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SECRETARIA DE APOIO À EFETIVIDADE DA

EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000174-31.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROSINALDA GOMES REIS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e2724

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. A exequente requer, por meio da petição de ID 8a2e609, a

devolução dos autos à vara de origem para o prosseguimento da

execução, ao argumento de que o presente processo não se

enquadra nos termos da Resolução Administrativa nº 492 de

17/11/2023 que aprovou o Plano Especial de Pagamento

Trabalhista proposto pela FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

DE SINOP (CNPJ: 32.944.118/0001-64).

2. Consigna que, em regra, a execução deve ser iniciada pela parte

interessada e que nos autos inexiste a citação da empresa

devedora para pagar ou garantir a execução, tratando-se de

formalismo com previsão em lei que enseja, inclusive, nulidade.

3. Relata ainda que, no caso dos autos, pela própria sentença que

homologou o acordo, restou delimitado que haveria uma prévia

liquidação onde seria estabelecido o critério de fixação de juros e

correção monetária, o que se deu somente em 18/12/2024.

4. Analiso. Verifico do extrato de andamentos deste processo que o

trânsito em julgado da sentença ocorreu na data de 18/10/2023

(certidão ID 05444ec).

5. Extrai-se da sentença homologatória do acordo (ID 39a2279), in

verbis:

"O acordo entabulado não acarretará o pagamento imediato do

valor acima, o qual será objeto de futura execução do feito, após a

prolação da sentença.

(...)

A avença também estabelece, no aspecto, que: “As partes acordam

que sobre os presentes valores não incidirão juros e correção

monetária anteriores ao trânsito em julgado”.

No particular, também homologo o acordo para que surta os efeitos

legais (art. 487, inc. III, do CPC c/c art. 769 da CLT).

Friso que a fixação dos critérios e índices relacionados aos juros e à

correção monetária, após a fase de execução, serão decididos

nesta fase.

(...)

Enviem os autos para a execução, com os andamentos

estatísticos correlatos." 

6. Como se vê, trata-se de sentença líquida na qual ficou

determinado que o pagamento dos valores objeto do acordo seriam

objeto de execução após a prolação da sentença. Observa-se que
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na própria decisão restou determinado o envio dos autos para a

fase de execução, sendo nesta fase fixados os critérios e índices

relacionados aos juros e à correção monetária após o trânsito em

julgado.

7. Desse modo, os autos foram movimentados para a fase de

execução e, posteriormente, remetidos a esta Secretaria em

07/12/2023.

8. Conforme consta da RA 492/2023, as execuções definitivas

encaminhadas à Secretaria de Apoio à Efetividade da Execução

após a data de 30/08/2023, com execução iniciada até a data da

aprovação do PEPT pelo Tribunal Pleno (17/11/2023), serão

mantidas sobrestadas no aguardo da inclusão no plano de

pagamento.

9. Este é o caso dos autos. Dispõe o art. 119, caput, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que "Transitada em julgado a sentença de conhecimento

ou homologado acordo que ponha fim à lide, o processo deverá ser

movimentado à fase seguinte, independentemente de requerimento

da parte, na qual poderá ser suspenso."

10. Ademais, o §4º do referido artigo prevê ainda que "Transitada

em julgado sentença líquida, o processo deverá receber o

movimento “11385 – Iniciada a execução”, a partir de quando os

próximos passos serão adotados pelo Juízo da execução que, em

caso de acordo, deverá seguir os procedimentos mencionados nos

parágrafos primeiro e segundo."

11. Desse modo, após o trânsito em julgado da sentença líquida, de

forma correta, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sinop determinou a

movimentação do feito para a fase de execução e a remessa dos

autos a esta Secretaria tendo em vista o processamento do PEPT

proposto pela executada.

12. Conquanto, a teor do que prescreve o art. 878 da CLT, em

regra, os atos executivos apenas podem ser promovidos pelas

partes, tal não impede o início da execução após o trânsito em

julgado da sentença líquida.

13. Com efeito, a reforma trabalhista tão-somente restringiu o

impulso oficial, impedindo a execução de ofício pelo juiz, tanto que,

após o trânsito em julgado e iniciada a fase de execução, não

havendo qualquer requerimento por parte do exequente, inicia-se a

fluência do prazo prescricional intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT, que somente se dá no curso da execução. 

14. Pelo exposto, não há dúvidas de que esta execução se submete

ao disposto na RA 492/2023, de modo que INDEFIRO o pedido

formulado pela parte autora e determino a manutenção do

sobrestamento do feito no aguardo da inclusão no plano de

pagamento (planilha 2) “motivo da suspensão: Reunião da

execução - 50127, processo 0000033-53.2016.5.23.0037”.

15. Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-31.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROSINALDA GOMES REIS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDA GOMES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e2724

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. A exequente requer, por meio da petição de ID 8a2e609, a

devolução dos autos à vara de origem para o prosseguimento da

execução, ao argumento de que o presente processo não se

enquadra nos termos da Resolução Administrativa nº 492 de

17/11/2023 que aprovou o Plano Especial de Pagamento

Trabalhista proposto pela FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

DE SINOP (CNPJ: 32.944.118/0001-64).

2. Consigna que, em regra, a execução deve ser iniciada pela parte

interessada e que nos autos inexiste a citação da empresa

devedora para pagar ou garantir a execução, tratando-se de

formalismo com previsão em lei que enseja, inclusive, nulidade.

3. Relata ainda que, no caso dos autos, pela própria sentença que

homologou o acordo, restou delimitado que haveria uma prévia

liquidação onde seria estabelecido o critério de fixação de juros e

correção monetária, o que se deu somente em 18/12/2024.

4. Analiso. Verifico do extrato de andamentos deste processo que o

trânsito em julgado da sentença ocorreu na data de 18/10/2023

(certidão ID 05444ec).

5. Extrai-se da sentença homologatória do acordo (ID 39a2279), in
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verbis:

"O acordo entabulado não acarretará o pagamento imediato do

valor acima, o qual será objeto de futura execução do feito, após a

prolação da sentença.

(...)

A avença também estabelece, no aspecto, que: “As partes acordam

que sobre os presentes valores não incidirão juros e correção

monetária anteriores ao trânsito em julgado”.

No particular, também homologo o acordo para que surta os efeitos

legais (art. 487, inc. III, do CPC c/c art. 769 da CLT).

Friso que a fixação dos critérios e índices relacionados aos juros e à

correção monetária, após a fase de execução, serão decididos

nesta fase.

(...)

Enviem os autos para a execução, com os andamentos

estatísticos correlatos." 

6. Como se vê, trata-se de sentença líquida na qual ficou

determinado que o pagamento dos valores objeto do acordo seriam

objeto de execução após a prolação da sentença. Observa-se que

na própria decisão restou determinado o envio dos autos para a

fase de execução, sendo nesta fase fixados os critérios e índices

relacionados aos juros e à correção monetária após o trânsito em

julgado.

7. Desse modo, os autos foram movimentados para a fase de

execução e, posteriormente, remetidos a esta Secretaria em

07/12/2023.

8. Conforme consta da RA 492/2023, as execuções definitivas

encaminhadas à Secretaria de Apoio à Efetividade da Execução

após a data de 30/08/2023, com execução iniciada até a data da

aprovação do PEPT pelo Tribunal Pleno (17/11/2023), serão

mantidas sobrestadas no aguardo da inclusão no plano de

pagamento.

9. Este é o caso dos autos. Dispõe o art. 119, caput, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que "Transitada em julgado a sentença de conhecimento

ou homologado acordo que ponha fim à lide, o processo deverá ser

movimentado à fase seguinte, independentemente de requerimento

da parte, na qual poderá ser suspenso."

10. Ademais, o §4º do referido artigo prevê ainda que "Transitada

em julgado sentença líquida, o processo deverá receber o

movimento “11385 – Iniciada a execução”, a partir de quando os

próximos passos serão adotados pelo Juízo da execução que, em

caso de acordo, deverá seguir os procedimentos mencionados nos

parágrafos primeiro e segundo."

11. Desse modo, após o trânsito em julgado da sentença líquida, de

forma correta, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sinop determinou a

movimentação do feito para a fase de execução e a remessa dos

autos a esta Secretaria tendo em vista o processamento do PEPT

proposto pela executada.

12. Conquanto, a teor do que prescreve o art. 878 da CLT, em

regra, os atos executivos apenas podem ser promovidos pelas

partes, tal não impede o início da execução após o trânsito em

julgado da sentença líquida.

13. Com efeito, a reforma trabalhista tão-somente restringiu o

impulso oficial, impedindo a execução de ofício pelo juiz, tanto que,

após o trânsito em julgado e iniciada a fase de execução, não

havendo qualquer requerimento por parte do exequente, inicia-se a

fluência do prazo prescricional intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT, que somente se dá no curso da execução. 

14. Pelo exposto, não há dúvidas de que esta execução se submete

ao disposto na RA 492/2023, de modo que INDEFIRO o pedido

formulado pela parte autora e determino a manutenção do

sobrestamento do feito no aguardo da inclusão no plano de

pagamento (planilha 2) “motivo da suspensão: Reunião da

execução - 50127, processo 0000033-53.2016.5.23.0037”.

15. Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-53.2016.5.23.0037
RECLAMANTE TIAGO ALEXANDRE PIANOWSKI

ADVOGADO MARCELA FARACO PATRICIO(OAB:
140426/MG)

ADVOGADO AMANDA MARTINS DE CASTRO
BERNARDES(OAB: 136656/MG)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

TALLYSON ANDREY KOPP PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO PAMELA KAROLINE ALMEIDA
LIVALDA(OAB: 19597-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDORES

ADVOGADO RAFAEL TORSI DE OLIVEIRA(OAB:
21421/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO GUILHERME BATISTA
ROLDAO(OAB: 197672/MG)

ADVOGADO ELIANA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 23404-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO LIDIA LONKOSKI(OAB: 24207-O/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)
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ADVOGADO GELSON GODIM DE JESUS(OAB:
28110-O/MT)

ADVOGADO CASSIO SABINO DE MORAIS(OAB:
30738/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO MELQUISEDEC JOSE ROLDAO(OAB:
22161/MT)

ADVOGADO EDILO TENORIO BRAGA(OAB:
14070/MT)

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

ADVOGADO LEONARDO EMANOEL DICK(OAB:
30737/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO LUIS CARLOS BERNARDINO
TEIXEIRA(OAB: 14077/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA MORENO(OAB:
24878-O/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

ADVOGADO MARIZA MACEDO DE CASTRO(OAB:
12645/MT)

ADVOGADO JANIO QUADROS JOSE
ROLDAO(OAB: 107099/MG)

ADVOGADO ALINE MAIZA KESSLER DOS
SANTOS(OAB: 18288/MT)

ADVOGADO ALESSANDRO JAMBERS HIDALGO
GIMENEZ(OAB: 7379/MT)

ADVOGADO Diego Gutierrez de Melo(OAB:
9231/MT)

ADVOGADO LIDIANE PAULA DE SOUSA(OAB:
17437-B/MT)

ADVOGADO Sonia Maria Alves Santos(OAB:
3524/MT)

ADVOGADO DIEGO LUIS DA SILVA(OAB:
16561/MT)

ADVOGADO ADENILSON DE DEUS
CORREIA(OAB: 26236-O/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO
ZARPELLON(OAB: 25838-O/MT)

ADVOGADO VINICIUS ROLIM DE MOURA(OAB:
23992-O/MT)

ADVOGADO IVANIA BENEDIT SOUZA(OAB:
16224/MT)

ADVOGADO ALISON FIABANI(OAB: 30004-O/MT)

ADVOGADO ANA LIA BERTOZO DE
CASTRO(OAB: 378970/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROBERTO NUNES
PEREIRA(OAB: 28137-O/MT)

ADVOGADO camila vilches lemes(OAB: 15670/MT)

ADVOGADO ALINE IZALDINO FERNANDES(OAB:
17108/MT)

ADVOGADO MARCELO PRATAVIEIRA
MACHADO(OAB: 15456/MT)

ADVOGADO FERNANDO FERRO FRAILE(OAB:
26448-O/MT)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
BIOLCHI(OAB: 18488-O/MT)

ADVOGADO DAIANE MATIAS DA SILVA(OAB:
26834-O/MT)

ADVOGADO ARIENE FERREIRA FERREIRA(OAB:
25340-O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS ARTHUR MARAGNO
DINIZZ(OAB: 22471-O/MT)

ADVOGADO EDSON BATISTA DE SOUZA(OAB:
30901-O/MT)

ADVOGADO ERCILIO MARTINI JUNIOR(OAB:
19230/MT)

ADVOGADO RODRIGO GUIMARAES
COLUCCI(OAB: 21671-O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS DE MELO COSTA(OAB:
21746/MT)

ADVOGADO GABRIEL APARECIDO ANIZIO
CALDAS(OAB: 273528/SP)

ADVOGADO DAYANE CIBELLE VARGAS(OAB:
25375-O/MT)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA DE SOUZA DE
MELO(OAB: 24282-O/MT)

ADVOGADO ERICA ALVES DINIZ PORFIRIO(OAB:
14027/MT)

ADVOGADO ERLI HENRIQUE GARCIA(OAB:
20979-O/MT)

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

ADVOGADO EVANILDO DE SOUZA
NOBRES(OAB: 23699-O/MT)

ADVOGADO LUCAS LINS LOURENCO(OAB:
26301-O/MT)

ADVOGADO JULIA PERURENA
BARCELLOS(OAB: 96939/RS)

ADVOGADO Paula Alessandra Rossi Geglini(OAB:
10914/MT)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO CARDOSO
ROSSI(OAB: 22252-O/MT)

ADVOGADO INDIANARA DOS ANJOS ROCHA
DECHANTE(OAB: 22590-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA LUIZA BORGES DA
SILVA(OAB: 22678-O/MT)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SA
PEREIRA(OAB: 25351-B/MT)

ADVOGADO IEDY SILVA COTRIM
SMIDERLE(OAB: 25585-O/MT)

ADVOGADO AMILCAR NEVES DE MEDEIROS
MARQUES(OAB: 29191-O/MT)

ADVOGADO BRUNA NATALI GUARNIERI(OAB:
21755-O/MT)

ADVOGADO TERESINHA APARECIDA BRAGA
MENEZES(OAB: 6972/MT)

ADVOGADO ANDRESSA CORREA PEREIRA(OAB:
22393-O/MT)

ADVOGADO RAFAELA NIEHUES SOFFA(OAB:
25608-O/MT)

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

ADVOGADO LUIZ IORI(OAB: 7865/MT)

ADVOGADO DAIVID RAFAEL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 16557/MT)

ADVOGADO JOAO GUEDES CARRARA(OAB:
14865/MT)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA SILVA NETO(OAB:
18491/MT)

ADVOGADO PAULO MENDES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 25804-O/MT)

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

ADVOGADO LUCIANA WERNER BILHALVA(OAB:
12222/MT)

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
6813/MT)
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ADVOGADO EZEQUIEL LOPES DOS
SANTOS(OAB: 24052-O/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

ADVOGADO MEIRY ROSE COIMBRA DIAS(OAB:
23360/MT)

ADVOGADO OLMIR BAMPI JUNIOR(OAB: 24123-
O/MT)

ADVOGADO PAULO CESAR VIECELLI(OAB:
24154-O/MT)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE PAULA
CARNEIRO(OAB: 19366-O/MT)

ADVOGADO SILVIO MARINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 6304/MT)

ADVOGADO PHILIPPE ZANDARIN VILLELA
MAGALHAES(OAB: 16244/MT)

ADVOGADO EUCLESIO BORTOLAS(OAB:
17544/MT)

ADVOGADO RICARDO LUIZ HUCK(OAB: 5651/MT)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA
VASCONCELOS(OAB: 24920-O/MT)

ADVOGADO AHARON CUBA RIBEIRO
SOARES(OAB: 273444/SP)

ADVOGADO SIRLENE DE JESUS BUENO(OAB:
6697/MT)

ADVOGADO RAFAEL EDUARDO BABINSKI(OAB:
18584-O/MT)

ADVOGADO Anelise Inês Andruchak(OAB:
15178/MT)

ADVOGADO VILSON ROQUE BOCCA(OAB:
16345/MT)

ADVOGADO JULIA GIMENES PONTES
GESTAL(OAB: 28443-O/MT)

ADVOGADO Silvana Alves de Souza(OAB:
15374/MT)

ADVOGADO ALEX DOMINGOS COTRIM(OAB:
22819-O/MT)

ADVOGADO DALINE BUENO FERNANDES(OAB:
15847/MT)

ADVOGADO LEONARDO PERIM DE PAULA(OAB:
20587/MT)

ADVOGADO KATIA REGINA BONATTO(OAB:
21767-O/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ROCHA(OAB:
15561/MT)

ADVOGADO LUCIANO MENON DE FREITAS(OAB:
23150-O/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DOLORES MARIA DOS
SANTOS(OAB: 23196-O/MT)

ADVOGADO ELISANGELA MARCARI(OAB:
10297/MT)

ADVOGADO JOHN LINCOLN SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 16853/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MENDES(OAB:
11341/MT)

ADVOGADO EDNALDO COLLI(OAB: 18247-O/MT)

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

ADVOGADO PAMELA KAROLINE ALMEIDA
LIVALDA(OAB: 19597-O/MT)

ADVOGADO JEFFERSON MOREIRA DE
LIMA(OAB: 22372-O/MT)

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

ADVOGADO NATHALIA ALEXANDRE
RAMOS(OAB: 15044/MT)

ADVOGADO IGOR ORTIZ MACHADO(OAB:
73569/RS)

ADVOGADO ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
21747/MT)

ADVOGADO ALUISIO FELIPHE BARROS(OAB:
15712/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR AUGUSTO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED NORTE MATO GROSSO
COOPERATIVA TRABALHO MEDICO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MATO GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

INTIMAÇÃO AVULSA

ADVOGADO ALESSANDRO JAMBERS HIDALGO
GIMENEZ(OAB: 7379/MT)

ADVOGADO DOLORES MARIA DOS
SANTOS(OAB: 23196-O/MT)

ADVOGADO ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
21747/MT)

ADVOGADO LUIZ IORI(OAB: 7865/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTIMAÇÃO AVULSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f9cd2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Solicitação de Diretrizes Oficial de Justiça - Documento ID

3f1529d

Verifico dos autos que foi expedida Carta Precatória (ID 0c87b20)

para uma das Varas do Trabalho de Sinop para penhora, avaliação,

intimação e nomeação de depositário dos imóveis matrículas nºs

46.512, 46.513, 46.514, 46.515, 46.516, 46.517, 48.521, 48.522,

48.523, 48.524, 48.525, 48.526, 48.527, 48.528, 48.529,48.530,

48.531, 48.532, 48.533, 48.534, 48.535, 48.536, 48.537, 48.538,

48.539, 48.540,46.520, todas do Cartório do 1º Ofício de Sinop,

registrados em nome da Fundação de Saúde Comunitária de Sinop

- CNPJ: 32.944.118/0001-64, conforme determinado no despacho

de ID dc93e3b.

A Carta Precatória foi distribuída para a 2ª Vara do Trabalho de

Sinop sob o nº 0001402-38.2023.5.23.0037.

Quando do cumprimento do mandado expedido nos autos da Carta

Precatória, o Oficial de Justiça, Clovis Alberto Matielo Junior,
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entendeu por bem solicitar diretrizes a este juízo (ID 3f1529d).

As benfeitorias encontram-se indicadas na imagem de satélite

(anexo 3 - ID b99889b). O Oficial de Justiça afirma que as

benfeitorias 1 e 2 ultrapassam os limites dos terrenos indicados no

mandado incidindo sobre lotes da matrícula 13.774, que não é

objeto da penhora, e não permitem cômoda divisão.

Relata ainda que a benfeitoria nº 6 refere-se à construção da Obra

de Implantação de Solução de Radioterapia no Hospital Santo

Antonio, que é realizada com verba pública da União, ao custo total

de R$11.188.572,85, com 34% dos serviços concluídos em

dezembro/2023 de acordo com o relatório divulgado pelo Ministério

da Saúde.

Em razão do exposto, requer a elucidação dos seguintes

questionamentos:

a) É possível realizar a penhora das benfeitorias indicadas nos

números 1 e 2, considerando que parte da construção, que não

permite cômoda divisão, está localizada em terrenos da quadra 32,

matrícula 13.774, a qual não é objeto da presente ordem de

penhora e avaliação.

b) como proceder com a benfeitoria indicada no número 06 "Obra

de Implantação de Solução de Radioterapia no Hospital Santo

Antônio". b.1) É possível penhorar apenas os terrenos e

desconsiderar a obra? b.2) Devo avaliar e penhorar a obra no

estado em que se encontra?

Analiso. Quanto ao primeiro questionamento, verifico situação fática

de indivisibilidade das benfeitorias 1 e 2, não sendo possível a

penhora parcial das mesmas. No concernente ao segundo

questionamento, a construção ainda que realizada com verba

pública está sendo efetivada em lote de terreno de propriedade da

executada, de sorte que, à luz do princípio de que o acessório

segue o principal, conclui-se que constrito o lote de terreno, resta

também penhorado o que nele foi edificado.

Desse modo, determino a expedição de Ofício ao juízo da 2ª Vara

do Trabalho de Sinop (CP 0001402-38.2023.5.23.0037),

solicitando a expedição de mandado de penhora, avaliação,

intimação e nomeação de depositário também quanto ao imóvel

matrícula 13.774 do Cartório do 1º Ofício de Sinop, que igualmente

consistiu em garantia ofertada pela executada no PEPT,

encaminhando-se cópia da referida matrícula. O mandado deve ser

distribuído ao Oficial de Justiça Clovis Alberto Matielo Junior.

Deverá ainda o Senhor Oficial de Justiça determinar ao Cartório que

seja averbada à margem da matrícula que a penhora atende ao

processo Piloto nº 0000033-53.2016.5.23.0037 e refere-se ao Plano

Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT formulado pela

executada Fundação de Saúde Comunitária de Sinop - CNPJ:

32.944.118/0001-64 no Pedido de Providências nº 0000121-

35.2023.2.00.0523, constituindo garantia da dívida consolidada no

valor de R$31.023.803,14.

As benfeitorias de todos os imóveis devem ser avaliadas no estado

em que se encontram.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Sinop para juntada nos autos da CP 0001402-

38.2023.5.23.0037 e devida ciência ao Oficial de Justiça Clovis

Alberto Matielo Junior.

2. Petição ID 58884e9

O exequente TIAGO ALEXANDRE PIANOWSKI (processo 0000033

-53.2016.5.23.0037) requer, por meio das petições de IDs 1303921

e 58884e9, a retificação da planilha 1 (ID 466c214), para que conste

como sua patrona a Dra. Amanda Martins de Castro Bernardes,

OAB/MG nº136.656 e OAB/SP nº 411.758, uma vez que o

advogado Dr. Ercílio Martini Júnior foi substabelecido apenas para

acompanhar o reclamante em uma audiência.

Ante a procuração de ID 84e69e2 e o pedido constante ao ID

6ec9517, no sentido de que todas as citações e intimações sejam

realizadas em nome da sua advogada, DRA. AMANDA MARTINS

DE CASTRO BERNARDES, OAB/SP 411.758 e OAB/MG 136.656,

retifico, neste ato, a planilha 1, a fim de constar como advogada do

exequente a Dra. Amanda Martins de Castro Bernardes, OAB/MG

nº136.656 e OAB/SP nº 411.758.

Retifique-se a autuação a fim de que sejam desabilitados os

patronos Ercilio Martini Junior (OAB: MT19230) e Vanessa Diegoli

Caldeira (OAB: MT27810), que sequer possui

procuração/substabelecimento nos autos.

3. Petição ID 78d7759

A exequente Vania Aparecida Rodrigues, com fundamento no art.

art. 1.048 do Código de Processo Civil c/c o art. o art. 6º, inciso XIV,

da Lei nº 7.713/1988, requer prioridade no pagamento tendo em

vista ser portadora de doença grave “cid b92 - hanseníase".

Acostou laudo (ID 9d0faa2), subscrito pelo médico infectologista, Dr.

Ricardo Franco Pereira, CRM/MT 4921, do qual se extrai que a

exequente é portadora da doença “cid b92 - sequelas de

hanseníase” e "g58 - neuropatia intercostal",

A Lei nº 7.713/1988 faz menção à hanseníase (art. 6º, XIV) como

doença grave e não às suas sequelas. Assim, não se encontrando

suficientemente comprovada a caracterização da doença alegada,

indefiro o pedido de tramitação preferencial.

Dê-se ciência à exequente.

4. Ofício CEF ID 420118a

Ante o ofício da Caixa Econômica Federal (ID 420118a) que noticia

a devolução do alvará eletrônico nº 27482024, intime-se o

ESTADO DE MATO GROSSO para que, no prazo de 05 dias,

informe conta bancária para transferência dos honorários
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sucumbenciais, indicando ainda o número do CPF do

responsável legal/sócio da pessoa jurídica.

Com a informação, expeça-se o alvará para transferência dos

honorários sucumbenciais referentes ao processo 0000125-

60.2018.5.23.0037.

5. Conta Judicial 2685.042.04922830-3

Na existência de valores na conta judicial 2685.042.04922830-3,

prossiga a Secretaria, continuadamente, na expedição de alvarás,

observando-se a ordem de pagamento determinada nos despachos

anteriores, com a devida atualização dos cálculos:

- tramitação preferencial até R$ 5.000,00;

- tramitação preferencial acima de R$ 5.000,00;

- tramitação normal até R$ 5.000,00;

- tramitação normal acima de R$ 5.000,00.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-31.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROSINALDA GOMES REIS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDA GOMES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e2724

proferido nos autos: "(...) 4. Pelo exposto, não há dúvidas de que

esta execução se submete ao disposto na RA 492/2023, de modo

que INDEFIRO o pedido formulado pela parte autora e determino a

manutenção do sobrestamento do feito no aguardo da inclusão no

plano de pagamento (planilha 2) “motivo da suspensão: Reunião

da execução - 50127, processo 0000033-53.2016.5.23.0037”.(...)"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SUELI ASTOLFO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000174-31.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROSINALDA GOMES REIS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e2724

proferido nos autos: "(...) 4. Pelo exposto, não há dúvidas de que

esta execução se submete ao disposto na RA 492/2023, de modo

que INDEFIRO o pedido formulado pela parte autora e determino a

manutenção do sobrestamento do feito no aguardo da inclusão no

plano de pagamento (planilha 2) “motivo da suspensão: Reunião

da execução - 50127, processo 0000033-53.2016.5.23.0037”.(...)"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SUELI ASTOLFO

Diretor de Secretaria

STP - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Notificação

Processo Nº MSCiv-0001037-95.2023.5.23.0000
Relator JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

IMPETRANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

IMPETRADO Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Cuiabá

LITISCONSORTE VALDECI FRANCISCA SANTOS DE
PINHO

LITISCONSORTE ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM
JESUS LTDA

LITISCONSORTE MEF SERVICOS HOSPITALARES

LITISCONSORTE LUCIANA ERIKA DE PINHO
CARVALHO

LITISCONSORTE MARIA LUCILEI DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO
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LITISCONSORTE PAULA FAGUNDES MOLINA

LITISCONSORTE SIDNEY DE JESUS FIARES

LITISCONSORTE ANDERSON ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

LITISCONSORTE CLAUDIA APARECIDA DA SILVA

LITISCONSORTE ELENICE REIS DA SILVA

LITISCONSORTE ELIETH DE ARAUJO MATOS

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

LITISCONSORTE ALESSANDRA ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Cuiabá

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. d532f3c :

Vistos etc,

1. Considerando a ausência de previsão legal para que o advogado

da parte forneça endereço de seu cliente em processo que sequer

possui procuração, determino, com base no art. 256, § 3º, do CPC,

que a STP diligencie para localizar o atual endereço das

litisconsortes Maria Lucilei de Oliveira Figueiredo (CPF 488.511.161

-72), Elieth de Araújo Matos (CPF 594.046.391-68), Claudia

Aparecida da Silva (CPF 830.829.801-04) e Anderson Antônio

Gomes de Oliveira (017.374.211-43), mediante utilização dos

sistemas eletrônicos à disposição desta Corte.

2. Notifique-se as litisconsortes MEF SERVIÇOS HOSPITALARES

e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM JESUS LTDA no endereços

dos sócios/diretores executivos, conforme indicado pelo impetrante

na manifestação de ID. 3579b71.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000239-37.2023.5.23.0000
Relator JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

IMPETRANTE NAYARA SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO Fernanda Hareska de Freitas Morais
Bandeira(OAB: 25040-O/MT)

ADVOGADO JESSICA FREITAS BARBOSA(OAB:
29010-O/MT)

IMPETRADO Juízo da 8ª Vara do Trabalho de
Cuiabá

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

LITISCONSORTE B7 IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. d50cde9 :

Vistos etc,

Notifique-se a litisconsorte passiva necessária no endereço do

sócio, indicado pela impetrante na manifestação de ID. 7d9d5bd.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000163-76.2024.5.23.0000
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

IMPETRANTE RODONETTO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SAJUNIOR LIMA MARANHAO(OAB:
6356/MT)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de
Rondonópolis/MT

LITISCONSORTE EDER ALVES DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONETTO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. 6d9ae70 :

Vistos, etc.

1) Mantenho a decisão agravada.

2) Intime-se a Agravante para ciência.

3) Intime-se a parte agravada para, querendo, manifestar-se, no

prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com a atual redação do art.

153, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região.

4) Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000295-70.2023.5.23.0000
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO
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IMPETRANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

IMPETRADO Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sinop

LITISCONSORTE ROZILENE DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. 78e41de :

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para,

querendo, emitir parecer.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Rcl-0000247-77.2024.5.23.0000
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECLAMANTE SIMONE TAN HUARE

ADVOGADO NEILA ABADIA ALVES(OAB:
23726/MT)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE TAN HUARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da Decisão id. bc65fc5 :

Vistos etc.

I - Trata-se de pedido de correição parcial apresentado por Simone

Tan Huare em face de ato da Juíza da 3ª Vara do Trabalho de

Rondonópolis, no processo 0000180-77.2023.5.23.0023,

alegadamente tumultuário da regular marcha da execução, de modo

que se trata de procedimento da competência da Corregedoria

deste Regional.

Outrossim, nos termos do Provimento Secor n. 09/2020, alterado

pelo Provimento Secor n. 05/2021, o sistema utilizado para

tramitação dos procedimentos da Corregedoria Regional é o

PJeCor, e não mais o Pje 2º Grau.

Assim, aludido normativo estabelece o uso exclusivo do PJeCor

para o processamento das correições parciais, o que, de resto, está

em conformidade com a diretriz da Resolução CNJ n. 320/2020, que

alterou a Resolução CNJ n. 185/2013 para instituir a versão do

Processo Judicial Eletrônico destinado ao uso exclusivo das

corregedorias (PJeCor), estabelecendo que o registro, controle e

tramitação dos procedimentos dos órgãos de controle dos tribunais,

de todos os segmentos de justiça, deve ocorrer nessa plataforma.

Ante o exposto, considerando que o pedido de correição parcial não

foi apresentado na plataforma correta (PJeCor), determino o

respectivo arquivamento, com baixa na distribuição, bem como a

remessa de cópias à Secretaria da Corregedoria para ciência de

sua existência e arquivamento.

II - Intime-se a requerente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000239-03.2024.5.23.0000
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

AUTOR EDIVANIA PAIS SILVA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CAMILO
ANCHIETA(OAB: 17687/MT)

RÉU LIVRARIA E PAPELARIA
PROGRESSO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA PAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da decisão id. 68e20df :

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de reiteração da Ação Rescisória n. 0000070-

16.2024.5.23.0000 proposta por EDIVANIA PAIS SILVA, em face

de LIVRARIA E PAPELARIA PROGRESSO LTDA,objetivando que

seja rescindida a decisão proferida nos autos da ação trabalhista n.

0000731-10.2020.5.23.0008.

Ocorre que a ação rescisória anteriormente ajuizada foi extinta sem

exame de mérito, com fulcro no art. 485, I e III, do CPC.

Na ocasião a Autora foi condenada ao pagamento de custas

processuais no importe de R$ 357,08, sem que lhe fossem
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concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Também no presente feito, observo que a Autora não preenche os

requisitos necessários à concessão de tal benesse, na medida em

que não apresentara declaração de hipossuficiência, tampouco

instrumento procuratório com poderes específicos para tal mister.

Por fim, verifica-se, ainda, que não houve comprovação do depósito

prévio de que trata o art. 836 da CLT, já que como dito acima, a

Autora não preenche os requisitos necessários ao deferimento dos

benefícios da justiça gratuita.

Ante o exposto e, considerando a previsão contida no disposto do

art. 321 do CPC c/c as Súmulas n. 263 e 299 do c. TST, determino

a intimação da Autora para que, em 15 (quinze) dias, emende a

petição inicial, apresentando a comprovação do depósito prévio de

que trata o art. 836 da CLT, bem como, comprove o recolhimento

das custas processuais fixadas na ação rescisória anterior ou

requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, com fulcro no inciso I e III do art.

485 do CPC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DCG-0000107-43.2024.5.23.0000
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

SUSCITANTE TRANSPORTES COLETIVOS
CIDADE DE PEDRA LTDA

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

SUSCITADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DO TRANSPORTE
TERRESTRE DE RONDONPOLIS E
REGIO - STTRR

ADVOGADO VALDIS CASTILHO SOARES
JUNIOR(OAB: 16140/MT)

ADVOGADO MAURICIO JOSE CAMARGO
CASTILHO SOARES(OAB: 11464-
O/MT)

ADVOGADO LEONARDO BENEVIDES
ALVES(OAB: 21424-O/MT)

SUSCITADO COMISSÃO DOS EMPREGADOS DO
MOVIMENTO GREVISTA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE DE PEDRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. 5387fee :

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao gabinete do relator sorteado, nos termos

do art. 125, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DCG-0000107-43.2024.5.23.0000
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

SUSCITANTE TRANSPORTES COLETIVOS
CIDADE DE PEDRA LTDA

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

SUSCITADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DO TRANSPORTE
TERRESTRE DE RONDONPOLIS E
REGIO - STTRR

ADVOGADO VALDIS CASTILHO SOARES
JUNIOR(OAB: 16140/MT)

ADVOGADO MAURICIO JOSE CAMARGO
CASTILHO SOARES(OAB: 11464-
O/MT)

ADVOGADO LEONARDO BENEVIDES
ALVES(OAB: 21424-O/MT)

SUSCITADO COMISSÃO DOS EMPREGADOS DO
MOVIMENTO GREVISTA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO
TRANSPORTE TERRESTRE DE RONDONPOLIS E REGIO -
STTRR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. 5387fee :

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao gabinete do relator sorteado, nos termos

do art. 125, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Rcl-0000153-32.2024.5.23.0000
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECLAMANTE SUELI CHOMPATI

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

RECLAMADO JAQUISON GONCALVES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI CHOMPATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. 257e7e7 :

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado da decisão de Id. a106fd2, que

extinguiu o feito sem resolução do mérito,e dispensada a parte

autora do recolhimento das custas processuais, revisem-se os autos

e, não havendo pendências, arquivem-se com as cautelas de praxe.

2. Intime-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000168-98.2024.5.23.0000
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AUTOR RENATA CRISTINA MACHADO

ADVOGADO REGINA JOSE COELHO
ESTANAGEL(OAB: 293877/SP)

RÉU MARIA JOSE DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id. c5eb028 :

D E S P A C H O

Ante a notícia do falecimento da ré Maria José de Almeida,

conforme certidão do oficial de justiça ao Id.f289f6e (fl. 2754),

suspendo o processo pelo prazo de 02 (dois) meses - CPC, art.

313, I e §2º.

Intime-se a autora para que, no aludido prazo, informe nos autos a

qualificação e endereço do representante legal do espólio ou, se for

o caso, dos sucessores e herdeiros da falecida, a fim de promover

sua citação.

Após, retornem conclusos.

Publique-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEOPOLDINO MACHADO DE CASTRO NETO

Diretor de Secretaria

STP - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO -

1TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000118-38.2022.5.23.0131
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

RECORRENTE CRISLAINE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA AZZULIN CURI(OAB:
13963/MT)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO CRISLAINE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA AZZULIN CURI(OAB:
13963/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000118-

38.2022.5.23.0131 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000118-38.2022.5.23.0131
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

RECORRENTE CRISLAINE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA AZZULIN CURI(OAB:
13963/MT)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO CRISLAINE PEREIRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO DAYANA AZZULIN CURI(OAB:
13963/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000118-

38.2022.5.23.0131 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000420-66.2022.5.23.0002
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000420-66.2022.5.23.0002 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000420-66.2022.5.23.0002
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000420-66.2022.5.23.0002 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000173-75.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ALEX SANDER APARECIDO DE
PINHO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER APARECIDO DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000173-75.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000173-75.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ALEX SANDER APARECIDO DE
PINHO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000173-75.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000173-75.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ALEX SANDER APARECIDO DE
PINHO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000173-75.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000180-67.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDERSON RICHELE FREITAS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000180-67.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000180-67.2023.5.23.0091
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Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDERSON RICHELE FREITAS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000180-67.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000180-67.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDERSON RICHELE FREITAS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICHELE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000180-67.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000182-37.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ANDREIA APARECIDA BARANTIEL

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA BARANTIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000182-37.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000182-37.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT
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ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ANDREIA APARECIDA BARANTIEL

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000182-37.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000182-37.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO ANDREIA APARECIDA BARANTIEL

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000182-37.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000184-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDREIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000184-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000184-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDREIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000184-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000184-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO ANDREIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000184-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-45.2023.5.23.0007
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RECORRIDO JOSINEY AMERICO MORALES

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO COLETA
COUTINHO(OAB: 9172/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEY AMERICO MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000153-

45.2023.5.23.0007 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000195-36.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000195-36.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Processo Nº AP-0000195-36.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000195-36.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000195-36.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000195-36.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000532-29.2022.5.23.0101
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRENTE CONCEICAO TAVARES DE JESUS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO CONCEICAO TAVARES DE JESUS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO TAVARES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000532-

29.2022.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000532-29.2022.5.23.0101
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRENTE CONCEICAO TAVARES DE JESUS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO CONCEICAO TAVARES DE JESUS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000532-

29.2022.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000196-21.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLARICE RODRIGUES SOARES
SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000196-21.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000196-21.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLARICE RODRIGUES SOARES
SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE RODRIGUES SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000196-21.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000196-21.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLARICE RODRIGUES SOARES
SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000196-21.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000199-73.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLAUDINEI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000199-73.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000199-73.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLAUDINEI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000199-73.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000199-73.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO CLAUDINEI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000199-73.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-87.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000211-87.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-87.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000211-87.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-87.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000211-87.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000215-27.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIO HILARIO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO HILARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000215-27.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000215-27.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIO HILARIO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000215-27.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000215-27.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIO HILARIO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000215-27.2023.5.23.0091 , cujo teor
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poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-34.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIVANIA MALAQUIAS DOS
SANTOS MOURA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000221-34.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-34.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIVANIA MALAQUIAS DOS
SANTOS MOURA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000221-34.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-34.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO EDIVANIA MALAQUIAS DOS
SANTOS MOURA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA MALAQUIAS DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000221-34.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000238-70.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO FRANKNER ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000238-70.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000238-70.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO FRANKNER ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000238-70.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000238-70.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO FRANKNER ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKNER ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000238-70.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-84.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO HELISON VINICIUS GOMES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000250-84.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-84.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO HELISON VINICIUS GOMES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISON VINICIUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000250-84.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-84.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO HELISON VINICIUS GOMES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000250-84.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000254-24.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO IVO LUIS DA SILVA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000254-24.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000254-24.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO IVO LUIS DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000254-24.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000254-24.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO IVO LUIS DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO LUIS DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000254-24.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000264-68.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO JOHN LENNON CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENNON CANDIDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000264-68.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000264-68.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO JOHN LENNON CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000264-68.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000264-68.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO JOHN LENNON CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000264-68.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001107-29.2011.5.23.0002
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE DANIEL RODRIGUES PORTELA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO RENATO FERREIRA MACEDO(OAB:
11060/MT)

ADVOGADO ANNA PAULA CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 42110/GO)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CUIABA

AGRAVADO ORGANIZACAO RAZAO SOCIAL

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DA
CAPITAL - SANECAP

ADVOGADO JOANIR MARIA DA SILVA(OAB: 2324-
O/MT)

ADVOGADO JOANA CAMILA DE PAULA(OAB:
14504/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANECAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001107-29.2011.5.23.0002 , cujo teor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001107-29.2011.5.23.0002
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE DANIEL RODRIGUES PORTELA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO RENATO FERREIRA MACEDO(OAB:
11060/MT)

ADVOGADO ANNA PAULA CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 42110/GO)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CUIABA

AGRAVADO ORGANIZACAO RAZAO SOCIAL

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DA
CAPITAL - SANECAP

ADVOGADO JOANIR MARIA DA SILVA(OAB: 2324-
O/MT)

ADVOGADO JOANA CAMILA DE PAULA(OAB:
14504/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001107-29.2011.5.23.0002 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-94.2022.5.23.0001
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE CLAUDELICE FRANCISCA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 30257-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE
SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000677-

94.2022.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-94.2022.5.23.0001
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE CLAUDELICE FRANCISCA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 30257-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDELICE FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000677-

94.2022.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001268-97.2015.5.23.0002
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO ANA PAULA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO JOÃO MIGUEL DA COSTA
NETO(OAB: 16362/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MENDES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001268-97.2015.5.23.0002 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000312-93.2016.5.23.0116
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JUVENAL FRANCISCO DE
ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA QUESSADA MILAN(OAB:
7131/MT)

ADVOGADO MICHELE CAROLINE
BRUSTOLIN(OAB: 341075/SP)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

AGRAVADO MARIA EDUARDA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE RODRIGO SCHNEIDER(OAB:
7824/MT)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000312-93.2016.5.23.0116 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000312-93.2016.5.23.0116
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JUVENAL FRANCISCO DE
ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA QUESSADA MILAN(OAB:
7131/MT)

ADVOGADO MICHELE CAROLINE
BRUSTOLIN(OAB: 341075/SP)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

AGRAVADO MARIA EDUARDA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE RODRIGO SCHNEIDER(OAB:
7824/MT)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL FRANCISCO DE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000312-93.2016.5.23.0116 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000312-93.2016.5.23.0116
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JUVENAL FRANCISCO DE
ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA QUESSADA MILAN(OAB:
7131/MT)

ADVOGADO MICHELE CAROLINE
BRUSTOLIN(OAB: 341075/SP)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

AGRAVADO MARIA EDUARDA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE RODRIGO SCHNEIDER(OAB:
7824/MT)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO ESTEVES & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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processo Agravo de Petição 0000312-93.2016.5.23.0116 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000312-93.2016.5.23.0116
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JUVENAL FRANCISCO DE
ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA QUESSADA MILAN(OAB:
7131/MT)

ADVOGADO MICHELE CAROLINE
BRUSTOLIN(OAB: 341075/SP)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

AGRAVADO MARIA EDUARDA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE RODRIGO SCHNEIDER(OAB:
7824/MT)

AGRAVADO MARIO ANTONIO ESTEVES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA RAMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000312-93.2016.5.23.0116 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000296-59.2019.5.23.0141
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE TRANSPORTADORA BATISTA
DUARTE LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

ADVOGADO RAYANA MONIQUE FREITAS(OAB:
92114/PR)

AGRAVADO MILTON ZEILINGER

ADVOGADO ADALBERTO CESAR PEREIRA
MARTINS JUNIOR(OAB: 22241/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ZEILINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000296-59.2019.5.23.0141 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000296-59.2019.5.23.0141
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE TRANSPORTADORA BATISTA
DUARTE LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

ADVOGADO RAYANA MONIQUE FREITAS(OAB:
92114/PR)

AGRAVADO MILTON ZEILINGER

ADVOGADO ADALBERTO CESAR PEREIRA
MARTINS JUNIOR(OAB: 22241/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BATISTA DUARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000296-59.2019.5.23.0141 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000281-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO KAIQUE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000281-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000281-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO KAIQUE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000281-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000281-07.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO KAIQUE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000281-07.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000287-14.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO LEUDECIR SOUZA TIBURCIO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000287-14.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000287-14.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO LEUDECIR SOUZA TIBURCIO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000287-14.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000287-14.2023.5.23.0091
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NUNES DE
MORAES(OAB: 24633-O/MT)

AGRAVADO LEUDECIR SOUZA TIBURCIO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDECIR SOUZA TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000287-14.2023.5.23.0091 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº RORSum-0000332-04.2023.5.23.0031
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRENTE CATARINA SENE DA COSTA NUNES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRIDO CATARINA SENE DA COSTA NUNES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

formulado pela parte ré Pro Saúde - Associação Beneficente de

Assistência Social e Hospitalar, alegando sua condição de "entidade

filantrópica, sem fins lucrativos", "na qualidade de organização

social", além da insuficiência de recursos financeiros para arcar com

as custas do processo e com o depósito recursal (Id 1060345).

Examino.

O art. 1º do Estatuto Social denota que a ré é constituída mediante

a forma de "associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,

filantrópica, qualificada como de utilidade pública" (Id 6cfb93f).

Assim, aliando-se ao fato de que esse documento não prevê a

distribuição de lucros, bem como que apresentado o CEBAS

daquela (Id 71ac988), compreendo se tratar de entidade filantrópica.

O benefício da justiça gratuita, previsto no art. 790, §4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e no art. 5º, LXXIV, da

Constituição Federal, lado outro, destina-se a assegurar que

ninguém seja privado do direito de acesso à justiça por motivo de

insuficiência de recursos. No entanto, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho é firme no sentido de que a mera declaração

de entidade filantrópica ou sem fins lucrativos, por si só, não é

suficiente para comprovar a impossibilidade de arcar com as

despesas processuais. Além disso, ainda que conferida a isenção

de recolhimento de depósito recursal para entidades filantrópicas

(prevista no artigo 899, § 10, da CLT), essa não compreende a

isenção do recolhimento de custas processuais.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRÓ-SAÚDE (ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E HOSPITALAR) - JUSTIÇA GRATUITA - ENTIDADE

FILANTRÓPICA - INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. A

concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica,

ainda que se trate de entidade filantrópica, depende de prova da

hipossuficiência financeira, a teor dos precedentes desta Corte, o

que não ocorreu in casu. Agravo de instrumento desprovido." (TST -

AIRR: 1008877120185010207, Relator: Ives Gandra Martins Filho,

Data de Julgamento: 17/02/2021, 4ª Turma, Data de Publicação:

19/02/2021) (grifos acrescidos)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA 1ª RECLAMADA (PRÓ-SAÚDE). REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 463, II, DO TST.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Nos termos da Súmula 463,

II, do TST, o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas

jurídicas somente é possível desde que comprovada de

maneira efetiva a hipossuficiência da empresa para o acesso

ao judiciário, nos termos dispostos no art. 790, § 4º, da CLT,

com a atual redação da Lei 13.467/2017, o que não ocorreu na

hipótese dos autos. (...)" (RRAg-100171-87.2017.5.01.0204, 8ª

Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 11/03/2024).

(grifos acrescidos)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

A parte ora agravante, ao interpor o recurso ordinário, não realizou

o recolhimento das custas processuais, tampouco demonstrou a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, nos moldes

da Súmula 463, II, deste TST. Assim, não tendo demonstrado, de

forma indubitável, a impossibilidade de arcar com o preparo, não há

falar em concessão do benefício da justiça gratuita. Importante

registrar que o art. 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, é explícito ao isentar as empresas em recuperação

judicial tão somente do recolhimento do depósito recursal, sendo

necessário, quanto às custas processuais, a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, na

forma do referido Verbete nº 463, II, desta Corte Superior. Dessa

forma, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-24-12.2023.5.10.0101, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 08/03/2024).

Nesse contexto, exige-se prova inequívoca da incapacidade

financeira, a qual não foi satisfatoriamente apresentada pela parte

ré.

A documentação acostada aos autos não demonstra de forma cabal

a alegada insuficiência econômica para justificar a concessão do

benefício pleiteado. Vê-se que não houve o encarte do balanço
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patrimonial, da declaração de imposto de renda ou de despesas

ordinárias recentes, e que o documento de Id 5fd7b17, embora

aponte a existência de protestos e outras pendências

comerciais/judiciais, é datado de 24/1/2023. Portanto, não não se

presta à demonstração da impossibilidade de a parte arcar, neste

tempo, com as despesas do processo. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão do benefício

da justiça gratuita à parte ré, por não satisfazer os requisitos

exigidos para tal concessão.

Consequentemente, determino que a parte ré efetue o recolhimento

do depósito recursal e das custas processuais no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de deserção, conforme preceituam os arts.

899, §1º, da CLT e 789, §1º, ambos da CLT.

Intime-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-04.2023.5.23.0031
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

RECORRENTE CATARINA SENE DA COSTA NUNES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRIDO CATARINA SENE DA COSTA NUNES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SENE DA COSTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

formulado pela parte ré Pro Saúde - Associação Beneficente de

Assistência Social e Hospitalar, alegando sua condição de "entidade

filantrópica, sem fins lucrativos", "na qualidade de organização

social", além da insuficiência de recursos financeiros para arcar com

as custas do processo e com o depósito recursal (Id 1060345).

Examino.

O art. 1º do Estatuto Social denota que a ré é constituída mediante

a forma de "associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,

filantrópica, qualificada como de utilidade pública" (Id 6cfb93f).

Assim, aliando-se ao fato de que esse documento não prevê a

distribuição de lucros, bem como que apresentado o CEBAS

daquela (Id 71ac988), compreendo se tratar de entidade filantrópica.

O benefício da justiça gratuita, previsto no art. 790, §4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e no art. 5º, LXXIV, da

Constituição Federal, lado outro, destina-se a assegurar que

ninguém seja privado do direito de acesso à justiça por motivo de

insuficiência de recursos. No entanto, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho é firme no sentido de que a mera declaração

de entidade filantrópica ou sem fins lucrativos, por si só, não é

suficiente para comprovar a impossibilidade de arcar com as

despesas processuais. Além disso, ainda que conferida a isenção

de recolhimento de depósito recursal para entidades filantrópicas

(prevista no artigo 899, § 10, da CLT), essa não compreende a

isenção do recolhimento de custas processuais.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRÓ-SAÚDE (ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E HOSPITALAR) - JUSTIÇA GRATUITA - ENTIDADE

FILANTRÓPICA - INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. A

concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica,

ainda que se trate de entidade filantrópica, depende de prova da

hipossuficiência financeira, a teor dos precedentes desta Corte, o

que não ocorreu in casu. Agravo de instrumento desprovido." (TST -

AIRR: 1008877120185010207, Relator: Ives Gandra Martins Filho,

Data de Julgamento: 17/02/2021, 4ª Turma, Data de Publicação:

19/02/2021) (grifos acrescidos)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA 1ª RECLAMADA (PRÓ-SAÚDE). REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 463, II, DO TST.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Nos termos da Súmula 463,

II, do TST, o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas
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jurídicas somente é possível desde que comprovada de

maneira efetiva a hipossuficiência da empresa para o acesso

ao judiciário, nos termos dispostos no art. 790, § 4º, da CLT,

com a atual redação da Lei 13.467/2017, o que não ocorreu na

hipótese dos autos. (...)" (RRAg-100171-87.2017.5.01.0204, 8ª

Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 11/03/2024).

(grifos acrescidos)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

A parte ora agravante, ao interpor o recurso ordinário, não realizou

o recolhimento das custas processuais, tampouco demonstrou a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, nos moldes

da Súmula 463, II, deste TST. Assim, não tendo demonstrado, de

forma indubitável, a impossibilidade de arcar com o preparo, não há

falar em concessão do benefício da justiça gratuita. Importante

registrar que o art. 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, é explícito ao isentar as empresas em recuperação

judicial tão somente do recolhimento do depósito recursal, sendo

necessário, quanto às custas processuais, a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, na

forma do referido Verbete nº 463, II, desta Corte Superior. Dessa

forma, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-24-12.2023.5.10.0101, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 08/03/2024).

Nesse contexto, exige-se prova inequívoca da incapacidade

financeira, a qual não foi satisfatoriamente apresentada pela parte

ré.

A documentação acostada aos autos não demonstra de forma cabal

a alegada insuficiência econômica para justificar a concessão do

benefício pleiteado. Vê-se que não houve o encarte do balanço

patrimonial, da declaração de imposto de renda ou de despesas

ordinárias recentes, e que o documento de Id 5fd7b17, embora

aponte a existência de protestos e outras pendências

comerciais/judiciais, é datado de 24/1/2023. Portanto, não não se

presta à demonstração da impossibilidade de a parte arcar, neste

tempo, com as despesas do processo. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão do benefício

da justiça gratuita à parte ré, por não satisfazer os requisitos

exigidos para tal concessão.

Consequentemente, determino que a parte ré efetue o recolhimento

do depósito recursal e das custas processuais no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de deserção, conforme preceituam os arts.

899, §1º, da CLT e 789, §1º, ambos da CLT.

Intime-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000288-47.2017.5.23.0046
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

AGRAVANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS
OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONSORCIO CONSTRAN-
UTC SAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Em razão do pedido de Id 547f658, apresentado pela unidade de

origem, retornem os autos ao juízo de 1º grau.

Promovida a correção, venham-me conclusos para julgamento do

agravo de petição (Id 70500f9).

À STP para adoção das providências.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000288-47.2017.5.23.0046
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

AGRAVANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS
OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Em razão do pedido de Id 547f658, apresentado pela unidade de

origem, retornem os autos ao juízo de 1º grau.

Promovida a correção, venham-me conclusos para julgamento do

agravo de petição (Id 70500f9).

À STP para adoção das providências.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000209-78.2023.5.23.0007
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE GENERAL SMART SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECORRIDO EDMILSON SOARES

ADVOGADO WALDILSON ARRUDA DOS
SANTOS(OAB: 20387/MT)

ADVOGADO DANILO GREGORY SOARES DA
SILVA(OAB: 18989/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL SMART SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Considerando o pedido de benefício da justiça gratuita formulado

em recurso, analiso, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC.

A necessidade de comprovação do estado de incapacidade

econômica para o deferimento dos auspícios da justiça gratuita à

pessoa jurídica é matéria que se encontra pacificada por meio do

item II da Súmula n. 463 do c. TST, que dispõe que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Na hipótese, a parte recorrente pretendeu comprovar suas

alegações, de atual frágil situação econômica, colacionando aos

autos certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos

aos tributos federais e dívida ativa da União, bem como notificação

referente a "FATURA(S) EM ABERTO" de contrato firmado com

seguradora.

Não obstante, embora tais documentos apontem no sentido de

existência de dívidas pendentes da Ré, não são suficientes a

comprovar cabalmente sua insuficiência de recursos, pois não é

possível pressupor automaticamente que a ausência de pagamento

de obrigações da empresa equivalha à total impossibilidade de

recolhimento do depósito recursal.

Com efeito, a insuficiência de recursos que se discute deve

comprovada mediante a apresentação de aptos demonstrativos

fiscais e contábeis, os quais não vieram aos autos.

Assim, ausente nos autos comprovação de hipossuficiência

econômica, impõe-se o indeferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Ré.

Por conseguinte, considerando que a Acionada não recolheu as

custas processuais (artigo 789 da CLT) ou efetuou o depósito

recursal previsto no artigo 899, §1º, da CLT, fixo o prazo de 5

(cinco) dias para que providencie o seu recolhimento, nos termos do

§ 7º do art. 99 do CPC.

Após, cumprida ou não a determinação, voltem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

TARCISIO REGIS VALENTE

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000209-78.2023.5.23.0007
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE GENERAL SMART SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECORRIDO EDMILSON SOARES

ADVOGADO WALDILSON ARRUDA DOS
SANTOS(OAB: 20387/MT)

ADVOGADO DANILO GREGORY SOARES DA
SILVA(OAB: 18989/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Considerando o pedido de benefício da justiça gratuita formulado

em recurso, analiso, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC.

A necessidade de comprovação do estado de incapacidade

econômica para o deferimento dos auspícios da justiça gratuita à

pessoa jurídica é matéria que se encontra pacificada por meio do

item II da Súmula n. 463 do c. TST, que dispõe que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Na hipótese, a parte recorrente pretendeu comprovar suas

alegações, de atual frágil situação econômica, colacionando aos

autos certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos

aos tributos federais e dívida ativa da União, bem como notificação

referente a "FATURA(S) EM ABERTO" de contrato firmado com

seguradora.

Não obstante, embora tais documentos apontem no sentido de

existência de dívidas pendentes da Ré, não são suficientes a

comprovar cabalmente sua insuficiência de recursos, pois não é

possível pressupor automaticamente que a ausência de pagamento

de obrigações da empresa equivalha à total impossibilidade de

recolhimento do depósito recursal.

Com efeito, a insuficiência de recursos que se discute deve

comprovada mediante a apresentação de aptos demonstrativos

fiscais e contábeis, os quais não vieram aos autos.

Assim, ausente nos autos comprovação de hipossuficiência

econômica, impõe-se o indeferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Ré.

Por conseguinte, considerando que a Acionada não recolheu as

custas processuais (artigo 789 da CLT) ou efetuou o depósito

recursal previsto no artigo 899, §1º, da CLT, fixo o prazo de 5

(cinco) dias para que providencie o seu recolhimento, nos termos do

§ 7º do art. 99 do CPC.

Após, cumprida ou não a determinação, voltem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

TARCISIO REGIS VALENTE

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000614-79.2021.5.23.0009
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CHRISSY LEAO GIACOMETTI(OAB:
15596/MT)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Diante da petição de desistência de ID. 2e35a2a, declaro

prejudicados os Embargos de Declaração opostos pelo Agravado.

2. Aguarde-se o prazo da Agravante, após, não havendo

manifestação, proceda-se a baixa dos autos ao Juízo do primeiro

grau.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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TARCISIO REGIS VALENTE

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000614-79.2021.5.23.0009
Relator TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CHRISSY LEAO GIACOMETTI(OAB:
15596/MT)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Diante da petição de desistência de ID. 2e35a2a, declaro

prejudicados os Embargos de Declaração opostos pelo Agravado.

2. Aguarde-se o prazo da Agravante, após, não havendo

manifestação, proceda-se a baixa dos autos ao Juízo do primeiro

grau.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

TARCISIO REGIS VALENTE

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento

Pauta de Julgamento da 8ª Sessão Ordinária da 1ª Turma, com

início às 9h (Horário Oficial de Mato Grosso), de 02 de abril de

2024, terça-feira, a ser realizada de forma presencial, nos termos

dos artigos 64 a 94 do Regimento Interno deste Tribunal, na Sala de

Sessões das Turmas, localizada no andar térreo do prédio da Corte.

Quórum: Desembargadora ELINEY VELOSO, Presidente,

Desembargador TARCÍSIO VALENTE, Desembargadora

ELEONORA LACERDA e Juíza Convocada ROSANA CALDAS.

Sujeito a alteração em casos de impedimento, suspeição, licença ou

afastamento de algum magistrado.

Os pedidos de sustentação oral presencial ou por videoconferência

deverão ser solicitados por meio do formulário eletrônico, disponível

no endereço https://portal.trt23.jus.br/portal/sustentação-oral, até as

9h do primeiro dia útil anterior ao da sessão ou pessoalmente até o

início da sessão.

Somente é permitida a realização de sustentação oral por meio de

videoconferência ao advogado com domicílio profissional em cidade

diversa daquela onde está sediado o Tribunal (Cuiabá) ou Várzea

Grande (por compor, com Cuiabá, Região Metropolitana), nos

termos dos §§ 3º e 3º-A do art. 78 do Regimento Interno deste E.

Regional.
Processo Nº ROT-0000042-22.2024.5.23.0041

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE PERICLES GREBOS

ADVOGADO ADALBERTO CESAR PEREIRA
MARTINS JUNIOR(OAB: 22241-O/MT)

RECORRIDO ORTHOS MED SERVICOS DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTHOS MED SERVICOS DE SAUDE LTDA

  - PERICLES GREBOS

Processo Nº RORSum-0000057-39.2023.5.23.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO VERA ALICE FARIAS PEREIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - VERA ALICE FARIAS PEREIRA

Processo Nº AIAP-0000065-21.2022.5.23.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318-B/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366/MT)
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AGRAVADO FABIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB: 14430-
A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO COSTA DA SILVA

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

Processo Nº RORSum-0000065-79.2024.5.23.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE ADMILSON ORMOND ASSUNPCAO

ADVOGADO GLADSTONE GIMENIS(OAB:
21587/MT)

RECORRIDO COMIL SILOS E SECADORES LTDA

RECORRIDO M. LEMEZ DE ALMEIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON ORMOND ASSUNPCAO

  - COMIL SILOS E SECADORES LTDA

  - M. LEMEZ DE ALMEIDA LTDA

Processo Nº ROT-0000067-19.2024.5.23.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO EDWARDO FROZI
RIPPEL(OAB: 30141/MT)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 15547/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

RECORRIDO STARK CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

  - PAULO SERGIO DA SILVA

  - STARK CONSTRUCAO LTDA

Processo Nº RORSum-0000068-84.2023.5.23.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRIDO AMANDA DELUQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174-O/MT)

ADVOGADO KESSYMARRI RUSSO
YAMAGUTI(OAB: 17047-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DELUQUE DE ALMEIDA

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº AP-0000084-72.2022.5.23.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE SINDICATO DOS PROFISSIONAIS
DE ENFERMAGEM DO ESTADO MT

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174-O/MT)

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BIGOTTO(OAB:
268825/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO
ESTADO MT

Processo Nº ROT-0000106-33.2023.5.23.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO LAILSO DOMINGOS BENTO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

  - LAILSO DOMINGOS BENTO

Processo Nº ROT-0000122-67.2024.5.23.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JOCIELI CAROLAINE DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAELLE SILVA DE LARA
PINTO(OAB: 18222/MT)

RECORRIDO ISMAEL WALTRICK FERREIRA DE
PAULA 06776843988

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL WALTRICK FERREIRA DE PAULA 06776843988

  - JOCIELI CAROLAINE DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0000133-11.2023.5.23.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE CARLOS LUIZ MENDES

ADVOGADO DERLI SCHWANKE(OAB: 5324/RO)

RECORRIDO AGROPECUARIA RONCADOR LTDA.

ADVOGADO LUCAS WRIGHT VAN
DEURSEN(OAB: 307119/SP)
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RECORRIDO URUANA TUR LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO JACOBINO
TURIBIO(OAB: 25632/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA RONCADOR LTDA.

  - CARLOS LUIZ MENDES

  - URUANA TUR LTDA

Processo Nº RORSum-0000136-19.2023.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE ADRIA SOUSA MOREIRA

ADVOGADO ANDERTON SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 28554/MT)

RECORRIDO ODAIR FREY JUCHEM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIA SOUSA MOREIRA

  - ODAIR FREY JUCHEM EIRELI

Processo Nº ROT-0000158-32.2023.5.23.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE EXPRESSO RIO VERMELHO
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO VALDEIR DA SILVA NEVES(OAB:
11371/MS)

RECORRIDO ELTON CORREA BORGES

ADVOGADO CLEIDE DALL AGNOL
TOPANOTTI(OAB: 31912/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CORREA BORGES

  - EXPRESSO RIO VERMELHO TRANSPORTES LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0000168-24.2021.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889-O/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024-O/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658-O/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989-O/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

RECORRIDO TALEL BARROS MARCIANO

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - TALEL BARROS MARCIANO

Processo Nº ROT-0000196-07.2022.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE GREITON BENEDITO DIAS

ADVOGADO FLAVIO ALVES CARVALHO(OAB:
25052-O/MT)

RECORRIDO KRAUSBURG FABRICACAO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREITON BENEDITO DIAS

  - KRAUSBURG FABRICACAO DE PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Processo Nº ROT-0000196-86.2023.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO ENEDINA PEIXOTO MARQUES

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB:
22587/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB: 5871-
B/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962-B/MT)

ADVOGADO RITA DE CASSIA XAVIER(OAB:
14868-O/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078-O/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318-O/MT)

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINA PEIXOTO MARQUES

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - MUNICIPIO DE SINOP

  - YC SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000201-65.2018.5.23.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANA MARIA DE BARROS
CALDAS

Revisor ROSANA MARIA DE BARROS
CALDAS

RECORRENTE ELIANE PEDROZA DA SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448-O/MT)

ADVOGADO Marcelo Pratavieira Machado(OAB:
15456-O/MT)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386-O/MT)

ADVOGADO ALINE IZALDINO FERNANDES(OAB:
17108-A/MT)

RECORRIDO ESTADO DE MATO GROSSO

RECORRIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEDROZA DA SILVA

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE
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  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Processo Nº ROT-0000210-57.2023.5.23.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE CASTRO & CARVALHO LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

RECORRENTE LUIZ ANTONIO E SILVA

ADVOGADO RUBIA SIMONE LEVENTI(OAB: 13463
-B/MT)

RECORRIDO CASTRO & CARVALHO LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO E SILVA

ADVOGADO RUBIA SIMONE LEVENTI(OAB: 13463
-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO & CARVALHO LTDA

  - LUIZ ANTONIO E SILVA

Processo Nº ROT-0000210-66.2023.5.23.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE ALESSON DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECORRENTE CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

RECORRIDO ALESSON DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECORRIDO CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSON DOS SANTOS BATISTA

  - CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000211-48.2023.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE CONSELHO REG DOS REPRES
COMERCIAIS DO ESTADO DE MT

ADVOGADO DIOGO CESAR FERNANDES(OAB:
11801-O/MT)

ADVOGADO THAIS PEREIRA SCHMIDT(OAB:
11361-O/MT)

RECORRIDO FERNANDA GOIS

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO
DE MT

  - FERNANDA GOIS

Processo Nº RORSum-0000218-28.2023.5.23.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE JOSENIL SANTANA DE SENE

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994-O/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JOSENIL SANTANA DE SENE

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIL SANTANA DE SENE

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº AP-0000225-50.2023.5.23.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

AGRAVADO MARIANNE SONNENSCHEIN
STEFANI FIGUEIREDO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MARIANNE SONNENSCHEIN STEFANI FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0000227-63.2018.5.23.0108

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 41
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANA MARIA DE BARROS
CALDAS

Revisor ROSANA MARIA DE BARROS
CALDAS

RECORRENTE MARIA MABEL DA PAIXAO

ADVOGADO Marcelo Pratavieira Machado(OAB:
15456-O/MT)

ADVOGADO ALINE IZALDINO FERNANDES(OAB:
17108-A/MT)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386-O/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448-O/MT)

RECORRIDO ESTADO DE MATO GROSSO

RECORRIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

RECORRIDO MARIA MABEL DA PAIXAO

ADVOGADO Marcelo Pratavieira Machado(OAB:
15456-O/MT)

ADVOGADO ALINE IZALDINO FERNANDES(OAB:
17108-A/MT)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386-O/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

  - MARIA MABEL DA PAIXAO

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Processo Nº AP-0000232-63.2019.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE SANDRA MARIA DE ARRUDA

ADVOGADO SELMA CRISTINA FLORES
CATALAN(OAB: 4076/MT)

AGRAVADO SEGURANCA ELETRONICA FOX
LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CASTILHO MUNHOZ
VIVAN(OAB: 5956/MT)

ADVOGADO ELSON DUQUES DOS SANTOS(OAB:
14234-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE ARRUDA

  - SEGURANCA ELETRONICA FOX LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0000245-17.2023.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JOSE ANSELMO GOMES MARINHO

ADVOGADO JOAO VITOR DE ALMEIDA
FERREIRA MATARELLI
PEREIRA(OAB: 30694/MT)

ADVOGADO JOSE ALDENISIO DO NASCIMENTO
MELO JUNIOR(OAB: 31456-O/MT)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MARTINS DE
ARRUDA(OAB: 19588-O/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JOSE ANSELMO GOMES MARINHO

ADVOGADO JOAO VITOR DE ALMEIDA
FERREIRA MATARELLI
PEREIRA(OAB: 30694/MT)

ADVOGADO JOSE ALDENISIO DO NASCIMENTO
MELO JUNIOR(OAB: 31456-O/MT)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MARTINS DE
ARRUDA(OAB: 19588-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANSELMO GOMES MARINHO

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº ROT-0000253-06.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO ERICA SOUZA COSTA

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639/MT)

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - ERICA SOUZA COSTA

Processo Nº RORSum-0000258-76.2023.5.23.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JOSE LEANDRO SARGES COSTA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO DEBORA MAGALHAES DA CRUZ
ANDRADE(OAB: 59888/GO)

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

RECORRIDO CONSTRUTORA PEROLA LTDA

ADVOGADO RONALDO RAMOS DIAS(OAB:
125949/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PEROLA LTDA

  - JOSE LEANDRO SARGES COSTA

Processo Nº ROT-0000270-51.2023.5.23.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MIRIA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO MOACIR JOSE OUTEIRO
PINTO(OAB: 22997/MT)

ADVOGADO MANOEL JUNIOR SOARES
NASCIMENTO(OAB: 28602/MT)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MARIANO
FERREIRA ROSSETI(OAB:
27634/MT)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - MIRIA FERREIRA DA COSTA

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0000273-94.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE EDIVALDO REIS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO EDIVALDO REIS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - EDIVALDO REIS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000273-91.2023.5.23.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE WAGNO LOPES PAIVA

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB: 6486
-B/MT)

RECORRIDO ALPHA CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO ARAMIS MELO FRANCO(OAB: 7816-
B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA CONSTRUTORA EIRELI

  - WAGNO LOPES PAIVA

Processo Nº RORSum-0000281-71.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE MARIA EDUARDA TAVARES FELIX
DE MORAIS

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO MARIA EDUARDA TAVARES FELIX
DE MORAIS

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MARIA EDUARDA TAVARES FELIX DE MORAIS

Processo Nº ROT-0000308-13.2023.5.23.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MINATTO SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO NELSON SARAIVA DOS
SANTOS(OAB: 7720-B/MT)

RECORRIDO CLAUDEVAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RONI CEZAR CLARO(OAB:
20186/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEVAN DOS SANTOS SILVA

  - MINATTO SEGURANCA PRIVADA LTDA

Processo Nº RORSum-0000321-72.2023.5.23.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

RECORRIDO JOVANIA APARECIDA SERAPIAO

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174-O/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANIA APARECIDA SERAPIAO
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  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº AP-0000341-77.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO RAFAELA LAURINDO DOS REIS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - RAFAELA LAURINDO DOS REIS

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº ROT-0000346-66.2023.5.23.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE EDUARDO CALMON DE ALMEIDA
CEZAR

ADVOGADO MARCUS FERNANDO FONTES VON
KIRCHENHEIM(OAB: 6706/MT)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOM AQUINO
CORREA - ADAC

ADVOGADO Geraldo Umbelino Neto(OAB:
10209/MT)

RECORRIDO FAUSB EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO Geraldo Umbelino Neto(OAB:
10209/MT)

RECORRIDO FCR EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO Geraldo Umbelino Neto(OAB:
10209/MT)

RECORRIDO SOCIEDADE EDUCACIONAL ENES
NASCIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO Geraldo Umbelino Neto(OAB:
10209/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOM AQUINO CORREA - ADAC

  - EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR

  - FAUSB EDUCACIONAL LTDA

  - FCR EDUCACIONAL LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ENES NASCIMENTO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000348-39.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MAXIMIRO DANIEL DIAS DE MORAIS

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846-O/MT)

ADVOGADO VALERIA DIAS CARDOSO(OAB:
21850-O/MT)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE GESTAO E
PROGRAMAS - AGAP

ADVOGADO JAIR ESTEVAO DA SILVA
FILHO(OAB: 25261/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CHAPADA DOS
GUIMARAES

ADVOGADO Rosane Costa Itacaramby(OAB:
8755/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO E PROGRAMAS - AGAP

  - MAXIMIRO DANIEL DIAS DE MORAIS

  - MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES

Processo Nº AP-0000359-84.2019.5.23.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE GUARANTA DO
NORTE

ADVOGADO GIOVANI RODRIGUES
COLADELLO(OAB: 12684-B/MT)

ADVOGADO RALFF HOFFMANN(OAB: 13128-
B/MT)

RECORRIDO IAD - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO GIULLEVERSON SILVA QUINTEIRO
DE ALMEIDA(OAB: 12358/MT)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA QUINTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 15865-O/MT)

AGRAVADO SARA APARECIDA PEDROZO

ADVOGADO VANDERLEI GOUVEIA(OAB:
24635/MT)

ADVOGADO IGOR PEXE MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 25213/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAD - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE

  - SARA APARECIDA PEDROZO

Processo Nº AP-0000359-83.2023.5.23.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE BENEDITO FRANCISCO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

AGRAVADO PEDRO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE THADEU DOS SANTOS
MESQUITA(OAB: 7836/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA FILHO

  - PEDRO BERNARDO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000369-61.2023.5.23.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)
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RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº RORSum-0000397-80.2023.5.23.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE SARA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB: 19381-
B/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRIDO SARA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB: 19381-
B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SARA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000399-32.2023.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO RONIEL SILVA CUNHA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - RONIEL SILVA CUNHA

Processo Nº RORSum-0000400-81.2023.5.23.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
22346-A/MT)

RECORRIDO OTAVIO LUCIO PENA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MICHELLE OLIVEIRA(OAB:
21027/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LUCIO PENA DA SILVA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº ROT-0000405-70.2022.5.23.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

RECORRIDO LEONEI MARTINHO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEI MARTINHO DA SILVA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº RORSum-0000409-71.2023.5.23.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318-B/MT)

RECORRIDO EMELI MONIQUE DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB: 14430-
A/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMELI MONIQUE DA SILVA

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

Processo Nº ROT-0000412-55.2023.5.23.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE ELAINE LUZIA PERASSOLI

ADVOGADO Sara Graziela Pinto Fernandes de
Oliveira(OAB: 13680/MT)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

ADVOGADO MARCELA REGINA DE ALMEIDA
FREITAS(OAB: 9454/MT)

ADVOGADO CLARIANNA MARQUES DE ARRUDA
E SILVA(OAB: 20148-O/MT)

ADVOGADO CARLOS ROYTTMEN PIRES DA
SILVA(OAB: 111810/MG)

RECORRIDO ELAINE LUZIA PERASSOLI

ADVOGADO Sara Graziela Pinto Fernandes de
Oliveira(OAB: 13680/MT)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

ADVOGADO MARCELA REGINA DE ALMEIDA
FREITAS(OAB: 9454/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 45
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLARIANNA MARQUES DE ARRUDA
E SILVA(OAB: 20148-O/MT)

ADVOGADO CARLOS ROYTTMEN PIRES DA
SILVA(OAB: 111810/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LUZIA PERASSOLI

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

Processo Nº ROT-0000424-95.2022.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO NEILMA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB: 11106-
B/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO CASSIO SABINO DE MORAIS(OAB:
30738-O/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SINOP

  - NEILMA VIEIRA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000435-25.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO ELIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GOMES DA SILVA

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000443-46.2023.5.23.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318-B/MT)

RECORRIDO ALEX VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB: 14430-
A/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VIEIRA DE BRITO

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

Processo Nº RORSum-0000446-21.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE MARIA DE NAZARE PADILHA
FRANCA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO MARIA DE NAZARE PADILHA
FRANCA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MARIA DE NAZARE PADILHA FRANCA

Processo Nº RORSum-0000448-91.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA EUBANK
ASSIS(OAB: 28714/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475/MT)

RECORRIDO NICEIA LEMOS CORREIA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

  - NICEIA LEMOS CORREIA

Processo Nº AP-0000466-45.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO KELI DOS SANTOS FERRARI

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 46
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - KELI DOS SANTOS FERRARI

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000468-82.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ARRUDA(OAB: 6347-O/MT)

RECORRENTE OSINALDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECORRIDO AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ARRUDA(OAB: 6347-O/MT)

RECORRIDO OSINALDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

  - OSINALDO PEREIRA SANTOS

Processo Nº AP-0000471-56.2022.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO CRISTIANE SANTOS TELES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE AZEVEDO
PROENCA(OAB: 23107/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS TELES

  - ESTADO DE MATO GROSSO

Processo Nº RORSum-0000474-89.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE CAMILA MATOS DA SILVA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345-O/MT)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL AUGUSTO DE
FIGUEIREDO COELHO(OAB: 4937-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MATOS DA SILVA

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000478-96.2023.5.23.0111

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE OSMAIR DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

RECORRIDO MARFER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MERLO(OAB: 121739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFER TRANSPORTES LTDA

  - OSMAIR DE JESUS DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000480-81.2023.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BEATRIZ MARQUES DE ARRUDA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO BEATRIZ MARQUES DE ARRUDA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MARQUES DE ARRUDA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº RORSum-0000480-08.2023.5.23.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE LUCAS CALMON SILVA GUERRA

ADVOGADO Sara Graziela Pinto Fernandes de
Oliveira(OAB: 13680/MT)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

ADVOGADO MARCELA REGINA DE ALMEIDA
FREITAS(OAB: 9454/MT)

ADVOGADO CLARIANNA MARQUES DE ARRUDA
E SILVA(OAB: 20148-O/MT)

ADVOGADO CARLOS ROYTTMEN PIRES DA
SILVA(OAB: 111810/MG)

RECORRIDO LUCAS CALMON SILVA GUERRA

ADVOGADO Sara Graziela Pinto Fernandes de
Oliveira(OAB: 13680/MT)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT
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ADVOGADO MARCELA REGINA DE ALMEIDA
FREITAS(OAB: 9454/MT)

ADVOGADO CLARIANNA MARQUES DE ARRUDA
E SILVA(OAB: 20148-O/MT)

ADVOGADO CARLOS ROYTTMEN PIRES DA
SILVA(OAB: 111810/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CALMON SILVA GUERRA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

Processo Nº AP-0000492-43.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEBASTIAO PEREIRA SANTANA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000494-13.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SUELEN DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - SUELEN DOS SANTOS DE BRITO

Processo Nº AP-0000495-95.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO TATIANE BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - TATIANE BATISTA FERREIRA

Processo Nº AP-0000500-20.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO VALDIRENE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - VALDIRENE NUNES DA SILVA

Processo Nº AP-0000502-38.2017.5.23.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - U T
C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)
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AGRAVADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - U T
C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

AGRAVADO ISAAC GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494-O/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB: 23354-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONSORCIO CONSTRAN-
UTC SAO MANOEL

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONSTRAN S/A -
CONSTRUCOES E COMERCIO

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - U T C ENGENHARIA S/A

  - ISAAC GOMES DOS SANTOS

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0000511-49.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO SANDOVAL GOMES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SANDOVAL GOMES

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000517-32.2023.5.23.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE WS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO CELIA SANTANA ALVES DE BRITO

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 27594/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA SANTANA ALVES DE BRITO

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000518-96.2023.5.23.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MARIA ALEXANDRINA CHAVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345-O/MT)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO MARIA ALEXANDRINA CHAVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345-O/MT)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALEXANDRINA CHAVES DE ALMEIDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

Processo Nº ROT-0000530-56.2023.5.23.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JOVELINO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410-O/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552-O/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295-O/MT)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO MED SERVICE GESTAO EM
HIGIENIZACAO E DESINFECCAO
HOSPITALAR LTDA
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ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RECORRIDO MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECORRIDO NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOVA LTDA

  - EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - JOVELINO FERREIRA DE BRITO

  - LIX - INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LTDA

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - MED SERVICE GESTAO EM HIGIENIZACAO E
DESINFECCAO HOSPITALAR LTDA

  - MJ-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

Processo Nº ROT-0000536-11.2023.5.23.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE DANIELA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS NUNES AMARAL(OAB:
26332/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO DANIELA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS NUNES AMARAL(OAB:
26332/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARQUES DA SILVA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº RORSum-0000547-46.2023.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE SEBASTIANA FRANCISCA MACIEL
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO SEBASTIANA FRANCISCA MACIEL
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - SEBASTIANA FRANCISCA MACIEL DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000552-83.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE FLM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JUSSIANNEY VIEIRA
VASCONCELOS(OAB: 11287/MT)

RECORRIDO GABRIEL VICTOR SOUSA BRAGA

ADVOGADO SEBASTIAO PORTO GOMES
NETO(OAB: 18524/MT)

ADVOGADO CLAUDIO CURVO DE ARRUDA(OAB:
20912/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLM CONSTRUCOES LTDA

  - GABRIEL VICTOR SOUSA BRAGA

Processo Nº AP-0000553-58.2015.5.23.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE GUILHERME PRADO DE ARAUJO

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303-O/MT)

AGRAVADO ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO Jackson Mário de Souza(OAB: 4635-
O/MT)

ADVOGADO FERNANDA MONTEIRO DA SILVA
MOREIRA(OAB: 6740/MT)

ADVOGADO ROSELY AMARAL DE SOUZA(OAB:
11864/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - GUILHERME PRADO DE ARAUJO

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS SERVICOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Processo Nº AP-0000566-97.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO EDSON DE ALBUQUERQUE JUNIOR

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE ALBUQUERQUE JUNIOR

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000578-14.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO GABRIEL BENTO DE MORAES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BENTO DE MORAES

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000580-48.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO REGINALDO DE LIMA ALVES

ADVOGADO IVANIA LUCIA ORSO
PESAMOSCA(OAB: 22113/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - REGINALDO DE LIMA ALVES

Processo Nº ROT-0000591-25.2022.5.23.0066

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB: 26417-
A/MT)

RECORRENTE MARCO ANTONIO MEDEIROS

ADVOGADO JUAREZ PAULO SECCHI(OAB:
10483/MT)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB: 26417-
A/MT)

RECORRIDO MARCO ANTONIO MEDEIROS

ADVOGADO JUAREZ PAULO SECCHI(OAB:
10483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCO ANTONIO MEDEIROS

Processo Nº AP-0000603-27.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO JOSE ARMANDO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - JOSE ARMANDO BATISTA PEREIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº ROT-0000611-11.2022.5.23.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE EDMILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633-O/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

RECORRIDO EDMILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633-O/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)
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ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS SILVA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº AP-0000619-78.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO LUCAS GABRIEL MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LUCAS GABRIEL MARTINS DOS SANTOS

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000623-18.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO FONSECA RAMOS

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LUIZ FERNANDO FONSECA RAMOS

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000624-03.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

AGRAVADO LUIZ HENRIQUE SOUZA DE
REZENDE

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - LUIZ HENRIQUE SOUZA DE REZENDE

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000628-10.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE EDSON CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECORRIDO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO EDSON CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECORRIDO MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

  - EDSON CAMPOS DE OLIVEIRA

  - MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Processo Nº ROT-0000636-40.2021.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE WISLEY GREESLER FACUNDIM

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

  - WISLEY GREESLER FACUNDIM
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Processo Nº AP-0000641-39.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

AGRAVADO MICHAEL RODRIGO CAVALCANTE
ALVES RODRIGUES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - MICHAEL RODRIGO CAVALCANTE ALVES RODRIGUES

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000654-38.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

AGRAVADO RODRIGO MENDES PARABA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - RODRIGO MENDES PARABA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000665-67.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

AGRAVADO SIDNEI LOPES PEREIRA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SIDNEI LOPES PEREIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº RORSum-0000671-26.2023.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE SIDNEY DE ARRUDA RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO SIDNEY DE ARRUDA RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - SIDNEY DE ARRUDA RIBEIRO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000672-48.2022.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

RECORRIDO GILMAR MOREIRA DE FRANCA

ADVOGADO ALEX ALMEIDA RIBEIRO(OAB: 25741
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MOREIRA DE FRANCA

  - ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº AP-0000673-44.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)
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AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO WEMERSON MELO SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - WEMERSON MELO SILVA

Processo Nº AIAP-0000683-67.2023.5.23.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

AGRAVADO SANDRA ALVES NOGUEIRA
RONDON

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 18378/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - SANDRA ALVES NOGUEIRA RONDON

Processo Nº ROT-0000705-59.2022.5.23.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 27284/GO)

RECORRENTE LEIBIANE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506-O/MT)

RECORRIDO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 27284/GO)

RECORRIDO LEIBIANE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A.

  - LEIBIANE MORAIS DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000706-86.2023.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JANAINA NUNES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIS AUGUSTO
MARTINS(OAB: 18059/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JANAINA NUNES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIS AUGUSTO
MARTINS(OAB: 18059/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA NUNES DE FIGUEIREDO

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Processo Nº ROT-0000708-68.2023.5.23.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE OSVANILDO FRANCISCO FREITAS

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905-O/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO OSVANILDO FRANCISCO FREITAS

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905-O/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - OSVANILDO FRANCISCO FREITAS

Processo Nº AP-0000715-93.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

AGRAVADO ADRIANO RIBEIRO EZEQUIEL

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBEIRO EZEQUIEL

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº ROT-0000722-87.2022.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO ROSELI LORENCO DOS SANTOS

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB: 15113-
O/MT)

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SINOP

  - ROSELI LORENCO DOS SANTOS

  - YC SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000730-64.2022.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO ARACELIA DOS SANTOS PINTO
RIBEIRO

ADVOGADO KARIZA DANIELLI SIMONETTI
AGUIAR(OAB: 15532-O/MT)

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACELIA DOS SANTOS PINTO RIBEIRO

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - MUNICIPIO DE SINOP

  - YC SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000736-24.2023.5.23.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE GEOVANE LEITE DE SOUSA

ADVOGADO JESSIKA ORACIO SILVA(OAB: 21888
-O/MT)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

  - GEOVANE LEITE DE SOUSA

Processo Nº AP-0000744-82.2021.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE KING APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO DANIELLY LOHANA DE OLIVEIRA
ALCANTARA CORREA(OAB: 32391-
O/MT)

AGRAVANTE RIO VERDE GANHA TEMPO SPE S/A

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

AGRAVANTE STOCK KING TERCEIRIZACOES
EIRELI

ADVOGADO DANIELLY LOHANA DE OLIVEIRA
ALCANTARA CORREA(OAB: 32391-
O/MT)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO JAMBERS HIDALGO
GIMENEZ(OAB: 7379-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KING APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - RIO VERDE GANHA TEMPO SPE S/A

  - STOCK KING TERCEIRIZACOES EIRELI

Processo Nº ROT-0000756-80.2021.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE JOVANDE PEDRO DE JESUS

ADVOGADO ELIANE CARNEIRO ARAUJO(OAB:
14564-O/MT)

RECORRENTE UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626-O/MT)

ADVOGADO ROXANIA VILELA(OAB: 34838/GO)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213-O/MT)

RECORRIDO JOVANDE PEDRO DE JESUS

ADVOGADO ELIANE CARNEIRO ARAUJO(OAB:
14564-O/MT)

RECORRIDO UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626-O/MT)

ADVOGADO ROXANIA VILELA(OAB: 34838/GO)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANDE PEDRO DE JESUS

  - UNIAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Processo Nº AP-0000771-29.2023.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)
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AGRAVADO CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

AGRAVADO SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

  - JBS S/A

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Processo Nº AP-0000806-51.2017.5.23.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARILAINE PINHEIRO DE
MELLO(OAB: 8146-B/MT)

ADVOGADO ELIZETE ARAUJO RAMOS(OAB:
4701/MT)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO NABARRETTE
TREVISAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - LUIZ EDUARDO NABARRETTE TREVISAN

Processo Nº ROT-0000824-77.2023.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MAURO PITHAN

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

RECORRIDO PAULO RENATO DA SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO PITHAN

  - PAULO RENATO DA SILVA LOPES

Processo Nº ROT-0000839-78.2022.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO JANICE TERESINHA WIEDECK
SCHAFER

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962-B/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB: 5871-
B/MT)

ADVOGADO RITA DE CASSIA XAVIER(OAB:
14868-O/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078-O/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB:
22587/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE TERESINHA WIEDECK SCHAFER

  - MUNICIPIO DE SINOP

Processo Nº RORSum-0000873-22.2023.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974-O/MT)

RECORRIDO JANIA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RONDON
SOARES(OAB: 31831/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

  - JANIA NEVES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000912-83.2022.5.23.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRENTE WATILLY SANTANA DA COSTA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410-O/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295-O/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552-O/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343/MT)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRIDO WATILLY SANTANA DA COSTA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410-O/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295-O/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552-O/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - WATILLY SANTANA DA COSTA

Processo Nº ROT-0000913-82.2023.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
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ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907-O/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483-A/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO WAGNER JUNIOR DE ALMEIDA
ARRUDA

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533/MT)

ADVOGADO JANIMARA DA SILVA
GOULART(OAB: 22536/MT)

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - WAGNER JUNIOR DE ALMEIDA ARRUDA

Processo Nº AP-0000923-42.2017.5.23.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE DECIFRANCO DE CAMPOS

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710/MT)

AGRAVADO EDVALDO ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO EDVALDO ALVES DOS SANTOS
COMERCIO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIFRANCO DE CAMPOS

  - EDVALDO ALVES DOS SANTOS

  - EDVALDO ALVES DOS SANTOS COMERCIO - ME

Processo Nº ROT-0000991-29.2022.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO ILSANDRA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB: 15113-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSANDRA SILVA DE OLIVEIRA

  - MUNICIPIO DE SINOP

Processo Nº ROT-0001000-93.2023.5.23.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE GABRIELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO TERUEL(OAB:
31808-O/MT)

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRIDO GABRIELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO TERUEL(OAB:
31808-O/MT)

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - GABRIELA DOS SANTOS SILVA

Processo Nº ROT-0001018-17.2023.5.23.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE JOELSON DA SILVA TENORIO

ADVOGADO JULYEFFERSON CHRISTIANO DA
COSTA SANTOS(OAB: 17844-O/MT)

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JOELSON DA SILVA TENORIO

Processo Nº AP-0001374-41.2011.5.23.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE LINDEBERG SIPRIANO DOS
SANTOS

ADVOGADO Paulo Roberto Basso(OAB: 5158-
O/MT)

AGRAVADO MERCEDES PANIZ - ME

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 5958/MT)

AGRAVADO MERCEDES PANIZ SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 5958/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEBERG SIPRIANO DOS SANTOS

  - MERCEDES PANIZ - ME

  - MERCEDES PANIZ SIQUEIRA

Processo Nº AP-0017800-62.2010.5.23.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE CICERA JACQUELINE FERREIRA
BRAGA BEZERRA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611-
B/MT)

AGRAVADO ADEILDO DA SILVA MATOS

AGRAVADO ADEILDO DA SILVA MATOS - ME

AGRAVADO JHON MOTORS ASSISTANCE
VEICULOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO DA SILVA MATOS
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  - ADEILDO DA SILVA MATOS - ME

  - CICERA JACQUELINE FERREIRA BRAGA BEZERRA

  - JHON MOTORS ASSISTANCE VEICULOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0083100-65.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO EUNICE MARIA MIRANDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE MARIA MIRANDA

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0148300-03.2001.5.23.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE HORACIO NILO FERREIRA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287-O/MT)

AGRAVADO ALFA PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO ELETRONICA ATENIENSE LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO MARISTELA TRAVASSOS

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO OSCAR CESAR RIBEIRO
TRAVASSOS FILHO

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO OSCARLINA CINTRA TRAVASSOS

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO SEGURANCA ELETRONICA
TRAVASSOS LTDA

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

AGRAVADO TRAVASSOS SEGURANCA LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - ELETRONICA ATENIENSE LTDA - ME

  - HORACIO NILO FERREIRA

  - MARISTELA TRAVASSOS

  - OSCAR CESAR RIBEIRO TRAVASSOS FILHO

  - OSCARLINA CINTRA TRAVASSOS

  - SEGURANCA ELETRONICA TRAVASSOS LTDA

  - TRAVASSOS SEGURANCA LTDA - ME

Processo Nº AP-0158600-40.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO LUCIMARY MARINHO

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARY MARINHO

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0159600-75.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO TATIANE DA SILVA LEITE

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA LEITE

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0161500-93.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO MODESTO CARVALHO VIANA

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODESTO CARVALHO VIANA

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0168800-09.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO MIGUEL

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MIGUEL

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0173700-35.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO ROSE CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE CONCEICAO RAMOS

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0179500-44.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO ROSA MARIA VIVEIROS

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA VIVEIROS

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0181300-10.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO DORALICE LIMA DE OLIVEIRA
SALES

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE LIMA DE OLIVEIRA SALES

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0181800-76.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO LUCINEIDE SIQUEIRA MOYA

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE SIQUEIRA MOYA

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0187900-47.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO VERA HELENA ARENHARDT

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA HELENA ARENHARDT

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0188100-54.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

Revisor ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO MARILENE RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Processo Nº AP-0189800-65.2006.5.23.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TARCISIO REGIS VALENTE

Revisor TARCISIO REGIS VALENTE

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO MARCIO ALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

Cuiabá/MT, terça-feira, 19 de março de 2024.

TWIGY TÉRCIA MONTEIRO QUEIROZ BORGES

Secretária da 1ª Turma de Julgamento

STP - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO -

2TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000392-90.2022.5.23.0037
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRIDO ALLANDER MARABA CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO BARBARA CASSIA SELZLER DE
OLIVEIRA(OAB: 30938/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO CASSIO SABINO DE MORAIS(OAB:
30738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANDER MARABA CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000392-

90.2022.5.23.0037 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000392-90.2022.5.23.0037
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRIDO ALLANDER MARABA CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO BARBARA CASSIA SELZLER DE
OLIVEIRA(OAB: 30938/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO CASSIO SABINO DE MORAIS(OAB:
30738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000392-

90.2022.5.23.0037 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000169-32.2019.5.23.0009
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE LISIANA APARECIDA DA SILVA
BREKENFELDS

ADVOGADO BRUNA RAFAELA MACIEL(OAB:
21649-O/MT)

ADVOGADO MIRUXY OLIVEIRA SOARES DA
SILVA(OAB: 22603/MT)

ADVOGADO EDILAUSON MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 25544-O/MT)

AGRAVADO ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA ANDRETTY(OAB: 17634/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Instrumento em Agravo de Petição 0000169-

32.2019.5.23.0009 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000169-32.2019.5.23.0009
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE LISIANA APARECIDA DA SILVA
BREKENFELDS

ADVOGADO BRUNA RAFAELA MACIEL(OAB:
21649-O/MT)

ADVOGADO MIRUXY OLIVEIRA SOARES DA
SILVA(OAB: 22603/MT)

ADVOGADO EDILAUSON MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 25544-O/MT)

AGRAVADO ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA ANDRETTY(OAB: 17634/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANA APARECIDA DA SILVA BREKENFELDS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Instrumento em Agravo de Petição 0000169-

32.2019.5.23.0009 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000414-22.2023.5.23.0003
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE CONDOMINIO VATICANO

ADVOGADO GILMAR GOMES DE SOUZA(OAB:
9228/MT)

RECORRENTE CHAIANI ROSSO

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 57278/PR)

ADVOGADO ANITA TATIANE SILVA
FRANCO(OAB: 138139/MG)

RECORRIDO CONDOMINIO VATICANO

ADVOGADO GILMAR GOMES DE SOUZA(OAB:
9228/MT)

RECORRIDO CHAIANI ROSSO

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 57278/PR)

ADVOGADO ANITA TATIANE SILVA
FRANCO(OAB: 138139/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIANI ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000414-

22.2023.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000414-22.2023.5.23.0003
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE CONDOMINIO VATICANO

ADVOGADO GILMAR GOMES DE SOUZA(OAB:
9228/MT)

RECORRENTE CHAIANI ROSSO

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 57278/PR)

ADVOGADO ANITA TATIANE SILVA
FRANCO(OAB: 138139/MG)

RECORRIDO CONDOMINIO VATICANO

ADVOGADO GILMAR GOMES DE SOUZA(OAB:
9228/MT)

RECORRIDO CHAIANI ROSSO

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 57278/PR)

ADVOGADO ANITA TATIANE SILVA
FRANCO(OAB: 138139/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VATICANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000414-

22.2023.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-27.2023.5.23.0086
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LUZINEIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO LUZINEIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEIA ROSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000022-
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27.2023.5.23.0086 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-27.2023.5.23.0086
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LUZINEIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

RECORRIDO LUZINEIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000022-

27.2023.5.23.0086 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000443-37.2021.5.23.0005

Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO FRANCISCO
BALBINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO FRANCISCO
BALBINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECORRIDO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000443-

37.2021.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000443-37.2021.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO FRANCISCO
BALBINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO FRANCISCO
BALBINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECORRIDO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FRANCISCO BALBINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000443-

37.2021.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000318-86.2023.5.23.0106
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ADRIAN DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO ADRIAN DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN DIOGO DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000318-

86.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000318-86.2023.5.23.0106
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ADRIAN DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO ADRIAN DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000318-

86.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000194-58.2023.5.23.0121
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE ELTON GUIA DA SILVA

ADVOGADO JHANYLEYNE FURLAN SORTI(OAB:
23741-O/MT)

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RECORRIDO ELTON GUIA DA SILVA
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ADVOGADO JHANYLEYNE FURLAN SORTI(OAB:
23741-O/MT)

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RECORRIDO SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON GUIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000194-

58.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000194-58.2023.5.23.0121
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE ELTON GUIA DA SILVA

ADVOGADO JHANYLEYNE FURLAN SORTI(OAB:
23741-O/MT)

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RECORRIDO ELTON GUIA DA SILVA

ADVOGADO JHANYLEYNE FURLAN SORTI(OAB:
23741-O/MT)

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RECORRIDO SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000194-

58.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000068-56.2023.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE NOVARI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRIDO MARCIA LUCIA MORAES PREVIATE

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DA SILVA
CAMPOS PREZA(OAB: 22660/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH FERNANDA DUARTE POLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000068-

56.2023.5.23.0008 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000068-56.2023.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE NOVARI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO
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ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRIDO MARCIA LUCIA MORAES PREVIATE

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DA SILVA
CAMPOS PREZA(OAB: 22660/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LUCIA MORAES PREVIATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000068-

56.2023.5.23.0008 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000068-56.2023.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE NOVARI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRIDO MARCIA LUCIA MORAES PREVIATE

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DA SILVA
CAMPOS PREZA(OAB: 22660/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000068-

56.2023.5.23.0008 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000068-56.2023.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE NOVARI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECORRIDO MARCIA LUCIA MORAES PREVIATE

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DA SILVA
CAMPOS PREZA(OAB: 22660/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVARI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000068-

56.2023.5.23.0008 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000529-77.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARIA FABIANA DA ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN DE MORAES
WIECZOREK(OAB: 21694/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FABIANA DA ROCHA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000529-

77.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000529-77.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARIA FABIANA DA ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN DE MORAES
WIECZOREK(OAB: 21694/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000529-

77.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000519-33.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOSE IGOR DA SILVA

ADVOGADO WESLLAYNE NATALLY DA
SILVA(OAB: 25494/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IGOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000519-

33.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000519-33.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOSE IGOR DA SILVA

ADVOGADO WESLLAYNE NATALLY DA
SILVA(OAB: 25494/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000519-

33.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000669-14.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JAMILLI REGINA DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

RECORRIDO JAMILLI REGINA DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLI REGINA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000669-

14.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000669-14.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JAMILLI REGINA DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

RECORRIDO JAMILLI REGINA DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000669-

14.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000388-97.2023.5.23.0108
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO ROGER MARCELO DA SILVA
CORREA DE MELO

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000388-

97.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000388-97.2023.5.23.0108
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO ROGER MARCELO DA SILVA
CORREA DE MELO

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 67
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER MARCELO DA SILVA CORREA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000388-

97.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000065-16.2023.5.23.0004
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO KAREN CAROLINE FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO STEPHANIE PAULA DA SILVA(OAB:
24632-O/MT)

ADVOGADO GREICY ELLY DA SILVA
TAQUES(OAB: 29507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000065-

16.2023.5.23.0004 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000065-16.2023.5.23.0004
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO KAREN CAROLINE FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO STEPHANIE PAULA DA SILVA(OAB:
24632-O/MT)

ADVOGADO GREICY ELLY DA SILVA
TAQUES(OAB: 29507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CAROLINE FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000065-

16.2023.5.23.0004 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000566-52.2023.5.23.0106
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE PAULO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECORRIDO ORAL BELLE VARZEA GRANDE
CLINICA ODONTOLOGICA LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA(OAB: 14506/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARTINS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000566-

52.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000566-52.2023.5.23.0106
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE PAULO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECORRIDO ORAL BELLE VARZEA GRANDE
CLINICA ODONTOLOGICA LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA(OAB: 14506/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORAL BELLE VARZEA GRANDE CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000566-

52.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-12.2022.5.23.0006
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RECORRENTE YESHUA MULTI OBRAS EIRELI - ME

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECORRIDO SAMUEL JOSE DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO CLEIDE APARECIDA ALMEIDA DE
JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO SAMUEL ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000675-

12.2022.5.23.0006 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-12.2022.5.23.0006
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RECORRENTE YESHUA MULTI OBRAS EIRELI - ME

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECORRIDO SAMUEL JOSE DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO CLEIDE APARECIDA ALMEIDA DE
JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO SAMUEL ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL JOSE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000675-

12.2022.5.23.0006 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-12.2022.5.23.0006
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RECORRENTE YESHUA MULTI OBRAS EIRELI - ME

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECORRIDO SAMUEL JOSE DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO CLEIDE APARECIDA ALMEIDA DE
JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO SAMUEL ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALMEIDA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000675-

12.2022.5.23.0006 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-12.2022.5.23.0006
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

RECORRENTE YESHUA MULTI OBRAS EIRELI - ME

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECORRIDO SAMUEL JOSE DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO CLEIDE APARECIDA ALMEIDA DE
JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

RECORRIDO SAMUEL ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO Sergio Antonio de Oliveira(OAB:
9225/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YESHUA MULTI OBRAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000675-

12.2022.5.23.0006 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000048-48.2023.5.23.0046
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

RECORRIDO LEIDYANNE LUARA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ANA PAULA CARVALHO MARTINS E
SILVA MORENO(OAB: 11206-B/MT)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA VEIGA
CAIONI(OAB: 32985-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000048-

48.2023.5.23.0046 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000048-48.2023.5.23.0046
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

RECORRIDO LEIDYANNE LUARA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ANA PAULA CARVALHO MARTINS E
SILVA MORENO(OAB: 11206-B/MT)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA VEIGA
CAIONI(OAB: 32985-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDYANNE LUARA OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000048-

48.2023.5.23.0046 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000126-17.2023.5.23.0022
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EDNALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECORRIDO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI
CASTELA(OAB: 322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000126-

17.2023.5.23.0022 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000126-17.2023.5.23.0022
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EDNALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECORRIDO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI
CASTELA(OAB: 322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPA PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000126-

17.2023.5.23.0022 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000215-92.2023.5.23.0037
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

RECORRIDO JOSIAS DE SOUZA NEVES

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

ADVOGADO FABIANA PEREIRA DA SILVA
NOLETO(OAB: 26026-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000215-

92.2023.5.23.0037 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000215-92.2023.5.23.0037
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

RECORRIDO JOSIAS DE SOUZA NEVES

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

ADVOGADO FABIANA PEREIRA DA SILVA
NOLETO(OAB: 26026-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000215-

92.2023.5.23.0037 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000586-55.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ARIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

RECORRIDO JOAO JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

RECORRIDO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000586-

55.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000586-55.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ARIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

RECORRIDO JOAO JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

RECORRIDO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000586-

55.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000586-55.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ARIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

RECORRIDO JOAO JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

RECORRIDO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000586-

55.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000586-55.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ARIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECORRIDO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

RECORRIDO JOAO JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

RECORRIDO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000586-

55.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000081-97.2023.5.23.0091
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ANDRESSA DE OLIVEIRA EGUES

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000081-

97.2023.5.23.0091 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000081-97.2023.5.23.0091
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ANDRESSA DE OLIVEIRA EGUES

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE OLIVEIRA EGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000081-

97.2023.5.23.0091 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000911-70.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE KAIRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIARA SANTANA(OAB: 31963-
O/MT)

RECORRIDO MACIEL DA SILVA SOUSA

ADVOGADO JONAS HENRIQUE MELDOLA DA
SILVA(OAB: 15530/MT)

ADVOGADO GABRIEL SCARAVONATTI
MORAES(OAB: 28510-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIRO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000911-

70.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000911-70.2023.5.23.0121
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE KAIRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIARA SANTANA(OAB: 31963-
O/MT)

RECORRIDO MACIEL DA SILVA SOUSA

ADVOGADO JONAS HENRIQUE MELDOLA DA
SILVA(OAB: 15530/MT)

ADVOGADO GABRIEL SCARAVONATTI
MORAES(OAB: 28510-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000911-

70.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001326-09.2016.5.23.0021
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE GERALDO JOSE GONCALVES FILHO

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001326-09.2016.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001326-09.2016.5.23.0021
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE GERALDO JOSE GONCALVES FILHO

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JOSE GONCALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001326-09.2016.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001326-09.2016.5.23.0021
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE GERALDO JOSE GONCALVES FILHO

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

AGRAVADO ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO GILSON MENDES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 16052-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR PEREIRA DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001326-09.2016.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-30.2023.5.23.0002
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE GABRIELA RUBIRA DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO EMILLY GOMES DA COSTA(OAB:
15934/MT)

ADVOGADO JOAO MARCELO DE SOUSA
TRINDADE(OAB: 7169/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVIA ARTMANN(OAB:
26806-O/MT)

ADVOGADO RUI EDUARDO SANO
LAURINDO(OAB: 10128/MT)

ADVOGADO LEONARDO MENDES VILAS
BOAS(OAB: 10121/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000058-

30.2023.5.23.0002 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-30.2023.5.23.0002
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE GABRIELA RUBIRA DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO EMILLY GOMES DA COSTA(OAB:
15934/MT)

ADVOGADO JOAO MARCELO DE SOUSA
TRINDADE(OAB: 7169/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVIA ARTMANN(OAB:
26806-O/MT)

ADVOGADO RUI EDUARDO SANO
LAURINDO(OAB: 10128/MT)

ADVOGADO LEONARDO MENDES VILAS
BOAS(OAB: 10121/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA RUBIRA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000058-

30.2023.5.23.0002 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-97.2023.5.23.0056
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARISO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ROBERTA WOBETO BARALDI(OAB:
14381/MT)

RECORRIDO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI DIAS
FIGUEIREDO(OAB: 18720/MT)

ADVOGADO RAYSSA PAULA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 30919-O/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000282-

97.2023.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-97.2023.5.23.0056
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Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARISO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ROBERTA WOBETO BARALDI(OAB:
14381/MT)

RECORRIDO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI DIAS
FIGUEIREDO(OAB: 18720/MT)

ADVOGADO RAYSSA PAULA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 30919-O/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISO RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000282-

97.2023.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000774-29.2016.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE CLEBER WILLIAN DE FREITAS
SERAFIM

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO CAMILA ESCOBAR(OAB: 19364-
O/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

AGRAVADO ARAGUAIATUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA ELIZA VIEIRA ROSA(OAB:
38146/GO)

AGRAVADO BARRALUZ REPRESENTACOES
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER WILLIAN DE FREITAS SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000774-29.2016.5.23.0026 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000774-29.2016.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE CLEBER WILLIAN DE FREITAS
SERAFIM

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO CAMILA ESCOBAR(OAB: 19364-
O/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

AGRAVADO ARAGUAIATUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA ELIZA VIEIRA ROSA(OAB:
38146/GO)

AGRAVADO BARRALUZ REPRESENTACOES
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000774-29.2016.5.23.0026 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000774-29.2016.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE CLEBER WILLIAN DE FREITAS
SERAFIM
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ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO CAMILA ESCOBAR(OAB: 19364-
O/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

AGRAVADO ARAGUAIATUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA ELIZA VIEIRA ROSA(OAB:
38146/GO)

AGRAVADO BARRALUZ REPRESENTACOES
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000774-29.2016.5.23.0026 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0027000-70.1998.5.23.0004
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE ADONIAS PERES

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

AGRAVADO NELSON FERREIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

AGRAVADO NELSON FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0027000-70.1998.5.23.0004 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000683-95.2023.5.23.0121
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE NATALIA NATALICE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO NATALIA NATALICE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000683-

95.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000683-95.2023.5.23.0121
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE NATALIA NATALICE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECORRENTE BRF S.A.
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO NATALIA NATALICE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA NATALICE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000683-

95.2023.5.23.0121 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000316-11.2023.5.23.0141
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE VITORIA EMANUELA SANTOS REIS

ADVOGADO RAFAEL WESLEY KUNZ PIRES(OAB:
24608-O/MT)

RECORRIDO J M DOS SANTOS E PEREIRA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

RECORRIDO L. F. PEREIRA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. F. PEREIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000316-

11.2023.5.23.0141 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000316-11.2023.5.23.0141
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE VITORIA EMANUELA SANTOS REIS

ADVOGADO RAFAEL WESLEY KUNZ PIRES(OAB:
24608-O/MT)

RECORRIDO J M DOS SANTOS E PEREIRA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

RECORRIDO L. F. PEREIRA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EMANUELA SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000316-

11.2023.5.23.0141 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000316-11.2023.5.23.0141
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE VITORIA EMANUELA SANTOS REIS

ADVOGADO RAFAEL WESLEY KUNZ PIRES(OAB:
24608-O/MT)

RECORRIDO J M DOS SANTOS E PEREIRA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

RECORRIDO L. F. PEREIRA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 19393-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M DOS SANTOS E PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000316-

11.2023.5.23.0141 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000580-30.2023.5.23.0108
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JOSELMA NUNES DE PAULA
ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA FAGUNDES DE SOUZA
TAUCHERT(OAB: 22570-O/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JOSELMA NUNES DE PAULA
ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA FAGUNDES DE SOUZA
TAUCHERT(OAB: 22570-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELMA NUNES DE PAULA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000580-

30.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000580-30.2023.5.23.0108
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JOSELMA NUNES DE PAULA
ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA FAGUNDES DE SOUZA
TAUCHERT(OAB: 22570-O/MT)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JOSELMA NUNES DE PAULA
ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA FAGUNDES DE SOUZA
TAUCHERT(OAB: 22570-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000580-

30.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000348-21.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO INGRID CAROLINA TORRES
CALDERA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CAROLINA TORRES CALDERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000348-

21.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000348-21.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO INGRID CAROLINA TORRES
CALDERA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000348-

21.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000362-05.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

RECORRIDO RAFAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000362-

05.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000362-05.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

RECORRIDO RAFAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000362-

05.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000867-23.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA EUBANK
ASSIS(OAB: 28714-O/MT)

RECORRIDO LAIS SOARES BORBA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SOARES BORBA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000867-

23.2023.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000867-23.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA EUBANK
ASSIS(OAB: 28714-O/MT)

RECORRIDO LAIS SOARES BORBA DA SILVA

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000867-

23.2023.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000722-40.2023.5.23.0106
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO LENICE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO andre tadeu jorge fernandes(OAB:
8441/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000722-

40.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000722-40.2023.5.23.0106
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO LENICE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO andre tadeu jorge fernandes(OAB:
8441/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICE CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000722-

40.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000669-56.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000669-

56.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000669-56.2023.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000669-

56.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000235-31.2023.5.23.0022
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LAVANDERIA ALBA LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECORRIDO ELZENIRA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO ELAYNE DO NASCIMENTO(OAB:
28231-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZENIRA BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000235-

31.2023.5.23.0022 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000235-31.2023.5.23.0022
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LAVANDERIA ALBA LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECORRIDO ELZENIRA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO ELAYNE DO NASCIMENTO(OAB:
28231-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA ALBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000235-

31.2023.5.23.0022 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000336-25.2023.5.23.0101
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE ALICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO ALICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000336-

25.2023.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000336-25.2023.5.23.0101
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECORRENTE ALICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO ALICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000336-

25.2023.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000244-85.2023.5.23.0056
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

RECORRIDO CAUAN MATIAS RODRIGUES
CASTRO

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000244-

85.2023.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000244-85.2023.5.23.0056
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

RECORRIDO CAUAN MATIAS RODRIGUES
CASTRO

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUAN MATIAS RODRIGUES CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000244-

85.2023.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-45.2012.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE LELIA ALVES ALMEIDA

ADVOGADO JONHNER GUARDIATO DE LARA
SOUZA SOBRINHO(OAB: 32707/MT)

AGRAVADO FABIANA ALVES DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO Michel Ribeiro Rodrigues Silva(OAB:
12081/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA ALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000588-45.2012.5.23.0026 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-45.2012.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE LELIA ALVES ALMEIDA

ADVOGADO JONHNER GUARDIATO DE LARA
SOUZA SOBRINHO(OAB: 32707/MT)

AGRAVADO FABIANA ALVES DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO Michel Ribeiro Rodrigues Silva(OAB:
12081/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000588-45.2012.5.23.0026 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000549-62.2023.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LENIR LUCIA NAIBO

ADVOGADO Michel Ribeiro Rodrigues Silva(OAB:
12081/MT)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS DE CEZERE

ADVOGADO RICARDO TIBERIO(OAB: 12498/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARTINS DE CEZERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000549-

62.2023.5.23.0026 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000549-62.2023.5.23.0026
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LENIR LUCIA NAIBO

ADVOGADO Michel Ribeiro Rodrigues Silva(OAB:
12081/MT)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS DE CEZERE

ADVOGADO RICARDO TIBERIO(OAB: 12498/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR LUCIA NAIBO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000549-

62.2023.5.23.0026 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000557-95.2020.5.23.0009
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000557-95.2020.5.23.0009 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000557-95.2020.5.23.0009
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000557-95.2020.5.23.0009 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000571-91.2020.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE VICENTE DIAS FILHO

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DALA(OAB:
6179/TO)

AGRAVADO EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
MTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000571-91.2020.5.23.0005 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-30.2022.5.23.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRENTE FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

ADVOGADO DARLEY ROCHA RODRIGUES(OAB:
307903/SP)

RECORRIDO AMAURI FRANCISCO SAMPAIO

ADVOGADO Ernani Arley da Silva(OAB: 11250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI FRANCISCO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000170-

30.2022.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-30.2022.5.23.0003
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRENTE FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

ADVOGADO DARLEY ROCHA RODRIGUES(OAB:
307903/SP)

RECORRIDO AMAURI FRANCISCO SAMPAIO

ADVOGADO Ernani Arley da Silva(OAB: 11250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000170-

30.2022.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-30.2022.5.23.0003
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRENTE FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

ADVOGADO DARLEY ROCHA RODRIGUES(OAB:
307903/SP)

RECORRIDO AMAURI FRANCISCO SAMPAIO

ADVOGADO Ernani Arley da Silva(OAB: 11250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO GESTAO DE SERVICOS INTEGRADOS LIMITADA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000170-

30.2022.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000173-31.2023.5.23.0041
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS FRIGORIFICAS DE
CARNE BOVINA DO PORTAL DA
AMAZONIA - SINTRACAL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
FRIGORIFICAS DE CARNE BOVINA DO PORTAL DA AMAZONIA
- SINTRACAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000173-

31.2023.5.23.0041 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000173-31.2023.5.23.0041
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS FRIGORIFICAS DE
CARNE BOVINA DO PORTAL DA
AMAZONIA - SINTRACAL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000173-

31.2023.5.23.0041 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000079-42.2022.5.23.0066
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE INCOMAR - BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW(OAB:
8196/MT)

ADVOGADO FELIPE SAMPIERI IGLESIAS(OAB:
358710/SP)

ADVOGADO IVANA BORGES KRUTINSKY(OAB:
25437-O/MT)

ADVOGADO CAMILA SIRTOL PARREIRA(OAB:
22957-O/MT)

RECORRIDO LUZINETE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES MELO(OAB:
21809-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOMAR - BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000079-

42.2022.5.23.0066 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000079-42.2022.5.23.0066
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE INCOMAR - BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW(OAB:
8196/MT)

ADVOGADO FELIPE SAMPIERI IGLESIAS(OAB:
358710/SP)

ADVOGADO IVANA BORGES KRUTINSKY(OAB:
25437-O/MT)

ADVOGADO CAMILA SIRTOL PARREIRA(OAB:
22957-O/MT)

RECORRIDO LUZINETE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES MELO(OAB:
21809-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000079-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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42.2022.5.23.0066 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000726-32.2022.5.23.0003
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRENTE ANDREA ARAUJO DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO ANDREA ARAUJO DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000726-

32.2022.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000726-32.2022.5.23.0003
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRENTE ANDREA ARAUJO DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO ANDREA ARAUJO DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ARAUJO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000726-

32.2022.5.23.0003 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000751-51.2022.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE KONNTE - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

RECORRIDO CEZAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONNTE - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000751-

51.2022.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000751-51.2022.5.23.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE KONNTE - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

RECORRIDO CEZAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000751-

51.2022.5.23.0001 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001620-02.2013.5.23.0107
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE MARINALVA FLORES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO STELLA APARECIDA DA FONSECA
ZEFERINO DA SILVA(OAB: 5458/MT)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS
DOMESTICOS DO ESTADO DE
MATO GROSSO - SED/ MT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA FLORES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001620-02.2013.5.23.0107 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082300-37.2006.5.23.0036
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO ROSINEI ALVARENGA

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEI ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0082300-37.2006.5.23.0036 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082300-37.2006.5.23.0036
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

AGRAVADO ROSINEI ALVARENGA

ADVOGADO MARCO AURELIO FAGUNDES(OAB:
8881/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0082300-37.2006.5.23.0036 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000116-24.2023.5.23.0102
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE VANDERLEIA RODRIGUES DE
ALMEIDA
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ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO VANDERLEIA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000116-

24.2023.5.23.0102 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000116-24.2023.5.23.0102
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE VANDERLEIA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO VANDERLEIA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000116-

24.2023.5.23.0102 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000922-50.2019.5.23.0021
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE CARLOS CESAR SILVA DA COSTA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

AGRAVADO EXPRESS AUTO PARTS LTDA

AGRAVADO JONAS NELIR DE ASSIS

AGRAVADO ETHIENE ARNONI ASSIS DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000922-50.2019.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0131800-23.1996.5.23.0004
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO GUIMARAES
VIEIRA

ADVOGADO GERALDO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 4032/MT)

AGRAVADO EXPEDITO JOSE DA SILVA

ADVOGADO Luciana Serafim da Silva Oliveira(OAB:
4961/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0131800-23.1996.5.23.0004 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0131800-23.1996.5.23.0004
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO GUIMARAES
VIEIRA

ADVOGADO GERALDO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 4032/MT)

AGRAVADO EXPEDITO JOSE DA SILVA

ADVOGADO Luciana Serafim da Silva Oliveira(OAB:
4961/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO GUIMARAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0131800-23.1996.5.23.0004 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000569-19.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

AGRAVADO MARICELIA PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

AGRAVADO MARILENE PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE PADILHA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000569-19.2023.5.23.0005 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000569-19.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

AGRAVADO MARICELIA PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

AGRAVADO MARILENE PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIA PADILHA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000569-19.2023.5.23.0005 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000569-19.2023.5.23.0005
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

AGRAVADO MARICELIA PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

AGRAVADO MARILENE PADILHA DA COSTA

ADVOGADO HEITOR JERONIMO ALMEIDA
SILVA(OAB: 15188-O/MT)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOSHIO ONO
CARDOSO(OAB: 14051-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO SARTORI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000569-19.2023.5.23.0005 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-22.2023.5.23.0108
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000005-

22.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-22.2023.5.23.0108
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000005-

22.2023.5.23.0108 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000802-91.2022.5.23.0056
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE SEUZARINO CAMILO DA SILVA

ADVOGADO ENIELSON GUIMARAES
CAMPOS(OAB: 5302/MT)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000802-

91.2022.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000802-91.2022.5.23.0056
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE SEUZARINO CAMILO DA SILVA

ADVOGADO ENIELSON GUIMARAES
CAMPOS(OAB: 5302/MT)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEUZARINO CAMILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000802-

91.2022.5.23.0056 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-72.2022.5.23.0009
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECORRENTE IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000651-

72.2022.5.23.0009 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-72.2022.5.23.0009
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECORRENTE IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000651-

72.2022.5.23.0009 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-72.2022.5.23.0009
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECORRENTE IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO IDE JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDE JOSE LUIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000651-

72.2022.5.23.0009 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HG PARTICIPACOES E IVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RODORAPIDO TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHG PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CH PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GC PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000401-86.2015.5.23.0008
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE GERALDO TITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AGRAVADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

AGRAVADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO MARKO LOGISTICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

AGRAVADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKO LOGISTICA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000401-86.2015.5.23.0008 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000348-27.2019.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE JOSE ELSON VALERIANO

ADVOGADO GENIA PONTES DA SILVA DE
PAULA(OAB: 8611/MT)

AGRAVADO JBS S/A

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELSON VALERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000348-27.2019.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000348-27.2019.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE JOSE ELSON VALERIANO

ADVOGADO GENIA PONTES DA SILVA DE
PAULA(OAB: 8611/MT)

AGRAVADO JBS S/A

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000348-27.2019.5.23.0021 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001160-58.2018.5.23.0036

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE LABORATORIO SOLOS E PLANTAS -
UNIDADE SINOP LTDA

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AGRAVADO VENDRUSCOLO & BERTICELLI LTDA
- ME

ADVOGADO ALCIR FERNANDO CESA(OAB:
17596-O/MT)

AGRAVADO AILTON BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001160-58.2018.5.23.0036 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001160-58.2018.5.23.0036
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE LABORATORIO SOLOS E PLANTAS -
UNIDADE SINOP LTDA

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AGRAVADO VENDRUSCOLO & BERTICELLI LTDA
- ME

ADVOGADO ALCIR FERNANDO CESA(OAB:
17596-O/MT)

AGRAVADO AILTON BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENDRUSCOLO & BERTICELLI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001160-58.2018.5.23.0036 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001160-58.2018.5.23.0036
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE LABORATORIO SOLOS E PLANTAS -
UNIDADE SINOP LTDA

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AGRAVADO VENDRUSCOLO & BERTICELLI LTDA
- ME

ADVOGADO ALCIR FERNANDO CESA(OAB:
17596-O/MT)

AGRAVADO AILTON BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO SOLOS E PLANTAS - UNIDADE SINOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001160-58.2018.5.23.0036 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001438-14.2011.5.23.0001
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE JOSUE FRANCISCO DA SILVA
MORAES RIBEIRO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

AGRAVADO MANACA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SELMA CRISTINA FLORES
CATALAN(OAB: 4076/MT)

AGRAVADO CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO FERNANDO MANICA GOBBI(OAB:
13226/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANACA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001438-14.2011.5.23.0001 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001438-14.2011.5.23.0001
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE JOSUE FRANCISCO DA SILVA
MORAES RIBEIRO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

AGRAVADO MANACA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SELMA CRISTINA FLORES
CATALAN(OAB: 4076/MT)

AGRAVADO CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO FERNANDO MANICA GOBBI(OAB:
13226/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001438-14.2011.5.23.0001 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001438-14.2011.5.23.0001
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

AGRAVANTE JOSUE FRANCISCO DA SILVA
MORAES RIBEIRO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

AGRAVADO MANACA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SELMA CRISTINA FLORES
CATALAN(OAB: 4076/MT)

AGRAVADO CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO FERNANDO MANICA GOBBI(OAB:
13226/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE FRANCISCO DA SILVA MORAES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0001438-14.2011.5.23.0001 , cujo teor

poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000755-12.2022.5.23.0091
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOVAIR VASCONCELOS SOARES

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

RECORRIDO JOVAIR VASCONCELOS SOARES

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000755-

12.2022.5.23.0091 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000755-12.2022.5.23.0091
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOVAIR VASCONCELOS SOARES

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

RECORRIDO JOVAIR VASCONCELOS SOARES

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVAIR VASCONCELOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000755-

12.2022.5.23.0091 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000180-44.2023.5.23.0131
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000180-

44.2023.5.23.0131 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000180-44.2023.5.23.0131
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR CONVENIENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000180-

44.2023.5.23.0131 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000180-44.2023.5.23.0131
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO RAYANE SOARES LIMA

ADVOGADO CLEIDIANA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 481137/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO K XII LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO WR CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO K XII LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000180-

44.2023.5.23.0131 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000465-08.2023.5.23.0076
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOEL LINHARES PEREIRA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000465-

08.2023.5.23.0076 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000465-08.2023.5.23.0076
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE JOEL LINHARES PEREIRA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO Luiz Fernando Wahlbrink(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL LINHARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000465-

08.2023.5.23.0076 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
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Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNEP TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA
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ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS SERRA AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO
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ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000306-36.2023.5.23.0021
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS SERRA
AZUL LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRENTE UNEP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO RAFAEL XAVIER DE PAULA(OAB:
13969/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DE OLIVEIRA GESSOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000306-

36.2023.5.23.0021 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000250-39.2023.5.23.0106
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ANDRESSA CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000250-

39.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000250-39.2023.5.23.0106
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ANDRESSA CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CAMPOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000250-

39.2023.5.23.0106 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000625-89.2022.5.23.0101
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ECODIESEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO FONSECA VILLELA(OAB:
9973-O/MT)

ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA
BILHAR(OAB: 13412-A/MT)

RECORRIDO EDIVALDO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL JORNADA
BROZOSKI(OAB: 30209/MT)

ADVOGADO KLEBER TRASSI DE BRITO(OAB:
20958/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000625-

89.2022.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000625-89.2022.5.23.0101
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ECODIESEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO FONSECA VILLELA(OAB:
9973-O/MT)

ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA
BILHAR(OAB: 13412-A/MT)

RECORRIDO EDIVALDO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL JORNADA
BROZOSKI(OAB: 30209/MT)

ADVOGADO KLEBER TRASSI DE BRITO(OAB:
20958/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECODIESEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000625-

89.2022.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000497-32.2023.5.23.0102
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

RECORRENTE DUCIANE SERRA PADILHA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905/MT)

RECORRIDO DUCIANE SERRA PADILHA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCIANE SERRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000497-

32.2023.5.23.0102 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000497-32.2023.5.23.0102
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

RECORRENTE DUCIANE SERRA PADILHA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905/MT)

RECORRIDO DUCIANE SERRA PADILHA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO Ana Paula Zini Cavalcante(OAB:
22905/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000497-

32.2023.5.23.0102 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-44.2023.5.23.0101
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ROBSON JOSE SODRE DO VALE

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO ROBSON JOSE SODRE DO VALE

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000477-

44.2023.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-44.2023.5.23.0101
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Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE ROBSON JOSE SODRE DO VALE

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECORRIDO ROBSON JOSE SODRE DO VALE

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE SODRE DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000477-

44.2023.5.23.0101 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000328-30.2023.5.23.0107
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000328-

30.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000328-30.2023.5.23.0107
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo 0000328-

30.2023.5.23.0107 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000128-75.2022.5.23.0004
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRENTE MAURICIO RONSONI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO MAURICIO RONSONI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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  - MAURICIO RONSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000128-

75.2022.5.23.0004 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000128-75.2022.5.23.0004
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRENTE MAURICIO RONSONI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO MAURICIO RONSONI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000128-

75.2022.5.23.0004 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-17.2023.5.23.0005
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRENTE MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRIDO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SANTIAGO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000207-

17.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-17.2023.5.23.0005
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRENTE MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRIDO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BAYER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000207-

17.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-17.2023.5.23.0005
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRENTE MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO BRUNO SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
240975/RJ)

RECORRIDO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Recurso Ordinário Trabalhista 0000207-

17.2023.5.23.0005 , cujo teor poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/segundograu/login.seam

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDOMIRO WANDERLEY COELHO FILHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000214-09.2023.5.23.0005
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

RECORRIDO BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAP INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

1. Considerando a petição de ID. a9bf671 e os documentos que a

acompanharam, verifico a ocorrência de incorporação da empresa

"ZAP INTERNET LTDA" pela "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA".

2. Sendo assim, e ante a ausência de manifestação das partes,

conforme certidão de decurso de prazo de ID. 5787352, determino à

STP que retifique a autuação do presente feito perante o sistema

PJe-JT para incluir a empresa "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA", CNPJ 13.673.743/0002-5, no polo passivo da

lide e, consequentemente, inativar a até então reclamada "ZAP

INTERNET LTDA".

3. Além disso, determino a habilitação do advogado EDUARDO

CHALFIN (OAB/SP 241.287) como procurador da parte ré, devendo

a STP observar que as intimações dirigidas a ela sejam realizadas

exclusivamente em nome deste patrono.

4. Intimem-se as partes da presente decisão.

5. Tudo cumprido, retornem os autos à pauta de julgamento.

CUIABA/MT, 11 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000214-09.2023.5.23.0005
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

RECORRIDO BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

1. Considerando a petição de ID. a9bf671 e os documentos que a

acompanharam, verifico a ocorrência de incorporação da empresa

"ZAP INTERNET LTDA" pela "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA".

2. Sendo assim, e ante a ausência de manifestação das partes,

conforme certidão de decurso de prazo de ID. 5787352, determino à

STP que retifique a autuação do presente feito perante o sistema

PJe-JT para incluir a empresa "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA", CNPJ 13.673.743/0002-5, no polo passivo da

lide e, consequentemente, inativar a até então reclamada "ZAP

INTERNET LTDA".

3. Além disso, determino a habilitação do advogado EDUARDO

CHALFIN (OAB/SP 241.287) como procurador da parte ré, devendo

a STP observar que as intimações dirigidas a ela sejam realizadas

exclusivamente em nome deste patrono.

4. Intimem-se as partes da presente decisão.

5. Tudo cumprido, retornem os autos à pauta de julgamento.

CUIABA/MT, 11 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000214-09.2023.5.23.0005
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

RECORRIDO BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ZAP INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO KATIA REGINA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

1. Considerando a petição de ID. a9bf671 e os documentos que a

acompanharam, verifico a ocorrência de incorporação da empresa

"ZAP INTERNET LTDA" pela "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA".

2. Sendo assim, e ante a ausência de manifestação das partes,

conforme certidão de decurso de prazo de ID. 5787352, determino à

STP que retifique a autuação do presente feito perante o sistema

PJe-JT para incluir a empresa "BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA", CNPJ 13.673.743/0002-5, no polo passivo da

lide e, consequentemente, inativar a até então reclamada "ZAP

INTERNET LTDA".

3. Além disso, determino a habilitação do advogado EDUARDO

CHALFIN (OAB/SP 241.287) como procurador da parte ré, devendo

a STP observar que as intimações dirigidas a ela sejam realizadas

exclusivamente em nome deste patrono.

4. Intimem-se as partes da presente decisão.

5. Tudo cumprido, retornem os autos à pauta de julgamento.

CUIABA/MT, 11 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
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Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000072-43.2013.5.23.0041
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

AGRAVANTE LISANDRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

AGRAVADO JOSE ROBERTO BIANCHINI

AGRAVADO MARIA JOSE VICENTE

AGRAVADO PRISCILA ROSA DOS SANTOS

AGRAVADO FAUSTO EDUARDO PINHO
CAMUNHA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MARTINS(OAB:
377145/SP)

AGRAVADO MARIA RENATA GIAZZI NASSRI

AGRAVADO CARLOS GUILHERME GIAZZI
NASSRI

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA PAVARIN

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

AGRAVADO ANTONIO VALDIR IATAROLA

AGRAVADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

ADVOGADO ANDRE FONSECA LEME(OAB:
172666/SP)

AGRAVADO VICENTE CAMPOS DOS REIS

AGRAVADO ADRIANA BASSANI NASSRI

AGRAVADO ALEXANDRE MACHADO SOARES

AGRAVADO MARCOS PRADO VILELA

AGRAVADO ANTONIO EFRO FELTRIN

AGRAVADO ARMANDO FERREIRA DE AGUIAR
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRO DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Petição interposto Lisandro de Siqueira por

meio do qual requer a concessão de efeito suspensivo à decisão

que manteve a penhora de valores bloqueados de sua conta

bancária. No mérito, busca a reforma dessa decisão.

Pois bem.

Nos termos do art. 899 da CLT, os recursos trabalhistas serão

admitidos, em regra, apenas em seu efeito devolutivo, de forma que

o efeito suspensivo poderá ser concedido apenas em casos

excepcionais.

Todavia, não se vislumbra no caso o preenchimento dos requisitos

autorizadores para concessão de efeito suspensivo, quais sejam,

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, vez que o

agravantenão apresentou qualquer fundamento destinado a

convencer da existência de risco decorrente da não suspensão dos

efeitos da decisão inquinada ou qualquer dificuldade para sua

reversão.

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pretendido pelo

agravante.

Por corolário, recebo o agravo de petição interposto sob ID986eb09

apenas em seu efeito devolutivo.

Dê-se ciência ao agravante.

Após, volvam-se os autos conclusos para análise do recurso em

testilha.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000072-43.2013.5.23.0041
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

AGRAVANTE LISANDRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

AGRAVADO JOSE ROBERTO BIANCHINI

AGRAVADO MARIA JOSE VICENTE

AGRAVADO PRISCILA ROSA DOS SANTOS

AGRAVADO FAUSTO EDUARDO PINHO
CAMUNHA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MARTINS(OAB:
377145/SP)

AGRAVADO MARIA RENATA GIAZZI NASSRI

AGRAVADO CARLOS GUILHERME GIAZZI
NASSRI

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA PAVARIN

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

AGRAVADO ANTONIO VALDIR IATAROLA

AGRAVADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

ADVOGADO ANDRE FONSECA LEME(OAB:
172666/SP)

AGRAVADO VICENTE CAMPOS DOS REIS

AGRAVADO ADRIANA BASSANI NASSRI

AGRAVADO ALEXANDRE MACHADO SOARES

AGRAVADO MARCOS PRADO VILELA

AGRAVADO ANTONIO EFRO FELTRIN

AGRAVADO ARMANDO FERREIRA DE AGUIAR
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA PAVARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Petição interposto Lisandro de Siqueira por

meio do qual requer a concessão de efeito suspensivo à decisão

que manteve a penhora de valores bloqueados de sua conta

bancária. No mérito, busca a reforma dessa decisão.

Pois bem.

Nos termos do art. 899 da CLT, os recursos trabalhistas serão

admitidos, em regra, apenas em seu efeito devolutivo, de forma que

o efeito suspensivo poderá ser concedido apenas em casos

excepcionais.

Todavia, não se vislumbra no caso o preenchimento dos requisitos

autorizadores para concessão de efeito suspensivo, quais sejam,

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, vez que o

agravantenão apresentou qualquer fundamento destinado a

convencer da existência de risco decorrente da não suspensão dos

efeitos da decisão inquinada ou qualquer dificuldade para sua

reversão.

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pretendido pelo

agravante.

Por corolário, recebo o agravo de petição interposto sob ID986eb09

apenas em seu efeito devolutivo.

Dê-se ciência ao agravante.

Após, volvam-se os autos conclusos para análise do recurso em

testilha.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000072-43.2013.5.23.0041
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

AGRAVANTE LISANDRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

AGRAVADO JOSE ROBERTO BIANCHINI

AGRAVADO MARIA JOSE VICENTE

AGRAVADO PRISCILA ROSA DOS SANTOS

AGRAVADO FAUSTO EDUARDO PINHO
CAMUNHA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MARTINS(OAB:
377145/SP)

AGRAVADO MARIA RENATA GIAZZI NASSRI

AGRAVADO CARLOS GUILHERME GIAZZI
NASSRI

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA PAVARIN

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

AGRAVADO ANTONIO VALDIR IATAROLA

AGRAVADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

ADVOGADO ANDRE FONSECA LEME(OAB:
172666/SP)

AGRAVADO VICENTE CAMPOS DOS REIS

AGRAVADO ADRIANA BASSANI NASSRI

AGRAVADO ALEXANDRE MACHADO SOARES

AGRAVADO MARCOS PRADO VILELA

AGRAVADO ANTONIO EFRO FELTRIN

AGRAVADO ARMANDO FERREIRA DE AGUIAR
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Petição interposto Lisandro de Siqueira por

meio do qual requer a concessão de efeito suspensivo à decisão

que manteve a penhora de valores bloqueados de sua conta

bancária. No mérito, busca a reforma dessa decisão.

Pois bem.

Nos termos do art. 899 da CLT, os recursos trabalhistas serão

admitidos, em regra, apenas em seu efeito devolutivo, de forma que

o efeito suspensivo poderá ser concedido apenas em casos

excepcionais.

Todavia, não se vislumbra no caso o preenchimento dos requisitos

autorizadores para concessão de efeito suspensivo, quais sejam,

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, vez que o

agravantenão apresentou qualquer fundamento destinado a

convencer da existência de risco decorrente da não suspensão dos

efeitos da decisão inquinada ou qualquer dificuldade para sua

reversão.

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pretendido pelo

agravante.

Por corolário, recebo o agravo de petição interposto sob ID986eb09

apenas em seu efeito devolutivo.

Dê-se ciência ao agravante.

Após, volvam-se os autos conclusos para análise do recurso em
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testilha.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000231-86.2023.5.23.0056
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE SILVANA BELA ALVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRENTE ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

RECORRIDO SILVANA BELA ALVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SANTA MADRE PAULINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

A ré, Associação Santa Madre Paulina, ao interpor seu recurso

ordinário (ID f0ef3c8), deixou de efetuar o preparo recursal,

pugnando pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que,

na qualidade de entidade beneficente, sem fins lucrativos, não

detém condições financeiras de arcar com o pagamento das custas

e despesas processuais.

À análise.

De início, quanto ao depósito recursal, não há óbice ao

processamento do recurso, em razão da isenção expressamente

estabelecida no § 10 do art. 899 da CLT, tendo em vista que a Ré

comprovou, por meio do documento de ID. cfa60cd, a renovação do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS)

- em 31.01.2023, pelo período de 3 (três) anos.

Entrementes, no que concerne às custas processuais, faz-se

necessário comprovar, de forma inequívoca, a impossibilidade de

arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição, nos

exatos termos do art. 790, §4º da CLT c/c o art. 98 do CPC.

Neste sentido firmou-se a jurisprudência do TST, nos termos da

Súmula n. 463, II, de seguinte teor:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (Destaquei).

Na hipótese, a Ré respalda o pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita sob o fundamento de que, por meio do Decreto n.

59/2023, o Chefe do Poder Executivo do Município de Diamantino

desapropriou, nos termos do art. 60, V, da Lei Orgânica Municipal, o

imóvel de matrícula 49.147, Hospital São João Batista, local em que

exercia suas atividades, ID. 1f78601.

No entanto, o fato do imóvel ter sido desapropriado não leva à

conclusão de miserabilidade, notadamente porque o procedimento

para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por

interesse social é feito mediante justa e prévia indenização em

dinheiro, art. 5º, inciso XXIV, CF c/c a Lei n. 3.365/41. Embora

afirme a recorrente que não houve recebimento da indenização, não

comprovou o alegado, à margem do documento a que faz

referência.

Ademais, pelo Aditivo contratual anexado ao ID. 39ae3e9 (Contrato

n. 113/2021) denoto que a recorrente renovou, no mês de março de

2023 (pelo prazo de três meses), credenciamento para prestação de

serviços médicos hospitalares com o Município de Diamantino, no

valor de R$1.647.798,75. Contrato original que perdurava desde

2021, com o percebimento anual do valor de R$6.591.195,00, ID.

7b15a2f. Ainda que afirma não ter recebido os valores dos meses

de abril e maio do ano de 2023, ao argumento de que depositados

na RT n. 0000192-89.2023.5.23.0056, a Associação não comprovou

o alegado.

Outrossim, a insuficiência de recursos que se discute deve ser

comprovada mediante a apresentação de aptos demonstrativos

fiscais e contábeis, os quais não vieram aos autos.

Assim, não vislumbro efetiva comprovação de que a demandada

não teria condições de comprovar o preparo recursal, pois não
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juntou qualquer documento eficiente e suficiente para o fim

pretendido de se ver beneficiada pela concessão da gratuidade da

justiça.

Destarte, indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita

(790, §4º da CLT c/c o art. 98 do CPC; OJ 269, da SDI-I do TST; e

Súmula n. 463, II, do TST).

Nesse contexto, diante da não comprovação da certificação de

entidade beneficente e da ausência de provas de que a ré se

enquadra nas condições para receber os benefícios da justiça

gratuita, e, por fim, da ausência de recolhimento de custas e

depósito recursal, à STP para que sejam adotadas as seguintes

diretrizes:

i) intime-se a parte ré acerca do teor desta decisão;

ii) decorrido o prazo para agravo regimental (15 dias), retornem-se

conclusos os autos para deliberações.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000231-86.2023.5.23.0056
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE SILVANA BELA ALVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECORRENTE ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

RECORRIDO SILVANA BELA ALVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA BELA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

A ré, Associação Santa Madre Paulina, ao interpor seu recurso

ordinário (ID f0ef3c8), deixou de efetuar o preparo recursal,

pugnando pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que,

na qualidade de entidade beneficente, sem fins lucrativos, não

detém condições financeiras de arcar com o pagamento das custas

e despesas processuais.

À análise.

De início, quanto ao depósito recursal, não há óbice ao

processamento do recurso, em razão da isenção expressamente

estabelecida no § 10 do art. 899 da CLT, tendo em vista que a Ré

comprovou, por meio do documento de ID. cfa60cd, a renovação do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS)

- em 31.01.2023, pelo período de 3 (três) anos.

Entrementes, no que concerne às custas processuais, faz-se

necessário comprovar, de forma inequívoca, a impossibilidade de

arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição, nos

exatos termos do art. 790, §4º da CLT c/c o art. 98 do CPC.

Neste sentido firmou-se a jurisprudência do TST, nos termos da

Súmula n. 463, II, de seguinte teor:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (Destaquei).

Na hipótese, a Ré respalda o pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita sob o fundamento de que, por meio do Decreto n.

59/2023, o Chefe do Poder Executivo do Município de Diamantino

desapropriou, nos termos do art. 60, V, da Lei Orgânica Municipal, o

imóvel de matrícula 49.147, Hospital São João Batista, local em que

exercia suas atividades, ID. 1f78601.

No entanto, o fato do imóvel ter sido desapropriado não leva à

conclusão de miserabilidade, notadamente porque o procedimento

para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por

interesse social é feito mediante justa e prévia indenização em

dinheiro, art. 5º, inciso XXIV, CF c/c a Lei n. 3.365/41. Embora

afirme a recorrente que não houve recebimento da indenização, não

comprovou o alegado, à margem do documento a que faz

referência.
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Ademais, pelo Aditivo contratual anexado ao ID. 39ae3e9 (Contrato

n. 113/2021) denoto que a recorrente renovou, no mês de março de

2023 (pelo prazo de três meses), credenciamento para prestação de

serviços médicos hospitalares com o Município de Diamantino, no

valor de R$1.647.798,75. Contrato original que perdurava desde

2021, com o percebimento anual do valor de R$6.591.195,00, ID.

7b15a2f. Ainda que afirma não ter recebido os valores dos meses

de abril e maio do ano de 2023, ao argumento de que depositados

na RT n. 0000192-89.2023.5.23.0056, a Associação não comprovou

o alegado.

Outrossim, a insuficiência de recursos que se discute deve ser

comprovada mediante a apresentação de aptos demonstrativos

fiscais e contábeis, os quais não vieram aos autos.

Assim, não vislumbro efetiva comprovação de que a demandada

não teria condições de comprovar o preparo recursal, pois não

juntou qualquer documento eficiente e suficiente para o fim

pretendido de se ver beneficiada pela concessão da gratuidade da

justiça.

Destarte, indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita

(790, §4º da CLT c/c o art. 98 do CPC; OJ 269, da SDI-I do TST; e

Súmula n. 463, II, do TST).

Nesse contexto, diante da não comprovação da certificação de

entidade beneficente e da ausência de provas de que a ré se

enquadra nas condições para receber os benefícios da justiça

gratuita, e, por fim, da ausência de recolhimento de custas e

depósito recursal, à STP para que sejam adotadas as seguintes

diretrizes:

i) intime-se a parte ré acerca do teor desta decisão;

ii) decorrido o prazo para agravo regimental (15 dias), retornem-se

conclusos os autos para deliberações.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000026-17.2023.5.23.0037
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SINOP

RECORRIDO JOSSANE LEITE DE FREITAS

ADVOGADO LUAN DA SILVA MALONYAI(OAB:
30723-O/MT)

ADVOGADO EDUARDA CARDOSO MENDES(OAB:
26710-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSANE LEITE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para,

querendo, emitir parecer.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000254-31.2022.5.23.0003
Relator AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE EDSON PEREIRA CORREA

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECORRENTE ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RECORRIDO EDSON PEREIRA CORREA

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

I – Considerando que os embargos de declaração opostos pelas

partes apontam a existência de erro nos cálculos de liquidação,

determino a remessa dos autos à contadoria para que se manifeste

a respeito, mormente quanto ao valor das custas processuais e a

base de cálculo dos intervalos intra e interjornadas, esclarecendo

em relação aos últimos quais rubricas foram utilizadas no respectivo

cálculo, em cotejo com as pretendidas pelo obreiro;
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II – Outrossim, intimem-se as partes para, querendo e no prazo de

cinco dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo ex adverso;

III - Após, conclusos para julgamento

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JOSEFINA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 61f4c23.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0ac359c.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 89d83e5.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.
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ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a5219ba.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1690e0d.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f88b9be.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.
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ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5cee2db.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 94e6bfd.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7f50db1.

Processo Nº ROT-0000548-62.2023.5.23.0031
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE J.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE V.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE C.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.A.R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE F.M.A.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE E.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE J.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRENTE R.

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694/MT)

RECORRIDO G.J.W.L.

CUSTOS LEGIS M.P.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.J.W.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c03975d.

Processo Nº ROT-0000789-45.2022.5.23.0007
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)
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RECORRIDO GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO OCLECIO ASSUNCAO JUNIOR(OAB:
16903/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência e determino a intimação das

partes embargadas para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela

primeira reclamada.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos à

conclusão.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ELEONORA ALVES LACERDA

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000789-45.2022.5.23.0007
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO OCLECIO ASSUNCAO JUNIOR(OAB:
16903/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência e determino a intimação das

partes embargadas para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela

primeira reclamada.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos à

conclusão.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ELEONORA ALVES LACERDA

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-53.2017.5.23.0052
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ELAINE AYRES BARROS(OAB:
2402/TO)

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

AGRAVADO JORGE PEREIRA

ADVOGADO FABIANO PENALVA VERDOLIN(OAB:
11066/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Consoante o despacho de ID. 2179007, o exequente concordou

com os termos do agravo de petição interposto pela executada e,

como consequência, foi efetuado o integral pagamento da

condenação com a liberação dos valores remanescentes à

executada.

Sendo assim, considero prejudicado o julgamento do agravo de

petição (ID. 653e98f), por perda de objeto.

Façam-se os lançamentos correspondentes, após, remeta-se o feito

à primeira instância, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-53.2017.5.23.0052
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE BANCO DA AMAZONIA SA
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ADVOGADO ELAINE AYRES BARROS(OAB:
2402/TO)

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

AGRAVADO JORGE PEREIRA

ADVOGADO FABIANO PENALVA VERDOLIN(OAB:
11066/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Consoante o despacho de ID. 2179007, o exequente concordou

com os termos do agravo de petição interposto pela executada e,

como consequência, foi efetuado o integral pagamento da

condenação com a liberação dos valores remanescentes à

executada.

Sendo assim, considero prejudicado o julgamento do agravo de

petição (ID. 653e98f), por perda de objeto.

Façam-se os lançamentos correspondentes, após, remeta-se o feito

à primeira instância, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-03.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LUMAR FRANCISCO DE ALMEIDA
FILHO

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

RECORRIDO WALDINEI ALVES DA CRUZ

ADVOGADO PATRICIA GASPAR NOBREGA(OAB:
6211/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMAR FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Considerando o interesse na composição, manifestado pelo

reclamado na petição de ID. d0e8e46, Determino a intimação do

reclamante para que informe, no prazo de 05 dias, se tem interesse

em incluir os autos em pauta para tentativa de conciliação.

Decorrido o prazo sem a manifestação do reclamante, voltem-me os

autos conclusos para apreciação do Recurso Ordinário de ID.

821b54e.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-03.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE LUMAR FRANCISCO DE ALMEIDA
FILHO

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

RECORRIDO WALDINEI ALVES DA CRUZ

ADVOGADO PATRICIA GASPAR NOBREGA(OAB:
6211/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDINEI ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Considerando o interesse na composição, manifestado pelo

reclamado na petição de ID. d0e8e46, Determino a intimação do

reclamante para que informe, no prazo de 05 dias, se tem interesse

em incluir os autos em pauta para tentativa de conciliação.

Decorrido o prazo sem a manifestação do reclamante, voltem-me os

autos conclusos para apreciação do Recurso Ordinário de ID.

821b54e.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO
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Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000215-06.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ROSEMEIRE DA SILVA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECORRIDO MEDEIROS & CURVO LTDA

ADVOGADO HELIO MACHADO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 5682/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Intime-se a reclamante para, querendo, apresentar contraminuta

aos embargos de declaração de ID. aa76090, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000215-06.2023.5.23.0001
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE ROSEMEIRE DA SILVA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECORRIDO MEDEIROS & CURVO LTDA

ADVOGADO HELIO MACHADO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 5682/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS & CURVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Intime-se a reclamante para, querendo, apresentar contraminuta

aos embargos de declaração de ID. aa76090, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-29.2023.5.23.0023
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRENTE EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRIDO M. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO GLAYTON MARCUS MEIRA
NUNES(OAB: 5957-O/MT)

RECORRIDO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

A advogada do reclamante, única constituída pela parte nesta

demanda, por meio da petição de ID. 06c52a9, requer a suspensão

dos presentes autos pelo prazo de 120 dias, sob a alegação de se

encontrar em gozo de licença-maternidade, nos termos do atestado

médico de ID. d330896.

O documento médico coligido aos autos (ID. d330896) atesta que a

causídica realizou parto cesárea em 23/01/2024.

Salienta-se que o art. 313, IX, § 6°, do CPC c/c o art. 7°-A, IV, da

Lei nº 8.906/1994 estabelecem a suspensão do processo, pelo

prazo de 30 dias, a partir da data do parto ou da concessão da

adoção, quando a advogada responsável pelo processo constituir a

única patrona da causa.
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Nessa senda, considerando que o prazo legal de 30 dias contados

da data do parto já escoou, não há falar em suspensão do curso

processual.

Indefiro.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-29.2023.5.23.0023
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRENTE EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRIDO M. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO GLAYTON MARCUS MEIRA
NUNES(OAB: 5957-O/MT)

RECORRIDO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

A advogada do reclamante, única constituída pela parte nesta

demanda, por meio da petição de ID. 06c52a9, requer a suspensão

dos presentes autos pelo prazo de 120 dias, sob a alegação de se

encontrar em gozo de licença-maternidade, nos termos do atestado

médico de ID. d330896.

O documento médico coligido aos autos (ID. d330896) atesta que a

causídica realizou parto cesárea em 23/01/2024.

Salienta-se que o art. 313, IX, § 6°, do CPC c/c o art. 7°-A, IV, da

Lei nº 8.906/1994 estabelecem a suspensão do processo, pelo

prazo de 30 dias, a partir da data do parto ou da concessão da

adoção, quando a advogada responsável pelo processo constituir a

única patrona da causa.

Nessa senda, considerando que o prazo legal de 30 dias contados

da data do parto já escoou, não há falar em suspensão do curso

processual.

Indefiro.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-29.2023.5.23.0023
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRENTE EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRIDO M. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO GLAYTON MARCUS MEIRA
NUNES(OAB: 5957-O/MT)

RECORRIDO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

A advogada do reclamante, única constituída pela parte nesta

demanda, por meio da petição de ID. 06c52a9, requer a suspensão

dos presentes autos pelo prazo de 120 dias, sob a alegação de se

encontrar em gozo de licença-maternidade, nos termos do atestado

médico de ID. d330896.

O documento médico coligido aos autos (ID. d330896) atesta que a
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causídica realizou parto cesárea em 23/01/2024.

Salienta-se que o art. 313, IX, § 6°, do CPC c/c o art. 7°-A, IV, da

Lei nº 8.906/1994 estabelecem a suspensão do processo, pelo

prazo de 30 dias, a partir da data do parto ou da concessão da

adoção, quando a advogada responsável pelo processo constituir a

única patrona da causa.

Nessa senda, considerando que o prazo legal de 30 dias contados

da data do parto já escoou, não há falar em suspensão do curso

processual.

Indefiro.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-29.2023.5.23.0023
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRENTE EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO EDSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRYDYS HANANDA
MINGOTI(OAB: 19871-O/MT)

RECORRIDO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECORRIDO M. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO GLAYTON MARCUS MEIRA
NUNES(OAB: 5957-O/MT)

RECORRIDO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

A advogada do reclamante, única constituída pela parte nesta

demanda, por meio da petição de ID. 06c52a9, requer a suspensão

dos presentes autos pelo prazo de 120 dias, sob a alegação de se

encontrar em gozo de licença-maternidade, nos termos do atestado

médico de ID. d330896.

O documento médico coligido aos autos (ID. d330896) atesta que a

causídica realizou parto cesárea em 23/01/2024.

Salienta-se que o art. 313, IX, § 6°, do CPC c/c o art. 7°-A, IV, da

Lei nº 8.906/1994 estabelecem a suspensão do processo, pelo

prazo de 30 dias, a partir da data do parto ou da concessão da

adoção, quando a advogada responsável pelo processo constituir a

única patrona da causa.

Nessa senda, considerando que o prazo legal de 30 dias contados

da data do parto já escoou, não há falar em suspensão do curso

processual.

Indefiro.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000799-75.2020.5.23.0002
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVANTE MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVADO ANIVALDO DANTAS DE QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER AUGUSTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta aos

embargos de declaração de ID. 73a9b35, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000799-75.2020.5.23.0002
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVANTE MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVADO ANIVALDO DANTAS DE QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta aos

embargos de declaração de ID. 73a9b35, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000799-75.2020.5.23.0002
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

AGRAVANTE EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVANTE MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

AGRAVADO ANIVALDO DANTAS DE QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO DANTAS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta aos

embargos de declaração de ID. 73a9b35, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº EDCiv-0000228-86.2021.5.23.0126
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

EMBARGANTE IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

EMBARGANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

EMBARGADO EUZANGILA SOARES JORGE

ADVOGADO JOHNATHAN GONCALVES DE
SOUZA VILELA(OAB: 42076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ELOG EXPRESS
ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

1. Diante dos termos da certidão de ID. 68b197b, constando que a

intimação endereçada à executada Ipê Transporte Rodoviário

EIRELI (inscrita no CNPJ: 19.510.657/0001-27), foi devolvida com

a informação "mudou-se", determino, com base no art. 256, § 3º, do

CPC, que a STP diligencie para localizar o atual endereço,

mediante utilização dos sistemas eletrônicos à disposição desta

Corte.

2. Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº EDCiv-0000228-86.2021.5.23.0126
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

EMBARGANTE IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

EMBARGANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

EMBARGADO EUZANGILA SOARES JORGE

ADVOGADO JOHNATHAN GONCALVES DE
SOUZA VILELA(OAB: 42076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

1. Diante dos termos da certidão de ID. 68b197b, constando que a

intimação endereçada à executada Ipê Transporte Rodoviário

EIRELI (inscrita no CNPJ: 19.510.657/0001-27), foi devolvida com

a informação "mudou-se", determino, com base no art. 256, § 3º, do

CPC, que a STP diligencie para localizar o atual endereço,

mediante utilização dos sistemas eletrônicos à disposição desta

Corte.

2. Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº EDCiv-0000228-86.2021.5.23.0126
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

EMBARGANTE IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

EMBARGANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

EMBARGADO EUZANGILA SOARES JORGE

ADVOGADO JOHNATHAN GONCALVES DE
SOUZA VILELA(OAB: 42076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZANGILA SOARES JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

1. Diante dos termos da certidão de ID. 68b197b, constando que a

intimação endereçada à executada Ipê Transporte Rodoviário

EIRELI (inscrita no CNPJ: 19.510.657/0001-27), foi devolvida com

a informação "mudou-se", determino, com base no art. 256, § 3º, do

CPC, que a STP diligencie para localizar o atual endereço,

mediante utilização dos sistemas eletrônicos à disposição desta

Corte.

2. Após, conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000717-52.2022.5.23.0009
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,
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1. Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contraminuta

aos embargos de declaração opostos pela reclamada (ID. c5b113c),

no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, voltem-me conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000717-52.2022.5.23.0009
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BATISTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

1. Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contraminuta

aos embargos de declaração opostos pela reclamada (ID. c5b113c),

no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, voltem-me conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000717-52.2022.5.23.0009
Relator JULIANO PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRENTE ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO FELIPE BATISTA SOUSA

ADVOGADO Ariane Martins Fontes(OAB:
11423/MT)

RECORRIDO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NABILA LUDWIG GUNSCH(OAB:
18980-O/MT)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 20151/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc,

1. Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contraminuta

aos embargos de declaração opostos pela reclamada (ID. c5b113c),

no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, voltem-me conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANO PEDRO GIRARDELLO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000103-02.2021.5.23.0003
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação do

Calculista sobre a impugnação aos cálculos constante do recurso

ac5b79c .

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ELEONORA ALVES LACERDA

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000103-02.2021.5.23.0003
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação do

Calculista sobre a impugnação aos cálculos constante do recurso

ac5b79c .

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ELEONORA ALVES LACERDA

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CHARLLES CABRAL DA SILVA

Diretor de Secretaria

1ª VT CUIABÁ - PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0000617-87.2023.5.23.0001
RECLAMANTE THALIA DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RONDON
SOARES(OAB: 31831-O/MT)

RECLAMADO A. J. DE O. LIMA JUNIOR

ADVOGADO WAGNER DE LIMA SANTOS(OAB:
10669-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. J. DE O. LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477649b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados por THALIA DA SILVAem face de A. J. DE O.

LIMA JUNIOR,na ação trabalhista, autos nº 0000617-

87.2023.5.23.0001,paracondenar a Reclamada a pagar à

Reclamante as seguintes verbas saldo de salário de fevereiro/2023

correspondente a 20 (vinte) dias; aviso prévio (30 dias), férias

proporcionais (03/12), acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional

2022 (01/12); 13 º salário proporcional 2023 (02/12.

O Reclamado deverá, também, proceder à retificação da CTPS

obreira, conforme fundamentação.

Concedo à parte Autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios pela RECLAMADA, em favor do(a)

advogado(a) da parte Reclamante, na razão de 10% sobre o valor
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da condenação, a ser apurado pela Contadoria.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

O índice de correção monetária é o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic.

Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá incidência de

juros (1% ao mês) para o período pré-processual. Após a

notificação somente a aplicação da taxa Selic que engloba juros e

correção monetária.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da Reclamante -

OJ 363 SDI-I. O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o

regime de competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que

acrescentou o Art. 12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09

PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) dispensados,

nos termos da fundamentação.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações; incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas no Provimento n.º 02/

2006, deste Egrégio Tribunal, ficando as partes expressamente

advertidas que em caso de interposição de recurso ordinário

deverão impugná-los especificamente, sob pena de preclusão.

Por se tratar de sentença líquida, a reclamada fica expressamente

intimada de que o cumprimento desta sentença processar-se-á na

forma do Capítulo V, Título X, da CLT, com observância do contido

no artigo 15 do CPC, por força do que dispõe o art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna e art. 769 da CLT.

Custas processuais às expensas da Reclamada e valor da

condenação, conforme cálculos anexos, que integram a presente

decisão para todos os efeitos legais.

Observem-se os termos da Portaria TRT CORREG 002/2019, da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, quanto à intimação

da União.

Intimem-se as partes.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000617-87.2023.5.23.0001
RECLAMANTE THALIA DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RONDON
SOARES(OAB: 31831-O/MT)

RECLAMADO A. J. DE O. LIMA JUNIOR

ADVOGADO WAGNER DE LIMA SANTOS(OAB:
10669-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477649b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados por THALIA DA SILVAem face de A. J. DE O.

LIMA JUNIOR,na ação trabalhista, autos nº 0000617-

87.2023.5.23.0001,paracondenar a Reclamada a pagar à

Reclamante as seguintes verbas saldo de salário de fevereiro/2023

correspondente a 20 (vinte) dias; aviso prévio (30 dias), férias

proporcionais (03/12), acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional

2022 (01/12); 13 º salário proporcional 2023 (02/12.

O Reclamado deverá, também, proceder à retificação da CTPS

obreira, conforme fundamentação.

Concedo à parte Autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios pela RECLAMADA, em favor do(a)

advogado(a) da parte Reclamante, na razão de 10% sobre o valor

da condenação, a ser apurado pela Contadoria.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

O índice de correção monetária é o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic.

Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá incidência de

juros (1% ao mês) para o período pré-processual. Após a

notificação somente a aplicação da taxa Selic que engloba juros e

correção monetária.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da Reclamante -

OJ 363 SDI-I. O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o

regime de competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que

acrescentou o Art. 12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09

PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) dispensados,

nos termos da fundamentação.
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Os cálculos de liquidação de sentença acostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações; incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas no Provimento n.º 02/

2006, deste Egrégio Tribunal, ficando as partes expressamente

advertidas que em caso de interposição de recurso ordinário

deverão impugná-los especificamente, sob pena de preclusão.

Por se tratar de sentença líquida, a reclamada fica expressamente

intimada de que o cumprimento desta sentença processar-se-á na

forma do Capítulo V, Título X, da CLT, com observância do contido

no artigo 15 do CPC, por força do que dispõe o art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna e art. 769 da CLT.

Custas processuais às expensas da Reclamada e valor da

condenação, conforme cálculos anexos, que integram a presente

decisão para todos os efeitos legais.

Observem-se os termos da Portaria TRT CORREG 002/2019, da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, quanto à intimação

da União.

Intimem-se as partes.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000588-31.2023.5.23.0003
EXEQUENTE ENGELBERTO CARNEIRO DA CRUZ

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALBINO(OAB:
5988-O/MT)

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO Ivo Sergio Ferreira Mendes(OAB:
8909/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELBERTO CARNEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar

impugnação à defesa da 2ª reclamada de idba5206e.

"Apresentada a defesa, intime-se a parte demandante para, no

prazo de 15 dias, apresentar impugnação à defesa e aos

documentos, sob pena de preclusão."

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ANDREA DE ALMEIDA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001328-10.2014.5.23.0001
RECLAMANTE JOHN DOS SANTOS MILHOMEM

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO ADAUTO JUAREZ CARNEIRO
NETO(OAB: 16252/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECLAMADO ADAIR PEREIRA ROCHA

RECLAMADO JOSE CAROLINO SOBRINHO

RECLAMADO EDILSOM RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO COOPERATIVA DOS VIGILANTES
DO EST DE MATO GROSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DOS SANTOS MILHOMEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA O AUTOR

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 89,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item n. 13 do anexo IV: Tendo em vista a certidão negativa do

Oficial de Justiça de id240bdc0, fica o autor intimado para requerer

o que entender de direito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ANDREA DE ALMEIDA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0087800-24.2008.5.23.0001
RECLAMANTE RIVELINO PAES LEMES DE FREITAS

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
8225/MT)

RECLAMADO EMPREEND INDUSTRIA
METALURGICA EIRELI - ME

RECLAMADO SALVADOR MARQUES LOURENCO
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RECLAMADO ANGELO MARCIO DELLA ROVERE

ADVOGADO SONIA GRIZIELLI MARIA DA
SILVA(OAB: 10576/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO PAES LEMES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada:

DESPACHO Id ffd7d6c

Considerando o requerido pelo Exequente na petição de id.

f663d74, determino:

1. Proceda-se à pesquisa online no sistema JUCEMAT, anexando-

se aos autos a FICHA CADASTRALda empresa Executada

EMPREEND INDUSTRIA METALURGICA EIRELI - ME - CNPJ:

08.705.417/0001-61, bem como o extrato contendo o seu QUADRO

SOCIETÁRIOcompleto com a identificação dos sócios e as suas

devidas qualificações, bem como as respectivas datas de ingresso e

eventual saída da sociedade.

1.1. Caso necessário, autorizo desde já a expedição de ofício

diretamente à Junta Comercial competente.

3. Anexados aos autos os documentos solicitados,considerando

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte encontra-se representada por advogado,

intime-se o Exequente para ciência, no prazo de 20 dias,

requerer objetivamente o que entender de direito para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes

processuais para o desenvolvimento do feito, indicando atos

que possuam utilidade para a presente execução, sob pena de

início da fluência do prazo de prescrição intercorrente de dois

anos, consoante artigo 11-A da CLT.

4. Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento

do feito pelo prazo de 02 anos, interregno no qual deverá a parte

autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

5.Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente. pr

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ANDREA DE ALMEIDA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001335-94.2017.5.23.0001
RECLAMANTE OIARA DE LEMOS FLOOR

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

ADVOGADO THATIANA RABELO MESQUITA
THEODORO(OAB: 15663/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
NEODNA CUIABA LTDA

ADVOGADO REBECA MOREIRA YOUSSEF
GUEDES(OAB: 22607-O/MT)

ADVOGADO CLAUDIO GUEDES MOTTA(OAB:
23730-O/MT)

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL NEODNA CUIABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa57577

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerido pela Reclamada por meio da petição de

id.7fd6ef6, passo a deliberar:

Tendo em vista que o título executivo judicial transitado em julgado,

julgou improcedentes os pedidos formulados pela Reclamante em

face da Reclamada, isentado-a de qualquer condenação, e diante

dos poderes de “DAR E RECEBER QUITAÇÃO” contidos na

procuração de id.f8c8009, determino:

1. Solicite-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,por meio do

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, que realize, a

t ransferênc ia  do  saldo TOTAL da  conta judicia l  nº

2685.042.04906949-32 (valor de R$ 10.059,15 corrigidos a partir

de 05/08/2020), zerando-a, para o Banco SICOOB: 756, Agência:

4425, Conta Corrente: 28.594-3, de titularidade de Youssef

Guedes Advogados - CNPJ 33.791.043/0001-91, no prazo de 10

dias:

Por medida de economia e celeridade processuais, a via do

presente despacho, devidamente assinada eletronicamente, servirá

como alvará judicial à Caixa Econômica Federal. Encaminhe a

Secretaria, via SIF.

2. Oficie-se a Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) deste

E .  R e g i o n a l , m e d i a n t e  a b e r t u r a  d e  p r o c e s s o

administrativo(PROAD) específico, solicitando a devolução das

custas processuais recolhidas, conforme expedientes de id.7fd6ef6 -
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fl. 1.718/1.719, depositando-se o respectivo valor em conta judicial

vinculada a estes autos.

2.1. Em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício, sendo assinado, tão somente, de forma

eletrônica.

2.2. Por ocasião da abertura do PROAD, instrua-se o processo

respectivo com cópia deste despacho, bem como das GRUs e

comprovantes de recolhimento de id.7fd6ef6 - fl. 1.718/1.719.

3. Informada pela SOF a restituição do valor, promova-se a sua

transferência para a conta bancária indicada no item 1 deste

despacho.

4. Após, prossiga-se no cumprimento do despacho de id.95ed3a2.

5. Intime-se a Reclamada, através de seus patronos, para ciência

dos termos deste despacho.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001001-50.2023.5.23.0001
RECLAMANTE FABIO MIQUELETTI DA ROSA

ADVOGADO RHAZZES MORAIS DELGADO(OAB:
20707-O/MT)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES
MARCANTONIO(OAB: 15921-O/MT)

RECLAMADO MAKTUB COMERCIO DE VIDROS
LTDA

RECLAMADO CAIO CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO BRENDHA YRIS OLIVEIRA VIEIRA

RECLAMADO REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MIQUELETTI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afb913

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do retorno das notificações com indicação de destinatário

desconhecido (id. 43a613d e 7769a5b) e endereço insuficiente (id.

9ec4e71), intime-se o RECLAMANTE para manifestar-se no prazo

de cinco dias sobre os endereços indicados na petição inicial. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000490-28.2018.5.23.0001
RECLAMANTE LAURINDO ABREU DE LIMA

ADVOGADO MELQUISEDEC JOSE ROLDAO(OAB:
22161/MT)

ADVOGADO JANIO QUADROS JOSE
ROLDAO(OAB: 107099/MG)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO PEROLINA CEZAR NETA
CRESCENCIO(OAB: 24216-O/MT)

RECLAMADO EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WANDER MARTINS
BERNARDES(OAB: 15604/MT)

ADVOGADO JULIANA MACHADO RIBEIRO(OAB:
15581-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA NAKALSKI DE LIMA

ADVOGADO PEROLINA CEZAR NETA
CRESCENCIO(OAB: 24216-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO ABREU DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb352d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos diante da manifestação de id. 83a081d, por meio

da qual a advogada da EXECUTADA pleiteia o deferimento da

suspensão do processo, pelo prazo de 30 dias, com fundamento no

art. 313, IX, do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se que permanece outro patrono

constituído da EXECUTADA. A saber, o Dr. WANDER MARTINS

BERNARDES, com petição protocolada recentemente (18/10/2023 -

id. fb8a571)

Assim, passo a deliberar:

1. Intimem-se os patronos da EXECUTADA para que esclareçam,

no prazo de dez dias, sobre a representação da empresa

Executada.

2. Ainda, no mesmo prazo, junte a advogada requerente o

documento de notificação ao cliente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000490-28.2018.5.23.0001
RECLAMANTE LAURINDO ABREU DE LIMA

ADVOGADO MELQUISEDEC JOSE ROLDAO(OAB:
22161/MT)
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ADVOGADO JANIO QUADROS JOSE
ROLDAO(OAB: 107099/MG)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO PEROLINA CEZAR NETA
CRESCENCIO(OAB: 24216-O/MT)

RECLAMADO EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WANDER MARTINS
BERNARDES(OAB: 15604/MT)

ADVOGADO JULIANA MACHADO RIBEIRO(OAB:
15581-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA NAKALSKI DE LIMA

ADVOGADO PEROLINA CEZAR NETA
CRESCENCIO(OAB: 24216-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb352d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos diante da manifestação de id. 83a081d, por meio

da qual a advogada da EXECUTADA pleiteia o deferimento da

suspensão do processo, pelo prazo de 30 dias, com fundamento no

art. 313, IX, do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se que permanece outro patrono

constituído da EXECUTADA. A saber, o Dr. WANDER MARTINS

BERNARDES, com petição protocolada recentemente (18/10/2023 -

id. fb8a571)

Assim, passo a deliberar:

1. Intimem-se os patronos da EXECUTADA para que esclareçam,

no prazo de dez dias, sobre a representação da empresa

Executada.

2. Ainda, no mesmo prazo, junte a advogada requerente o

documento de notificação ao cliente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0052100-31.2001.5.23.0001
RECLAMANTE EVANIL JOACY DE MORAES

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)

RECLAMADO LEIDINALVA CUSTODIO DE
SANTANA

RECLAMADO HOSPITAL CIDADE LTDA

ADVOGADO MARCIO TADEU SALCEDO(OAB:
6038/MT)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA SILVA

RECLAMADO JOAO CARIOLANDO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ RODRIGUES
CALHEIROS(OAB: 19936/AL)

RECLAMADO CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO TADEU SALCEDO(OAB:
6038/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS

  - HOSPITAL CIDADE LTDA

  - JOAO CARIOLANDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc3d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que no acordo celebrado em

audiência (id. 27a7e48), as partes (exequente e 5ª executada)

ajustaram o pagamento de quantia líquida de R$ 10.000,00, com o

eventual desconto do valor "aparentemente bloqueado, conforme

documento de id. c0c16d6".

Após diversas diligências junto à instituição MERCADO PAGO

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA., vieram aos autos a

informação de que a quantia de R$ 2.094,00 foi bloqueada da conta

da 5ª executada (CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS) em "razão de

ordem judicial emitida por outra demanda, qual seja: 0020600-

41.2001.5.23.0002". Assim, como o próprio MERCADO PAGO

ressalta em sua manifestação (id. 46fbd97), a eventual liberação

dos valores depende de ordem do Juízo que ordenou a constrição.

Diante do exposto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a

Executada CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS traga aos autos

manifestação sobre o que entender de direito em relação aos

valores, conforme solicitado na petição de id. ccfca1f.

Ressalto, todavia, que em consonância com o acordo ajustado

pelas partes, o pagamento das parcelas deve permanecer tal como

ajustado em audiência (id. 27a7e48), sob pena de incidência da

cláusula penal igualmente prevista.

Dê-se ciência às partes. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0052100-31.2001.5.23.0001
RECLAMANTE EVANIL JOACY DE MORAES

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)
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RECLAMADO LEIDINALVA CUSTODIO DE
SANTANA

RECLAMADO HOSPITAL CIDADE LTDA

ADVOGADO MARCIO TADEU SALCEDO(OAB:
6038/MT)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA SILVA

RECLAMADO JOAO CARIOLANDO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ RODRIGUES
CALHEIROS(OAB: 19936/AL)

RECLAMADO CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO TADEU SALCEDO(OAB:
6038/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIL JOACY DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc3d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que no acordo celebrado em

audiência (id. 27a7e48), as partes (exequente e 5ª executada)

ajustaram o pagamento de quantia líquida de R$ 10.000,00, com o

eventual desconto do valor "aparentemente bloqueado, conforme

documento de id. c0c16d6".

Após diversas diligências junto à instituição MERCADO PAGO

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA., vieram aos autos a

informação de que a quantia de R$ 2.094,00 foi bloqueada da conta

da 5ª executada (CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS) em "razão de

ordem judicial emitida por outra demanda, qual seja: 0020600-

41.2001.5.23.0002". Assim, como o próprio MERCADO PAGO

ressalta em sua manifestação (id. 46fbd97), a eventual liberação

dos valores depende de ordem do Juízo que ordenou a constrição.

Diante do exposto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a

Executada CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS traga aos autos

manifestação sobre o que entender de direito em relação aos

valores, conforme solicitado na petição de id. ccfca1f.

Ressalto, todavia, que em consonância com o acordo ajustado

pelas partes, o pagamento das parcelas deve permanecer tal como

ajustado em audiência (id. 27a7e48), sob pena de incidência da

cláusula penal igualmente prevista.

Dê-se ciência às partes. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000203-55.2024.5.23.0001

REQUERENTE ELCO MANOEL RAMOS

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

REQUERIDO IDAZA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCO MANOEL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852af1b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte requerente ajuizou a presente ação judicial pleiteando a

produção antecipada de provas em relação aos documentos

elencados na petição inicial.

Os documentos de id. 8066fdb e 4a04651 demonstram que a parte

interessada solicitou à requerida a documentação desejada, sem,

contudo, obter resposta.

Desse modo, considerando que o requerente comprovou ter

observado o disposto no art. 382 do CPC, defiro o pedido.

Cite-se a parte requerida para apresentar nos autos os

documentos elencados na petição inicial, no prazo de 15 dias,

ressaltando que neste procedimento não se admite defesa ou

recurso pela parte Ré.

Sobrevindo os documentos, intime-se o requerente para, no prazo e

15 (quinze) dias, manifestar-se no particular, querendo, sob pena de

preclusão e, após, remetam-se os autos conclusos para julgamento.

Vale ressaltar que a produção antecipada da prova não previne a

competência do juízo para a ação que venha a ser proposta, a teor

do § 3º do artigo 381 do NCPC.

Dê-se ciência à parte requerente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000207-92.2024.5.23.0001
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO COMERCIAL NORTAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7450122

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL – RITO ORDINÁRIO

1. requerimento da parte autora de tramitação processual pelo

“Juízo 100% Digital”

No âmbito do TRT23, o Provimento da Secretaria da Corregedoria

n. 15/2020 (alterado pelo Provimento n. 007/2021) disciplinou a

adesão deste Tribunal ao “Juízo 100%”, o qual, em seu artigo 4º

dispôs que “... no ato do ajuizamento da ação e na apresentação de

defesa, as partes e seus advogados deverão fornecer endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente

com aplicativo de “whatsapp”, podendo o magistrado determinar a

citação, notificação e intimação dos litigantes por quaisquer meios

informados pelos litigantes, com a posterior certificação do ato nos

autos do processo pela Secretaria da Vara”.

Assim, considerando que a parte autora NÃO forneceu os meios

eletrônicos para a notificação da parte ré, INDEFIRO a tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, sem prejuízo, contudo, de as

partes futuramente celebrarem negócio jurídico processual, nos

termos do artigo 3ª-A, da Resolução n. 345/2020/CNJ;

2. designação de audiência INICIAL

Designo audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no ar t igo 37 da Resolução Administ rat iva n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º  Grau:

DATA: 13/05/2024

Horário: 10:00 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

3. formato da audiência INICIAL (Presencial x Telepresencial)

Independentemente da tramitação deste processo se dar pelo

“Juízo 100% Digital” será facultado às partes e advogados a

participação da audiência INICIAL de forma PRESENCIAL ou

TELEPRESENCIAL.

Assim, se a opção da parte for pela participação PRESENCIAL

deverá comparecer na data, horário e local acima especificados.

Por outro lado, se a opção for pela participação na audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL, deverão ser observadas as seguintes

cautelas:

a) o endereço para participação será o seguinte:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

b) os participantes da audiência (partes, advogados e outros)

deverão se preparar previamente para o ato. Assim, aqueles que

não possuírem acesso aos meios telemáticos, equipamentos

adequados ou uma conexão estável, deverão comparecer, na data

e horário designados para a sessão, no local acima indicado, para

participar da solenidade presencialmente;

c) no dia e horário designados, os participantes do ato deverão

utilizarem a ferramenta ZOOM. O acesso poderá ser feito a partir de

um computador. Nesse caso, será opcional a instalação do

aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo acessar a sala

diretamente pelo navegador do computador.

O acesso também poderá ser feito por meio de celular. Nesse caso,

deve-se utilizar o aplicativo para celular.

Em ambas as hipóteses, o participante deverá estar em um local

isolado e sem barulho. Aconselha-se o uso de fone de ouvidos para

melhor qualidade sonora. Aconselha-se ainda que os advogados

façam testes prévios com os seus clientes e testemunhas,

orientando-os acerca dos procedimentos para conectar imagem e

áudio no aplicativo Zoom.

d) o participante acessará a sala virtual de audiência por meio do

link acima descrito. Deverá identificar-se com o seu nome e número

do processo (ou o horário da audiência). Inicialmente, o participante

será direcionado à uma sala de espera e deverá aguardar nesse

local até ser chamado a participar do ato;

e) a audiência virtual possui os mesmos requisitos legais e

formalidades da audiência presencial. Assim, os participantes do ato

deverão reservar tempo suficiente para a conclusão da sessão,

uti l izar vestimenta adequada e, em especial, adotar um

comportamento compatível com a seriedade do ato.

4. advertências às partes

a) as partes ficam cientes que haverá a tripartição da audiência.

Logo, será tentada a conciliação e, se inexitosa, recebida a defesa e

os documentos da parte ré (os quais deverão estar previamente

protocolizados no PJe). A seguir, concedido prazo para a

impugnação da parte autora e designada data futura para a

audiência de instrução;

b) a ausência da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação (art. 844/CLT);

c) a ausência da parte ré implicará em revelia e confissão quanto à
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matéria de fato (art. 844/CLT)

d) a parte ré poderá substituir-se por preposto, nos termos do artigo

843, § 1º/CLT.

5. providências da Secretaria

a) intime-se a parte autora por intermédio de seu procurador(a);

b) notifique-se a parte ré. Em caso de expedição de mandado, a

Secretaria deverá consignar que frustrada a notificação por meio

telemática, o oficial de justiça deverá cumpri-lo presencialmente.

c) Comprovada a notificação da parte ré, remetam-se os autos

ao CEJUSC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000130-83.2024.5.23.0001
RECLAMANTE CLAUDINETE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCIANE CARDOSO COSTA
LEITE(OAB: 19689/MT)

ADVOGADO SANDRA FORTUNATO UEMA
GONCALVES(OAB: 22917-O/MT)

RECLAMADO S.F. DE SOUSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINETE SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efd595

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o retorno da postagem sem cumprimento da

notificação, em razão do endereço insuficiente (id. 13277d0), passo

a deliberar:

1. Intime-se a RECLAMANTE para, no prazo preclusivo de 10 dias,

fornecer o endereço completo, correto e atual izado da

RECLAMADA, ou requerer o que entender de direito, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito (art. 330, inc. IV, c/c

art. 321, parágrafo único e art. 485, inc. I e IV, todos do CPC).

2. Vindo aos autos a informações acima solicitadas, reitere-se a

notificação expedida à RECLAMADA, via postal, mandado ou carta

precatória, conforme o caso. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000887-14.2023.5.23.0001

RECLAMANTE ELINEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO COPAGRI - COMERCIAL
PARANAENSE AGRICOLA S.A.

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAGRI - COMERCIAL PARANAENSE AGRICOLA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4fc2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o deliberado no acórdão proferido nos autos do

processo PCA 0002260-11.2022.2.00.0000 (procedimento de

controle administrativo), no âmbito do Conselho Nacional de Justiça

e o Provimento n. 01/2023, de 26/01/2023, da SECOR, do Tribunal

Regional da 23ª Região, a qual dispõe sobre a revisão parcial e

atualização do Provimento de n. 08/2021 da Corregedoria Regional,

e uma vez que o processo não tramita em “juízo 100% digital”,

INCLUO o processo na pauta de audiências de INSTRUÇÃO do

dia 11/06/2024, às 09:30 horas (horário de Cuiabá-MT).

I - A audiência será realizada na modalidade presencial.

II – No dia e horário designados, as partes, advogados e

testemunhas, deverão comparecer no Fórum Trabalhista – 1ª Vara

do Trabalho de Cuiabá (localizada na Av. Historiador Rubens de

Mendonça, 3355 Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT, CEP:

78049-935, 2º andar do prédio do fórum), para participar da

solenidade presencialmente.

Os litigantes ficam advertidos, em especial:

Que deverão informar às suas testemunhas acerca do dia, local e

hora de realização da audiência, na forma dos artigos 825 e 845 da

CLT. Em caso de não comparecimento da testemunha, somente

será deferida a intimação se, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer. Incumbe aos advogados das partes

providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação de

suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455/CPC

Não comparecendo a testemunha convidada será aplicada multa e

determinada sua condução coercitiva. Permanecendo sua ausência

injustificada, após a intimação judicial, considerar-se-á como

desistência à prova testemunhal e não ensejará adiamento da

audiência.
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Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos habilitados

nos autos via DEJT, procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios, via

E-Carta, para as notificações necessárias e a expedição de

mandado, e/ou outros meios disponíveis (WhatsApp, telefone, e-

mail etc.).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000887-14.2023.5.23.0001
RECLAMANTE ELINEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO COPAGRI - COMERCIAL
PARANAENSE AGRICOLA S.A.

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINEI PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4fc2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o deliberado no acórdão proferido nos autos do

processo PCA 0002260-11.2022.2.00.0000 (procedimento de

controle administrativo), no âmbito do Conselho Nacional de Justiça

e o Provimento n. 01/2023, de 26/01/2023, da SECOR, do Tribunal

Regional da 23ª Região, a qual dispõe sobre a revisão parcial e

atualização do Provimento de n. 08/2021 da Corregedoria Regional,

e uma vez que o processo não tramita em “juízo 100% digital”,

INCLUO o processo na pauta de audiências de INSTRUÇÃO do

dia 11/06/2024, às 09:30 horas (horário de Cuiabá-MT).

I - A audiência será realizada na modalidade presencial.

II – No dia e horário designados, as partes, advogados e

testemunhas, deverão comparecer no Fórum Trabalhista – 1ª Vara

do Trabalho de Cuiabá (localizada na Av. Historiador Rubens de

Mendonça, 3355 Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT, CEP:

78049-935, 2º andar do prédio do fórum), para participar da

solenidade presencialmente.

Os litigantes ficam advertidos, em especial:

Que deverão informar às suas testemunhas acerca do dia, local e

hora de realização da audiência, na forma dos artigos 825 e 845 da

CLT. Em caso de não comparecimento da testemunha, somente

será deferida a intimação se, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer. Incumbe aos advogados das partes

providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação de

suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455/CPC

Não comparecendo a testemunha convidada será aplicada multa e

determinada sua condução coercitiva. Permanecendo sua ausência

injustificada, após a intimação judicial, considerar-se-á como

desistência à prova testemunhal e não ensejará adiamento da

audiência.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos habilitados

nos autos via DEJT, procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios, via

E-Carta, para as notificações necessárias e a expedição de

mandado, e/ou outros meios disponíveis (WhatsApp, telefone, e-

mail etc.).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000214-21.2023.5.23.0001
RECLAMANTE REGIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA FARIAS DE ARAUJO(OAB:
28911/MT)

RECLAMADO L. D.CANDIDO EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAULO MAIA
TEIXEIRA(OAB: 4705/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4ca7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos conclusos diante da manifestação da

RECLAMADA (id. 9488d81), pugnando pela utilização do depósito

recursal para fins de pagamento das verbas trabalhistas e

acessórias, bem como da petição da RECLAMANTE (id. 7a4e314)

indicando os dados bancários.

Diante do exposto, passo a deliberar:

1. Reputo quitadas as custas judiciais em razão do comprovante de

pagamento de id. f3edc0e.

2. Considerando o reconhecimento judicial da rescisão indireta e a
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existência de saldo em conta judicial para fazer frente ao

pagamento do FGTS a ser depositado, converto a obrigação de

fazer em obrigação de pagar.

3. Considerando a manifestação de id. 9488d81, por meio da qual a

RECLAMADA postula a utilização do depósito recursal para fins de

adimplemento da condenação, bem como a petição de id. 7a4e314,

informando os dados bancários da patrona da RECLAMANTE, que

possui poderes para receber e dar quitação (procuração de id.

913024d), determino:

Proceda-se, por meio do Sistema de Interoperabilidade

Financeira - SIF, a partir das contas judiciais nº

2685.042.04924063-0 e 2685.042.04925912-8, a movimentação

abaixo relacionada, informando e comprovando nos autos no prazo

de 10 dias:

a) Transferir o valor de R$ 8.842,84, com correção, referente ao

crédito líquido da Reclamante, para a Conta corrente n° 22472-2,

Agência n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia

Farias de Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

b) Transferir o valor de R$ 3.362,96, com correção, referente ao

DEPÓSITO DE FGTS, para a Conta corrente n° 22472-2, Agência

n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia Farias de

Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

c) Transferir o valor de R$ 612,81, com correção, referente aos

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, para a Conta corrente n° 22472-2,

Agência n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia

Farias de Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

d) Recolher o valor de R$ 208,67, com correção, a título de

contribuição previdenciária.

e) Recolher o valor de R$ 325,68, com correção, a título de custas

judiciais.

3.1. Não sendo possível o uso da ferramenta SIF, encaminhe-se o

presente despacho, ao qual CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO, à Caixa

Econômica Federal, para realizar o recolhimento e as transferências

indicados nos itens anteriores.

4. Intime-se a RECLAMADA para, no prazo de cinco dias,

comprovar o cumprimento do despacho de id. 632ffd2, que

determinou a anotação da CTPS, sob pena de aplicação da multa

prevista em sentença.

5. Comprovada a anotação da CTPS, junte-se aos autos o extrato

atualizado, comprovando a inexistência de saldo remanescente

vinculado aos autos.

6. Tudo cumprido, certifique-se quanto a eventuais pendências,

retornando-se os autos conclusos para fins de extinção da

execução. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000624-79.2023.5.23.0001
EMBARGANTE LINDOMAR VAZ DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

EMBARGADO JORGE ALVES FERREIRA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38cf4c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado (id. 711a847), passo a deliberar:

1. Movimentem-se os autos à fase de execução.

2. Proceda a SECRETARIA a liquidação da sentença.

3. Após, tendo em vista que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que as partes encontram-se

representadas por advogado(a),intime-se a parte EMBARGADA

para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer objetivamente o

que entender de direito para prosseguimento da execução,

fornecendo diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamentodo

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000442-30.2022.5.23.0001
RECLAMANTE BIAFRA DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO SALATIEL DE LIRA MATTOS(OAB:
12893-O/MT)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA BELLO
SORRISO LTDA
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ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIAFRA DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37a567

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Convolo em PENHORA os valores depositados judicialmente (id.

60f2558).

2.Intime-se a Executada, por meio de seus advogados, para ciência

e, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 05 dias, nos

termos do artigo 884 da CLT.

3. Decorrido o prazo in albis, retornem os autos para liberação dos

valores. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000442-30.2022.5.23.0001
RECLAMANTE BIAFRA DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO SALATIEL DE LIRA MATTOS(OAB:
12893-O/MT)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA BELLO
SORRISO LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA BELLO SORRISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37a567

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Convolo em PENHORA os valores depositados judicialmente (id.

60f2558).

2.Intime-se a Executada, por meio de seus advogados, para ciência

e, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 05 dias, nos

termos do artigo 884 da CLT.

3. Decorrido o prazo in albis, retornem os autos para liberação dos

valores. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000504-36.2023.5.23.0001
RECLAMANTE FERNANDA HELENA DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
MATEUS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c324a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 1dd07bb, por meio da qual a parte

autora requer a redesignação da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,

com concordância da parte ré (id. f9a6001), passo a deliberar:

1. Acolho o requerimento de redesignação da audiência de

instrução.

1.1. Tendo em vista que trata-se do segundo pedido de

redesignação, este Juízo orienta que não serão mais acolhidos

requerimentos de redesignação sem a devida fundamentação, que

demonstre a estrita necessidade de remarcação da data.

2. Retiro o feito da pauta do dia 20/03/2024.

3. Inclua-se o processo na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 18/04/2024, às 09:30min (horário de Cuiabá-MT), mantidas

as cominações estabelecidas no despacho de id. 20f16c8.

4. Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

5. Aguarde-se a solenidade. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000214-21.2023.5.23.0001
RECLAMANTE REGIANE ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO NATALIA FARIAS DE ARAUJO(OAB:
28911/MT)

RECLAMADO L. D.CANDIDO EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAULO MAIA
TEIXEIRA(OAB: 4705/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. D.CANDIDO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4ca7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos conclusos diante da manifestação da

RECLAMADA (id. 9488d81), pugnando pela utilização do depósito

recursal para fins de pagamento das verbas trabalhistas e

acessórias, bem como da petição da RECLAMANTE (id. 7a4e314)

indicando os dados bancários.

Diante do exposto, passo a deliberar:

1. Reputo quitadas as custas judiciais em razão do comprovante de

pagamento de id. f3edc0e.

2. Considerando o reconhecimento judicial da rescisão indireta e a

existência de saldo em conta judicial para fazer frente ao

pagamento do FGTS a ser depositado, converto a obrigação de

fazer em obrigação de pagar.

3. Considerando a manifestação de id. 9488d81, por meio da qual a

RECLAMADA postula a utilização do depósito recursal para fins de

adimplemento da condenação, bem como a petição de id. 7a4e314,

informando os dados bancários da patrona da RECLAMANTE, que

possui poderes para receber e dar quitação (procuração de id.

913024d), determino:

Proceda-se, por meio do Sistema de Interoperabilidade

Financeira - SIF, a partir das contas judiciais nº

2685.042.04924063-0 e 2685.042.04925912-8, a movimentação

abaixo relacionada, informando e comprovando nos autos no prazo

de 10 dias:

a) Transferir o valor de R$ 8.842,84, com correção, referente ao

crédito líquido da Reclamante, para a Conta corrente n° 22472-2,

Agência n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia

Farias de Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

b) Transferir o valor de R$ 3.362,96, com correção, referente ao

DEPÓSITO DE FGTS, para a Conta corrente n° 22472-2, Agência

n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia Farias de

Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

c) Transferir o valor de R$ 612,81, com correção, referente aos

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, para a Conta corrente n° 22472-2,

Agência n° 0810, Banco Sicredi, de titularidade da Dra. Natalia

Farias de Araújo (CPF n° 603.470.813-39).

d) Recolher o valor de R$ 208,67, com correção, a título de

contribuição previdenciária.

e) Recolher o valor de R$ 325,68, com correção, a título de custas

judiciais.

3.1. Não sendo possível o uso da ferramenta SIF, encaminhe-se o

presente despacho, ao qual CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO, à Caixa

Econômica Federal, para realizar o recolhimento e as transferências

indicados nos itens anteriores.

4. Intime-se a RECLAMADA para, no prazo de cinco dias,

comprovar o cumprimento do despacho de id. 632ffd2, que

determinou a anotação da CTPS, sob pena de aplicação da multa

prevista em sentença.

5. Comprovada a anotação da CTPS, junte-se aos autos o extrato

atualizado, comprovando a inexistência de saldo remanescente

vinculado aos autos.

6. Tudo cumprido, certifique-se quanto a eventuais pendências,

retornando-se os autos conclusos para fins de extinção da

execução. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000774-48.2023.5.23.0005
RECLAMANTE RUI SERGIO BOAVENTURA BATISTA

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3464c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos em razão da petição de id. 49ce950, por meio
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da qual a RECLAMADA pugna pela reconsideração do despacho de

id. e83358d.

Tendo em vista que os argumentos apresentados pela

RECLAMADA foram devidamente considerados anteriormente,

mantenho o despacho pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a realização da audiência. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000624-79.2023.5.23.0001
EMBARGANTE LINDOMAR VAZ DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

EMBARGADO JORGE ALVES FERREIRA

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38cf4c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado (id. 711a847), passo a deliberar:

1. Movimentem-se os autos à fase de execução.

2. Proceda a SECRETARIA a liquidação da sentença.

3. Após, tendo em vista que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que as partes encontram-se

representadas por advogado(a),intime-se a parte EMBARGADA

para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer objetivamente o

que entender de direito para prosseguimento da execução,

fornecendo diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamentodo

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000504-36.2023.5.23.0001
RECLAMANTE FERNANDA HELENA DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
MATEUS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c324a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 1dd07bb, por meio da qual a parte

autora requer a redesignação da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,

com concordância da parte ré (id. f9a6001), passo a deliberar:

1. Acolho o requerimento de redesignação da audiência de

instrução.

1.1. Tendo em vista que trata-se do segundo pedido de

redesignação, este Juízo orienta que não serão mais acolhidos

requerimentos de redesignação sem a devida fundamentação, que

demonstre a estrita necessidade de remarcação da data.

2. Retiro o feito da pauta do dia 20/03/2024.

3. Inclua-se o processo na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 18/04/2024, às 09:30min (horário de Cuiabá-MT), mantidas

as cominações estabelecidas no despacho de id. 20f16c8.

4. Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

5. Aguarde-se a solenidade. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000774-48.2023.5.23.0005
RECLAMANTE RUI SERGIO BOAVENTURA BATISTA

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI SERGIO BOAVENTURA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3464c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos em razão da petição de id. 49ce950, por meio

da qual a RECLAMADA pugna pela reconsideração do despacho de

id. e83358d.

Tendo em vista que os argumentos apresentados pela

RECLAMADA foram devidamente considerados anteriormente,

mantenho o despacho pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a realização da audiência. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000992-88.2023.5.23.0001
RECLAMANTE CINTHIA REGINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA REGINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 640bd52

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos conclusos diante das certidões de id. 4957c3f e

27e133f, que informam a devolução do mandado de notificação da

RECLAMADA - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA.

Compulsando os autos, verifica-se que o endereço indicado na

petição inicial (id. e3a4811) é distinto daquele constante no cadastro

da parte no processo (AVENIDA GENERAL MELO , 1455 CAMPO

VELHO - CUIABA - MT - CEP: 78065-290), endereço este no qual a

empresa não foi localizada.

Diante disso, passo a deliberar:

1. Retire-se o processo da pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS,

prevista originalmente para o dia 19/03/2024 às 8h50min (horário de

Cuiabá/MT), sala NOBRES, do CEJUSC.

2. Redesigno a audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no artigo 37 da Resolução Administrativa n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º Grau:

DATA: 13/05/2024

Horário: 09:25 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

LINK para acesso:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

3. Ficam mantidas as cominações legais da decisão de id. 6c7f911.

4. Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

4.1. Cite-se a RECLAMADA - APTA SERVICOS DE

TERCEIRIZACAO LTDA. no endereço indicado na petição inicial:

Rua São Paulo, nº 32, Sala 1.315, Centro, Fortaleza – CE, CEP

60.030-100, e-mail serviçosapta@gmail.com , telefone (85) 2180-

8187.

5. Aguarde-se a solenidade. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000656-60.2018.5.23.0001
RECLAMANTE RUBENS FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

RECLAMADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE

RECLAMADO CIRLEINE BARROZO MENDES

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS FIRMINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc8f9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerido pelo Exequente por meio da petição de

id. 38a2b2c, e visando dar cumprimento à Recomendação n.

05/2012 da Corregedoria Regional, determino:

1. Diligencie-sejunto ao convênio INFOJUD e PREVJUDa fim de

obter o atual endereço da representante do Espólio de SALMEN

KAMAL GHAZALE, Sra.LUCIMEIRE MARIA DA SILVA GHAZAL -

CPF 487.541.371-87.

2. Encontrados endereços diversosdaquele cuja diligência restara

infrutífera nestes autos, reitere-se a citação de id.8433127 à

representante do Espólio de SALMEN KAMAL GHAZALE,

Sra.LUCIMEIRE MARIA DA SILVA GHAZALE, por mandado ou

carta precatória, conforme o caso.

3. Do contrário, cite-se a Sra. LUCIMEIRE MARIA DA SILVA

GHAZAL,via editalícia,para os efeitos legais.

4. Intime-se o Exequente para ciência dos termos deste despacho.

pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000031-16.2024.5.23.0001
RECLAMANTE KARLA MOEMA HENNING PITALUGA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO FILIPE BRUNO DOS SANTOS(OAB:
17327-O/MT)

ADVOGADO LARISSA GRANELLA
SCORSAFAVA(OAB: 20824/MT)

RECLAMADO QUALIFIC SERVICOS EM SAUDE
S.A.

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 351458/SP)

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO(OAB:
374896/SP)

ADVOGADO TAYNARA DE ABREU
BRILHANTE(OAB: 5406/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIFIC SERVICOS EM SAUDE S.A.

  - UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2200d0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após o cumprimento das diligências de acordo

com ata de audiência (id. 55195b3), em especial o depósito judicial

por parte da 2ª Ré (id. 388840e).

Nada a deliberar no momento.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001587-05.2014.5.23.0001
RECLAMANTE EDIRSON DUARTE DE ALVARENGA

ADVOGADO ALEXANDRO PAULO DE
SOUZA(OAB: 12443/MT)

RECLAMADO MARIA JOSE SARAIVA AKL

RECLAMADO RAPIDO RORAIMA LTDA

ADVOGADO ROBERTO ABRAHAO(OAB:
127314/SP)

RECLAMADO SAMIH MOHAMAD AKL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIRSON DUARTE DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e72010

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista o decurso do prazo de 02 anos do

arquivamento/sobrestamento dos autos (art. 11-A/CLT), determino,

nos termos do § 5º. do artigo 921/CPC, a intimação da parte

exequente, por intermédio de seu procurador, oportunizando a ela o

prazo de 15 dias para manifestação acerca de eventual ocorrência

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.              

   

2. Após, retornem conclusos os autos. pr
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CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000031-16.2024.5.23.0001
RECLAMANTE KARLA MOEMA HENNING PITALUGA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO FILIPE BRUNO DOS SANTOS(OAB:
17327-O/MT)

ADVOGADO LARISSA GRANELLA
SCORSAFAVA(OAB: 20824/MT)

RECLAMADO QUALIFIC SERVICOS EM SAUDE
S.A.

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 351458/SP)

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO(OAB:
374896/SP)

ADVOGADO TAYNARA DE ABREU
BRILHANTE(OAB: 5406/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MOEMA HENNING PITALUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2200d0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após o cumprimento das diligências de acordo

com ata de audiência (id. 55195b3), em especial o depósito judicial

por parte da 2ª Ré (id. 388840e).

Nada a deliberar no momento.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000754-69.2023.5.23.0001
RECLAMANTE NAIR DE OLIVEIRA DELMONDES

ADVOGADO SILENO REZENDE TAVARES(OAB:
5652/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR DE OLIVEIRA DELMONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e236d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado,

movimentem-se os autos à Fase de Execução, nos termos do artigo

1º da Recomendação n. 04/2022 da Secretaria Corregedoria deste

E. Regional.

2. Após, considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se a Exequente para, no prazo

de 20 dias, requer objetivamente o que entender de direito para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do

feito pelo prazo de 2 anos, interregno no qual deverá a parte autora

comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição.

Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência da

prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000754-69.2023.5.23.0001
RECLAMANTE NAIR DE OLIVEIRA DELMONDES

ADVOGADO SILENO REZENDE TAVARES(OAB:
5652/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e236d4f
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado,

movimentem-se os autos à Fase de Execução, nos termos do artigo

1º da Recomendação n. 04/2022 da Secretaria Corregedoria deste

E. Regional.

2. Após, considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se a Exequente para, no prazo

de 20 dias, requer objetivamente o que entender de direito para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do

feito pelo prazo de 2 anos, interregno no qual deverá a parte autora

comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição.

Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência da

prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000426-42.2023.5.23.0001
RECLAMANTE JENNIFER RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ANDRE TADEU JORGE
FERNANDES(OAB: 8441/MT)

RECLAMADO ELIAS FABIANO RODRIGUES DE
BARROS 93489170130

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARASINI DE
LARA(OAB: 32039-O/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb70a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerido pela Exequente na petição de id.

5538e3a, primeiramente, determino:

1. Proceda-se à pesquisa online no sistema JUCEMAT, juntando-se

aos autos a FICHA CADASTRAL da empresa Executada, bem

como os seus  documentos constitutivos e eventuais

alteraçõesque houver.

1.1. Caso necessário, autorizo desde já a expedição de ofício

diretamente à Junta Comercial competente.

2. Anexados aos autos os documentos solicitados, retornem-se os

autos conclusos para deliberação acerca da petição em análise. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000266-17.2023.5.23.0001
RECLAMANTE ROMMEL NADAF POUSO

ADVOGADO JUCARA MARIA DOMINGUES
LOTUFO(OAB: 4044-O/MT)

ADVOGADO IANDRI LOTUFO PULCHERIO(OAB:
23542-O/MT)

RECLAMADO MARCONDES POUSO FILGUEIRA

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMMEL NADAF POUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbaadeb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se desentença líquida transitada em julgado,

movimentem-se os autos à Fase de Execução, nos termos do

artigo 1º da Recomendação n. 04/2022 da Secretaria Corregedoria

deste E. Regional.

2. Cumpra-se a determinação exarada na sentença de id.39111cf,

expedindo-se alvará judicial para habilitação do Exequente ao

seguro desemprego.

3. O título executivo judicial transitado em julgado determinou a

anotação da CTPS Obreira.

Considerando os termos da Lei nº 13.874/2019, bem como da

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

(CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL),  o

cumprimento da obrigação de fazer relativo à anotação/retificação

na CTPS do autor deverá ser efetivado exclusivamentepor sistema
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eletrônico diretamente vinculado ao E-SOCIAL.

Dessa forma, intime-se o Espólio Executado, por meio de seu

advogado, para, no prazo de 48 horas, proceder, por meio de

sistema eletrônico diretamente vinculado ao E-SOCIAL, à anotação

da CTPS da parte autora fazendo constar como data da dispensa

28/07/2021, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até

o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 536, caput e §1º, do

CPC/2015).

Em caso de descumprimento da obrigação de fazersupra pelo

Espólio Executado,além da aplicação da penalidade acima

imposta, deverá a Secretaria oficiar à SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - Coordenação-Geral de

Estudos e Estatísticas do Trabalho -Coordenação de Cadastros

Administrativos, via Sistema SEI (Sistema Eletrônico de

Informações), encaminhando as informações referente ao contrato

de trabalho acima mencionado havido entre as partes e solicitar a

inclusão desses dados no CAGED para fins de validação da CTPS

Digital.

Esclareço à parte autora que, considerando que os dados relativos

ao contrato de trabalho serão alimentados automaticamente na

CTPS digital por meio do E-SOCIAL, as informações contratuais

p o d e m  s e r  a c e s s a d a s  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://empregabrasil.mte.gov.br/carteira-de-trabalho-digital/. Para

acessar o documento, basta baixar gratuitamente o aplicativo na

loja virtual (Apple Store da Apple e no Play Store do Android). Ou

acessar via Web, por meio do linkhttps://servicos.mte.gov.br/.

Caso o(a) trabalhador(a) já tenha cadastro no sistema

acesso.gov.br, basta usar seu login e senha de acesso no App

Carteira de Trabalho Digital.

4.Certifique-se o decurso do prazo para o Espólio Executado

comprovar o depósito do FGTS, referente as verbas deferidas na

sentença, sob pena de multa diária de R$ 200,00, até limite de R$

1.000,00 (art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

5. Intime-se o Exequente para ciência dos termos deste despacho.

6. Tudo cumprido, retornem-se os autos conclusos para

deliberação. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000092-76.2021.5.23.0001
RECLAMANTE ELOISE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO TAIS SILVA SOUZA(OAB: 25583/DF)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5d722

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 09ef197, passo a deliberar:

1.  Cite-se a 1ª  Executada (BRASANITAS EMPRESA

BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA), por meio de seus

patronos, para que efetue o pagamento do débito ou garanta a

presente execução, a partir da planilha de id. a3fb237, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de livre penhora de bens.

1.1.Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000266-17.2023.5.23.0001
RECLAMANTE ROMMEL NADAF POUSO

ADVOGADO JUCARA MARIA DOMINGUES
LOTUFO(OAB: 4044-O/MT)

ADVOGADO IANDRI LOTUFO PULCHERIO(OAB:
23542-O/MT)

RECLAMADO MARCONDES POUSO FILGUEIRA

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES POUSO FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbaadeb
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se desentença líquida transitada em julgado,

movimentem-se os autos à Fase de Execução, nos termos do

artigo 1º da Recomendação n. 04/2022 da Secretaria Corregedoria

deste E. Regional.

2. Cumpra-se a determinação exarada na sentença de id.39111cf,

expedindo-se alvará judicial para habilitação do Exequente ao

seguro desemprego.

3. O título executivo judicial transitado em julgado determinou a

anotação da CTPS Obreira.

Considerando os termos da Lei nº 13.874/2019, bem como da

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

(CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL),  o

cumprimento da obrigação de fazer relativo à anotação/retificação

na CTPS do autor deverá ser efetivado exclusivamentepor sistema

eletrônico diretamente vinculado ao E-SOCIAL.

Dessa forma, intime-se o Espólio Executado, por meio de seu

advogado, para, no prazo de 48 horas, proceder, por meio de

sistema eletrônico diretamente vinculado ao E-SOCIAL, à anotação

da CTPS da parte autora fazendo constar como data da dispensa

28/07/2021, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até

o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 536, caput e §1º, do

CPC/2015).

Em caso de descumprimento da obrigação de fazersupra pelo

Espólio Executado,além da aplicação da penalidade acima

imposta, deverá a Secretaria oficiar à SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - Coordenação-Geral de

Estudos e Estatísticas do Trabalho -Coordenação de Cadastros

Administrativos, via Sistema SEI (Sistema Eletrônico de

Informações), encaminhando as informações referente ao contrato

de trabalho acima mencionado havido entre as partes e solicitar a

inclusão desses dados no CAGED para fins de validação da CTPS

Digital.

Esclareço à parte autora que, considerando que os dados relativos

ao contrato de trabalho serão alimentados automaticamente na

CTPS digital por meio do E-SOCIAL, as informações contratuais

p o d e m  s e r  a c e s s a d a s  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://empregabrasil.mte.gov.br/carteira-de-trabalho-digital/. Para

acessar o documento, basta baixar gratuitamente o aplicativo na

loja virtual (Apple Store da Apple e no Play Store do Android). Ou

acessar via Web, por meio do linkhttps://servicos.mte.gov.br/.

Caso o(a) trabalhador(a) já tenha cadastro no sistema

acesso.gov.br, basta usar seu login e senha de acesso no App

Carteira de Trabalho Digital.

4.Certifique-se o decurso do prazo para o Espólio Executado

comprovar o depósito do FGTS, referente as verbas deferidas na

sentença, sob pena de multa diária de R$ 200,00, até limite de R$

1.000,00 (art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

5. Intime-se o Exequente para ciência dos termos deste despacho.

6. Tudo cumprido, retornem-se os autos conclusos para

deliberação. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000867-28.2020.5.23.0001
RECLAMANTE YURI TAVEIRA SERRA

ADVOGADO LIDIANE LEMES DE CAMPOS(OAB:
25569-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR(OAB: 3969/MT)

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

ADVOGADO WAGNER LUIZ RIBEIRO
ROCHA(OAB: 15880/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI TAVEIRA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62fa59

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo certificado no id.7b835e4, bem

como a certidão de crédito expedida nestes autos (id.8c05393),

determino:

1. Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 dias, informar se já

recebeu o crédito reconhecido nesta reclamatória trabalhista junto

ao Juízo Universal, sob pena de presunção de recebimento.

2. Caso positivo ou decorrido in albis o prazo acima, retornem-se os

autos conclusos para fins de análise da possibilidade de extinção da

execução.

3. Do contrário, mantenham-se os autos sobrestados até que haja

notícia do encerramento da recuperação judicial do Executado ou

do adimplemento do crédito do Exequente naquele processo. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 147
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000092-76.2021.5.23.0001
RECLAMANTE ELOISE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO TAIS SILVA SOUZA(OAB: 25583/DF)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5d722

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 09ef197, passo a deliberar:

1.  Cite-se a 1ª  Executada (BRASANITAS EMPRESA

BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA), por meio de seus

patronos, para que efetue o pagamento do débito ou garanta a

presente execução, a partir da planilha de id. a3fb237, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de livre penhora de bens.

1.1.Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000865-53.2023.5.23.0001
EMBARGANTE ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO

FILHO

ADVOGADO ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 15747/MT)

ADVOGADO NANDA LUZ SOARES
QUADROS(OAB: 19494-O/MT)

EMBARGADO JOSE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

ADVOGADO jose diogo dutra filho(OAB: 12960/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c7770

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida sob o

id.c086d66, a qual julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado

nestes autos de Embargos de Terceiro movido por ARISTOTELINO

ALVES PRAEIRO FILHO em face de JOSE LUIZ DE JESUS e

condenou o Autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais

devidos ao procurador da parte ré no percentual de 5% (cinco por

cento), mas suspendendo a sua exigibilidade pelo prazo de dois

anosem razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2. Sobre os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante aos

patronos das rés, ressalto que, em 20/10/2021, o STF decidiu, por

maioria, nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, considerar inconstitucionais os dispositivos que estabelecem

a necessidade de pagamento de honorários periciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo, para o

pagamento dos honorários advocatícios aos quais foi condenado

(artigo 791-A, parágrafo 4º).

2.1. Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determinou-se, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte autora.

2.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita, de sorte que o arquivamento da

presente ação não impede que o patrono da reclamada, no prazo

de 2 anos do trânsito em julgado da sentença da fase de

conhecimento, e caso demonstre a alteração da situação de

miserabilidade do autor (art. 206, § 5°, inciso II, do CC/02), promova

a competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

3. Ante o exposto, revisem-se os autos, registrando-se os
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pagamentos efetuados para fins estatísticos, e não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes, através de seus patronos. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000865-53.2023.5.23.0001
EMBARGANTE ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO

FILHO

ADVOGADO ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 15747/MT)

ADVOGADO NANDA LUZ SOARES
QUADROS(OAB: 19494-O/MT)

EMBARGADO JOSE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

ADVOGADO jose diogo dutra filho(OAB: 12960/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c7770

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida sob o

id.c086d66, a qual julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado

nestes autos de Embargos de Terceiro movido por ARISTOTELINO

ALVES PRAEIRO FILHO em face de JOSE LUIZ DE JESUS e

condenou o Autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais

devidos ao procurador da parte ré no percentual de 5% (cinco por

cento), mas suspendendo a sua exigibilidade pelo prazo de dois

anosem razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2. Sobre os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante aos

patronos das rés, ressalto que, em 20/10/2021, o STF decidiu, por

maioria, nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, considerar inconstitucionais os dispositivos que estabelecem

a necessidade de pagamento de honorários periciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo, para o

pagamento dos honorários advocatícios aos quais foi condenado

(artigo 791-A, parágrafo 4º).

2.1. Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determinou-se, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte autora.

2.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita, de sorte que o arquivamento da

presente ação não impede que o patrono da reclamada, no prazo

de 2 anos do trânsito em julgado da sentença da fase de

conhecimento, e caso demonstre a alteração da situação de

miserabilidade do autor (art. 206, § 5°, inciso II, do CC/02), promova

a competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

3. Ante o exposto, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, e não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes, através de seus patronos. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000094-51.2018.5.23.0001
RECLAMANTE VAGNER FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO JANE RODRIGUES BARROS(OAB:
13028/MT)

RECLAMADO DOUGLAS MACHADO ACOSTA

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAOLLA DA SILVA FERREIRA(OAB:
18276/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE QUEIROZ ANASTACIO

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
13245/MT)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANHETE
DINIZ(OAB: 11235/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLITZEM SEGURANCA LTDA

  - MELYSSA MACHADO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5942d61

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após o desprovimento do Agravo de Petição (id.

0cf6de6), conforme o Acórdão de id. 13b539a.

Assim, tendo em vista que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte exequente encontra

-se representada por advogado(a),intime-a para ciência e, no

prazo de 20 dias, requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo

diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamentodo

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000094-51.2018.5.23.0001
RECLAMANTE VAGNER FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO JANE RODRIGUES BARROS(OAB:
13028/MT)

RECLAMADO DOUGLAS MACHADO ACOSTA

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAOLLA DA SILVA FERREIRA(OAB:
18276/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE QUEIROZ ANASTACIO

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
13245/MT)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANHETE
DINIZ(OAB: 11235/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE QUEIROZ ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5942d61

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após o desprovimento do Agravo de Petição (id.

0cf6de6), conforme o Acórdão de id. 13b539a.

Assim, tendo em vista que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte exequente encontra

-se representada por advogado(a),intime-a para ciência e, no

prazo de 20 dias, requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo

diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamentodo

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000094-51.2018.5.23.0001
RECLAMANTE VAGNER FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO JANE RODRIGUES BARROS(OAB:
13028/MT)

RECLAMADO DOUGLAS MACHADO ACOSTA

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAOLLA DA SILVA FERREIRA(OAB:
18276/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE QUEIROZ ANASTACIO

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
13245/MT)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANHETE
DINIZ(OAB: 11235/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FLAVIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5942d61

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após o desprovimento do Agravo de Petição (id.

0cf6de6), conforme o Acórdão de id. 13b539a.

Assim, tendo em vista que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte exequente encontra

-se representada por advogado(a),intime-a para ciência e, no

prazo de 20 dias, requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo

diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamentodo

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000643-22.2022.5.23.0001
RECLAMANTE ADRIANO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
RODRIGUES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARDOSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74150d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 2c23e81, passo a deliberar:

1. Cite-se a Executada, por meio de seus patronos, para que

efetue o pagamento do débito ou garanta a presente execução, a

partir da planilha de id. c8b1155, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de livre penhora de bens.

1.1.Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo.

2. Decorrido o prazo acima sem pagamento, expeça-se ofício

eletrônico para bloqueio de contas correntes e/ou aplicações

financeiras em desfavor da Executada por meio do Banco Central

(SISBAJUD), na modalidade “TEIMOSINHA”, pelo prazo de 30

(trinta) dias, até limite do valor da execução.

3. Restando negativa a diligência acima, oficie-se ao RENAJUDpor

meio do sistema online solicitando informações acerca da existência

de veículos em nome da Executada. Caso o resultado da diligência

seja positivo, a secretaria deverá inserir restrição de "transferência"

sobre o veículo encontrado, exceto na hipótese de existir alienação

fiduciária.

4 .  Inc lua-se  a  Executada na  Centra l  Nacional  de

Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento 39/2014 da

Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça.

4.1. Após, em razão do lapso temporal necessário para a resposta

da CNIB, aguarde-se por 30 (trinta) dias contados da inclusão da

Executada.

5. Tudo cumprido, considerando que a execução não mais se

processa de ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte

encontra-se representada por advogado, intime-se o Exequente

para ciência das diligências realizadas, e no prazo de 20 dias,

requer  objet ivamente o que entender  de d i re i to  para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000643-22.2022.5.23.0001
RECLAMANTE ADRIANO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
RODRIGUES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74150d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 2c23e81, passo a deliberar:

1. Cite-se a Executada, por meio de seus patronos, para que

efetue o pagamento do débito ou garanta a presente execução, a

partir da planilha de id. c8b1155, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de livre penhora de bens.

1.1.Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo.

2. Decorrido o prazo acima sem pagamento, expeça-se ofício

eletrônico para bloqueio de contas correntes e/ou aplicações

financeiras em desfavor da Executada por meio do Banco Central

(SISBAJUD), na modalidade “TEIMOSINHA”, pelo prazo de 30

(trinta) dias, até limite do valor da execução.

3. Restando negativa a diligência acima, oficie-se ao RENAJUDpor

meio do sistema online solicitando informações acerca da existência

de veículos em nome da Executada. Caso o resultado da diligência

seja positivo, a secretaria deverá inserir restrição de "transferência"

sobre o veículo encontrado, exceto na hipótese de existir alienação

fiduciária.

4 .  Inc lua-se  a  Executada na  Centra l  Nacional  de

Indisponibilidade de Bens, nos termos do Provimento 39/2014 da

Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça.

4.1. Após, em razão do lapso temporal necessário para a resposta

da CNIB, aguarde-se por 30 (trinta) dias contados da inclusão da

Executada.

5. Tudo cumprido, considerando que a execução não mais se

processa de ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte

encontra-se representada por advogado, intime-se o Exequente

para ciência das diligências realizadas, e no prazo de 20 dias,

requer  objet ivamente o que entender  de d i re i to  para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do

processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno no qual deverá a

parte autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser conclusos

para análise da ocorrência da prescrição intercorrente. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000068-43.2024.5.23.0001
RECLAMANTE ROBERTO JOSE GOMES

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
BERTUCCI(OAB: 29403-O/MT)

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO EDIPO CLEDIR MONTEIRO
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6528279

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a informação dos Correios que "Não existe o

número indicado", intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias,

forneça um endereço válido para citação do reclamado.

Tendo em vista a proximidade da audiência INICIAL, retiro o feito da

pauta anteriormente designada e incluo na pauta de audiência

INICIAL do dia 19/04/2024, às 08:00 (horário de Cuiabá-MT),

mantidas as cominações legais, inclusive quanto a forma de

participação na audiência.

Vindo aos autos a informação de novo endereço, notifique-se o

reclamado.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000043-30.2024.5.23.0001
RECLAMANTE FABIO FERNANDES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO BENEDITO NOBRE DA SILVA(OAB:
20544-O/MT)

RECLAMADO T G DE SOUZA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e735280

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após diligências na tentativa de citação da

RECLAMADA (certidão de id. 92be490) e manifestação do

RECLAMANTE, pelo que passo a deliberar:

1. Considero infrutíferas as diligências informadas pela certidão de

id. 92be490, não tendo sido realizada notificação válida da

RECLAMADA.

2. Assim, determino a retirada de pauta da AUDIÊNCIA INICIAL

agendada para o dia 20/03/2024, às 8h00.

3. Inclua-se o processo na pauta de audiências iniciais do dia

30/04/2024, às 08:10 (horário de Cuiabá-MT).

4. Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, a ser cumprido

presencialmente por Oficial de Justiça, para notificação da

RECLAMADA na pessoa do sócio proprietário indicado pelo

RECLAMANTE, a saber, o Sr. TIAGO GOMES DE SOUZA (CPF

015.504.991-73), que encontra-se atualmente preso.

4.1. A notificação deverá ser entregue por Oficial de Justiça

diretamente ao Diretor do Complexo Penitenciário Ahmenon Lemos

Dantas de Várzea Grande/MT ou seu representante legal.

4.2. Dê-se ciência ao Diretor do Complexo Penitenciário de que

deverão ser disponibilizados ao sócio da empresa (TIAGO GOMES

DE SOUZA) os meios necessários para participação na audiência

inicial de forma TELEPRESENCIAL.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ANGELO HENRIQUE PERES CESTARI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000243-52.2015.5.23.0001
RECLAMANTE IVO ABRAO NASSARDEN

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO FRANCA
CAVALCANTI(OAB: 26779-O/MT)

ADVOGADO WELLINGTON CAVALCANTI DA
SILVA(OAB: 15080/MT)

RECLAMADO CONDOR CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO IPEM/MT - INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DE MATO GROSSO

ADVOGADO AECIO BENEDITO ORMOND(OAB:
6397/MT)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES
AMARAL DE CASTRO PINTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE ROBERTO FLAVIO
ABBOTT DE CASTRO PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INAH MARIA DE CASTRO PINTO
CANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ABRAO NASSARDEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, nos termos do despacho

ID 12cdde0, item 3, abaixo transcrito, tomar ciência da expedição

das RPVs ID c4945c7 e ID e940c09, e para, querendo, manifestar-

se, no prazo de 05 dias:

"(...)3. Expedidas as RPVs e após a assinatura do(a) magistrado(a),

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias, nos

termos do §1º do artigo 14 da Resolução n. 314/21 CSJT."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL VIEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)
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RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a
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ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA FIORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista

que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0115300-22.1995.5.23.0001
RECLAMANTE GENTIL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE LUCIA FATIMA VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE CLAUDEMIR VIEIRA DA CUNHA

RECLAMANTE ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA
FIORI

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE ANARLETE VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMANTE EMILIA CLAUDETE VIEIRA DA
CUNHA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
MAGALHAES(OAB: 3237-B/MT)

RECLAMADO SANDRA SANTANA CUNHA

ADVOGADO JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E
CUNHA(OAB: 49460/MG)

RECLAMADO DENISE CUNHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SEBASTIAO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca das diligências

efetuadas nos autos (anexos aos IDs 361d613 e 3cdea56), para

ciência e manifestação, no prazo de 20 dias, nos termos do item 3

do r. Despacho ID 16d4579 a seguir:

"(...) 3. Vindo aos autos as informações solicitadas,tendo em vista
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que a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT),

bem assim que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), intime-a para ciência e, no prazo de 20 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

3.1. Em caso de inércia,  f ica desde já determinado o

sobrestamentodo processo pelo prazo de 02 (dois) anos, interregno

no qual deverão as partes autoras comunicarem nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VANUSA MEIRY DE MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000912-37.2017.5.23.0001
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE LIMA

ALMEIDA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO MANOEL PADILHA DA CUNHA
JUNIOR

RECLAMADO JOILDO SOARES DE ANDRADE

RECLAMADO LOGICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE CARVALHO
BARCELOS(OAB: 11652-O/MT)

ADVOGADO Fabio Luis de Mello Oliveira(OAB:
6848/MT)

RECLAMADO ROSEMERI CONSTANTINI

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
COMPLEXX TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE CARVALHO
BARCELOS(OAB: 11652-O/MT)

ADVOGADO Fabio Luis de Mello Oliveira(OAB:
6848/MT)

RECLAMADO MANSO AQUICULTURA LTDA

ADVOGADO Fabio Luis de Mello Oliveira(OAB:
6848/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho ID bdb30b7

para, no prazo de 20 dias, requerer objetivamente o que entender

de direito para prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes

processuais para o desenvolvimento do feito, indicando atos que

possuam utilidade para a presente execução, sob pena de início da

fluência do prazo de prescrição intercorrente de dois anos,

consoante artigo 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARCIEL BATISTA DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000717-76.2022.5.23.0001
RECLAMANTE ANA MARIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA CLEISON RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22ca0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para, no

mérito, DAR-LHES ACOLHIMENTO, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Incidente processual sem custas.

Intimem-se.

Nada mais.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000717-76.2022.5.23.0001
RECLAMANTE ANA MARIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA CLEISON RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22ca0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para, no

mérito, DAR-LHES ACOLHIMENTO, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Incidente processual sem custas.

Intimem-se.

Nada mais.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000138-60.2024.5.23.0001
CONSIGNANTE GOIAZEM ARMAZENS GERAIS

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUDMILLA ROCHA CUNHA
RIBEIRO(OAB: 25023/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIANA FERREIRA LEITE

CONSIGNATÁRIO ROZELI DA SILVA TOSUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAZEM ARMAZENS GERAIS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0fcca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado retro, INTIME-SE o Consignate para que informe

o correto endereço da parte consignatária ou requeira o que

entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

Prestadas as informações, expeça-se novo mandado de notificação

com urgência.

Findo o aludido prazo sem manifestação, remeta-se o feito concluso

para sentença.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000236-79.2023.5.23.0001
RECLAMANTE VALDSON LUCIO COENGA RONDON

ADVOGADO JOÃO BARROS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 7002/MT)

ADVOGADO ARAMIS MELO FRANCO(OAB:
7816/MT)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDSON LUCIO COENGA RONDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff588cc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a oportunidade concedida às partes para

exercerem o contraditório em face do laudo pericial de id.778e747,

bem como dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito

(id.23b92d4), declaro encerrada a instrução processual.

2.Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais sob a forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para julgamento, observando-se a distribuição

equitativa e alternada entre os Magistrados vinculados a esta Vara

do Trabalho.

4. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em
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gabinete. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000596-14.2023.5.23.0001
RECLAMANTE DEIZY ALVES DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO THEMYSTOCLES NEY DE AZEVEDO
DE FIGUEIREDO(OAB: 13655/MT)

RECLAMADO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO MATO GROSSO

RECLAMADO DALLAS SERVICOS EM GERAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZY ALVES DA CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01667bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de devolução de mandado de id.42ca95f,

determino:

1. Intime-se a Reclamante para, no prazo de 10 dias, informar o

atual endereço, email, telefonee/ou WhatsAppda empresa Ré

DALLAS SERVICOS EM GERAL LTDA ou de  seu(s )

representante(s) e/ou sócio(s),a fim de permitir o regular

prosseguimento desta ação.

2. Vindo aos autos a informações acima solicitadas, intime-se a

Reclamada DALLAS SERVICOS EM GERAL LTDA acerca dos

termos das sentenças de id. 06d4095 e id.affd4d6, bem como do

teor da decisão de id.395d15a, por via postal, mandado ou carta

precatória,conforme o caso. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000236-79.2023.5.23.0001
RECLAMANTE VALDSON LUCIO COENGA RONDON

ADVOGADO JOÃO BARROS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 7002/MT)

ADVOGADO ARAMIS MELO FRANCO(OAB:
7816/MT)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff588cc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a oportunidade concedida às partes para

exercerem o contraditório em face do laudo pericial de id.778e747,

bem como dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito

(id.23b92d4), declaro encerrada a instrução processual.

2.Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais sob a forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para julgamento, observando-se a distribuição

equitativa e alternada entre os Magistrados vinculados a esta Vara

do Trabalho.

4. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em

gabinete. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000937-40.2023.5.23.0001
RECLAMANTE LUCAS DANIEL MORENO PINHEIRO

DA SILVA

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)

RECLAMADO MINERACAO ARICA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO ARICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0276e8e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, procederem à

discriminação das parcelas que compõe o acordo celebrado

(Id.f8a0bef), mediante petição conjunta, a fim de que seja verificada

eventual incidência de contribuição previdenciária sobre o montante

pactuado.

2. Prestadas as informações solicitadas,retornem-se os autos

conclusos com PRIORIDADE para deliberação. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000937-40.2023.5.23.0001
RECLAMANTE LUCAS DANIEL MORENO PINHEIRO

DA SILVA

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)

RECLAMADO MINERACAO ARICA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DANIEL MORENO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0276e8e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, procederem à

discriminação das parcelas que compõe o acordo celebrado

(Id.f8a0bef), mediante petição conjunta, a fim de que seja verificada

eventual incidência de contribuição previdenciária sobre o montante

pactuado.

2. Prestadas as informações solicitadas,retornem-se os autos

conclusos com PRIORIDADE para deliberação. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000069-28.2024.5.23.0001
RECLAMANTE ALCILENE FERREIRA LIN

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696f0f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos em razão do requerimento de

desistência da reclamação trabalhista formulado pela parte Autora

na petição de id. cf23340.

Da análise do caso em tela, verifica-se que já houve a apresentação

de contestação pela Ré (id.eb27ab6).

O artigo 841, § 3º, da CLT dispõe o seguinte:

"Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o reclamante

não poderá, sem o consentimento do reclamado, desistir da ação."

Diante do exposto, determino:

1. Intime-se o Reclamado para, no prazo de 05 dias, informar se

concorda com o pedido de desistência da ação formulado pela parte

Autora, sob pena de presunção de concordância.

2. Havendo concordância da parte Ré ou decorrido in albis o prazo

acima, remetam-se os autos conclusos para julgamento.

3. Intime-se a Autora para ciência dos termos deste despacho.pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000069-28.2024.5.23.0001
RECLAMANTE ALCILENE FERREIRA LIN

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE FERREIRA LIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696f0f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos em razão do requerimento de

desistência da reclamação trabalhista formulado pela parte Autora

na petição de id. cf23340.

Da análise do caso em tela, verifica-se que já houve a apresentação

de contestação pela Ré (id.eb27ab6).

O artigo 841, § 3º, da CLT dispõe o seguinte:

"Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o reclamante

não poderá, sem o consentimento do reclamado, desistir da ação."

Diante do exposto, determino:

1. Intime-se o Reclamado para, no prazo de 05 dias, informar se

concorda com o pedido de desistência da ação formulado pela parte

Autora, sob pena de presunção de concordância.

2. Havendo concordância da parte Ré ou decorrido in albis o prazo

acima, remetam-se os autos conclusos para julgamento.

3. Intime-se a Autora para ciência dos termos deste despacho.pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000108-59.2023.5.23.0001
RECLAMANTE EVANDRO RIBEIRO TAQUES DE

CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

RECLAMADO BIRIGUI EXPRESS LTDA

ADVOGADO EVANDRO PAGANINI DOS
SANTOS(OAB: 327843/SP)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

RECLAMADO CBA EXPRESS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO EVANDRO PAGANINI DOS
SANTOS(OAB: 327843/SP)

RECLAMADO RONDONOPOLIS EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEX PEREIRA DA SILVA(OAB:
398673/SP)

RECLAMADO RONDONOPOLIS EXPRESS LTDA

ADVOGADO EVANDRO PAGANINI DOS
SANTOS(OAB: 327843/SP)

RECLAMADO ARACATUBA EXPRESS LTDA

ADVOGADO ALEX PEREIRA DA SILVA(OAB:
398673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RIBEIRO TAQUES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f7668

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se desentença líquida transitada em julgado,

movimentem-se os autos à Fase de Execução, nos termos do

artigo 1º da Recomendação n. 04/2022 da Secretaria Corregedoria

deste E. Regional.

1.1.Observe-se que as sentenças proferidas sob os id.cda8308 e

1fb1fca foram parcialmente alteradas pelo v. acórdão regional de

id.81aac92.

2. Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima,

considerando que a execução não mais se processa de ofício (art.

878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se representada por

advogado, intime-se o Exequente para, no prazo de 20 dias,

requerer objet ivamente o que entender de direi to para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

3. Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento

do feito pelo prazo de 2 anos, interregno no qual deverá a parte

autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

4.Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000848-17.2023.5.23.0001
RECLAMANTE CELIA PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

RECLAMADO KAIZEN SERVICOS DE
TERCEIRIZACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO LUDIMILA ALMEIDA PEREIRA DE
SENA(OAB: 12067/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA PEREIRA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7986e8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o decurso de prazo certificado no id.dff7252,

constata-se o desinteresse das partes na produção de prova oral.

2. Diante do acima exposto e tendo em vista que na ata de

audiência de id.984d1ec constou que "Neste ato, a parte ré

reconhece que a autora faz jus ao adicional de insalubridade, em

grau médio (20%), incidente sobre o salário mínimo, conforme

previsão na CCT, sendo desnecessária a realização de prova

pericial.", declaro encerrada a instrução processual.

3. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais na forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

4. Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

julgamento, observando-se a distribuição equitativa e alternada

entre os Magistrados vinculados a esta Vara do Trabalho.

5. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em

gabinete. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000848-17.2023.5.23.0001
RECLAMANTE CELIA PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

RECLAMADO KAIZEN SERVICOS DE
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUDIMILA ALMEIDA PEREIRA DE
SENA(OAB: 12067/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIZEN SERVICOS DE TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7986e8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o decurso de prazo certificado no id.dff7252,

constata-se o desinteresse das partes na produção de prova oral.

2. Diante do acima exposto e tendo em vista que na ata de

audiência de id.984d1ec constou que "Neste ato, a parte ré

reconhece que a autora faz jus ao adicional de insalubridade, em

grau médio (20%), incidente sobre o salário mínimo, conforme

previsão na CCT, sendo desnecessária a realização de prova

pericial.", declaro encerrada a instrução processual.

3. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais na forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

4. Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

julgamento, observando-se a distribuição equitativa e alternada

entre os Magistrados vinculados a esta Vara do Trabalho.

5. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em

gabinete. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000685-71.2022.5.23.0001
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4251d1

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Autos retornados da conclusão para despacho e remetidos para

conclusão para decisão de admissibilidade de recurso.

2.Recebo os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada

ATHIVALOG LOGISTICA LTDA sob o id. 4443d3b, eis que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

3. Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa e, ainda, com fulcro no art. 897-A, § 2º, da CLT e na

OJ n. 142 da SDI-I do colendo TST, intime-se oReclamante para,

querendo, manifestar-se sobre os Embargos ora apresentados, no

prazo de 05 (cinco) dias.

4. Decorrido o prazo acima,remeta-se o presente processo à

Contadoria para manifestação fundamentada acerca das matérias

técnicas pertinentes aos cálculos de liquidação suscitadas nos

referidos embargos, devendo, se for o caso, proceder à sua

retificação, apresentando nova conta que entender correta.

5. Após,retornem-se os autos conclusos para JULGAMENTO.pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000748-38.2023.5.23.0106
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO WADYLLA MARIA DE
ALBUQUERQUE AQUINO(OAB:
22720-O/MT)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

ADVOGADO LAURA FONSECA CORREA(OAB:
7041/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4504c82

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Certifique-se o decurso do prazo para o Reclamante informar se

têm interesse na produção de outras provas em audiência e quais

pretendem produzir, especificando-as quanto ao objeto e

demonstrar sua pertinência e finalidade, de forma objetiva e

fundamentada, valendo-se da distribuição do ônus de prova, sob

pena de preclusão (art. 223 do CPC) e o julgamento antecipado do

mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.

2. Após, considerando o decurso do prazo acima certificado, bem

como o manifesto desinteresse da Reclamada na produção de

prova oral ( id.29de856), declaro encerrada a instrução

processual.

3. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais na forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

3.1. Deverá ainda a Reclamada, em igual prazo, querendo,

manifestar-se acerca dos documentos constantes da impugnação

de id.4ef0572, sob pena de preclusão.

4. Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

julgamento, observando-se a distribuição equitativa e alternada

entre os Magistrados vinculados a esta Vara do Trabalho.

5. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em

gabinete. Pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000748-38.2023.5.23.0106
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO WADYLLA MARIA DE
ALBUQUERQUE AQUINO(OAB:
22720-O/MT)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

ADVOGADO LAURA FONSECA CORREA(OAB:
7041/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4504c82

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Certifique-se o decurso do prazo para o Reclamante informar se

têm interesse na produção de outras provas em audiência e quais

pretendem produzir, especificando-as quanto ao objeto e

demonstrar sua pertinência e finalidade, de forma objetiva e

fundamentada, valendo-se da distribuição do ônus de prova, sob

pena de preclusão (art. 223 do CPC) e o julgamento antecipado do

mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.

2. Após, considerando o decurso do prazo acima certificado, bem

como o manifesto desinteresse da Reclamada na produção de

prova oral ( id.29de856), declaro encerrada a instrução

processual.

3. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo comum de 05

(cinco) dias, apresentarem razões finais na forma de memoriais

escritos, as quais, se não apresentadas, serão consideradas

remissivas.

3.1. Deverá ainda a Reclamada, em igual prazo, querendo,

manifestar-se acerca dos documentos constantes da impugnação

de id.4ef0572, sob pena de preclusão.

4. Decorrido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

julgamento, observando-se a distribuição equitativa e alternada

entre os Magistrados vinculados a esta Vara do Trabalho.

5. Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade

de requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatóriaou a homologação de acordo,

mediante petição nos autos a ser submetida à apreciação em

gabinete. Pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000221-76.2024.5.23.0001
RECLAMANTE EVELYNN PATRICIA SOUZA DE

MORAES

ADVOGADO LUCAS ARAUJO CARVALHO(OAB:
33220/MT)

ADVOGADO YAM EVANGELISTA CHAGA(OAB:
26808-O/MT)

RECLAMADO DSB-DIGITAL SOLUTIONS FOR
BUSINESS LTDA

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYNN PATRICIA SOUZA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baf25e

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL – RITO ORDINÁRIO

1 designação de audiência INICIAL

Designo audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no ar t igo 37 da Resolução Administ rat iva n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º  Grau:

DATA: 15/05/2024

Horário: 09:25 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

2. formato da audiência INICIAL (Presencial x Telepresencial)

Independentemente da tramitação deste processo se dar pelo

“Juízo 100% Digital” será facultado às partes e advogados a

participação da audiência INICIAL de forma PRESENCIAL ou

TELEPRESENCIAL.

Assim, se a opção da parte for pela participação PRESENCIAL

deverá comparecer na data, horário e local acima especificados.

Por outro lado, se a opção for pela participação na audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL, deverão ser observadas as seguintes

cautelas:

a) o endereço para participação será o seguinte:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

b) os participantes da audiência (partes, advogados e outros)

deverão se preparar previamente para o ato. Assim, aqueles que

não possuírem acesso aos meios telemáticos, equipamentos

adequados ou uma conexão estável, deverão comparecer, na data

e horário designados para a sessão, no local acima indicado, para
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participar da solenidade presencialmente;

c) no dia e horário designados, os participantes do ato deverão

utilizarem a ferramenta ZOOM. O acesso poderá ser feito a partir de

um computador. Nesse caso, será opcional a instalação do

aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo acessar a sala

diretamente pelo navegador do computador.

O acesso também poderá ser feito por meio de celular. Nesse caso,

deve-se utilizar o aplicativo para celular.

Em ambas as hipóteses, o participante deverá estar em um local

isolado e sem barulho. Aconselha-se o uso de fone de ouvidos para

melhor qualidade sonora. Aconselha-se ainda que os advogados

façam testes prévios com os seus clientes e testemunhas,

orientando-os acerca dos procedimentos para conectar imagem e

áudio no aplicativo Zoom.

d) o participante acessará a sala virtual de audiência por meio do

link acima descrito. Deverá identificar-se com o seu nome e número

do processo (ou o horário da audiência). Inicialmente, o participante

será direcionado à uma sala de espera e deverá aguardar nesse

local até ser chamado a participar do ato;

e) a audiência virtual possui os mesmos requisitos legais e

formalidades da audiência presencial. Assim, os participantes do ato

deverão reservar tempo suficiente para a conclusão da sessão,

uti l izar vestimenta adequada e, em especial, adotar um

comportamento compatível com a seriedade do ato.

3. advertências às partes

a) as partes ficam cientes que haverá a tripartição da audiência.

Logo, será tentada a conciliação e, se inexitosa, recebida a defesa e

os documentos da parte ré (os quais deverão estar previamente

protocolizados no PJe). A seguir, concedido prazo para a

impugnação da parte autora e designada data futura para a

audiência de instrução;

b) a ausência da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação (art. 844/CLT);

c) a ausência da parte ré implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT)

d) a parte ré poderá substituir-se por preposto, nos termos do artigo

843, § 1º/CLT.

4. providências da Secretaria

a) intime-se a parte autora por intermédio de seu procurador(a);

b) notifique-se a parte ré. Em caso de expedição de mandado, a

Secretaria deverá consignar que frustrada a notificação por meio

telemática, o oficial de justiça deverá cumpri-lo presencialmente.

c) Comprovada a notificação da parte ré, remetam-se os autos

ao CEJUSC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000644-46.2018.5.23.0001
RECLAMANTE JUVENIL MAXIMO DA SILVA

ADVOGADO JOSIAS SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 11447/MT)

RECLAMADO NILZA ANDREIA BENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARILTON FAUSTINO DE
AQUINO(OAB: 4589/MT)

ADVOGADO Carlos Roberto dos Santos
Liberato(OAB: 15205/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA ANDREIA BENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28174c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação, com prazo de dez dia, para que a

EXECUTADA informe os dados bancários para fins de devolução do

saldo remanescente, sob pena de presunção da renúncia ao

valor em conta (extrato de id. e0a3112).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000487-97.2023.5.23.0001
RECLAMANTE MARGARETH MARINHO TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO JACOBI SERVICOS DE
ENFERMAGEM MULTIDISCIPLINAR
EM SAUDE LTDA

ADVOGADO RWLY GWLYT AFONSO ALVES DA
SILVA(OAB: 24299-O/MT)

RECLAMADO JACOBI SERVICOS DE
ENFERMAGEM E SAUDE LTDA

ADVOGADO RWLY GWLYT AFONSO ALVES DA
SILVA(OAB: 24299-O/MT)

RECLAMADO HELP VIDA PRONTO SOCORRO
MOVEL DE CUIABA LTDA - EPP

ADVOGADO Fábio Schneider(OAB: 5238/MT)

RECLAMADO MATEUS REGIS MAYER

ADVOGADO RWLY GWLYT AFONSO ALVES DA
SILVA(OAB: 24299-O/MT)

RECLAMADO IGOR SOUZA JACOBI

ADVOGADO RWLY GWLYT AFONSO ALVES DA
SILVA(OAB: 24299-O/MT)

RECLAMADO ELISIANE GENESIA SOARES
SOBRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH MARINHO TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763a82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o aduzido e requerido pela Reclamante na petição

de id.fa720ab, passo a deliberar:

Da análise da ata de audiência em que fora homologado

judicialmente o acordo celebrado entre as partes (id.69ec6123),

verifica-se que foram avençadas cláusulas penais graduais para o

caso de inadimplência ou mora no pagamento, nos seguintes

termos:

"Até 5 dias após o pagamento incidência de multa de 10% a incidir

sobre a parcela paga em atraso;

Acima de 5 dias e até 10 dias de mora, incidência de multa de 20%

a incidir sobre a parcela paga em atraso;

Acima de 10 dias e até 30 dias de atraso ou mora, haverá a

incidência de multa de 50% sobre a parcela paga em atraso e;

Acima de 30 dias de atraso, haverá o vencimento antecipado das

parcelas vincendas, com incidência de multa de 100% sobre o saldo

remanescente, que será acrescido de juros e correção monetária

legais. "

Considerando que conforme informado pela Reclamante na petição

de id. fa720ab não houve inadimplemento do acordo, mas tão-

somente atraso no pagamento da 4ª parcela e que ela fora de

apenas 01 dia, ainda não é possível se proceder a liquidação do

acordo com vencimento antecipado das demais parcelas.

Assim, por ora, nada a deliberar.

Aguarde-se o decurso do prazo para o integral cumprimento da

avença, quando então se procederá à apuração da multa devida em

razão do atraso no depósito da parcela com vencimento aos

12/03/2024 e demais, se houver.

Intime-se a parte Autora para ciência dos termos deste despacho. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000644-46.2018.5.23.0001
RECLAMANTE JUVENIL MAXIMO DA SILVA

ADVOGADO JOSIAS SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 11447/MT)

RECLAMADO NILZA ANDREIA BENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARILTON FAUSTINO DE
AQUINO(OAB: 4589/MT)

ADVOGADO Carlos Roberto dos Santos
Liberato(OAB: 15205/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENIL MAXIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28174c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação, com prazo de dez dia, para que a

EXECUTADA informe os dados bancários para fins de devolução do

saldo remanescente, sob pena de presunção da renúncia ao

valor em conta (extrato de id. e0a3112).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000219-09.2024.5.23.0001
RECLAMANTE CLEITON CLEISON DE SOUZA E

SILVA

ADVOGADO PAULOSALEM PEREIRA
GONCALVES(OAB: 18220-O/MT)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CLEISON DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b898f06

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora não cadastrou no PJe a totalidade dos assuntos

contidos na petição inicial, conforme determinação contida no art. 6º

da Resolução Administrativa n. 250/2017/TRT23 e artigo 19, § 2º,

da Resolução n. 185/2017/CSJT. A título de exemplo, menciono

o(s) seguinte(s) pedido(s): Horas extras;

Destarte, determino a intimação da parte autora para que, no prazo
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de 05 (cinco) dias, proceda à indicação de todos os assuntos, com

os respectivos códigos, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Cumprida essa determinação, a Secretaria deverá proceder aos

devidos registros no PJe.

Em caso de inércia, os autos deverão ser conclusos para sentença.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000216-54.2024.5.23.0001
RECLAMANTE EDUARDA DE PAULA SILVA

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

RECLAMADO SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09d5a0

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL – RITO ORDINÁRIO

1. requerimento da parte autora de tramitação processual pelo

“Juízo 100% Digital”

No âmbito do TRT23, o Provimento da Secretaria da Corregedoria

n. 15/2020 (alterado pelo Provimento n. 007/2021) disciplinou a

adesão deste Tribunal ao “Juízo 100%”, o qual, em seu artigo 4º

dispôs que “... no ato do ajuizamento da ação e na apresentação de

defesa, as partes e seus advogados deverão fornecer endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente

com aplicativo de “whatsapp”, podendo o magistrado determinar a

citação, notificação e intimação dos litigantes por quaisquer meios

informados pelos litigantes, com a posterior certificação do ato nos

autos do processo pela Secretaria da Vara”.

Assim, considerando que a parte autora forneceu o seu endereço

eletrônico, de seu advogado, bem como os meios eletrônicos para a

notificação da parte ré, defiro a tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”.

Faço os seguintes registros:

a) a inviabilidade de notificação da parte ré pelos meios telemáticos

fornecidos pela parte autora implicará na revogação da tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, sem prejuízo, contudo, de as

partes futuramente celebrarem negócio jurídico processual, nos

termos do artigo 3ª-A, da Resolução n. 345/2020/CNJ;

b) a parte ré poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, opor-se a tramitação deste

processo pelo “Juízo 100% digital”.

2. designação de audiência INICIAL

Designo audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no ar t igo 37 da Resolução Administ rat iva n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º  Grau:

DATA: 16/05/2024

Horário: 08:50 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

3. formato da audiência INICIAL (Presencial x Telepresencial)

Independentemente da tramitação deste processo se dar pelo

“Juízo 100% Digital” será facultado às partes e advogados a

participação da audiência INICIAL de forma PRESENCIAL ou

TELEPRESENCIAL.

Assim, se a opção da parte for pela participação PRESENCIAL

deverá comparecer na data, horário e local acima especificados.

Por outro lado, se a opção for pela participação na audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL, deverão ser observadas as seguintes

cautelas:

a) o endereço para participação será o seguinte:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

b) os participantes da audiência (partes, advogados e outros)

deverão se preparar previamente para o ato. Assim, aqueles que

não possuírem acesso aos meios telemáticos, equipamentos

adequados ou uma conexão estável, deverão comparecer, na data

e horário designados para a sessão, no local acima indicado, para

participar da solenidade presencialmente;

c) no dia e horário designados, os participantes do ato deverão

utilizarem a ferramenta ZOOM. O acesso poderá ser feito a partir de

um computador. Nesse caso, será opcional a instalação do

aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo acessar a sala

diretamente pelo navegador do computador.

O acesso também poderá ser feito por meio de celular. Nesse caso,

deve-se utilizar o aplicativo para celular.
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Em ambas as hipóteses, o participante deverá estar em um local

isolado e sem barulho. Aconselha-se o uso de fone de ouvidos para

melhor qualidade sonora. Aconselha-se ainda que os advogados

façam testes prévios com os seus clientes e testemunhas,

orientando-os acerca dos procedimentos para conectar imagem e

áudio no aplicativo Zoom.

d) o participante acessará a sala virtual de audiência por meio do

link acima descrito. Deverá identificar-se com o seu nome e número

do processo (ou o horário da audiência). Inicialmente, o participante

será direcionado à uma sala de espera e deverá aguardar nesse

local até ser chamado a participar do ato;

e) a audiência virtual possui os mesmos requisitos legais e

formalidades da audiência presencial. Assim, os participantes do ato

deverão reservar tempo suficiente para a conclusão da sessão,

uti l izar vestimenta adequada e, em especial, adotar um

comportamento compatível com a seriedade do ato.

4. advertências às partes

a) as partes ficam cientes que haverá a tripartição da audiência.

Logo, será tentada a conciliação e, se inexitosa, recebida a defesa e

os documentos da parte ré (os quais deverão estar previamente

protocolizados no PJe). A seguir, concedido prazo para a

impugnação da parte autora e designada data futura para a

audiência de instrução;

b) a ausência da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação (art. 844/CLT);

c) a ausência da parte ré implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT)

d) a parte ré poderá substituir-se por preposto, nos termos do artigo

843, § 1º/CLT.

5. providências da Secretaria

a) intime-se a parte autora por intermédio de seu procurador(a);

b) notifique-se a parte ré. Em caso de expedição de mandado, a

Secretaria deverá consignar que frustrada a notificação por meio

telemática, o oficial de justiça deverá cumpri-lo presencialmente.

c) Comprovada a notificação da parte ré, remetam-se os autos

ao CEJUSC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000220-91.2024.5.23.0001
RECLAMANTE RONALDO REIS DA ROSA JUNIOR

ADVOGADO ELKSON HIGOR LEITE DE
CARVALHO(OAB: 27891-O/MT)

RECLAMADO A F PROJETOS E
GERENCIAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO REIS DA ROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65b935

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL – RITO ORDINÁRIO

1. requerimento da parte autora de tramitação processual pelo

“Juízo 100% Digital”

No âmbito do TRT23, o Provimento da Secretaria da Corregedoria

n. 15/2020 (alterado pelo Provimento n. 007/2021) disciplinou a

adesão deste Tribunal ao “Juízo 100%”, o qual, em seu artigo 4º

dispôs que “... no ato do ajuizamento da ação e na apresentação de

defesa, as partes e seus advogados deverão fornecer endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente

com aplicativo de “whatsapp”, podendo o magistrado determinar a

citação, notificação e intimação dos litigantes por quaisquer meios

informados pelos litigantes, com a posterior certificação do ato nos

autos do processo pela Secretaria da Vara”.

Assim, considerando que a parte autora forneceu o seu endereço

eletrônico, de seu advogado, bem como os meios eletrônicos para a

notificação da parte ré, defiro a tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”.

Faço os seguintes registros:

a) a inviabilidade de notificação da parte ré pelos meios telemáticos

fornecidos pela parte autora implicará na revogação da tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, sem prejuízo, contudo, de as

partes futuramente celebrarem negócio jurídico processual, nos

termos do artigo 3ª-A, da Resolução n. 345/2020/CNJ;

b) a parte ré poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, opor-se a tramitação deste

processo pelo “Juízo 100% digital”.

2. designação de audiência INICIAL

Designo audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no ar t igo 37 da Resolução Administ rat iva n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º  Grau:

DATA: 16/05/2024

Horário: 10:00 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e
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Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

3. formato da audiência INICIAL (Presencial x Telepresencial)

Independentemente da tramitação deste processo se dar pelo

“Juízo 100% Digital” será facultado às partes e advogados a

participação da audiência INICIAL de forma PRESENCIAL ou

TELEPRESENCIAL.

Assim, se a opção da parte for pela participação PRESENCIAL

deverá comparecer na data, horário e local acima especificados.

Por outro lado, se a opção for pela participação na audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL, deverão ser observadas as seguintes

cautelas:

a) o endereço para participação será o seguinte:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

b) os participantes da audiência (partes, advogados e outros)

deverão se preparar previamente para o ato. Assim, aqueles que

não possuírem acesso aos meios telemáticos, equipamentos

adequados ou uma conexão estável, deverão comparecer, na data

e horário designados para a sessão, no local acima indicado, para

participar da solenidade presencialmente;

c) no dia e horário designados, os participantes do ato deverão

utilizarem a ferramenta ZOOM. O acesso poderá ser feito a partir de

um computador. Nesse caso, será opcional a instalação do

aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo acessar a sala

diretamente pelo navegador do computador.

O acesso também poderá ser feito por meio de celular. Nesse caso,

deve-se utilizar o aplicativo para celular.

Em ambas as hipóteses, o participante deverá estar em um local

isolado e sem barulho. Aconselha-se o uso de fone de ouvidos para

melhor qualidade sonora. Aconselha-se ainda que os advogados

façam testes prévios com os seus clientes e testemunhas,

orientando-os acerca dos procedimentos para conectar imagem e

áudio no aplicativo Zoom.

d) o participante acessará a sala virtual de audiência por meio do

link acima descrito. Deverá identificar-se com o seu nome e número

do processo (ou o horário da audiência). Inicialmente, o participante

será direcionado à uma sala de espera e deverá aguardar nesse

local até ser chamado a participar do ato;

e) a audiência virtual possui os mesmos requisitos legais e

formalidades da audiência presencial. Assim, os participantes do ato

deverão reservar tempo suficiente para a conclusão da sessão,

uti l izar vestimenta adequada e, em especial, adotar um

comportamento compatível com a seriedade do ato.

4. advertências às partes

a) as partes ficam cientes que haverá a tripartição da audiência.

Logo, será tentada a conciliação e, se inexitosa, recebida a defesa e

os documentos da parte ré (os quais deverão estar previamente

protocolizados no PJe). A seguir, concedido prazo para a

impugnação da parte autora e designada data futura para a

audiência de instrução;

b) a ausência da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação (art. 844/CLT);

c) a ausência da parte ré implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT)

d) a parte ré poderá substituir-se por preposto, nos termos do artigo

843, § 1º/CLT.

5. providências da Secretaria

a) intime-se a parte autora por intermédio de seu procurador(a);

b) notifique-se a parte ré. Em caso de expedição de mandado, a

Secretaria deverá consignar que frustrada a notificação por meio

telemática, o oficial de justiça deverá cumpri-lo presencialmente.

c) Comprovada a notificação da parte ré, remetam-se os autos

ao CEJUSC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-24.2024.5.23.0001
RECLAMANTE CIRLENE DA SILVA FERREIRA

SOARES

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS TSURU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE DA SILVA FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36227dc

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL – RITO ORDINÁRIO

1. requerimento da parte autora de tramitação processual pelo

“Juízo 100% Digital”

No âmbito do TRT23, o Provimento da Secretaria da Corregedoria

n. 15/2020 (alterado pelo Provimento n. 007/2021) disciplinou a

adesão deste Tribunal ao “Juízo 100%”, o qual, em seu artigo 4º
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dispôs que “... no ato do ajuizamento da ação e na apresentação de

defesa, as partes e seus advogados deverão fornecer endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente

com aplicativo de “whatsapp”, podendo o magistrado determinar a

citação, notificação e intimação dos litigantes por quaisquer meios

informados pelos litigantes, com a posterior certificação do ato nos

autos do processo pela Secretaria da Vara”.

Assim, considerando que a parte autora forneceu o seu endereço

eletrônico, de seu advogado, bem como os meios eletrônicos para a

notificação da parte ré, defiro a tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”.

Faço os seguintes registros:

a) a inviabilidade de notificação da parte ré pelos meios telemáticos

fornecidos pela parte autora implicará na revogação da tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, sem prejuízo, contudo, de as

partes futuramente celebrarem negócio jurídico processual, nos

termos do artigo 3ª-A, da Resolução n. 345/2020/CNJ;

b) a parte ré poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, opor-se a tramitação deste

processo pelo “Juízo 100% digital”.

2. designação de audiência INICIAL

Designo audiência INICIAL para a data e horário abaixo

consignados, a qual será realizada, em conformidade com o

disposto no ar t igo 37 da Resolução Administ rat iva n.

310/2019/TRT23, no CEJUSC-TRT23 – 1º  Grau:

DATA: 16/05/2024

Horário: 09:25 (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT)

Sala: NOBRES

Local: CEJUSC-TRT23 – 1º Grau - localizado na Avenida

Historiador Rubens de Mendonça, 3355 – Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP. 78.049-935, Térreo.

3. formato da audiência INICIAL (Presencial x Telepresencial)

Independentemente da tramitação deste processo se dar pelo

“Juízo 100% Digital” será facultado às partes e advogados a

participação da audiência INICIAL de forma PRESENCIAL ou

TELEPRESENCIAL.

Assim, se a opção da parte for pela participação PRESENCIAL

deverá comparecer na data, horário e local acima especificados.

Por outro lado, se a opção for pela participação na audiência inicial

de forma TELEPRESENCIAL, deverão ser observadas as seguintes

cautelas:

a) o endereço para participação será o seguinte:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

b) os participantes da audiência (partes, advogados e outros)

deverão se preparar previamente para o ato. Assim, aqueles que

não possuírem acesso aos meios telemáticos, equipamentos

adequados ou uma conexão estável, deverão comparecer, na data

e horário designados para a sessão, no local acima indicado, para

participar da solenidade presencialmente;

c) no dia e horário designados, os participantes do ato deverão

utilizarem a ferramenta ZOOM. O acesso poderá ser feito a partir de

um computador. Nesse caso, será opcional a instalação do

aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo acessar a sala

diretamente pelo navegador do computador.

O acesso também poderá ser feito por meio de celular. Nesse caso,

deve-se utilizar o aplicativo para celular.

Em ambas as hipóteses, o participante deverá estar em um local

isolado e sem barulho. Aconselha-se o uso de fone de ouvidos para

melhor qualidade sonora. Aconselha-se ainda que os advogados

façam testes prévios com os seus clientes e testemunhas,

orientando-os acerca dos procedimentos para conectar imagem e

áudio no aplicativo Zoom.

d) o participante acessará a sala virtual de audiência por meio do

link acima descrito. Deverá identificar-se com o seu nome e número

do processo (ou o horário da audiência). Inicialmente, o participante

será direcionado à uma sala de espera e deverá aguardar nesse

local até ser chamado a participar do ato;

e) a audiência virtual possui os mesmos requisitos legais e

formalidades da audiência presencial. Assim, os participantes do ato

deverão reservar tempo suficiente para a conclusão da sessão,

uti l izar vestimenta adequada e, em especial, adotar um

comportamento compatível com a seriedade do ato.

4. advertências às partes

a) as partes ficam cientes que haverá a tripartição da audiência.

Logo, será tentada a conciliação e, se inexitosa, recebida a defesa e

os documentos da parte ré (os quais deverão estar previamente

protocolizados no PJe). A seguir, concedido prazo para a

impugnação da parte autora e designada data futura para a

audiência de instrução;

b) a ausência da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação (art. 844/CLT);

c) a ausência da parte ré implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT)

d) a parte ré poderá substituir-se por preposto, nos termos do artigo

843, § 1º/CLT.

5. providências da Secretaria

a) intime-se a parte autora por intermédio de seu procurador(a);

b) notifique-se a parte ré. Em caso de expedição de mandado, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Secretaria deverá consignar que frustrada a notificação por meio

telemática, o oficial de justiça deverá cumpri-lo presencialmente.

c) Comprovada a notificação da parte ré, remetam-se os autos

ao CEJUSC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-32.2017.5.23.0001
RECLAMANTE JOSE ROXO DE SOUZA NETO

ADVOGADO HELIO REZENDE GUIMARAES(OAB:
6720/MT)

ADVOGADO JAIME LUIZ KOSCHECK(OAB:
8758/MT)

ADVOGADO JONATAN FELIPE WERNER
KOSCHECK(OAB: 23038-O/MT)

RECLAMADO JOSE ARI DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILZA TOMÉ FERREIRA(OAB:
17179-O/MT)

ADVOGADO ALESSANDER DEUSDETH LUIZ
HENRIQUE CHAVES FADINI(OAB:
7645-O/MT)

RECLAMADO BASE DUPLA SERVICOS E
CONSTRUCOES CIVIL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLOX CONSTRUTORA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0de61f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. e134434, passo a deliberar:

1. Não obstante o Juízo não esteja integralmente garantido, mas

considerando as matérias arguidas na petição id. e134434 pelo

Executado, recebo-a como exceção de pré-executividade.

2. Intime-se o Exequente para, querendo, manifestar-se, em 05

dias, sob pena de preclusão.

3. Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos conclusos para

decisão. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-32.2017.5.23.0001
RECLAMANTE JOSE ROXO DE SOUZA NETO

ADVOGADO HELIO REZENDE GUIMARAES(OAB:
6720/MT)

ADVOGADO JAIME LUIZ KOSCHECK(OAB:
8758/MT)

ADVOGADO JONATAN FELIPE WERNER
KOSCHECK(OAB: 23038-O/MT)

RECLAMADO JOSE ARI DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILZA TOMÉ FERREIRA(OAB:
17179-O/MT)

ADVOGADO ALESSANDER DEUSDETH LUIZ
HENRIQUE CHAVES FADINI(OAB:
7645-O/MT)

RECLAMADO BASE DUPLA SERVICOS E
CONSTRUCOES CIVIL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLOX CONSTRUTORA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROXO DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0de61f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. e134434, passo a deliberar:

1. Não obstante o Juízo não esteja integralmente garantido, mas

considerando as matérias arguidas na petição id. e134434 pelo

Executado, recebo-a como exceção de pré-executividade.

2. Intime-se o Exequente para, querendo, manifestar-se, em 05

dias, sob pena de preclusão.

3. Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos conclusos para

decisão. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000527-16.2022.5.23.0001
RECLAMANTE TANIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)

ADVOGADO Herlen Cristine Pereira Koch(OAB:
8428/MT)

RECLAMADO ANA CAROLINA GALDINO
MORANSKI

ADVOGADO JOSLEINE VIRGINIA
FERREIRA(OAB: 16427/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA LUCIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65eb906

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor, em sua manifestação id. 50d8f7c informa os dias de atraso

ocorrido no pagamento da 7ª , 8ª, 9ª e 10ª parcelas do acordo.

O réu, apesar de intimado sobre os atrasos alegados, quedou-se

inerte.

Dessa forma diante do alegado pelo autor, verifico que houve atraso

de:

06 dias, no pagamento da 7ª parcela;•

03 dias no pagamento da 8ª parcela;•

09 dias no pagamento da 9ª parcela;•

13 dias no pagamento da 10ª parcela;•

O art. 413 do Código Civil autoriza ao Juiz reduzir equitativamente a

penalidade se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte ou

se o montante da penalidade for manifestamente excessivo.

Assim também é o entendimento do TRT da 23ª Região, conforme

preconiza a Súmula 19 deste Regional:

ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. ADEQUAÇÃO DA

CLÁUSULA PENAL ESTIPULADA. APLICAÇÃO DO ART. 413

DO CC. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. A cláusula

penal convencionada no acordo homologado para o caso de

inadimplemento ou atraso no pagamento da obrigação pode

ser reduzida ou majorada em vista dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Desse modo, considerando que o intervalo existente entre o

vencimento das parcelas era de 30 dias, bem como considerando

que a multa convencionada pelas partes em caso de

descumprimento total do acordo era de 50% determino, sobre o

crédito da autora, a aplicação de multa, nos seguintes termos:

Multa sobre a 7ª parcela na proporção de 06(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 70,00 (6/30 x700,00 x 50%), a

partir de 14/08/2023

•

Multa sobre a 8ª parcela na proporção de 03(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 35,00 (3/30 x700,00 x 50%), a

partir de 11/09/2023

•

Multa sobre a 9ª parcela na proporção de 09(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 105,00 (9/30 x700,00 x 50%),

a partir de 18/10/2023

•

Multa sobre a 10ª parcela na proporção de 13(dias de atraso)/30•

dias, alcançando o importe de R$ 151,67 (13/30 x700,00 x

50%), a partir de 21/11/2023

Proceda-se à confecção de planilha de cálculos referente às multas

acima aplicadas.

Intimem-se as partes.

Intime-se ainda o exequente para requerer o que de direito, no

prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do feito, com início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT.

No silêncio, suspenda-se o feito (execução frustrada), registrando

no Sistema PJE o prazo da prescrição intercorrente, conforme

previsão do art. 11-A, CLT, salientando-se que a ocorrência de

diligências negativas não tem o condão de interromper o prazo

prescricional.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000527-16.2022.5.23.0001
RECLAMANTE TANIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO GISELE LACERDA GENNARI GOMES
DA SILVA(OAB: 5901/MT)

ADVOGADO Herlen Cristine Pereira Koch(OAB:
8428/MT)

RECLAMADO ANA CAROLINA GALDINO
MORANSKI

ADVOGADO JOSLEINE VIRGINIA
FERREIRA(OAB: 16427/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA GALDINO MORANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65eb906

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor, em sua manifestação id. 50d8f7c informa os dias de atraso

ocorrido no pagamento da 7ª , 8ª, 9ª e 10ª parcelas do acordo.

O réu, apesar de intimado sobre os atrasos alegados, quedou-se

inerte.

Dessa forma diante do alegado pelo autor, verifico que houve atraso

de:

06 dias, no pagamento da 7ª parcela;•
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03 dias no pagamento da 8ª parcela;•

09 dias no pagamento da 9ª parcela;•

13 dias no pagamento da 10ª parcela;•

O art. 413 do Código Civil autoriza ao Juiz reduzir equitativamente a

penalidade se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte ou

se o montante da penalidade for manifestamente excessivo.

Assim também é o entendimento do TRT da 23ª Região, conforme

preconiza a Súmula 19 deste Regional:

ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. ADEQUAÇÃO DA

CLÁUSULA PENAL ESTIPULADA. APLICAÇÃO DO ART. 413

DO CC. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. A cláusula

penal convencionada no acordo homologado para o caso de

inadimplemento ou atraso no pagamento da obrigação pode

ser reduzida ou majorada em vista dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Desse modo, considerando que o intervalo existente entre o

vencimento das parcelas era de 30 dias, bem como considerando

que a multa convencionada pelas partes em caso de

descumprimento total do acordo era de 50% determino, sobre o

crédito da autora, a aplicação de multa, nos seguintes termos:

Multa sobre a 7ª parcela na proporção de 06(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 70,00 (6/30 x700,00 x 50%), a

partir de 14/08/2023

•

Multa sobre a 8ª parcela na proporção de 03(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 35,00 (3/30 x700,00 x 50%), a

partir de 11/09/2023

•

Multa sobre a 9ª parcela na proporção de 09(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 105,00 (9/30 x700,00 x 50%),

a partir de 18/10/2023

•

Multa sobre a 10ª parcela na proporção de 13(dias de atraso)/30

dias, alcançando o importe de R$ 151,67 (13/30 x700,00 x

50%), a partir de 21/11/2023

•

Proceda-se à confecção de planilha de cálculos referente às multas

acima aplicadas.

Intimem-se as partes.

Intime-se ainda o exequente para requerer o que de direito, no

prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do feito, com início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT.

No silêncio, suspenda-se o feito (execução frustrada), registrando

no Sistema PJE o prazo da prescrição intercorrente, conforme

previsão do art. 11-A, CLT, salientando-se que a ocorrência de

diligências negativas não tem o condão de interromper o prazo

prescricional.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001034-89.2013.5.23.0001
RECLAMANTE LORENZO DE JESUS MIRANDA

FALCAO

ADVOGADO GIAN CARLO LEAO PREZA(OAB:
8431-O/MT)

ADVOGADO FABIANA HERNANDES
MERIGHI(OAB: 9139-O/MT)

RECLAMADO IRIS CAPILE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA BENINE SALICIO(OAB:
18244/MT)

RECLAMADO ADELINO MESSIAS DE MATOS
PRAEIRO

ADVOGADO GABRIELA BENINE SALICIO(OAB:
18244/MT)

RECLAMADO D C COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO DIARIO DE CUIABA LTDA - EPP

INTERESSADO UNIÃO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FEDERAL *

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JOSE MORENO SANCHES
JUNIOR(OAB: 4759/MT)

ADVOGADO MARLON DE LATORRACA
BARBOSA(OAB: 4978-O/MT)

ADVOGADO FILIPE BRUNO DOS SANTOS(OAB:
17327-O/MT)

ADVOGADO LARISSA GRANELLA
SCORSAFAVA(OAB: 20824/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENZO DE JESUS MIRANDA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ab11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. b929898, passo a deliberar:

1. Expeça-se mandado a ser cumprido junto à 1ª Vara

Especializada de Famílias e Sucessões de Cuiabá, para penhora da

quota parte devida à herdeira Iris Capile de Oliveira (CPF n°

021.720.891-68) no âmbito do processo n° 1015625-

48.2023.8.11.0041 (inventário judicial), para fins de garantia dos

valores devidos na presente execução, R$ 83.080,89 (encaminhe-

se cópia do último cálculo atualizado - planilha de id. c1cd9ed).

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício, sendo assinado, tão somente, de

forma eletrônica.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, aguarde-se o envio de informações pelo prazo de 60 dias. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001034-89.2013.5.23.0001
RECLAMANTE LORENZO DE JESUS MIRANDA

FALCAO

ADVOGADO GIAN CARLO LEAO PREZA(OAB:
8431-O/MT)

ADVOGADO FABIANA HERNANDES
MERIGHI(OAB: 9139-O/MT)

RECLAMADO IRIS CAPILE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA BENINE SALICIO(OAB:
18244/MT)

RECLAMADO ADELINO MESSIAS DE MATOS
PRAEIRO

ADVOGADO GABRIELA BENINE SALICIO(OAB:
18244/MT)

RECLAMADO D C COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO DIARIO DE CUIABA LTDA - EPP

INTERESSADO UNIÃO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FEDERAL *

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JOSE MORENO SANCHES
JUNIOR(OAB: 4759/MT)

ADVOGADO MARLON DE LATORRACA
BARBOSA(OAB: 4978-O/MT)

ADVOGADO FILIPE BRUNO DOS SANTOS(OAB:
17327-O/MT)

ADVOGADO LARISSA GRANELLA
SCORSAFAVA(OAB: 20824/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO MESSIAS DE MATOS PRAEIRO

  - IRIS CAPILE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ab11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. b929898, passo a deliberar:

1. Expeça-se mandado a ser cumprido junto à 1ª Vara

Especializada de Famílias e Sucessões de Cuiabá, para penhora da

quota parte devida à herdeira Iris Capile de Oliveira (CPF n°

021.720.891-68) no âmbito do processo n° 1015625-

48.2023.8.11.0041 (inventário judicial), para fins de garantia dos

valores devidos na presente execução, R$ 83.080,89 (encaminhe-

se cópia do último cálculo atualizado - planilha de id. c1cd9ed).

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício, sendo assinado, tão somente, de

forma eletrônica.

Após, aguarde-se o envio de informações pelo prazo de 60 dias. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000770-91.2021.5.23.0001
RECLAMANTE DANIEL MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO FERNANDO
SCHNEIDER(OAB: 8117/MT)

ADVOGADO Fábio Schneider(OAB: 5238/MT)

RECLAMADO IMOBILIARIA E CONSTRUTORA SAO
BENEDITO LTDA

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DESTRO(OAB:
21302/MT)

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

PERITO REINALDO PRESTES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MIRANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b0410

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos diante da manifestação de id. 4f9c1d4, por meio

da qual a parte autora pleiteia a realização de biopsia, sob pena de

nulidade da instrução processual.

Passo a deliberar.

Compulsando os autos, verifica-se que do Acórdão de id. e006c87,

que não houve determinação expressa no sentido de que a

reabertura da instrução probatória deveria ocorrer com a realização

de biópsia. A única referência realizada pela 2ª Turma é no sentido

de que o laudo então emitido teria informado que "o padrão ouro

para diagnóstico de certeza é a biopsia, a qual não foi realizada na

hipótese, de modo que a conclusão do laudo pericial não pode ser

tida como conclusiva".

A conclusão do Acórdão é no seguinte sentido:

Ante o exposto, divirjo do nobre relator para anular o processado

e determino o retorno dos autos à origem para reabertura da

instrução processual, a fim de que seja realizada nova perícia

méd ica ,  com a  nomeação  de  ou t ro  p ro f iss iona l ,

preferencialmente com especialização em pneumologia, para

verificar se a patologia do autor possui nexo causal com o labor,

prosseguindo-se no processado até seus ulteriores termos, inclusive
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proferindo nova sentença, restando prejudicada a análise das

demais matérias vertidas no recurso.

Assim procedeu-se, fazendo a ressalva sobre a impossibilidade de

nomeação de perito pneumologista, ante a inexistência de médico

perito com essa especialidade cadastrado no SIGEO.

De todo modo, de maneira a garantia a efetividade da perícia a ser

realizada, a qual deve esclarecer da melhor maneira possível as

questões em análise, intime-se o PERITO, com prazo de cinco dias,

para que se manifeste sobre a necessidade de realização da

biópsia e sobre as condições necessárias para este procedimento.

Após, retornem os autos para deliberação. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000770-91.2021.5.23.0001
RECLAMANTE DANIEL MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO FERNANDO
SCHNEIDER(OAB: 8117/MT)

ADVOGADO Fábio Schneider(OAB: 5238/MT)

RECLAMADO IMOBILIARIA E CONSTRUTORA SAO
BENEDITO LTDA

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DESTRO(OAB:
21302/MT)

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

PERITO REINALDO PRESTES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA E CONSTRUTORA SAO BENEDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b0410

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos diante da manifestação de id. 4f9c1d4, por meio

da qual a parte autora pleiteia a realização de biopsia, sob pena de

nulidade da instrução processual.

Passo a deliberar.

Compulsando os autos, verifica-se que do Acórdão de id. e006c87,

que não houve determinação expressa no sentido de que a

reabertura da instrução probatória deveria ocorrer com a realização

de biópsia. A única referência realizada pela 2ª Turma é no sentido

de que o laudo então emitido teria informado que "o padrão ouro

para diagnóstico de certeza é a biopsia, a qual não foi realizada na

hipótese, de modo que a conclusão do laudo pericial não pode ser

tida como conclusiva".

A conclusão do Acórdão é no seguinte sentido:

Ante o exposto, divirjo do nobre relator para anular o processado

e determino o retorno dos autos à origem para reabertura da

instrução processual, a fim de que seja realizada nova perícia

méd ica ,  com a  nomeação  de  ou t ro  p ro f iss iona l ,

preferencialmente com especialização em pneumologia, para

verificar se a patologia do autor possui nexo causal com o labor,

prosseguindo-se no processado até seus ulteriores termos, inclusive

proferindo nova sentença, restando prejudicada a análise das

demais matérias vertidas no recurso.

Assim procedeu-se, fazendo a ressalva sobre a impossibilidade de

nomeação de perito pneumologista, ante a inexistência de médico

perito com essa especialidade cadastrado no SIGEO.

De todo modo, de maneira a garantia a efetividade da perícia a ser

realizada, a qual deve esclarecer da melhor maneira possível as

questões em análise, intime-se o PERITO, com prazo de cinco dias,

para que se manifeste sobre a necessidade de realização da

biópsia e sobre as condições necessárias para este procedimento.

Após, retornem os autos para deliberação. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000809-20.2023.5.23.0001
RECLAMANTE LEANDRO BRITO LEAL

ADVOGADO TIAGO COUTINHO DE MELLO(OAB:
105016/RS)

ADVOGADO GABRIELA GOERGEN DE
OLIVEIRA(OAB: 94859/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15013/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BRITO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6822ecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o aduzido e requerido pelos patronos do Reclamante

por meio da petição de id.d97e07d, passo a deliberar:

Redesigno a audiência de instrução do dia 24/04/2024, às
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10h30min, para o dia 20/06/2024, às 10:30 (horário de Cuiabá).

Intimem-se as partes, através de seus advogados, para ciência,

mantidas as cominações anteriores. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000460-95.2015.5.23.0001
RECLAMANTE SEBASTIAO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GREFF RYCCELLY REINOSO DA
SILVA(OAB: 13932/MT)

ADVOGADO JOELMA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 4851/MT)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE DE ALMEIDA COUTINHO
XAVIER(OAB: 5233/MT)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
13245/MT)

RECLAMADO MULTICABO TELEVISAO LTDA

RECLAMADO EUGENIO RIBEIRO CONSTRUCOES
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILTON SANTOS DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 39163/GO)

RECLAMADO FORTESUL-SERVICOS,
CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

RECLAMADO FORTESUL SERVICOS ESPECIAIS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59931c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos tendo em vista o não cumprimento, por parte da

3ª EXECUTADA (OI MÓVEL S.A.) em relação ao despacho de id.

d20b119, pelo que passo a deliberar:

1. Intime-se a OI MÓVEL S.A., com prazo de 15 quinze dias, para

que informe o número do processo de recuperação judicial e a Vara

na qual tramita o referido processo, para fins de transferência dos

valores constantes do presente processo.

1.1. A intimação deverá ser acompanhada de cópia do despacho de

id. d20b119.

2. Após, cumpre-se o contido no referido despacho. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000453-41.2022.5.23.0007
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA LEMES DA

COSTA

ADVOGADO VAGNER SPIGUEL JUNIOR(OAB:
12209/MT)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA SILVA LEMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b003a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de id. 9e76413, passo a deliberar:

1. Exclua-se a petição de id. a2fa451, uma vez que não tem

pertinência com os autos, sendo direcionada ao Juízo da 5ª VT de

Cuiabá.

2. Compulsando os autos, verifico que a 1ª Executada (SIS MOTO

ENTREGAS) foi representada no presente processo, tendo

apresentado contestação (id. 0a6a911) e outras manifestações, por

meio da Dra. LÍGIA MORGANA LACERDA FERRAZ, que

posteriormente renunciou ao mandato (id. a9f5aba).

Em suas manifestações, a EXECUTADA SIS MOTO ENTREGAS

indica como endereço a Rua do Passeio, n° 38/40, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP: 20021-290. A carta de preposição (id.) é ainda

mais completa: Rua do Passeio, n° 38, Loja D, Setor 04, CEP

20.021-290, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Ocorre que no cadastro do processo não consta este endereço,

sendo que a notificação (id. ee87136) foi enviada ao endereço

constante do cadastro do PJE.

Diante disto:

2.1. Altere-se o endereço constante do PJE, para que conste a Rua

do Passeio, n° 38, Loja D, Setor 04, CEP 20.021-290, Centro, Rio

de Janeiro/RJ, endereço indicado expressamente pela

EXECUTADA.
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2.2. Renove-se a intimação do despacho de id. 7114602 no tocante

ao recolhimento do FGTS, para a EXECUTADA "comprovar o

recolhimento do FGTS e da indenização compensatória de 40% na

conta vinculada do reclamante, sob pena de conversão da

obrigação de fazer em obrigação de pagar". Conceda-se o prazo de

10 dias para atendimento da intimação.

3. Dê-se ciência às partes. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000453-41.2022.5.23.0007
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA LEMES DA

COSTA

ADVOGADO VAGNER SPIGUEL JUNIOR(OAB:
12209/MT)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b003a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de id. 9e76413, passo a deliberar:

1. Exclua-se a petição de id. a2fa451, uma vez que não tem

pertinência com os autos, sendo direcionada ao Juízo da 5ª VT de

Cuiabá.

2. Compulsando os autos, verifico que a 1ª Executada (SIS MOTO

ENTREGAS) foi representada no presente processo, tendo

apresentado contestação (id. 0a6a911) e outras manifestações, por

meio da Dra. LÍGIA MORGANA LACERDA FERRAZ, que

posteriormente renunciou ao mandato (id. a9f5aba).

Em suas manifestações, a EXECUTADA SIS MOTO ENTREGAS

indica como endereço a Rua do Passeio, n° 38/40, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP: 20021-290. A carta de preposição (id.) é ainda

mais completa: Rua do Passeio, n° 38, Loja D, Setor 04, CEP

20.021-290, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Ocorre que no cadastro do processo não consta este endereço,

sendo que a notificação (id. ee87136) foi enviada ao endereço

constante do cadastro do PJE.

Diante disto:

2.1. Altere-se o endereço constante do PJE, para que conste a Rua

do Passeio, n° 38, Loja D, Setor 04, CEP 20.021-290, Centro, Rio

de Janeiro/RJ, endereço indicado expressamente pela

EXECUTADA.

2.2. Renove-se a intimação do despacho de id. 7114602 no tocante

ao recolhimento do FGTS, para a EXECUTADA "comprovar o

recolhimento do FGTS e da indenização compensatória de 40% na

conta vinculada do reclamante, sob pena de conversão da

obrigação de fazer em obrigação de pagar". Conceda-se o prazo de

10 dias para atendimento da intimação.

3. Dê-se ciência às partes. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001015-15.2015.5.23.0001
RECLAMANTE LEDA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO Romulo Bassi Saldanha(OAB:
10423/MT)

RECLAMADO CENTRO OESTE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO clariana zacarkim barão(OAB:
14955/MT)

ADVOGADO POLIANA ZUMERLE FURTADO(OAB:
11196-O/MT)

RECLAMADO APARECIDA GARCIA FISCHER

RECLAMADO SERGIO DAMIAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISLAINE CANDIDO DE
ALMEIDA(OAB: 26641-O/MT)

RECLAMADO MAURICIO DE OLIVEIRA BATISTA

RECLAMADO FRANCILINO CEZARIO DOS
SANTOS

RECLAMADO PARANA-DISTRIBUIDORA DE
PECAS PARA AUTOS LTDA

ADVOGADO clariana zacarkim barão(OAB:
14955/MT)

RECLAMADO ROSANIA AUXILIADORA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO NEIVO RICARDO MEES

RECLAMADO ADEMILSON FARIA DA ROCHA

RECLAMADO RONALDO PEDROSO DA ROSA

RECLAMADO JARBAS RAFAEL BRAUN

RECLAMADO ANTONIO FISCHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c4eb09

proferida nos autos.
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DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PARCIAL

1. Procedi nesta data ao cancelamento da conclusão dos autos para

despacho, remetendo-se-os, em seguida, conclusos para decisão

para fins de homologação do acordo apresentado.

2.Considerando que a petição de id. 24f594f fora anexada aos

autos pea advogada do Executado Sérgio Damião do Nascimento e

digitalmente assinada pelo adogado da Exequente, e que ambos os

patronos possuem poderes para transigirem nome de seus clientes

(ID. c1cbbb0 e f35eed9), homologo o acordofirmado entre as

referidas partes, nos termos da petição id.24f594f, para que surta

os seus jurídicos efeitos.

2.1. Conforme acordado, o Executado Sérgio Damião do

Nascimento pagará o valor total de R$ 3.002,67 (três mil e dois

reais e sessenta e sete centavos) a título de crédito líquido do

Exequente, sendo:

R$ 1.502,67 (Um mil quinhentos e dois reais e sessenta e sete

centavos) a ser pago por meio do valor bloqueado judicialmente

aos 11/03/2023 mediante a transferência para a conta bancária

do procurador da parte Autora; e

•

R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) a ser pago em 05 (cinco)

parcelas iguais e sucessivas na quantia de R$ 300,00 (trezentos

reais), prevista para todo dia 10 (dez) de cada mês, iniciando em

15/03/2024, mediante depósito bancário ou transferência via PIX,

na conta corrente do patrono da exequente, qual seja: ROMULO

BASSI SALDANHA, CPF: 973.894.201- 20 (PIX), BANCO: ITAÚ

UNIBANCO S. A. – CÓDIGO 341, AGÊNCIA 8919, CONTA

CORRENTE 10532-3, valendo os recibos de depósito como

qui tação,  a serem enviados v ia e-mai l  do defensor

romulobsaldanha@hotmai l .com.

•

2.2. Fica estabelecido que em caso de inadimplemento do acordo, a

execução retornará ao estado anterior, ou seja, o devedor

acordante que estiver inadimplente volta a responder solidariamente

pela execução, deduzindo-se os valores eventualmente quitados.

3. Destaca-se que permanecem devidas as custas processuais

fixadas na sentença transitada em julgado, pois as partes não

podem transigir sobre créditos consolidados de terceiros, no caso,

da União.

4. Com o cumprimento integral do acordo, a Exequente outorgará

ao Executado Sr. Sérgio Damião do Nascimento, a mais ampla,

plena, geral, rasa e total, quitação, enquanto a direito e valores

englobando principal, acessórios, acréscimos legais, honorários,

custas e taxas processuais, para nada mais reclamar a que título

for, seja em juízo ou fora dele, sob qualquer fundamento ou

alegação, no tocante a DIREITOS TRABALHISTAS executados,

especialmente no que tange ao valor por ele quitado, seguindo a

execução com relação aos demais devedores pelo saldo

remanescente do crédito trabalhista exequendo.

5. Deverá a Exequente informar eventual inadimplemento do

acordo, no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela, sob pena de presunção de regular cumprimento.

6. Decorrido o prazo supra sem manifestação, intime-se o

Executado Sérgio Damião do Nascimento para comprovar nos

autos o recolhimento das custas processuais devidas (R$ 282,25),

no prazo de 30 dias,sob pena de prosseguimento desta execução,

haja vista o que dispõe o art. 114 da Constituição Federal/88, em

seu inciso VII, introduzido pela Emenda Constitucional nº45 de

08.12.04, observando-se, ainda o que dispõe o art 216, inciso I,

letra B do Decreto 3.048/99.

7.Desnecessária a intimação da União/INSS/PGF, diante dos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e do Ofício Circular

TRT/CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

8.Diante do pactuado pelas partes, referente à liberação dos

valores bloqueados neste autos, solicite-se à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL,por meio do Sistema de Interoperabilidade Financeira

- SIF, que realize, na conta judicial nº 2685.042.04926259-5, a

transferência do valor de R$ 1.502,67 corrigidos a partir de

14/03/2024 para o BANCO: ITAÚ UNIBANCO S. A. – CÓDIGO

341, AGÊNCIA 8919, CONTA- CORRENTE 10532-3 ,  de

titularidade de ROMULO BASSI SALDANHA, CPF: 973.894.201-

20, no prazo de 10 dias.

9. Por medida de economia e celeridade processuais, a via do

presente despacho, devidamente assinada eletronicamente, servirá

como alvará judicial à Caixa Econômica Federal. Encaminhe a

Secretaria, via SIF

10. Decorrido o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo

e devidamente recolhidas as custas processuais, retornem-se os

autos conclusos para demais deliberações.

12. Intimem-se as partes. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000274-67.2018.5.23.0001
RECLAMANTE FABIO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)
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ADVOGADO DARINE ROBERTA APPEL
RODRIGUES(OAB: 19655-O/MT)

ADVOGADO FANNIA LAIS MARQUES
FERRAZ(OAB: 18507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7e53d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após a manifestação da parte exequente (id.

e7003ec), na qual requer a citação de determinadas empresas para

pagamento, sob pena de penhora online (SISBAJUD). Em sua

manifestação, a parte autora faz referência a processo deste

Regional, com decisão em Agravo de Petição.

Contudo, o que se percebe é que a petição ora analisada não

fundamenta explícita a razão jurídica pela qual as empresas

indicadas deveriam responder, mas pressupõe a responsabilização

das empresas uma vez que assim foi determinado no processo

indicado.

Importa mencionar que a ementa citada na petição faz referência à

fraude à execução, o que necessariamente deve ser dar dentro de

um contexto processual que não necessariamente é idêntico ao

presente feito.

Assim, intime-se a parte autora, com prazo de dez dias, para que

fundamente as razões de fato e de direito, explicitando os motivos

pelos quais determinadas empresas devem responder, ao final

expondo de maneira clara os pedidos pretendidos. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001015-15.2015.5.23.0001
RECLAMANTE LEDA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO Romulo Bassi Saldanha(OAB:
10423/MT)

RECLAMADO CENTRO OESTE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO clariana zacarkim barão(OAB:
14955/MT)

ADVOGADO POLIANA ZUMERLE FURTADO(OAB:
11196-O/MT)

RECLAMADO APARECIDA GARCIA FISCHER

RECLAMADO SERGIO DAMIAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISLAINE CANDIDO DE
ALMEIDA(OAB: 26641-O/MT)

RECLAMADO MAURICIO DE OLIVEIRA BATISTA

RECLAMADO FRANCILINO CEZARIO DOS
SANTOS

RECLAMADO PARANA-DISTRIBUIDORA DE
PECAS PARA AUTOS LTDA

ADVOGADO clariana zacarkim barão(OAB:
14955/MT)

RECLAMADO ROSANIA AUXILIADORA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO NEIVO RICARDO MEES

RECLAMADO ADEMILSON FARIA DA ROCHA

RECLAMADO RONALDO PEDROSO DA ROSA

RECLAMADO JARBAS RAFAEL BRAUN

RECLAMADO ANTONIO FISCHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE AUTOPECAS LTDA

  - PARANA-DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA AUTOS LTDA

  - SERGIO DAMIAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c4eb09

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PARCIAL

1. Procedi nesta data ao cancelamento da conclusão dos autos para

despacho, remetendo-se-os, em seguida, conclusos para decisão

para fins de homologação do acordo apresentado.

2.Considerando que a petição de id. 24f594f fora anexada aos

autos pea advogada do Executado Sérgio Damião do Nascimento e

digitalmente assinada pelo adogado da Exequente, e que ambos os

patronos possuem poderes para transigirem nome de seus clientes

(ID. c1cbbb0 e f35eed9), homologo o acordofirmado entre as

referidas partes, nos termos da petição id.24f594f, para que surta

os seus jurídicos efeitos.

2.1. Conforme acordado, o Executado Sérgio Damião do

Nascimento pagará o valor total de R$ 3.002,67 (três mil e dois

reais e sessenta e sete centavos) a título de crédito líquido do

Exequente, sendo:

R$ 1.502,67 (Um mil quinhentos e dois reais e sessenta e sete

centavos) a ser pago por meio do valor bloqueado judicialmente

aos 11/03/2023 mediante a transferência para a conta bancária

do procurador da parte Autora; e

•

R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) a ser pago em 05 (cinco)

parcelas iguais e sucessivas na quantia de R$ 300,00 (trezentos

reais), prevista para todo dia 10 (dez) de cada mês, iniciando em

15/03/2024, mediante depósito bancário ou transferência via PIX,

na conta corrente do patrono da exequente, qual seja: ROMULO

•
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BASSI SALDANHA, CPF: 973.894.201- 20 (PIX), BANCO: ITAÚ

UNIBANCO S. A. – CÓDIGO 341, AGÊNCIA 8919, CONTA

CORRENTE 10532-3, valendo os recibos de depósito como

qui tação,  a serem enviados v ia e-mai l  do defensor

romulobsaldanha@hotmai l .com.

2.2. Fica estabelecido que em caso de inadimplemento do acordo, a

execução retornará ao estado anterior, ou seja, o devedor

acordante que estiver inadimplente volta a responder solidariamente

pela execução, deduzindo-se os valores eventualmente quitados.

3. Destaca-se que permanecem devidas as custas processuais

fixadas na sentença transitada em julgado, pois as partes não

podem transigir sobre créditos consolidados de terceiros, no caso,

da União.

4. Com o cumprimento integral do acordo, a Exequente outorgará

ao Executado Sr. Sérgio Damião do Nascimento, a mais ampla,

plena, geral, rasa e total, quitação, enquanto a direito e valores

englobando principal, acessórios, acréscimos legais, honorários,

custas e taxas processuais, para nada mais reclamar a que título

for, seja em juízo ou fora dele, sob qualquer fundamento ou

alegação, no tocante a DIREITOS TRABALHISTAS executados,

especialmente no que tange ao valor por ele quitado, seguindo a

execução com relação aos demais devedores pelo saldo

remanescente do crédito trabalhista exequendo.

5. Deverá a Exequente informar eventual inadimplemento do

acordo, no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela, sob pena de presunção de regular cumprimento.

6. Decorrido o prazo supra sem manifestação, intime-se o

Executado Sérgio Damião do Nascimento para comprovar nos

autos o recolhimento das custas processuais devidas (R$ 282,25),

no prazo de 30 dias,sob pena de prosseguimento desta execução,

haja vista o que dispõe o art. 114 da Constituição Federal/88, em

seu inciso VII, introduzido pela Emenda Constitucional nº45 de

08.12.04, observando-se, ainda o que dispõe o art 216, inciso I,

letra B do Decreto 3.048/99.

7.Desnecessária a intimação da União/INSS/PGF, diante dos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e do Ofício Circular

TRT/CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

8.Diante do pactuado pelas partes, referente à liberação dos

valores bloqueados neste autos, solicite-se à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL,por meio do Sistema de Interoperabilidade Financeira

- SIF, que realize, na conta judicial nº 2685.042.04926259-5, a

transferência do valor de R$ 1.502,67 corrigidos a partir de

14/03/2024 para o BANCO: ITAÚ UNIBANCO S. A. – CÓDIGO

341, AGÊNCIA 8919, CONTA- CORRENTE 10532-3 ,  de

titularidade de ROMULO BASSI SALDANHA, CPF: 973.894.201-

20, no prazo de 10 dias.

9. Por medida de economia e celeridade processuais, a via do

presente despacho, devidamente assinada eletronicamente, servirá

como alvará judicial à Caixa Econômica Federal. Encaminhe a

Secretaria, via SIF

10. Decorrido o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo

e devidamente recolhidas as custas processuais, retornem-se os

autos conclusos para demais deliberações.

12. Intimem-se as partes. pr

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000274-67.2018.5.23.0001
RECLAMANTE FABIO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO DARINE ROBERTA APPEL
RODRIGUES(OAB: 19655-O/MT)

ADVOGADO FANNIA LAIS MARQUES
FERRAZ(OAB: 18507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CARLOS SARAIVA
IMPORTACAO E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7e53d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornam os autos após a manifestação da parte exequente (id.

e7003ec), na qual requer a citação de determinadas empresas para

pagamento, sob pena de penhora online (SISBAJUD). Em sua

manifestação, a parte autora faz referência a processo deste

Regional, com decisão em Agravo de Petição.

Contudo, o que se percebe é que a petição ora analisada não

fundamenta explícita a razão jurídica pela qual as empresas

indicadas deveriam responder, mas pressupõe a responsabilização

das empresas uma vez que assim foi determinado no processo

indicado.
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Importa mencionar que a ementa citada na petição faz referência à

fraude à execução, o que necessariamente deve ser dar dentro de

um contexto processual que não necessariamente é idêntico ao

presente feito.

Assim, intime-se a parte autora, com prazo de dez dias, para que

fundamente as razões de fato e de direito, explicitando os motivos

pelos quais determinadas empresas devem responder, ao final

expondo de maneira clara os pedidos pretendidos. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000620-86.2016.5.23.0001
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LUMEN
S/A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

ADVOGADO FRANCISCO ANIS FAIAD(OAB: 3520-
O/MT)

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

PIA SOCIEDADE DOS
MISSIONARIOS DE S CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LUMEN S/A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882de2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id. 932e017, determino a suspensão do

processo até a data de 01/04/2024, marco previsto para conclusão

da primeira etapa da obra (reforma da cozinha).

Após, intimem-se a parte ré, com prazo de cinco dias, para

comprovação da conclusão da primeira etapa. (k)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª VT CUIABÁ - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000161-13.2018.5.23.0002
RECLAMANTE NOEL NUNES DOS ANJOS

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

RECLAMADO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

RECLAMADO ENILSON DIVINO DE MOURA

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA CPF:

006.388.931-51 do seguinte:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Citados do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, conforme os termos do art. 135 do Código de Processo

Civil, os sócios se mantiveram inertes.

Desnecessária, portanto, a instrução processual no presente caso,

pois a decisão se restringe à análise de matéria de direito em

consonância com os atos executórios já praticados em face da

executada, razão pela qual passo à resolução do incidente, nos

termos do art. 136 do CPC.

Pois bem.

Em vista da tentativa frustrada de localização de bens da empresa

devedora, bem como sua inércia em pagar o débito ou indicar bens

livres e desonerados de seu patrimônio, afigura-se cabível na

hipótese a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica prevista no art. 28, §5º, do Código de Defesa do

Consumidor e no art. 50 do Código Civil Brasileiro, aqui aplicados

subsidiariamente por força do §1º do art. 8º da CLT,dispositivos

que, conforme a parte final do art. 795 do NCPC, são plenamente

aplicáveis ao caso em apreço.

Com efeito, se o sócio se utilizou da sociedade com a finalidade de
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obter vantagens pessoais (lucro), assumindo os riscos daquela

atividade (art. 2º da CLT), deve também arcar com os prejuízos

decorrentes, e não somente até o limite de sua participação

societária, já que, de forma proporcional, os lucros não seriam

apenas até o seu quinhão, de modo que os prejuízos também não

podem ser, ainda mais aqueles contraídos em face de quem cedeu

sua força de trabalho em proveito da própria atividade.

A respeito, colho da jurisprudência o seguinte julgado:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A teoria objetiva (menor) da

desconsideração da personalidade jurídica - segundo a qual basta a

pessoa jurídica não possuir bens para satisfazer o crédito

trabalhista para ter início a execução dos sócios ou responsáveis -,

é a que melhor atende aos primados que orientam a execução

trabalhista, dentre os quais se destacam o princípio da primazia do

credor trabalhista, o da efetividade da execução e o da função

social da execução trabalhista. No caso em comento, demonstrou-

se não possuir a empresa executada bens passíveis de garantir a

execução, razão pela qual se autoriza a desconsideração de sua

personalidade jurídica e o seu direcionamento para o patrimônio de

seu sóc io .  (TRT da 23ª  Região;  Processo:  0000352-

59.2022.5.23.0021; Data de assinatura: 08-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE).

Dessa forma, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino a inclusão definitiva dos sóciosENILSON DIVINO DE

MOURA, CPF: 006.130.046-20) e RAFAELLY JACKELINY

BOTELHO SILVEIRA (CPF: 006.388.931-51)no polo passivo da

execução.

Intimem-se as partes desta decisão.

Decorrido o prazo recursal (art. 855-A, §1º, II, da CLT), certifique-

se o trânsito em julgado e intimem-seos sócios acima qualificados

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem o valor da

condenação ou garantam a execução, sob pena de penhora.

Não havendo pagamento do débito ou garantia do juízo no prazo

fixado, expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via

SISBAJUD, para constatação quanto à existência de contas

correntes e/ou apl icações f inanceiras em desfavor dos

executadosENILSON DIVINO DE MOURA, CPF: 006.130.046-20)

e RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA (CPF:

006.388.931-51)e, em caso positivo, bloqueio dos saldos

porventura nelas existentes até o limite de valor necessário à

garantia da presente execução.

Se infrutífera ou parcial a diligência via SISBAJUD, e tendo em vista

o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o exequentepara, no

prazo de 30 dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas ao

cumprimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório por 02 (dois) anos, o que desde já fica

autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000754-42.2018.5.23.0002
RECLAMANTE LOIRANE CAROLINE SILVA DE

JESUS

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECLAMADO EVERALDO DE JESUS BOEIRA

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS RENASCER EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA CAROLINA PESSATTI(OAB:
20706/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE JESUS BOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado EVERALDO DE JESUS BOEIRA CPF: 853.925.961-

34 , do seguinte:

DESPACHO

Considerando o teor da certidão Id. 838b424, e tendo em vista que

o saldo em conta judicial vinculada ao feito pertence ao executado

EVERALDO DE JESUS BOEIRA, conforme resposta Sisbajud Id.

5fb428f, intime-o para, no prazo de 5 dias, informar nos autos seus

dados bancários, a fim de possibilitar a devolução do saldo

remanescente.
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Decorrido o prazo in albis, e independentemente de nova

conclusão, reitere-se a intimação, desta feita com a advertência de

que a ausência de manifestação no prazo assegurado ensejará a

presunção de renúncia ao crédito e o recolhimento do valor, via

DARF, em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000204-18.2016.5.23.0002
RECLAMANTE MARCELO OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO WRONSKI - ME

ADVOGADO AUGUSTO MARIO VIEIRA
NETO(OAB: 15948/MT)

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

ADVOGADO LORENA MARIA PEREIRA
GAIVA(OAB: 19122/MT)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO WRONSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9e4b8e

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Diante do requerimento do exequente Id. 4471c99, suspendam-

se os atos de execução pelo prazo de 06 (seis) meses.

2. Decorrido o prazo acima, e considerando o disposto no art.878

da CLT, intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

requerer o que entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas

e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento da presente

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado .

3. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000212-14.2024.5.23.0002
EMBARGANTE JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MEIRY ROSE COIMBRA DIAS(OAB:
23360/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que JUCELINA LEITE

RIBEIRO SANTANA alega que o imóvel de sua propriedade foi

objeto de constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em

razão da execução promovida em face da empresa MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n. 96.989

do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Sinop/MT

anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no CNIB, a

Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens

litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme escritura pública de compra e

venda de págs. 20/24, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Cite-se o Embargado, por meio de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes
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embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000212-14.2024.5.23.0002
EMBARGANTE JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MEIRY ROSE COIMBRA DIAS(OAB:
23360/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE MORAES PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que JUCELINA LEITE

RIBEIRO SANTANA alega que o imóvel de sua propriedade foi

objeto de constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em

razão da execução promovida em face da empresa MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n. 96.989

do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Sinop/MT

anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no CNIB, a

Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens

litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme escritura pública de compra e

venda de págs. 20/24, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Cite-se o Embargado, por meio de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000214-81.2024.5.23.0002
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE ROBERTA CALVI GOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que GISELE ROBERTA

CALVI GOCH alega que o imóvel de sua propriedade foi objeto de

constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em razão da

execução promovida em face das empresas MELIM

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. e MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n.

108.033 do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Várzea

Grande/MT anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no

CNIB, a Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens
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litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme compromisso de compra e

venda de págs. 23/54, recibo de pág. 55 e termo de autorização de

escrituração de pág. 58, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Citem-se os Embargados, por meio de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000214-81.2024.5.23.0002
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELIM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que GISELE ROBERTA

CALVI GOCH alega que o imóvel de sua propriedade foi objeto de

constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em razão da

execução promovida em face das empresas MELIM

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. e MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n.

108.033 do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Várzea

Grande/MT anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no

CNIB, a Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens

litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme compromisso de compra e

venda de págs. 23/54, recibo de pág. 55 e termo de autorização de

escrituração de pág. 58, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Citem-se os Embargados, por meio de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000214-81.2024.5.23.0002
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPOL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que GISELE ROBERTA

CALVI GOCH alega que o imóvel de sua propriedade foi objeto de

constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em razão da

execução promovida em face das empresas MELIM

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. e MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n.

108.033 do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Várzea

Grande/MT anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no

CNIB, a Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens

litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme compromisso de compra e

venda de págs. 23/54, recibo de pág. 55 e termo de autorização de

escrituração de pág. 58, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Citem-se os Embargados, por meio de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000214-81.2024.5.23.0002
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE MORAES PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1. Tratam-se de Embargos de Terceiro em que GISELE ROBERTA

CALVI GOCH alega que o imóvel de sua propriedade foi objeto de

constrição nos autos n. 0000768-84.2022.5.23.0002, em razão da

execução promovida em face das empresas MELIM

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. e MAPOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

2. Ao argumento de que adquiriu imóvel matriculado sob o n.

108.033 do 1º Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Várzea

Grande/MT anteriormente ao registro de sua indisponibilidade no

CNIB, a Autora requer a suspensão da constrição lançada.

3. Pois bem, nos termos do art. 678 do CPC, “a decisão que

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse

determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens

litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido”.

4. No caso em apreço, a propriedade da Embargante está

devidamente comprovada, conforme compromisso de compra e

venda de págs. 23/54, recibo de pág. 55 e termo de autorização de

escrituração de pág. 58, o que atrai a aplicação do dispositivo

transcrito.

5. Assim, determino a imediata retirada do imóvel mencionado da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) e a

suspensão dos atos executórios nos autos n. 0000768-

84.2022.5.23.0002.

6. Citem-se os Embargados, por meio de seus procuradores
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regularmente constituídos nos autos principais, nos termos do art.

677, §3º, do CPC, para apresentar contestação aos presentes

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

7. Após, volvam-me os autos conclusos para deliberação.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000800-94.2019.5.23.0002
RECLAMANTE ELAINE REGINA DE FREITAS

PARRUCA ADAMA

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO JASSNIKER
JUNIOR(OAB: 21087-O/MT)

ADVOGADO MARILZA DE CASTRO
BRANCO(OAB: 17146/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633/MT)

RECLAMADO SILVANA FARINHA ARCHANJO
DAMA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RECLAMADO MEGS ASSESSORIA JURIDICA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RECLAMADO MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

ADVOGADO MANOEL ARCHANJO DAMA
FILHO(OAB: 4482-O/MT)

RECLAMADO MEGS ASSESSORIA DE COBRANCA
EXTRAJUDICIAL LTDA - ME

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RECLAMADO MANOEL ARCHANJO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RECLAMADO ESPÓLIO DE - GETULIO MITUAKI
YAMAMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISA NAOMI HIOCOE YAMAMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHALFIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA DE FREITAS PARRUCA ADAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor do ofício Id.e419c6a, proceda-seao levantamento da

indisponibilidade, via Sistema CNIB, do imóvel de matrícula n.

221.744, do CRI de Goiânia/GO, certificando-se o pertinente.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se manifestação da exequente, conforme intimação

Id. 6384e90.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

EDILSON RIBEIRO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000837-75.2020.5.23.0006
RECLAMANTE MARIA TERESA DALL ONDER

COSTA

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA DALL ONDER COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do despacho ,

proferido nos autos.

Prazo: 08(oito) dias.

intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, manifestarem-se

tão somente quanto à adequação dos cálculos aos termos do r.

acórdão do C. TST (Id.232102f).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARCIA AUXILIADORA MACHADO

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 187
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000837-75.2020.5.23.0006
RECLAMANTE MARIA TERESA DALL ONDER

COSTA

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do despacho ,

proferido nos autos.

Prazo: 08(oito) dias.

intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, manifestarem-se

tão somente quanto à adequação dos cálculos aos termos do r.

acórdão do C. TST (Id.232102f).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARCIA AUXILIADORA MACHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000944-29.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CLAUDIA OLIVIO ROSA

ADVOGADO DEMILSON GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 19776-O/MT)

RECLAMADO ARTHUR AUGUSTO TAMBARA
VELHO

ADVOGADO HUDSON ROQUE BOBATO
SCHMITT(OAB: 14360/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA OLIVIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do deferimento do

seguro desemprego, conforme comprovante id: 7ead479.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARCIA AUXILIADORA MACHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000600-48.2023.5.23.0002
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS SOUZA

QUEIROZ

ADVOGADO ISAQUE LEVI BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 18523-O/MT)

RECLAMADO V. A COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VAGNER SOARES SULAS(OAB:
8455/MT)

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB: 11663-
O/MT)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO PEREIRA
ALVES(OAB: 26939-O/MT)

ADVOGADO NADIA TAYSE KUHNEN SULAS(OAB:
8658-O/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SOUZA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante da

ata de audiência Id. 5b68f1a.

Manifestar-se acerca do laudo pericial Id. e2b810e.

Prazo 05 (cinco) dias.

"Apresentado o laudo pelo perito, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 5 dias."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000600-48.2023.5.23.0002
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS SOUZA

QUEIROZ

ADVOGADO ISAQUE LEVI BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 18523-O/MT)

RECLAMADO V. A COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VAGNER SOARES SULAS(OAB:
8455/MT)

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB: 11663-
O/MT)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO PEREIRA
ALVES(OAB: 26939-O/MT)

ADVOGADO NADIA TAYSE KUHNEN SULAS(OAB:
8658-O/MT)
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PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante da

ata de audiência Id. 5b68f1a.

Manifestar-se acerca do laudo pericial Id. e2b810e.

Prazo 05 (cinco) dias.

"Apresentado o laudo pelo perito, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 5 dias."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000488-79.2023.5.23.0002
RECLAMANTE DIEGO MANOEL DE ALMEIDA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO Recuperação Judicial GEOSOLO
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA GARCIA MOREIRA(OAB:
20198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MANOEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e00ebe

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000488-79.2023.5.23.0002
RECLAMANTE DIEGO MANOEL DE ALMEIDA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO Recuperação Judicial GEOSOLO
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA GARCIA MOREIRA(OAB:
20198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Recuperação Judicial GEOSOLO ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e00ebe

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001337-32.2015.5.23.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO SANTOS

ADVOGADO MARCELO THOMÉ DA CRUZ(OAB:
13257/MT)

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO KENTEL COM. E SERV. DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

RECLAMADO EUCLIDES PARREIRA DIAS

RECLAMADO KENTEL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

RECLAMADO GREICK APARECIDO PEREIRA DIAS

RECLAMADO KENTEL PLUS MONITORAMENTO E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROZILENE BARRETO DE LIMA
TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA(OAB:
15056/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENTEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

  - KENTEL PLUS MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e690f7

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, uma vez

que presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal.

2. Intimem-se os executados/agravados para, querendo, no prazo

legal, apresentarem contraminuta.

3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação da parte

agravada, remetam-se os presentes autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com nossas homenagens,

observando-se as cautelas de praxe.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000745-07.2023.5.23.0002

EMBARGANTE JOAO CARLOS GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA GRANDI DOS
SANTOS(OAB: 28179-O/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GOMES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717065a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da manifestação Id. 0716c9c, sobreste-se o feito pelo

prazo máximo de 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

(art. 791-A, §4º, da CLT), lapso no qual o advogado credor deverá

comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor.

2. Fica o advogado credor advertido de que a paralisação do feito

pelo prazo de 02 (dois) anos contados do trânsito em julgado

ensejará a extinção da obrigação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000745-07.2023.5.23.0002
EMBARGANTE JOAO CARLOS GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA GRANDI DOS
SANTOS(OAB: 28179-O/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO SONIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
18130/MT)

EMBARGADO LUCIANO DE MORAES PROENCA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE MORAES PROENCA

  - MAPOL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

  - MELIM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717065a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da manifestação Id. 0716c9c, sobreste-se o feito pelo

prazo máximo de 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

(art. 791-A, §4º, da CLT), lapso no qual o advogado credor deverá

comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor.

2. Fica o advogado credor advertido de que a paralisação do feito

pelo prazo de 02 (dois) anos contados do trânsito em julgado

ensejará a extinção da obrigação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000585-76.2023.5.23.0003
EXEQUENTE LUIZ ALCIDES PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALCIDES PAULA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2f8393

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000578-84.2023.5.23.0003
EXEQUENTE LUIZ HENRIQUE DE SENA FILHO

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE SENA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad8518

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já
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fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000664-58.2023.5.23.0002
RECLAMANTE ANDREIA CRISTINE PEREIRA

CARVALHO SILVA

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINE PEREIRA CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d23f77

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000664-58.2023.5.23.0002
RECLAMANTE ANDREIA CRISTINE PEREIRA

CARVALHO SILVA

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d23f77

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº CumSen-0000563-18.2023.5.23.0003
EXEQUENTE HEGUIMAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEGUIMAR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee0f8f0

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000541-57.2023.5.23.0003
EXEQUENTE JOSE NILTON DE CAMPOS

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3f764

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000393-93.2016.5.23.0002
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO BIOTERRA INDUSTRIA DE
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO NEW PLASTIC COMERCIO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO ALINE FORNARI MATESCO
GOMES(OAB: 31880-O/MT)

RECLAMADO WALTER ANTONIO RONDINA NETO

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO ODIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOTERRA INDUSTRIA DE RECICLAGEM LTDA

  - NEW PLASTIC COMERCIO DE RESIDUOS LTDA

  - ODIVALDO DOS SANTOS

  - WALTER ANTONIO RONDINA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0b02f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000393-93.2016.5.23.0002
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO BIOTERRA INDUSTRIA DE
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO NEW PLASTIC COMERCIO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO ALINE FORNARI MATESCO
GOMES(OAB: 31880-O/MT)

RECLAMADO WALTER ANTONIO RONDINA NETO

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO ODIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE FREITAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0b02f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000130-80.2024.5.23.0002
RECLAMANTE REGIVELTON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO IARA MARIA COELHO CUNHA(OAB:
9731/MA)

RECLAMADO AGRIMAT ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVELTON OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7985b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por consequência, quanto aos referidos pedidos, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi dos artigos

330, I, e 485, I, também do CPC.

Intime-se o Autor para ciência.

Após, cumpra-se na forma do despacho de pág. 155, fazendo os

autos “conclusos para designação de audiência e citação do

Réu”.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000082-24.2024.5.23.0002
RECLAMANTE FABIANA HELLEN SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JÔNI DE ARRUDA PINTO(OAB:
3600/MT)

RECLAMADO BIG ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LIDIANNE SANTI DE LIMA(OAB:
15435/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA HELLEN SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e509b

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente

demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos
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artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos

conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000082-24.2024.5.23.0002
RECLAMANTE FABIANA HELLEN SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JÔNI DE ARRUDA PINTO(OAB:
3600/MT)

RECLAMADO BIG ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LIDIANNE SANTI DE LIMA(OAB:
15435/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e509b

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente

demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos

artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos

conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000213-96.2024.5.23.0002
RECLAMANTE N.D.F.

ADVOGADO ALEX ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25741/MT)

RECLAMADO HOTELZINHO INFANTIL NINHO DE
AMOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c0ff7

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se verifica no espelho do PJe, os autos tramitam pelo

“Juízo 100% Digital”.

O art. 5º do PROVIMENTO N. 15/2020, que “Dispõe sobre a

adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região ao

“Juízo 100% Digital”, conforme Resolução n. 345, de 09 de

outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e dá outras

providências”, estabelece que as audiências e sessões no “Juízo

100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência.

Assim, e considerando que se trata de ação submetida ao Rito

Sumaríssimo e que este juízo passou a adotar, como regra, a
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realização de audiência UNA nos processos sujeitos às disposições

do art. 852-A e seguintes da CLT, determino:

1. Inclua-se o processo na pauta de AUDIÊNCIA UNA do dia

02/05/2024, às 10h, a ser realizada por via TELEPRESENCIAL, por

meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020,

de 29.12.2020).

2. Na data e horário designados, as partes deverão ingressar na

s a l a  d e  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s ,  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://us02web.zoom.us/j/8472007323?pwd=RjBlQU1kdWJySjV

QRWVhVlZTd2VuUT09 , Senha: 4H?maW

3. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

4. Após, cite a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

5. A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

6. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

7. A fim de proporcionar a produção de provas testemunhais,

as partes deverão encaminhar o link de acesso à sala de

audiências às suas testemunhas, bem como informar-lhes a

data e horário designados.

8. Para identificação, as partes e testemunhas deverão exibir,

quando solicitado, um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

9. As partes ficam cientes de que a audiência virtual será realizada

por meio do aplicativo Zoom (http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes

-csjt/sessao-telepresencial), cabendo-lhes a responsabilidade de

providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático,

caso necessário, para participar da audiência designada, bem

como orientar suas testemunhas a respeito das providências a

serem adotadas para participação no ato.

10.Eventual impossibilidade técnica ou prática para participação na

audiência virtual deverá ser comunicada no processo com, no

mínimo, 48 horas de antecedência da data designada, competindo a

este juízo apreciar a plausibilidade da justificativa e, se for o caso,

manter ou suspender a prática do ato, nos termos do §2º do art. 3º

da Resolução 314 do CNJ.

11. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

12. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000771-05.2023.5.23.0002
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

ADVOGADO NEVITON GUILHERME PIRES
FAGUNDES MORAES(OAB: 31003-
O/MT)

RECLAMADO JUH PERES COMERCIO DE PECAS
E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO JULIANA ATHAYDE PORTES PERES

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0d68e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a possibilidade de se atribuir efeito modificativo

aos embargos declaratórios apresentados pelos réus, e tendo em

vista o disposto na OJ n. 142 da SDI-1 do TST, intime-seo autor

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos

referidos embargos.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-seos

autos conclusos para julgamento, observando-se a vinculação

estabelecida no Provimento 02/2017 da Corregedoria Regional.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000207-60.2022.5.23.0002
RECLAMANTE RONALD RAPHAEL

ADVOGADO CLEONICE FIGUEIREDO DOS
SANTOS NOVAIS(OAB: 24385-O/MT)
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RECLAMADO LIDER SOLUCOES EM ENGENHARIA
DE INCENDIO E CONSTRUCOES
CIVIL LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD RAPHAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e17efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação Id. 82d32e5, e considerando o disposto no

art.878 da CLT, intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta)

dias, requerer o que entender de direito, oferecendo diretrizes

objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento da

presente execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0211000-07.2004.5.23.0002
RECLAMANTE MANOEL JOLIVAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO GISELI VILLAR DO CARMO

RECLAMADO FERNANDO ASTRILIO DA SILVA

RECLAMADO MONICA FATIMA VILLAR DO CARMO

RECLAMADO MASSA FALIDA - INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS CENTRO
OESTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL CENTRAL IND E COM DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOLIVAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d51a75

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para apresentar o endereço em que

pretende a diligência requerida na petição Id. a33cd49, de modo a

viabilizar a expedição de mandado, ou requerer o que de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentado o endereço, conclusos para deliberações.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000430-13.2022.5.23.0002
RECLAMANTE LUZIGLEY ANICE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SAUDE DOS MILITARES DO
ESTADO DE MATO GROSSO.

ADVOGADO DELCIO JULIO BENTO JUNIOR(OAB:
15302/MT)

ADVOGADO SONNY JACYNTHO TABORELLI DA
SILVA(OAB: 22975-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DOS MILITARES DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO DELCIO JULIO BENTO JUNIOR(OAB:
15302/MT)

ADVOGADO SONNY JACYNTHO TABORELLI DA
SILVA(OAB: 22975-O/MT)

RECLAMADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
MILITARES DE MATO GROSSO

ADVOGADO DELCIO JULIO BENTO JUNIOR(OAB:
15302/MT)

ADVOGADO SONNY JACYNTHO TABORELLI DA
SILVA(OAB: 22975-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SAUDE DOS MILITARES
DO ESTADO DE MATO GROSSO.

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS MILITARES DE MATO
GROSSO

  - HOSPITAL DOS MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b0e200

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-seos executados para se manifestarem acerca do

alegado inadimplemento do acordo (Id. 245b4b2), no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de presunção de concordância e execução.

No silêncio dos executados, considerar-se-á inadimplido o acordo,

ficando, desde já, determinada a remessa dos autos à Contadoria

para liquidação, independente de nova conclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000744-22.2023.5.23.0002
REQUERENTE AXEL DIAS PINTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXEL DIAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800cdae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações das partes em concordância com

os cálculos retificados Id's. ec8ce10 / 7a20f1c, homologo os

cálculos anexados aos autos Id. 231be6b.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

Em vista das diretrizes apresentadas pelo exequente, intime-seo

executado para que efetue o pagamento dos valores em execução,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta o juízo, sob pena

de penhora.

Indefiro desde já o requerimento de aplicação da multa prevista no

art. 523, §1º, do CPC, cuja incidência foi afastada pelo Tribunal

Pleno do e. TST, conforme julgamento com repercussão geral

proferido nos autos do IRR -1786-24.2015.5.04.0000, abaixo

transcrito:

Decisão: I) por maioria, definir a seguinte tese jurídica: a multa

coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 (art. 475-J do CPC de

1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT por que se

rege o processo de trabalho, ao qual não se aplica, vencidos os

Exmos. Ministros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Kátia

Magalhães Arruda, Revisora, Augusto César Leite de Carvalho,

José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo

Carlos Scheuermann, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas

Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Lelio Bentes Corrêa e

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; II) por unanimidade: a)

determinar  a desafetação do processoTST-RR-90100-

42.2013.5.16.0012, o seu desentranhamento dos presentes autos e

o seu retorno à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

16ª Região para que prossiga ao juízo de admissibilidade do

recurso de revista quanto aos demais temas; e b) adiar o

julgamento do recurso de revista constante destes autos. Redigirá o

acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. Juntarão

justificativa de voto convergente os Exmos Ministros João Batista

Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da

Veiga e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Juntarão

justificativa de voto vencido os Exmos. Ministros Mauricio Godinho

Delgado, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta e

Hugo Carlos Scheuermann. Observação 1: falou pelo Amicus

Curiae ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO - ABAG o

Dr. Bruno Freire e Silva.Observação 2: falou pelo Amicus Curiae

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI a Dra.

Regiane Ataide Costa. Observação 3: falou pelo Amicus Curiae

CONFEDERAÇÃONACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO a Dra.

Mayara Luiza Matos Loscha. (IRR -1786-24.2015.5.04.0000.

Deliberado na data de 21/08/2017. Tribunal do Pleno. Relator:

Ministro Mauricio Godinho Delgado)

Intime-se o exequente para ciência.

Decorrido o prazo acima sem pagamento do débito ou garantia do

juízo, expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via SISBAJUD,

pelo CNPJ RAIZ, para constatação quanto à existência de contas

correntes e/ou aplicações financeiras em desfavor do executado e,

em caso positivo, bloqueio dos saldos porventura nelas existentes

até o limite de valor necessário à garantia da presente execução.

Se infrutífera a ordem de bloqueio via SISBAJUD, e tendo em vista

o disposto no art.878 da CLT, intime-se o exequente para ciência

das diligências efetivadas nos autos, bem assim para, no prazo de

30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito, oferecendo

diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento

da presente execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo
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de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000744-22.2023.5.23.0002
REQUERENTE AXEL DIAS PINTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800cdae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações das partes em concordância com

os cálculos retificados Id's. ec8ce10 / 7a20f1c, homologo os

cálculos anexados aos autos Id. 231be6b.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

Em vista das diretrizes apresentadas pelo exequente, intime-seo

executado para que efetue o pagamento dos valores em execução,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta o juízo, sob pena

de penhora.

Indefiro desde já o requerimento de aplicação da multa prevista no

art. 523, §1º, do CPC, cuja incidência foi afastada pelo Tribunal

Pleno do e. TST, conforme julgamento com repercussão geral

proferido nos autos do IRR -1786-24.2015.5.04.0000, abaixo

transcrito:

Decisão: I) por maioria, definir a seguinte tese jurídica: a multa

coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 (art. 475-J do CPC de

1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT por que se

rege o processo de trabalho, ao qual não se aplica, vencidos os

Exmos. Ministros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Kátia

Magalhães Arruda, Revisora, Augusto César Leite de Carvalho,

José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo

Carlos Scheuermann, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas

Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Lelio Bentes Corrêa e

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; II) por unanimidade: a)

determinar  a desafetação do processoTST-RR-90100-

42.2013.5.16.0012, o seu desentranhamento dos presentes autos e

o seu retorno à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

16ª Região para que prossiga ao juízo de admissibilidade do

recurso de revista quanto aos demais temas; e b) adiar o

julgamento do recurso de revista constante destes autos. Redigirá o

acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. Juntarão

justificativa de voto convergente os Exmos Ministros João Batista

Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da

Veiga e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Juntarão

justificativa de voto vencido os Exmos. Ministros Mauricio Godinho

Delgado, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta e

Hugo Carlos Scheuermann. Observação 1: falou pelo Amicus

Curiae ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO - ABAG o

Dr. Bruno Freire e Silva.Observação 2: falou pelo Amicus Curiae

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI a Dra.

Regiane Ataide Costa. Observação 3: falou pelo Amicus Curiae

CONFEDERAÇÃONACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO a Dra.

Mayara Luiza Matos Loscha. (IRR -1786-24.2015.5.04.0000.

Deliberado na data de 21/08/2017. Tribunal do Pleno. Relator:

Ministro Mauricio Godinho Delgado)

Intime-se o exequente para ciência.

Decorrido o prazo acima sem pagamento do débito ou garantia do

juízo, expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via SISBAJUD,

pelo CNPJ RAIZ, para constatação quanto à existência de contas

correntes e/ou aplicações financeiras em desfavor do executado e,

em caso positivo, bloqueio dos saldos porventura nelas existentes

até o limite de valor necessário à garantia da presente execução.

Se infrutífera a ordem de bloqueio via SISBAJUD, e tendo em vista

o disposto no art.878 da CLT, intime-se o exequente para ciência

das diligências efetivadas nos autos, bem assim para, no prazo de

30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito, oferecendo

diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento

da presente execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001186-71.2012.5.23.0002
RECLAMANTE ACACIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO VALDIRENE ALVES BERTULINO

RECLAMADO LEANDRO CAMPOS PODOLAN

RECLAMADO MEGAMIXX SERVICOS DE
PREPARACAO DE CONCRETO
USINADO LTDA.

RECLAMADO MEGA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MENDES
FERREIRA(OAB: 17173/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fe06a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, constata-se que não há elementos aptos a

demonstrar que a parte executada tenha se valido de meios

fraudulentos para ocultar seu patrimônio e se esquivar do

cumprimento das obrigações constituídas neste processo, de modo

a autorizar a quebra do sigilo bancário assegurado pela Lei

Complementar 105/2001 e, consequentemente, a utilização do

Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de

Ativos (SNIPER).

Com efeito, a mera frustração da execução, por si só, não justifica

e não autoriza a adoção da medida requerida pelo exequente, que,

por ser extrema e dispendiosa, deve ser utilizada em situações

excepcionais, notadamente quando há indícios de que a parte se

utiliza de meios inidôneos para se furtar ao cumprimento da

obrigação ou da prática de condutas aptas a ensejar a subsunção

às hipóteses mencionadas no §4º do art. 1º da referida lei, o que

não é o caso.

Dessarte, à míngua de elementos que autorizem a quebra de sigilo

bancário do executado, indefiro o requerimento de utilização do

Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de

Ativos (SNIPER), conforme petição do exequente Id. a0fc6fb.

Assim, e tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 dias, oferecer diretrizes objetivas e

efetivas ao cumprimento da execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, o que desde já fica

autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000200-97.2024.5.23.0002
RECLAMANTE EVERSON DIAS MEIRAS

ADVOGADO KEWRI REBESCHINI DE LIMA(OAB:
15911/MT)

RECLAMADO NACILENE SILVA DE OLIVEIRA
XAVIER 04938610175

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON DIAS MEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6600eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré não consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, nem se enquadra nas demais hipóteses

mencionadas no art. 15, §2º, da referida RA 560/2024, inclua-se o

processo em pauta de audiência inicial do dia 14/05/2024, às

0 8 h 5 0 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n o  C E J U S C , p o r  v i a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29.12.2020), na sala de audiências

(SALA MANSO), mediante acesso pelo link https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09 - ID: 871 055 3872 - Senha: Manso1@

Após, cite-se a parte ré para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, devendo

ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob pena

de revelia e confissão, nos termos do art. 844 da CLT.
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A defesa e osdocumentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

De igual forma, intime-se o autor a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, o qual

deverá ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob

pena de arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000202-67.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ALESSANDRA ORTIZ CAIRES

VANDERLINDE

ADVOGADO valquíria aparecida rebeschini
lima(OAB: 10520/MT)

ADVOGADO KEWRI REBESCHINI DE LIMA(OAB:
15911/MT)

RECLAMADO NACILENE SILVA DE OLIVEIRA
XAVIER 04938610175

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ORTIZ CAIRES VANDERLINDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e4dab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré não consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, nem se enquadra nas demais hipóteses

mencionadas no art. 15, §2º, da referida RA 560/2024, inclua-se o

processo em pauta de audiência inicial do dia 14/05/2024, às

1 1 h 1 0 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n o  C E J U S C , p o r  v i a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29.12.2020), na sala de audiências

(SALA MANSO), mediante acesso pelo link https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09 - ID: 871 055 3872 - Senha: Manso1@

Após, cite-se a parte ré para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, devendo

ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob pena

de revelia e confissão, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e osdocumentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

De igual forma, intime-se o autor a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, o qual

deverá ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob

pena de arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000887-11.2023.5.23.0002
RECLAMANTE MARCELO JUNIOR RESENDE DE

SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO TRAEL TRANSFORMADORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VALDEIR DA SILVA NEVES(OAB:
11371/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205ba86

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a sentença proferida condenou o exequente,

beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do patrono do executado, obrigação cuja

exigibilidade está suspensa, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766/DF, intime-se o advogado credor para que informe, no

prazo de 05 dias, se tem interesse no prosseguimento da ação, na

forma do art. art. 791-A, §4º, da CLT, sob pena de extinção da
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obrigação.

2. Havendo manifestação de interesse no prosseguimento da ação,

sobreste-se o feito pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contados

do trânsito em julgado (art. 791-A, §4º, da CLT), lapso no qual o

advogado credor deverá comprovar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

3. Fica o advogado credor advertido de que a paralisação do

feito pelo prazo de 02 (dois) anos contados do trânsito em

julgado ensejará a extinção da obrigação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000577-39.2022.5.23.0002
RECLAMANTE DIEGO DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO valquíria aparecida rebeschini
lima(OAB: 10520/MT)

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

ADVOGADO KEWRI REBESCHINI DE LIMA(OAB:
15911/MT)

RECLAMADO MALAI MANSO HOTEL RESORT S.A.

ADVOGADO RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA
SILVA(OAB: 11990-O/MT)

ADVOGADO RODRIGO ALVES SILVA(OAB: 11800-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbbad0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para levantar sua CTPS devidamente anotada (certidão

Id.385b8c8), bem assim para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer

o que entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e

efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento da presente execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada, o

que desde já fica autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000209-59.2024.5.23.0002
RECLAMANTE JEFFERSON MARTINS

ADVOGADO HIGOR TAQUES TEIXEIRA(OAB:
31887-O/MT)

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc857c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte consta no rol da Portaria 001/2024 do CEJUSC,

que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram interesse

na conciliação, não vislumbro interesse na designação de audiência

inicial.

Por outro lado, o gerenciamento de rotinas e procedimentos, para

além do suporte legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é

medida que busca atender “aos fins sociais e às exigências do bem

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa

humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a

legalidade, a publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por

corolário, dar concretude ao direito fundamental à razoável duração

do processo (art. 5o, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa linha, e com suporte nos artigos 765 e 769 da CLT, este

juízo determina:

1 – Cite-se a parte ré para que apresente defesa aos termos da

presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 335 do

CPC, juntando aos autos eventuais documentos pertinentes à

causa, sob pena de revelia, confissão ficta e preclusão (art. 345 do

CPC).

2 – Apresentada a defesa, intime-se o autor para manifestação, no

prazo de 15 dias, Inclusive quanto às preliminares (arts. 337 e 351

do CPC), prejudiciais de mérito (prescrição e decadência), fatos
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novos (art. 350 do CPC) e documentos (arts. 411, III, e 430 do

CPC), sob pena de aplicação dos artigos 374, II e III, e 411 do CPC.

3 – Transcorridos os prazos acima fixados, volvam os autos

conclusos para análise e deliberação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000161-88.2024.5.23.0006
RECLAMANTE RONAIL DE ARRUDA SAMPAIO

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAIL DE ARRUDA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbd0f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuado o sorteio de distribuição da presente Reclamatória

Trabalhista, recebo o presente feito e passo à análise.

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, não vislumbro interesse na designação de

audiência inicial.

Por outro lado, o gerenciamento de rotinas e procedimentos, para

além do suporte legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é

medida que busca atender “aos fins sociais e às exigências do bem

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa

humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a

legalidade, a publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por

corolário, dar concretude ao direito fundamental à razoável duração

do processo (art. 5o, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa linha, e com suporte nos artigos 765 e 769 da CLT, este

juízo determina:

1 – Cite-se a parte ré para que apresente defesa aos termos da

presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 335 do

CPC, juntando aos autos eventuais documentos pertinentes à

causa, sob pena de revelia, confissão ficta e preclusão (art. 345 do

CPC).

2 – Apresentada a defesa, intime-se o autor para manifestação, no

prazo de 15 dias, inclusive quanto às preliminares (arts. 337 e 351

do CPC), prejudiciais de mérito (prescrição e decadência), fatos

novos (art. 350 do CPC) e documentos (arts. 411, III, e 430 do

CPC), sob pena de aplicação dos artigos 374, II e III, e 411 do CPC.

3 – Transcorridos os prazos acima fixados, volvam os autos

conclusos para análise e deliberação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000161-88.2024.5.23.0006
RECLAMANTE RONAIL DE ARRUDA SAMPAIO

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbd0f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuado o sorteio de distribuição da presente Reclamatória

Trabalhista, recebo o presente feito e passo à análise.

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, não vislumbro interesse na designação de

audiência inicial.

Por outro lado, o gerenciamento de rotinas e procedimentos, para

além do suporte legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é

medida que busca atender “aos fins sociais e às exigências do bem

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa

humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a

legalidade, a publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por
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corolário, dar concretude ao direito fundamental à razoável duração

do processo (art. 5o, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa linha, e com suporte nos artigos 765 e 769 da CLT, este

juízo determina:

1 – Cite-se a parte ré para que apresente defesa aos termos da

presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 335 do

CPC, juntando aos autos eventuais documentos pertinentes à

causa, sob pena de revelia, confissão ficta e preclusão (art. 345 do

CPC).

2 – Apresentada a defesa, intime-se o autor para manifestação, no

prazo de 15 dias, inclusive quanto às preliminares (arts. 337 e 351

do CPC), prejudiciais de mérito (prescrição e decadência), fatos

novos (art. 350 do CPC) e documentos (arts. 411, III, e 430 do

CPC), sob pena de aplicação dos artigos 374, II e III, e 411 do CPC.

3 – Transcorridos os prazos acima fixados, volvam os autos

conclusos para análise e deliberação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000210-44.2024.5.23.0002
RECLAMANTE JOSIANY CANDIDA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

RECLAMADO JEFFERSON CABRAL FELISBINO

RECLAMADO 53.741.163 KENED DE ASSIS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANY CANDIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c924589

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que se trata de ação submetida ao Rito Sumaríssimo

e que este juízo passou a adotar, como regra, a realização de

audiência UNA nos processos sujeitos às disposições do art. 852-A

e seguintes da CLT, bem assim que estes autos não se amoldam a

quaisquer das hipóteses excepcionais contidas no §1º do art. 3º da

Resolução 354 do CNJ, que regulamenta a realização de

audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais,

determino:

1. Incluam-seos autos na pauta para realização de audiência UNA

PRESENCIAL,do dia 02/05/2024, às 08h20min,a ser realizada na

sala de audiências desta Vara, localizada na Avenida Historiador

Rubens de Mendonça, n. 3355, 2º andar, Bosque da Saúde,

Cuiabá - MT - CEP: 78049-935.

2. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

3. Após, cite-se a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

4.A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral, nos

termos do art. 847 da CLT.

5. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

6. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

7. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000279-13.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CLAUDETTE LEMES SILVA SALES

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETTE LEMES SILVA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ab9e1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, informar seus

dados bancários, a fim de possibilitar a expedição de alvará.

Após, considerando as determinações contidas em sentença,

expeça-se alvarájudicial para levantamento do FGTS depositado

em conta vinculada do exequente, relativo ao contrato de trabalho

objeto desta demanda, que deverá ser transferido para a conta

bancária de sua titularidade.

Em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração do

processo e economia processual, o presente despacho,

assinado eletronicamente,  valerá como ofício para

encaminhamento do alvará de levantamento do FGTS à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Após,cumpram-se as demais determinações contidas no

despacho Id. a099186.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000211-29.2024.5.23.0002
RECLAMANTE JHONATAN ADRIAN ROCHA E SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO DDMIX TERCEIRIZACAO EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN ADRIAN ROCHA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25e097

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré não consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, nem se enquadra nas demais hipóteses

mencionadas no art. 15, §2º, da referida RA 560/2024, inclua-se o

processo em pauta de audiência inicial do dia 14/05/2024, às

0 8 h 5 0 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n o  C E J U S C , p o r  v i a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29.12.2020), na sala de audiências

(SALA NOBRES), mediante acesso pelo link https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09 - ID: 269 890 9821 - Senha: Nobres1@

Após, cite-se a parte ré para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, devendo

ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob pena

de revelia e confissão, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e osdocumentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

De igual forma, intime-se o autor a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, o qual

deverá ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob

pena de arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000216-51.2024.5.23.0002
RECLAMANTE RONALD CARVALHO CORREA

ADVOGADO JULIANA FURLAN LENCI(OAB:
257911/SP)

RECLAMADO DROGARIA MELLIN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD CARVALHO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb93f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que se trata de ação submetida ao Rito Sumaríssimo

e que este juízo passou a adotar, como regra, a realização de

audiência UNA nos processos sujeitos às disposições do art. 852-A

e seguintes da CLT, bem assim que estes autos não se amoldam a

quaisquer das hipóteses excepcionais contidas no §1º do art. 3º da

Resolução 354 do CNJ, que regulamenta a realização de

audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais,
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determino:

1. Incluam-seos autos na pauta para realização de audiência UNA

PRESENCIAL,do dia 03/05/2024, às 10h,a ser realizada na sala

de audiências desta Vara, localizada na Avenida Historiador

Rubens de Mendonça, n. 3355, 2º andar, Bosque da Saúde,

Cuiabá - MT - CEP: 78049-935.

2. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

3. Após, cite-se a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

4.A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral, nos

termos do art. 847 da CLT.

5. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

6. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

7. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000220-88.2024.5.23.0002
RECLAMANTE LYDYANNE MORAES PINHO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO LAVEBRAS MT GESTAO DE
TEXTEIS LTDA.

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDYANNE MORAES PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710b6c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da Resolução Administrativa 560/2024,

que regulamenta a mediação e conciliação pré-processual no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, e tendo em

vista que a parte ré não consta no rol da Portaria 001/2024 do

CEJUSC, que identifica as pessoas jurídicas que não demonstram

interesse na conciliação, nem se enquadra nas demais hipóteses

mencionadas no art. 15, §2º, da referida RA 560/2024, inclua-se o

processo em pauta de audiência inicial do dia 14/05/2024, às

0 9 h 2 5 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n o  C E J U S C , p o r  v i a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29.12.2020), na sala de audiências

(SALA NOBRES), mediante acesso pelo link https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09 - ID: 269 890 9821 - Senha: Nobres1@

Após, cite-se a parte ré para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, devendo

ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob pena

de revelia e confissão, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e osdocumentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

De igual forma, intime-se o autor a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados, o qual

deverá ingressar na sala de audiências virtuais pelo link acima, sob

pena de arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000221-73.2024.5.23.0002
RECLAMANTE BRUNO ADRIANO DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

RECLAMADO DITA COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DI FRATELLI INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 712a760

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se verifica no espelho do PJe, os autos tramitam pelo

“Juízo 100% Digital”.

O art. 5º do PROVIMENTO N. 15/2020, que “Dispõe sobre a

adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região ao

“Juízo 100% Digital”, conforme Resolução n. 345, de 09 de

outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e dá outras

providências”, estabelece que as audiências e sessões no “Juízo

100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência.

Assim, e considerando que se trata de ação submetida ao Rito

Sumaríssimo e que este juízo passou a adotar, como regra, a

realização de audiência UNA nos processos sujeitos às disposições

do art. 852-A e seguintes da CLT, determino:

1. Inclua-se o processo na pauta de AUDIÊNCIA UNA do dia

03 /05 /2024 ,  às  09h30min ,  a  se r  rea l i zada  po r  v ia

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29.12.2020).

2. Na data e horário designados, as partes deverão ingressar na

s a l a  d e  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s ,  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://us02web.zoom.us/j/8472007323?pwd=RjBlQU1kdWJySjV

QRWVhVlZTd2VuUT09 , Senha: 4H?maW

3. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

4. Após, cite a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

5. A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral,

nos termos do art. 847 da CLT.

6. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

7. A fim de proporcionar a produção de provas testemunhais,

as partes deverão encaminhar o link de acesso à sala de

audiências às suas testemunhas, bem como informar-lhes a

data e horário designados.

8. Para identificação, as partes e testemunhas deverão exibir,

quando solicitado, um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

9. As partes ficam cientes de que a audiência virtual será realizada

por meio do aplicativo Zoom (http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes

-csjt/sessao-telepresencial), cabendo-lhes a responsabilidade de

providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático,

caso necessário, para participar da audiência designada, bem

como orientar suas testemunhas a respeito das providências a

serem adotadas para participação no ato.

10.Eventual impossibilidade técnica ou prática para participação na

audiência virtual deverá ser comunicada no processo com, no

mínimo, 48 horas de antecedência da data designada, competindo a

este juízo apreciar a plausibilidade da justificativa e, se for o caso,

manter ou suspender a prática do ato, nos termos do §2º do art. 3º

da Resolução 314 do CNJ.

11. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

12. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000222-58.2024.5.23.0002
RECLAMANTE THIAGO RONDON DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RONDON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0622f9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o teor da certidão Id. ff190d2, intime-se o autor

para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, de

modo a adequá-la ao disposto no art. 840, §1º, da CLT, atribuindo

valor a cada reflexo requerido, sob pena de extinção sem resolução

de mérito dos pedidos não liquidados.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos

conclusos para julgamento parcial.
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3. Apresentada a emenda à inicial, conclusospara designação de

audiência e citação do réu.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000047-64.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO PEREIRA CAMARGO

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTADORA NOVO FUTURO
LTDA

ADVOGADO JUCIANE PEREIRA LIMA(OAB:
61115/SC)

ADVOGADO CELSO ALVES PINHO(OAB:
12709/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TNF
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO JUCIANE PEREIRA LIMA(OAB:
61115/SC)

ADVOGADO CELSO ALVES PINHO(OAB:
12709/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8875a38

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente

demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos

artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos

conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000047-64.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO PEREIRA CAMARGO

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTADORA NOVO FUTURO
LTDA

ADVOGADO JUCIANE PEREIRA LIMA(OAB:
61115/SC)

ADVOGADO CELSO ALVES PINHO(OAB:
12709/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TNF
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO JUCIANE PEREIRA LIMA(OAB:
61115/SC)

ADVOGADO CELSO ALVES PINHO(OAB:
12709/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TNF TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TRANSPORTADORA NOVO
FUTURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8875a38

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente
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demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos

artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos

conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000673-69.2013.5.23.0002
RECLAMANTE LUIS PAULO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO REIS COLOMBO(OAB:
12868/MT)

ADVOGADO Maria Fernanda de Toledo Ribeiro
Maymone(OAB: 7547/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO ALINE EVELLYN PEDROSO DE
ARRUDA MOURA(OAB: 17038/MT)

RECLAMADO IMPAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ERNANI ARLEY DA SILVA(OAB:
11250/MT)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO DO CARMO
SCHURING SIQUEIRA

ADVOGADO ERNANI ARLEY DA SILVA(OAB:
11250/MT)

RECLAMADO MARTA LEAL ANTUNES

RECLAMADO IMPAR METAL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO ERNANI ARLEY DA SILVA(OAB:
11250/MT)

RECLAMADO ITAMAR MESSIAS PEREIRA

ADVOGADO ERNANI ARLEY DA SILVA(OAB:
11250/MT)

TESTEMUNHA SICOOB INTEGRAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS COELHO LESSA

ADVOGADO BARBARA FERREIRA ARAUJO(OAB:
20170-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR MESSIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd27e9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado ITAMAR MESSIAS PEREIRA para, no prazo

de 10 dias, manifestar-se acerca do teor da petição Id.d1cd587e

documento que a acompanha.

Após,façam-se os autos conclusos para decisão do pedido de

declaração de fraude à execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000559-18.2022.5.23.0002
RECLAMANTE MICHELLE SANT ANA DUARTE

ADVOGADO EDUARDO SUAREZ RODRIGUEZ
FILHO(OAB: 397581/SP)

RECLAMADO NOVO MUNDO AMAZONIA MOVEIS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MUNDO AMAZONIA MOVEIS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b87e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao alegado pelo executado na petição Id. a912add,

verifica-se que os valores referentes ao depósito recursal, liberados

por meio do despacho Id. 9f74579, foram deduzidos dos valores em

execução, conforme planilha Id. ce2bc27.

Desse modo, intime-seo executado para que efetue o pagamento

dos valores em execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garanta o juízo, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo acima sem pagamento do débito ou garantia do

juízo,expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via

SISBAJUD,pelo CNPJ RAIZ, para constatação quanto à existência

de contas correntes e/ou aplicações financeiras em desfavor do
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executado e, em caso positivo, bloqueio dos saldos porventura

nelas existentes até o limite de valor necessário à garantia da

presente execução.

Se infrutífera a ordem de bloqueio via SISBAJUD,diligencie-

sejunto ao RENAJUD, INFOJUD e CNIB a fim de verificar a

existência de bens em nome do executado,preservando-se o

sigilo fiscal, com atribuição de sigilo aos documentos obtidos

no INFOJUD e permissão de visualização apenas às partes e

seus procuradores.Após, em razão do prazo necessário para

resposta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, aguarde

-se por 30 (trinta) dias.

4. Tudo cumprido, e tendo em vista o disposto no art.878 da

CLT,intime-seo exequente para ciência das diligências efetivadas

nos autos, bem assim para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o

que entender de direito, oferecendo diretrizesobjetivas e

efetivasa fim de viabilizar o prosseguimento da presente execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada,o

que desde já fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000219-50.2017.5.23.0002
RECLAMANTE LUCIANI BONOMETO

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633/MT)

ADVOGADO KALYANDRA THAYARA DA SILVA
FAUSTINO(OAB: 27438-O/MT)

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO FABIO CESAR FORTE DA SILVA

RECLAMADO VELOZ COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO CESAR FORTE DA SILVA -
ME

RECLAMADO CLEUSA FORTE DA SILVA

RECLAMADO Espólio de JAIR VIEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CUIABA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANI BONOMETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1c2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa do oficial de justiça Id. d998e2a, e

considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que entender de

direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar

o prosseguimento da presente execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, onde permanecerão aguardando

manifestação da parte interessada, o que desde já fica

autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000092-39.2022.5.23.0002
RECLAMANTE RAFAEL SILVA COUTINHO

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO CARMEL PRESTACAO DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO DM PRESTACAO DE SERVICOS
TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031d349

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da petição do exequente Id. a219430, aguarde-se a

manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

2. Intime-se para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000161-13.2018.5.23.0002
RECLAMANTE NOEL NUNES DOS ANJOS

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

RECLAMADO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

RECLAMADO ENILSON DIVINO DE MOURA

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL NUNES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho/decisão abaixo:

DECISÃO

Citados do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, conforme os termos do art. 135 do Código de Processo

Civil, os sócios se mantiveram inertes.

Desnecessária, portanto, a instrução processual no presente caso,

pois a decisão se restringe à análise de matéria de direito em

consonância com os atos executórios já praticados em face da

executada, razão pela qual passo à resolução do incidente, nos

termos do art. 136 do CPC.

Pois bem.

Em vista da tentativa frustrada de localização de bens da empresa

devedora, bem como sua inércia em pagar o débito ou indicar bens

livres e desonerados de seu patrimônio, afigura-se cabível na

hipótese a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica prevista no art. 28, §5º, do Código de Defesa do

Consumidor e no art. 50 do Código Civil Brasileiro, aqui aplicados

subsidiariamente por força do §1º do art. 8º da CLT,dispositivos

que, conforme a parte final do art. 795 do NCPC, são plenamente

aplicáveis ao caso em apreço.

Com efeito, se o sócio se utilizou da sociedade com a finalidade de

obter vantagens pessoais (lucro), assumindo os riscos daquela

atividade (art. 2º da CLT), deve também arcar com os prejuízos

decorrentes, e não somente até o limite de sua participação

societária, já que, de forma proporcional, os lucros não seriam

apenas até o seu quinhão, de modo que os prejuízos também não

podem ser, ainda mais aqueles contraídos em face de quem cedeu

sua força de trabalho em proveito da própria atividade.

A respeito, colho da jurisprudência o seguinte julgado:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A teoria objetiva (menor) da

desconsideração da personalidade jurídica - segundo a qual basta a

pessoa jurídica não possuir bens para satisfazer o crédito

trabalhista para ter início a execução dos sócios ou responsáveis -,

é a que melhor atende aos primados que orientam a execução

trabalhista, dentre os quais se destacam o princípio da primazia do

credor trabalhista, o da efetividade da execução e o da função

social da execução trabalhista. No caso em comento, demonstrou-

se não possuir a empresa executada bens passíveis de garantir a

execução, razão pela qual se autoriza a desconsideração de sua

personalidade jurídica e o seu direcionamento para o patrimônio de

seu sóc io .  (TRT da 23ª  Região;  Processo:  0000352-

59.2022.5.23.0021; Data de assinatura: 08-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE).

Dessa forma, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino a inclusão definitiva dos sóciosENILSON DIVINO DE

MOURA, CPF: 006.130.046-20) e RAFAELLY JACKELINY

BOTELHO SILVEIRA (CPF: 006.388.931-51)no polo passivo da

execução.

Intimem-se as partes desta decisão.

Decorrido o prazo recursal (art. 855-A, §1º, II, da CLT), certifique-

se o trânsito em julgado e intimem-seos sócios acima qualificados

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem o valor da

condenação ou garantam a execução, sob pena de penhora.

Não havendo pagamento do débito ou garantia do juízo no prazo

fixado, expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via

SISBAJUD, para constatação quanto à existência de contas

correntes e/ou apl icações f inanceiras em desfavor dos

executadosENILSON DIVINO DE MOURA, CPF: 006.130.046-20)

e RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA (CPF:

006.388.931-51)e, em caso positivo, bloqueio dos saldos

porventura nelas existentes até o limite de valor necessário à

garantia da presente execução.

Se infrutífera ou parcial a diligência via SISBAJUD, e tendo em vista

o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o exequentepara, no

prazo de 30 dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas ao

cumprimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório por 02 (dois) anos, o que desde já fica

autorizado.
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Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-13.2018.5.23.0002
RECLAMANTE NOEL NUNES DOS ANJOS

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

RECLAMADO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

RECLAMADO ENILSON DIVINO DE MOURA

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho/decisão abaixo:

DECISÃO

Citados do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, conforme os termos do art. 135 do Código de Processo

Civil, os sócios se mantiveram inertes.

Desnecessária, portanto, a instrução processual no presente caso,

pois a decisão se restringe à análise de matéria de direito em

consonância com os atos executórios já praticados em face da

executada, razão pela qual passo à resolução do incidente, nos

termos do art. 136 do CPC.

Pois bem.

Em vista da tentativa frustrada de localização de bens da empresa

devedora, bem como sua inércia em pagar o débito ou indicar bens

livres e desonerados de seu patrimônio, afigura-se cabível na

hipótese a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica prevista no art. 28, §5º, do Código de Defesa do

Consumidor e no art. 50 do Código Civil Brasileiro, aqui aplicados

subsidiariamente por força do §1º do art. 8º da CLT,dispositivos

que, conforme a parte final do art. 795 do NCPC, são plenamente

aplicáveis ao caso em apreço.

Com efeito, se o sócio se utilizou da sociedade com a finalidade de

obter vantagens pessoais (lucro), assumindo os riscos daquela

atividade (art. 2º da CLT), deve também arcar com os prejuízos

decorrentes, e não somente até o limite de sua participação

societária, já que, de forma proporcional, os lucros não seriam

apenas até o seu quinhão, de modo que os prejuízos também não

podem ser, ainda mais aqueles contraídos em face de quem cedeu

sua força de trabalho em proveito da própria atividade.

A respeito, colho da jurisprudência o seguinte julgado:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A teoria objetiva (menor) da

desconsideração da personalidade jurídica - segundo a qual basta a

pessoa jurídica não possuir bens para satisfazer o crédito

trabalhista para ter início a execução dos sócios ou responsáveis -,

é a que melhor atende aos primados que orientam a execução

trabalhista, dentre os quais se destacam o princípio da primazia do

credor trabalhista, o da efetividade da execução e o da função

social da execução trabalhista. No caso em comento, demonstrou-

se não possuir a empresa executada bens passíveis de garantir a

execução, razão pela qual se autoriza a desconsideração de sua

personalidade jurídica e o seu direcionamento para o patrimônio de

seu sóc io .  (TRT da 23ª  Região;  Processo:  0000352-

59.2022.5.23.0021; Data de assinatura: 08-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE).

Dessa forma, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino a inclusão definitiva dos sóciosENILSON DIVINO DE

MOURA, CPF: 006.130.046-20) e RAFAELLY JACKELINY

BOTELHO SILVEIRA (CPF: 006.388.931-51)no polo passivo da

execução.

Intimem-se as partes desta decisão.

Decorrido o prazo recursal (art. 855-A, §1º, II, da CLT), certifique-

se o trânsito em julgado e intimem-seos sócios acima qualificados

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem o valor da

condenação ou garantam a execução, sob pena de penhora.

Não havendo pagamento do débito ou garantia do juízo no prazo

fixado, expeça-seofício eletrônico ao Banco Central, via

SISBAJUD, para constatação quanto à existência de contas

correntes e/ou apl icações f inanceiras em desfavor dos

executadosENILSON DIVINO DE MOURA, CPF: 006.130.046-20)

e RAFAELLY JACKELINY BOTELHO SILVEIRA (CPF:

006.388.931-51)e, em caso positivo, bloqueio dos saldos
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porventura nelas existentes até o limite de valor necessário à

garantia da presente execução.

Se infrutífera ou parcial a diligência via SISBAJUD, e tendo em vista

o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o exequentepara, no

prazo de 30 dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas ao

cumprimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório por 02 (dois) anos, o que desde já fica

autorizado.

Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Processo Nº PAP-0000090-98.2024.5.23.0002
REQUERENTE ERISVALDO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO HIGOR TAQUES TEIXEIRA(OAB:
31887-O/MT)

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

REQUERIDO W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA -
EPP - EPP

ADVOGADO ALEX ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25741/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISVALDO DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d66613

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da sentença Id. e2cf4e8 e os depósitos

realizados no feito Id's. 8087e6a e 1d51706, intime-se o patrono do

requerente para, no prazo de 5 dias, informar seus dados bancários

para fins de transferência de seus honorários oportunamente.

Com a resposta, retornem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000373-55.2023.5.23.0003
EXEQUENTE SATURNINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATURNINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17eb330

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não houve insurgência das partes no prazo

que lhes foi assegurado, homologo os cálculos anexados aos

autos.

2. Movimentem-se os autos para a fase de execução.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

CORREG N. 002/2019.

4. Considerando o disposto no art.878 da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim

de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já

fica autorizado.

5. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000131-36.2022.5.23.0002
RECLAMANTE ADRIANE DE OLIVEIRA BENITES

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA ROCHA
ANDRADE DEMORI LTDA. - ME

ADVOGADO ANDERSON NUNES DE
FIGUEIREDO(OAB: 5324/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DE OLIVEIRA BENITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 213
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b070102

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação anexados aos autos, com a indicação dos itens e valores

objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

2. Havendo manifestação, intime-se a parte ex adversapara o

contraditório, no mesmo prazo supramencionado, sob pena de

preclusão.

3. Após as manifestações respectivas ou o decurso de prazo

devidamente certificado, retornem os autos conclusos para novas

deliberações.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000131-36.2022.5.23.0002
RECLAMANTE ADRIANE DE OLIVEIRA BENITES

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA ROCHA
ANDRADE DEMORI LTDA. - ME

ADVOGADO ANDERSON NUNES DE
FIGUEIREDO(OAB: 5324/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA ROCHA ANDRADE DEMORI
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b070102

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-seas partes para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação anexados aos autos, com a indicação dos itens e valores

objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

2. Havendo manifestação, intime-se a parte ex adversapara o

contraditório, no mesmo prazo supramencionado, sob pena de

preclusão.

3. Após as manifestações respectivas ou o decurso de prazo

devidamente certificado, retornem os autos conclusos para novas

deliberações.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000888-93.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CLAUDENIR ARAUJO COSTA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA LOPES
FLORENCIO(OAB: 12239/MT)

RECLAMADO TRANSPORTES LUFT LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e34e77

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente

demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos

artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos
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conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000888-93.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CLAUDENIR ARAUJO COSTA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA LOPES
FLORENCIO(OAB: 12239/MT)

RECLAMADO TRANSPORTES LUFT LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES LUFT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e34e77

proferido nos autos.

DESPACHO

O gerenciamento de rotinas e procedimentos, para além do suporte

legal (art. 775, §2º, da CLT e 139 do CPC), é medida que busca

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência” (art. 8º do CPC) e, por corolário, dar

concretude ao direito fundamental à razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF c/c art. 4º do CPC).

Nessa perspectiva, e com o escopo de otimizar a pauta de

audiências, com a inclusão de processos que efetivamente

demandem a instrução processual, este juízo, com suporte nos

artigos 765 e 769 da CLT, determina:

1 – Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

informem seus endereços eletrônicos e telefones para contato, bem

assim de seus procuradores, caso ainda não constem nos autos, e

indiquem as provas que pretendem produzir, seu objeto, sua

pertinência e sua finalidade, sob pena de preclusão.

2 – Havendo interesse na oitiva de testemunhas, as partes deverão

qualificá-las nos autos, fornecendo, ainda, o endereço residencial, o

endereço eletrônico e o número de telefone para contato.

3 – Transcorrido o prazo assegurado às partes, volvam os autos

conclusos para análise quanto à necessidade de realização de

audiência para instrução processual.

4 – Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000645-52.2023.5.23.0002
RECLAMANTE JOAO PAULO MARQUES

ADVOGADO LUZIA FELIX GONCALVES(OAB:
17280/MT)

RECLAMADO MILL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERES DO PINHO(OAB:
17896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc253b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a possibilidade de se atribuir efeito modificativo

aos embargos declaratórios apresentados pelo réu, e tendo em

vista o disposto na OJ n. 142 da SDI-1 do TST, intime-seo autor

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos

referidos embargos.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-seos

autos conclusos para julgamento, observando-se a vinculação

estabelecida no Provimento 02/2017 da Corregedoria Regional.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000620-54.2014.5.23.0002
RECLAMANTE ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO FRANCISCO KLEBER DA SILVA

RECLAMADO CONSTRUBELLO CONSTRUCOES E
INCORPORACAO E VENDAS LTDA -
ME

ADVOGADO ALAN VAGNER SCHMIDEL(OAB:
7504/MT)

RECLAMADO EDEZIO JOSE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO GEBRIM
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ADVOGADO BEATRIZ FRANCISCO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 20080-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICHARDSON DE JESUS AMARAL
MELLO

ADVOGADO ROSANGELA PASSADORE(OAB:
6084-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEANNY ZIEBELL

ADVOGADO MAGNO JOSE DA SILVA(OAB:
19135/MT)

ADVOGADO NIWMAR SERPA(OAB: 19703/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIUSCIA GIORDANI AMARAL
MELLO

ADVOGADO ROSANGELA PASSADORE(OAB:
6084-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA

ADVOGADO João Reus Biasi(OAB: 3478/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO NARDO GASPARINI(OAB:
22774-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO IGNACIO MEDEIROS
NETO

ADVOGADO GLEISON GOMES DA SILVA(OAB:
19605-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36a8a40

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da juntada da matrícula atualizada do imóvel registrado sob

o n. 85.842 do 2º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá/MT, os

autos retornaram para análise do pedido de “arresto cautelar”

formulado pelo Exequente (págs. 977/978).

Pois bem.

Conforme já salientado na decisão de pág. 981, constava na

referida matrícula a obrigação imposta à executada

CONSTRUBELLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO E

VENDAS LTDA. de entregar “imóveis tipo sobrado, a serem

edificados no imóvel objeto desta escritura, ao Sr. Maurício Rocha e

sua mulher”.

E como se nota a partir da matrícula de págs. 987/1025, o imóvel

mencionado pelo Exequente foi utilizado para a instituição do

“CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORES DO CERRADO”,

“composto de casas residenciais assobradadas geminadas,

totalizando 43 unidades autônomas”.

Ademais, extrai-se do ofício de págs. 926/928 que as unidades

autônomas do referido condomínio foram comercializadas pela

Executada, não havendo informação de eventuais unidades que

ainda pertençam à Devedora.

Deste modo, indefiro o requerimento de constrição formulado pelo

Exequente às págs. 977/978.

Intime-seo Exequente para ciência, bem como para, no prazo de

30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito, oferecendo

diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento

da presente execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado.

Fica o Exequente advertido de que a paralisação do feito pelo prazo

de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0015200-65.2009.5.23.0002
RECLAMANTE WESLEY NOBRE DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO ZILDA DE SOUZA GUIMARAES

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MIRIAN ESTEFANY GONCALVES
DELGADO(OAB: 28830/MT)

RECLAMADO Z. S. GUIMARAES - ME

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO F. A. DA SILVA SANTOS - EPP

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY NOBRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho/decisão abaixo:

DESPACHO

Considerando as diretrizes apresentadas pelo exequente, oficie-se

à Agência da Previdência Social – INSS (email:

gexcba@inss.gov.br) solicitando que, no prazo de 30 dias, informe

eventual recebimento de benefício previdenciário pelos executados
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Francisco de Assis da Silva Santos - CPF: 539.106.214-49 e Zilda

de Souza Guimarães - CPF: 074.523.628-61 e, em caso positivo,

qual o tipo e qual o valor percebido.

Em respeito aos princípios da economia processual, celeridade e

razoável duração do processo, o presente despacho, assinado

eletronicamente, valerá como ofício.

Na mesma oportunidade, proceda-se à consulta junto ao Sistema

CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) sobre

registros de eventuais vínculos de emprego ou de recebimento de

benefícios relacionados aos executados Francisco de Assis da Silva

Santos - CPF: 539.106.214-49 e Zilda de Souza Guimarães - CPF:

074.523.628-61, sendo que, em caso positivo, deverão ser juntados

os dados do empregador (nome, CPF/CNPJ e endereço) e/ou valor

do benefício.

Apresentadas as informações, e tendo em vista o disposto no art.

878 da CLT, intime-se o exequente para ciência das diligências

efetivadas nos autos, bem assim para, no prazo de 30 (trinta) dias,

requerer o que entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e

efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento da presente execução,

manifestando-se, inclusive, acerca dos valores à disposição do feito,

conforme extrato Id. b5243e0, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, onde permanecerão aguardando manifestação

da parte interessada.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000183-61.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANDREA ELOIZA FERRAZ DE

MIRANDA

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PINTAN
CAREAGA(OAB: 33551-O/MT)

RECLAMADO SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL OTORRINO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ELOIZA FERRAZ DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência do Despacho Id. af9a25b.

Em cumprimento ao determinado no Despacho Id. af9a25b, a

audiência UNA TELEPRESENCIAL foi redesignada para o dia

03/05/2024, às 10h30min, mantidas as cominações anteriores, bem

como o Link da audiência, o qual já é do conhecimento das partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000183-61.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANDREA ELOIZA FERRAZ DE

MIRANDA

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PINTAN
CAREAGA(OAB: 33551-O/MT)

RECLAMADO SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL OTORRINO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência do Despacho Id. af9a25b.

Em cumprimento ao determinado no Despacho Id. af9a25b, a

audiência UNA TELEPRESENCIAL foi redesignada para o dia

03/05/2024, às 10h30min, mantidas as cominações anteriores, bem

como o Link da audiência, o qual já é do conhecimento das partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000183-61.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANDREA ELOIZA FERRAZ DE

MIRANDA

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PINTAN
CAREAGA(OAB: 33551-O/MT)

RECLAMADO SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL OTORRINO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 9012/MT)

ADVOGADO ROBSON AVILA SCARINCI(OAB:
6939-O/MT)

ADVOGADO DEIVISON ROOSEVELT DO
COUTO(OAB: 8353/MT)

ADVOGADO LETICIA SOARES RIBEIRO(OAB:
29001-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTORRINO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência do Despacho Id. af9a25b.

Em cumprimento ao determinado no Despacho Id. af9a25b, a

audiência UNA TELEPRESENCIAL foi redesignada para o dia

03/05/2024, às 10h30min, mantidas as cominações anteriores, bem

como o Link da audiência, o qual já é do conhecimento das partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000811-84.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA

GALDINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE SOUZA
YOSHIMOTO(OAB: 162704/MG)

ADVOGADO PATRICIA CASTRO
JUNQUEIRA(OAB: 46964/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao determinado no Despacho Id. a7a84cb, foi

retirado o sigilo da petição Id. 19559e6, bem como o presente feito

foi incluído na pauta de audiência de Instrução PRESENCIAL,

do dia 15/05/2024, às 08h20min.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000811-84.2023.5.23.0002
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA

GALDINO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE SOUZA
YOSHIMOTO(OAB: 162704/MG)

ADVOGADO PATRICIA CASTRO
JUNQUEIRA(OAB: 46964/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao determinado no Despacho Id. a7a84cb, foi

retirado o sigilo da petição Id. 19559e6, bem como o presente feito

foi incluído na pauta de audiência de Instrução PRESENCIAL,

do dia 15/05/2024, às 08h20min.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000373-29.2021.5.23.0002
RECLAMANTE ANA LAURA COSTA MARQUES

ALVES DE LUNA

ADVOGADO OSCAR CESAR RIBEIRO
TRAVASSOS FILHO(OAB: 6002/MT)

ADVOGADO JAMES GONCALO DE ARRUDA
JAUDY JUNIOR(OAB: 33128-O/MT)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO Rafael Alfredi de Matos(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho/decisão abaixo:

DESPACHO

1. Diligencie-se a fim de certificar a existência de outros processos

em fase de execução, em face do executado e em trâmite nesta

Vara do Trabalho, enumerando-os em ordem crescente de

antiguidade e informando o valor necessário para quitação em cada

um deles, até o valor do saldo remanescente nestes autos.

2. Não havendo outros processos em fase de execução nesta Vara,

oficie-se às Varas do Trabalho deste Regional informando acerca

da existência do saldo remanescente, indicando o valor, para que,

havendo feitos em trâmite em desfavor do executado AVON

COSMÉTICOS LTDA - CNPJ: 56.991.441/0001-57 pendentes de

garantia, encaminhem-nos solicitação de transferência no prazo de

05 (cinco) dias, ficando consignado que será observada a ordem de

chegada das solicitações, caso haja mais de uma, e que, não

existindo manifestação no prazo acima, será a quantia devolvida ao

executado.

3. Não havendo outros processos em fase de execução nesta ou

em outra Vara, independentemente de nova conclusão, intime-se o

executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar conta

bancária de sua titularidade para que possa ser promovida a

transferência dos valores remanescentes.

4. Vindo aos autos a informação, retornem-nos conclusos para

transferência dos valores remanescentes e deliberação quanto aos

honorários advocatícios devido ao patrono do executado.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINA DE QUADROS MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000292-12.2023.5.23.0002
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15065c0

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da manifestação Id. e31e6c1, sobreste-se o feito pelo

prazo máximo de 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

(art. 791-A, §4º, da CLT), lapso no qual o advogado credor deverá

comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor.

2. Fica o advogado credor advertido de que a paralisação do feito

pelo prazo de 02 (dois) anos contados do trânsito em julgado

ensejará a extinção da obrigação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000292-12.2023.5.23.0002
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15065c0

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da manifestação Id. e31e6c1, sobreste-se o feito pelo

prazo máximo de 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

(art. 791-A, §4º, da CLT), lapso no qual o advogado credor deverá

comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor.

2. Fica o advogado credor advertido de que a paralisação do feito

pelo prazo de 02 (dois) anos contados do trânsito em julgado

ensejará a extinção da obrigação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000889-78.2023.5.23.0002
RECLAMANTE GILSA FATIMA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129/MT)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO MAGRO(OAB:
16517-O/MT)

RECLAMADO TADEU ROCK BAR LTDA

ADVOGADO LEANDRO VASCONCELOS
ORMOND(OAB: 25523-O/MT)

ADVOGADO CLAUDIO JUNIOR OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 26572/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSA FATIMA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cfee02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000889-78.2023.5.23.0002
RECLAMANTE GILSA FATIMA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129/MT)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO MAGRO(OAB:
16517-O/MT)

RECLAMADO TADEU ROCK BAR LTDA

ADVOGADO LEANDRO VASCONCELOS
ORMOND(OAB: 25523-O/MT)

ADVOGADO CLAUDIO JUNIOR OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 26572/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU ROCK BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cfee02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000844-84.2017.5.23.0002
RECLAMANTE TANIA GOMES DA MATA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
SUPRICEL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE
BENS E SERVICOS LTDA. - ME

ADVOGADO DOUGLAS LIMA MENDES(OAB:
313994/SP)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO MATHEUS CARVALHO CHIQUITO
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ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECLAMADO HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIRST CREDIT SECURITIZADORA
S.A.

ADVOGADO MATHEUS FOGAGNOLI
COSTA(OAB: 379777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA GOMES DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddeb221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II,

do NCPC.

2. Diligencie-sea fim de averiguar se as contas judiciais vinculadas

aos autos estão zeradas.

3. Regularize-se a estatística do PJe, lançando os valores pagos

no presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Intimem-se as partes.

5. Transcorrendo in albis o prazo recursal, e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e, inexistindo pendências, arquivem-se os

autos, excluindo-se o executado do BNDT, caso incluído, bem

assim procedendo-se à baixa de todas as restrições porventura

existentes nos autos e decorrentes dos convênios SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000844-84.2017.5.23.0002
RECLAMANTE TANIA GOMES DA MATA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
SUPRICEL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE
BENS E SERVICOS LTDA. - ME

ADVOGADO DOUGLAS LIMA MENDES(OAB:
313994/SP)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO MATHEUS CARVALHO CHIQUITO

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECLAMADO HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIRST CREDIT SECURITIZADORA
S.A.

ADVOGADO MATHEUS FOGAGNOLI
COSTA(OAB: 379777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLMOS

  - DORIVAL CHIQUITO FILHO

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RAPIDO TRANSPAULO
LTDA

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUPRICEL LOGISTICA LTDA

  - GALAXY SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - HLOG LOGISTICA SPE LTDA

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

  - MATHEUS CARVALHO CHIQUITO

  - RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS
LTDA. - ME

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

  - SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddeb221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II,

do NCPC.

2. Diligencie-sea fim de averiguar se as contas judiciais vinculadas

aos autos estão zeradas.

3. Regularize-se a estatística do PJe, lançando os valores pagos

no presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Intimem-se as partes.

5. Transcorrendo in albis o prazo recursal, e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e, inexistindo pendências, arquivem-se os

autos, excluindo-se o executado do BNDT, caso incluído, bem

assim procedendo-se à baixa de todas as restrições porventura

existentes nos autos e decorrentes dos convênios SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000695-15.2022.5.23.0002
RECLAMANTE RENATO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)

RECLAMADO PAULO FERNANDO DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o

que entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a

fim de viabilizar o prosseguimento da presente execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão

aguardando manifestação da parte interessada, o que desde já fica

autorizado. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito

pelo prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, cuja redação também

foi alterada pela Lei acima referida.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CAROLINE ANDRADE RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000191-09.2022.5.23.0002
RECLAMANTE JOSENIR BARBALHO E SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

RECLAMADO NATALINO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO LUANA EMANUELLE GALVAO DE
MORAIS(OAB: 33341-O/MT)

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIR BARBALHO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a019b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000191-09.2022.5.23.0002
RECLAMANTE JOSENIR BARBALHO E SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

RECLAMADO NATALINO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO LUANA EMANUELLE GALVAO DE
MORAIS(OAB: 33341-O/MT)

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE
SERVICO LTDA

  - NATALINO JOSE DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a019b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000226-95.2024.5.23.0002
RECLAMANTE JACKSON VINICIUS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA CANCILIERI DO
NASCIMENTO GALLETTI(OAB:
13363/MT)

RECLAMADO NIFA CAR WASH LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dd2a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que se trata de ação submetida ao Rito Sumaríssimo

e que este juízo passou a adotar, como regra, a realização de

audiência UNA nos processos sujeitos às disposições do art. 852-A

e seguintes da CLT, bem assim que estes autos não se amoldam a

quaisquer das hipóteses excepcionais contidas no §1º do art. 3º da

Resolução 354 do CNJ, que regulamenta a realização de

audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais,

determino:

1. Incluam-seos autos na pauta para realização de audiência UNA

PRESENCIAL,do dia 03/05/2024, às 08h20min,a ser realizada na

sala de audiências desta Vara, localizada na Avenida Historiador

Rubens de Mendonça, n. 3355, 2º andar, Bosque da Saúde,

Cuiabá - MT - CEP: 78049-935.

2. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

3. Após, cite-se a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

4.A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral, nos

termos do art. 847 da CLT.

5. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

6. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

7. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000224-28.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANA LUIZA DA SILVA LIMA

ADVOGADO YAM EVANGELISTA CHAGA(OAB:
26808-O/MT)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO CARVALHO(OAB:
33220/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac86893

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que se trata de ação submetida ao Rito Sumaríssimo

e que este juízo passou a adotar, como regra, a realização de

audiência UNA nos processos sujeitos às disposições do art. 852-A

e seguintes da CLT, bem assim que estes autos não se amoldam a

quaisquer das hipóteses excepcionais contidas no §1º do art. 3º da

Resolução 354 do CNJ, que regulamenta a realização de

audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais,

determino:

1. Incluam-seos autos na pauta para realização de audiência UNA

PRESENCIAL,do dia 16/04/2024, às 09h35min,a ser realizada na

sala de audiências desta Vara, localizada na Avenida Historiador

Rubens de Mendonça, n. 3355, 2º andar, Bosque da Saúde,

Cuiabá - MT - CEP: 78049-935.

2. Intime-se a parte autora a comparecer à audiênciana data e

horário designados, sob pena de arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

3. Após, cite-se a parte ré para comparecer à audiência acima

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.
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4.A defesa e os documentos que a acompanham deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT até a audiência, facultada a defesa oral, nos

termos do art. 847 da CLT.

5. As partes poderão apresentar as testemunhas espontaneamente

na audiência, só sendo deferida a intimação daquelas que,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer.

6. Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

7. Ficam as partes cientes de que as comunicações processuais

(citações e intimações) para advogados e partes cadastradas serão

realizadas por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nos

termos das Resoluções CNJ n. 185 (art. 19) e CSJT n. 185 (art. 17).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000429-62.2021.5.23.0002
RECLAMANTE ALBOINO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129/MT)

RECLAMADO DK2 SERVICOS DE SEGURANCA,
MONITORAMENTO, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA GUILHERME DA
SILVA(OAB: 279880/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HIMITSU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO HUDSON ROQUE BOBATO
SCHMITT(OAB: 14360/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DK2 SERVICOS DE SEGURANCA, MONITORAMENTO,
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb767a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando as diretrizes apresentadas pelo exequente, intime-

seo 1º executado para que efetue o pagamento dos valores em

execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta o

juízo, sob pena de penhora. Observe-se a existência de depósito

recursal vinculado aos autos efetuado pelo 1º executado,

conforme Id. bb79d26.

2. Decorrido o prazo acima sem pagamento do débito ou garantia

do juízo, e tendo em vista o disposto no art.878 da CLT, intime-se

o exequente para ciência das diligências efetivadas nos autos, bem

assim para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que entender de

direito, oferecendo diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar

o prosseguimento da presente execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, onde permanecerão aguardando

manifestação da parte interessada, o que desde já fica

autorizado.

3. Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000247-08.2023.5.23.0002
RECLAMANTE ELLEN PAULA DO NASCIMENTO

TAVARES

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 10168/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN PAULA DO NASCIMENTO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59fa38

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

acerca do alegado na petição Id. 781bc87.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000088-31.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANNA CAROLINE MORILHA DE

OLIVEIRA HERMOZA

ADVOGADO NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RESENDE(OAB: 31693/MT)
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RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINE MORILHA DE OLIVEIRA HERMOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33b3aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000088-31.2024.5.23.0002
RECLAMANTE ANNA CAROLINE MORILHA DE

OLIVEIRA HERMOZA

ADVOGADO NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RESENDE(OAB: 31693/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33b3aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDEMAR BORCHARTT RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000439-35.2023.5.23.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO NUTREX EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial NUTRANA
LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06fb4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTESos pleitos formulados por

ELIZABETH DUARTE DE QUADROS  em face de CCA

REFEIÇÕES LTDA,NUTRANA LTDA,NUTREX EIRELI - MEe

ESTADO DE MATO GROSSO,absolvendo os reclamados.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência, a cargo da autora, fixados no

percentual de 15% (quinze por cento), observada a suspensão da

exigibilidade da obrigação devida (art. 791-A, § 4º, da CLT e ADI

5766).

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 302,11, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    MARCIA MARTINS PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000439-35.2023.5.23.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO NUTREX EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial NUTRANA
LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCA REFEICOES LTDA

  - Em Recuperação Judicial NUTRANA LTDA

  - NUTREX EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06fb4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTESos pleitos formulados por

ELIZABETH DUARTE DE QUADROS  em face de CCA

REFEIÇÕES LTDA,NUTRANA LTDA,NUTREX EIRELI - MEe

ESTADO DE MATO GROSSO,absolvendo os reclamados.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência, a cargo da autora, fixados no

percentual de 15% (quinze por cento), observada a suspensão da

exigibilidade da obrigação devida (art. 791-A, § 4º, da CLT e ADI

5766).

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 302,11, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    MARCIA MARTINS PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000408-15.2023.5.23.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial NUTRANA
LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO NUTREX EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5db534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pleitos formulados

por ELIZABETH DUARTE DE QUADROS em face de CCA

REFEIÇÕES LTDA,NUTRANA LTDA,NUTREX EIRELI - MEe

ESTADO DE MATO GROSSO,condenando solidariamente as três

primeiras reclamadas à anotação da extinção contratual na CTPS

da autora, sob pena de multa, ao depósito do FGTS, sob pena de

execução do equivalente e multa, e ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência.

Condeno o 4º reclamado (ESTADO DE MATO GROSSO) a

responder subsidiariamente pelas obrigações em pecúnia e que

vierem a ser convertidas em pecúnia, além de multas decorrentes

de eventual descumprimento das obrigações de fazer impostas

nesta sentença.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência recíproca fixados no percentual de 15%

(quinze por cento), observada a suspensão da exigibilidade da

obrigação devida pela reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT e ADI

5766).

Correção monetária conforme as épocas próprias (art. 459,
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parágrafo único, da CLT) e, consoante julgamento pelo STF das

ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021 em 18.12.2020, pelo IPCA

-E na fase pré processual, e pela SELIC (que incorpora juros e

correção monetária) a partir do ajuizamento da ação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e imposto de

renda.

Liquidação de sentença por simples cálculos, não se limitando aos

valores estimados na exordial (Inteligência do art. 12 da IN 41/TST

eEmb-RR 555-36.2021.5.09.0024/TST).

Sentença ilíquida, em razão da natureza da condenação

(obrigações de fazer).

Custas, pelas três primeiras reclamadas, no importe de R$ 28,00,

calculadas sobre o valor provisório atribuído à condenação de R$

1.400,00, sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    MARCIA MARTINS PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000408-15.2023.5.23.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DUARTE DE QUADROS

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial NUTRANA
LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO NUTREX EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCA REFEICOES LTDA

  - Em Recuperação Judicial NUTRANA LTDA

  - NUTREX EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5db534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pleitos formulados

por ELIZABETH DUARTE DE QUADROS em face de CCA

REFEIÇÕES LTDA,NUTRANA LTDA,NUTREX EIRELI - MEe

ESTADO DE MATO GROSSO,condenando solidariamente as três

primeiras reclamadas à anotação da extinção contratual na CTPS

da autora, sob pena de multa, ao depósito do FGTS, sob pena de

execução do equivalente e multa, e ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência.

Condeno o 4º reclamado (ESTADO DE MATO GROSSO) a

responder subsidiariamente pelas obrigações em pecúnia e que

vierem a ser convertidas em pecúnia, além de multas decorrentes

de eventual descumprimento das obrigações de fazer impostas

nesta sentença.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência recíproca fixados no percentual de 15%

(quinze por cento), observada a suspensão da exigibilidade da

obrigação devida pela reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT e ADI

5766).

Correção monetária conforme as épocas próprias (art. 459,

parágrafo único, da CLT) e, consoante julgamento pelo STF das

ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021 em 18.12.2020, pelo IPCA

-E na fase pré processual, e pela SELIC (que incorpora juros e

correção monetária) a partir do ajuizamento da ação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e imposto de

renda.

Liquidação de sentença por simples cálculos, não se limitando aos

valores estimados na exordial (Inteligência do art. 12 da IN 41/TST

eEmb-RR 555-36.2021.5.09.0024/TST).

Sentença ilíquida, em razão da natureza da condenação

(obrigações de fazer).

Custas, pelas três primeiras reclamadas, no importe de R$ 28,00,

calculadas sobre o valor provisório atribuído à condenação de R$

1.400,00, sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes. 

Nada mais.

    MARCIA MARTINS PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000377-24.2016.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS
DE C,TEL E SERV POSTAIS MT

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS DE C,TEL E SERV
POSTAIS MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante do

despacho Id. 1d96ac2, proferido nos autos.

Manifestar-se acerca da petição do executado Id. 834c20c,

acompanhada de documentos.

Prazo 15 (quinze) dias.

"Após a manifestação do réu, intime-se o autor para, no prazo de

15 dias, manifestar-se."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000377-24.2016.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS
DE C,TEL E SERV POSTAIS MT

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante do

despacho Id. 1d96ac2, proferido nos autos.

Manifestar-se acerca da petição do executado Id. 834c20c,

acompanhada de documentos.

Prazo 15 (quinze) dias.

"Após a manifestação do réu, intime-se o autor para, no prazo de

15 dias, manifestar-se."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000377-24.2016.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS
DE C,TEL E SERV POSTAIS MT

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS DE C,TEL E SERV
POSTAIS MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante do

despacho Id. 1d96ac2, proferido nos autos.

Manifestar-se acerca das petições do executado Id's. 834c20c /

4e83078, acompanhadas de documentos.

Prazo 15 (quinze) dias.

"Após a manifestação do réu, intime-se o autor para, no prazo de

15 dias, manifestar-se."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000377-24.2016.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS
DE C,TEL E SERV POSTAIS MT

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do constante do

despacho Id. 1d96ac2, proferido nos autos.

Manifestar-se acerca das petições do executado Id's. 834c20c /

4e83078, acompanhadas de documentos.

Prazo 15 (quinze) dias.

"Após a manifestação do réu, intime-se o autor para, no prazo de

15 dias, manifestar-se."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO LUIZ MEDEIROS

Diretor de Secretaria

3ª VT CUIABÁ - PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0001191-90.2012.5.23.0003
RECLAMANTE SEBASTIAO DE ARRUDA

RODRIGUES

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO LEANDRO CAMPOS PODOLAN

RECLAMADO VALDIRENE ALVES BERTULINO

RECLAMADO MEGA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MENDES
FERREIRA(OAB: 17173/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE ARRUDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Int ime-se o(a) exequente, através do(a)(s) seu(sua)(s)

advogado(a)(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, sob pena de suspensão da execução, por

02 (dois) anos, para efeitos do art. 11-A CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

GIOVANNA PENA DE PAULA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000127-25.2024.5.23.0003
REQUERENTE RCA FOODS RESTAURANTE E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEYTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
16240/MT)

REQUERIDO MAIZA OLIVEIRA REIS SANTOS

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIZA OLIVEIRA REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

"Decorrido o prazo recursal, intime-se o(a) patrono(a) do(a)

requerida para apresentar conta de titularidade da requerida, a fim

de possibilitar a expedição de alvará para transferência dos

depósitos do FGTS, informando-se ainda o CPF/CNPJ do titular da

conta bancária, no prazo de 05 (cinco dias). Devem ser informados

também o PIS, CTPS e nome da genitora."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ERIKA DE ARAUJO CUNHA BORTOLON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000398-44.2018.5.23.0003
RECLAMANTE JEFFERSON REIS AMARAL

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL EM MT

TERCEIRO
INTERESSADO

7 SERVICO NOTARIAL DA
COMARCA DE CAMPO GRANDE MS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELDER GOMES DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELY AYACHE

TERCEIRO
INTERESSADO

9 SERVICO NOTARIAL E DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DA 2 CIRCUNSCRICAO
DA COMARCA DE CAMPO GRANDE
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPO GRANDE CARTORIO DO 8
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON REIS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a88865

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O imóvel da certidão de Id c1e5e87 pertence ao sócio da 1ª

executada Douglas Machado Acosta, no entanto não houve

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica nestes autos. Assim, os sócios não integram o polo

passivo.

1.

Dê-se vista ao exequente para manifestar-se, no prazo de 15

(quinze) dias, para requerer o que entender de direito(diretrizes

objetivas e efetivas para o prosseguimento da execução), sob

pena de sobrestar os autos por dois anos (que desde já autorizo),

aguardando o decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-86.2024.5.23.0003
RECLAMANTE KAREN LETICIA PEREIRA FLORES

ADVOGADO LUCAS FELIPE LOPES DE
SOUZA(OAB: 23463/MT)

RECLAMADO EVANDRO S. DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LETICIA PEREIRA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d10cf2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em relação à certidão retro, verifico que o assunto arrolado

“Sucumbência/Honorários na Justiça do Trabalho” não se trata

de questão central da demanda, e sim de mera consequência

1.

processual em decorrência de eventual sucumbência.À

Secretaria para que cadastre o referido assunto.

Após,conclusos para designação de audiência inicial.2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-90.2024.5.23.0003
RECLAMANTE KEROLAYNE CHRISTYNA MACIEL

DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO DUAL LEADER SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAYNE CHRISTYNA MACIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d4827

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deliberar sobre a manifestação de Id 7275c85.1.

Aguarde-se a audiência.2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-90.2024.5.23.0003
RECLAMANTE KEROLAYNE CHRISTYNA MACIEL

DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO DUAL LEADER SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUAL LEADER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d4827

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deliberar sobre a manifestação de Id 7275c85.1.

Aguarde-se a audiência.2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-55.2018.5.23.0003
RECLAMANTE ERNEY LEANDRO VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO SARAIVA LTDA -
ME

ADVOGADO Tarcila Graciani de Souza(OAB:
12005/MT)

RECLAMADO CICERO DE ALMEIDA SARAIVA

ADVOGADO JULYEFFERSON CHRISTIANO DA
COSTA SANTOS(OAB: 17844/MT)

RECLAMADO ELIZETE TEREZINHA SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Serviço Notarial e Registro de
Imóveis de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEANES DA SILVA

ADVOGADO EUCLIDES MIRANDA DOS
ANJOS(OAB: 25517/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO PEREIRA DE ALENCAR

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANES DA SILVA

  - FABIANO PEREIRA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6546ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1- Considerando o teor do despacho Id 9be1fca, onde foi

determinado que o executado viabilize o acesso de eventuais

interessados na compra do imóvel penhorado, inclusive com

cominação para o caso de descumprimento da ordem judicial,

intime-se o executado para manifestar-se conclusivamente sobre o

teor da petição Id 512ab5e, no prazo de 05 dias.

2 - A ausência da manifestação do réu, bem como de qualquer

justificativa válida para o descumprimento da ordem judicial,

implicará no depósito do bem em mãos do advogado do autor, além

de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça.

(nb) 

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000139-39.2024.5.23.0003
REQUERENTE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

LEITE J J S FILHO LTDA

ADVOGADO RONI ANTONIO BARBOSA(OAB:
13764/MT)

REQUERIDO MAX WILLIAN DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA DOS SANTOS
MARIANO(OAB: 28186/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LEITE J J S FILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f1359

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do requerido sobre a quitação do acordo,

expeçam-se os alvarás determinados na sentença de Id be21fb7.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-55.2018.5.23.0003
RECLAMANTE ERNEY LEANDRO VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)
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ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO SARAIVA LTDA -
ME

ADVOGADO Tarcila Graciani de Souza(OAB:
12005/MT)

RECLAMADO CICERO DE ALMEIDA SARAIVA

ADVOGADO JULYEFFERSON CHRISTIANO DA
COSTA SANTOS(OAB: 17844/MT)

RECLAMADO ELIZETE TEREZINHA SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Serviço Notarial e Registro de
Imóveis de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEANES DA SILVA

ADVOGADO EUCLIDES MIRANDA DOS
ANJOS(OAB: 25517/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO PEREIRA DE ALENCAR

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DE ALMEIDA SARAIVA

  - SUPERMERCADO SARAIVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6546ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1- Considerando o teor do despacho Id 9be1fca, onde foi

determinado que o executado viabilize o acesso de eventuais

interessados na compra do imóvel penhorado, inclusive com

cominação para o caso de descumprimento da ordem judicial,

intime-se o executado para manifestar-se conclusivamente sobre o

teor da petição Id 512ab5e, no prazo de 05 dias.

2 - A ausência da manifestação do réu, bem como de qualquer

justificativa válida para o descumprimento da ordem judicial,

implicará no depósito do bem em mãos do advogado do autor, além

de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça.

(nb) 

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000139-39.2024.5.23.0003

REQUERENTE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
LEITE J J S FILHO LTDA

ADVOGADO RONI ANTONIO BARBOSA(OAB:
13764/MT)

REQUERIDO MAX WILLIAN DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA DOS SANTOS
MARIANO(OAB: 28186/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX WILLIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f1359

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do requerido sobre a quitação do acordo,

expeçam-se os alvarás determinados na sentença de Id be21fb7.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-24.2019.5.23.0003
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON DAMIAO DA SILVA
CRUZ(OAB: 19681-O/MT)

RECLAMADO CONSULTOC - CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FLAVIO MENIS(OAB:
337299/SP)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE MATO
GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8ba2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Risque-se a certidão Id 75f7ca1.

2 - Não havendo o cumprimento da obrigação no prazo estipulado

(item 4), proceda-se ao sequestro do valor, via SISBAJUD, até o

limite suficiente para o cumprimento da obrigação, nos termos do
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art. 100, §3º, da Constituição Federal, 17 da Lei 10.259/01 e 312 da

Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria Regional

do TRT da 23ª Região.

3 - Desde já, intime-se o exequente para informar dados bancários

aptos para transferência de seu crédito, no prazo de 05 dias.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-16.2015.5.23.0003
RECLAMANTE BENAILZO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LOPES DA SILVA(OAB:
15084/MT)

RECLAMADO ELETRONICA AUTOMOTIVA LTDA -
ME

RECLAMADO SERGIO TSUYOSHI SAWAMURA

ADVOGADO GABRIELA BEZ BATTI(OAB:
18230/MT)

RECLAMADO HISAHO WATANABE

RECLAMADO S T SAWAMURA - EPP

ADVOGADO Jozaira Rita Seixas Guedes(OAB:
6948/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

GINCO URBANISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FOUR COMPANY - IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENAILZO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ccd35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição de

Id 30b7423 no prazo de cinco dias.

1.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, conclusos

para decisão sobre o incidente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-16.2015.5.23.0003
RECLAMANTE BENAILZO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LOPES DA SILVA(OAB:
15084/MT)

RECLAMADO ELETRONICA AUTOMOTIVA LTDA -
ME

RECLAMADO SERGIO TSUYOSHI SAWAMURA

ADVOGADO GABRIELA BEZ BATTI(OAB:
18230/MT)

RECLAMADO HISAHO WATANABE

RECLAMADO S T SAWAMURA - EPP

ADVOGADO Jozaira Rita Seixas Guedes(OAB:
6948/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

GINCO URBANISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FOUR COMPANY - IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S T SAWAMURA - EPP

  - SERGIO TSUYOSHI SAWAMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ccd35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição de

Id 30b7423 no prazo de cinco dias.

1.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, conclusos

para decisão sobre o incidente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-05.2024.5.23.0003
RECLAMANTE DHULIA BEATRIZ GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RECLAMADO ADP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSIELI RODRIGUES ALVES(OAB:
33130-O/MT)

ADVOGADO DIEGO REIS CARMONA(OAB: 20889-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHULIA BEATRIZ GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbe2fb

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Cumpram-se as determinações da ata de Id c193064 e aguarde-se

o cumprimento do acordo.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-05.2024.5.23.0003
RECLAMANTE DHULIA BEATRIZ GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RECLAMADO ADP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSIELI RODRIGUES ALVES(OAB:
33130-O/MT)

ADVOGADO DIEGO REIS CARMONA(OAB: 20889-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbe2fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpram-se as determinações da ata de Id c193064 e aguarde-se

o cumprimento do acordo.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-44.2024.5.23.0003
RECLAMANTE JOILSON BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO TECNOGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
S.A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO COMERCIAL PEREIRA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON BENEDITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06b915

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Ante o teor da certidão Id 91b0bec, e nos termos do que dispõe

o artigo 840, §§ 1º e 3º da CLT, intime-se a parte autora para, no

prazo de 05 dias, emendar a petição inicial, informando os atuais e

corretos endereços dos 1º e 2º réus, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

2 - Decorrido o prazo acima, com ou sem emenda, venham os autos

conclusos.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-47.2022.5.23.0003
RECLAMANTE CLENOR VIANEI WAGNER

ADVOGADO BENEDITO NOBRE DA SILVA(OAB:
20544-O/MT)

RECLAMADO AGRICOLA SANTA ROSA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE KENDY
KAWASAKI(OAB: 22445/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENOR VIANEI WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b4e08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as petições da ré, no

prazo de cinco dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-47.2022.5.23.0003
RECLAMANTE CLENOR VIANEI WAGNER

ADVOGADO BENEDITO NOBRE DA SILVA(OAB:
20544-O/MT)

RECLAMADO AGRICOLA SANTA ROSA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE KENDY
KAWASAKI(OAB: 22445/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA SANTA ROSA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b4e08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as petições da ré, no

prazo de cinco dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-89.2023.5.23.0003
RECLAMANTE LUCAS RAPHAEL LACERDA CINTRA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAPHAEL LACERDA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2696db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Setorizem-se os autos para a fase de execução.1.

Aguarde-se por 15 dias eventual manifestação da parte

interessada para cumprimento da sentença (obrigações de fazer

e de pagar, sucessivamente), sob pena de sobrestar os autos por

dois anos (que desde já autorizo), aguardando o decurso de

prazo previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição

intercorrente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-89.2023.5.23.0003
RECLAMANTE LUCAS RAPHAEL LACERDA CINTRA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2696db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Setorizem-se os autos para a fase de execução.1.

Aguarde-se por 15 dias eventual manifestação da parte

interessada para cumprimento da sentença (obrigações de fazer

e de pagar, sucessivamente), sob pena de sobrestar os autos por

dois anos (que desde já autorizo), aguardando o decurso de

prazo previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição

intercorrente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000736-42.2023.5.23.0003
REQUERENTE ROBIANO ELOIR PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBIANO ELOIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d6b50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado, a execução prosseguirá nos autos

principais. Intimem-se.

1.

Distribuam-se os autos para sentença de extinção da

execução.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000736-42.2023.5.23.0003
REQUERENTE ROBIANO ELOIR PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d6b50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado, a execução prosseguirá nos autos

principais. Intimem-se.

1.

Distribuam-se os autos para sentença de extinção da

execução.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-03.2021.5.23.0003
RECLAMANTE ERIKA PATRICIA DOS SANTOS

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO AROLDO PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

RECLAMADO ESCOMED ASSISTENCIA MEDICA
ESCOLAR LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

RECLAMADO ISA KEILA DO AMARAL VIEIRA
PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO PEIXOTO DA SILVA

  - ESCOMED ASSISTENCIA MEDICA ESCOLAR LTDA - EPP

  - ISA KEILA DO AMARAL VIEIRA PEIXOTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d876397

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição de

Id 4813d18 , no prazo de cinco dias.

1.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, conclusos

para decisão sobre o incidente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-03.2021.5.23.0003
RECLAMANTE ERIKA PATRICIA DOS SANTOS

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO AROLDO PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

RECLAMADO ESCOMED ASSISTENCIA MEDICA
ESCOLAR LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

RECLAMADO ISA KEILA DO AMARAL VIEIRA
PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO(OAB:
17300-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PATRICIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d876397

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição de

Id 4813d18 , no prazo de cinco dias.

1.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, conclusos

para decisão sobre o incidente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-49.2014.5.23.0003
RECLAMANTE SILVANIA SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

ADVOGADO FABIULA LETICIA VANI DE
OLIVEIRA(OAB: 10887/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS VIGILANTES
DO EST DE MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO SORAYA MARANHAO BAGIO(OAB:
8079/MT)

RECLAMADO ADAIR PEREIRA ROCHA

RECLAMADO ALVITE JOSE DA SILVA

RECLAMADO DELMIRO NOGUEIRA

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO EDILSOM RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO JOSE CAROLINO SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MTVIP SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Vip Leilões

ADVOGADO WIRNA CAMPOS CARDOSO(OAB:
14944/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODENIL BENEDITO DE FIGUEIREDO
BELEM

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON PINTO DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA SAMPAIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46ffc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id 19d516e, na qual a exequente

informa que o veículo adjudicado nos autos foi leiloado pela

empresa Vip Leilões, torno sem efeito o auto de adjudicação e a

1.

carta de adjudicação emitidas.

Oficie-se à empresa Vip Leilões, via DEJT, solicitando que o

produto da arrematação seja destinado a esta Justiça Laboral por

meio de depósito em uma CONTA JUDICIAL junto à Caixa

Econômica Federal, agência 2685 ou Banco do Brasil, agência

3834, posto deste fórum trabalhista, vinculado ao presente feito e

partes, à disposição deste Juízo. Aguarde-se a resposta por 15

(quinze) dias.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-49.2014.5.23.0003
RECLAMANTE SILVANIA SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

ADVOGADO FABIULA LETICIA VANI DE
OLIVEIRA(OAB: 10887/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS VIGILANTES
DO EST DE MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO SORAYA MARANHAO BAGIO(OAB:
8079/MT)

RECLAMADO ADAIR PEREIRA ROCHA

RECLAMADO ALVITE JOSE DA SILVA

RECLAMADO DELMIRO NOGUEIRA

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO EDILSOM RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO JOSE CAROLINO SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MTVIP SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Vip Leilões

ADVOGADO WIRNA CAMPOS CARDOSO(OAB:
14944/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODENIL BENEDITO DE FIGUEIREDO
BELEM

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON PINTO DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO EST DE MATO
GROSSO LTDA

  - DELMIRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46ffc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id 19d516e, na qual a exequente1.
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informa que o veículo adjudicado nos autos foi leiloado pela

empresa Vip Leilões, torno sem efeito o auto de adjudicação e a

carta de adjudicação emitidas.

Oficie-se à empresa Vip Leilões, via DEJT, solicitando que o

produto da arrematação seja destinado a esta Justiça Laboral por

meio de depósito em uma CONTA JUDICIAL junto à Caixa

Econômica Federal, agência 2685 ou Banco do Brasil, agência

3834, posto deste fórum trabalhista, vinculado ao presente feito e

partes, à disposição deste Juízo. Aguarde-se a resposta por 15

(quinze) dias.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-49.2014.5.23.0003
RECLAMANTE SILVANIA SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

ADVOGADO FABIULA LETICIA VANI DE
OLIVEIRA(OAB: 10887/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS VIGILANTES
DO EST DE MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO SORAYA MARANHAO BAGIO(OAB:
8079/MT)

RECLAMADO ADAIR PEREIRA ROCHA

RECLAMADO ALVITE JOSE DA SILVA

RECLAMADO DELMIRO NOGUEIRA

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO EDILSOM RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO JOSE CAROLINO SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MTVIP SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Vip Leilões

ADVOGADO WIRNA CAMPOS CARDOSO(OAB:
14944/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODENIL BENEDITO DE FIGUEIREDO
BELEM

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON PINTO DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vip Leilões

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46ffc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id 19d516e, na qual a exequente

informa que o veículo adjudicado nos autos foi leiloado pela

empresa Vip Leilões, torno sem efeito o auto de adjudicação e a

carta de adjudicação emitidas.

1.

Oficie-se à empresa Vip Leilões, via DEJT, solicitando que o

produto da arrematação seja destinado a esta Justiça Laboral por

meio de depósito em uma CONTA JUDICIAL junto à Caixa

Econômica Federal, agência 2685 ou Banco do Brasil, agência

3834, posto deste fórum trabalhista, vinculado ao presente feito e

partes, à disposição deste Juízo. Aguarde-se a resposta por 15

(quinze) dias.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000705-08.2012.5.23.0003
RECLAMANTE ALZENIR FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO T S ZEITUNE SILVEIRA

ADVOGADO Isaias Alves da Silva(OAB: 14778/MT)

RECLAMADO THIAGO SALICIO ZEITUNE SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIR FRANCISCO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9243289

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Certidão JUCEMAT no Id 187fed1.1.

Dê-se vista ao exequente para manifestar-se, no prazo de 15

(quinze) dias, para requerer o que entender de direito(diretrizes

objetivas e efetivas para o prosseguimento da execução), sob

pena de sobrestar os autos por dois anos (que desde já autorizo),

aguardando o decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 238
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000705-08.2012.5.23.0003
RECLAMANTE ALZENIR FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO T S ZEITUNE SILVEIRA

ADVOGADO Isaias Alves da Silva(OAB: 14778/MT)

RECLAMADO THIAGO SALICIO ZEITUNE SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - T S ZEITUNE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9243289

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Certidão JUCEMAT no Id 187fed1.1.

Dê-se vista ao exequente para manifestar-se, no prazo de 15

(quinze) dias, para requerer o que entender de direito(diretrizes

objetivas e efetivas para o prosseguimento da execução), sob

pena de sobrestar os autos por dois anos (que desde já autorizo),

aguardando o decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000053-68.2024.5.23.0003
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA ELY(OAB:
7088/MS)

ADVOGADO ANDRE DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587-B/MS)

ADVOGADO MANOEL AUGUSTO DE
FIGUEIREDO COELHO(OAB:
4937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295d58a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Recebo a impugnação à contestação apresentada pela parte

autora, a qual será apreciada em sentença.

2 - Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem se

pretendem produzir prova oral, sob pena de presunção de

desistência desse meio de prova, sendo que, em caso positivo,

devem apresentar rol de testemunhas, indicando especificamente o

objeto da prova.

3 - As partes também poderão apresentar proposta de acordo e/ou

requerimento de audiência para tentativa de conciliação, a qual

ocorrerá de forma telepresencial, por vídeo conferência nos termos

da PORTARIA TRT SGP GP NUPEMEC N. 004/2020, por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria

CNJ n. 61/2020, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.

4 – Após a manifestação das partes, volvam-me os autos conclusos

para análise.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000206-04.2024.5.23.0003
REQUERENTE BORRACHAS DREBOR LTDA.

ADVOGADO IVANOWA RAPOSO QUINTELA(OAB:
5379/MT)

REQUERIDO SIDNEY SANTOS ARAUJO

ADVOGADO LUZIA ANGELICA DE ARRUDA
GONCALVES(OAB: 9802-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHAS DREBOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a75fe8

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Habilite-se a advogada do requerido Luzia Angélica A. Gonçalves

- OAB/MT 9.802.

1.

Intime-se o requerido para que regularize a representação

processual no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000129-92.2024.5.23.0003
CONSIGNANTE TRANSPORTADORA IMACULADO

CORACAO DE MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO Gabriela de Souza Correia(OAB:
10031/MT)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE JEFFERSON MONGE
TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

P.H.F.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

Á.B.T.

ADVOGADO BRUNO FERREIRA GOMES(OAB:
23604-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA IMACULADO CORACAO DE MARIA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b440a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cadastre-se a representante do menor PEDRO HENRIQUE

FERREIRA TORRES - genitora Wemile Karolaine Silva Ferreira

Torres - CPF 044.766.951-67.

1.

Nos termos do art. 765 da CLT, DETERMINO que oficie-se a

Gerência Executiva do INSS em Cuiabá-MT (através do

endereço eletrônico gexcba@inss.gov.br ) determinando que

remeta a este Juízo cópia da certidão de dependentes do de

cujus JEFFERSON MONGE TORRES (CPF: 700.350.401-49),

habilitados junto à Previdência Social.

2.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via do presente despacho, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO.

3.

Aguarde-se resposta por 30 dias.4.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-41.2023.5.23.0003

RECLAMANTE IVOLINO DO BONFIM

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846/MT)

ADVOGADO DAYANE RIBEIRO DE OLIVEIRA
FARIAS(OAB: 16626/MT)

RECLAMADO HMF TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDE MARCOS DENIZ(OAB: 6808/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMF TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fb81a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 – Cite-se a parte ré, através de seu(s) advogado(s) constituído(s)

nos autos, para que pague ou garanta a presente execução no valor

de R$ 36.757,81 (Id 2f03336), no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de livre penhora de bens. Esclareça-se que o prazo

para oferecimento de embargos à execução é aquele previsto no

art. 884 da CLT, qual seja, 05 (cinco) dias, contados da garantia do

Juízo.

2 - Decorrendo in albis prazo assinalado, façam-se os autos

conclusos para apreciação dos demais requerimentos lançados na

petição Id c73a666.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098500-53.2008.5.23.0003
RECLAMANTE VALDEMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO Z. S. GUIMARAES - ME

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO F. A. DA SILVA SANTOS - EPP

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)
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RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MIRIAN ESTEFANY GONCALVES
DELGADO(OAB: 28830/MT)

RECLAMADO ZILDA DE SOUZA GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BOABAID BERTAZZO(OAB:
8794-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b88c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente para manifestar-se, no prazo de 15

(quinze) dias, para requerer o que entender de direito(diretrizes

objetivas e efetivas para o prosseguimento da execução), sob pena

de sobrestar os autos por dois anos (que desde já autorizo),

aguardando o decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-05.2018.5.23.0003
RECLAMANTE JOCILENE AMORIM SEVERINO

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

RECLAMADO ELIANE SOARES CARVALHO DA
COSTA - EPP

ADVOGADO KARYME PARADA PEDROSA(OAB:
22946-O/MT)

ADVOGADO MARIO LUCIO FRANCO
PEDROSA(OAB: 5746/MT)

RECLAMADO ELIANE SOARES CARVALHO DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILENE AMORIM SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb7e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Considerando que a execução não mais se processa de ofício

(Art. 878, Lei 13.467/2017), intime-se o exequente para fornecer

diretrizes para o prosseguimento do feito e/ou requerer o que

entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

sobrestamento da execução, por 02 (dois) anos, para efeitos do art.

11-A CLT.

2 - No caso de inércia, fica desde já ciente o exequente que o

processo será sobrestado, com início do prazo de fluência da

prescrição intercorrente.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0069700-64.1998.5.23.0003
RECLAMANTE VANDERLEY SEVERINO NUNES

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

RECLAMADO PALACIO DA AROEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA CRUZ BORGES
ASSUMPCAO(OAB: 11793-O/MT)

RECLAMADO PALACIO DO CAVALO PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

RECLAMADO ALESSANDRO SOARES
GONCALVES

RECLAMADO ESPOLIO DE ALVARO LOPES
GONCALVES

RECLAMADO KATIA ALVES RIBEIRO MASSETTI

RECLAMADO JOSE ANTONIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY SEVERINO NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa037a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do acórdão de Id 2ce3d81, defiro o pedido do exequente

de Id 598131a.

1.

Expeça-se Carta Precatória para expedição de mandado de

constatação e penhora de 30% dos planos de previdência do

executado(a) ALVARO LOPES GONCALVES (CPF: 536.836.928

-04). A ser cumprido no BRADESCO SEGUROS S.A, endereço

Av. Getúlio Vargas, n. 3-03, Vila Universitária, Bauru-SP. CEP

17.017-000.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0069700-64.1998.5.23.0003
RECLAMANTE VANDERLEY SEVERINO NUNES

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

RECLAMADO PALACIO DA AROEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA CRUZ BORGES
ASSUMPCAO(OAB: 11793-O/MT)

RECLAMADO PALACIO DO CAVALO PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

RECLAMADO ALESSANDRO SOARES
GONCALVES

RECLAMADO ESPOLIO DE ALVARO LOPES
GONCALVES

RECLAMADO KATIA ALVES RIBEIRO MASSETTI

RECLAMADO JOSE ANTONIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALACIO DA AROEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa037a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do acórdão de Id 2ce3d81, defiro o pedido do exequente

de Id 598131a.

1.

Expeça-se Carta Precatória para expedição de mandado de

constatação e penhora de 30% dos planos de previdência do

executado(a) ALVARO LOPES GONCALVES (CPF: 536.836.928

-04). A ser cumprido no BRADESCO SEGUROS S.A, endereço

Av. Getúlio Vargas, n. 3-03, Vila Universitária, Bauru-SP. CEP

17.017-000.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-79.2024.5.23.0003
RECLAMANTE IVONE DA SILVA

ADVOGADO REGIANE ALVES DA CUNHA(OAB:
7712/MT)

RECLAMADO KAIZEN SERVICOS DE
TERCEIRIZACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e2031

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Ante o teor da certidão Id b36cb3b, intime-se a parte autora para

regularizar sua representação processual no presente feito, no

prazo de 05 dias.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-32.2023.5.23.0003
RECLAMANTE MARCELO LOPES BERNARDES

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6e43c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução por

videoconferência, no dia 24/06/2024 às 10h30.

2 - As partes deverão prestar os depoimentos, sob pena de serem

consideradas confessas, quanto à matéria de fato, comprometendo-

se as partes em trazer espontaneamente suas testemunhas ou

deverá a parte fazer a intimação nos termos do artigo 455 do

CPC/2015, cabendo ao advogado das partes intimar as

testemunhas por carta com aviso de recebimento e juntar aos autos,

com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia

da correspondência da intimação e comprovante de recebimento,

sob pena de preclusão e dispensa presumida.

3 - Os advogados, partes e testemunhas devem instalar em seus

computadores, celulares ou tablets o aplicativo ZOOM ou podem

participar da audiência via internet por meio do link disponibilizado.

4 - Intimem-se as partes pelo DEJT, na pessoa de seus advogados,

e, se houver, por Whatsapp ou telefone, que deverão, no dia e

horário designados para audiência, acessar o link abaixo, para

participar da videoconferência.

Link ZOOM para acesso das partes e procuradores a

videoconferência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84821419675?pwd=L0I4anpxZjkrM3hUVG91Ky9wL1k1

dz09

ID da Reunião: 848 2141 9675

Senha de acesso: Vara3@

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-32.2023.5.23.0003
RECLAMANTE MARCELO LOPES BERNARDES

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOPES BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6e43c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução por

videoconferência, no dia 24/06/2024 às 10h30.

2 - As partes deverão prestar os depoimentos, sob pena de serem

consideradas confessas, quanto à matéria de fato, comprometendo-

se as partes em trazer espontaneamente suas testemunhas ou

deverá a parte fazer a intimação nos termos do artigo 455 do

CPC/2015, cabendo ao advogado das partes intimar as

testemunhas por carta com aviso de recebimento e juntar aos autos,

com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia

da correspondência da intimação e comprovante de recebimento,

sob pena de preclusão e dispensa presumida.

3 - Os advogados, partes e testemunhas devem instalar em seus

computadores, celulares ou tablets o aplicativo ZOOM ou podem

participar da audiência via internet por meio do link disponibilizado.

4 - Intimem-se as partes pelo DEJT, na pessoa de seus advogados,

e, se houver, por Whatsapp ou telefone, que deverão, no dia e

horário designados para audiência, acessar o link abaixo, para

participar da videoconferência.

Link ZOOM para acesso das partes e procuradores a

videoconferência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84821419675?pwd=L0I4anpxZjkrM3hUVG91Ky9wL1k1

dz09

ID da Reunião: 848 2141 9675

Senha de acesso: Vara3@

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000774-54.2023.5.23.0003
RECLAMANTE JOSE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

ADVOGADO VANUZA ERRUAN ROCHA POROFO
DOS SANTOS(OAB: 15648-O/MT)

RECLAMADO GT 001 - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WALLAS HENRIQUE DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 63290/GO)

RECLAMADO THIAGO MAURICIO PEREIRA
CARDOSO LOCACAO E
TERRAPLANAGEM

ADVOGADO GABRIEL ELIO BELINO DA
SILVA(OAB: 31877-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0349a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1- Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao teor da

petição Id 4293d7c, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção de

anuência.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-76.2023.5.23.0003
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA MESQUITA

ADVOGADO VALDENIR RODRIGUES BARBOSA
FILHO(OAB: 21642-O/MT)

RECLAMADO AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

RECLAMADO J.M.S. MONTAGEM E CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS CUIABA S.A. - CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8e8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Intimem-se o autor e a 2ª ré para, no prazo de 10 dias,

manifestarem se pretendem produzir prova oral, sob pena de

presunção de desistência desse meio de prova, sendo que, em

caso positivo, devem apresentar rol de testemunhas, indicando

especificamente o objeto da prova.

3 - As partes também poderão apresentar proposta de acordo e/ou

requerimento de audiência para tentativa de conciliação, a qual

ocorrerá de forma telepresencial, por vídeo conferência nos termos

da PORTARIA TRT SGP GP NUPEMEC N. 004/2020, por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria

CNJ n. 61/2020, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.

4 – Após a manifestação das partes, volvam-me os autos conclusos

para análise.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-76.2023.5.23.0003
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA MESQUITA

ADVOGADO VALDENIR RODRIGUES BARBOSA
FILHO(OAB: 21642-O/MT)

RECLAMADO AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

RECLAMADO J.M.S. MONTAGEM E CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE ALMEIDA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8e8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Intimem-se o autor e a 2ª ré para, no prazo de 10 dias,

manifestarem se pretendem produzir prova oral, sob pena de

presunção de desistência desse meio de prova, sendo que, em

caso positivo, devem apresentar rol de testemunhas, indicando

especificamente o objeto da prova.

3 - As partes também poderão apresentar proposta de acordo e/ou

requerimento de audiência para tentativa de conciliação, a qual

ocorrerá de forma telepresencial, por vídeo conferência nos termos

da PORTARIA TRT SGP GP NUPEMEC N. 004/2020, por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria

CNJ n. 61/2020, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.
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4 – Após a manifestação das partes, volvam-me os autos conclusos

para análise.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-20.2023.5.23.0003
RECLAMANTE PATRICIA GOMES DE AMORIM

ADVOGADO WALDILSON ARRUDA DOS
SANTOS(OAB: 20387/MT)

ADVOGADO DANILO GREGORY SOARES DA
SILVA(OAB: 18989/MT)

RECLAMADO COMERCIAL AMAZONIA DE
PETROLEO EIRELI

ADVOGADO CARLA MONIQUE PRATES DEL
GROSSI(OAB: 17025/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1046c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão de homologação de

cálculos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-20.2023.5.23.0003
RECLAMANTE PATRICIA GOMES DE AMORIM

ADVOGADO WALDILSON ARRUDA DOS
SANTOS(OAB: 20387/MT)

ADVOGADO DANILO GREGORY SOARES DA
SILVA(OAB: 18989/MT)

RECLAMADO COMERCIAL AMAZONIA DE
PETROLEO EIRELI

ADVOGADO CARLA MONIQUE PRATES DEL
GROSSI(OAB: 17025/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1046c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão de homologação de

cálculos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-13.2024.5.23.0003
RECLAMANTE SERGINO PEDROSO DE SOUZA

ADVOGADO FABIOLA LAURA COSTA(OAB:
15928/MT)

RECLAMADO EDUARDO GOMES DE SOUZA

RECLAMADO ANA PAULA BRAIDO CARREIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA SAO PAULO LTDA

RECLAMADO DIEGO DA SILVA SOARES CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGINO PEDROSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e8c4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da notificação negativa de EDUARDO GOMES DE SOUZA,

intime-se a parte autora para que informe o endereço atual ou

requeira o que entender de direitopara viabilizar a notificaçãono

prazo de cinco dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000588-28.2023.5.23.0004
EXEQUENTE ODAIR LUIS SENGER

ADVOGADO OSVALDO PIMENTA DE
ABREU(OAB: 10017/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MAURICIO FERREIRA DE CAMPOS
GONCALVES DE PAULA(OAB:
9456/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR LUIS SENGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7b5c7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

1 - Recebo as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes

eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2 - Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

contraminuta, no prazo de 05 (cinco) dias.

3 - Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

manifestar-se, detalhada e conclusivamente, quanto às alegações

do embargante, efetuando a retificação dos cálculos, se necessário.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000588-28.2023.5.23.0004
EXEQUENTE ODAIR LUIS SENGER

ADVOGADO OSVALDO PIMENTA DE
ABREU(OAB: 10017/MS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MAURICIO FERREIRA DE CAMPOS
GONCALVES DE PAULA(OAB:
9456/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7b5c7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

1 - Recebo as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes

eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2 - Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

contraminuta, no prazo de 05 (cinco) dias.

3 - Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

manifestar-se, detalhada e conclusivamente, quanto às alegações

do embargante, efetuando a retificação dos cálculos, se necessário.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000295-32.2021.5.23.0003
RECLAMANTE VITORIA MACEDO MORENO LOPEZ

ADVOGADO MARIA ROSA ANACLETO DA
SILVA(OAB: 24650-O/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOG EXPRESS ENCOMENDAS LTDA

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VERDE TRANSPORTES
LTDA

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VIACAO ELDORADO LTDA

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI

  - MARCO POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ORION TURISMO EIRELI
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  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES TRANSPORTES LTDA

  - REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

  - VIACAO SOL NASCENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6fbc4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão de homologação de

cálculos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000295-32.2021.5.23.0003
RECLAMANTE VITORIA MACEDO MORENO LOPEZ

ADVOGADO MARIA ROSA ANACLETO DA
SILVA(OAB: 24650-O/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MACEDO MORENO LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6fbc4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão de homologação de

cálculos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-52.2023.5.23.0003
RECLAMANTE WELLINTON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303814b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Intime-se o Sr. Perito para manifestar-se, detalhada e

conclusivamente, quanto à impugnação ao laudo pericial

apresentada pela parte ré, no prazo de 10 dias.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-70.2023.5.23.0003
RECLAMANTE GILBERTO ROCHA RICARDO

ADVOGADO NAYARA SILVA TORQUATO(OAB:
14487/MT)
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ADVOGADO EMANOELLY DO COUTO ALBERNAZ
SILVA(OAB: 16835/MT)

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ROCHA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab38f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Recebo a impugnação à contestação apresentada pela parte

autora, a qual será apreciada em sentença.

2 - Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem se

pretendem produzir prova oral, sob pena de presunção de

desistência desse meio de prova, sendo que, em caso positivo,

devem apresentar rol de testemunhas, indicando especificamente o

objeto da prova.

3 - As partes também poderão apresentar proposta de acordo e/ou

requerimento de audiência para tentativa de conciliação, a qual

ocorrerá de forma telepresencial, por vídeo conferência nos termos

da PORTARIA TRT SGP GP NUPEMEC N. 004/2020, por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria

CNJ n. 61/2020, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.

4 – Após a manifestação das partes, volvam-me os autos conclusos

para análise.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-70.2023.5.23.0003
RECLAMANTE GILBERTO ROCHA RICARDO

ADVOGADO NAYARA SILVA TORQUATO(OAB:
14487/MT)

ADVOGADO EMANOELLY DO COUTO ALBERNAZ
SILVA(OAB: 16835/MT)

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AVENIDA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab38f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1 - Recebo a impugnação à contestação apresentada pela parte

autora, a qual será apreciada em sentença.

2 - Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem se

pretendem produzir prova oral, sob pena de presunção de

desistência desse meio de prova, sendo que, em caso positivo,

devem apresentar rol de testemunhas, indicando especificamente o

objeto da prova.

3 - As partes também poderão apresentar proposta de acordo e/ou

requerimento de audiência para tentativa de conciliação, a qual

ocorrerá de forma telepresencial, por vídeo conferência nos termos

da PORTARIA TRT SGP GP NUPEMEC N. 004/2020, por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência instituída pela Portaria

CNJ n. 61/2020, disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.

4 – Após a manifestação das partes, volvam-me os autos conclusos

para análise.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-77.2024.5.23.0003
RECLAMANTE GUSTAVO FRANCISCO SARAIVA

BOURET

ADVOGADO FRANCISCO ANIS FAIAD(OAB: 3520-
O/MT)

ADVOGADO ARNALDO ESTEVAO DE
FIGUEIREDO NETO(OAB: 29499-
O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FRANCISCO SARAIVA BOURET
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd4523

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1- Preliminarmente, intime-se o autor para informar dados bancários

(do empregado) aptos para transferência dos depósitos do FGTS

via alvará judicial. Prazo 05 dias.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-33.2023.5.23.0003
RECLAMANTE RODRIGO JUNIOR PADILHA

ADVOGADO LUIS DAVID BASTOS PEIXOTO(OAB:
12760/MT)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JUNIOR PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd0c407

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Recebo o recurso ordinário interposto adesivo pela parte ré,

porquanto tempestivo, subscrito por procurador com poderes e com

o devido preparo.

2 - Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Regional, com as homenagens de estilo.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-69.2023.5.23.0003
RECLAMANTE ANA CRISTINA D ASSUMPCAO

ADVOGADO Sara Graziela Pinto Fernandes de
Oliveira(OAB: 13680/MT)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/MT

ADVOGADO MARCELA REGINA DE ALMEIDA
FREITAS(OAB: 9454-O/MT)

ADVOGADO CLARIANNA MARQUES DE ARRUDA
E SILVA(OAB: 20148/MT)

ADVOGADO CARLOS ROYTTMEN PIRES DA
SILVA(OAB: 111810/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA D ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31252f1

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Recebo os embargos declaratórios Id db6423d, uma vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2 - Tendo em vista que os embargos declaratórios opostos

objetivam impor efeito modificativo ao julgado, intime-se a parte

contrária para, querendo, impugná-los, no prazo de 05 dias.

3 - Apresentada contraminuta aos embargos, ou decorrido in albis o

prazo para tanto, distribuam-se os autos para julgamento.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000635-05.2023.5.23.0003
REQUERENTE WILSON RIBEIRO TAQUES
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ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RIBEIRO TAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c585e8b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré, porquanto

tempestivo, subscrito por procurador com poderes e com o devido

preparo.

2 - Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Regional, com as homenagens de estilo.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-45.2023.5.23.0003
RECLAMANTE JOAO COSME DE ARAUJO

ADVOGADO EDSON LUIZ DE FRANCA DIAS(OAB:
16408/MT)

RECLAMADO ENCOMIND ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Laís Oliveira Bastos Silva(OAB:
15757/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO COSME DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a9671a

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré, porquanto

tempestivo, subscrito por procurador com poderes e com o devido

preparo.

2 - Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Regional, com as homenagens de estilo.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-97.2022.5.23.0003
RECLAMANTE DEVAIRA RODRIGUES DOS ANJOS

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7158ef

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

1 - Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

porquanto tempestivo, subscrito por procurador com poderes e com
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o devido preparo.

2 - Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Regional, com as homenagens de estilo.

(nb)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    TATIANA DE OLIVEIRA PITOMBO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

4ª VT CUIABÁ - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000107-31.2024.5.23.0004
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA PRADO

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO MORRO DE SANTO
ANTONIO

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 (VINTE) DIAS

PRAZO: 05 DIAS

A DoutoraSTELLA MARIS LACERDA VIEIRA, Juíza do Trabalho

Substituta da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá - MT, no uso de suas

atribuições legais, pelo presente edital NOTIFICA a parte reclamada

E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME e LEAO -

SERVICOS TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES - LTDA ME,

atualmente em local incerto e não sabido, para comparecerà

AUDIÊNCIA INICIALdo dia 29/04/2024 09:10 h, a qual será

realizada na sala de sessões virtuais da 4ª Vara do Trabalho de

Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante acesso pelo

seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/82002615351?pwd=MGYwVDFwRlFvYlFwZ3VnQzFY

OWJMZz09

ID da reunião: 820 0261 5351

Senha: eFq%7h

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

24031908255731000000035283864. Caso V. S.ª não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber

orientações.

4- A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita

já salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também

facultada à parte a apresentação de sua defesa oralmente.

5- Vossa Senhoria poderá apresentar as testemunhas

espontaneamente na audiência, só sendo deferida a intimação das

que, comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer. 

6- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

7- Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir

sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for

dispensada por ambas as partes (Art. 847 da CLT).

E, para que chegue ao conhecimento da parte reclamada E. L.

FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME e LEAO - SERVICOS

TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES - LTDA ME, foi expedido

o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho e afixado no local de costume, na sede deste Fórum

Trabalhista de Cuiabá.

Eu, LIVIA FALCAO CAMARGO SALES, Analista Judiciário, conferi

e subscrevi o presente edital, indo ao final assinado por mim.
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CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000107-31.2024.5.23.0004
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA PRADO

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO MORRO DE SANTO
ANTONIO

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES -
LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 (VINTE) DIAS

PRAZO: 05 DIAS

A DoutoraSTELLA MARIS LACERDA VIEIRA, Juíza do Trabalho

Substituta da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá - MT, no uso de suas

atribuições legais, pelo presente edital NOTIFICA a parte reclamada

E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME e LEAO -

SERVICOS TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES - LTDA ME,

atualmente em local incerto e não sabido, para comparecerà

AUDIÊNCIA INICIALdo dia 29/04/2024 09:10 h, a qual será

realizada na sala de sessões virtuais da 4ª Vara do Trabalho de

Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante acesso pelo

seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/82002615351?pwd=MGYwVDFwRlFvYlFwZ3VnQzFY

OWJMZz09

ID da reunião: 820 0261 5351

Senha: eFq%7h

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

24031908255731000000035283864. Caso V. S.ª não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber

orientações.

4- A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita

já salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também

facultada à parte a apresentação de sua defesa oralmente.

5- Vossa Senhoria poderá apresentar as testemunhas

espontaneamente na audiência, só sendo deferida a intimação das

que, comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer. 

6- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

7- Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir

sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for

dispensada por ambas as partes (Art. 847 da CLT).

E, para que chegue ao conhecimento da parte reclamada E. L.

FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME e LEAO - SERVICOS

TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES - LTDA ME, foi expedido

o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho e afixado no local de costume, na sede deste Fórum

Trabalhista de Cuiabá.

Eu, LIVIA FALCAO CAMARGO SALES, Analista Judiciário, conferi

e subscrevi o presente edital, indo ao final assinado por mim.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000787-55.2020.5.23.0004
EXEQUENTE RODENEY MARCIO LOPES

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO
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EXECUTADO BARAO TUR TRANSPORTES E
TERCEIRIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIA BARROS DE PAIVA
ARRUDA(OAB: 11872-O/MT)

EXECUTADO CLEONICE GONCALVES PADILHA

ADVOGADO FABRICIA BARROS DE PAIVA
ARRUDA(OAB: 11872-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 (VINTE) DIAS

PRAZO: 08 DIAS

A DoutoraDEIZIMAR MENDONÇA OLIVEIRA, Juíza do Trabalho

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá - MT, no uso de suas

atribuições legais, pelo presente edital INTIMA a parte reclamada

CLEONICE GONCALVES PADILHA (CPF/CNPJ 317.833.251-00),

atualmente em local incerto e não sabido, paraciência ACERCA DA

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, CUJO DISPOSITIVO

SEGUE TRANSCRITO:

III. DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo procedente o Incidente de Desconsideração

da Personal idade Juríd ica para determinar a inclusão

definitivaCLEONICE GONÇALVES PADILHA na polaridade

passiva da presente execução, nos termos da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos legais. Prossiga-

se com a marcha processual. Intimem-se as partes.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

24022612000183900000035003913. Caso V. S.ª não consiga

consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber

orientações.

E, para que chegue ao conhecimento da parte reclamada

CLEONICE GONCALVES PADILHA (CPF/CNPJ 317.833.251-00),

foi expedido o presente edital que será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na

sede deste Fórum Trabalhista de Cuiabá.

Eu, LIVIA FALCAO CAMARGO SALES, Analista Judiciário, conferi

e subscrevi o presente edital, indo ao final assinado por mim.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000738-09.2023.5.23.0004
RECLAMANTE OSEIAS CEZARIO TENORIO

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO FIBRASIL COLETAS LTDA

RECLAMADO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRASIL COLETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 (VINTE) DIAS

PRAZO:

A DoutoraDEIZIMAR MENDONÇA OLIVEIRA, Juíza do Trabalho

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá - MT, no uso de suas

atribuições legais, pelo presente edital NOTIFICADO a parte

reclamada/executada FIBRASIL COLETAS LTDA-CNPJ:

30.842.708/0001-50 , atualmente em local incerto e não sabido,

paraciência do despacho/decisão a seguir transcrito:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

AUDIÊNCIA INICIAL do dia 13/05/2024 09:00 h, a qual será

realizada na sala de sessões virtuais da 4ª Vara do Trabalho de

Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante acesso pelo

seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/88027104894?pwd=NGRWVS9JY3ZGQlhsa3cyODN

0SU5uQT09

ID da reunião: 880 2710 4894

Senha: T1Jb^7

Recomenda-se às partes e  advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja

individual, em dispositivo próprio, celular ou computador, e

sem que as partes se desloquem até o escritório do advogado,

ressalvado que eventuais problemas técnicos serão analisados

caso a caso na própria audiência.

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.
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2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a),

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo: 24031914510032400000035293870

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

4- A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente. 

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio

doPortal de notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5oda Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

6 - Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação.  

E ,  p a r a  q u e  c h e g u e  a o  c o n h e c i m e n t o  d a  p a r t e

reclamada/executadaFIBRASIL COLETAS LTDA-CNPJ:

30.842.708/0001-50, foi expedido o presente edital que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado no

local de costume, na sede deste Fórum Trabalhista de Cuiabá.

Eu, MONICA GOES CAMPELO, Analista Judiciário, conferi e

subscrevi o presente edital, indo ao final assinado por mim.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MONICA GOES CAMPELO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000204-31.2024.5.23.0004
RECLAMANTE DEBORAH BARBOSA VILALBA

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MAEHLER(OAB:
8108-O/MT)

RECLAMADO BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

RECLAMADO ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH BARBOSA VILALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, em cumprimento à determinação da RA 310/2019,

inclui este feito na pauta de audiências INICIAISdo dia 02/05/2024

às 09h25min, a qual será realizada na sala de sessões virtuais do

CEJUSC de Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante

acesso pelo seguinte link:

SALA MANSO

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências deve ser

individual, em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que

as partes se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado

que eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000497-35.2023.5.23.0004
RECLAMANTE PABLO MORIGI GRACIOLI

ADVOGADO BARBARA RAFAELA MARCAL
GALLI(OAB: 30576-O/MT)

RECLAMADO EWAVE DO BRASIL INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS REINALDET
DOS SANTOS(OAB: 58880/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MORIGI GRACIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafa2eb

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Diante da comprovação do depósito do valor de R$ R$ 8.804,56

(ID 3611d24), correspondente a 30% do valor total da execução,

defiro o pedido de parcelamento, nos termos do art. 916 do CPC.

2. Oficie-seà agência 3834 do Banco do Brasil solicitando que, no

prazo de 05 (cinco) dias, proceda à transferência do saldo total

existente na conta judicial 600108185984 (ID 3611d24) para a conta

do BANCO BRADESCO - AGÊNCIA Nº 2635 - CONTA nº 27558-1 

- PIX/CPF 041.773.681-99 - BÁRBARA RAFAELA MARÇAL GALLI

(procuração no ID 2404a26), devendo comprovar nos autos o

cumprimento desta determinação. O valor se refere ao crédito

parcial do autor.

2.1 Este despacho servirá de ofício sendo tão somente

assinado de forma eletrônica.

3. Cumprido o ofício, atualize-se a conta abatendo-se o valor

levantado.

4. A reclamada deverá depositar, até o dia 18/04/2024 (ou no

primeiro dia útil subsequente) a primeira parcela, nos termos do art.

916, do NOVO CPC, sob pena de prosseguimento da demanda.

5. As demais parcelas deverão ser depositadas nos meses

subsequentes (18/05/2024, 18/06/2024, 18/07/2024, 18/08/2024 e

18/09/2024 - ou no primeiro dia útil subsequente).

6. Observe a reclamada que o pagamento das parcelas mensais

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês.

7. O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de

pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta à

reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos (art. 916,

do NOVO CPC).

8. Observe a Secretaria que SOMENTE as parcelas referentes ao

crédito líquido e FGTS deverão ser liberadas ao reclamante,

porém, a(s) parcela(s) que ultrapassarem o valor de seu crédito

líquido não deverá(deverão) ser liberada(s) integralmente ao

reclamante, mas, desmembrada(s) em crédito do exequente (que

será liberado imediatamente) e saldo remanescente para,

posteriormente, e, juntamente com a(s) última(s) parcela(s) ser

utilizada(s) para quitação da Contribuição Social sobre salários

devidos e dos Honorários Advocatícios devidos pela reclamada, que

deverão ser liberadas/recolhidas tão logo totalizem esses valores,

expedindo-se o que for necessário.

9. Custas Processuais recolhidas - ID ecb67b5.

10. Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000497-35.2023.5.23.0004
RECLAMANTE PABLO MORIGI GRACIOLI

ADVOGADO BARBARA RAFAELA MARCAL
GALLI(OAB: 30576-O/MT)

RECLAMADO EWAVE DO BRASIL INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS REINALDET
DOS SANTOS(OAB: 58880/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWAVE DO BRASIL INFORMATICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafa2eb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da comprovação do depósito do valor de R$ R$ 8.804,56

(ID 3611d24), correspondente a 30% do valor total da execução,

defiro o pedido de parcelamento, nos termos do art. 916 do CPC.

2. Oficie-seà agência 3834 do Banco do Brasil solicitando que, no

prazo de 05 (cinco) dias, proceda à transferência do saldo total

existente na conta judicial 600108185984 (ID 3611d24) para a conta

do BANCO BRADESCO - AGÊNCIA Nº 2635 - CONTA nº 27558-1 

- PIX/CPF 041.773.681-99 - BÁRBARA RAFAELA MARÇAL GALLI

(procuração no ID 2404a26), devendo comprovar nos autos o

cumprimento desta determinação. O valor se refere ao crédito

parcial do autor.

2.1 Este despacho servirá de ofício sendo tão somente

assinado de forma eletrônica.

3. Cumprido o ofício, atualize-se a conta abatendo-se o valor

levantado.

4. A reclamada deverá depositar, até o dia 18/04/2024 (ou no

primeiro dia útil subsequente) a primeira parcela, nos termos do art.

916, do NOVO CPC, sob pena de prosseguimento da demanda.

5. As demais parcelas deverão ser depositadas nos meses

subsequentes (18/05/2024, 18/06/2024, 18/07/2024, 18/08/2024 e

18/09/2024 - ou no primeiro dia útil subsequente).

6. Observe a reclamada que o pagamento das parcelas mensais

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês.

7. O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de

pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta à

reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das
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prestações não pagas e vedada a oposição de embargos (art. 916,

do NOVO CPC).

8. Observe a Secretaria que SOMENTE as parcelas referentes ao

crédito líquido e FGTS deverão ser liberadas ao reclamante,

porém, a(s) parcela(s) que ultrapassarem o valor de seu crédito

líquido não deverá(deverão) ser liberada(s) integralmente ao

reclamante, mas, desmembrada(s) em crédito do exequente (que

será liberado imediatamente) e saldo remanescente para,

posteriormente, e, juntamente com a(s) última(s) parcela(s) ser

utilizada(s) para quitação da Contribuição Social sobre salários

devidos e dos Honorários Advocatícios devidos pela reclamada, que

deverão ser liberadas/recolhidas tão logo totalizem esses valores,

expedindo-se o que for necessário.

9. Custas Processuais recolhidas - ID ecb67b5.

10. Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000031-07.2024.5.23.0004
REQUERENTE WALDEAM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEAM SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c835be0

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

A parte Autora,WALDEAM SANTOS DA SILVA, apresentou

Impugnação aos cálculos (ID. 6d84e14) sustentando que não teriam

sido apuradas parcelas deferidas no Acórdão, tais como: “as

diferenças de comissões sobre vendas trocadas e canceladas em

20%sobre as comissões quitadas nos contracheques e não apurou

as vendas parceladasno percentual de 30% e 72%, também sobre

as comissões quitadas.”. Além disso, pontuou que essas verbas

teriam sido inseridas na base de cálculo dos honorários

sucumbenciais devidos aos advogados da Empresa Ré e, por fim,

pontuou que não ter iam sido calculados os honorários

sucumbenciais devidos aos advogados do Autor.

A parte Ré,HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, instada

a se manifestar, apresentou o expediente de ID.50f49c9,

expressando a concordância com os cálculos de ID. 301081a.

A Contadoria apresentou a manifestação de ID. 53a598ecom

planilha retificadora de cálculos (ID. 56228e6).

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestiva a Impugnação aos cálculos, diante do Despacho de

ID.3a39b90 da intimação de ID. 28e2c5d.

IMPUGNAÇÃO DA AUTORA

A parte Autora apresentou Impugnação aos cálculos (ID. 6d84e14)

sustentando que não teriam sido apuradas parcelas deferidas no

Acórdão, tais como: “as diferenças de comissões sobre vendas

trocadas e canceladas em 20%sobre as comissões quitadas nos

contracheques e não apurou as vendas parceladasno percentual

de 30% e 72%, também sobre as comissões quitadas.”.

Além disso, o Impugnante pontuou que aquelas verbas teriam sido

inseridas na base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da Empresa Ré e, por fim, pontuou que não teriam

sido calculados os honorários sucumbenciais devidos aos

advogados do Autor.

A Contadoria apresentou a manifestação de ID.53a598e, quando

reconheceu os equívocos apontados pela parte Exequente e

apresentou cálculos retificadores de ID.56228e6.

O Acórdão de ID.f53814d deu parcial provimento ao Recurso do

obreiro e assim dispôs:

(...) 2) condenar a ré ao pagamento de: a) diferenças de comissões

decorrentes das vendas trocadas e/ou canceladas, adotando-se

como base de cálculo 20% sobre as comissões recebidas no mês;

b) diferenças de comissões decorrentes das vendas à prazo, com

juros, adotando-se como base de cálculo 30% sobre as comissões

recebidas no mês, sobre a qual deverá incidir o percentual de 72%

(parâmetros apontados pelo autor na petição inicial, tendo em vista

a ausência de impugnação específica), e reflexos em aviso prévio,

DSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40%;

em razão da inversão do ônus da sucumbência, as custas

processuais ficam a cargo da ré; são devidos honorários

sucumbenciais aos patronos da parte autora no percentual de 10%

sobre o valor da condenação; e altera-se a base de cálculo dos
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honorários devidos aos patronos da ré, a fim de que incidam sobre

os pedidos julgados integralmente improcedente (...)”

Analisando os cálculos de ID. 301081a constato que não apurou as

verbas deferidas no Acórdão em referência.

Assim, tenho por corretas as alterações feitas pela Contadoria na

planilha de cálculo de ID.56228e6. Razão pela qual julgo

procedente a impugnação apresentada e homologo aquela planilha

em questão.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

apresentada por WALDEAM SANTOS DA SILVA, por ter

preenchido os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

JULGÁ-LA PROCEDENTE,tudo nos termos da fundamentação

precedente, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Homologo a planilha de cálculo de ID.56228e6.

Considerando que esta Decisão é irrecorrível de imediato, pois, nos

termos do §3º, do art. 884 da CLT, o reexame da matéria seria

possível em sede de embargos à execução (pelo devedor) e de

impugnação à sentença de liquidação (pelo credor), passo a

deliberar:

1. Intimem-se as partes, pelos meios necessários.

2. Ato contínuo, remetam-se os autos ao setor de Execução.

3. Após,com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,

por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10

(dez) dias, requeira o início da execução com a citação do

Executado, a realização de bloqueios de valores, restrições e

consultas dos dados do(s) Executado(s) perante as instituições

públicas e privadas visando à garantia da execução e ao

prosseguimento dos atos executórios, sob pena suspensão da

execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 921, inciso

III, e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art. 769 da CLT, o

que desde já fica determinado em caso de inércia.

3. Apresentada manifestação pelo autor, façam os autos

conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000031-07.2024.5.23.0004
REQUERENTE WALDEAM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c835be0

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

A parte Autora,WALDEAM SANTOS DA SILVA, apresentou

Impugnação aos cálculos (ID. 6d84e14) sustentando que não teriam

sido apuradas parcelas deferidas no Acórdão, tais como: “as

diferenças de comissões sobre vendas trocadas e canceladas em

20%sobre as comissões quitadas nos contracheques e não apurou

as vendas parceladasno percentual de 30% e 72%, também sobre

as comissões quitadas.”. Além disso, pontuou que essas verbas

teriam sido inseridas na base de cálculo dos honorários

sucumbenciais devidos aos advogados da Empresa Ré e, por fim,

pontuou que não ter iam sido calculados os honorários

sucumbenciais devidos aos advogados do Autor.

A parte Ré,HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, instada

a se manifestar, apresentou o expediente de ID.50f49c9,

expressando a concordância com os cálculos de ID. 301081a.

A Contadoria apresentou a manifestação de ID. 53a598ecom

planilha retificadora de cálculos (ID. 56228e6).

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestiva a Impugnação aos cálculos, diante do Despacho de

ID.3a39b90 da intimação de ID. 28e2c5d.

IMPUGNAÇÃO DA AUTORA

A parte Autora apresentou Impugnação aos cálculos (ID. 6d84e14)

sustentando que não teriam sido apuradas parcelas deferidas no

Acórdão, tais como: “as diferenças de comissões sobre vendas

trocadas e canceladas em 20%sobre as comissões quitadas nos

contracheques e não apurou as vendas parceladasno percentual

de 30% e 72%, também sobre as comissões quitadas.”.

Além disso, o Impugnante pontuou que aquelas verbas teriam sido

inseridas na base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da Empresa Ré e, por fim, pontuou que não teriam

sido calculados os honorários sucumbenciais devidos aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 257
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogados do Autor.

A Contadoria apresentou a manifestação de ID.53a598e, quando

reconheceu os equívocos apontados pela parte Exequente e

apresentou cálculos retificadores de ID.56228e6.

O Acórdão de ID.f53814d deu parcial provimento ao Recurso do

obreiro e assim dispôs:

(...) 2) condenar a ré ao pagamento de: a) diferenças de comissões

decorrentes das vendas trocadas e/ou canceladas, adotando-se

como base de cálculo 20% sobre as comissões recebidas no mês;

b) diferenças de comissões decorrentes das vendas à prazo, com

juros, adotando-se como base de cálculo 30% sobre as comissões

recebidas no mês, sobre a qual deverá incidir o percentual de 72%

(parâmetros apontados pelo autor na petição inicial, tendo em vista

a ausência de impugnação específica), e reflexos em aviso prévio,

DSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40%;

em razão da inversão do ônus da sucumbência, as custas

processuais ficam a cargo da ré; são devidos honorários

sucumbenciais aos patronos da parte autora no percentual de 10%

sobre o valor da condenação; e altera-se a base de cálculo dos

honorários devidos aos patronos da ré, a fim de que incidam sobre

os pedidos julgados integralmente improcedente (...)”

Analisando os cálculos de ID. 301081a constato que não apurou as

verbas deferidas no Acórdão em referência.

Assim, tenho por corretas as alterações feitas pela Contadoria na

planilha de cálculo de ID.56228e6. Razão pela qual julgo

procedente a impugnação apresentada e homologo aquela planilha

em questão.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

apresentada por WALDEAM SANTOS DA SILVA, por ter

preenchido os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

JULGÁ-LA PROCEDENTE,tudo nos termos da fundamentação

precedente, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Homologo a planilha de cálculo de ID.56228e6.

Considerando que esta Decisão é irrecorrível de imediato, pois, nos

termos do §3º, do art. 884 da CLT, o reexame da matéria seria

possível em sede de embargos à execução (pelo devedor) e de

impugnação à sentença de liquidação (pelo credor), passo a

deliberar:

1. Intimem-se as partes, pelos meios necessários.

2. Ato contínuo, remetam-se os autos ao setor de Execução.

3. Após,com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,

por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10

(dez) dias, requeira o início da execução com a citação do

Executado, a realização de bloqueios de valores, restrições e

consultas dos dados do(s) Executado(s) perante as instituições

públicas e privadas visando à garantia da execução e ao

prosseguimento dos atos executórios, sob pena suspensão da

execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 921, inciso

III, e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art. 769 da CLT, o

que desde já fica determinado em caso de inércia.

3. Apresentada manifestação pelo autor, façam os autos

conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000114-23.2024.5.23.0004
RECLAMANTE AUGUSTO AURELIO COSTA

MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

RECLAMADO DIGITAL SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO DSI SOLUCOES INTELIGENTES DE
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO AURELIO COSTA MONTEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cd9ae

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não haverá tempo hábil para notificação da 1ª

e 2ª rés, observando-se o quinquídio legal, retiro o feito da pauta

anteriormente designada e o incluo na pauta de audiências

INICIAISdo dia 13/05/2023  às 08h50min, a qual será realizada na

sala de sessões virtuais do CEJUSC de Cuiabá/MT, através da

plataforma ZOOM, mediante acesso pelo seguinte link:

SALA MANSO

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

  Recomenda-se às par tes e advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes
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se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

2. Intime-se o autor, mediante patrono, acerca da redesignação,

bem como para, no prazo 15 (quinze) dias, informar o correto e

suficiente endereço da 1ª e 2ª rés, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

3. Apresentado o endereço, retifique-se a autuação e notifique-se a

1ª e 2ª rés pelos meios necessários.

4. Intime-se a ré LOJAS AVENIDA S.A, por mandado, acerca da

redesignação da audiência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-98.2023.5.23.0004
RECLAMANTE DULCE MARIA MESQUITA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS MELO FORT(OAB:
10664-O/MT)

ADVOGADO WENDER FELIPE DE ARRUDA
CASTRO(OAB: 27478-O/MT)

ADVOGADO VANIA REGINA MELO FORT(OAB:
4378/MT)

RECLAMADO R. C. R. DO CARMO LTDA

ADVOGADO Claudia Patricia Salgado(OAB:
13260/MT)

RECLAMADO RIODROGAS COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 23 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE MARIA MESQUITA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514bac

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo 15 (quinze) dias, informar o

correto e suficiente endereço da 1ª ré ou requerer o que entender

de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-37.2024.5.23.0004

RECLAMANTE JANDERSON ARNALDO DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO FIBRASIL COLETAS LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON ARNALDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4e579

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não foi expedida notificação à3ª ré e não

haverá tempo hábil para fazê-la no prazo do quinquídio legal, face à

proximidade da data designada para a realização da audiência,

retiro o feito da pauta anteriormente designada e a incluo na pauta

do dia 13/05/2024 às 11h10min a qual será realizada na sala de

sessões virtuais do CEJUSC de Cuiabá/MT, através da plataforma

ZOOM, mediante acesso pelo seguinte link:

SALA MANSO

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

Recomenda -se  às  pa r t es  e  advogados  que  usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

2. Expeça-se Carta Precatória para a notificação da ré FIBRASIL

COLETAS LTDA, no endereço da sócia GABRIELLE HENRIQUE

DE ANDRADE, qual seja: Rua São José, 47, Pedreira, CEP 8572-

009, Itaquaquecetuba/SP.

3. Intime-se o autor e a 2ª ré acerca da redesignação da audiência,
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via DEJT.

4. Intime-se a ré BTS TRANSPORTES E SERVICOS acerca da

redesignação da data da audiência, no endereço do sócio JOSE

SOARES DA COSTA JUNIOR (Avenida Nadir Dias de Figueiredo,

nº 1188, sala 01, Vila Maria Baixa, CEP 2110-000, SP).

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-37.2024.5.23.0004
RECLAMANTE JANDERSON ARNALDO DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO FIBRASIL COLETAS LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4e579

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que não foi expedida notificação à3ª ré e não

haverá tempo hábil para fazê-la no prazo do quinquídio legal, face à

proximidade da data designada para a realização da audiência,

retiro o feito da pauta anteriormente designada e a incluo na pauta

do dia 13/05/2024 às 11h10min a qual será realizada na sala de

sessões virtuais do CEJUSC de Cuiabá/MT, através da plataforma

ZOOM, mediante acesso pelo seguinte link:

SALA MANSO

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

Recomenda -se  às  pa r t es  e  advogados  que  usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

2. Expeça-se Carta Precatória para a notificação da ré FIBRASIL

COLETAS LTDA, no endereço da sócia GABRIELLE HENRIQUE

DE ANDRADE, qual seja: Rua São José, 47, Pedreira, CEP 8572-

009, Itaquaquecetuba/SP.

3. Intime-se o autor e a 2ª ré acerca da redesignação da audiência,

via DEJT.

4. Intime-se a ré BTS TRANSPORTES E SERVICOS acerca da

redesignação da data da audiência, no endereço do sócio JOSE

SOARES DA COSTA JUNIOR (Avenida Nadir Dias de Figueiredo,

nº 1188, sala 01, Vila Maria Baixa, CEP 2110-000, SP).

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000117-75.2024.5.23.0004
REQUERENTE RAFAEL MESSIAS SINHORINHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MESSIAS SINHORINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f2a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de aplicação da multa requerida pelo autor

(art. 523, § 1º do CPC), em petição sob ID 0730942 , pois este

Juízo adotou o rito do artigo 880 da CLT. Intime-se.

1.

Em seguida, prossiga-se nos termos dos itens 3 e seguintes do

Despacho de ID d3035eb.

2.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000389-45.2019.5.23.0004
RECLAMANTE MILTON PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO EUGENIO POSSARI

ADVOGADO TULIO CARVALHO GOMES(OAB:
20601/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

RECLAMADO LEDOVINO POSSARI

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

RECLAMADO VP COBRANCA EXTRAJUDICIAL E
SERVICOS FINANCEIROS EIRELI

RECLAMADO VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO TULIO CARVALHO GOMES(OAB:
20601/MS)

ADVOGADO DEJANIRA DE JESUS ESTEVAO
CORREA(OAB: 25206/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fec860

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência do expediente de ID 6961fbf .1.

Após, sobreste-se o feito pelo prazo 90 (noventa) dias ou até

ulterior manifestação do autor, nos termos do Despacho de ID

1a5f4e3 .

2.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000121-15.2024.5.23.0004
EXEQUENTE CLAUDINEI BENEDITO DO PRADO

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUZA(OAB:
9364/MT)

ADVOGADO TALITA ZAPAROLI OLIVEIRA(OAB:
103377/PR)

EXECUTADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
OURO VERDE DE MATO GROSSO -
SICREDI OURO VERDE MT

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS OURO VERDE DE MATO GROSSO - SICREDI
OURO VERDE MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b670092

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Indefiro o pedido de dilação de prazo para pagamento formulado

pela reclamada, uma vez que se trata de previsão legal, devendo à

parte adequar-se ao estabelecido na legislação. Intime-se.

2. Certifique-se o decurso do prazo referente à intimação de ID

55ea34f.

3. Após, Cumpram-se os itens 06 e seguintes do Despacho de ID

14e96b6 .

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-54.2024.5.23.0004
RECLAMANTE MARCIO NEVES DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

RECLAMADO WAGNER FLORENTINO MARIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NEVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc132c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em que pese seja de conhecimento deste juízo a dificuldade para

a notificação do réu (exempli gratia 0000630-77.2023.5.23.0004,

0000634-17.2023.5.23.0004 e 0000767-59.2023.5.23.0004), para

evitar futura arguição de nulidade, em observância aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, intime-se o autora para ciência dos

documentos juntados sob id 7220e8f e seus anexos, bem como

parano prazo de 48 horas requerer o que entender de direito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000177-19.2022.5.23.0004
RECLAMANTE ADRIANO CEZARIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA CORDOVA DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 10498/MT)

ADVOGADO ROSIMAR PINO ZORZIN(OAB:
5908/MT)

RECLAMADO JB3 CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA CORAZZA DE TOLEDO
RIBEIRO(OAB: 11592/MT)

RECLAMADO AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

PERITO EDVALDO SILVA DAMASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB3 CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a3282

proferido nos autos.

DESPACHO

1.O executado foi intimado para pagar o valor em execução - R$

10.378,19, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, no ID 877b622,

requereu o parcelamento do pagamento, previsto do art. 916 do

CPC, informando que o valor do depósito recursal, liberado ao

autor, deverá servir como cumprimento dos 30% de entrada

exigidos para deferimento do parcelamento.

2. Sem razão.

3. O Art. 916 do CPC prevê que: No prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito

de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e

de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe

seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao

mês. (grifei).

4. O valor em execução, portanto, é aquele de ID d58ef33 - R$

10.378,19, sobre o qual deve ser calculado o percentual de 30% e

efetuado o depósito para requerimento do parcelamento previsto no

art. 916 do CPC.

5. Indefiro o pedido de parcelamento (ID 877b622), pois não

preenchidos os requisitos do art. 916, do NOVO CPC (depósito de

30%). Intime-se o executado, para ciência.

6. Certifique-se o decurso do prazo da intimação de ID f219633.

7. Após, prossiga-se com o cumprimento dos itens 02 e seguintes

do Despacho de ID 585dc49.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0017500-38.2002.5.23.0004
RECLAMANTE PEDRO OTAVIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO NILSON MODESTO DA SILVA LEITE

RECLAMADO NILTON MODESTO DA SILVA

RECLAMADO LINCE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LACORDAIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OTAVIANO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb1423

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de 01 ano da suspensão da Execução (ID

9040d04), com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,

por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10

(dez) dias, requeira o que entender de direito, oferecendo

diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento

dos atos executórios, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, o que desde já fica

determinado em caso de inércia, e a consequente aplicação da

prescrição intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000107-31.2024.5.23.0004
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA PRADO

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO MORRO DE SANTO
ANTONIO

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541ae11

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Da análise destes autos verifico que foram realizadas tentativas

de notificação das rés E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS -

ME e LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS E

REPRESENTACOES - LTDA ME - ME nos seguintes endereços:

Avenida Senador Filinto Muller, 1403, quadra 01, lote 14, andar 1,

sala 1, Quilombo, Cuiabá/MT 78043-409; Rua Radialista Reinaldo

da Veiga, 14, quadra 26, casa 14, Coophamil, Cuiabá/MT 78028-

180; Rua Onze, Residencial das Nações Indígenas, quadra 15, lote

06, Jardim Florianópolis, Cuiabá/MT, 78056-846, todas infrutíferas.

1.1 Compulsando os autos do processo nº 0000094-

32.2024.5.23.0004 verifico que foram realizadas tentativas de

notificação das rés E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS -

ME e LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS E

REPRESENTACOES - LTDA ME - ME nos seguintes endereços:

Avenida Isaac Povoas, nº 1331, Edifício Milão, 6 andar, sala 66 c,

Bairro Popular, Cuiabá/MT, 78045-440; Avenida Senador Filinto

Muller, 1591, apartamento 1403, Edifício Anita Malfatti, Duque de

Caxias, Cuiabá/MT, 78043-400;Condomínio Residencial San

Marino, 06, quadra 15, Cuiabá/MT, 78056-910, todas infrutíferas.

2. Considerando que, da análise conjunta deste feito e dos autos

nº 0000094-32.2024.5.23.0004, realizadas diligências em todos os

endereços que resultaram das pesquisas realizadas através dos

convênios JUCEMAT, SIEL E INFOJUD, determino a notificação

das rés E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME e LEAO -

SERVICOS TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES - LTDA ME

via EDITAL.

3. Assim, retiro o feito da pauta de audiências anteriormente

designada junto ao CEJUSC e, em cumprimento à determinação da

RA. 560 de 19 de fevereiro de 2024 incluo na pauta de audiências

INICIAISdo dia 29/04/2024 09:10 h, a qual será realizada na sala

de sessões virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT,

através da plataforma ZOOM, mediante acesso pelo seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/82002615351?pwd=MGYwVDFwRlFvYlFwZ3VnQzFY

OWJMZz09

ID da reunião: 820 0261 5351

Senha: eFq%7h

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

4. Retifique-se o feito para constar como endereço da ré ENG

CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA Rua Josefa de Souza

Silva, quadra 16, casa 05, Nova Esperança, sócia Sra. Aline

Fernanda Carvalho dos Santos.

4.1 Intime-se o autor e a 2ª e 3ª rés acerca da redesignação da

audiência. 

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000868-96.2023.5.23.0004
RECLAMANTE CARINA LUIZA ROSSO

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA LUIZA ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d847121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgoPROCEDENTESos pedidos formulados na

presente açãopor CARINA LUIZA ROSSOem face de APTA

S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L T D A  e  U N I Ã O

FEDERAL,condenando a 1ª reclamada a cumprir obrigação de

fazer;a 1ª reclamada e, de forma subsidiária a 2ª reclamada, a

pagarem à autora as parcelas constantes e deferidas na

fundamentação precedente, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo:
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- Saldo de salário de 24 dias;

- Aviso prévio indenizado de 30 dias, no limite do pedido;

- Férias simples, acrescidas de 1/3, do período aquisitivo

2022/2023;

- Férias proporcionais (1/12) acrescidas de1/3, no limite do pedido;

- 13º Salário proporcional 8/12;

- Multa do art. 477 da CLT;

- Multa do art. 467 da CLT;

- FGTS + 40%;

- Dano moral.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS decorrentes desta sentença ficam a cargo das

partes, de acordo com os percentuais previstos nas normas

previdenciárias, sendo que a Reclamada tem a obrigação legal de

proceder a retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar

o recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais,

bem como comprovar nos autos, até 15 (quinze) dias após o prazo

previsto para os respectivos recolhimentos, sob pena de arcar com

toda a dívida, bem como da execução de ofício, nos moldes do art.

114, VIII, da Constituição Federal.

Recolhimentos fiscais, na forma do art. 46 da Lei nº. 8.541/92 e da

Lei 10.833/2003, devendo a importância respectiva, caso incidente

e observada a faixa tributável, ser apurada quando da liquidação e

retida para repasse à Receita quando da disponibilização do crédito

ao exequente.

Correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré processual e taxa Selic a partir

da notificação.Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros (1% ao mês) para o período pré-processual.

Aplica-se ao IPCA-E o juros de 1% ao mês (Lei 8.177/91, artigo 39)

para o período pré-processual. Após o ajuizamento somente a

aplicação da taxa Selic que engloba juros e correção monetária.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º, da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99.

Sentença líquida.

Os cálculos de liquidação de sentença ora acostados, elaborados

pela Seção de Contadoria, integram a presente decisão para todos

os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, e atendem as

diretrizes emanadas no Provimento nº. 02/ 2006, deste Egrégio

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Incidentes as disposições constantes da Lei nº. 13.105/2015 (novo

Código de Processo Civil), no que couber, observadas as

disposições da Instrução Normativa 39/2016 do TST, editada pela

Resolução 203/2016 daquela mesma corte superior.

Observem, atentamente, as partes a previsão contida nos artigos

80, 81 e 1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever os fatos, as provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados à

sentença, a esta se integram para todos os efeitos legais, devendo

eventual impugnação ser realizada pela via recursal adequada,

nesta oportunidade, com indicação precisa das incorreções, sob

pena de preclusão.

Com efeito, nos termos do art. 791-A e, da CLT, fixoos honorários

sucumbenciais em favor do advogado da Autora em valor

equivalente a 5% incidente sobre o valor da condenação.

Custas pela ré no importe total descrito nos cálculos que integram

essa decisão.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da

PORTARIA TRT SECOR 02/2019 que dispensa"as Varas do

Trabalho deste Tribunal da intimação do órgão jurídico da União nas

execuções fiscais de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda retido na fonte quando o valor total dos tributos devidos for

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Intimem-se as partes. Esclareça-se que, sem prejuízo dos prazos

recursais, as partes poderão peticionar solicitando a inclusão do

feito em pauta, para tentativa de conciliação, antes do envio

doprocessoao E. TRT.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000753-75.2023.5.23.0004
RECLAMANTE JUCINEI GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TAVARES DE
MELLO(OAB: 5026/MT)

ADVOGADO LUCIANE REGINA MARTINS(OAB:
10003/MT)

ADVOGADO JOSANGELA MAYARA FERREIRA
RODRIGUES BATISTA(OAB:
5909/RO)

RECLAMADO GMP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB: 11663-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEI GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd35574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e de falta

de interesse de agir; de ofício, declaro ainépciado pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e extingo o pleito, sem

análise do mérito, nos termos dos arts. 330, § 1º, I, e 485, I, ambos

do CPC.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente ação por JUCINEI GOMES DA SILVAe

condeno GMP ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais, a

pagar ao autor, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da

presente decisão e, observada a liquidação por cálculos:

- Saldo de salário (30 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional (3/12);

- FGTS + 40%;

- Multa do art. 467 da CLT;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Homologoa desistência do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade (ID ff225a4) e julgo o pedido extinto sem análise do

mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Concedoao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

As contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS decorrentes desta sentença ficam a cargo das

partes, de acordo com os percentuais previstos nas normas

previdenciárias, sendo que a Reclamada tem a obrigação legal de

proceder a retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar

o recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais,

bem como comprovar nos autos, até 15 (quinze) dias após o prazo

previsto para os respectivos recolhimentos, sob pena de arcar com

toda a dívida, bem como da execução de ofício, nos moldes do art.

114, VIII, da Constituição Federal.

Recolhimentos fiscais, na forma do art. 46 da Lei nº. 8.541/92 e da

Lei 10.833/2003, devendo a importância respectiva, caso incidente

e observada a faixa tributável, ser apurada quando da liquidação e

retida para repasse à Receita quando da disponibilização do crédito

ao exequente.

Correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré processual e taxa Selic a partir

da notificação.Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros (1% ao mês) para o período pré-processual.

Aplica-se ao IPCA-E o juros de 1% ao mês (Lei 8.177/91, artigo 39)

para o período pré-processual. Após o ajuizamento somente a

aplicação da taxa Selic que engloba juros e correção monetária.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º, da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99.

Sentença líquida.

Os cálculos de liquidação de sentença ora acostados, elaborados

pela Seção de Contadoria, integram a presente decisão para todos

os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, e atendem as

diretrizes emanadas no Provimento nº. 02/ 2006, deste Egrégio

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Incidentes as disposições constantes da Lei nº. 13.105/2015 (novo

Código de Processo Civil), no que couber, observadas as

disposições da Instrução Normativa 39/2016 do TST, editada pela

Resolução 203/2016 daquela mesma corte superior.

Observem, atentamente, as partes a previsão contida nos artigos

80, 81 e 1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever os fatos, as provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados à

sentença, a esta se integram para todos os efeitos legais, devendo

eventual impugnação ser realizada pela via recursal adequada,

nesta oportunidade, com indicação precisa das incorreções,

sob pena de preclusão.

Com efeito, nos termos do art. 791-A, da CLT, fixoos honorários

sucumbenciais em favor do advogado do autor em valor equivalente

a 5% incidente sobre os valores dos pedidos julgados procedentes

que deverão ser pagos pela Reclamada.

Quanto aos honorários devidos ao patrono da ré, fixo-osno valor

de 5% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes.

Porém, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, §4º, da CLT no julgamento da ADI 5766 perante o STF,

considerando os benefícios da justiça gratuita, isento o(a) autor(a)

do pagamento dos referidos honorários.

Custas pela ré no importe total descrito nos cálculos que integram

essa decisão.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da
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PORTARIA TRT SECOR 02/2019 que dispensa "as Varas do

Trabalho deste Tribunal da intimação do órgão jurídico da União nas

execuções fiscais de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda retido na fonte quando o valor total dos tributos devidos for

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Cumpra-se após o trânsito em julgado,salvo no que tange às

obrigações de fazer, que deverão ser cumpridas nos prazos fixados

na fundamentação.

Intimem-se as partes. Esclareça-se que, sem prejuízo dos prazos

recursais, as partes poderão peticionar solicitando a inclusão do

feito em pauta, para tentativa de conciliação, antes do envio

doprocessoao e. TRT.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000753-75.2023.5.23.0004
RECLAMANTE JUCINEI GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TAVARES DE
MELLO(OAB: 5026/MT)

ADVOGADO LUCIANE REGINA MARTINS(OAB:
10003/MT)

ADVOGADO JOSANGELA MAYARA FERREIRA
RODRIGUES BATISTA(OAB:
5909/RO)

RECLAMADO GMP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB: 11663-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMP ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd35574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e de falta

de interesse de agir; de ofício, declaro ainépciado pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e extingo o pleito, sem

análise do mérito, nos termos dos arts. 330, § 1º, I, e 485, I, ambos

do CPC.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente ação por JUCINEI GOMES DA SILVAe

condeno GMP ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais, a

pagar ao autor, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da

presente decisão e, observada a liquidação por cálculos:

- Saldo de salário (30 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional (3/12);

- FGTS + 40%;

- Multa do art. 467 da CLT;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Homologoa desistência do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade (ID ff225a4) e julgo o pedido extinto sem análise do

mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Concedoao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

As contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS decorrentes desta sentença ficam a cargo das

partes, de acordo com os percentuais previstos nas normas

previdenciárias, sendo que a Reclamada tem a obrigação legal de

proceder a retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar

o recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais,

bem como comprovar nos autos, até 15 (quinze) dias após o prazo

previsto para os respectivos recolhimentos, sob pena de arcar com

toda a dívida, bem como da execução de ofício, nos moldes do art.

114, VIII, da Constituição Federal.

Recolhimentos fiscais, na forma do art. 46 da Lei nº. 8.541/92 e da

Lei 10.833/2003, devendo a importância respectiva, caso incidente

e observada a faixa tributável, ser apurada quando da liquidação e

retida para repasse à Receita quando da disponibilização do crédito

ao exequente.

Correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré processual e taxa Selic a partir

da notificação.Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros (1% ao mês) para o período pré-processual.

Aplica-se ao IPCA-E o juros de 1% ao mês (Lei 8.177/91, artigo 39)

para o período pré-processual. Após o ajuizamento somente a

aplicação da taxa Selic que engloba juros e correção monetária.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º, da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99.

Sentença líquida.

Os cálculos de liquidação de sentença ora acostados, elaborados

pela Seção de Contadoria, integram a presente decisão para todos

os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, e atendem as

diretrizes emanadas no Provimento nº. 02/ 2006, deste Egrégio

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que, em caso
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de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Incidentes as disposições constantes da Lei nº. 13.105/2015 (novo

Código de Processo Civil), no que couber, observadas as

disposições da Instrução Normativa 39/2016 do TST, editada pela

Resolução 203/2016 daquela mesma corte superior.

Observem, atentamente, as partes a previsão contida nos artigos

80, 81 e 1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever os fatos, as provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados à

sentença, a esta se integram para todos os efeitos legais, devendo

eventual impugnação ser realizada pela via recursal adequada,

nesta oportunidade, com indicação precisa das incorreções,

sob pena de preclusão.

Com efeito, nos termos do art. 791-A, da CLT, fixoos honorários

sucumbenciais em favor do advogado do autor em valor equivalente

a 5% incidente sobre os valores dos pedidos julgados procedentes

que deverão ser pagos pela Reclamada.

Quanto aos honorários devidos ao patrono da ré, fixo-osno valor

de 5% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes.

Porém, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, §4º, da CLT no julgamento da ADI 5766 perante o STF,

considerando os benefícios da justiça gratuita, isento o(a) autor(a)

do pagamento dos referidos honorários.

Custas pela ré no importe total descrito nos cálculos que integram

essa decisão.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da

PORTARIA TRT SECOR 02/2019 que dispensa "as Varas do

Trabalho deste Tribunal da intimação do órgão jurídico da União nas

execuções fiscais de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda retido na fonte quando o valor total dos tributos devidos for

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Cumpra-se após o trânsito em julgado,salvo no que tange às

obrigações de fazer, que deverão ser cumpridas nos prazos fixados

na fundamentação.

Intimem-se as partes. Esclareça-se que, sem prejuízo dos prazos

recursais, as partes poderão peticionar solicitando a inclusão do

feito em pauta, para tentativa de conciliação, antes do envio

doprocessoao e. TRT.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000632-47.2023.5.23.0004
RECLAMANTE RAFAEL VIDOTTI QUIRINO

ADVOGADO RAFAEL VIDOTTI QUIRINO(OAB:
21420-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4f0478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, declaro a incompetência deste juízo para determinar a

devolução dos valores descontados a título de contribuições

previdenciárias não recolhidas durante a vigência do contrato de

trabalho, motivo pelo qual julgo extingo o pleito, sem análise do

mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC;indefiro o requerimento

de chamamento ao processo e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada

porRAFAEL VIDOTTI QUIRINOem facedeEMPRESA

CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA, condenando-a a pagar à autora

as parcelas constantes e deferidas na fundamentação precedente,

que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo:

- Saldo de salário de 31 dias;

- Depósitos do FGTS.

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

As contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS decorrentes desta sentença ficam a cargo das

partes, de acordo com os percentuais previstos nas normas

previdenciárias, sendo que a Reclamada tem a obrigação legal de

proceder a retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar

o recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais,

bem como comprovar nos autos, até 15 (quinze) dias após o prazo

previsto para os respectivos recolhimentos, sob pena de arcar com

toda a dívida, bem como da execução de ofício, nos moldes do art.

114, VIII, da Constituição Federal.

Recolhimentos fiscais, na forma do art. 46 da Lei nº. 8.541/92 e da

Lei 10.833/2003, devendo a importância respectiva, caso incidente
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e observada a faixa tributável, ser apurada quando da liquidação e

retida para repasse à Receita quando da disponibilização do crédito

ao exequente.

Correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré processual e taxa Selic a partir

da notificação.Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros (1% ao mês) para o período pré-processual.

Aplica-se ao IPCA-E o juros de 1% ao mês (Lei 8.177/91, artigo 39)

para o período pré-processual. Após o ajuizamento somente a

aplicação da taxa Selic que engloba juros e correção monetária.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º, da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99.

Sentença líquida.

Os cálculos de liquidação de sentença ora acostados, elaborados

pela Seção de Contadoria, integram a presente decisão para todos

os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, e atendem as

diretrizes emanadas no Provimento nº. 02/2006, deste Egrégio

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Incidentes as disposições constantes da Lei nº. 13.105/2015 (novo

Código de Processo Civil), no que couber, observadas as

disposições da Instrução Normativa 39/2016 do TST, editada pela

Resolução 203/2016 daquela mesma corte superior.

Observem, atentamente, as partes a previsão contida nos artigos

80, 81 e 1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever os fatos, as provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados à

sentença, a esta se integram para todos os efeitos legais, devendo

eventual impugnação ser realizada pela via recursal adequada,

nesta oportunidade, com indicação precisa das incorreções,

sob pena de preclusão.

Com efeito, nos termos do art. 791-A e, da CLT, fixoos honorários

sucumbenciais em favor do advogado da Autora em valor

equivalente a 5% incidente sobre os valores dos pedidos julgados

procedentes que deverão ser pagos pela Reclamada.

Quanto aos honorários devidos ao patrono da Ré, fixo-osno valor

de 5% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes.

Porém, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, §4º, da CLT no julgamento da ADI 5766 perante o STF,

considerando os benefícios da justiça gratuita, isento o(a) autor(a)

do pagamento dos referidos honorários.

Custas pela Ré no importe total descrito nos cálculos que integram

essa decisão.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da

PORTARIA TRT SECOR 02/2019 que dispensa "as Varas do

Trabalho deste Tribunal da intimação do órgão jurídico da União nas

execuções fiscais de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda retido na fonte quando o valor total dos tributos devidos for

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Intimem-se as partes. Esclareça-se que, sem prejuízo dos prazos

recursais, as partes poderão peticionar solicitando a inclusão do

feito em pauta, para tentativa de conciliação, antes do envio

doprocessoao e. TRT.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000632-47.2023.5.23.0004
RECLAMANTE RAFAEL VIDOTTI QUIRINO

ADVOGADO RAFAEL VIDOTTI QUIRINO(OAB:
21420-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VIDOTTI QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4f0478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, declaro a incompetência deste juízo para determinar a

devolução dos valores descontados a título de contribuições

previdenciárias não recolhidas durante a vigência do contrato de

trabalho, motivo pelo qual julgo extingo o pleito, sem análise do

mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC;indefiro o requerimento

de chamamento ao processo e, no mérito, julgo PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada

porRAFAEL VIDOTTI QUIRINOem facedeEMPRESA

CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA, condenando-a a pagar à autora

as parcelas constantes e deferidas na fundamentação precedente,

que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo:

- Saldo de salário de 31 dias;

- Depósitos do FGTS.

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

As contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS decorrentes desta sentença ficam a cargo das

partes, de acordo com os percentuais previstos nas normas

previdenciárias, sendo que a Reclamada tem a obrigação legal de

proceder a retenção dos valores devidos pelo trabalhador e efetuar

o recolhimento das respectivas importâncias, nos prazos legais,

bem como comprovar nos autos, até 15 (quinze) dias após o prazo

previsto para os respectivos recolhimentos, sob pena de arcar com

toda a dívida, bem como da execução de ofício, nos moldes do art.

114, VIII, da Constituição Federal.

Recolhimentos fiscais, na forma do art. 46 da Lei nº. 8.541/92 e da

Lei 10.833/2003, devendo a importância respectiva, caso incidente

e observada a faixa tributável, ser apurada quando da liquidação e

retida para repasse à Receita quando da disponibilização do crédito

ao exequente.

Correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré processual e taxa Selic a partir

da notificação.Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá

incidência de juros (1% ao mês) para o período pré-processual.

Aplica-se ao IPCA-E o juros de 1% ao mês (Lei 8.177/91, artigo 39)

para o período pré-processual. Após o ajuizamento somente a

aplicação da taxa Selic que engloba juros e correção monetária.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º, da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99.

Sentença líquida.

Os cálculos de liquidação de sentença ora acostados, elaborados

pela Seção de Contadoria, integram a presente decisão para todos

os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, e atendem as

diretrizes emanadas no Provimento nº. 02/2006, deste Egrégio

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Incidentes as disposições constantes da Lei nº. 13.105/2015 (novo

Código de Processo Civil), no que couber, observadas as

disposições da Instrução Normativa 39/2016 do TST, editada pela

Resolução 203/2016 daquela mesma corte superior.

Observem, atentamente, as partes a previsão contida nos artigos

80, 81 e 1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever os fatos, as provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados à

sentença, a esta se integram para todos os efeitos legais, devendo

eventual impugnação ser realizada pela via recursal adequada,

nesta oportunidade, com indicação precisa das incorreções,

sob pena de preclusão.

Com efeito, nos termos do art. 791-A e, da CLT, fixoos honorários

sucumbenciais em favor do advogado da Autora em valor

equivalente a 5% incidente sobre os valores dos pedidos julgados

procedentes que deverão ser pagos pela Reclamada.

Quanto aos honorários devidos ao patrono da Ré, fixo-osno valor

de 5% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes.

Porém, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, §4º, da CLT no julgamento da ADI 5766 perante o STF,

considerando os benefícios da justiça gratuita, isento o(a) autor(a)

do pagamento dos referidos honorários.

Custas pela Ré no importe total descrito nos cálculos que integram

essa decisão.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da

PORTARIA TRT SECOR 02/2019 que dispensa "as Varas do

Trabalho deste Tribunal da intimação do órgão jurídico da União nas

execuções fiscais de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda retido na fonte quando o valor total dos tributos devidos for

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Intimem-se as partes. Esclareça-se que, sem prejuízo dos prazos

recursais, as partes poderão peticionar solicitando a inclusão do

feito em pauta, para tentativa de conciliação, antes do envio

doprocessoao e. TRT.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000205-16.2024.5.23.0004
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

EMBARGADO WALTER ALMEIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE ROBERTA CALVI GOCH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad3b1de

proferida nos autos.

Trata-se de Embargos de Terceiro distribuído por dependência aos

autos 0000651-87.2022.5.23.0004(embora a Embargante tenha se

referido ao processo 0000523-70.2022.5.23.0004)por meio do qual

a EmbarganteGisele Roberta Calvi Goch alega ser proprietária

adquirente do imóvel dematrícula 108.033 do 1º Serviço Notarial e

Registro de Imóveis de Cuiabá/MT, com restrição gravada naqueles

autos, eapresenta o pedido de antecipação de tutela para que seja

determinado:

“O CANCELAMENTO DEQUALQUERLANÇAMENTO DE ATO

EXPROPRIATÓRIO NA CERTIDÃO DO BEM IMÓVELMATRÍCULA

108.033EM COMENTO ATÉ QUE RESOLVA A LIDE, LEVANDO

EMCONSIFERAÇÃO AÇÕES FUTURAS QUE PODEM SURGIR

EM DESFAVOR DA PARTEEMBARGADA, OFICIANDO O

CARTÓRIO DA DECISÃO” (ID.20af45f).

O artigo 300 do NOVO CPC estabelece que:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo."

Registro que na matrícula do imóvel (ID. 40c988c) consta na

AV/21: 108.033 que no dia 18/12/2023 houve o registro de

indisponibilidade de bens vinculado ao processo de n. 0000651-

87.2022.5.23.0004, em trâmite nesta 4ª Vara do Trabalho.

Analisando os autosde n. 0000651-87.2022.5.23.0004 constata-se

que no expediente de ID.93152cb foi realizada a inclusão do então

ExecutadoMelim Construções e Incorporações LtdaCNPJ:

13.532.079/0001-43 na Central Nacional de Indisponibilidade de

bens.

Assim, acerca do pedido de baixa na restrição gravada na matrícula

do imóvel entendo que não há nos autos comprovação de risco ou

dado ao direito do Embargante que impeça a prévia intimação da

parte embargada. Não cabe a este juízo, neste momento, proceder

ao reconhecimento dos direitos pleiteados pela Embargante, fatos

que exigem a produção de provas e a instauração do contraditório a

fim de constatar-se a veracidade das afirmações trazidas na inicial.

Desse modo, verifico que não estão presentes os requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida, devendo, portanto, tal

pleito ser apreciado posteriormente, através de cognição mais

aprofundada, no decorrer da instrução processual. Indefiro.

Por outro lado, para minimizar eventuais danos à Embargante,

determino que seja sobrestado o andamento do feito nos autos

principais (0000651-87.2022.5.23.0004), no que se refere aoimóvel

dematrícula 108.033 do 1º Serviço Notarial e Registro de Imóveis

de Cuiabá/MT.

Do exposto, por ora, defiro em parte os pedidos de tutela de

urgência.

1. Sobreste-se o andamento do feito nos autos principais (0000651

-87.2022.5.23.0004) no que se refere a realização de atos de

execução em face doimóvel dematrícula 108.033 do 1º Serviço

Notarial e Registro de Imóveis de Cuiabá/MT. até que sobrevenha

decisão nestes embargos de terceiro.

2. Translade-se cópia desta decisão para aquele feito –

certificando-se o cumprimento.

3. Cadastre-se como Embargada a EmpresaMelim Construções e

Incorporações LtdaCNPJ: 13.532.079/0001-43, Ré nos autos

0000651-87.2022.5.23.0004 - Endereço: RUA BUENOS AIRES, 322

, ED AMADEO MODIGLIANI, AP 1101 JARDIM DAS AMERICAS -

C U I A B A  -  M T  -  C E P :  7 8 0 6 0 - 6 3 4 ( e m a i l :

c o n t a t o @ a l v a c o n s t r u t o r a . c o m . b r ) .

4.. No que se refere ao EmbargadoWalter Almeida de Souza,

cadastre-se o endereço informado nos autos principais, a saber,M

QD 95, 4 SANTA CRUZ - CUIABA - MT - CEP: 78077-085, bem

como seu Advogado, Dr.Deividy Francisco de Oliveira(OAB:

MT26702).

5. Após, citem-se os Embargados para, no prazo de 15 (quinze)

dias se manifestarem acerca dos Embargos de Terceiros, sendo a

pessoa física por seu advogado e a pessoa jurídica via mandado.

6. Apresentadas contestações pelos embargados, intime-se a

embargante, por seu procurador, para, no prazo de 15 dias,

querendo, se manifestar.

7. Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de terceiro.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000007-28.2014.5.23.0004
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDLAINE LUCIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10989/MT)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084/SC)

ADVOGADO ANELY DE MORAES PEREIRA
MERLIN(OAB: 13571/MT)

ADVOGADO RICHARDSON JUVENTINO
GONCALVES CAMPOS(OAB:
23975/MT)

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA E ALMEIDA
BARROS(OAB: 7381/MT)
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ADVOGADO MAURICIO FERREIRA DE CAMPOS
GONCALVES DE PAULA(OAB:
9456/MT)

RECLAMADO JOSE FERREIRA LIMA NETO

ADVOGADO Crisálida dos Santos Alves
Feitosa(OAB: 15979/MT)

ADVOGADO VANESSA ALVES CONTÓ(OAB:
15414/MT)

ADVOGADO ANA MARIA SORDI TEIXEIRA
MOSER(OAB: 6357/MT)

ADVOGADO FERNANDA DANTAS DE AREA LEAO
MONTEIRO(OAB: 27271-O/MT)

ADVOGADO LUCIANE BORDIGNON DA
SILVA(OAB: 13282/MT)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DIAS
PEDROZO(OAB: 3388/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis -
Processo n. 0000353-
12.2020.5.23.0022

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42eeb24

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente, por seu

procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias, e

requeira o que entender de direito, oferecendo diretrizes

específicas, objetivas e efetivas, visando à garantia da execução

e ao prosseguimento dos atos executórios, sob pena de suspensão

da execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 921,

inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art. 769 da

CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000489-58.2023.5.23.0004
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA

ADVOGADO GIOM NOBRE BANDEIRA(OAB:
28006-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3edd5f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

3. Ato contínuo, registre-se os pagamentos realizados.

4. Diligencie a Secretaria perante o sistema PJe, a fim de se

verificar a existência de ações em desfavor da Executada

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA (CPF/CNPJ

21.873.611/0001-14), em trâmite nesta unidade, na fase de

execução, pendentes de garantia.

5. Sendo negativa a diligência acima, expeçam-se ofícios às

outras Varas do Trabalho de Cuiabá e do interior do Estado,

informando quanto a existência de saldo remanescente e solicitando

informações quanto ao interesse na reserva do citado crédito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

6 . Não havendo outras execuções ativas, venham conclusos para

deliberar quanto à restituição dos valores sobejantes na conta

judicial 200109262575 (ID. 3cf1b93), bem como determinar o

arquivamento do feito.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000489-58.2023.5.23.0004
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA

ADVOGADO GIOM NOBRE BANDEIRA(OAB:
28006-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 271
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3edd5f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

3. Ato contínuo, registre-se os pagamentos realizados.

4. Diligencie a Secretaria perante o sistema PJe, a fim de se

verificar a existência de ações em desfavor da Executada

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA (CPF/CNPJ

21.873.611/0001-14), em trâmite nesta unidade, na fase de

execução, pendentes de garantia.

5. Sendo negativa a diligência acima, expeçam-se ofícios às

outras Varas do Trabalho de Cuiabá e do interior do Estado,

informando quanto a existência de saldo remanescente e solicitando

informações quanto ao interesse na reserva do citado crédito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

6 . Não havendo outras execuções ativas, venham conclusos para

deliberar quanto à restituição dos valores sobejantes na conta

judicial 200109262575 (ID. 3cf1b93), bem como determinar o

arquivamento do feito.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0001612-14.2011.5.23.0004
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU KONIKA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO CELIA SILVA DE QUEIROZ(OAB:
26266-O/MT)

RÉU E.DE SOUZA FERNANDES
CONSTRUCOES - ME

RÉU ANTONIO CANDIDO DE ALMEIDA -
ME

RÉU EDIJAN DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO CELIA SILVA DE QUEIROZ(OAB:
26266-O/MT)

RÉU ANTONIO CANDIDO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ NEVES GOMES

ADVOGADO ANTONIO LUIZ NEVES GOMES(OAB:
17234/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIJAN DE SOUZA FERNANDES

  - KONIKA ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c35cbd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Desconstituo a penhora que recaía sobre o imóvel de matricula

33.738, AV-07.

3. Intimem-se as partes, pelos meios necessários.

4. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

5. Ato contínuo, oficie-se ao Cartório do 6 Ofício de Cuiabá,

solicitando que no prazo de 05 (cinco) dias, promova a baixa na

penhora que recaía sobre o imóvel de matricula 33.738 (AV-07).

6. Como medida de economia e celeridade, este Despacho

possui força de ofício.

7. Decorrido o prazo recursal e confirmada a baixa da restrição na

matrícula do imóvel, eis que revisados, arquivem-se os autos

definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000082-18.2024.5.23.0004
RECLAMANTE LEONARDO NEVES DE MIRANDA

ADVOGADO ADRIANA BEZERRA DE BRITO(OAB:
12352/MT)

RECLAMADO GEOVANE SECCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NEVES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29f9fc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes, sendo o Autor por seu Procurador e o Réu

via telefone (ID. 9dedb43).

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Decorrido o prazo recursal, eis que revisados, arquivem-se os

autos definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-80.2024.5.23.0004
RECLAMANTE NEUTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA SANCHES DE
LACERDA(OAB: 312887/SP)

RECLAMADO JTL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA RUEDA
GALEAZZI(OAB: 167161/SP)

RECLAMADO R DE LIMA LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JTL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caa4422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se o Autor e o 2º réu, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Decorrido o prazo recursal, eis que revisados, arquivem-se os

autos definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-80.2024.5.23.0004
RECLAMANTE NEUTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA SANCHES DE
LACERDA(OAB: 312887/SP)

RECLAMADO JTL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA RUEDA
GALEAZZI(OAB: 167161/SP)

RECLAMADO R DE LIMA LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUTON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caa4422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se o Autor e o 2º réu, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Decorrido o prazo recursal, eis que revisados, arquivem-se os

autos definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000661-97.2023.5.23.0004
RECLAMANTE ANDERSON FERNANDES DE

ARAUJO
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ADVOGADO MATHEUS LUCAS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 94017/PR)

ADVOGADO CLEMENTE ALVES DA SILVA(OAB:
6087/MS)

ADVOGADO ANDRE LUIS BASILIO SILVA(OAB:
20593/MS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE SOUZA
MORAES(OAB: 4834/MT)

ADVOGADO ANA LUCIA ZANATTA VOLPONI
FREITAS(OAB: 19461-O/MT)

ADVOGADO JORCELI PEREIRA DE SOUZA(OAB:
23539-O/MT)

ADVOGADO NERY BARCO HERNANDES
JUNIOR(OAB: 9756-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6ae39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Oficie-se à agência 2685 da Caixa Econômica Federal,

solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, zere a conta judicial

04925795-8 (ID. 9a84224), destinando o saldo ao FAT (Fundo de

Amparo ao Trabalhador, e que comprove o cumprimento desta

determinação, no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Este despacho servirá de ofício perante a Caixa Econômica

Federal sendo assinado de forma eletrônica.

6. Constando saldo zero na conta judicial e decorrido o prazo

recursa l ,  e is  que  rev isados ,  arquivem-se os  autos

def in i t ivamente .

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000661-97.2023.5.23.0004

RECLAMANTE ANDERSON FERNANDES DE
ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS LUCAS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 94017/PR)

ADVOGADO CLEMENTE ALVES DA SILVA(OAB:
6087/MS)

ADVOGADO ANDRE LUIS BASILIO SILVA(OAB:
20593/MS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE SOUZA
MORAES(OAB: 4834/MT)

ADVOGADO ANA LUCIA ZANATTA VOLPONI
FREITAS(OAB: 19461-O/MT)

ADVOGADO JORCELI PEREIRA DE SOUZA(OAB:
23539-O/MT)

ADVOGADO NERY BARCO HERNANDES
JUNIOR(OAB: 9756-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6ae39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Oficie-se à agência 2685 da Caixa Econômica Federal,

solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, zere a conta judicial

04925795-8 (ID. 9a84224), destinando o saldo ao FAT (Fundo de

Amparo ao Trabalhador, e que comprove o cumprimento desta

determinação, no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Este despacho servirá de ofício perante a Caixa Econômica

Federal sendo assinado de forma eletrônica.

6. Constando saldo zero na conta judicial e decorrido o prazo

recursa l ,  e is  que  rev isados ,  arquivem-se os  autos

def in i t ivamente .

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº PetCiv-0000214-75.2024.5.23.0004
REQUERENTE SUPERVIAS SERVICOS

RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA BRIZZOLLA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 22456-O/MT)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIAS SERVICOS RODOVIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68eabc8

proferida nos autos.

Autos conclusos para apreciação do pedido formulado pela parte

autoraGRAUCIENI DE ALMEIDA, para que seja determinado que

“o Requerido se abstenha de inscrever os débitos questionados em

dívida ativa,referentes ao Auto deInfração 21.392.427-7,Auto de

Infração 21.392.430-7,Auto de Infração 21.392.425-1,Auto de

Infração21.392.423-4,Auto de Infração 21.392.422-6,Auto

deInfração 21.392.420-0,Auto de Infração 21.392.434-0 eAuto de

Infração 21.392.439-1, bem como a suspensãodas referidas multas

até o julgamento do mérito” (ID.68536bf, página 41).

O artigo 300 do NOVO CPC estabelece que:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo."

A parte Autora comprovou que os autos de infrações lavrados já

acarretaram a expedição de multas para o respectivo pagamento

(Ids. f66152e, 3bcee47, ab9593e, 482b8c5e b75471c).

Diante desses documentos, quanto ao pedido para que seja

suspensa a cobrança em questão, entendo ser medida razoável até

que este Juízo profira uma decisão definitiva de mérito – para que a

Autora não seja compelida a pagar uma dívida que pode vir a ser

declarada judicialmente indevida.

Desse modo, verif ico que estão presentes os requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida.

Diante disso, presumo a boa-fé da parte autora e defiro o pedido

de tutela de urgência para que seja suspensa a cobrança em

questão até ulterior decisão deste Juízo.

Do exposto, por ora, defiro os pedidos de tutela de urgência e passo

a determinar:

1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, nos termos desta

Decisão e sobre a audiência designada.

2. Cite-se a ré, via sistema, para que apresente defesa no prazo

de 30 (trinta) dias, bem como, nos termos desta Decisão, para

que, no prazo de 10 (dez) dias,se abstenha de inscrever os

débitosquestionados em dívida ativa,referentes ao Auto

deInfração 21.392.427-7,Auto de Infração 21.392.430-7,Auto de

Infração 21.392.425-1,Auto de Infração21.392.423-4,Auto de

Infração 21.392.422-6,Auto deInfração 21.392.420-0,Auto de

Infração 21.392.434-0 eAuto de Infração 21.392.439-1, bem como

a suspensãodas referidas multas até o julgamento do mérito.

3.Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias, manifestar-se acerca da defesa e documentos, sob

pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000205-16.2024.5.23.0004
EMBARGANTE GISELE ROBERTA CALVI GOCH

ADVOGADO THIAGO CONCEICAO SILVA(OAB:
24435/MT)

EMBARGADO MELIM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

EMBARGADO WALTER ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO DEIVIDY FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 26702/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Trata-se de Embargos de Terceiro distribuído por dependência aos

autos 0000651-87.2022.5.23.0004(embora a Embargante tenha se

referido ao processo 0000523-70.2022.5.23.0004)por meio do qual

a EmbarganteGisele Roberta Calvi Goch alega ser proprietária

adquirente do imóvel dematrícula 108.033 do 1º Serviço Notarial e

Registro de Imóveis de Cuiabá/MT, com restrição gravada naqueles

autos, eapresenta o pedido de antecipação de tutela para que seja

determinado:

“O CANCELAMENTO DEQUALQUERLANÇAMENTO DE ATO

EXPROPRIATÓRIO NA CERTIDÃO DO BEM IMÓVELMATRÍCULA

108.033EM COMENTO ATÉ QUE RESOLVA A LIDE, LEVANDO
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EMCONSIFERAÇÃO AÇÕES FUTURAS QUE PODEM SURGIR

EM DESFAVOR DA PARTEEMBARGADA, OFICIANDO O

CARTÓRIO DA DECISÃO” (ID.20af45f).

O artigo 300 do NOVO CPC estabelece que:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo."

Registro que na matrícula do imóvel (ID. 40c988c) consta na

AV/21: 108.033 que no dia 18/12/2023 houve o registro de

indisponibilidade de bens vinculado ao processo de n. 0000651-

87.2022.5.23.0004, em trâmite nesta 4ª Vara do Trabalho.

Analisando os autosde n. 0000651-87.2022.5.23.0004 constata-se

que no expediente de ID.93152cb foi realizada a inclusão do então

ExecutadoMelim Construções e Incorporações LtdaCNPJ:

13.532.079/0001-43 na Central Nacional de Indisponibilidade de

bens.

Assim, acerca do pedido de baixa na restrição gravada na matrícula

do imóvel entendo que não há nos autos comprovação de risco ou

dado ao direito do Embargante que impeça a prévia intimação da

parte embargada. Não cabe a este juízo, neste momento, proceder

ao reconhecimento dos direitos pleiteados pela Embargante, fatos

que exigem a produção de provas e a instauração do contraditório a

fim de constatar-se a veracidade das afirmações trazidas na inicial.

Desse modo, verifico que não estão presentes os requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida, devendo, portanto, tal

pleito ser apreciado posteriormente, através de cognição mais

aprofundada, no decorrer da instrução processual. Indefiro.

Por outro lado, para minimizar eventuais danos à Embargante,

determino que seja sobrestado o andamento do feito nos autos

principais (0000651-87.2022.5.23.0004), no que se refere aoimóvel

dematrícula 108.033 do 1º Serviço Notarial e Registro de Imóveis

de Cuiabá/MT.

Do exposto, por ora, defiro em parte os pedidos de tutela de

urgência.

1. Sobreste-se o andamento do feito nos autos principais (0000651

-87.2022.5.23.0004) no que se refere a realização de atos de

execução em face doimóvel dematrícula 108.033 do 1º Serviço

Notarial e Registro de Imóveis de Cuiabá/MT. até que sobrevenha

decisão nestes embargos de terceiro.

2. Translade-se cópia desta decisão para aquele feito –

certificando-se o cumprimento.

3. Cadastre-se como Embargada a EmpresaMelim Construções e

Incorporações LtdaCNPJ: 13.532.079/0001-43, Ré nos autos

0000651-87.2022.5.23.0004 - Endereço: RUA BUENOS AIRES, 322

, ED AMADEO MODIGLIANI, AP 1101 JARDIM DAS AMERICAS -

C U I A B A  -  M T  -  C E P :  7 8 0 6 0 - 6 3 4 ( e m a i l :

contato@alvaconstrutora.com.br).

4.. No que se refere ao EmbargadoWalter Almeida de Souza,

cadastre-se o endereço informado nos autos principais, a saber,M

QD 95, 4 SANTA CRUZ - CUIABA - MT - CEP: 78077-085, bem

como seu Advogado, Dr.Deividy Francisco de Oliveira(OAB:

MT26702).

5. Após, citem-se os Embargados para, no prazo de 15 (quinze)

dias se manifestarem acerca dos Embargos de Terceiros, sendo a

pessoa física por seu advogado e a pessoa jurídica via mandado.

6. Apresentadas contestações pelos embargados, intime-se a

embargante, por seu procurador, para, no prazo de 15 dias,

querendo, se manifestar.

7. Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de terceiro.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

WALTER ALMEIDA DE SOUZA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NATERCIA MALHEIROS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0164900-56.2002.5.23.0004
RECLAMANTE EMILIANA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON SAENZ SURITA
JUNIOR(OAB: 7302/MT)

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

RECLAMADO FABIANO DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO AMERICAN BUSINESS CORRETORA
DE SEGURO DE VIDA E
CAPITALIZACAO S/C LTDA

ADVOGADO SIRLEI CABRAL MORAIS(OAB:
5393/MT)

RECLAMADO DAVI FERREIRA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387f52a

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de 01 ano da suspensão da Execução (ID

db63fce), com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,
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por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10

(dez) dias, requeira o que entender de direito, oferecendo

diretrizes objetivas e efetivas a fim de viabilizar o prosseguimento

dos atos executórios, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, o que desde já fica

determinado em caso de inércia, e a consequente aplicação da

prescrição intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0026700-64.2005.5.23.0004
RECLAMANTE MARTIN FEDERICO ORREGO

ZAVALA

ADVOGADO VALDECIR CALCA(OAB: 5247/MT)

RECLAMADO OSCAR ZALLA SAMPAIO NETO

ADVOGADO MARCELO ALVES PUGA(OAB:
5058/MT)

RECLAMADO RICARDO LUMINA CINTRA

ADVOGADO BRUNO DEVESA CINTRA(OAB:
14230/MT)

RECLAMADO LUIS CESAR GONCALVES DORILEO

ADVOGADO SHAYENE MARIE GHANEM(OAB:
25401-O/MT)

RECLAMADO SANDRO APARECIDO IZAIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN FEDERICO ORREGO ZAVALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Após tudo cumprido, com base no art. 878 da CLT, intime-se

o(a) exequente, por seu procurador, para que, QUERENDO, no

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do(s) resultado(s)

da(s) pesquisa(s) acima determinada(s), e requeira o que entender

de direito, oferecendo diretrizes específicas, objetivas e efetivas,

visando à garantia da execução e ao prosseguimento dos atos

executórios, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC,

aplicados por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

MARTIN FEDERICO ORREGO ZAVALA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000167-09.2021.5.23.0004
RECLAMANTE JOAO MARCIO SOUZA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

RECLAMADO GILSON DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARLON PAULO ROMEIRO
VIEIRA(OAB: 21403-O/MT)

RECLAMADO DM PRESTACAO DE SERVICOS
TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BILIBIO PIVA(OAB:
16290/MT)

RECLAMADO JOAO PAULO ARRUDA

ADVOGADO FRANCIELY ARRUDA DA
SILVEIRA(OAB: 20830-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

2. Positivas as diligências, Com base no art. 878 da CLT, intime-se

o(a) exequente, por seu procurador, para que, QUERENDO, no

prazo de 10 (dez) dias, e requeira o que entender de direito,

oferecendo diretrizes específicas, objetivas e efetivas, visando à

garantia da execução e ao prosseguimento dos atos executórios,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano

nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados

por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica determinado em

caso de inércia.

JOAO MARCIO SOUZA SILVA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0081200-46.2006.5.23.0004
RECLAMANTE JOSINEY SOUZA VITORIO

ADVOGADO CESAR LIMA DO NASCIMENTO(OAB:
4651/MT)

RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS JUNIOR
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RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALAMINO
BELLINCANTA(OAB: 9333/MT)

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

ADVOGADO MIGUEL JUAREZ ROMEIRO
ZAIM(OAB: 4656-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ELIAS VANIN(OAB: 10026/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAHIR CARLOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09b741f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Acordo protocolado pela parte autora no ID. 0ad2ac2, com

ratificação pelo réu no ID. 0ad2ac2 e ID 5d8b87a e pelo terceiro

interessado LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA FILHO conforme

assinatura na petição. A cópia da sentença homologatória do

acordo proferida nos autos cíveis foi juntada no ID d47779c e ID

90af0ea.

2. Homologo o acordo noticiado pelas partes conforme ID 0ad2ac2,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art.

831, parágrafo único, da CLT, sem prejuízo da execução de

eventuais verbas acessórias devidas.

3. Dá-se o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do vencimento do

acordo, para o(a) autor(a) informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção em

sentido contrário.

4. Após o decurso do prazo para o(a) exequente denunciar o

inadimplemento do acordo, diligencie a Secretaria, nestes autos,

nos autos principais Ação Trabalhista n. 00038.1997.004.23.00-4, e

nas Ações de Embargos de Terceiros de ns. 0050003-

24.2016.5.23.0004 e 0050006-47.2014.5.23.0004, se há verbas

acessórias devidas.

5. Intimem-se as partes desta decisão homologatória.

6. Sobreste-se o feito para aguardar o cumprimento do acordo, cuja

última parcela vence em 25/08/2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0081200-46.2006.5.23.0004
RECLAMANTE JOSINEY SOUZA VITORIO

ADVOGADO CESAR LIMA DO NASCIMENTO(OAB:
4651/MT)

RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS JUNIOR

RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALAMINO
BELLINCANTA(OAB: 9333/MT)

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

ADVOGADO MIGUEL JUAREZ ROMEIRO
ZAIM(OAB: 4656-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ELIAS VANIN(OAB: 10026/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09b741f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Acordo protocolado pela parte autora no ID. 0ad2ac2, com

ratificação pelo réu no ID. 0ad2ac2 e ID 5d8b87a e pelo terceiro

interessado LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA FILHO conforme

assinatura na petição. A cópia da sentença homologatória do

acordo proferida nos autos cíveis foi juntada no ID d47779c e ID

90af0ea.

2. Homologo o acordo noticiado pelas partes conforme ID 0ad2ac2,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art.

831, parágrafo único, da CLT, sem prejuízo da execução de

eventuais verbas acessórias devidas.

3. Dá-se o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do vencimento do

acordo, para o(a) autor(a) informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção em

sentido contrário.

4. Após o decurso do prazo para o(a) exequente denunciar o

inadimplemento do acordo, diligencie a Secretaria, nestes autos,

nos autos principais Ação Trabalhista n. 00038.1997.004.23.00-4, e

nas Ações de Embargos de Terceiros de ns. 0050003-

24.2016.5.23.0004 e 0050006-47.2014.5.23.0004, se há verbas

acessórias devidas.

5. Intimem-se as partes desta decisão homologatória.

6. Sobreste-se o feito para aguardar o cumprimento do acordo, cuja

última parcela vence em 25/08/2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0081200-46.2006.5.23.0004
RECLAMANTE JOSINEY SOUZA VITORIO

ADVOGADO CESAR LIMA DO NASCIMENTO(OAB:
4651/MT)

RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS JUNIOR

RECLAMADO ODAHIR CARLOS FARIAS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALAMINO
BELLINCANTA(OAB: 9333/MT)

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

ADVOGADO MIGUEL JUAREZ ROMEIRO
ZAIM(OAB: 4656-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ELIAS VANIN(OAB: 10026/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEY SOUZA VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09b741f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Acordo protocolado pela parte autora no ID. 0ad2ac2, com

ratificação pelo réu no ID. 0ad2ac2 e ID 5d8b87a e pelo terceiro

interessado LUIZ GONZAGA MALPICI DA SILVA FILHO conforme

assinatura na petição. A cópia da sentença homologatória do

acordo proferida nos autos cíveis foi juntada no ID d47779c e ID

90af0ea.

2. Homologo o acordo noticiado pelas partes conforme ID 0ad2ac2,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art.

831, parágrafo único, da CLT, sem prejuízo da execução de

eventuais verbas acessórias devidas.

3. Dá-se o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do vencimento do

acordo, para o(a) autor(a) informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção em

sentido contrário.

4. Após o decurso do prazo para o(a) exequente denunciar o

inadimplemento do acordo, diligencie a Secretaria, nestes autos,

nos autos principais Ação Trabalhista n. 00038.1997.004.23.00-4, e

nas Ações de Embargos de Terceiros de ns. 0050003-

24.2016.5.23.0004 e 0050006-47.2014.5.23.0004, se há verbas

acessórias devidas.

5. Intimem-se as partes desta decisão homologatória.

6. Sobreste-se o feito para aguardar o cumprimento do acordo, cuja

última parcela vence em 25/08/2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000459-23.2023.5.23.0004
RECLAMANTE CLAUDIA IRENE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO IRONI WERNER KOSCHECK(OAB:
8759/MT)

ADVOGADO JAIME LUIZ KOSCHECK(OAB:
8758/MT)

ADVOGADO JONATAN FELIPE WERNER
KOSCHECK(OAB: 23038-O/MT)

RECLAMADO MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA IRENE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXII. a intimação da parte contrária para apresentar as

contrarrazões, pelo prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição

de recurso ordinário, agravo de petição e recurso adesivo. “Ato

Praticado nos termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do

Trabalho de Cuiabá”.

CLAUDIA IRENE DA SILVA SOUZA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-60.2022.5.23.0004
RECLAMANTE EVERALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI
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ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VERDE TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXIV. a intimação da parte contrária para apresentar a

manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, no caso de

interposição de Embargos de Declaração. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VERDE TRANSPORTES LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-60.2022.5.23.0004
RECLAMANTE EVERALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXIV. a intimação da parte contrária para apresentar a

manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, no caso de

interposição de Embargos de Declaração. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

ORION TURISMO EIRELI

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-60.2022.5.23.0004
RECLAMANTE EVERALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VIACAO ELDORADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXIV. a intimação da parte contrária para apresentar a

manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, no caso de

interposição de Embargos de Declaração. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VIACAO ELDORADO LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-60.2022.5.23.0004
RECLAMANTE EVERALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXIV. a intimação da parte contrária para apresentar a

manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, no caso de

interposição de Embargos de Declaração. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES TRANSPORTES LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-60.2022.5.23.0004
RECLAMANTE EVERALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SOL NASCENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXIV. a intimação da parte contrária para apresentar a

manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, no caso de

interposição de Embargos de Declaração. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

VIACAO SOL NASCENTE LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000648-74.2018.5.23.0004
RECLAMANTE THAINA FERNANDA NOVAIS

SANTANA

ADVOGADO Ilvanio Martins(OAB: 12301/MT)

ADVOGADO JOSIMAR VITOR PEREIRA(OAB:
19848-O/MT)

RECLAMADO ALTO NIVEL CONTABILIDADE LTDA

RECLAMADO ALTO NIVEL ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA FERNANDA NOVAIS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90bd443

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Da análise dos autos verifico que foram remetidos ao arquivo
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provisório em 19.03.2022 diante da inércia do Exequente em

fornecer meios de prosseguimento do feito, conforme intimação de

ID c3ed298, ultrapassado o prazo de 2 (dois) anos sem

manifestação.

2. Ante o exposto, intime-se o exequente, por seu procurador,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se quanto a eventuais

causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, sob

pena de preclusão.

3. Mantendo-se inerte, retornem os autos conclusos para proferir

sentença (extinção da execução).

4. Advindo a manifestação do Exequente, volvam conclusos para

deliberação.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000589-47.2022.5.23.0004
RECLAMANTE LUCIANA VENUTI DA COSTA

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

RECLAMADO VEM BONITA STORE COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HEMERSON LEITE DE SOUZA(OAB:
20626-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEM BONITA STORE COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Cite-se a Ré, mediante procurador(a), para, no prazo de 48 horas,

comprovar o pagamento do valor pendente de garantia - R$

1.140,95 ou garantia da execução nos termos do art. 880 da CLT,

sob pena de execução e inscrição no BNDT, CNIB e SERASA.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VEM BONITA STORE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS

LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MONICA GOES CAMPELO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000031-07.2024.5.23.0004

REQUERENTE WALDEAM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEAM SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante, por seu

Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias,

requeira o início da execução com a citação do Executado, a

realização de bloqueios de valores, restrições e consultas dos

dados do(s) Executado(s) perante as instituições públicas e

privadas visando à garantia da execução e ao prosseguimento dos

atos executórios, sob pena suspensão da execução pelo prazo de

01 (um) ano nos termos do art. 921, inciso III, e parágrafos, do CPC,

aplicados por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

WALDEAM SANTOS DA SILVA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000500-87.2023.5.23.0004
RECLAMANTE MARIA CICERA DOS SANTOS

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL AUGUSTO DE
FIGUEIREDO COELHO(OAB:
4937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CICERA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante, por seu

Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias,

requeira o início da execução com a citação do Executado, a

realização de bloqueios de valores, restrições e consultas dos

dados do(s) Executado(s) perante as instituições públicas e

privadas visando à garantia da execução e ao prosseguimento dos

atos executórios, sob pena suspensão da execução pelo prazo de

01 (um) ano nos termos do art. 921, inciso III, e parágrafos, do CPC,

aplicados por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA CICERA DOS SANTOS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-18.2017.5.23.0004
RECLAMANTE MAILSON SANTOS BISPO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUZIA ALVES LOPES(OAB:
29782/DF)

ADVOGADO SIMONE REGINA DE SOUZA
KAPITANGO A SAMBA(OAB:
205337/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA SOARES DE
MESQUITA(OAB: 25493/DF)

ADVOGADO ANA PAULA ORTELHADO MENDES
BARAO(OAB: 9690/MT)

ADVOGADO GEISE MEURI MORAES(OAB:
11783/MT)

ADVOGADO AL NEY DE JESUS CARDOSO(OAB:
12114-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb3bc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a), por seu procurador, para se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte executada de

ID. 6055e8c e anexos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0035400-58.2007.5.23.0004
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO DANIEL ZAMPIERI BARION(OAB:
7519-O/MT)

RECLAMADO EXPRESSO GARCA BRANCA LTDA

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO ALVES PINTO

RECLAMADO JOSE APARECIDO MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

pós, com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente, por

seu procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias,

tome ciência do despacho retro de ID. b113a68, e requeira o que

entender de direito, oferecendo diretrizes específicas, objetivas e

efetivas, visando à garantia da execução e ao prosseguimento dos

atos executórios, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

de 01 (um) ano nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do

CPC, aplicados por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0000216-50.2021.5.23.0004
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a48cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o(a) ré, por seu procurador, para se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte autora de ID.

ee3048e.

2. Após, retornem conclusos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000106-51.2021.5.23.0004
RECLAMANTE JENYFFER RENNE VIEIRA SILVA DA

CUNHA

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO BTL SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

RECLAMADO BTL CARGA E DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENYFFER RENNE VIEIRA SILVA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente, por

seu procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias,

se manifeste acerca do(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s) realizadas

a partir do ID. 0dc3fc6, e requeira o que entender de direito,

oferecendo diretrizes específicas, objetivas e efetivas, visando à

garantia da execução e ao prosseguimento dos atos executórios,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano

nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados

por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica determinado em

caso de inércia.

JENYFFER RENNE VIEIRA SILVA DA CUNHA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-68.2015.5.23.0004
RECLAMANTE ANA PRISCILA NOGUEIRA PONCE

ADVOGADO OILSON AMORIM DOS REIS(OAB:
7035/MT)

RECLAMADO PIT STOP COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARTA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 16389/MT)

RECLAMADO GENIMARCIO SAMPAIO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARTA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 16389/MT)

RECLAMADO GINIVEVA SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARTA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 16389/MT)

RECLAMADO PASTELARIA DO NETINHO
LANCHONETE E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARTA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 16389/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIMARCIO SAMPAIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

3. Convolo em penhora o valor bloqueado - de ID 2637797 - R$

2.756,67.

4. Intime-se o Réu GENIMARCIO SAMPAIO DOS SANTOS para

ciência acerca da penhora, bem como para, querendo, no prazo

de 5 dias, opor embargos à execução quanto à penhora do

valor de de ID 2637797 - R$ 2.756,67.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

GENIMARCIO SAMPAIO DOS SANTOS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MONICA GOES CAMPELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001459-36.2015.5.23.0005
RECLAMANTE ALUIZIO DE FRANCA PEREIRA

ADVOGADO VALDECIR CALCA(OAB: 5247/MT)

RECLAMADO FRANCOISES MARCIA BATISTA
SIQUEIRA DA CUNHA BARROS

ADVOGADO VANESSA ROSIN FIGUEIREDO(OAB:
6975-O/MT)
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RECLAMADO F M B S DA CUNHA BARROS EIRELI
- ME

ADVOGADO JOSEVAN CLEMENTE DE
ALMEIDA(OAB: 16628/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DUARTE
TEIXEIRA(OAB: 11383/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Administradora deConsórcio Nacional
Honda Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO DE FRANCA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente, por seu

procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias,

requeira o que entender de direito, oferecendo diretrizes

específicas, objetivas e efetivas, visando à garantia da execução

e ao prosseguimento dos atos executórios, sob pena de suspensão

da execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 921,

inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art. 769 da

CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALUIZIO DE FRANCA PEREIRA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000920-92.2023.5.23.0004
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

DAMACENA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do linkpara acesso à

audiência de instrução, designada conforme Ata IDce301c3:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87458625632?pwd=cHFOZ0RYRkYwRy9pcnFHckt4

ZEp2UT09

ID da reunião: 874 5862 5632

Senha: aRqj#9

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALEZANDRO JOSE DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-92.2023.5.23.0004
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

DAMACENA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do linkpara acesso à

audiência de instrução, designada conforme Ata IDce301c3:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87458625632?pwd=cHFOZ0RYRkYwRy9pcnFHckt4

ZEp2UT09

ID da reunião: 874 5862 5632

Senha: aRqj#9

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALEZANDRO JOSE DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000076-45.2023.5.23.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AURELIO MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 28264-O/MT)

RECLAMADO SANTOS CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
MATEUS LTDA
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ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXII. a intimação da parte contrária para apresentar as

contrarrazões, pelo prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição

de recurso ordinário, agravo de petição e recurso adesivo. “Ato

Praticado nos termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do

Trabalho de Cuiabá”.

HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000396-66.2021.5.23.0004
RECLAMANTE ELISANDRO APARECIDO ARCE

MARTINS

ADVOGADO AFONSO PACILEO NETO(OAB:
239824/SP)

RECLAMADO EVANDO JYMMY AMARAL
BRAGANCA JUNIOR

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

RECLAMADO JB HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO APARECIDO ARCE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Cumprido o mandado, com base no art. 878 da CLT, intime-se

o(a) exequente, por seu procurador, para que, QUERENDO, no

prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito,

oferecendo diretrizes específicas, objetivas e efetivas, visando à

garantia da execução e ao prosseguimento dos atos executórios,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano

nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados

por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica determinado em

caso de inércia.

ELISANDRO APARECIDO ARCE MARTINS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001195-85.2016.5.23.0004
RECLAMANTE MARIZALVA GINO DOS SANTOS

ADVOGADO DOLORES CRUZ ROSELLI(OAB:
9528/MT)

ADVOGADO OSEIAS LUIZ FERREIRA(OAB:
12860/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
UNIAO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DE
CUIABA - MT - COOPUNIAO

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

ADVOGADO LIZANDRE CRISTINA SILVA
FREITAS(OAB: 18062/MT)

ADVOGADO ALYNE RAMMINGER PISSANTI(OAB:
12120/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coopemar -Cooperativa de
Trabalhadores e Produtores de Mate

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZALVA GINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente e o Perito,

por seu procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez)

dias, se manifeste acerca do resultado da(s) pesquisa(s) acima

determinada(s) expediente de ID. , e requeira o que entender de

direito, oferecendo diretrizes específicas, objetivas e efetivas,

visando à garantia da execução e ao prosseguimento dos atos

executórios, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano nos termos do art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC,

aplicados por força do art. 769 da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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MARIZALVA GINO DOS SANTOS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000430-07.2022.5.23.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Reitere-se (ID a9e3242) a intimação do autor para, para, desta feita

no prazo de 05 dias, juntar procuração da trabalhadora substituída

ELISÂNGELA MURATORI MOTA e informar seus dados bancários.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO

GROSSO

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000211-23.2024.5.23.0004
RECLAMANTE DANILO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO LIMPURB

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Certifico que, em cumprimento à determinação da RA 310/2019,

inclui este feito na pauta de audiências INICIAISdo dia 14/05/2024

às 10 horas, a qual será realizada na sala de sessões virtuais do

CEJUSC de Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante

acesso pelo seguinte link:

SALA NOBRES

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

 Recomenda-se  às  par tes  e  advogados  que  usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

DANILO HENRIQUE DA SILVA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LILIAN PAULA VERDERIO BIANCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000524-23.2020.5.23.0004
RECLAMANTE MATHEUS OTAVIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

ADVOGADO RODRIGO FARIA GARDIN(OAB: 8849
-O/MT)

RECLAMADO RAMON SILES ALVARADO

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO LAIS RIBAS SILES

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO ALBER VITORINO DA SILVA

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR ENGENHARIA,
CONSULTORIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR ENGENHARIA.
SANEAMENTO E RECUPERACAO
ESTRUTURAL EIRELI - ME
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ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR INDUSTRIA E
COMERCIO E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OTAVIO RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe39223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Diligencie a Secretaria perante o sistema PJe, a fim de se

verificar a existência de ações em desfavor da Executada EL

CONDOR ENGENHARIA. SANEAMENTO E RECUPERACAO

ESTRUTURAL EIRELI - ME (CPF/CNPJ 25.376.057/0001-10) em

trâmite nesta unidade, na fase de execução, pendentes de

garantia.

5. Sendo negativa a diligência acima, expeçam-se ofícios às

outras Varas do Trabalho de Cuiabá e do interior do Estado,

informando quanto a existência de saldo remanescente e solicitando

informações quanto ao interesse na reserva do citado crédito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

6 . Não havendo outras execuções ativas, intime-se o Executado

EL CONDOR ENGENHARIA. SANEAMENTO E RECUPERACAO

ESTRUTURAL EIRELI - ME (CPF/CNPJ 25.376.057/0001-10), por

seu procurador, para que no prazo de 05 (cinco) dias informe o

número da conta bancária de sua titularidade visando a liberação de

seu crédito; salientando que, em caso de inércia, a liberação

ocorrerá em conta bancária de titularidade da parte, a ser localizada

via Sisbajud/CCS, medida desde já autorizada após o decurso do

prazo em branco..

7. Após venham conclusos para deliberar quanto à restituição dos

valores sobejantes, bem como determinar o arquivamento do feito.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000524-23.2020.5.23.0004
RECLAMANTE MATHEUS OTAVIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

ADVOGADO RODRIGO FARIA GARDIN(OAB: 8849
-O/MT)

RECLAMADO RAMON SILES ALVARADO

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO LAIS RIBAS SILES

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO ALBER VITORINO DA SILVA

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR ENGENHARIA,
CONSULTORIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR ENGENHARIA.
SANEAMENTO E RECUPERACAO
ESTRUTURAL EIRELI - ME

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

RECLAMADO EL CONDOR INDUSTRIA E
COMERCIO E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Bignardi(OAB: 12901/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBER VITORINO DA SILVA

  - EL CONDOR ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

  - EL CONDOR ENGENHARIA. SANEAMENTO E
RECUPERACAO ESTRUTURAL EIRELI - ME

  - EL CONDOR INDUSTRIA E COMERCIO E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA - ME

  - LAIS RIBAS SILES

  - RAMON SILES ALVARADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe39223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes, por seus Procuradores.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Diligencie a Secretaria perante o sistema PJe, a fim de se

verificar a existência de ações em desfavor da Executada EL

CONDOR ENGENHARIA. SANEAMENTO E RECUPERACAO

ESTRUTURAL EIRELI - ME (CPF/CNPJ 25.376.057/0001-10) em

trâmite nesta unidade, na fase de execução, pendentes de

garantia.

5. Sendo negativa a diligência acima, expeçam-se ofícios às

outras Varas do Trabalho de Cuiabá e do interior do Estado,
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informando quanto a existência de saldo remanescente e solicitando

informações quanto ao interesse na reserva do citado crédito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

6 . Não havendo outras execuções ativas, intime-se o Executado

EL CONDOR ENGENHARIA. SANEAMENTO E RECUPERACAO

ESTRUTURAL EIRELI - ME (CPF/CNPJ 25.376.057/0001-10), por

seu procurador, para que no prazo de 05 (cinco) dias informe o

número da conta bancária de sua titularidade visando a liberação de

seu crédito; salientando que, em caso de inércia, a liberação

ocorrerá em conta bancária de titularidade da parte, a ser localizada

via Sisbajud/CCS, medida desde já autorizada após o decurso do

prazo em branco..

7. Após venham conclusos para deliberar quanto à restituição dos

valores sobejantes, bem como determinar o arquivamento do feito.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000457-87.2022.5.23.0004
RECLAMANTE RENE GONCALVES DE ARRUDA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846/MT)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1742/DF)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE GONCALVES DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac5a18a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Decorrido o prazo recursal, eis que revisados, arquivem-se os

autos definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000457-87.2022.5.23.0004
RECLAMANTE RENE GONCALVES DE ARRUDA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846/MT)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1742/DF)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac5a18a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Declaro extinta a presente execução, nos termos e para os

efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo CPC.

2. Intimem-se as partes.

3. Dispenso a intimação da União nos termos da Portaria TRT

Correg n. 002/2019.

4. Decorrido o prazo recursal, eis que revisados, arquivem-se os

autos definitivamente.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000121-15.2024.5.23.0004
EXEQUENTE CLAUDINEI BENEDITO DO PRADO

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUZA(OAB:
9364/MT)

ADVOGADO TALITA ZAPAROLI OLIVEIRA(OAB:
103377/PR)

EXECUTADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
OURO VERDE DE MATO GROSSO -
SICREDI OURO VERDE MT

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BENEDITO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

XXVII. a intimação das partes e/ou terceiros interessados para

informarem, no prazo de 5 (cinco) dias, o número da conta bancária

de sua titularidade, quando tais informações forem necessárias para

o processamento da liberação de valores disponíveis nos autos;

advertindo-os de que, em caso de inércia, o Juízo diligenciará

perante o Sisbajud para a obtenção desses dados. “Ato Praticado

nos termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de

Cuiabá”.

CLAUDINEI BENEDITO DO PRADO

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE CLEANDRO DE CASTRO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-93.2023.5.23.0004
RECLAMANTE EROMIL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA SANTANA DA
SILVA(OAB: 21788-O/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ENGEGLOBAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DA SILVA(OAB:
21332-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROMIL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em seguida, intimem-se o(a) autor(a) e seu advogado para que

imprimam suas certidões as quais têm valor assinada tão

somente de forma eletrônica, no prazo de 05 (cinco) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000216-45.2024.5.23.0004
RECLAMANTE WILSON BATISTA DUARTE

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BATISTA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Certifico que inclui este feito na pauta de audiências INICIAIS do dia

29/04/2024 09:20 h, a qual será realizada na sala de sessões

virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT, através da

plataforma ZOOM, mediante acesso pelo seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/88638328549?pwd=Nll4OHJSVk1tdXFrdGEwSFFPZ3

R4Zz09

ID da reunião: 886 3832 8549

Senha: 8+rYk3

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

WILSON BATISTA DUARTE

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA FALCAO CAMARGO SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000568-71.2022.5.23.0004
RECLAMANTE LUCIANO JOSE BRITO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO JOSE BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3168105

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do(s) requerimento(s) de ID. 7e17a3a, intime-se o autor

para, no prazo de 05 dias, esclarecer seu pedido de apuração de

saldo credor remanescente diante do que constou na ata de

audiência de ID fbacf47, na qual ficou consignado que "Com o

cumprimento do acordo, as partes, reciprocamente, darão pela,

geral e irrestrita quitação sobre as execuções constantes da planilha

juntada aos autos piloto (ID 9195fc2)."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    STELLA MARIS LACERDA VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000292-06.2023.5.23.0004
RECLAMANTE THALYA CARDOSO FREITAS

ADVOGADO NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RESENDE(OAB: 31693/MT)

RECLAMADO BETA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

ADVOGADO CECILIANA MARIA FANTINATO
VIEIRA E JENEZERLAU(OAB:
8464/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYA CARDOSO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:7. Respondido(s) o(s) ofício(s) acima, intime-se o(a)

autor(a) para ciência, podendo se manifestar, querendo, no prazo

de 05 dias, sob pena de preclusão.

THALYA CARDOSO FREITAS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NATERCIA MALHEIROS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001430-57.2013.5.23.0004
RECLAMANTE VALDENE SANDES DA ROCHA E

SILVA

ADVOGADO MARIA DEISE TORINO(OAB:
7589/MT)

RECLAMADO IGREJA PENTECOSTAL DEUS E
AMOR

ADVOGADO JAMES ROMILDO LUZ
MARQUES(OAB: 106546/SP)

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARCIO SERGIO DIAS(OAB:
114579/SP)

ADVOGADO Fernanda Alves Cardoso
Cavalari(OAB: 9494/MT)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Cite-se a executada, mediante procurador(a), para, no prazo de 48

horas, comprovar o pagamento da dívida trabalhista ou garantir a

execução nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de execução e

inscrição no BNDT, CNIB e SERASA.

VALOR R$ 2.293,26 - atualizado até 19/03/2024

IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LILIAN PAULA VERDERIO BIANCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-36.2022.5.23.0004
RECLAMANTE OTAVIO CECILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LUIZ ALENCAR
VILAROUCA(OAB: 19194-O/MT)

ADVOGADO Douglas Luiz Alencar de Freitas(OAB:
14245/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SAUDE DOS MILITARES DO
ESTADO DE MATO GROSSO.

ADVOGADO DELCIO JULIO BENTO JUNIOR(OAB:
15302/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OTAVIO CECILIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

9. Anotada a CTPS, intime-se o(a) Autor(a) para proceder ao

levantamento.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000371-53.2021.5.23.0004
RECLAMANTE BENEDITO HUANDERSON DE

QUEIROZ SILVA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
DANTAS(OAB: 8085/MT)

ADVOGADO MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA
JUNIOR(OAB: 7215/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Cite-se a Ré, mediante procurador(a), para, no prazo de 48 horas,

comprovar o pagamento da dívida trabalhista ou garantia da

execução nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de execução e

inscrição no BNDT, CNIB e SERASA.

Valor: R$ 242.198,83 - atualizado até 19/03/2024

SEARA ALIMENTOS LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LILIAN PAULA VERDERIO BIANCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000310-66.2019.5.23.0004
RECLAMANTE EMILLY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO COELHO DA CUNHA(OAB:
16317/MT)

RECLAMADO ALEXSANDER GERMANO DA SILVA
EIRELI - ME

ADVOGADO antonio tertuliano rodrigues
junior(OAB: 12819/MT)

ADVOGADO JONATAN APARECIDO DE CAMPOS
MELO(OAB: 22034-O/MT)

RECLAMADO ALEXSANDER GERMANO DA SILVA

ADVOGADO JONATAN APARECIDO DE CAMPOS
MELO(OAB: 22034-O/MT)

RECLAMADO ALEXSANDER GERMANO DA SILVA

ADVOGADO JONATAN APARECIDO DE CAMPOS
MELO(OAB: 22034-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para informar, no prazo de 5

(cinco) dias, o número da conta bancária de sua titularidade, para

transferência do valor referente aos honorários advocatícios, ficando

advertido de que, em caso de inércia, o Juízo diligenciará perante o

Sisbajud para a obtenção desses dados. “Ato Praticado nos

termos da Portaria 001/2023 da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá”.

Thiago Coelho da Cunha

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LILIAN PAULA VERDERIO BIANCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000194-26.2020.5.23.0004
RECLAMANTE IGOR SILVA ALVES

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

RECLAMADO JACQUES SIDNEY PORTO JUNIOR

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

RECLAMADO TERESA EMILIA CORTEZ PORTO

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

RECLAMADO GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LAURA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
121367/MG)

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

Cumprida a CP, com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a)

exequente, por seu procurador, para que, QUERENDO, no prazo

de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, oferecendo

diretrizes específicas, objetivas e efetivas, visando à garantia da

execução e ao prosseguimento dos atos executórios, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do

art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art.

769 da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

IGOR SILVA ALVES

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0076500-95.2004.5.23.0004
RECLAMANTE EURIPEDES LEMES PAULA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO GM PROMOCOES E VENDAS DE
PASSAGENS ROD. LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS DAVI ANDRADE

RECLAMADO MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA BARBATO DA
SILVA(OAB: 9504/MT)

ADVOGADO JOÉVERTON SILVA DE JESUS(OAB:
9946/MT)

ADVOGADO MIKLAEL DANELICHEN DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 17889/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES LEMES PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

determinação que segue:

Juntada a resposta, Com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a)

exequente, por seu procurador, para que, QUERENDO, no prazo

de 10 (dez) dias, e requeira o que entender de direito, oferecendo

diretrizes específicas, objetivas e efetivas, visando à garantia da

execução e ao prosseguimento dos atos executórios, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do

art. 921, inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art.

769 da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia

EURIPEDES LEMES PAULA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

NADDIA DE PINHO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000001-06.2023.5.23.0004
RECLAMANTE RUAN CARLOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E
SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

ADVOGADO LUCIANO FILGUEIRAS DIAS DE
SOUZA(OAB: 128570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Com base no art. 878 da CLT, intime-se o(a) exequente, por seu

procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 10 (dez) dias, e

requeira o que entender de direito, oferecendo diretrizes

específicas, objetivas e efetivas, visando à garantia da execução

e ao prosseguimento dos atos executórios, sob pena de suspensão

da execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 921,

inciso III e parágrafos, do CPC, aplicados por força do art. 769 da

CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

RUAN CARLOS SANTOS SANTANA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LILIAN PAULA VERDERIO BIANCO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0000209-53.2024.5.23.0004
RECLAMANTE VALDECIR SOUZA CAMPOS

ADVOGADO MOSAR FRATARI TAVARES(OAB:
3239/MT)

RECLAMADO AGUA PRATA - CONSTRUCAO CIVIL
E COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comparecer à

AUDIÊNCIA INICIAL do dia 15/04/2024 10:40 h, a qual será

realizada na sala de sessões virtuais da 4ª Vara do Trabalho de

Cuiabá/MT, através da plataforma ZOOM, mediante acesso pelo

seguinte link:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/83462163468?pwd=V2VQV3RWZnljNDM2akVZVThUT

zdEZz09

ID da reunião: 834 6216 3468

Senha: %s0X#x

R e c o m e n d a - s e  à s  p a r t e s  e  a d v o g a d o s  q u e  u s e m ,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

Recomenda-se que o acesso a todas as audiências seja individual,

em dispositivo próprio, celular ou computador, e sem que as partes

se desloquem até o escritório do advogado, ressalvado que

eventuais problemas técnicos serão analisados caso a caso na

própria audiência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

VALDECIR SOUZA CAMPOS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MONICA GOES CAMPELO

Assessor

5ª VT CUIABÁ - PJe

Despacho

Processo Nº ConPag-0000914-82.2023.5.23.0005
CONSIGNANTE PANTANAL TRANSPORTES

URBANOS LTDA

CONSIGNATÁRIO ROSIMEIRE PADILHA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTANAL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para informar os dados

bancários para a devolução do valor constante na conta judicial

1900123485401, no prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000402-75.2018.5.23.0005
RECLAMANTE EDILSON ALVES DE ANICESIO

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

RECLAMADO JOVELINA MEDRADE DE OLIVEIRA

RECLAMADO J.M.M. COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO TANIA MARIA CARDOSO DE LIMA -
ME

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

RECLAMADO CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ -
EPP

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

RECLAMADO AMERICA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

RECLAMADO OG PEDRO CARDOSO DE LIMA
MEDRADO LUZ

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

RECLAMADO JESUINA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO SC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)
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ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO JULIO CESAR MEDRADO

RECLAMADO W. A. B. PIROTA EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO WILSON SILVA CORTE

RECLAMADO ULTRAPOPULAR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO YEGROS PEREIRA(OAB:
8574/MT)

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO TANIA MARIA CARDOSO DE LIMA

RECLAMADO MARTINHA CARDOSO LUZ

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALVES DE ANICESIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar- se

acerca da impugnação ao incidente para desconsideração da

personalidade jurídica apresentada pela sócia JESUINA

GONCALVES DA SILVA, ID 9edf9b5.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000643-73.2023.5.23.0005
RECLAMANTE THIAGO AMORIM CUNHA

ADVOGADO JOAO LUCAS SILVA SOUZA(OAB:
30554-O/MT)

ADVOGADO DANIELA MOLINA BARCELLOS(OAB:
8591/MT)

RECLAMADO KAIZEN SERVICOS DE
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUDIMILA ALMEIDA PEREIRA DE
SENA(OAB: 12067/MT)

RECLAMADO JUNIOR BELCHIOR FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AMORIM CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Trata-se de requerimento da parte exequente para desconsideração

da personalidade jurídica da executada KAIZEN SERVICOS DE

TERCEIRIZACOES LTDA. Ao incidente, doravante previsto no Art.

855-A da CLT, aplica-se também o disposto nos Arts. 133 a 137 do

NCPC, ficando o exequente ciente de que a apreciação do pedido

ocorrerá tão somente após o processamento do incidente.

Inclua-se  no polo passivo o sócio JUNIOR BELCHIOR

F E R N A N D E S  J U N I O R ,  C P F  5 4 4 . 3 8 3 . 9 0 1 - 2 5 ,  c o m

domicílio/residência a RUA NOSSA SENHORA APARECIDA,

número 144, bairro / distrito CIDADE VERDE, município CUIABA -

MATO GROSSO, CEP 78.028-590.

Cumprida a determinação acima, fica suspensa a execução até a

decisão do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Intime-se o exequente para ciência.

Na mesma oportunidade, cite-se o sócio acima qualificado, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do requerimento

formulado pelo exequente, bem como para indicar as provas que

pretende produzir (art. 135 do CPC), sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                 Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000392-58.2023.5.23.0004
RECLAMANTE LEILA XAVIER QUEROBINA

ADVOGADO MATHEUS DO ESPIRITO SANTO
PORTO(OAB: 28309-O/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICIENTE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO HUMBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 9725/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA XAVIER QUEROBINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Diante da certidão de vencimento de prazo ID 9fe250d, determino à

Secretaria que habilite o presente feito na REEF - Regime Especial

de Execução Forçada em face da Ré - processo piloto n. 0000259-

75.2021.5.23.0007 - em trâmite na Secretaria de Apoio à

Efetividade da Execução deste Tribunal.

Após, mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 02 anos

(motivo da suspensão: Reunião da execução -50127).

Intimem-se as partes para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                  Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000392-58.2023.5.23.0004
RECLAMANTE LEILA XAVIER QUEROBINA

ADVOGADO MATHEUS DO ESPIRITO SANTO
PORTO(OAB: 28309-O/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICIENTE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO HUMBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 9725/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICIENTE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Diante da certidão de vencimento de prazo ID 9fe250d, determino à

Secretaria que habilite o presente feito na REEF - Regime Especial

de Execução Forçada em face da Ré - processo piloto n. 0000259-

75.2021.5.23.0007 - em trâmite na Secretaria de Apoio à

Efetividade da Execução deste Tribunal.

Após, mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 02 anos

(motivo da suspensão: Reunião da execução -50127).

Intimem-se as partes para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                  Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Edital

Processo Nº ATOrd-0043800-63.2004.5.23.0005
RECLAMANTE MARCOS PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 9725/MT)

RECLAMANTE VILSON BUTACA TABORELLI E
SILVA

ADVOGADO CARLOS HONORIO DE
CASTRO(OAB: 3541-B/MT)

RECLAMADO Pery Taborelli da Silva Filho

ADVOGADO NANDA LUZ SOARES
QUADROS(OAB: 19494-O/MT)

ADVOGADO WILLY JACYNTHO TABORELLI(OAB:
20800-O/MT)

RECLAMADO PATRICIA LEMES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO MALTZ SCHEIR(OAB:
8848/MT)

RECLAMADO VETORIAL MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO GILBERTO MALTZ SCHEIR(OAB:
8848/MT)

RECLAMADO OSMAR BRITO GONCALVES

RECLAMADO JORGE FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 08 (OITO) DIAS

Ficam intimados JORGE FERREIRA DA COSTA, CPF 272.050.291

-04 e OSMAR BRITO GONCALVES , CPF 257.167.191-04, do

seguinte:

Ante o pagamento integral dos valores devidos na presente

execução, julgo extinto o presente feito nos termos do art. 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, retornem conclusos para deliberações.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ACC-0001171-20.2017.5.23.0005
AUTOR SINTECOMP SIND. TRAB. IND.

CONST. PESADA E AFINS DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO DAVID DA SILVA BELIDO(OAB:
14619/MT)

RÉU ALLIANZA INFRAESTRUTURAS DO
BRASIL SA

ADVOGADO JOSE LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU JUAN CARLOS ORGE ALBERTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO JARDIM ESPLANADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS ORGE ALBERTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado Juan Carlos Orge Alberte - CPF: 057.341.577-32 da

sentença seguinte:

III - DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, nos autos do processo da execução

trabalhista nº 0001171-20.2017.5.23.0005, em que figuram de um

lado o exequente, SINTECOMP SIND. TRAB. IND. CONST.

PESADA E AFINS DO ESTADO DE MATO GROSSO, e de outro a

executada ALLIANZA INFRAESTRUTURAS DO BRASIL S/A E

OUTROS, resolvo julgar IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa em

comento e determinar a exclusão do polo passivo da ação do

presidente JUAN CARLOS ORGE ALBERTE, nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se e proceda a exclusão do

polo passivo da ação do presidente JUAN CARLOS ORGE

ALBERTE.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 13 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                   Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000306-84.2023.5.23.0005
RECLAMANTE GUILHERME WILLIAM SANTOS

ADVOGADO THALES VINICIUS DE MATOS
MOURA(OAB: 24011-O/MT)

ADVOGADO GERALDO ALVES DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 21691-O/MT)

RECLAMADO E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 2 DIAS

Fica intimado E L F - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, do

seguinte:

Homologa-se a conta de liquidação IDc6d04ab.1.

Fixa-se em R$18.056,11 o valor da execução, sem prejuízo de

futuras atualizações.

2.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora.

3.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000662-60.2015.5.23.0005
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDES DA COSTA

REIS

ADVOGADO WELLINGTON CAVALCANTI DA
SILVA(OAB: 15080/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)
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ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DA SILVA DOS
SANTOS

RECLAMADO ANDRE LUIS GONCALVES DE
ARAUJO

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO JOSE OTHON BEZERRA DE ARAUJO
JUNIOR

RECLAMADO EXACT
CONSTRUCOES,HIGIENIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISIS GODOY INOCENCIO(OAB:
17848/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OTHON BEZERRA DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado JOSE OTHON BEZERRA DE ARAUJO JUNIO - CPF:

777.338.511-49 do Despacho seguinte:

1. Trata-se de requerimento da parte autora para desconsideração

da personalidade jurídica da empresa executada EXACT

CONSTRUCOES,HIGIENIZACAO E SERVICOS EIRELI, com a

inclusão de suposto sócios ocultos. Ao incidente, doravante previsto

no Art. 855-A da CLT, aplica-se também o disposto nos Arts. 133 a

137 do CPC, ficando o exequente ciente de que a apreciação do

pedido ocorrerá tão somente após o processamento do incidente.

2. Incluam-se no polo passivo: JOSE OTHON BEZERRA DE

ARAUJO JUNIOR, CPF 777.338.511-49, e o ANDRE LUIS

GONÇALVES DE ARAUJO, CPF 808.541.251-91.

3. Cumprida a determinação acima, fica suspensa a execução até a

decisão do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

4. Intime-se o exequente para ciência.

5. Na mesma oportunidade, citem-se os sócios acima qualificados,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do

requerimento formulado pelo exequente, bem como para indicarem

as provas que pretendem produzir (art. 135 do CPC), sob pena de

preclusão.

CUIABA/MT, 31 de janeiro de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                  Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000662-60.2015.5.23.0005
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDES DA COSTA

REIS

ADVOGADO WELLINGTON CAVALCANTI DA
SILVA(OAB: 15080/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 15950/MT)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DA SILVA DOS
SANTOS

RECLAMADO ANDRE LUIS GONCALVES DE
ARAUJO

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO JOSE OTHON BEZERRA DE ARAUJO
JUNIOR

RECLAMADO EXACT
CONSTRUCOES,HIGIENIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISIS GODOY INOCENCIO(OAB:
17848/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado ANDRE LUIS GONCALVES DE ARAUJO - CPF:

808.541.251-91  do Despacho seguinte:

1. Trata-se de requerimento da parte autora para desconsideração

da personalidade jurídica da empresa executada EXACT

CONSTRUCOES,HIGIENIZACAO E SERVICOS EIRELI, com a

inclusão de suposto sócios ocultos. Ao incidente, doravante previsto

no Art. 855-A da CLT, aplica-se também o disposto nos Arts. 133 a

137 do CPC, ficando o exequente ciente de que a apreciação do

pedido ocorrerá tão somente após o processamento do incidente.

2. Incluam-se no polo passivo: JOSE OTHON BEZERRA DE

ARAUJO JUNIOR, CPF 777.338.511-49, e o ANDRE LUIS
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GONÇALVES DE ARAUJO, CPF 808.541.251-91.

3. Cumprida a determinação acima, fica suspensa a execução até a

decisão do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

4. Intime-se o exequente para ciência.

5. Na mesma oportunidade, citem-se os sócios acima qualificados,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do

requerimento formulado pelo exequente, bem como para indicarem

as provas que pretendem produzir (art. 135 do CPC), sob pena de

preclusão.

CUIABA/MT, 31 de janeiro de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                  Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000124-74.2018.5.23.0005
RECLAMANTE FABIANE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Raphael Naves Dias(OAB: 14847/MT)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA GUIA(OAB:
14169/MT)

ADVOGADO ANA PAULA CORDOVA DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 10498/MT)

RECLAMADO NELSON JOSE DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE - WAGNER
FERNANDES KIELING

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO ELLO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO WALERYA DE PAULA PIMENTEL

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO TABERNA DO CHOPP EIRELI

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO KEILA CATARINA DE PAULA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO APICE ADMINISTRACAO E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO CIA DO CHOPP QUIOSQUE BAR
LTDA

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

RECLAMADO VERD AGRA COMMODITIES LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO JOAQUIM DIAS DA CRUZ

RECLAMADO K. CATARINA DE PAULA EIRELI

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

RECLAMADO MAXIMA - TRANSPORTE E
LOGISTICA DE CARGAS LTDA

ADVOGADO FABIULA LITIELY DA ROSA
MORENO(OAB: 20572-O/MT)

RECLAMADO SHELBY CHOPP BAR LTDA

ADVOGADO FABIULA LITIELY DA ROSA
MORENO(OAB: 20572-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JOSE DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado NELSON JOSE DO ESPIRITO SANTO  - CPF:

773.356.945-15 do Despacho seguinte:

1. Retire-sea restrição de sigilo inserida na manifestação sob id

0b8450e, pois não se enquadra nas hipóteses do artigo 189 do

CPC.

2. Trata-se de requerimento da parte autora para desconsideração

da personalidade jurídica das empresas executadas Verd Agra

Comomodities Ltda – CNPJ 14.657.549/0001-68; Ello Locadora de

Veículos Ltda – CNPJ 16.587.096/0001-76 e Cia do Chopp

Quiosque Bar Ltda – CNPJ 15.483.544/0001-29. Ao incidente,

doravante previsto no Art. 855-A da CLT, aplica-se também o

disposto nos Arts. 133 a 137 do CPC, ficando o exequente ciente de

que a apreciação do pedido ocorrerá tão somente após o

processamento do incidente.

3. Requer, ainda, a concessão da cautelar, em caráter liminar,

objetivando realização de consultas Sisbajud, Renajud e Anoreg em

nome dos sócios, anteriormente à oportunização de apresentação

de defesa.

4. Na esteira do disposto no art. 300/301 do CPC, para o

deferimento de tutela de urgência se impõe a conjugação de

elementos que evidencie a probabilidade do direito do requerente e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

5. Registro que, embora cabível a concessão de tutela cautelar no

incidente, tal medida é excepcional.

6. No caso, não se revelam presentes os requisitos necessários

para o deferimento da tutela cautelar, na medida em que a ausência

de bens de propriedade das executadas (pessoas jurídicas) não é
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suficiente para justificar a adoção da providência requerida, em

sede liminar, em face das pessoas apontados, bem como não há

nos autos prova acerca do perigo de transferência patrimonial ou

fraude a autorizar a medida cautelar antes da decisão no incidente.

7. Desta forma, indefiro a tutela pretendidapara realização de

pesquisas antes da citação.

8. Inclua-se no polo passivo os sócios das empresas:

VERD AGRA COMMODITIES LTDA: sócio retirante Nelson José

do Espírito Santos, CPF 773.356.945-15, Avenida Gomes

Monteiro Sobrinho, nº 49-A, Bairro Lixeira, Cuiabá/MT, CEP

78.008-800, tendo em vista que infrutífera a execução em face

dos atuais sócios: WAGNER FERNANDES KIELING e APICE

ADMINISTRACAO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

•

ELLO LOCADORA DE VEICULOS LTDA: sócio retirante

Joaquim Dias da Cruz, CPF 344.384.751-04, Rua Primeiro de

Maio, nº 138, 1º andar, sala 01, Bairro Boa Esperança,

Cuiabá/MT, CEP 78.068-752, tendo em vista que infrutífera a

execução em face dos atuais sócios: WAGNER FERNANDES

KIELING e APICE ADMINISTRACAO E GESTAO

EMPRESARIAL LTDA.

•

CIA DO CHOPP QUIOSQUE BAR LTDA: Sócia WALERYA DE

PAULA PIMENTEL, CPF/MF nº 416.144.088-07, Avenida

Brasília, s/nº, nome de fantasia Taberna do Chopp, loja quiosque

shopping 3 Américas, em Cuiabá/MT, CEP 78.060-601.

•

9. Cumprida a determinação acima, fica suspensa a execução até a

decisão do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

10. Intime-se o exequente para ciência.

11. Na mesma oportunidade, citem-se os sócios acima qualificados,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do

requerimento formulado pelo exequente, bem como para indicarem

as provas que pretendem produzir (art. 135 do CPC), sob pena de

preclusão.

CUIABA/MT, 23 de janeiro de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000124-74.2018.5.23.0005
RECLAMANTE FABIANE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Raphael Naves Dias(OAB: 14847/MT)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA GUIA(OAB:
14169/MT)

ADVOGADO ANA PAULA CORDOVA DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 10498/MT)

RECLAMADO NELSON JOSE DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE - WAGNER
FERNANDES KIELING

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO ELLO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO WALERYA DE PAULA PIMENTEL

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO TABERNA DO CHOPP EIRELI

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO KEILA CATARINA DE PAULA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO APICE ADMINISTRACAO E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO CIA DO CHOPP QUIOSQUE BAR
LTDA

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

RECLAMADO VERD AGRA COMMODITIES LTDA

ADVOGADO ELEANDRO MACHADO DA
VEIGA(OAB: 20928-O/MT)

RECLAMADO JOAQUIM DIAS DA CRUZ

RECLAMADO K. CATARINA DE PAULA EIRELI

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

RECLAMADO MAXIMA - TRANSPORTE E
LOGISTICA DE CARGAS LTDA

ADVOGADO FABIULA LITIELY DA ROSA
MORENO(OAB: 20572-O/MT)

RECLAMADO SHELBY CHOPP BAR LTDA

ADVOGADO FABIULA LITIELY DA ROSA
MORENO(OAB: 20572-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DIAS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado JOAQUIM DIAS DA CRUS - CPF: 344.384.751-04

do Despacho seguinte:

1. Retire-sea restrição de sigilo inserida na manifestação sob id

0b8450e, pois não se enquadra nas hipóteses do artigo 189 do

CPC.
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2. Trata-se de requerimento da parte autora para desconsideração

da personalidade jurídica das empresas executadas Verd Agra

Comomodities Ltda – CNPJ 14.657.549/0001-68; Ello Locadora de

Veículos Ltda – CNPJ 16.587.096/0001-76 e Cia do Chopp

Quiosque Bar Ltda – CNPJ 15.483.544/0001-29. Ao incidente,

doravante previsto no Art. 855-A da CLT, aplica-se também o

disposto nos Arts. 133 a 137 do CPC, ficando o exequente ciente de

que a apreciação do pedido ocorrerá tão somente após o

processamento do incidente.

3. Requer, ainda, a concessão da cautelar, em caráter liminar,

objetivando realização de consultas Sisbajud, Renajud e Anoreg em

nome dos sócios, anteriormente à oportunização de apresentação

de defesa.

4. Na esteira do disposto no art. 300/301 do CPC, para o

deferimento de tutela de urgência se impõe a conjugação de

elementos que evidencie a probabilidade do direito do requerente e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

5. Registro que, embora cabível a concessão de tutela cautelar no

incidente, tal medida é excepcional.

6. No caso, não se revelam presentes os requisitos necessários

para o deferimento da tutela cautelar, na medida em que a ausência

de bens de propriedade das executadas (pessoas jurídicas) não é

suficiente para justificar a adoção da providência requerida, em

sede liminar, em face das pessoas apontados, bem como não há

nos autos prova acerca do perigo de transferência patrimonial ou

fraude a autorizar a medida cautelar antes da decisão no incidente.

7. Desta forma, indefiro a tutela pretendidapara realização de

pesquisas antes da citação.

8. Inclua-se no polo passivo os sócios das empresas:

VERD AGRA COMMODITIES LTDA: sócio retirante Nelson José

do Espírito Santos, CPF 773.356.945-15, Avenida Gomes

Monteiro Sobrinho, nº 49-A, Bairro Lixeira, Cuiabá/MT, CEP

78.008-800, tendo em vista que infrutífera a execução em face

dos atuais sócios: WAGNER FERNANDES KIELING e APICE

ADMINISTRACAO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

•

ELLO LOCADORA DE VEICULOS LTDA: sócio retirante

Joaquim Dias da Cruz, CPF 344.384.751-04, Rua Primeiro de

Maio, nº 138, 1º andar, sala 01, Bairro Boa Esperança,

Cuiabá/MT, CEP 78.068-752, tendo em vista que infrutífera a

execução em face dos atuais sócios: WAGNER FERNANDES

KIELING e APICE ADMINISTRACAO E GESTAO

EMPRESARIAL LTDA.

•

CIA DO CHOPP QUIOSQUE BAR LTDA: Sócia WALERYA DE

PAULA PIMENTEL, CPF/MF nº 416.144.088-07, Avenida

Brasília, s/nº, nome de fantasia Taberna do Chopp, loja quiosque

shopping 3 Américas, em Cuiabá/MT, CEP 78.060-601.

•

9. Cumprida a determinação acima, fica suspensa a execução até a

decisão do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

10. Intime-se o exequente para ciência.

11. Na mesma oportunidade, citem-se os sócios acima qualificados,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do

requerimento formulado pelo exequente, bem como para indicarem

as provas que pretendem produzir (art. 135 do CPC), sob pena de

preclusão.

CUIABA/MT, 23 de janeiro de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000622-34.2022.5.23.0005
RECLAMANTE LEILA PEREIRA RIOS ALMEIDA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECLAMADO COMER DIETAS E REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMER DIETAS E REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimada COMER DIETAS E REFEICOES LTDA - CNPJ:

03.274.777/0001-32 da Sentença seguinte:

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra,DOU

PROVIMENTO PARCIALaos embargos de declaração interpostos

pela reclamante, LEILA PEREIRA RIOS ALMEIDA.

O cálculo que acompanha a presente decisão, devidamente

retificado pela contadoria em observância ao quanto acima

decidido, integra a decisão de mérito.
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Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000632-83.2019.5.23.0005
RECLAMANTE JULIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CAROLINA PESSATTI(OAB:
20706/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E GESTAO DE PESSOAL LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

RECLAMADO CIRLEINE BARROZO MENDES

RECLAMADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIMEIRE MARIA DA SILVA
GHAZALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153bb2e

proferido nos autos.

Considerando que a execução se processa no interesse da parte

credora (art. 878 da CLT e art. 797 do CPC), a quem cabe promover

os atos na busca de satisfação de seu crédito, intime-se a

Exequente para ciência acerca dos termos do ofício ID 57944eb,

bem como para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito, fornecendo diretrizes objetivas e efetivas para o

prosseguimento desta execução, sob pena de SOBRESTAMENTO

da tramitação processual e início da fluência do prazo de prescrição

intercorrente de 02 (dois) anos, consoante artigo 11-A da CLT, o

que fica desde já determinado no caso de inércia.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000647-13.2023.5.23.0005
CONSIGNANTE G. J. G. DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA

ADVOGADO JAQUELINE DE OLIVEIRA
NOVAIS(OAB: 7287/MT)

CONSIGNATÁRIO DAVI LUAN CARRELO ALVES

ADVOGADO MARCIO TADEU SALCEDO(OAB:
6038/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. J. G. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a3c7b

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 60 dias para o cumprimento do despacho id

ffdf667. Intime-se.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000296-45.2020.5.23.0005
RECLAMANTE ROSIVALDO SANTOS SENA

ADVOGADO JOELMA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 4851/MT)

ADVOGADO SUELLEN CORBELINO
BAGORDAKIS(OAB: 21535-O/MT)

ADVOGADO GREFF RYCCELLY REINOSO DA
SILVA(OAB: 13932/MT)

RECLAMADO DIARIO DE CUIABA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA BENINE SALICIO(OAB:
18244/MT)

RECLAMADO DATADIARIO CONSULTORIA E
PESQUISA

RECLAMADO DATAMARKETING CONSULTORIA &
PESQUISA LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIA GRAFICA D C LTDA - ME

RECLAMADO G. A. CAPILE DE OLIVEIRA -
PRODUTORA

RECLAMADO IRIS CAPILE DE OLIVEIRA

RECLAMADO D. R. EDITORA GRAFICA LTDA - ME

RECLAMADO D C GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO D. C. CUIABA GRAFICA EDITORA
LTDA

RECLAMADO ADELINO MESSIAS DE MATOS
PRAEIRO

RECLAMADO D. R. SUL EDITORA GRAFICA LTDA -
ME
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RECLAMADO FGV REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO SANTOS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8d8fb3

proferido nos autos.

Diante dos termos da certidão ID 5ad4669, intime-se a Ré a

comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, o falecimento do sócio

ADELINO MESSIAS DE MATOS PRAEIRO, mediante a juntada da

respectiva certidão de óbito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0088400-14.2000.5.23.0005
RECLAMANTE ROSELEY GOMES BEZERRA

ADVOGADO PAULO SERGIO DAUFENBACH(OAB:
5325/MT)

RECLAMADO ROBERTO DE AREA LEAO
MONTEIRO

RECLAMADO LEONARDO DE AREA LEAO
MONTEIRO

RECLAMADO ANALISE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELEY GOMES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8e9ce

proferido nos autos.

Atribua-se visibilidade à parte autora quanto ao resultado da

consulta ID e8994ce.

Após, considerando que já foram empreendidas diligências nos

endereços localizados na pesquisa SISBAJUD, intime-se a parte

autora para ciência, bem como para, no prazo de 10 dias, fornecer o

correto endereço ou outros meios disponíveis para fins de intimação

do réu LEONARDO DE AREA LEAO MONTEIRO ou requeira o que

entender de direito, a fim de dar prosseguimento ao feito, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, o que desde já, autorizo.

Vindo aos autos o novo endereço, intime-se o réu nos mesmos

moldes do expediente anterior.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-71.2023.5.23.0005
RECLAMANTE DANIEL LIONCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EXPRESSO MARINGA LTDA

ADVOGADO MOACYR CORREA NETO(OAB:
27018/PR)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIONCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d70fec

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência acerca dos termos da petição

ID 4317c1e, bem como para, no prazo de 10 dias, manifestar se

tem interesse na habilitação do seu crédito junto ao Juízo da

Recuperação Judicial ou para que, no mesmo prazo, forneça

diretrizes para o prosseguimento do feito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000921-74.2023.5.23.0005
RECLAMANTE EVANISE DE MORAES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE CARNEIRO ARAUJO(OAB:
14564/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CUIABA

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
STERING(OAB: 24792-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ae326

proferido nos autos.

Intime-se a 1ª ré para manifestar-se sobre a petição da parte autora

id f9714a5, no prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000792-69.2023.5.23.0005
EMBARGANTE GABRIEL DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO CAIO MELLI ARISI(OAB: 21848-O/MT)

EMBARGANTE MARRIETHY DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO CAIO MELLI ARISI(OAB: 21848-O/MT)

EMBARGADO GUIULLA KETLEY BASTOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARRIETHY DE LIMA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d1784

proferido nos autos.

A ré, citada para apresentar defesa e documentos, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato, quedou-se inerte

conforme certidão de vencimento de prazo de ID 141ab6c.

Diante da ausência de contestação, nos termos do art. 355 do CPC

c/c art. 841caput, da CLT, e art. 6º, ATO Nº 11/GCGJT, de 23 abr.

2020), entendo que cabe o julgamento antecipado da lide.

Em sendo assim, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo

de 5 dias, informar se pretende produzir outras provas, justificando-

as.

Após a manifestação ou transcorrido o prazo concedido, façam os

autos conclusos para julgamento.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000710-38.2023.5.23.0005
EXEQUENTE THALES DO VALLE BARBOSA

ANJOS

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

EXECUTADO OLIVAL RIBEIRO DE NOVAIS
JUNIOR

ADVOGADO ODAIR APARECIDO BUSIQUIA(OAB:
11564-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES DO VALLE BARBOSA ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20fe3b2

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o Agravo de Petição interposto pelo réu OLIVAL

RIBEIRO DE NOVAIS JÚNIOR, tendo em vista que presentes os

pressupostos de admissibilidade

2. Intime-se a parte autora para, no prazo legal, contra-minutar o

recurso, se assim desejar.

3. Após manifestação ou o decurso do prazo, remetam-se os

presentes autos ao Egrégio TRT da 23ª Região.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000159-92.2022.5.23.0005
AUTOR SINTECOMP SIND. TRAB. IND.

CONST. PESADA E AFINS DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO DAVID DA SILVA BELIDO(OAB:
14619/MT)
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RÉU CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

PERITO MARCELO LABYTZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d4c4c

proferido nos autos.

Em observância ao princípio da execução menos gravosa ao

devedor, defiro o pedido de dilação de prazo para pagamento do

débito em execução, por mais 10 dias, consignando porém que,

juntamente com a juntada do comprovante de depósito, deverá

ofertar eventuais embargos à execução, sob pena de preclusão e

liberação do numerário eventualmente depositado, a quem de

direito.

Intime-se

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001280-39.2014.5.23.0005
RECLAMANTE PETERSON MAGALHAES DE

CAMPOS

ADVOGADO RODRIGO REIS COLOMBO(OAB:
12868/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

ADVOGADO ALINE EVELLYN PEDROSO DE
ARRUDA MOURA(OAB: 17038/MT)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A
EDUCACAO E AO
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON MAGALHAES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c8c34

proferido nos autos.

Indefere-se o pedido da parte autora, tendo em vista que conforme

r. acórdão ID 1292ac2, houve o afastamento da responsabilidade

subsidiário do ESTADO DE MATO GROSSO.

Intime-se a parte autora para ciência.

Nada sendo requerido, cumpra-se a parte final do despacho ID

cdecaa6.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000183-57.2021.5.23.0005
RECLAMANTE ALICE MAIA

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

RECLAMADO BISTRO DO PASTEL RESTAURANTE
E LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO FABIO LUIS CORREA DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2c238

proferido nos autos.

Diante da devolução da CP com cumprimento negativo, ID

e9d6982, intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, forneça

o correto endereço ou outros meios disponíveis para fins de citação

do sócio FABIO LUIS CORREA DE MORAES ou requeira o que

entender de direito, a fim de dar prosseguimento ao feito, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, o que, desde já, autorizo,

nos termos do art. 11- A da CLT.

Vindo aos autos o novo endereço, cite-se o sócio nos mesmos

moldes do expediente anterior.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-77.2024.5.23.0005
RECLAMANTE VALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5dc4d7

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora id 583d993, autorizo

a participação por videoconferência da testemunha Juliana Garcia

dos Santos Silva, por residir em outro estado, conforme

comprovante de residência id 85d3cfe. Esclareço que os demais

participantes (partes, advogados e outras testemunhas)

deverão comparecer à audiência presencial.

A testemunhadeverá acessar aaudiência por meioda

Plataforma ZOOM.Intimem-se a parte autora paraque dê ciência

à testemunha deste despacho, advertindo-a de que,em

conformidade coma Portaria TRT SGP GP n.º 059/2020, para

participar da videoconferência, deverá acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora já designados para a audiência

presencial.

Dados para acesso à sala de audiência virtual, com tolerância de 5

minutos:

Link:https://us02web.zoom.us/my/varadotrabalho5?pwd=QkxWT2hw

cTB1T3l4aW44Wk4waldrZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha: Vara5*

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-77.2024.5.23.0005
RECLAMANTE VALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5dc4d7

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora id 583d993, autorizo

a participação por videoconferência da testemunha Juliana Garcia

dos Santos Silva, por residir em outro estado, conforme

comprovante de residência id 85d3cfe. Esclareço que os demais

participantes (partes, advogados e outras testemunhas)

deverão comparecer à audiência presencial.

A testemunhadeverá acessar aaudiência por meioda

Plataforma ZOOM.Intimem-se a parte autora paraque dê ciência

à testemunha deste despacho, advertindo-a de que,em

conformidade coma Portaria TRT SGP GP n.º 059/2020, para

participar da videoconferência, deverá acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora já designados para a audiência

presencial.

Dados para acesso à sala de audiência virtual, com tolerância de 5

minutos:

Link:https://us02web.zoom.us/my/varadotrabalho5?pwd=QkxWT2hw

cTB1T3l4aW44Wk4waldrZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha: Vara5*

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000456-41.2018.5.23.0005
RECLAMANTE RAFAEL MIYAGAWA MOREIRA

ADVOGADO PRISCILA GARCIA MOREIRA(OAB:
20198/MT)

RECLAMADO MASSA FÁLIDA DE ACPI
ASSESSORIA, CONSULTORIA,
PLANEJAMENTO & INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO Renato de Perboyre Bonilha(OAB:
3844/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MIYAGAWA MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora, novamente, para, no prazo de 10 dias,

informar acerca do recebimento do seu crédito junto ao Juízo da

Recuperação Judicial/Falência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0000586-26.2021.5.23.0005
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU JONILSON MONTEIRO SIQUEIRA

ADVOGADO KALYNCA SILVA INEZ DE
ALMEIDA(OAB: 15598-O/MT)

ADVOGADO CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ
DE ALMEIDA(OAB: 7355/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILSON MONTEIRO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do requerimento do Ministério Público, intime-se o réu para

comprovar, no prazo de 20 dias, o encerramento das atividades,

devendo evidenciar que atualmente não mantém atividade

econômica com a contratação de empregados.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000610-83.2023.5.23.0005
RECLAMANTE MARCEL MAGNO DE CAMPOS

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

  - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a9abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DO DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum  para todos os f ins,  decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados na ação

trabalhista proposta por MARCEL MAGNO DE CAMPOSem face

deC2C CLOSE TOCONSUMER BRASIL PROMOTORADE

V E N D A S  L T D A e  d e  M E R C A D O P A G O . C O M

REPRESENTACOES LTDApara condenar a primeira reclamada

de forma principal e a segunda de forma subsidiária, observadosos

juros e a correção monetária incidentes, nas seguintes obrigações:

1) De pagar à reclamante, no prazo de 48 do trânsito em julgado,

as seguintes parcelas:

restituição dos descontos indevidos no valor de R$ 868,45;1.

b) honorários sucumbenciais (15% sobre o valor liquidado da

condenação);

Improcedem os demais pedidos.

Em observância ao teor do art. 832, § 3°, da CLT, declaro que todas

as parcelas deferidas possuem natureza indenizatória.

Juros de mora e a correção monetária, conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela primeira reclamada fixadas, observada a

Súmula 09, deste Regional e calculadas sobre o valor da

condenação, tudo conforme planilha de liquidação em anexo, que

integra esta decisão, como se nela transcrita estivesse.

Atendendo ao disposto na Portaria do Ministério da Fazenda nº 582,

de 11 de dezembro de 2013, e Portaria SECOR TRT23 002/2015,

dispensa-se a intimação da União para os fins de que trata o artigo

879, § 4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 307
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    FABIO LUIZ PACHECO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000610-83.2023.5.23.0005
RECLAMANTE MARCEL MAGNO DE CAMPOS

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL MAGNO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a9abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DO DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum  para todos os f ins,  decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados na ação

trabalhista proposta por MARCEL MAGNO DE CAMPOSem face

deC2C CLOSE TOCONSUMER BRASIL PROMOTORADE

V E N D A S  L T D A e  d e  M E R C A D O P A G O . C O M

REPRESENTACOES LTDApara condenar a primeira reclamada

de forma principal e a segunda de forma subsidiária, observadosos

juros e a correção monetária incidentes, nas seguintes obrigações:

1) De pagar à reclamante, no prazo de 48 do trânsito em julgado,

as seguintes parcelas:

restituição dos descontos indevidos no valor de R$ 868,45;1.

b) honorários sucumbenciais (15% sobre o valor liquidado da

condenação);

Improcedem os demais pedidos.

Em observância ao teor do art. 832, § 3°, da CLT, declaro que todas

as parcelas deferidas possuem natureza indenizatória.

Juros de mora e a correção monetária, conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela primeira reclamada fixadas, observada a

Súmula 09, deste Regional e calculadas sobre o valor da

condenação, tudo conforme planilha de liquidação em anexo, que

integra esta decisão, como se nela transcrita estivesse.

Atendendo ao disposto na Portaria do Ministério da Fazenda nº 582,

de 11 de dezembro de 2013, e Portaria SECOR TRT23 002/2015,

dispensa-se a intimação da União para os fins de que trata o artigo

879, § 4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FABIO LUIZ PACHECO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000845-50.2023.5.23.0005
EMBARGANTE FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

ADVOGADO ANA MONICA CAMPOS
MESQUITA(OAB: 8671/MT)

EMBARGADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES SILVA(OAB:
25945-O/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15599/MT)

EMBARGADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MASSARU KUROYANAGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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1. Recebo a petição denominada pela parte embargada de

“Embargos de Declaração” ( Id 6c9fa0a),  como simples

petição/manifestação, eis que os embargos de declaração apenas

são cabíveis de sentença ou acórdão e não de despacho/decisão,

nos termos do art. 897-A da CLT.

1.1. Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de

“embargos de declaração” (Id 6c9fa0a) para “manifestação” no

Sistema PJe.

2. Esclareço à parte embargada que os pedidos constantes na

petição id 6c9fa0a serão analisados na audiência de instrução.

Intime-a para ciência.

3. Em atendimento ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,

intime-se a parte embargante para ciência e manifestação acerca

do documento id ee2aaaf, juntado pela parte embargada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000845-50.2023.5.23.0005
EMBARGANTE FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

ADVOGADO ANA MONICA CAMPOS
MESQUITA(OAB: 8671/MT)

EMBARGADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES SILVA(OAB:
25945-O/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15599/MT)

EMBARGADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Recebo a petição denominada pela parte embargada de

“Embargos de Declaração” ( Id 6c9fa0a),  como simples

petição/manifestação, eis que os embargos de declaração apenas

são cabíveis de sentença ou acórdão e não de despacho/decisão,

nos termos do art. 897-A da CLT.

1.1. Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de

“embargos de declaração” (Id 6c9fa0a) para “manifestação” no

Sistema PJe.

2. Esclareço à parte embargada que os pedidos constantes na

petição id 6c9fa0a serão analisados na audiência de instrução.

Intime-a para ciência.

3. Em atendimento ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,

intime-se a parte embargante para ciência e manifestação acerca

do documento id ee2aaaf, juntado pela parte embargada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000845-50.2023.5.23.0005
EMBARGANTE FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

ADVOGADO ANA MONICA CAMPOS
MESQUITA(OAB: 8671/MT)

EMBARGADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES SILVA(OAB:
25945-O/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15599/MT)

EMBARGADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1. Recebo a petição denominada pela parte embargada de

“Embargos de Declaração” ( Id 6c9fa0a),  como simples

petição/manifestação, eis que os embargos de declaração apenas

são cabíveis de sentença ou acórdão e não de despacho/decisão,

nos termos do art. 897-A da CLT.

1.1. Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de

“embargos de declaração” (Id 6c9fa0a) para “manifestação” no

Sistema PJe.

2. Esclareço à parte embargada que os pedidos constantes na

petição id 6c9fa0a serão analisados na audiência de instrução.

Intime-a para ciência.

3. Em atendimento ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,

intime-se a parte embargante para ciência e manifestação acerca

do documento id ee2aaaf, juntado pela parte embargada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000845-50.2023.5.23.0005
EMBARGANTE FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

ADVOGADO ANA MONICA CAMPOS
MESQUITA(OAB: 8671/MT)

EMBARGADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES SILVA(OAB:
25945-O/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15599/MT)

EMBARGADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Recebo a petição denominada pela parte embargada de

“Embargos de Declaração” ( Id 6c9fa0a),  como simples

petição/manifestação, eis que os embargos de declaração apenas

são cabíveis de sentença ou acórdão e não de despacho/decisão,

nos termos do art. 897-A da CLT.

1.1. Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de

“embargos de declaração” (Id 6c9fa0a) para “manifestação” no

Sistema PJe.

2. Esclareço à parte embargada que os pedidos constantes na

petição id 6c9fa0a serão analisados na audiência de instrução.

Intime-a para ciência.

3. Em atendimento ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,

intime-se a parte embargante para ciência e manifestação acerca

do documento id ee2aaaf, juntado pela parte embargada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000845-50.2023.5.23.0005
EMBARGANTE FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

ADVOGADO ANA MONICA CAMPOS
MESQUITA(OAB: 8671/MT)

EMBARGADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES SILVA(OAB:
25945-O/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15599/MT)

EMBARGADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

EMBARGADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA RIBEIRO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1. Recebo a petição denominada pela parte embargada de

“Embargos de Declaração” ( Id 6c9fa0a),  como simples

petição/manifestação, eis que os embargos de declaração apenas

são cabíveis de sentença ou acórdão e não de despacho/decisão,

nos termos do art. 897-A da CLT.

1.1. Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de

“embargos de declaração” (Id 6c9fa0a) para “manifestação” no

Sistema PJe.

2. Esclareço à parte embargada que os pedidos constantes na

petição id 6c9fa0a serão analisados na audiência de instrução.

Intime-a para ciência.

3. Em atendimento ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,

intime-se a parte embargante para ciência e manifestação acerca

do documento id ee2aaaf, juntado pela parte embargada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000275-74.2017.5.23.0005
RECLAMANTE CLAUDIA ADELAIDE DA SILVA

ADVOGADO Heber Aziz Saber(OAB: 9825/MT)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vindo aos autos a resposta (INSS), intime-se a parte credora (ré)

para ciência acerca do resultado da consulta, bem como para, no

prazo de 10 dias, requerer o que entender a bem do seu direito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2024.5.23.0005
RECLAMANTE DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAURA CRISTINA SOUZA
MADUREIRO(OAB: 10353/MT)

RECLAMADO RENILDA DE BARROS BRANDAO

RECLAMADO PEDRO SILVA BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da audiência designada para o

dia 09/04/2024 às 10:00h - Inicial por videoconferência - Sala 1 -

Principal.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000738-06.2023.5.23.0005
RECLAMANTE JOAO VITOR SILVA CAVALCANTE

DA SILVA

ADVOGADO ELTON RUBENS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 7463/MT)

RECLAMADO INVIOLAVEL MATO GROSSO LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREA CAVALCANTE DA
ROCHA(OAB: 28842-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVIOLAVEL MATO GROSSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Registrem-se as obrigações de pagar no sistema PJE.

Após, remetam-se ao fluxo execução.

Tudo cumprido, intime-se o réu para, no prazo de 48 horas,

pagar ou garantir a execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº HTE-0000192-14.2024.5.23.0005
REQUERENTE RAYMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9156/MT)

REQUERIDO PACTUS TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RONI ANTONIO BARBOSA(OAB:
13764/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência para o dia

03/04/2024 08:30 horas, de forma telepresencial, por meio do

aplicativo Zoom, cuja forma de acesso segue:

Link para acesso:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/6808086171?pwd=QkxWT2hwcTB1T3l4aW44Wk4wald

rZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha de acesso: Vara5*

REQUERENTE: RAYMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: ALESSANDRA ROCHA GUIMARAES, OAB: 9.156

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MAURICIO RIBEIRO PIRES ALVES LEMES DE MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000192-14.2024.5.23.0005
REQUERENTE RAYMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA ROCHA
GUIMARAES(OAB: 9156/MT)

REQUERIDO PACTUS TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RONI ANTONIO BARBOSA(OAB:
13764/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACTUS TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência para o dia

03/04/2024 08:30 horas, de forma telepresencial, por meio do

aplicativo Zoom, cuja forma de acesso segue:

Link para acesso:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/6808086171?pwd=QkxWT2hwcTB1T3l4aW44Wk4wald

rZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha de acesso: Vara5*

REQUERIDO: PACTUS TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO: Roni Antonio Barbosa, registrado(a) civilmente

como RONI ANTONIO BARBOSA, OAB: 13764

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MAURICIO RIBEIRO PIRES ALVES LEMES DE MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000864-56.2023.5.23.0005
RECLAMANTE SHIRLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho de Id 44b833e:

Mantenho a decisão id 88b2902, pelos seus próprios

fundamentos.

1.

Por ora, nada a deliberar acerca do protesto antipreclusivo

apresentado pela autora de ID f26ee08, visto que o objetivo da

apresentação se esgota em si mesmo, a fim de afastar eventual

preclusão.

2.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.3.

RECLAMANTE: SHIRLEY SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO: FELIPE DA COSTA DALTRO, OAB: 30379

ADVOGADO: RAQUEL SILVA STURMHOEBEL, OAB: 373413

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MAURICIO RIBEIRO PIRES ALVES LEMES DE MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000150-62.2024.5.23.0005
RECLAMANTE ANA LUCIA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO COMIDA CASEIRA RESTAURANTE E
MARMITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do link de acesso à audiência

Inicial por videoconferência designada para o dia 23/04/2024

09:15 horas, a ser realizada na 5ª Vara do Trabalho de Cuiabá, de

forma telepresencial, por meio do aplicativo Zoom:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/6808086171?pwd=QkxWT2hwcTB1T3l4aW44Wk4wald

rZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha de acesso: Vara5*

A ausência injustificada da parte autora implicará em

arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

RECLAMANTE: ANA LUCIA FERREIRA

ADVOGADO: RODOLFO FERNANDO BORGES, OAB: 13506

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MAURICIO RIBEIRO PIRES ALVES LEMES DE MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000365-72.2023.5.23.0005
RECLAMANTE THIAGO DA COSTA GODOY

ADVOGADO RENAN AMERICO DA COSTA
SOUZA(OAB: 29838-O/MT)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2149cb2

proferido nos autos.

Considerando a inexistência de execuções pendentes de garantia

em que a ré figure como devedora em trâmite nesta Vara do

Trabalho (certidão ID f3761f9), intime-a para, no prazo de 05 dias,

informar número de conta bancária para devolução do saldo

sobejante.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001087-19.2017.5.23.0005
RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA ADAO

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ef9cb2

proferido nos autos.

1-Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar

número de conta bancária para recebimento do seu crédito.

2-Vindo aos autos a informação, considerando a renúncia ao prazo

para oposição de embargos à execução, conforme petição ID

75e136f, expeça-se Ofício Precatório pagamento do crédito líquido

do autor e INSS cota reclamante e RPV para pagamento do INSS

cota empregador em face da EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS (CPF/CNPJ 34.028.316/0001-03).

3- Expedidos os documentos e após a assinatura do magistrado,

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias, nos
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termos do §1º do artigo 14 da Resolução n. 314/21 CSJT.

4- Registrem-seo ofício precatório e a RPV no sistema GPREC -

Sistema Eletrônico de Precatórios.

5- Após, intime-se o Executado, via sistema, para que coloque à

disposição do Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, em uma conta

judicial vinculada a estes autos, a ser aberta na agência n. 2685 da

Caixa Econômica Federal ou na agência n. 3834 do Banco do

Brasil, o valor do crédito (RPV INSS cota empregador), atualizado

até a data do pagamento, sob pena de sequestro do numerário

suficiente ao cumprimento da obrigação.

6- Tudo cumprido, mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo

de 60 dias, aguardando o pagamento da RPV.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000106-43.2024.5.23.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARCEL DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5bd55

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para que informem, no

prazo de 05 dias, se pretendem produzir prova oral, sob pena de

presunção de desistência desse meio de prova.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000536-63.2022.5.23.0005
RECLAMANTE DANILO AUGUSTO PORTO

SALASAR

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bf743

proferido nos autos.

Diante da manifestação id 2d98726, intime-se a Reclamada para,

querendo, que apresente os relatórios de apuração da verba

denominada PPE devidas ao autor, conforme requerido pelo autor

na petição inicial, no prazo de 05 dias, sob pena de aplicação do

artigo 400, I do CPC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000425-45.2023.5.23.0005
RECLAMANTE VALDEMIRO OLALIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
30294-O/MT)

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

ADVOGADO LUANA EMANUELLE GALVAO DE
MORAIS(OAB: 33341-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO OLALIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4a5c1

proferida nos autos.

Vistos os autos.
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1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, tendo em vista

que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intimem-se as rés para, no prazo legal, contra-arrazoarem o

recurso interposto pelo autor, se assim desejar.

3. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu, tendo em vista

que presentes os pressupostos de admissibilidade.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo legal, contra-arrazoar o

recurso interposto pela ré, se assim desejar.

5. Após manifestação ou o decurso do prazo, remetam-se os

presentes autos ao Egrégio TRT da 23ª Região.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000425-45.2023.5.23.0005
RECLAMANTE VALDEMIRO OLALIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO LIMPURB

ADVOGADO GIDEONI PEREIRA DA SILVA(OAB:
29088-O/MT)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
30294-O/MT)

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

ADVOGADO LUANA EMANUELLE GALVAO DE
MORAIS(OAB: 33341-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE
SERVICO LTDA

  - LIMPURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4a5c1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, tendo em vista

que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intimem-se as rés para, no prazo legal, contra-arrazoarem o

recurso interposto pelo autor, se assim desejar.

3. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu, tendo em vista

que presentes os pressupostos de admissibilidade.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo legal, contra-arrazoar o

recurso interposto pela ré, se assim desejar.

5. Após manifestação ou o decurso do prazo, remetam-se os

presentes autos ao Egrégio TRT da 23ª Região.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000488-07.2022.5.23.0005
RECLAMANTE ELIELSON DE ALMEIDA DAVID

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON DE ALMEIDA DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9bb66

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação sobre a

petição id a8080c3 e documentos anexos, no prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000059-74.2021.5.23.0005
RECLAMANTE JOAO MARCOS DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO MILTON MARTINS MELLO(OAB:
3811/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ECOLOGICA SERVICOS TECNICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249e4f4

proferido nos autos.

Considerando a existência de honorários sucumbenciais devidos

pela 1ª ré, bem como que a execução se processa no interesse da

parte credora (art. 878 da CLT e art. 797 do CPC), a quem cabe

promover os atos na busca de satisfação de seu crédito, intime-se a
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Exequente (advogado da parte autora) para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito, fornecendo diretrizes objetivas e

efetivas para o prosseguimento desta execução, sob pena de

SOBRESTAMENTO da tramitação processual e início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de 02 (dois) anos, consoante

artigo 11-A da CLT, o que fica desde já determinado no caso de

inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000920-89.2023.5.23.0005
RECLAMANTE ANDERSON ROGER FERREIRA

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS DE
LIMPEZA - EIRELI

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ca3e2

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre a petição da autora

id fc88d5e, no prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000017-59.2020.5.23.0005
RECLAMANTE JULIO CESAR NUNES ARRUDA

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO APARECIDO DONISETE MONTEIRO

RECLAMADO N.C.P MONTEIRO COMERCIO DE
CARNES - ME

ADVOGADO KILZA GIUSTI GALESKI(OAB:
8660/MT)

ADVOGADO HERIS FILLIPE OLIVEIRA(OAB:
25112-O/MT)

RECLAMADO NELCI CARRILHO PAULINO
MONTEIRO

RECLAMADO PONTO DA CARNE INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI EPP - EPP

ADVOGADO KILZA GIUSTI GALESKI(OAB:
8660/MT)

ADVOGADO HERIS FILLIPE OLIVEIRA(OAB:
25112-O/MT)

RECLAMADO CIACARNES COMERCIAL LIMITADA

RECLAMADO MT CARNES E DERIVADOS EIRELI

ADVOGADO KILZA GIUSTI GALESKI(OAB:
8660/MT)

ADVOGADO HERIS FILLIPE OLIVEIRA(OAB:
25112-O/MT)

RECLAMADO PONTO DA CARNE BOVINA
COMERCIO VAREGISTA LTDA - ME

ADVOGADO KILZA GIUSTI GALESKI(OAB:
8660/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NUNES ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370d6dc

proferido nos autos.

1- Diante da devolução negativa do seed ID 322af16, intime-se a

autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço da

empresa CIA CARNES COMERCIAL LIMITADA, CNPJ

02.766.252/0001-51, para fins de citação, ou requerer o que

entender de direito, a fim de dar prosseguimento ao feito, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, o que desde já, autorizo,

nos termos do art. 11-A da CLT.

2- Vindo aos autos a informação, cite-se a empresa nos mesmos

moldes do expediente anterior.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-90.2023.5.23.0005
RECLAMANTE JAIME JUNIOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LIONAY LOPES FIGUEIREDO(OAB:
21323-O/MT)

RECLAMADO AGROSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

RECLAMADO BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30899e2

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo autor, tendo

em vista que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes rés para, no prazo legal, contra-arrazoarem

o recurso interposto pelo autor, se assim desejar.

3. Após manifestação ou o decurso do prazo, remetam-se os

presentes autos ao Egrégio TRT da 23ª Região.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000416-20.2022.5.23.0005
RECLAMANTE AMARILDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO AUGUSTO
BASTOS(OAB: 312811/SP)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

  - ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9826def

proferido nos autos.

Intimem-se as rés para, querendo, no prazo de 05 dias,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos

pela autora.

1.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação.2.

Com o retorno, distribuam-se os autos para julgamento.3.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000330-15.2023.5.23.0005
RECLAMANTE JONATAN TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO ABRAHAM LINCOLN DE BARROS
FERREIRA(OAB: 8777-O/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN TEIXEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a9d52

proferido nos autos.

Considerando os termos da certidão ID c95769e, bem como que o

veículo placa NJH7E81 possui restrição de intenção de venda,

conforme ID b61fce8, intime-se a parte autora para ciência, bem

como para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender a bem do

seu direito para fins de prosseguimento do feito.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000107-67.2020.5.23.0005
RECLAMANTE LUCINETE DE ARRUDA

ADVOGADO ALEX DE LAURA DALTRO DE
SOUZA(OAB: 16382/MT)

RECLAMADO RUY PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DE SOUZA(OAB:
19198-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd4ab2

proferido nos autos.

Considerando o teor da manifestação da parte autora, ID e0743fe,

mantenham-se os autos sobrestados por mais 30 dias.

Intime-se para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000087-13.2019.5.23.0005
RECLAMANTE ALESSANDRO ANDRE DA COSTA

MAGALHAES

ADVOGADO THOMPSON JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 11752/MT)

RECLAMADO ACL COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

ADVOGADO JONES SOUZA VELHO(OAB:
16702/MT)

RECLAMADO JOAO RICARDO BRANCO

RECLAMADO ROSENILDA MATIAS DA ROCHA
BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ANDRE DA COSTA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6636c3f

proferido nos autos.

Considerando que a execução se processa no interesse da parte

credora (art. 878 da CLT e art. 797 do CPC), a quem cabe promover

os atos na busca de satisfação de seu crédito, intime-se a

Exequente para ciência acerca dos documentos anexados aos

autos e certidão de vencimento de prazo ID 3d27978, bem como

para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito,

fornecendo diretrizes objetivas e efetivas para o prosseguimento

desta execução, sob pena de SOBRESTAMENTO da tramitação

processual e início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de 02 (dois) anos, consoante artigo 11-A da CLT, o que fica desde

já determinado no caso de inércia.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000829-09.2017.5.23.0005
RECLAMANTE LUNGUINHO DA CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE TADEU JORGE
FERNANDES(OAB: 8441/MT)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO GONCALVES

RECLAMADO TERRAPLENAGEM MT LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO RICHARD JAUNE

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO R.JAUNE TERRAPLENAGEM - ME

ADVOGADO DENIS ARANHA FERREIRA(OAB:
200330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD JAUNE

  - TERRAPLENAGEM MT LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246644e

proferido nos autos.

Considerando a garantia integral da execução (verbas acessórias),

intimem-se os réus RICHARD JAUNE, MIGUEL ARCANJO

GONCALVES e TERRAPLENAGEM MT LTDA para os efeitos do

art. 884 do CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000545-88.2023.5.23.0005
RECLAMANTE ANA JULIA AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO KEWRI REBESCHINI DE LIMA(OAB:
15911/MT)

ADVOGADO valquíria aparecida rebeschini
lima(OAB: 10520/MT)

RECLAMADO SUPLEMENTARIA COMERCIO DE
SUPLEMENTOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Leonardo Mendes Vilas Boas(OAB:
10121/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPLEMENTARIA COMERCIO DE SUPLEMENTOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f00e24

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré a manifestar-se acerca das alegações da parte

autora de descumprimento do acordo (ID 594e162), no prazo de 10

(dez) dias, importando o silêncio em presunção de inadimplemento

da avença, com a execução dos valores correspondentes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000882-86.2023.5.23.0002
RECLAMANTE ANDRESSA LUANA DA SILVA

ADVOGADO CAROLLINE TOCASHIKI DA
COSTA(OAB: 27813-O/MT)
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RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LUANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4583906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifico da sentença proferida nos autos, que a parte Autora foi

condenada em honorários advocatícios de sucumbência, os quais

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, tendo sido

determinada a remessa dos autos à fase de execução.

Ocorre que, reexaminando a matéria com mais cuidado, verifiquei

que não subsiste comando legal a determinar o sobrestamento do

processo para aguardar eventual manifestação da parte

interessada, porquanto o art. 791-A, § 4º, da CLT, limita-se apenas

a determinar a suspensão da exigibilidade da obrigação a parte

Autora, decorrente de sua sucumbência (regra de direito

material) e não a suspensão/sobrestamento do processo. Veja-

se:

“§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita,desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa (Declarado inconstitucional pela ADI

5766),as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão

ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

De outro lado, ressalto que os artigos 783, 798, I, “c” e 803, I e III,

do CPC (aplicáveis também à fase de cumprimento da sentença por

força do art. 771 do CPC), estabelecem o requisito da exigibilidade

do título executivo como necessário para realizar qualquer

execução, sob pena de nulidade. Transcrevo-os:

 “LIVRO II

           DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I

                    DA EXECUÇÃO EM GERAL

CAPÍTULO I

                  DISPOSIÇÕES GERAIS

              CAPÍTULO IV

            DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA

REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

              Seção I

                             Do Título Executivo

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível.

[...]

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente:

I - instruir a petição inicial com:

a) o título executivo extrajudicial;

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da

ação, quando se tratar de execução por quantia certa;

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo,

se for o caso;

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe

corresponde ou que lhe assegura o cumprimento, se o executado

não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante a

contraprestação do exequente;

[...]

“Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.” (destaquei)

Logo, carecendo a execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais do requisito necessário da exigibilidade, em face da

condição suspensiva estabelecida no art. 791, §4º, da CLT, ausente

resta o pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, matéria revestida de ordem pública e passível

de ensejar a extinção do processo de execução, por sentença,

na forma dos artigos 316, 318, § único, e 485, IV, c/c 783, 798, I, ‘a’,

803, I, e 924, I, todos do CPC de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho.

Transcrevo os dispositivos acima ainda não citados:

                               “TÍTULO III
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                                           DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 316. A extinção do processo dar-se-á por sentença.”

[...]

Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo

disposição em contrário deste Código ou de lei.

Parágrafo único.  O procedimento comum apl ica-se

subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao

processo de execução.

[...]

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por

negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo;

[...]

Ressalto, por importante, que, diante da ausência de exigibilidade

do crédito relativo aos honorários advocatícios sucumbências, a

sentença apenas se limita à EXTINÇÃO DO PROCESSO DE

EXECUÇÃO e não ao crédito citado.

Ademais, registro que existe procedimento próprio para que o

credor venha a questionar no Juízo Trabalhista eventual pretensão

que porventura entender sobejar em face da sucumbência da parte

Autora em relação aos honorários advocatícios quando verificada a

exigibilidade do seu crédito.

Tal procedimento está previsto no Sistema de Gestão de Tabelas

Processuais Unificadas, instituído pelo CNJ - Conselho Nacional de

Just iça,  no rol  dos procedimentos de cumprimento de

Sentença/Decisão (no Processo Cível e do Trabalho), no qual há

aClasse do Cumprimento de Sentençaque deve ser utilizada em

todos os casos de cumprimento de títulos judiciais (art. 515/CPC),

bem como “[…]nos casos de cumprimento definitivo da sentença

que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa

(art. 523); bem como nos casos em que se reconhece a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer (art. 536) ou de

e n t r e g a r  c o i s a  c e r t a  ( a r t .  5 3 8 ) ”  ( F o n t e :

https:/ /www.cnj. jus.br/sgt/consulta_publ ica_classes.php).

Assim, o credor dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença

anteriormente proferida, pode, utilizando-se da Classe processual

do “Cumprimento de Sentença”, provocar o Poder Judiciário visando

a satisfação de seu crédito, bastando que apresente o título

executivo judicial, cópia desta decisão e demais documentos hábeis

à comprovação do seu crédito e de que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte devedora.

Diante dos fundamentos acima expostos, julgo extinto o presente

processo de execução iniciado para a cobrança dos honorários

advocatícios sucumbenciais diante da falta de exigibilidade do título

executivo judicial, naforma dos artigos 316, 318, § único, e 485, IV,

c/c 783, 798, I, ‘a’, 803, I, e 924, I, todos do CPC de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho.

Reitero que a parte credora poderá, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da sentença

anteriormente proferida, caso deixar de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte devedora, ajuizar novo processo nesta

Justiça Especializada, utilizando-se da Classe processual do

“Cumprimento de Sentença”,visando a satisfação de seu

crédito, conforme diretrizes acima fixadas. 

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo legal, revisem-se os autos.

Nãohavendo pendências, remetam-seos autos ao arquivo

definitivo.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000882-86.2023.5.23.0002
RECLAMANTE ANDRESSA LUANA DA SILVA

ADVOGADO CAROLLINE TOCASHIKI DA
COSTA(OAB: 27813-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4583906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifico da sentença proferida nos autos, que a parte Autora foi
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condenada em honorários advocatícios de sucumbência, os quais

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, tendo sido

determinada a remessa dos autos à fase de execução.

Ocorre que, reexaminando a matéria com mais cuidado, verifiquei

que não subsiste comando legal a determinar o sobrestamento do

processo para aguardar eventual manifestação da parte

interessada, porquanto o art. 791-A, § 4º, da CLT, limita-se apenas

a determinar a suspensão da exigibilidade da obrigação a parte

Autora, decorrente de sua sucumbência (regra de direito

material) e não a suspensão/sobrestamento do processo. Veja-

se:

“§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita,desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa (Declarado inconstitucional pela ADI

5766),as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão

ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

De outro lado, ressalto que os artigos 783, 798, I, “c” e 803, I e III,

do CPC (aplicáveis também à fase de cumprimento da sentença por

força do art. 771 do CPC), estabelecem o requisito da exigibilidade

do título executivo como necessário para realizar qualquer

execução, sob pena de nulidade. Transcrevo-os:

 “LIVRO II

           DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I

                    DA EXECUÇÃO EM GERAL

CAPÍTULO I

                  DISPOSIÇÕES GERAIS

              CAPÍTULO IV

            DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA

REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

              Seção I

                             Do Título Executivo

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível.

[...]

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente:

I - instruir a petição inicial com:

a) o título executivo extrajudicial;

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da

ação, quando se tratar de execução por quantia certa;

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo,

se for o caso;

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe

corresponde ou que lhe assegura o cumprimento, se o executado

não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante a

contraprestação do exequente;

[...]

“Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.” (destaquei)

Logo, carecendo a execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais do requisito necessário da exigibilidade, em face da

condição suspensiva estabelecida no art. 791, §4º, da CLT, ausente

resta o pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, matéria revestida de ordem pública e passível

de ensejar a extinção do processo de execução, por sentença,

na forma dos artigos 316, 318, § único, e 485, IV, c/c 783, 798, I, ‘a’,

803, I, e 924, I, todos do CPC de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho.

Transcrevo os dispositivos acima ainda não citados:

                               “TÍTULO III

                                           DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 316. A extinção do processo dar-se-á por sentença.”

[...]

Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo

disposição em contrário deste Código ou de lei.

Parágrafo único.  O procedimento comum apl ica-se

subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao

processo de execução.

[...]

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por

negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo;
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[...]

Ressalto, por importante, que, diante da ausência de exigibilidade

do crédito relativo aos honorários advocatícios sucumbências, a

sentença apenas se limita à EXTINÇÃO DO PROCESSO DE

EXECUÇÃO e não ao crédito citado.

Ademais, registro que existe procedimento próprio para que o

credor venha a questionar no Juízo Trabalhista eventual pretensão

que porventura entender sobejar em face da sucumbência da parte

Autora em relação aos honorários advocatícios quando verificada a

exigibilidade do seu crédito.

Tal procedimento está previsto no Sistema de Gestão de Tabelas

Processuais Unificadas, instituído pelo CNJ - Conselho Nacional de

Just iça,  no rol  dos procedimentos de cumprimento de

Sentença/Decisão (no Processo Cível e do Trabalho), no qual há

aClasse do Cumprimento de Sentençaque deve ser utilizada em

todos os casos de cumprimento de títulos judiciais (art. 515/CPC),

bem como “[…]nos casos de cumprimento definitivo da sentença

que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa

(art. 523); bem como nos casos em que se reconhece a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer (art. 536) ou de

e n t r e g a r  c o i s a  c e r t a  ( a r t .  5 3 8 ) ”  ( F o n t e :

https:/ /www.cnj. jus.br/sgt/consulta_publ ica_classes.php).

Assim, o credor dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença

anteriormente proferida, pode, utilizando-se da Classe processual

do “Cumprimento de Sentença”, provocar o Poder Judiciário visando

a satisfação de seu crédito, bastando que apresente o título

executivo judicial, cópia desta decisão e demais documentos hábeis

à comprovação do seu crédito e de que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte devedora.

Diante dos fundamentos acima expostos, julgo extinto o presente

processo de execução iniciado para a cobrança dos honorários

advocatícios sucumbenciais diante da falta de exigibilidade do título

executivo judicial, naforma dos artigos 316, 318, § único, e 485, IV,

c/c 783, 798, I, ‘a’, 803, I, e 924, I, todos do CPC de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho.

Reitero que a parte credora poderá, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da sentença

anteriormente proferida, caso deixar de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte devedora, ajuizar novo processo nesta

Justiça Especializada, utilizando-se da Classe processual do

“Cumprimento de Sentença”,visando a satisfação de seu

crédito, conforme diretrizes acima fixadas. 

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo legal, revisem-se os autos.

Nãohavendo pendências, remetam-seos autos ao arquivo

definitivo.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000622-34.2022.5.23.0005
RECLAMANTE LEILA PEREIRA RIOS ALMEIDA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECLAMADO COMER DIETAS E REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b74470b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000622-34.2022.5.23.0005
RECLAMANTE LEILA PEREIRA RIOS ALMEIDA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECLAMADO COMER DIETAS E REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA PEREIRA RIOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b74470b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000758-94.2023.5.23.0005
RECLAMANTE MARIZETH DE MORAES

GONCALVES

ADVOGADO BRUNO MESQUITA DE
PROENCA(OAB: 28501-O/MT)

ADVOGADO OSVALDO ROLDAO DA SILVA
NETO(OAB: 24362-O/MT)

ADVOGADO JOAO OCTAVIO OSTROVSKI SOUZA
SANTOS(OAB: 32017-O/MT)

RECLAMADO ROTA DA CARNE RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO ODIRLEI SLOVINSKI

RECLAMADO PATRICIA BRITO MARTA

RECLAMADO AMANDA BRITO GOULART

ADVOGADO RODOLFO CAJANGO
PERALTO(OAB: 55938/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE HORA H LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETH DE MORAES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

1. Verifico que o presente processo foi incluído na pauta de

Audiências de Instrução presenciais, conforme se extrai da Ata de

Audiência realizada no CEJUSC (Id e6f1c23). No entanto, as partes

requisitaram que a audiência de instrução fosse realizada no

formato híbrido.

2. Contudo, diante da necessidade da oitiva de testemunhas,

entendo conveniente e oportuno que a audiência de instrução

ocorra de forma presencial, de forma a evitar que a precariedade

dos meios de transmissão de dados ou falhas de conexão de

Internet comprometam a qualidade da colheita das provas, a qual

tem se evidenciado muito superior quando realizada

presencialmente.

3. Ressalto que a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,na

Consulta Administrativa n. 0000077-85.2023.2.00.0500, decidiu que,

“[…] muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo com tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.”

4. Diante do exposto, mantenho a audiência de Instrução

designada neste feito de forma PRESENCIAL.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

6. Após, aguarde-se a Audiência de Instrução designada

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000758-94.2023.5.23.0005
RECLAMANTE MARIZETH DE MORAES

GONCALVES

ADVOGADO BRUNO MESQUITA DE
PROENCA(OAB: 28501-O/MT)

ADVOGADO OSVALDO ROLDAO DA SILVA
NETO(OAB: 24362-O/MT)

ADVOGADO JOAO OCTAVIO OSTROVSKI SOUZA
SANTOS(OAB: 32017-O/MT)

RECLAMADO ROTA DA CARNE RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO ODIRLEI SLOVINSKI

RECLAMADO PATRICIA BRITO MARTA

RECLAMADO AMANDA BRITO GOULART

ADVOGADO RODOLFO CAJANGO
PERALTO(OAB: 55938/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE HORA H LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BRITO GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

1. Verifico que o presente processo foi incluído na pauta de

Audiências de Instrução presenciais, conforme se extrai da Ata de

Audiência realizada no CEJUSC (Id e6f1c23). No entanto, as partes

requisitaram que a audiência de instrução fosse realizada no

formato híbrido.

2. Contudo, diante da necessidade da oitiva de testemunhas,

entendo conveniente e oportuno que a audiência de instrução
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ocorra de forma presencial, de forma a evitar que a precariedade

dos meios de transmissão de dados ou falhas de conexão de

Internet comprometam a qualidade da colheita das provas, a qual

tem se evidenciado muito superior quando realizada

presencialmente.

3. Ressalto que a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,na

Consulta Administrativa n. 0000077-85.2023.2.00.0500, decidiu que,

“[…] muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo com tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.”

4. Diante do exposto, mantenho a audiência de Instrução

designada neste feito de forma PRESENCIAL.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

6. Após, aguarde-se a Audiência de Instrução designada

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000185-22.2024.5.23.0005
RECLAMANTE CLAUDINEY CORREIA PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo Brandão Correa(OAB:
16113/MT)

RECLAMADO KLAUSBURG ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO KRAUSBURG ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEY CORREIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do link de acesso à audiência

Inicial por videoconferência designada para o dia 28/05/2024

09:00 horas, a ser realizada na 5ª Vara do Trabalho de Cuiabá, de

forma telepresencial, por meio do aplicativo Zoom:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/6808086171?pwd=QkxWT2hwcTB1T3l4aW44Wk4wald

rZz09

ID da reunião: 680 808 6171

Senha de acesso: Vara5*

A ausência injustificada da parte autora implicará em

arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

RECLAMANTE: CLAUDINEY CORREIA PEREIRA

ADVOGADO: Rodrigo Brandão Correa, OAB: 16113

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MAURICIO RIBEIRO PIRES ALVES LEMES DE MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000577-93.2023.5.23.0005
RECLAMANTE PAMELA BATISTA FREITAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO PG RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAULO MAIA
TEIXEIRA(OAB: 4705/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PG RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

Registrem-se as obrigações de pagar no sistema PJE.

Após, remetam-se ao fluxo execução.

Tudo cumprido, intime-se o réu para, no prazo de 48 horas,

pagar ou garantir a execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000065-76.2024.5.23.0005
RECLAMANTE JEAN TADEU MATIAS

ADVOGADO SELMA CRISTINA FLORES
CATALAN(OAB: 4076/MT)

RECLAMADO AMBIENTAL TERCEIRIZACAO EIRELI
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ADVOGADO ITALO FURTADO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 13786/MT)

ADVOGADO ROSIMAR PINO ZORZIN(OAB:
5908/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN TADEU MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, comparecer a

esta Secretaria para levantar sua CTPS bem como informar seus

dados bancarios para transferencia do FGTS.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

FERNANDO RIVERA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000770-11.2023.5.23.0005
RECLAMANTE JULYENE DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho Id ccc327c :

Intime-se o réu para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a

execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SILVANA RAMOS FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000829-09.2017.5.23.0005
RECLAMANTE LUNGUINHO DA CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE TADEU JORGE
FERNANDES(OAB: 8441/MT)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO GONCALVES

RECLAMADO TERRAPLENAGEM MT LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO RICHARD JAUNE

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO R.JAUNE TERRAPLENAGEM - ME

ADVOGADO DENIS ARANHA FERREIRA(OAB:
200330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD JAUNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho Id 246644e:

Considerando a garantia integral da execução (verbas acessórias),

intimem-se os réus RICHARD JAUNE, MIGUEL ARCANJO

GONCALVES e TERRAPLENAGEM MT LTDA para os efeitos do

art. 884 do CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SILVANA RAMOS FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000829-09.2017.5.23.0005
RECLAMANTE LUNGUINHO DA CRUZ DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE TADEU JORGE
FERNANDES(OAB: 8441/MT)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO GONCALVES

RECLAMADO TERRAPLENAGEM MT LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO RICHARD JAUNE

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO BORGES
REIS(OAB: 18866/MT)

RECLAMADO R.JAUNE TERRAPLENAGEM - ME

ADVOGADO DENIS ARANHA FERREIRA(OAB:
200330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENAGEM MT LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho Id 246644e:

Considerando a garantia integral da execução (verbas acessórias),

intimem-se os réus RICHARD JAUNE, MIGUEL ARCANJO

GONCALVES e TERRAPLENAGEM MT LTDA para os efeitos do

art. 884 do CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

SILVANA RAMOS FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000718-15.2023.5.23.0005
RECLAMANTE EDER VILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER VILA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

manifestação id bcf75c6 (data e hora da realização da perícia

técnica).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000718-15.2023.5.23.0005
RECLAMANTE EDER VILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS CUIABA S.A. - CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

manifestação id bcf75c6 (data e hora da realização da perícia

técnica).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARINA CRISTINA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000301-62.2023.5.23.0005
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO CHRISTIANO CESAR DA SILVA(OAB:
14688/MT)

RECLAMADO JOAO LUIZ BEAL DE LEAO LTDA

ADVOGADO LARICY GABRIELLY ALENCASTRO
ALMEIDA(OAB: 25563-O/MT)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd89d4d

proferido nos autos.

Em observância ao princípio da execução menos gravosa ao
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devedor, defiro o pedido de dilação de prazo para pagamento do

débito em execução, por mais 10 dias, consignando porém que,

juntamente com a juntada do comprovante de depósito, deverá

ofertar eventuais embargos à execução, sob pena de preclusão e

liberação do numerário eventualmente depositado, a quem de

direito.

Intime-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000548-19.2018.5.23.0005
RECLAMANTE FLAVIO AUGUSTO CELLA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDIVALDO LIMA DE MELO(OAB:
12144/MT)

ADVOGADO Israel Asser Eugenio(OAB: 16562/MT)

ADVOGADO RONIMÁRCIO NAVES(OAB: 13273-
A/MS)

ADVOGADO JOMAS FULGENCIO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 11785/MT)

ADVOGADO LUCIANA FABRICIA ROSA
BARROS(OAB: 21037/MT)

RECLAMADO FCR EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO DAUFENBACH(OAB:
5325/MT)

ADVOGADO Silvana Alves de Souza(OAB:
15374/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZER
CARDOSO(OAB: 9749-B/MT)

ADVOGADO GERALDO UMBELINO NETO(OAB:
10209/MT)

RECLAMADO FAUSB EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO DAUFENBACH(OAB:
5325/MT)

ADVOGADO Silvana Alves de Souza(OAB:
15374/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZER
CARDOSO(OAB: 9749-B/MT)

ADVOGADO GERALDO UMBELINO NETO(OAB:
10209/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL ENES
NASCIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO DAUFENBACH(OAB:
5325/MT)

ADVOGADO Silvana Alves de Souza(OAB:
15374/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZER
CARDOSO(OAB: 9749-B/MT)

ADVOGADO GERALDO UMBELINO NETO(OAB:
10209/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AUGUSTO CELLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c486b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face da certidão de Id 2cfa3f2, intime-se a parte Autora, por

seu procurador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda o

levantamento do(s) documento(s) arquivado(s) em Secretaria, sob

pena de restar autorizado o seu descarte, o que, desde já, fica

determinado em caso de inércia.

2. Levantado o documento arquivado ou realizado o seu descarte,

retornem os autos ao arquivo definitivo.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000507-52.2018.5.23.0005
RECLAMANTE VILSON HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 13654/MT)

RECLAMADO ALESSANDRA PEREIRA DE
MORAES CAMPOS - EPP

ADVOGADO Ivo Sergio Ferreira Mendes(OAB:
8909/MT)

ADVOGADO JULIANA ZAFINO ISIDORO
FERREIRA MENDES(OAB: 12794/MT)

RECLAMADO MULTIFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO Ivo Sergio Ferreira Mendes(OAB:
8909/MT)

ADVOGADO JULIANA ZAFINO ISIDORO
FERREIRA MENDES(OAB: 12794/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON HONORATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12c209

proferido nos autos.

 1. Em face da certidão de Id d0f66b5, intime-se a parte Autora,

por seu procurador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

proceda o levantamento do(s) documento(s) arquivado(s) em

Secretaria, sob pena de restar autorizado o seu descarte, o que,

desde já, fica determinado em caso de inércia.

2. Levantado o documento arquivado ou realizado o seu descarte,

retornem os autos ao arquivo definitivo.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº Protes-0000605-61.2023.5.23.0005
REQUERENTE WISES GOMES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

REQUERIDO AMAZON CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISES GOMES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb8d09

proferido nos autos.

Ante a certidão id cd0d74b, intime-se a autora para que, no prazo

de dez dias, forneça o correto endereço para fins de intimação da

1ª ré ou requeira o que entender de direito, a fim de intimá-la da

r. sentença, possibilitando o prosseguimento ao feito.

1.

Vindo aos autos o novo endereço, intime-se o réu nos mesmos

moldes do expediente anterior.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000916-52.2023.5.23.0005
REQUERENTE DANIELA MENDES MORAES DOS

SANTOS

ADVOGADO KADUM RONDON DA SILVA(OAB:
30581-O/MT)

REQUERIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MELYNA SOUZA GARCES
COSTA(OAB: 17635/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcee5ae

proferido nos autos.

Ante a certidão id f361be2, intime-se a reclamada para juntar aos

autos, no prazo de 05 dias, os valores referentes às custas

processuais e contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000102-06.2024.5.23.0005
RECLAMANTE MANOEL BENEDITO FERRAZ

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 18378-O/MT)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BENEDITO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a14b4bc

proferido nos autos.

1-Diante da mani festação id  cb9a64e,  d ispensa-se o

comparecimento da ré UNIÃO FEDERAL (AGU) à audiência inicial,

com fulcro na RECOMENDAÇÃO CGJT nº 05/2019, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, de 07 de junho de 2019.

2. Salienta-se que para as demais partes do processo permanece a

obrigação de comparecimento, inclusive com as cominações legais.

3. Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000501-79.2017.5.23.0005
RECLAMANTE MARCOS DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO VANDER JOSÉ PASETTI(OAB:
11734/MT)

RECLAMADO IRMAOS FRAPORTI LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS LOURENCO MITSUOSHI
DALTRO HAYASHIDA(OAB: 20108-
B/MT)

RECLAMADO JOSE ROQUE FRAPORTI

ADVOGADO CARLOS LOURENCO MITSUOSHI
DALTRO HAYASHIDA(OAB: 20108-
B/MT)

RECLAMADO JONATAS DOS SANTOS TOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE FRAPORTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ba16b

proferido nos autos.

Não obstante ser parcial a garantia da execução, convola-se em

penhora os valores bloqueados nos autos (conta judicial nº

3700117710686).

Intime-se o réu JOSE ROQUE FRAPORTI para os efeitos do art.

884 da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000607-80.2013.5.23.0005
RECLAMANTE CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

ADVOGADO WALDIR CALDAS RODRIGUES(OAB:
6591/MT)

ADVOGADO LILIAN CALDAS RODRIGUES(OAB:
18838/MT)

RECLAMADO PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

RECLAMADO MARINA RIBEIRO FREIRE

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

RECLAMADO RIBEIRO & FREIRE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO TORBAY GORAYEB(OAB:
6351/MT)

ADVOGADO EMANOEL AGOSTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 2223-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CUIABA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MASSARU KUROYANAGI

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS
MESQUITA(OAB: 19640-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA DE PAULA PENIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e478c

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência acerca da efetivação da

penhora no rosto dos autos nº 1022558-76.2019.8.11.004, processo

de inventário da executada MARINA RIBEIRO FREIRE.

Após, mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 30 dias,

aguardando informações acerca da disponibilização dos valores.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-34.2023.5.23.0005
RECLAMANTE SUSANA PACHECO PEREIRA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264/MT)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MATO GROSSO

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA PACHECO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1a0c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

petição inicial, e condeno a reclamada, CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO, a pagar à

autora, SUSANA PACHECO PEREIRA, respeitados os limites

estabelecidos na fundamentação, conforme valores que serão

conhecidos em liquidação, limitados àqueles porventura indicados

no pedido, com juros e atualização monetária e autorizada a

retenção das contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, nas

seguintes obrigações de fazer/pagar:

(i) formalizar a promoção vertical da reclamante, com efeitos a partir

de 14/10/2020, para "faixa de senioridade SÊNIOR, IV -A (220

horas) ”, nos moldes do PCCS/2020, aprovado em 10/02/2020 pela

Decisão de Diretoria 001/2020 do CREA/MT;

(ii) implementar em folha de pagamento da instituição a respectiva

alteração salarial, visando ao pagamento da remuneração da

reclamante em conformidade com o novel enquadramento funcional

disposto no PCCS/2020 original;

(iii) pagar à reclamante as diferenças salariais pretéritas, assim

entendidas as diferenças apuradas entre o salário base

efetivamente pago, conforme resultante dos correspondentes
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demonstrativos de pagamento, e o salário base correspondente ao

novel enquadramento funcional, até a efetiva implementação da

progressão, com reflexos dessas diferenças, em função da natureza

salarial da prestação principal (CLT, artigo 457), sobre férias

(acrescidas com 1/3), gratificações natalinas e FGTS.

As obrigações de fazer, constantes nos itens "i" e "ii" da

condenação, deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias

c o n t a d o s  d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d e s t a  s e n t e n ç a ,

independentemente de intimação, sob pena, com fulcro no artigo

536, §1º, do CPC, de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais)

por dia de descumprimento da determinação consignada no item "i"

da condenação, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem

como de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

descumprimento da determinação consignada no item "ii" da

condenação, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem

revertidas em favor da reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita requerido pela reclamante.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

(5% sobre o crédito reconhecido em favor do autor); ao

recolhimento das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda; e ao pagamento das custas, no valor de R$ 1.200,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação (R$ 60.000,00), a

serem recolhidas ao final do processo (Decreto-Lei 779/1969, artigo

1º, inciso VI), ressaltando que após o julgamento do REsp

1.107.543, a 1ª Seção definiu a tese do Tema 625 de recursos

repetitivos, no sentido de que, a partir da vigência da Lei

9.289/1996, os conselhos de fiscalização profissional não gozam da

isenção de custas.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Sentença ilíquida.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União (Portaria PGF nº 757/2019).

Nada mais.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-34.2023.5.23.0005
RECLAMANTE SUSANA PACHECO PEREIRA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264/MT)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MATO GROSSO

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MATO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1a0c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

petição inicial, e condeno a reclamada, CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO, a pagar à

autora, SUSANA PACHECO PEREIRA, respeitados os limites

estabelecidos na fundamentação, conforme valores que serão

conhecidos em liquidação, limitados àqueles porventura indicados

no pedido, com juros e atualização monetária e autorizada a

retenção das contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, nas

seguintes obrigações de fazer/pagar:

(i) formalizar a promoção vertical da reclamante, com efeitos a partir

de 14/10/2020, para "faixa de senioridade SÊNIOR, IV -A (220

horas) ”, nos moldes do PCCS/2020, aprovado em 10/02/2020 pela

Decisão de Diretoria 001/2020 do CREA/MT;

(ii) implementar em folha de pagamento da instituição a respectiva

alteração salarial, visando ao pagamento da remuneração da

reclamante em conformidade com o novel enquadramento funcional

disposto no PCCS/2020 original;

(iii) pagar à reclamante as diferenças salariais pretéritas, assim

entendidas as diferenças apuradas entre o salário base

efetivamente pago, conforme resultante dos correspondentes

demonstrativos de pagamento, e o salário base correspondente ao

novel enquadramento funcional, até a efetiva implementação da

progressão, com reflexos dessas diferenças, em função da natureza

salarial da prestação principal (CLT, artigo 457), sobre férias

(acrescidas com 1/3), gratificações natalinas e FGTS.

As obrigações de fazer, constantes nos itens "i" e "ii" da

condenação, deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias

c o n t a d o s  d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d e s t a  s e n t e n ç a ,

independentemente de intimação, sob pena, com fulcro no artigo

536, §1º, do CPC, de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais)

por dia de descumprimento da determinação consignada no item "i"

da condenação, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem

como de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

descumprimento da determinação consignada no item "ii" da
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condenação, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem

revertidas em favor da reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita requerido pela reclamante.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

(5% sobre o crédito reconhecido em favor do autor); ao

recolhimento das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda; e ao pagamento das custas, no valor de R$ 1.200,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação (R$ 60.000,00), a

serem recolhidas ao final do processo (Decreto-Lei 779/1969, artigo

1º, inciso VI), ressaltando que após o julgamento do REsp

1.107.543, a 1ª Seção definiu a tese do Tema 625 de recursos

repetitivos, no sentido de que, a partir da vigência da Lei

9.289/1996, os conselhos de fiscalização profissional não gozam da

isenção de custas.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Sentença ilíquida.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União (Portaria PGF nº 757/2019).

Nada mais.

    LUIS FERNANDO GALVAGNI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000981-91.2016.5.23.0005
RECLAMANTE CICERO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HELIANA MARIA RODRIGUES DE
QUEIROZ LUZ SILVA

RECLAMADO PEDRO GABRIEL LUZ SILVA

RECLAMADO H. M. RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ
SILVA - ME

ADVOGADO LANUCCY ARAUJO ALVARES(OAB:
18019-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da r. Sentença a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE  o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada H. M.

RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA - ME, determinando a

manutenção do sócio PEDRO GABRIEL LUZ SILVA no polo

passivo da execução, prosseguindo também em face dele o

processo de execução, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                   Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000981-91.2016.5.23.0005
RECLAMANTE CICERO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HELIANA MARIA RODRIGUES DE
QUEIROZ LUZ SILVA

RECLAMADO PEDRO GABRIEL LUZ SILVA

RECLAMADO H. M. RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ
SILVA - ME

ADVOGADO LANUCCY ARAUJO ALVARES(OAB:
18019-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. M. RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da r. Sentença a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE  o incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica da executada H. M.

RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA - ME, determinando a

manutenção do sócio PEDRO GABRIEL LUZ SILVA no polo

passivo da execução, prosseguindo também em face dele o

processo de execução, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LUIS FERNANDO GALVAGNI

                   Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

ALICE JOANA DOS SANTOS

Servidor

6ª VT CUIABÁ - PJe

Despacho

Processo Nº ATSum-0000582-15.2023.5.23.0006
RECLAMANTE KARINY DE SOUSA MIRANDA LEITE

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

RECLAMADO QUEEN COMERCIO VAREJISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO THOMPSON JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 11752/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEEN COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De Ordem, Vossa Senhoria está INTIMADA para proceder as

anotações ordenadas na sentença na CTPS digital da parte autora,

no prazo de 08 (oito) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000357-92.2023.5.23.0006
RECLAMANTE MAX JESUINO DA MATA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vossa senhoria está INTIMADO acerca do despacho à seguir

transcrito:

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado da sentença (id d4da7a7), com as

modificações do Acórdão de ID 331e58c, encaminhem-se os autos

para a fase de Execução.

2. Após, considerando as diretrizes apresentadas pelo autor na

petição de ID 7ef4f98, determino:

Cite-se o reclamado,por seu Advogado,para que pague ou

garanta a presente execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de livre penhora de bens. 

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

IVAN JOSE TESSARO

                Juiz(a) do Trabalho Titular

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000357-92.2023.5.23.0006
RECLAMANTE MAX JESUINO DA MATA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vossa senhoria está INTIMADO acerca do despacho à seguir

transcrito:

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado da sentença (id d4da7a7), com as

modificações do Acórdão de ID 331e58c, encaminhem-se os autos

para a fase de Execução.

2. Após, considerando as diretrizes apresentadas pelo autor na

petição de ID 7ef4f98, determino:

Cite-se o reclamado,por seu Advogado,para que pague ou

garanta a presente execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de livre penhora de bens. 

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

IVAN JOSE TESSARO

                Juiz(a) do Trabalho Titular

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000321-84.2022.5.23.0006
RECLAMANTE ANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO DORVALINO GLERIAN(OAB: 18906-
O/MT)

ADVOGADO LUCAS FELIPE LOPES DE
SOUZA(OAB: 23463/MT)

RECLAMADO MT SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO LIDERANCA - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

RECLAMADO MAYARA ALANA NOGUEIRA NOYA

RECLAMADO ERIKO LUIZ FRITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante da devolução das notificações postais eletrônicas expedidas

aos sócios Mayra e Eriko Fritz, constando motivo: Modou-se, Vossa

Senhoria está INTIMADA para no prazo de 10 (dez) dias, informar o

endereço correto dos sócios, necessária a INTIMAÇÃO do

despacho id.39126dc.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000327-57.2023.5.23.0006
RECLAMANTE DANIEL MARCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

ADVOGADO HIGOR TAQUES TEIXEIRA(OAB:
31887-O/MT)

RECLAMADO EXPRESSO NS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO ROSELY AMARAL DE SOUZA(OAB:
11864/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

RECLAMADO CARIBUS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO ROSELY AMARAL DE SOUZA(OAB:
11864/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vossa Senhoria está INTIMADA acerca do despacho á seguir

transcrito:

DESPACHO

1. Considerando as determinações da sentença de ID 5a2e926,

referente às obrigações de fazer, determino:

2. Intime-se a parte autora para apresentar em Secretaria a sua

CTPS, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

IVAN JOSE TESSARO

              Juiz(a) do Trabalho Titular

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000111-96.2023.5.23.0006
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RECLAMANTE APARECIDA PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO T. H. DUAILIBI

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vossa Senhoria está INTIMADA acerca do despacho à seguir

transcrito:

DESPACHO

1. Proceda-se à pesquisa on-line perante a JUCEMAT, juntando

cópias do contrato social e alterações da empresa executada, bem

como o extrato contendo o quadro societário, com a identificação

dos sócios e as devidas qualificações (FICHA CADASTRAL), bem

assim as respectivas datas de ingresso e retirada da sociedade

(HISTÓRICO DE SÓCIOS);

2. Após,intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se para requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo

diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito, sob

pena de suspensão da execução e sobrestamento dos autos

por 2 (dois) anos, para efeitos do art. 11-A CLT, interstício no

qual deverá informar nos autos eventuais causas suspensivas

ou interruptivas, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente, sem nova intimação para tanto;

3. Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento

do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, interregno no qual deverá

a parte exequente comunicar nos autos a ocorrência de alguma

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição;

4. Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser

conclusos para análise da ocorrência da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

IVAN JOSE TESSARO

               Juiz(a) do Trabalho Titular

Obs: Pesquisa JUCEMAT já realizada e anexada aos autos PJE,

para consulta.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000057-09.2018.5.23.0006
RECLAMANTE ESPÓLIO DE JEFFERSON RAMOS

APRINIO

RECLAMANTE JEFFERSON RAMOS APRINIO

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO U Z I SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - EPP

RECLAMADO TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO KAIRO VINICIUS NEVES BRAGA

RECLAMADO GERCELINA APARECIDA NEVES
GALVAO

RECLAMADO MAIKE DAX GALVAO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAMOS APRINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vossa Senhoria está INTIMADA acerca do despacho á seguir

transcrito:

DESPACHO

1. Diante do aduzido e requerido pelo Exequente por meio da

petição de Id 299155f, determino à Secretaria a realização de

pesquisa CENSEC em nome do(s) executado(s), com a finalidade

de verificar a existência de testamentos, procurações e escrituras

públicas de qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e

inventários lavradas em todos os cartórios do Brasil.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via do presente despacho, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO, sendo que as instituições

oficiadas deverão comprovar nos autos o cumprimento das

determinações acima, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Após o cumprimento das determinações supra, considerando que

a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT), bem

assim que a parte encontra-se representada por advogado, intime-

se o exequente para, no prazo de 10 dias, requer objetivamente

o que entender de direito para prosseguimento da execução,

fornecendo diretrizes processuais para o desenvolvimento do

feito, indicando atos que possuam utilidade para a presente

execução, sob pena de início da fluência do prazo de

prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.
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3. Em caso de inércia da parte exequente, fica desde já

determinado o sobrestamento do feito pelo prazo de 2 anos,

interregno no qual deverá a parte autora comunicar nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. 

4.Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 06 de março de 2024.

IVAN JOSE TESSARO

                  Juiz(a) do Trabalho Titular

Obs: Pesquisa Censec, já anexada aos autos, conforme

documento id.833cd1d e anexos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Edital

Processo Nº ATSum-0000408-74.2021.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA MELISSA DE ARRUDA

CANAVARROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO

RECLAMADO Em recuperação judicial LF MACHADO
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO JOSE DILTON DE SOUZA MALTA

RECLAMADO LUCIANA FERREIRA MACHADO

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DILTON DE SOUZA MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado JOSE DILTON DE SOUZA MALTA, para, no prazo

de 48 horas, efetuar o pagamento ou garantir a execução, nos

termos da Sentença id.c139fea, abaixo transcrita:

"(...)

Em seguida, citem-se os sócios ora incluídos para, no prazo de 48

horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, sob pena

de prosseguimento dos atos executórios."

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000408-74.2021.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA MELISSA DE ARRUDA

CANAVARROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO

RECLAMADO Em recuperação judicial LF MACHADO
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO JOSE DILTON DE SOUZA MALTA

RECLAMADO LUCIANA FERREIRA MACHADO

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO, para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento ou garantir a execução,

nos termos da Sentença id.c139fea, abaixo transcrita:

"(...)

Em seguida, citem-se os sócios ora incluídos para, no prazo de 48

horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, sob pena

de prosseguimento dos atos executórios."
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Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000408-74.2021.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA MELISSA DE ARRUDA

CANAVARROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO

RECLAMADO Em recuperação judicial LF MACHADO
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO JOSE DILTON DE SOUZA MALTA

RECLAMADO LUCIANA FERREIRA MACHADO

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado LUCIANA FERREIRA MACHADO, para, no prazo

de 48 horas, efetuar o pagamento ou garantir a execução, nos

termos da Sentença id.c139fea, abaixo transcrita:

"(...)

Em seguida, citem-se os sócios ora incluídos para, no prazo de 48

horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, sob pena

de prosseguimento dos atos executórios."

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000622-65.2021.5.23.0006
RECLAMANTE RODRIGO BENEDITO DA LUZ

ADVOGADO STELLA CAROLINA FONSECA
ZEFERINO DA SILVA BARROS(OAB:
18803-O/MT)

ADVOGADO NATHALIA OLIVEIRA MORAES(OAB:
27276-O/MT)

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO CDN ENGENHARIA &
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DANNY FABRICIO CABRAL
GOMES(OAB: 6337/MS)

ADVOGADO THAIS STROZZI COUTINHO
CARVALHO(OAB: 19573/DF)

ADVOGADO SCARLETT VICTORIA MARQUES
REIS NOGUEIRA(OAB: 59557/DF)

RECLAMADO CELSO QUIDA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO QUIDA SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 35 (TRINTA E CINCO) DIAS

O Doutor IVAN JOSÉ TESSARO, Juiz do Trabalho Presidente da

6ª Vara do Trabalho de Cuiabá/MT, faz saber a todos quanto a

este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos

supracitados, fica os executados: CELSO QUIDA SALLES –

CPF: 317.648.191-87, , atualmente em local incerto e não

sabido, INTIMADOS para ciência do despacho à seguir

transcrito: DESPACHO

1 - A pedido da parte exequente, nos termos do art. 878 da CLT e

art. 855-A da CLT, considerando que a executada se encontra em

recuperação judicial, determino a instauração do Incidente de

Desconsideração da Pessoa Jurídica, com intuito de perseguição de

bens e direitos do seu proprietário capazes de garantir a presente

execução.

2 - Por considerar preenchidos os requisitos do art. 133 e seguintes

do CPC c/c art. 855-A da CLT, desde já também inverto o ônus da

prova, nos termos do art. 818, §1º da CLT, pois considero que o

exequente tem hipossuficiência para localização de meios efetivos

para a satisfação de seu crédito de natureza alimentar, tudo

conforme a aplicação dos arts. 6º, VIII e art. 28, §5º do CDC,

subsidiariamente utilizados no Processo do Trabalho em razão do

quanto determinado no art. 8º da CLT.

3 – Ainda, ante a instauração do Incidente de Desconsideração da
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Pessoa Jurídica determino:

I - A suspensão do processo nos termos do art. 134, §3º do CPC;

II - A inclusão do proprietário da empresa executada CELSO

QUIDA SALLES - CPF: 317.648.191-87, no polo passivo do

processo, promovendo-se os registros de praxe no PJe-JT e e-

Gestão;

III - Considerando o art. 765 da CLT, o art. 301 do CPC e o

permissivo constante do § 2º do art. 855-A da CLT, com eco na

legislação pátria, subsidiariamente aplicável ao processo trabalhista,

que consideram que na impossibilidade de forçar a sociedade a

quitar o débito exequendo, seu proprietário deve assumir a

obrigação com sujeição de seu patrimônio pessoal, pois o risco do

empreendimento lhe pertence, mostra-se passível de concessão em

tutela de urgência o bloqueio cautelar de numerário existente em

contas bancárias ou aplicações financeiras. Com efeito, determino a

imediata expedição de ofício eletrônico para bloqueio de contas

correntes e/ou aplicações financeiras contra o proprietário, por meio

do Banco Central (SISBAJUD), na modalidade “TEIMOSINHA”,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, até limite do valor da execução. Com

vista a alcançar o resultado útil da diligência e evitar a dilapidação

patrimonial, com fulcro no artigo 854 do CPC, o presente despacho

permanecerá em sigilo, apenas para a parte executada, até o

trâmite final do Bacen, quando então a Secretaria deverá

disponibilizar o presente no sistema PJe.

IV – Após o cumprimento do item anterior, cite-se o proprietário

para, no prazo de quinze dias, manifestar-se e requererem as

provas cabíveis, já considerando a inversão do ônus da prova

acima fixada.

V- no mesmo prazo de quinze dias poderá o proprietário incluído no

polo passivo exercer o benefício de ordem previsto no artigo

795/CPC. Neste caso, fica advertido pelo Juízo que a indicação de

bens da sociedade deverá ser específica (“bens da sociedade

situados na mesma comarca, livres e desembargados”, nos termos

da lei). A indicação genérica será, de plano, rejeitada.

VI- O prazo de quinze dias será contado observada a regra contida

no artigo 775/CLT, não se aplicando o disposto no artigo 219/CPC

(art. 2º, inciso III, da IN n. 39/TST).

VII - É facultada esta intimação na pessoa do procurador da parte

(art. 513, § 2º, I, CPC), se houver profissional habilitado nos autos.

VIII - Citado o proprietário, no prazo concedido anteriormente,

superada a indicação do benefício de ordem, deverá pagar a

totalidade do débito. Nesse mesmo prazo, nos termos do artigo

916/CPC (de aplicação subsidiária por força da IN n.39/TST – art.

3º, inciso XXI) poderá também reconhecer a totalidade do débito e

efetuar o seu pagamento mediante o depósito imediato de 30%

(trinta por cento) do valor da execução e, o restante, em até 06

parcelas mensais, acrescidas de juros e correção monetária. O

parcelamento referido no parágrafo anterior somente será deferido

se o executado cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos:

- observar o prazo para o seu requerimento;

- reconhecer expressamente a totalidade do crédito objeto da

execução;

- comprovar o depósito, no ato do pedido, do valor equivalente a

30% do total da execução (principal, contribuições previdenciárias,

custas e honorários, se houver);

- propor o pagamento do débito restante em até seis parcelas.

Em face do princípio da economia processual registra-se que este

Juízo não deferirá nenhum pedido cujo o valor da parcela seja

inferior a R$ 250,00. Enquanto não apreciado o pedido de

parcelamento, as partes deverão efetuar o depósito das parcelas

vincendas no mesmo dia dos meses subsequentes contados do

primeiro depósito, sob pena de indeferimento.

IX - Finalmente, a parte poderá, ainda, garantir a execução

mediante a nomeação de bens à penhora. Neste caso, deverá

observar a ordem estabelecida no artigo 835/CPC, com a ressalva

que após o depósito em dinheiro terá preferência a nomeação de

bens imóveis (artigo 835, § 1º, CPC). A subversão dessa ordem de

preferência somente será aceita se for demonstrado na petição de

nomeação de bens que a execução lhe será menos gravosa e,

sobretudo, mais eficaz para a satisfação do crédito exequendo

(artigo 805, parágrafo único, CPC).

X - Faço ainda as seguintes advertências:

- o transcurso do prazo previsto neste despacho sem que seja paga

a dívida, requerido o parcelamento ou garantida a execução

implicará na inscrição da pessoa ora incluída no polo passivo no

BNDT (artigo 642-A, CLT), protesto do título executivo (artigo 517,

CPC) e inscrição em cadastros de inadimplentes (SERASA e afins –

artigo 782 e parágrafos do CPC);

- nos termos do artigo 772, inciso II, do CPC fica advertido que os

seguintes comportamentos serão considerados ato atentatório à

dignidade da justiça, além de outros previstos no artigo 774, CPC:

- não efetuar o pagamento, o parcelamento ou garantir a execução

no prazo que lhe foi concedido e, futuramente, forem encontrados

bens penhoráveis;

- garantir a execução em inobservância da ordem estabelecida

neste despacho e no artigo 835 do CPC e, futuramente, for

constatada a existência de bens com preferência àquele nomeado.

Constatada a conduta atentatória à dignidade da justiça será

imposta uma multa de até 20% do valor da execução a ser revertida

em proveito do exequente (art. 774, parágrafo único, CPC).

XI - Havendo manifestação, sem que haja cumprimento do item III,

intime-se a exequente para manifestar-se no prazo de 05 dias.
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XII - Não havendo manifestação por parte do proprietário da

executada, conclusos de imediato para decisão do referido

incidente.

CUIABA/MT, 06 de dezembro de 2023.

IVAN JOSE TESSARO

                 Juiz(a) do Trabalho Titular

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DAVI ASSIS CAMACHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001353-62.2015.5.23.0009
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

RECLAMADO EDIVAN SILVA DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TAVARES DA
SILVA(OAB: 21446-O/MT)

RECLAMADO EDIVAN SILVA DE LIMA - EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO TAVARES DA
SILVA(OAB: 21446-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528d572

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda a Secretaria da Vara ao descadastramento da advogada

Luany Domingos Wagner Araujo (OAB: MT22412) como patrona do

Exequente, tendo em vista a revogação do substabelecimento

passado em seu favor. Na mesma oportunidade, proceda-se a

habilitação da Dra. Andrea Aparecida Mendes da Silva Pinto, OAB-

MT-22.412, tendo em vista o substabelecimento de ID e437440.

1. Indefiro, por ora, o requerimento de pesquisa patrimonial

avançada (DECRED), uma vez que não há nos autos indícios

suficientemente fortes que sugiram que houve ocultação de

patrimônio por parte dos executados. A medida postulada deve ser

utilizada de modo excepcional somente quando há elementos que

demonstrem a necessidade de afastamento do sigilo bancário, o

que não se verifica minimamente neste caso.

A respeito, as seguintes decisões:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. A

quebra do sigilo bancário pressupõe a existência de indícios de

ocorrência de ilícito envolvendo os titulares dos dados objetivados,

o que não ocorreu na hipótese dos autos. Agravo não provido” (TRT

da 23ª Região; Processo: 0000804-39.2016.5.23.0002; Data: 22-06-

2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro - 2ª

Turma; Relator(a): MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO POR

MEIO DO SIMBA. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

MEDIDAS EXECUTIVAS E FORTES INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO

DE PATRIMÔNIO. Nos termos do art. 5º, XII, da Constituição, "é

inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no

último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei

estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução

processual penal". Ademais, prevê o art. 1º, §4º, VIII, da Lei

Complementar n. 105/2001, que a quebra do sigilo poderá ser

decretada pelo magistrado em caso de fortes indícios de ocultação

de patrimônio. Assim, não havendo demonstração, pela parte

interessada, de tentativa de encobrimento de bens ou valores, nem

definição clara do lapso temporal que pretende analisar com a

quebra do sigilo bancário, forçoso o indeferimento da medida

excepcional requerida" (TRT da 23ª Região; Processo: 0024300-

31.2006.5.23.0008; Data: 18-02-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a): TARCISIO REGIS

VALENTE).

2. Intime-se o exequente, inclusive para, no prazo de 15 (quinze)

dias, manifestar-se para requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes

processuais para o desenvolvimento do feito, sob pena de

suspensão da execução e sobrestamento dos autos por 2 (dois)

anos, para efeitos do art. 11-A CLT, interstício no qual deverá

informar nos autos eventuais causas suspensivas ou interruptivas,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, sem nova

intimação para tanto;

3. Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento

do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, interregno no qual deverá

a parte autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição;

4. Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser

conclusos para análise da ocorrência da prescrição intercorrente.
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CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000246-26.2023.5.23.0001
EXEQUENTE VANESSA TACIANA NUNES

CARLOTO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TACIANA NUNES CARLOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ef1c3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado, considerando que a execução não

mais se processa de ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a

parte encontra-se representada por advogado, intime-se o

exequente para, no prazo de 15 dias, requer objetivamente o que

entender de direito para prosseguimento da execução, fornecendo

diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito, indicando

atos que possuam utilidade para a presente execução, sob pena de

início da fluência do prazo de prescrição intercorrente de dois anos,

consoante artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de inércia da parte exequente, fica desde já

determinado o sobrestamento do feito pelo prazo de 2 anos,

interregno no qual deverá a parte autora comunicar nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição.

3.Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-69.2021.5.23.0006

RECLAMANTE VINICIUS COSTA VANZELA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0eef41

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a manifestação do autor de ID 83ba555, cite-se o

reclamado,por seu Advogado,para que pague ou garanta a

presente execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de livre penhora de bens. 

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no art. 884 da CLT, qual seja, cinco

dias, contados da garantia do Juízo.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-85.2024.5.23.0006
RECLAMANTE ELTON DOUGLAS DE PAULA

RODRIGUES

ADVOGADO CINTIA NAGILA SANTOS
PINHEIRO(OAB: 21004-O/MT)

RECLAMADO SERRINHA GOLDMINE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DOUGLAS DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dae7a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pelo patrono da autora na audiência de Id.

17e1b39.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 339
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se a autora, para justificar a ausência na audiência, no prazo

de 15 dias, sob pena de arquivamento e condenação ao pagamento

de custas.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-66.2023.5.23.0006
RECLAMANTE CLEUTON GOMES ALVES

ADVOGADO VINICIUS FARIAS ROSA(OAB: 30881-
O/MT)

RECLAMADO GB CUIABA CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BRASIL SIQUEIRA(OAB:
460956/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

ADVOGADO DIEGO MONTEIRO
MACONEGO(OAB: 421885/SP)

RECLAMADO A. S. CUIABA - SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE BRASIL SIQUEIRA(OAB:
460956/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

ADVOGADO DIEGO MONTEIRO
MACONEGO(OAB: 421885/SP)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. CUIABA - SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

  - GB CUIABA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a6969

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte Reclamada já se manifestou acerca do

laudo pericial (ID 6a8e288), bem como o decurso do prazo para

manifestação da parte autora (ID 6698b17);

Considerando que a prova oral já foi colhida.

Dessa forma, declaro encerrada a instrução processual. Intimem-se

as partes para, querendo, no prazo comum de 5 dias, apresentarem

razões finais por memoriais.

Decorrido o prazo concedido ou apresentada as razões finais,

façam-se os autos conclusos para julgamento, observando-se a

vinculação do magistrado nos termos do Provimento 02/2017 deste

Regional.

Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade de

requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatória, bem como requererem a

qualquer tempo, a homologação de acordoem conjunto, mediante

petição nos autos a ser submetida à apreciação em gabinete.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-66.2023.5.23.0006
RECLAMANTE CLEUTON GOMES ALVES

ADVOGADO VINICIUS FARIAS ROSA(OAB: 30881-
O/MT)

RECLAMADO GB CUIABA CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BRASIL SIQUEIRA(OAB:
460956/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

ADVOGADO DIEGO MONTEIRO
MACONEGO(OAB: 421885/SP)

RECLAMADO A. S. CUIABA - SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE BRASIL SIQUEIRA(OAB:
460956/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

ADVOGADO DIEGO MONTEIRO
MACONEGO(OAB: 421885/SP)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUTON GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a6969

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte Reclamada já se manifestou acerca do

laudo pericial (ID 6a8e288), bem como o decurso do prazo para

manifestação da parte autora (ID 6698b17);

Considerando que a prova oral já foi colhida.

Dessa forma, declaro encerrada a instrução processual. Intimem-se

as partes para, querendo, no prazo comum de 5 dias, apresentarem

razões finais por memoriais.

Decorrido o prazo concedido ou apresentada as razões finais,

façam-se os autos conclusos para julgamento, observando-se a

vinculação do magistrado nos termos do Provimento 02/2017 deste

Regional.

Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade de

requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatória, bem como requererem a
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qualquer tempo, a homologação de acordoem conjunto, mediante

petição nos autos a ser submetida à apreciação em gabinete.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-02.2023.5.23.0006
RECLAMANTE DIEGO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO VYAS LOGISTICA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO G.N.R ROMERO COMERCIO DE
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA
DE ENEGIA DO PARA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A.

ADVOGADO VAGNER PELLEGRINI(OAB:
198012/SP)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO TRANSMISSORA RIO LARGO SPE
S.A.

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO MILLABELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBEV DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TANGARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBENOP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO VYAS REVENDA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

  - ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

  - DISBENOP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - DISBEV DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TANGARA LTDA

  - ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA DE ENEGIA DO PARA
S.A.

  - G.N.R ROMERO COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

  - MILLABELLI LOGISTICA LTDA - ME

  - TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A.

  - TRANSMISSORA RIO LARGO SPE S.A.

  - VYAS LOGISTICA PARTICIPACOES S/A.

  - VYAS REVENDA PARTICIPACOES S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0e817

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Provimento n. 01/2023, de 26/01/2023, da SECOR,

do Tribunal Regional da 23ª Região, o qual dispõe sobre a revisão

parcial e atualização do Provimento de n. 08/2021 da Corregedoria

Regional, e uma vez que o processo NÃO tramita sob o Juízo

100% Digital, INCLUO o processo na pauta de audiências de

INSTRUÇÃOdo dia 22/04/2024, às 09:45 horas (horário de

Cuiabá-MT).

I - A audiência será realizada na modalidade presencial.

II – No dia e horário designados, as partes, advogados e

testemunhas, deverão comparecer na Sala de Audiências da 6ª

Vara do Trabalho de Cuiabá(localizada naAv. Historiador Rubens

de Mendonça, 3355 Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT,

CEP: 78049-935, 4º andar do prédio do Fórum Trabalhista, para

participar da solenidade presencialmente.

III – Ficam advertidos, em especial:

a necessidade da presença das partes para prestar

depoimento pessoal, sob pena de a parte faltante ser

considerada confessa quanto à matéria de fato (CPC, art.

385, § 1º);

1.

As partes deverãoinformar às suas testemunhas acerca do dia,

local e hora de realização da audiência, na forma dos artigos 825

e 845 da CLT, bem como do artigo 455, §§ 2º e 3º, do CPC, sob

pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a

intimação de suas testemunhas (cartacom AR) na forma e no

prazo do art. 455/CPC, caso em que se não atendido o

procedimento legal, considerar-se-á como desistência à prova

testemunhal.

2.

IV -  Os depoimentos serão integralmente gravados e

disponibi l izados no ambiente PJE Mídias.

V-Desde logo ressalto que a participação de partes, procuradores e
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testemunhas pela via telepresencial só serão admitidas por motivo

devidamente justificado ou ainda pornegócio jurídico processual,

mediante adesão conjunta ao Juízo 100% Digital.

VI- Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos

habilitados nos autos via DEJT, procuradorias cadastradas, se for o

caso, devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos

Correios, via E-Carta, para as notificações necessárias e a

expedição de mandado, e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp,

telefone, e-mail, etc.).

VII - Intimem-se as reclamadas acerca dos documentos

juntados com a petição do reclamante de id 42ff910. Prazo de 5

dias para manifestação, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-02.2023.5.23.0006
RECLAMANTE DIEGO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO VYAS LOGISTICA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO G.N.R ROMERO COMERCIO DE
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA
DE ENEGIA DO PARA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A.

ADVOGADO VAGNER PELLEGRINI(OAB:
198012/SP)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO TRANSMISSORA RIO LARGO SPE
S.A.

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO MILLABELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBEV DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TANGARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBENOP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO VYAS REVENDA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0e817

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Provimento n. 01/2023, de 26/01/2023, da SECOR,

do Tribunal Regional da 23ª Região, o qual dispõe sobre a revisão

parcial e atualização do Provimento de n. 08/2021 da Corregedoria

Regional, e uma vez que o processo NÃO tramita sob o Juízo

100% Digital, INCLUO o processo na pauta de audiências de

INSTRUÇÃOdo dia 22/04/2024, às 09:45 horas (horário de

Cuiabá-MT).

I - A audiência será realizada na modalidade presencial.

II – No dia e horário designados, as partes, advogados e

testemunhas, deverão comparecer na Sala de Audiências da 6ª

Vara do Trabalho de Cuiabá(localizada naAv. Historiador Rubens

de Mendonça, 3355 Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT,

CEP: 78049-935, 4º andar do prédio do Fórum Trabalhista, para

participar da solenidade presencialmente.

III – Ficam advertidos, em especial:

a necessidade da presença das partes para prestar

depoimento pessoal, sob pena de a parte faltante ser

considerada confessa quanto à matéria de fato (CPC, art.

385, § 1º);

1.

As partes deverãoinformar às suas testemunhas acerca do dia,

local e hora de realização da audiência, na forma dos artigos 825

e 845 da CLT, bem como do artigo 455, §§ 2º e 3º, do CPC, sob

pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a

intimação de suas testemunhas (cartacom AR) na forma e no

prazo do art. 455/CPC, caso em que se não atendido o

procedimento legal, considerar-se-á como desistência à prova

testemunhal.

2.

IV -  Os depoimentos serão integralmente gravados e
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disponibilizados no ambiente PJE Mídias.

V-Desde logo ressalto que a participação de partes, procuradores e

testemunhas pela via telepresencial só serão admitidas por motivo

devidamente justificado ou ainda pornegócio jurídico processual,

mediante adesão conjunta ao Juízo 100% Digital.

VI- Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos

habilitados nos autos via DEJT, procuradorias cadastradas, se for o

caso, devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos

Correios, via E-Carta, para as notificações necessárias e a

expedição de mandado, e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp,

telefone, e-mail, etc.).

VII - Intimem-se as reclamadas acerca dos documentos

juntados com a petição do reclamante de id 42ff910. Prazo de 5

dias para manifestação, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-10.2023.5.23.0006
RECLAMANTE JOHENEY JACKSON DO PRADO

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO PATRICK ALVES COSTA(OAB:
7993/MT)

ADVOGADO JESSICA FRANCISQUINI(OAB:
18351/MT)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e702a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes se manifestaram acerca do LAUDO

PERICIAL;

Dessa forma, declaro encerrada a instrução processual. Intimem-se

as partes para, querendo, no prazo comum de 5 dias, apresentarem

razões finais por memoriais.

Decorrido o prazo concedido ou apresentada as razões finais,façam

-se os autos conclusos para julgamento, observando-se a

vinculação do magistrado nos termos do Provimento 02/2017 deste

Regional.

Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade de

requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatória, bem como requererem a

qualquer tempo, a homologação de acordoem conjunto, mediante

petição nos autos a ser submetida à apreciação em gabinete.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-10.2023.5.23.0006
RECLAMANTE JOHENEY JACKSON DO PRADO

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO PATRICK ALVES COSTA(OAB:
7993/MT)

ADVOGADO JESSICA FRANCISQUINI(OAB:
18351/MT)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHENEY JACKSON DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e702a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes se manifestaram acerca do LAUDO

PERICIAL;

Dessa forma, declaro encerrada a instrução processual. Intimem-se

as partes para, querendo, no prazo comum de 5 dias, apresentarem

razões finais por memoriais.

Decorrido o prazo concedido ou apresentada as razões finais,façam

-se os autos conclusos para julgamento, observando-se a

vinculação do magistrado nos termos do Provimento 02/2017 deste

Regional.

Ficam as partes cientes de que está preservada a possibilidade de

requererem a qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a

realização de audiência conciliatória, bem como requererem a

qualquer tempo, a homologação de acordoem conjunto, mediante

petição nos autos a ser submetida à apreciação em gabinete.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000210-32.2024.5.23.0006
RECLAMANTE L.B.P.

ADVOGADO JENIFFER CRISTINA DA HORA
PEREIRA(OAB: 25072-O/MT)

RECLAMADO R.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c499a5f.

Processo Nº ATOrd-0000043-15.2024.5.23.0006
RECLAMANTE JUSCIELE BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO GRANLIMP LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCIELE BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab1a57

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o primeiro reclamado não foi citado, excluo o

processo da pauta de audiências INICIAIS do dia 26/02/2023, às

08h50.

Intime-se o reclamante e o segundo reclamado para ciência do

cancelamento da audiência, devendo o reclamante, em até 10 dias,

informar o atual endereço do 1º reclamado, sob pena de extinção do

feito, sem resolução do mérito.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-51.2023.5.23.0006
RECLAMANTE F.D.S.M.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 397211/SP)

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
EVANGELISTA(OAB: 353761/SP)

ADVOGADO MONICA GAZAL MUNIZ(OAB:
30318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c12e7c5.

Processo Nº ATOrd-0000308-51.2023.5.23.0006
RECLAMANTE F.D.S.M.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 397211/SP)

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
EVANGELISTA(OAB: 353761/SP)

ADVOGADO MONICA GAZAL MUNIZ(OAB:
30318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.D.R.D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fc90e9d.

Processo Nº ATSum-0000069-13.2024.5.23.0006
RECLAMANTE GLEYCIANE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO LA PROVENCE SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO CUNHA BRESCOVICI(OAB:
17369/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCIANE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do Despacho id.

77e1e05, abaixo transcrito:

"1. Aguarde-se a audiência, permanecendo obrigatória a presença

das partes, momento em que será deliberado acerca do acordo de

ID. b4a3305;

2. Dê-se ciência às partes."

RECLAMANTE: GLEYCIANE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA, OAB:

13724

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000069-13.2024.5.23.0006
RECLAMANTE GLEYCIANE LIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO LA PROVENCE SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO CUNHA BRESCOVICI(OAB:
17369/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA PROVENCE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do Despacho id.

77e1e05, abaixo transcrito:

"1. Aguarde-se a audiência, permanecendo obrigatória a presença

das partes, momento em que será deliberado acerca do acordo de

ID. b4a3305;

2. Dê-se ciência às partes."

RECLAMADO: LA PROVENCE SERVICOS LTDA

ADVOGADO: THIAGO CUNHA BRESCOVICI, OAB: 17369

•

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000568-31.2023.5.23.0006
RECLAMANTE JOSE DOS REIS BRANDAO AMORIM

ADVOGADO DEBORAH THAYS ROSA DE
SOUZA(OAB: 31950-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS BRANDAO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para, no prazo de 15 dias,

requer objetivamente o que entender de direito, nos termos do

item 3 da Decisão id. e7de4af, abaixo transcrito:

"(...)

3. Após,considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se o exequente para, no prazo

de 15 dias, requer objetivamente o que entender de direito para

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes processuais

para o desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam

utilidade para a presente execução, sob pena de início da fluência

do prazo de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo

11-A da CLT.

(...)"

RECLAMANTE: JOSE DOS REIS BRANDAO AMORIM

ADVOGADO: DEBORAH THAYS ROSA DE SOUZA, OAB:

31950/O

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000209-81.2023.5.23.0006
RECLAMANTE LAURECY PATRICIA REIS DA SILVA

ADVOGADO EDSON LUIZ DE FRANCA DIAS(OAB:
16408/MT)

RECLAMADO FAST MEDICAL COMERCIO
HOSPITALAR LTDA - EPP

ADVOGADO BRAGA VINICIUS PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 19652-O/MT)

RECLAMADO TITANIUN COMERCIO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO VALTER CAMELO XAVIER
FILHO(OAB: 18971-O/MT)

ADVOGADO GAIA DE SOUZA ARAUJO
MENEZES(OAB: 20237-O/MT)

RECLAMADO MM IMPLANTES COMERCIAL LTDA -
ME

ADVOGADO BRAGA VINICIUS PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 19652-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TITANIUN COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para, querendo e no prazo
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de 5 (cinco) dias, embargar a presente execução,nos termos

do item 2 do Despacho id. 7f4fc59, abaixo transcrito:

"1. Convolo os valores bloqueados em penhora;

2. Intime-se a executada TITANIUN COMÉRCIO DE MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA - ME para, querendo e

no prazo de 5 (cinco) dias, embargar a presente execução, sob

pena de preclusão;

3. Decorrido in albis o prazo supra, retornem os autos conclusos

para deliberação acerca do recolhimento das parcelas acessórias

descritas na Ata de Audiência de ID. fb26fa5."

RECLAMADO: TITANIUN COMERCIO DE MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR E SERVICOS LTDA - ME e outros (2)

ADVOGADO: GAIA DE SOUZA ARAUJO MENEZES, OAB:

20237/O

VALTER CAMELO XAVIER FILHO, OAB: 18971/O

•

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000858-85.2019.5.23.0006
RECLAMANTE O.C.P.

ADVOGADO AMAZON SUBTIL RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 9827/MT)

RECLAMADO S.M.E.T.D.L.M.

ADVOGADO RUTE PEDROSA FIGUEIRA(OAB:
18357/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bbf7e1.

Processo Nº ATOrd-0000858-85.2019.5.23.0006
RECLAMANTE O.C.P.

ADVOGADO AMAZON SUBTIL RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 9827/MT)

RECLAMADO S.M.E.T.D.L.M.

ADVOGADO RUTE PEDROSA FIGUEIRA(OAB:
18357/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.E.T.D.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bbf7e1.

Processo Nº ATOrd-0000578-85.2017.5.23.0006
RECLAMANTE ADIONE DE JESUS VIANA

ADVOGADO THOMPSON JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 11752/MT)

ADVOGADO ADRIANA KOZOFF(OAB: 16372/MT)

RECLAMADO ACL COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO JONES SOUZA VELHO(OAB:
16702/MT)

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

RECLAMADO ROSENILDA MATIAS DA ROCHA
BRANCO

RECLAMADO JOAO RICARDO BRANCO

RECLAMADO JOHNATA LINHARES

RECLAMADO CLEODETE TEREZINHA LINHARES

RECLAMADO ALCIR LINHARES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIONE DE JESUS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7dd8f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante das pesquisas realizadas no ID c7c6abb e seguintes,

considerando que a execução não mais se processa de ofício (art.

878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se representada por

advogado, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, requer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução,  fo rnecendo d i re t r i zes  p rocessua is  para  o

desenvolvimento do feito, indicando atos que possuam utilidade

para a presente execução, sob pena de início da fluência do prazo

de prescrição intercorrente de dois anos, consoante artigo 11-A da

CLT.

2. Em caso de inércia da parte exequente, fica desde já

determinado o sobrestamento do feito pelo prazo de 2 anos,

interregno no qual deverá a parte autora comunicar nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. 

3.Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000748-57.2017.5.23.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS TERCEIRIZADAS, DE
ASSEIO, CONSERVACAO E
LOCACAO DE MAO DE OBRA DE
MATO GROSSO

ADVOGADO MICHELLE REGINA DE PAULA
ZANGARINI DORILEO(OAB: 9612/MT)

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO FRANCA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP
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ADVOGADO FABIANO TAGLIARI(OAB: 67802/PR)

ADVOGADO LUCAS KOLLING(OAB: 30012/MT)

RECLAMADO PARECIS SERVICOS DE
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS
TERCEIRIZADAS, DE ASSEIO, CONSERVACAO E LOCACAO
DE MAO DE OBRA DE MATO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4bc5e

proferido nos autos.

Considerando os termos da certidão id 8fbd792 e o documento id

34dd635 comprova que a agência destinatária está encerrada,

intime-se o exequente para informar os dados corretos, no prazo de

10 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-14.2020.5.23.0006
RECLAMANTE ALAECIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO A C F ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO APARECIDA MARIA LEITE(OAB:
25562-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAECIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a71b281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-14.2020.5.23.0006
RECLAMANTE ALAECIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO A C F ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO APARECIDA MARIA LEITE(OAB:
25562-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C F ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a71b281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000745-92.2023.5.23.0006
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RECLAMANTE LORRAYNE ODINAMAR DOS
SANTOS SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO VIZIT TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA KAROLAINE FIGUEIREDO DE
FREITAS PERON(OAB: 10101/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIZIT TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9c1478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

liquidação, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000745-92.2023.5.23.0006
RECLAMANTE LORRAYNE ODINAMAR DOS

SANTOS SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO VIZIT TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA KAROLAINE FIGUEIREDO DE
FREITAS PERON(OAB: 10101/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE ODINAMAR DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9c1478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

liquidação, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-75.2023.5.23.0006
RECLAMANTE KEROLAYNE CRISTINA SOARES

MARINHO PENO

ADVOGADO ALEXANDRO PAULO DE
SOUZA(OAB: 12443/MT)

RECLAMADO NEGRI COMERCIO DE ALIMENTOS
E ARTESANATOS LTDA

ADVOGADO JULIA JANE BRANDAO
GOEBEL(OAB: 7580/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEGRI COMERCIO DE ALIMENTOS E ARTESANATOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9567f0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

liquidação, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-75.2023.5.23.0006
RECLAMANTE KEROLAYNE CRISTINA SOARES

MARINHO PENO

ADVOGADO ALEXANDRO PAULO DE
SOUZA(OAB: 12443/MT)

RECLAMADO NEGRI COMERCIO DE ALIMENTOS
E ARTESANATOS LTDA

ADVOGADO JULIA JANE BRANDAO
GOEBEL(OAB: 7580/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 348
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAYNE CRISTINA SOARES MARINHO PENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9567f0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

liquidação, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-59.2023.5.23.0006
RECLAMANTE CELICIER PIERRELUS

ADVOGADO CINTIA NAGILA SANTOS
PINHEIRO(OAB: 21004-O/MT)

RECLAMADO HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LETYCIA PEREIRA MORAIS(OAB:
29523-O/MT)

RECLAMADO AVANCI CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LETYCIA PEREIRA MORAIS(OAB:
29523-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELICIER PIERRELUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a4972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-59.2023.5.23.0006
RECLAMANTE CELICIER PIERRELUS

ADVOGADO CINTIA NAGILA SANTOS
PINHEIRO(OAB: 21004-O/MT)

RECLAMADO HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LETYCIA PEREIRA MORAIS(OAB:
29523-O/MT)

RECLAMADO AVANCI CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LETYCIA PEREIRA MORAIS(OAB:
29523-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANCI CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a4972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-43.2020.5.23.0005
RECLAMANTE JUCINEI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEITON CARLOS KLASNER(OAB:
25868-O/MT)

ADVOGADO MARIANNA BARROS SABER(OAB:
19452-O/MT)

ADVOGADO Heber Aziz Saber(OAB: 9825/MT)
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RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E GESTAO DE PESSOAL LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

RECLAMADO MJB INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO MJB LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO BRAVO ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEI MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a9b0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista os honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante aos patronos das rés, ressalto que, em 20/10/2021, o

STF decidiu, por maioria, nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, considerar inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais pelo beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-

B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, ainda que em

outro processo, para o pagamento dos honorários advocatícios aos

quais foi condenado (artigo 791-A, parágrafo 4º).

1.1. Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determinou-se, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte autora.

1.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita, de sorte que o arquivamento da

presente ação não impede que os patronos das reclamadas, no

prazo de 2 anos do trânsito em julgado da sentença da fase de

conhecimento, e caso demonstre a alteração da situação de

miserabilidade do autor (art. 206, § 5°, inciso II, do CC/02), promova

a competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

2. Dessa forma, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC.

3 - Intimem-se as partes.

4 - Após decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-43.2020.5.23.0005
RECLAMANTE JUCINEI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEITON CARLOS KLASNER(OAB:
25868-O/MT)

ADVOGADO MARIANNA BARROS SABER(OAB:
19452-O/MT)

ADVOGADO Heber Aziz Saber(OAB: 9825/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E GESTAO DE PESSOAL LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

RECLAMADO MJB INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO MJB LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)
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RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO BRAVO ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO ARMAZENS GERAIS LTDA

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

  - MASSA FALIDA - MJB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E GESTAO DE PESSOAL LTDA - EPP

  - MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E SEGURANCA

  - MJB INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
EPP

  - MJB LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a9b0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista os honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante aos patronos das rés, ressalto que, em 20/10/2021, o

STF decidiu, por maioria, nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, considerar inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais pelo beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-

B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, ainda que em

outro processo, para o pagamento dos honorários advocatícios aos

quais foi condenado (artigo 791-A, parágrafo 4º).

1.1. Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determinou-se, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte autora.

1.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita, de sorte que o arquivamento da

presente ação não impede que os patronos das reclamadas, no

prazo de 2 anos do trânsito em julgado da sentença da fase de

conhecimento, e caso demonstre a alteração da situação de

miserabilidade do autor (art. 206, § 5°, inciso II, do CC/02), promova

a competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

2. Dessa forma, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC.

3 - Intimem-se as partes.

4 - Após decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000766-05.2022.5.23.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON DE LIMA CAMPELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92d006a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,
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atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000296-37.2023.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA DOS SANTOS NOBREGA

ADVOGADO MARIA CAROLINA PESSATTI(OAB:
20706/MT)

RECLAMADO MONIQUE SOUZA PROCOPIO

ADVOGADO WILSON ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 25519-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA DOS SANTOS NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129f9ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000296-37.2023.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA DOS SANTOS NOBREGA

ADVOGADO MARIA CAROLINA PESSATTI(OAB:
20706/MT)

RECLAMADO MONIQUE SOUZA PROCOPIO

ADVOGADO WILSON ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 25519-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SOUZA PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129f9ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057900-83.2005.5.23.0006
RECLAMANTE ELIZABETH DE LIMA SOUZA

ADVOGADO ANDREA MARIA ZATTAR(OAB:
6094/MT)

ADVOGADO FERNANDA ARAÚJO ROCHA(OAB:
11742/MT)

RECLAMADO COLT SERVICE MATO GROSSO
LTDA

ADVOGADO NILSON DE ARRUDA PINTO(OAB:
2425/MT)

RECLAMADO VERONICA FRANCISLAYNE DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO THOMÉ DA CRUZ(OAB:
13257/MT)

RECLAMADO CLEIDE MARIA CUNHA DOS
SANTOS

RECLAMADO MAYCON ROBBER DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMIR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO HELCIO CARLOS VIANA PINTO(OAB:
6588-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DE LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 511c2a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.
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    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057900-83.2005.5.23.0006
RECLAMANTE ELIZABETH DE LIMA SOUZA

ADVOGADO ANDREA MARIA ZATTAR(OAB:
6094/MT)

ADVOGADO FERNANDA ARAÚJO ROCHA(OAB:
11742/MT)

RECLAMADO COLT SERVICE MATO GROSSO
LTDA

ADVOGADO NILSON DE ARRUDA PINTO(OAB:
2425/MT)

RECLAMADO VERONICA FRANCISLAYNE DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO THOMÉ DA CRUZ(OAB:
13257/MT)

RECLAMADO CLEIDE MARIA CUNHA DOS
SANTOS

RECLAMADO MAYCON ROBBER DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMIR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO HELCIO CARLOS VIANA PINTO(OAB:
6588-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLT SERVICE MATO GROSSO LTDA

  - VERONICA FRANCISLAYNE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 511c2a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-74.2021.5.23.0006
RECLAMANTE BRENDA MELISSA DE ARRUDA

CANAVARROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO GILL FERREIRA MACHADO

RECLAMADO Em recuperação judicial LF MACHADO
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO JOSE DILTON DE SOUZA MALTA

RECLAMADO LUCIANA FERREIRA MACHADO

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento ou garantir a execução, nos termos da

Sentença id.c139fea, abaixo transcrita:

"(...)

Em seguida, citem-se os sócios ora incluídos para, no prazo de 48

horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, sob pena

de prosseguimento dos atos executórios."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº PetCiv-0050026-66.2013.5.23.0006
REQUERENTE TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADRIANE GONCALVES
ANTUNES(OAB: 6095/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

REQUERIDO HANNAH ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 37458/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARLOS
VALE(OAB: 350533/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREA DA VEIGA ADVOGADOS

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

1. Considerando o despacho prolatado pela VARA DO TRABALHO

DE JUÍNA, no processo 0000099-95.2014.5.23.0136, requerendo a

penhora no rosto dos autos, até o valor da execução (R$

253.831,65), de eventual crédito devido para a Advogada

ADRIANE GONÇALVES ANTUNES - CPF: 626.840.941-87,

(Executada naqueles autos), defiro.

Intime-se, com urgência a Executada HANNAH ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO LTDA para se abster de efetuar os depósitos das

parcelas referentes ao acordo entabulado nos autos em conta

bancária da Procuradora, mas sim, na data de seu vencimento,

coloque-o à disposição deste juízo, no posto da CEF 2685 ou do

Banco do Brasil (agência 3834) localizados neste foro, sob pena de

responsabilização patrimonial e criminal na forma da lei, até o valor

de (R$ 253.831,65).

2. Após, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa,

retire-se o sigilo da manifestação de ID f50199b e documentos, e

intimem-se as partes para que querendo, se manifestem, no prazo

de 15 (quinze) dias.

3. Após, proceda-se à pesquisa on-line perante a JUCEMAT,

juntando cópias do contrato social e alterações da empresa TUT

TRANSPORTES LTDA - FALIDA, bem como o extrato contendo o

quadro societário da(s) executada(s), com a identificação dos sócios

e as devidas qualificações (FICHA CADASTRAL), bem assim as

respectivas datas de ingresso e retirada da sociedade (HISTÓRICO

DE SÓCIOS).

4. Se necessário, autorizo a expedição de ofício diretamente à Junta

Comercial competente.

5. Após, considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se a Empresa CORREA DA

VEIGA ADVOGADOS para, no prazo de 15 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0050026-66.2013.5.23.0006

REQUERENTE TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADRIANE GONCALVES
ANTUNES(OAB: 6095/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

REQUERIDO HANNAH ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 37458/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARLOS
VALE(OAB: 350533/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREA DA VEIGA ADVOGADOS

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Considerando o despacho prolatado pela VARA DO TRABALHO

DE JUÍNA, no processo 0000099-95.2014.5.23.0136, requerendo a

penhora no rosto dos autos, até o valor da execução (R$

253.831,65), de eventual crédito devido para a Advogada

ADRIANE GONÇALVES ANTUNES - CPF: 626.840.941-87,

(Executada naqueles autos), defiro.

Intime-se, com urgência a Executada HANNAH ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO LTDA para se abster de efetuar os depósitos das

parcelas referentes ao acordo entabulado nos autos em conta

bancária da Procuradora, mas sim, na data de seu vencimento,

coloque-o à disposição deste juízo, no posto da CEF 2685 ou do

Banco do Brasil (agência 3834) localizados neste foro, sob pena de

responsabilização patrimonial e criminal na forma da lei, até o valor

de (R$ 253.831,65).

2. Após, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa,

retire-se o sigilo da manifestação de ID f50199b e documentos, e

intimem-se as partes para que querendo, se manifestem, no prazo

de 15 (quinze) dias.

3. Após, proceda-se à pesquisa on-line perante a JUCEMAT,

juntando cópias do contrato social e alterações da empresa TUT

TRANSPORTES LTDA - FALIDA, bem como o extrato contendo o

quadro societário da(s) executada(s), com a identificação dos sócios

e as devidas qualificações (FICHA CADASTRAL), bem assim as
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respectivas datas de ingresso e retirada da sociedade (HISTÓRICO

DE SÓCIOS).

4. Se necessário, autorizo a expedição de ofício diretamente à Junta

Comercial competente.

5. Após, considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se a Empresa CORREA DA

VEIGA ADVOGADOS para, no prazo de 15 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0050026-66.2013.5.23.0006
REQUERENTE TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADRIANE GONCALVES
ANTUNES(OAB: 6095/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

REQUERIDO HANNAH ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 37458/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARLOS
VALE(OAB: 350533/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREA DA VEIGA ADVOGADOS

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 11578/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Considerando o despacho prolatado pela VARA DO TRABALHO

DE JUÍNA, no processo 0000099-95.2014.5.23.0136, requerendo a

penhora no rosto dos autos, até o valor da execução (R$

253.831,65), de eventual crédito devido para a Advogada

ADRIANE GONÇALVES ANTUNES - CPF: 626.840.941-87,

(Executada naqueles autos), defiro.

Intime-se, com urgência a Executada HANNAH ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO LTDA para se abster de efetuar os depósitos das

parcelas referentes ao acordo entabulado nos autos em conta

bancária da Procuradora, mas sim, na data de seu vencimento,

coloque-o à disposição deste juízo, no posto da CEF 2685 ou do

Banco do Brasil (agência 3834) localizados neste foro, sob pena de

responsabilização patrimonial e criminal na forma da lei, até o valor

de (R$ 253.831,65).

2. Após, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa,

retire-se o sigilo da manifestação de ID f50199b e documentos, e

intimem-se as partes para que querendo, se manifestem, no prazo

de 15 (quinze) dias.

3. Após, proceda-se à pesquisa on-line perante a JUCEMAT,

juntando cópias do contrato social e alterações da empresa TUT

TRANSPORTES LTDA - FALIDA, bem como o extrato contendo o

quadro societário da(s) executada(s), com a identificação dos sócios

e as devidas qualificações (FICHA CADASTRAL), bem assim as

respectivas datas de ingresso e retirada da sociedade (HISTÓRICO

DE SÓCIOS).

4. Se necessário, autorizo a expedição de ofício diretamente à Junta

Comercial competente.

5. Após, considerando que a execução não mais se processa de

ofício (art. 878 da CLT), bem assim que a parte encontra-se

representada por advogado, intime-se a Empresa CORREA DA

VEIGA ADVOGADOS para, no prazo de 15 dias, requerer

objetivamente o que entender de direito, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001500-49.2005.5.23.0006
RECLAMANTE CLARO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO CIDADE AMBIENTAL TRATAMENTO
E DISPOSICAO DE RESIDUOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO JOCELIO ARAUJO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Ante o requerido pela exequente mediante a petição de id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

75ab0a2, defiro.

2. Expeça-se pesquisa PREVJUD, a fim de verificar vínculo

empregatício e/ou benefício previdenciário para os executados:

JOCELIO ARAUJO DE MELO, CPF: 265.521.835-34;

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via do presente despacho, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO, sendo que as instituições

oficiadas deverão comprovar nos autos o cumprimento das

determinações acima, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após o cumprimento das determinações supra, considerando que

a execução não mais se processa de ofício (art. 878 da CLT), bem

assim que a parte encontra-se representada por advogado, intime-

se o exequente para, no prazo de 15 dias, requer objetivamente o

que entender de direito para prosseguimento da execução,

fornecendo diretrizes processuais para o desenvolvimento do feito,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

de dois anos, consoante artigo 11-A da CLT.

4. Em caso de inércia da parte exequente, fica desde já

determinado o sobrestamento do feito pelo prazo de 2 anos,

interregno no qual deverá a parte autora comunicar nos autos a

ocorrência de alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição. 

5. Após, os autos deverão ser conclusos para análise da ocorrência

da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000057-96.2024.5.23.0006
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS SANTOS

DOS REIS

ADVOGADO AUGUSTO XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 375025/SP)

RECLAMADO ZION REAL ESTATE LTDA

ADVOGADO ELISA ALBINO DA SILVA DE
CAMPOS PONTES(OAB: 12414/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE JESUS SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e04d7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a manifestação do perito de ID0dcba79, intimem-

se as partes para ciência da data e hora designados para a

realização da prova pericial:

DATA: 09/04/2024

HORÁRIO: 08h:30min;

LOCAL: Novo Mato Grosso, Cuiabá-MT. (Complexo Pomeri).

2. Expeça-se mandado a ser cumprido no Complexo Pomeri, local

da realização da perícia, para ciência da data designada para o

exame.

3. Intime-se a Reclamada para anexar aos autos, no prazo de 5

(cinco) dias, os documentos solicitados pelo perito, "cópia do PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário, OSS – Ordem de Serviço de

Segurança, FISPQ - Ficha de Informação de Segurança para

Produtos Químicos, Treinamentos de Segurança e Ficha de entrega

de EPI das páginas referente à função do autor, PGR - Programa de

Gerenciamento de Riscos e o LTCAT - Laudo Técnico das

Condições do Ambiente de Trabalho,"

4. Considerando a manifestação de IDa2a53ae, indefiro, porquanto

a presença das partes e procuradores é facultativa na perícia

técnica.

Consigne-se que, o requerente, querendo, poderá solicitar a

representação do Sindicato no ato.

5. Apresentado o laudo as partes deverão ser intimadas para,

querendo, se manifestarem no prazo comum de cinco dias.

6. Após, voltem conclusos para as deliberações quanto ao

encerramento da instrução processual.

Intimem-se as partes para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-96.2024.5.23.0006
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS SANTOS

DOS REIS

ADVOGADO AUGUSTO XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 375025/SP)

RECLAMADO ZION REAL ESTATE LTDA

ADVOGADO ELISA ALBINO DA SILVA DE
CAMPOS PONTES(OAB: 12414/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZION REAL ESTATE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e04d7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a manifestação do perito de ID0dcba79, intimem-

se as partes para ciência da data e hora designados para a

realização da prova pericial:

DATA: 09/04/2024

HORÁRIO: 08h:30min;

LOCAL: Novo Mato Grosso, Cuiabá-MT. (Complexo Pomeri).

2. Expeça-se mandado a ser cumprido no Complexo Pomeri, local

da realização da perícia, para ciência da data designada para o

exame.

3. Intime-se a Reclamada para anexar aos autos, no prazo de 5

(cinco) dias, os documentos solicitados pelo perito, "cópia do PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário, OSS – Ordem de Serviço de

Segurança, FISPQ - Ficha de Informação de Segurança para

Produtos Químicos, Treinamentos de Segurança e Ficha de entrega

de EPI das páginas referente à função do autor, PGR - Programa de

Gerenciamento de Riscos e o LTCAT - Laudo Técnico das

Condições do Ambiente de Trabalho,"

4. Considerando a manifestação de IDa2a53ae, indefiro, porquanto

a presença das partes e procuradores é facultativa na perícia

técnica.

Consigne-se que, o requerente, querendo, poderá solicitar a

representação do Sindicato no ato.

5. Apresentado o laudo as partes deverão ser intimadas para,

querendo, se manifestarem no prazo comum de cinco dias.

6. Após, voltem conclusos para as deliberações quanto ao

encerramento da instrução processual.

Intimem-se as partes para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-16.2022.5.23.0006
RECLAMANTE JULIO CESAR FREITAS DOS

SANTOS CAMARGO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

RECLAMADO BRIIDGEE BRASIL S/A

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

TESTEMUNHA ANDELSON GUERRA LINDENMAYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIIDGEE BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4950e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte Reclamada para ciência da petição de ID

a9443ce e 7ff2d9e e documentos que a acompanham, a fim de que

se manifeste e requeira o que entender a bem de seu direito, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000718-46.2022.5.23.0006
RECLAMANTE CLAUDIMAR ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECLAMADO ALINE SIQUEIRA NEGRAO - ME

RECLAMADO SP SERVICOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO CLEBER GREGORIO DA SILVA(OAB:
95940/RS)

ADVOGADO DIEGO OSMAR PIZZATTO(OAB:
11094/MT)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA DO POVO
CUIABANO LTDA

RECLAMADO G SERVICOS VETERINARIOS EIRELI

RECLAMADO CAMILO PASQUINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP SERVICOS VETERINARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para que proceda às

anotações ordenadas na sentença, no prazo de 8 dias, nos

termos do item 2.3 do Despacho id. 2b937fc, abaixo transcrito:

"(...)

2.3. Cumprida a determinação pelo vindicante, intime-se a ré para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que proceda às anotações ordenadas na sentença, no prazo de 8

dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 em favor do reclamante,

limitada ao total de R$1.000,00;

(...)"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000069-47.2023.5.23.0006
RECLAMANTE RODRIGO BOTELHO COELHO

ADVOGADO MARIA ROSA ANACLETO DA
SILVA(OAB: 24650-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BOTELHO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eaf9f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-47.2023.5.23.0006
RECLAMANTE RODRIGO BOTELHO COELHO

ADVOGADO MARIA ROSA ANACLETO DA
SILVA(OAB: 24650-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eaf9f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-75.2013.5.23.0006
RECLAMANTE JONILSON DOS REIS NUNES

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO JOELMA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 4851/MT)

ADVOGADO Renata Joana Darc Camilo(OAB:
12018/MT)

ADVOGADO ELAINE RAMOS DA ROCHA(OAB:
12497/MT)

ADVOGADO GREFF RYCCELLY REINOSO DA
SILVA(OAB: 13932/MT)

ADVOGADO MAURICIO SALES FERREIRA DE
MORAES(OAB: 14826/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA" COMERCIAL DE
BEBIDAS E ALIMENTOS MSR LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANE GEORGIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 14515/MT)

ADVOGADO MARCELO ANGELO DE
MACEDO(OAB: 6811/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 358
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA" COMERCIAL DE BEBIDAS E ALIMENTOS
MSR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becf4d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acórdão de ID0a8fc20, destaco:

“DECIDIU, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição

interposto pela parte exequente e, no mérito, dar-lhe provimento

para determinar que o presente feito permaneça suspenso,

utilizando-se no PJe o movimento "suspensão/sobrestamento" e a

sinalização correspondente, até a satisfação total do crédito no juízo

da recuperação judicial, na forma estabelecida no art. 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho,”

Sobreste-se o feito.

Ciência às partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000829-93.2023.5.23.0006
REQUERENTE ANA CAROLINNA SOARES MIRANDA

04972181192

ADVOGADO ANA CAROLINNA SOARES
MIRANDA(OAB: 32180-O/MT)

REQUERIDO LOHANNY GABRIELLY MARCIANO

ADVOGADO RYCHER ARAUJO SOARES(OAB:
20061-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINNA SOARES MIRANDA 04972181192

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe301b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000829-93.2023.5.23.0006
REQUERENTE ANA CAROLINNA SOARES MIRANDA

04972181192

ADVOGADO ANA CAROLINNA SOARES
MIRANDA(OAB: 32180-O/MT)

REQUERIDO LOHANNY GABRIELLY MARCIANO

ADVOGADO RYCHER ARAUJO SOARES(OAB:
20061-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOHANNY GABRIELLY MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe301b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos e,

inexistindo outras pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, atentando-se para as cautelas de praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-75.2013.5.23.0006
RECLAMANTE JONILSON DOS REIS NUNES

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO JOELMA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 4851/MT)

ADVOGADO Renata Joana Darc Camilo(OAB:
12018/MT)

ADVOGADO ELAINE RAMOS DA ROCHA(OAB:
12497/MT)

ADVOGADO GREFF RYCCELLY REINOSO DA
SILVA(OAB: 13932/MT)

ADVOGADO MAURICIO SALES FERREIRA DE
MORAES(OAB: 14826/MT)
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RECLAMADO MASSA FALIDA" COMERCIAL DE
BEBIDAS E ALIMENTOS MSR LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANE GEORGIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 14515/MT)

ADVOGADO MARCELO ANGELO DE
MACEDO(OAB: 6811/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILSON DOS REIS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becf4d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acórdão de ID0a8fc20, destaco:

“DECIDIU, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição

interposto pela parte exequente e, no mérito, dar-lhe provimento

para determinar que o presente feito permaneça suspenso,

utilizando-se no PJe o movimento "suspensão/sobrestamento" e a

sinalização correspondente, até a satisfação total do crédito no juízo

da recuperação judicial, na forma estabelecida no art. 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho,”

Sobreste-se o feito.

Ciência às partes.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-76.2022.5.23.0006
RECLAMANTE RUTE FERNANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO RENATO ANSELMO VILELA(OAB:
27372-O/MT)

RECLAMADO FRANCISCO SALES DA SILVA - ME

ADVOGADO Milton Correa de Moraes(OAB:
6664/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE FERNANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67eece3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-43.2022.5.23.0006
RECLAMANTE FABIELLY FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO DJEYMES AMELIO DE SOUZA
BAZZI(OAB: 27357-O/MT)

ADVOGADO MATHEUS AMELIO DE SOUZA
BAZZI(OAB: 28262-O/MT)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO RAISSA CAMARGO RUAS(OAB:
108716/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05ccb1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,
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atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-43.2022.5.23.0006
RECLAMANTE FABIELLY FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO DJEYMES AMELIO DE SOUZA
BAZZI(OAB: 27357-O/MT)

ADVOGADO MATHEUS AMELIO DE SOUZA
BAZZI(OAB: 28262-O/MT)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO RAISSA CAMARGO RUAS(OAB:
108716/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIELLY FONTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05ccb1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-76.2022.5.23.0006
RECLAMANTE RUTE FERNANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO RENATO ANSELMO VILELA(OAB:
27372-O/MT)

RECLAMADO FRANCISCO SALES DA SILVA - ME

ADVOGADO Milton Correa de Moraes(OAB:
6664/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SALES DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67eece3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1 - Diante do cumprimento integral das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC;

2 - Intimem-se as partes;

3 – Após, decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se os autos,

certificando-se se todas as contas judiciais vinculadas encontram-se

zeradas, efetuando a baixa de restrições SERASA, BNDT, CNIB,

RENAJUD, PENHORAS e demais porventura encontradas e,

inexistindo outras pendências, remeta-os ao arquivo definitivo,

atentando-se para o lançamento de valores dos pagamentos

realizados, tributos e custas processuais recolhidas e as cautelas de

praxe.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-88.2019.5.23.0006
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE AVELA

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

RECLAMADO N.A. VIANA EIRELI - ME

RECLAMADO NADIR AFONSO VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE AVELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Defiro o requerido na petição de #id:27a95d3.

1. Intime-se as executadas por edital (intimação de #id:d717534). 
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2. Cumpra-se o item 03 do despacho de Id 6fa76eb.

3. Após, intime-se o exequente, inclusive para, no prazo de 10 (dez)

dias, manifestar-se para requerer objetivamente o que entender de

direito para prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes

processuais para o desenvolvimento do feito, sob pena de

suspensão da execução e sobrestamento dos autos por 2 (dois)

anos, para efeitos do art. 11-A CLT, interstício no qual deverá

informar nos autos eventuais causas suspensivas ou interruptivas,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, sem nova

intimação para tanto;

4. Em caso de inércia, fica desde já determinado o sobrestamento

do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, interregno no qual deverá

a parte autora comunicar nos autos a ocorrência de alguma causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição;

5. Decorrido o lapso temporal acima, os autos deverão ser

conclusos para análise da ocorrência da prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000375-16.2023.5.23.0006
RECLAMANTE MAYARA SILVA LEANDRO

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO RIODROGAS COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(...)

4. Sem prejuízo das determinações acima, intime-se a parte autora

para apresentar em Secretaria a sua CTPS, no prazo de 5 (cinco)

dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000211-17.2024.5.23.0006
RECLAMANTE MARIA DO CARMO

ADVOGADO COSME BOMFIM DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 17688/MT)

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

ADVOGADO VITORIA DIAS RATTACASO(OAB:
29002-O/MT)

RECLAMADO MARVEL RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4584ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando as atribuições conferidas ao CEJUSC pela Resolução

Administrat iva n.º 560/2024 deste TRT da 23ª Região,

especialmente, o art .  15 § 3º:

Art. 15. As ações trabalhistas individuais na fase de conhecimento,

submetidas ao Rito Ordinário, distribuídas às Varas do Trabalho da

Capital/MT e às Varas do Trabalho do interior com padrão igual às

Varas situadas na Capital/MT, poderão ser encaminhadas ao

CEJUSC-TRT23/1º Grau, para realização de audiência inicial e

tentativa de acordo.

(...)

§3°. A remessa dos autos ao CEJUSC-TRT23/1º Grau deverá ser

efetuada após a realização, pela Vara do Trabalho de origem, dos

atos processuais atinentes à triagem processual; registro da

audiência em planilha própria; notificação das partes pelos meios

disponíveis; e confirmação do recebimento da notificação pelo réu.

Delibera-se:

1.INCLUO o presente processo na pauta de AUDIÊNCIAS

INICIAIS a realizar-se no formato TELEPRESENCIAL no

dia15/05/2024, às 08:50 horas (horário de Cuiabá/MT), sala

MANSO, doCentro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas de 1º Grau de Cuiabá – CEJUSC, Cuiabá – MT;

2. No dia e horário designados as partes e advogados deverão

participar do ato por videoconferência por meio da ferramenta

ZOOM, conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N. 54/2020, com

acesso através de seus celulares, tablets ou computadores através

d o  l i n k  a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09 

ID: 871 055 3872 

senha: Manso1@
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3. O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO;

3.1 A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia

e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a) na audiência (artigo 844 da CLT).

Ainda, a ausência de defesa pela parte Ré implicará também revelia

e confissão ficta quanto à matéria de fato. A contestação do Réu,

bem como os documentos que a acompanharem deverão ser

apresentados mediante peça escrita já salva e assinada no

ambiente do PJe-JT, até 01 (uma) hora antes do horário designado

para a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na forma

do art. 847 da CLT;

3.2 Nos termos do art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação.

3.3 A ausência injustificada da parte autora implicará em

arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT);

4. Notifiquem-se as partespara participarem da audiência INICIAL

ora designada, por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT, procuradorias cadastradas, se for o caso, devendo

a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios, via E-Carta,

para as notificações necessárias e a expedição de mandado, e/ou

outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone, e-mail, etc.).

4. 1. Caso exista(m) ente(s) público(s) na polaridade passiva, com

fulcro no art. 1,º da Recomendação nº 1/2019 da GCGJT (TST),

ficam dispensado(s) do comparecimento à audiência agendada

exclusivamente para tentativa de conciliação e recebimento da

defesa, cabendo apenas apresentar(em) sua(s) defesa(s) no PJE

dentro do prazo legal.

4.2. Nos casos de ações com requerimento de tramitação pelo

“Juízo 100% Digital” poderá a parte Ré se opor, sob pena de

aceitação tácita (art. 3º, § 1º, da Resolução 345/2020 do CNJ e

artigo 2º do Provimento n. 15/2020 da Corregedoria do TRT da 23ª

Região), o que deverá ser feito, com vistas a melhor reger o fluxo

processual (art. 765 da CLT), até o prazo da apresentação da

defesa.

5. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) ;

6. Registram-se os telefones de contato do Cejusc (65) 99223-9016

(WhatsApp) ou (65) 3648-4097, das 07h30 às 14h30 e-

mail:cejusc@trt23.jus.br.

7.Após, remetam-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    IVAN JOSE TESSARO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-10.2024.5.23.0006
RECLAMANTE KAYKE KENNEDY MACEDO

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA DE PAULA
GIACOMINI(OAB: 17627/MT)

RECLAMADO A.A. MORAES COMERCIO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYKE KENNEDY MACEDO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reconheço a dependência em face do processo 0000878-

37.2023.5.23.0006, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

Tendo o autor optado pelo “Juízo 100% Digital” no momento da

distribuição (PROVIMENTOS N. 01/2023, 08/2021 e 15/2020, da

Secor/TRT23), INCLUO o processo na pauta de audiências UNAS

do dia 14/05/2024, às 09:00 horas (horário de Cuiabá - MT), a

realizar-se na modalidade mista/híbrida.

O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO,

previsto nos artigos 852-A ao 852-I da CLT.

A audiência UNA será realizada na modalidade mista, ou seja, as

partes, advogados e testemunhas participarão do ato

presencialmente na sede da 6ª Vara do Trabalho, facultando-se a

participação no ato por meio telepresencial.

No dia e horário designados, poderão as partes, advogados e

testemunhas comparecer à sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Cuiabá, ou alternativamente, participar do ato por

videoconferência por meio da ferramenta ZOOM, conforme ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP N. 54/2020.

Os participantes que optarem pela modalidade telepresencial,

deverão acessar o sistema através de seus celulares, tablets ou

computadores através do link abaixo:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/3714433351?pwd=UUNQK1oxSWpYdnc1VmZCNmFz

emNLdz09

ID da reunião: 371 443 3351

Senha de acesso: Vt6cuiab@

Para acesso à reunião a partir de um computador, é opcional a

instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, podendo entrar

diretamente pelo navegador. Se o acesso se der por meio de
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celular, utilizar o aplicativo para celular. Aconselha-se o uso de fone

de ouvidos para melhor qualidade sonora e que também os

advogados façam testes previamente com os seus clientes e

testemunhas, orientando-os acerca dos procedimentos para

conectar imagem e áudio no aplicativo Zoom.

Para agilizar a realização do ato, caberá aos participantes, ao

acessarem a sala de audiências telepresencial, se identificarem

com o nome e indicação do horário da audiência ou número de

processo. Os participantes deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião.

Aqueles que participarão da solenidade, sejam partes, testemunhas

e advogados, que não possuam acesso aos meios telemáticos,

equipamentos adequados ou instabilidade de conexão, deverão

obrigatoriamente comparecer, na data e horário designados para a

sessão, no Fórum Trabalhista – 6ª Vara do Trabalho de Cuiabá

(localizada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3355 Centro

Político e Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 78049-935, 4º andar do

prédio do fórum), para participar da solenidade presencialmente,

sob pena de preclusão.

Na audiência será oportunizada a apresentação de defesa pela

parte ré e produção de provas documentais, as quais deverão estar

encartadas ao processo e assinadas eletronicamente até a data e

horário de realização da audiência (com a utilização de

equipamento próprio), facultada a apresentação de defesa oral na

própria sessão, pelo tempo de 20 minutos (art. 847 da CLT).

A ausência injustificada da parte autora implicará em arquivamento

da reclamação e a ausência injustificada da parte ré implicará em

revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada na petição

inicial, conforme artigo 844 da CLT, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

Os litigantes ficam advertidos, em especial:

 A necessidade da presença das partes para prestar

depoimento pessoal, sob pena de a parte faltante ser considerada

confessa quanto à matéria de fato (CPC, art. 385, § 1º);

 As partes comprometem-se em trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. (Art. 852-H, § 2º, da CLT);

 Em caso de não comparecimento da testemunha, somente será

deferida a intimação se, comprovadamente convidada, deixar de

comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz

poderá determinar sua imediata condução coercitiva. (art. 852-H, §

3º, da CLT).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000775-30.2023.5.23.0006
RECLAMANTE SILVERIO DA SILVA MARTINEZ

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO DA SILVA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sª INTIMADOS acerca da data e local designado para

realização da perícia.

DATA DA PERÍCIA: para o dia 05 de abril de 2024 (sexta-feira), as

07:00h

Local da perícia: SUPERMERCADO ASSAI

Endereço: Av: Fernando Correia da Costa, Jardim das Américas,

Cuiabá MT

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000775-30.2023.5.23.0006
RECLAMANTE SILVERIO DA SILVA MARTINEZ

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sª INTIMADOS acerca da data e local designado para

realização da perícia.

DATA DA PERÍCIA: para o dia 05 de abril de 2024 (sexta-feira), as

07:00h

Local da perícia: SUPERMERCADO ASSAI

Endereço: Av: Fernando Correia da Costa, Jardim das Américas,
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Cuiabá MT

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2017.5.23.0006
RECLAMANTE MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MOREIRA
NUNES(OAB: 16206/MT)

RECLAMADO FTA VENTURES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO C. B. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO Ubirajara Galvão de Oliveira(OAB:
2528/MT)

RECLAMADO TRACE TECH HOLDINGS LLC

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO TRACE TECH BRASIL - SERVICOS
DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA

RECLAMADO CHRISTIANE BORGES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), da Sentença id. 6e9558d,

abaixo transcrita:

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA

Trata-se de execução trabalhista promovida por MARIOSVALDO

DE SOUZA FARIASem face de C. B. DE ARAUJO - ME E

OUTROS.

Após intensas buscas por bens da empresa executada e dos seus

sócios, inclusive com utilização de vários convênios, este juízo não

logrou localizar bens da devedora, razão pela qual foi instaurado o

presente IDPJ (incidente de desconsideração da personalidade

jurídica) para a análise acerca de possível sucessão empresarial da

empresa executada pelas empresas TRACE TECH BRASIL -

SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(CNPJ: 36.206.732/0001-80), TRACE TECH HOLDINGS LLC

(CNPJ: 47.056.157/0001-00) e FTA VENTURES PARTICIPACOES

LTDA. (CNPJ: 45.670.755/0001-31). Subsidiariamente, o exequente

pugna pelo “... reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Regularmente citadas sobre a instauração do IDPJ, somente as

e m p r e s a s  T R A C E  T E C H  B R A S I L  -  S E R V I C O S  D E

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. apresentaram defesa e documentos.

Intimado, o exequente se manifestou acerca das contestações.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

As empresasTRACE TECH BRASIL -  SERVICOS DE

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. arguiram a preliminar de ilegitimidade

passiva, sustentando não serem responsáveis por eventuais dívidas

de seu administrador, de forma que não podem responder pela

presente execução.

As condições da ação (interesse processual e legitimidade – art.

485, VI, do CPC) são analisadas abstratamente no campo

processual.

Em face disso, se as referidas empresas são apontadas como

supostas sucessoras da empresa executada FLÁVIO TARASOFF

SILVA-ME, tal fato, em tese, é suficiente para justificar a sua

inclusão no polo passivo da ação.

Parte legítima, com efeito, é aquela que demanda direito seu ou

está legitimada a demandar por direito alheio no polo ativo; quanto

ao polo passivo, legítima é a pessoa que está sendo demandada

pelo suposto direito lesado, ainda que o exequente não tenha razão.

Afinal, quem tem o direito (e o ônus) de se defender das alegações

da inicial é o réu – legítimo, portanto, para este fim.

A existência ou não de responsabilidade das empresas é matéria

que diz respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada.

Rejeito.

Noutra ponta,o pedido subsidiário levantado pelo exequente

através do item “b” da petição de ID. 7fd4c9b veio desprovido de

causa de pedir, já que constou somente o requerimento para

instauração de “... Incidente de Reconhecimento de Litisconsórcio

Passivo, para reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Assim, não apontado pelo exequente os motivos para a inclusão

das empresas no polo passivo, além da sucessão empresarial,

extingo o pedido subsidiário (item “b”), de ofício, por inépcia, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c o artigo 330,

I, todos do CPC. Poderia o exequente requerer, por exemplo, o

reconhecimento de grupo econômico entre as empresas apontadas

como devedoras, ou a desconsideração inversa da personalidade
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jurídica.

Passada as questões preliminares e adentrando ao mérito, registre-

se que a insuficiência patrimonial das empresas executadas e de

seus sócios está totalmente evidenciada nos autos, ante o resultado

negativo das diversas buscas por bens que garantissem a

execução, mesmo após o uso de diversas ferramentas.

Em atenção às disposições dos artigos 10 e 448 da CLT, tem-se

que o contrato de trabalho é impessoal em relação à pessoa física

ou jurídica que se encontrar à frente do empreendimento

econômico, pois é firmado entre trabalhador e empresa,

independentemente dos seus titulares, da mudança do seu

comando ou, até mesmo, da alteração na sua estrutura jurídica.

Desta forma, extrai-se que o sucessor será responsável por todos

os direitos e obrigações relativamente aos contratos de trabalho em

andamento e os já rescindidos, não quitados.

Também é  ind ispensáve l  esc la recer  que  não  ex is te

responsabilidade solidária entre sucessor e sucedido, sendo ela

exclusiva do primeiro, uma vez que a solidariedade não se

presume, resulta da Lei ou da vontade das partes.

Na legislação trabalhista não há preceito geral determinando a

responsabilidade solidária da empresa sucedida, embora, seja

admitida quando haja fraude na sucessão, objetivando a

exoneração das obrigações trabalhistas da empresa primitiva.

No caso dos autos, a tese do exequente acerca da sucessão

empresarial não subsiste.

Em que pese o executado FLÁVIO TARASOFF SILVApossuir

amplos poderes sobre as empresas apontadas pelo exequente, já

que administrador e procurador da empresa TRACE TECH BRASIL

- SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(documentos de IDs. 82102c8 e 35809a8); administrador e

procurador da empresa FTA VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA.,

cuja única proprietária é sua filha, ANNA BEATRIZ BORGES

TARASOFF (documentos de ID. 71074fa e 3bb5856); e sócio e

representante legal da empresa TRACE TECH HOLDINGS LLC. (ID

-COTTON SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA.), conforme documento de ID. 147f112, não se vislumbra que

estas empresas sucederam as empresas executadas.

As empresas ora indicadas pelo exequente possuem endereço

diverso das supostas empresas sucedidas e, apesar das fotos

apresentadas pelo documento de ID. 6175c55, não se comprova o

aproveitamento dos mesmos equipamentos e dos mesmos

empregados.

Ainda, registre-se que diversas empresas podem ter os mesmos

clientes em comum, sem, contudo, caracterizar uma sucessão,

como indica o exequente.

Ademais, os indícios apontados pelo exequente convergem mais à

existência eventual de um grupo econômico empresarial ou para a

possibilidade de uma desconsideração inversa da personalidade

jurídica, no entanto, vedado a este Juízo deliberar sobre os temas,

já que os limites da lide foram impostos com as causas de pedir e

pedidos da petição de ID. 7fd4c9b.

Registre-se, por oportuno, que o Plenário do E. STF, no dia

09.09.2022, por maioria, reconheceu a repercussão geral da

matéria discutida nos autos do processo do Recurso Extraordinário

n. 1.387.795, gerando o Tema n. 1.232, e, posteriormente, o

Excelentíssimo Senhor Ministro DIAS TOFFOLI determinou, com

base no artigo 1.035, § 5º, do CPC, a “... suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas de Repercussão Geral, até o julgamento em definitivo deste

recurso extraordinário”, o que obstaria a análise por este Juízo

acerca da existência de um eventual grupo econômico.

Diante de todo exposto, extingo o pedido subsidiário (item “b”), de

ofício, por inépcia, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

485, I c/c o artigo 330, I, todos do CPC, e, no mérito, rejeito o

pedido de sucessão empresarial ,  tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

RECLAMANTE: MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO: NELSON ALEXANDRE MOREIRA NUNES, OAB:

16206

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2017.5.23.0006
RECLAMANTE MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MOREIRA
NUNES(OAB: 16206/MT)

RECLAMADO FTA VENTURES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO C. B. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO Ubirajara Galvão de Oliveira(OAB:
2528/MT)

RECLAMADO TRACE TECH HOLDINGS LLC

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO TRACE TECH BRASIL - SERVICOS
DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA

RECLAMADO CHRISTIANE BORGES DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. B. DE ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), da Sentença id. 6e9558d,

abaixo transcrita:

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA

Trata-se de execução trabalhista promovida por MARIOSVALDO

DE SOUZA FARIASem face de C. B. DE ARAUJO - ME E

OUTROS.

Após intensas buscas por bens da empresa executada e dos seus

sócios, inclusive com utilização de vários convênios, este juízo não

logrou localizar bens da devedora, razão pela qual foi instaurado o

presente IDPJ (incidente de desconsideração da personalidade

jurídica) para a análise acerca de possível sucessão empresarial da

empresa executada pelas empresas TRACE TECH BRASIL -

SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(CNPJ: 36.206.732/0001-80), TRACE TECH HOLDINGS LLC

(CNPJ: 47.056.157/0001-00) e FTA VENTURES PARTICIPACOES

LTDA. (CNPJ: 45.670.755/0001-31). Subsidiariamente, o exequente

pugna pelo “... reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Regularmente citadas sobre a instauração do IDPJ, somente as

e m p r e s a s  T R A C E  T E C H  B R A S I L  -  S E R V I C O S  D E

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. apresentaram defesa e documentos.

Intimado, o exequente se manifestou acerca das contestações.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

As empresasTRACE TECH BRASIL -  SERVICOS DE

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. arguiram a preliminar de ilegitimidade

passiva, sustentando não serem responsáveis por eventuais dívidas

de seu administrador, de forma que não podem responder pela

presente execução.

As condições da ação (interesse processual e legitimidade – art.

485, VI, do CPC) são analisadas abstratamente no campo

processual.

Em face disso, se as referidas empresas são apontadas como

supostas sucessoras da empresa executada FLÁVIO TARASOFF

SILVA-ME, tal fato, em tese, é suficiente para justificar a sua

inclusão no polo passivo da ação.

Parte legítima, com efeito, é aquela que demanda direito seu ou

está legitimada a demandar por direito alheio no polo ativo; quanto

ao polo passivo, legítima é a pessoa que está sendo demandada

pelo suposto direito lesado, ainda que o exequente não tenha razão.

Afinal, quem tem o direito (e o ônus) de se defender das alegações

da inicial é o réu – legítimo, portanto, para este fim.

A existência ou não de responsabilidade das empresas é matéria

que diz respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada.

Rejeito.

Noutra ponta,o pedido subsidiário levantado pelo exequente

através do item “b” da petição de ID. 7fd4c9b veio desprovido de

causa de pedir, já que constou somente o requerimento para

instauração de “... Incidente de Reconhecimento de Litisconsórcio

Passivo, para reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Assim, não apontado pelo exequente os motivos para a inclusão

das empresas no polo passivo, além da sucessão empresarial,

extingo o pedido subsidiário (item “b”), de ofício, por inépcia, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c o artigo 330,

I, todos do CPC. Poderia o exequente requerer, por exemplo, o

reconhecimento de grupo econômico entre as empresas apontadas

como devedoras, ou a desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Passada as questões preliminares e adentrando ao mérito, registre-

se que a insuficiência patrimonial das empresas executadas e de

seus sócios está totalmente evidenciada nos autos, ante o resultado

negativo das diversas buscas por bens que garantissem a

execução, mesmo após o uso de diversas ferramentas.

Em atenção às disposições dos artigos 10 e 448 da CLT, tem-se

que o contrato de trabalho é impessoal em relação à pessoa física

ou jurídica que se encontrar à frente do empreendimento

econômico, pois é firmado entre trabalhador e empresa,

independentemente dos seus titulares, da mudança do seu

comando ou, até mesmo, da alteração na sua estrutura jurídica.

Desta forma, extrai-se que o sucessor será responsável por todos

os direitos e obrigações relativamente aos contratos de trabalho em

andamento e os já rescindidos, não quitados.

Também é  ind ispensáve l  esc la recer  que  não  ex is te

responsabilidade solidária entre sucessor e sucedido, sendo ela

exclusiva do primeiro, uma vez que a solidariedade não se

presume, resulta da Lei ou da vontade das partes.

Na legislação trabalhista não há preceito geral determinando a

responsabilidade solidária da empresa sucedida, embora, seja
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admitida quando haja fraude na sucessão, objetivando a

exoneração das obrigações trabalhistas da empresa primitiva.

No caso dos autos, a tese do exequente acerca da sucessão

empresarial não subsiste.

Em que pese o executado FLÁVIO TARASOFF SILVApossuir

amplos poderes sobre as empresas apontadas pelo exequente, já

que administrador e procurador da empresa TRACE TECH BRASIL

- SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(documentos de IDs. 82102c8 e 35809a8); administrador e

procurador da empresa FTA VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA.,

cuja única proprietária é sua filha, ANNA BEATRIZ BORGES

TARASOFF (documentos de ID. 71074fa e 3bb5856); e sócio e

representante legal da empresa TRACE TECH HOLDINGS LLC. (ID

-COTTON SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA.), conforme documento de ID. 147f112, não se vislumbra que

estas empresas sucederam as empresas executadas.

As empresas ora indicadas pelo exequente possuem endereço

diverso das supostas empresas sucedidas e, apesar das fotos

apresentadas pelo documento de ID. 6175c55, não se comprova o

aproveitamento dos mesmos equipamentos e dos mesmos

empregados.

Ainda, registre-se que diversas empresas podem ter os mesmos

clientes em comum, sem, contudo, caracterizar uma sucessão,

como indica o exequente.

Ademais, os indícios apontados pelo exequente convergem mais à

existência eventual de um grupo econômico empresarial ou para a

possibilidade de uma desconsideração inversa da personalidade

jurídica, no entanto, vedado a este Juízo deliberar sobre os temas,

já que os limites da lide foram impostos com as causas de pedir e

pedidos da petição de ID. 7fd4c9b.

Registre-se, por oportuno, que o Plenário do E. STF, no dia

09.09.2022, por maioria, reconheceu a repercussão geral da

matéria discutida nos autos do processo do Recurso Extraordinário

n. 1.387.795, gerando o Tema n. 1.232, e, posteriormente, o

Excelentíssimo Senhor Ministro DIAS TOFFOLI determinou, com

base no artigo 1.035, § 5º, do CPC, a “... suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas de Repercussão Geral, até o julgamento em definitivo deste

recurso extraordinário”, o que obstaria a análise por este Juízo

acerca da existência de um eventual grupo econômico.

Diante de todo exposto, extingo o pedido subsidiário (item “b”), de

ofício, por inépcia, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

485, I c/c o artigo 330, I, todos do CPC, e, no mérito, rejeito o

pedido de sucessão empresarial ,  tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2017.5.23.0006
RECLAMANTE MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MOREIRA
NUNES(OAB: 16206/MT)

RECLAMADO FTA VENTURES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO C. B. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO Ubirajara Galvão de Oliveira(OAB:
2528/MT)

RECLAMADO TRACE TECH HOLDINGS LLC

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO TRACE TECH BRASIL - SERVICOS
DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA

RECLAMADO CHRISTIANE BORGES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACE TECH BRASIL - SERVICOS DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), da Sentença id. 6e9558d,

abaixo transcrita:

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA

Trata-se de execução trabalhista promovida por MARIOSVALDO

DE SOUZA FARIASem face de C. B. DE ARAUJO - ME E

OUTROS.

Após intensas buscas por bens da empresa executada e dos seus

sócios, inclusive com utilização de vários convênios, este juízo não

logrou localizar bens da devedora, razão pela qual foi instaurado o

presente IDPJ (incidente de desconsideração da personalidade

jurídica) para a análise acerca de possível sucessão empresarial da

empresa executada pelas empresas TRACE TECH BRASIL -
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SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(CNPJ: 36.206.732/0001-80), TRACE TECH HOLDINGS LLC

(CNPJ: 47.056.157/0001-00) e FTA VENTURES PARTICIPACOES

LTDA. (CNPJ: 45.670.755/0001-31). Subsidiariamente, o exequente

pugna pelo “... reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Regularmente citadas sobre a instauração do IDPJ, somente as

e m p r e s a s  T R A C E  T E C H  B R A S I L  -  S E R V I C O S  D E

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. apresentaram defesa e documentos.

Intimado, o exequente se manifestou acerca das contestações.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

As empresasTRACE TECH BRASIL -  SERVICOS DE

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. arguiram a preliminar de ilegitimidade

passiva, sustentando não serem responsáveis por eventuais dívidas

de seu administrador, de forma que não podem responder pela

presente execução.

As condições da ação (interesse processual e legitimidade – art.

485, VI, do CPC) são analisadas abstratamente no campo

processual.

Em face disso, se as referidas empresas são apontadas como

supostas sucessoras da empresa executada FLÁVIO TARASOFF

SILVA-ME, tal fato, em tese, é suficiente para justificar a sua

inclusão no polo passivo da ação.

Parte legítima, com efeito, é aquela que demanda direito seu ou

está legitimada a demandar por direito alheio no polo ativo; quanto

ao polo passivo, legítima é a pessoa que está sendo demandada

pelo suposto direito lesado, ainda que o exequente não tenha razão.

Afinal, quem tem o direito (e o ônus) de se defender das alegações

da inicial é o réu – legítimo, portanto, para este fim.

A existência ou não de responsabilidade das empresas é matéria

que diz respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada.

Rejeito.

Noutra ponta,o pedido subsidiário levantado pelo exequente

através do item “b” da petição de ID. 7fd4c9b veio desprovido de

causa de pedir, já que constou somente o requerimento para

instauração de “... Incidente de Reconhecimento de Litisconsórcio

Passivo, para reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Assim, não apontado pelo exequente os motivos para a inclusão

das empresas no polo passivo, além da sucessão empresarial,

extingo o pedido subsidiário (item “b”), de ofício, por inépcia, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c o artigo 330,

I, todos do CPC. Poderia o exequente requerer, por exemplo, o

reconhecimento de grupo econômico entre as empresas apontadas

como devedoras, ou a desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Passada as questões preliminares e adentrando ao mérito, registre-

se que a insuficiência patrimonial das empresas executadas e de

seus sócios está totalmente evidenciada nos autos, ante o resultado

negativo das diversas buscas por bens que garantissem a

execução, mesmo após o uso de diversas ferramentas.

Em atenção às disposições dos artigos 10 e 448 da CLT, tem-se

que o contrato de trabalho é impessoal em relação à pessoa física

ou jurídica que se encontrar à frente do empreendimento

econômico, pois é firmado entre trabalhador e empresa,

independentemente dos seus titulares, da mudança do seu

comando ou, até mesmo, da alteração na sua estrutura jurídica.

Desta forma, extrai-se que o sucessor será responsável por todos

os direitos e obrigações relativamente aos contratos de trabalho em

andamento e os já rescindidos, não quitados.

Também é  ind ispensáve l  esc la recer  que  não  ex is te

responsabilidade solidária entre sucessor e sucedido, sendo ela

exclusiva do primeiro, uma vez que a solidariedade não se

presume, resulta da Lei ou da vontade das partes.

Na legislação trabalhista não há preceito geral determinando a

responsabilidade solidária da empresa sucedida, embora, seja

admitida quando haja fraude na sucessão, objetivando a

exoneração das obrigações trabalhistas da empresa primitiva.

No caso dos autos, a tese do exequente acerca da sucessão

empresarial não subsiste.

Em que pese o executado FLÁVIO TARASOFF SILVApossuir

amplos poderes sobre as empresas apontadas pelo exequente, já

que administrador e procurador da empresa TRACE TECH BRASIL

- SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(documentos de IDs. 82102c8 e 35809a8); administrador e

procurador da empresa FTA VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA.,

cuja única proprietária é sua filha, ANNA BEATRIZ BORGES

TARASOFF (documentos de ID. 71074fa e 3bb5856); e sócio e

representante legal da empresa TRACE TECH HOLDINGS LLC. (ID

-COTTON SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA.), conforme documento de ID. 147f112, não se vislumbra que

estas empresas sucederam as empresas executadas.

As empresas ora indicadas pelo exequente possuem endereço

diverso das supostas empresas sucedidas e, apesar das fotos

apresentadas pelo documento de ID. 6175c55, não se comprova o

aproveitamento dos mesmos equipamentos e dos mesmos

empregados.

Ainda, registre-se que diversas empresas podem ter os mesmos

clientes em comum, sem, contudo, caracterizar uma sucessão,
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como indica o exequente.

Ademais, os indícios apontados pelo exequente convergem mais à

existência eventual de um grupo econômico empresarial ou para a

possibilidade de uma desconsideração inversa da personalidade

jurídica, no entanto, vedado a este Juízo deliberar sobre os temas,

já que os limites da lide foram impostos com as causas de pedir e

pedidos da petição de ID. 7fd4c9b.

Registre-se, por oportuno, que o Plenário do E. STF, no dia

09.09.2022, por maioria, reconheceu a repercussão geral da

matéria discutida nos autos do processo do Recurso Extraordinário

n. 1.387.795, gerando o Tema n. 1.232, e, posteriormente, o

Excelentíssimo Senhor Ministro DIAS TOFFOLI determinou, com

base no artigo 1.035, § 5º, do CPC, a “... suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas de Repercussão Geral, até o julgamento em definitivo deste

recurso extraordinário”, o que obstaria a análise por este Juízo

acerca da existência de um eventual grupo econômico.

Diante de todo exposto, extingo o pedido subsidiário (item “b”), de

ofício, por inépcia, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

485, I c/c o artigo 330, I, todos do CPC, e, no mérito, rejeito o

pedido de sucessão empresarial ,  tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2017.5.23.0006
RECLAMANTE MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MOREIRA
NUNES(OAB: 16206/MT)

RECLAMADO FTA VENTURES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO C. B. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO Ubirajara Galvão de Oliveira(OAB:
2528/MT)

RECLAMADO TRACE TECH HOLDINGS LLC

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO TRACE TECH BRASIL - SERVICOS
DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA

RECLAMADO CHRISTIANE BORGES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACE TECH HOLDINGS LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), da Sentença id. 6e9558d,

abaixo transcrita:

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA

Trata-se de execução trabalhista promovida por MARIOSVALDO

DE SOUZA FARIASem face de C. B. DE ARAUJO - ME E

OUTROS.

Após intensas buscas por bens da empresa executada e dos seus

sócios, inclusive com utilização de vários convênios, este juízo não

logrou localizar bens da devedora, razão pela qual foi instaurado o

presente IDPJ (incidente de desconsideração da personalidade

jurídica) para a análise acerca de possível sucessão empresarial da

empresa executada pelas empresas TRACE TECH BRASIL -

SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(CNPJ: 36.206.732/0001-80), TRACE TECH HOLDINGS LLC

(CNPJ: 47.056.157/0001-00) e FTA VENTURES PARTICIPACOES

LTDA. (CNPJ: 45.670.755/0001-31). Subsidiariamente, o exequente

pugna pelo “... reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Regularmente citadas sobre a instauração do IDPJ, somente as

e m p r e s a s  T R A C E  T E C H  B R A S I L  -  S E R V I C O S  D E

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. apresentaram defesa e documentos.

Intimado, o exequente se manifestou acerca das contestações.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

As empresasTRACE TECH BRASIL -  SERVICOS DE

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. arguiram a preliminar de ilegitimidade

passiva, sustentando não serem responsáveis por eventuais dívidas

de seu administrador, de forma que não podem responder pela

presente execução.

As condições da ação (interesse processual e legitimidade – art.

485, VI, do CPC) são analisadas abstratamente no campo

processual.

Em face disso, se as referidas empresas são apontadas como

supostas sucessoras da empresa executada FLÁVIO TARASOFF
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SILVA-ME, tal fato, em tese, é suficiente para justificar a sua

inclusão no polo passivo da ação.

Parte legítima, com efeito, é aquela que demanda direito seu ou

está legitimada a demandar por direito alheio no polo ativo; quanto

ao polo passivo, legítima é a pessoa que está sendo demandada

pelo suposto direito lesado, ainda que o exequente não tenha razão.

Afinal, quem tem o direito (e o ônus) de se defender das alegações

da inicial é o réu – legítimo, portanto, para este fim.

A existência ou não de responsabilidade das empresas é matéria

que diz respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada.

Rejeito.

Noutra ponta,o pedido subsidiário levantado pelo exequente

através do item “b” da petição de ID. 7fd4c9b veio desprovido de

causa de pedir, já que constou somente o requerimento para

instauração de “... Incidente de Reconhecimento de Litisconsórcio

Passivo, para reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Assim, não apontado pelo exequente os motivos para a inclusão

das empresas no polo passivo, além da sucessão empresarial,

extingo o pedido subsidiário (item “b”), de ofício, por inépcia, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c o artigo 330,

I, todos do CPC. Poderia o exequente requerer, por exemplo, o

reconhecimento de grupo econômico entre as empresas apontadas

como devedoras, ou a desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Passada as questões preliminares e adentrando ao mérito, registre-

se que a insuficiência patrimonial das empresas executadas e de

seus sócios está totalmente evidenciada nos autos, ante o resultado

negativo das diversas buscas por bens que garantissem a

execução, mesmo após o uso de diversas ferramentas.

Em atenção às disposições dos artigos 10 e 448 da CLT, tem-se

que o contrato de trabalho é impessoal em relação à pessoa física

ou jurídica que se encontrar à frente do empreendimento

econômico, pois é firmado entre trabalhador e empresa,

independentemente dos seus titulares, da mudança do seu

comando ou, até mesmo, da alteração na sua estrutura jurídica.

Desta forma, extrai-se que o sucessor será responsável por todos

os direitos e obrigações relativamente aos contratos de trabalho em

andamento e os já rescindidos, não quitados.

Também é  ind ispensáve l  esc la recer  que  não  ex is te

responsabilidade solidária entre sucessor e sucedido, sendo ela

exclusiva do primeiro, uma vez que a solidariedade não se

presume, resulta da Lei ou da vontade das partes.

Na legislação trabalhista não há preceito geral determinando a

responsabilidade solidária da empresa sucedida, embora, seja

admitida quando haja fraude na sucessão, objetivando a

exoneração das obrigações trabalhistas da empresa primitiva.

No caso dos autos, a tese do exequente acerca da sucessão

empresarial não subsiste.

Em que pese o executado FLÁVIO TARASOFF SILVApossuir

amplos poderes sobre as empresas apontadas pelo exequente, já

que administrador e procurador da empresa TRACE TECH BRASIL

- SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(documentos de IDs. 82102c8 e 35809a8); administrador e

procurador da empresa FTA VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA.,

cuja única proprietária é sua filha, ANNA BEATRIZ BORGES

TARASOFF (documentos de ID. 71074fa e 3bb5856); e sócio e

representante legal da empresa TRACE TECH HOLDINGS LLC. (ID

-COTTON SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA.), conforme documento de ID. 147f112, não se vislumbra que

estas empresas sucederam as empresas executadas.

As empresas ora indicadas pelo exequente possuem endereço

diverso das supostas empresas sucedidas e, apesar das fotos

apresentadas pelo documento de ID. 6175c55, não se comprova o

aproveitamento dos mesmos equipamentos e dos mesmos

empregados.

Ainda, registre-se que diversas empresas podem ter os mesmos

clientes em comum, sem, contudo, caracterizar uma sucessão,

como indica o exequente.

Ademais, os indícios apontados pelo exequente convergem mais à

existência eventual de um grupo econômico empresarial ou para a

possibilidade de uma desconsideração inversa da personalidade

jurídica, no entanto, vedado a este Juízo deliberar sobre os temas,

já que os limites da lide foram impostos com as causas de pedir e

pedidos da petição de ID. 7fd4c9b.

Registre-se, por oportuno, que o Plenário do E. STF, no dia

09.09.2022, por maioria, reconheceu a repercussão geral da

matéria discutida nos autos do processo do Recurso Extraordinário

n. 1.387.795, gerando o Tema n. 1.232, e, posteriormente, o

Excelentíssimo Senhor Ministro DIAS TOFFOLI determinou, com

base no artigo 1.035, § 5º, do CPC, a “... suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas de Repercussão Geral, até o julgamento em definitivo deste

recurso extraordinário”, o que obstaria a análise por este Juízo

acerca da existência de um eventual grupo econômico.

Diante de todo exposto, extingo o pedido subsidiário (item “b”), de

ofício, por inépcia, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

485, I c/c o artigo 330, I, todos do CPC, e, no mérito, rejeito o

pedido de sucessão empresarial ,  tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."
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CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2017.5.23.0006
RECLAMANTE MARIOSVALDO DE SOUZA FARIAS

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MOREIRA
NUNES(OAB: 16206/MT)

RECLAMADO FTA VENTURES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO C. B. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO Ubirajara Galvão de Oliveira(OAB:
2528/MT)

RECLAMADO TRACE TECH HOLDINGS LLC

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO TRACE TECH BRASIL - SERVICOS
DE RASTREAMENTO DE
COMMODITIES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PALOMARES MAIOLINO
DE MENDONCA(OAB: 14961-O/MT)

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARASOFF SILVA

RECLAMADO CHRISTIANE BORGES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTA VENTURES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), da Sentença id. 6e9558d,

abaixo transcrita:

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA

Trata-se de execução trabalhista promovida por MARIOSVALDO

DE SOUZA FARIASem face de C. B. DE ARAUJO - ME E

OUTROS.

Após intensas buscas por bens da empresa executada e dos seus

sócios, inclusive com utilização de vários convênios, este juízo não

logrou localizar bens da devedora, razão pela qual foi instaurado o

presente IDPJ (incidente de desconsideração da personalidade

jurídica) para a análise acerca de possível sucessão empresarial da

empresa executada pelas empresas TRACE TECH BRASIL -

SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(CNPJ: 36.206.732/0001-80), TRACE TECH HOLDINGS LLC

(CNPJ: 47.056.157/0001-00) e FTA VENTURES PARTICIPACOES

LTDA. (CNPJ: 45.670.755/0001-31). Subsidiariamente, o exequente

pugna pelo “... reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Regularmente citadas sobre a instauração do IDPJ, somente as

e m p r e s a s  T R A C E  T E C H  B R A S I L  -  S E R V I C O S  D E

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. apresentaram defesa e documentos.

Intimado, o exequente se manifestou acerca das contestações.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

As empresasTRACE TECH BRASIL -  SERVICOS DE

RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA. e FTA VENTURES

PARTICIPACOES LTDA. arguiram a preliminar de ilegitimidade

passiva, sustentando não serem responsáveis por eventuais dívidas

de seu administrador, de forma que não podem responder pela

presente execução.

As condições da ação (interesse processual e legitimidade – art.

485, VI, do CPC) são analisadas abstratamente no campo

processual.

Em face disso, se as referidas empresas são apontadas como

supostas sucessoras da empresa executada FLÁVIO TARASOFF

SILVA-ME, tal fato, em tese, é suficiente para justificar a sua

inclusão no polo passivo da ação.

Parte legítima, com efeito, é aquela que demanda direito seu ou

está legitimada a demandar por direito alheio no polo ativo; quanto

ao polo passivo, legítima é a pessoa que está sendo demandada

pelo suposto direito lesado, ainda que o exequente não tenha razão.

Afinal, quem tem o direito (e o ônus) de se defender das alegações

da inicial é o réu – legítimo, portanto, para este fim.

A existência ou não de responsabilidade das empresas é matéria

que diz respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada.

Rejeito.

Noutra ponta,o pedido subsidiário levantado pelo exequente

através do item “b” da petição de ID. 7fd4c9b veio desprovido de

causa de pedir, já que constou somente o requerimento para

instauração de “... Incidente de Reconhecimento de Litisconsórcio

Passivo, para reconhecimento da legitimidade das empresas

listadas acima a figurarem no polo passivo da execução”.

Assim, não apontado pelo exequente os motivos para a inclusão

das empresas no polo passivo, além da sucessão empresarial,

extingo o pedido subsidiário (item “b”), de ofício, por inépcia, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I c/c o artigo 330,

I, todos do CPC. Poderia o exequente requerer, por exemplo, o

reconhecimento de grupo econômico entre as empresas apontadas

como devedoras, ou a desconsideração inversa da personalidade
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jurídica.

Passada as questões preliminares e adentrando ao mérito, registre-

se que a insuficiência patrimonial das empresas executadas e de

seus sócios está totalmente evidenciada nos autos, ante o resultado

negativo das diversas buscas por bens que garantissem a

execução, mesmo após o uso de diversas ferramentas.

Em atenção às disposições dos artigos 10 e 448 da CLT, tem-se

que o contrato de trabalho é impessoal em relação à pessoa física

ou jurídica que se encontrar à frente do empreendimento

econômico, pois é firmado entre trabalhador e empresa,

independentemente dos seus titulares, da mudança do seu

comando ou, até mesmo, da alteração na sua estrutura jurídica.

Desta forma, extrai-se que o sucessor será responsável por todos

os direitos e obrigações relativamente aos contratos de trabalho em

andamento e os já rescindidos, não quitados.

Também é  ind ispensáve l  esc la recer  que  não  ex is te

responsabilidade solidária entre sucessor e sucedido, sendo ela

exclusiva do primeiro, uma vez que a solidariedade não se

presume, resulta da Lei ou da vontade das partes.

Na legislação trabalhista não há preceito geral determinando a

responsabilidade solidária da empresa sucedida, embora, seja

admitida quando haja fraude na sucessão, objetivando a

exoneração das obrigações trabalhistas da empresa primitiva.

No caso dos autos, a tese do exequente acerca da sucessão

empresarial não subsiste.

Em que pese o executado FLÁVIO TARASOFF SILVApossuir

amplos poderes sobre as empresas apontadas pelo exequente, já

que administrador e procurador da empresa TRACE TECH BRASIL

- SERVICOS DE RASTREAMENTO DE COMMODITIES LTDA.

(documentos de IDs. 82102c8 e 35809a8); administrador e

procurador da empresa FTA VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA.,

cuja única proprietária é sua filha, ANNA BEATRIZ BORGES

TARASOFF (documentos de ID. 71074fa e 3bb5856); e sócio e

representante legal da empresa TRACE TECH HOLDINGS LLC. (ID

-COTTON SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA.), conforme documento de ID. 147f112, não se vislumbra que

estas empresas sucederam as empresas executadas.

As empresas ora indicadas pelo exequente possuem endereço

diverso das supostas empresas sucedidas e, apesar das fotos

apresentadas pelo documento de ID. 6175c55, não se comprova o

aproveitamento dos mesmos equipamentos e dos mesmos

empregados.

Ainda, registre-se que diversas empresas podem ter os mesmos

clientes em comum, sem, contudo, caracterizar uma sucessão,

como indica o exequente.

Ademais, os indícios apontados pelo exequente convergem mais à

existência eventual de um grupo econômico empresarial ou para a

possibilidade de uma desconsideração inversa da personalidade

jurídica, no entanto, vedado a este Juízo deliberar sobre os temas,

já que os limites da lide foram impostos com as causas de pedir e

pedidos da petição de ID. 7fd4c9b.

Registre-se, por oportuno, que o Plenário do E. STF, no dia

09.09.2022, por maioria, reconheceu a repercussão geral da

matéria discutida nos autos do processo do Recurso Extraordinário

n. 1.387.795, gerando o Tema n. 1.232, e, posteriormente, o

Excelentíssimo Senhor Ministro DIAS TOFFOLI determinou, com

base no artigo 1.035, § 5º, do CPC, a “... suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas de Repercussão Geral, até o julgamento em definitivo deste

recurso extraordinário”, o que obstaria a análise por este Juízo

acerca da existência de um eventual grupo econômico.

Diante de todo exposto, extingo o pedido subsidiário (item “b”), de

ofício, por inépcia, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

485, I c/c o artigo 330, I, todos do CPC, e, no mérito, rejeito o

pedido de sucessão empresarial ,  tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA DIVINA LOPES PEREIRA CANDIDO

Servidor

7ª VT CUIABÁ - PJe

Edital

Processo Nº CumSen-0000515-59.2023.5.23.0003
EXEQUENTE WALTER SANTOS SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO ANDREIA BOTELHO DE
CARVALHO(OAB: 8171/MT)

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSAMERICA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL
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PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Neste ato, fica a parte ré TRANSAMERICA SERVICOS DE

VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI intimada para tomar ciência

da Sentença ID e38967b proferida nos autos, cujo dispositivo

consta a seguir, uma vez que está em LOCAL INCERTO E NÃO

SABIDO.

"CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo para todos os fins legais, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na ação

de cumprimento de sentença proferida na ação coletiva nº 0000047-

66.2021.5.23.0003, para reconhecerWALTER SANTOS SILVA

como substituído processual nos autos da ação coletiva, sendo

credor da pr imeira ré TRANSAMÉRICA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI e, subsidiariamente, da

segunda ré UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE MATO GROSSO, das seguintes parcelas:

a) salários atrasados de dezembro/2020 e janeiro/2021;

b) auxílio-alimentação dos meses de dez/2020 e jan/2021;

c) 13º salário de 2020;

A presente decisão detém caráter interlocutório, pois se trata de

fase antecedente à execução.

Não tendo havido impugnação, prevalecem os valores descritos na

petição inicial, os quais serão corrigidos até a data do efetivo

pagamento.

Custas de liquidação pela parte executada de acordo com o

disposto no artigo 789-A, inciso IX, da CLT.

Transcorrido o prazo para embargos declaratórios, remetam-se os

autos à contadoria.

Após, retornem os autos conclusos para homologação dos cálculos.

Nada mais.

DANIEL NUNES RICARDO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)"

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000803-92.2023.5.23.0007
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

RECLAMADO MINERADORA SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON DE MATOS
MODESTO(OAB: 33722-O/MT)

ADVOGADO NESTOR DA SILVA LARA
JUNIOR(OAB: 23137-O/MT)

ADVOGADO TAYNARA SCATOLIN GONCALVES
DA SILVA(OAB: 30109-O/MT)

ADVOGADO VANIA REGINA MELO FORT(OAB:
4378/MT)

RECLAMADO RETA MINERACAO LTDA - ME

ADVOGADO CLEVERSON DE MATOS
MODESTO(OAB: 33722-O/MT)

ADVOGADO NESTOR DA SILVA LARA
JUNIOR(OAB: 23137-O/MT)

ADVOGADO TAYNARA SCATOLIN GONCALVES
DA SILVA(OAB: 30109-O/MT)

ADVOGADO VANIA REGINA MELO FORT(OAB:
4378/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91853be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o processo na pauta de audiências de instrução, na

modalidade presencial, no dia 18.04.2024, às 09h00, com as

cominações legais;

1.1 - As partes deverão comparecer pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, e que eventuais testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação;

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-92.2023.5.23.0007
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

RECLAMADO MINERADORA SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON DE MATOS
MODESTO(OAB: 33722-O/MT)

ADVOGADO NESTOR DA SILVA LARA
JUNIOR(OAB: 23137-O/MT)
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ADVOGADO TAYNARA SCATOLIN GONCALVES
DA SILVA(OAB: 30109-O/MT)

ADVOGADO VANIA REGINA MELO FORT(OAB:
4378/MT)

RECLAMADO RETA MINERACAO LTDA - ME

ADVOGADO CLEVERSON DE MATOS
MODESTO(OAB: 33722-O/MT)

ADVOGADO NESTOR DA SILVA LARA
JUNIOR(OAB: 23137-O/MT)

ADVOGADO TAYNARA SCATOLIN GONCALVES
DA SILVA(OAB: 30109-O/MT)

ADVOGADO VANIA REGINA MELO FORT(OAB:
4378/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERADORA SANTO ANTONIO LTDA

  - RETA MINERACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91853be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o processo na pauta de audiências de instrução, na

modalidade presencial, no dia 18.04.2024, às 09h00, com as

cominações legais;

1.1 - As partes deverão comparecer pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, e que eventuais testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação;

2 - Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000028-19.2019.5.23.0007
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DA MATA

ADVOGADO VANDER JOSÉ PASETTI(OAB:
11734/MT)

RECLAMADO HELIO YIAPONA DA SILVA

RECLAMADO CANAA LAVANDERIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e012ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Os presentes autos veiculam execução trabalhista no bojo da qual a

parte exequente requereu a responsabilização das pessoas

jurídicas de YIAPONA DA SILVA & FIGUEIREDO LTDA, inscrita no

CNPJ n; 10.175.505/0001-40, fundado na existência de um grupo

econômico (id d55d7fb).

Todavia, nos autos do Recurso Extraordinário 1387795, indicado

como representativo de controvérsia, o Exmo. Min. Dias Toffoli

determinou a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida

no Tema 1.232 de Repercussão Geral até o julgamento definitivo do

recurso extraordinário (DJE 25/05/202). A discussão em análise do

Tema 1232 de Repercussão Geral no âmbito do Supremo Tribunal

Federal se dá nos seguintes termos:

“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento”.

Dessa forma, fica sobrestado o processamento do incidente de

formação de litisconsórcio passivo,de modo que reputo

prejudicada, por ora, a apreciação das alegações veiculadas pelas

partes a respeito do requerimento de inclusão das pessoas acima

mencionadas na presente demanda.

A secretaria do juízo deverá inserir “lembrete” no sistema PJe-JT a

respeito da pendência do processamento e de julgamento do

incidente de litisconsórcio passivo instaurado, com menção

identificador do despacho de instauração.

Intime-se a parte exequente para ciência bem como para, no

prazo de 15 dias, indicar outras diligências objetivando o

prosseguimento da execução.

No caso de inércia da parte exequente, fica suspenso todo o

andamento do processo até o julgamento do Tema 1232 de

Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal. A Secretaria do

Juízo deverá proceder aos registros necessários no sistema PJe-JT

nesse particular.b

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-68.2017.5.23.0007
RECLAMANTE SILVIO SOUZA MATOS

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO MARTINS
MAMORE(OAB: 21436-O/MT)

ADVOGADO SILVIO MARINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 6304/MT)
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ADVOGADO ANDREIA LUIZA BORGES DA
SILVA(OAB: 22678-O/MT)

RECLAMADO ANTUNES GRAFICA E EDITORA
LTDA

RECLAMADO BRUNA VANESSA MARQUIZA DA
SILVA

RECLAMADO ANA TERESA PEREIRA LUZ

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
SCHOFFEN(OAB: 10657/MT)

RECLAMADO ANGELA CRISTINA DOS SANTOS

RECLAMADO PEREIRA ANTUNES & CIA LTDA -
ME

RECLAMADO CINARA PRICILA DA SILVA

RECLAMADO ALVARO ALAN SILVA ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TERESA PEREIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563b7ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de conciliação,

exclusivamente, no dia 25.03.2024, às 08h05min (horário local

de Cuiabá) via realização telepresencial, por meio da plataforma

ZOOM (conforme PROAD 85/2021 e ATO CONJUNTO n. 54/

CSJT.GP, de 29.12.2020) para deliberação do acordo apresentado

pelas partes.

2 - Cientifiquem-se as partes acerca da designação da audiência

acima, as advertindo de que para participar da videoconferência

deverão acessar o link adiante reproduzido, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor

jurídicoequivalente à audiência presencial (artigo 2º, parágrafo 1º

da Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/89877417510?pwd=UmxweExzV05QRW1PSzV0Tm11

UStlZz09

ID da reunião: 898 7741 7510

Senha: w6X6L&

3 – Ficam as partes cientes, como mencionado, que a

v ideocon fe rênc ia  será  por  me io  do  ap l i ca t i vo  Zoom

(http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes-csjt/sessao-telepresencial),

cabendo-lhes a responsabilidade de providenciar a instalação do

referido aplicativo em seu computador, notebook, smartphone ou

outro meio telemático para participar da audiência designada;

3.1 - Recomenda-se às partes e advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

4 -Caso ocorra atraso no início da audiência, solicita-se às partes e

demais participantes que aguardem o início do ato na sala virtual de

espera;

5 - A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva das

partes e advogados;

6 - Intimem-se o exequente e a executada Ana Teresa Pereira Luz,

por meio de seus advogados.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-68.2017.5.23.0007
RECLAMANTE SILVIO SOUZA MATOS

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO MARTINS
MAMORE(OAB: 21436-O/MT)

ADVOGADO SILVIO MARINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 6304/MT)

ADVOGADO ANDREIA LUIZA BORGES DA
SILVA(OAB: 22678-O/MT)

RECLAMADO ANTUNES GRAFICA E EDITORA
LTDA

RECLAMADO BRUNA VANESSA MARQUIZA DA
SILVA

RECLAMADO ANA TERESA PEREIRA LUZ

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
SCHOFFEN(OAB: 10657/MT)

RECLAMADO ANGELA CRISTINA DOS SANTOS

RECLAMADO PEREIRA ANTUNES & CIA LTDA -
ME

RECLAMADO CINARA PRICILA DA SILVA

RECLAMADO ALVARO ALAN SILVA ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SOUZA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563b7ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de conciliação,
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exclusivamente, no dia 25.03.2024, às 08h05min (horário local

de Cuiabá) via realização telepresencial, por meio da plataforma

ZOOM (conforme PROAD 85/2021 e ATO CONJUNTO n. 54/

CSJT.GP, de 29.12.2020) para deliberação do acordo apresentado

pelas partes.

2 - Cientifiquem-se as partes acerca da designação da audiência

acima, as advertindo de que para participar da videoconferência

deverão acessar o link adiante reproduzido, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor

jurídicoequivalente à audiência presencial (artigo 2º, parágrafo 1º

da Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/89877417510?pwd=UmxweExzV05QRW1PSzV0Tm11

UStlZz09

ID da reunião: 898 7741 7510

Senha: w6X6L&

3 – Ficam as partes cientes, como mencionado, que a

v ideocon fe rênc ia  será  por  me io  do  ap l i ca t i vo  Zoom

(http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes-csjt/sessao-telepresencial),

cabendo-lhes a responsabilidade de providenciar a instalação do

referido aplicativo em seu computador, notebook, smartphone ou

outro meio telemático para participar da audiência designada;

3.1 - Recomenda-se às partes e advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

4 -Caso ocorra atraso no início da audiência, solicita-se às partes e

demais participantes que aguardem o início do ato na sala virtual de

espera;

5 - A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva das

partes e advogados;

6 - Intimem-se o exequente e a executada Ana Teresa Pereira Luz,

por meio de seus advogados.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-30.2024.5.23.0007
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS

FILHO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO COBCOND ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

RECLAMADO SELETTO MARMORES E GRANITOS
LTDA

RECLAMADO H S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO LIDERANCA - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO MT SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f3f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que o endereço indicado pelo autor no

id 7d97ac3 já foi diligenciado, tendo sido a tentativa negativa,

conforme se observa na certidão de id 3ba4323.

Considerando que nesta Unidade tramitam várias ações contra as

mesmas rés que figuram no polo passivo destes autos e tendo em

vista que as intimações naqueles autos foram infrutíferas, inclusive

nos endereços encontrados na pesquisa infojud de ID b5d296b,

determino a notificação das rés via edital.

Ademais, verifico que não há tempo hábil para a intimação pela via

editalícia, motivo pelo qual redesigno a audiência para o dia

30.04.2024, às 08:25 (horário de Cuiabá/MT), por meio de

videoconferência, perante esta e. 7ª VT, devendo as partes e seus

advogados acessarem o seguinte link (endereço eletrônico) no dia e

horário designados:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/82385455459?pwd=aWRqTnFraEVvejJySDAzSzZqSG

Uvdz09

ID da reunião: 823 8545 5459

Senha: eEQ^3q

Para participar da audiência por videoconferência via Zoom, se a

partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. Ademais, é necessário o uso de câmera, microfone

e alto-falantes, sendo recomendável o uso de fones de ouvido com

microfone em ambos os casos. O participante deverá aguardar no

ambiente virtual até ser admitido pelo organizador.

O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará a revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a) na audiência (artigo 844 da CLT).

Ainda, a ausência de defesa pela parte Ré implicará também revelia

e confissão ficta quanto à matéria de fato.

A contestação do Réu, bem como os documentos que a

acompanharem deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até 01 (uma) hora antes

do horário designado para a audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva dos

advogados e partes.

A ausência injustificada da parte autora implicará o arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT), observando-se as cominações legais.

Nos casos de ações com requerimento de tramitação do “Juízo

100% Digital”, a parte ré, querendo, nos termos do Provimento n.

15/2020, caput do artigo 2º, poderá opor-se a opção, no prazo de 05

dias úteis contados do recebimento da primeira notificação, sob

pena de aceitação tácita.

Notifique-se a parte RÉ, via Edital.

Intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-13.2023.5.23.0007
RECLAMANTE BRUNA KAROLINA COSTA DE DEUS

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO VENTURA PRESTADORA DE
SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO EIKON DIAGNOSTICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GILBERTO MALTZ SCHEIR(OAB:
8848/MT)

ADVOGADO DANIEL RACHEWSKY SCHEIR(OAB:
16449/MT)

RECLAMADO SMALLMED SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI

RECLAMADO ULTRAMED - SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

RECLAMADO MEDMASTER SERVICOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO HIPERMED SERVICOS MEDICOS &
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA KAROLINA COSTA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829b63e

proferido nos autos.

Vistos etc.

As rés Hipermed e Ultramed, na ata de id 27becf2, requerem que a

audiência ocorra de forma híbrida/virtual.

Verifico que o autos foram distribuídos no formato comum, sem o

destaque do “juízo 100% Digital”. Ademais, na ata de audiência de

id 27becf2, as rés não apresentaram justificativa para que a

audiência ocorra de forma híbrida ou mesmo a participação de

forma telepresencial.

Outrossim, o Provimento 01/2023 deste e. TRT da 23ª Região

procedeu a revisão do Provimento 08/2021, estababelecendo o

seguinte:

Art. 1º.Alterar a integralidade do art. 3° doProvimento Secor n.

08/2021, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3°.As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, serão realizadas, via

d e  r e g r a ,  d e  f o r m a  p r e s e n c i a l ,  n a  s e d e  d o

juízocorrespondente,observadasascondiçõeseexceçõesestabel

ecidasneste Provimento.

[…]

Art. 8ºAlterar a integralidade do caput e dos respectivos parágrafos

do artigo 6º do Provimento Secor n. 08/2021, nos seguintes termos:

Art. 6º. Salvo nos casos de processos que tramitem no Juízo 100%

Digital, bem como naqueles referentes à conciliação e mediação no

âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos de

Cidadania – CEJUSCs ou em outras situações excepcionais, os

advogados, públicos e privados, e os membros do Ministério

Público deverão comparecer presencialmente na unidade

jurisdicional para realização das audiências.

§ 1º. Nos casos excepcionais, os advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público poderão requerer a participação

própria ou de seus representados por videoconferência, em petição

fundamentada, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis da data designada para a audiência.
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§2°. Os advogados, públicos ou privados, ou membros do Ministério

Público, que não atuarem frequentemente perante o juízo e

requererem à participação na audiência por videoconferência,

deverão instruir o requerimento com cópia do documento de

identidade.

§ 3º O deferimento da participação por videoconferência

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado.

§4º. É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação por videoconferência.

Destarte, considerando as disposições dos Provimentos 001/2023 e

008/2021 da Corregedoria deste e. TRT da 23ª Região, bem como

que não está devidamente justif icado o requerimento de

participação virtual das demandadas, indefiro a conversão da

audiência para a modalidade híbrida, mantendo-se a

modalidade presencial.

Quanto ao requerimento de revelia e confissão ficta das rés

ausentes na audiência inicial, isso será deliberado no momento

oportuno, quando da prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-13.2023.5.23.0007
RECLAMANTE BRUNA KAROLINA COSTA DE DEUS

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO VENTURA PRESTADORA DE
SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO EIKON DIAGNOSTICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GILBERTO MALTZ SCHEIR(OAB:
8848/MT)

ADVOGADO DANIEL RACHEWSKY SCHEIR(OAB:
16449/MT)

RECLAMADO SMALLMED SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI

RECLAMADO ULTRAMED - SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

RECLAMADO MEDMASTER SERVICOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO HIPERMED SERVICOS MEDICOS &
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIKON DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA

  - HIPERMED SERVICOS MEDICOS & HOSPITALARES S.A.

  - ULTRAMED - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829b63e

proferido nos autos.

Vistos etc.

As rés Hipermed e Ultramed, na ata de id 27becf2, requerem que a

audiência ocorra de forma híbrida/virtual.

Verifico que o autos foram distribuídos no formato comum, sem o

destaque do “juízo 100% Digital”. Ademais, na ata de audiência de

id 27becf2, as rés não apresentaram justificativa para que a

audiência ocorra de forma híbrida ou mesmo a participação de

forma telepresencial.

Outrossim, o Provimento 01/2023 deste e. TRT da 23ª Região

procedeu a revisão do Provimento 08/2021, estababelecendo o

seguinte:

Art. 1º.Alterar a integralidade do art. 3° doProvimento Secor n.

08/2021, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3°.As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, serão realizadas, via

d e  r e g r a ,  d e  f o r m a  p r e s e n c i a l ,  n a  s e d e  d o

juízocorrespondente,observadasascondiçõeseexceçõesestabel

ecidasneste Provimento.

[…]

Art. 8ºAlterar a integralidade do caput e dos respectivos parágrafos

do artigo 6º do Provimento Secor n. 08/2021, nos seguintes termos:

Art. 6º. Salvo nos casos de processos que tramitem no Juízo 100%

Digital, bem como naqueles referentes à conciliação e mediação no

âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos de

Cidadania – CEJUSCs ou em outras situações excepcionais, os

advogados, públicos e privados, e os membros do Ministério

Público deverão comparecer presencialmente na unidade

jurisdicional para realização das audiências.

§ 1º. Nos casos excepcionais, os advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público poderão requerer a participação

própria ou de seus representados por videoconferência, em petição

fundamentada, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis da data designada para a audiência.

§2°. Os advogados, públicos ou privados, ou membros do Ministério

Público, que não atuarem frequentemente perante o juízo e

requererem à participação na audiência por videoconferência,
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deverão instruir o requerimento com cópia do documento de

identidade.

§ 3º O deferimento da participação por videoconferência

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado.

§4º. É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação por videoconferência.

Destarte, considerando as disposições dos Provimentos 001/2023 e

008/2021 da Corregedoria deste e. TRT da 23ª Região, bem como

que não está devidamente justif icado o requerimento de

participação virtual das demandadas, indefiro a conversão da

audiência para a modalidade híbrida, mantendo-se a

modalidade presencial.

Quanto ao requerimento de revelia e confissão ficta das rés

ausentes na audiência inicial, isso será deliberado no momento

oportuno, quando da prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-84.2023.5.23.0007
RECLAMANTE JAIR DE OLIVEIRA ASSIS

ADVOGADO LUCIEN FABIO FIEL PAVONI(OAB:
6525-O/MT)

RECLAMADO IRMAOS DOMINGOS LTDA

ADVOGADO EMANOEL GOMES BEZERRA
JÚNIOR(OAB: 12098/MT)

ADVOGADO DIOGENES GOMES CURADO
FILHO(OAB: 24761-O/MT)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FALCI(OAB:
31472-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE OLIVEIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do Ato Ordinatório, conforme art. 113, anexo IV, item

02, da Consolidação Normativa do Egrégio TRT da 23ª Região, fica

o autor intimado para manifestação acerca do cumprimento integral

do acordo, conforme informação contida na petição de id a3bacbb,

no prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000054-75.2023.5.23.0007
RECLAMANTE DAIANE APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO Pedro Augusto de Araujo Marques
Barbosa(OAB: 12547/MT)

ADVOGADO ANALADY CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 9840/MT)

RECLAMADO SILVIA LETICIA BARCELOS

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES JUNIOR

RECLAMADO JAPADRIVE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO EDMILSON VASCONCELOS DE
MORAES(OAB: 8548/MT)

RECLAMADO MATHEUS GIACOMAZZO DE
ALMEIDA RODRIGUES

RECLAMADO GUILHERME VINICIUS CAPUTI DE
SOUZA

RECLAMADO WESLEY FELIPE DE ALMEIDA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do Ato Ordinatório, conforme art. 113, anexo IV, item

13, da Consolidação Normativa do Egrégio TRT da 23ª Região, fica

o autor intimado para manifestação acerca da certidão negativa do

Oficial de Justiça (id 2271e20), no prazo de 10 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000736-64.2022.5.23.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA E ALMEIDA
BARROS(OAB: 7381/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Após, intimem-se as partes para tomarem ciência acerca

destes, bem como para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

requerer o que de direito sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000736-64.2022.5.23.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA E ALMEIDA
BARROS(OAB: 7381/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Após, intimem-se as partes para tomarem ciência acerca

destes, bem como para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

requerer o que de direito sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA RODRIGUES DE SOUZA PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - D.D.S.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.D.S.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)
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RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-53.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SUZANA RODRIGUES DE SOUZA

PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO NORONHA PERIN

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE D.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMANTE O.D.S.P.

ADVOGADO NADSON JENEZERLAU SILVA
SANTOS(OAB: 11623-A/MT)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO DARDANELOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Apresentado o laudo técnico, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000214-66.2024.5.23.0007
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ARAUJO DA

CONCEICAO

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO RESTAURANTE BRASA 22 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ARAUJO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da decisão a seguir:

"DECISÃO

Reconheço a dependência em face do processo 0000893-

03.2023.5.23.0007, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

1 - Fica designada audiência UNA a realizar–se no dia 15.04.2024,

às 09h05, na modalidade presencial, perante a e. 7ª VT de

Cuiabá, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 3.355,

Bosque da Saúde, CUIABA/MT, Centro Político Administrativo,

prédio das varas; 
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2 - O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. A

ausência injustificada da parte autora implicará o arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT) e a ausência injustificada da parte ré

implicará a revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando

facultada a sua substituição por preposto(a) na audiência (artigo

844 da CLT).

2.1 - A contestação do Réu, bem como os documentos que a

acompanharem deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até 01 (uma) hora antes

do horário designado para a audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A ausência de defesa pela

parte Ré implicará também revelia e confissão ficta quanto à

matéria de fato;

2.2 - Ainda, nos termos do art. 800 da nova CLT, o réu poderá

apresentar exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias

a contar do recebimento da notificação;

3 - As testemunhas deverão comparecer espontaneamente na

aud iênc ia ,  só  sendo  de fe r ida  a  in t imação  das  que ,

comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer; 

4 – Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado;

5 – Notifique-se a parte ré, com as cominações legais. "

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000222-43.2024.5.23.0007
RECLAMANTE EDIANA ROSA NEPOMUCENO

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO TF BARBEARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANA ROSA NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff639d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Tendo em vista a existência de pauta disponível em data

anterior, fica redesignada a AUDIÊNCIA UNA a realizar-se no

dia23.04.2024, às 08h30(horário de Cuiabá/MT), de forma

TELEPRESENCIAL, perante a 7ª VT desta capital,devendo as

partes e advogados acessarem o seguinte link (endereço eletrônico)

no dia e horário designados:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/84804753452?pwd=QVRNM1d0c2M0SkdPNUQ3dy9p

TEcyUT09

ID da reunião: 848 0475 3452

Senha: !WSf7R

2 – Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador, ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. Ainda, é necessário o uso de câmera, microfone

e alto-falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com

microfone em ambos os casos;

3 - O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. A

ausência injustificada da parte autora implicará o arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT) e a ausência injustificada da parte

reclamada implicará a aplicação da revelia e da confissão ficta

quanto à matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por

preposto(a) na audiência (artigo 844 da CLT).

4 - A contestação do Réu, bem como os documentos que a

acompanharem deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até 01 (uma) hora antes

do horário designado para a audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A ausência de defesa pela

parte Ré implicará também revelia e confissão ficta quanto à

matéria de fato;

4.1 - Ainda, nos termos do art. 800 da nova CLT, o réu poderá

apresentar exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias

a contar do recebimento da notificação;

5–Nos casos de ações com requerimento de tramitação do “Juízo

100% Digital”, a parte ré, querendo, nos termos do Provimento n.

15/2020, caput do artigo 2º, poderá opor-se a opção, no prazo de 05

dias úteis contados do recebimento da primeira notificação, sob

pena de aceitação tácita;

6 -Caso ocorra atraso no início da audiência,solicita-se às partes

e demais participantes que aguardem o início do ato na sala

virtual de espera. Além disso, a responsabilidade por conexão

estável à Internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso à Plataforma é exclusiva das partes e advogados;

7 - Ficam mantidas as cominações legais, sendo que as partes

deverão comparecer/acessar a videoconferência a fim de prestar

depoimento, sob pena de confissão;

8 – “Caberá à parte/procurador encaminhar o link de acesso da

audiência à testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento,

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não
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compareça na audiência” (§5º do artigo 11 da Portaria Conjunta

TRT CORREG GP n. 002/2020). Portanto, as partes deverão

encaminhar o link de acesso à sala de audiências às suas

testemunhas, bem como informar-lhes a data e horário

designados, orientando-as quanto às providências necessárias

a serem adotadas para participação do ato processual; 

9 - Para identificação, as partes e testemunhas deverão exibir,

quando solicitado, um documento oficial de identificação pessoal

com foto;

10- Faculta-se às partes e testemunhas a utilização da sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho para prestarem depoimentos;

11 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado;

12 – Notifique-se a parte ré, com as cominações legais.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000223-28.2024.5.23.0007
RECLAMANTE JANE KELLY DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO RENATA ALESSANDRA SANT ANA
MOTA(OAB: 21238-O/MT)

RECLAMADO SMART SERVICOS INTELIGENTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE KELLY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05400e8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o valor da causa, a ação se submete ao

procedimento sumaríssimo (art. 852-A da CLT). Dessa forma, é feita

a retificação na autuação para que o feito tramite pelo rito citado.

1- Fica redesignada a AUDIÊNCIA para UNA a realizar-se no

dia11.06.2024, às 09h (horário de Cuiabá/MT), de forma

TELEPRESENCIAL, perante a 7ª VT desta capital,devendo as

partes e advogados acessarem o seguinte link (endereço eletrônico)

no dia e horário designados:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/88068238605?pwd=YTZIcmw1ZDFzalphckpTNldWSTh

aUT09

ID da reunião: 880 6823 8605

Senha: 4xCw#G

2 – Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador, ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. Ainda, é necessário o uso de câmera, microfone

e alto-falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com

microfone em ambos os casos;

3 - O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. A

ausência injustificada da parte autora implicará o arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT) e a ausência injustificada da parte

reclamada implicará a aplicação da revelia e da confissão ficta

quanto à matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por

preposto(a) na audiência (artigo 844 da CLT).

4 - A contestação do Réu, bem como os documentos que a

acompanharem deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até 01 (uma) hora antes

do horário designado para a audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A ausência de defesa pela

parte Ré implicará também revelia e confissão ficta quanto à

matéria de fato;

4.1 - Ainda, nos termos do art. 800 da nova CLT, o réu poderá

apresentar exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias

a contar do recebimento da notificação;

5–Nos casos de ações com requerimento de tramitação do “Juízo

100% Digital”, a parte ré, querendo, nos termos do Provimento n.

15/2020, caput do artigo 2º, poderá opor-se a opção, no prazo de 05

dias úteis contados do recebimento da primeira notificação, sob

pena de aceitação tácita;

6 -Caso ocorra atraso no início da audiência,solicita-se às partes

e demais participantes que aguardem o início do ato na sala

virtual de espera. Além disso, a responsabilidade por conexão

estável à Internet, instalação e utilização do equipamento e de

acesso à Plataforma é exclusiva das partes e advogados;

7 - Ficam mantidas as cominações legais, sendo que as partes

deverão comparecer/acessar a videoconferência a fim de prestar

depoimento, sob pena de confissão;

8 – “Caberá à parte/procurador encaminhar o link de acesso da

audiência à testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento,

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência” (§5º do artigo 11 da Portaria Conjunta

TRT CORREG GP n. 002/2020). Portanto, as partes deverão

encaminhar o link de acesso à sala de audiências às suas

testemunhas, bem como informar-lhes a data e horário

designados, orientando-as quanto às providências necessárias

a serem adotadas para participação do ato processual; 
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9 - Para identificação, as partes e testemunhas deverão exibir,

quando solicitado, um documento oficial de identificação pessoal

com foto;

10- Faculta-se às partes e testemunhas a utilização da sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho para prestarem depoimentos;

11 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado;

12 – Notifique-se a parte ré, com as cominações legais.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0041200-24.2008.5.23.0007
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO CORREA

ADVOGADO Lisa Maria Alvim Pena
Canavarros(OAB: 12299/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO OESTELOG - LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO VIVIANE LIMA(OAB: 5299/MT)

ADVOGADO FABIANA DE LIMA CAMARGO(OAB:
293400/SP)

ADVOGADO ANDREA MARCIANA INACIO(OAB:
288489/SP)

RECLAMADO SEBASTIAO DOUGLAS SORGE
XAVIER

ADVOGADO MARCOS LOMBARDI SANT
ANNA(OAB: 278607/SP)

RECLAMADO TUPANANGIL TRICAI MAGALHAES

ADVOGADO CAIO CESAR FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 96474/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA MIKAELA
GABRIELA BARBARA MALUTA(OAB:
56057/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTELOG - LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1786944

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da ré no id 108048d com o comprovante de

pagamento do valor referente às verbas acessórias, determino a

devolução dos valores bloqueados, depositados na CEF, à

executada.

Intime-se a ré para apresentar os dados bancários, no prazo de 5

dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-62.2018.5.23.0007
RECLAMANTE ADRIANO LUNA DA SILVA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

RECLAMADO COMERCIO E LOGISTICA PAO E
ARTE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 17265/MT)

ADVOGADO KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
16749/MT)

ADVOGADO LIDIANE SILVA PEREIRA(OAB:
15867/MT)

ADVOGADO Elisangela Ferreira Lopes Del
Nery(OAB: 6531/MT)

RECLAMADO P A ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 17265/MT)

ADVOGADO KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
16749/MT)

ADVOGADO LIDIANE SILVA PEREIRA(OAB:
15867/MT)

ADVOGADO Elisangela Ferreira Lopes Del
Nery(OAB: 6531/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc10dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca do

cumprimento da obrigação de fazer, conforme manifestação e

documentos acostados pela ré, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-43.2018.5.23.0007
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ALEX CAETANO LEITE(OAB:
13341/MT)

ADVOGADO ADRIANA TRUFFI(OAB: 12341/MT)

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
8225/MT)

RECLAMADO GLAUDECIR DUARTE PREZA

RECLAMADO GLAUDECIR DUARTE PREZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

4. Vindo aos autos as respostas acima, intime-se a parte autora

para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, nos termos do art. 11-A, da CLT, sob

pena de ser declarada a prescrição intercorrente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Em recuperação Judicial ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14

Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

Em recuperação Judicial ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
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RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nacional Expresso LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14

Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nacional Expresso LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)
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RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NAGIB SAAD LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14

Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

VIACAO NAGIB SAAD LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)
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ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14

Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14
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Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-28.2017.5.23.0007
RECLAMANTE GENECI CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 14

Em observância ao item 14 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, promovo a intimação de

Vossa Senhoria para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

acerca da petição ID 45a1bdf, que denuncia o inadimplemento do

acordo.

ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000014-59.2024.5.23.0007
RECLAMANTE ENIO MIGUEL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA PINTAN
CAREAGA(OAB: 33551-O/MT)

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

RECLAMADO LACERDA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO MIGUEL DE SOUZA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2ee75b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. FUNDAMENTAÇÃO

Após o ingresso da ação, mas antes mesmo da apresentação de

contestação pela parte ré, o demandante requereu a desistência,

conforme petição de id 1315C46.

Registra-se que com a reforma trabalhista, foi introduzida na CLT

disposição acerca da desistência da ação, conforme o artigo 841,

§3º: “Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o

reclamante não poderá, sem o consentimento do reclamado, desistir

da ação,” o que não é o caso presente.

Posto isso, homologo o requerimento de desistência, extinguindo o

feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, inciso VIII

do CPC.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, DECIDE a 7ª Vara do Trabalho de Cuiabá-MT,

nos termos da fundamentação retro que integra este dispositivo,

determinar a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nesta ação proposta por ENIO MIGUEL DE SOUZA

SILVA em face da ré LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 404,22, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 20.211,18 que fica dispensado do

recolhimento, posto que deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Exclua-se o feito da pauta de audiências.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-55.2024.5.23.0007
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA COSTA

ADVOGADO ELIANE QUEIROZ DA SILVA
SOARES(OAB: 20396-O/MT)

RECLAMADO PRIME SERVICE MOTORES EIRELI

ADVOGADO REINALDO AMERICO
ORTIGARA(OAB: 9552/MT)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO REINALDO AMERICO
ORTIGARA(OAB: 9552/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do despacho ID 94d90b8 .

 DESPACHO

"1.Considerando que a parte ré poderá, nos termos do Provimento

n. 15/2020, caput do artigo 2º, opor-se a opção do “Juízo 100%

Digital”, no prazo de 05 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, tendo sido neste sentido a manifestação da

empresa na petição ID ca259b2, os presentes autos não tramitarão

naquela modalidade.

2.Proceda a Secretaria a retificação da autuação para que deixe

de constar a modalidade 100% digital.

2.1 Intime-se o autor para ciência.

3. Aguarde-se a realização da audiência designada nos autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

Juiz(a) do Trabalho Titular

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

THOMAS CRISTIANO DOMINGUES COCHARSKI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000515-59.2023.5.23.0003
EXEQUENTE WALTER SANTOS SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO ANDREIA BOTELHO DE
CARVALHO(OAB: 8171/MT)

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do despacho a seguir:
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"1. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões aos embargos declaratórios opostos pelo segundo

réu, no prazo legal;"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000765-80.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SAMUEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846/MT)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL AUGUSTO DE
FIGUEIREDO COELHO(OAB:
4937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fe4ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de conciliação,

exclusivamente, no dia 25.03.2024, às 08h25min, via realização

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM (conforme PROAD

85/2021 e ATO CONJUNTO n. 54/ CSJT.GP, de 29.12.2020).

2 - Cientifiquem-se as partes acerca da designação da audiência

acima, as advertindo de que para participar da videoconferência

deverão acessar o link adiante reproduzido, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor

jurídicoequivalente à audiência presencial (artigo 2º, parágrafo 1º

da Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/88417261771?pwd=ZlJyZGw5d00yOW5mQ0hzZFRMS

VFRQT09

ID da reunião: 884 1726 1771

Senha: 4..gsR

3 – Ficam as partes cientes, como mencionado, que a

v ideocon fe rênc ia  será  por  me io  do  ap l i ca t i vo  Zoom

(http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes-csjt/sessao-telepresencial),

cabendo-lhes a responsabilidade de providenciar a instalação do

referido aplicativo em seu computador, notebook, smartphone ou

outro meio telemático para participar da audiência designada;

3.1 - Recomenda-se às partes e advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

4 -Caso ocorra atraso no início da audiência, solicita-se às partes

e demais participantes que aguardem o início do ato na sala

virtual de espera;

5 - A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva das

partes e advogados;

6 - Intimem-se as partes,por meio de seus procuradores.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-80.2023.5.23.0007
RECLAMANTE SAMUEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846/MT)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL AUGUSTO DE
FIGUEIREDO COELHO(OAB:
4937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fe4ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Inclua-se o feito na pauta de audiências de conciliação,

exclusivamente, no dia 25.03.2024, às 08h25min, via realização

telepresencial, por meio da plataforma ZOOM (conforme PROAD

85/2021 e ATO CONJUNTO n. 54/ CSJT.GP, de 29.12.2020).

2 - Cientifiquem-se as partes acerca da designação da audiência

acima, as advertindo de que para participar da videoconferência

deverão acessar o link adiante reproduzido, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor

jurídicoequivalente à audiência presencial (artigo 2º, parágrafo 1º

da Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/88417261771?pwd=ZlJyZGw5d00yOW5mQ0hzZFRMS

VFRQT09
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ID da reunião: 884 1726 1771

Senha: 4..gsR

3 – Ficam as partes cientes, como mencionado, que a

v ideocon fe rênc ia  será  por  me io  do  ap l i ca t i vo  Zoom

(http://www.csjt.jus.br/web/csjt/sessoes-csjt/sessao-telepresencial),

cabendo-lhes a responsabilidade de providenciar a instalação do

referido aplicativo em seu computador, notebook, smartphone ou

outro meio telemático para participar da audiência designada;

3.1 - Recomenda-se às partes e advogados que usem,

preferencialmente, fones de ouvido durante a audiência, para

melhor qualidade do som.

4 -Caso ocorra atraso no início da audiência, solicita-se às partes

e demais participantes que aguardem o início do ato na sala

virtual de espera;

5 - A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva das

partes e advogados;

6 - Intimem-se as partes,por meio de seus procuradores.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000224-13.2024.5.23.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS DO ESTADO DE
MATO GROSSO SINTTEL-MT

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO PRESTO SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES TELEFONICOS DO
ESTADO DE MATO GROSSO SINTTEL-MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da131c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

A presente ação trata-se de cumprimento de sentença visando a

liquidação por procedimento comum dos valores deferidos em ação

coletiva n 0000472-07.2018.5.23.0001, que tramitou perante a e.

1ª Vara do Trabalho de Cuiabá.

Constato que na petição inicial a parte autora já indicou os

parâmetros de cálculo e valores que entende serem devidos pelo

demandado. Por isso, reputo despicienda, por ora, a remessa dos

autos à contadoria, não obstante as considerações apresentadas na

inicial.

Com fundamento no art. 511 do Código de Processo Civil, aplicável

subsidiariamente à processualística do trabalho por força do art. 15

da mesma norma, cite-se a parte répara, querendo, apresentar

contestação no prazo de 15 dias, impugnando os cálculos

apresentados na petição inicial e juntando aos autos os documentos

que entender necessários para a sua defesa, bem como indicando

as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, confissão

ficta e preclusão.

Anexada a defesa, intime-se a parte autora para impugnação no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Fica assegurada às partes a possibilidade de noticiarem a

qualquer tempo a celebração de acordo, mediante petição nos

autos.

Transcorridos os prazos acima fixados, volvam os autos conclusos

para análise e deliberação.

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-27.2019.5.23.0007
RECLAMANTE RENATA DE MOTTA SILVA

ADVOGADO VALDECIR CALCA(OAB: 5247/MT)

ADVOGADO KÁTIA REGINA SANTANA
NUNES(OAB: 15510/MT)

RECLAMADO EDUARDO LUIZ DA SILVA JORGE
EIRELI - ME

RECLAMADO JOAO ALVES SILVA NETO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE MOTTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b4637

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante, por seu Procurador, para que,

QUERENDO, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira a O QUE

ENTENDER DE DIREITO, visando a garantia da execução e o

prosseguimento dos atos executórios, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, e a
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consequente aplicação da prescrição intercorrente nos termos do

Art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSANA MARIA DE BARROS CALDAS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-68.2023.5.23.0007
RECLAMANTE JOYCE MATA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEDIS LUNA DOS SANTOS(OAB:
27662/MT)

ADVOGADO ELIZANGELA DE ALMEIDA
VITALINO(OAB: 12741/MT)

RECLAMADO LLAR CERVEJARIA EIRELI

ADVOGADO GESSICA DE PAULO COELHO(OAB:
29943-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, requerer o que

entender de direito para o prosseguimento da execução, nos termos

do art. 11-A, da CLT, sob pena de ser declarada a prescrição

intercorrente.

JOYCE MATA DOS SANTOS

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000650-93.2022.5.23.0007
RECLAMANTE ALBERTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCELIA CRISTINA OLIVEIRA
RONDON(OAB: 8932/MT)

RECLAMADO VITOR LUCAS OLIVEIRA FEITOSA

RECLAMADO VITOR LUCAS OLIVEIRA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, requerer o que

entender de direito para o prosseguimento da execução, nos termos

do art. 11-A, da CLT, sob pena de ser declarada a prescrição

intercorrente.

ALBERTINO DE ALMEIDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0098800-66.2009.5.23.0007
RECLAMANTE LUCIANO ARAUJO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO OZIAS DA SILVA FERREIRA

RECLAMADO JOZEANE DA SILVA MARTINS

RECLAMADO MARTINS & FERREIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ARAUJO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em observância ao item 4 dos atos ordinatórios previstos no

Provimento Consolidado deste Tribunal, fica Vossa Senhoria

intimada a informar o atual endereço da ré JOZEANE DA SILVA

MARTINS, em razão da devolução do AR anexado no ID c59f525,

com o mot ivo  “DESTINATÁRIO DESCONHECIDO NO

ENDEREÇO”.  Prazo de 05 d ias .

LUCIANO ARAUJO DE FIGUEIREDO

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000738-05.2020.5.23.0007
RECLAMANTE ANA LUCIA SUSSIA ROSA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)
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RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SUSSIA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Após o retorno dos autos, intime-se as partes acerca dos novos

cálculos, reabrindo o prazo para impugnação.

ANA LUCIA SUSSIA ROSA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000738-05.2020.5.23.0007
RECLAMANTE ANA LUCIA SUSSIA ROSA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Após o retorno dos autos, intime-se as partes acerca dos novos

cálculos, reabrindo o prazo para impugnação.

MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000669-02.2022.5.23.0007
RECLAMANTE SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEMILSON GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 19776-O/MT)

RECLAMADO UMA MEDICINA E SEGURANCA DE
TRABALHO LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 7202/MT)

PERITO WAGNER FELIPIN AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

"3. DISPOSITIVO

Posto isso e o mais que consta nos autos, a Juíza Titular da 7ª Vara

do Trabalho de Cuiabá, observados os parâmetros da

fundamentação que passam a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os fins, na presente AÇÃO TRABALHISTA

proposta por SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA em desfavor de UMA

MEDICINA E SEGURANÇA DE TRABALHO LTDA, resolve:

1 - pronunciar a prescrição quinquenal do direito de ação lastreado

em fatos ocorridos anteriormente à 21/10/2017, cujas pretensões

ficam extintas com resolução do mérito (art. 487, II, do CPC);

2 - julgar totalmente IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial e, assim, extinguir o feito com resolução do mérito,

nos termos do inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil;

3 - conceder à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária;

4 - deferir honorários advocatícios de sucumbência ao defensor da

parte ré;

5 -condenar a parte autora ao pagamento dos honorários periciais

dos dois profissionais que realizaram os trabalhos técnicos nestes

autos (perícia de insalubridade e perícia médica), os quais serão

suportados pela União, no valor de R$ 1.000,00 para cada perito

(art. 302 da Consolidação Normativa de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, com a redação dada

pelo Provimento 10/2021 e Acórdão PP 229-61.2021.5.23.0000,

DEJT 3268 de 16/07/2021);

6 - condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais
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no importe de R$ 2.018,95, calculadas na forma do art. 789, II, da

CLT, sobre o valor atribuído à causa na petição inicial (R$

100.947,32), e isentar a parte do respectivo recolhimento, na forma

do art. 790-A da CLT, ante os benefícios da gratuidade judiciária

que foram deferidos.

Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo. Para a cobrança dos honorários sucumbenciais a

parte ré deverá, no prazo do art. 791-A, § 4º, da CLT, ajuizar a ação

própria de cumprimento de sentença, na qual comprovará a

modificação das circunstâncias ensejadoras da concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.

Intimem-se as partes e os dois peritos.

Nada mais."

SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000669-02.2022.5.23.0007
RECLAMANTE SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEMILSON GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 19776-O/MT)

RECLAMADO UMA MEDICINA E SEGURANCA DE
TRABALHO LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 7202/MT)

PERITO WAGNER FELIPIN AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMA MEDICINA E SEGURANCA DE TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

"3. DISPOSITIVO

Posto isso e o mais que consta nos autos, a Juíza Titular da 7ª Vara

do Trabalho de Cuiabá, observados os parâmetros da

fundamentação que passam a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os fins, na presente AÇÃO TRABALHISTA

proposta por SIMONE VIEIRA DE OLIVEIRA em desfavor de UMA

MEDICINA E SEGURANÇA DE TRABALHO LTDA, resolve:

1 - pronunciar a prescrição quinquenal do direito de ação lastreado

em fatos ocorridos anteriormente à 21/10/2017, cujas pretensões

ficam extintas com resolução do mérito (art. 487, II, do CPC);

2 - julgar totalmente IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial e, assim, extinguir o feito com resolução do mérito,

nos termos do inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil;

3 - conceder à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária;

4 - deferir honorários advocatícios de sucumbência ao defensor da

parte ré;

5 -condenar a parte autora ao pagamento dos honorários periciais

dos dois profissionais que realizaram os trabalhos técnicos nestes

autos (perícia de insalubridade e perícia médica), os quais serão

suportados pela União, no valor de R$ 1.000,00 para cada perito

(art. 302 da Consolidação Normativa de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, com a redação dada

pelo Provimento 10/2021 e Acórdão PP 229-61.2021.5.23.0000,

DEJT 3268 de 16/07/2021);

6 - condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais

no importe de R$ 2.018,95, calculadas na forma do art. 789, II, da

CLT, sobre o valor atribuído à causa na petição inicial (R$

100.947,32), e isentar a parte do respectivo recolhimento, na forma

do art. 790-A da CLT, ante os benefícios da gratuidade judiciária

que foram deferidos.

Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo. Para a cobrança dos honorários sucumbenciais a

parte ré deverá, no prazo do art. 791-A, § 4º, da CLT, ajuizar a ação

própria de cumprimento de sentença, na qual comprovará a

modificação das circunstâncias ensejadoras da concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.

Intimem-se as partes e os dois peritos.

Nada mais."

UMA MEDICINA E SEGURANCA DE TRABALHO LTDA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000918-60.2016.5.23.0007
RECLAMANTE MARCELY MODESTO CANDIDO

ADVOGADO CLEBER JUNIOR
STIEGEMEIER(OAB: 12198/MT)

RECLAMADO MATHEUS SCHEFFER DAL PONT

RECLAMADO JOSE ROBERTO FERREIRA BRAGA
FILHO

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

RECLAMADO WCUIABA BAR LTDA

ADVOGADO LIONAY LOPES FIGUEIREDO(OAB:
21323-O/MT)

ADVOGADO INGRID SILVA MENDES(OAB:
87614/PR)
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ADVOGADO DANIEL ANTONIO RAIZEL
ZIEMNICZAK(OAB: 81711/PR)

RECLAMADO WD PARTICIPACOES E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

ADVOGADO INGRID SILVA MENDES(OAB:
87614/PR)

ADVOGADO DANIEL ANTONIO RAIZEL
ZIEMNICZAK(OAB: 81711/PR)

ADVOGADO MARIANA FILGUEIRAS DOS
REIS(OAB: 31319/PR)

ADVOGADO MARIA BETANIA MEDEIROS
SARTORI(OAB: 34190/PR)

RECLAMADO CHARLES BONISSONI

ADVOGADO MARIA BETANIA MEDEIROS
SARTORI(OAB: 34190/PR)

RECLAMADO LUCAS SCHEFFER DAL PONT

ADVOGADO HEITOR VANSAN MUNIZ(OAB: 20939
-O/MT)

RECLAMADO ROBSON DE PAULA BORGES
JUNIOR

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELY MODESTO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, requerer o

que entender de direito para o prosseguimento da execução, nos

termos do art. 11-A, da CLT, sob pena de ser declarada a

prescrição intercorrente.

MARCELY MODESTO CANDIDO

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

JULIANA BORGES NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000145-73.2020.5.23.0007
RECLAMANTE LEYVINHA CAMPOS MENDES

ADVOGADO ROSANA SILVA ARAUJO(OAB: 23469
-O/MT)

RECLAMADO ALLAN CURVO PINHO EIRELI

ADVOGADO ANA CLAUDIA SALGADO DE
MACEDO(OAB: 14511/MT)

RECLAMADO ALLAN CURVO PINHO

RECLAMADO JULIANA LEVANDOSKI PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEYVINHA CAMPOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do despacho a seguir:

"5.Após, com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,

por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 15

(quinze) dias, requeira a O QUE ENTENDER DE DIREITO, visando

a garantia da execução e o prosseguimento dos atos executórios,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de

02 (dois) anos, e a consequente aplicação da prescrição

intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001404-50.2013.5.23.0007
RECLAMANTE CELESTINA DE ARRUDA PENHA

ADVOGADO JOÃO PAULO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 10236/MT)

ADVOGADO AFONSO WINTER JUNIOR(OAB:
7099-O/MT)

RECLAMADO INSTITUTO MUNDIAL DE
DESENVOLVIMENTO E DA
CIDADANIA - IMDC.

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTINA DE ARRUDA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do despacho a seguir:

"Juntados os cálculos aos autos, intime-se o autor para no prazo de

15 dias, requerer o que entender de direito para o prosseguimento

da execução, nos termos do art. 11-A, da CLT, sob pena de ser

declarada a prescrição intercorrente."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000224-81.2022.5.23.0007
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RECLAMANTE JOSENIL DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DESTRO(OAB:
21302/MT)

RECLAMADO FORTUNATO RAFAEL DE SALLES
JUNIOR

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO FORTUNATO RAFAEL DE SALLES

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIL DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência dos ofícios juntados nos

ids 24e2c5a e 6089988.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

LEONICE DE LOURDES FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000410-70.2023.5.23.0007
RECLAMANTE RITA MARGARIDA DA SILVA GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARGARIDA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992b6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Na ação trabalhista ajuizada porRITA MARGARIDA DA SILVA

GOMEScontraSENDAS DISTRIBUIDORA S.A., conforme os

termos da fundamentação, que integram o dispositivo para todos os

fins:

• condeno a ré a pagar à autora indenização por dano moral no

valor de R$ 5.000,00.

• concedo à autora o benefício da justiça gratuita;

• condeno a ré a pagar a quem representou a autora honorários

advocatícios de sucumbência de 5% sobre o valor da liquidação do

julgado;

• condeno a autora a pagar a quem representou a ré honorários

advocatícios de sucumbência de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes;

• estabeleço que o credor de honorários sucumbenciais devidos por

parte beneficiária da justiça gratuita só poderá exigir o cumprimento

da obrigação se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade;

fixo que o prazo para ocorrer referida demonstração é de dois anos

do trânsito em julgado e que, findo o prazo sem ter ocorrido a

referida demonstração, a obrigação será extinta;

• determino que a União pague ao perito honorários de R$ 1.000,00.

As custas da fase de conhecimento são de 2% do valor da

condenação, observados os limites legais, e estão indicadas nos

cálculos anexos (art. 789, I, CLT).

As custas são de responsabilidade da ré.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000410-70.2023.5.23.0007
RECLAMANTE RITA MARGARIDA DA SILVA GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992b6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Na ação trabalhista ajuizada porRITA MARGARIDA DA SILVA

GOMEScontraSENDAS DISTRIBUIDORA S.A., conforme os

termos da fundamentação, que integram o dispositivo para todos os
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fins:

• condeno a ré a pagar à autora indenização por dano moral no

valor de R$ 5.000,00.

• concedo à autora o benefício da justiça gratuita;

• condeno a ré a pagar a quem representou a autora honorários

advocatícios de sucumbência de 5% sobre o valor da liquidação do

julgado;

• condeno a autora a pagar a quem representou a ré honorários

advocatícios de sucumbência de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes;

• estabeleço que o credor de honorários sucumbenciais devidos por

parte beneficiária da justiça gratuita só poderá exigir o cumprimento

da obrigação se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade;

fixo que o prazo para ocorrer referida demonstração é de dois anos

do trânsito em julgado e que, findo o prazo sem ter ocorrido a

referida demonstração, a obrigação será extinta;

• determino que a União pague ao perito honorários de R$ 1.000,00.

As custas da fase de conhecimento são de 2% do valor da

condenação, observados os limites legais, e estão indicadas nos

cálculos anexos (art. 789, I, CLT).

As custas são de responsabilidade da ré.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000590-67.2015.5.23.0007
RECLAMANTE LUCINETE COSTA MARQUES

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

RECLAMADO WANCLEY ANTUNES GONCALVES

RECLAMADO ANTONIO ERNANI KUHN

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES RIO
MANSO LTDA - ME

RECLAMADO T T TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ADRIANE GONCALVES ANTUNES

RECLAMADO ESPÓLIO DE AMADOR ATAIDE
GONCALVES TUT

RECLAMADO AZUL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO LEDA ANTUNES GONCALVES

RECLAMADO ALVORADA HOTEL LTDA - ME

RECLAMADO AMALIA DE CAMPOS GONCALVES

RECLAMADO GUILHERME DE OLIVEIRA
ANTUNES GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE COSTA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, requerer o que

entender de direito para o prosseguimento da execução, nos termos

do art. 11-A, da CLT, sob pena de ser declarada a prescrição

intercorrente.

LUCINETE COSTA MARQUES

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000471-28.2023.5.23.0007
RECLAMANTE ALISON GABRIEL FREITAS PEREIRA

ADVOGADO SONNY JACYNTHO TABORELLI DA
SILVA(OAB: 22975-O/MT)

RECLAMADO SUSHI CUIABANO LTDA

ADVOGADO Ivo Marcelo Spinola da Rosa(OAB:
13731/MT)

RECLAMADO IVANILDE BENEDITA BASILIO
VIEIRA 58789588991

ADVOGADO Ivo Marcelo Spinola da Rosa(OAB:
13731/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON GABRIEL FREITAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(...) 4.1.Visando modernizar o acesso às informações da vida

laboral do trabalhador o Ministério da Economia lançou a

CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL, em substituição àCarteira de

Trabalho física, disponível para os cidadãos através de aplicativo

para celular nas versões iOS e Android e Web. A Carteira Digital é

disciplinada pela Portaria n. 1.065/2019 da Secretaria Especial de
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Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

5. Logo, a fim de dar cumprimento ao título judicial executivo,

referente à anotação/retificação no contrato de trabalho, a parte

Autora deverá ser intimada para ciência deste despacho e para

realizar o downloaddo aplicativo denominado “CTPS Digital” e

preencher os dados solicitados, informando nos autos no prazo

de 10 dias, sob pena de presunção de desinteresse na anotação da

CTPS.

5.1. Para acessar o documento, basta baixar gratuitamente o

aplicativo na loja virtual (Apple Store da Apple e no Play Store do

Android) ou acessar via Web, por meio do link

https://servicos.mte.gov.br/.

5.2 . Ato contínuo,deverá o autor, no mesmo prazo, informar o

BANCO (nome e o Nº); Nº DA AGENCIA(+ no dígito verificador

quando houver); Nº DA CONTA(especificando se CORRENTE

ou POUPANÇA, identificando o DÍGITO VERIFICADOR)os dados

bancários, a fim de proceder a transferência de seu FGTS e

habilitação no benefício do seguro desemprego, referente ao

contrato de trabalho mantido com a Ré, sob pena de o silêncio

importar em desinteresse.

ALISON GABRIEL FREITAS PEREIRA

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA RICCI PATERNEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-22.2017.5.23.0007
RECLAMANTE FABIO ANTONIO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO EDIONE BRANDAO DA SILVA(OAB:
18546/MT)

RECLAMADO SMZ2 SERVICOS E INFORMACOES
LTDA - ME

ADVOGADO RONEY PEREIRA PERRUPATO(OAB:
7235/MS)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARONI
BARBOSA

RECLAMADO SUYANNE PONTES MEDRADO
MARONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

5. Após, com base no art. 878 da CLT, intime-se o Reclamante,

por seu Procurador, para que, QUERENDO, no prazo de 15

(quinze) dias, requeira a O QUE ENTENDER DE DIREITO, visando

a garantia da execução e o prosseguimento dos atos executórios,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de

02 (dois) anos, e a consequente aplicação da prescrição

intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ITALO TONETE

Diretor de Secretaria

8ª VT CUIABÁ - PJe

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000387-24.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ANNE MAINARA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO S.K.R. RAMOS TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE MAINARA MACIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vindo a pesquisa, intime-se o (a) exequente, via DEJT, para, no

prazo de 8 (oito) dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas para

prosseguimento da execução (intimação da ré - item 1), informando

id(s). do(s) documento(s) a que faz referência, quando necessário.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA COSENZO

Assessor

Edital

Processo Nº ATOrd-0000390-86.2017.5.23.0008
RECLAMANTE ERICK FERNANDO LUCIALDO

PEIXOTO

ADVOGADO LUCELIA CRISTINA OLIVEIRA
RONDON(OAB: 8932/MT)

RECLAMADO MANU COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

RECLAMADO PRIME SONO COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO WARLEN LEMES DA SILVA(OAB:
15085/MT)

RECLAMADO TOP LIFE COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

RECLAMADO ROQUE SERGIO AMERICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO TALLES RODRIGO DOS SANTOS
ROSA

RECLAMADO RITHIELLE COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLES RODRIGO DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica(m) INTIMADO(S) o(a)(s) RECLAMADO: , TALLES RODRIGO

DOS SANTOS ROSA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para ciência do despacho/decisão descrito abaixo:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE  o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir ROQUE

SÉRGIO AMÉRICO e TALLES RODRIGO DOS SANTOS ROSA no

polo passivo da presente execução, sobre os quais deverão incidir

os atos executivos, nos termos da fundamentação acima que

integra este dispositivo para todos os fins de direito.

Cadastre-se o status "endereço desconhecido" para a parte

TALLES RODRIGO DOS SANTOS.

Intime-se a parte exequente, por meio do DEJT, para ciência sobre

esta sentença.

Intimem-se os novos executados, TALLES RODRIGO DOS

SANTOS, via edital, e ROQUE SÉRGIO AMÉRICO, via mandado,

realizando a diligência nos mesmos moldes daquela certificada

sob #id:8d3858a, devendo a secretaria constar uma observação

pertinente sobre isso no corpo do mandado.

lLavre-se o prazo recursal, se for o caso.

Após o trânsito em julgado desta decisão, retornem os autos

conclusos para continuidade do feito.

Prestação jurisdicional entregue.

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 8ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000542-27.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE GOMES SAN MARTINS

DA PAIXAO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO T. H. DUAILIBI

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
RESIDENCIAL VIA IPIRANGA

ADVOGADO LEIDIANE COSTA DA SILVA(OAB:
9250/MT)

ADVOGADO JOAQUIM LISBOA NETO(OAB:
10557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. H. DUAILIBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica(m) INTIMADO(S) o(a)(s) RECLAMADO: T. H. DUAILIBI,

CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL VIA IPIRANGA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para comparecer

à AUDIÊNCIA INICIAL em 29/04/2024 às 08:40horas, que será

realizada naSala de Audiência da e. 8.ª Vara do Trabalho de

Cuiabá, situada na Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, 5.º

andar do Fórum Trabalhista Juiz Vlaldimi Aparecido Baptista, Centro

Político e Administrativo, Cuiabá/MT.

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

2- A ausência injustificada de VOSSA SENHORIA, implicará em

revelia e reconhecimento da procedência do pedido.

3 - A certidão contendo a chave de acesso de cada documento

dos autos poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao

Digitando o seguinte Número do documento:

24031910190295700000035287351

4- Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

5- A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

6- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,
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conforme disposição do artigo 5o da Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7- Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 8ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000542-27.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE GOMES SAN MARTINS

DA PAIXAO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO T. H. DUAILIBI

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
RESIDENCIAL VIA IPIRANGA

ADVOGADO LEIDIANE COSTA DA SILVA(OAB:
9250/MT)

ADVOGADO JOAQUIM LISBOA NETO(OAB:
10557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. H. DUAILIBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica(m) INTIMADO(S) o(a)(s) RECLAMADO: T. H. DUAILIBI -

CNPJ: 34.020.808/0001-52 que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL em

29/04/2024 às 08:40horas, que será realizada naSala de

Audiência da e. 8.ª Vara do Trabalho de Cuiabá, situada na Rua

Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, 5.º andar do Fórum

Trabalhista Juiz Vlaldimi Aparecido Baptista, Centro Político e

Administrativo, Cuiabá/MT.

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

2- A ausência injustificada de VOSSA SENHORIA, implicará em

revelia e reconhecimento da procedência do pedido.

3 - A certidão contendo a chave de acesso de cada documento

dos autos poderá ser acessada pelo site:

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao

Digitando o seguinte Número do documento:

24031910190295700000035287351

4- Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

5- A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

6- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5o da Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7- Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 8ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000583-09.2023.5.23.0003
EXEQUENTE ANILDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALBINO(OAB:
5988-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL ADORNO LOPES(OAB:
14308-O/MT)

EXECUTADO TRANSAMERICA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSAMERICA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica(m) INTIMADO(S) o(a)(s) EXECUTADO: TRANSAMERICA

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - CNPJ:

07.293.694/0001-41, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para ciência da r. sentença prolatada nos autos, nos termos

do dispositivo descrito abaixo:

"III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDE a MMª 8ª Vara do Trabalho de Cuiabá-

MT, nos termos da fundamentação que integra este dispositivo,

ju lgar PROCEDENTE a  AÇÃO DE CUMPRIMENTO  DE

SENTENÇA, para reconhecer o Exequente ANILDO LEITE DA

SILVA como substituído processual nos autos da ação coletiva,

sendo credor da 1ª Executada TRANSAMÉRICA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI e, subsidiariamente, da

UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO

GROSSO, do valor liquidado, conforme laudo técnico contábil que

integra a presente decisão.

Custas pela primeira Executada, incidentes sobre o crédito apurado.

SENTENÇA LÍQUIDA.

Intimar o exequente ANILDO LEITE DA SILVA, por meio do DEJT,

a 2ª Executada UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

ESTADO DE MATO GROSSO, via sistema, e a 1ª Executada

TRANSAMÉRICA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

EIRELI, por mandado, seguindo os parâmetros da diligência

#id:62d1a77.

Decorrido o prazo recursal, o crédito será disponibilizado ao

Exequente, cabendo à Secretaria emitir ofício à 3ª Vara do Trabalho

de Cuiabá - autos da ação coletiva 0000047-66.2021.5.23.0003,

excluindo da conta as custas judiciais.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

Juiz(a) do Trabalho Titular"

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 8ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000737-12.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ROSIMEIRE MARQUES

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA ROSA S.A.

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff05b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prevalece para todos os efeitos a audiência presencial, conforme

deliberado no despacho id d72a581.

Ante a proximidade da audiência, bem como, estarem todas as

partes representadas por advogado, intimem-se as partes para

ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-12.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ROSIMEIRE MARQUES

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA ROSA S.A.

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA ROSA S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff05b7
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prevalece para todos os efeitos a audiência presencial, conforme

deliberado no despacho id d72a581.

Ante a proximidade da audiência, bem como, estarem todas as

partes representadas por advogado, intimem-se as partes para

ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-07.2014.5.23.0008
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA LACERDA

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

ADVOGADO IGOR NEGRAO BACARJI(OAB: 26773
-O/MT)

RECLAMADO LOUREMBERG RIBEIRO NUNES
ROCHA

RECLAMADO JOAO BOSCO FARIAS

RECLAMADO GENUS-EDITORA,GRAFICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA CRIATIVA
LTDA

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA BARBOSA NUNES
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO - TERCEIRA VARA DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e5da8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.7d6dae8 descreve o valor da execução no

importe de R$138.398,53, atualizado até 31/07/2023. 

1.1 Atualize-se a execução, bem como aponte, caso existam,

valores disponíveis no presente feito.

2. No id.4f41903, auto de penhora no rosto dos autos n.0000553-

23.2013.5.23.0003.

2.1 Em consulta aos autos n.0000553-23.2013.5.23.0003, anotação,

no Id.8376cf7, de ofício deste juízo (id.eb88293).

3. Expeça-se ofício à 3ª VT DE CUIABÁ (processo n.0000553-

23.2013.5.23.0003), com cópia do cálculo atualizado, para a devida

atualização da penhora, bem como requeira informações sobre a

disponibilidade de crédito no qual, desde já, se requer a

transferência de valores para satisfazer esta execução.

3.1 Aguarde-se resposta, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

4. Intime-se o (a) autor(a), via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-75.2022.5.23.0008
RECLAMANTE IVANETH DOS SANTOS SILVA VON

BRAUN

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETH DOS SANTOS SILVA VON BRAUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d312d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Nestes termos dispõe o art. 19-A da Lei n. 8.036/90, verbis:

"Art.19-A.É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas

hipóteses previstas no art. 37, §2ª, da Constituição Federal, quando

mantido o direito ao salário.

Parágrafoúnico.O saldo existente em conta vinculada, oriundo de

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições

do caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado

ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002". (Destaquei)

2. Não obstante as alegações expendidas pela Reclamante na

petição sob o ID. d327b60, fato é que o seu contrato de trabalho
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mantido em face da empresa Ré não se enquadra na hipótese legal

supratranscrita, salientando-se, ademais, que não houve comando

judicial no acórdão proferido sob o ID. 6e1bf23 para liberação dos

depósitos do FGTS diretamente ao empregado, restando correto,

portanto, a determinação deste Juízo de recolhimento de tal verba

na conta vinculada obreira.

3. Intime-se a Reclamante.

4. Comprovados nos autos as transferências/recolhimentos

determinados no despacho exarado sob o ID. 69c7118, encaminhe-

se o presente feito, em fluxo específico no Processo Judicial

Eletrônico (PJe-JT - Conclusão ao Magistrado/Extinção da

Execução), para deliberação acerca da extinção da execução.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0096300-24.2009.5.23.0008
RECLAMANTE VANIA BRITO DA SILVA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

RECLAMADO MR COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
7344/MT)

RECLAMADO JULIANO CESAR ALMEIDA
MONTANHA

ADVOGADO CELSO CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
7344/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LP FOTOCOPIAS MULTIVENDAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475a190

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.b03f0af (diligências e multa) descreve o

valor da execução no importe de R$1.854,86, atualizado até

31/07/2020.

2. No id.3047a0d, relatório CCS.

3. A parte autora, no id.454f721, requer pesquisas JUCEMAT em

nome das empresas: a) ALTO POSTO MONTANHA CNPJ

07.321.360/0001-34; b) J. C. A MONTANHA CNPJ 06.293.685/0001

-98; c) J R PINUSFIBRA COMÉRCIO DE MADEIRAS L. ME CNPJ

06.303.241/0001-96 para que se junte contrato social; bem como

pesquisas sobre eventuais empresas em nome de LUIZ EDMUNDO

MONTANHA CPF 191.326.038-00, uma vez que o item 2 demonstra

relação bancária comercial deste com o réu.

Analiso.

4. Por ora, para evitar tumultos processuais desnecessários, defiro

apenas as pesquisas JUCEMAT supra em face das empresas para

que se junte o r. contrato social.

4.1 Vindo as pesquisas, intime-se o (a) exequente, via DEJT, para,

no prazo de 8 (oito) dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas

para prosseguimento da execução, informando id(s). do(s)

documento(s) a que faz referência, quando necessário.

4.2 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

5. Intime-se o (a) autor(a), via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0095900-73.2010.5.23.0008
RECLAMANTE CELIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO EDNA RURIKO MATSUMURA - ME

RECLAMADO EDNA RURIKO MATSUMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELIA MARIA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc70414

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.4ca6ec1 descreve o valor da execução no

importe de R$83.134,88, atualizado até 28.02.2018.
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2. No id.c70ecd8, requerimento de penhora dos direitos

possessórios sob o imóvel descrito na escritura pública de

id.9c35eb9 com alegação de fraude à execução na sua alienação

pela executada a JESUS FERREIRA DOS SANTOS e ROSELIA

MARIA GARCIA DOS SANTOS (regime de comunhão parcial de

bens) e sejam penhorados os direitos possessórios sob o imóvel

descrito nos documentos de ID 9c35eb9.

2.1 Cessionários cadastrados como terceiro interessado.

3. No id.9a2a8ac, determinação para intimar a reclamada para

manifestar-se acerca da petição obreira juntada no ID c70ecd8.

3.1 Mandado negativo no id.a66d856 no seguinte endereço: Jose

Luiz Borges Garcia, 01, Qdra 9, Barra Do Pari, Cuiaba/MT - CEP:

78035-200 (vendeu ao senhor José Martins e mudou-se).

3.1.1 No id.d51feed, ofício do 2º SERVIÇO NOTARIAL E

REGISTRAL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT com

referência à Escritura Pública De Cessão De Direitos Possessórios

como outorgantes cedentes: Jose Martins Vailante Filho e sua

esposa d. Edna Ruriko Matsumara Vailante, e como outorgado

cessionário: Jesus Ferreira Dos Santos.

3.2 No id.d51ed24, mandado negativo no endereço Av. Ciriaco

Candia, 282, Cidade Verde, Cuiaba/MT - CEP: 78028-770 (número

inexistente).

3.3 No id.e19a2fb, pesquisa INFOJUD no mesmo endereço.

3.4 No id.7d987e9, intimação da ré por edital.

3.5 No id.00254f3, pesquisa de endereço SISBAJUD.

4. Em que pese o item 3, o autor, no id.e5314b1, requereu a

intimação do cessionário Sr. JESUS FERREIRA DOS SANTOS na

Rua 7-F, Quadra 07, Casa 12, Bairro Jardim Santa Isabel, CEP

78035-104, em Cuiabá-MT.

5. No id.ffd972e, decurso de prazo para a parte autora manifestar-

se apresentando diretrizes objetivas quanto ao endereço válido

da ré, sob pena da inércia acarretar a extinção do feito.

Analiso.

6. Preliminarmente, revogo o despacho de id.1a87a2b para

adequar a penalidade.

7. À vista dos itens supra, reitere-se intimação da parte autora para,

no prazo de 8 (oito) dias, apresentar diretrizes objetivas quanto ao

endereço válido da ré.

7.1 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025100-59.2006.5.23.0008
RECLAMANTE JACQUELINE CATALDO SILVA

DONDO GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO ANIS FAIAD(OAB: 3520-
O/MT)

RECLAMADO RENERS GONCALO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENNAN DE MORAES
RIBEIRO(OAB: 21039-O/MT)

RECLAMADO GERALDO ALEIXO

RECLAMADO EVANDRO BARROSO DE BRITO

ADVOGADO RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO
RODRIGUES(OAB: 4554-O/MT)

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO VENANCIO CAJAL FILHO

ADVOGADO RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO
RODRIGUES(OAB: 4554-O/MT)

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
CIRURGIOES DENTISTA DE MATO
GROSSO LTDA

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

ADVOGADO MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA
AGUIAR(OAB: 2906/MT)

ADVOGADO RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO
RODRIGUES(OAB: 4554-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CIRURGIOES
DENTISTA DE MATO GROSSO LTDA

  - EVANDRO BARROSO DE BRITO

  - RENERS GONCALO DE ALMEIDA

  - VENANCIO CAJAL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50262f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.c87d8bd descreve o valor da execução, a

título de parcelas acessórias, no importe de R$1.769,30, atualizado

até 31/03/2024.

2. Na CEF (17213-8), R$ 66,89 + acréscimo oriundo de bloqueio

BACENJUD em desfavor do 3º réu (Reners Goncalo De Almeida).

2.1 Nesta data, R$76,50.

3. Na CEF (17214-6), R$526,85 + acréscimo oriundo de bloqueio

BACENJUD em desfavor do 5º réu (Venancio Cajal Filho). 3.1 Nesta

data, R$598,49.

CONVOLO EM PENHORA.

3.1 Intimem-se os 3º e 5º réus, via DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestarem-se a respeito, sob pena de preclusão.

3.2 Dê-lhe ciência que eventual inconformismo deverá ser
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discriminado de forma fundamentada.

4. Sem prejuízo, intimem-se os réus, via DEJT, para, no prazo de 5

(cinco) dias, pagar ou garantir o valor complementar desta

execução.

5. Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140100-44.2005.5.23.0008
RECLAMANTE LUIZ LUCIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO BRASFOS FERTILIZANTES
FOSFATADOS LTDA

RECLAMADO FERTISOLO IND. COM E
REPRESENTACOES LTDA.

RECLAMADO CARLOS VITAL LUGOKENSKI

RECLAMADO MARIELI DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO EDUARDO LUGOKENSKI NETO

RECLAMADO JANAINA KARLA LUGOKENSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ LUCIANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37966e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.310847c descreve o valor da execução no

importe de R$98.619,82 (crédito líquido: R$83.690,21), atualizado

até 31/12/2022.

2. No id.5c0d5b1, conversão em penhora.

2.1 Na CEF (04913111-3), R$89,69 + acréscimo oriundo de

bloqueio BACENJUD em desfavor de JANAINA KARLA

LUGOKENSKI.

2.1.1 Comunicação por edital (id.f66ba50).

2.2 Na CEF (04923708-6), R$8.060,60 + acréscimo oriundo de

bloqueio BACENJUD em desfavor de EDUARDO LUGOKENSKI

NETO.

2.2.1 Intimação por edital (id.c3d56d9).

2.3 Na CEF (04923709-4/04923897-0/04923898-8), R$755,22 +

acréscimo oriundo de bloqueio BACENJUD em desfavor de

MARIELI DOS SANTOS SILVA.

2.3.1 Intimação por whatsapp (65- 9 9630-8515).

3. No id.54a6996, dados bancários do escritório do advogado

do autor.

4. No id.85b91d4, decurso de prazo para os réus Eduardo e Marieli.

5. No id.5e5dcae, decurso de prazo para a ré Janaína manifestar-se

a respeito da conversão em penhora (04913111-3).

Analiso.

6. Expeçam-se alvarás à CEF nas contas judiciais supra para

transferir para os dados declinados no item 3, ZERANDO AS

RESPECTIVAS CONTAS JUDICIAIS.

6.1 Após a transferência, intime-se a parte autora, via DEJT, para

ciência.

6.2 Após, atualize-se a execução, deduzindo-se o valor(es)

pago(s), bem como aponte, caso haja, valores disponíveis neste

feito.

7. Em seguida, intime-se o (a) exequente, via DEJT, para, no

prazo de 8 (oito) dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas para

prosseguimento da execução, informando id(s). do(s) documento(s)

a que faz referência, quando necessário.

7.1 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

8. Intime-se o (a) autor(a), via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-09.2020.5.23.0003
RECLAMANTE JOILSON CORDEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO REGINALDO DO PRADO GOES(OAB:
24562-O/MT)

RECLAMADO PANTANAL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PETTINATE RIBEIRO
FROES(OAB: 17734/MT)

PERITO REINALDO PRESTES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON CORDEIRO DE MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887484a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o teor da petição obreira sob o ID. d4e18f7, intime-se

novamente o Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

esclarecer os exatos termos de seu petitório (ID. d4e18f7) na

medida em que a certidão sob o ID. 4328d2c aponta a existência do

valor total de R$ 4.979,27 à disposição deste Juízo e feito e, se

considerarmos o somatório das demais parcelas devidas nestes

autos (R$ 1.717,22 a título de honorários advocatícios; R$ 3.038,85

de honorários periciais e R$ 506,05 de custas processuais), não

haverá saldo remanescente passível de transferência para o Autor,

sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-40.2017.5.23.0008
RECLAMANTE JOACY PEREIRA LEITE

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO DANILO BORBA FERREIRA

RECLAMADO D BORBA FERREIRA - ME

ADVOGADO MARCELO DE SIQUEIRA LUZ(OAB:
18898/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACY PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be87274

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando o teor da certidão sob o ID. cc710da e tendo em

vista os termos da Portaria 02/2016 desta Vara do Trabalho,

preliminarmente intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez)

dias, indicar os seus dados bancários (banco, agência, conta, titular

e CPF - vedada a indicação de conta de terceiros) para que o seu

crédito parcial seja transferido.

2. Prestada tal informação, proceda a Secretaria da Vara à

transferência da integralidade do numerário patronal disponibilizado

no presente feito conforme informado na planilha de cálculo sob o

ID. 9149aff (fl. 408) para a conta bancária indicada pelo Exequente,

comprovando-se, após, a sua efetivação nestes autos.

3. Comprovada a transferência do crédito líquido parcial obreiro,

atualizem-se os cálculos de liquidação, deduzindo-se os valores já

levantados pelo Exequente.

4. Após,intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer objetivamente o que entender de direito, sob pena de

preclusão.

5. Silenciando-se o Exequente, mantenham-se os presentes autos

sobrestados pelo prazo de 03 (três) meses (com o lançamento

estatístico “Decisão Judicial”).

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-12.2020.5.23.0008
RECLAMANTE RONIEL FERNANDO BARROS

ADVOGADO EUCIDES FERREIRA(OAB: 12540-
O/MT)

RECLAMADO QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS E TRATAMENTO DE
AGUA EIRELI

ADVOGADO ANTONIO DE LIMA FERNANDES
NETO(OAB: 21536-O/MT)

RECLAMADO HIPOSAL COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS E
TRATAMENTO DE AGUA EIRELI

ADVOGADO ANTONIO DE LIMA FERNANDES
NETO(OAB: 21536-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIEL FERNANDO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbb529

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente nos

termos o artigo 11-A da CLT.

2. Não havendo manifestação obreira, certifique-se e, após,

mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 02 (dois) anos

por execução frustrada, sendo que após tal lapso será declarada a

prescrição intercorrente nos termos do artigo 11-A da CLT c/c art.

924, V, do NCPC.
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CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-94.2019.5.23.0008
RECLAMANTE SILVANA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E GESTAO DE PESSOAL LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO MJB LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

RECLAMADO RUY BARBOSA BAPTISTA

RECLAMADO CIRLEINE BARROZO MENDES

RECLAMADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042804f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifestar-se acerca do teor dos expedientes acostados aos autos

sob os IDs. 0f8e6b8, 63f8308 e 81ca357, requerendo objetivamente

o que entender de direito para prosseguimento da execução, sob

pena de aplicação da prescrição intercorrente nos termos o artigo

11-A da CLT.

2. Não havendo manifestação obreira, certifique-se e, após,

mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 02 (dois) anos

por execução frustrada, sendo que após tal lapso será declarada a

prescrição intercorrente nos termos do artigo 11-A da CLT c/c art.

924, V, do NCPC.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-55.2022.5.23.0008
RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 30257-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b81a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.dfa4186 descreve o valor da execução no

importe de R$106.918,52, atualizado até 31/10/2023.

2.1 No Banco do Brasil (2900120176354), depositado o valor de

R$12.296,38 + acréscimo (depósito recursal). Nesta data,

R$12.901,92.

3. No id.fc1c83f, reconhecimento da dependência deste processo

com a execução provisória CumPrSe 0000776-09.2023.5.23.0008.

4. A ré, no id.5bee8cd, juntou decisão que deferiu o processamento

de sua recuperação judicial.

5. O autor, no id.17a5b86, informou desinteresse na habilitação da

parte autora na recuperação judicial.

6. O autor, no id.862d2d4, requer instauração de IDPJ em

desfavor da ré visando à inclusão no polo passivo do único

sócio:

a). Natalino José de Toledo, brasileiro, CPF n° 325.752.111-15.

Endereço: Avenida D, n° 112, Conj Lucimar Campos, San

Marcos, Cidade: Várzea Grande – MT, CEP: 78.115-901.

Analiso.

7. Não há incompatibilidade entre o deferimento da recuperação

judicial das empresas e o instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, prosseguindo-se a execução em face dos

sócios perante esta Justiça Especializada.

8. Nesse sentido o entendimento deste e. Tribunal, in verbis:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA
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PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. Na hipótese de empresa em recuperação judicial,

a competência para a execução pertence à Justiça Comum,

limitando-se a competência da Justiça do Trabalho ao julgamento

dos pedidos descritos na petição inicial e, em seguida, à apuração

do crédito do trabalhador, com a consequente emissão da certidão

de crédito para habilitação perante o Juízo da Recuperação Judicial,

de acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,

em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário nº

583.955 (RJ).Contudo, não há incompatibilidade entre o deferimento

da recuperação jud ic ia l  da empresa e o ins t i tu to  da

desconsideração da personalidade jurídica, pois esse procedimento

tem como finalidade o redirecionamento da execução contra os

bens dos sócios, de modo que a execução não está voltada contra

o patrimônio da empresa recuperanda, a atrair a competência do

Juízo Universal, mas sim contra o patrimônio dos sócios da

Executada, não afastando, portanto, a competência da Justiça do

Trabalho, desde que o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica tenha sido formulado antes da solicitação do

exequente de habilitação do crédito perante o juízo cível, hipótese

na qual a pretensão estaria preclusa. No caso, tendo sido requerida

a instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da Executada antes da habilitação do crédito no juízo da

recuperação judicial, há que ser deferido o processamento do

incidente, com o prosseguimento da respectiva instrução e posterior

dec isão .  (TRT da  23 . ª  Reg ião ;  Processo :  0000523-

97.2018.5.23.0007; Data: 10/01/2020; Órgão Julgador: 1ª Turma-

PJe; Relator: TARCISIO REGIS VALENTE) (destaque nosso)

9. Sendo assim, instauro, neste ato, o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e por consequência,

determino a tramitação do incidente da execução.

10. Por corolário, determino a retificação da autuação, para incluir

na polaridade passiva da presente demanda do sócio supra (item

6).

11. Após, cite-se o sócio acima nominado, por mandado, para, que

no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se e requeira as provas que

entender cabíveis, nos termos do art. 135 do NCPC.

11.1 Vindo a manifestação do sócio, intime-se a exequente para o

contraditório no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

12. Suspendo o processo até o trânsito em julgado da decisão,

nos termos do artigo § 2º, do artigo 855-A, CLT.

13. Intime-se o (a) exequente, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-24.2024.5.23.0008
RECLAMANTE SILMARA FERREIRA NERES BAMBIL

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO NORTE SUL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA FERREIRA NERES BAMBIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA A PARTE AUTORA

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item n. 13 do anexo IV: Tendo em vista a certidão negativa do

Oficial de Justiça, fica o autor intimado para requerer o que

entender de direito.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000641-94.2023.5.23.0008
RECLAMANTE CAMILA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DOURADO
COSTA(OAB: 32996/CE)

RECLAMADO CANTINHO DO PEIXE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ERIKA BORGES SOLER(OAB:
17850/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do ofício id 07cdce2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000196-42.2024.5.23.0008
RECLAMANTE FIRMO MANOEL DIOGENES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO DE CARVALHO
MENESES(OAB: 8417/PI)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMO MANOEL DIOGENES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id 7cdee20

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Registro, preliminarmente, que, embora a parte Autora tenha

optado pela distribuição da presente ação pelo Juízo 100% Digital, a

análise das normas regedoras deve ser observada.

2. Ressalto, por oportuno, que o Egrégio TRT da 23ª Região,

mediante a Portaria TRT SGP GP n. 192/2022 e a Portaria TRT

SGP GP n. 039/2023, em consonância com a Recomendação

GCGJT n. 02/2022 e o Provimento n. 01/2023, preconiza a efetiva

retomada das atividades presenciais nas unidades judiciárias deste

Regional. A Resolução 345 do CNJ instituiu o Juízo 100% Digital

determinando a realização de audiência por videoconferência. E, a

audiência por videoconferência, nos termos do artigo 121-A, da

Consolidação Normativa dos Provimentos deste Regional, prevê a

realização de audiência por videoconferência, para comunicação à

distância em ambientes de unidades judiciárias (fóruns trabalhistas

em cidades diversas), ocorrendo por intermédio da rede mundial de

computadores, em unidade judiciária diversa da sede do Juízo que

preside a audiência na forma da Resolução CNJ n. 341/2020. Nos

termos do artigo 121-C da citada Consolidação, somente serão

colhidas provas orais por videoconferência se não houver outro

meio. E, ainda nos termos do artigo 121-E da citada Consolidação,

a parte que pretender participar por audiência por videoconferência

deverá apresentar petição devidamente fundamentada ao juiz da

causa com antecedência necessária à preparação do ato. E, ainda

esclarecendo, a audiência telepresencial, ou seja, comunicação por

qualquer meio telemático (ou seja, de domínio e uso da pessoa

participante da audiência, como celular e computador), a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias, é a exceção da

exceção e, será determinada pelo Juízo, a requerimento das partes,

se conveniente ou viável, ou de ofício, nos casos previstos nos seus

incisos do artigo 121-B da citada Consolidação,

3. Logo, a regra é a realização da audiência PRESENCIAL. As

exceções devem ser requeridas pelas partes e analisadas pelo

Juízo no processo respectivo.

4. Ante o exposto, determino a exclusão da opção pelo Juízo

100% Digital do presente feito perante o Sistema PJe-JT tendo

em vista não ser possível o agendamento da audiência UNA

com esta funcionalidade, Nada obsta análise, se requerida e

devidamente fundamentada, de realização da audiência por

videoconferência nos termos do item 2 deste despacho.

5. Por corolário, proceda-se à conversão da modalidade de

realização da audiência UNA do presente feito de telepresencial

para PRESENCIAL, a realizar-se na mesma data e horário

anteriores (16.05.2024 às 09:00 horas) perante as dependências

físicas da 8ª Vara do Trabalho de Cuiabá-MT.

6. Após, intime-se a parte Autora acerca do supradeliberado, por

intermédio de seu patrono, via DEJT.

7. Notifique-se a parte Ré, via MANDADO PRESENCIAL, no

endereço declinado na exordial (ID. e1b2c5c).

8. Tudo cumprido, aguarde-se a realização da audiência UNA

PRESENCIAL (16.05.2024 às 09:00 horas).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA COSENZO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000555-02.2018.5.23.0008
RECLAMANTE l.g.

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129/MT)

RECLAMADO M.G.F.S.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

TESTEMUNHA M.D.F.S.C.

PERITO C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c448f6.
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Processo Nº ATOrd-0000193-92.2021.5.23.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA TOLOSA NETO

ADVOGADO ANA PAULA CORDOVA DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 10498/MT)

ADVOGADO ROSIMAR PINO ZORZIN(OAB:
5908/MT)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO EQUIMAF S/A EQUIPAMENTOS,
MAQUINAS E FERRAMENTAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO AGRUPAR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA - EM

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
LUMIRAL COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO S/A

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO VENTURA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LUMEN
S/A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

RECLAMADO CLODOALDO PAVINATO

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO TOTAL COMERCIO E
REPRESENTACAO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
DISMAFE DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO TECNOVIA S/A ARMAZENS GERAIS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ACQUAVIX AMBIENTAL
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

TESTEMUNHA AURO FONTES GAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA TOLOSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA A PARTE AUTORA

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item n. 13 do anexo IV: Tendo em vista a certidão negativa do

Oficial de Justiça, fica o autor intimado para requerer o que

entender de direito.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000903-88.2016.5.23.0008
RECLAMANTE MARIA GUADALUPE OLIVEIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE LUIZ ALENCAR
VILAROUCA(OAB: 19194-O/MT)

ADVOGADO Douglas Luiz Alencar de Freitas(OAB:
14245/MT)

RECLAMADO MICHELLY OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA

RECLAMADO LIMPARHTEC SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GUADALUPE OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA A PARTE AUTORA

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item n. 13 do anexo IV: Tendo em vista a certidão negativa do

Oficial de Justiça (#id:32cf7e6), fica o autor intimado para requerer

o que entender de direito.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000693-03.2017.5.23.0008
RECLAMANTE IVO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO REGIANE ALVES DA CUNHA(OAB:
7712/MT)

RECLAMADO MAXIMA CONSTRUCOES LTDA -
EPP
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ADVOGADO SYLVIO SANTOS ARAUJO(OAB:
8651/MT)

RECLAMADO JOSE EMILIO MARTINS JUNIOR

RECLAMADO ESPÓLIO de MANOEL ATILIO
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA A PARTE AUTORA

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item n. 13 do anexo IV: Tendo em vista a certidão negativa do

Oficial de Justiça, fica o autor intimado para requerer o que

entender de direito.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000190-69.2023.5.23.0008
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS TORCATIS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

RECLAMADO S W BLOCOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA ZANATTA VOLPONI
FREITAS(OAB: 19461-O/MT)

ADVOGADO NERY BARCO HERNANDES
JUNIOR(OAB: 9756-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS TORCATIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

2. Intime-se o Autor, por meio de seu patrono via DEJT, para, no

prazo de 10 (dez) dias, indicar os seus dados bancários

particulares/pessoais (banco, agência, conta, titular e CPF - vedada

a indicação de conta de terceiros, inclusive do advogado conforme

recente decisão do e. STF) para que os valores eventualmente

depositados na conta vinculada FGTS sejam transferidos de forma

eletrônica, conforme recomendação constante na PORTARIA TRT

SGP GP N. 059/2020.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000642-79.2023.5.23.0008
RECLAMANTE REJANE IBANEZ

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE IBANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a291fb

proferida nos autos.

DESPACHO

Processo concluso com movimento registrado de forma eletrônica

no sistema PJE.

Verifico que foi proferida sentença de forma líquida (#id:b867126),

na qual se arbitrou o quantum condenatório em R$ 31.541,68, além

das custas processuais, no valor de R$ 788,54, a serem pagas pela

parte reclamada.

A reclamada C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA

DE VENDAS LTDA interpôs recurso ordinário (#id:cf42799), com

apólice de seguro, bem como a guia de GRU (#id:21dd5b0)

referente às custas processuais, no mesmo valor da condenação.

Ressalta-se que a substituição do depósito recursal por apólice de

fiança bancária ou seguro garantia judicial encontra respaldo na

legislação vigente.
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A apól ice apresentada está devidamente registrada na

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), acompanhada da

certidão de regularidade da sociedade seguradora. Além disso, o

prazo de vigência do seguro garantia judicial, que se encerra em

12/03/2027, é adequado ao trâmite recursal. A importância

segurada, no valor de R$ 16.464,68, contempla o montante do

depósito recursal e o acréscimo de 30%, conforme determina o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, atendendo assim à

finalidade de comprovação do preparo dentro do prazo recursal.

Nesse sentido, coaduna-se com o entendimento deste egrégio

Tribunal, conforme ementa a seguir:

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. REQUISITOS DO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019, NÃO

CUMPRIDOS. DESERÇÃO DO APELO. A utilização pela parte

Recorrente de apólice de seguro garantia judicial como substituta do

depósito recursal é faculdade prevista no art. 899, § 11, da CLT, e

regulada pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, o

qual dispõe, dentre outros requisitos, que, por ocasião do

oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar apólice do

seguro garantia, comprovação de registro da apólice na SUSEP e

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (art. 5º, incisos I a III da referida norma). Por sua vez, prevê

o seu art.6º, II, que "A apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção". Já

o seu art. 12, acrescentado em 05/2020, não deixa margem para

dúvida no sentido de que somente deve haver intimação da parte

para regularização dos documentos do seguro garantia judicial para

apólices contratadas entre o início da vigência da Lei n.

13.467/2017 (11/11/2017) e o início da vigência do Ato

(16/10/2019), e, por fim, o § 4º do art. 5º do Ato prevê que "O prazo

para apresentação da apólice é o mesmo da prática do ato

processual que ela visa garantir", em total consonância com o art. 7º

da Lei n. 5.584/1970 e a Súmula n. 245 do col. TST, segundo os

quais a comprovação do depósito recursal deve ser efetuada dentro

do prazo do recurso, sob pena de deserção. No caso, tendo sido

contratada a apólice de seguro garantia judicial em 07/03/2023, era

dever da parte Recorrente, que optou por utilizar tal ferramenta em

substituição ao depósito recursal, ter observado fiel e integralmente

os requisitos previstos na norma que regula o tema, especialmente

aqueles cont idos nos art igos 3º a 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1. Não tendo a Demandada assim procedido,

porquanto deixou de juntar aos autos a comprovação de registro da

apólice na SUSEP, encontra-se deserto o seu apelo, nos exatos

termos do art. 6º, II, já mencionado. Por fim, não se há falar em

obrigatoriedade de intimação da parte para regularização do

preparo, por aplicação analógica da OJ n. 140 da SDI-1 do col. TST

e do art. 1.007, § 2º, do CPC, já que não se trata de insuficiência do

preparo, mas, sim, de sua não realização no tempo e modo devidos,

sendo incabível tal medida. Precedentes do col. TST. Recurso

ordinário patronal não conhecido. (TRT da 23ª Região; Processo:

0000292-43.2022.5.23.0003; Data de assinatura: 24-05-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE)

Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada

C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE VENDAS

LTDA (#id:cf42799), eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade, recolhidas as custas processuais e apresentado

seguro garantia judicial, em conformidade com o artigo 899, § 11º,

da CLT, incluído pela Lei n.º 13.467/2017.

Ante o exposto:

Intimem-se os reclamados C2C CLOSE TO CONSUMER

B R A S I L  P R O M O T O R A  D E  V E N D A S  L T D A  e

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA., por meio

do DEJT, para ciência sobre o inteiro teor da presente decisão.

1.

Intime-se a parte autora, por meio do DEJT, para, no prazo

legal, apresentar contrarrazões, querendo, sob pena de

preclusão.

2.

Após a apresentação das contrarrazões ou transcorrido o prazo

legal para tal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 23ª Região, com as homenagens de estilo, o que

desde já fica autorizado.

3.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-79.2023.5.23.0008
RECLAMANTE REJANE IBANEZ

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

  - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a291fb

proferida nos autos.

DESPACHO

Processo concluso com movimento registrado de forma eletrônica

no sistema PJE.

Verifico que foi proferida sentença de forma líquida (#id:b867126),

na qual se arbitrou o quantum condenatório em R$ 31.541,68, além

das custas processuais, no valor de R$ 788,54, a serem pagas pela

parte reclamada.

A reclamada C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA

DE VENDAS LTDA interpôs recurso ordinário (#id:cf42799), com

apólice de seguro, bem como a guia de GRU (#id:21dd5b0)

referente às custas processuais, no mesmo valor da condenação.

Ressalta-se que a substituição do depósito recursal por apólice de

fiança bancária ou seguro garantia judicial encontra respaldo na

legislação vigente.

A apól ice apresentada está devidamente registrada na

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), acompanhada da

certidão de regularidade da sociedade seguradora. Além disso, o

prazo de vigência do seguro garantia judicial, que se encerra em

12/03/2027, é adequado ao trâmite recursal. A importância

segurada, no valor de R$ 16.464,68, contempla o montante do

depósito recursal e o acréscimo de 30%, conforme determina o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, atendendo assim à

finalidade de comprovação do preparo dentro do prazo recursal.

Nesse sentido, coaduna-se com o entendimento deste egrégio

Tribunal, conforme ementa a seguir:

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. REQUISITOS DO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019, NÃO

CUMPRIDOS. DESERÇÃO DO APELO. A utilização pela parte

Recorrente de apólice de seguro garantia judicial como substituta do

depósito recursal é faculdade prevista no art. 899, § 11, da CLT, e

regulada pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, o

qual dispõe, dentre outros requisitos, que, por ocasião do

oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar apólice do

seguro garantia, comprovação de registro da apólice na SUSEP e

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (art. 5º, incisos I a III da referida norma). Por sua vez, prevê

o seu art.6º, II, que "A apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção". Já

o seu art. 12, acrescentado em 05/2020, não deixa margem para

dúvida no sentido de que somente deve haver intimação da parte

para regularização dos documentos do seguro garantia judicial para

apólices contratadas entre o início da vigência da Lei n.

13.467/2017 (11/11/2017) e o início da vigência do Ato

(16/10/2019), e, por fim, o § 4º do art. 5º do Ato prevê que "O prazo

para apresentação da apólice é o mesmo da prática do ato

processual que ela visa garantir", em total consonância com o art. 7º

da Lei n. 5.584/1970 e a Súmula n. 245 do col. TST, segundo os

quais a comprovação do depósito recursal deve ser efetuada dentro

do prazo do recurso, sob pena de deserção. No caso, tendo sido

contratada a apólice de seguro garantia judicial em 07/03/2023, era

dever da parte Recorrente, que optou por utilizar tal ferramenta em

substituição ao depósito recursal, ter observado fiel e integralmente

os requisitos previstos na norma que regula o tema, especialmente

aqueles cont idos nos art igos 3º a 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1. Não tendo a Demandada assim procedido,

porquanto deixou de juntar aos autos a comprovação de registro da

apólice na SUSEP, encontra-se deserto o seu apelo, nos exatos

termos do art. 6º, II, já mencionado. Por fim, não se há falar em

obrigatoriedade de intimação da parte para regularização do

preparo, por aplicação analógica da OJ n. 140 da SDI-1 do col. TST

e do art. 1.007, § 2º, do CPC, já que não se trata de insuficiência do

preparo, mas, sim, de sua não realização no tempo e modo devidos,

sendo incabível tal medida. Precedentes do col. TST. Recurso

ordinário patronal não conhecido. (TRT da 23ª Região; Processo:

0000292-43.2022.5.23.0003; Data de assinatura: 24-05-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE)

Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada

C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE VENDAS

LTDA (#id:cf42799), eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade, recolhidas as custas processuais e apresentado

seguro garantia judicial, em conformidade com o artigo 899, § 11º,

da CLT, incluído pela Lei n.º 13.467/2017.

Ante o exposto:

Intimem-se os reclamados C2C CLOSE TO CONSUMER

B R A S I L  P R O M O T O R A  D E  V E N D A S  L T D A  e

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA., por meio

do DEJT, para ciência sobre o inteiro teor da presente decisão.

1.

Intime-se a parte autora, por meio do DEJT, para, no prazo

legal, apresentar contrarrazões, querendo, sob pena de

2.
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preclusão.

Após a apresentação das contrarrazões ou transcorrido o prazo

legal para tal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 23ª Região, com as homenagens de estilo, o que

desde já fica autorizado.

3.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-33.2023.5.23.0008
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA GASPARINI MOLIN(OAB:
21764-O/MT)

ADVOGADO CAMILY STEPHANIE RIBEIRO(OAB:
29979/MT)

RECLAMADO INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5417417

proferida nos autos.

DESPACHO

Processo concluso com movimento registrado de forma eletrônica

no sistema PJE.

Ao analisar estes autos, verifico que foi proferida sentença de forma

ilíquida (#id:0320d8a), na qual se arbitrou provisoriamente o

quantum condenatório em R$ 2.000,00, além das custas

processuais, no valor de R$ 40,00, a serem pagas pela parte

reclamada.

A reclamada INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

DE LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA interpôs recurso ordinário,

recolhendo o depósito recursal (#id:8849e6b) no valor de R$

2.000,00, bem como a guia de GRU (#id:1bd7748) referente às

custas processuais, no mesmo valor da condenação.

Assim, recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSTRUCOES LTDA (#id:76337d8), tendo em vista que estão

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, especialmente no

que se refere à tempestividade e à regularidade da representação

processual, conforme o ATO.CGJT N. 05/2008.

Ademais, a secretaria da Vara do Trabalho já procedeu com a

prática do ato processual de acordo com a delegação prevista no

artigo 89, parágrafo único, da Consolidação das Normas da

Corregedoria do TRT da 23ª Região (item 33 do Anexo 4),

intimando a contraparte para que apresente suas contrarrazões

(#id:aea4fff), no entanto, o autor DANIEL CARDOSO DOS

SANTOS permaneceu inerte (#id:a8bb553).

Ante o exposto:

Intimem-se as partes DANIEL CARDOSO DOS SANTOS e

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA, GR SERVICOS E

ALIMENTACAO LTDA., por meio do DEJT, para ciência sobre

o inteiro teor da presente decisão.

1.

Ainda, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, com as homenagens de estilo, o que

desde já fica autorizado.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-33.2023.5.23.0008
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA GASPARINI MOLIN(OAB:
21764-O/MT)

ADVOGADO CAMILY STEPHANIE RIBEIRO(OAB:
29979/MT)

RECLAMADO INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

  - INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5417417

proferida nos autos.

DESPACHO

Processo concluso com movimento registrado de forma eletrônica

no sistema PJE.

Ao analisar estes autos, verifico que foi proferida sentença de forma

ilíquida (#id:0320d8a), na qual se arbitrou provisoriamente o

quantum condenatório em R$ 2.000,00, além das custas

processuais, no valor de R$ 40,00, a serem pagas pela parte

reclamada.

A reclamada INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

DE LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA interpôs recurso ordinário,

recolhendo o depósito recursal (#id:8849e6b) no valor de R$

2.000,00, bem como a guia de GRU (#id:1bd7748) referente às

custas processuais, no mesmo valor da condenação.

Assim, recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSTRUCOES LTDA (#id:76337d8), tendo em vista que estão

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, especialmente no

que se refere à tempestividade e à regularidade da representação

processual, conforme o ATO.CGJT N. 05/2008.

Ademais, a secretaria da Vara do Trabalho já procedeu com a

prática do ato processual de acordo com a delegação prevista no

artigo 89, parágrafo único, da Consolidação das Normas da

Corregedoria do TRT da 23ª Região (item 33 do Anexo 4),

intimando a contraparte para que apresente suas contrarrazões

(#id:aea4fff), no entanto, o autor DANIEL CARDOSO DOS

SANTOS permaneceu inerte (#id:a8bb553).

Ante o exposto:

Intimem-se as partes DANIEL CARDOSO DOS SANTOS e

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA, GR SERVICOS E

ALIMENTACAO LTDA., por meio do DEJT, para ciência sobre

o inteiro teor da presente decisão.

1.

Ainda, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, com as homenagens de estilo, o que

desde já fica autorizado.

2.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-17.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES SILVA

ADVOGADO ANDRE TADEU JORGE
FERNANDES(OAB: 8441/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Considerando o disposto na nova redação do art. 879, §2º, da

CLT, alterada pela Lei n. 13.467/2017, intimem-se as partes, sendo

o Reclamante por intermédio de seu patrono via DEJT, e a

Reclamada, via ECT, observando-se o endereço declinado na

exordial (ID. 6b6a307), para, no prazo de 08 (oito) dias, querendo,

manifestarem-se acerca dos NOVOS cálculos de liquidação ora

apresentados pela Secretaria de Contadoria deste Regional (ID.

6c0847b), sob pena de preclusão e de presunção de concordância.

2. Dê-lhes ciência que eventual inconformismo/impugnação aos

cálculos de liquidação deverá ser discriminado de forma

fundamentada, indicando os itens, parcelas e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000624-58.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ELVAIR PEREIRA AMORIM

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO EDUCANDARIO INFANTIL LAR DOS
ANJOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS AUGUSTO
MARTINS(OAB: 18059/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVAIR PEREIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Conheço da renúncia de mandato apresentada pela advogada

Drª Daniela Cristina da Silva Campos Preza, OAB/MT 22.660, por
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intermédio da petição sob o ID. 3fdf4ab, permanecendo, todavia,

como patrona da Reclamante a outra patrona declinada na

procuração ad judiciasob o ID. 0c4ba10 (Drª Luciana Almeida

V e n â n c i o  L o u r e i r o ,  O A B / M T  1 2 . 8 1 7 ) ,  d e v e n d o  a s

publicações/intimações obreiras ser efetivadas exclusivamente em

nome desta advogada.

2. Providencie a Secretaria da Vara a devida retificação/registro

perante o Sistema PJe-JT.

3. Intime-se a Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca do teor dos expedientes encartados ao

presente feito sob os IDs. 0bfc359, 7249dcb e 675b951, requerendo

objetivamente o que entender de direito, sob pena de preclusão.

4. O teor dos expedientes acostados aos autos pela Reclamante

sob os IDs. 5ceb4f2 e a630167 serão objeto de apreciação

oportunamente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº HTE-0000143-61.2024.5.23.0008
REQUERENTE RCA FOODS RESTAURANTE E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEYTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
16240/MT)

REQUERIDO MAISA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA FOODS RESTAURANTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 8ª VARA DO

TRABALHO DE CUIABÁ, sob a direção da Exma. Sra. Juíza do

Trabalho, Dra. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, realizou

-se audiência telepresencial relativa à Homologação da

Transação Extrajudicial número 0000143-61.2024.5.23.0008,

supramencionada.

Às 08:20, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a empresa requerente RCA FOODS RESTAURANTE E

SERVIÇOS LTDA e advogado.

Ausente a empregada requerente MAISA FERNANDES DE SOUZA

e advogado.

Registra-se, por relevante, que não houve comparecimento pessoal

das partes, nem tentativa de acesso à sala virtual de audiência, nem

qualquer comunicação de impossibilidade técnica pelos meios

disponíveis nesta Vara.

Após as partes serem apregoadas por 02 vezes na forma da

recomendação deste Regional, quedaram-se ausentes.

Diante da ausência justificada das partes, determina-se o

arquivamento dos autos, na forma do Artigo 844 da CLT.

Custas no valor de R$59,61, calculadas sobre o valor

deR$2.980,72atribuído à causa, pela parte autora/requerente,

dispensada do pagamento.

Intimem-se as partes.

Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº HTE-0000143-61.2024.5.23.0008
REQUERENTE RCA FOODS RESTAURANTE E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEYTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
16240/MT)

REQUERIDO MAISA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 8ª VARA DO

TRABALHO DE CUIABÁ, sob a direção da Exma. Sra. Juíza do

Trabalho, Dra. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, realizou

-se audiência telepresencial relativa à Homologação da

Transação Extrajudicial número 0000143-61.2024.5.23.0008,

supramencionada.

Às 08:20, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a empresa requerente RCA FOODS RESTAURANTE E

SERVIÇOS LTDA e advogado.

Ausente a empregada requerente MAISA FERNANDES DE SOUZA

e advogado.

Registra-se, por relevante, que não houve comparecimento pessoal

das partes, nem tentativa de acesso à sala virtual de audiência, nem

qualquer comunicação de impossibilidade técnica pelos meios
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disponíveis nesta Vara.

Após as partes serem apregoadas por 02 vezes na forma da

recomendação deste Regional, quedaram-se ausentes.

Diante da ausência justificada das partes, determina-se o

arquivamento dos autos, na forma do Artigo 844 da CLT.

Custas no valor de R$59,61, calculadas sobre o valor

deR$2.980,72atribuído à causa, pela parte autora/requerente,

dispensada do pagamento.

Intimem-se as partes.

Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000617-76.2017.5.23.0008
RECLAMANTE MARGARETH ROCHA LIMA

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871/MT)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA O AUTOR

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único da Consolidação Normativa do TRT 23ª Região,

item nº 35 do anexo IV: Intime-se o embargado para, em cinco dias,

apresentar impugnação dos embargos à execução Id 24f11f6.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA COSENZO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000595-42.2022.5.23.0008
RECLAMANTE DILMA PEREIRA DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RESENDE(OAB: 31693/MT)

RECLAMADO Em recuperação judicial LF MACHADO
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO PEREIRA MALTA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
MALTA ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA MALTA(OAB:
24574-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA PEREIRA DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef4f6f

proferida nos autos.

DESPACHO

Processo concluso para julgamento com movimento registrado de

forma eletrônica no sistema PJE.

Ao examinar os autos em questão, constato que a sentença ilíquida

foi prolatada sob o #id:f661ecf e o trânsito em julgado foi certificado

sob o #id:f58600e. Consequentemente, a decisão emitida sob o

#id:6b294e6 (fl. 461) ordenou a remessa do feito à contadoria para

liquidação da sentença. A planilha de cálculos foi acostada aos

autos sob o #id:ce3331e (fl. 464), e as partes foram intimadas a se

manifestar sobre a mesma em um prazo de 8 dias.

Embora não expl ic i tado no despacho #id:6b294e6, os

procedimentos processuais foram iniciados seguindo as normativas

do artigo 879, §2º, da CLT. Após a lavratura da certidão de decurso

de prazo sem que as reclamadas apresentassem impugnação, não

cabe mais questionamentos pelas reclamadas quantos aos cálculos

realizados nos autos.

Ademais, a executante ingressou com petição, recebida pelo

despacho #id:47c3dbe, contestando os cálculos apresentados.

Entretanto, dispõe o §3º do art. 884 da CLT, cuja redação não foi

alterada pela Reforma Trabalhista instituída pela Lei n. 13.467/2017,

in verbis:

§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exequente igual

direito e no mesmo prazo.
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Desta forma, tendo em vista a inexistência de alteração no §3º do

artigo 884 da CLT, postergo para o momento processual oportuno

dos embargos à execução a análise da impugnação aos cálculos de

liquidação, conforme o dispositivo legal transcrito.

Portanto, homologo os cálculos de liquidação apresentados

sob o #id:ce3331e.

Diante disso, determino:

Movimentem-se estes autos para o setor de execução.1.

Intime-se a exequente DILMA PEREIRA DA SILVA CARDOSO,

por meio do DEJT, para ciência sobre o inteiro teor da presente

decisão bem como, para, no prazo de 08 (oito) dias, requerer

objetivamente o que entender de direito para prosseguimento da

execução, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

2.

Decorrido o prazo constante no item 1, mantenham-se os autos

arquivados provisoriamente pelo prazo de 02 (dois) anos,

sendo que após tal lapso será declarada a prescrição

intercorrente nos termos do artigo 11-A da CLT.

3.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-24.2020.5.23.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR PEREIRA SILVA

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

RECLAMADO 5 ESTRELAS SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAISA GONCALVES AQUINO(OAB:
14839-O/MT)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2718629

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Com fulcro no artigo 878 da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/2017 e considerando que a parte exequente encontra-se

representada por advogado, intime-se o Reclamante para, no prazo

de 08 (oito) dias, requerer todos os atos a serem praticados por este

Juízo para fins de execução do título judicial até ulteriores termos.

2. Não havendo manifestação obreira, certifique-se e, após,

mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de 02 (dois) anos,

sendo que após tal lapso será declarada a prescrição intercorrente

nos termos do artigo 11-A da CLT c/c art. 924, V, do NCPC.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-70.2022.5.23.0008
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA ALVES(OAB:
19155/MT)

RECLAMADO D. DE FREITAS VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca076d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.b68ab06 descreve o valor da execução no

importe de R$11.011,59, atualizado até 31/05/2023.

2. No id.2e39a4c, sisbajud negativo.

3. A exequente, no id.7f716fe, fornece diretrizes à execução.

3.1 Indefere-se a instauração de IDPJ requerida, uma vez que a

responsabilidade dos sócios é subsidiária, sendo somente cabível a

instauração de IDPJ quando, além de demonstrar o preenchimento

dos pressupostos legais específicos para a desconsideração,

investigou-se adequadamente os bens da(s) empresa(s)

executada(s) com tentativas de bloqueio de dinheiro, veículos,

imóveis, etc.

3.2 A exequente, no id.7f716fe, também pretende o bloqueio na

boca do caixa de novo empreendimento da ré a ser cumprido no

mesmo endereço cadastrado na exordial, a saber: Rua São

Sebastião Esquina com a escola Ana Tereza de Albernaz, n°. 497B,

CEP: 78.195-000, na cidade de Chapada dos Guimarães/MT.

3.3 Indefere-se o bloqueio na boca do caixa requerido, uma vez

que a parte autora não trouxe aos autos subsídios mínimos de que

esta medida executiva será frutífera.

4. Intime-se o (a) exequente, via DEJT, para, no prazo de 8 (oito)

dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas para prosseguimento da
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execução, informando id(s). do(s) documento(s) a que faz

referência, quando necessário.

4.1 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-77.2023.5.23.0008
RECLAMANTE JEISON DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

RECLAMADO WEVERTON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR LIMA DO NASCIMENTO(OAB:
4651/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc23a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.383291c descreve o valor da execução no

importe de R$753,75 (multa de 50% sobre o valor da 8ª parcela

devida), atualizado até 29/02/2024.

2. No id.c704001, expedido mandado de citação para pagamento,

sob pena de início dos atos de execução.

3. A parte autora, no id.a84059b, impugna os cálculos apresentados

para aplicação da multa pactuada de 100% sobre o saldo

remanescente.

Analiso.

4. Preliminarmente, remetam-se à contadoria para apreciação do

item 3 e apresentação de novo cálculo, se procedente a

impugnação.

5. Intime-se o (a) autor(a), via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-89.2023.5.23.0008
RECLAMANTE ROSANGELO PEDRO DE JESUS

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
22346/MT)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
13245/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELO PEDRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e7e13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão sob o ID. a9666bd, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, acostar aos autos o

atestado médico justificando a sua ausência na audiência inicial do

dia 20.02.2024 (ID. 78317ae), sob pena de arquivamento da

presente reclamação trabalhista nos termos do art. 844 da CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-86.2023.5.23.0008
RECLAMANTE CLAUDIO DE SOUZA

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO NUTREX EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial NUTRANA
LTDA

ADVOGADO THAIS SVERSUT ACOSTA(OAB:
9634-O/MT)

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)
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TESTEMUNHA JENNIFFER FRANCA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCA REFEICOES LTDA

  - Em Recuperação Judicial NUTRANA LTDA

  - NUTREX EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4b6cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Não obstante as alegações expendidas pelas empresas Rés (Em

Recuperação Judicial NUTRANA LTDA, CCA REFEIÇÕES LTDA e

NUTREX EIRELI-ME) na petição sob o ID. e1e4149, fato é que

incumbem a elas diligenciarem e informarem objetivamente nos

autos o endereço residencial completo da testemunha que

pretendem ouvir em audiência.

2. Sendo assim, intimem-se as Rés acerca do supradeliberado, bem

como para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o endereço

residencial completo da testemunha JENNIFER FRANCA RIBEIRO

(CPF n. 049.372.241-66), sob pena de preclusão e de presunção de

desistência de sua oitiva.

3. Prestada tal informação, intime-se a testemunha JENNIFER

FRANCA RIBEIRO, via MANDADO PRESENCIAL, para

comparecer à audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL no dia

13.05.2024 às 10:00 horas, que será realizada na Sala de Audiência

da e. 8ª Vara do Trabalho de Cuiabá-MT, situada à Rua Engenheiro

Edgard Prado Arze - n. 191 - 5º andar do Fórum Trabalhista Juiz

Vlaldimi Aparecido Baptista - Centro Político e Administrativo -

Cuiabá/MT, sob pena de condução coercitiva e pagamento de multa

a ser arbitrada.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001145-13.2017.5.23.0008
RECLAMANTE WENDERSON DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO MARIESI TEIXEIRA CORREA
MORAES(OAB: 17965/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
DISMAFE DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa9eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.dc2b22f descreve o valor da execução no

importe de R$14.088,75, atualizado até 12/03/2018.

2. No id.de18a3e, entrega de certidão de crédito do autor. 

3. A Administradora Judicial, no id.853bff4, manifestou-se a respeito

d o  a n d a m e n t o  p r o c e s s u a l  d o s  a u t o s  n º  1 0 0 3 6 8 9 -

0 2 . 2 0 1 8 . 8 . 1 1 . 0 0 4 1 .

4. A parte autora, no id.7ef39a1, requer a desconsideração da

personalidade jurídica.

Analiso.

5. Entendo não há incompatibilidade entre o deferimento da

recuperação judicial da empresa ou massa falida decretada e o

inst i tuto da desconsideração da personal idade jurídica,

prosseguindo-se a execução em face dos sócios perante esta

Justiça Especializada.

6. Nesse sentido o entendimento deste e. Tribunal, in verbis:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. INCIDENTE DE desconsideração DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. Na hipótese de

empresa em recuperação judicial, a competência para a execução

pertence à Justiça Comum, limitando-se a competência da Justiça

do Trabalho ao julgamento dos pedidos descritos na petição inicial

e, em seguida, à apuração do crédito do trabalhador, com a

consequente emissão da certidão de crédito para habilitação

perante o Juízo da Recuperação Judicial, de acordo com a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral, no Recurso Extraordinário nº 583.955 (RJ). Contudo, não há

incompatibilidade entre o deferimento da recuperação judicial

da empresa e o instituto da desconsideração da personalidade

jurídica, pois esse procedimento tem como finalidade o

redirecionamento da execução contra os bens dos sócios, de

modo que a execução não está voltada contra o patrimônio da

empresa recuperanda, a atrair a competência do Juízo

Universal, mas sim contra o patrimônio dos sócios da

Executada, não afastando, portanto, a competência da Justiça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do Trabalho, desde que o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica tenha sido formulado antes da

solicitação do exequente de habilitação do crédito perante o

juízo cível, hipótese na qual a pretensão estaria preclusa. No

caso, tendo sido requerida a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada antes da

habilitação do crédito no juízo da recuperação judicial, há que ser

deferido o processamento do incidente, com o prosseguimento da

respectiva instrução e posterior decisão. (TRT da 23.ª Região;

Processo: 0000523-97.2018.5.23.0007; Data: 10/01/2020; Órgão

Julgador: 1ª Turma-PJe; Relator: TARCISIO REGIS VALENTE)

(destaque nosso)

7. Ademais, a situação de empresa em recuperação judicial

evidencia-se, por si só, o seu estado de insolvência (patrimônio

insuficiente para garantia da execução), sendo assim resta

autorizado o redirecionamento da execução trabalhista contra o(s)

sócio(s) da ré. 

8.  Nestes termos, instauro,  neste ato,  o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e por consequência,

determino a tramitação do incidente da execução.

9. Suspendo o processo até o trânsito em julgado da decisão,

nos termos do artigo § 2º, do artigo 855-A, CLT.

10. Por corolário, determino a retificação da autuação, para incluir

na polaridade passiva da presente demanda, os sócios da

reclamada declinados na manifestação de id.99777c4.

LUIZ CARLOS MIRANDA, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF nº. 066.758.161-87, que deverá ser intimado na

Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, nº.503, apartamento 1.601,

Edifício Saint Morits, bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP78.015-

285.

•

LUIZ ANTÔNIO MIRANDA, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF nº.115.087.791-04, que deverá ser intimado na

Avenida São Sebastião, nº. 2105, apartamento 1.801, Edifício

Maison Renoir, bairro Popular, Cuiabá/MT, CEP 78.020.000.

•

GUSTAVO CAETANO MIRANDA, portador do RG nº. 1457015-7

SSP/MT, inscrito no CNPJ sob nº. 996.868.051-68, residente e

domiciliado na Rua Cursino do Amarante, 498, Ed. Villagio

Salerno, apto 1802, bairro Quilombo, Cuiabá/MT, CEP 78.035-

450.

•

MARCELO TAYA MIRANDA, inscrito no CPF sob o número

545.198.021-72,que deverá ser intimado na Rua da Margaridas,

Lote 03 e 05, Quadra 21, s/n, MT - 78049-410.

•

11. Após, citem-se os sócios acima nominados, por mandado/carta

precatória, para, que no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se e

requeiram as provas que entender cabíveis, nos termos do art. 135

do NCPC.

12. Vindo aos autos a manifestação dos sócios, intime-se a parte

autora para o contraditório no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão.

13. Intime-se o (a) exequente, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000753-63.2023.5.23.0008
CONSIGNANTE ASSOC DOS

SARGENTOS,SUBTENETES E
OFICIAIS.ADMINISTRATIVOS E
ESPECIALISTAS ATIVOS E
INATIVOS DA POLICIA MILITAR E
BOMBEIROS MILITAR DE MT

ADVOGADO JOSE KROMINSKI(OAB: 10896/MT)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE WALDEMIR FERREIRA
OJEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DOS SARGENTOS,SUBTENETES E
OFICIAIS.ADMINISTRATIVOS E ESPECIALISTAS ATIVOS E
INATIVOS DA POLICIA MILITAR E BOMBEIROS MILITAR DE MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a32e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. Conforme ata de audiência de id.a8f02fe, extinguiu-se o feito

sem exame de mérito, com fundamento no art. 844 da CLT.

1.1 No id.01b3919, decurso de prazo para a consignante proceder

ao pagamento das custas processuais.

Analiso.

2. Constato, a partir da ata de audiência de id.a8f02fe, imputação de

responsabilidade ao consignante pelas custas processuais à base

de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa (R$35,02), conforme

art. 844, §2º da CLT.

2.1 Considerando que na ata de audiência não se declarou

expressamente o valor devido, intime-se a consignante para, no

prazo 5 (cinco) dias, recolher o valor das custas devidas supra ou

depositar em juízo, sob pena de início dos atos de execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000734-28.2021.5.23.0008
RECLAMANTE RAFAEL DA CRUZ ARRUDA

ADVOGADO ROBSON WESLEY NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 21518-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO SOUZA
MELLO(OAB: 21393-O/MT)

RECLAMADO PAP-BSB MARKETING E
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO I & P TELECOMUNICACOES LTDA. -
ME

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA CRUZ ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70cf8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do teor da certidão sob o ID. 0f0f3ef, preliminarmente

intime-se o Reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar

a sua CTPS física perante a Secretaria da Vara para fins de

anotação/retificação do contrato de trabalho pela 1ª Ré (PAP-BSB

MARKETING E TELEMARKETING LTDA) conforme determinado

na sentença proferida sob o ID. 56b2237, sob pena de considerar-

se resolvida tal obrigação de fazer.

2. Depositada a carteira de trabalho física, intime-se a 1ª Ré para,

no prazo de 48 (quarenta e  o i to)  horas,  proceder  à

anotação/retificação do contrato de trabalhona CTPS obreira na

forma da sentença exarada sob o ID. 56b2237, comprovando-se,

após, a sua efetivação no presente feito, sob pena de multa diária

de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais)

(art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

3. Dê-lhe ciência que a sua inércia implicará na anotação/retificação

do aludido documento pela Secretaria da Vara, com posterior

expedição de ofício à SRTE para fins de aplicação de multa e outras

cominações cabíveis, o que desde já determino, intimando-se, em

seguida, o Autor para levantar a CTPS perante o Juízo.

4. Na hipótese do Reclamante possuir CTPS DIGITAL, deverá, no

mesmo prazo de 05 (cinco) dias supra concedido, comprovar nos

autos a sua habilitação nesse particular, sob pena de considerar-se

resolvida tal obrigação de fazer.

5. Em sendo comprovado nos autos a habilitação da carteira de

trabalho digital obreira, intime-se a 1ª Ré, por intermédio de seu

advogado via DEJT, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

proceder à anotação/retificação do contrato de trabalho na CTPS do

trabalhador junto ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social e CAGED,

observando-se, para tanto, as diretrizes contidas na sentença

exarada sob o ID. 56b2237, comprovando-se, após, a sua

efetivação no presente feito, sob pena de multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 536, caput e

§1º, do CPC/2015).

6. Dê-lhe ciência que a sua inércia implicará na anotação/retificação

do aludido documento digital obreiro pela Secretaria da Vara,

utilizando-se do módulo Web-Judiciário do e-Social decorrente da

parceria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) com o

Ministério do Trabalho e Emprego, com posterior expedição de

ofício à SRTE para fins de aplicação de multa e outras cominações

cabíveis, o que desde já determino, comprovando-se, em seguida, a

sua efetivação nos presentes autos. 

7. Intime-se, também, a 1ª Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprovar nos autos o recolhimento integral do FGTS + multa de

40% conforme expressamente determinado na sentença proferida

sob o ID. 56b2237, sob pena de multa diária de R$ 200,00, até

limite de R$ 1.000,00 (art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

8. A expedição dos alvarás judiciais para levantamento do FGTS e

para habilitação do Reclamante ao seguro-desemprego serão

objeto de deliberação oportunamente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000734-28.2021.5.23.0008
RECLAMANTE RAFAEL DA CRUZ ARRUDA

ADVOGADO ROBSON WESLEY NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 21518-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO SOUZA
MELLO(OAB: 21393-O/MT)

RECLAMADO PAP-BSB MARKETING E
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO I & P TELECOMUNICACOES LTDA. -
ME

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAP-BSB MARKETING E TELEMARKETING LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70cf8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante do teor da certidão sob o ID. 0f0f3ef, preliminarmente

intime-se o Reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar

a sua CTPS física perante a Secretaria da Vara para fins de

anotação/retificação do contrato de trabalho pela 1ª Ré (PAP-BSB

MARKETING E TELEMARKETING LTDA) conforme determinado

na sentença proferida sob o ID. 56b2237, sob pena de considerar-

se resolvida tal obrigação de fazer.

2. Depositada a carteira de trabalho física, intime-se a 1ª Ré para,

no prazo de 48 (quarenta e  o i to)  horas,  proceder  à

anotação/retificação do contrato de trabalhona CTPS obreira na

forma da sentença exarada sob o ID. 56b2237, comprovando-se,

após, a sua efetivação no presente feito, sob pena de multa diária

de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais)

(art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

3. Dê-lhe ciência que a sua inércia implicará na anotação/retificação

do aludido documento pela Secretaria da Vara, com posterior

expedição de ofício à SRTE para fins de aplicação de multa e outras

cominações cabíveis, o que desde já determino, intimando-se, em

seguida, o Autor para levantar a CTPS perante o Juízo.

4. Na hipótese do Reclamante possuir CTPS DIGITAL, deverá, no

mesmo prazo de 05 (cinco) dias supra concedido, comprovar nos

autos a sua habilitação nesse particular, sob pena de considerar-se

resolvida tal obrigação de fazer.

5. Em sendo comprovado nos autos a habilitação da carteira de

trabalho digital obreira, intime-se a 1ª Ré, por intermédio de seu

advogado via DEJT, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

proceder à anotação/retificação do contrato de trabalho na CTPS do

trabalhador junto ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social e CAGED,

observando-se, para tanto, as diretrizes contidas na sentença

exarada sob o ID. 56b2237, comprovando-se, após, a sua

efetivação no presente feito, sob pena de multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 536, caput e

§1º, do CPC/2015).

6. Dê-lhe ciência que a sua inércia implicará na anotação/retificação

do aludido documento digital obreiro pela Secretaria da Vara,

utilizando-se do módulo Web-Judiciário do e-Social decorrente da

parceria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) com o

Ministério do Trabalho e Emprego, com posterior expedição de

ofício à SRTE para fins de aplicação de multa e outras cominações

cabíveis, o que desde já determino, comprovando-se, em seguida, a

sua efetivação nos presentes autos. 

7. Intime-se, também, a 1ª Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprovar nos autos o recolhimento integral do FGTS + multa de

40% conforme expressamente determinado na sentença proferida

sob o ID. 56b2237, sob pena de multa diária de R$ 200,00, até

limite de R$ 1.000,00 (art. 536, caput e §1º, do CPC/2015).

8. A expedição dos alvarás judiciais para levantamento do FGTS e

para habilitação do Reclamante ao seguro-desemprego serão

objeto de deliberação oportunamente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000375-44.2022.5.23.0008
RECLAMANTE LORENA SOUSA LEMES

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES
MODESTO(OAB: 13343/MT)

RECLAMADO LIDERANCA - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

RECLAMADO E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOUSA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

6. Juntadas as pesquisas, intime-se o(a) exequente, via DEJT, para,

no prazo de 8 (oito) dias, manifestar-se a respeito como entender de

direito ou forneça novas diretrizes à execução.

6.1 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000207-71.2024.5.23.0008
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CUIABA

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

RÉU LOJAS AVENIDA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CUIABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5101bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. Trata-se de ação civil pública proposta pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CUIABÁ - SECC em desfavor

das LOJAS AVENIDA S/A (todas as suas filais de Cuiabá e Várzea

Grande).

2. Designe-se audiência INICIAL presencial (rito ordinário) para data

oportuna na qual as partes deverão comparecer obrigatoriamente,

sob as penalidades da lei.

2.1 Em seguida, intime-se, via DEJT, a parte autora para ciência e

notifique-se a ré.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-85.2023.5.23.0008
RECLAMANTE MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 15838/MT)

ADVOGADO COSME BOMFIM DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 17688/MT)

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

RECLAMADO E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO MT SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO LIDERANCA - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO H S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PASCOAL MOREIRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bf2d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. As partes conciliaram-se nos termos do acordo constante na ata

de audiência de id.ece115d: "as rés pagarão à demandante,

solidariamente, o valor de R$ 7.000,00, em 08 (oito) parcelas,

sendo as 06 primeiras parcelas no importe de R$ 1.000,00, e as

duas últimas no valor de R$ 500,00, cada, vencíveis todo dia 14 de

cada mês, a iniciar em 14.09.2023, ou no primeiro dia útil

subsequente em caso de não existir expediente forense e bancário,

a ser(em) paga(s) mediante depósito na conta do patrono da parte

autora".

1.1 O valor total do acordo refere-se à indenização por danos

morais.

1.2 "Considerando que as demais reclamadas concordam com o

valor do acordo e com a responsabilidade pelo seu cumprimento,

todos os presentes concordam, ainda, que em caso de

inadimplemento o feito será instruído exclusivamente para a

apuração da responsabilidade subsidiária da reclamada -

CONDOMINIO RESIDENCIAL PASCOAL MOREIRA CABRAL".

2. A parte autora, no id.cdfbc32, informa que as requeridas não

realizaram o pagamento da parcela referente ao mês de fevereiro

de 2024, sendo assim requer o retorno dos autos para fase

instrutória para a apuração da responsabilidade subsidiária da 8ª

(Condominio Residencial Pascoal Moreira Cabral (CNPJ:

05.578.675/0001-36) ré.
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2.1 No id.8451af9, decurso de prazo para os réus manifestarem-se

a respeito do descumprimento do acordo 

Analiso.

3. Preliminarmente, remetam-se à Contadoria para liquidação do

acordo descumprido.

3.1 Vindo a planilha, retornem conclusos.

4. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-85.2023.5.23.0008
RECLAMANTE MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 15838/MT)

ADVOGADO COSME BOMFIM DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 17688/MT)

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

RECLAMADO E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS
E REPRESENTACOES - LTDA ME -
ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO MT SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO LIDERANCA - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO H S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO E. L. FRITZ - SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 23606-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PASCOAL MOREIRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - E L F - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - E. L. FRITZ - SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME

  - H S - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - LEAO - SERVICOS TERCEIRIZADOS E REPRESENTACOES -
LTDA ME - ME

  - LIDERANCA - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - MT SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bf2d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. As partes conciliaram-se nos termos do acordo constante na ata

de audiência de id.ece115d: "as rés pagarão à demandante,

solidariamente, o valor de R$ 7.000,00, em 08 (oito) parcelas,

sendo as 06 primeiras parcelas no importe de R$ 1.000,00, e as

duas últimas no valor de R$ 500,00, cada, vencíveis todo dia 14 de

cada mês, a iniciar em 14.09.2023, ou no primeiro dia útil

subsequente em caso de não existir expediente forense e bancário,

a ser(em) paga(s) mediante depósito na conta do patrono da parte

autora".

1.1 O valor total do acordo refere-se à indenização por danos

morais.

1.2 "Considerando que as demais reclamadas concordam com o

valor do acordo e com a responsabilidade pelo seu cumprimento,

todos os presentes concordam, ainda, que em caso de

inadimplemento o feito será instruído exclusivamente para a

apuração da responsabilidade subsidiária da reclamada -

CONDOMINIO RESIDENCIAL PASCOAL MOREIRA CABRAL".

2. A parte autora, no id.cdfbc32, informa que as requeridas não

realizaram o pagamento da parcela referente ao mês de fevereiro

de 2024, sendo assim requer o retorno dos autos para fase

instrutória para a apuração da responsabilidade subsidiária da 8ª

(Condominio Residencial Pascoal Moreira Cabral (CNPJ:

05.578.675/0001-36) ré.

2.1 No id.8451af9, decurso de prazo para os réus manifestarem-se

a respeito do descumprimento do acordo 

Analiso.

3. Preliminarmente, remetam-se à Contadoria para liquidação do

acordo descumprido.

3.1 Vindo a planilha, retornem conclusos.

4. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000971-04.2017.5.23.0008
RECLAMANTE EDENILDO PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO ALINE EVELLYN PEDROSO DE
ARRUDA MOURA(OAB: 17038/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

ADVOGADO RODRIGO REIS COLOMBO(OAB:
12868/MT)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)
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ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE BARDAIO

RECLAMADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILDO PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

5. Vindo as pesquisas, intime-se o (a) exequente, via DEJT, para,

no prazo de 8 (oito) dias, oferecer diretrizes objetivas e efetivas

para prosseguimento da execução, informando id(s). do(s)

documento(s) a que faz referência, quando necessário.

5.1 Decorrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo que, após tal lapso, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da

CLT.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000015-41.2024.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCIELLY CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO WAW SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065cabf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. Audiência de encerramento de instrução por videoconferência

designada para o dia 29/05/2024 às 08:55 (rito ordinário).

2. Conforme consignado na ata de audiência de id.a62e4e8 (29 de

fevereiro de 2024), a autora e seu advogado compareceram, no

entanto os réus não compareceram.

3. A 2ª ré, no id.d370d49, chama o feito à ordem visando à

remarcação de nova audiência de conciliação, apresentando

testemunhas para comprovar o ocorrido (alega-se o som utilizado

pelo secretário de audiência estava extremamente baixo).

4. A parte autora, no id.56f1da5, requer o indeferimento do

requerimento da 2ª ré e mantida a sequência dos atos processuais.

5. A secretária de audiência, no id.ff49bac, informa que: "as partes

foram apregoadas às 9h35, tendo ingressado na sala de audiências

o autor e seu advogado a partir do saguão desta Unidade Judiciária,

tanto as presenças como as ausências estão devidamente

registradas na referida ata".

Analiso.

6. Indefiro a manifestação de id.d370d49, uma vez que a secretária

de audiência não narrou qualquer irregularidade no pregão, bem

como verifico que houve o ingresso regular da parte autora e seu

advogado no recinto, sendo assim não há qualquer razão para

deferir a remarcação pretendida.

7. Na ata de audiência de id.a62e4e8 (29 de fevereiro de 2024),

determinou-se a realização de perícias para verificar se o local de

trabalho havia algum agente insalubre e médica.

7.1 No id.be61d6c, indicação dos r. peritos.

7.2 Nos ids.5fcb098 e 7b8bbfd, apresentação de quesitos pela parte

autora para as perícias médica e de insalubridade.

7.3 Certifique-se a secretaria o decurso de prazo para a ré

apresentar seus quesitos.

8. Nomeio os peritos Sra Helia Aparecida Vexel Fontes, médica

Ginecologista, para atuar como perita médica e Sr. Roberto João

da Silva, engenheiro com especialidade em segurança do trabalho,

para atuar como perito técnico.

8.1 Intimem-se os peritos acerca de sua nomeação e encargo

para informar, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a

data, hora e local de realização da r. perícia para fins de

intimação das partes.

"Os peritos deverão observar os quesitos, acaso apresentados,

e, ainda, informar nos autos, com antecedência mínima de 20

(vinte) dias, a data, hora e local de realização da perícia para

fins de intimação das partes pela Secretaria da Vara, o que

desde já determino"."Com a vinda dos laudos, intimem-se as

partes para que no prazo comum de 05 dias, apresentem

manifestações respectivas".

9. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.
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CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-41.2024.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCIELLY CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO HOSPITAL DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO WAW SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLY CONCEICAO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065cabf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. Audiência de encerramento de instrução por videoconferência

designada para o dia 29/05/2024 às 08:55 (rito ordinário).

2. Conforme consignado na ata de audiência de id.a62e4e8 (29 de

fevereiro de 2024), a autora e seu advogado compareceram, no

entanto os réus não compareceram.

3. A 2ª ré, no id.d370d49, chama o feito à ordem visando à

remarcação de nova audiência de conciliação, apresentando

testemunhas para comprovar o ocorrido (alega-se o som utilizado

pelo secretário de audiência estava extremamente baixo).

4. A parte autora, no id.56f1da5, requer o indeferimento do

requerimento da 2ª ré e mantida a sequência dos atos processuais.

5. A secretária de audiência, no id.ff49bac, informa que: "as partes

foram apregoadas às 9h35, tendo ingressado na sala de audiências

o autor e seu advogado a partir do saguão desta Unidade Judiciária,

tanto as presenças como as ausências estão devidamente

registradas na referida ata".

Analiso.

6. Indefiro a manifestação de id.d370d49, uma vez que a secretária

de audiência não narrou qualquer irregularidade no pregão, bem

como verifico que houve o ingresso regular da parte autora e seu

advogado no recinto, sendo assim não há qualquer razão para

deferir a remarcação pretendida.

7. Na ata de audiência de id.a62e4e8 (29 de fevereiro de 2024),

determinou-se a realização de perícias para verificar se o local de

trabalho havia algum agente insalubre e médica.

7.1 No id.be61d6c, indicação dos r. peritos.

7.2 Nos ids.5fcb098 e 7b8bbfd, apresentação de quesitos pela parte

autora para as perícias médica e de insalubridade.

7.3 Certifique-se a secretaria o decurso de prazo para a ré

apresentar seus quesitos.

8. Nomeio os peritos Sra Helia Aparecida Vexel Fontes, médica

Ginecologista, para atuar como perita médica e Sr. Roberto João

da Silva, engenheiro com especialidade em segurança do trabalho,

para atuar como perito técnico.

8.1 Intimem-se os peritos acerca de sua nomeação e encargo

para informar, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a

data, hora e local de realização da r. perícia para fins de

intimação das partes.

"Os peritos deverão observar os quesitos, acaso apresentados,

e, ainda, informar nos autos, com antecedência mínima de 20

(vinte) dias, a data, hora e local de realização da perícia para

fins de intimação das partes pela Secretaria da Vara, o que

desde já determino"."Com a vinda dos laudos, intimem-se as

partes para que no prazo comum de 05 dias, apresentem

manifestações respectivas".

9. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155400-12.2006.5.23.0008
RECLAMANTE JOYCE DE ARRUDA AQUINO

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMANTE JOADILSON DE ARRUDA AQUINO

ADVOGADO JULIANO ALVES ROSA(OAB:
11722/MT)

RECLAMANTE ANITA LUZIA DE BARROS

ADVOGADO wilson molina porto(OAB: 12790/MT)

ADVOGADO VANESSA DE HOLANDA TANIGUT
BASSI(OAB: 10964-B/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO AGNALDO KAWASAKI(OAB:
3884/MT)

ADVOGADO LUIZ GONÇALO DA SILVA(OAB:
4265/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA LUZIA DE BARROS

  - JOADILSON DE ARRUDA AQUINO
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  - JOYCE DE ARRUDA AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f4947

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se os Reclamantes para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se acerca do teor dos expedientes acostados aos

autos pela empresa Ré sob os IDs. 6f53f38 e adae4e6, requerendo

objetivamente o que entenderem de direito, sob pena de preclusão.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000341-69.2022.5.23.0008
RECLAMANTE ESMERALDINA MONTEIRO

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO JOSE VALERIO RODRIGUES

ADVOGADO RUBENS SANTOS ALVES(OAB:
17568/MT)

RECLAMADO JOSE VALERIO RODRIGUES
00116702150

ADVOGADO RUBENS SANTOS ALVES(OAB:
17568/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDINA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

4.1 Realizada a transferência, intime-se a autora, via DEJT, para

ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000069-75.2022.5.23.0008
RECLAMANTE MISLENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLENE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

5.1 Realizadas as transferências, intime-se a autora, via DEJT, e

perito, via sistema, para ciência e retornem conclusos para extinção.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000069-75.2022.5.23.0008
RECLAMANTE MISLENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

5.1 Realizadas as transferências, intime-se a autora, via DEJT, e

perito, via sistema, para ciência e retornem conclusos para extinção.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000069-75.2022.5.23.0008
RECLAMANTE MISLENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO APARECIDO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 18345/MT)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

5.1 Realizadas as transferências, intime-se a autora, via DEJT, e

perito, via sistema, para ciência e retornem conclusos para extinção.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000690-43.2020.5.23.0008
RECLAMANTE GRAZIELI CARDOSO NEVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO TECNOESTE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ARIHADINEY TAVARES
EUGENIO(OAB: 16378/MT)

ADVOGADO JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS
JUNIOR(OAB: 6398/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELI CARDOSO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5af979c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-43.2020.5.23.0008
RECLAMANTE GRAZIELI CARDOSO NEVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO TECNOESTE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ARIHADINEY TAVARES
EUGENIO(OAB: 16378/MT)

ADVOGADO JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS
JUNIOR(OAB: 6398/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5af979c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-71.2022.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCO RAFAEL MULLER

ADVOGADO RAFAEL MULLER(OAB: 114742/RS)

RECLAMADO CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA -
ME

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)
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ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO RAFAEL MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CERTIDÃO

Certifico que foi designada audiência CONCILIAÇÃO EM

EXECUÇÃO neste processo para o dia 26/03/2024 às 08:25, a qual

será realizada por videoconferência através da plataforma ZOOM,

na sala de audiência virtual desta Unidade Judiciária,

d i s p o n í v e l  n o L i n k  d e  a c e s s o : h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vara8?pwd=RGUwNlJjblBlcTYrQ2JGOEdTMmpk

QT09, Senha: Vara#8.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA LIUCEIA DE SOUZA MORAES

Assessor

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000315-71.2022.5.23.0008
RECLAMANTE FRANCO RAFAEL MULLER

ADVOGADO RAFAEL MULLER(OAB: 114742/RS)

RECLAMADO CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA -
ME

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUIABA ESPORTE CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CERTIDÃO

Certifico que foi designada audiência CONCILIAÇÃO EM

EXECUÇÃO neste processo para o dia 26/03/2024 às 08:25, a qual

será realizada por videoconferência através da plataforma ZOOM,

na sala de audiência virtual desta Unidade Judiciária,

d i s p o n í v e l  n o L i n k  d e  a c e s s o : h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vara8?pwd=RGUwNlJjblBlcTYrQ2JGOEdTMmpk

QT09, Senha: Vara#8.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

MARIA LIUCEIA DE SOUZA MORAES

Assessor

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA CERETA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000646-53.2022.5.23.0008
RECLAMANTE MARIANO SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO WADYLLA MARIA DE
ALBUQUERQUE AQUINO(OAB:
22720-O/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

PERITO JOSE CARLOS SIGARINI LOPES

PERITO NORBERTO PRATAVIERA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO SAMPAIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd6ca7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

MARIANO SAMPAIO DA SILVA em face de ENERGISA MATO

GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para DECLARAR

a prescrição das pretensões pecuniárias exigíveis anteriormente a

07/10/2017, e extingo o processo, no particular, com resolução do

mérito, a teor do disposto no art. 487, II, CPC c/c art. 769 da CLTe

no méritoCONDENAR a reclamada ao pagamento de horas de

sobreaviso.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais fixados no importe de R$ 1.000,00, que

deverão ser quitados pelo reclamante, sucumbente no objeto da

perícia, nos termos do art. 19, do Provimento n. 0010/2021, da

SECOR deste Regional.
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Contudo, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita e nos

termos da decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao

julgar a ADI 5.766, a União responderá pelo encargo conforme o

§4º, do artigo 790 da CLT e do Provimento Consolidado do TRT da

23ª Região.

Honorários de sucumbência pela reclamada, para o patrono do

reclamante, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença e pelo reclamante ao patrono da ré,

noimporte de 10% do valordos pedidos denatureza

pecuniária julgadosTOTALMENTE

IMPROCEDENTES.Contudo,de acordo com o entendimento

exarado pelo STF quando do julgamento da ADI 5.766, e a

suspensão de parte da expressão constante do art. 791-A, §4º, da

CLT, sendo a parte reclamante beneficiáriada justiça gratuita, as

obrigações decorrentes da sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos.

A fixação dos honorários observou o quanto previsto nos incisos I,

II, III e IV, do § 2º, do artigo 791-A da CLT.

Indefiro os demais pedidos.

Liquidação por cálculos.

Os valores deferidos ao reclamante e as contribuições

previdenciárias serão apurados em regular liquidação de sentença,

por simples cálculos (artigo 879, caput, da CLT).

O STF, na decisão das ADCs 58 e 59 e das Adis 5.857 e 6.021,

decidiu pelainconstitucionalidade da aplicação da TR para a

correção monetária dos créditos trabalhistas, definindo que na fase

pré-judicial a aplicação do IPCA-E será cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, a partir do

vencimento de cada parcela. Outrossim, a partir do ajuizamento da

reclamação trabalhista, e até o efetivo pagamento da obrigação, os

créditos trabalhistas serão corrigidos pela taxa Selic, que já engloba

a correção monetária e os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879, §

4º, da CLT).

Quanto aos honorários periciais deverá ser observada a OJ 198 da

SBDI-1 do C. TST, incidindo correção monetária nos termos do art.

1º da Lei 6.899/81, não sendo aplicável juros de mora, conforme

jurisprudência consolidada do mesmo Tribunal Superior.

Os valores apurados na liquidação de sentença não estão limitados

àqueles atribuídos para cada pedido deduzido na inicial.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

deferidas nesta sentença, seguem o disposto no art. 28 da Lei

8.036/1990.

Sentença líquida.

Custas processuais pela reclamada fixadas, observada a Súmula

09, deste Regional e calculadas sobre o valor da condenação, tudo

conforme planilha de liquidação em anexo, que integra esta

decisão, como se nela transcrita estivesse.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANUSA BERTA MALFATTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000646-53.2022.5.23.0008
RECLAMANTE MARIANO SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO WADYLLA MARIA DE
ALBUQUERQUE AQUINO(OAB:
22720-O/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

PERITO JOSE CARLOS SIGARINI LOPES

PERITO NORBERTO PRATAVIERA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd6ca7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

MARIANO SAMPAIO DA SILVA em face de ENERGISA MATO

GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para DECLARAR

a prescrição das pretensões pecuniárias exigíveis anteriormente a

07/10/2017, e extingo o processo, no particular, com resolução do

mérito, a teor do disposto no art. 487, II, CPC c/c art. 769 da CLTe

no méritoCONDENAR a reclamada ao pagamento de horas de

sobreaviso.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais fixados no importe de R$ 1.000,00, que

deverão ser quitados pelo reclamante, sucumbente no objeto da

perícia, nos termos do art. 19, do Provimento n. 0010/2021, da

SECOR deste Regional.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita e nos
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termos da decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao

julgar a ADI 5.766, a União responderá pelo encargo conforme o

§4º, do artigo 790 da CLT e do Provimento Consolidado do TRT da

23ª Região.

Honorários de sucumbência pela reclamada, para o patrono do

reclamante, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença e pelo reclamante ao patrono da ré,

noimporte de 10% do valordos pedidos denatureza

pecuniária julgadosTOTALMENTE

IMPROCEDENTES.Contudo,de acordo com o entendimento

exarado pelo STF quando do julgamento da ADI 5.766, e a

suspensão de parte da expressão constante do art. 791-A, §4º, da

CLT, sendo a parte reclamante beneficiáriada justiça gratuita, as

obrigações decorrentes da sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos.

A fixação dos honorários observou o quanto previsto nos incisos I,

II, III e IV, do § 2º, do artigo 791-A da CLT.

Indefiro os demais pedidos.

Liquidação por cálculos.

Os valores deferidos ao reclamante e as contribuições

previdenciárias serão apurados em regular liquidação de sentença,

por simples cálculos (artigo 879, caput, da CLT).

O STF, na decisão das ADCs 58 e 59 e das Adis 5.857 e 6.021,

decidiu pelainconstitucionalidade da aplicação da TR para a

correção monetária dos créditos trabalhistas, definindo que na fase

pré-judicial a aplicação do IPCA-E será cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, a partir do

vencimento de cada parcela. Outrossim, a partir do ajuizamento da

reclamação trabalhista, e até o efetivo pagamento da obrigação, os

créditos trabalhistas serão corrigidos pela taxa Selic, que já engloba

a correção monetária e os juros de mora.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879, §

4º, da CLT).

Quanto aos honorários periciais deverá ser observada a OJ 198 da

SBDI-1 do C. TST, incidindo correção monetária nos termos do art.

1º da Lei 6.899/81, não sendo aplicável juros de mora, conforme

jurisprudência consolidada do mesmo Tribunal Superior.

Os valores apurados na liquidação de sentença não estão limitados

àqueles atribuídos para cada pedido deduzido na inicial.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

deferidas nesta sentença, seguem o disposto no art. 28 da Lei

8.036/1990.

Sentença líquida.

Custas processuais pela reclamada fixadas, observada a Súmula

09, deste Regional e calculadas sobre o valor da condenação, tudo

conforme planilha de liquidação em anexo, que integra esta

decisão, como se nela transcrita estivesse.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANUSA BERTA MALFATTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000613-29.2023.5.23.0008
RECLAMANTE FABIO DA GUIA AMORIM

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

RECLAMADO LOCALIZA CUIABA ALUGUEL DE
CARROS LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO MIDIAUTO LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

RECLAMADO CHOFER LOCACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOFER LOCACAO E SERVICOS LTDA

  - LOCALIZA CUIABA ALUGUEL DE CARROS LTDA

  - MIDIAUTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f057a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, DECIDO, CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos por FABIO DA GUIA AMORIM, CHOFER

LOCACAO E SERVICOS LTDA, MIDIAUTO LTDA e LOCALIZA

CUIABA ALUGUEL DE CARROS LTDA e, no mérito, ACOLHER

EM PARTEos opostos por CHOFER LOCACAO E SERVICOS

LTDA, MIDIAUTO LTDA e LOCALIZA CUIABA ALUGUEL DE

CARROS LTDA e ACOLHER INTEGRALMENTEos opostos por

FABIO DA GUIA AMORIM,nos termos da fundamentação supra.

Remetidos os autos à contadoria, segue em anexo a planilha de

cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    DANUSA BERTA MALFATTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000613-29.2023.5.23.0008
RECLAMANTE FABIO DA GUIA AMORIM

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA BORGES
FELIX(OAB: 8633/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

RECLAMADO LOCALIZA CUIABA ALUGUEL DE
CARROS LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO MIDIAUTO LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

RECLAMADO CHOFER LOCACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA GUIA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f057a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, DECIDO, CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos por FABIO DA GUIA AMORIM, CHOFER

LOCACAO E SERVICOS LTDA, MIDIAUTO LTDA e LOCALIZA

CUIABA ALUGUEL DE CARROS LTDA e, no mérito, ACOLHER

EM PARTEos opostos por CHOFER LOCACAO E SERVICOS

LTDA, MIDIAUTO LTDA e LOCALIZA CUIABA ALUGUEL DE

CARROS LTDA e ACOLHER INTEGRALMENTEos opostos por

FABIO DA GUIA AMORIM,nos termos da fundamentação supra.

Remetidos os autos à contadoria, segue em anexo a planilha de

cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANUSA BERTA MALFATTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000720-73.2023.5.23.0008
RECLAMANTE BENNY AMARAL MARTINS

ADVOGADO OSCAR CESAR RIBEIRO
TRAVASSOS FILHO(OAB: 6002/MT)

ADVOGADO JAMES GONCALO DE ARRUDA
JAUDY JUNIOR(OAB: 33128-O/MT)

RECLAMADO T. R. M FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO ARRUDA SOARES
PARPINELLI(OAB: 24411-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENNY AMARAL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31eb8c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, nesta ação proposta por BENNY AMARAL MARTINS,

Reclamante, em face de T. R. M FIGUEIREDO LTDA, Reclamado,

declaro, de ofício, a inépcia da inicial quanto ao pedido de

reintegração e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Quanto ao pedido contraposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado pelo réu, nos termos da fundamentação supra,

permanecendo ativo o contrato de trabalho do Reclamante.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$872,83 (oitocentos e

setenta e dois reais e oitenta e três centavos) dispensado o

recolhimento, na forma da lei.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Prestação jurisdicional entregue.

Intime-se as partes

Nada mais.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000720-73.2023.5.23.0008
RECLAMANTE BENNY AMARAL MARTINS

ADVOGADO OSCAR CESAR RIBEIRO
TRAVASSOS FILHO(OAB: 6002/MT)

ADVOGADO JAMES GONCALO DE ARRUDA
JAUDY JUNIOR(OAB: 33128-O/MT)

RECLAMADO T. R. M FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO ARRUDA SOARES
PARPINELLI(OAB: 24411-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. R. M FIGUEIREDO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31eb8c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, nesta ação proposta por BENNY AMARAL MARTINS,

Reclamante, em face de T. R. M FIGUEIREDO LTDA, Reclamado,

declaro, de ofício, a inépcia da inicial quanto ao pedido de

reintegração e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Quanto ao pedido contraposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado pelo réu, nos termos da fundamentação supra,

permanecendo ativo o contrato de trabalho do Reclamante.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$872,83 (oitocentos e

setenta e dois reais e oitenta e três centavos) dispensado o

recolhimento, na forma da lei.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Prestação jurisdicional entregue.

Intime-se as partes

Nada mais.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-03.2022.5.23.0008
RECLAMANTE CLARICE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

RECLAMADO CORECO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIDIANA PAULI(OAB: 24935/MS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ
GANGINI(OAB: 6660/MT)

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORECO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79eb79d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.af7217e descreve o valor da execução no

importe de R$9.790,81, atualizado até 30/11/2023.

2. Cite-se pessoalmente a ré, via mandado, para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução, sob pena de

início dos atos de execução.

2.1 Procuração sem poderes para receber citação (id.34b16f3).

3. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-03.2022.5.23.0008
RECLAMANTE CLARICE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS
FERREIRA(OAB: 17768/MT)

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

RECLAMADO CORECO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIDIANA PAULI(OAB: 24935/MS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ
GANGINI(OAB: 6660/MT)

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79eb79d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. A última planilha de id.af7217e descreve o valor da execução no

importe de R$9.790,81, atualizado até 30/11/2023.

2. Cite-se pessoalmente a ré, via mandado, para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução, sob pena de

início dos atos de execução.

2.1 Procuração sem poderes para receber citação (id.34b16f3).

3. Intimem-se as partes, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.
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    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-51.2020.5.23.0008
RECLAMANTE NACYLLA CRISTINA RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO VGB PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DILSON CARLOS PEREIRA
OLIVEIRA

RECLAMADO HARDBALL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICENTE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
94409/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELLES(OAB: 105283/RS)

RECLAMADO AVALV ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACYLLA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118036d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. Instauração de IDPJ no id.740a231 visando à inclusão no polo

passivo dos sócios:

a) DILSON CARLOS PEREIRA OLIVEIRA, CPF 028.263.438-07,

com endereço comercial na Avenida Onze de Junho, nº1.528, Bairro

Vila Clementina, em São Paulo/SP, CEP 04041-004;

b) AVALV ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ

10.861.541/0001-68, com endereço na Rua Palmital, S/N, bairro

Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP 04027-050;

c) VGB PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ , com endereço na Rua

onze de junho, nº 1528, bairro Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP

04041-004.

2. Contestação do 2º réu (dilson) no id.7c44bc0.

3. Impugnação no id.3b9b914

4. No id.6ab352e, pendência de citação dos 3º (avalv) e 4º (vgb

participacoes) réus.

4.1 Contestação do 3º (avalv) e no id.035534f e 4º (vgb

participacoes) réus.

Analiso.

5. Preliminarmente, intime-se a parte autora, via DEJT, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito do item 4.1

como entender de direito.

5.1 Após, retornem conclusos para julgamento do incidente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-89.2012.5.23.0008
RECLAMANTE EDER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANIA LIBÓRIO FELICIANO(OAB:
7528/MT)

RECLAMADO MARCIO RODRIGO WIEGERT

RECLAMADO LAURI RUSCHEL

RECLAMADO SILVANO ALOISIO WIEGERT

RECLAMADO NORBERTO OTILIO WIEGERT

RECLAMADO TRANSPORTES SATELITE LTDA -
ME

RECLAMADO NELMO JOSE WIEGERT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO / PIC PAY / MERCADO
PAGO / SUPER PAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c68c5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos..

1. No id.700bd10, sentença de Embargos de Terceiro julgado

procedente nos autos ET0000416-11.2022.5.23.0008 para retirar a

indisponibilidade do bem imóvel inscrito na matrícula sob o nº

2.333, Ficha 01, Livro 02, registrado no Cartório de Registro de

Imóveis do Município de Colíder/MT, correspondente ao Lote

Urbano nº 16, da Quadra 67, com área de 609,59m2, localizado à

Rua Juruena, n° 229, Bairro Boa Esperança, Colíder/MT, CEP n°

78.500-00.

1.1 No id.47d26e8 (CP nº 0000154-59.2022.5.23.0041 - VT DE

COLÍDER), auto de penhora e avaliação do imóvel supra.

Analiso.

2. Em observância a sentença de embargos de terceiro supra,

expeça-se ofício destinado à carta precatória nº 0000154-

59.2022.5.23.0041 a fim de que se desconstitua a penhora

realizada no imóvel de matrícula sob o nº 2.333 e consequente

cancelamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis do Município

de Colíder/MT.
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2.1 Aguarde-se a diligência, por 10 (dez) dias.

2.2 Cumprido o ofício, cumpra-se integralmente o despacho de

id.9fef64b com a remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02

(dois) anos, sendo que, após tal lapso, será declarada a

prescrição intercorrente, nos termos o artigo 11-A da CLT.

3. Intime-se o (a) exequente, via DEJT, para ciência.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-96.2018.5.23.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE MARQUES DO

AMARAL

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTE
CIDADE CUIABA LTDA

RECLAMADO CARLYLE DE QUEIROZ SOUSA

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

RECLAMADO ITAMAR DE DEUS E SOUZA

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nacional Expresso LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o pleito do Exequente de liberação de seu crédito

parcial expendido na petição sob o ID. f22346a, CONVOLO EM

PENHORA o numerário patronal bloqueado via diligência eletrônica

SISBAJUD conforme extrato bancário sob o ID. bff31da.

2. Sendo assim, intimem-se os Executados CARLYLE QUEIROZ

DE SOUZA (CPF n. 118.079.541-53), EM RECUPERAÇÃO

J U D I C I A L  N A C I O N A L  E X P R E S S O  L T D A  ( C N P J  n .

18.260.422/0001-61) e ITAMAR DE DEUS E SOUZA (CPF n.

004.946.906-15), sendo os 02 primeiros por intermédio de seus

patronos via DEJT, e o 3º (Itamar), via ECT, para o endereço

decl inado no expediente sob o ID. 03f3884, acerca do

supradeliberado, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se e requererem o que entenderem de direito, sob

pena de preclusão.

3. Silenciando-se os Executados supramencionados, proceda a

Secretaria da Vara à transferência da integralidade do numerário

patronal à disposição deste Juízo e feito (ID. bff31da) para a conta

bancária da advogada do Exequente indicada na petição sob o ID.

f22346a, comprovando-se, após, a sua efetivação nos presentes

autos.

(...)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000594-96.2018.5.23.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE MARQUES DO

AMARAL

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTE
CIDADE CUIABA LTDA

RECLAMADO CARLYLE DE QUEIROZ SOUSA

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RECLAMADO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

RECLAMADO NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RECLAMADO Em recuperação Judicial ROTAS DE
VIACAO DO TRIANGULO LTDA
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ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RECLAMADO ESPOLIO DE FÁBIO ANTÔNIO POZZI

RECLAMADO ITAMAR DE DEUS E SOUZA

RECLAMADO VIACAO NAGIB SAAD LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Nacional Expresso LTDA

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLYLE DE QUEIROZ SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o pleito do Exequente de liberação de seu crédito

parcial expendido na petição sob o ID. f22346a, CONVOLO EM

PENHORA o numerário patronal bloqueado via diligência eletrônica

SISBAJUD conforme extrato bancário sob o ID. bff31da.

2. Sendo assim, intimem-se os Executados CARLYLE QUEIROZ

DE SOUZA (CPF n. 118.079.541-53), EM RECUPERAÇÃO

J U D I C I A L  N A C I O N A L  E X P R E S S O  L T D A  ( C N P J  n .

18.260.422/0001-61) e ITAMAR DE DEUS E SOUZA (CPF n.

004.946.906-15), sendo os 02 primeiros por intermédio de seus

patronos via DEJT, e o 3º (Itamar), via ECT, para o endereço

decl inado no expediente sob o ID. 03f3884, acerca do

supradeliberado, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se e requererem o que entenderem de direito, sob

pena de preclusão.

3. Silenciando-se os Executados supramencionados, proceda a

Secretaria da Vara à transferência da integralidade do numerário

patronal à disposição deste Juízo e feito (ID. bff31da) para a conta

bancária da advogada do Exequente indicada na petição sob o ID.

f22346a, comprovando-se, após, a sua efetivação nos presentes

autos.

(...)

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA CARVALHO ROCHA

Assessor

9ª VT CUIABÁ - PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0000216-30.2024.5.23.0009
RECLAMANTE IZAIAS MIRANDA

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA
MEDEIROS(OAB: 10617/MT)

RECLAMADO JOAO PEDRO BOTELHO -
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fa5ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato que os autos estão aptos a prosseguir e que a parte

autora não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

Inclua-se o presente processo em pauta de AUDIÊNCIA INICIAL

do dia 11/04/2024 às 08:00 (horário de Cuiabá/MT), a ser

realizada de forma integralmente virtual, por meio da plataforma

ZOOM, devendo as partes e seus advogados acessarem o seguinte

link (endereço eletrônico) no dia e horário designados:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/86924902663?pwd=NkZlTGJ5VHVWTEdVTjBWdCt

hYWNIZz09

ID da reunião: 869 2490 2663

Senha: #Vara9

Para participar da audiência por videoconferência via Zoom, se a

partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

Tratando-se de audiência inicial, a ausência de defesa pela parte
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Ré implicará em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato

(art. 844 da CLT). A contestação da parte reclamada, bem como os

documentos que a acompanham deverão ser apresentados

mediante peça escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT,

até uma hora antes do horário designado para a audiência,

facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da

CLT

A ausência injustificada da parte autora implicará em arquivamento

da reclamação (art. 844 da CLT).

A petição inicial e demais documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ Malaguetas

restaurante
Documento Diverso

24031515094424500

000035258047

CTPS IZAIAS

MIRANDA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031515094385700

000035258046

240221 DIG

Procuração
Procuração

24031515094237900

000035258045

601001 RG IZAIAS

MIRANDA

Carteira de

Identidade/Registro

24031515094139800

000035258044

Petição Inicial Petição Inicial
24031515072876500

000035257983

Intime-se a parte autora via DEJT.

Notifique-se a parterépara participar da audiência INICIAL ora

designada, por intermédio dos advogados eventualmente

habilitados nos autos, via DEJT; Procuradorias cadastradas, se for o

caso, via Sistema; ou pelo sistema postal dos Correios, via E-

Carta,e na impossibilidade por Oficial de Justiça, via Mandado.

Na hipótese de a parte passiva ser cadastrada no Domicílio Judicial

Eletrônico (Art. 246 do NCPC e Resolução CNJ nº 455/2022), o PJE

trará automaticamente como padrão em meio de expedição, a

opção "Domicílio Eletrônico", devendo ser utilizada tal modalidade

de notificação.

Consulta de Pauta e Apregoamento Digital: na data e horário

aprazados, as partes e seus procuradores poderão consultar em

tempo real o andamento das audiências por meio da ferramenta

disponível no site do TRT 23 (www.trt23.jus.br), ícone "Pautas"

(menu direito) da página principal do navegador, ou acessando

d i r e t a m e n t e  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1

Esclarecimentos adicionais: poderão ser solicitados das 07h30 às

14h30, pelo telefone desta 9ª Vara do Trabalho de Cuiabá (65) 3648

-4277, ou via e-mail (vara9@trt23.jus.br )

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-15.2024.5.23.0009
RECLAMANTE PAULO DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA DE JESUS CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 15912/MT)

RECLAMADO APIACAS ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac90f8

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora optou pelo processamento do feito observando o

Juízo 100% digital, no qual os atos processuais são praticados via

rede mundial de computadores. Entretanto, não apontou na peça de

ingresso meios digitais (e-mail e/ou telefone/whatsapp) a fim de

viabilizar a notificação da ré, ônus que lhe incumbe.

Considerando que a ré não faz parte do Cadastro para

Recebimento de Comunicações Eletrônicas deste Tribunal, não

estando apta a receber citação/notificação via DEJT, através de

advogado cadastrado, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 05 dias, forneça as informações necessárias para a notificação

do réu de forma digital.

Sem prejuízo da determinação supra, façam-se os autos conclusos

para análise da antecipação de tutela pretendida.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000014-87.2023.5.23.0009
RECLAMANTE EDMOND CHARLES

ADVOGADO JEICY KELLY SILVA TAQUES(OAB:
14351/MT)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 12368/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMOND CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f4fe8

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Ante o decurso de prazo para o reclamado pagar os valores em

execução, intime-se a parte autora para requerer o que entender de

direito para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois

anos nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado

em caso de silêncio da parte autora depois de devidamente

intimada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000495-50.2023.5.23.0009
RECLAMANTE IGOR GUARIM DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ALMIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 4102/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f6e3e

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Ante a solvibilidade da reclamada, reconsidero em parte o

determinado no id 9af66f5.

Intime-se o reclamado para juntar aos autos os dados bancários

para devolução dos valores remanescentes nos autos, no prazo de

05 dias.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-72.2022.5.23.0009
RECLAMANTE PEDRO RODRIGO LARA

ADVOGADO EUSTAQUIO INACIO DE NORONHA
NETO(OAB: 12548/MT)

ADVOGADO RICHARD RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 8602/MT)

RECLAMADO SEBASTIÃO DA SILVA GREGORIO

ADVOGADO SEBASTIÃO DA SILVA
GREGORIO(OAB: 1752/MT)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
PROGRESSO LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO DA SILVA
GREGORIO(OAB: 1752/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGO LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c93eb4c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intime-se o autor a requerer o que entender de direito em 20 dias,

sob pena de sobrestamento dos autos por dois anos nos termos do

art. 11-A da CLT.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000861-89.2023.5.23.0009
RECLAMANTE ROSANGELA LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA ZATTAR(OAB:
6094/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA LEONCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572785f
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proferido nos autos.

Vistos e etc...

Ante o decurso de prazo para o reclamado pagar os valores em

execução, intime-se a parte autora para requerer o que entender de

direito para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois

anos nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado

em caso de silêncio da parte autora depois de devidamente

intimada.

Ciência ao reclamado deste despacho.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000861-89.2023.5.23.0009
RECLAMANTE ROSANGELA LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA ZATTAR(OAB:
6094/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572785f

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Ante o decurso de prazo para o reclamado pagar os valores em

execução, intime-se a parte autora para requerer o que entender de

direito para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois

anos nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado

em caso de silêncio da parte autora depois de devidamente

intimada.

Ciência ao reclamado deste despacho.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-48.2023.5.23.0009
RECLAMANTE RENILDO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIANE SERAFIM
PINHEIRO(OAB: 30071-O/MT)

ADVOGADO EFRAIM CLEVERSON DORNELES
SANTIAGO(OAB: 24289/MT)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GOBOR LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 29188/PR)

TESTEMUNHA GONCALO APARECIDO DE ARRUDA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO NEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do a seguir transcrito:

Rafael Franco Petruy, Engenheiro Mecânico e de Saúde e

Segurança, CREA PR-73.828/D, Perito nomeado por Vossa

Excelência, vem respeitosamente agradecer e aceitar esta

nomeação, informando data, horário e local da Perícia Técnica do

referido processo:

Data: 17 de maio de 2024.

Horário: 16:15.

Local: Sede da Reclamada – Rua Jose Arnaldo Cosmo, 334, Bairro

Salgadinho, Campo Largo/PR. Ponto de encontro na recepção.

O perito solicita que a empresa Reclamada acoste aos autos a

documentação abaixo até a data da diligência, caso ainda não

tenha sido feito:

• PPRA e Ficha de Entrega de EPIs. Na falta do PPRA, acostar o

LTCAT e/ou PCMSO e/ou PPP e ainda, o que a empresa julgar

pertinente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANE GAUNA TEIXEIRA GARCIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-48.2023.5.23.0009
RECLAMANTE RENILDO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIANE SERAFIM
PINHEIRO(OAB: 30071-O/MT)

ADVOGADO EFRAIM CLEVERSON DORNELES
SANTIAGO(OAB: 24289/MT)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GOBOR LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 29188/PR)

TESTEMUNHA GONCALO APARECIDO DE ARRUDA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GOBOR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do a seguir transcrito:

Rafael Franco Petruy, Engenheiro Mecânico e de Saúde e

Segurança, CREA PR-73.828/D, Perito nomeado por Vossa

Excelência, vem respeitosamente agradecer e aceitar esta

nomeação, informando data, horário e local da Perícia Técnica do

referido processo:

Data: 17 de maio de 2024.

Horário: 16:15.

Local: Sede da Reclamada – Rua Jose Arnaldo Cosmo, 334, Bairro

Salgadinho, Campo Largo/PR. Ponto de encontro na recepção.

O perito solicita que a empresa Reclamada acoste aos autos a

documentação abaixo até a data da diligência, caso ainda não

tenha sido feito:

• PPRA e Ficha de Entrega de EPIs. Na falta do PPRA, acostar o

LTCAT e/ou PCMSO e/ou PPP e ainda, o que a empresa julgar

pertinente.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANE GAUNA TEIXEIRA GARCIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000512-86.2023.5.23.0009
RECLAMANTE LAURA CRISTINA ROMAN DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS APARECIDO FERREIRA
TORRES(OAB: 9056/MS)

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO ROSELY AMARAL DE SOUZA(OAB:
11864/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA CRISTINA ROMAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos da Ata de Audiência de ID 8553a4c, fica V.Sa.

intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca

do laudo pericial de ID 0d0574d.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000512-86.2023.5.23.0009
RECLAMANTE LAURA CRISTINA ROMAN DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS APARECIDO FERREIRA
TORRES(OAB: 9056/MS)

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

ADVOGADO ROSELY AMARAL DE SOUZA(OAB:
11864/MT)

ADVOGADO Fernanda Monteiro da Silva
Moreira(OAB: 6740/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DSS SERVICOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos da Ata de Audiência de ID 8553a4c, fica V.Sa.

intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca

do laudo pericial de ID 0d0574d.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000870-51.2023.5.23.0009
RECLAMANTE BRUNO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO VYAS REVENDA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO TRANSMISSORA RIO LARGO SPE
S.A.

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO MILLABELLI LOGISTICA LTDA - ME
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ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO VYAS LOGISTICA PARTICIPACOES
S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ATHIVALOG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBEV DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TANGARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO DISBENOP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA
DE ENEGIA DO PARA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO JESSIKA CHRISTYE SAN MARTIN
MACIEL(OAB: 21562-O/MT)

RECLAMADO TRANSMISSORA AMAPAR SPE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO VAGNER PELLEGRINI(OAB:
198012/SP)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do a seguir transcrito:

Patrick Roberto Depiné, Engenheiro de Segurança do Trabalho,

nomeado Perito Oficial nos autos em epígrafe, vem

respeitosamente, informar a data, hora e o local para Início dos

trabalhos periciais.

DATA: 15/04/2024

HORÁRIO: 09:40 hs

LOCAL: Avenida Antártica, nº 2999, sala D, Ribeirão do Lipa na

cidade de Cuiabá – MT.

Obs.: Qualquer informação entrar em contato com esse perito nos

telefones 65 9 8159-9442.

Apresentar nos autos cópia do PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, OSS – Ordem de Serviço de Segurança, FISPQ -

Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos,

Treinamentos de Segurança e Ficha de entrega de EPI das páginas

referente à função do autor, PGR - Programa de Gerenciamento de

Riscos e o LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000615-93.2023.5.23.0009
RECLAMANTE AVILA STEPHANE CAMPELO

QUEIROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO FORZ GYM ACADEMIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DESTRO(OAB:
21302/MT)

RECLAMADO T. H. DUAILIBI

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA STEPHANE CAMPELO QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença

conforme DISPOSITIVO a seguir:

"III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação trabalhista proposta porAVILA STEPHANE

CAMPELO QUEIROS em face deT. H. DUAILIBI e FORZ GYM

ACADEMIA EIRELI, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva da segunda ré e, no mérito propriamente dito, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESospedidos para declarar a

rescisão indireta do contrato e condenar a primeira reclamada, de

forma direta, e a segunda reclamada subsidiariamente ao

cumprimento das seguintes obrigações:

A) De Pagar:

- adicional de insalubridade de 40% sobre o salário-mínimo e

reflexos;
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- salário-maternidade correspondente ao mês de julho/2023 e de 16

dias de agosto/2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 13º salário proporcional, à base de 09/12 avos;

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à base de 05/12 avos.

- férias integrais do período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas de

1/3;

- indenização dos salários do período remanescente da estabilidade

gestante;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477 da CLT;

- prêmio cesta básica a título de assiduidade no ano de 2022 e

multa normativa;

- multa normativa por ausência de informações em holerites;

- multa normativa por ausência de fornecimento de plano

odontológico;

- honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da liquidação

da sentença;

- honorários periciais no valor de R$ 1.500,00.

B) De Fazer (exclusivamente pela primeira ré):

- retificar a CTPS quanto à data de admissão e dar baixa na CTPS;

- recolher FGTS e multa de 40% diretamente na conta vinculada.

Deverá a Secretaria da Vara expedir alvarás judiciais para fins de

saque do FGTS pela autora e habilitação ao programa do seguro-

desemprego.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Parâmetros de liquidação na forma da fundamentação.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais.

A presente sentença é líquida, de forma que sendo o presente título

executivo judicial dotado de certeza, liquidez e exigibilidade,

incumbe à parte inconformada com a conta elaborada pelo Juízo

impugná-la em sede de recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Custas processuais pelas reclamadas no importe discriminado na

planilha em anexo, calculado sobre o valor da condenação.

Atentem-se as partes para as previsões contidas nos artigos 80, 81,

96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O Juízo

não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria, uma vez que tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Intimem-se as partes.

A intimação da União somente ocorre no caso das contribuições

previdenciárias apuradas superarem o valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais),nos termos da PortariaTRT CORREG nº

1/2024.

Determino o envio de cópia da presente decisão via e-mail ao

Ministério do Trabalho e Emprego (sentencas.dsst@mte.gov.br) e

ao Tribunal Superior do Trabalho (insalubridade@tst.jus.br), em

decorrência da constatação de meio ambiente do trabalho insalubre,

nos termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3/2013.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO MAZZARIN DO LAGO ALBUQUERQUE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE MOREIRA SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000615-93.2023.5.23.0009
RECLAMANTE AVILA STEPHANE CAMPELO

QUEIROS

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME AGUIRRE
GUEDES(OAB: 10519/MT)

RECLAMADO FORZ GYM ACADEMIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DESTRO(OAB:
21302/MT)

RECLAMADO T. H. DUAILIBI

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORZ GYM ACADEMIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença

conforme DISPOSITIVO a seguir:

"III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação trabalhista proposta porAVILA STEPHANE

CAMPELO QUEIROS em face deT. H. DUAILIBI e FORZ GYM

ACADEMIA EIRELI, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva da segunda ré e, no mérito propriamente dito, JULGAR
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PARCIALMENTE PROCEDENTESospedidos para declarar a

rescisão indireta do contrato e condenar a primeira reclamada, de

forma direta, e a segunda reclamada subsidiariamente ao

cumprimento das seguintes obrigações:

A) De Pagar:

- adicional de insalubridade de 40% sobre o salário-mínimo e

reflexos;

- salário-maternidade correspondente ao mês de julho/2023 e de 16

dias de agosto/2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 13º salário proporcional, à base de 09/12 avos;

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à base de 05/12 avos.

- férias integrais do período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas de

1/3;

- indenização dos salários do período remanescente da estabilidade

gestante;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477 da CLT;

- prêmio cesta básica a título de assiduidade no ano de 2022 e

multa normativa;

- multa normativa por ausência de informações em holerites;

- multa normativa por ausência de fornecimento de plano

odontológico;

- honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da liquidação

da sentença;

- honorários periciais no valor de R$ 1.500,00.

B) De Fazer (exclusivamente pela primeira ré):

- retificar a CTPS quanto à data de admissão e dar baixa na CTPS;

- recolher FGTS e multa de 40% diretamente na conta vinculada.

Deverá a Secretaria da Vara expedir alvarás judiciais para fins de

saque do FGTS pela autora e habilitação ao programa do seguro-

desemprego.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Parâmetros de liquidação na forma da fundamentação.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais.

A presente sentença é líquida, de forma que sendo o presente título

executivo judicial dotado de certeza, liquidez e exigibilidade,

incumbe à parte inconformada com a conta elaborada pelo Juízo

impugná-la em sede de recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Custas processuais pelas reclamadas no importe discriminado na

planilha em anexo, calculado sobre o valor da condenação.

Atentem-se as partes para as previsões contidas nos artigos 80, 81,

96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O Juízo

não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria, uma vez que tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Intimem-se as partes.

A intimação da União somente ocorre no caso das contribuições

previdenciárias apuradas superarem o valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais),nos termos da PortariaTRT CORREG nº

1/2024.

Determino o envio de cópia da presente decisão via e-mail ao

Ministério do Trabalho e Emprego (sentencas.dsst@mte.gov.br) e

ao Tribunal Superior do Trabalho (insalubridade@tst.jus.br), em

decorrência da constatação de meio ambiente do trabalho insalubre,

nos termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3/2013.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO MAZZARIN DO LAGO ALBUQUERQUE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE MOREIRA SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000782-47.2022.5.23.0009
RECLAMANTE RICARDO ARRUDA FREITAS

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) da Sentença de ID 1861616,

proferida nos autos, notadamente para ciência acerca da expedição
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do alvará juntado ao ID fc50ce7, conformetranscrita abaixo:

"Vistos e etc…

Expeça-se alvará SISCONDJ a partir da conta 400125548225, e

proceda a transferência do saldo, de forma que a conta fique

zerada, para a conta do reclamado, AMBEV SA - CNPJ

07.526.557/0001-00, no Banco do Brasil, agência 3070-8, conta

corrente nº 210004-5, no prazo de 05 dias. Com o cumprimento,

dê-se ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido e comprovado, ante a satisfação integral do crédito

do autor, e comprovado o recolhimento dos acessórios, julgo por

sentença extinta a execução trabalhista, com fulcro no artigo 924,

inciso II, do CPC, para que surta os efeitos legais (art. 925 do CPC).

Intimem-se as partes.

Proceda-se a Secretaria ao REGISTRO DOS PAGAMENTOS

EFETUADOS nos autos.

Proceda a Secretaria a verificação das contas judiciais vinculadas a

este feito para confirmar se estão SEM SALDO.

Inexistindo recurso, retire-se todas as eventuais restrições

existentes, e estando os autos revisados, arquivem-se, certificando-

se a inexistência de pendências.

CUIABÁ/MT, 05 de março de 2024.

WANDERLEY PIANO DA SILVA

                     Juiz do Trabalho Titular"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000782-47.2022.5.23.0009
RECLAMANTE RICARDO ARRUDA FREITAS

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ARRUDA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho de ID d4f46ce,

proferida nos autos, notadamente para ciência acerca da expedição

do alvará juntado ao ID 0535775, conformetranscrito abaixo:

"Vistos e etc…

Acolho a atualização dos cálculos de id 803cc86 , para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da execução no

importe de R$ 89.347,57, atualizado até 31/01/2024, sem prejuízo

de futuras atualizações.

Intime-se o autor para juntar aos autos os dados bancários para

transferência de valores a seu crédito no prazo de 05 dias.

Tendo em vista o trânsito em julgado desta ação em 09/09/2023,

após o julgamento da ADI 5766, que se deu em 20/10/2021,

entendo que há impedimento para a dedução do crédito do autor do

valor referente aos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da

ré, ante a concessão do benefício da Justiça Gratuita, de modo que

é de rigor a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais enquanto perdurar o estado

de hipossuficiência econômica, nos termos do art. 98, §3º do CPC e

da ADI 5766, com eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Expeça-se alvará SISCONDJ a partir da conta 400125548225, para

os pagamentos abaixo determinados:

INSS:R$14.351,91

Sem prejuízo do acima, expeça-se alvará SISCONDJ a partir da

conta 400125548225, e proceda a transferência do valor exato

de R$ 74.995,66, a título de crédito líquido do autor

(R$67.179,55), FGTS (R$4.151,76), e honorários ao patrono do

autor (R$3.664,35), e transfira para a conta a ser informada

pelo patrono do autor, observando-se a procuração de id

1bedd6a, independente de novo despacho, no prazo de 05 dias.

Com o cumprimento, dê-se ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido e comprovado, remetam-se os autos conclusos para

deliberações sobre o remanescente e extinção da execução.

CUIABÁ/MT, 30 de janeiro de 2024.

WANDERLEY PIANO DA SILVA

                      Juiz do Trabalho Titular"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000722-11.2021.5.23.0009
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

RECLAMADO CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de ID 9c9b20b,

proferido nos autos, notadamente para ciência acerca da expedição

do alvará juntado ao ID 19b42bc, conformetranscrito abaixo:

"Vistos e etc…

Aguarde-se a eventual interposição de embargos à execução pelo

reclamado, pelo prazo de 05 dias.

Tendo em vista o trânsito em julgado desta ação em 24/11/2023,

após o julgamento da ADI 5766, que se deu em 20/10/2021,

entendo que há impedimento para a dedução do crédito do autor do

valor referente aos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da

ré, ante a concessão do benefício da Justiça Gratuita, de modo que

é de rigor a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais enquanto perdurar o estado

de hipossuficiência econômica, nos termos do art. 98, §3º do CPC e

da ADI 5766, com eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Assim, com o decurso do prazo de embargos, in albis, a partir da

conta 300129007878, expeça-se alvará SISCONDJ para os

pagamentos abaixo determinados:

CUSTAS: R$868,49

INSS: R$11.046,98

O acima cumprido e comprovado, expeça-se alvará SISCONDJ,

a partir 300129007878, e transfira o saldo, de forma que a conta

fique zerada, a título de crédito líquido do autor (R$29.962,18),

FGTS (R$ 6.105,13), honorários sucumbenciais devidos ao

patrono do autor (R$ 4.516,42), mais juros e correções, para a

conta do escritório do patrono do autor, Diego Fernando

Oliveira Sociedade Individual de Advocacia -  CNPJ

24.078.608/0001/05 (procuração id c532708), na CAIXA, agência

2685, operação 003, conta nº 126-6, no prazo de 05 dias. Dê-se

ciência ao beneficiário quando da transferência efetivada.

Tudo cumprido e comprovado, remetam-se os autos conclusos para

extinção da execução.

CUIABÁ/MT, 25 de janeiro de 2024.

WANDERLEY PIANO DA SILVA

                        Juiz do Trabalho Titular"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-67.2022.5.23.0009
RECLAMANTE RONIVALDO CORDEIRO CARRASCO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO CORDEIRO CARRASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7132c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, conheço das impugnações aos

cálculos e, no mérito, ACOLHO-AS EM PARTE para determinar a

retificação dos cálculos de liquidação, tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

Custas processuais no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT), a cargo da Executada.

Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos à Contadoria

para retificação dos cálclulos.

A presente decisão detém o caráter interlocutório, pois se trata de

mera fase antecedente da execução.

Nada mais.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-67.2022.5.23.0009
RECLAMANTE RONIVALDO CORDEIRO CARRASCO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7132c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, conheço das impugnações aos

cálculos e, no mérito, ACOLHO-AS EM PARTE para determinar a

retificação dos cálculos de liquidação, tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

Custas processuais no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT), a cargo da Executada.

Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos à Contadoria

para retificação dos cálclulos.

A presente decisão detém o caráter interlocutório, pois se trata de

mera fase antecedente da execução.

Nada mais.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-61.2013.5.23.0009
RECLAMANTE WELLINGTON DO AMARAL

FERREIRA

ADVOGADO EDSON LUIZ DE FRANCA DIAS(OAB:
16408/MT)

RECLAMADO NAILZE ARRUDA DA SILVA
FIGUEIREDO

RECLAMADO NAILZE ARRUDA DA SILVA
FIGUEIREDO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAO INACIO DE FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DO AMARAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384719f

proferido nos autos.

Vistos e etc...

À Secretaria para inserir a restrição de transferência junto ao

veículo de placa SPE9A60.

Indefiro o pedido de restrição de circulação.

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito

para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois anos

nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado em

caso de silêncio da parte autora depois de devidamente intimada.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-75.2011.5.23.0009
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE IVONE JOPE GIMENES

ADVOGADO RODRIGO REIS COLOMBO(OAB:
12868/MT)

RECLAMADO W R COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA
JUNIOR(OAB: 7215/MT)

RECLAMADO FMR COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA
JUNIOR(OAB: 7215/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE JOPE GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f28b418

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Intime-se o autor para que informe causa suspensiva ou interruptiva

para aplicação da prescrição intercorrente, no prazo de 10 dias.

Com o decurso de prazo, remetam-se os autos conclusos para

extinção da execução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-67.2023.5.23.0009
RECLAMANTE REGINALDO FERREIRA

CONCEICAO

ADVOGADO GRACIELA RAMOS REZENDE(OAB:
29069-O/MT)

ADVOGADO DINO SONIO CARNEIRO
COSTA(OAB: 29059-O/MT)

RECLAMADO LIMPURB

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
30294-O/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FERREIRA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c892649

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito

para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois anos

nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado em

caso de silêncio da parte autora depois de devidamente intimada.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-55.2023.5.23.0009
RECLAMANTE RODRIGO DA GUIA MARTINS

ADVOGADO Ludmilla de Moura Bouret(OAB:
8476/MT)

RECLAMADO S J CONSTRUCAO LOCACAO E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA
TEIXEIRA(OAB: 21854-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA GUIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad5a8d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Preliminarmente, ante a existência de valores referentes ao

depósito recursal do reclamado, constante da conta

2685.042.04925077-5, intime-se o autor para juntar aos autos os

dados bancários para liberação de referidos valores, no prazo de 05

dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-98.2018.5.23.0009
RECLAMANTE EVA APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO JOSINEIA RODRIGUES DA SILVA
ARRUDA

ADVOGADO OILSON AMORIM DOS REIS(OAB:
7035/MT)

RECLAMADO JOSINEIA RODRIGUES DA SILVA
ARRUDA

ADVOGADO OILSON AMORIM DOS REIS(OAB:
7035/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIA RODRIGUES DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b52b9

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Expeça-se alvará SISCONDJ a partir da conta 3800122881377, e

proceda a transferência do saldo, acrescido de juros e correções,

deixando a conta zerada, para a conta bancária da procuradora da

exequente (conta ID 54d4a5d), LUCIANA AMÁLIA ALVES(CPF

902.827.101-59) - OAB/MT 9534,no Banco Itaú, agência 9676,

conta corrente 35900-4 (procuração ID f806866). Com o

cumprimento, dê-se ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido, sobreste-se o feito por 90 dias, por decisão judicial,

aguardando-se novos depósitos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-98.2018.5.23.0009
RECLAMANTE EVA APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO LUCIANA AMALIA ALVES(OAB:
9534/MT)

RECLAMADO JOSINEIA RODRIGUES DA SILVA
ARRUDA

ADVOGADO OILSON AMORIM DOS REIS(OAB:
7035/MT)

RECLAMADO JOSINEIA RODRIGUES DA SILVA
ARRUDA

ADVOGADO OILSON AMORIM DOS REIS(OAB:
7035/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA APARECIDA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b52b9

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Expeça-se alvará SISCONDJ a partir da conta 3800122881377, e

proceda a transferência do saldo, acrescido de juros e correções,

deixando a conta zerada, para a conta bancária da procuradora da

exequente (conta ID 54d4a5d), LUCIANA AMÁLIA ALVES(CPF

902.827.101-59) - OAB/MT 9534,no Banco Itaú, agência 9676,

conta corrente 35900-4 (procuração ID f806866). Com o

cumprimento, dê-se ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido, sobreste-se o feito por 90 dias, por decisão judicial,

aguardando-se novos depósitos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-82.2019.5.23.0009
RECLAMANTE IZAIAS MORAES DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES
MARCANTONIO(OAB: 15921-O/MT)

RECLAMADO ENILSON DIVINO DE MOURA

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

ADVOGADO EWERTON JOSE CARVALHO(OAB:
26339-O/MT)

RECLAMADO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEY ROBERTO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

K R SERVICOS DE CONSERVACAO
PREDIAL E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO EWERTON JOSE CARVALHO(OAB:
26339-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMAR FARIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS MORAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54a579

proferido nos autos.

Vistos e etc…

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito

para o efetivo prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos por execução frustrada, por dois anos

nos termos do art. 11-A da CLT, o que desde já fica autorizado em

caso de silêncio da parte autora depois de devidamente intimada.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-69.2021.5.23.0009
RECLAMANTE ADILSON PINTO DA FONSECA

ADVOGADO FABIO MATHEUS MARQUES(OAB:
16520/MT)

RECLAMADO AFAC CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PINTO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824eaa2

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Considerando o regramento insculpido nos arts. 855-A da CLT e

133/137 do NCPC, a requerimento do Exequente, instauro, o

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICAe determinoque a Secretaria desta Vara proceda à

inclusão na polaridade passiva da lide dos sócios ALEXANDRA

REZENDE - CPF 895.063.831-20 e AURELINO FRUTUOSO DA

SILVA - CPF 207.048.441-68, retificando-se o necessário na

autuação dos autos e Plataforma PJE.

Observe-se que, diante dos princípios da simplicidade, da duração

razoável do processo e da irrecorribilidade imediata das decisões

interlocutórias, o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada é processado nos próprios autos da

execução.

Ante a instauração supracitada determino a suspensão do

processonos termos do art. 133, § 3º, do NCPC, para o devido

processamento do incidente.

Determino, ainda, a notificação postal do sócio da reclamada acima

inserido na polaridade passiva, cujo endereço deverá ser objeto de

pesquisa através das ferramentas judiciarias disponíveis, haja vista

que contemplam endereço atualizado,para, nos termos do art. 135
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do NCPC, querendo, manifestar-se e requerer as provas cabíveis

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Admoesta-se

o novo integrante da polaridade passiva do teor dos artigos 137,

790 inc. VII e art. 792, § 3º, do NCPC, sobre fraude à execução.

Intime-se o exequente, por seu procurador.

Suspendaa execução até a solução deste incidente (art. 134, § 3º,

do CPC).

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-65.2023.5.23.0009
RECLAMANTE WALTER SANTOS LEQUE

ADVOGADO ALEX ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25741/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
LEONISIA N N BARROSO

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ
GANGINI(OAB: 6660/MT)

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SANTOS LEQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877a26f

proferido nos autos.

Vistos, etc....

Verifico que os valores extraconcursais dos autos, quais sejam,

INSS (R$672,94), e CUSTAS (R$ 84,82), foram devidamente

recolhidos conforme expedientes de id 32291c5.

Foi dispensado o recolhimento do IR ante seu valor ínfimo.

Assim, expeça-se certidão de crédito ao reclamante Walter Santos

Leque - CPF: 909.145.971-91, cujo crédito tem natureza concursal,

com o valor do crédito liquido do autor de R$ 2.574,05 (já incluido o

FGTS), e para o patrono do autor, Alex Almeida Ribeiro -CPF:

666.725.701-87, de seus honorários sucumbenciais (R$137,65),

atualizado até 05/09/2017 (observar a anotação no rodapé do

calculo de id 1d5d41c), para que, querendo, o habilite junto a

recuperação judicial da Ré nos autos do processo nº1027968-

86.2017.8.11.0041, processo em trâmite na 1ª Vara Cível

Especializada de Falências, Recuperação Judicial e Cartas

Precatórias de Cuiabá/MT.

Expedido o documento, intime-se o autor em cinco dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para suspensão da execução

pelo prazo de 02 anos, por recuperação judicial.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-65.2023.5.23.0009
RECLAMANTE WALTER SANTOS LEQUE

ADVOGADO ALEX ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25741/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
LEONISIA N N BARROSO

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ
GANGINI(OAB: 6660/MT)

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEONISIA N N BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877a26f

proferido nos autos.

Vistos, etc....

Verifico que os valores extraconcursais dos autos, quais sejam,

INSS (R$672,94), e CUSTAS (R$ 84,82), foram devidamente

recolhidos conforme expedientes de id 32291c5.

Foi dispensado o recolhimento do IR ante seu valor ínfimo.

Assim, expeça-se certidão de crédito ao reclamante Walter Santos

Leque - CPF: 909.145.971-91, cujo crédito tem natureza concursal,

com o valor do crédito liquido do autor de R$ 2.574,05 (já incluido o

FGTS), e para o patrono do autor, Alex Almeida Ribeiro -CPF:

666.725.701-87, de seus honorários sucumbenciais (R$137,65),

atualizado até 05/09/2017 (observar a anotação no rodapé do

calculo de id 1d5d41c), para que, querendo, o habilite junto a

recuperação judicial da Ré nos autos do processo nº1027968-

86.2017.8.11.0041, processo em trâmite na 1ª Vara Cível

Especializada de Falências, Recuperação Judicial e Cartas

Precatórias de Cuiabá/MT.

Expedido o documento, intime-se o autor em cinco dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para suspensão da execução

pelo prazo de 02 anos, por recuperação judicial.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000370-19.2022.5.23.0009
RECLAMANTE MARISTHELA LIMA ALFARO

ADVOGADO CHRISTIANO CESAR DA SILVA(OAB:
14688/MT)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB.NA MOVDE
MERC.EM GERAL DE CUIABA -MT

ADVOGADO LUIZ VIEIRA DE SOUZA(OAB:
11261/MT)

ADVOGADO JUSSIANNEY VIEIRA
VASCONCELOS(OAB: 11287/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.NA MOVDE MERC.EM GERAL DE
CUIABA -MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12074a6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Preliminarmente, atualizem-se os cálculos.

Após, remetam-se os autos conclusos para deliberações de

pagamento, através dos valores contidos nas contas

2685.042.04921322-5 e 2685.042.04921345-4.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000370-19.2022.5.23.0009
RECLAMANTE MARISTHELA LIMA ALFARO

ADVOGADO CHRISTIANO CESAR DA SILVA(OAB:
14688/MT)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB.NA MOVDE
MERC.EM GERAL DE CUIABA -MT

ADVOGADO LUIZ VIEIRA DE SOUZA(OAB:
11261/MT)

ADVOGADO JUSSIANNEY VIEIRA
VASCONCELOS(OAB: 11287/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTHELA LIMA ALFARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12074a6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Preliminarmente, atualizem-se os cálculos.

Após, remetam-se os autos conclusos para deliberações de

pagamento, através dos valores contidos nas contas

2685.042.04921322-5 e 2685.042.04921345-4.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001198-88.2017.5.23.0009
RECLAMANTE LEONTINA LIMA FERNANDES

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

ADVOGADO Heber Aziz Saber(OAB: 9825/MT)

RECLAMADO QUALYCARE SERVICOS DE SAUDE
E ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALMEIDA DE
ARRUDA(OAB: 26211-O/MT)

ADVOGADO RENAN PHELIPE SANTOS
VILELA(OAB: 21310-O/MT)

RECLAMADO LUCIANO CORREA RIBEIRO

ADVOGADO RENAN PHELIPE SANTOS
VILELA(OAB: 21310-O/MT)

RECLAMADO PROX PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENAN PHELIPE SANTOS
VILELA(OAB: 21310-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Vara Cível da Comarca de
Cuiabá/MT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONTINA LIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de ID 015285c,

proferido nos autos, notadamente para ciência acerca da expedição

dos  a l va rás  j un tados  aos  IDs  09d88 f9  e  07cbb82 ,

con fo rme t ransc r i t o  aba i xo :

"Vistos e etc…

Converto em penhora os valores constantes das contas

2685.042.04925626-9 e 200131683018.

Dê-se ciência ao executado LUCIANO CORREA RIBEIRO para os

fins legais, no prazo de 05 dias.

Com o decurso de prazo, in albis, expeça-se alvará SIF a partir

da conta 2685.042.04925626-9, e proceda a transferência do

saldo, de forma que fique zerada para a conta do patrono da

autora, RODOLFO FERANDO BORGES – CPF 819.925.991-49

(procuração id ce9ee48 ), na CAIXA, agência 2685, conta

corrente nº 20621-0, no prazo de 05 dias. Com o cumprimento,

dê-se ciência ao beneficiário.

Expeça-se alvará SISCONDJ a partir da conta 200131683018, e

proceda a transferência do saldo, de forma que fique zerada
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para a conta da patrona da autora, RODOLFO FERANDO

BORGES – CPF 819.925.991-49 (procuração id ce9ee48 ), na

CAIXA, agência 2685, conta corrente nº 20621-0, no prazo de 05

dias. Com o cumprimento, dê-se ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido e comprovado, atualizem-se os cálculos abatendo-

se os valores levantados.

CUIABÁ/MT, 04 de março de 2024.

WANDERLEY PIANO DA SILVA

                      Juiz do Trabalho Titular"

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

PAULO ANTONIO PASCOTO BATISTA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000296-33.2020.5.23.0009
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO VIA APPIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEDIJANE ZANDONADI(OAB: 5361-
O/MT)

RECLAMADO FERNANDO DE SOUSA FERNANDES

RECLAMADO ADALTO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO LEDIJANE ZANDONADI(OAB: 5361-
O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO LEDIJANE ZANDONADI(OAB: 5361-
O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE SOUSA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho a seguir transcrito:

"(...) Com as respostas, intime-se o autor para requerer o que

entender de direito para o prosseguimento da execução, no prazo

de 10 dias, sob pena de sobrestamento do feito nos termos do

artigo 11-A da CLT."

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DONATO FORTUNATO OJEDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000183-11.2022.5.23.0009
RECLAMANTE EDARLENE CARMO MORAIS DOS

SANTOS

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO NILCE CASTRILLON DO CARMO

ADVOGADO Gabriela de Souza Correia(OAB:
10031/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDARLENE CARMO MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ORDEM DE SERVIÇO

ATO PRATICADO NOS TERMOS DA CONSOLIDAÇÃO

NORMATIVA DO TRT – 23ª REGIÃO, Art. 113, Anexo IV, aprovada

pela RA 170/2010 e Portaria nº 001/2024 desta 9ª Vara do Trabalho

de Cuiabá.

Fica v. Sa intimada para proceder ao levantamento da CTPS,

devidamente anotada, que se encontra na Secretaria da Vara, no

prazo de 05 dias.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANE GAUNA TEIXEIRA GARCIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000567-37.2023.5.23.0009
RECLAMANTE NICOLLY LEMES GONCALVES

ADVOGADO KEYTHISON MARCELO DE ARRUDA
FARIA(OAB: 18107/MT)

ADVOGADO LUIZ GONCALO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 32044-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLLY LEMES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32e6ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc…
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Ante a satisfação integral do crédito do autor, julgo por sentença

extinta a execução trabalhista, com fulcro no artigo 924, inciso II, do

CPC, para que surta os efeitos legais (art. 925 do CPC).

Intimem-se as partes.

Proceda-se a Secretaria ao REGISTRO DOS PAGAMENTOS

EFETUADOS nos autos.

Proceda a Secretaria a verificação das contas judiciais vinculadas a

este feito para confirmar se estão SEM SALDO.

Inexistindo recurso, e estando os autos revisados, arquivem-se,

certificando-se a inexistência de pendências.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-37.2023.5.23.0009
RECLAMANTE NICOLLY LEMES GONCALVES

ADVOGADO KEYTHISON MARCELO DE ARRUDA
FARIA(OAB: 18107/MT)

ADVOGADO LUIZ GONCALO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 32044-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA CUIABANA DE SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 11616-B/MT)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA COSTA(OAB:
27942-O/MT)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
CORDEIRO(OAB: 30475-O/MT)

ADVOGADO MARIA PAULA GAHYVA
EUBANK(OAB: 28714-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32e6ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc…

Ante a satisfação integral do crédito do autor, julgo por sentença

extinta a execução trabalhista, com fulcro no artigo 924, inciso II, do

CPC, para que surta os efeitos legais (art. 925 do CPC).

Intimem-se as partes.

Proceda-se a Secretaria ao REGISTRO DOS PAGAMENTOS

EFETUADOS nos autos.

Proceda a Secretaria a verificação das contas judiciais vinculadas a

este feito para confirmar se estão SEM SALDO.

Inexistindo recurso, e estando os autos revisados, arquivem-se,

certificando-se a inexistência de pendências.

    WANDERLEY PIANO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-07.2022.5.23.0009
RECLAMANTE LIGIA BRAZAO DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15013/MT)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA BRAZAO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo legal, querendo,

apresentarem contrarrazões aos Recursos Ordinários interpostos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DONATO FORTUNATO OJEDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000526-07.2022.5.23.0009
RECLAMANTE LIGIA BRAZAO DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15013/MT)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo legal, querendo,

apresentarem contrarrazões aos Recursos Ordinários interpostos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

DONATO FORTUNATO OJEDA FILHO

Servidor
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1ª VT RONDONÓPOLIS - PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0000084-34.2024.5.23.0021
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR DA CUNHA

FILHO

ADVOGADO Ely Silva de Almeida(OAB: 8552/MT)

ADVOGADO Henrique Morais de Oliveira(OAB:
8551/MT)

RECLAMADO AGRA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA
GOULART(OAB: 106961/RS)

ADVOGADO FREDERICO VIANNA
IRIGOYEN(OAB: 53459/RS)

ADVOGADO Gilberto Luiz Hollenbach(OAB:
4736/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR DA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e320c

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao pedido de desistência de ID c2db263, façam-se os autos

conclusos para homologação do pedido e retire-se o feito de

pauta inicial do dia 20/03/2024 às 08:15h.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-34.2024.5.23.0021
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR DA CUNHA

FILHO

ADVOGADO Ely Silva de Almeida(OAB: 8552/MT)

ADVOGADO Henrique Morais de Oliveira(OAB:
8551/MT)

RECLAMADO AGRA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA
GOULART(OAB: 106961/RS)

ADVOGADO FREDERICO VIANNA
IRIGOYEN(OAB: 53459/RS)

ADVOGADO Gilberto Luiz Hollenbach(OAB:
4736/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e320c

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao pedido de desistência de ID c2db263, façam-se os autos

conclusos para homologação do pedido e retire-se o feito de

pauta inicial do dia 20/03/2024 às 08:15h.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-21.2022.5.23.0021
RECLAMANTE JOANA DARC SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65661a0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da ausência de pagamento espontâneo pela ré (id.

8783d12), intime-se a autora, por seu patrono, para, no prazo de

05 dias, manifestar quanto ao prosseguimento da execução,

devendo expressamente mencionar quais diligências executórias

pretende sejam realizadas (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

CNIB, SERASA, CCS, SIARCO, BNDT), sob pena de suspensão da

marcha processual pelo prazo de 02 anos, com início da contagem

do prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, com redação dada pela lei 13.467 de 13 de julho de 2017.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000149-63.2023.5.23.0021
RECLAMANTE VICTOR GABRIEL SANTANA DA

CRUZ

ADVOGADO CAROLINE DOURADO MACHADO
ROCHA(OAB: 19105-O/MT)

RECLAMADO S L TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MELISSA AREND DAS NEVES(OAB:
32693/SC)

ADVOGADO NONATO ALVES DA COSTA(OAB:
7965/PA)

ADVOGADO MILENA DE RIBEIRO IMBIRIBA(OAB:
32313/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2c1ef

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o teor da certidão de ID 241abcf, reitere-se a

intimação da reclamada para que, no prazo de 10 dias, registre as

informações relativas ao desligamento do(a) empregado (a) no

sistema e-Social, com a data de extinção contratual em 13/11/2022

e com a devida demonstração nos autos no mesmo prazo, sob

pena de multa no importe de R$ 1.000,00, reversível a parte

autora.

2. Se decorrer in albis o prazo acima, retornem os autos conclusos

para deliberar sobre a aplicação de multa.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000337-56.2023.5.23.0021
RECLAMANTE SILVINO OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO Ely Silva de Almeida(OAB: 8552/MT)

ADVOGADO Henrique Morais de Oliveira(OAB:
8551/MT)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONOPOLIS

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b18786

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamado

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS, sob Id.

034f97e, porquanto tempestivo, subscrito por procurador com

poderes, Id. 35e2e0b e dispensado o preparo por gozar o

reclamado dos privilégios processuais da Fazenda Pública,

conforme sentença.

2.Intime-se o reclamante, mediante patrono, para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões e decorrido o prazo de

eventual recurso adesivo, remetam-se os autos ao Eg. TRT 23ª

Região, com as homenagens de estilo.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-06.2024.5.23.0021
RECLAMANTE EVA PEREIRA BISPO

ADVOGADO TALITA TASCILA ARTHMAN DE
OLIVEIRA(OAB: 17728/MT)

ADVOGADO ROSANGELA MARIA PINHEIRO(OAB:
19322-B/MT)

RECLAMADO OLORISTON CAETANO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA PEREIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53af01

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Ação Trabalhista ajuizada pela herdeira do trabalhador

falecido, Sr. TANDERSON PEREIRA BISPO, em face do

empregador OLORISTON CAETANO BORGES.

A ação tem por objeto o pagamento de verbas rescisórias

decorrentes do contrato de trabalho firmado entre o empregado

falecido e o réu, bem como de danos morais em razão do
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falecimento do trabalhador em acidente de trabalho (dano em

ricochete).

Em relação ao pedido de pagamento das verbas rescisórias,

esclareço à autora que, por se tratar de direito do trabalhador não

recebido em vida, a legitimidade para pleitear as referidas parcelas

é regulada pela Lei 6.858/80, que dispõe:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Portanto, intime-se a parte autora para que, atendendo as

exigências da Lei 6.858/80, apresente certidão de dependentes

habilitados perante o Instituto Nacional, no prazo de 15 dias.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-79.2023.5.23.0021
RECLAMANTE JOSE LEONARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO AURILENE SOUSA CARMO(OAB:
16682/MT)

RECLAMADO HIPERMED APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea3274

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Verifica-se que, embora o advogado da ré tenha se habilitado nos

autos antes da prolação da sentença (Id. 27961de e anexos), por

equívoco, houve a intimação da ré via postal, consoante Id.

5b1b3a5 e Id. 7840347, quando, na verdade, a intimação deveria ter

sido realizada na pessoa do advogado, via DEJT.

2. Desse modo, a fim de evitar futura alegação de nulidade, intime-

se a ré acerca da sentença de Id. 061db35, desta feita, por

intermédio do advogado habilitado nos autos, via DEJT.

3. Ressalta-se que os pedidos do autor formulados na petição de Id.

ff87560 serão apreciados após o trânsito em julgado da sentença.

3.1 Intime-se o autor, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-53.2023.5.23.0021
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON LIMA DE SOUSA(OAB:
31799/MT)

RECLAMADO N C IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO PENALVA VERDOLIN(OAB:
11066/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f695917

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por meio da manifestação de id. 56e6552, a reclamada se

insurge contra a juntada de documentos com a impugnação à

contestação. Ressalto que a admissibilidade da apresentação dos

referidos documentos será analisada quando da prolação da

sentença.

2. Intimem-se as partes para ciência.

3. Aguarde-se a realização da audiência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-96.2024.5.23.0021
RECLAMANTE AKILIS ZAMORANO COSTA SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKILIS ZAMORANO COSTA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b52390

proferido nos autos.

DESPACHO

1. De acordo com a certidão de Id. e84ad3f, não houve o registro,

no sistema PJE, de todos os pedidos elencados na petição inicial.

Restou também consignado que, na distribuição da ação, a parte

autora elegeu a tramitação pelo juízo 100% digital,mas deixou de

fornecer endereço eletrônico correto e válido para notificação da

reclamada.

1.1. Conforme estabelecido na Resolução Administrativa nº

250/2017 do Eg. Regional, para distribuição de nova ação no

Sistema Pje, é dever da parte vincular ao processo no campo

próprio (TABELA DE ASSUNTOS) os assuntos correspondentes a

TODOS os pedidos constantes na petição inicial.

1.2. Ademais, a Resolução nº 345 do CNJ, de 9 de outubro de

2020, dispôs que nos processos no âmbito do juízo 100% digital os

atos processuais serão praticados exclusivamente por meios

telemáticos e informatizados, conforme expresso no art 2º,

parágrafo único, da citada resolução.

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil. (g.n.)

1.3. Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5

dias:

a) indicar todos os assuntos faltantes tratados na peça inicial,

com os respectivos códigos, em conformidade com a Resolução n.

46 do Conselho Nacional de Justiça, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito;

b) informar meios telemáticos e/ou informatizados, como e-

mails, WhatsApp, telefones celulares, para notificação da

reclamada, sob pena de se considerar que houve renúncia à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital.

1.3.1. Saliente-se que os meios telemáticos informados devem ser

fidedignos, sendo de responsabilidade das partes a correta

indicação dos dados, não sendo admitidos contatos de sacs,

ouvidorias e escritórios de contabilidade, salvo, nesse último

caso, se houver a devida demonstração de que escritório de

contabilidade possui poderes para receber notificação em nome do

réu.

2. Apresentados os assuntos, proceda a Secretaria ao cadastro

dos assuntos indicados, certificando-se, bem como inclua-se o

feito em pauta de audiência inicial.

2.1. Não apresentados os assuntos, conclusos para sentença de

extinção.

3. Após a inclusão do processo em pauta de audiências, e com a

devida apresentação dos dados telemáticos da ré ou ou justificando

a impossibilidade de indicação, deverá a Secretaria proceder à

intimação da autora (mediante patrona) e à notificação da

reclamada, conforme as cominações de praxe, uma vez que o

processo já foi incluído em pauta de audiências.

3.1. Em caso de inércia da parte autora quanto à apresentação dos

dados telemáticos, retifique-se a autuação a fim de desativar a

adoção do "Juízo 100% Digital", devendo a Secretaria proceder,

nesta hipótese, à notificação da reclamada por meio do endereço

físico cadastrado no processo.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-53.2023.5.23.0021
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON LIMA DE SOUSA(OAB:
31799/MT)

RECLAMADO N C IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO PENALVA VERDOLIN(OAB:
11066/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N C IMOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f695917

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por meio da manifestação de id. 56e6552, a reclamada se

insurge contra a juntada de documentos com a impugnação à

contestação. Ressalto que a admissibilidade da apresentação dos

referidos documentos será analisada quando da prolação da

sentença.

2. Intimem-se as partes para ciência.

3. Aguarde-se a realização da audiência.
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RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-62.2022.5.23.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRISTINA SALES(OAB:
30905-O/MT)

RECLAMADO MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da13ed

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Houve o trânsito em julgado do v. acórdão de Id. ab32f6f, que

reformou, em parte, a sentença de Id. a857aa2.

2. Há depósito recursal efetuado pela ré, no importe de

R$12.296,38, consoante guia de Id. f1713ad. Também houve o

recolhimento das custas processuais, no valor de R$2.104,00 (guia

GRU de Id. 7e9aad8), as quais já foram deduzidas dos cálculos de

Id. ae128eb.

2.1 Assim, proceda a Secretaria ao registro das custas

processuais recolhidas pela ré (guia GRU de Id. 7e9aad8 -

R$2.104,00), quando da interposição do recurso, para fins

estatísticos, bem como remeta-se o feito ao fluxo da execução,

registrando-se o início da execução.

3. Considerando que o valor do depósito recursal efetuado pela ré

(R$12.296,38) é inequivocamente inferior ao crédito do reclamante,

conforme cálculos de Id. ae128eb, determino que o respectivo

valor seja imediatamente liberado ao reclamante (Art. 899, §1º

da CLT).

3.1. Sendo assim, intime-se o autor por seu patrono para, no

prazo de 05 dias indicar conta bancária própria ou de seu

advogado, com poderes para recebimento de valores, para que seja

efetivada a transferência do depósito recursal e demais valores

relativos ao crédito líquido do reclamante e honorários advocatícios

de seu patrono.

3.2 Também no prazo de 05 dias deverá o autor manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, devendo expressamente

mencionar se pretende que o Juízo realize a intimação da

executada para pagar o débito remanescente e se pretende que,

em caso de inadimplência, este Juízo efetue pesquisa patrimonial e

constrição de bens nos sistemas disponíveis (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, SERASA, CCS, SIARCO, BNDT), sob

pena de suspensão da marcha processual pelo prazo de 02 anos,

com início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT, com redação dada pela lei 13.467 de

13 de julho de 2017.

4. Apresentados os dados bancários, libere-se ao reclamante o

depósito recursal de Id. f1713ad (R$12.296,38).

4.1 Comprovada a transferência e constatada a inexistência de

saldo na(s) conta(s) judicial(ais), intime-se o reclamante, por seu

patrono para ciência e atualize-se o débito de Id. ae128eb,

deduzindo-se o valore efetivamente pago.

5. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para despacho.

6. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-14.2024.5.23.0021
RECLAMANTE KRIGOR DANIEL CARNEIRO

TAVARES

ADVOGADO NATANAEL MAGNO SILVA
MATTOS(OAB: 26486-O/MT)

ADVOGADO ICARO HENRIQUE DISCHKALN(OAB:
31798-O/MT)

RECLAMADO AGRO FERRAGENS 2 IRMAOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRIGOR DANIEL CARNEIRO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7790ff

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Na distribuição da ação, a parte autora elegeu a tramitação pelo

juízo 100% digital,mas deixou de fornecer endereço eletrônico

correto e válido para notificação da reclamada, conforme certidão
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de Id. cc5c052.

1.1. Nesse contexto, esclareço que a Resolução nº 345 do CNJ, de

9 de outubro de 2020, dispôs que nos processos no âmbito do juízo

100% digital os atos processuais serão praticados exclusivamente

por meios telemáticos e informatizados, conforme expresso no art

2º, parágrafo único, da citada resolução.

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil. (g.n.)

1.2. Em sendo assim, intime-se a parte autora, para, no prazo de

5 dias, informar meios telemáticos e/ou informatizados, como e

-mails, WhatsApp, telefones celulares, para notificação da

reclamada ou justificar a impossibilidade da indicação, sob

pena de se considerar que houve renúncia à tramitação do feito

na forma do Juízo 100% Digital.

1.3. Saliente-se que os meios telemáticos informados devem ser

fidedignos, sendo de responsabilidade das partes a correta

indicação dos dados, não sendo admitidos contatos de sacs,

ouvidorias e escritórios de contabilidade, salvo, nesse último

caso, se houver a devida demonstração de que escritório de

contabilidade possui poderes para receber notificação em nome do

réu.

2. Apresentados os dados telemáticos da reclamada ou justificando

a impossibilidade de indicação, inclua-se o feito em pauta de

audiência inicial e notifiquem-se as partes com as cautelas de

praxe.

3. Em caso de inércia da parte autora, retifique-se a autuação a

fim de desativar a adoção do "Juízo 100% Digital", devendo a

Secretaria proceder, nesta hipótese, à inclusão do processo em

pauta de audiência inicial e à notificação das reclamadas por

meio do endereço físico cadastrado no processo.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-62.2022.5.23.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRISTINA SALES(OAB:
30905-O/MT)

RECLAMADO MORHENA COLETA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BASILIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da13ed

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Houve o trânsito em julgado do v. acórdão de Id. ab32f6f, que

reformou, em parte, a sentença de Id. a857aa2.

2. Há depósito recursal efetuado pela ré, no importe de

R$12.296,38, consoante guia de Id. f1713ad. Também houve o

recolhimento das custas processuais, no valor de R$2.104,00 (guia

GRU de Id. 7e9aad8), as quais já foram deduzidas dos cálculos de

Id. ae128eb.

2.1 Assim, proceda a Secretaria ao registro das custas

processuais recolhidas pela ré (guia GRU de Id. 7e9aad8 -

R$2.104,00), quando da interposição do recurso, para fins

estatísticos, bem como remeta-se o feito ao fluxo da execução,

registrando-se o início da execução.

3. Considerando que o valor do depósito recursal efetuado pela ré

(R$12.296,38) é inequivocamente inferior ao crédito do reclamante,

conforme cálculos de Id. ae128eb, determino que o respectivo

valor seja imediatamente liberado ao reclamante (Art. 899, §1º

da CLT).

3.1. Sendo assim, intime-se o autor por seu patrono para, no

prazo de 05 dias indicar conta bancária própria ou de seu

advogado, com poderes para recebimento de valores, para que seja

efetivada a transferência do depósito recursal e demais valores

relativos ao crédito líquido do reclamante e honorários advocatícios

de seu patrono.

3.2 Também no prazo de 05 dias deverá o autor manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, devendo expressamente

mencionar se pretende que o Juízo realize a intimação da

executada para pagar o débito remanescente e se pretende que,

em caso de inadimplência, este Juízo efetue pesquisa patrimonial e

constrição de bens nos sistemas disponíveis (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, SERASA, CCS, SIARCO, BNDT), sob

pena de suspensão da marcha processual pelo prazo de 02 anos,

com início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT, com redação dada pela lei 13.467 de

13 de julho de 2017.

4. Apresentados os dados bancários, libere-se ao reclamante o
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depósito recursal de Id. f1713ad (R$12.296,38).

4.1 Comprovada a transferência e constatada a inexistência de

saldo na(s) conta(s) judicial(ais), intime-se o reclamante, por seu

patrono para ciência e atualize-se o débito de Id. ae128eb,

deduzindo-se o valore efetivamente pago.

5. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para despacho.

6. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000545-40.2023.5.23.0021
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE RONDONOPOLIS

ADVOGADO VIRIATO BISPO SEABRA(OAB:
11061/MT)

ADVOGADO LUCAS GONCALVES(OAB:
29760/MT)

REQUERIDO RONDOPRINT COMUNICACAO
VISUAL E IMPORTADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALENCAR LIBANO DE PAULA(OAB:
16175/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDOPRINT COMUNICACAO VISUAL E IMPORTADORA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc18f06

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo os embargos de declaração opostos pela parte

autora, sob ID31aa952 , porquanto tempestivo e subscrito por

procuradores com poderes.

2.Diante da possibilidade de os embargos declaratórios aviados

atribuírem efeitos modificativos à sentença, intime-se a parte ré,

para, querendo, no prazo de 5 dias, impugnar a peça processual

apresentada pela parte contrária (OJ SDI-1 nº 142 do TST).

3.Tudo cumprido, façam-se os autos conclusos para sentença

de embargos de declaração.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000542-85.2023.5.23.0021
CONSIGNANTE CONSTRUTORA J A LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

CONSIGNATÁRIO ATAIDE DA ROCHA OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO KATY MATIAS ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA J A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04a0cc5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a consignante CONSTRUTORA J A LTDA para, no

prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores discriminados no TRCT de

Id. 6a03cf6, consoante determinado na Ata de Audiência de Id.

4502022.

2. Comprovado o recolhimento, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de praxe.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-96.2017.5.23.0021
RECLAMANTE ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO ANIZIO FIDELIS

ADVOGADO ANIZIO FIDELIS(OAB: 45934/SP)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BARROS
RANGEL(OAB: 26455-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a141976

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Indefiro a expedição de ofícios às instituições elencadas na

petição de Id. b6dc594, tendo em vista que a lista de instituições

participantes do SISBAJUD provém do Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nancional (CCS), que alcança todas as

instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN e inclui bancos

comerciais, múltiplos, de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de Crédito, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, instituições de pagamentos (IP) autorizadas pelo BC,

corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários.

1.1 Desse modo, não tendo o exequente demonstrado que as

instituições elencadas em sua manifestação não compõem o

cadastro CCS, a pesquisa SISBAJUD realizada nos autos (Id.

c7c597c) já atendeu ao requerimento.

2. Ante o exposto e considerando que não houve apresentação

de medidas úteis para a satisfação do crédito exequendo,

determino a suspensão do feito com a fluência do prazo

prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT.

3.Intime-se o exequente, para ciência, por intermédio do patrono.

4. Em seguida, suspenda-se o feito pelo motivo de execução

frustrada, registrando no Sistema PJE o prazo da prescrição

intercorrente de 02 anos, conforme previsão do art. 11-A, CLT.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-66.2024.5.23.0021
RECLAMANTE WILKER BOLANDIM LOYOLA

ADVOGADO ANA LUIZA DAROS PRINCE(OAB:
100211/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO MARCAL MUNIZ DA SILVA
LIMA(OAB: 173330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER BOLANDIM LOYOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ec36f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. De acordo com a certidão de Id. 0c8a6bb, não houve o registro,

no sistema PJE, de todos os pedidos elencados na petição inicial.

1.1. Conforme estabelecido na Resolução Administrativa nº

250/2017 do Eg. Regional, para distribuição de nova ação no

Sistema Pje, é dever da parte vincular ao processo no campo

próprio (TABELA DE ASSUNTOS) os assuntos correspondentes a

TODOS os pedidos constantes na petição inicial.

1.2. Diante de todo o exposto, intime-se a parte reclamante, por

meio de patrono, para, no prazo de 5 dias, indicar todos os

assuntos faltantes tratados na peça inicial, com os respectivos

códigos, em conformidade com a Resolução n. 46 do Conselho

Nacional de Justiça, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

1.2.1. Apresentados os assuntos, proceda a Secretaria ao

cadastro dos assuntos indicados, certificando-se, bem como

inclua-se o feito em pauta de audiência inicial, notificando-se

as partes conforme as cominações de praxe.

1.2.2. Não apresentados os assuntos, conclusos para sentença

de extinção.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000583-52.2023.5.23.0021
EXEQUENTE MILENA MOROSKOSKI MARTINS

ADVOGADO JOAO AFONSO CORREA
BREMM(OAB: 116282/RS)

EXEQUENTE ALESSANDRO RODRIGUES
MARTINS JUNIOR

ADVOGADO JOAO AFONSO CORREA
BREMM(OAB: 116282/RS)

EXECUTADO TALISMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE NAZARIO BAPTISTELLA(OAB:
39016/RS)

ADVOGADO MELISSA AREND DAS NEVES(OAB:
32693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c289d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o pedido de início da execução sob o Id. bb32d54,

intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento do débito remanescente discriminado na planilha de

cálculos de Id. 24a007b, sob pena de execução.

1.1 A executada deverá observar o seguinte:
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- o pagamento do crédito líquido do reclamante e dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao seu

patrono, deverá ser realizado mediante guia de depósito judicial,

em conta vinculada aos presentes autos, junto à Caixa Econômica

Federal (Ag. 0614) -link https://pje.trt23.jus.br/sif/boleto/novo.

2.Comprovados os pagamentos na forma acima mencionada,

façam-se os conclusos para sentença de extinção de

execução.

3.Com o decurso do prazo sem pagamento, façam os autos

conclusos para decisão geral para apreciação dos demais

pedidos formulados pelo exequente na petição de Id. bb32d54.

4.Intimem-se os exequentes, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000583-52.2023.5.23.0021
EXEQUENTE MILENA MOROSKOSKI MARTINS

ADVOGADO JOAO AFONSO CORREA
BREMM(OAB: 116282/RS)

EXEQUENTE ALESSANDRO RODRIGUES
MARTINS JUNIOR

ADVOGADO JOAO AFONSO CORREA
BREMM(OAB: 116282/RS)

EXECUTADO TALISMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE NAZARIO BAPTISTELLA(OAB:
39016/RS)

ADVOGADO MELISSA AREND DAS NEVES(OAB:
32693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGUES MARTINS JUNIOR

  - MILENA MOROSKOSKI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c289d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o pedido de início da execução sob o Id. bb32d54,

intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento do débito remanescente discriminado na planilha de

cálculos de Id. 24a007b, sob pena de execução.

1.1 A executada deverá observar o seguinte:

- o pagamento do crédito líquido do reclamante e dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao seu

patrono, deverá ser realizado mediante guia de depósito judicial,

em conta vinculada aos presentes autos, junto à Caixa Econômica

Federal (Ag. 0614) -link https://pje.trt23.jus.br/sif/boleto/novo.

2.Comprovados os pagamentos na forma acima mencionada,

façam-se os conclusos para sentença de extinção de

execução.

3.Com o decurso do prazo sem pagamento, façam os autos

conclusos para decisão geral para apreciação dos demais

pedidos formulados pelo exequente na petição de Id. bb32d54.

4.Intimem-se os exequentes, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-19.2018.5.23.0021
RECLAMANTE NERIO GOMES ALEXANDRE

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO TROPICAL SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRINA DAS
NEVES(OAB: 21607-O/MT)

ADVOGADO JULIO CESAR SPERANZA
JUNIOR(OAB: 15290/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST E DO MOB DE ROO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERIO GOMES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2f12a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Houve o trânsito em julgado do v. acórdão líquido de Id. 4792caa,

que reformou, em parte, a sentença líquida de Id. 14b916f.

2. Há depósitos recursais efetuados pela ré, nos valores de

R$452,42; R$9.513,16 e R$4.756,58, consoante guias de Id.

b2c3291; Id. 1630f9e e Id. e0ec2f9 (extrato ora juntado - Id.

9d758bf).

2.1 Remeta-se o feito ao fluxo da execução, registrando-se o

início da execução.

3. De acordo com a r. sentença de Id. 14b916f (tópico “8.

Honorários de sucumbência”), o reclamante, beneficiário da justiça

gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao patrono da ré, nos seguintes termos:
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(…) Quanto aos honorários sucumbenciais da parte ré,

considerando que os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes, o autor deverá pagar ao advogado da ré honorários

sucumbenciais no importe de 5% a serem calculados sobre os

pedidos que não foram reconhecidos por esse Juízo.

Convém salientar que, nos termos do §3º do Art. 791-A da CLT é

vedada a compensação entre os honorários.

Caso o crédito do autor não seja suficiente para quitar integralmente

os honorários advocatícios do advogado da ré e não haja

comprovação da existência de crédito dele em outro processo, nos

termos do § 4º do art. 791-A da CLT, ficará suspensa a exigibilidade

do saldo remanescente pelo prazo de 2 anos, contados do trânsito

em julgado desta sentença, e, caso a ré não comprove, nesse

prazo, que cessou a insuficiência financeira do autor, ficará

EXTINTA a sua obrigação pelo pagamento da diferença dos

honorários advocatícios.

3.1 Sobre os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante ao

patrono da reclamada, ressalto que, em 20/10/2021, o STF decidiu,

por maioria, nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, considerar inconstitucionais os dispositivos que

estabelecem a necessidade de pagamento de honorários periciais

pelo beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo

4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos

ao beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo,

para o pagamento dos honorários advocatícios aos quais foi

condenado (artigo 791-A, parágrafo 4º).

3.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita.

3.3 Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determino, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pela parte autora e deixo de efetuar o desconto, do

crédito devido ao autor, do valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono da parte ré, com consequente

liberação integral do crédito líquido à parte autora.

4. Diante do exposto e considerando que o trânsito em julgado da

presente demanda ocorreu em 07/03/2024 (certidão de Id.

981b22c),necessário proceder ao ajuste da atualização dos

cálculos em vista do julgamento definitivo da ADC 58 pelo STF.

4.1. Com efeito, em 18/12/2020, o excelso STF concluiu o

julgamento da ADC 58, sendo publicado no site, o seguinte resumo

do julgamento:

"O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou, na última sessão

plenária de 2020, nesta sexta-feira (18), que é inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho. Por maioria de votos, os ministros decidiram que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic, índices de correção monetária vigentes para as condenações

cíveis em geral.

A decisão seguiu o voto do ministro Gilmar Mendes, relator das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic) e outras duas

entidades de classe, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 5867 e 6021, da Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho (Anamatra)."

4.2. Em sede de embargos de declaração, o STF sanou erro

material do acórdão cuja ementa foi acima transcrita para “

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

4.3. Declarada a inconstitucionalidade do artigo 879, § 7º da CLT, a

este Juízo compete dar integral cumprimento a decisão do STF,

para determinar que sejam observados os seguintes

parâmetros de correção monetária e taxa de juros: a) do

vencimento da obrigação até a véspera do ajuizamento da

presente ação será aplicado o IPCA-E; e b) do ajuizamento da

ação (08/08/2018) até o efetivo pagamento haverá a aplicação

da taxa SELIC.

4.4. Como a taxa SELIC já engloba a remuneração dos juros, não

há que se falar em aplicação do juros de 1% a.m previsto na Lei

8.177/91.

5. Sendo assim, remetam-se os autos à Secretaria de Contadoria

do egrégio TRT 23 para proceder aos ajustes na atualização dos

cálculos, para serem observados os critérios acima pontuados,

ressaltando-se que não deverão ser descontados do crédito do

autor o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais por

ele devidos ao patrono da ré, uma vez que a aludida verba

ficará com a exigibilidade suspensa em razão da parte autora

ser beneficiária da Justiça Gratuita.

6. Após a readequação dos cálculos, será deliberado sobre os

depósitos recursais existentes nos autos (extrato de Id.
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9d758bf).

7. Sem prejuízo das determinações retro, tendo em vista que não há

nos autos comprovante de que o reclamante já possui habilitação

na "CTPS Digital", intime-se o reclamante para, no prazo de 05

dias:

a) realizar o download do aplicativo denominado “CTPS Digital” e

preencher os dados solicitados, informando nos autos, sob pena de

presunção de desinteresse na anotação da CTPS;

b) indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido do reclamante

e honorários advocatícios assistenciais.

8. Comprovado pelo autor o cadastro no APP da CTPS digital,

intime-se a reclamada, por seu patrono para, no prazo de 05

dias, proceder ao registro, via e-Social, das informações

relativas ao contrato de trabalho, com data de admissão em

29/07/2017, função de pedreiro, salário de R$2.880,00 por mês e

data de saída, observando-se o último dia trabalhado em

18/06/2018 e a projeção do aviso prévio indenizado para

18/07/2018, nos termos do art. 17 da Instrução Normativa SRT

15/2010, sob pena de multa de R$1.000,00, a ser acrescida na

condenação em favor do autor, conforme sentença.

8.1. Na inércia, proceda a Secretaria à anotação da CTPS

conforme os dados acima mencionados e inclua-se nos

cálculos a multa de R$1.000,00, em favor do autor.

8.2. Efetuadas as anotações na CTPS digital, dê-se vista ao autor

para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão. Saliento que é possível consultar o cumprimento da

anotação da CTPS pelo aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou no

site https://servicos.mte.gov.br/.

9. Tudo cumprido e certificado, façam os autos conclusos.

10. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-19.2018.5.23.0021
RECLAMANTE NERIO GOMES ALEXANDRE

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO TROPICAL SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRINA DAS
NEVES(OAB: 21607-O/MT)

ADVOGADO JULIO CESAR SPERANZA
JUNIOR(OAB: 15290/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST E DO MOB DE ROO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2f12a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Houve o trânsito em julgado do v. acórdão líquido de Id. 4792caa,

que reformou, em parte, a sentença líquida de Id. 14b916f.

2. Há depósitos recursais efetuados pela ré, nos valores de

R$452,42; R$9.513,16 e R$4.756,58, consoante guias de Id.

b2c3291; Id. 1630f9e e Id. e0ec2f9 (extrato ora juntado - Id.

9d758bf).

2.1 Remeta-se o feito ao fluxo da execução, registrando-se o

início da execução.

3. De acordo com a r. sentença de Id. 14b916f (tópico “8.

Honorários de sucumbência”), o reclamante, beneficiário da justiça

gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao patrono da ré, nos seguintes termos:

(…) Quanto aos honorários sucumbenciais da parte ré,

considerando que os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes, o autor deverá pagar ao advogado da ré honorários

sucumbenciais no importe de 5% a serem calculados sobre os

pedidos que não foram reconhecidos por esse Juízo.

Convém salientar que, nos termos do §3º do Art. 791-A da CLT é

vedada a compensação entre os honorários.

Caso o crédito do autor não seja suficiente para quitar integralmente

os honorários advocatícios do advogado da ré e não haja

comprovação da existência de crédito dele em outro processo, nos

termos do § 4º do art. 791-A da CLT, ficará suspensa a exigibilidade

do saldo remanescente pelo prazo de 2 anos, contados do trânsito

em julgado desta sentença, e, caso a ré não comprove, nesse

prazo, que cessou a insuficiência financeira do autor, ficará

EXTINTA a sua obrigação pelo pagamento da diferença dos

honorários advocatícios.

3.1 Sobre os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante ao

patrono da reclamada, ressalto que, em 20/10/2021, o STF decidiu,

por maioria, nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, considerar inconstitucionais os dispositivos que

estabelecem a necessidade de pagamento de honorários periciais

pelo beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo

4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos
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ao beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo,

para o pagamento dos honorários advocatícios aos quais foi

condenado (artigo 791-A, parágrafo 4º).

3.2. Cumpre ressaltar, outrossim, que a decisão do Pretório Excelso

não declarou a isenção do autor em relação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, mas tão somente a suspensão da

exigibilidade do pagamento da aludida verba quando a parte for

beneficiária da Justiça Gratuita.

3.3 Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida

pelo STF na ADI n. 5766, e tendo em vista que não houve

modulação dos efeitos da decisão, determino, de ofício, a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pela parte autora e deixo de efetuar o desconto, do

crédito devido ao autor, do valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono da parte ré, com consequente

liberação integral do crédito líquido à parte autora.

4. Diante do exposto e considerando que o trânsito em julgado da

presente demanda ocorreu em 07/03/2024 (certidão de Id.

981b22c),necessário proceder ao ajuste da atualização dos

cálculos em vista do julgamento definitivo da ADC 58 pelo STF.

4.1. Com efeito, em 18/12/2020, o excelso STF concluiu o

julgamento da ADC 58, sendo publicado no site, o seguinte resumo

do julgamento:

"O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou, na última sessão

plenária de 2020, nesta sexta-feira (18), que é inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho. Por maioria de votos, os ministros decidiram que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic, índices de correção monetária vigentes para as condenações

cíveis em geral.

A decisão seguiu o voto do ministro Gilmar Mendes, relator das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic) e outras duas

entidades de classe, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 5867 e 6021, da Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho (Anamatra)."

4.2. Em sede de embargos de declaração, o STF sanou erro

material do acórdão cuja ementa foi acima transcrita para “

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

4.3. Declarada a inconstitucionalidade do artigo 879, § 7º da CLT, a

este Juízo compete dar integral cumprimento a decisão do STF,

para determinar que sejam observados os seguintes

parâmetros de correção monetária e taxa de juros: a) do

vencimento da obrigação até a véspera do ajuizamento da

presente ação será aplicado o IPCA-E; e b) do ajuizamento da

ação (08/08/2018) até o efetivo pagamento haverá a aplicação

da taxa SELIC.

4.4. Como a taxa SELIC já engloba a remuneração dos juros, não

há que se falar em aplicação do juros de 1% a.m previsto na Lei

8.177/91.

5. Sendo assim, remetam-se os autos à Secretaria de Contadoria

do egrégio TRT 23 para proceder aos ajustes na atualização dos

cálculos, para serem observados os critérios acima pontuados,

ressaltando-se que não deverão ser descontados do crédito do

autor o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais por

ele devidos ao patrono da ré, uma vez que a aludida verba

ficará com a exigibilidade suspensa em razão da parte autora

ser beneficiária da Justiça Gratuita.

6. Após a readequação dos cálculos, será deliberado sobre os

depósitos recursais existentes nos autos (extrato de Id.

9d758bf).

7. Sem prejuízo das determinações retro, tendo em vista que não há

nos autos comprovante de que o reclamante já possui habilitação

na "CTPS Digital", intime-se o reclamante para, no prazo de 05

dias:

a) realizar o download do aplicativo denominado “CTPS Digital” e

preencher os dados solicitados, informando nos autos, sob pena de

presunção de desinteresse na anotação da CTPS;

b) indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido do reclamante

e honorários advocatícios assistenciais.

8. Comprovado pelo autor o cadastro no APP da CTPS digital,

intime-se a reclamada, por seu patrono para, no prazo de 05

dias, proceder ao registro, via e-Social, das informações

relativas ao contrato de trabalho, com data de admissão em

29/07/2017, função de pedreiro, salário de R$2.880,00 por mês e

data de saída, observando-se o último dia trabalhado em

18/06/2018 e a projeção do aviso prévio indenizado para

18/07/2018, nos termos do art. 17 da Instrução Normativa SRT

15/2010, sob pena de multa de R$1.000,00, a ser acrescida na

condenação em favor do autor, conforme sentença.

8.1. Na inércia, proceda a Secretaria à anotação da CTPS
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conforme os dados acima mencionados e inclua-se nos

cálculos a multa de R$1.000,00, em favor do autor.

8.2. Efetuadas as anotações na CTPS digital, dê-se vista ao autor

para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão. Saliento que é possível consultar o cumprimento da

anotação da CTPS pelo aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou no

site https://servicos.mte.gov.br/.

9. Tudo cumprido e certificado, façam os autos conclusos.

10. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001494-74.2017.5.23.0021
RECLAMANTE JULIO CESAR FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

RECLAMADO JULIELLEN ROMANO DE ANDRADE

RECLAMADO PAULO HENRIQUE BARDAIO

RECLAMADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
EIRELI - ME

RECLAMADO J R DE ANDRADE TRANSPORTES
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARUANA S/A - SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

THOME ANASTACIO DE SANTANA
FILHO

ADVOGADO FRANK ANTONIO DA SILVA(OAB:
12372-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079e6bd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que foi negado provimento ao Agravo de Petição

interposto pelo exequente, conforme v. acórdão de Id. cf9edfd,

intime-se o exequente para indicar outros meios úteis para o

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

suspensão do feito com início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT.

2. No silêncio, suspenda-se o feito (execução frustrada), registrando

no Sistema PJE o prazo da prescrição intercorrente, conforme

previsão do art. 11-A, CLT.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-91.2013.5.23.0021
RECLAMANTE TIAGO BICHACO PEREIRA

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO LUIZ RENATO STIVAL

ADVOGADO MAKSY PORTELA ROSA(OAB:
78567/PR)

RECLAMADO WEBER SOUZA LIMA

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

RECLAMADO VALDIR VICTOR DE MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

RECLAMADO OLAER OKIPNEY

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

ADVOGADO LEVI DE ANDRADE(OAB: 64426/PR)

RECLAMADO EMONTCONTRAU ENGENHARIA E
MONTAGENS ELETROMECANICAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAKSY PORTELA ROSA(OAB:
78567/PR)

RECLAMADO JOAO AGOSTINHO VARGAS ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RICARDO NEGRAO(OAB: 138723/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTOPHER DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDELICIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO JOAO SCHUSTER

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA LOPES

  - CELSO JOAO SCHUSTER

  - CRISTOPHER DE SOUZA CHAVES

  - EDELICIO FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb6f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o pedido dos exequentes (Id. 1d218c6).

2. Oficie-se ao Juízo Deprecado (17ª Vara do Trabalho de

Curitiba), solicitando o prosseguimento da carta precatória nº

0001792-09.2017.5.09.0651, com a designação de nova hasta

pública do imóvel penhorado (matrícula nº 1.636 do 5º Serviço de

Registro de Imóveis de Curitiba/PR).

2.1 Solicite-se, ainda, que informe a este Juízo, com antecedência

mínima de um mês, a data do leilão para intimação das partes e

terceiros interessados.

2.2 Instrua-se o ofício com cópia atualizada da matrícula do imóvel

(Id. 32da8bc).

2.3 Atendendo aos princípios da economia e celeridade

processuais, uma via do presente despacho, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como ofício, cujo número de controle é

o próprio ID da assinatura. Encaminhe a Secretaria.

3. Informada a data do leilão, intimem-se as partes, por seus

patronos, exceto o executado JOAO AGOSTINHO VARGAS ROSA

que deverá ser intimado por edital.

3.1 Diante dos gravames existentes na matrícula do imóvel (Id.

32da8bc), intimem-se, ainda, acerca do leilão o Juízo da Vara do

Trabalho de Jaguariaíva/PR, carta precatória nº 0000862.41-

2021.5.09.0007 (R. 15) e o terceiro interessado ITAÚ UNIBANCO

S/A (Av. 12 e Av. 18), este último por intermédio do advogado

habilitado nos autos, Dr. Ricardo Negrão.

4. Após, aguarde-se o resultado do leilão.

5. Intimem-se os exequentes, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-91.2013.5.23.0021
RECLAMANTE TIAGO BICHACO PEREIRA

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO LUIZ RENATO STIVAL

ADVOGADO MAKSY PORTELA ROSA(OAB:
78567/PR)

RECLAMADO WEBER SOUZA LIMA

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

RECLAMADO VALDIR VICTOR DE MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

RECLAMADO OLAER OKIPNEY

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

ADVOGADO LEVI DE ANDRADE(OAB: 64426/PR)

RECLAMADO EMONTCONTRAU ENGENHARIA E
MONTAGENS ELETROMECANICAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAKSY PORTELA ROSA(OAB:
78567/PR)

RECLAMADO JOAO AGOSTINHO VARGAS ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RICARDO NEGRAO(OAB: 138723/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTOPHER DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDELICIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO JOAO SCHUSTER

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BICHACO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb6f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o pedido dos exequentes (Id. 1d218c6).

2. Oficie-se ao Juízo Deprecado (17ª Vara do Trabalho de

Curitiba), solicitando o prosseguimento da carta precatória nº

0001792-09.2017.5.09.0651, com a designação de nova hasta

pública do imóvel penhorado (matrícula nº 1.636 do 5º Serviço de

Registro de Imóveis de Curitiba/PR).

2.1 Solicite-se, ainda, que informe a este Juízo, com antecedência

mínima de um mês, a data do leilão para intimação das partes e

terceiros interessados.

2.2 Instrua-se o ofício com cópia atualizada da matrícula do imóvel

(Id. 32da8bc).

2.3 Atendendo aos princípios da economia e celeridade

processuais, uma via do presente despacho, devidamente assinada
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eletronicamente, servirá como ofício, cujo número de controle é

o próprio ID da assinatura. Encaminhe a Secretaria.

3. Informada a data do leilão, intimem-se as partes, por seus

patronos, exceto o executado JOAO AGOSTINHO VARGAS ROSA

que deverá ser intimado por edital.

3.1 Diante dos gravames existentes na matrícula do imóvel (Id.

32da8bc), intimem-se, ainda, acerca do leilão o Juízo da Vara do

Trabalho de Jaguariaíva/PR, carta precatória nº 0000862.41-

2021.5.09.0007 (R. 15) e o terceiro interessado ITAÚ UNIBANCO

S/A (Av. 12 e Av. 18), este último por intermédio do advogado

habilitado nos autos, Dr. Ricardo Negrão.

4. Após, aguarde-se o resultado do leilão.

5. Intimem-se os exequentes, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000521-17.2020.5.23.0021
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO KATIA RAQUEL KNAPP
LUTZER(OAB: 19321/MT)

RECLAMADO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

RECLAMADO MARCOLAN & ROCHA LTDA - EPP

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5ea24

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A reclamada RUMO MALHA NORTE S.A alegou que, por

equívoco, efetuou pagamento de crédito executório de outro

processo (Processo nº 0000277-25.2019.5.23.0021) no presente

feito. Pugnou pela transferência do depósito para o processo nº

0000277-25.2019.5.23.0021, em curso na 3ª Vara do Trabalho de

Rondonópolis (Id. 9e63df7 e anexos).

2. Em consulta aos dados financeiros do presente feito constata-se

que, de fato, foi realizado depósito pela ré RUMO MALHA NORTE

S.A, em 01/11/2023, na conta judicial nº 042.01541430-6, no valor

de R$93.777,62.

2.1 Da análise do andamento processual destes autos, verifica-se

que não houve o trânsito em julgado da sentença, uma vez que o

autor e a ré RUMO MALHA NORTE S.A apresentaram recursos (Id.

d92ee17 e Id. 53d567c), os quais estão pendentes de julgamento. O

preparo do recurso interposto pela ré foi realizado por meio de

seguro garantia (Id. d92ee17 e anexos).

2.2 Portanto, reputo demonstrado o equívoco da ré RUMO MALHA

NORTE S.A em vincular o depósito retro ao presente feito, motivo

pelo qual defiro a transferência do respectivo valor para o

processo nº 0000277-25.2019.5.23.0021, em curso na 3ª Vara do

Trabalho de Rondonópolis.

3. Assim, solicite-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, que, no

prazo de 05 dias, transfira o saldo integral da conta judicial nº

042.01541430-6 para o processo nº 0000277-25.2019.5.23.0021,

em curso na 3ª Vara do Trabalho de Rondonópolis

(Reclamante: ANTONIO DA SILVA SANTOS - CPF nº

009.875.291-02 e Reclamadas: RUMO MALHA NORTE S.A -

CNPJ nº 24.962.466/0001-36 e Outro).

4. Comprovada a transação, comunique-se ao Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Rondonópolis - processo nº 0000277-

25.2019.5.23.0021, encaminhando-se cópias do presente

despacho e do comprovante de transferência.

5. Tudo cumprido e constatada a inexistência de saldo na conta

judicial, devolvam-se os autos ao Eg. Regional para o julgamento

dos recursos interpostos pelas partes (despacho de Id. 3fd0653).

6. Intime-se a ré RUMO MALHA NORTE S.A, por seu patrono, para

ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000146-74.2024.5.23.0021
CONSIGNANTE FERLIG - FERRO LIGA LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCIO MENDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERLIG - FERRO LIGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb14c4
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. De acordo com o ofício de Id. f149dee, inexiste dependente do

de cujus habilitado perante o INSS.

2. A legitimidade ativa na Justiça do Trabalho, nos casos de

falecimento do empregado, rege-se pelo art. 1º, da Lei n.

6.858/1980, o qual dispõe, in verbis:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

2.1.Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo:

EMPREGADO FALECIDO.  LEGITIMIDADE ATIVA DO

DEPENDENTE HABILITADO JUNTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL.

LEI N. 6.858/80. Em que pese o art. 75, VII, do CPC/15 prever que

o espólio é quem possui legitimidade ativa para requerer direitos do

de cujus, no âmbito da Justiça Laboral os valores devidos aos

empregados falecidos serão adimplidos aos seus dependentes

habilitados perante a Previdência Social, independentemente de

inventário ou arrolamento, conforme previsão contida no art. 1º da

Lei n. 6.580/80. Portanto, tem-se que a certidão de dependentes,

fornecida pelo INSS, é documento hábil a comprovar a situação de

herdeiro legitimado à propositura de ação ajuizada perante a Justiça

do Trabalho, em que se busca o pagamento de parcelas

decorrentes de contrato de trabalho de empregado falecido. (TRT

da 23.ª Região; Processo: 0001559-94.2016.5.23.0121; Data:

06/09/2017; Órgão Julgador: Tribunal Pleno-PJe; Relator:

WANDERLEY PIANO DA SILVA)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INCLUSÃO DOS

HERDEIROS NO POLO PASSIVO. TERMO DE INVENTÁRIO.

INEXIGIBILIDADE. ANULAÇÃO DA DECISÃO. Nos termos do

artigo 12, V, do Código de Processo Civil, o espólio é representado

pelo inventariante. Contudo, na esfera trabalhista, segundo a Lei

6858/80, artigo 1º - 'os valores devidos pelos empregadores ao

empregados, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,

serão pagos em cotas iguais aos dependentes, independentemente

de inventário e arrolamento'. Na Justiça do Trabalho, em regra,

exige-se apenas certidão de dependentes fornecida pelo INSS.

Todavia, no caso dos autos, há prova suficiente de quais são os

herdeiros legais do de cujus. Considerando que o termo de

inventário não possui exigibilidade absoluta e que a inserção de

todos os herdeiros no polo passivo atende à finalidade do processo,

impõe-se, em razão de erro procedimental, a anulação da decisão e

o retorno dos autos à Vara de Origem a fim de que seja

determinada a regularização da polaridade passiva e posterior

julgamento do mérito. Recurso ao qual se dá provimento. (TRT da

23.ª Região; Processo: 00696.2012.031.23.00-9 RO; Data:

27/08/2013; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relator: MARIA BERENICE

CARVALHO CASTRO SOUZA).

2.2.O art. 16 da Lei 8213/91 dispõe que são dependentes

obrigatórios do segurado as seguintes classes: a) o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;b) os pais; c)

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou

mental ou deficiência grave. Consta, outrossim, do texto legal que a

existência de dependente de qualquer das classes deste artigo

exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

2.3 Considerando o exposto no despacho de Id. d594320 (itens 1.1

ao 1.4) e tendo em vista a inexistência de dependente do de cujus

habilitado perante o INSS (Id. f149dee), em uma análise

preliminar, entendo que, nos termos do art. 1º, da Lei n.

6.858/1980 c/c art. 16, II, § 1° da Lei 8213/91, é dependente do de

cujus o cônjuge: Margarete Freire Sena - CPF: 067.970.508-20.

2.4 Isto posto, torna-se indevido o cadastro do espólio na polaridade

passiva do presente feito. Por conseguinte, retifique-se a autuação

do processo para excluir MARCIO MENDES DA SILVA - CPF:

711.202.201-06 e incluir como consignatária a esposa do de

cujus, Sra. Margarete Freire Sena - CPF: 067.970.508-20,

residente à R. Treze de Maio, nº 1.231, Boa Esperança -

Guiratinga/MT (item 1.4 do despacho de Id. d594320).

2.5 Após, inclua-se o feito na pauta de audiências INICIAIS e,

em seguida, intime-se a consignante, por seu patrono e

notifique-se a consignatária, por oficial de justiça, fazendo

constar no mandado o telefone informado na petição de Id.

f81d971, com as cautelas e procedimentos de praxe.

3. Intime-se a consignante, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-28.2023.5.23.0021
RECLAMANTE JOALDO SERGIO DOS SANTOS

SILVA
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ADVOGADO GUILHERMY BERBERT
CRUVINEL(OAB: 19492-O/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BOUVIE DE
OLIVIERA(OAB: 16323/MT)

RECLAMADO NEW GARDEN LTDA

RECLAMADO WANDERSON V. S. DE ANDRADE

RECLAMADO WANDERSON VENICIUS SILVA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOALDO SERGIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3acde95

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Nada a apreciar quanto ao pedido de pesquisa SISBAJUD em

face dos executados, por se tratar de pesquisa já deferida no

presente feito (decisão de Id. 7be656d), com ordem de repetição

programada até a data de 31/03/2024, consoante Id. ebaa7af.

1.1 Intime-se o exequente, por seu patrono, para ciência.

2. Após, aguarde-se o resultado da pesquisa SISBAJUD e a

regularização do polo ativo da ação (Ata de Audiência de Id.

4dcf4c3).

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-36.2020.5.23.0021
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO Henrique Morais de Oliveira(OAB:
8551/MT)

ADVOGADO Ely Silva de Almeida(OAB: 8552/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE(OAB: 7105-O/MT)

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

RECLAMADO ESPÓLIO DE SALMEN KAMAL
GHAZALE

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

RECLAMADO CIRLEINE BARROZO MENDES

RECLAMADO RUY BARBOSA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96eb46b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das informações prestadas pela 5ª Vara Especializada de

Família e Sucessões de Cuiabá ao id. ce55958, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender

de direito para o prosseguimento da execução, devendo apontar

especificamente o ato executório pretendido, sob pena de

suspensão da marcha processual pelo prazo de 02 anos e início da

contagem da prescrição intercorrente.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-75.2019.5.23.0021
RECLAMANTE EDENILSON DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO ANDERSON VOLNEI FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 23909-O/MT)

ADVOGADO SANDRA REGINA BOMBONATO
RODRIGUES(OAB: 5141/MT)

RECLAMADO TECIAP - TERMINAIS E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PEREIRA(OAB:
40936/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON DOS SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee14b1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão líquido de Id.

e27f117 (cálculos de Id. 65a1cbe), que reformou, em parte, a

sentença líquida de Id. 563b707, registre-se o início da execução

e remeta-se o feito ao fluxo da execução.

2. Exclua-se o nome do Dr. Anderson Volnei Fernandes
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Rodrigues como advogado do autor, tendo em vista a notícia

de que houve o seu falecimento, consoante documento de Id.

ab7402f.

3. Proceda a Secretaria ao registro das custas processuais

recolhidas pela ré (Id.a648a72), quando da interposição de

recurso, para fins estatísticos.

4. Considerando a existência de depósito recursal (Id. 06fa003) no

valor exato para o pagamento da execução (cálculos de Id.

65a1cbe), nos termos do artigo 899, § 1°, da CLT, intime-se o

reclamante, mediante patrono, para, no prazo de 05 dias,

indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com

poderes para recebimento de valores para a transferência do

crédito líquido do autor e honorários de seu advogado.

5. Apresentados os dados bancários, junte-se o extrato da conta

judicial de Id. 06fa003 e façam-se os autos conclusos para sentença

de extinção da execução, ocasião em que será liberado os valores

aos respectivos credores, salientando-se que as custas processuais

já foram devidamente recolhidas em guia GRU (Id. a648a72)

6. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-05.2023.5.23.0021
RECLAMANTE GUILHERME VILELA DE SOUZA

LOPES

ADVOGADO Ely Silva de Almeida(OAB: 8552/MT)

ADVOGADO Henrique Morais de Oliveira(OAB:
8551/MT)

RECLAMADO CAMILA FONSECA MELO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECLAMADO EXPERIMENTAL TESTE AGRICOLA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECLAMADO WAGNER MATEUS COSTA MELO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VILELA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73dc2af

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o agravo de petição interposto pelos executados

CAMILA FONSECA MELO e WAGNER MATEUS COSTA MELO

sob Id. 31392b9 em face da decisão definitiva do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Id. 3111ecc), porquanto

tempestivo e subscrito por procurador com poderes, estando

dispensada a garantia do juízo, conforme prevê o artigo 855-A, § 1º,

II, da CLT.

2. Intime-se o agravadoGUILHERME VILELA DE SOUZA LOPES

para, querendo, no prazo de 08 dias, apresentar contraminuta ao

agravo de petição.

3. Após, remetam-se os autos ao e. TRT, com nossas

homenagens.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-75.2019.5.23.0021
RECLAMANTE EDENILSON DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO ANDERSON VOLNEI FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 23909-O/MT)

ADVOGADO SANDRA REGINA BOMBONATO
RODRIGUES(OAB: 5141/MT)

RECLAMADO TECIAP - TERMINAIS E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PEREIRA(OAB:
40936/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIAP - TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee14b1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão líquido de Id.

e27f117 (cálculos de Id. 65a1cbe), que reformou, em parte, a

sentença líquida de Id. 563b707, registre-se o início da execução

e remeta-se o feito ao fluxo da execução.

2. Exclua-se o nome do Dr. Anderson Volnei Fernandes

Rodrigues como advogado do autor, tendo em vista a notícia

de que houve o seu falecimento, consoante documento de Id.

ab7402f.

3. Proceda a Secretaria ao registro das custas processuais
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recolhidas pela ré (Id.a648a72), quando da interposição de

recurso, para fins estatísticos.

4. Considerando a existência de depósito recursal (Id. 06fa003) no

valor exato para o pagamento da execução (cálculos de Id.

65a1cbe), nos termos do artigo 899, § 1°, da CLT, intime-se o

reclamante, mediante patrono, para, no prazo de 05 dias,

indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com

poderes para recebimento de valores para a transferência do

crédito líquido do autor e honorários de seu advogado.

5. Apresentados os dados bancários, junte-se o extrato da conta

judicial de Id. 06fa003 e façam-se os autos conclusos para sentença

de extinção da execução, ocasião em que será liberado os valores

aos respectivos credores, salientando-se que as custas processuais

já foram devidamente recolhidas em guia GRU (Id. a648a72)

6. Intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000107-19.2020.5.23.0021
REQUERENTE RAQUEL COELHO DE SOUZA

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO HARIANNA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 17280/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb118d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, informar se já

houve o pagamento do seu crédito no Juízo da Recuperação

Judicial, sob pena de presunção de quitação, com a consequente

extinção da execução neste particular.

2. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos para deliberações, considerando a existência de

verbas acessórias devidas neste processo (cálculos de Id. 92ef596).

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-67.2024.5.23.0021
RECLAMANTE ANA ALICE MOTA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PAULO P. DELGADO FILHO -
ESTRUTURAS METALICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c84f5c5

proferida nos autos.

DECISÃO

1. HOMOLOGO a desistência do recurso ordinário interposto pela

autora sob Id. f8e329f, consoante requerido na petição de Id.

2c4f01e, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com

fundamento no artigo 998 do CPC.

2. Em decorrência, registre-se o trânsito em julgado da decisão que

arquivou o presente feito (Ata de Audiência de Id. 6e2c682).

3. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as cautelas

de estilo.

4. Intime-se a autora, por seu patrono, para ciência.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-26.2023.5.23.0021
RECLAMANTE CRISTOFER RONALDO JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRISTINA SALES(OAB:
30905-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

PERITO ARTUR SOARES CAVALCANTI LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 493ec25

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, sob

Id. 2c13c8d, porquanto tempestivo e subscrito por procurador com

poderes, Id. 2d0451e, dispensada do preparo por ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

2.Intime-se a ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se os autos ao

Eg. TRT 23ª Região, com as homenagens de estilo.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-19.2023.5.23.0021
RECLAMANTE ALCINA KATIUSSA SILVA GOMES

ADVOGADO RIVELINO LUCIO DE RESENDE(OAB:
7147/MT)

RECLAMADO MATERCLIN CLINICA
MATERNIDADE E PRONTO
SOCORRO LTDA

ADVOGADO MARKSON WESTER DE
ANDRADE(OAB: 26207/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINA KATIUSSA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência

do(a)resposta da CEF id f43de87 por 05 dias.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ROBERTA DE AZEVEDO BRAGA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000510-80.2023.5.23.0021
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CASTRO

ADVOGADO FILIPE DE PAULA RAMOS
BERNARDINO(OAB: 29722-O/MT)

RECLAMADO WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO IDELVANDA RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 23583-O/MT)

ADVOGADO EDIVILSON JOSE GUIMARAES(OAB:
6534/MT)

PERITO GREICIELE ANDRESSA VEBER
RADER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a) data

da perícia conforme manifestação ID5901bf6 nos autos:

Greiciele Andressa Veber Rader, Engenheira de Segurança do

Trabalho, CREA 47762, nomeada Perita Judicial nos autos de ação,

informa que a realização da perícia será no dia 02/04/2024, no

horário das 14:30h, no endereço do Reclamado na Avenida

Bandeirantes, nº 2029, Centro.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ROBERTA DE AZEVEDO BRAGA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000510-80.2023.5.23.0021
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CASTRO

ADVOGADO FILIPE DE PAULA RAMOS
BERNARDINO(OAB: 29722-O/MT)

RECLAMADO WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO IDELVANDA RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 23583-O/MT)

ADVOGADO EDIVILSON JOSE GUIMARAES(OAB:
6534/MT)

PERITO GREICIELE ANDRESSA VEBER
RADER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a) data

da perícia conforme manifestação ID5901bf6 nos autos:

Greiciele Andressa Veber Rader, Engenheira de Segurança do

Trabalho, CREA 47762, nomeada Perita Judicial nos autos de ação,

informa que a realização da perícia será no dia 02/04/2024, no
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horário das 14:30h, no endereço do Reclamado na Avenida

Bandeirantes, nº 2029, Centro.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ROBERTA DE AZEVEDO BRAGA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001582-20.2014.5.23.0021
RECLAMANTE VALDECY RIBEIRO GOMES

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - ENSERCON
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

RECLAMADO MARCILIO FERREIRA KERCHE

RECLAMADO PIERRE BARBEDO DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES PEREIRA(OAB:
4455/MT)

RECLAMADO EDMAR ALVES BOTELHO

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR ALVES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença ID d99636aproferido(a) nos autos:

DESPACHO

1. Por ausência de justificativa legal, retiro, neste ato, o sigilo da

manifestação de Id. ae62187 e documentos de Id. 13b7dc1/Id.

8366a1e.

2. Verifico que não há nos autos procuração do executado EDMAR

ALVES BOTELHO outorgando poderes à advogada subscritora da

petição de Id. ae62187, Dra. Maria Vanderleia Aguiar.

2.1 Desse modo, habilite-se, provisoriamente, a Dra. Maria

Vanderleia Aguiar, como advogada do executado EDMAR ALVES

BOTELHO.

2.2 Em seguida, intime-se o executado EDMAR ALVES BOTELHO,

por intermédio da advogada Dra. Maria Vanderleia Aguiar para, no

prazo de 05 dias, exibir a procuração, sob pena de ser considerado

ineficaz o ato praticado sob Id. ae62187 ao Id. 8366a1e.

3. Regularizada a representação processual, façam os autos

conclusos para apreciação da petição de Id. ae62187 e documentos

de Id. 13b7dc1/Id. 8366a1e.

4. Decorrido o prazo sem a regularização da representação

processual do executado EDMAR ALVES BOTELHO, reputar-se-à

ineficaz o ato praticado sob Id. ae62187 ao Id. 8366a1e, devendo a

Secretaria prosseguir no cumprimento da decisão de Id. 6a1305d.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000154-51.2024.5.23.0021
RECLAMANTE JAMIL JANIO ALVES FELIX

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

RECLAMADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO COMANDO LOG TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL JANIO ALVES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL designada para o dia 03/05/2024, Às 10h35 (horário de

MT), a ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS – CEJUSC de Cuiabá/MT, pela plataforma ZOOM, por

meio dos seguintes dados de acesso: 

SALA CHAPADA

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/chapadaguimaraes?pwd=Wi9ST0xCU3VTWThUMG

4wd0o4aVZ0Zz09

ID: 439 081 2887

senha: Chapada1@

Vossa Senhoria deverá observar as advertências abaixo:

1. O processo tramitará pelo RITO ORDINÁRIO, designando-se

primeiramente AUDIÊNCIA INICIAL.

2. O não comparecimento da parte reclamante implicará no

arquivamento dos autos e, caso não comprovado motivo

legalmente justificado para a ausência, no pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da Justiça Gratuita,

nos termos do art. 844, caput, e § 2°, da CLT;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 477
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3. O pagamento das custas a que se refere o item 2 da presente

intimação é condição para a propositura de nova demanda.

4. Quanto à participação virtual na audiência, devem ser

o b s e r v a d a s  T O D A S  a s  s e g u i n t e s

O R I E N T A Ç Õ E S / A D V E R T Ê N C I A S :

a) as partes deverão providenciar a instalação do aplicativo ZOOM

em seu computador, notebook, smartphone ou outro meio

telemático, com a realização, antes do início da audiência, de todos

os testes necessários ao seu adequado funcionamento.

b) para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar o link acima

informado, diretamente de seu computador, tablet ou smartphone

para início da sessão.

c) as partes e advogados deverão se identificar, previamente, junto

ao aplicativo Zoom com nome e sobrenome a fim de facilitar a

identificação de todos na sala de audiência virtual.

d) nos termos do §5º, art. 2º-B, da Portaria 059/2020, “a

responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva do

advogado, partes e Ministério Público”. Desse modo, deverão ser

tomadas providências para garantir uma boa qualidade de áudio e

vídeo, com estabilidade e velocidade adequadas da conexão à

Internet.

e) a não observância das advertências e diretrizes acima apontadas

será considerada na análise de eventual pedido de redesignação de

audiência devido a impossibilidades técnicas, a critério do juízo, na

forma do art. 7º, VII da Resolução nº 354 do CNJ.

INSTRUÇÕES GERAIS PARA ACESSO ÀS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS NA PLATAFORMA ZOOM:

1. Entrar na reunião compelo menos 05 minutos de antecedência

para testes de áudio e vídeo.

2. Nesse link, em "consulta de pauta", pode-se verificar o

andamento das audiências: https://portal.trt23.jus.br/portal/pauta-de-

audi%C3%AAncias-e-sess%C3%B5es-judiciais

3. Em caso de dúvidas ou problemas técnicos no momento da

audiência, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC de

Cuiabá/MT por meio do whatsApp (65) 3648-4097 ou (65) 99223-

9016,  e-mail cejusc@trt23.jus.br, telefones: (65) 3648-

4 0 9 0 / 4 0 9 6 / 4 0 9 7 / 4 0 9 8 / 4 0 9 9 o u ,  a i n d a ,  B a l c ã o

v i r t u a l : h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / e n j - e y r z - z u z .

4. Para participar da audiência, emnotebook ou computador, basta

copiar o link que consta do início desta notificação em um

navegador de internet. O usuário será direcionado automaticamente

ao ambiente virtual da reunião on line. Pelo telefone, também utiliza-

se o link, porém é necessário baixar o aplicativo ZOOM e informar

número da reunião/senha, bem como estar preparado para carregar

o aparelho, tendo em vista que a conexão consome muita bateria.

5. A depender das configurações técnicas do dispositivo utilizado,

pode haver necessidade de instalação prévia de algum programa,

sendo recomendável a tentativa de acesso com antecedência.

6. Recomenda-se a utilização de cabo para conectar o dispositivo

utilizado à internet, por ter maior estabilidade do que por wi-fi, bem

como a utilização de fones de ouvido com microfone, para melhor

qualidade do áudio.

7. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

7.1. Conexão via celular: Durante uma reunião no Zoom no

celular, toque na tela do celular, depois em “Conectar áudio” na

parte inferior esquerda ou onde houver o símbolo/ícone de um

microfone e uma seta indicativa de opções. Em seguida, escolha

“Dados de rede Wi-Fi ou móvel”;

7.2. Conexão via computador: Ao entrar na reunião no aplicativo

do Zoom, uma janela se abrirá, perguntando se você quer se juntar

à reunião com o áudio do computador. Clicando nesta opção, fará

com que você já acesse a reunião com áudio. Se você acabou

fechando essa janela sem querer, basta clicar no item “Conectar

áudio” no canto inferior esquerdo (ou onde houver o símbolo/ícone

de um microfone com uma seta indicativa de opções); escolher

“junte-se com o áudio do computador”.

8 .  P a r a  m a i s  i n f o r m a ç õ e s  e  t u t o r i a i s  a c e s s e :

https://support.zoom.us/hc/pt-br (instruções em vídeos de um

minuto e tópicos populares).

JUSTIÇA DO TRABALHO A SERVIÇO DA COMUNIDADE!

Em qualquer momento do processo Vossa Senhoria pode fazer um

acordo, agendando uma reunião de conciliação sem prejuízo da

audiência já designada. Ligue (66) 99213-0801 ou acesse o

aplicativo "QUERO CONCILIAR" no site http://portal.trt23.jus.br e

cadastre a sua proposta. "Conciliar também é realizar justiça"

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000080-31.2023.5.23.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO CAMPOS SILVA

ADVOGADO JESSICA FREITAS BARBOSA(OAB:
29010-O/MT)

ADVOGADO FERNANDA HARESKA DE FREITAS
MORAIS(OAB: 25040/MT)

RECLAMADO MARCELO BORGES DE PAULA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)
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PERITO GREICIELE ANDRESSA VEBER
RADER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CAMPOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias sobre

os esclarecimentos da perita (id. 7896f5a)

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000080-31.2023.5.23.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO CAMPOS SILVA

ADVOGADO JESSICA FREITAS BARBOSA(OAB:
29010-O/MT)

ADVOGADO FERNANDA HARESKA DE FREITAS
MORAIS(OAB: 25040/MT)

RECLAMADO MARCELO BORGES DE PAULA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

PERITO GREICIELE ANDRESSA VEBER
RADER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias sobre

os esclarecimentos da perita (id. 7896f5a)

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000080-31.2023.5.23.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO CAMPOS SILVA

ADVOGADO JESSICA FREITAS BARBOSA(OAB:
29010-O/MT)

ADVOGADO FERNANDA HARESKA DE FREITAS
MORAIS(OAB: 25040/MT)

RECLAMADO MARCELO BORGES DE PAULA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

PERITO GREICIELE ANDRESSA VEBER
RADER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias sobre

os esclarecimentos da perita (id. 7896f5a)

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000163-47.2023.5.23.0021
RECLAMANTE MATEUS DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO EDIMAR ELIAS PAULINO(OAB: 31761
-O/MT)

RECLAMADO AGRO EXPERIMENTAL SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS REIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78dedf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a empresa executada não possui sede no

Estado de Mato Grosso, conforme certidão de Id. fd9ca87,
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reconsidero o item "f" da decisão de Id. ae85b14.

2. Conforme determinado no item 2 da decisão de Id. ae85b14,

intime-se a parte autora, via patrono, para, no prazo de 15 dias,

tomar ciência do resultado da pesquisa patrimonial realizada

nos autos em face da executada e, no mesmo prazo, requerer o

que entender de direito para o prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão da marcha processual pelo prazo de 02

anos e início da contagem da prescrição intercorrente, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

3. Tudo cumprido e certificado, conclusos.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-31.2020.5.23.0021
RECLAMANTE BORRACHARIA E ACESSORIO

GUIRATINGA LTDA - ME

ADVOGADO GLAYTON MARCUS MEIRA
NUNES(OAB: 5957-O/MT)

RECLAMADO JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHARIA E ACESSORIO GUIRATINGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b178b1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Verifico que na Ata de Audiência de Id. f7a8b57 não foi concedido

prazo à exequente para denunciar eventual inadimplemento do

acordo.

2. Sendo assim, intime-se a exequente, por seu patrono, para que

diga, no prazo de 05 dias, se houve o cumprimento integral do

acordo homologado nos autos (Ata de Audiência de Id. f7a8b57),

sob pena de presunção de regular quitação e extinção da execução.

3. No silêncio ou não havendo insurgência da exequente quanto ao

cumprimento do acordo, remetam-se os autos conclusos para

extinção da execução e arquivamento do feito.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-39.2022.5.23.0021
RECLAMANTE FABRICIO GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53d5616

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante o pagamento integral dos créditos em execução nos

presentes autos, declaro satisfeitos os créditos exequendos e

extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

2. Ressalte-se que, havendo restrições RENAJUD ou inclusão

n o  S E R A S A J U D  e  C N I B ,  d e s d e  j á  a u t o r i z o  s e u

levantamento,em relação a estes autos e partes.

3. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência

desta decisão.

3.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

4. Tudo cumprido e decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se

os autos, registrando-se os pagamentosefetuados para fins

estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal providência.

Não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remeta-se o presente feito ao arquivo definitivo, observadas as

cautelas de estilo.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-39.2022.5.23.0021
RECLAMANTE FABRICIO GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53d5616

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante o pagamento integral dos créditos em execução nos

presentes autos, declaro satisfeitos os créditos exequendos e

extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

2. Ressalte-se que, havendo restrições RENAJUD ou inclusão

n o  S E R A S A J U D  e  C N I B ,  d e s d e  j á  a u t o r i z o  s e u

levantamento,em relação a estes autos e partes.

3. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência

desta decisão.

3.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

4. Tudo cumprido e decorrido in albis o prazo recursal, revisem-se

os autos, registrando-se os pagamentosefetuados para fins

estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal providência.

Não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remeta-se o presente feito ao arquivo definitivo, observadas as

cautelas de estilo.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-78.2023.5.23.0021
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

FOGACA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO TOLENTINO MANUTENCAO
REPARACAO E CONSERVACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO Paulo Roberto Basso(OAB: 5158/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLENTINO MANUTENCAO REPARACAO E CONSERVACAO
INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21b124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID c73873a, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000253-55.2023.5.23.0021
REQUERENTE MARIA JOSE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO HARIANNA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 17280/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190ee40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando o cumprimento integral do acordo homologado nos

autos (certidões de Id. 994e26f e Id. fe8245d), declaro satisfeitos

os créditos exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do artigo 924, II do CPC.
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1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-40.2023.5.23.0021
RECLAMANTE MYLENA MARCELA GALVAO

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA COSTA(OAB:
394824/SP)

RECLAMADO D.H.GARCIA

ADVOGADO Marcelo Andrigo Baía Eduardo(OAB:
14159/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA MARCELA GALVAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 654e765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. A reclamada comprovou o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de depósito efetuado diretamente na conta

bancária do patrono da autora, consoante comprovante de Id.

ad9b9fc. Já as custas processuais foram satisfeitas por meio de

guia de depósito judicial (Id. 087f9c7 e extrato ora juntado sob Id.

bf73506).

2 .  No que concerne aos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais devidos pela reclamante ao patrono da ré,

passo a deliberar:

2.1 Considerando que a ação trabalhista foi distribuída na vigência

da Lei n. 13.467/17 e que a fase postulatória já estava regida pela

nova legislação, a condenação contida na sentença estava

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

§3º, CLT.

2.2 A inexistência de valor para arcar com tal pagamento neste ou

em outro processo deixou de ser um requisito para verificação da

condição suspensiva de exigibilidade das obrigações decorrentes

de sua sucumbência, ante a decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, no julgamento

ocorrido em 20.10.2021, que suspendeu a eficácia da norma

constante no seguinte trecho do artigo 791-A, §4º, da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

2.3 Ressalta-se que somente o seguinte trecho do artigo 791-A, §4º,

da CLT, teve a eficácia suspensa, permanecendo, então os demais,

o que ficaria da seguinte forma:

Art. 791-A. (...) § 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

2.4.Desse modo, o arquivamento definitivo do presente feito

não obsta que o advogado da parte reclamada, no prazo legal,

demonstre a alteração da situação de miserabilidade da

reclamante e promova a competente ação de execução para

cobrança dos honorários sucumbenciais.

3.Feitas tais considerações, determino o quanto segue:

3.1 Ante o pagamento integral do débito, declaro satisfeitos os

créditos exequendos e extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

3.2 Libere-se o depósito de Id. bf73506 para pagamento das

custas processuais.

3.2.1Assim, solicite-se ao BANCO DO BRASIL, via SISCONDJ, no

prazo de 05 dias, a partir do saldo da conta judicial nº

4200130990057, efetue a seguinte transação financeira, devendo a

Secretaria expedir e encaminhar a respectiva guia:

- recolhimento do saldo integral da conta judicial retro em guia GRU

(código 18740-2), a título de custas processuais - guia em anexo.

4. Ressalte-se que não há restrições a serem levantadas no

presente feito.

5.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

5.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

6. Comprovada a transação do item 3.2.1, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentosefetuados para fins estatísticos,

se ainda não tiver sido efetivada tal providência. Não havendo
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pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000253-55.2023.5.23.0021
REQUERENTE MARIA JOSE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO HARIANNA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 17280/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CATA TECIDOS E
EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190ee40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando o cumprimento integral do acordo homologado nos

autos (certidões de Id. 994e26f e Id. fe8245d), declaro satisfeitos

os créditos exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do artigo 924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-50.2021.5.23.0021
RECLAMANTE VALDINEI JOSE PEREIRA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO ERONIDES GOMES DE ANDRADE

RECLAMADO V. G. TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO VALDECI DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba6bad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

A pedido do exequente,  ins taurou-se o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica e abriu prazo para

manifestação dos sócios ERONIDES GOMES DE ANDRADE e

VALDECI DE SOUZA GOMES (Id. 51c280e).

Conforme certidões de Id. 4d7cb14 e Id. 95f19d0, os sócios

quedaram-se silentes.

Como é cediço, na Justiça do Trabalho não se aplica a "teoria

maior" da desconsideração da personalidade jurídica, disciplinada

no art. 50 do Código Civil, sendo descabida a exigência de prova de

abuso da personalidade jurídica. Incide, por analogia (art. 8º da

CLT), a "teoria menor", regulamentada pelo artigo 28, § 5º, do

Código de Defesa do Consumidor, em virtude de a lide envolver

hipossuficiente, como ocorre também nos casos que envolvem

direito do consumidor.

Nesse sentido os julgados abaixo transcritos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. PROCESSO DO TRABALHO.

A P L I C A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE. A desconsideração da personalidade jurídica,

prevista no art. 50 do Código Civil, no art. 28 do Código de Defesa

do Consumidor e no art. 4º da Lei n. 9.605/98, foi desenvolvida para

evitar que os sócios, protegidos pelo instituto da pessoa jurídica,

cometessem abusos, fraudes ou irregularidades, sem que seus

próprios patrimônios fossem atingidos. Para tanto, é necessária a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, em cumprimento ao princípio do contraditório e ampla

defesa, estabelecido nos artigos 133 a 137 do CPC e artigo 855-A

da CLT. Na seara trabalhista consagra-se a teoria menor, com
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previsão no artigo 28 do CDC, que exige apenas que se comprove a

insolvência ou o descumprimento de uma obrigação, para que a

personalidade jurídica seja desconsiderada. No caso concreto,

restaram infrutíferos todos os atos executórios contra os bens da

empresa executada, razão pela qual é possível que a execução se

volte contra o patrimônio dos sócios. Agravo de petição a que se

nega provimento. (TRT da 23.ª Região; Processo: 0000593-

32.2015.5.23.0036; Data: 12/04/2019; Órgão Julgador: 1ª Turma-

PJe; Relator: ELEONORA ALVES LACERDA)" (www.trt23.jus.br).

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

Considerando os princípios da celeridade e informalidade, bem

como a natureza alimentar dos créditos trabalhistas, aplica-se nesta

seara a teoria menor/objetiva da desconsideração da personalidade

jurídica (art. 28, CDC c/c art. 8º, CLT), sendo que a ausência de

bens é suficiente a autorizá-la. Nesse passo, considerando

infrutíferas as diligências promovidas para o levantamento de

patrimônio da executada, tenho por devida a instauração com a

respectiva inclusão dos sócios a figurarem no polo passivo da lide,

bem como o devido processamento do incidente; restando írrita a

tese referente às vicissitudes enfrentadas pela empresa. Agravo de

petição improvido." (TRT da 23.ª Região; Processo: 0000616-

20.2015.5.23.0022 RO; Data: 01/03/2019; Órgão Julgador: 2ª

Turma-PJe; Relator: JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA)"

(www.trt23.jus.br).

Segundo a "teoria menor", a insuficiência patrimonial da empresa é

elemento suficiente para a responsabilização direta dos sócios,

hipótese que se constata no presente feito.

No caso dos autos, não houve o pagamento do débito. Em face da

empresa executada foram exauridos todos os meios executivos

disponíveis ao Juízo (Id. f95912d ao Id. adf8202 e Id. be8699d), não

havendo êxito no pagamento do débito. Portanto, entendo

preenchido o requisito relativo à inexistência de ativo patrimonial,

conforme previsão do §5º, art. 28 do CDC.

Ante o exposto, uma vez preenchidos os requisitos legais, cabível a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada e a consequente manutenção dos sócios ERONIDES

GOMES DE ANDRADE e VALDECI DE SOUZA GOMES no polo

passivo da execução para responderem subsidiaria e

ilimitadamente pelas dívidas contraídas pela(s) empresa(s)

executada(s) V. G. TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME,

com seus bens pessoais atuais e futuros, até a integral

satisfação do crédito.

Intimem-se o exequente, por seu patrono e os executados

ERONIDES GOMES DE ANDRADE e VALDECI DE SOUZA

GOMES, na forma do art. 346 do CPC, por meio de simples

publicação desta decisão no DEJT, uma vez que quedaram-se

revéis no presente incidente.

Decorrido o prazo sem recurso, considerando o pedido de início da

execução sob o Id. 7554272, atualize-se o débito e intimem-se os

executados ERONIDES GOMES DE ANDRADE e VALDECI DE

SOUZA GOMES, na forma do art. 346 do CPC, por meio de

simples publicação desta decisão no DEJT, uma vez que

quedaram-se revéis no presente incidente, para, no prazo de 05

dias, comprovarem o pagamento do débito, sob pena de

execução.

Decorrido o prazo sem o pagamento do débito, façam os autos

conclusos para "decisão geral", a fim de serem apreciados os

pedidos formulados na petição de Id. 7554272.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-40.2023.5.23.0021
RECLAMANTE MYLENA MARCELA GALVAO

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA COSTA(OAB:
394824/SP)

RECLAMADO D.H.GARCIA

ADVOGADO Marcelo Andrigo Baía Eduardo(OAB:
14159/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.H.GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 654e765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. A reclamada comprovou o pagamento dos honorários

advocatícios por meio de depósito efetuado diretamente na conta

bancária do patrono da autora, consoante comprovante de Id.

ad9b9fc. Já as custas processuais foram satisfeitas por meio de

guia de depósito judicial (Id. 087f9c7 e extrato ora juntado sob Id.

bf73506).

2 .  No que concerne aos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais devidos pela reclamante ao patrono da ré,

passo a deliberar:

2.1 Considerando que a ação trabalhista foi distribuída na vigência

da Lei n. 13.467/17 e que a fase postulatória já estava regida pela
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nova legislação, a condenação contida na sentença estava

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

§3º, CLT.

2.2 A inexistência de valor para arcar com tal pagamento neste ou

em outro processo deixou de ser um requisito para verificação da

condição suspensiva de exigibilidade das obrigações decorrentes

de sua sucumbência, ante a decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, no julgamento

ocorrido em 20.10.2021, que suspendeu a eficácia da norma

constante no seguinte trecho do artigo 791-A, §4º, da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

2.3 Ressalta-se que somente o seguinte trecho do artigo 791-A, §4º,

da CLT, teve a eficácia suspensa, permanecendo, então os demais,

o que ficaria da seguinte forma:

Art. 791-A. (...) § 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

2.4.Desse modo, o arquivamento definitivo do presente feito

não obsta que o advogado da parte reclamada, no prazo legal,

demonstre a alteração da situação de miserabilidade da

reclamante e promova a competente ação de execução para

cobrança dos honorários sucumbenciais.

3.Feitas tais considerações, determino o quanto segue:

3.1 Ante o pagamento integral do débito, declaro satisfeitos os

créditos exequendos e extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

3.2 Libere-se o depósito de Id. bf73506 para pagamento das

custas processuais.

3.2.1Assim, solicite-se ao BANCO DO BRASIL, via SISCONDJ, no

prazo de 05 dias, a partir do saldo da conta judicial nº

4200130990057, efetue a seguinte transação financeira, devendo a

Secretaria expedir e encaminhar a respectiva guia:

- recolhimento do saldo integral da conta judicial retro em guia GRU

(código 18740-2), a título de custas processuais - guia em anexo.

4. Ressalte-se que não há restrições a serem levantadas no

presente feito.

5.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

5.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

6. Comprovada a transação do item 3.2.1, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentosefetuados para fins estatísticos,

se ainda não tiver sido efetivada tal providência. Não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000669-57.2022.5.23.0021
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MARTINS GARCIA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
RESENDE(OAB: 6358/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MARTINS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8852b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID 25845a2, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-88.2023.5.23.0021
RECLAMANTE DANILO BARBOSA BORJAS
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ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ece9d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1. No despacho de ID 792fb44 foi ressaltada a existência de saldo

remanescente na conta judicial n.º 2900122064184, o qual se refere

ao rendimento decorrente de juros e correção monetária incidentes

sobre o valor original, desde a data do depósito (20/12/2023) até a

data do efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda ( id. 43442d1 e b41ef5e), em cumprimento a

decisão de id. 848e54d.

1.1. Em sendo assim, expeça-se alvará judicial eletrônico, via

SISCONDJ,para fins de recolhimento do saldo integral da conta

judicia nº 2900122064184 (ZERAR a conta), a título de -

Contribuição previdenciária - cotas empregado e empregador, por

meio de guia DARF (código 6092).

2. Ainda no despacho de ID 792fb44, destacou-se a existência de

saldo na conta judicial nº 2600127445384.

2.1. Consultando-se o extrato da referida conta judicial (imagem

colacionada a seguir), verifica-se tal depósito não possui relação

com os presentes autos, mas sim com o processo nº 0000708-

54.2022.5.23.0021, razão pela qual nada há a ser deliberado, neste

particular.

3. Ante o pagamento integral dos créditos em execução nos

presentes autos, declaro satisfeitos os créditos exequendos e

extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

4. Ressalte-se que, em havendo restrições RENAJUD ou

inclusão no SERASAJUD e CNIB, desde já autorizo seu

levantamento,em relação a estes autos e partes.

5.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

5.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

6. Tudo cumprido e após zerada a conta judicial nº 2900122064184,

revisem-se os autos, registrando-se os pagamentosefetuados

para fins estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal

providência. Não havendo pendências e zeradas todas as contas

judiciais, remeta-se o presente feito ao arquivo definitivo,

observadas as cautelas de estilo.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-78.2023.5.23.0021
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

FOGACA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO TOLENTINO MANUTENCAO
REPARACAO E CONSERVACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO Paulo Roberto Basso(OAB: 5158/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21b124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID c73873a, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000669-57.2022.5.23.0021
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MARTINS GARCIA
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ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
RESENDE(OAB: 6358/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8852b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID 25845a2, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000511-65.2023.5.23.0021
RECLAMANTE LUCAS TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 3662/MT)

ADVOGADO ALCIDES LUIZ FERREIRA(OAB:
5477/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c1b0f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando o cumprimento integral do acordo homologado nos

autos (certidão de Id. ee8d375), declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-88.2023.5.23.0021
RECLAMANTE DANILO BARBOSA BORJAS

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BARBOSA BORJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ece9d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

1. No despacho de ID 792fb44 foi ressaltada a existência de saldo

remanescente na conta judicial n.º 2900122064184, o qual se refere

ao rendimento decorrente de juros e correção monetária incidentes

sobre o valor original, desde a data do depósito (20/12/2023) até a
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data do efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda ( id. 43442d1 e b41ef5e), em cumprimento a

decisão de id. 848e54d.

1.1. Em sendo assim, expeça-se alvará judicial eletrônico, via

SISCONDJ,para fins de recolhimento do saldo integral da conta

judicia nº 2900122064184 (ZERAR a conta), a título de -

Contribuição previdenciária - cotas empregado e empregador, por

meio de guia DARF (código 6092).

2. Ainda no despacho de ID 792fb44, destacou-se a existência de

saldo na conta judicial nº 2600127445384.

2.1. Consultando-se o extrato da referida conta judicial (imagem

colacionada a seguir), verifica-se tal depósito não possui relação

com os presentes autos, mas sim com o processo nº 0000708-

54.2022.5.23.0021, razão pela qual nada há a ser deliberado, neste

particular.

3. Ante o pagamento integral dos créditos em execução nos

presentes autos, declaro satisfeitos os créditos exequendos e

extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

4. Ressalte-se que, em havendo restrições RENAJUD ou

inclusão no SERASAJUD e CNIB, desde já autorizo seu

levantamento,em relação a estes autos e partes.

5.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

5.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

6. Tudo cumprido e após zerada a conta judicial nº 2900122064184,

revisem-se os autos, registrando-se os pagamentosefetuados

para fins estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal

providência. Não havendo pendências e zeradas todas as contas

judiciais, remeta-se o presente feito ao arquivo definitivo,

observadas as cautelas de estilo.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000781-26.2022.5.23.0021
AUTOR SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE ENFERMAGEM DO ESTADO MT

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RONDON
SOARES(OAB: 31831-O/MT)

ADVOGADO EMANUELE ROCHA SILVA
SANTANA(OAB: 19826-O/MT)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO
ESTADO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f10b15b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. A ré comprovou o pagamento dos honorários assistenciais

devidos aos patronos do autor, mediante guia de depósito judicial

(Id. 57adfa9), bem como o recolhimento das custas processuais, em

guia GRU (Id. 6352212).

2. Ante o pagamento integral do débito, declaro satisfeitos os

créditos exequendos e extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

3. Libere-se o depósito de Id. 57adfa9 aos patronos do autor,

mediante transferência para a conta bancária indicada na

petição de Id. b0ac2ea.

3.1Assim, solicite-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, no prazo de

05 dias, a partir do saldo da conta judicial nº 042.01541985-5,

efetue a seguinte transação financeira, devendo a Secretaria

expedir e encaminhar a respectiva guia:

- transferência do saldo integral da conta judicial retro, referente aos

honorários assistenciais dos patronos do autor, para conta de

titularidade do Dr. Pedro Henrique Rondon Soares (CPF:

066.838.801-31), do Banco Bradesco, Agência 2117, conta corrente

nº 57705-7.

4.Comprovada a transação acima, intime-se o patrono do autor

para ciência.

5. Ressalte-se que não há restrições a serem levantadas no

presente feito.

6.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

6.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

7. Tudo cumprido e após o decurso do prazo recursal, revisem-se

os autos, registrando-se os pagamentosefetuados para fins

estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal providência.

Não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remetam-nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000511-65.2023.5.23.0021
RECLAMANTE LUCAS TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ALLINE PANIAGO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 18380-O/MT)

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 3662/MT)

ADVOGADO ALCIDES LUIZ FERREIRA(OAB:
5477/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c1b0f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando o cumprimento integral do acordo homologado nos

autos (certidão de Id. ee8d375), declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000781-26.2022.5.23.0021
AUTOR SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE ENFERMAGEM DO ESTADO MT

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RONDON
SOARES(OAB: 31831-O/MT)

ADVOGADO EMANUELE ROCHA SILVA
SANTANA(OAB: 19826-O/MT)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f10b15b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. A ré comprovou o pagamento dos honorários assistenciais

devidos aos patronos do autor, mediante guia de depósito judicial

(Id. 57adfa9), bem como o recolhimento das custas processuais, em

guia GRU (Id. 6352212).

2. Ante o pagamento integral do débito, declaro satisfeitos os

créditos exequendos e extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

3. Libere-se o depósito de Id. 57adfa9 aos patronos do autor,

mediante transferência para a conta bancária indicada na

petição de Id. b0ac2ea.

3.1Assim, solicite-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, no prazo de

05 dias, a partir do saldo da conta judicial nº 042.01541985-5,

efetue a seguinte transação financeira, devendo a Secretaria

expedir e encaminhar a respectiva guia:

- transferência do saldo integral da conta judicial retro, referente aos

honorários assistenciais dos patronos do autor, para conta de

titularidade do Dr. Pedro Henrique Rondon Soares (CPF:

066.838.801-31), do Banco Bradesco, Agência 2117, conta corrente

nº 57705-7.

4.Comprovada a transação acima, intime-se o patrono do autor

para ciência.

5. Ressalte-se que não há restrições a serem levantadas no

presente feito.

6.Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

6.1. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF n° 47, de 2023

7. Tudo cumprido e após o decurso do prazo recursal, revisem-se

os autos, registrando-se os pagamentosefetuados para fins

estatísticos, se ainda não tiver sido efetivada tal providência.

Não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remetam-nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-03.2022.5.23.0021
RECLAMANTE FRANCILANIO FRANCISCO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALARICE RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 24932/MT)

ADVOGADO TALITA TASCILA ARTHMAN DE
OLIVEIRA(OAB: 17728/MT)

RECLAMADO INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
RESENDE(OAB: 6358/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILANIO FRANCISCO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e029c4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID 3cd7021, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-03.2022.5.23.0021
RECLAMANTE FRANCILANIO FRANCISCO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALARICE RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 24932/MT)

ADVOGADO TALITA TASCILA ARTHMAN DE
OLIVEIRA(OAB: 17728/MT)

RECLAMADO INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
RESENDE(OAB: 6358/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDART INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e029c4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme

certidão de ID 3cd7021, considero cumprido integralmente o acordo

homologado nos autos, declaro satisfeitos os créditos

exequendos e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo

924, II do CPC.

1.1. Ressalto que não há restrições RENAJUD ou inclusão no

SERASAJUD, BNDT e CNIB, nestes autos.

2. Intimem-se as partes, por meio dos patronos, para ciência desta

decisão.

3. Tudo cumprido, revisem-se os autos, registrando-se os

pagamentos efetuados para fins estatísticos, se ainda não tiver sido

efetivada tal providência. Não havendo pendências e zeradas todas

as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000137-83.2022.5.23.0021
RECLAMANTE MARCELO BRAZILISTA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO A. F. V. SERRA EIRELI

RECLAMADO F. B. DOS SANTOS

RECLAMADO ATTO AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BRAZILISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)
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Despacho/Sentença ID _ Id 322831a , proferido(a) nos autos:

"a) Intime-se a parte autorapara, no prazo de 5 dias, proceder o

seu cadastro junto ao APP da CTPS Digital, informando-o nos

autos, ou requerer o que for a bem do seu direito ou apresentar em

secretaria a sua CTPS física, sob pena de presunção de

desinteresse no cumprimento da obrigação de fazer;"

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANE BIMBATO MARQUES BARACIOLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000643-25.2023.5.23.0021
RECLAMANTE BRENO MATHEUS PASSOS CINAT

ADVOGADO ALINE DANTAS ROCHA(OAB:
36200/DF)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO MATHEUS PASSOS CINAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b00248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo de ID 107f599, para que surta os jurídicos e

legais efeitos, nos termos dos arts. 831, § único, e 855-B e

seguintes da CLT.

Determino que a secretaria proceda com a elaboração de alvará

para liberação do FGTS.

Determino também que seja expedido ofício à Secretaria do

Trabalho e Emprego para habilitação da parte autora no

benefício do seguro-desemprego.

Fica, desde logo, suprido o prazo legal de 120 dias para habilitação

da parte obreira no referido benefício, bem como a ausência de

TRCT e de sua homologação, de depósito fundiário, de CAGED e

de recibos de pagamento.

Aguarde-se o prazo de 15 dias concedido para a denúncia de

descumprimento de acordo.

Movimentem-se os autos para a fase de liquidação com o

movimento 11384 - Iniciada a Liquidação, e em seguida, faça-os

conclusos para decisão.

Após o término do prazo para cumprimento do acordo e decorrido o

prazo para denúncia de inadimplemento pelo autor, registrem-se

todos os pagamentos no sistema PJe e, não havendo pendências,

encaminhem os autos conclusos para sentença geral.

Intimem-se as partes, por seus patronos, acerca desta decisão.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Nada mais.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-25.2023.5.23.0021
RECLAMANTE BRENO MATHEUS PASSOS CINAT

ADVOGADO ALINE DANTAS ROCHA(OAB:
36200/DF)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b00248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo de ID 107f599, para que surta os jurídicos e

legais efeitos, nos termos dos arts. 831, § único, e 855-B e

seguintes da CLT.

Determino que a secretaria proceda com a elaboração de alvará

para liberação do FGTS.

Determino também que seja expedido ofício à Secretaria do

Trabalho e Emprego para habilitação da parte autora no

benefício do seguro-desemprego.

Fica, desde logo, suprido o prazo legal de 120 dias para habilitação

da parte obreira no referido benefício, bem como a ausência de

TRCT e de sua homologação, de depósito fundiário, de CAGED e

de recibos de pagamento.

Aguarde-se o prazo de 15 dias concedido para a denúncia de

descumprimento de acordo.

Movimentem-se os autos para a fase de liquidação com o

movimento 11384 - Iniciada a Liquidação, e em seguida, faça-os

conclusos para decisão.

Após o término do prazo para cumprimento do acordo e decorrido o

prazo para denúncia de inadimplemento pelo autor, registrem-se

todos os pagamentos no sistema PJe e, não havendo pendências,

encaminhem os autos conclusos para sentença geral.

Intimem-se as partes, por seus patronos, acerca desta decisão.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.
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Nada mais.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-75.2016.5.23.0021
RECLAMANTE EDER BRITO NUNES

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER BRITO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do teor do despacho id

2a3ce3e:

Juntados os documentos pela ré, conforme id 31e0c61 e anexos,

intime-se o autor para, querendo, se manifestar, no prazo de 05

dias.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LINEUSA ANGELICA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000170-05.2024.5.23.0021
RECLAMANTE EDNALDO FRANCISCO LUCIANO

ADVOGADO EDIMAR ELIAS PAULINO(OAB: 31761
-O/MT)

RECLAMADO SOLUCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FRANCISCO LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL designada para o dia 16/05/2024, às 11h10 (horário de

MT), a ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS – CEJUSC de Cuiabá/MT, pela plataforma ZOOM, por

meio do seguinte link de acesso: 

SALA CHAPADA

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/chapadaguimaraes?pwd=Wi9ST0xCU3VTWThUMG

4wd0o4aVZ0Zz09

ID: 439 081 2887

senha: Chapada1@

Vossa Senhoria deverá observar as advertências abaixo:

1. O processo tramitará pelo RITO SUMARÍSSIMO, designando-

se primeiramente AUDIÊNCIA INICIAL, e, se necessário for,

audiência de instrução em momento oportuno.

2. O não comparecimento da parte reclamante implicará no

arquivamento dos autos e, caso não comprovado motivo

legalmente justificado para a ausência, no pagamento das

custas processuais, ainda que beneficiário da Justiça Gratuita,

nos termos do art. 844, caput, e § 2°, da CLT;

3. O pagamento das custas a que se refere o item 2 da presente

intimação é condição para a propositura de nova demanda.

4. Quanto à participação virtual na audiência, devem ser

o b s e r v a d a s  T O D A S  a s  s e g u i n t e s

O R I E N T A Ç Õ E S / A D V E R T Ê N C I A S :

a) as partes deverão providenciar a instalação do aplicativo ZOOM

em seu computador, notebook, smartphone ou outro meio

telemático, com a realização, antes do início da audiência, de todos

os testes necessários ao seu adequado funcionamento.

b) para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar o link acima

informado, diretamente de seu computador, tablet ou smartphone

para início da sessão.

c) as partes e advogados deverão se identificar, previamente, junto

ao aplicativo Zoom com nome e sobrenome a fim de facilitar a

identificação de todos na sala de audiência virtual.

d) nos termos do §5º, art. 2º-B, da Portaria 059/2020, “a

responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é exclusiva do

advogado, partes e Ministério Público”. Desse modo, deverão ser

tomadas providências para garantir uma boa qualidade de áudio e

vídeo, com estabilidade e velocidade adequadas da conexão à

Internet.

e) a não observância das advertências e diretrizes acima apontadas

será considerada na análise de eventual pedido de redesignação de

audiência devido a impossibilidades técnicas, a critério do juízo, na

forma do art. 7º, VII da Resolução nº 354 do CNJ.

INSTRUÇÕES GERAIS PARA ACESSO ÀS AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS NA PLATAFORMA ZOOM:

1. Entrar na reunião compelo menos 05 minutos de antecedência
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para testes de áudio e vídeo.

2. Nesse link, em "consulta de pauta", pode-se verificar o

andamento das audiências: https://portal.trt23.jus.br/portal/pauta-de-

audi%C3%AAncias-e-sess%C3%B5es-judiciais

3. Em caso de dúvidas ou problemas técnicos no momento da

audiência, as partes poderão entrar em contato com o CEJUSC de

Cuiabá/MT por meio do whatsApp (65) 3648-4097 ou (65) 99223-

9016,  e-mail cejusc@trt23.jus.br, telefones: (65) 3648-

4 0 9 0 / 4 0 9 6 / 4 0 9 7 / 4 0 9 8 / 4 0 9 9 o u ,  a i n d a ,  B a l c ã o

v i r t u a l : h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / e n j - e y r z - z u z .

4. Para participar da audiência, emnotebook ou computador, basta

copiar o link que consta do início desta notificação em um

navegador de internet. O usuário será direcionado automaticamente

ao ambiente virtual da reunião on line. Pelo telefone, também utiliza-

se o link, porém é necessário baixar o aplicativo ZOOM e informar

número da reunião/senha, bem como estar preparado para carregar

o aparelho, tendo em vista que a conexão consome muita bateria.

5. A depender das configurações técnicas do dispositivo utilizado,

pode haver necessidade de instalação prévia de algum programa,

sendo recomendável a tentativa de acesso com antecedência.

6. Recomenda-se a utilização de cabo para conectar o dispositivo

utilizado à internet, por ter maior estabilidade do que por wi-fi, bem

como a utilização de fones de ouvido com microfone, para melhor

qualidade do áudio.

7. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

7.1. Conexão via celular: Durante uma reunião no Zoom no

celular, toque na tela do celular, depois em “Conectar áudio” na

parte inferior esquerda ou onde houver o símbolo/ícone de um

microfone e uma seta indicativa de opções. Em seguida, escolha

“Dados de rede Wi-Fi ou móvel”;

7.2. Conexão via computador: Ao entrar na reunião no aplicativo

do Zoom, uma janela se abrirá, perguntando se você quer se juntar

à reunião com o áudio do computador. Clicando nesta opção, fará

com que você já acesse a reunião com áudio. Se você acabou

fechando essa janela sem querer, basta clicar no item “Conectar

áudio” no canto inferior esquerdo (ou onde houver o símbolo/ícone

de um microfone com uma seta indicativa de opções); escolher

“junte-se com o áudio do computador”.

8 .  P a r a  m a i s  i n f o r m a ç õ e s  e  t u t o r i a i s  a c e s s e :

https://support.zoom.us/hc/pt-br (instruções em vídeos de um

minuto e tópicos populares).

JUSTIÇA DO TRABALHO A SERVIÇO DA COMUNIDADE!

Em qualquer momento do processo Vossa Senhoria pode fazer um

acordo, agendando uma reunião de conciliação sem prejuízo da

audiência já designada. Ligue (66) 99213-0801 ou acesse o

aplicativo "QUERO CONCILIAR" no site http://portal.trt23.jus.br e

cadastre a sua proposta. "Conciliar também é realizar justiça"

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANE BIMBATO MARQUES BARACIOLI

Assessor

2ª VT RONDONÓPOLIS - PJe

Notificação

Processo Nº ConPag-0000156-18.2024.5.23.0022
CONSIGNANTE CCS ORLATO SERVICOS DE

MANUTENCAO E DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726/MT)

CONSIGNATÁRIO ROGERIO MAGALHAES

ADVOGADO RAFAEL APARECIDO DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 452506/SP)

ADVOGADO NATHALIA BAU(OAB: 475597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS ORLATO SERVICOS DE MANUTENCAO E DESCARGA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5e1718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados

na Ação de Consignação em pagamento movida porCCS ORLATO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E DESCARGA LTDA,em face

do ESPÓLIO DE ROGÉRIO MAGALHÃES representado por

PHELIPE ALEX MAGALHÃES,para declarar extinta a obrigação

da Consignante no tocante às verbas e valoresexpressamente

discriminados, novalor total de R$4.315,18, nostermos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Junte-se o extrato da conta judicial vinculada aos autos.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício à

instituição bancária, solicitando a transferência do saldo da conta

judicial, para a conta bancária de titularidade do representante do

espólio, conforme dados indicados na petição de ID. b69b6af.

Defiro ao Consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais a cargo do consignatário, no importe de R$

8 6 , 3 0 ,  c a l c u l a d a s  s o b r e  o  v a l o r  c o n s i g n a d o

(R$4.315,18),nostermos do art.789 da CLT,isento do

recolhimento por ser beneficiário da justiça gratuita.
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Intimem-se as partes.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000156-18.2024.5.23.0022
CONSIGNANTE CCS ORLATO SERVICOS DE

MANUTENCAO E DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726/MT)

CONSIGNATÁRIO ROGERIO MAGALHAES

ADVOGADO RAFAEL APARECIDO DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 452506/SP)

ADVOGADO NATHALIA BAU(OAB: 475597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5e1718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados

na Ação de Consignação em pagamento movida porCCS ORLATO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E DESCARGA LTDA,em face

do ESPÓLIO DE ROGÉRIO MAGALHÃES representado por

PHELIPE ALEX MAGALHÃES,para declarar extinta a obrigação

da Consignante no tocante às verbas e valoresexpressamente

discriminados, novalor total de R$4.315,18, nostermos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Junte-se o extrato da conta judicial vinculada aos autos.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício à

instituição bancária, solicitando a transferência do saldo da conta

judicial, para a conta bancária de titularidade do representante do

espólio, conforme dados indicados na petição de ID. b69b6af.

Defiro ao Consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais a cargo do consignatário, no importe de R$

8 6 , 3 0 ,  c a l c u l a d a s  s o b r e  o  v a l o r  c o n s i g n a d o

(R$4.315,18),nostermos do art.789 da CLT,isento do

recolhimento por ser beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-89.2018.5.23.0022
RECLAMANTE WESLY BELO DO CARMO

ADVOGADO SIVAL POHL MOREIRA DE
CASTILHO(OAB: 3981/MT)

ADVOGADO Sival Pohl Moreira de Castilho
Filho(OAB: 6174/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - C REZENDE DA
SILVA - ME

ADVOGADO Sival Pohl Moreira de Castilho
Filho(OAB: 6174/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLY BELO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bf3f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento de id 596d849, decido a seguir.

1 - De acordo com o documento de id 234f3b1, verifica-se que a

pessoa jurídica MASSA FALIDA - C REZENDE DA SILVA - ME

(CNPJ: CNPJ: 28.240.888/0001-59)possui a natureza de

“empresário individual”, sendo o seu titular o Sr. CLAYTON

REZENDE DA SILVA (CPF: 864.416.981-53).

Nesse caso, o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o do

seu titular, correspondendo a um só conjunto de bens. Assim, na

hipótese de “empresário individual" é desnecessária a instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Colho da jurisprudência deste E. TRT da 23ª Região:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMPRESÁRIO INDIV IDUAL.

RESPONSABILIDADE ILIMITADA. Embora inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o executado o é na

qualidade de empresário individual, justificando-se essa aparente

contradição por se tratar de mera formalidade para efeitos fiscais e

comerciais, não havendo falar em personalidades jurídicas distintas,

respondendo, portanto, o patrimônio do empresário individual,

ilimitadamente, pelas dívidas decorrentes do negócio por ele

desenvolvido.(TRT da 23ª Região; Processo: 0000061-

34.2020.5.23.0052; Data de assinatura: 08-11-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des.Aguimar Peixoto - 2ª Turma; Relator(a):

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INCIDENTE DE
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE DIRETA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. No presente caso, não se

trata de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, porquanto o executado é empresário

individual, com responsabilidade direta, sem que se fale em

separação patrimonial. Assim, não sendo possível manejar o

recurso de agravo de petição sem garantir o juízo, e não estando o

juízo garantido, o não conhecimento do apelo é medida que se

impõe, porquanto não preenchidos os pressupostos de

admissibilidade quanto à garantia da execução, nos termos do art.

884 da CLT e da Súmula nº 128, II, do C. TST. Agravo de petição

não conhecido. (TRT da 23ª Região; Processo: 0000305-

93.2020.5.23.0041; Data: 07-01-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

João Carlos - 2ª Turma; Relator(a): JOAO CARLOS RIBEIRO DE

SOUZA)

Diante do exposto, inclua-se na polaridade passiva da execução, o

empresário individual, Sr. CLAYTON REZENDE DA SILVA (CPF:

864.416.981-53),cujo endereço não foi informado.

Enfatizo que o empresário individual tem ciência inequívoca da

execução, sendo que a responsabilidade solidária pelo débito

decorre de previsão legal, a qual não pode alegar desconhecer.

Portanto, atualize-se o débito e expeça-se ofício eletrônico para

bloqueio de contas correntes e/ou aplicações financeiras em

desfavor do executado, por meio do Banco Central (SISBAJUD), até

limite do valor da execução.

Saliento que a Sentença de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica foi registrada para fins meramente

estatísticos.

Intime-se o exequente.

2 - Quanto à inclusão no polo passivo da lide do Administrador

Judicial da massa falida, indefiro, haja vista que a sua condição não

se enquadra nas pessoas incluídas no art. 50 do Código Civil.

3 - Intime-se o autor para, em 05 dias, informar o endereço do réu

CLAYTON REZENDE DA SILVA.

c

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-86.2021.5.23.0022
RECLAMANTE WELLITON GARCIA PEREIRA

ADVOGADO Vinicius Lopes Raimundo(OAB:
15696/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BOUVIE DE
OLIVIERA(OAB: 16323/MT)

RECLAMADO LELIO JOSE TOSTA

RECLAMADO MARCIO JOSE FERREIRA
MACHADO

RECLAMADO LM SOLUCOES AGRICOLAS LTDA

RECLAMADO LJT TRADE TRANSPORTADORA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado a: Tomar ciência do inteiro teor do despacho

Id:209e09f, bem como da pesquisa realizada Id:2313e15, no prazo

de 5 dias.

WELLITON GARCIA PEREIRA

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DOS REIS ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000085-16.2024.5.23.0022
CONSIGNANTE USA MONTAGEM ELETRICA

INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO FERNANDES DOMINGOS DE
SIQUEIRA(OAB: 10094/MT)

ADVOGADO GLEICY KELY DE RESENDE
PAIVA(OAB: 28057-O/MT)

CONSIGNATÁRIO HENRIQUE SOUZA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA AMPOLINI
MASTELARO(OAB: 8995/MT)

CONSIGNATÁRIO BRENO BASTOS SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA AMPOLINI
MASTELARO(OAB: 8995/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USA MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48bc36

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à Consignante acerca das petições de ID. 45a967b e ID.

4606fd7, para manifestar-se, no prazo de cinco dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento.
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RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-44.2020.5.23.0022
RECLAMANTE JEAN CARLOS SALES BEMVINDO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO UNIAO ESPORTE CLUBE DE
RONDONOPOLIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO RAMOS
BARRIONUEVO JUNIOR(OAB:
17225/MT)

RECLAMADO REYDNER ROBERTO SOUZA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SALES BEMVINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a81b9

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id 06022e4 e concedo ao Sr. Gilberto de Oliveira

Carneiro, CPF 967.360.621-87, o prazo de 5 dias para retirar a

CTPS do autor na Secretaria da Vara do Trabalho.

Intime-se.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-80.2021.5.23.0036
RECLAMANTE JAMILTON CUNHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

RECLAMADO TRANSOESTE LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO CLOVIS HENRIQUE FLORENCIO DE
LIMA(OAB: 14266/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILTON CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

RONDONÓPOLIS-MT, fica Vossa Senhoria JAMILTON CUNHA

intimado(a) para, em 05 dias, informar conta bancária para a

liberação do depósito recursal (id 4c32af9.

Ato ordinatório praticado com base nas atribuições conferidas pelo

item 2, do anexo IV, art. 113 da Consolidação Normativa deste

Tribunal.Descrição do ato:A reiteração dos atos que foram

praticados de forma incorreta, bem como os não respondidos dentro

do prazo fixado.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA AKEMI BOSSO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000156-18.2024.5.23.0022
CONSIGNANTE CCS ORLATO SERVICOS DE

MANUTENCAO E DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726/MT)

CONSIGNATÁRIO ROGERIO MAGALHAES

ADVOGADO RAFAEL APARECIDO DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 452506/SP)

ADVOGADO NATHALIA BAU(OAB: 475597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3f549

proferido nos autos.

Suste-se, por ora, o cumprimento das determinações contidas na r.

sentença de id a5e1718 e dê-se vistas ao consignatário, por 05

dias, da petição de id c12a307.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-33.2023.5.23.0022
RECLAMANTE LUIS MIGUEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LUAMAR NASCIMENTO
CANUTO(OAB: 16660/MT)

RECLAMADO AGUA DOCE RONDONOPOLIS LTDA

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

PERITO MARCUS JOSE PIERONI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA DOCE RONDONOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc627a

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id 672f579.

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 02/04/2024, às

10h15, que acontecerá de forma telepresencial, pela plataforma

ZOOM, através do link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtroo2?pwd=QkNDTDh0bXp3T25QV0VhdGdUQTMr

Zz09

Recomenda-se a tentativa de acesso com antecedência, podendo

ser realizado teste até mesmo um dia antes, mediante solicitação

pelo aplicativo “WhatsApp” (66) 9 9226-6380, das 8h30 às 14h, de

segunda a sexta-feira.

Intimem-se as partes.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-33.2023.5.23.0022
RECLAMANTE LUIS MIGUEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LUAMAR NASCIMENTO
CANUTO(OAB: 16660/MT)

RECLAMADO AGUA DOCE RONDONOPOLIS LTDA

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MIGUEL SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc627a

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id 672f579.

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 02/04/2024, às

10h15, que acontecerá de forma telepresencial, pela plataforma

ZOOM, através do link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtroo2?pwd=QkNDTDh0bXp3T25QV0VhdGdUQTMr

Zz09

Recomenda-se a tentativa de acesso com antecedência, podendo

ser realizado teste até mesmo um dia antes, mediante solicitação

pelo aplicativo “WhatsApp” (66) 9 9226-6380, das 8h30 às 14h, de

segunda a sexta-feira.

Intimem-se as partes.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2020.5.23.0022
RECLAMANTE JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC/AR/MT

ADVOGADO MONICA PRETEL FEITOSA(OAB:
13368/MT)

ADVOGADO SILVANA MARIA DA SILVA(OAB:
9571/MT)

RECLAMADO PRESTO SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GRACIELA TOBIAS DAMASCENO E
SILVA(OAB: 17022-O/MT)

ADVOGADO JAQUELINE DOS SANTOS
STEFFEN(OAB: 28065-O/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2cadc

proferido nos autos.

Considerando a petição de id df53ea8 e analisando os autos,

verifico que os valores devidos aos seus credores foram

integralmente satisfeitos, restando pendente de pagamento apenas

a verba honorária devida pela parte reclamante.

Ressalto que, em 20/10/2021, o Egrégio STF decidiu, por maioria,

nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766

considerar inconstitucionais os dispositivos que estabelecem acerca

da necessidade de pagamento de honorários periciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,
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da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo, para o

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais (artigo 791-

A, parágrafo 4º).

Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida pelo

STF na ADI n. 5766, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos pela parte reclamante, devendo ser o feito

arquivado definitivamente.

Cumpre esclarecer, outrossim, que a decisão do Supremo Tribunal

Federal não declarou a isenção do reclamante em relação ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, mas tão

somente a suspensão da exigibilidade do pagamento da aludida

verba quando a parte for beneficiária da Justiça Gratuita.

Desse modo, o arquivamento definitivo do presente feito não obsta

que o patrono da parte reclamada, no prazo legal, demonstre a

alteração da situação de miserabilidade do autor e promova a

competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

Feitas tais considerações, determino o quanto segue:

1. intimem-se as partes para ciência;

2. tudo cumprido, revisem-se os autos e, não havendo pendências e

zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao arquivo

definitivo, com as cautelasdepraxe.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2020.5.23.0022
RECLAMANTE JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC/AR/MT

ADVOGADO MONICA PRETEL FEITOSA(OAB:
13368/MT)

ADVOGADO SILVANA MARIA DA SILVA(OAB:
9571/MT)

RECLAMADO PRESTO SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GRACIELA TOBIAS DAMASCENO E
SILVA(OAB: 17022-O/MT)

ADVOGADO JAQUELINE DOS SANTOS
STEFFEN(OAB: 28065-O/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTO SERVICOS E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2cadc

proferido nos autos.

Considerando a petição de id df53ea8 e analisando os autos,

verifico que os valores devidos aos seus credores foram

integralmente satisfeitos, restando pendente de pagamento apenas

a verba honorária devida pela parte reclamante.

Ressalto que, em 20/10/2021, o Egrégio STF decidiu, por maioria,

nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766

considerar inconstitucionais os dispositivos que estabelecem acerca

da necessidade de pagamento de honorários periciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, ainda que em outro processo, para o

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais (artigo 791-

A, parágrafo 4º).

Assim, em respeito ao efeito vinculante da decisão proferida pelo

STF na ADI n. 5766, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos pela parte reclamante, devendo ser o feito

arquivado definitivamente.

Cumpre esclarecer, outrossim, que a decisão do Supremo Tribunal

Federal não declarou a isenção do reclamante em relação ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, mas tão

somente a suspensão da exigibilidade do pagamento da aludida

verba quando a parte for beneficiária da Justiça Gratuita.

Desse modo, o arquivamento definitivo do presente feito não obsta

que o patrono da parte reclamada, no prazo legal, demonstre a

alteração da situação de miserabilidade do autor e promova a

competente ação de execução para cobrança dos honorários

sucumbenciais.

Feitas tais considerações, determino o quanto segue:

1. intimem-se as partes para ciência;

2. tudo cumprido, revisem-se os autos e, não havendo pendências e

zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao arquivo

definitivo, com as cautelasdepraxe.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-35.2014.5.23.0022
RECLAMANTE MARIO JORGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)
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RECLAMADO VLE CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO LOSLAINE DOMINGUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO ESPOLIO DE VALDEMAR DE
OLIVEIRA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JORGE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c384e

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id b1ee4c0.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal requisitando que, no prazo de

10 dias, junte aos autos o demonstrativo de débito do contrato de

alienação fiduciária do imóvel de ma

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    MARCIA MARTINS PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000430-16.2023.5.23.0022
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE RONDON

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado a: Tomar ciência do inteiro teor do despacho

Id:1e36344.

BANCO DO BRASIL SA

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DOS REIS ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000491-47.2018.5.23.0022
RECLAMANTE GIVALDO ALVES FEITOZA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO VIACAO XAVANTE LTDA

RECLAMADO EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA

ADVOGADO João Negrão de Andrade Filho(OAB:
17947/GO)

RECLAMADO Massa Falida EXPRESSO RUBI LTDA

ADVOGADO SUERIKA MAIA DE PAULA
CARVALHO(OAB: 6514/MT)

RECLAMADO EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES DE
ABREU(OAB: 17041/GO)

RECLAMADO RAPIDO CHAPADENSE VIACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO SUERIKA MAIA DE PAULA
CARVALHO(OAB: 6514/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO ALVES FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91cac8

proferido nos autos.

Fulcro no art. 878, da CLT, intime-se o exequente para, no prazo de

05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

sobrestamento do feito por 01 ano, renovável por igual período,

sendo desnecessária nova conclusão dos autos.

Findo o sobrestamento, façam os autos conclusos para os fins

previstos no art. 11-A da CLT.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000970-40.2018.5.23.0022
RECLAMANTE ZENILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TORSI DE OLIVEIRA(OAB:
21421/MT)

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS

ADVOGADO EDNALDO DE CARVALHO
AGUIAR(OAB: 3179/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado a: Tomar ciência do inteiro teor do despacho

Id:8e383b3.

ZENILDO PEREIRA DA SILVA

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DOS REIS ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000517-69.2023.5.23.0022
RECLAMANTE MICHAEL DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JACKSON VALONI LIMA
SOUZA(OAB: 223529/RJ)

RECLAMADO GLOBALMIX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO CORPAL - INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VIRGILIO JOSE BERTELLI(OAB:
5862/MS)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPAL - INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5c68d

proferido nos autos.

Dê-se ciência, com urgência, à ré CORPAL - INCORPORADORA E

CONSTRUTORA LTDA. da petição de id 8019e7e, onde estão

informados os dados bancários do autor.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000742-26.2022.5.23.0022
RECLAMANTE CLEIDMAR MENDES DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

RECLAMADO PORTELA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDMAR MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado a: Tomar ciência da devolução da intimação da

reclamada, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça Id:d57c227,

para manifestação, no prazo de 5 dias.

CLEIDMAR MENDES DA SILVA

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DOS REIS ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001135-87.2018.5.23.0022
RECLAMANTE ANA PAULA DE JESUS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

RECLAMADO ROGERIO BALKE

RECLAMADO ANTONIO SEBASTIAO
ALEXANDRINO DE LIMA

RECLAMADO CLAYTON REZENDE DA SILVA

RECLAMADO RAFAEL VIEIRA DA SILVA

RECLAMADO S A SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO REGINALDO GONCALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20061/GO)

RECLAMADO C.CONPLAN INTERMEDIACOES
IMOBILIARIAS EIRELI

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - CCONDE
SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO SUPERCENTER SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO MASSA FALIDA - C REZENDE DA
SILVA - ME

RECLAMADO CHRISTIAN CONDE

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRI-BRO PLANEJAMENTO
IMOBILIARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRECCHINA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO CAIRES PEREIRA

ADVOGADO ANDREW ANDERSON DE
FRANCA(OAB: 375926/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LEMES LIMA

ADVOGADO RAFAEL CUNHA FERNANDES(OAB:
25944/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO DE BARROS NICOLETTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1642d11

proferido nos autos.

Fulcro no art. 878, da CLT, intime-se a exequente para, no prazo de

05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

sobrestamento do feito por 01 ano, renovável por igual período,

sendo desnecessária nova conclusão dos autos.

Findo o sobrestamento, façam os autos conclusos para os fins

previstos no art. 11-A da CLT.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-67.2017.5.23.0022
RECLAMANTE ZELIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LUMEN
S/A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

ADVOGADO RUTE PEDROSA FIGUEIRA(OAB:
18357/MT)

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

RECLAMADO CLODOALDO PAVINATO

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE
MORAES(OAB: 14485-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST E DO MOB DE ROO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2405f91

proferido nos autos.

Vistas à autora, por 05 dias, do ofício de id a7e5ab6.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-75.2019.5.23.0022
RECLAMANTE DAYANNE VITORIA DE VARGAS

CORREIA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - C REZENDE DA
SILVA - ME

RECLAMADO S A SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO REGINALDO GONCALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20061/GO)

RECLAMADO C.CONPLAN INTERMEDIACOES
IMOBILIARIAS EIRELI

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - CCONDE
SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO CHRISTIAN CONDE

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO CLAYTON REZENDE DA SILVA

RECLAMADO RAFAEL VIEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRECCHINA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO CAIRES PEREIRA

ADVOGADO ANDREW ANDERSON DE
FRANCA(OAB: 375926/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LEMES LIMA

ADVOGADO RAFAEL CUNHA FERNANDES(OAB:
25944/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRI-BRO PLANEJAMENTO
IMOBILIARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO DE BARROS NICOLETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNE VITORIA DE VARGAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4daf825

proferido nos autos.

Fulcro no art. 878, da CLT, intime-se o exequente para, no prazo de

05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
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sobrestamento do feito por 01 ano, renovável por igual período,

sendo desnecessária nova conclusão dos autos.

Findo o sobrestamento, façam os autos conclusos para os fins

previstos no art. 11-A da CLT.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-51.2021.5.23.0022
RECLAMANTE VALMIR CERQUEIRA TOMAZ

ADVOGADO Gylberto dos Reis Corrêa(OAB:
13182/MS)

RECLAMADO AGROPECUARIA RIO DA AREIA
LTDA

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR CERQUEIRA TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49eac78

proferido nos autos.

Informe o autor, em 05 dias, contas bancárias para a liberação dos

créditos seu e de seu patrono, o que já resta deferido.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-26.2022.5.23.0022
RECLAMANTE OSMAR SANTOS TAKAHARA

ADVOGADO SAULO MORAES(OAB: 4732/MT)

RECLAMADO FF SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCUS PETRÔNIO DE SOUZA
DIAS(OAB: 9652/MT)

RECLAMADO GOLD MAQUINAS ELETRICAS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS PETRÔNIO DE SOUZA
DIAS(OAB: 9652/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FF SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - GOLD MAQUINAS ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24bb8d6

proferido nos autos.

Ante o certificado sob o id 7e3ba11, intimem-se as rés para, em 15

dias, pagarem o valor faltante para a garantia integral da dívida,

sob pena de execução.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000574-63.2018.5.23.0022
RECLAMANTE JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO NALVA MILTA DE SOUZA BARROS
MELO(OAB: 15898/MT)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA DE
SOUZA(OAB: 12103/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO MILTON LIMA AGUIAR

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MIRANDA
MELLO(OAB: 80581/SP)

RECLAMADO VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO RAFAEL PATRICK FRANCISCO(OAB:
13782/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

ADVOGADO DEJANIRA DE JESUS ESTEVAO
CORREA(OAB: 25206/MS)

RECLAMADO MILTON LIMA AGUIAR

RECLAMADO EBS PASSAGENS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA ALVES(OAB:
9597/MS)

RECLAMADO EUGENIO POSSARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af2462

proferido nos autos.

Fulcro no art. 878, da CLT, intime-se o exequente para, no prazo de

05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

sobrestamento do feito por 01 ano, renovável por igual período,

sendo desnecessária nova conclusão dos autos.

Findo o sobrestamento, façam os autos conclusos para os fins
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previstos no art. 11-A da CLT.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-47.2022.5.23.0022
RECLAMANTE HUGO MASSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

ADVOGADO MARCELO PRATAVIEIRA
MACHADO(OAB: 15456/MT)

RECLAMADO INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO MASSON DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcfa627

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 05 dias, da petição de id ad1ca72.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-89.2019.5.23.0022
RECLAMANTE FABIANA ARRUDA SANTOS

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO S A SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO REGINALDO GONCALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20061/GO)

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO MASSA FALIDA - C REZENDE DA
SILVA - ME

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO CLAYTON REZENDE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO BARRA DOS COQUEIROS SPE-03
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

ADVOGADO ANDREW ANDERSON DE
FRANCA(OAB: 375926/SP)

ADVOGADO ADRIANA DE CASSIA
OLIVEIRA(OAB: 199893/SP)

RECLAMADO CHRISTIAN CONDE

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO TRI-BRO PLANEJAMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO MUSTPLAN DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO PROTASIO ALVES SPE-01
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ROGERIO BALKE

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO ANTONIO SEBASTIAO
ALEXANDRINO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO RAFAEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO MASSA FALIDA - CCONDE
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

RECLAMADO SUPERCENTER SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LEMES LIMA

ADVOGADO RAFAEL CUNHA FERNANDES(OAB:
25944/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO GERMANO RODRIGUES
FILHO(OAB: 48392/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ARRUDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f345ee7

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição de id d8964f5.

Intime-se a exequente para, no prazo legal, querendo, apresentar

contraminuta, sob pena de preclusão.

Decorrido in albiso prazo ou apresentada a contraminuta, com as

cautelas de estilo e com nossas homenagens, remetam-se os

presentes autos ao E. TRT da 23ª Região, para os devidos fins de

direito.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000692-89.2021.5.23.0036
RECLAMANTE CENI MARIA ULIANA

ADVOGADO LURDES ELIANE DAL ZOT(OAB:
18567/MT)

RECLAMANTE G.U.S.

ADVOGADO LURDES ELIANE DAL ZOT(OAB:
18567/MT)

RECLAMANTE JAIR SOARES

ADVOGADO LURDES ELIANE DAL ZOT(OAB:
18567/MT)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIO
LUCESI LTDA

ADVOGADO Sajunior Lima Maranhão(OAB:
6356/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIO LUCESI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 256ada3

proferida nos autos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela autora na petição de id

c864a91, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a ré para, no prazo legal, querendo, apresentar

contrarrazões, sob pena de preclusão.

Decorrido in albis o prazo ou apresentadas as contrarrazões, com

as cautelas de estilo e com as nossas homenagens, remetam-se os

presentes autos ao E. TRT da 23ª Região, para os devidos fins de

direito.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-91.2023.5.23.0022
RECLAMANTE SAULO MARTINS ZEMUNER

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECLAMADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECLAMADO COMANDO LOG TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - COMANDO LOG TRANSPORTES LTDA

  - SEMEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 086737d

proferida nos autos.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo autor na

petição de id 002bc50, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se as rés para, no prazo legal, querendo, apresentarem

contrarrazões, sob pena de preclusão.

Decorrido in albis o prazo ou apresentadas as contrarrazões, com

as cautelas de estilo e com as nossas homenagens, remetam-se os

presentes autos ao E. TRT da 23ª Região, para os devidos fins de

direito.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-91.2024.5.23.0022
RECLAMANTE ALICCIA CRISTINA BORGES VIEIRA

DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO OLIVEIRA GOMES(OAB:
24571/MS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNIDADE QUE
SUSTENTA A EDUCACAO SEMPRE
VIVA - CSE SEMPRE VIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICCIA CRISTINA BORGES VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

RONDONÓPOLIS-MT, fica Vossa Senhoria notificada acerca da

Audiênc ia :  D ia  18 /04 /2024  às  09 :30  -  In ic ia l  por

videoconferência - Sala 01, conforme Despacho abaixo transcrito:

Considerando a propositura da presente reclamação trabalhista,

determino o quanto segue:

1. Incluam-se os autos na pauta de audiências INICIAIS, que

acontecerá de forma telepresencial, pela plataforma ZOOM, através
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do link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtroo2?pwd=QkNDTDh0bXp3T25QV0VhdGdUQTMr

Zz09

1.1. Recomenda-se a tentativa de acesso com antecedência,

podendo ser realizado teste até mesmo um dia antes, mediante

solicitação pelo aplicativo “WhatsApp” (66) 9 9226-6380, das 8h30

às 14h, de segunda a sexta-feira.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT, sendo:

a) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

b) faculto às partes que, em caso de impossibilidade técnica de

acesso ao ZOOM, estas poderão comparecer presencialmente na

Secretaria da Vara (Rua Rio Branco, n. 2.600 – Bairro Santa Marta

– CEP 78710-402 – Rondonópolis/MT), sendo que deverão

observar todas as medidas de prevenção e enfrentamento da

pandemia provocada pela COVID 19, nos moldes das normas e

diretrizes oriundas das autoridades públicas e de saúde.

3. Ficam as partes cientes de que a ausência à audiênciaINICIAL

para a qual foram intimadas importará na aplicação das sanções

processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da CLT.

4. A resposta (defesa) do(a) reclamado(a), bem como os

documentos que a acompanham, deverão ser apresentados

mediante peça escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT,

até a data da realização da audiência. Fica também facultada à

par te  a  apresen tação  de  sua  de fesa  o ra lmente ,  no

momentodaaud iênc ia .

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

DENEB ANGELICA CAVALCANTE CARDOSO PIZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000174-73.2023.5.23.0022
RECLAMANTE ODENIR PISSETTI PEREIRA

ADVOGADO AFFONSO FLORES
SCHENDROSKI(OAB: 21669/MT)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENIR PISSETTI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

RONDONÓPOLIS-MT, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo de 20 dias formulado pelo

autor no id eacd7ea. Intime-se.

2 - Oficie-se à Secretaria de Contadoria pelo Sistema de Controle

para Cálculos, conforme Memorando Circular nº 015/2016 - GT/TRT

23ª REGIÃO elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença.

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes, prazo de 8 dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Dou ao presente força de ofício.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

DENEB ANGELICA CAVALCANTE CARDOSO PIZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000174-73.2023.5.23.0022
RECLAMANTE ODENIR PISSETTI PEREIRA

ADVOGADO AFFONSO FLORES
SCHENDROSKI(OAB: 21669/MT)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDV VISION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

RONDONÓPOLIS-MT, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo de 20 dias formulado pelo

autor no id eacd7ea. Intime-se.

2 - Oficie-se à Secretaria de Contadoria pelo Sistema de Controle

para Cálculos, conforme Memorando Circular nº 015/2016 - GT/TRT

23ª REGIÃO elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença.

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes, prazo de 8 dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Dou ao presente força de ofício.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.
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DENEB ANGELICA CAVALCANTE CARDOSO PIZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001451-71.2016.5.23.0022
RECLAMANTE ENOK ARAUJO BARROS DA SILVA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA

RECLAMADO SUELY MALIMPENSA LEIVA

RECLAMADO PRISCILA MALIMPENSA LEIVA
DUARTE

RECLAMADO LEONEL ITAPURA DUARTE

RECLAMADO LEONEL ITAPURA DUARTE

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
PESTANA(OAB: 13758/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA - ME

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

RECLAMADO PROJETTA INCORPORACAO E
VENDAS DE IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL ITAPURA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1326a8c

proferida nos autos.

Os autos vieram conclusos em razão da petição de id d171027, que

denuncia a composição para pôr fim à lide.

A ré LEONEL ITAPURA DUARTE – ME e outros pagará ao autor,

até o dia 30/03/2024, a quantia líquida de R$ 12.700,00 (doze mil e

setecentos reais), sendo a quantia de R$ 10.000,00 depositada na

conta do autor e R$ 2.700,00, em 03 parcelas mensais e

sucessivas, a iniciar em 30/03/2024, de R$ 900,00, depositados na

conta bancária da patrona do mesmo.

Pelo valor ajustado, o autor dará à ré plena e geral quitação quanto

aos pedidos contidos na peça vestibular, ficando quitado o extinto

contrato de trabalho.

Cláusula penal no importe de 100%.

Conforme o acordado, o autor desiste do pedido de reserva de

crédito junto aos autos 0001691-97.2015.5.23.0021. Insira-se

alerta nos autos e informe-se ao Juízo competente.

Considerando que já houve a prestação jurisdicional, a ré deverá

arcar com as verbas acessórias devidas, discriminadas na planilha

de cálculos id 34656f9, em conformidade com o disposto na OJ-SDI

1 n. 376, TST, que segue:

"OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010). É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo."

Desse modo, solicite-se à Secretaria de Contadoria que elabore

uma planilha com os débitos acessórios, devendo ser calculado o

valor devido a título contribuições previdenciárias de forma

proporcional, usando-se como parâmetro o valor total do crédito

bruto do autor no acordo e nos cálculos de liquidação de sentença.

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes, prazo de 8 dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nada requerido, homologue-se a conta de liquidação e intime-se a

ré para pagar as verbas acessórias, no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

Cada parte arcará com os honorários advocatícios do seu

respectivo patrono.

Assim, impositiva a homologação do acordo, nos termos ajustados

pelas partes.

Diante do exposto, na Ação Trabalhista ajuizada por ENOK

ARAÚJO BARROS DA SILVA em face de LEONEL ITAPURA

DUARTE – ME e outros, homologo o acordo celebrado entre as

partes.

O autor deverá denunciar o eventual descumprimento do acordo no

prazo de 15 dias, a contar do vencimento da última parcela, sob

pena de presunção de regular quitação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 254,00, dispensadas em

virtude do mesmo ser beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações supra, revisem-se os autos e, não

h a v e n d o  p e n d ê n c i a s ,  f a ç a m - n o s  c o n c l u s o s  p a r a

j u l g a m e n t o / e x t i n ç ã o  d o  f e i t o .

Resta deferido o levantamento de eventual restrição existente nos

presentes.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Processo Nº ATOrd-0001451-71.2016.5.23.0022
RECLAMANTE ENOK ARAUJO BARROS DA SILVA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA

RECLAMADO SUELY MALIMPENSA LEIVA

RECLAMADO PRISCILA MALIMPENSA LEIVA
DUARTE

RECLAMADO LEONEL ITAPURA DUARTE

RECLAMADO LEONEL ITAPURA DUARTE

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
PESTANA(OAB: 13758/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA - ME

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

RECLAMADO PROJETTA INCORPORACAO E
VENDAS DE IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOK ARAUJO BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1326a8c

proferida nos autos.

Os autos vieram conclusos em razão da petição de id d171027, que

denuncia a composição para pôr fim à lide.

A ré LEONEL ITAPURA DUARTE – ME e outros pagará ao autor,

até o dia 30/03/2024, a quantia líquida de R$ 12.700,00 (doze mil e

setecentos reais), sendo a quantia de R$ 10.000,00 depositada na

conta do autor e R$ 2.700,00, em 03 parcelas mensais e

sucessivas, a iniciar em 30/03/2024, de R$ 900,00, depositados na

conta bancária da patrona do mesmo.

Pelo valor ajustado, o autor dará à ré plena e geral quitação quanto

aos pedidos contidos na peça vestibular, ficando quitado o extinto

contrato de trabalho.

Cláusula penal no importe de 100%.

Conforme o acordado, o autor desiste do pedido de reserva de

crédito junto aos autos 0001691-97.2015.5.23.0021. Insira-se

alerta nos autos e informe-se ao Juízo competente.

Considerando que já houve a prestação jurisdicional, a ré deverá

arcar com as verbas acessórias devidas, discriminadas na planilha

de cálculos id 34656f9, em conformidade com o disposto na OJ-SDI

1 n. 376, TST, que segue:

"OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010). É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo."

Desse modo, solicite-se à Secretaria de Contadoria que elabore

uma planilha com os débitos acessórios, devendo ser calculado o

valor devido a título contribuições previdenciárias de forma

proporcional, usando-se como parâmetro o valor total do crédito

bruto do autor no acordo e nos cálculos de liquidação de sentença.

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes, prazo de 8 dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nada requerido, homologue-se a conta de liquidação e intime-se a

ré para pagar as verbas acessórias, no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

Cada parte arcará com os honorários advocatícios do seu

respectivo patrono.

Assim, impositiva a homologação do acordo, nos termos ajustados

pelas partes.

Diante do exposto, na Ação Trabalhista ajuizada por ENOK

ARAÚJO BARROS DA SILVA em face de LEONEL ITAPURA

DUARTE – ME e outros, homologo o acordo celebrado entre as

partes.

O autor deverá denunciar o eventual descumprimento do acordo no

prazo de 15 dias, a contar do vencimento da última parcela, sob

pena de presunção de regular quitação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 254,00, dispensadas em

virtude do mesmo ser beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações supra, revisem-se os autos e, não

h a v e n d o  p e n d ê n c i a s ,  f a ç a m - n o s  c o n c l u s o s  p a r a

j u l g a m e n t o / e x t i n ç ã o  d o  f e i t o .

Resta deferido o levantamento de eventual restrição existente nos

presentes.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000492-37.2015.5.23.0022
RECLAMANTE AUGEOMAR SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMADO ENGECENTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 18841-O/MT)

RECLAMADO PALOMA CAMPOS DE OLIVEIRA
FARES

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO MARIELA CAMPOS DE CAMPOS
OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO LUIZ GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGEOMAR SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62f2226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

Embargos à Execução opostos por MARIELA CAMPOS DE

CAMPOS OLIVEIRA MORETTI, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se a embargante e o embargado.

Atualize-se o débito.

Após, oficie-se ao IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE

MATO GROSSO (situado na Rua Joaquim Murtinho n° 1.318, Bairro

Porto, CEP 78.025-110, Cuiabá/MT), para que proceda ao desconto

de 10% dos vencimentos líquidos da executada MARIELA

CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA, CPF 651.629.511-53, até o

limite da execução (informar valor), e deposite mensalmente em

conta judicial da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes

autos e partes.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, a ser acrescidas à execução.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-37.2015.5.23.0022
RECLAMANTE AUGEOMAR SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

RECLAMADO ENGECENTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 18841-O/MT)

RECLAMADO PALOMA CAMPOS DE OLIVEIRA
FARES

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO MARIELA CAMPOS DE CAMPOS
OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO LUIZ GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELA CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62f2226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

Embargos à Execução opostos por MARIELA CAMPOS DE

CAMPOS OLIVEIRA MORETTI, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se a embargante e o embargado.

Atualize-se o débito.

Após, oficie-se ao IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE

MATO GROSSO (situado na Rua Joaquim Murtinho n° 1.318, Bairro

Porto, CEP 78.025-110, Cuiabá/MT), para que proceda ao desconto

de 10% dos vencimentos líquidos da executada MARIELA

CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA, CPF 651.629.511-53, até o

limite da execução (informar valor), e deposite mensalmente em

conta judicial da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes

autos e partes.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, a ser acrescidas à execução.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213300-42.2005.5.23.0022
RECLAMANTE LEUDELIA RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO MIRANDA DE GOIAS
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANO ROSA PIRES

RECLAMADO EDILSON DONIZETTI DE MIRANDA

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL DE PAULA(OAB:
59193/GO)

RECLAMADO WOLNEY BUENO GARCEZ

RECLAMADO HUGO MIRANDA ABADIA

RECLAMADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMADO ANDREA BRIGIDA GOMES DE
MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

RECLAMADO D.B. GESTAO DE NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO ALOISIO DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

RECLAMADO WELLINGTON JOSE MIRANDA
REZENDE

RECLAMADO CELIO MOREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HIGOR JOSE OLIVEIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL DE PAULA(OAB:
59193/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BRIGIDA GOMES DE MIRANDA

  - FLAVIO ALOISIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46bfaad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à

Execução (Penhora) opostos por ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO

DE MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA, representados pelos herdeiros FLÁVIO ANDREY

GOMES DE MIRANDA, TAMIRIS GOMES DE MIRANDA E

MATHEUS SOUSA MIRANDA, para cancelar a determinação de

penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 129.710, no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Determino a baixa da penhora e da indisponibilidade perante o

CNIB, devendo os emolumentos ser agregados, oportunamente, à

execução.

Oficie-se ao Juízo Deprecado (9ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO -

autos CP 0011272-35.2023.5.18.0009), solicitando o cancelamento

da penhora e a devolução da deprecata.

Custas pelo exequente, no importe de 44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, dispensado do recolhimento por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Intimem-se os embargantes e a embargada.

Nada mais.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213300-42.2005.5.23.0022
RECLAMANTE LEUDELIA RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO MIRANDA DE GOIAS
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANO ROSA PIRES

RECLAMADO EDILSON DONIZETTI DE MIRANDA

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL DE PAULA(OAB:
59193/GO)

RECLAMADO WOLNEY BUENO GARCEZ

RECLAMADO HUGO MIRANDA ABADIA

RECLAMADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO ANDREA BRIGIDA GOMES DE
MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

RECLAMADO D.B. GESTAO DE NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO ALOISIO DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

RECLAMADO WELLINGTON JOSE MIRANDA
REZENDE

RECLAMADO CELIO MOREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HIGOR JOSE OLIVEIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL DE PAULA(OAB:
59193/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDELIA RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46bfaad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à

Execução (Penhora) opostos por ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO

DE MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA, representados pelos herdeiros FLÁVIO ANDREY

GOMES DE MIRANDA, TAMIRIS GOMES DE MIRANDA E

MATHEUS SOUSA MIRANDA, para cancelar a determinação de

penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 129.710, no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Determino a baixa da penhora e da indisponibilidade perante o

CNIB, devendo os emolumentos ser agregados, oportunamente, à

execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Oficie-se ao Juízo Deprecado (9ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO -

autos CP 0011272-35.2023.5.18.0009), solicitando o cancelamento

da penhora e a devolução da deprecata.

Custas pelo exequente, no importe de 44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, dispensado do recolhimento por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Intimem-se os embargantes e a embargada.

Nada mais.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-86.2015.5.23.0022
RECLAMANTE SILVANEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO ENGECENTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 18841-O/MT)

RECLAMADO MARIELA CAMPOS DE CAMPOS
OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO PALOMA CAMPOS DE OLIVEIRA
FARES

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO LUIZ GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPEM/MT - INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEIDE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ecc8d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

Embargos à Execução opostos por MARIELA CAMPOS DE

CAMPOS OLIVEIRA MORETTI, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se a embargante e o embargado.

Atualize-se o débito.

Após, oficie-se ao IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE

MATO GROSSO (situado na Rua Joaquim Murtinho n° 1.318, Bairro

Porto, CEP 78.025-110, Cuiabá/MT), para que proceda ao desconto

de 10% dos vencimentos líquidos da executada MARIELA

CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA, CPF 651.629.511-53, até o

limite da execução (informar valor), e deposite mensalmente em

conta judicial da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes

autos e partes.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, a ser acrescidas à execução.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-86.2015.5.23.0022
RECLAMANTE SILVANEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO ENGECENTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 18841-O/MT)

RECLAMADO MARIELA CAMPOS DE CAMPOS
OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO PALOMA CAMPOS DE OLIVEIRA
FARES

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO LUIZ GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPEM/MT - INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELA CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ecc8d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

Embargos à Execução opostos por MARIELA CAMPOS DE

CAMPOS OLIVEIRA MORETTI, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se a embargante e o embargado.

Atualize-se o débito.

Após, oficie-se ao IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE

MATO GROSSO (situado na Rua Joaquim Murtinho n° 1.318, Bairro

Porto, CEP 78.025-110, Cuiabá/MT), para que proceda ao desconto

de 10% dos vencimentos líquidos da executada MARIELA

CAMPOS DE CAMPOS OLIVEIRA, CPF 651.629.511-53, até o

limite da execução (informar valor), e deposite mensalmente em

conta judicial da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes
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autos e partes.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, a ser acrescidas à execução.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213200-87.2005.5.23.0022
RECLAMANTE WIRTON DO NASCIMENTO

ITACARAMBI

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO CELIO MOREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO WELLINGTON JOSE MIRANDA
REZENDE

RECLAMADO FLAVIO ALOISIO DE MIRANDA

RECLAMADO ANDREA BRIGIDA GOMES DE
MIRANDA

RECLAMADO WOLNEY BUENO GARCEZ

RECLAMADO EDILSON DONIZETTI DE MIRANDA

RECLAMADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO MIRANDA DE GOIAS
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO D.B. GESTAO DE NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMIRIS GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRTON DO NASCIMENTO ITACARAMBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 923fcb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à

Execução (Penhora) opostos por ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO

DE MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA, representados pelos herdeiros FLÁVIO ANDREY

GOMES DE MIRANDA, TAMIRIS GOMES DE MIRANDA E

MATHEUS SOUSA MIRANDA, para cancelar a determinação de

penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 129.710, no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Determino a baixa da penhora e da indisponibilidade perante o

CNIB, devendo os emolumentos ser agregados, oportunamente, à

execução.

Oficie-se ao Juízo Deprecado (5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO -

autos CP 0010972-85.2023.5.18.0005), solicitando o cancelamento

da penhora e a devolução da deprecata.

Custas pelo exequente, no importe de 44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, dispensado do recolhimento por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Intimem-se os embargantes e o embargado.

Nada mais.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213200-87.2005.5.23.0022
RECLAMANTE WIRTON DO NASCIMENTO

ITACARAMBI

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

RECLAMADO CELIO MOREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO WELLINGTON JOSE MIRANDA
REZENDE

RECLAMADO FLAVIO ALOISIO DE MIRANDA

RECLAMADO ANDREA BRIGIDA GOMES DE
MIRANDA

RECLAMADO WOLNEY BUENO GARCEZ

RECLAMADO EDILSON DONIZETTI DE MIRANDA

RECLAMADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO MIRANDA DE GOIAS
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO D.B. GESTAO DE NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMIRIS GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS GOMES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 923fcb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à

Execução (Penhora) opostos por ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO

DE MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA, representados pelos herdeiros FLÁVIO ANDREY

GOMES DE MIRANDA, TAMIRIS GOMES DE MIRANDA E
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MATHEUS SOUSA MIRANDA, para cancelar a determinação de

penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 129.710, no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Determino a baixa da penhora e da indisponibilidade perante o

CNIB, devendo os emolumentos ser agregados, oportunamente, à

execução.

Oficie-se ao Juízo Deprecado (5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO -

autos CP 0010972-85.2023.5.18.0005), solicitando o cancelamento

da penhora e a devolução da deprecata.

Custas pelo exequente, no importe de 44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, dispensado do recolhimento por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Intimem-se os embargantes e o embargado.

Nada mais.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-85.2024.5.23.0022
RECLAMANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO HOTEL

TRANSAMERICA FIT
RONDONOPOLIS

ADVOGADO MELISSA AREND DAS NEVES(OAB:
32693/SC)

RECLAMADO GISLAINE STEFANE FONTANELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO HOTEL TRANSAMERICA FIT
RONDONOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c3795f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, na Ação Trabalhista ajuizada por CONDOMÍNIO

DO EDIFÍCIO HOTEL TRANSAMÉRICA FIT RONDONÓPOLISem

face de GISLAINE STEFANE FONTANELI,julgo extintos sem

resolução do mérito, os pedidos formulados na petição inicial, nos

termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.

Custas processuais pela autora, no importe de R$ 56,80, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 2.840,00), a serem recolhidas no prazo

de cinco dias, a contar do trânsito em julgado da sentença, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.

    JUAREZ GUSMAO PORTELA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-67.2022.5.23.0022
RECLAMANTE GABRIEL DO VAZ CARDOSO SERPA

ADVOGADO RAYANNE ALVES PEREIRA(OAB:
28668-O/MT)

RECLAMADO AGRO EXPERIMENTAL SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECLAMADO WAGNER MATEUS COSTA MELO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DO VAZ CARDOSO SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado a: Tomar ciência do inteiro teor do despacho

Id:8dd0001.

GABRIEL DO VAZ CARDOSO SERPA

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DOS REIS ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000323-45.2018.5.23.0022
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO VP COBRANCA EXTRAJUDICIAL E
SERVICOS FINANCEIROS EIRELI

RECLAMADO VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO TULIO CARVALHO GOMES(OAB:
20601/MS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA
MOREIRA(OAB: 9673/MS)

ADVOGADO DEJANIRA DE JESUS ESTEVAO
CORREA(OAB: 25206/MS)

RECLAMADO EUGENIO POSSARI

RECLAMADO LEDOVINO POSSARI

TERCEIRO
INTERESSADO

EBS PASSAGENS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803a68d

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 05 dias, do ofício de id 1440645.

c

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

VT BARRA DO GARÇAS - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000554-21.2022.5.23.0026
RECLAMANTE REGINALDO GONCALVES CAETANO

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
OLIVEIRA(OAB: 34487/GO)

ADVOGADO KECCY REINY DE OLIVEIRA
FREITAS LOPES(OAB: 24638/MT)

RECLAMADO MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO EVOLU SERVIC AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO GVPAR - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DEMARCKI
OLIVEIRA(OAB: 23876/GO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS

RECLAMADO LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLU SERVIC AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Intimar a reclamada da sentença

PRAZO: 28 dias

O Doutor Hamilton Siqueira Júnior, Juiz Federal do Trabalho da

Vara de BARRA DO GARÇAS MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

EVOLU SERVIC AMBIENTAL EIRELI intimado para tomar ciência

da Sentença ID a1cd7d8 proferida nos autos, cujo dispositivo consta

a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos termos da fundamentação, que

integra este dispositivo para todos os fins legais, nos autos da ação

trabalhista movida por REGINALDO GONCALVES

CAETANOcontra LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS

LTDA, EVOLU SERVIC AMBIENTAL LTDA, NEWCON

CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA, GVPAR -

PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, LIX - INDUSTRIA

QUIMICA E COMERCIO LTDA, INOVARTE SERVICOS LTDA,

MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS LTDA, AGROPECUARIA

NOVA LTDA, MJ-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA,

EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA e

MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS:

1) Pronunciar a prescrição quinquenal quanto às pretensões de

verbas decorrentes do período contratual anterior a 27/07/2017,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II do NCPC.

2) No mérito propriamente dito, julgar IMPROCEDENTE o pedido de

reconhecimento de grupo econômico e responsabilidade solidária

com relação às reclamadasGVPAR - PARTICIPACOES E

I N V E S T I M E N T O S  L T D A  e  M J  P A R T I C I P A Ç Õ E S  E

INVESTIMENTOS LTDA, que devem ser excluídas do polo

passivo após o trânsito em julgado;

3) Julgar PROCEDENTES os demais pedidos formulados na

reclamação trabalhista para condenar, solidariamente, as rés LOC

-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, EVOLU SERVIC

AMBIENTAL LTDA, NEWCON CONSTRUCOES E
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TERCEIRIZACOES LTDA, LIX - INDUSTRIA QUIMICA E

COMERCIO LTDA, INOVARTE SERVICOS LTDA, MULT-LOC

COMERCIO E SERVICOS LTDA, AGROPECUARIA NOVA LTDA

e EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, e

subsidiariamente o réu, MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, a

pagarem ao autor:

a) horas extras e reflexos;

b) diferenças salariais e reflexos;

c) diferenças de adicional de insalubridade de 40% e reflexos;

d) diferenças do vale alimentação;

e) FGTS e multa de 40%;

f) honorários de sucumbência.

Em razão da sucumbência total quanto aos pedidos formulados em

relação às rés GVPAR - PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS

LTDA e MJ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA e

considerando-se o dispositivo legal supramencionado, condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe

equivalente a 5% sobre o valor da causa em favor dos patronos de

tais demandadas.

Destaco que, no recente julgamento proferido na ADI 5.766, o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

expressão “ desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”

inserta no §4º do art. 791-A da CLT.Assim, tendo em vista o

caráter erga omnes e vinculante de tal decisão, altero

posicionamento anterior e deixo de determinar a dedução dos

honorários devidos pelo autor de seu crédito.Assim, tendo em

vista o caráter erga omnes e vinculante de tal decisão, altero

posicionamento anterior e deixo de determinar a dedução dos

honorários devidos pelo autor de seu crédito. Nesse contexto,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos.

Sentença ilíquida, de acordo com a Portaria Conjunta TRT

CORREG GP 29/2023, que autorizou a publicação de sentenças

ilíquidas no período de 15/09/2023 a 31/12/2023.

Quanto à correção monetária, os valores serão atualizados a

partir do mês subsequente ao vencido, nos termos do art. 459,

§1º, da CLT e Súmula nº 381 do C. TST, inclusive o FGTS, salvo

para as parcelas que lei prevê outra época própria, tais como,

as férias acrescidas de 1/3 (CLT, art. 145), 13° salário (Lei n°

4.749/65, art. 1º) e verbas rescisórias (CLT, art. 477, § 6º).

Os juros e correção monetária serão pelo IPCA-E até o

ajuizamento da ação e, após, pela taxa SELIC, consoante

determinado na decisão recente proferida pelo Pretório Excelso

no julgamento dasADC 58 e59 e ADIs 5.867 e6.021 e no Tema

1191 de Repercussão Geral do STF. Quanto à indenização por

danos morais, aplica-se a taxa SELIC após o arbitramento (art.

407 do CC e Súmula 362, STJ).

Para fins de atendimento ao disposto no art. 832 da CLT, a natureza

das verbas contempladas nesta decisão observará o disposto no

art. 28 da Lei 8.212/91.

O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no momento

em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo deverá

ser realizado da mesma maneira que o seria se o pagamento

tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção na fonte

deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo

contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia tributária,

não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias, sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão apuradas

mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

Custas processuais às expensas das reclamadas, no valor de R$

1.000,00 calculado sobre o montante de R$ 50.000,00

provisoriamente atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

ANDREIA TOMASI RAUBUST

                    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Número do documento: 24031817470909200000035279949

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réu EVOLU SERVIC AMBIENTAL EIRELI, eu, lavrei o presente

que será disponibilizado e publicado noDEJT, bem comofixado
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uma via no local de praxe.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS.

BARRA DO GARCAS/MT, 18 de março de 2024.

DIOGA CAROLINE PINTEL LIMA BOTELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0087800-51.2005.5.23.0026
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO LELIS BENTO DE RESENDE(OAB:
12675/MT)

RECLAMADO RUBENS DE SALLES OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO GERD MICHAEL WILHELM STADIE

RECLAMADO RENATO DE SALLES OLIVEIRA

RECLAMADO SALLES OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO SIMONE MARIA PIASSAVA DE
MORAIS(OAB: 128854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE SALLES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 08 (dias)

O Doutor Hamilton Siqueira Júnior, Juiz Federal do Trabalho da

Vara de BARRA DO GARÇAS MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

intimado da sentença que segue:

Sentença

Vistos, etc.

1. Considerando que a execução deve ser promovida pelas partes

(art. 878 da CLT);

2. Considerando que os autos encontram-se arquivados

provisoriamente por mais de 2 (dois) anos, após o esgotamento dos

atos de ofício;

3. Considerando que o exequente não suscitou causas interruptivas

ou suspensivas da prescrição, após intimado para tanto;

4. Considerando que a prescrição intercorrente é cabível na

execução trabalhista (art. 11-A, caput, da CLT).

Decido:

Nos termos do art. 11-A da CLT c/c art.924, V, do NCPC, pronuncio

a prescrição intercorrente da dívida (principal e acessórios), razão

pela qual EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, na forma da fundamentação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da Portaria

PGF 757/2019.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito contábil Jorge Blademir.

Intimem-se os executados via Edital.

Decorrido o prazo recursal, determino:

- A Baixa no BNDT e qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhora, Renajud e SERASA, CNIB), em face do(s) executado(s),

se for ocaso.

Após, inexistindo pendências, remetam-se os autos eletrônico e

físico ao arquivo definitivo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réu,RENATO DE SALLES OLIVEIRA, eu, Daniel Jorge Fagundes

Pereira, Técnico Judiciário, lavrei o presente que será

disponibilizado e publicado noDEJT, bem comofixado uma via no

local de praxe.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

DANIEL JORGE FAGUNDES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0087800-51.2005.5.23.0026
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO LELIS BENTO DE RESENDE(OAB:
12675/MT)

RECLAMADO RUBENS DE SALLES OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO GERD MICHAEL WILHELM STADIE

RECLAMADO RENATO DE SALLES OLIVEIRA

RECLAMADO SALLES OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO SIMONE MARIA PIASSAVA DE
MORAIS(OAB: 128854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE SALLES OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 08 (dias)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 515
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O Doutor Hamilton Siqueira Júnior, Juiz Federal do Trabalho da

Vara de BARRA DO GARÇAS MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

intimado da sentença que segue:

Sentença

Vistos, etc.

1. Considerando que a execução deve ser promovida pelas partes

(art. 878 da CLT);

2. Considerando que os autos encontram-se arquivados

provisoriamente por mais de 2 (dois) anos, após o esgotamento dos

atos de ofício;

3. Considerando que o exequente não suscitou causas interruptivas

ou suspensivas da prescrição, após intimado para tanto;

4. Considerando que a prescrição intercorrente é cabível na

execução trabalhista (art. 11-A, caput, da CLT).

Decido:

Nos termos do art. 11-A da CLT c/c art.924, V, do NCPC, pronuncio

a prescrição intercorrente da dívida (principal e acessórios), razão

pela qual EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, na forma da fundamentação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da Portaria

PGF 757/2019.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito contábil Jorge Blademir.

Intimem-se os executados via Edital.

Decorrido o prazo recursal, determino:

- A Baixa no BNDT e qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhora, Renajud e SERASA, CNIB), em face do(s) executado(s),

se for ocaso.

Após, inexistindo pendências, remetam-se os autos eletrônico e

físico ao arquivo definitivo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réu,RUBENS DE SALLES OLIVEIRA FILHO, eu, Daniel Jorge

Fagundes Pereira, Técnico Judiciário, lavrei o presente que será

disponibilizado e publicado noDEJT, bem comofixado uma via no

local de praxe.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

DANIEL JORGE FAGUNDES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0087800-51.2005.5.23.0026
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO LELIS BENTO DE RESENDE(OAB:
12675/MT)

RECLAMADO RUBENS DE SALLES OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO GERD MICHAEL WILHELM STADIE

RECLAMADO RENATO DE SALLES OLIVEIRA

RECLAMADO SALLES OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO SIMONE MARIA PIASSAVA DE
MORAIS(OAB: 128854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERD MICHAEL WILHELM STADIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 08 (dias)

O Doutor Hamilton Siqueira Júnior, Juiz Federal do Trabalho da

Vara de BARRA DO GARÇAS MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

intimado da sentença que segue:

Sentença

Vistos, etc.

1. Considerando que a execução deve ser promovida pelas partes

(art. 878 da CLT);

2. Considerando que os autos encontram-se arquivados

provisoriamente por mais de 2 (dois) anos, após o esgotamento dos

atos de ofício;

3. Considerando que o exequente não suscitou causas interruptivas

ou suspensivas da prescrição, após intimado para tanto;

4. Considerando que a prescrição intercorrente é cabível na

execução trabalhista (art. 11-A, caput, da CLT).

Decido:

Nos termos do art. 11-A da CLT c/c art.924, V, do NCPC, pronuncio

a prescrição intercorrente da dívida (principal e acessórios), razão

pela qual EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, na forma da fundamentação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da Portaria

PGF 757/2019.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito contábil Jorge Blademir.

Intimem-se os executados via Edital.
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Decorrido o prazo recursal, determino:

- A Baixa no BNDT e qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhora, Renajud e SERASA, CNIB), em face do(s) executado(s),

se for ocaso.

Após, inexistindo pendências, remetam-se os autos eletrônico e

físico ao arquivo definitivo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réu,GERD MICHAEL WILHELM STADIE FILHO, eu, Daniel Jorge

Fagundes Pereira, Técnico Judiciário, lavrei o presente que será

disponibilizado e publicado noDEJT, bem comofixado uma via no

local de praxe.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

DANIEL JORGE FAGUNDES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000282-27.2022.5.23.0026
RECLAMANTE JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

RECLAMADO J C DE OLIVEIRA SUPERMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C DE OLIVEIRA SUPERMERCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

O DOUTOR HAMILTON SIQUEIRA JÚNIOR, Juiz do Trabalho da

Vara do Trabalho de Barra do Garças/MT, faz saber a todos

quanto a este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

au tos  sup rac i t ados ,  f i ca  o  réu , J  C  DE  OL IVE IRA

SUPERMERCADO - CNPJ: 27.470.026/0001-50,atualmente em

local incerto e não sabido,INTIMADOpara, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento da condenação ou garantir a execução,

conforme determinado no despacho id #id:13f7ad0, abaixo

transcrito:

"DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de intimação

da parte requerida nos endereços informados nos autos, inclusive

no endereço cadastrado para a referida parte no sistema INFOJUD,

em atenção ao art. 256, §3º, do CPC/2015, determino a retificação

da autuação para constar que a parte requerida se encontra em

lugar ignorado.

Cumprida a determinação contida no parágrafo anterior, expeça-se

edital para intimação da parte requerida, com prazo de circulação

de 20 dias, para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento da

condenação ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Registra-se que o pagamento da condenação ou garantia da

execução poderão ser efetivados por meio de depósito em conta

judicial vinculada aos autos, junto à Caixa Econômica Federal,

sendo que a guia de depósito judicial respectiva poderá ser obtida a

partir do seguinte link:

https://pje.trt23.jus.br/sif/boleto/novo

Consigne-se na intimação que, nos termos do art. 3º, inciso XXI, da

Instrução Normativa n. 39 do TST, aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no artigo 916 do CPC/2015 (parcelamento do

crédito exequendo).

Consigne-se, ainda, que, em caso de nomeação de bens à penhora

para garantia da execução, a parte requerida deverá observar a

ordem estabelecida no artigo 835 do CPC/2015. A inobservância da

ordem de preferência somente será aceita se a executada

demonstrar na petição de nomeação de bens que a execução lhe

será menos gravosa e, sobretudo, mais eficaz para a satisfação do

crédito exequendo (artigo 805, parágrafo único, CPC).

Advirto, ainda, a requerida de que o transcurso do prazo previsto

neste despacho sem que a(s) parte(s) devedora(s) pague a dívida,

requeira o parcelamento ou garanta a execução, implicará, após o

prazo previsto no art. 883-A da CLT, a sua inscrição no BNDT

(artigo 642-A, CLT) e em cadastros de inadimplentes (SERASA e

afins - artigo 782 e parágrafos do CPC).

Decorrido in albis o prazo conferido à parte requerida:

- insira-se, no GIGS, prazo de 45 dias, contados da intimação da

parte requerida para pagamento do débito, a fim de que seja

realizada pela Secretaria da Vara a inclusão da parte devedora no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

SERASAJUD, nos termos do art. 883-A da CLT, providência desde

já determinada;
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- retornem conclusos para decisão.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Juiz(a) do Trabalho Titular"

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

intimado da decisão que segue:

Documentos do processo;

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031815043634600

000035276386

Manifestação do

autor
Manifestação

24031522551972700

000035261964

Intimação Intimação
24022907510483700

000035051197

Despacho Despacho
24022812561572800

000035041871

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022713254791400

000035024347

Mandado Mandado
24021512353398500

000034876360

Certidão chave de

acesso
Certidão

24021512303197600

000034876243

Atualização
Planilha de

Atualização de

24021512210842900

000034875997

Despacho Despacho
24021506353960600

000034866268

Endereço do

proprietário da ré
Manifestação

24020600304026500

000034790031

Intimação Intimação
24011107472184100

000034558446

Despacho Despacho
24011009453594900

000034552835

Decurso de prazo

autor
Certidão

23121808513387100

000034492341

Intimação Intimação
23112913480240500

000034283989

Despacho Despacho
23112908514273300

000034276236

Certidão vencimento

de prazo
Certidão

23112713154972000

000034248778

Intimação Intimação
23102611042871000

000033949302

1- Documento Documento Diverso
23102611022818300

000033949246

2- Documento 2 Documento Diverso
23102611022781600

000033949243

3- Documento 3 Documento Diverso
23102611022681000

000033949242

4- Documento 4 Documento Diverso
23102611022635400

000033949241

JUCEMAT Certidão
23102611010835700

000033949219

Atualização
Planilha de

Atualização de

23102610543607800

000033949060

Certidão de entrega

da CTPS ao autor
Certidão

23102609452301200

000033947190

Intimação Intimação
23101607324066300

000033828931

Despacho Despacho
23101114341544500

000033818116

Requerimento do

autor
Manifestação

23100221595635100

000033707832

Intimação Intimação
23091408174381300

000033491149
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Certidão Anotação

CTPS
Certidão

23091408154186900

000033491113

Intimação Intimação
23091313585780400

000033483426

Despacho Despacho
23091313523674600

000033483241

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23082107232024300

000033204743

Mandado Mandado
23072710462560800

000032937938

Certidão chave de

acesso
Certidão

23072710433486600

000032937873

Despacho Despacho
23072707584473100

000032933467

Manifestação do

autor
Manifestação

23072621282835000

000032932474

Intimação Intimação
23070414400143500

000032676768

Despacho Despacho
23070414251866300

000032676411

Requer execução do

crédito do autor
Manifestação

23061922340575200

000032508399

CTPS NA

SECRETARIA
Documento Diverso

23061913022613100

000032499742

Requerimento_34733

295_JOAO_BATIST
Documento Diverso

23061408032348300

000032443842

SEI_ME - 34733296 -

Despacho ofício
Ofício

23061408032330900

000032443841

Ofício recebido do

ministério do trabalho
Ofício

23061408030426600

000032443831

Intimação Intimação
23060916152644000

000032409996

Despacho Despacho
23060912223873900

000032406842

comprovante de

Protocolo SEI
Documento Diverso

23060708392847400

000032386497

Certidão vencimento

de prazo
Certidão

23060708322645600

000032386367

Intimação Intimação
23050810300115500

000032061941

Despacho Despacho
23050808030451700

000032056553

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23050807540051100

000032056401

Certidão vencimento

de prazo e trânsito
Certidão

23050807524346400

000032056388

Certidão vencimento

de prazo
Certidão

23050210504408900

000031991371

Despacho Despacho
23042606034832200

000031937603

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23042414254374700

000031915789

Mandado Mandado
23041311535818400

000031812368

Certidão chave de

acesso
Certidão

23041311452326700

000031812246

Intimação Intimação
23041310360005300

000031810546

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23041310340551800

000031810439

Sentença Sentença
23031408101577300

000031495685

Intimação Intimação
23013007561929100

000031020117
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Despacho Despacho
23012709261776200

000031008398

Manifestação do

autor
Manifestação

23012623281447700

000031005830

Intimação Intimação
22121316211142100

000030815744

Despacho Despacho
22121313023010300

000030809770

Manifestação Manifestação
22121213252898400

000030795143

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22121207381379900

000030786896

Mandado Mandado
22113009563073300

000030682340

Intimação Intimação
22113008302745600

000030679872

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

22112915354274200

000030675102

Intimação Intimação
22112722335660600

000030657195

Intimação Intimação
22112722335652500

000030657194

Despacho Despacho
22112508145467000

000030644649

Manifestação Manifestação
22112323590149300

000030630742

Manifestação do

autor
Manifestação

22112323434781100

000030630725

Intimação Intimação
22102606254205500

000030365808

Despacho Despacho
22102507301307000

000030351197

decurso de prazo

parte autora
Certidão

22102412191199000

000030341766

Intimação Intimação
22092814031007500

000030112422

Despacho Despacho
22092812453028600

000030110944

Manifestação do

autor
Manifestação

22092723340936000

000030103416

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22091908242241200

000030002130

Intimação Intimação
22091208421162300

000029930621

Despacho Despacho
22091208020380900

000029929536

Manifestação Manifestação
22090207402270900

000029850372

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22082213475969900

000029726614

Documento_4d75cde Mandado
22081910262548700

000029707363

Mandado Mandado
22081910262540900

000029707362

Intimação Intimação
22081910262531600

000029707361

Decurso de prazo do

autor.
Certidão

22081910104882000

000029707018

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

22081515533049700

000029653689

Intimação Intimação
22081208105810000

000029627852

Intimação Intimação
22081208105792100

000029627850
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Despacho Despacho
22081013134558100

000029613433

Manifestação Manifestação
22080915473237900

000029602652

Mandado Mandado
22080813284283800

000029583584

Intimação Intimação
22080813271119200

000029583567

Intimação Intimação
22080214403930000

000029526561

Despacho Despacho
22080212505805100

000029524307

Certidão de

Vencimento de Prazo
Certidão

22072607451540000

000029446648

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22062907420935400

000029173730

Documento_d53b43c Mandado
22062013430387000

000029075074

Mandado Mandado
22062013430381000

000029075073

Despacho Despacho
22061708580467600

000029055472

Informar endereço Manifestação
22061521475858700

000029051029

Intimação Intimação
22051707495567400

000028764106

Certidão devolução

de notificação
Certidão

22051707353790800

000028763926

notificação negativa
Aviso de

Recebimento (AR)

22051609481897200

000028753108

Comprovante de

postagem eletrônica
Documento Diverso

22042709252337200

000028562519

Intimação Intimação
22042709215650800

000028562438

Despacho Despacho
22042612572939700

000028552366

Conclusão Certidão
22042607211004100

000028544380

Certidão de autuação Certidão
22042607204307900

000028544376

cnh Documento Diverso
22042523010569000

000028543655

Procuração Procuração
22042523010395100

000028543652

Petição Inicial Petição Inicial
22042522453494300

000028543572

Nº da Carteira de

Trabalho e

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22042523010497000

000028543654

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

22042523010434800

000028543653

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réu  J C DE OLIVEIRA SUPERMERCADO -  CNPJ:

27.470.026/0001-50, eu, Carlyle Magalhães, Técnico Judiciário,

lavrei o presente que será disponibilizado e publicado noDEJT,

bem comofixado uma via no local de praxe.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

CARLYLE MAGALHAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000941-85.2012.5.23.0026
RECLAMANTE LUCIOMAR SOUSA DANTAS

ADVOGADO JUNIO CESAR COELHO DA
SILVA(OAB: 19199-O/MT)

ADVOGADO JOAO BENTO JUNIOR(OAB: 10863-
O/MT)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO DE ABREU
CERQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO JUSTINO DA SILVA(OAB:
15695/MT)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE FAGUNDES
MARQUES(OAB: 17113-O/MT)
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RECLAMADO MARCOS ROBERTO CERQUEIRA
ROSA

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA -
COMERCIO - ME

ADVOGADO HENRIQUE FAGUNDES
MARQUES(OAB: 17113-O/MT)

RECLAMADO MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO HYGOR SILVA SANTOS(OAB: 27551-
O/MT)

RECLAMADO POLO NORTE COMERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS DE
REFRIGERACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL

O(A) Doutor(a) HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR Juiz(íza) Titular da

26ª Vara do Trabalho de Barra do Garças, no uso de suas

atribuições legais, torna público que fará realizar a alienação judicial

dos bens penhorados nos autos do processo abaixo identificado,

sob as condições adiante descritas:

Data do 1º LEILÃO: 10/05/2024, das 08:30h às 14:30h-Início de

lances via internet: 30/04/2024.

Data do 2º LEILÃO: 24/05/2024, das 08:30h às 14:30h - Início de

lances via internet: 14/05/2024.

Local: Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, 6º. andar do Prédio Administrativo do

TRT da 23ª Região (Auditório do CEFOR).

Leiloeiro(a): Álvaro Antônio Mussa

Pereirawww.alvaroantonioleiloes.com.br,telefone (65) 3365-9885.

Da Arrematação:

1º LEILÃO – lance mínimo e condições fixados pelo juiz da

execução.

2º LEILÃO – lance mínimo e condições fixados pelo juiz da

execução.

O 2º LEILÃO prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que

teve início, independentemente de novo edital, se for ultrapassado o

horário de expediente forense.

A alienação será realizada, simultaneamente, nas modalidades

PRESENCIALe ELETRÔNICA.

O portal web www.alvaroantoniolei loes.com.br,ondese

desenvolverá a alienação eletrônica, já estará disponível para

recebimento de lances antecipados 10 (dez) dias antes do primeiro

e do segundo leilões presenciais.

Quem p re tende r  o fe r t a r  l ance  de  modo  p resenc ia l

deverácomparecer no local, dia e hora acima mencionados, munido

dos seguintes documentos:

Pessoa física: documento de identificação pessoal com fotografia

e CPF. Nos casos de arrematação de bens imóveis, os casados

ou que convivem em união estável deverão informar o nome e

CPF do cônjuge ou companheiro(a).

1.

Pessoa jurídica: cópia do Contrato Social com as respectivas

alterações e documentos pessoais do t i tu lar ou seu

representante legal.

2.

Participação por procuração: A procuração deverá conter

poderes específicos para o ato de arrematação.

3.

Aquele que quiser participar da alienação judicial, via internet,

deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro, acima

informado, ficando ciente de que o cadastramento implicará na

aceitação integral das disposições da R.A. SECOR N. 299/2016,

que aprovou o Provimento n. 03/2016, atualizado pela R.A SECOR

N .  1 2 / 2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  n o

l inkhttp://portal. tr t23.jus.br/portal/ lei l%C3%B5es,na aba

“Regulamentação”, do sítio eletrônico deste Tribunal Regional

(www.trt23.jus.br), bem como das condições estipuladas neste

edital.

A aprovação do cadastro e as informações necessárias

(loginesenha) para acesso ao sistema, onde se desenvolverá a

alienação eletrônica, serão comunicadas através do e-mail

informado pelo usuário, que se responsabilizará por todas as

negociações realizadas em seu código, com o uso da respectiva

senha.

ADVERTÊNCIAS:

1. O leilão terá início às 08h30, nas datas designadas, de forma

presencial no Auditório do CEFOR, no6º. andar do Prédio

Administrativo do TRT da 23ª Região, com transmissão simultânea

ao vivo pelo site endereço: (www.alvaroantonioleiloes.com.br), com

a possibilidade de dar lances on-line. Os lotes serão apregoados na

ordem crescente. Em caso de oferta de lance, o leiloeiro abrirá a

disputa com cronômetro regressivo (controlado pelo sistema) e

nenhuma disputa por lote será encerrada antes do término da

contagem regressiva por, no mínimo, 3 (três) minutos abertos sem o

recebimento de lance.

2. Os lotes não arrematados durante a sua chamada permanecerão

em aberto para receber lance até o término do leilão às

14h30.Todavia,em caso de recebimento de lance (presencial ou on

-line), antes do horário de seu encerramento, o leiloeiro abrirá a

disputa com cronômetro regressivo (controlado pelo sistema), na

forma descrita no item anterior. Caberá à parte interessada ficar

atenta às disputas e lances ofertados no transcorrer do leilão

(presencialmente ou on-line), desde o horário de início do evento,
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sob pena de deixar precluir o seu direito de arrematação.

3. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar

suas condições antes da alienação judicial.

4. Fica o arrematante ciente de que pagará, no ato da arrematação,

a comissão do leiloeiro – no percentual de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação – que não poderá ser incluída no valor

do lanço.

5. Sempre que houver o parcelamento do valor da arrematação, a

primeira parcela deverá ser paga à vista, ficando o arrematante

como fiel depositário do bem (art. 264, § 1º, da Consolidação

Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região).

6. A arrematação será desfeita se o arrematante inadimplir alguma

das parcelas no prazo assinalado, caso em que perderá, em favor

da execução, os depósitos já efetuados (art. 265 da Consolidação

Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região).

7. Quem pretender arrematar, adjudicar ou remir ditosbens

deveráestarciente de que à espécie aplicam-se os preceitos da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), da LEI N.º 6.830/1980

(que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda

Pública) e do Novo Código de Processo Civil,observada a ordem

de citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois

últimos institutos.

8. Deverá, ainda, observar o disposto no art. 273, §§ 2º e 4º, da

Consolidação Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região,

disponível no link https://portal.trt23.jus.br/portal/leiloes, na aba

“Regulamentação”, do sitio eletrônico deste Tribunal Regional

(www.trt23.jus.br), que regulamenta o pagamento ao leiloeiro

Oficial.

9. Caso não sejam cientificadas da alienação judicial, por qualquer

motivo, quando da expedição das respectivas notificações postais,

ficam as partes intimadas por meio deste edital, observado o

disposto no parágrafo único do art. 274 CPC.

PROCESSO: ATOrd 0000941-85.2012.5.23.0026

AUTOR: LUCIOMAR SOUSA DANTAS – CPF: 943.448.091-49 

ADVOGADO: JUNIO CESAR COELHO DA SILVA – OAB: MT19199

ADVOGADO: JOÃO BENTO JÚNIOR – OAB:MT10863

RÉU – LUIZ GONZGA DE OLIVEIRA – CPF: 396.104.621-20

ADVOGADO: HENRIQUE FAGUNDES MARQUES – OAB:

MT17113

DESCRIÇÃO DO BEM: DESCRIÇÃO DO BEM MATRÍCULA Nº

59.209: um lote de terra situado na zona urbana da cidade de Barra

do Garças-MT, no loteamento denominado “Jardim Nova Barra do

Garças”, matriculado sob o nº 59.209, lote nº 26 (vinte e seis), da

quadra nº 421 (quatrocentos e vinte e um), com área de

412,50m2(quatrocentos e doze metros e cinquenta centímetros

quadrados), limitando a frente com 15,00 metros, para a Rua

Piampara; lado direito com 27,50 metros, para o lote nº 27; lado

esquerdo para o lote nº 25, medindo 27,50 metros; e, fundos com

15,00 metros, para o lote nº 07. Originário da matrícula nº 1.489 de

ordem Livro 02 – Registro Geral desta Comarca.

DATA DA AVALIAÇÃO: 01/08/2022 - VALOR DA AVALIAÇÃO:

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

REGISTRO DE PENHORA: R-09-59.209. Protocolo nº 203.351, em

17/08/2022.Processo:0000941-85.2012.5.23.0026.

DESCRIÇÃO DO BEM MATRÍCULA Nº 58.442: um lote de terra

situado na zona urbana da cidade de Barra do Garças-MT, no

loteamento denominado “Jardim Nova Barra do Garças”,

matriculado sob o nº 58.442, lote nº 09 (nove), da quadra nº 413

(quatrocentos e treze), com área de 450,00m2(quatrocentos e

cinquenta metros quadrados), limitando a frente para a rua Major

Otávio Pitaluga, medindo 15,00m2; lado direito para lote nº 10 com

30,00m2, lote nº 27; lado esquerdo para o lote nº 08, com 30,00m2;

e fundos para o lote 22, com 15,00m2; Originário da matrícula nº

1.489 de ordem Livro 02 – Registro Geral desta Comarca.

DATA DA AVALIAÇÃO: 01/08/2022 - VALOR DA AVALIAÇÃO:

R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

REGISTRO DE PENHORA: R-07-58.442. Protocolo nº 203.351, em

17/08/2022.Processo:0000941-85.2012.5.23.0026.

Observação do Sr. Oficial de Justiça: “em ambos os imóveis ora

penhorados não há nenhuma construção residencial ou comercial,

bem como nenhuma posse. Tratam-se apenas de terrenos. Há

necessidade de alocação dos mesmos já que não possuem

demarcação in loco”.                                     

                              

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

1º Leilão: lance mínimo de 100% do valor de avaliação.

2º Leilão: lance mínimo deverá corresponder a pelo menos

80% (oitenta por cento) do valor da avaliação do bem

penhorado, bem como poderá ser apresentada proposta de

aquisição do bem em prestações, na forma do art. 895 do CPC,

com oferta de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do lance à vista.

DEPOSITÁRIO :  LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA -  CPF:

396.104.621-20.

ENDEREÇO: Rua Minervino Bertulino, 864, QD E LT 24, Setor Bela

Vista, Aragarças/GO.

LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM MATRÍCULA Nº 59.209:

loteamento denominado “Jardim Nova Barra do Garças”, lote nº 26

(vinte e seis), da quadra nº 421 (quatrocentos e vinte e um), Barra

do Garças – MT.

LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM MATRÍCULA Nº 58.442:
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loteamento denominado “Jardim Nova Barra do Garças”, lote nº 09

(nove), quadra nº 413 (quatrocentos e treze), Barra do Garças – MT.

Eu, Ivaneide Teixeira da Silva, Técnico-Judiciário, de ordem, digitei

o presente Edital que vai assinado pelo Juiz.

Barra do Garças - MT, 19/03/2024

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000370-02.2021.5.23.0026
RECLAMANTE ARTHUR HENRIQUE GUIMARAES

COSTA

ADVOGADO VANUSA FERREIRA DE SENA
BRANDAO(OAB: 17339/MT)

RECLAMADO PEDRO GABRIEL LUZ SILVA

RECLAMADO LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

ADVOGADO LANUCCY ARAUJO ALVARES(OAB:
18019-B/MT)

RECLAMADO HELIANA MARIA RODRIGUES DE
QUEIROZ LUZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL

O Doutor(a) HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR Juiz(íza) Titular da 26ª

Vara do Trabalho de Barra do Garças, no uso de suas atribuições

legais, torna público que fará realizar a alienação judicial dos bens

penhorados nos autos do processo abaixo identificado, sob as

condições adiante descritas:

Data do 1º LEILÃO: 10/05/2024, das 08:30h às 14:30h-Início de

lances via internet: 30/04/2024.

Data do 2º LEILÃO: 24/05/2024, das 08:30h às 14:30h - Início de

lances via internet: 14/05/2024.

Local: Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, 6º. andar do Prédio Administrativo do

TRT da 23ª Região (Auditório do CEFOR).

L e i l o e i r o ( a ) :  Á l v a r o  A n t ô n i o  M u s s a

Pereirawww.alvaroantonioleiloes.com.br,telefone (65) 3365-9885.

Da Arrematação:

1º LEILÃO – lance mínimo e condições fixados pelo juiz da

execução.

2º LEILÃO – lance mínimo e condições fixados pelo juiz da

execução.

O 2º LEILÃO prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que

teve início, independentemente de novo edital, se for ultrapassado o

horário de expediente forense.

A alienação será realizada, simultaneamente, nas modalidades

PRESENCIALe ELETRÔNICA.

O portal web www.alvaroantoniolei loes.com.br,ondese

desenvolverá a alienação eletrônica, já estará disponível para

recebimento de lances antecipados 10 (dez) dias antes do primeiro

e do segundo leilões presenciais.

Quem p re tende r  o fe r t a r  l ance  de  modo  p resenc ia l

deverácomparecer no local, dia e hora acima mencionados, munido

dos seguintes documentos:

Pessoa física: documento de identificação pessoal com fotografia

e CPF. Nos casos de arrematação de bens imóveis, os casados

ou que convivem em união estável deverão informar o nome e

CPF do cônjuge ou companheiro(a).

1.

Pessoa jurídica: cópia do Contrato Social com as respectivas

alterações e documentos pessoais do t i tu lar ou seu

representante legal.

2.

Participação por procuração: A procuração deverá conter

poderes específicos para o ato de arrematação.

3.

Aquele que quiser participar da alienação judicial, via internet,

deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro, acima

informado, ficando ciente de que o cadastramento implicará na

aceitação integral das disposições da R.A. SECOR N. 299/2016,

que aprovou o Provimento n. 03/2016, atualizado pela R.A SECOR

N .  1 2 / 2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  n o

l inkhttp://portal. tr t23.jus.br/portal/ lei l%C3%B5es,na aba

“Regulamentação”, do sítio eletrônico deste Tribunal Regional

(www.trt23.jus.br), bem como das condições estipuladas neste

edital.

A aprovação do cadastro e as informações necessárias

(loginesenha) para acesso ao sistema, onde se desenvolverá a

alienação eletrônica, serão comunicadas através do e-mail

informado pelo usuário, que se responsabilizará por todas as

negociações realizadas em seu código, com o uso da respectiva

senha.

ADVERTÊNCIAS:

1. O leilão terá início às 08h30, nas datas designadas, de forma

presencial no Auditório do CEFOR, no6º. andar do Prédio

Administrativo do TRT da 23ª Região, com transmissão simultânea

ao vivo pelo site endereço: (www.alvaroantonioleiloes.com.br), com

a possibilidade de dar lances on-line. Os lotes serão apregoados na
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ordem crescente. Em caso de oferta de lance, o leiloeiro abrirá a

disputa com cronômetro regressivo (controlado pelo sistema) e

nenhuma disputa por lote será encerrada antes do término da

contagem regressiva por, no mínimo, 3 (três) minutos abertos sem o

recebimento de lance.

2. Os lotes não arrematados durante a sua chamada permanecerão

em aberto para receber lance até o término do leilão às

14h30.Todavia,em caso de recebimento de lance (presencial ou on

-line), antes do horário de seu encerramento, o leiloeiro abrirá a

disputa com cronômetro regressivo (controlado pelo sistema), na

forma descrita no item anterior. Caberá à parte interessada ficar

atenta às disputas e lances ofertados no transcorrer do leilão

(presencialmente ou on-line), desde o horário de início do evento,

sob pena de deixar precluir o seu direito de arrematação.

3. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar

suas condições antes da alienação judicial.

4. Fica o arrematante ciente de que pagará, no ato da arrematação,

a comissão do leiloeiro – no percentual de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação – que não poderá ser incluída no valor

do lanço.

5. Sempre que houver o parcelamento do valor da arrematação, a

primeira parcela deverá ser paga à vista, ficando o arrematante

como fiel depositário do bem (art. 264, § 1º, da Consolidação

Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região).

6. A arrematação será desfeita se o arrematante inadimplir alguma

das parcelas no prazo assinalado, caso em que perderá, em favor

da execução, os depósitos já efetuados (art. 265 da Consolidação

Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região).

7. Quem pretender arrematar, adjudicar ou remir ditosbens

deveráestarciente de que à espécie aplicam-se os preceitos da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), da LEI N.º 6.830/1980

(que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda

Pública) e do Novo Código de Processo Civil,observada a ordem

de citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois

últimos institutos.

8. Deverá, ainda, observar o disposto no art. 273, §§ 2º e 4º, da

Consolidação Normativa dos Provimentos do TRT da 23ª Região,

disponível no link https://portal.trt23.jus.br/portal/leiloes, na aba

“Regulamentação”, do sitio eletrônico deste Tribunal Regional

(www.trt23.jus.br), que regulamenta o pagamento ao leiloeiro

Oficial.

9. Caso não sejam cientificadas da alienação judicial, por qualquer

motivo, quando da expedição das respectivas notificações postais,

ficam as partes intimadas por meio deste edital, observado o

disposto no parágrafo único do art. 274 CPC.

PROCESSO: ATSum 0000370-02.2021.5.23.0026

AUTOR:ARTHUR HENRIQUE GUIMARAES COSTA – CPF:

056.620.171-23

ADVOGADO: VANUSA FERREIRA DE SENA BRANDÃO– OAB:

MT7339

RÉU –LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA – ME E OUTROS - CNPJ:

09.473.403/0001-22

ADVOGADO: LANUCCY ARAÚJO ALVARES – OAB: MT18019

DESCRIÇÃO DOS BENS:

06 (seis) estantes de aço multiuso, com seis prateleira, cor cinza,

sem identificação de marca ou modelo, em estado médio de

conservação, que avalio em R$ 100,00 cada uma;

08 (oito) televisores de 32 polegadas, LCD, sendo seis da marca

PHILCO e duas da marca SEMP TOSHIBA, que avalio em R$ 300

cada;

01 (um) Purificador de água da marca PLANETA SOFT, água

natural e gelada, cor preta, em bom estado de conservação, que

avalio em R$ 300,00;

01 (um) armário na cor cinza com duas portas contendo 4

prateleiras, sem identificação de marca ou modelo, em bom estado

de conservação, que avalio em R$ 200,00;

03 (três) armários de aço com duas portas, contendo três

prateleiras, cor preta, marca NOBRE, em bom estado de

conservação, que avalio em R$ 250,00 cada;

01 (um) armário, contendo três prateleiras, cor preta e cinza, marca

NOBRE, em estado regular de conservação, que avalio em R$

150,00;

01 (uma) mesa de escritório, cor marrom, em formato de “L”, com

das gavetas, sem identificação de marca ou modelo, que avalio em

R$ 500,00;

01 (uma) cadeira giratória cor preta, sem identificação de marca ou

modelo, em médio estado de conservação, que avalio em R$

100,00;

04 (quatro) cadeira giratória cor preta, marca VARDAFLEX, em

médio estado de conservação que avalio em R$ 100,00, cada;

01 (uma) cadeira giratória cor preta, marca GIOVEL, com descanso

de braço, em médio estado de conservação, que avalio em R$

120,00;

01 (uma) cadeira giratória cor preta, marca LUXAFLEXL, em médio

estado de conservação que avalio em R$ 100,00;

01 (um) armário marrom, duas portas, quatro prateleiras, sem

identificação de marca ou modelo, em bom estado de conservação,

que avalio em R$ 300,00;

01 (um) painel para televisão, sem identificação de marca ou
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modelo, em bom estado de conservação, que avalio em R$ 150,00;

01 (um) rack para televisão, sem identificação de marca ou modelo,

em bom estado de conservação, que avalio em R$ 100,00;

01 (um) armário cor marrom, com quatro prateleiras, sem

identificação de marca ou modelo, em bom estado de conservação,

que avalio em R$ 200,00;

02 (duas) mesas retangulares na cor marrom e preta, sem gavetas,

sem identificação de marca ou modelo aparente, em bom estado de

conservação, que avalio em R$ 200,00, cada uma;

01 (uma) mesa retangulares na cor marrom e preta, com duas

gavetas, sem identificação de marca ou modelo aparente, em bom

estado de conservação, que avalio em R$ 250,00;

01 (um) ventilador marca versátil, cor preta, em bom estado de

conservação, que avalio em R$ 150,00;

01 (um) aparelho de ar condicionado tipo SPLIT, marca samsung,

de 12.000 BTUS, modelo AR12AVHZDWKYAZ, em bom estado de

conservação e funcionamento que avalio em R$ 1.000,00;

01 (um) armário tipo arquivo, contendo 4 gavetas, cor preta, sem

identificação de marca ou modelo, em bom estado de conservação,

que avalio em R$ 250,00;

01 (um) rack servidor cor preta marca triunfo, em bom estado de

conservação que avalio em R$ 1500,00;

01 (uma) mesa retangular escritório, cor preta, sem identificação de

marca ou modelo, em estado ruim de conservação, que avalio em

R$ 100,00;

01 (uma) mesa retangular escritório, cor preta e marrom, sem

identif icação de marca ou modelo, em estado médio de

conservação, que avalio em R$ 150,00;

01 (uma) mesa quadrada de plástico, cor preta, em estado médio de

conservação, que avalio em R$ 100,00.

OBSERVAÇÕES DO Sr. OFICIAL DE JUSTIÇA: “os seis primeiros

itens deste auto também foram penhorados nos autos da CP:

0001361-17.2017.5.23.0026 desta serventia.”

DATA DA AVALIAÇÃO: 14/08/2023 – VALOR DA AVALIAÇÃO:

R$ 10.270,00 (dez mil duzentos e setenta reais).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

1º Leilão: lance mínimo de 100% do valor de avaliação.

2º Leilão: lance mínimo deverá corresponder a pelo menos

60% (sessenta por cento) do valor da avaliação do bem

penhorado, bem como poderá ser apresentada proposta de

aquisição do bem em prestações, na forma do art. 895 do CPC,

com oferta de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do lance à vista.

DEPOSITÁRIO: HELIANA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ

SILVA - CPF: 817.702.601-10

ENDEREÇO: Rua Padre Colbachini, 189, Centro, Barra do

Garças/MT:

LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM: Rua Padre Colbachini,

189, Centro, Barra do Garças/MT.

Eu, Ivaneide Teixeira da Silva, Técnico-Judiciário, de ordem, digitei

o presente Edital que vai assinado pelo Juiz.

Barra do Garças - MT, 19/03/2024

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000705-55.2020.5.23.0026
RECLAMANTE ALMIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

RECLAMADO AVICO AGROINDUSTRIAL E
AVICOLA CENTROESTE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do resultado da

diligência realizada, bem como para, no prazo de 10 dias,

apresentar diretrizesque possuam utilidade para a execução,

sob pena de preclusão e de suspensão do curso da execução

para fins de prescrição intercorrente,nos termos do artigo 128

da Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

ALMIRO JOSE DOS SANTOS

BARRA DO GARCAS/MT, 18 de março de 2024.

DIOGA CAROLINE PINTEL LIMA BOTELHO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000895-81.2021.5.23.0026
RECLAMANTE RAIMUNDO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Romulo Bassi Saldanha(OAB:
10423/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Despacho

Vistos, etc.

(...)

c) Apresentados os cálculos, com fulcro no Art. 879, § 2º, da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 08 (oito) dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos apresentados, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão.

BARRA DO GARCAS/MT, 28 de fevereiro de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Juiz(a) do Trabalho Titular

RAIMUNDO MOREIRA DE SOUZA

BARRA DO GARCAS/MT, 18 de março de 2024.

DIOGA CAROLINE PINTEL LIMA BOTELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000232-69.2020.5.23.0026
RECLAMANTE SANDRA CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO EURIPEDES FERREIRA MARTINS
JUNIOR(OAB: 20393-O/MT)

RECLAMADO J C DA SILVA E CIA LTDA - ME

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

PERITO ALZENIR ROCHA VENANCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CARVALHO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538fe04

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora não comprova o alegado

indeferimento da habil i tação ao recebimento do seguro-

desemprego, nada a deferir quanto ao requerimento formulado na

petição de ID.70cee12.

Registro, por oportuno, que a parte autora poderá instruir o seu

requerimento de habilitação ao seguro-desemprego com cópia da

sentença e do acordão transitados em julgado, de modo a

demonstrar que a apresentação do requerimento após o prazo de

120 dias previsto na Resolução n. 467 do CODEFAT se deu em

face de que o trânsito em julgado da decisão judicial e a entrega

das guias pelo empregador ocorreram apenas após o referido

prazo.

Intime-se a parte autora para ciência deste despacho.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-86.2017.5.23.0026
RECLAMANTE JOAQUIM JOSE DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO JAIRO GEHM(OAB: 16063-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM JOSE DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a320deb

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.
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Intime-se novamente a parte autora para, querendo, no prazo de 10

dias, promover a execução (art. 878 da CLT).

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000204-62.2024.5.23.0026
RECLAMANTE VINICIUS RODRIGUES DE QUEIROZ

ADVOGADO LUCAS NASCIMENTO
GONCALVES(OAB: 31310/MT)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE CEZERE

RECLAMADO RONEY REIS AMUI JUNIOR

RECLAMADO YAN AGUIAR AMUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RODRIGUES DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9c5db

proferido nos autos.

Despacho

1 - Em atenção à certidão de triagem (#id:97d09ad), verifica-se que

o CNPJ 45.383.900/0001-01, informado na inicial, é o mesmo

incluído no PJe.

2 - Verifica-se, ainda, em consulta ao sítio eletrônico da Receita

Federal, que houve alteração do nome empresarial de GUILHERME

MARTINS DE CEZERE para MATUTOS BAR E RESTAURANTE

LTDA (Id d2455fb).

3 - Isto posto, determino a abertura de chamado junto ao sistema

"assyst", solicitando a alteração do nome empresarial constante no

polo passivo para MATUTOS BAR E RESTAURANTE LTDA

(CNPJ 45.383.900/0001-01),conforme consulta realizada junto ao

sítio eletrônico da Receita Federal (Id d2455fb).

Fica desde já autorizada a utilização do presente despacho como

Ofício, em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais.

4 - Realizada a alteração do nome empresarial, os autos conclusos

para inclusão em pauta de audiência.

Sem prejuízo do cumprimento das determinações acima, intime-se

a parte autora para ciência deste despacho.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000986-06.2023.5.23.0026

RECLAMANTE ROSELI VASQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CHRISTIAN REGIS DA CRUZ(OAB:
271195/SP)

RECLAMADO SITAMO PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

RECLAMADO COMATIC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VILMA DIAS(OAB: 69138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI VASQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5f8ef

proferido nos autos.

Despacho

1 - Considerando que o imóvel de matrícula 33.361 também foi

penhorado nos Autos nº 0000716-50.2021.5.23.0026, tendo a

restrição ocorrido em data anterior ao presente feito, chamo o feito

à ordem e determino o sobrestamento da presente Carta

Precatória, a fim de se aguardar o leilão que será realizado

naqueles autos.

2 - Oficie-se ao Juízo Deprecante (41ª VT São Paulo / Autos nº

1001241-57.2018.5.02.0041).

Fica desde já autorizada a utilização do presente despacho como

Ofício, em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais.

3 - Registro que, como tem ocorrido em outros feitos em desfavor

do executado, os autos somente serão retirados da hasta pública se

houver o pagamento desta execução e dos débitos do Processo nº

0000716-50.2021.5.23.0026.

4 - Intimem-se  os executados COMATIC COMERCIO E

SERVICOS LTDA e PEDRO JOSE VIEIRA PINTO, através deste

último requerido (via DEJT e por mandado), acerca do presente

despacho.

5 - Sobrestem-se os autos e aguarde-se, por 10 dias, contados da

data designada para realização do 2º Leilão, informação sobre o

resultado da hasta pública realizada.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-47.2024.5.23.0026
RECLAMANTE LEANDRA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO KATYANA DE CARVALHO ALVES
PIMENTEL(OAB: 30287-O/MT)
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RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO MATO
GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f32e91

proferido nos autos.

Despacho

1 - Incluo o feito na pauta de audiência inicial telepresencial do dia

29/05/2024 07:40 horas (horário de Cuiabá / SALA PRINCIPAL),

já que se trata de processo que tramita no juízo 100% digital, a ser

realizada por meio da plataforma ZOOM, advertindo as partes que

para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial, que terá valor jurídico equivalente à audiência

presencial.

1.1 - A sala de audiência estará disponível, com 30min de

antecedência do horário designado, devendo as partes, aguardarem

dentro da sala, caso ocorra algum atraso entre uma audiência e

outra.

1.2 - Link de acesso: (SALA PRINCIPAL)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87199613354?pwd=STE1dzV6Q3FiWXRmK0FHRW

9DalEyZz09

ID da reunião: 87199613354

Senha de acesso: Barra@2021

1.3 - O link para acesso à sala de audiência Telepresencial encontra

-se disponível também no Site do Tribunal Regional do Trabalho da

23 Região (https://portal.trt23.jus.br/portal/node/392).

2 - Para facilitar o acesso a sala de audiência recomenda-se que as

partes e seus procuradores instalem em seus celulares, tablets ou

computadores o aplicativo ZOOM.

3 - Ressalta-se que o não comparecimento da parte autora à

audiência importará o arquivamento da reclamação, com as

consequências legais.

4 - A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato, ficando

facultada a sua substituição por preposto(a).

5 - A resposta do(a) reclamado(a), bem como os documentos

que a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o horário

da audiência. Fica também facultada à parte a apresentação de

sua defesa oralmente. 

6 - Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o(a) reclamado(a) poderá

apresentar exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

(cinco) dias a contar do recebimento da notificação.

7 - Intimem-se as partes, expedindo-se mandado, caso

necessário.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000986-06.2023.5.23.0026
RECLAMANTE ROSELI VASQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CHRISTIAN REGIS DA CRUZ(OAB:
271195/SP)

RECLAMADO SITAMO PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

RECLAMADO COMATIC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VILMA DIAS(OAB: 69138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMATIC COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5f8ef

proferido nos autos.

Despacho

1 - Considerando que o imóvel de matrícula 33.361 também foi

penhorado nos Autos nº 0000716-50.2021.5.23.0026, tendo a

restrição ocorrido em data anterior ao presente feito, chamo o feito

à ordem e determino o sobrestamento da presente Carta

Precatória, a fim de se aguardar o leilão que será realizado

naqueles autos.

2 - Oficie-se ao Juízo Deprecante (41ª VT São Paulo / Autos nº

1001241-57.2018.5.02.0041).

Fica desde já autorizada a utilização do presente despacho como

Ofício, em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais.

3 - Registro que, como tem ocorrido em outros feitos em desfavor

do executado, os autos somente serão retirados da hasta pública se

houver o pagamento desta execução e dos débitos do Processo nº

0000716-50.2021.5.23.0026.
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4 - Intimem-se  os executados COMATIC COMERCIO E

SERVICOS LTDA e PEDRO JOSE VIEIRA PINTO, através deste

último requerido (via DEJT e por mandado), acerca do presente

despacho.

5 - Sobrestem-se os autos e aguarde-se, por 10 dias, contados da

data designada para realização do 2º Leilão, informação sobre o

resultado da hasta pública realizada.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000670-27.2022.5.23.0026
EXEQUENTE SIND DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c188a96

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.

Consoante disposto no art. 884, caput, da CLT, a garantia da

execução, na hipótese do depósito judicial da importância devida,

demarca o termo inicial do prazo para a oposição dos embargos à

execução.

Sendo assim, observe, a Secretaria da Vara, o prazo para oposição

de embargos à execução pela parte executada, atentando-se para o

fato de que o depósito judicial de ID.f0d2f51foi realizado em

15/03/2024.

Intime-se a parte executada para ciência do acima disposto.

Intime-se, ainda, a parte exequente para ciência da garantia integral

do Juízo, bem como para que, querendo, no prazo de 05 dias,

oponha impugnação à sentença de liquidação, sob pena de

preclusão.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-18.2022.5.23.0026
RECLAMANTE REISSA ALVES VILELA

ADVOGADO FLAVIA LEITE SOARES
GERLACH(OAB: 21264/GO)

ADVOGADO ALINE DAYANE DE CARVALHO
SOUZA GARCIA(OAB: 26420/GO)

RECLAMADO SEAR - SOCIEDADE EDUCACIONAL
DO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SILVA CARVALHO(OAB:
30137-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEAR - SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ARAGUAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d01814a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em atenção ao expediente de ID.0d1e084, determino a intimação

da parte requeridapara ciência deque as manifestações juntadas

aos autos, inclusive aquelas que veiculam apenas ciência, devem

conter a indicação do Juízo a que é dirigida, nome e prenome das

partes e número do processo, nos termos do art. 12, §1º, e art. 15,

§1º, da Resolução CSJT 185/2017 (que regulamenta o PJe na

Justiça do Trabalho), sob pena de exclusão dos expedientes que

doravante forem juntados sem a observância do disposto na norma

acima citada.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela parte exequente, eis

que presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte executada para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo para apresentação da contraminuta pela parte

autora, com as cautelas de estilo e com nossas homenagens,

remetam-se os presentes autos ao E. TRT desta Região, para os

devidos fins de direito.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-11.2021.5.23.0026
RECLAMANTE VIVANIO MORAIS SILVA

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

RECLAMADO SOFTPARK INFORMATICA LTDA
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RECLAMADO EFICAZ - CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PRO JECTO - GESTAO ,
ASSESSORIA E SERVICOS - EIRELI

RECLAMADO RIO VERDE GANHA TEMPO SPE S/A

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVANIO MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para ciência do AR negativo

pelo motivo " mudou-se" e para, querendo, emendar a inicial com

endereço correto da parte, JT PROJETOS, para fins de

intimação/notif icação no prazo de 15 (quinze0 dias.

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria n. 01/2020

VIVANIO MORAIS SILVA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

DANIEL JORGE FAGUNDES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000287-49.2022.5.23.0026
RECLAMANTE DEBORA MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MELQUIADES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para ciência da transferência

realizada #id:261b76d e para o que segue:

- intimem-se a parte exequente e seus advogados para ciência

das transferências de valores realizadas, bem como para, no prazo

de 05 dias, demonstrarem a existência de eventuais créditos

remanescentes, sob pena de preclusão e de extinção da execução

no que se refere aos créditos deferidos em seu favor;

DEBORA MELQUIADES DA SILVA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

DANIEL JORGE FAGUNDES PEREIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000840-62.2023.5.23.0026
REQUERENTE CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES

GODOY CARLOS

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

REQUERIDO VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO CENTRO OESTE COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS
E SUINAS LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARNE BRASIL ATACADO LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES GODOY CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

*
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Vistos, etc.

(...)

Cumprida a diligência pela Coordenadoria de Contadoria,

considerando o disposto no art. 879, §2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, determino a intimação das

partespara ciência da adequação dos cálculos de liquidação

juntados aos autos pela Contadoria do Juízo, bem como para que,

querendo, no prazo de oito dias, oponham impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, atentando-se que eventual

impugnação aos cálculos terá sua cognição limitada à adequação

acima determinada.

CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES GODOY CARLOS

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

IVANEIDE TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000840-62.2023.5.23.0026
REQUERENTE CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES

GODOY CARLOS

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

REQUERIDO VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO CENTRO OESTE COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS
E SUINAS LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARNE BRASIL ATACADO LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CARNE BRASIL ATACADO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

*

Vistos, etc.

(...)

Cumprida a diligência pela Coordenadoria de Contadoria,

considerando o disposto no art. 879, §2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, determino a intimação das

partespara ciência da adequação dos cálculos de liquidação

juntados aos autos pela Contadoria do Juízo, bem como para que,

querendo, no prazo de oito dias, oponham impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, atentando-se que eventual

impugnação aos cálculos terá sua cognição limitada à adequação

acima determinada.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CARNE BRASIL ATACADO

LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

IVANEIDE TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000840-62.2023.5.23.0026
REQUERENTE CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES

GODOY CARLOS

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

REQUERIDO VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO CENTRO OESTE COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS
E SUINAS LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARNE BRASIL ATACADO LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

*

Vistos, etc.

(...)

Cumprida a diligência pela Coordenadoria de Contadoria,

considerando o disposto no art. 879, §2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, determino a intimação das

partespara ciência da adequação dos cálculos de liquidação

juntados aos autos pela Contadoria do Juízo, bem como para que,

querendo, no prazo de oito dias, oponham impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, atentando-se que eventual

impugnação aos cálculos terá sua cognição limitada à adequação

acima determinada.

VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

IVANEIDE TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000840-62.2023.5.23.0026
REQUERENTE CLAUDIO CRISTIANO ESTEVES

GODOY CARLOS

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

REQUERIDO VALE DO ARAGUAIA CARNES LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO CENTRO OESTE COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS
E SUINAS LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CARNE BRASIL ATACADO LTDA

ADVOGADO TULIO TOYAMA FALEIRO(OAB:
19014/MT)

ADVOGADO CELSON JESUS GONCALVES
FALEIRO(OAB: 5048/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE COMERCIO ATACADISTA DE CARNES
BOVINAS E SUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

*

Vistos, etc.

(...)

Cumprida a diligência pela Coordenadoria de Contadoria,

considerando o disposto no art. 879, §2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, determino a intimação das

partespara ciência da adequação dos cálculos de liquidação

juntados aos autos pela Contadoria do Juízo, bem como para que,

querendo, no prazo de oito dias, oponham impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, atentando-se que eventual

impugnação aos cálculos terá sua cognição limitada à adequação

acima determinada.

CENTRO OESTE COMERCIO ATACADISTA DE CARNES

BOVINAS E SUINAS LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

IVANEIDE TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000852-47.2021.5.23.0026
RECLAMANTE GILBERTO LOBO BARBOSA

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LOBO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8500978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do último despacho proferido nos autos, dos termos dos

expedientes retros, da satisfação das obrigações, e ainda,o mais

que dos autos consta, dessa forma, atento aos ditames do artigo

925 do CPC de 2015 e à ausência de outras alegações ou provas,

julgo extinta a presente execução, com fulcro no inciso II do

artigo 924 do CPC de 2015.

Inexistindo qualquer hipótese do artigo 789-A da CLT, não há

custas a fixar.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, proceda a

Secretaria à revisão dos autos e, inexistindo pendências, remetam-

nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

Fica autorizada a retirada de eventuais restrições existentes junto

ao BNDT, RENAJUD, SERASA e CNIB.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000852-47.2021.5.23.0026
RECLAMANTE GILBERTO LOBO BARBOSA

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8500978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do último despacho proferido nos autos, dos termos dos

expedientes retros, da satisfação das obrigações, e ainda,o mais

que dos autos consta, dessa forma, atento aos ditames do artigo

925 do CPC de 2015 e à ausência de outras alegações ou provas,

julgo extinta a presente execução, com fulcro no inciso II do

artigo 924 do CPC de 2015.

Inexistindo qualquer hipótese do artigo 789-A da CLT, não há

custas a fixar.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, proceda a

Secretaria à revisão dos autos e, inexistindo pendências, remetam-

nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

Fica autorizada a retirada de eventuais restrições existentes junto

ao BNDT, RENAJUD, SERASA e CNIB.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-32.2022.5.23.0026
RECLAMANTE WELITON JHONE PEREIRA LUZ

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

RECLAMADO VALE DA SERRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECLAMADO TRANSPORTADORA VALE DA
SERRA LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON JHONE PEREIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho.

"Comprovado o pagamento do alvará eletrônico acima

determinado:

- proceda-se a atualização dos cálculos de liquidação, com a

dedução do valor liberado à parte exequente;

- intime-se a parte exequente para ciência da transferência de

valores realizada;

- intimem-se as partes para ciência da planilha de atualização de

cálculos juntada aos autos."

WELITON JHONE PEREIRA LUZ

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

CARLYLE MAGALHAES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000702-32.2022.5.23.0026
RECLAMANTE WELITON JHONE PEREIRA LUZ

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

RECLAMADO VALE DA SERRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECLAMADO TRANSPORTADORA VALE DA
SERRA LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA VALE DA SERRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho.

"Comprovado o pagamento do alvará eletrônico acima

determinado:

- proceda-se a atualização dos cálculos de liquidação, com a

dedução do valor liberado à parte exequente;

- intime-se a parte exequente para ciência da transferência de

valores realizada;

- intimem-se as partes para ciência da planilha de atualização de

cálculos juntada aos autos."

TRANSPORTADORA VALE DA SERRA LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

CARLYLE MAGALHAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000702-32.2022.5.23.0026
RECLAMANTE WELITON JHONE PEREIRA LUZ

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

RECLAMADO VALE DA SERRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECLAMADO TRANSPORTADORA VALE DA
SERRA LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DA SERRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho.

"Comprovado o pagamento do alvará eletrônico acima

determinado:

- proceda-se a atualização dos cálculos de liquidação, com a

dedução do valor liberado à parte exequente;

- intime-se a parte exequente para ciência da transferência de

valores realizada;

- intimem-se as partes para ciência da planilha de atualização de

cálculos juntada aos autos."

VALE DA SERRA TRANSPORTES LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

CARLYLE MAGALHAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-32.2024.5.23.0026
RECLAMANTE JOYCE PEREIRA DE PINAS

ADVOGADO WILLIAN ALVES LEAO(OAB: 24037-
O/MT)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE PEREIRA DE PINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 855d0fb

proferida nos autos.

DECISÃO EM TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Narra a autora que trabalhou como empregada da ré no período de

01/09/2020 a 08/01/2024, quando se deu o término do contrato de

trabalho, constando no TRCT a extinção do vínculo por comum

acordo, quando, segundo consta da petição inicial, a autora teria

sido dispensada sem justa causa.  Requer, assim, a concessão de
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tutela provisória de urgência, em caráter liminar, a fim de que possa

levantar o FGTS existente em sua conta vinculada e se habilitar no

programa do seguro-desemprego.

Dispõe o art. 300 do CPC (aplicável subsidiariamente ao direito

processual do trabalho - CLT, art. 769):

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. [...] § 3º A tutela de

urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso dos autos, entendo que não resta preenchido o requisito da

probabilidade do direito, na medida em que não há prova nos autos

a fim de demonstrar o vício de consentimento em razão da rescisão

por mútuo acordo entre as partes, ocorrida em 08/01/2024,

conforme indicado na cópia do TRCT de ID 54c89ee.

Com efeito, a resilição do contrato de trabalho por comum acordo

obsta o recebimento de seguro-desemprego pelo ex-empregado,

bem como possibilita o saque de apenas 80% do FGTS, nos termos

do art. 484-A , §§1º e 2º da CLT.

Desse modo, necessário aguardar a tringularização da relação

processual, com a citação da ré e oportunização de sua defesa para

melhor elucidação da questão, não sendo possível neste momento

processual a concessão da tutela, restando ausente o requisito da

verossimilhança da alegação.

 Do exposto,neste momento processual, indefiroo pedido detutela

provisória de urgênciaquanto à reintegração obreira.

Intime-se a parte autora.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-71.2023.5.23.0026
RECLAMANTE LUCAS ALVES DE BRITO

ADVOGADO LEONARDO SILVA CARVALHO(OAB:
30137-O/MT)

RECLAMADO MINATTO SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO NELSON SARAIVA DOS
SANTOS(OAB: 7720/MT)

ADVOGADO AMANDA BEATRIZ ALVES DE
SOUZA(OAB: 32176-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb47347

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte ré, eis que

tempestivo.

Ao relator caberá apreciar o requerimento de concessão da

gratuidade da justiça (art. 99, §7º do NCPC).

Considerando a apresentação nos autos das contrarrazões pela

parte autora (#id:fe002d7), com as cautelas de estilo e com nossas

homenagens, remetam-se os presentes autos ao E. TRT desta

Região, para os devidos fins de direito.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-71.2023.5.23.0026
RECLAMANTE LUCAS ALVES DE BRITO

ADVOGADO LEONARDO SILVA CARVALHO(OAB:
30137-O/MT)

RECLAMADO MINATTO SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO NELSON SARAIVA DOS
SANTOS(OAB: 7720/MT)

ADVOGADO AMANDA BEATRIZ ALVES DE
SOUZA(OAB: 32176-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINATTO SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb47347

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte ré, eis que

tempestivo.

Ao relator caberá apreciar o requerimento de concessão da

gratuidade da justiça (art. 99, §7º do NCPC).

Considerando a apresentação nos autos das contrarrazões pela

parte autora (#id:fe002d7), com as cautelas de estilo e com nossas
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homenagens, remetam-se os presentes autos ao E. TRT desta

Região, para os devidos fins de direito.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-42.2021.5.23.0026
RECLAMANTE ALBERTO SILVA BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho id

#id:0408eac.

ALBERTO SILVA BARBOSA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

CARLYLE MAGALHAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000206-66.2023.5.23.0026
EXEQUENTE SIND DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c4e94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso e o mais que consta nos autos, resolve o Juiz Titular da

Vara do Trabalho de Barra do Garças-MT, observados os

parâmetros da fundamentação que passam a fazer parte integrante

deste dispositivo para todos os fins, na presente LIQUIDAÇÃO E

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL

OBTIDO EM AÇÃO COLETIVA intentada por SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

BARRA DO GARÇAS E REGIÃOem face de BANCO DO BRASIL

S/A, julgar PROCEDENTES os pedidos formulados para declarar

q u e  o  S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BARRA DO GARÇAS E

REGIÃO detém a condição de parte legítima para postular os

valores a serem liquidados por HERCULANO CHOITI FUKUDA DE

SOUSA,que, por sua vez, figura como substituído legítimona ação

coletiva de n.º 0001219-50.2015.5.23.0004, sendo credor dos

valores apurados nos cálculos de liquidação elaborados pela

Contadoria do juízo - observados os parâmetros desta sentença - e

que integram a presente decisão para todos os efeitos legais.

Atribuo ao réu a responsabilidade pelo pagamento das custas,

apuradas na forma do art. 789-A, IX, da CLT.

Anexados os cálculos integrantes desta decisão aos autos,

intimem-se as partes.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-60.2023.5.23.0026
RECLAMANTE ANA FLAVIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO MAIRA LICE SAMPAIO
SANTANA(OAB: 17444/MT)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamada intimada para, no prazo de 08 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

adversa.
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ATO ORDINATÓRIO prat icado conforme delegação da

Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região. Item n. 33 do anexo

IV.

ATACADAO S.A.

BARRA DO GARCAS/MT, 14 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-48.2022.5.23.0026
RECLAMANTE DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

ADVOGADO MAYARA DE JESUS SILVA(OAB:
26493-O/MT)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA MAIA(OAB:
58831/GO)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar no prazo

de 05 dias manifestar-se acerca do laudo pericial.

DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

BARRA DO GARCAS/MT, 18 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-48.2022.5.23.0026
RECLAMANTE DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

ADVOGADO MAYARA DE JESUS SILVA(OAB:
26493-O/MT)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA MAIA(OAB:
58831/GO)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar no prazo

de 05 dias manifestar-se acerca do laudo pericial.

AGROPECUARIA NOVA LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 18 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000009-14.2023.5.23.0026
RECLAMANTE DENNIS DOUGLAS SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS DOUGLAS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar no prazo

de 05 dias manifestar-se acerca do esclarecimento do laudo

pericial.

DENNIS DOUGLAS SANTANA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000009-14.2023.5.23.0026
RECLAMANTE DENNIS DOUGLAS SANTANA
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ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar no prazo

de 05 dias manifestar-se acerca do esclarecimento do laudo

pericial.

JBS S/A

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-95.2022.5.23.0026
RECLAMANTE PAULO RODRIGUES MONTALVAO

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO VIACAO XAVANTE LTDA

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25845/MT)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO XAVANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte requerida intimada para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do alegado descumprimento de acordo, sob pena

de presunção relativa de veracidade das informações prestadas

pela parte autora.

Ato ordinatório praticado nos termos da Portaria n. 01/2020 da VT

Barra do Garças/MT.

VIACAO XAVANTE LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

THAIS CRISTIANE DE GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000207-17.2024.5.23.0026
RECLAMANTE LEURIANE LOPES DE AMORIM

ADVOGADO REJAMERSON CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 74909/DF)

RECLAMADO G.SOUSA DE ALMEIDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEURIANE LOPES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b3cc1

proferido nos autos.

Despacho

*Retifique-se a autuação e inclua-se o endereço do reclamado

constante da petição inicial, qual seja Rua Senador Valdon Varjão,

03, BR 070, Motel Cê Ki Sabe, Barra do Garças/MT, CEP 78.605-

091.

1 - Incluo o feito na pauta de audiência inicial telepresencial do dia

03/06/2024 07:30 horas (horário de Cuiabá / SALA PRINCIPAL),

já que se trata de processo que tramita no juízo 100% digital, a ser

realizada por meio da plataforma ZOOM, advertindo as partes que

para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial, que terá valor jurídico equivalente à audiência

presencial.

1.1 - A sala de audiência estará disponível, com 30min de

antecedência do horário designado, devendo as partes, aguardarem

dentro da sala, caso ocorra algum atraso entre uma audiência e

outra.

1.2 - Link de acesso: (SALA PRINCIPAL)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87199613354?pwd=STE1dzV6Q3FiWXRmK0FHRW

9DalEyZz09

ID da reunião: 87199613354

Senha de acesso: Barra@2021

1.3 - O link para acesso à sala de audiência Telepresencial encontra

-se disponível também no Site do Tribunal Regional do Trabalho da
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23 Região (https://portal.trt23.jus.br/portal/node/392).

2 - Para facilitar o acesso a sala de audiência recomenda-se que as

partes e seus procuradores instalem em seus celulares, tablets ou

computadores o aplicativo ZOOM.

3 - Ressalta-se que o não comparecimento da parte autora à

audiência importará o arquivamento da reclamação, com as

consequências legais.

4 - A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato, ficando

facultada a sua substituição por preposto(a).

5 - A resposta do(a) reclamado(a), bem como os documentos

que a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o horário

da audiência. Fica também facultada à parte a apresentação de

sua defesa oralmente. 

6 - Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o(a) reclamado(a) poderá

apresentar exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

(cinco) dias a contar do recebimento da notificação.

7 - Intimem-se as partes, expedindo-se mandado, caso

necessário.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000130-08.2024.5.23.0026
CONSIGNANTE ALUISIO DE AGUIAR

ADVOGADO ONEDSON CARVALHO DA
SILVA(OAB: 7136/MT)

ADVOGADO MARIANA BLESSA SANT ANA DE
SOUZA(OAB: 12991/MT)

CONSIGNATÁRIO FABIO EDUARDO CIQUEIRA
CORREA

CONSIGNATÁRIO LILIAN CRISTINA DA SILVA BORGES

CONSIGNATÁRIO M.G.D.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce1883

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Incluo o feito na pauta de audiência inicial telepresencial do dia

08/04/2024 07:30 horas (horário de Cuiabá / SALA PRINCIPAL),

já que se trata de processo que tramita no juízo 100% digital, a ser

realizada por meio da plataforma ZOOM, advertindo as partes que

para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial, que terá valor jurídico equivalente à audiência

presencial.

1.1 - A sala de audiência estará disponível, com 30min de

antecedência do horário designado, devendo as partes, aguardarem

dentro da sala, caso ocorra algum atraso entre uma audiência e

outra.

1.2 - Link de acesso (SALA PRINCIPAL):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87199613354?pwd=STE1dzV6Q3FiWXRmK0FHRW

9DalEyZz09

ID da reunião: 87199613354

Senha de acesso: Barra@2021

1.3 - O link para acesso à sala de audiência Telepresencial encontra

-se disponível também no Site do Tribunal Regional do Trabalho da

23 Região (https://portal.trt23.jus.br/portal/node/392).

2 - Para facilitar o acesso a sala de audiência recomenda-se que as

partes e seus procuradores instalem em seus celulares, tablets ou

computadores o aplicativo ZOOM.

3 - Ressalta-se que o não comparecimento do(a)

consignatário(a) à audiência importará na conclusão dos autos

para possível julgamento.

4 - A resposta do(a) consignatário(a), bem como os

documentos que a acompanham, deverão ser apresentados

mediante peça escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-

JT, até o horário da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de sua defesa oralmente. 

5 - Intimem-se as partes, sendo as consignatárias através do

telefone (66) 98137-1840.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-02.2017.5.23.0026
RECLAMANTE UILLIAN RESENDE FIGUEREDO

ADVOGADO POLIANA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
14467/MT)

RECLAMADO LUCIANO DIAS DA SILVA MELO

RECLAMADO ELCIRLEY LUZ SILVA

RECLAMADO JOVAIR JORGE COLBEK

ADVOGADO FABIANA MENDES COELHO(OAB:
27566-O/MT)

RECLAMADO HELIANA MARIA RODRIGUES DE
QUEIROZ LUZ SILVA

RECLAMADO LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

ADVOGADO LANUCCY ARAUJO ALVARES(OAB:
18019-B/MT)

RECLAMADO H. M. RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ
SILVA - ME

ADVOGADO LANUCCY ARAUJO ALVARES(OAB:
18019-B/MT)
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RECLAMADO ROSANGELA DO NASCIMENTO
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIAN RESENDE FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105cedc

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.

Em consulta ao sistema SISCONDJ-JT, constato a efetivação de

depósito em conta judicial vinculada ao feito da importância de R$

3.333,59 no dia 29/02/2024, o que revela o regular cumprimento

pelo MTPREV da determinação contida no despacho de

ID.05a414b no que tange ao desconto realizado nos proventos de

aposentadoria do executado ELCIRLEY LUZ SILVA relativo à

competência 02/2024.

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 05 dias para

informar nos autos os dados bancários (número da conta, agência,

instituição financeira, nome do titular, CPF/CNPJ do titular) para

liberação do valor depositado na conta judicial vinculada ao feito,

sob pena de transferência do valor respectivo para quaisquer das

contas bancárias de titularidade da parte autora identificadas junto

ao sistema SISBAJUD.

Intime-se a parte autora para ciência deste despacho.

Cumprida a diligência pela parte autora, retornem os autos

conclusos para deliberação sobre a transferência do saldo existente

na conta judicial n.200101667285 para a conta bancária indicada

nos autos.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-72.2024.5.23.0026
RECLAMANTE HIGOR PATRICK DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO LAURA MENDES MATOS(OAB:
184935/MG)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR PATRICK DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a542cb1

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Em virtude da exceção de incompetência territorial apresentada

pela reclamada sob ID. #id:35eb613, suspendo o processo, de

acordo com o § 1º do art. 800 da CLT (nova redação dada pela Lei

13.467/2017).

Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, querendo, se

manifestar.

Apresentada a manifestação ou decorrendo o prazo acima, volvam

os autos conclusos para deliberações.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000688-87.2018.5.23.0026
RECLAMANTE ALZINEIDE BORGES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
OLIVEIRA(OAB: 34487/GO)

ADVOGADO KECCY REINY DE OLIVEIRA
FREITAS LOPES(OAB: 24638/MT)

RECLAMADO ILSON FRANCISCO PIRES LOPES

ADVOGADO JOAO ALCIONE LORA(OAB:
41278/PR)

RECLAMADO I. F. PIRES LOPES SERVICOS
ESPECIALIZADOS - ME

ADVOGADO JOAO ALCIONE LORA(OAB:
41278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. F. PIRES LOPES SERVICOS ESPECIALIZADOS - ME

  - ILSON FRANCISCO PIRES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86eff3c

proferido nos autos.

Despacho

Oficie-se ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de Pato

Branco / Autos nº 0000178-81.2022.5.09.0072), solicitando nova

inclusão do bem penhorado em hasta pública, conforme requerido
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pela exequente (#id:8a5833a).

Fica desde já autorizada a utilização do presente despacho como

Ofício, em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais.

Sobreste-se o feito pelo prazo de 03 (três) meses, a fim de se

aguardar a realização da hasta pública no Juízo Deprecado.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000688-87.2018.5.23.0026
RECLAMANTE ALZINEIDE BORGES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
OLIVEIRA(OAB: 34487/GO)

ADVOGADO KECCY REINY DE OLIVEIRA
FREITAS LOPES(OAB: 24638/MT)

RECLAMADO ILSON FRANCISCO PIRES LOPES

ADVOGADO JOAO ALCIONE LORA(OAB:
41278/PR)

RECLAMADO I. F. PIRES LOPES SERVICOS
ESPECIALIZADOS - ME

ADVOGADO JOAO ALCIONE LORA(OAB:
41278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZINEIDE BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86eff3c

proferido nos autos.

Despacho

Oficie-se ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de Pato

Branco / Autos nº 0000178-81.2022.5.09.0072), solicitando nova

inclusão do bem penhorado em hasta pública, conforme requerido

pela exequente (#id:8a5833a).

Fica desde já autorizada a utilização do presente despacho como

Ofício, em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais.

Sobreste-se o feito pelo prazo de 03 (três) meses, a fim de se

aguardar a realização da hasta pública no Juízo Deprecado.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-92.2016.5.23.0026

RECLAMANTE BRUNO DIEGO SALES MACHADO

ADVOGADO LUCIANO JUSTINO DA SILVA(OAB:
15695/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDIDICAL - LIDER
TELECOM COMERCIO E SERVICOS
EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIEGO SALES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31deba1

proferido nos autos.

Despacho

1 - Intime-se o reclamante para se manifestar no prazo de 05 dias,

acerca da petição da executada (#id:17f1b79), noticiando o

cumprimento da obrigação, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido in albis o prazo ou nada sendo requerido, façam os

autos conclusos para julgamento para deliberação acerca da

extinção da execução.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000883-96.2023.5.23.0026
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUZA TELES

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25845/MT)

ADVOGADO VITORIA MONSERATH BEZERRA
DOS SANTOS(OAB: 33273/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUZA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48b7312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão de o holerite juntado aos autos (Id 0e0043f) comprovar a
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percepção de salário, pelo reclamante, em valores inferiores a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e não havendo prova em sentido contrário, reputo atendido o

comando do artigo 790, parágrafo3º da CLT, razão pela qual defiro

à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas processuais pela parte autora no valor de R$ 120,00 (2%

sobre o valor do acordo), de cujo recolhimento fica isenta na

forma da lei.

Declararam as partes que o acordo é composto de parcelas de

natureza indenizatória (sobre as quais não há incidência de

contribuições previdenciárias), correspondentes a indenização por

danos morais.

Tendo em vista o valor do acordo, dispensada a intimação da União

(Portaria PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG n.

002/2019, do TRT da 23ª Região).

Deverá a parte autora, no prazo 05 dias, após a data de

vencimento da última parcela, denunciar nos autos eventual

inadimplemento do acordo, sob pena de preclusão e presunção de

integral quitação do seu crédito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via Diário Eletrônico.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Tudo cumprido e decorrido o prazo para denúncia, façam os autos

conclusos para decisão para homologação dos cálculos, apenas

para fins estatísticos, e deliberação acerca do arquivamento

dos autos.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000883-96.2023.5.23.0026
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUZA TELES

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25845/MT)

ADVOGADO VITORIA MONSERATH BEZERRA
DOS SANTOS(OAB: 33273/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48b7312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão de o holerite juntado aos autos (Id 0e0043f) comprovar a

percepção de salário, pelo reclamante, em valores inferiores a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e não havendo prova em sentido contrário, reputo atendido o

comando do artigo 790, parágrafo3º da CLT, razão pela qual defiro

à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas processuais pela parte autora no valor de R$ 120,00 (2%

sobre o valor do acordo), de cujo recolhimento fica isenta na

forma da lei.

Declararam as partes que o acordo é composto de parcelas de

natureza indenizatória (sobre as quais não há incidência de

contribuições previdenciárias), correspondentes a indenização por

danos morais.

Tendo em vista o valor do acordo, dispensada a intimação da União

(Portaria PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG n.

002/2019, do TRT da 23ª Região).

Deverá a parte autora, no prazo 05 dias, após a data de

vencimento da última parcela, denunciar nos autos eventual

inadimplemento do acordo, sob pena de preclusão e presunção de

integral quitação do seu crédito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via Diário Eletrônico.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Tudo cumprido e decorrido o prazo para denúncia, façam os autos

conclusos para decisão para homologação dos cálculos, apenas

para fins estatísticos, e deliberação acerca do arquivamento

dos autos.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000887-36.2023.5.23.0026
RECLAMANTE JOAO LAZO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VITORIA MONSERATH BEZERRA
DOS SANTOS(OAB: 33273/MT)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25845/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e21c86
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão da declaração de hipossuficiência de ID 3c096da e, não

havendo prova em sentido contrário, reputo atendido o comando do

artigo 790, parágrafo 3º da CLT, razão pela qual defiro à parte

autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas processuais pela parte autora no valor de R$ 168,00 (2%

sobre o valor do acordo), de cujo recolhimento fica isenta na

forma da lei.

Declararam as partes que o acordo é composto de parcelas de

natureza indenizatória (sobre as quais não há incidência de

contribuições previdenciárias), correspondentes a indenização por

danos morais.

Tendo em vista o valor do acordo, dispensada a intimação da União

(Portaria PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG n.

002/2019, do TRT da 23ª Região).

Deverá a parte autora, no prazo 05 dias, após a data de

vencimento da última parcela, denunciar nos autos eventual

inadimplemento do acordo, sob pena de preclusão e presunção de

integral quitação do seu crédito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via Diário Eletrônico.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Tudo cumprido e decorrido o prazo para denúncia, façam os autos

conclusos para decisão para homologação dos cálculos, apenas

para fins estatísticos, e deliberação acerca do arquivamento

dos autos.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000887-36.2023.5.23.0026
RECLAMANTE JOAO LAZO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VITORIA MONSERATH BEZERRA
DOS SANTOS(OAB: 33273/MT)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25845/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LAZO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e21c86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão da declaração de hipossuficiência de ID 3c096da e, não

havendo prova em sentido contrário, reputo atendido o comando do

artigo 790, parágrafo 3º da CLT, razão pela qual defiro à parte

autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas processuais pela parte autora no valor de R$ 168,00 (2%

sobre o valor do acordo), de cujo recolhimento fica isenta na

forma da lei.

Declararam as partes que o acordo é composto de parcelas de

natureza indenizatória (sobre as quais não há incidência de

contribuições previdenciárias), correspondentes a indenização por

danos morais.

Tendo em vista o valor do acordo, dispensada a intimação da União

(Portaria PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG n.

002/2019, do TRT da 23ª Região).

Deverá a parte autora, no prazo 05 dias, após a data de

vencimento da última parcela, denunciar nos autos eventual

inadimplemento do acordo, sob pena de preclusão e presunção de

integral quitação do seu crédito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via Diário Eletrônico.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Tudo cumprido e decorrido o prazo para denúncia, façam os autos

conclusos para decisão para homologação dos cálculos, apenas

para fins estatísticos, e deliberação acerca do arquivamento

dos autos.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001151-34.2015.5.23.0026
RECLAMANTE LUCIANO UBALDINO VEIGA

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

RECLAMADO H. M. RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ
SILVA - ME

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO ROSANGELA DO NASCIMENTO
MELO

ADVOGADO GALENO NUNES FERREIRA(OAB:
17115/MT)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAIS
GAWSKI(OAB: 27324-O/MT)

RECLAMADO LUCIANO DIAS DA SILVA MELO

ADVOGADO GALENO NUNES FERREIRA(OAB:
17115/MT)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAIS
GAWSKI(OAB: 27324-O/MT)

RECLAMADO LUZ SILVA E QUEIROZ LTDA - ME

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO ELCIRLEY LUZ SILVA

RECLAMADO JOVAIR JORGE COLBEK

ADVOGADO FABIANA MENDES COELHO(OAB:
27566-O/MT)

RECLAMADO HELIANA MARIA RODRIGUES DE
QUEIROZ LUZ SILVA
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ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO UBALDINO VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para no prazo de 5 dias,

apresentar manifestação em relação os incidentes de ID

23bc4e1 e ID 9f4a4c6, sob pena de preclusão, conforme

determinado no r. Despacho #id:fa71830.

LUCIANO UBALDINO VEIGA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

IVANEIDE TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-59.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CLEITON CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8212641

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:01 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-59.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CLEITON CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8212641

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:01 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-66.2023.5.23.0026
RECLAMANTE PEDRO MARTINS SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)
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RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARTINS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62686f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:16 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-66.2023.5.23.0026
RECLAMANTE PEDRO MARTINS SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62686f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:16 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-21.2023.5.23.0026
RECLAMANTE RIVAKLEITON ANTONIO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVAKLEITON ANTONIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b930f82

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:31 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09
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- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-21.2023.5.23.0026
RECLAMANTE RIVAKLEITON ANTONIO DE

CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b930f82

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:31 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-94.2023.5.23.0026
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES DE ABREU

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b845d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:46 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-94.2023.5.23.0026
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES DE ABREU

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b845d3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 08:46 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-85.2023.5.23.0026
RECLAMANTE DJALMA PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA PEREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfac743

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:01 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-85.2023.5.23.0026
RECLAMANTE DJALMA PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfac743

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:01 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-53.2023.5.23.0026
RECLAMANTE ARLAN DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)
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RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN DA SILVA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4cf88

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.

Diante dos termos da manifestação de ID.663051d, cancelo a

audiência de instrução designada para o dia 21/03/2024 e concedo

à parte autora o prazo de 05 dias para manifestação sobre a

referida petição (e documentos que a instruem), sob pena de

preclusão e de presunção de veracidade da alegação da parte

requerida de existência de anuência expressa da parte autora com

os termos do acordo homologado na Ação Civil Pública autuada sob

o n. 0000308-98.2017.5.23.0026.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após o prazo acima conferido, retornem os autos conclusos para

deliberação sobre o prosseguimento do feito.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-53.2023.5.23.0026
RECLAMANTE ARLAN DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO LUZINEIDE ARANTES DA
SILVA(OAB: 30343-O/MT)

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4cf88

proferido nos autos.

DESPACHO

*

Vistos, etc.

Diante dos termos da manifestação de ID.663051d, cancelo a

audiência de instrução designada para o dia 21/03/2024 e concedo

à parte autora o prazo de 05 dias para manifestação sobre a

referida petição (e documentos que a instruem), sob pena de

preclusão e de presunção de veracidade da alegação da parte

requerida de existência de anuência expressa da parte autora com

os termos do acordo homologado na Ação Civil Pública autuada sob

o n. 0000308-98.2017.5.23.0026.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após o prazo acima conferido, retornem os autos conclusos para

deliberação sobre o prosseguimento do feito.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000359-75.2018.5.23.0026
RECLAMANTE CLEMER SILVA FREITAS

ADVOGADO MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

RECLAMADO UBALDO SOUSA SILVA

RECLAMADO UBALDO SOUSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMER SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b394c4e

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora/exequente para, observando-se as

medidas constritivas já realizadas, apresentar diretrizes que

possuam utilidade para a execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
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sob pena de suspensão do curso do processo, para fins de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 128 da

Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

Decorrido in albis o prazo acima conferido, suspendo o curso

do processo pelo prazo de 02 (dois) anos, para fins de aplicação

da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo de 30 dias

conferido no parágrafo anterior, devendo ser utilizado o

movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente".

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-48.2022.5.23.0026
RECLAMANTE DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

ADVOGADO MAYARA DE JESUS SILVA(OAB:
26493-O/MT)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA MAIA(OAB:
58831/GO)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do inteiro teor da

manifestação do perito ID. 2b93dd3.

DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000785-48.2022.5.23.0026
RECLAMANTE DEUSDERA DE MORAIS PESSOA

ADVOGADO MAYARA DE JESUS SILVA(OAB:
26493-O/MT)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA MAIA(OAB:
58831/GO)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do inteiro teor da

manifestação do perito ID. 2b93dd3.

AGROPECUARIA NOVA LTDA

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000742-77.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CHRISTIAN HILARIO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN HILARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad16c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:16 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791
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- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000742-77.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CHRISTIAN HILARIO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad16c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:16 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-63.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CARMOZINO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMOZINO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1dbf48

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:31 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-63.2023.5.23.0026
RECLAMANTE CARMOZINO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA(OAB:
7402/MT)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1dbf48

proferido nos autos.

DESPACHO
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Por motivo de readequação de pauta, ANTECIPO a audiência para

o dia 23/04/2024 09:31 horas (horário de Cuiabá / SALA

AUXILIAR), mantidas as cominações anteriores.

Atentem-se as partes para a alteração da sala de principal para

auxiliar.

LINK PARA ACESSO (SALA AUXILIAR):

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/9452447791?pwd=em1GT291TGFwNUR4cFRwSXdxa

zJzQT09

- ID da reunião: 9452447791

- Senha de acesso: ?9T!Pj

Intimem-se as partes.

BARRA DO GARCAS/MT, 19 de março de 2024.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000840-96.2022.5.23.0026
AUTOR SIND DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO SERGIO AMALFI SOUZA REIS(OAB:
149236/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d4e66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Por todo o exposto, decido CONHECER dos Embargos

Declaratórios opostos por ITAU UNIBANCO S.A.e por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

BARRA DO GARÇAS E REGIÃO, e, no mérito ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE, na forma da fundamentação supra que integra

ao presente dispositivo para todos os fins.

Advirto às partes para que observem o princípio da boa-fé

processual (Art. 5º do CPC), devendo abster-se de criar

embaraços à efetivação da decisão judicial e causar tumulto ao

processo com novos embargos versando sobre matérias já

atingidas pela preclusão, sob pena de seus embargos serem

considerados protelatórios, o que ocasionará aplicação da

multa de que trata o §2º do art. 1.026 do CPC.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000840-96.2022.5.23.0026
AUTOR SIND DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO SERGIO AMALFI SOUZA REIS(OAB:
149236/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d4e66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Por todo o exposto, decido CONHECER dos Embargos

Declaratórios opostos por ITAU UNIBANCO S.A.e por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

BARRA DO GARÇAS E REGIÃO, e, no mérito ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE, na forma da fundamentação supra que integra

ao presente dispositivo para todos os fins.

Advirto às partes para que observem o princípio da boa-fé

processual (Art. 5º do CPC), devendo abster-se de criar

embaraços à efetivação da decisão judicial e causar tumulto ao

processo com novos embargos versando sobre matérias já

atingidas pela preclusão, sob pena de seus embargos serem

considerados protelatórios, o que ocasionará aplicação da

multa de que trata o §2º do art. 1.026 do CPC.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000836-59.2022.5.23.0026
AUTOR SIND DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE BARRA DO
GARCAS E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abbdf7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Por todo o exposto, decido CONHECER dos Embargos

Declaratórios (Id. f77a1da) opostos por SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

BARRA DO GARÇAS E REGIÃO, e, no mérito REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação supra que integra ao presente dispositivo

para todos os fins.

Advirto à parte autora para que observe o princípio da boa-fé

processual (Art. 5º do CPC), devendo abster-se de criar

embaraços à efetivação da decisão judicial e causar tumulto ao

processo com novos embargos versando sobre matérias já

atingidas pela preclusão, sob pena de seus embargos serem

considerados protelatórios, o que ocasionará aplicação da

multa de que trata o §2º do art. 1.026 do CPC.

Intimem-se as partes.

    HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

VT CÁCERES - PJe

Despacho

Processo Nº CumPrSe-0000051-14.2024.5.23.0031
REQUERENTE LUCINALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

REQUERIDO FIBRA LOGISTICA TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA LOGISTICA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

Diante do deferimento da execução provisória, os cálculos foram

atualizados à id 15d48ba.

1.

Incluam-se os nomes dos patronos da parte executada

habilitados nos autos principais.

2.

Após, intime-se a ré, por seu patrono, para que, no prazo de

48h00, efetue o depósito judicial do débito ou nomeie bens à

penhora, sob pena de execução.

3.

CACERES/MT, 11 de março de 2024.

ANESIO YSSAO YAMAMURA

Juiz(a) do Trabalho Titular

FIBRA LOGISTICA TRANSPORTES LTDA - EPP

CACERES/MT, 18 de março de 2024.

JOSEMAR BORGES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000053-52.2022.5.23.0031
RECLAMANTE LIDIA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA LIMA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-mail CEF ID 0e5257d

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

SOLANGE CASTRILLON LEIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000469-93.2017.5.23.0031
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO Romulo Bassi Saldanha(OAB:
10423/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-mail CEF ID 260121f

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

SOLANGE CASTRILLON LEIVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000457-69.2023.5.23.0031
RECLAMANTE ILTON SANTANA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO DAYARA GUEDES MAMEDES
ROCHA(OAB: 23627-O/MT)

RECLAMADO ATACADAO DA MADEIRA
COMERCIO LTDA - ME

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILTON SANTANA CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78bfc2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da ata de audiência à id 7d9e78 é a parte ré revel e

confessa quanto à matéria de fato exposta na ação.

1.

Intime-se a parte autora da perícia a realizar-se às 14h00 de

2.5.2024, conforme endereço e orientações à id cdbdc74.

2.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-54.2023.5.23.0031
RECLAMANTE JOILTON URTADO JURRUPI

ADVOGADO RUBENS RAFAEL GARCIA(OAB:
17500/MT)

RECLAMADO FABIO ZANATA 00799342181

ADVOGADO ALEX JUNIOR ALVES DA
SILVA(OAB: 25808-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILTON URTADO JURRUPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se o prazo da contadoria - 03/04/2024

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

PAULO IVAN CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000236-23.2022.5.23.0031
CONSIGNANTE CAMIL CACERES MINERACAO LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

CONSIGNATÁRIO ANDERSON DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL CACERES MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id dc6c207 - E-mail CEF: enc. desp-ofício - transf. de valores

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

PAULO IVAN CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-93.2018.5.23.0031
RECLAMANTE MARINO PAZ DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AMBROSIO CURVO
FILHO(OAB: 22120-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO LAUDICEIA FAGUNDES
TEIXEIRA(OAB: 23719-O/MT)

RECLAMADO LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RECLAMADO SANDRA MARA ROCHA BREY
GOMES

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RECLAMADO GRANSEG SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO CAMARGO

ADVOGADO VALERIA PIANO DA SILVA(OAB:
6384/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINO PAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da remessa para o TRT 24 -

Coordenadoria de Apoio à Execução e à Conciliação ( TRT24 ) -

solicitando habilitaçao deste processo.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

PAULO IVAN CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-61.2023.5.23.0031
RECLAMANTE EDER DE ARRUDA CORREA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO TRC MATO GROSSO
AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DE ARRUDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473cc29

proferido nos autos.

DESPACHO

O princípio da cooperação (art. 6º do CPC) gera ao juiz o

dever de prevenção e de esclarecimento.

1.

A ré peticionou às 08h58 dizendo que o perito não teria

comparecido à empresa, o que contradiz com a versão dele e

provas, pois estava na frente da portaria da empresa antes das

08h00.

2.

É preciso recordar que se trata de segunda perícia, o perito em

oportunidade anterior já usou o local como ponto de encontro,

mas a ré preferiu-se deslocar diretamente ao local.

3.

Na segunda oportunidade, o perito aguardou alguém comparecer

ao portão para deslocar-se conjuntamente, ciente ele , dessa

feita, do caminho, haja vista que apenas iria complementar a

perícia.

4.

Ausente abertura do portão ou alguém ao local, deslocou-se até

a fazenda.

5.

Ao que parece, mesmo havendo determinação ao contrário,

fica ao talante da empresa comparecer ao local diretamente, dar

alguma satisfação nos portões, e, avançando, considerar

prejudicada a perícia por não estarem no local, conforme óbice

feito por Cleiton de Almeida, representante dela.

6.

A segunda petição da ré, aliás, é juntada ao mesmo tempo entre

as ligações e suposto incidente de "desencontro".

7.

Os custos apresentados pelo perito serão inseridos quando da

apresentação do laudo e dos honorários a serem posteriormente

arbitrados.

8.

Intime-se o perito para indicar data e horário para saída

ponto de encontro.

9.

A ré deve estar no ponto de encontro, mesmo que não abra seus

portões.

10.

Dê-se ciência.11.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-61.2023.5.23.0031
RECLAMANTE EDER DE ARRUDA CORREA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO TRC MATO GROSSO
AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRC MATO GROSSO AGROFLORESTAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473cc29

proferido nos autos.

DESPACHO

O princípio da cooperação (art. 6º do CPC) gera ao juiz o

dever de prevenção e de esclarecimento.

1.

A ré peticionou às 08h58 dizendo que o perito não teria

comparecido à empresa, o que contradiz com a versão dele e

provas, pois estava na frente da portaria da empresa antes das

08h00.

2.

É preciso recordar que se trata de segunda perícia, o perito em

oportunidade anterior já usou o local como ponto de encontro,

mas a ré preferiu-se deslocar diretamente ao local.

3.

Na segunda oportunidade, o perito aguardou alguém comparecer

ao portão para deslocar-se conjuntamente, ciente ele , dessa

feita, do caminho, haja vista que apenas iria complementar a

perícia.

4.

Ausente abertura do portão ou alguém ao local, deslocou-se até

a fazenda.

5.

Ao que parece, mesmo havendo determinação ao contrário,

fica ao talante da empresa comparecer ao local diretamente, dar

alguma satisfação nos portões, e, avançando, considerar

prejudicada a perícia por não estarem no local, conforme óbice

feito por Cleiton de Almeida, representante dela.

6.

A segunda petição da ré, aliás, é juntada ao mesmo tempo entre

as ligações e suposto incidente de "desencontro".

7.

Os custos apresentados pelo perito serão inseridos quando da

apresentação do laudo e dos honorários a serem posteriormente

arbitrados.

8.

Intime-se o perito para indicar data e horário para saída

ponto de encontro.

9.

A ré deve estar no ponto de encontro, mesmo que não abra seus

portões.

10.

Dê-se ciência.11.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-58.2022.5.23.0031
RECLAMANTE ANDRE LUIZ FONTES DE SALLES

GRACA

ADVOGADO MONISE FONTES BARRETO(OAB:
7882/MT)

RECLAMADO MEDCAL SAUDE SERVICOS S/S
LTDA

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FONTES DE SALLES GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd490da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor da

execução.

1.

Consultem-se os extratos das contas judiciais.2.

Intime-se a parte autora a indicar conta bancária.3.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-58.2022.5.23.0031
RECLAMANTE ANDRE LUIZ FONTES DE SALLES

GRACA

ADVOGADO MONISE FONTES BARRETO(OAB:
7882/MT)

RECLAMADO MEDCAL SAUDE SERVICOS S/S
LTDA

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDCAL SAUDE SERVICOS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd490da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor da

execução.

1.

Consultem-se os extratos das contas judiciais.2.

Intime-se a parte autora a indicar conta bancária.3.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-28.2023.5.23.0031
RECLAMANTE LUZIA TOMAZELI RIBEIRO

ADVOGADO MIRTES GISELLA BIACCHI BELLE
TURDERA(OAB: 9714/MT)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA E ALMEIDA
BARROS(OAB: 7381/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

PERITO JOSIANE CELIZE DA SILVA
BOTELHO DE GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA TOMAZELI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd2b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Há equívoco na manifestação do perito-médico Dr. Paulo Vieira,

porquanto a parte que lhe coube se restringe à análise

ergonômica, reitere-se a intimação, salientando o objeto da

perícia.

1.

Quanto aos quesitos psicológicos, é preciso ambas as partes

se atentarem que as perguntas além de restringir-se ao nexo

causal não podem induzir juízo de valor ao(à) perito(a).

2.

A perita deve responder a partir dos exames e constatações, sem

pre ju í zo  da  anamnese  e /ou  re l a tos  pe la  p róp r i a

paciente/reclamante, mas que serão confrontados com os

demais elementos de prova em instrução.

3.

Daí que, por exemplo, o quesito 3, da parte autora à id c91a73b,

por exemplo, dependerá não só daquilo que a perita avaliar e

concluir, mas também do que constou da instrução.

4.

Intimem-se as partes da perícia psicológica às 07h30 de

13.4.2024, conforme endereço e orientações à id a9bd14f.

5.

Intimem-se as partes da perícia de engenharia às 14h00 de

4.4.2024, conforme endereço e orientações à id 9b684cb.

6.

Prestada informação pelo Dr. Paulo, a secretaria deve intimar

as partes quanto à data e horário.

7.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-28.2023.5.23.0031
RECLAMANTE LUZIA TOMAZELI RIBEIRO

ADVOGADO MIRTES GISELLA BIACCHI BELLE
TURDERA(OAB: 9714/MT)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA E ALMEIDA
BARROS(OAB: 7381/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

PERITO JOSIANE CELIZE DA SILVA
BOTELHO DE GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd2b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Há equívoco na manifestação do perito-médico Dr. Paulo Vieira,

porquanto a parte que lhe coube se restringe à análise

ergonômica, reitere-se a intimação, salientando o objeto da

perícia.

1.

Quanto aos quesitos psicológicos, é preciso ambas as partes

se atentarem que as perguntas além de restringir-se ao nexo

causal não podem induzir juízo de valor ao(à) perito(a).

2.

A perita deve responder a partir dos exames e constatações, sem

pre ju í zo  da  anamnese  e /ou  re l a tos  pe la  p róp r i a

paciente/reclamante, mas que serão confrontados com os

demais elementos de prova em instrução.

3.

Daí que, por exemplo, o quesito 3, da parte autora à id c91a73b,

por exemplo, dependerá não só daquilo que a perita avaliar e

concluir, mas também do que constou da instrução.

4.

Intimem-se as partes da perícia psicológica às 07h30 de

13.4.2024, conforme endereço e orientações à id a9bd14f.

5.

Intimem-se as partes da perícia de engenharia às 14h00 de

4.4.2024, conforme endereço e orientações à id 9b684cb.

6.

Prestada informação pelo Dr. Paulo, a secretaria deve intimar

as partes quanto à data e horário.

7.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-81.2023.5.23.0031
RECLAMANTE JULIANA LUCAS DE ARAUJO

ADVOGADO DANILO PIRES ATALA(OAB:
6062/MT)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO GABRIEL ADORNO LOPES(OAB:
14308-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMADO COSMOTRON CONSTRUTORA,
SANEAMENTO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOEL BECKER(OAB: 14071/MT)

PERITO TANIA REGINA KIRCHESCH
GIROLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LUCAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3502e5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Revogo a nomeação da perita Tânia K. Giroldo, nomeio em lugar

o perito Engenheiro Patrick Roberto Depine.

1.

Exclua-se o nome da perita do cadastro neste Pje.2.

A secretaria deve entrar em contato com o perito a fim de

verificar se aceita o encargo e da disponibilidade de viagem para

Cáceres e realizar a perícia em data e horário a ser por ele

indicado, cujo laudo será aproveitado em outros autos.

3.

Como pende perícia há meses, o diretor de secretaria deve

contextualizar o aludido perito para que, se possível, ao aceitar o

encargo, deve indicar data mais próxima possível.

4.

Intimem-se.5.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-81.2023.5.23.0031
RECLAMANTE JULIANA LUCAS DE ARAUJO

ADVOGADO DANILO PIRES ATALA(OAB:
6062/MT)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO GABRIEL ADORNO LOPES(OAB:
14308-O/MT)

RECLAMADO COSMOTRON CONSTRUTORA,
SANEAMENTO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOEL BECKER(OAB: 14071/MT)

PERITO TANIA REGINA KIRCHESCH
GIROLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMOTRON CONSTRUTORA, SANEAMENTO E
TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3502e5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Revogo a nomeação da perita Tânia K. Giroldo, nomeio em lugar

o perito Engenheiro Patrick Roberto Depine.

1.

Exclua-se o nome da perita do cadastro neste Pje.2.

A secretaria deve entrar em contato com o perito a fim de

verificar se aceita o encargo e da disponibilidade de viagem para

Cáceres e realizar a perícia em data e horário a ser por ele

indicado, cujo laudo será aproveitado em outros autos.

3.

Como pende perícia há meses, o diretor de secretaria deve

contextualizar o aludido perito para que, se possível, ao aceitar o

encargo, deve indicar data mais próxima possível.

4.

Intimem-se.5.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-87.2023.5.23.0031
RECLAMANTE CLEONICE KATIA DELUQUE

ADVOGADO GENERIS JOSE DA SILVA(OAB:
30542-O/MT)

ADVOGADO BRENDA LOBATO LOPES(OAB:
28991-O/MT)

RECLAMADO COSMOTRON CONSTRUTORA,
SANEAMENTO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOEL BECKER(OAB: 14071/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO GABRIEL ADORNO LOPES(OAB:
14308-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE KATIA DELUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc50e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo de cinco dias a fim de se manifestar o perito

nomeado nos autos 000495-81.2023.5.23.0031.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-87.2023.5.23.0031
RECLAMANTE CLEONICE KATIA DELUQUE

ADVOGADO GENERIS JOSE DA SILVA(OAB:
30542-O/MT)

ADVOGADO BRENDA LOBATO LOPES(OAB:
28991-O/MT)

RECLAMADO COSMOTRON CONSTRUTORA,
SANEAMENTO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOEL BECKER(OAB: 14071/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO GABRIEL ADORNO LOPES(OAB:
14308-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMOTRON CONSTRUTORA, SANEAMENTO E
TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc50e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo de cinco dias a fim de se manifestar o perito

nomeado nos autos 000495-81.2023.5.23.0031.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000027-83.2024.5.23.0031
REQUERENTE U.H.I.

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

REQUERIDO CERAMICA JOIA LTDA

ADVOGADO EDILAINE APARECIDA
SOARES(OAB: 15818/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA JOIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760b2ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Façam-se os autos conclusos para julgamento.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000027-83.2024.5.23.0031
REQUERENTE U.H.I.

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

REQUERIDO CERAMICA JOIA LTDA

ADVOGADO EDILAINE APARECIDA
SOARES(OAB: 15818/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.H.I.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760b2ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Façam-se os autos conclusos para julgamento.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-65.2023.5.23.0031
RECLAMANTE GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

PERITO RUDDY RIMER HOCUVERE
GUAYAO

PERITO TULIO MARCOS CASADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f6578
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a participação do profissional indicado pela ré id

021babc.

Aguarde-se a perícia e o respectivo laudo.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-65.2023.5.23.0031
RECLAMANTE GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO LOJAS AVENIDA S.A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

PERITO RUDDY RIMER HOCUVERE
GUAYAO

PERITO TULIO MARCOS CASADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AVENIDA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f6578

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a participação do profissional indicado pela ré id

021babc.

Aguarde-se a perícia e o respectivo laudo.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000516-57.2023.5.23.0031
RECLAMANTE MILENA FIGUEIREDO RODRIGUES

ADVOGADO CHRISLAYNE KARINE FERREIRA
LOPES(OAB: 23156-O/MT)

RECLAMADO J B L DE SOUZA

ADVOGADO JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
9309/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B L DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20150f2

proferida nos autos.

DECISÃO

A ausência da parte reclamante à audiência inaugural/una

importa arquivamento da ação trabalhista.

1.

Todavia, o § 2º do artigo 844 da CLT concede o prazo de 15 dias

para o reclamante comprovar que a “ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável”, a fim de o Juízo dispensar o recolhimento

do valor das custas deste processo de conhecimento.

2.

No presente caso, a parte autora quedou-se.3.

Deve a parte arcar com as custas, já fixadas em ata de audiência

à ID 716a141. Assim, mantenho a cobrança das custas

processuais apenas como condição para a propositura de

nova demanda,conforme art. 844, § 2°, da CLT, cujo texto foi

declaradoconstitucionalpelo STF, quando do julgamento da ADI

5766/DF.

4.

Por outro lado, a Recomendação nº 11/2012 da Secretaria da

Corregedoria do eg. TRT 23, delineadora de diretrizes aos juízos

de primeiro grau para a persecução de crédito tributário

decorrente de custas processuais, noticia que a Procuradoria da

Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso, em atenção à

Portaria MF 75/2012 e à Lei 10.522/2002, não procede à inclusão

em Dívida Ativa de débitos inferiores a R$1.000,00.

5.

Em relação aos débitos iguais ou superiores a R$1.000,00,

porém, tem-se a orientação de que os juízos de 1º grau se

abstenham de executar de ofício as custas processuais

incidentes nas demandas trabalhistas, em observância ao

princípio da legalidade tributária, eis que à autoridade

administrativa competente cabe o lançamento do crédito

t r ibutár io ,  cabendo a esta esfera t rabalhista  tão

somenteexpedir certidão circunstanciadae encaminhá-la à

PGFN para realizar tal atividade administrativa.

6.

Assim sendo, deixo de executar de ofício as custas processuais

devidas neste processo, e em razão de a dívida ser inferior a R$

1.000,00 , deixa-se de expedir certidão circunstanciada.

7.

Observe a secretaria que em eventual ajuizamento de nova ação

pela parte autora, deverá verificar se houve a juntada do

comprovante do pagamento das custas, e, não havendo, deverá

remeter os autos à conclusão para julgamento.

8.

Dê-se ciência à autora.9.

Após, revisem-se os autos e, inexist indo pendências,10.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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encaminhem-nos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000516-57.2023.5.23.0031
RECLAMANTE MILENA FIGUEIREDO RODRIGUES

ADVOGADO CHRISLAYNE KARINE FERREIRA
LOPES(OAB: 23156-O/MT)

RECLAMADO J B L DE SOUZA

ADVOGADO JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
9309/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA FIGUEIREDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20150f2

proferida nos autos.

DECISÃO

A ausência da parte reclamante à audiência inaugural/una

importa arquivamento da ação trabalhista.

1.

Todavia, o § 2º do artigo 844 da CLT concede o prazo de 15 dias

para o reclamante comprovar que a “ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável”, a fim de o Juízo dispensar o recolhimento

do valor das custas deste processo de conhecimento.

2.

No presente caso, a parte autora quedou-se.3.

Deve a parte arcar com as custas, já fixadas em ata de audiência

à ID 716a141. Assim, mantenho a cobrança das custas

processuais apenas como condição para a propositura de

nova demanda,conforme art. 844, § 2°, da CLT, cujo texto foi

declaradoconstitucionalpelo STF, quando do julgamento da ADI

5766/DF.

4.

Por outro lado, a Recomendação nº 11/2012 da Secretaria da

Corregedoria do eg. TRT 23, delineadora de diretrizes aos juízos

de primeiro grau para a persecução de crédito tributário

decorrente de custas processuais, noticia que a Procuradoria da

Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso, em atenção à

Portaria MF 75/2012 e à Lei 10.522/2002, não procede à inclusão

em Dívida Ativa de débitos inferiores a R$1.000,00.

5.

Em relação aos débitos iguais ou superiores a R$1.000,00,

porém, tem-se a orientação de que os juízos de 1º grau se

abstenham de executar de ofício as custas processuais

incidentes nas demandas trabalhistas, em observância ao

princípio da legalidade tributária, eis que à autoridade

6.

administrativa competente cabe o lançamento do crédito

t r ibutár io ,  cabendo a esta esfera t rabalhista  tão

somenteexpedir certidão circunstanciadae encaminhá-la à

PGFN para realizar tal atividade administrativa.

Assim sendo, deixo de executar de ofício as custas processuais

devidas neste processo, e em razão de a dívida ser inferior a R$

1.000,00 , deixa-se de expedir certidão circunstanciada.

7.

Observe a secretaria que em eventual ajuizamento de nova ação

pela parte autora, deverá verificar se houve a juntada do

comprovante do pagamento das custas, e, não havendo, deverá

remeter os autos à conclusão para julgamento.

8.

Dê-se ciência à autora.9.

Após, revisem-se os autos e, inexist indo pendências,

encaminhem-nos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

10.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-02.2023.5.23.0031
RECLAMANTE JONY RODRIGUES LEITE

ADVOGADO EDUARDO SORTICA DE LIMA(OAB:
7485/MT)

RECLAMADO CANOPUS ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO MAIA
TEIXEIRA(OAB: 4705/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONY RODRIGUES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb07ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, aduzir razões finais, por

sucintos memoriais.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para julgamento.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-02.2023.5.23.0031
RECLAMANTE JONY RODRIGUES LEITE
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ADVOGADO EDUARDO SORTICA DE LIMA(OAB:
7485/MT)

RECLAMADO CANOPUS ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO MAIA
TEIXEIRA(OAB: 4705/MT)

PERITO FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANOPUS ENERGIA SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb07ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, aduzir razões finais, por

sucintos memoriais.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para julgamento.

CACERES/MT, 19 de março de 2024.

    ANESIO YSSAO YAMAMURA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

VT COLÍDER - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000098-55.2024.5.23.0041
RECLAMANTE ODNEY FARIAS LEITE

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERAMICA LTDA

RECLAMADO MIGUEL PACHECO DOS SANTOS
LIMA

RECLAMADO DAVID PACHECO DOS SANTOS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODNEY FARIAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73a427

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A parte autora ajuizou a presente demanda, com a opção de que

os autos tramitassem na forma do Juízo 100% Digital, conforme

Resolução 345 do CNJ e Provimento Secor 15/2020.

2. Nos termos das regulamentações acima citadas, a parte

demandada poderá se opor a essa escolha em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação (Provimento

15/20 TRT23), sendo que, não havendo qualquer manifestação pela

parte ré, considera-se aceitação tácita ao Juízo 100% Digital.

3. No âmbito do “Juízo 100% Digital” todos os atos processuais

serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto, por

intermédio da rede mundial de computadores.

4. Determino a notificação/citação das(os) reclamada(os) e

intimação do(a) autor(a) por seu(a) patrono(a) para audiência

telepresencialde tentativa de conciliação, ora designada para o dia

31/05/2024, às 8h40.

5. A audiência inicial será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

sendo facultada a presença das partes e advogados na Vara do

Trabalho de Colíder.

6. A audiência telepresencial será realizada através da plataforma

ZOOM, que deverá ser acessada através do link único e

p e r m a n e n t e  h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtcolider?pwd=dGZRSG9LSFJSQ21CTGh4L0xZWG

wvQT09

6.1 Caso haja solicitação de senha, informar a seguinte:

Nj2Tm&(considerando a distinção entre letras maiúsculas e

minúsculas).

7. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA O INGRESSO NA SALA

DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

7.1 – Partes e advogados devidamente identificados com o nome.

NÃO SERÃO ADMITIDOS NA SALA DE AUDIÊNCIA ACESSOS

NÃO IDENTIFICADOS, IDENTIFICADOS ERRONEAMENTE OU

IDENTIFICADOS APENAS COM O NOME DO DISPOSITIVO

UTILIZADO (IPHONE, SAMSUNG ETC)

7.2 – Partes e advogados deverão estar em local adequado,

silencioso e com bom sinal de internet, sendo reponsabilidade do

advogado a qualidade do acesso.

7.3 – Todos os participantes devem permanecer na sala de espera

virtual até ser admitido pelo secretário de audiência, sob pena de

ser considerado ausente.

7.4 - A consulta à pauta de audiência poderá ser acessada em

tempo real em https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551.

8. O não comparecimento do(a) autor(a) implicará no arquivamento

do feito e o não comparecimento do(a) ré(u) importará revelia, além

de confissão quanto a matéria de fato, na forma do "Caput" do art.

844 da CLT, ressalvada a dispensa do Estado de Mato Grosso

quanto ao comparecimento na audiência, conforme item 5 acima. 
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9.  NA AUDIÊNCIA DESIGNADA,  EM NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO, O FEITO TERÁ O SEGUINTE PROCEDIMENTO:

9.1. Será concedido à(ao) ré(u) prazo para apresentação da defesa,

comobservânciado disposto no "Caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a nãoapresentaçãodacontestação, no prazo concedido,

implicará revelia e, por conseguinte, confissão quanto a matéria de

fato, na forma do "caput" do art. 844daCLTc/c art. 344 do CPC,

aplicado subsidiariamente. Todavia, eventual apresentação de

exceção de incompetência deverá ser feita no prazo de cinco

dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça que

sinalize a existência desta exceção, a fim de que o

prosseguimento do feito seja direcionado, se for o caso, à

solução dessa matéria.

9.2. O autor(a) sairá ciente do prazo para apresentação da

Impugnação àcontestação e documentos juntados pela parte

reclamada.

10. Em conformidade com o § 2º, do art. 3º, da Resolução 314/2020

do Conselho Nacional  de Just iça,  caso haja absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, será

apreciada pelo magistrado, que decidirá a questão.

11. Em caso de dificuldade no acesso à plataforma eletrônica onde

serão realizadas as audiências telepresenciais, poderão a parte ou

advogado ligar para o telefone desta Vara do Trabalho – (66) 99292

-6028, para receber orientação.

12. Os advogados devem informar no processo o endereço

eletrônico (e-mail)  e l inha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo “whatsapp”, das partes e

dos patronos, sob pena do não prosseguimento do feito pelo

juízo 100% digital.

13. Intimem-se via DEJT.

14. A Secretaria deverá expedir mandado para que o Oficial de

Justiça proceda à notificação/intimação das partes que não

possuam advogado constituído no processo, preferencialmente, por

meios eletrônicos, tais como telefone, whatsapp, e-mail, etc. Não

sendo possível a realização do ato por tais meios, o mandado

deverá ser cumprido presencialmente.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-70.2024.5.23.0041
RECLAMANTE RAFAEL CRISTIANO DE ANDRADE

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERAMICA LTDA

RECLAMADO MIGUEL PACHECO DOS SANTOS
LIMA

RECLAMADO DAVID PACHECO DOS SANTOS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CRISTIANO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b004a51

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A parte autora ajuizou a presente demanda, com a opção de que

os autos tramitassem na forma do Juízo 100% Digital, conforme

Resolução 345 do CNJ e Provimento Secor 15/2020.

2. Nos termos das regulamentações acima citadas, a parte

demandada poderá se opor a essa escolha em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação (Provimento

15/20 TRT23), sendo que, não havendo qualquer manifestação pela

parte ré, considera-se aceitação tácita ao Juízo 100% Digital.

3. No âmbito do “Juízo 100% Digital” todos os atos processuais

serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto, por

intermédio da rede mundial de computadores.

4. Determino a notificação/citação das(os) reclamada(os) e

intimação do(a) autor(a) por seu(a) patrono(a) para audiência

telepresencialde tentativa de conciliação, ora designada para o dia

31/05/2024, às 8h30.

5. A audiência inicial será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

sendo facultada a presença das partes e advogados na Vara do

Trabalho de Colíder.

6. A audiência telepresencial será realizada através da plataforma

ZOOM, que deverá ser acessada através do link único e

p e r m a n e n t e  h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtcolider?pwd=dGZRSG9LSFJSQ21CTGh4L0xZWG

wvQT09

6.1 Caso haja solicitação de senha, informar a seguinte:

Nj2Tm&(considerando a distinção entre letras maiúsculas e

minúsculas).

7. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA O INGRESSO NA SALA

DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

7.1 – Partes e advogados devidamente identificados com o nome.

NÃO SERÃO ADMITIDOS NA SALA DE AUDIÊNCIA ACESSOS

NÃO IDENTIFICADOS, IDENTIFICADOS ERRONEAMENTE OU

IDENTIFICADOS APENAS COM O NOME DO DISPOSITIVO

UTILIZADO (IPHONE, SAMSUNG ETC)
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7.2 – Partes e advogados deverão estar em local adequado,

silencioso e com bom sinal de internet, sendo reponsabilidade do

advogado a qualidade do acesso.

7.3 – Todos os participantes devem permanecer na sala de espera

virtual até ser admitido pelo secretário de audiência, sob pena de

ser considerado ausente.

7.4 - A consulta à pauta de audiência poderá ser acessada em

tempo real em https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551.

8. O não comparecimento do(a) autor(a) implicará no arquivamento

do feito e o não comparecimento do(a) ré(u) importará revelia, além

de confissão quanto a matéria de fato, na forma do "Caput" do art.

844 da CLT, ressalvada a dispensa do Estado de Mato Grosso

quanto ao comparecimento na audiência, conforme item 5 acima. 

9 .  NA AUDIÊNCIA DESIGNADA,  EM NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO, O FEITO TERÁ O SEGUINTE PROCEDIMENTO:

9.1. Será concedido à(ao) ré(u) prazo para apresentação da defesa,

comobservânciado disposto no "Caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a nãoapresentaçãodacontestação, no prazo concedido,

implicará revelia e, por conseguinte, confissão quanto a matéria de

fato, na forma do "caput" do art. 844daCLTc/c art. 344 do CPC,

aplicado subsidiariamente. Todavia, eventual apresentação de

exceção de incompetência deverá ser feita no prazo de cinco

dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça que

sinalize a existência desta exceção, a fim de que o

prosseguimento do feito seja direcionado, se for o caso, à

solução dessa matéria.

9.2. O autor(a) sairá ciente do prazo para apresentação da

Impugnação àcontestação e documentos juntados pela parte

reclamada.

10. Em conformidade com o § 2º, do art. 3º, da Resolução 314/2020

do Conselho Nacional  de Just iça,  caso haja absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, será

apreciada pelo magistrado, que decidirá a questão.

11. Em caso de dificuldade no acesso à plataforma eletrônica onde

serão realizadas as audiências telepresenciais, poderão a parte ou

advogado ligar para o telefone desta Vara do Trabalho – (66) 99292

-6028, para receber orientação.

12. Os advogados devem informar no processo o endereço

eletrônico (e-mail)  e l inha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo “whatsapp”, das partes e

dos patronos, sob pena do não prosseguimento do feito pelo

juízo 100% digital.

13. Intimem-se via DEJT.

14. A Secretaria deverá expedir mandado para que o Oficial de

Justiça proceda à notificação/intimação das partes que não

possuam advogado constituído no processo, preferencialmente, por

meios eletrônicos, tais como telefone, whatsapp, e-mail, etc. Não

sendo possível a realização do ato por tais meios, o mandado

deverá ser cumprido presencialmente.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-62.2017.5.23.0041
RECLAMANTE AIRTON NUNES GUIMARAES

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 12424/MT)

RECLAMADO CESAR F. B. DE LIMA LAMINADOS -
ME

ADVOGADO RICARDO ZEFERINO PEREIRA(OAB:
12491/MT)

RECLAMADO CESAR FRANCISCO BEIN DE LIMA

ADVOGADO RICARDO ZEFERINO PEREIRA(OAB:
12491/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZAR LIMA FILHO

ADVOGADO MARIANA MOCCI DADALTO(OAB:
19947-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON NUNES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192af6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que neste feito a parte autora está representada por

advogado, em consonância com o disposto no art. 878 da CLT,

determino a sua intimação para, no prazo de 15 dias, fornecer

diretrizes para o prosseguimento da execução trabalhista, sob pena

de SUSPENSÃO dos autos por dois anos(motivo: execução

frustrada) e aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A,§ 1º da CLT, o que desde já se autoriza.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-85.2024.5.23.0041
RECLAMANTE ALISSON CARLOS SILVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO TERRA PURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERAMICA LTDA

RECLAMADO MIGUEL PACHECO DOS SANTOS
LIMA
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RECLAMADO DAVID PACHECO DOS SANTOS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARLOS SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee30dd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A parte autora ajuizou a presente demanda, com a opção de que

os autos tramitassem na forma do Juízo 100% Digital, conforme

Resolução 345 do CNJ e Provimento Secor 15/2020.

2. Nos termos das regulamentações acima citadas, a parte

demandada poderá se opor a essa escolha em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação (Provimento

15/20 TRT23), sendo que, não havendo qualquer manifestação pela

parte ré, considera-se aceitação tácita ao Juízo 100% Digital.

3. No âmbito do “Juízo 100% Digital” todos os atos processuais

serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto, por

intermédio da rede mundial de computadores.

4. Determino a notificação/citação das(os) reclamada(os) e

intimação do(a) autor(a) por seu(a) patrono(a) para audiência

telepresencialde tentativa de conciliação, ora designada para o dia

31/05/2024, às 8h20.

5. A audiência inicial será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

sendo facultada a presença das partes e advogados na Vara do

Trabalho de Colíder.

6. A audiência telepresencial será realizada através da plataforma

ZOOM, que deverá ser acessada através do link único e

p e r m a n e n t e  h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtcolider?pwd=dGZRSG9LSFJSQ21CTGh4L0xZWG

wvQT09

6.1 Caso haja solicitação de senha, informar a seguinte:

Nj2Tm&(considerando a distinção entre letras maiúsculas e

minúsculas).

7. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA O INGRESSO NA SALA

DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

7.1 – Partes e advogados devidamente identificados com o nome.

NÃO SERÃO ADMITIDOS NA SALA DE AUDIÊNCIA ACESSOS

NÃO IDENTIFICADOS, IDENTIFICADOS ERRONEAMENTE OU

IDENTIFICADOS APENAS COM O NOME DO DISPOSITIVO

UTILIZADO (IPHONE, SAMSUNG ETC)

7.2 – Partes e advogados deverão estar em local adequado,

silencioso e com bom sinal de internet, sendo reponsabilidade do

advogado a qualidade do acesso.

7.3 – Todos os participantes devem permanecer na sala de espera

virtual até ser admitido pelo secretário de audiência, sob pena de

ser considerado ausente.

7.4 - A consulta à pauta de audiência poderá ser acessada em

tempo real em https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551.

8. O não comparecimento do(a) autor(a) implicará no arquivamento

do feito e o não comparecimento do(a) ré(u) importará revelia, além

de confissão quanto a matéria de fato, na forma do "Caput" do art.

844 da CLT, ressalvada a dispensa do Estado de Mato Grosso

quanto ao comparecimento na audiência, conforme item 5 acima. 

9 .  NA AUDIÊNCIA DESIGNADA,  EM NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO, O FEITO TERÁ O SEGUINTE PROCEDIMENTO:

9.1. Será concedido à(ao) ré(u) prazo para apresentação da defesa,

comobservânciado disposto no "Caput" do art. 841 da CLT, sendo

que a nãoapresentaçãodacontestação, no prazo concedido,

implicará revelia e, por conseguinte, confissão quanto a matéria de

fato, na forma do "caput" do art. 844daCLTc/c art. 344 do CPC,

aplicado subsidiariamente. Todavia, eventual apresentação de

exceção de incompetência deverá ser feita no prazo de cinco

dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça que

sinalize a existência desta exceção, a fim de que o

prosseguimento do feito seja direcionado, se for o caso, à

solução dessa matéria.

9.2. O autor(a) sairá ciente do prazo para apresentação da

Impugnação àcontestação e documentos juntados pela parte

reclamada.

10. Em conformidade com o § 2º, do art. 3º, da Resolução 314/2020

do Conselho Nacional  de Just iça,  caso haja absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, será

apreciada pelo magistrado, que decidirá a questão.

11. Em caso de dificuldade no acesso à plataforma eletrônica onde

serão realizadas as audiências telepresenciais, poderão a parte ou

advogado ligar para o telefone desta Vara do Trabalho – (66) 99292

-6028, para receber orientação.

12. Os advogados devem informar no processo o endereço

eletrônico (e-mail)  e l inha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo “whatsapp”, das partes e

dos patronos, sob pena do não prosseguimento do feito pelo

juízo 100% digital.

13. Intimem-se via DEJT.

14. A Secretaria deverá expedir mandado para que o Oficial de

Justiça proceda à notificação/intimação das partes que não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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possuam advogado constituído no processo, preferencialmente, por

meios eletrônicos, tais como telefone, whatsapp, e-mail, etc. Não

sendo possível a realização do ato por tais meios, o mandado

deverá ser cumprido presencialmente.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000437-58.2017.5.23.0041
EXEQUENTE VALDEIR APARECIDO DIN

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df203f

proferido nos autos.

DESPACHO

01. O total da execução é de R$ 45.908,08 (id. 9384f6a).

02. Há depositados em conta judicial o valor total de R$ 76.849,76.

03. Sendo assim determino a expedição de alvará eletrônico, via

SISCONDJ, para realização das seguintes transações bancárias,

valendo-se do montante constante das contas judiciais nº

700114945075 e nº 2000108185720:

a) Transferência do valor de R$ 40.193,65 + JCM (crédito do autor)

+ R$ 1.763,26 + JCM (FGTS) para a seguinte conta:

WEDERSON SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CNPJ 26.537.503/0001-94

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 1779-5

CONTA CORRENTE N° 38.300-7

b) Recolhimento das Custas Judiciais, no valor de R$ 508,99 +

JCM.

c) Recolhimento da Contribuição Previdenciária, código 2909, no

valor de R$ 3.442,18 + JCM.

04. Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

05. Após, intime-se a executada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

fornecer seu domicílio bancário para devolução do remanescente

das contas judiciais.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000437-58.2017.5.23.0041
EXEQUENTE VALDEIR APARECIDO DIN

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR APARECIDO DIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df203f

proferido nos autos.

DESPACHO

01. O total da execução é de R$ 45.908,08 (id. 9384f6a).

02. Há depositados em conta judicial o valor total de R$ 76.849,76.

03. Sendo assim determino a expedição de alvará eletrônico, via

SISCONDJ, para realização das seguintes transações bancárias,

valendo-se do montante constante das contas judiciais nº

700114945075 e nº 2000108185720:

a) Transferência do valor de R$ 40.193,65 + JCM (crédito do autor)

+ R$ 1.763,26 + JCM (FGTS) para a seguinte conta:

WEDERSON SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CNPJ 26.537.503/0001-94

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 1779-5

CONTA CORRENTE N° 38.300-7

b) Recolhimento das Custas Judiciais, no valor de R$ 508,99 +

JCM.

c) Recolhimento da Contribuição Previdenciária, código 2909, no

valor de R$ 3.442,18 + JCM.

04. Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

05. Após, intime-se a executada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
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fornecer seu domicílio bancário para devolução do remanescente

das contas judiciais.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055600-72.2007.5.23.0041
RECLAMANTE GESVALDO VIEIRA PINTO

ADVOGADO RICARDO ZEFERINO PEREIRA(OAB:
12491/MT)

ADVOGADO ADALBERTO CESAR PEREIRA
MARTINS JUNIOR(OAB: 22241/MT)

RECLAMADO J. A. MARTINS - TRANSPORTES -
EPP

ADVOGADO PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI
JUNIOR(OAB: 8384/MT)

RECLAMADO JACKERSON APARECIDO MARTINS

RECLAMADO MARCO AURELIO DA SILVEIRA
MEIRELLES PINHEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO DA SILVEIRA
MEIRELLES PINHEIRO(OAB:
75341/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ BEZERRA MARQUES
DE SÁ(OAB: 8376/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 809cd91

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o executado comprovou o pagamento das verbas

acessórias, determino o cancelamento da ordem sisbajud (id.

d5588ee), liberando eventual valor bloqueado.

Após, conclusos.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000243-48.2023.5.23.0041
REQUERENTE JOSELENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ALVES(OAB:
444461/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 29796-O/MT)

REQUERIDO MARCIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCO VILACA(OAB: 29427-
O/MT)

REQUERIDO MARCIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCO VILACA(OAB: 29427-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELENE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3bf29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Ante o decurso de prazo para o autor denunciar eventual

inadimplemento do acordo homologado nestes autos, declaro

extinto o crédito trabalhista.

Intimem-se as partes.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Após, revisem-se os autos e, inexistindo pendências, remetam-no

ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-34.2021.5.23.0041
RECLAMANTE ANDRESSA LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO EBER JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
18013/MT)

RECLAMADO JORGE AUGUSTO TREVELIN

RECLAMADO J. A. TREVELIN

ADVOGADO JORGE AUGUSTO TREVELIN(OAB:
16910-B/MT)

ADVOGADO BRUNO BUDKE LAGE(OAB:
14710/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LUZIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 871bc37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando o decurso de prazo de 02 (dois) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da Sentença de id.fdbf032, sem que o credor

dos honorários de sucumbência demonstrasse que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade de justiça ao vencido, declaro extinta tal obrigação.
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, promova a Secretaria as baixas nas

eventuais restrições judiciais existentes neste feito, se houver.

Excluam-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) do BNDT, caso

incluído(s).

Retire-se as restrições no sistema RENAJUD e CNIB, caso

incluídas e revise a Secretaria eventual penhora, desconstituindo-a

e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

Observe-se a eventual existência de documentos sigilosos

arquivados em Secretaria, havendo, intime-se a parte para que os

retire em Secretaria, constando que no silêncio serão descartados.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Tudo cumprido, revisem-se e, inexistindo pendências, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-34.2021.5.23.0041
RECLAMANTE ANDRESSA LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO EBER JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
18013/MT)

RECLAMADO JORGE AUGUSTO TREVELIN

RECLAMADO J. A. TREVELIN

ADVOGADO JORGE AUGUSTO TREVELIN(OAB:
16910-B/MT)

ADVOGADO BRUNO BUDKE LAGE(OAB:
14710/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. TREVELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 871bc37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando o decurso de prazo de 02 (dois) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da Sentença de id.fdbf032, sem que o credor

dos honorários de sucumbência demonstrasse que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade de justiça ao vencido, declaro extinta tal obrigação.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, promova a Secretaria as baixas nas

eventuais restrições judiciais existentes neste feito, se houver.

Excluam-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) do BNDT, caso

incluído(s).

Retire-se as restrições no sistema RENAJUD e CNIB, caso

incluídas e revise a Secretaria eventual penhora, desconstituindo-a

e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

Observe-se a eventual existência de documentos sigilosos

arquivados em Secretaria, havendo, intime-se a parte para que os

retire em Secretaria, constando que no silêncio serão descartados.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Tudo cumprido, revisem-se e, inexistindo pendências, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000243-48.2023.5.23.0041
REQUERENTE JOSELENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ALVES(OAB:
444461/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 29796-O/MT)

REQUERIDO MARCIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCO VILACA(OAB: 29427-
O/MT)

REQUERIDO MARCIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCO VILACA(OAB: 29427-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3bf29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Ante o decurso de prazo para o autor denunciar eventual

inadimplemento do acordo homologado nestes autos, declaro

extinto o crédito trabalhista.

Intimem-se as partes.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Após, revisem-se os autos e, inexistindo pendências, remetam-no

ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.
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    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000383-92.2017.5.23.0041
EXEQUENTE SIMEAO SOUZA GOMES

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEAO SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) - cdea8e3, para que se manifeste no prazo de

05 (cinco) dias, nos termos do despacho a seguir:

DESPACHO

01. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. f7bd1de).

02. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

03. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                     Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031910373248400

000035287978

Despacho Despacho
24031809312830100

000035268392

Manifestação do

exequente
Manifestação

24031616490305700

000035262993

Intimação Intimação
24031414581942700

000035240970

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031414560629700

000035240940

11 - TJ VT colider Documento Diverso
24030112452917600

000035076744

10 - TJ TST Documento Diverso
24030112452866800

000035076743

9 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452766100

000035076742

8 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452730200

000035076741

7 - Despacho TST Documento Diverso
24030112452669400

000035076740

6 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452621800

000035076739

5 - Acordão TST Documento Diverso
24030112452545900

000035076737

4 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452458600

000035076736

3 - Descpacho TRT Documento Diverso
24030112452395300

000035076735

2 - Decisão TRT Documento Diverso
24030112452379600

000035076734

1 - Acordão Documento Diverso
24030112452342300

000035076733

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24030112444581000

000035076722

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24022813195628400

000035042339
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Despacho Despacho
24022610061780200

000035000254

Decisão Decisão
18011709321744900

000015032257

Certidão de juntada Certidão
18011507562542900

000015019242

Resposta BB ao OF

07.2018
Documento Diverso

18011507565856300

000015019244

Certidão de juntada Certidão
18011109572310900

000015010291

Comprov envio OF

07.2018
Documento Diverso

18011109580518700

000015010292

Despacho Despacho
18010810365009000

000014993681

Manifestação Manifestação
17122009064754100

000014981938

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

17122009073407100

000014981943

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

17122009073795200

000014981944

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

17122009074859600

000014981946

Decisão Decisão
17120611403165700

000014848841

PRAZO Certidão
17120609540058500

000014846354

Manifestação do

autor nos cálculos
Manifestação

17120414482724700

000014820440

PUBLICAÇÃO DEJT Certidão
17113012152617500

000014783969

Despacho Notificação
17112710131535100

000014734113

Despacho Despacho
17112413371990000

000014724246

Certidão de juntada Certidão
17112215401542000

000014697924

Manifestação e

Planilha de Cálculos
Planilha de Cálculos

17112215405346300

000014697929

Despacho Notificação
17102620081587900

000014435947

Despacho Despacho
17102615433614700

000014432738

Manifestação do

autor
Manifestação

17102416522328000

000014401605

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17101916100897800

000014347965

Despacho Notificação
17101718313228300

000014316575

Despacho Despacho
17101708580992900

000014302511

Substituição Garantia Manifestação
17101616160031300

000014295855

Certidão de

cumprimento
Certidão

17101113203244500

000014268376

Despacho Despacho
17101009064479900

000014245278

Manifestação do

autor embargos da ré
Manifestação

17100919585605500

000014241724

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17100912562907800

000014233981

CERTIDÃO DE

JUNTADA
Certidão

17100308171525200

000014165140

Depósito disponível

(383.92.2017)

e-Mail /

Correspondência

17100308180395100

000014165147
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Despacho Notificação
17100217211855600

000014161043

Despacho Despacho
17092808241494800

000014122833

Embargos à

Execução Provisória

Embargos à

Execução

17092712082427400

000014116423

GUIA E

COMPROVANTE

Comprovante de

Depósito

17092712101785800

000014116428

CALCULOS 1

0000383-92-2017-5-
Planilha de Cálculos

17092712102066700

000014116429

CALCULOS 2

0000383-92-2017-5-
Planilha de Cálculos

17092712102346300

000014116430

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17092109475522200

000014062688

Decisão Notificação
17091815061705300

000014021389

Decisão Decisão
17091814440461600

000014020743

CERTIDÃO DE

JUNTADA
Certidão

17091812245787200

000014016831

0000383-

92.2017.5.23.0041
Planilha de Cálculos

17091812405648100

000014017107

Certidão de

cumprimento
Certidão

17071914524064500

000013369745

Decisão Decisão
17071211272840100

000013280318

Petição Inicial Petição Inicial
17062615471531700

000013084778

PROCURAÇÃO Procuração
17062615484005000

000013084791

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

17062615484632800

000013084792

Documentos

pessoais
Documento Diverso

17062615484986400

000013084795

CTPS CTPS
17062615491679200

000013084803

Substabelecimento Documento Diverso
17062615485780800

000013084798

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615521064100

000013084848

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615520952600

000013084846

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615530928900

000013084885

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615520580000

000013084845

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615524977400

000013084871

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615530970500

000013084886

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615532975200

000013084899

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615550177900

000013084971

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615540323200

000013084922

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615544977300

000013084958

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615544890400

000013084956

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555214500

000013085004

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615554635700

000013084998
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0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555695700

000013085006

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555178700

000013085003

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615553345400

000013084994

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

SIMEAO SOUZA GOMES

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000383-92.2017.5.23.0041
EXEQUENTE SIMEAO SOUZA GOMES

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) - cdea8e3, para que se manifeste no prazo de

05 (cinco) dias, nos termos do despacho a seguir:

DESPACHO

01. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. f7bd1de).

02. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

03. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                     Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031910373248400

000035287978

Despacho Despacho
24031809312830100

000035268392

Manifestação do

exequente
Manifestação

24031616490305700

000035262993

Intimação Intimação
24031414581942700

000035240970

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031414560629700

000035240940

11 - TJ VT colider Documento Diverso
24030112452917600

000035076744

10 - TJ TST Documento Diverso
24030112452866800

000035076743

9 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452766100

000035076742

8 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452730200

000035076741

7 - Despacho TST Documento Diverso
24030112452669400

000035076740

6 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452621800

000035076739

5 - Acordão TST Documento Diverso
24030112452545900

000035076737
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4 - Decisão TST Documento Diverso
24030112452458600

000035076736

3 - Descpacho TRT Documento Diverso
24030112452395300

000035076735

2 - Decisão TRT Documento Diverso
24030112452379600

000035076734

1 - Acordão Documento Diverso
24030112452342300

000035076733

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24030112444581000

000035076722

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24022813195628400

000035042339

Despacho Despacho
24022610061780200

000035000254

Decisão Decisão
18011709321744900

000015032257

Certidão de juntada Certidão
18011507562542900

000015019242

Resposta BB ao OF

07.2018
Documento Diverso

18011507565856300

000015019244

Certidão de juntada Certidão
18011109572310900

000015010291

Comprov envio OF

07.2018
Documento Diverso

18011109580518700

000015010292

Despacho Despacho
18010810365009000

000014993681

Manifestação Manifestação
17122009064754100

000014981938

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

17122009073407100

000014981943

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

17122009073795200

000014981944

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

17122009074859600

000014981946

Decisão Decisão
17120611403165700

000014848841

PRAZO Certidão
17120609540058500

000014846354

Manifestação do

autor nos cálculos
Manifestação

17120414482724700

000014820440

PUBLICAÇÃO DEJT Certidão
17113012152617500

000014783969

Despacho Notificação
17112710131535100

000014734113

Despacho Despacho
17112413371990000

000014724246

Certidão de juntada Certidão
17112215401542000

000014697924

Manifestação e

Planilha de Cálculos
Planilha de Cálculos

17112215405346300

000014697929

Despacho Notificação
17102620081587900

000014435947

Despacho Despacho
17102615433614700

000014432738

Manifestação do

autor
Manifestação

17102416522328000

000014401605

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17101916100897800

000014347965

Despacho Notificação
17101718313228300

000014316575

Despacho Despacho
17101708580992900

000014302511

Substituição Garantia Manifestação
17101616160031300

000014295855
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Certidão de

cumprimento
Certidão

17101113203244500

000014268376

Despacho Despacho
17101009064479900

000014245278

Manifestação do

autor embargos da ré
Manifestação

17100919585605500

000014241724

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17100912562907800

000014233981

CERTIDÃO DE

JUNTADA
Certidão

17100308171525200

000014165140

Depósito disponível

(383.92.2017)

e-Mail /

Correspondência

17100308180395100

000014165147

Despacho Notificação
17100217211855600

000014161043

Despacho Despacho
17092808241494800

000014122833

Embargos à

Execução Provisória

Embargos à

Execução

17092712082427400

000014116423

GUIA E

COMPROVANTE

Comprovante de

Depósito

17092712101785800

000014116428

CALCULOS 1

0000383-92-2017-5-
Planilha de Cálculos

17092712102066700

000014116429

CALCULOS 2

0000383-92-2017-5-
Planilha de Cálculos

17092712102346300

000014116430

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO NO
Certidão

17092109475522200

000014062688

Decisão Notificação
17091815061705300

000014021389

Decisão Decisão
17091814440461600

000014020743

CERTIDÃO DE

JUNTADA
Certidão

17091812245787200

000014016831

0000383-

92.2017.5.23.0041
Planilha de Cálculos

17091812405648100

000014017107

Certidão de

cumprimento
Certidão

17071914524064500

000013369745

Decisão Decisão
17071211272840100

000013280318

Petição Inicial Petição Inicial
17062615471531700

000013084778

PROCURAÇÃO Procuração
17062615484005000

000013084791

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

17062615484632800

000013084792

Documentos

pessoais
Documento Diverso

17062615484986400

000013084795

CTPS CTPS
17062615491679200

000013084803

Substabelecimento Documento Diverso
17062615485780800

000013084798

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615521064100

000013084848

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615520952600

000013084846

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615530928900

000013084885

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615520580000

000013084845

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615524977400

000013084871

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615530970500

000013084886

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615532975200

000013084899
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0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615550177900

000013084971

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615540323200

000013084922

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615544977300

000013084958

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615544890400

000013084956

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555214500

000013085004

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615554635700

000013084998

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555695700

000013085006

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615555178700

000013085003

0000682-

40.2015.5.23.0041
Documento Diverso

17062615553345400

000013084994

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000110-40.2022.5.23.0041
EXEQUENTE JOSE CARLOS JARA DIAS

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Planilha de Atualização de Cálculos) - 5ad7795, para que

se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, conforme despacho a

seguir:

DESPACHO

01. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. cff15f5).

02. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

03. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                      Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

24031910563049100

000035288584

Despacho Despacho
24031810024432200

000035269408

Manifestação do

autor
Manifestação

24031617204901200

000035263046

Intimação Intimação
24031413115506100

000035237241

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031413101486600

000035237211

8 - TJ TST Documento Diverso
24031211484046000

000035201364

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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7 - TJ tst Documento Diverso
24031211484030900

000035201363

6 - Decisão TST Documento Diverso
24031211484016400

000035201362

5 - Despacho TST Documento Diverso
24031211483993800

000035201361

4 - Despacho TRT Documento Diverso
24031211483959200

000035201360

3 - Decisão TRT Documento Diverso
24031211483946500

000035201359

2 - Acordão ED Documento Diverso
24031211483931400

000035201358

1 - Acordão TRT Documento Diverso
24031211483914800

000035201357

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24031211481115700

000035201348

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24031110334606000

000035181030

Despacho Despacho
24030711315115900

000035148081

Certidão de

cumprimento
Certidão

22092108371462700

000030032171

Intimação Intimação
22092014290917100

000030026186

Despacho Despacho
22092011083552100

000030022292

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

22091918044362400

000030015510

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22091918062204700

000030015519

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22091917545975400

000030015430

Intimação Intimação
22091415073042500

000029967815

Decisão Decisão
22091409091516200

000029960745

Concorda com

cálculo provisório
Manifestação

22091320091719400

000029957783

Manifestação do

autor
Manifestação

22091214570405300

000029939057

Intimação Intimação
22083009475212400

000029811674

Despacho Despacho
22082616245011500

000029786097

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22082508540373600

000029763922

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071213583943500

000029316721

Decisão Decisão
22070110542780700

000029206451

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22032110115316600

000028214266

PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22032110120035900

000028214273

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22032110120215200

000028214284

CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032110115025600

000028214250

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22032110115660800

000028214271

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22032110120241500

000028214286

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22032110114936200

000028214244

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Documentos

pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

22032110114896800

000028214240

Procuração Procuração
22032110114920000

000028214242

Acórdão Documento Diverso
22062315210260700

000029122094

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032110114995500

000028214248

Habilitação e

procuração J
Procuração

22062315210192600

000029122092

Acórdão ED Documento Diverso
22062315210301700

000029122095

Petição Inicial Petição Inicial
22032110094384800

000028213881

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000110-40.2022.5.23.0041
EXEQUENTE JOSE CARLOS JARA DIAS

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS JARA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Planilha de Atualização de Cálculos) - 5ad7795, para que

se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, conforme despacho a

seguir:

DESPACHO

01. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. cff15f5).

02. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

03. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                      Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

24031910563049100

000035288584

Despacho Despacho
24031810024432200

000035269408

Manifestação do

autor
Manifestação

24031617204901200

000035263046

Intimação Intimação
24031413115506100

000035237241

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031413101486600

000035237211

8 - TJ TST Documento Diverso
24031211484046000

000035201364

7 - TJ tst Documento Diverso
24031211484030900

000035201363

6 - Decisão TST Documento Diverso
24031211484016400

000035201362

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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5 - Despacho TST Documento Diverso
24031211483993800

000035201361

4 - Despacho TRT Documento Diverso
24031211483959200

000035201360

3 - Decisão TRT Documento Diverso
24031211483946500

000035201359

2 - Acordão ED Documento Diverso
24031211483931400

000035201358

1 - Acordão TRT Documento Diverso
24031211483914800

000035201357

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24031211481115700

000035201348

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24031110334606000

000035181030

Despacho Despacho
24030711315115900

000035148081

Certidão de

cumprimento
Certidão

22092108371462700

000030032171

Intimação Intimação
22092014290917100

000030026186

Despacho Despacho
22092011083552100

000030022292

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

22091918044362400

000030015510

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22091918062204700

000030015519

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22091917545975400

000030015430

Intimação Intimação
22091415073042500

000029967815

Decisão Decisão
22091409091516200

000029960745

Concorda com

cálculo provisório
Manifestação

22091320091719400

000029957783

Manifestação do

autor
Manifestação

22091214570405300

000029939057

Intimação Intimação
22083009475212400

000029811674

Despacho Despacho
22082616245011500

000029786097

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22082508540373600

000029763922

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071213583943500

000029316721

Decisão Decisão
22070110542780700

000029206451

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22032110115316600

000028214266

PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22032110120035900

000028214273

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22032110120215200

000028214284

CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032110115025600

000028214250

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22032110115660800

000028214271

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22032110120241500

000028214286

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22032110114936200

000028214244

Documentos

pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

22032110114896800

000028214240

Procuração Procuração
22032110114920000

000028214242

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Acórdão Documento Diverso
22062315210260700

000029122094

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032110114995500

000028214248

Habilitação e

procuração J
Procuração

22062315210192600

000029122092

Acórdão ED Documento Diverso
22062315210301700

000029122095

Petição Inicial Petição Inicial
22032110094384800

000028213881

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS JARA DIAS

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000111-25.2022.5.23.0041
REQUERENTE RAFAEL ARQUES

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

REQUERIDO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Planilha de Atualização de Cálculos) - 71172a6, para

que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

24031912461177400

000035290685

Despacho Despacho
24031809404625300

000035268647

Manifestação do

exequente
Manifestação

24031617051090800

000035263017

Intimação Intimação
24031513132729300

000035255281

Despacho Despacho
24031213410642300

000035203994

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031208562946900

000035196386

12 - TJ VT Documento Diverso
24030612370381100

000035132110

11 - TJ TST Documento Diverso
24030612370349900

000035132109

10 - Decisão TST Documento Diverso
24030612370325400

000035132107

9 - Decisão de

prevenção VT colider
Documento Diverso

24030612370286300

000035132106

8 - Despacho TST Documento Diverso
24030612370269400

000035132105

7 - Despacho TST Documento Diverso
24030612370221800

000035132104

6 - Acordão TST Documento Diverso
24030612370169900

000035132103

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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5 - Despacho TRT Documento Diverso
24030612370039400

000035132102

4 - Decisão TRT Documento Diverso
24030612370022100

000035132101

3 - Acordão ED Documento Diverso
24030612365982100

000035132100

2 - Acordão Documento Diverso
24030612365949000

000035132099

1- Decisão TRT Documento Diverso
24030612365907900

000035132098

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24030612352640300

000035132075

Intimação Intimação
23020208244087400

000031066195

Despacho Despacho
23020110165992700

000031053980

Manifestação do

autor
Manifestação

23013116024817700

000031046867

Intimação Intimação
23012512090790200

000030985548

Decisão Decisão
23012411215626100

000030971315

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23012310574968100

000030957616

Certidão de prazo Certidão
22120607515962200

000030736877

Intimação Intimação
22111707551148700

000030554919

Sentença Sentença
22111108113231600

000030510806

Manifestação -

Secretaria de
Documento Diverso

22101312224671300

000030236699

Certidão de

cumprimento
Certidão

22092708495524300

000030090437

Contraminuta Contraminuta
22092623072431300

000030088274

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22092623012907800

000030088266

Intimação Intimação
22091408565367400

000029960493

Manifestação Manifestação
22091319533456300

000029957704

Impugnação ao

cálculo Rafael
Impugnação

22091215575082600

000029940171

Intimação Intimação
22083009475212800

000029811677

Despacho Despacho
22082616221264100

000029786065

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22082508360979300

000029763554

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071214012889100

000029316829

Decisão Decisão
22070110552451800

000029206479

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22032515181675800

000028279250

PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22032515182356100

000028279253

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22032515182503400

000028279254

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032515181375800

000028279248

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22032515182027300

000028279252

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032515181415100

000028279249

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22032515181301100

000028279247

Documentos

Pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

22032515181264600

000028279245

Procuração Procuração
22032515181283300

000028279246

Acórdão ED Documento Diverso
22062316525746100

000029123634

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22032515182528500

000028279255

Acórdão Documento Diverso
22062316525814200

000029123635

Habilitação e

procuração J
Procuração

22062316525694000

000029123633

Petição Inicial Petição Inicial
22032515163984200

000028279224

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL ARQUES

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000111-25.2022.5.23.0041
REQUERENTE RAFAEL ARQUES

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

REQUERIDO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Planilha de Atualização de Cálculos) - 71172a6, para

que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

24031912461177400

000035290685

Despacho Despacho
24031809404625300

000035268647

Manifestação do

exequente
Manifestação

24031617051090800

000035263017

Intimação Intimação
24031513132729300

000035255281

Despacho Despacho
24031213410642300

000035203994

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24031208562946900

000035196386

12 - TJ VT Documento Diverso
24030612370381100

000035132110

11 - TJ TST Documento Diverso
24030612370349900

000035132109

10 - Decisão TST Documento Diverso
24030612370325400

000035132107

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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9 - Decisão de

prevenção VT colider
Documento Diverso

24030612370286300

000035132106

8 - Despacho TST Documento Diverso
24030612370269400

000035132105

7 - Despacho TST Documento Diverso
24030612370221800

000035132104

6 - Acordão TST Documento Diverso
24030612370169900

000035132103

5 - Despacho TRT Documento Diverso
24030612370039400

000035132102

4 - Decisão TRT Documento Diverso
24030612370022100

000035132101

3 - Acordão ED Documento Diverso
24030612365982100

000035132100

2 - Acordão Documento Diverso
24030612365949000

000035132099

1- Decisão TRT Documento Diverso
24030612365907900

000035132098

Juntada de Peças

Inéditas
Documento Diverso

24030612352640300

000035132075

Intimação Intimação
23020208244087400

000031066195

Despacho Despacho
23020110165992700

000031053980

Manifestação do

autor
Manifestação

23013116024817700

000031046867

Intimação Intimação
23012512090790200

000030985548

Decisão Decisão
23012411215626100

000030971315

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23012310574968100

000030957616

Certidão de prazo Certidão
22120607515962200

000030736877

Intimação Intimação
22111707551148700

000030554919

Sentença Sentença
22111108113231600

000030510806

Manifestação -

Secretaria de
Documento Diverso

22101312224671300

000030236699

Certidão de

cumprimento
Certidão

22092708495524300

000030090437

Contraminuta Contraminuta
22092623072431300

000030088274

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22092623012907800

000030088266

Intimação Intimação
22091408565367400

000029960493

Manifestação Manifestação
22091319533456300

000029957704

Impugnação ao

cálculo Rafael
Impugnação

22091215575082600

000029940171

Intimação Intimação
22083009475212800

000029811677

Despacho Despacho
22082616221264100

000029786065

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22082508360979300

000029763554

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071214012889100

000029316829

Decisão Decisão
22070110552451800

000029206479

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22032515181675800

000028279250

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22032515182356100

000028279253

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22032515182503400

000028279254

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032515181375800

000028279248

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22032515182027300

000028279252

CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032515181415100

000028279249

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22032515181301100

000028279247

Documentos

Pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

22032515181264600

000028279245

Procuração Procuração
22032515181283300

000028279246

Acórdão ED Documento Diverso
22062316525746100

000029123634

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22032515182528500

000028279255

Acórdão Documento Diverso
22062316525814200

000029123635

Habilitação e

procuração J
Procuração

22062316525694000

000029123633

Petição Inicial Petição Inicial
22032515163984200

000028279224

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000179-72.2022.5.23.0041
REQUERENTE ZILDO DA ROCHA ARAUJO

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO JESSICA TATIANE DE
ANDRADE(OAB: 30664-O/MT)

REQUERIDO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDO DA ROCHA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) - 273bc38, para que se manifeste no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme r. Despacho a seguir:

DESPACHO

01. Cumpra-se a Secretaria o item 02 do despacho de ID. d86d009.

02. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. 41cb977).

03. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

04. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                      Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031912531379000

000035290858

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 583
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
24031810101263900

000035269572

Manifestação do

autor
Manifestação

24031617244795400

000035263061

Intimação Intimação
24030709495264900

000035145034

Comprovante de

Transferência
Documento Diverso

24030709470883200

000035144946

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24030709463689300

000035144927

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24030709462741000

000035144925

10- TJ TST Documento Diverso
24020512394765700

000034782132

9 - Decisão TST (2) Documento Diverso
24020512394740700

000034782131

8 - Decisão de

prevenção
Documento Diverso

24020512394720800

000034782130

7 - Decisão TST Documento Diverso
24020512394710700

000034782129

6 - Despacho TST Documento Diverso
24020512394694800

000034782128

5 - Despacho TRT Documento Diverso
24020512394674700

000034782127

4 - Decisão TRT Documento Diverso
24020512394665300

000034782126

3 Acordão ED Documento Diverso
24020512394645700

000034782125

2 - Acordão TRT (3) Documento Diverso
24020512394631300

000034782124

1 - Decisão TRT (2) Documento Diverso
24020512394606900

000034782123

Juntada Peças

Inéditas
Documento Diverso

24020512391263200

000034782119

Despacho Despacho
24012611454696300

000034681038

Intimação Intimação
23033011280402100

000031695714

Despacho Despacho
23033010475190000

000031694129

Manifestação Manifestação
23033009522614800

000031692474

Intimação Intimação
23032907264227300

000031671941

Decisão Decisão
23032810480854400

000031662075

Cálculo - ccalc Documento Diverso
23032711500899600

000031648076

Certidão De

Remessa Contadoria
Certidão

23030812443688800

000031436175

Sentença Sentença
23030314181199200

000031386612

Manifestação -

Secretaria de
Documento Diverso

23022709362582000

000031308263

Certidão Remessa

Contadoria
Certidão

23020209133289700

000031067121

LS

RT_0000179722022
Planilha de Cálculos

23020111512135700

000031056120

Laudo 0000179-

72.2022.5.23.0041 -

Parecer Técnico ou

Documento

23020111512117200

000031056119

Impugnação Impugnação
23020111510385700

000031056118

Contraminuta do

autor
Contraminuta

22122210592775300

000030868361

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22121608523604600

000030847296

Intimação Intimação
22121608523598300

000030847295

Impugnação ao

cálculo
Impugnação

22121510571450800

000030837515

LS

RT_0000179722022
Planilha de Cálculos

22121418303178400

000030831344

Laudo 0000179-

72.2022.5.23.0041 -

Parecer Técnico ou

Documento

22121418303157500

000030831343

ACORDAO RO Documento Diverso
22121418303135900

000030831342

6 - Procuração

Macedo- 2022
Procuração

22121418295010400

000030831334

5 Procuração -

Consórcio JM - CR
Procuração

22121418294952800

000030831333

4 Ata Constituição

Consórcio
Contrato Social

22121418294865000

000030831332

3 - 76ª AGE

Construtora - Troca
Contrato Social

22121418294839300

000030831331

2.1 64ª AGE -

Alteração Razão
Contrato Social

22121418294747400

000030831330

2 - 74ª AGE

Construtora - Criação
Contrato Social

22121418294716600

000030831329

Impugnação Impugnação
22121418283242200

000030831322

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121418245620200

000030831267

Intimação Intimação
22120115112932600

000030705604

Despacho Despacho
22120110272352500

000030699832

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22112410300981900

000030635733

Certidão Remessa

Contadoria
Certidão

22092914420305100

000030127264

Intimação Intimação
22092818013486700

000030115966

Despacho Despacho
22092808370670300

000030104817

Decisão Decisão
22092609520675600

000030076448

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22062714500187200

000029153064

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22062714502105700

000029153081

PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22062714501086500

000029153075

PROCESSO PARTE

5
Documento Diverso

22062714502350200

000029153082

Procuração Procuração
22062714493981400

000029153048

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22062714495271200

000029153061

Procuração

executada
Procuração

22092214515292600

000030054494

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22062714494055600

000029153051

CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494343800

000029153055

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22062714494012200

000029153049

CTPS 03
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494422400

000029153056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 585
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Documentos

pessoais
Documento Diverso

22062714494082100

000029153052

Acórdão Documento Diverso
22092214515329300

000030054496

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494195500

000029153054

Acórdão ED Documento Diverso
22092214515307100

000030054495

Petição Inicial Petição Inicial
22062714472158300

000029153007

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ZILDO DA ROCHA ARAUJO

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000179-72.2022.5.23.0041
REQUERENTE ZILDO DA ROCHA ARAUJO

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

ADVOGADO JESSICA TATIANE DE
ANDRADE(OAB: 30664-O/MT)

REQUERIDO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) - 273bc38, para que se manifeste no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme r. Despacho a seguir:

DESPACHO

01. Cumpra-se a Secretaria o item 02 do despacho de ID. d86d009.

02. Proceda a Secretaria à atualização do débito (ID. 41cb977).

03. Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

04. Considerando que a execução está garantida, intime-se o

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento de seu crédito.

COLIDER/MT, 18 de março de 2024.

MULLER DA SILVA PEREIRA

                      Juiz(a) do Trabalho Titular

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031912531379000

000035290858

Despacho Despacho
24031810101263900

000035269572

Manifestação do

autor
Manifestação

24031617244795400

000035263061

Intimação Intimação
24030709495264900

000035145034

Comprovante de

Transferência
Documento Diverso

24030709470883200

000035144946

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24030709463689300

000035144927

Guia de

Transferência -
Documento Diverso

24030709462741000

000035144925

10- TJ TST Documento Diverso
24020512394765700

000034782132

9 - Decisão TST (2) Documento Diverso
24020512394740700

000034782131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

8 - Decisão de

prevenção
Documento Diverso

24020512394720800

000034782130

7 - Decisão TST Documento Diverso
24020512394710700

000034782129

6 - Despacho TST Documento Diverso
24020512394694800

000034782128

5 - Despacho TRT Documento Diverso
24020512394674700

000034782127

4 - Decisão TRT Documento Diverso
24020512394665300

000034782126

3 Acordão ED Documento Diverso
24020512394645700

000034782125

2 - Acordão TRT (3) Documento Diverso
24020512394631300

000034782124

1 - Decisão TRT (2) Documento Diverso
24020512394606900

000034782123

Juntada Peças

Inéditas
Documento Diverso

24020512391263200

000034782119

Despacho Despacho
24012611454696300

000034681038

Intimação Intimação
23033011280402100

000031695714

Despacho Despacho
23033010475190000

000031694129

Manifestação Manifestação
23033009522614800

000031692474

Intimação Intimação
23032907264227300

000031671941

Decisão Decisão
23032810480854400

000031662075

Cálculo - ccalc Documento Diverso
23032711500899600

000031648076

Certidão De

Remessa Contadoria
Certidão

23030812443688800

000031436175

Sentença Sentença
23030314181199200

000031386612

Manifestação -

Secretaria de
Documento Diverso

23022709362582000

000031308263

Certidão Remessa

Contadoria
Certidão

23020209133289700

000031067121

LS

RT_0000179722022
Planilha de Cálculos

23020111512135700

000031056120

Laudo 0000179-

72.2022.5.23.0041 -

Parecer Técnico ou

Documento

23020111512117200

000031056119

Impugnação Impugnação
23020111510385700

000031056118

Contraminuta do

autor
Contraminuta

22122210592775300

000030868361

Intimação Intimação
22121608523604600

000030847296

Intimação Intimação
22121608523598300

000030847295

Impugnação ao

cálculo
Impugnação

22121510571450800

000030837515

LS

RT_0000179722022
Planilha de Cálculos

22121418303178400

000030831344

Laudo 0000179-

72.2022.5.23.0041 -

Parecer Técnico ou

Documento

22121418303157500

000030831343

ACORDAO RO Documento Diverso
22121418303135900

000030831342

6 - Procuração

Macedo- 2022
Procuração

22121418295010400

000030831334

5 Procuração -

Consórcio JM - CR
Procuração

22121418294952800

000030831333

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4 Ata Constituição

Consórcio
Contrato Social

22121418294865000

000030831332

3 - 76ª AGE

Construtora - Troca
Contrato Social

22121418294839300

000030831331

2.1 64ª AGE -

Alteração Razão
Contrato Social

22121418294747400

000030831330

2 - 74ª AGE

Construtora - Criação
Contrato Social

22121418294716600

000030831329

Impugnação Impugnação
22121418283242200

000030831322

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121418245620200

000030831267

Intimação Intimação
22120115112932600

000030705604

Despacho Despacho
22120110272352500

000030699832

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22112410300981900

000030635733

Certidão Remessa

Contadoria
Certidão

22092914420305100

000030127264

Intimação Intimação
22092818013486700

000030115966

Despacho Despacho
22092808370670300

000030104817

Decisão Decisão
22092609520675600

000030076448

PROCESSO PARTE

2
Documento Diverso

22062714500187200

000029153064

PROCESSO PARTE

4
Documento Diverso

22062714502105700

000029153081

PROCESSO PARTE

3
Documento Diverso

22062714501086500

000029153075

PROCESSO PARTE

5
Documento Diverso

22062714502350200

000029153082

Procuração Procuração
22062714493981400

000029153048

PROCESSO PARTE

1
Documento Diverso

22062714495271200

000029153061

Procuração

executada
Procuração

22092214515292600

000030054494

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22062714494055600

000029153051

CTPS 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494343800

000029153055

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22062714494012200

000029153049

CTPS 03
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494422400

000029153056

Documentos

pessoais
Documento Diverso

22062714494082100

000029153052

Acórdão Documento Diverso
22092214515329300

000030054496

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062714494195500

000029153054

Acórdão ED Documento Diverso
22092214515307100

000030054495

Petição Inicial Petição Inicial
22062714472158300

000029153007

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº CumSen-0000414-15.2017.5.23.0041
EXEQUENTE MARCELO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dfe1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃODA EXECUÇÃO

Considerando o cumprimento das obrigações determinadas neste

feito, declaro extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará eletrônico, via

SISCONDJ, paradevolução do valor INTEGRAL constante da

conta judicial nº 2000106253545, devendo a conta ser zerada,

para a conta de titularidade da executada informada na petição

de ID. ad6310c.

Após, promova a Secretaria as baixas nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito, se houver.

Excluam-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) do BNDT, caso

incluído(s).

Retire-se as restrições no sistema RENAJUD e CNIB, caso

incluídas e revise a Secretaria eventual penhora, desconstituindo-a

e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

Observe-se a eventual existência de documentos sigilosos

arquivados em Secretaria, havendo, intime-se a parte para que os

retire em Secretaria, constando que no silêncio serão descartados.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Tudo cumprido, revisem-se e, inexistindo pendências, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000414-15.2017.5.23.0041
EXEQUENTE MARCELO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dfe1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃODA EXECUÇÃO

Considerando o cumprimento das obrigações determinadas neste

feito, declaro extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará eletrônico, via

SISCONDJ, paradevolução do valor INTEGRAL constante da

conta judicial nº 2000106253545, devendo a conta ser zerada,

para a conta de titularidade da executada informada na petição

de ID. ad6310c.

Após, promova a Secretaria as baixas nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito, se houver.

Excluam-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) do BNDT, caso

incluído(s).

Retire-se as restrições no sistema RENAJUD e CNIB, caso

incluídas e revise a Secretaria eventual penhora, desconstituindo-a

e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

Observe-se a eventual existência de documentos sigilosos

arquivados em Secretaria, havendo, intime-se a parte para que os

retire em Secretaria, constando que no silêncio serão descartados.

Proceda ao registro dos pagamentos realizados nos autos.

Tudo cumprido, revisem-se e, inexistindo pendências, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-32.2022.5.23.0041
RECLAMANTE ALDO ALENCAR GOMES

ADVOGADO DIEGO BARRETO DA CRUZ(OAB:
17238/MT)

RECLAMADO VIA BRASIL MT 320
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA
MARCONDES(OAB: 3599-B/MT)

RECLAMADO GOLD LIFE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

ADVOGADO MAURO CICALA(OAB: 250500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL MT 320 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d928b59

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a informação da existência de contrato de prestação

de serviço entre as devedoras principal e subsidiária, tendo aquela

valores à receber, determino:

Intime-se a devedora subsidiária VIA BRASIL MT 320

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. (nos termos do artigo 855,

inciso I do CPC), através de seu advogado, para que, ATÉ O

LIMITE DESTA EXECUÇÃO (R$ 93.184,99), BLOQUEIE, os

valores objeto desta penhora, colocando-o à disposição deste juízo,

no prazo de 05 (cinco) dias, em conta judicial vinculada a este feito

na agência 1779-5 do Banco do Brasil, sob pena de

descumprimento de determinação judicial.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000122-25.2020.5.23.0041
EXEQUENTE THELMA CAMPOS DE ABREU

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELMA CAMPOS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cb9f6

proferido nos autos.

DESPACHO

01. O ESTADO DE MATO GROSSO foi intimado para no prazo de

60 (sessenta) dias, pagar as RPVs expedidas nos autos.

02. Juntou comprovante de pagamento (id. 5d0c89e).

03. Ocorre que em relação a RPV de id. 52eeebb, o ESTADO DE

MATO GROSSO se equivocou ao pagar o valor referente ao

subtotal 1 de R$12.125,72, quando deveria pagar o total da RPV

que corresponde ao valor de R$ 12.822,68.

04. Face o exposto, intime-se o ESTADO DE MATO GROSSO para

que, no prazo de 15 dias, complemente o depósito da RPV, no valor

de R$ 696,96, sob pena de sequestro.

05. Sem prejuízo do parágrafo anterior, expeça-se alvará, via

SISCONDJ, para realização das seguintes transações bancárias,

valendo-se do valor constante da conta judicial nº2100101667328:

a) Transferência do valor de R$ 10.337,16 + JCM (crédito do autor)

e R$ 1.850,12 + JCM (FGTS) para a seguinte conta:

Titularidade: Warlley Nunes Borges, CPF: 053.381.946-60, Caixa

Econômica Federal, Agência 1496, Conta Corrente 24074-4

b) Transferência do valor de R$ 574,52 + JCM (honorários

advocatícios) para a seguinte conta:

Titularidade: Warlley Nunes Borges, CPF: 053.381.946-60, Caixa

Econômica Federal, Agência 1496, Conta Corrente 24074-4

06. Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

07. Ressalto que restará pendente de recolhimento o valor referente

às contribuições previdenciárias, que será realizado após a

complementação do valor devido pelo ESTADO DE MATO

GROSSO.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000122-25.2020.5.23.0041
EXEQUENTE THELMA CAMPOS DE ABREU

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cb9f6

proferido nos autos.

DESPACHO

01. O ESTADO DE MATO GROSSO foi intimado para no prazo de

60 (sessenta) dias, pagar as RPVs expedidas nos autos.

02. Juntou comprovante de pagamento (id. 5d0c89e).

03. Ocorre que em relação a RPV de id. 52eeebb, o ESTADO DE

MATO GROSSO se equivocou ao pagar o valor referente ao

subtotal 1 de R$12.125,72, quando deveria pagar o total da RPV

que corresponde ao valor de R$ 12.822,68.

04. Face o exposto, intime-se o ESTADO DE MATO GROSSO para

que, no prazo de 15 dias, complemente o depósito da RPV, no valor

de R$ 696,96, sob pena de sequestro.

05. Sem prejuízo do parágrafo anterior, expeça-se alvará, via

SISCONDJ, para realização das seguintes transações bancárias,

valendo-se do valor constante da conta judicial nº2100101667328:

a) Transferência do valor de R$ 10.337,16 + JCM (crédito do autor)

e R$ 1.850,12 + JCM (FGTS) para a seguinte conta:

Titularidade: Warlley Nunes Borges, CPF: 053.381.946-60, Caixa

Econômica Federal, Agência 1496, Conta Corrente 24074-4

b) Transferência do valor de R$ 574,52 + JCM (honorários

advocatícios) para a seguinte conta:

Titularidade: Warlley Nunes Borges, CPF: 053.381.946-60, Caixa

Econômica Federal, Agência 1496, Conta Corrente 24074-4

06. Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

07. Ressalto que restará pendente de recolhimento o valor referente

às contribuições previdenciárias, que será realizado após a

complementação do valor devido pelo ESTADO DE MATO

GROSSO.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-38.2020.5.23.0041
RECLAMANTE FLEDS RAMOS BISPO

ADVOGADO DIEGO BARRETO DA CRUZ(OAB:
17238/MT)

RECLAMADO IVETH CORREA COSTA

RECLAMADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO IVETH CORREA COSTA -
SEGURANCA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0562daf

proferido nos autos.

DESPACHO

01. Expeça-se alvará eletrônico, via SISCONDJ, para realização da

seguinte transação bancária, valendo-se do valor constante da

conta judicial nº 1600116967248:

a) Transferência do valor de R$879,32 + JCM (honorários

advocatícios) para a seguinte conta:

MACEDO, BRAZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

01.172.153/0001-89, BANCO DO BRASIL, Agência 1622-, Conta

corrente 105491-0

02. Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

03. Sem prejuízo dos parágrafos anteriores, intime-se a 2ª

executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer seu domicílio

bancário para devolução do saldo remanescente das contas

judiciais vinculadas aos autos.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000182-27.2022.5.23.0041
EXEQUENTE JOSE FRANCISCO SALDANHA

SILVA

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a8c12

proferido nos autos.

DESPACHO

01. Defiro o requerido pelo exequente para devolução dos valores

devidos em 10 parcelas iguais no valor deR$ 405,75, vencíveis

todo dia 05 de cada mês, a iniciar em 05/04/2024, ou no primeiro

dia útil subsequente em caso de não existir expediente forense e

bancário, a serem pagas mediante depósito na conta judicial nº

4600104030646 do Banco do Brasil S/A.

02. O inadimplemento de qualquer parcela implicará no início da

execução forçada para devolução dos valores remanescentes.

03. Dê-se ciência às partes.

04. DETERMINO a suspensão destes autos pelo motivo

“Decisão Judicial”, até o final do prazo da 10ª parcela.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000182-27.2022.5.23.0041
EXEQUENTE JOSE FRANCISCO SALDANHA

SILVA

ADVOGADO WEDERSON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12611/MT)

ADVOGADO NEUZA BATISTA GROSS(OAB:
16598/MT)

ADVOGADO SILVANA DA FONSECA ROSAS
SILVA(OAB: 19926-O/MT)

EXECUTADO CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SALDANHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a8c12

proferido nos autos.

DESPACHO

01. Defiro o requerido pelo exequente para devolução dos valores

devidos em 10 parcelas iguais no valor deR$ 405,75, vencíveis

todo dia 05 de cada mês, a iniciar em 05/04/2024, ou no primeiro

dia útil subsequente em caso de não existir expediente forense e

bancário, a serem pagas mediante depósito na conta judicial nº

4600104030646 do Banco do Brasil S/A.

02. O inadimplemento de qualquer parcela implicará no início da

execução forçada para devolução dos valores remanescentes.

03. Dê-se ciência às partes.

04. DETERMINO a suspensão destes autos pelo motivo

“Decisão Judicial”, até o final do prazo da 10ª parcela.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-27.2023.5.23.0041
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

RECLAMADO UNIAO CASINGS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO CASINGS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0bb64

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Expeça-se alvará eletrônico, via SISCONDJ, para realização das

seguintes transações bancárias, valendo-se do valor constante da

conta judicial nº 4500105016515:

a) Transferência do valor de R$ 1.468,71 +JCM (crédito do autor) e

R$ 83,35+ JCM (FGTS) para a seguinte conta:

BANCO COOPERATIVA SICREDI

AGENCIA 0818

CONTA CORRENTE 93.222-1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 592
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPF: 033.234.481-97

TITULAR DANIELA MARQUES DOS SANTOS

b) Transferência do valor de R$ 81,07 + JCM (honorários

advocatícios) para a seguinte conta:

BANCO COOPERATIVA SICREDI

AGENCIA 0818

CONTA CORRENTE 93.222-1

CPF: 033.234.481-97

TITULAR DANIELA MARQUES DOS SANTOS

c) Recolhimento das Custas Judiciais, no valor de R$ 48,55 + JCM.

d) Recolhimento da Contribuição Previdenciária, código 2909, no

valor de R$ 308,85 + JCM.

Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-27.2023.5.23.0041
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

RECLAMADO UNIAO CASINGS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0bb64

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Expeça-se alvará eletrônico, via SISCONDJ, para realização das

seguintes transações bancárias, valendo-se do valor constante da

conta judicial nº 4500105016515:

a) Transferência do valor de R$ 1.468,71 +JCM (crédito do autor) e

R$ 83,35+ JCM (FGTS) para a seguinte conta:

BANCO COOPERATIVA SICREDI

AGENCIA 0818

CONTA CORRENTE 93.222-1

CPF: 033.234.481-97

TITULAR DANIELA MARQUES DOS SANTOS

b) Transferência do valor de R$ 81,07 + JCM (honorários

advocatícios) para a seguinte conta:

BANCO COOPERATIVA SICREDI

AGENCIA 0818

CONTA CORRENTE 93.222-1

CPF: 033.234.481-97

TITULAR DANIELA MARQUES DOS SANTOS

c) Recolhimento das Custas Judiciais, no valor de R$ 48,55 + JCM.

d) Recolhimento da Contribuição Previdenciária, código 2909, no

valor de R$ 308,85 + JCM.

Juntada nos autos a comprovação da expedição do alvará

eletrônico, dê-se ciência do referido documento às partes.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000111-93.2020.5.23.0041
EXEQUENTE VALDIRENE LIMA FERREIRA

MORAES

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE LIMA FERREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

d12f311

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Alvará Sisconjud Alvará
24031411355241800

000035235361

Despacho Despacho
24030709201431000

000035144002

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030609364710800

000035126839

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030609370886500

000035126849

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030609343980200

000035126778

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030609350590300

000035126784

Documento_8eac81d Despacho (cópia)
24030109000331200

000035070702

Certidão Certidão
24030108593423600

000035070689

Certidão de autuação Certidão
24030108582857800

000035070625

Protocolo Pje 2 grau Certidão
24012210143501900

000034623081

Certidão Certidão
24011108203773900

000034558688

Intimação Intimação
23120410274273600

000034331716

Certidão de

Autuação de
Certidão

23120410243458400

000034331629

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23120410174552100

000034331309

Certidão de Prazo Certidão
23120410154415400

000034331244

Intimação Intimação
23110712353966500

000034039131

Intimação Intimação
23110712353959600

000034039130

Intimação Intimação
23110712353950400

000034039129

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23110614261578300

000034026297

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23110614261571100

000034026296

Ofício Precatório Ofício Precatório
23110614261563200

000034026295

indicação de dados

bancarios
Manifestação

23103015402904800

000033986580

Intimação Intimação
23102515014317200

000033938461

Despacho Despacho
23102510081891500

000033931461

Certidão de Prazo Certidão
23102509020076400

000033929562

Manifestação

informando conta
Manifestação

23101008052354300

000033791912

Intimação Intimação
23100420125334800

000033739111

Intimação Intimação
23100420125259500

000033739109

Despacho Despacho
23100411025263000

000033730167

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23100313271416200

000033716898

Certidão de Prazo Certidão
23100313253675300

000033716871

Intimação Intimação
23091809475038700

000033525962

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23091809474984900

000033525961

Despacho Despacho
23091309494771800

000033477327

Atualização
Planilha de

Atualização de

23091214332684400

000033467100

Intimação Intimação
23090614462132000

000033421816

Intimação Intimação
23090614462182600

000033421819

Despacho Despacho
23090614290648000

000033421289

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23090611045691900

000033417353

Certidão de

publicação de
Certidão

23081507070306500

000033417355

Ciência Manifestação
23081414284400000

000033417370

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23081409015927400

000033417365

Intimação Intimação
23081408514289000

000033417369

Intimação Intimação
23081408514277200

000033417368

Intimação Intimação
23081408514266100

000033417367

Intimação Intimação
23081408514258700

000033417366

Acórdão Acórdão
23071313432511500

000033417373

Inserido na pauta de

Julgamento da 24ª
Certidão

23072109074667200

000033417352

Despacho Despacho
23071115314446300

000033417371

retificação das

polaridade
Certidão

23071115430611000

000033417372

Certidão Certidão
23062823474198800

000033417364

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23062812595400000

000033417363

Intimação Intimação
23062810173805900

000033417359

Intimação Intimação
23062810173824200

000033417362

Intimação Intimação
23062810173796100

000033417357

Intimação Intimação
23062810173815300

000033417360

Despacho Despacho
23062712162256700

000033417356

Certidão de prazo Certidão
23062414494886700

000032569115

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

23060908191660600

000032401266

Intimação Intimação
23060212580451600

000032350435

Intimação Intimação
23060212580409800

000032350434

Decisão Decisão
23053110031334900

000032323082

Agravo de Petição do

Estado de Mato
Agravo de Petição

23053011151191000

000032310954

Intimação Intimação
23051109473958700

000032104706

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Intimação Intimação
23051109473951400

000032104705

Intimação Intimação
23051109473939400

000032104704

Planilha de Cálculo -

ccalc
Documento Diverso

23051011455085100

000032092847

Certidão de

cumprimento
Certidão

23042715401877800

000031965119

Sentença Sentença
23041712365634600

000031843568

Certidão de Prazo Certidão
23032813253133100

000031665021

Intimação Intimação
23031708553209000

000031542601

Intimação Intimação
23031708553318900

000031542603

Despacho Despacho
23031608431677800

000031527542

Certidão de prazo Certidão
23031510445271900

000031516539

5. Execução

provisória 0000206-
Documento Diverso

23030214421488700

000031370996

4. Execução

provisória 0000010-
Documento Diverso

23030214421463600

000031370995

3. Execução

provisória 0000006-
Documento Diverso

23030214421441200

000031370994

2. Execução

provisória 0000110-
Documento Diverso

23030214421420300

000031370993

Impugnação ao

Embargos à
Impugnação

23030214414888300

000031370980

Intimação Intimação
23022414372297600

000031298324

Intimação Intimação
23022414372349800

000031298326

Despacho Despacho
23022408214491600

000031289272

Embargos à

Execução do Estado

Embargos à

Execução

23022211342424000

000031269907

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211353876700

000031269909

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354088800

000031269910

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354260700

000031269912

Despacho grupo

econômico
Documento Diverso

23022211395561100

000031269944

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354826700

000031269914

Petição grupo

econômico
Documento Diverso

23022211355877500

000031269915

Decisão

desconsideração
Documento Diverso

23022211360944200

000031269917

Decisão sócio oculto Documento Diverso
23022211361692500

000031269918

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211370125000

000031269921

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211380196300

000031269924

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211380585000

000031269925

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211360112500

000031269916

Despacho suspensão

proc 221-29
Documento Diverso

23022211381405100

000031269928
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Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391047200

000031269936

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391109400

000031269937

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391491000

000031269938

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391993900

000031269939

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211392512500

000031269940

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211393096100

000031269942

Intimação Intimação
22113009065859700

000030680726

Despacho Despacho
22112914064265700

000030672743

Redirecionamento da

Execução. Res. Sub.
Manifestação

22112508370426400

000030645040

Despacho Despacho
22112409482550700

000030634382

Certidão de Prazo Certidão
22112408404260900

000030632663

Intimação Intimação
22111010561327300

000030499922

Despacho Despacho
22110913564805500

000030490542

Atualização
Planilha de

Atualização de

22110913485762300

000030490385

Certidão retirada

CTPS
Certidão

22110913231621500

000030489936

SEI_ME - 29337666 -

Recibo Eletrônico de
Documento Diverso

22110709554870000

000030458428

Ofício Ofício
22110709410015500

000030458093

Intimação Intimação
22110709410008800

000030458092

Certidão de

cumprimento
Certidão

22110709324260800

000030457852

Despacho Despacho
22110314490781200

000030433049

Certidão de prazo Certidão
22110313580046600

000030431791

Intimação Intimação
22101909592122800

000030292421

Certidão de

cumprimento
Certidão

22101909583011200

000030292404

Certidão de Juntada -

CTPS
Certidão

22101714083261300

000030268426

Intimação Intimação
22101108295927800

000030214586

Despacho Despacho
22100708374989600

000030191333

Informações -

Linaspe
Ofício

22100610220678800

000030183710

Liga Agrestina -

Ofício Linaspe
Documento Diverso

22100610213392200

000030183699

Certidão de prazo Certidão
22100607290905300

000030180379

Decisão II - TRT Documento Diverso
22100510520582100

000030173815

Decisão/Despacho I -

TST
Documento Diverso

22100510520683300

000030173818

Acórdão I - TRT Documento Diverso
22100510520515300

000030173813
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Decisão I - TRT Documento Diverso
22100510520486400

000030173812

Acórdão II - TRT Documento Diverso
22100510520551600

000030173814

Decisão de

Prevenção - VT
Documento Diverso

22100510520607400

000030173816

Parecer do Ministério

Público do Trabalho
Documento Diverso

22100510520636600

000030173817

Peças Inéditas -

Despacho / VT
Documento Diverso

22100510495396600

000030173768

Certidão de Trânsito

em Julgado - TST
Documento Diverso

22100510520708900

000030173819

Intimação Intimação
22100510005357400

000030172847

Despacho Despacho
22100509431903300

000030172488

Aguardar

sobrestamento
Manifestação

22052511403433100

000028853000

Intimação Intimação
22052011281504100

000028810874

Despacho Despacho
22052009302249500

000028808013

Planilha de

pagamentos (pag.5)
Documento Diverso

22051909233641500

000028793888

LINASPE Ofício
22051909222414500

000028793861

Despacho Despacho
22021811453245400

000027927786

Sobrestamento -

Aguardar decisão
Manifestação

22021717132078600

000027919904

Intimação Intimação
22021013224498600

000027833861

Certidão de prazo Certidão
22021013214824700

000027833845

Intimação Intimação
21090113182421800

000026604519

Despacho Despacho
21083115021540400

000026593018

Aguardar

informações do
Manifestação

21083011274279100

000026575055

Intimação Intimação
21082307221525400

000026501092

Despacho Despacho
21081808113474500

000026460194

Devolução CP Documento Diverso
21081311122122700

000026420972

Devolução CP Documento Diverso
21081311123008400

000026420974

Devolução CP Documento Diverso
21081311114564300

000026420960

Comprovante de

autuação
Documento Diverso

21050308451073500

000025438663

RECIBO ENVIO CP Documento Diverso
21041309034808400

000025251847

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

21041208060181800

000025235812

Despacho Despacho
21040911391673700

000025224917

Penhora de valores Manifestação
21040715400937000

000025205619

Contrato de Locação Documento Diverso
21040715405576100

000025205624

Intimação Intimação
21032910200812300

000025130459
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Despacho Despacho
21032611575567400

000025116840

Certidão de prazo Certidão
21032610023828400

000025114111

Decisão Decisão
20042017444818900

000022210225

Manif. Garantia e

prosseguimento da
Manifestação

20042015281022900

000022209389

Intimação Intimação
20041707472793900

000022195709

Despacho Despacho
20041512235312100

000022184711

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

20041510504237200

000022183751

Contrato Gestão

Colíder
Documento Diverso

20041510535815600

000022183792

solicitação de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20041509462177700

000022182712

Procuração IPAS Procuração
20041509470273400

000022182718

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20041509471068500

000022182719

Intimação Intimação
20040716584876300

000022156711

Despacho Despacho
20040708585189900

000022150886

JUNTADA Certidão
20040620080608200

000022149655

Pesquisas de Bens Documento Diverso
20040620112552200

000022149659

Inclusão CNIB Documento Diverso
20040620122618600

000022149673

infrutífero Sisbajud (bloqueio)
20032320590882200

000022058881

Decisão Decisão
20031314530686800

000021981044

Diretriz Execução -

Valdirene Lima
Manifestação

20031310004072800

000021974622

Intimação Intimação
20031111114250000

000021946092

Despacho Despacho
20031109343763600

000021943406

Certidão de Prazo Certidão
20031109335020800

000021943383

Intimação Intimação
20030416253512100

000021881751

Decisão Decisão
20030410275835900

000021875591

decurso de prazo Certidão
20030409030663600

000021873396

Manifestação aos

cálculos
Manifestação

20022615265535600

000021811447

Despacho Notificação
20021408564155000

000021733320

Despacho Despacho
20021408330282500

000021732790

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20021408153208100

000021732358

Certidão de

Cumprimento
Certidão

20020714293884100

000021664860

Decisão de

prevenção
Decisão

20020410145842200

000021611608

Petição Inicial Petição Inicial
20020409543435300

000021611048
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RT INICIAL Documento Diverso
20020409551446900

000021611066

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409551810800

000021611068

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409552248400

000021611075

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409552548900

000021611076

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553081300

000021611078

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553293000

000021611080

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553595900

000021611083

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554046000

000021611086

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554024500

000021611085

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554273800

000021611088

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554524900

000021611098

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554834000

000021611101

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020409555123300

000021611103

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20020409555892900

000021611109

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

20020409560270200

000021611111

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020409560869100

000021611115

Procuração Procuração
20020409561073600

000021611116

CONTESTAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020409561771300

000021611122

Procuração Procuração
20020409562149200

000021611124

CONTESTAÇÃO

IPAS
Documento Diverso

20020409562882500

000021611131

ATA DE

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

20020409563921300

000021611133

Estatuto Estatuto
20020409564427100

000021611135

Estatuto Estatuto
20020409564823100

000021611136

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020409565050500

000021611137

IMPUGNAÇÃO IPAS Documento Diverso
20020409570531100

000021611143

IMPUGNAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020409571103500

000021611144

Procuração Procuração
20020409572240700

000021611151

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020409572589900

000021611152

SENTENÇA Documento Diverso
20020409573602900

000021611158

ED DO IPAS Documento Diverso
20020409574155900

000021611159

SENTENÇA DE ED Documento Diverso
20020409574862100

000021611163

RO - AUTORA Documento Diverso
20020409575887800

000021611170
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RO DO IPAS Documento Diverso
20020410000585600

000021611241

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020410011624300

000021611259

RO DO ESTADO Documento Diverso
20020410012184500

000021611262

DECISÃO Documento Diverso
20020410012767600

000021611269

CR AO RO -

ESTADO
Documento Diverso

20020410013448500

000021611275

AI IPAS Documento Diverso
20020410014004700

000021611279

CR AO RO DO

ESTADO - IPAS
Documento Diverso

20020410015122300

000021611282

CR AO RO DO

AUTOR - IPAS
Documento Diverso

20020410020202800

000021611287

REMESSA TRT Documento Diverso
20020410021185000

000021611290

CM AI EM RO Documento Diverso
20020410022038600

000021611295

CR - IPAS Documento Diverso
20020410022703800

000021611298

ACORDÃO DE AI Documento Diverso
20020410024053800

000021611303

Procuração Procuração
20020410024501200

000021611305

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20020410025040100

000021611308

ACORDÃO Documento Diverso
20020410025749600

000021611312

RR DO ESTADO Documento Diverso
20020410030210600

000021611314

DECISÃO DE RR Documento Diverso
20020410030896800

000021611317

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

VALDIRENE LIMA FERREIRA MORAES

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000111-93.2020.5.23.0041
EXEQUENTE VALDIRENE LIMA FERREIRA

MORAES

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

d12f311

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411355241800

000035235361
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Despacho Despacho
24030709201431000

000035144002

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030609364710800

000035126839

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030609370886500

000035126849

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030609343980200

000035126778

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030609350590300

000035126784

Documento_8eac81d Despacho (cópia)
24030109000331200

000035070702

Certidão Certidão
24030108593423600

000035070689

Certidão de autuação Certidão
24030108582857800

000035070625

Protocolo Pje 2 grau Certidão
24012210143501900

000034623081

Certidão Certidão
24011108203773900

000034558688

Intimação Intimação
23120410274273600

000034331716

Certidão de

Autuação de
Certidão

23120410243458400

000034331629

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23120410174552100

000034331309

Certidão de Prazo Certidão
23120410154415400

000034331244

Intimação Intimação
23110712353966500

000034039131

Intimação Intimação
23110712353959600

000034039130

Intimação Intimação
23110712353950400

000034039129

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23110614261578300

000034026297

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23110614261571100

000034026296

Ofício Precatório Ofício Precatório
23110614261563200

000034026295

indicação de dados

bancarios
Manifestação

23103015402904800

000033986580

Intimação Intimação
23102515014317200

000033938461

Despacho Despacho
23102510081891500

000033931461

Certidão de Prazo Certidão
23102509020076400

000033929562

Manifestação

informando conta
Manifestação

23101008052354300

000033791912

Intimação Intimação
23100420125334800

000033739111

Intimação Intimação
23100420125259500

000033739109

Despacho Despacho
23100411025263000

000033730167

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23100313271416200

000033716898

Certidão de Prazo Certidão
23100313253675300

000033716871

Intimação Intimação
23091809475038700

000033525962

Intimação Intimação
23091809474984900

000033525961
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Despacho Despacho
23091309494771800

000033477327

Atualização
Planilha de

Atualização de

23091214332684400

000033467100

Intimação Intimação
23090614462132000

000033421816

Intimação Intimação
23090614462182600

000033421819

Despacho Despacho
23090614290648000

000033421289

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23090611045691900

000033417353

Certidão de

publicação de
Certidão

23081507070306500

000033417355

Ciência Manifestação
23081414284400000

000033417370

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23081409015927400

000033417365

Intimação Intimação
23081408514289000

000033417369

Intimação Intimação
23081408514277200

000033417368

Intimação Intimação
23081408514266100

000033417367

Intimação Intimação
23081408514258700

000033417366

Acórdão Acórdão
23071313432511500

000033417373

Inserido na pauta de

Julgamento da 24ª
Certidão

23072109074667200

000033417352

Despacho Despacho
23071115314446300

000033417371

retificação das

polaridade
Certidão

23071115430611000

000033417372

Certidão Certidão
23062823474198800

000033417364

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23062812595400000

000033417363

Intimação Intimação
23062810173805900

000033417359

Intimação Intimação
23062810173824200

000033417362

Intimação Intimação
23062810173796100

000033417357

Intimação Intimação
23062810173815300

000033417360

Despacho Despacho
23062712162256700

000033417356

Certidão de prazo Certidão
23062414494886700

000032569115

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

23060908191660600

000032401266

Intimação Intimação
23060212580451600

000032350435

Intimação Intimação
23060212580409800

000032350434

Decisão Decisão
23053110031334900

000032323082

Agravo de Petição do

Estado de Mato
Agravo de Petição

23053011151191000

000032310954

Intimação Intimação
23051109473958700

000032104706

Intimação Intimação
23051109473951400

000032104705
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Intimação Intimação
23051109473939400

000032104704

Planilha de Cálculo -

ccalc
Documento Diverso

23051011455085100

000032092847

Certidão de

cumprimento
Certidão

23042715401877800

000031965119

Sentença Sentença
23041712365634600

000031843568

Certidão de Prazo Certidão
23032813253133100

000031665021

Intimação Intimação
23031708553209000

000031542601

Intimação Intimação
23031708553318900

000031542603

Despacho Despacho
23031608431677800

000031527542

Certidão de prazo Certidão
23031510445271900

000031516539

5. Execução

provisória 0000206-
Documento Diverso

23030214421488700

000031370996

4. Execução

provisória 0000010-
Documento Diverso

23030214421463600

000031370995

3. Execução

provisória 0000006-
Documento Diverso

23030214421441200

000031370994

2. Execução

provisória 0000110-
Documento Diverso

23030214421420300

000031370993

Impugnação ao

Embargos à
Impugnação

23030214414888300

000031370980

Intimação Intimação
23022414372297600

000031298324

Intimação Intimação
23022414372349800

000031298326

Despacho Despacho
23022408214491600

000031289272

Embargos à

Execução do Estado

Embargos à

Execução

23022211342424000

000031269907

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211353876700

000031269909

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354088800

000031269910

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354260700

000031269912

Despacho grupo

econômico
Documento Diverso

23022211395561100

000031269944

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211354826700

000031269914

Petição grupo

econômico
Documento Diverso

23022211355877500

000031269915

Decisão

desconsideração
Documento Diverso

23022211360944200

000031269917

Decisão sócio oculto Documento Diverso
23022211361692500

000031269918

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211370125000

000031269921

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211380196300

000031269924

Documento proc 219-

93
Documento Diverso

23022211380585000

000031269925

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

23022211360112500

000031269916

Despacho suspensão

proc 221-29
Documento Diverso

23022211381405100

000031269928

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391047200

000031269936
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Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391109400

000031269937

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391491000

000031269938

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211391993900

000031269939

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211392512500

000031269940

Ação Improbidade Documento Diverso
23022211393096100

000031269942

Intimação Intimação
22113009065859700

000030680726

Despacho Despacho
22112914064265700

000030672743

Redirecionamento da

Execução. Res. Sub.
Manifestação

22112508370426400

000030645040

Despacho Despacho
22112409482550700

000030634382

Certidão de Prazo Certidão
22112408404260900

000030632663

Intimação Intimação
22111010561327300

000030499922

Despacho Despacho
22110913564805500

000030490542

Atualização
Planilha de

Atualização de

22110913485762300

000030490385

Certidão retirada

CTPS
Certidão

22110913231621500

000030489936

SEI_ME - 29337666 -

Recibo Eletrônico de
Documento Diverso

22110709554870000

000030458428

Ofício Ofício
22110709410015500

000030458093

Intimação Intimação
22110709410008800

000030458092

Certidão de

cumprimento
Certidão

22110709324260800

000030457852

Despacho Despacho
22110314490781200

000030433049

Certidão de prazo Certidão
22110313580046600

000030431791

Intimação Intimação
22101909592122800

000030292421

Certidão de

cumprimento
Certidão

22101909583011200

000030292404

Certidão de Juntada -

CTPS
Certidão

22101714083261300

000030268426

Intimação Intimação
22101108295927800

000030214586

Despacho Despacho
22100708374989600

000030191333

Informações -

Linaspe
Ofício

22100610220678800

000030183710

Liga Agrestina -

Ofício Linaspe
Documento Diverso

22100610213392200

000030183699

Certidão de prazo Certidão
22100607290905300

000030180379

Decisão II - TRT Documento Diverso
22100510520582100

000030173815

Decisão/Despacho I -

TST
Documento Diverso

22100510520683300

000030173818

Acórdão I - TRT Documento Diverso
22100510520515300

000030173813

Decisão I - TRT Documento Diverso
22100510520486400

000030173812
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Acórdão II - TRT Documento Diverso
22100510520551600

000030173814

Decisão de

Prevenção - VT
Documento Diverso

22100510520607400

000030173816

Parecer do Ministério

Público do Trabalho
Documento Diverso

22100510520636600

000030173817

Peças Inéditas -

Despacho / VT
Documento Diverso

22100510495396600

000030173768

Certidão de Trânsito

em Julgado - TST
Documento Diverso

22100510520708900

000030173819

Intimação Intimação
22100510005357400

000030172847

Despacho Despacho
22100509431903300

000030172488

Aguardar

sobrestamento
Manifestação

22052511403433100

000028853000

Intimação Intimação
22052011281504100

000028810874

Despacho Despacho
22052009302249500

000028808013

Planilha de

pagamentos (pag.5)
Documento Diverso

22051909233641500

000028793888

LINASPE Ofício
22051909222414500

000028793861

Despacho Despacho
22021811453245400

000027927786

Sobrestamento -

Aguardar decisão
Manifestação

22021717132078600

000027919904

Intimação Intimação
22021013224498600

000027833861

Certidão de prazo Certidão
22021013214824700

000027833845

Intimação Intimação
21090113182421800

000026604519

Despacho Despacho
21083115021540400

000026593018

Aguardar

informações do
Manifestação

21083011274279100

000026575055

Intimação Intimação
21082307221525400

000026501092

Despacho Despacho
21081808113474500

000026460194

Devolução CP Documento Diverso
21081311122122700

000026420972

Devolução CP Documento Diverso
21081311123008400

000026420974

Devolução CP Documento Diverso
21081311114564300

000026420960

Comprovante de

autuação
Documento Diverso

21050308451073500

000025438663

RECIBO ENVIO CP Documento Diverso
21041309034808400

000025251847

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

21041208060181800

000025235812

Despacho Despacho
21040911391673700

000025224917

Penhora de valores Manifestação
21040715400937000

000025205619

Contrato de Locação Documento Diverso
21040715405576100

000025205624

Intimação Intimação
21032910200812300

000025130459

Despacho Despacho
21032611575567400

000025116840
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Certidão de prazo Certidão
21032610023828400

000025114111

Decisão Decisão
20042017444818900

000022210225

Manif. Garantia e

prosseguimento da
Manifestação

20042015281022900

000022209389

Intimação Intimação
20041707472793900

000022195709

Despacho Despacho
20041512235312100

000022184711

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

20041510504237200

000022183751

Contrato Gestão

Colíder
Documento Diverso

20041510535815600

000022183792

solicitação de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20041509462177700

000022182712

Procuração IPAS Procuração
20041509470273400

000022182718

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20041509471068500

000022182719

Intimação Intimação
20040716584876300

000022156711

Despacho Despacho
20040708585189900

000022150886

JUNTADA Certidão
20040620080608200

000022149655

Pesquisas de Bens Documento Diverso
20040620112552200

000022149659

Inclusão CNIB Documento Diverso
20040620122618600

000022149673

infrutífero Sisbajud (bloqueio)
20032320590882200

000022058881

Decisão Decisão
20031314530686800

000021981044

Diretriz Execução -

Valdirene Lima
Manifestação

20031310004072800

000021974622

Intimação Intimação
20031111114250000

000021946092

Despacho Despacho
20031109343763600

000021943406

Certidão de Prazo Certidão
20031109335020800

000021943383

Intimação Intimação
20030416253512100

000021881751

Decisão Decisão
20030410275835900

000021875591

decurso de prazo Certidão
20030409030663600

000021873396

Manifestação aos

cálculos
Manifestação

20022615265535600

000021811447

Despacho Notificação
20021408564155000

000021733320

Despacho Despacho
20021408330282500

000021732790

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20021408153208100

000021732358

Certidão de

Cumprimento
Certidão

20020714293884100

000021664860

Decisão de

prevenção
Decisão

20020410145842200

000021611608

Petição Inicial Petição Inicial
20020409543435300

000021611048

RT INICIAL Documento Diverso
20020409551446900

000021611066
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Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409551810800

000021611068

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409552248400

000021611075

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409552548900

000021611076

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553081300

000021611078

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553293000

000021611080

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409553595900

000021611083

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554046000

000021611086

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554024500

000021611085

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554273800

000021611088

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554524900

000021611098

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020409554834000

000021611101

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020409555123300

000021611103

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20020409555892900

000021611109

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

20020409560270200

000021611111

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020409560869100

000021611115

Procuração Procuração
20020409561073600

000021611116

CONTESTAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020409561771300

000021611122

Procuração Procuração
20020409562149200

000021611124

CONTESTAÇÃO

IPAS
Documento Diverso

20020409562882500

000021611131

ATA DE

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

20020409563921300

000021611133

Estatuto Estatuto
20020409564427100

000021611135

Estatuto Estatuto
20020409564823100

000021611136

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020409565050500

000021611137

IMPUGNAÇÃO IPAS Documento Diverso
20020409570531100

000021611143

IMPUGNAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020409571103500

000021611144

Procuração Procuração
20020409572240700

000021611151

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020409572589900

000021611152

SENTENÇA Documento Diverso
20020409573602900

000021611158

ED DO IPAS Documento Diverso
20020409574155900

000021611159

SENTENÇA DE ED Documento Diverso
20020409574862100

000021611163

RO - AUTORA Documento Diverso
20020409575887800

000021611170

RO DO IPAS Documento Diverso
20020410000585600

000021611241
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Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020410011624300

000021611259

RO DO ESTADO Documento Diverso
20020410012184500

000021611262

DECISÃO Documento Diverso
20020410012767600

000021611269

CR AO RO -

ESTADO
Documento Diverso

20020410013448500

000021611275

AI IPAS Documento Diverso
20020410014004700

000021611279

CR AO RO DO

ESTADO - IPAS
Documento Diverso

20020410015122300

000021611282

CR AO RO DO

AUTOR - IPAS
Documento Diverso

20020410020202800

000021611287

REMESSA TRT Documento Diverso
20020410021185000

000021611290

CM AI EM RO Documento Diverso
20020410022038600

000021611295

CR - IPAS Documento Diverso
20020410022703800

000021611298

ACORDÃO DE AI Documento Diverso
20020410024053800

000021611303

Procuração Procuração
20020410024501200

000021611305

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20020410025040100

000021611308

ACORDÃO Documento Diverso
20020410025749600

000021611312

RR DO ESTADO Documento Diverso
20020410030210600

000021611314

DECISÃO DE RR Documento Diverso
20020410030896800

000021611317

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000233-38.2022.5.23.0041
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LACERDA ALVES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LACERDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

8411f41

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411400182100

000035235478

Intimação Intimação
24031117522777200

000035191671

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 609
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
24031114110423100

000035186305

Manifestação Manifestação
24030804423880300

000035157290

Intimação Intimação
24030707542484300

000035141549

Despacho Despacho
24030608462607000

000035125400

PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO -

Comprovante de

Depósito Judicial

24030415042808200

000035100788

Juntada de

Pagamento da
Manifestação

24030415040708800

000035100779

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030110033472300

000035072681

Manifestação Manifestação
24022909201307800

000035053597

Intimação Intimação
24022716442769000

000035029727

Despacho Despacho
24022614065031300

000035006939

Certidão de T. em

Julgado - Rem. à VT
Certidão

24021914340633000

000034916270

Publicação no DEJT Certidão
24020208391650000

000034916278

Intimação Intimação
24020112193324100

000034916277

Intimação Intimação
24020112193318700

000034916276

Decisão Decisão
24020110403944400

000034916275

Retirado de Pauta Certidão
24013009570630400

000034916274

Manifestação JBS

desistencia de
Manifestação

24012316194000400

000034916273

Inserido Pauta 1ª

Sessão
Certidão

23121808063124300

000034916271

Contrarrazões JBS

ao RO Adesivo
Contrarrazões

23120414431478400

000034338448

Intimação Intimação
23111717135101900

000034161233

Decisão Decisão
23111714375973200

000034158599

Recurso Adesivo Recurso Adesivo
23111610134555500

000034136862

Contrarrazões Contrarrazões
23111610130153700

000034136838

Intimação Intimação
23110919534060000

000034079720

Decisão Decisão
23110914074265800

000034075468

Certidão de Prazo Certidão
23110910140516900

000034069704

4 - GRU CUSTAS E

COMPROVANTE

Guia de

Recolhimento da

23110720224240900

000034046364

3 - CERTIDÃO

REGULARIDADE
Documento Diverso

23110720224229200

000034046363

2 - CERTIDÃO

REGULARIDADE
Documento Diverso

23110720224173600

000034046362

1 - SEGURO

GARANTIA

Seguro Garantia

Judicial

23110720224152100

000034046361

Recurso Ordinário

JBS
Recurso Ordinário

23110720214394200

000034046355

Intimação Intimação
23102313471058000

000033906634
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Intimação Intimação
23102313471044900

000033906633

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23102313471090100

000033906635

Sentença Sentença
23082317232042800

000033251730

Ata da Audiência Ata da Audiência
23073011222547200

000032965104

Parecer-

Tecnico_Complemen

Parecer de

Assistente Técnico

23062609504770500

000032575838

Manifestação JBS ao

laudo complementar
Manifestação

23062609502207700

000032575828

Intimação Intimação
23062111375540900

000032532020

Despacho Despacho
23062110310922000

000032530444

Manifestação Manifestação
23061908340957100

000032489941

Intimação Intimação
23061609320243100

000032475190

Intimação Intimação
23061609320236500

000032475189

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

23061513243457600

000032465922

Intimação Intimação
23061408474689400

000032444711

Intimação Intimação
23061408474650900

000032444707

Despacho Despacho
23061407571038700

000032443747

Parecer-

Tecnico_Paulo_Henri

Parecer de

Assistente Técnico

23061216382462800

000032427895

Manifestação JBS ao

laudo pericial

Apresentação de

Quesitos

23061216381241000

000032427890

Manifestação Manifestação
23061209545395100

000032418697

Certidão de

cumprimento
Certidão

23060910412784800

000032404957

Ata da Audiência Ata da Audiência
23060609454697200

000032374701

Manifestação requer

esclarecimentos
Manifestação

23060210421375300

000032348459

Intimação Intimação
23053113401193200

000032326910

Intimação Intimação
23053113401186500

000032326909

Laudo Pericial Laudo Pericial
23053019050151800

000032317010

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23053019044651400

000032317008

Intimação Intimação
23051113273299500

000032109469

Despacho Despacho
23051009240948200

000032088693

Manifestação Manifestação
23050911522901100

000032079165

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23050813441022700

000032066188

Mandado Mandado
23050811501704400

000032064080

Intimação Intimação
23050810312098900

000032061999

Despacho Despacho
23050809341537700

000032059083
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Certidão erro

material
Certidão

23042813394653800

000031977185

Despacho Despacho
23050311184904100

000032007559

Manifestação Manifestação
23042706462395900

000031952320

Intimação Intimação
23042614430930200

000031947855

Despacho Despacho
23042614161923600

000031947108

Manifestação JBS ao

Auto de Inspeção
Manifestação

23041217245993400

000031803556

Indicação de

Assistente Técnicos
Manifestação

23041016071035900

000031772389

Intimação Intimação
23040414533387200

000031743679

Intimação Intimação
23040414533380500

000031743678

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23040410030061500

000031737945

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23040313090444400

000031727335

TAC JBS
Termo de Ajuste de

Conduta (TAC)

23040312082419000

000031726447

Impugnação a

inspeção judicial
Impugnação

23040312075136400

000031726441

Intimação Intimação
23033110313485800

000031708964

Intimação Intimação
23033110313478500

000031708963

Link com fotos e

vídeos da inspeçao
Certidão

23033110243813200

000031708810

Ata de Inspeção

Judicial na sede da
Documento Diverso

23033109385813900

000031706130

Ata prova

emprestada 205-
Documento Diverso

23033108102208300

000031704083

Intimação Intimação
23033108093501500

000031704067

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032814324160400

000031666733

Impugnação Impugnação
23030315132368200

000031387751

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23030314300280200

000031386876

13 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23021712165648400

000031256214

12 - PEDIDO DE

DEMISSÃO (AVISO
Aviso Prévio

23021712165578200

000031256213

11 - REGRAS

INEGOCIAVEIS
Documento Diverso

23021712165566200

000031256212

10 - TERMO DE

RESPONSABILIDAD
Documento Diverso

23021712165524600

000031256211

9 - DECLARAÇÃO

DE TREINAMENTO
Documento Diverso

23021712165485700

000031256210

8 - ORIENTAÇÃO

USO DE EPI'S
Documento Diverso

23021712165470600

000031256209

7.2 - FICHAS DE

EPI'S

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021712165421900

000031256208

7.1 - FICHAS DE

EPI'S

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021712164596000

000031256205

6 - ORDEM DE

SERVIÇO
Documento Diverso

23021712164576600

000031256204

5 - HOLERITES 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164481400

000031256203
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5 - HOLERITES 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164470100

000031256202

5 - HOLERITES 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164458600

000031256201

5 - HOLERITES 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164447000

000031256200

4 - CARTÕES

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23021712164437600

000031256199

3.2 - ACORDO DE

PRORROGAÇÃO
Documento Diverso

23021712164412100

000031256198

3.1 - ACORDO DE

COMPENSAÇAO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23021712164398100

000031256197

2 - CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

23021712164362100

000031256196

1 - FICHA DE

REGISTRO

Ficha de Registro de

Empregado

23021712164303300

000031256195

Contestação JBS Contestação
23021712133886100

000031256157

Comparecimento em

audiência
Manifestação

23020614365761600

000031111159

CARTA DE

PREPOSIÇÃO - JBS
Carta de Preposição

23020115392562200

000031061269

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

23020115391884600

000031061268

Ata da Audiência Ata da Audiência
23020109433730900

000031053128

Manifestação JBS -

Juízo 100% Digital
Manifestação

22121413424429000

000030826574

3- Procuração-

BRESCOVICI
Procuração

22120612195907200

000030742520

2 - Ata de Nomeação

Direitoria - Eleição
Estatuto

22120612195863300

000030742518

1- Estatuto Social

Reduzido- JBS S.A-
Estatuto

22120612195832600

000030742517

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22120612194640900

000030742512

Intimação Intimação
22120608571515000

000030738003

Despacho Despacho
22120508562676100

000030725433

6.3. Convenção 2021

-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015052185000

000030690471

6.2. Convenção 2020

-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015052050900

000030690470

6.1. Convenção 2019

-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015051463200

000030690466

6. Convenção 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015051433600

000030690464

5. Cartão de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

22113015051373100

000030690463

4. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

22113015045832000

000030690456

3. Ficha de registro

de empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22113015044958800

000030690447

2. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22113015044873400

000030690446

1.2. Procuração Procuração
22113015044770900

000030690443

1.1. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22113015044697800

000030690442

1. Doc. pessoal
Carteira de

Identidade/Registro

22113015044649500

000030690441

Petição Inicial Petição Inicial
22113015034908100

000030690408
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Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LACERDA ALVES

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000233-38.2022.5.23.0041
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LACERDA ALVES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

8411f41

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411400182100

000035235478

Intimação Intimação
24031117522777200

000035191671

Despacho Despacho
24031114110423100

000035186305

Manifestação Manifestação
24030804423880300

000035157290

Intimação Intimação
24030707542484300

000035141549

Despacho Despacho
24030608462607000

000035125400

PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO -

Comprovante de

Depósito Judicial

24030415042808200

000035100788

Juntada de

Pagamento da
Manifestação

24030415040708800

000035100779

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030110033472300

000035072681

Manifestação Manifestação
24022909201307800

000035053597

Intimação Intimação
24022716442769000

000035029727

Despacho Despacho
24022614065031300

000035006939

Certidão de T. em

Julgado - Rem. à VT
Certidão

24021914340633000

000034916270

Publicação no DEJT Certidão
24020208391650000

000034916278

Intimação Intimação
24020112193324100

000034916277

Intimação Intimação
24020112193318700

000034916276

Decisão Decisão
24020110403944400

000034916275

Retirado de Pauta Certidão
24013009570630400

000034916274

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 614
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Manifestação JBS

desistencia de
Manifestação

24012316194000400

000034916273

Inserido Pauta 1ª

Sessão
Certidão

23121808063124300

000034916271

Contrarrazões JBS

ao RO Adesivo
Contrarrazões

23120414431478400

000034338448

Intimação Intimação
23111717135101900

000034161233

Decisão Decisão
23111714375973200

000034158599

Recurso Adesivo Recurso Adesivo
23111610134555500

000034136862

Contrarrazões Contrarrazões
23111610130153700

000034136838

Intimação Intimação
23110919534060000

000034079720

Decisão Decisão
23110914074265800

000034075468

Certidão de Prazo Certidão
23110910140516900

000034069704

4 - GRU CUSTAS E

COMPROVANTE

Guia de

Recolhimento da

23110720224240900

000034046364

3 - CERTIDÃO

REGULARIDADE
Documento Diverso

23110720224229200

000034046363

2 - CERTIDÃO

REGULARIDADE
Documento Diverso

23110720224173600

000034046362

1 - SEGURO

GARANTIA

Seguro Garantia

Judicial

23110720224152100

000034046361

Recurso Ordinário

JBS
Recurso Ordinário

23110720214394200

000034046355

Intimação Intimação
23102313471058000

000033906634

Intimação Intimação
23102313471044900

000033906633

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23102313471090100

000033906635

Sentença Sentença
23082317232042800

000033251730

Ata da Audiência Ata da Audiência
23073011222547200

000032965104

Parecer-

Tecnico_Complemen

Parecer de

Assistente Técnico

23062609504770500

000032575838

Manifestação JBS ao

laudo complementar
Manifestação

23062609502207700

000032575828

Intimação Intimação
23062111375540900

000032532020

Despacho Despacho
23062110310922000

000032530444

Manifestação Manifestação
23061908340957100

000032489941

Intimação Intimação
23061609320243100

000032475190

Intimação Intimação
23061609320236500

000032475189

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

23061513243457600

000032465922

Intimação Intimação
23061408474689400

000032444711

Intimação Intimação
23061408474650900

000032444707

Despacho Despacho
23061407571038700

000032443747

Parecer-

Tecnico_Paulo_Henri

Parecer de

Assistente Técnico

23061216382462800

000032427895
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Manifestação JBS ao

laudo pericial

Apresentação de

Quesitos

23061216381241000

000032427890

Manifestação Manifestação
23061209545395100

000032418697

Certidão de

cumprimento
Certidão

23060910412784800

000032404957

Ata da Audiência Ata da Audiência
23060609454697200

000032374701

Manifestação requer

esclarecimentos
Manifestação

23060210421375300

000032348459

Intimação Intimação
23053113401193200

000032326910

Intimação Intimação
23053113401186500

000032326909

Laudo Pericial Laudo Pericial
23053019050151800

000032317010

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23053019044651400

000032317008

Intimação Intimação
23051113273299500

000032109469

Despacho Despacho
23051009240948200

000032088693

Manifestação Manifestação
23050911522901100

000032079165

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23050813441022700

000032066188

Mandado Mandado
23050811501704400

000032064080

Intimação Intimação
23050810312098900

000032061999

Despacho Despacho
23050809341537700

000032059083

Certidão erro

material
Certidão

23042813394653800

000031977185

Despacho Despacho
23050311184904100

000032007559

Manifestação Manifestação
23042706462395900

000031952320

Intimação Intimação
23042614430930200

000031947855

Despacho Despacho
23042614161923600

000031947108

Manifestação JBS ao

Auto de Inspeção
Manifestação

23041217245993400

000031803556

Indicação de

Assistente Técnicos
Manifestação

23041016071035900

000031772389

Intimação Intimação
23040414533387200

000031743679

Intimação Intimação
23040414533380500

000031743678

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23040410030061500

000031737945

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23040313090444400

000031727335

TAC JBS
Termo de Ajuste de

Conduta (TAC)

23040312082419000

000031726447

Impugnação a

inspeção judicial
Impugnação

23040312075136400

000031726441

Intimação Intimação
23033110313485800

000031708964

Intimação Intimação
23033110313478500

000031708963

Link com fotos e

vídeos da inspeçao
Certidão

23033110243813200

000031708810
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Ata de Inspeção

Judicial na sede da
Documento Diverso

23033109385813900

000031706130

Ata prova

emprestada 205-
Documento Diverso

23033108102208300

000031704083

Intimação Intimação
23033108093501500

000031704067

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032814324160400

000031666733

Impugnação Impugnação
23030315132368200

000031387751

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23030314300280200

000031386876

13 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23021712165648400

000031256214

12 - PEDIDO DE

DEMISSÃO (AVISO
Aviso Prévio

23021712165578200

000031256213

11 - REGRAS

INEGOCIAVEIS
Documento Diverso

23021712165566200

000031256212

10 - TERMO DE

RESPONSABILIDAD
Documento Diverso

23021712165524600

000031256211

9 - DECLARAÇÃO

DE TREINAMENTO
Documento Diverso

23021712165485700

000031256210

8 - ORIENTAÇÃO

USO DE EPI'S
Documento Diverso

23021712165470600

000031256209

7.2 - FICHAS DE

EPI'S

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021712165421900

000031256208

7.1 - FICHAS DE

EPI'S

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021712164596000

000031256205

6 - ORDEM DE

SERVIÇO
Documento Diverso

23021712164576600

000031256204

5 - HOLERITES 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164481400

000031256203

5 - HOLERITES 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164470100

000031256202

5 - HOLERITES 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164458600

000031256201

5 - HOLERITES 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

23021712164447000

000031256200

4 - CARTÕES

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23021712164437600

000031256199

3.2 - ACORDO DE

PRORROGAÇÃO
Documento Diverso

23021712164412100

000031256198

3.1 - ACORDO DE

COMPENSAÇAO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23021712164398100

000031256197

2 - CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

23021712164362100

000031256196

1 - FICHA DE

REGISTRO

Ficha de Registro de

Empregado

23021712164303300

000031256195

Contestação JBS Contestação
23021712133886100

000031256157

Comparecimento em

audiência
Manifestação

23020614365761600

000031111159

CARTA DE

PREPOSIÇÃO - JBS
Carta de Preposição

23020115392562200

000031061269

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

23020115391884600

000031061268

Ata da Audiência Ata da Audiência
23020109433730900

000031053128

Manifestação JBS -

Juízo 100% Digital
Manifestação

22121413424429000

000030826574

3- Procuração-

BRESCOVICI
Procuração

22120612195907200

000030742520

2 - Ata de Nomeação

Direitoria - Eleição
Estatuto

22120612195863300

000030742518
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1- Estatuto Social

Reduzido- JBS S.A-
Estatuto

22120612195832600

000030742517

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22120612194640900

000030742512

Intimação Intimação
22120608571515000

000030738003

Despacho Despacho
22120508562676100

000030725433

6.3. Convenção 2021

-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015052185000

000030690471

6.2. Convenção 2020

-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015052050900

000030690470

6.1. Convenção 2019

-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015051463200

000030690466

6. Convenção 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22113015051433600

000030690464

5. Cartão de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

22113015051373100

000030690463

4. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

22113015045832000

000030690456

3. Ficha de registro

de empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22113015044958800

000030690447

2. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22113015044873400

000030690446

1.2. Procuração Procuração
22113015044770900

000030690443

1.1. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22113015044697800

000030690442

1. Doc. pessoal
Carteira de

Identidade/Registro

22113015044649500

000030690441

Petição Inicial Petição Inicial
22113015034908100

000030690408

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

JBS S/A

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº PAP-0000064-80.2024.5.23.0041
REQUERENTE ELIZEU DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

REQUERIDO INDUSTRIA FRIGORIFICA BOA
CARNE LTDA

ADVOGADO Silvio Eduardo Polidorio(OAB:
13968/MT)

ADVOGADO Suelen Daiana de Araujo
Canova(OAB: 16366/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c55e25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, nos termos da presente AÇÃO DE PRODUÇÃO

ANTECIPADA DE PROVAS proposta por ELIZEU DE SOUZAem

face de INDUSTRIA FRIGORIFICA BOA CARNE LTDA, decido

julgar os pedidos extintos sem resolução do mérito, em razão da

perda superveniente do objeto, nos termos da fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os fins.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Retifique-se o valor da causa.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

Nada mais.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000064-80.2024.5.23.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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REQUERENTE ELIZEU DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

REQUERIDO INDUSTRIA FRIGORIFICA BOA
CARNE LTDA

ADVOGADO Silvio Eduardo Polidorio(OAB:
13968/MT)

ADVOGADO Suelen Daiana de Araujo
Canova(OAB: 16366/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA FRIGORIFICA BOA CARNE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c55e25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, nos termos da presente AÇÃO DE PRODUÇÃO

ANTECIPADA DE PROVAS proposta por ELIZEU DE SOUZAem

face de INDUSTRIA FRIGORIFICA BOA CARNE LTDA, decido

julgar os pedidos extintos sem resolução do mérito, em razão da

perda superveniente do objeto, nos termos da fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os fins.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Retifique-se o valor da causa.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

Nada mais.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-15.2022.5.23.0041
RECLAMANTE JOSE ROGERIO RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO RIBEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

7a13c73

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411425494400

000035235532

Intimação Intimação
24031117522740100

000035191669

Despacho Despacho
24031114352724200

000035187008

Manifestação Manifestação
24030804442761900

000035157291

Intimação Intimação
24030707542414200

000035141543

Despacho Despacho
24030608423760600

000035125307

PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO - JOSE

Comprovante de

Depósito Judicial

24030415100804500

000035100927

Juntada de

Pagamento da
Manifestação

24030415095896900

000035100922

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030109570659600

000035072308

Manifestação Manifestação
24022909221958300

000035053633

Intimação Intimação
24022716442689800

000035029720
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Despacho Despacho
24022613590226800

000035006692

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

24021910262773100

000034909447

Certidão de

publicação de
Certidão

24020112052358000

000034909454

Intimação Intimação
24013112345299500

000034909450

Intimação Intimação
24013112345277800

000034909449

Acórdão Acórdão
23103109244863400

000034909448

0000241-

15.2022.5.23.0041
Planilha de Cálculos

24013012531295600

000034909455

juntada de planilha

de cálculos
Certidão

24013012530025500

000034909453

remessa para a

Contadoria
Certidão

23121414012516300

000034909451

Inserido na

extrapauta de
Certidão

23112308042409300

000034909452

Certidão de Prazo Certidão
23102509544131700

000033930965

Contrarrazões JBS

ao Recurso Ordinário
Contrarrazões

23101909250659900

000033869244

Intimação Intimação
23093019002641400

000033689734

Decisão Decisão
23092814374513100

000033667718

doc.4 - Custas
Guia de

Recolhimento da

23092013075034100

000033562578

doc.3 - Certidão

Essor SUSEP
Documento Diverso

23092013075005900

000033562577

doc.2 - Registro da

Apólice SUSEP
Documento Diverso

23092013074993500

000033562576

doc.1 - Seguro

Garantia

Seguro Garantia

Judicial

23092013074956100

000033562575

Recurso Ordinário

JBS
Recurso Ordinário

23092013072891300

000033562570

Intimação Intimação
23091215331246300

000033468450

Sentença Sentença
23091215224348000

000033468301

0000241-

15.2022.5.23.0041
Documento Diverso

23090410550175600

000033385100

Planilha de Cálculo -

ccalc
Documento Diverso

23090410544973300

000033385097

Certidão De

Remessa Contadoria
Certidão

23083013015981200

000033335458

Contraminuta Contraminuta
23082911472688600

000033317005

Intimação Intimação
23082515435052900

000033282161

Despacho Despacho
23082511290036500

000033277000

Embargos de

Declaração JBS

Embargos de

Declaração

23082409070348500

000033255941

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
23081813445187100

000033196403

Sentença Direito

Visual
Documento Diverso

23081610531702200

000033160990

Intimação Intimação
23081610450009200

000033160694

Intimação Intimação
23081610445990100

000033160690
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Sentença Sentença
23071714444853000

000032812614

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23081608252314400

000033155960

Ata de audiência -

compromisso das
Documento Diverso

23071114262579600

000032754767

Petição de juntada

de ata de audiência
Manifestação

23071114261432900

000032754766

Ata da Audiência Ata da Audiência
23062908564350500

000032623069

Parecer-

Tecnico_Complemen

Parecer de

Assistente Técnico

23062221490683300

000032554658

Manifestação JBS ao

laudo pericial
Manifestação

23062221483870700

000032554657

Intimação Intimação
23062110030974800

000032529635

Despacho Despacho
23062109170052300

000032528439

Intimação Intimação
23061411033022300

000032448525

Intimação Intimação
23061411033016300

000032448524

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

23061314561409300

000032439155

Intimação Intimação
23060910440782700

000032405007

Despacho Despacho
23060710050046600

000032388973

Parecer-Tecnico -

José Rogério

Parecer de

Assistente Técnico

23060609201863900

000032373959

Manifestação JBS ao

Laudo Técnico
Manifestação

23060609194108400

000032373919

requer

esclarecimentos do
Manifestação

23053108290799300

000032320313

Intimação Intimação
23052911041044600

000032297115

Intimação Intimação
23052911041038400

000032297114

Laudo Pericial Laudo Pericial
23052412373881200

000032251419

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23052412372247800

000032251413

Intimação Intimação
23042614441202400

000031947886

Despacho Despacho
23042614404734200

000031947752

Manifestação JBS ao

Auto de Inspeção
Manifestação

23041221154934000

000031804596

Apresentação de

Quesitos e
Manifestação

23041116093523900

000031786939

Intimação Intimação
23040415095091600

000031743929

Intimação Intimação
23040415095083700

000031743928

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23040410000584300

000031737847

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23040313484446400

000031728088

TAC JBS
Termo de Ajuste de

Conduta (TAC)

23040313465104800

000031728069

Impugnação a

inspeção judicial
Impugnação

23040313462383700

000031728059

Intimação Intimação
23033110415986800

000031709214
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Intimação Intimação
23033110415978800

000031709213

Link com fotos e

vídeos da inspeçao
Certidão

23033110243803000

000031708808

Ata de Inspeção

Judicial na sede da
Documento Diverso

23033109385794800

000031706127

Ata prova

emprestada 205-
Documento Diverso

23033107514344200

000031703765

Intimação Intimação
23033107510804300

000031703758

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032910461554900

000031677102

Impugnação Impugnação
23030418241876400

000031392283

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23030417501466400

000031392254

DOC.16 - Parecer

Normativo COSIT n.
Documento Diverso

23021714220607500

000031258601

doc.9 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23021714220498100

000031258600

doc.8 - Pedido de

Demissão
Aviso Prévio

23021714220236100

000031258599

doc.7 - Recibo de

Férias
Recibo de Férias

23021714220182400

000031258598

doc.6 - Contracheque

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215928600

000031258597

doc.6 - Contracheque

2019

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215797800

000031258594

doc.6 - Contracheque

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215667700

000031258593

doc.6 - Contracheque

2018

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215636000

000031258592

doc.5 - Cartão Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

23021714215421700

000031258591

doc.4 - EPI II-2
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714215119500

000031258588

doc.4 - EPI II-1
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714211706800

000031258579

doc.4 - EPI I
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714205008300

000031258572

doc.3 - Acordo de

Prorrogação de
Documento Diverso

23021714204721600

000031258570

doc.1 - Ficha de

Registro

Ficha de Registro de

Empregado

23021714204650100

000031258569

doc.0 - Ordem de

Serviço
Documento Diverso

23021714204483800

000031258567

Contestação JBS Contestação
23021714164513500

000031258489

Comparecimento em

audiência
Manifestação

23020707263593500

000031118096

CARTA DE

PREPOSIÇÃO - JBS
Carta de Preposição

23020115515433600

000031061519

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

23020115514730400

000031061516

Ata da Audiência Ata da Audiência
23020109433774600

000031053134

Manifestação JBS -

Juízo 100% Digital
Manifestação

22121412534648800

000030825835

3- Procuração-

BRESCOVICI
Procuração

22121309135148700

000030804412

2 - Ata de Nomeação

Direitoria - Eleição
Estatuto

22121309135116800

000030804411

1- Estatuto Social

Reduzido- JBS S.A-
Estatuto

22121309135083300

000030804410
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121309133890800

000030804405

Intimação Intimação
22120608571457200

000030737995

Despacho Despacho
22120509203234800

000030725976

6.4 Convenção 2021-

2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108344898900

000030696208

6.3 Convenção 2020-

2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108344652100

000030696206

6.2 Convenção 2019-

2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342757200

000030696197

6.1 Convenção 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342668600

000030696196

6.0 Convenção 2017

-2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342520100

000030696194

5.3 Holerite 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108342373800

000030696193

5.2 Holerite 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108341448200

000030696192

5.1 Holerite 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108340150500

000030696188

5.0 Holerite 2018
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108335560100

000030696185

4.3 Cartão ponto

2021

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108335310000

000030696183

4.2 Cartão ponto

2020

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108334941700

000030696182

4.1 Cartão ponto

2019

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108333900600

000030696180

4.0 Cartão ponto

2018

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108332935500

000030696179

3.1 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22120108331174500

000030696173

3.0 Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

22120108330706300

000030696171

2. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22120108330122900

000030696166

1.2 Procuração Procuração
22120108330007900

000030696164

1.1 Documento

pessoal

Carteira de

Identidade/Registro

22120108325770600

000030696163

Petição Inicial Petição Inicial
22120108220243300

000030695962

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

JOSE ROGERIO RIBEIRO CAMPOS

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000241-15.2022.5.23.0041
RECLAMANTE JOSE ROGERIO RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

7a13c73

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411425494400

000035235532

Intimação Intimação
24031117522740100

000035191669

Despacho Despacho
24031114352724200

000035187008

Manifestação Manifestação
24030804442761900

000035157291

Intimação Intimação
24030707542414200

000035141543

Despacho Despacho
24030608423760600

000035125307

PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO - JOSE

Comprovante de

Depósito Judicial

24030415100804500

000035100927

Juntada de

Pagamento da
Manifestação

24030415095896900

000035100922

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030109570659600

000035072308

Manifestação Manifestação
24022909221958300

000035053633

Intimação Intimação
24022716442689800

000035029720

Despacho Despacho
24022613590226800

000035006692

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

24021910262773100

000034909447

Certidão de

publicação de
Certidão

24020112052358000

000034909454

Intimação Intimação
24013112345299500

000034909450

Intimação Intimação
24013112345277800

000034909449

Acórdão Acórdão
23103109244863400

000034909448

0000241-

15.2022.5.23.0041
Planilha de Cálculos

24013012531295600

000034909455

juntada de planilha

de cálculos
Certidão

24013012530025500

000034909453

remessa para a

Contadoria
Certidão

23121414012516300

000034909451

Inserido na

extrapauta de
Certidão

23112308042409300

000034909452

Certidão de Prazo Certidão
23102509544131700

000033930965

Contrarrazões JBS

ao Recurso Ordinário
Contrarrazões

23101909250659900

000033869244

Intimação Intimação
23093019002641400

000033689734

Decisão Decisão
23092814374513100

000033667718

doc.4 - Custas
Guia de

Recolhimento da

23092013075034100

000033562578

doc.3 - Certidão

Essor SUSEP
Documento Diverso

23092013075005900

000033562577

doc.2 - Registro da

Apólice SUSEP
Documento Diverso

23092013074993500

000033562576

doc.1 - Seguro

Garantia

Seguro Garantia

Judicial

23092013074956100

000033562575
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Recurso Ordinário

JBS
Recurso Ordinário

23092013072891300

000033562570

Intimação Intimação
23091215331246300

000033468450

Sentença Sentença
23091215224348000

000033468301

0000241-

15.2022.5.23.0041
Documento Diverso

23090410550175600

000033385100

Planilha de Cálculo -

ccalc
Documento Diverso

23090410544973300

000033385097

Certidão De

Remessa Contadoria
Certidão

23083013015981200

000033335458

Contraminuta Contraminuta
23082911472688600

000033317005

Intimação Intimação
23082515435052900

000033282161

Despacho Despacho
23082511290036500

000033277000

Embargos de

Declaração JBS

Embargos de

Declaração

23082409070348500

000033255941

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
23081813445187100

000033196403

Sentença Direito

Visual
Documento Diverso

23081610531702200

000033160990

Intimação Intimação
23081610450009200

000033160694

Intimação Intimação
23081610445990100

000033160690

Sentença Sentença
23071714444853000

000032812614

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
23081608252314400

000033155960

Ata de audiência -

compromisso das
Documento Diverso

23071114262579600

000032754767

Petição de juntada

de ata de audiência
Manifestação

23071114261432900

000032754766

Ata da Audiência Ata da Audiência
23062908564350500

000032623069

Parecer-

Tecnico_Complemen

Parecer de

Assistente Técnico

23062221490683300

000032554658

Manifestação JBS ao

laudo pericial
Manifestação

23062221483870700

000032554657

Intimação Intimação
23062110030974800

000032529635

Despacho Despacho
23062109170052300

000032528439

Intimação Intimação
23061411033022300

000032448525

Intimação Intimação
23061411033016300

000032448524

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

23061314561409300

000032439155

Intimação Intimação
23060910440782700

000032405007

Despacho Despacho
23060710050046600

000032388973

Parecer-Tecnico -

José Rogério

Parecer de

Assistente Técnico

23060609201863900

000032373959

Manifestação JBS ao

Laudo Técnico
Manifestação

23060609194108400

000032373919

requer

esclarecimentos do
Manifestação

23053108290799300

000032320313

Intimação Intimação
23052911041044600

000032297115
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Intimação Intimação
23052911041038400

000032297114

Laudo Pericial Laudo Pericial
23052412373881200

000032251419

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23052412372247800

000032251413

Intimação Intimação
23042614441202400

000031947886

Despacho Despacho
23042614404734200

000031947752

Manifestação JBS ao

Auto de Inspeção
Manifestação

23041221154934000

000031804596

Apresentação de

Quesitos e
Manifestação

23041116093523900

000031786939

Intimação Intimação
23040415095091600

000031743929

Intimação Intimação
23040415095083700

000031743928

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23040410000584300

000031737847

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23040313484446400

000031728088

TAC JBS
Termo de Ajuste de

Conduta (TAC)

23040313465104800

000031728069

Impugnação a

inspeção judicial
Impugnação

23040313462383700

000031728059

Intimação Intimação
23033110415986800

000031709214

Intimação Intimação
23033110415978800

000031709213

Link com fotos e

vídeos da inspeçao
Certidão

23033110243803000

000031708808

Ata de Inspeção

Judicial na sede da
Documento Diverso

23033109385794800

000031706127

Ata prova

emprestada 205-
Documento Diverso

23033107514344200

000031703765

Intimação Intimação
23033107510804300

000031703758

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032910461554900

000031677102

Impugnação Impugnação
23030418241876400

000031392283

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23030417501466400

000031392254

DOC.16 - Parecer

Normativo COSIT n.
Documento Diverso

23021714220607500

000031258601

doc.9 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23021714220498100

000031258600

doc.8 - Pedido de

Demissão
Aviso Prévio

23021714220236100

000031258599

doc.7 - Recibo de

Férias
Recibo de Férias

23021714220182400

000031258598

doc.6 - Contracheque

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215928600

000031258597

doc.6 - Contracheque

2019

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215797800

000031258594

doc.6 - Contracheque

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215667700

000031258593

doc.6 - Contracheque

2018

Contracheque/Recib

o de Salário

23021714215636000

000031258592

doc.5 - Cartão Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

23021714215421700

000031258591

doc.4 - EPI II-2
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714215119500

000031258588
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doc.4 - EPI II-1
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714211706800

000031258579

doc.4 - EPI I
Recibo de Entrega

de Equipamento de

23021714205008300

000031258572

doc.3 - Acordo de

Prorrogação de
Documento Diverso

23021714204721600

000031258570

doc.1 - Ficha de

Registro

Ficha de Registro de

Empregado

23021714204650100

000031258569

doc.0 - Ordem de

Serviço
Documento Diverso

23021714204483800

000031258567

Contestação JBS Contestação
23021714164513500

000031258489

Comparecimento em

audiência
Manifestação

23020707263593500

000031118096

CARTA DE

PREPOSIÇÃO - JBS
Carta de Preposição

23020115515433600

000031061519

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

23020115514730400

000031061516

Ata da Audiência Ata da Audiência
23020109433774600

000031053134

Manifestação JBS -

Juízo 100% Digital
Manifestação

22121412534648800

000030825835

3- Procuração-

BRESCOVICI
Procuração

22121309135148700

000030804412

2 - Ata de Nomeação

Direitoria - Eleição
Estatuto

22121309135116800

000030804411

1- Estatuto Social

Reduzido- JBS S.A-
Estatuto

22121309135083300

000030804410

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121309133890800

000030804405

Intimação Intimação
22120608571457200

000030737995

Despacho Despacho
22120509203234800

000030725976

6.4 Convenção 2021-

2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108344898900

000030696208

6.3 Convenção 2020-

2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108344652100

000030696206

6.2 Convenção 2019-

2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342757200

000030696197

6.1 Convenção 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342668600

000030696196

6.0 Convenção 2017

-2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22120108342520100

000030696194

5.3 Holerite 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108342373800

000030696193

5.2 Holerite 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108341448200

000030696192

5.1 Holerite 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108340150500

000030696188

5.0 Holerite 2018
Contracheque/Recib

o de Salário

22120108335560100

000030696185

4.3 Cartão ponto

2021

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108335310000

000030696183

4.2 Cartão ponto

2020

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108334941700

000030696182

4.1 Cartão ponto

2019

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108333900600

000030696180

4.0 Cartão ponto

2018

Cartão de

Ponto/Controle de

22120108332935500

000030696179

3.1 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22120108331174500

000030696173

3.0 Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

22120108330706300

000030696171
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2. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22120108330122900

000030696166

1.2 Procuração Procuração
22120108330007900

000030696164

1.1 Documento

pessoal

Carteira de

Identidade/Registro

22120108325770600

000030696163

Petição Inicial Petição Inicial
22120108220243300

000030695962

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

JBS S/A

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000360-44.2020.5.23.0041
EXEQUENTE GAINETE DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAINETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

f9fc79f

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411460658900

000035235616

Desdobramento

Sisbajud
Documento Diverso

24031213502539500

000035204291

Intimação Intimação
24031117535345300

000035191692

Intimação Intimação
24031117535288100

000035191683

Despacho Despacho
24031109004765900

000035178055

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030710193257800

000035146005

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030710195792400

000035146015

Protocolo Sisbajud Documento Diverso
24030610310525800

000035128653

Decisão Decisão
24022708323649400

000035015801

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24022114432454100

000034953616

Despacho Despacho
24022012103739000

000034930511

Certidão de Prazo Certidão
24022010132674500

000034927469

Petição Manifestação
24020613530004500

000034800554

Petição Documento Diverso
24020613533250300

000034800570

Intimação Intimação
24013015402307600

000034718923
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Despacho Despacho
24013011243306700

000034713097

Certidão de Prazo Certidão
24012913583433600

000034699394

Intimação Intimação
23110919534096700

000034079727

Intimação Intimação
23110919534062000

000034079723

Despacho Despacho
23110911474183300

000034072529

TERMO DE

DEVOLUÇÃO
Certidão

23110713493382300

000034040615

Certidão de autuação Certidão
23110713482718700

000034040597

Intimação Intimação
23110712265024600

000034039037

Intimação Intimação
23110712265003100

000034039034

Despacho Despacho
23110711144763000

000034037955

Certidão de

Remessa ao Posto
Certidão

23110710302823200

000034036771

Intimação Intimação
23102313351234200

000033906392

Intimação Intimação
23102313351229300

000033906391

Intimação Intimação
23102313351224500

000033906390

Ofício Precatório Ofício Precatório
23101014543609200

000033802263

Manifestação Manifestação
23100411321733000

000033730780

Intimação Intimação
23092717193746300

000033654939

Despacho Despacho
23092711524144900

000033647569

Indicação de dados

bancarios
Manifestação

23092013450484400

000033563255

Intimação Intimação
23090810280007700

000033431326

Certidão de

Autuação de
Certidão

23090810244071200

000033431180

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23090810163387400

000033431000

Certidão de Prazo Certidão
23090810142048700

000033430949

Intimação Intimação
23082214044602500

000033231102

Intimação Intimação
23082214044594000

000033231101

Intimação Intimação
23082214044585700

000033231100

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23081815464085800

000033199324

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23081815464079600

000033199323

Ofício Precatório Ofício Precatório
23081815464073100

000033199322

Atualização
Planilha de

Atualização de

23080313550742200

000033025177

Despacho Despacho
23072710491909500

000032938048

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23071910194101200

000032838421
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Ciência Manifestação
23062708245300000

000032838434

Certidão de

publicação de
Certidão

23062708182691000

000032838433

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23062609214749200

000032838432

Intimação Intimação
23062609203833200

000032838429

Intimação Intimação
23062609203858100

000032838431

Intimação Intimação
23062609203843800

000032838430

Intimação Intimação
23062609203818800

000032838428

Acórdão Acórdão
23022319013190000

000032838427

Inserido na pauta de

Julgamento da 17ª
Certidão

23052508320764500

000032838424

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23021516530300000

000032838426

Intimação de MPT Intimação
23021411121828100

000032838425

Despacho Despacho
23020907460137800

000032838423

Certidão De

Remessa ao TRT
Certidão

23020813032666700

000031142618

Certidão de Prazo Certidão
23020812573021700

000031142537

CONTRARRAZOES

AO AGRAVO DE
Contrarrazões

23020711265922400

000031125456

Intimação Intimação
23012512020876000

000030985445

Intimação Intimação
23012512020817000

000030985443

Decisão Decisão
23012510233175300

000030983016

Certidão de prazo Certidão
23012413485883400

000030973681

Agravo de Petição do

Estado de Mato
Agravo de Petição

22121315330195400

000030813808

Intimação Intimação
22112209194999400

000030601803

Intimação Intimação
22112209194993000

000030601802

Intimação Intimação
22112209194986600

000030601801

Planilha de Cálculos

- Retificação
Planilha de Cálculos

22112108205101100

000030586410

Sentença Sentença
22111109530428000

000030513964

Certidão de prazo Certidão
22102513322842400

000030358986

Impugnação Impugnação
22101017381761200

000030211936

Intimação Intimação
22100409391274300

000030161546

Intimação Intimação
22100409391291500

000030161552

Despacho Despacho
22100311024015600

000030151490

Embargos à

Execução do Estado

Embargos à

Execução

22092316015223300

000030070408

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316034256900

000030070434
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Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316035988100

000030070442

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316035274500

000030070439

Petição grupo

econômico
Documento Diverso

22092316042712100

000030070463

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316040418100

000030070444

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316041016200

000030070455

Decisão

desconsideração
Documento Diverso

22092316043262000

000030070466

Decisão sócio oculto Documento Diverso
22092316034496400

000030070435

Processo 0000219-

93.2018.5.23.0041
Documento Diverso

22092316345735700

000030070806

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354292100

000030070818

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354341800

000030070820

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354364700

000030070821

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355030900

000030070822

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355333800

000030070824

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355975900

000030070827

Intimação Intimação
22081616325584100

000029669325

Intimação Intimação
22081616325525400

000029669323

Despacho Despacho
22081607472106800

000029657778

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22081508573052300

000029644647

Certidão de

cumprimento
Certidão

22080512345105200

000029567363

Certidão - Retirada

de CTPS
Certidão

22080508315761600

000029562429

Intimação Intimação
22072708554967400

000029461639

Certidão de prazo Certidão
22072708544128100

000029461591

SEI_ME - 26337451 -

Recibo Eletrônico de
Documento Diverso

22071211134177500

000029313873

Intimação Intimação
22071114553301600

000029303268

Ofício Ofício
22071114553295900

000029303267

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071114482724000

000029303056

Despacho Despacho
22070111382646100

000029207433

Vencimento de prazo Certidão
22070111275832600

000029207227

Intimação Intimação
22062110192406000

000029085517

Certidão de prazo Certidão
22062110175180200

000029085470

Intimação Intimação
22052713525206200

000028883345

entrega CTPS Certidão
22052713323797300

000028882868
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Intimação Intimação
22052307310738100

000028819207

Despacho Despacho
22052011552019600

000028811579

Pedido de

redirecionamento da
Manifestação

22051909032283400

000028793305

Intimação Intimação
22051313114052200

000028742693

Juntada - Cópia de

Peças Inéditas 130-
Documento Diverso

22051312154407700

000028741834

Intimação Intimação
22050916483801500

000028689845

Despacho Despacho
22050613522374300

000028670979

Mandados de

Penhora
Documento Diverso

22031010182558600

000028106697

Despacho Despacho
22020211074102000

000027742845

Certidão de prazo Certidão
22020109571444600

000027728130

Despacho Despacho
21052408203314200

000025636327

Pedido de

Suspensão
Manifestação

21052408034355000

000025636088

Intimação Intimação
21051022392139400

000025518526

Despacho Despacho
21051009395287500

000025507767

98- IPAS - 4ª VFP -

MANDADO E AUTO
Auto de Penhora

21050307413301900

000025437459

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21050307410104000

000025437454

Mandado Mandado
21032409354589200

000025086836

Despacho Despacho
21032208575759800

000025059738

PEDIDO DE

PENHORA NO
Manifestação

21031816540886500

000025039433

credito da executada Documento Diverso
21031816570504400

000025039463

indicação a penhora

pela propria
Documento Diverso

21031816572881200

000025039470

execução do credito

contra estado de mt
Documento Diverso

21031816574600100

000025039475

Intimação Intimação
21030920010088400

000024944039

Despacho Despacho
21030912223931300

000024937024

Cnib e convênios

ipas
Documento Diverso

21030813493976500

000024922813

SISBAJUD

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21030811220196100

000024920426

Decisão Decisão
21030110132850000

000024845668

PRAZO Certidão
21022608335778600

000024825613

Intimação Intimação
21022209000155300

000024773989

Despacho Despacho
21021911234611500

000024762903

Pedido de

Pagamento
Manifestação

21021210045482100

000024718641

Intimação Intimação
21021012433410100

000024693332
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Decisão Decisão
21021009061730400

000024688647

PRAZO Certidão
21020808253587900

000024657929

PRAZO Certidão
21020808241258400

000024657895

Intimação Intimação
21012508200286600

000024520680

Intimação Intimação
21011411594107200

000024464694

Despacho Despacho
21011110164062400

000024446450

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20121008323463400

000024334002

Certidão de

cumprimento
Certidão

20100709023247100

000023758649

Despacho Despacho
20100514220141900

000023738565

Petição Inicial Petição Inicial
20100109560040700

000023708132

Petição inicial da

reclamatória e
Documento Diverso

20100109584391200

000023708139

Procurações e

substabelecimento
Procuração

20100110001089900

000023708155

Sentença Documento Diverso
20100110000243900

000023708154

Acórdão Documento Diverso
20100110002837500

000023708161

Petição de Recurso

de Revista da 2 ré
Documento Diverso

20100110004189300

000023708166

Decisão que recebeu

o RR e remessa dos
Documento Diverso

20100110004969100

000023708171

Comprovação dos

créditos do IPAS em
Documento Diverso

20100110124586600

000023708430

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

GAINETE DE SOUZA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000360-44.2020.5.23.0041
EXEQUENTE GAINETE DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

f9fc79f

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411460658900

000035235616

Desdobramento

Sisbajud
Documento Diverso

24031213502539500

000035204291

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
24031117535345300

000035191692

Intimação Intimação
24031117535288100

000035191683

Despacho Despacho
24031109004765900

000035178055

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030710193257800

000035146005

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030710195792400

000035146015

Protocolo Sisbajud Documento Diverso
24030610310525800

000035128653

Decisão Decisão
24022708323649400

000035015801

Certidão de

Cumprimento
Certidão

24022114432454100

000034953616

Despacho Despacho
24022012103739000

000034930511

Certidão de Prazo Certidão
24022010132674500

000034927469

Petição Manifestação
24020613530004500

000034800554

Petição Documento Diverso
24020613533250300

000034800570

Intimação Intimação
24013015402307600

000034718923

Despacho Despacho
24013011243306700

000034713097

Certidão de Prazo Certidão
24012913583433600

000034699394

Intimação Intimação
23110919534096700

000034079727

Intimação Intimação
23110919534062000

000034079723

Despacho Despacho
23110911474183300

000034072529

TERMO DE

DEVOLUÇÃO
Certidão

23110713493382300

000034040615

Certidão de autuação Certidão
23110713482718700

000034040597

Intimação Intimação
23110712265024600

000034039037

Intimação Intimação
23110712265003100

000034039034

Despacho Despacho
23110711144763000

000034037955

Certidão de

Remessa ao Posto
Certidão

23110710302823200

000034036771

Intimação Intimação
23102313351234200

000033906392

Intimação Intimação
23102313351229300

000033906391

Intimação Intimação
23102313351224500

000033906390

Ofício Precatório Ofício Precatório
23101014543609200

000033802263

Manifestação Manifestação
23100411321733000

000033730780

Intimação Intimação
23092717193746300

000033654939

Despacho Despacho
23092711524144900

000033647569

Indicação de dados

bancarios
Manifestação

23092013450484400

000033563255

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 634
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23090810280007700

000033431326

Certidão de

Autuação de
Certidão

23090810244071200

000033431180

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23090810163387400

000033431000

Certidão de Prazo Certidão
23090810142048700

000033430949

Intimação Intimação
23082214044602500

000033231102

Intimação Intimação
23082214044594000

000033231101

Intimação Intimação
23082214044585700

000033231100

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23081815464085800

000033199324

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23081815464079600

000033199323

Ofício Precatório Ofício Precatório
23081815464073100

000033199322

Atualização
Planilha de

Atualização de

23080313550742200

000033025177

Despacho Despacho
23072710491909500

000032938048

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23071910194101200

000032838421

Ciência Manifestação
23062708245300000

000032838434

Certidão de

publicação de
Certidão

23062708182691000

000032838433

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23062609214749200

000032838432

Intimação Intimação
23062609203833200

000032838429

Intimação Intimação
23062609203858100

000032838431

Intimação Intimação
23062609203843800

000032838430

Intimação Intimação
23062609203818800

000032838428

Acórdão Acórdão
23022319013190000

000032838427

Inserido na pauta de

Julgamento da 17ª
Certidão

23052508320764500

000032838424

Cota
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23021516530300000

000032838426

Intimação de MPT Intimação
23021411121828100

000032838425

Despacho Despacho
23020907460137800

000032838423

Certidão De

Remessa ao TRT
Certidão

23020813032666700

000031142618

Certidão de Prazo Certidão
23020812573021700

000031142537

CONTRARRAZOES

AO AGRAVO DE
Contrarrazões

23020711265922400

000031125456

Intimação Intimação
23012512020876000

000030985445

Intimação Intimação
23012512020817000

000030985443

Decisão Decisão
23012510233175300

000030983016

Certidão de prazo Certidão
23012413485883400

000030973681

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 635
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravo de Petição do

Estado de Mato
Agravo de Petição

22121315330195400

000030813808

Intimação Intimação
22112209194999400

000030601803

Intimação Intimação
22112209194993000

000030601802

Intimação Intimação
22112209194986600

000030601801

Planilha de Cálculos

- Retificação
Planilha de Cálculos

22112108205101100

000030586410

Sentença Sentença
22111109530428000

000030513964

Certidão de prazo Certidão
22102513322842400

000030358986

Impugnação Impugnação
22101017381761200

000030211936

Intimação Intimação
22100409391274300

000030161546

Intimação Intimação
22100409391291500

000030161552

Despacho Despacho
22100311024015600

000030151490

Embargos à

Execução do Estado

Embargos à

Execução

22092316015223300

000030070408

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316034256900

000030070434

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316035988100

000030070442

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316035274500

000030070439

Petição grupo

econômico
Documento Diverso

22092316042712100

000030070463

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316040418100

000030070444

Decisão grupo

econômico
Documento Diverso

22092316041016200

000030070455

Decisão

desconsideração
Documento Diverso

22092316043262000

000030070466

Decisão sócio oculto Documento Diverso
22092316034496400

000030070435

Processo 0000219-

93.2018.5.23.0041
Documento Diverso

22092316345735700

000030070806

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354292100

000030070818

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354341800

000030070820

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316354364700

000030070821

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355030900

000030070822

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355333800

000030070824

Ação Improbidade Documento Diverso
22092316355975900

000030070827

Intimação Intimação
22081616325584100

000029669325

Intimação Intimação
22081616325525400

000029669323

Despacho Despacho
22081607472106800

000029657778

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22081508573052300

000029644647

Certidão de

cumprimento
Certidão

22080512345105200

000029567363

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão - Retirada

de CTPS
Certidão

22080508315761600

000029562429

Intimação Intimação
22072708554967400

000029461639

Certidão de prazo Certidão
22072708544128100

000029461591

SEI_ME - 26337451 -

Recibo Eletrônico de
Documento Diverso

22071211134177500

000029313873

Intimação Intimação
22071114553301600

000029303268

Ofício Ofício
22071114553295900

000029303267

Certidão de

cumprimento
Certidão

22071114482724000

000029303056

Despacho Despacho
22070111382646100

000029207433

Vencimento de prazo Certidão
22070111275832600

000029207227

Intimação Intimação
22062110192406000

000029085517

Certidão de prazo Certidão
22062110175180200

000029085470

Intimação Intimação
22052713525206200

000028883345

entrega CTPS Certidão
22052713323797300

000028882868

Intimação Intimação
22052307310738100

000028819207

Despacho Despacho
22052011552019600

000028811579

Pedido de

redirecionamento da
Manifestação

22051909032283400

000028793305

Intimação Intimação
22051313114052200

000028742693

Juntada - Cópia de

Peças Inéditas 130-
Documento Diverso

22051312154407700

000028741834

Intimação Intimação
22050916483801500

000028689845

Despacho Despacho
22050613522374300

000028670979

Mandados de

Penhora
Documento Diverso

22031010182558600

000028106697

Despacho Despacho
22020211074102000

000027742845

Certidão de prazo Certidão
22020109571444600

000027728130

Despacho Despacho
21052408203314200

000025636327

Pedido de

Suspensão
Manifestação

21052408034355000

000025636088

Intimação Intimação
21051022392139400

000025518526

Despacho Despacho
21051009395287500

000025507767

98- IPAS - 4ª VFP -

MANDADO E AUTO
Auto de Penhora

21050307413301900

000025437459

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21050307410104000

000025437454

Mandado Mandado
21032409354589200

000025086836

Despacho Despacho
21032208575759800

000025059738

PEDIDO DE

PENHORA NO
Manifestação

21031816540886500

000025039433

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 637
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

credito da executada Documento Diverso
21031816570504400

000025039463

indicação a penhora

pela propria
Documento Diverso

21031816572881200

000025039470

execução do credito

contra estado de mt
Documento Diverso

21031816574600100

000025039475

Intimação Intimação
21030920010088400

000024944039

Despacho Despacho
21030912223931300

000024937024

Cnib e convênios

ipas
Documento Diverso

21030813493976500

000024922813

SISBAJUD

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21030811220196100

000024920426

Decisão Decisão
21030110132850000

000024845668

PRAZO Certidão
21022608335778600

000024825613

Intimação Intimação
21022209000155300

000024773989

Despacho Despacho
21021911234611500

000024762903

Pedido de

Pagamento
Manifestação

21021210045482100

000024718641

Intimação Intimação
21021012433410100

000024693332

Decisão Decisão
21021009061730400

000024688647

PRAZO Certidão
21020808253587900

000024657929

PRAZO Certidão
21020808241258400

000024657895

Intimação Intimação
21012508200286600

000024520680

Intimação Intimação
21011411594107200

000024464694

Despacho Despacho
21011110164062400

000024446450

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20121008323463400

000024334002

Certidão de

cumprimento
Certidão

20100709023247100

000023758649

Despacho Despacho
20100514220141900

000023738565

Petição Inicial Petição Inicial
20100109560040700

000023708132

Petição inicial da

reclamatória e
Documento Diverso

20100109584391200

000023708139

Procurações e

substabelecimento
Procuração

20100110001089900

000023708155

Sentença Documento Diverso
20100110000243900

000023708154

Acórdão Documento Diverso
20100110002837500

000023708161

Petição de Recurso

de Revista da 2 ré
Documento Diverso

20100110004189300

000023708166

Decisão que recebeu

o RR e remessa dos
Documento Diverso

20100110004969100

000023708171

Comprovação dos

créditos do IPAS em
Documento Diverso

20100110124586600

000023708430

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 638
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000175-06.2020.5.23.0041
EXEQUENTE MIRIAN ALVES MOREIRA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

b5d4dd6

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411491567500

000035235682

Intimação Intimação
24030910122996400

000035172947

Intimação Intimação
24030910122926400

000035172940

Despacho Despacho
24030811233937800

000035163323

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030611183064600

000035130052

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030611191856700

000035130066

Desdobramento

Sisbajud
Documento Diverso

24030611005033600

000035129455

Recibo de protocolo

SISBAJUD
Documento Diverso

24022315194386700

000034988817

Decisão Decisão
24012514090007300

000034670459

Certidão de Prazo Certidão
24012509325515600

000034663585

Intimação Intimação
23120510092249300

000034348945

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23120510014984200

000034348717

Despacho Despacho
23112108411869600

000034170171

TERMO DE

DEVOLUÇÃO
Certidão

23111614314241300

000034142896

Certidão de autuação Certidão
23111614304428000

000034142876

Intimação Intimação
23111613545804900

000034141986

Intimação Intimação
23111613545832900

000034141987

Despacho Despacho
23111312150120100

000034105813

Certidão Certidão
23110910111656100

000034069635

Certidão de Prazo Certidão
23110909372371300

000034068701

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 639
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23102614373950900

000033953401

Intimação Intimação
23102614373943800

000033953400

Intimação Intimação
23102614373938800

000033953399

Ofício Precatório Ofício Precatório
23102509361185200

000033930333

Dados bancários Manifestação
23082415134582300

000033264114

Intimação Intimação
23082215064170000

000033232478

Despacho Despacho
23082214340190800

000033231871

Termo de Devolução

dos Autos
Certidão

23082108123309400

000033205484

Intimação Intimação
23081814390116100

000033197851

Intimação Intimação
23081814390140200

000033197852

Decisão Decisão
23081814224558800

000033197249

Certidão Certidão
23081814183061200

000033197105

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

23072416003519300

000032894865

Intimação Intimação
23071709553724900

000032805992

Certidão de

Autuação de
Certidão

23071709503107000

000032805853

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23071709260726400

000032805102

Certidão de Prazo Certidão
23071709233960100

000032805026

Indicação de dados

bancários
Manifestação

23071013322006900

000032737994

Intimação Intimação
23062908531458100

000032622976

Intimação Intimação
23062908531442900

000032622975

Intimação Intimação
23062908531423200

000032622974

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23062814241348000

000032616058

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23062814241342300

000032616057

Atualização
Planilha de

Atualização de

23062808200105800

000032606921

Despacho Despacho
23062310553728600

000032560182

Manifestação -

Precatório e RPV
Manifestação

23062216215743400

000032552431

Intimação Intimação
23061609493264100

000032475874

Despacho Despacho
23061507555097600

000032458296

Certidão - Retirada

de CTPS
Certidão

23061412291082800

000032450404

Intimação Intimação
23061212570914800

000032423513

Certidão De Ato

Ordinarório
Certidão

23061212543481300

000032423450

Certidão de Prazo Certidão
23061212523993000

000032423417
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atualização
Planilha de

Atualização de

23051912211170300

000032203326

Protocolo Ofício SEI Documento Diverso
23051912115661700

000032203204

Remessa Ofício SEI Ofício
23051910155112100

000032200463

Intimação Intimação
23051713421817000

000032173619

Certidão de

Anotação de CTPS
Certidão

23051713394939100

000032173552

Despacho Despacho
23051510204204100

000032136617

Certidão de Prazo Certidão
23051509303157900

000032135202

Intimação Intimação
23050413122911000

000032024382

Intimação Intimação
23041413110574100

000031827923

Certidão entrega de

CTPS
Certidão

23041113574808400

000031783660

Intimação Intimação
23040309034030300

000031722039

Intimação Intimação
23040309033929600

000031722030

Despacho Despacho
23040308505482100

000031721731

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23033010224777500

000031693653

Certidão de

publicação de
Certidão

23030809044958600

000031693652

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23030709225952500

000031693651

Intimação Intimação
23030709220636900

000031693649

Intimação Intimação
23030709220644900

000031693650

Intimação Intimação
23030709220626200

000031693648

Acórdão Acórdão
23010910424488600

000031693646

Inserido na pauta de

Julgamento da 4ª
Certidão

23020807442614100

000031693647

CONTRARRAZOES

AO AGRAVO DE
Contrarrazões

22121308495358100

000030803952

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

22120614472199400

000030745379

Intimação Intimação
22120115112986000

000030705610

Intimação Intimação
22120115112930200

000030705602

Decisão Decisão
22120110254018900

000030699789

Certidão de Prazo Certidão
22112308404739300

000030615973

Agravo de Petição Agravo de Petição
22111422183088600

000030538864

Intimação Intimação
22110811193437100

000030473460

Intimação Intimação
22110811193455300

000030473461

Sentença Sentença
22110412030637000

000030445324

Certidão de Prazo Certidão
22102608530787900

000030367767
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contestação aos

E.E. do Estado
Manifestação

22102409344918000

000030336535

Intimação Intimação
22101711410110300

000030266027

Intimação Intimação
22101711410160700

000030266030

Despacho Despacho
22101314055038000

000030238591

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

22101116454052100

000030225903

Intimação Intimação
22091311171009700

000029949149

Despacho Despacho
22091215225654600

000029939588

Atualização
Planilha de

Atualização de

22090913105592600

000029921263

Despacho Despacho
22090908070001000

000029913441

Redirecionamento da

execução
Manifestação

22090614003433100

000029890477

Intimação Intimação
22083009460225300

000029811623

Despacho Despacho
22082908095371300

000029790796

Documento

(c59d798) - Decisão I
Documento Diverso

22082410042362800

000029751531

Documento

(07e43270) - Decisão
Documento Diverso

22082410042325800

000029751530

Documento

(fa08b91) - Decisão -
Documento Diverso

22082410042407900

000029751532

Documento (12dff0e)

- Trânsito em
Documento Diverso

22082410042470700

000029751534

Documento

(4192345) - Acórdão
Documento Diverso

22082410042246200

000029751528

Documento

(6820f32) - Acórdão
Documento Diverso

22082410042288600

000029751529

Documento

(1a43bfb) - Trânsito
Documento Diverso

22082410042433200

000029751533

Peças Inéditas -

Despacho / VT
Documento Diverso

22082410030254000

000029751497

Certidão de

Cumprimento
Certidão

22081708583540600

000029674479

Intimação Intimação
22081616325415300

000029669318

Despacho Despacho
22081610053693900

000029661608

ARQUIVO

PROVISÓRIO
Certidão

20062309251883500

000022743055

Despacho Despacho
20061911332809200

000022714326

PRAZO Certidão
20061910105437700

000022711038

Intimação Intimação
20060912094503300

000022618129

Despacho Despacho
20060810562478400

000022602604

Petição da

Executada
Manifestação

20060809403903300

000022600138

Intimação Intimação
20060109594035000

000022518424

Despacho Despacho
20052711270433900

000022475171

pesquisa IPAS Documento Diverso
20052811222643000

000022488339
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 642
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Bacenjud infrutífero Documento Diverso
20052811213394400

000022488325

MANIFESTAÇÃO

URGENTE
Manifestação

20052710150923500

000022473539

DECRETO

LEGISLATIVO -
Documento Diverso

20052710154049000

000022473549

Declaração Contas

Exclusivas UPA
Documento Diverso

20052710155021700

000022473557

BID COVID-19 - UPA

IMBIRIBEIRA
Documento Diverso

20052710155873900

000022473564

RELATOS DAS

ATIVIDADES DA
Documento Diverso

20052710161017800

000022473569

Decreto 49.017 de 11

de Maio de 2020
Documento Diverso

20052710161517600

000022473570

REPORTAGEM

Pernambuco _ G1
Documento Diverso

20052710163013000

000022473577

reportagem do G1 Documento Diverso
20052710163753400

000022473583

Acordão - 0000169-

38.2016.5.23.0041
Documento Diverso

20052710164618000

000022473587

Acordão - 0000361-

68.2016.5.23.0041
Documento Diverso

20052710165640000

000022473596

Acordão - 0000606-

16.2015.5.23.0041
Documento Diverso

20052710170468100

000022473602

Despacho de

impenhorabilidade 1
Documento Diverso

20052710171383300

000022473606

Despacho de

impenhorabilidade 2
Documento Diverso

20052710172091400

000022473609

Sentença com

impenhorabilidade
Documento Diverso

20052710172880400

000022473611

solicitação de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20052710125614100

000022473482

Procuração IPAS Procuração
20052710134722300

000022473498

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20052710135423000

000022473502

Decisão Decisão
20052209430897600

000022430553

PRAZO Certidão
20052208431954900

000022429339

Intimação Intimação
20051806241899300

000022377863

Despacho Despacho
20051318431985900

000022352541

Diretriz à execução Manifestação
20051314593919500

000022350059

Intimação Intimação
20050610024533500

000022290685

Decisão Decisão
20050510055473500

000022281236

PRAZO Certidão
20050508465424400

000022280065

Intimação Intimação
20030914573411100

000021922253

Despacho Despacho
20030609420708300

000021899593

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030508115937300

000021884948

Certidão de

cumprimento
Certidão

20021108132962800

000021686932

Decisão de

prevenção
Decisão

20020709025371800

000021656344

Petição Inicial Petição Inicial
20020616462317600

000021651938
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RT INICIAL Documento Diverso
20020616464680400

000021651946

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465012100

000021651947

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465296400

000021651948

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465783300

000021651949

Procuração Procuração
20020616465995200

000021651952

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020616470334400

000021651953

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20020616471131400

000021651958

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

20020616471090800

000021651957

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020616471572900

000021651962

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020616471883700

000021651963

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472214000

000021651968

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472529700

000021651970

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472803200

000021651972

CONTESTAÇÃO -

ESTADO
Documento Diverso

20020616473518300

000021651976

Procuração Procuração
20020616473773900

000021651978

CONTESTAÇÃO -

IPAS
Documento Diverso

20020616474977100

000021651985

ATA DE

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

20020616475695500

000021651987

Estatuto Estatuto
20020616480740700

000021651989

Estatuto Estatuto
20020616481036900

000021651990

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020616481215900

000021651992

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020616481581000

000021651993

IMPUGNAÇÃO IPAS Documento Diverso
20020616482521300

000021651997

IMPUGNAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020616483296100

000021652001

SENTENÇA Documento Diverso
20020616484427300

000021652005

ED DO IPAS Documento Diverso
20020616484902700

000021652009

SENTENÇA DE ED Documento Diverso
20020616485497500

000021652015

RO AUTORA Documento Diverso
20020616490057800

000021652019

RO DO ESTADO Documento Diverso
20020616490668700

000021652021

RO DO IPAS Documento Diverso
20020616491177000

000021652023

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020616492222500

000021652025

DECISÃO Documento Diverso
20020616492904500

000021652028

CR AO RO -

ESTADO
Documento Diverso

20020616493940200

000021652033
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 644
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CR AO RO DO

ESTADO - IPAS
Documento Diverso

20020616494965700

000021652035

AI DO IPAS Documento Diverso
20020616495526400

000021652036

REMESSA Documento Diverso
20020616500007100

000021652038

CR AO RO DA

AUTORA - IPAS
Documento Diverso

20020616501274500

000021652043

CM AO AI EM RO Documento Diverso
20020616502186600

000021652045

CR Documento Diverso
20020616502689600

000021652048

Procuração Procuração
20020616503033600

000021652050

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20020616503424700

000021652052

ACORDÃO AI Documento Diverso
20020616503882300

000021652053

ACORDÃO DE RO Documento Diverso
20020616504937200

000021652058

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

MIRIAN ALVES MOREIRA

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000175-06.2020.5.23.0041
EXEQUENTE MIRIAN ALVES MOREIRA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

EXECUTADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

EXECUTADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Alvará Eletrônico de id

b5d4dd6

1- Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Alvará Sisconjud Alvará
24031411491567500

000035235682

Intimação Intimação
24030910122996400

000035172947

Intimação Intimação
24030910122926400

000035172940

Despacho Despacho
24030811233937800

000035163323

Juntada de

comprovante de
Manifestação

24030611183064600

000035130052

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030611191856700

000035130066

Desdobramento

Sisbajud
Documento Diverso

24030611005033600

000035129455

Recibo de protocolo

SISBAJUD
Documento Diverso

24022315194386700

000034988817
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 645
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decisão Decisão
24012514090007300

000034670459

Certidão de Prazo Certidão
24012509325515600

000034663585

Intimação Intimação
23120510092249300

000034348945

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23120510014984200

000034348717

Despacho Despacho
23112108411869600

000034170171

TERMO DE

DEVOLUÇÃO
Certidão

23111614314241300

000034142896

Certidão de autuação Certidão
23111614304428000

000034142876

Intimação Intimação
23111613545804900

000034141986

Intimação Intimação
23111613545832900

000034141987

Despacho Despacho
23111312150120100

000034105813

Certidão Certidão
23110910111656100

000034069635

Certidão de Prazo Certidão
23110909372371300

000034068701

Intimação Intimação
23102614373950900

000033953401

Intimação Intimação
23102614373943800

000033953400

Intimação Intimação
23102614373938800

000033953399

Ofício Precatório Ofício Precatório
23102509361185200

000033930333

Dados bancários Manifestação
23082415134582300

000033264114

Intimação Intimação
23082215064170000

000033232478

Despacho Despacho
23082214340190800

000033231871

Termo de Devolução

dos Autos
Certidão

23082108123309400

000033205484

Intimação Intimação
23081814390116100

000033197851

Intimação Intimação
23081814390140200

000033197852

Decisão Decisão
23081814224558800

000033197249

Certidão Certidão
23081814183061200

000033197105

E-mail de Tribunal

Regional do Trabalho
Documento Diverso

23072416003519300

000032894865

Intimação Intimação
23071709553724900

000032805992

Certidão de

Autuação de
Certidão

23071709503107000

000032805853

Certidão de Prazo do

Estado de Mato
Certidão

23071709260726400

000032805102

Certidão de Prazo Certidão
23071709233960100

000032805026

Indicação de dados

bancários
Manifestação

23071013322006900

000032737994

Intimação Intimação
23062908531458100

000032622976

Intimação Intimação
23062908531442900

000032622975
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23062908531423200

000032622974

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23062814241348000

000032616058

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)

23062814241342300

000032616057

Atualização
Planilha de

Atualização de

23062808200105800

000032606921

Despacho Despacho
23062310553728600

000032560182

Manifestação -

Precatório e RPV
Manifestação

23062216215743400

000032552431

Intimação Intimação
23061609493264100

000032475874

Despacho Despacho
23061507555097600

000032458296

Certidão - Retirada

de CTPS
Certidão

23061412291082800

000032450404

Intimação Intimação
23061212570914800

000032423513

Certidão De Ato

Ordinarório
Certidão

23061212543481300

000032423450

Certidão de Prazo Certidão
23061212523993000

000032423417

Atualização
Planilha de

Atualização de

23051912211170300

000032203326

Protocolo Ofício SEI Documento Diverso
23051912115661700

000032203204

Remessa Ofício SEI Ofício
23051910155112100

000032200463

Intimação Intimação
23051713421817000

000032173619

Certidão de

Anotação de CTPS
Certidão

23051713394939100

000032173552

Despacho Despacho
23051510204204100

000032136617

Certidão de Prazo Certidão
23051509303157900

000032135202

Intimação Intimação
23050413122911000

000032024382

Intimação Intimação
23041413110574100

000031827923

Certidão entrega de

CTPS
Certidão

23041113574808400

000031783660

Intimação Intimação
23040309034030300

000031722039

Intimação Intimação
23040309033929600

000031722030

Despacho Despacho
23040308505482100

000031721731

Certidão de trânsito

em julgado
Certidão

23033010224777500

000031693653

Certidão de

publicação de
Certidão

23030809044958600

000031693652

Certidão de

intimação via sistema
Certidão

23030709225952500

000031693651

Intimação Intimação
23030709220636900

000031693649

Intimação Intimação
23030709220644900

000031693650

Intimação Intimação
23030709220626200

000031693648

Acórdão Acórdão
23010910424488600

000031693646
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inserido na pauta de

Julgamento da 4ª
Certidão

23020807442614100

000031693647

CONTRARRAZOES

AO AGRAVO DE
Contrarrazões

22121308495358100

000030803952

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

22120614472199400

000030745379

Intimação Intimação
22120115112986000

000030705610

Intimação Intimação
22120115112930200

000030705602

Decisão Decisão
22120110254018900

000030699789

Certidão de Prazo Certidão
22112308404739300

000030615973

Agravo de Petição Agravo de Petição
22111422183088600

000030538864

Intimação Intimação
22110811193437100

000030473460

Intimação Intimação
22110811193455300

000030473461

Sentença Sentença
22110412030637000

000030445324

Certidão de Prazo Certidão
22102608530787900

000030367767

Contestação aos

E.E. do Estado
Manifestação

22102409344918000

000030336535

Intimação Intimação
22101711410110300

000030266027

Intimação Intimação
22101711410160700

000030266030

Despacho Despacho
22101314055038000

000030238591

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

22101116454052100

000030225903

Intimação Intimação
22091311171009700

000029949149

Despacho Despacho
22091215225654600

000029939588

Atualização
Planilha de

Atualização de

22090913105592600

000029921263

Despacho Despacho
22090908070001000

000029913441

Redirecionamento da

execução
Manifestação

22090614003433100

000029890477

Intimação Intimação
22083009460225300

000029811623

Despacho Despacho
22082908095371300

000029790796

Documento

(c59d798) - Decisão I
Documento Diverso

22082410042362800

000029751531

Documento

(07e43270) - Decisão
Documento Diverso

22082410042325800

000029751530

Documento

(fa08b91) - Decisão -
Documento Diverso

22082410042407900

000029751532

Documento (12dff0e)

- Trânsito em
Documento Diverso

22082410042470700

000029751534

Documento

(4192345) - Acórdão
Documento Diverso

22082410042246200

000029751528

Documento

(6820f32) - Acórdão
Documento Diverso

22082410042288600

000029751529

Documento

(1a43bfb) - Trânsito
Documento Diverso

22082410042433200

000029751533

Peças Inéditas -

Despacho / VT
Documento Diverso

22082410030254000

000029751497
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de

Cumprimento
Certidão

22081708583540600

000029674479

Intimação Intimação
22081616325415300

000029669318

Despacho Despacho
22081610053693900

000029661608

ARQUIVO

PROVISÓRIO
Certidão

20062309251883500

000022743055

Despacho Despacho
20061911332809200

000022714326

PRAZO Certidão
20061910105437700

000022711038

Intimação Intimação
20060912094503300

000022618129

Despacho Despacho
20060810562478400

000022602604

Petição da

Executada
Manifestação

20060809403903300

000022600138

Intimação Intimação
20060109594035000

000022518424

Despacho Despacho
20052711270433900

000022475171

pesquisa IPAS Documento Diverso
20052811222643000

000022488339

Bacenjud infrutífero Documento Diverso
20052811213394400

000022488325

MANIFESTAÇÃO

URGENTE
Manifestação

20052710150923500

000022473539

DECRETO

LEGISLATIVO -
Documento Diverso

20052710154049000

000022473549

Declaração Contas

Exclusivas UPA
Documento Diverso

20052710155021700

000022473557

BID COVID-19 - UPA

IMBIRIBEIRA
Documento Diverso

20052710155873900

000022473564

RELATOS DAS

ATIVIDADES DA
Documento Diverso

20052710161017800

000022473569

Decreto 49.017 de 11

de Maio de 2020
Documento Diverso

20052710161517600

000022473570

REPORTAGEM

Pernambuco _ G1
Documento Diverso

20052710163013000

000022473577

reportagem do G1 Documento Diverso
20052710163753400

000022473583

Acordão - 0000169-

38.2016.5.23.0041
Documento Diverso

20052710164618000

000022473587

Acordão - 0000361-

68.2016.5.23.0041
Documento Diverso

20052710165640000

000022473596

Acordão - 0000606-

16.2015.5.23.0041
Documento Diverso

20052710170468100

000022473602

Despacho de

impenhorabilidade 1
Documento Diverso

20052710171383300

000022473606

Despacho de

impenhorabilidade 2
Documento Diverso

20052710172091400

000022473609

Sentença com

impenhorabilidade
Documento Diverso

20052710172880400

000022473611

solicitação de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20052710125614100

000022473482

Procuração IPAS Procuração
20052710134722300

000022473498

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20052710135423000

000022473502

Decisão Decisão
20052209430897600

000022430553

PRAZO Certidão
20052208431954900

000022429339
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Intimação Intimação
20051806241899300

000022377863

Despacho Despacho
20051318431985900

000022352541

Diretriz à execução Manifestação
20051314593919500

000022350059

Intimação Intimação
20050610024533500

000022290685

Decisão Decisão
20050510055473500

000022281236

PRAZO Certidão
20050508465424400

000022280065

Intimação Intimação
20030914573411100

000021922253

Despacho Despacho
20030609420708300

000021899593

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030508115937300

000021884948

Certidão de

cumprimento
Certidão

20021108132962800

000021686932

Decisão de

prevenção
Decisão

20020709025371800

000021656344

Petição Inicial Petição Inicial
20020616462317600

000021651938

RT INICIAL Documento Diverso
20020616464680400

000021651946

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465012100

000021651947

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465296400

000021651948

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20020616465783300

000021651949

Procuração Procuração
20020616465995200

000021651952

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020616470334400

000021651953

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20020616471131400

000021651958

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

20020616471090800

000021651957

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020616471572900

000021651962

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20020616471883700

000021651963

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472214000

000021651968

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472529700

000021651970

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20020616472803200

000021651972

CONTESTAÇÃO -

ESTADO
Documento Diverso

20020616473518300

000021651976

Procuração Procuração
20020616473773900

000021651978

CONTESTAÇÃO -

IPAS
Documento Diverso

20020616474977100

000021651985

ATA DE

ASSEMBLEIA
Documento Diverso

20020616475695500

000021651987

Estatuto Estatuto
20020616480740700

000021651989

Estatuto Estatuto
20020616481036900

000021651990

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020616481215900

000021651992
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Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20020616481581000

000021651993

IMPUGNAÇÃO IPAS Documento Diverso
20020616482521300

000021651997

IMPUGNAÇÃO

ESTADO
Documento Diverso

20020616483296100

000021652001

SENTENÇA Documento Diverso
20020616484427300

000021652005

ED DO IPAS Documento Diverso
20020616484902700

000021652009

SENTENÇA DE ED Documento Diverso
20020616485497500

000021652015

RO AUTORA Documento Diverso
20020616490057800

000021652019

RO DO ESTADO Documento Diverso
20020616490668700

000021652021

RO DO IPAS Documento Diverso
20020616491177000

000021652023

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20020616492222500

000021652025

DECISÃO Documento Diverso
20020616492904500

000021652028

CR AO RO -

ESTADO
Documento Diverso

20020616493940200

000021652033

CR AO RO DO

ESTADO - IPAS
Documento Diverso

20020616494965700

000021652035

AI DO IPAS Documento Diverso
20020616495526400

000021652036

REMESSA Documento Diverso
20020616500007100

000021652038

CR AO RO DA

AUTORA - IPAS
Documento Diverso

20020616501274500

000021652043

CM AO AI EM RO Documento Diverso
20020616502186600

000021652045

CR Documento Diverso
20020616502689600

000021652048

Procuração Procuração
20020616503033600

000021652050

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

20020616503424700

000021652052

ACORDÃO AI Documento Diverso
20020616503882300

000021652053

ACORDÃO DE RO Documento Diverso
20020616504937200

000021652058

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

Endereço desconhecido

COLIDER/MT, 19 de março de 2024.

ROSIMEIRE DE SOUZA BRANDAO FALQUETO

Assessor

VT ALTA FLORESTA - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000466-59.2018.5.23.0046
RECLAMANTE ADEMIRO FERNANDES DE

ALCANTARA

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:4b5f042, em especial sobre o item 4 de tal Despacho, cuja

transcrição segue abaixo:

DESPACHO

Vistos,

Os autos vieram conclusos após o exequente se manifestar,

renunciando ao valor que excede ao limite para expedição de RPV

(#id:2ae4629).

Considerandoos termos do artigo 311, § 2º, da CONSOLIDAÇÃO

NORMATIVA DE PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA

REGIONAL DO TRT DA 23ª REGIÃO, segundo o qual “Considera-

se débito ou obrigação de pequeno valor o montante de cada

parcela em execução devida a cada beneficiário, ressalvado a

contribuição previdenciária – cota do empregado – e Imposto de

R e n d a ,  q u e  c o m p õ e m  o  c r é d i t o  b r u t o  d o

exequente”;considerandoo artigo 7º da Resolução n° 303/2019 do

CNJ, segundo o qual “Os ofícios precatórios serão elaborados

individualmente, por beneficiário”; considerando o disposto no

artigo 47 § 3º da mesma Resolução, segundo o qual, a data base

para aferição do pagamento devido pela Fazenda Pública por meio

de RPV será o dia do trânsito em julgado da fase de conhecimento;

considerando os cálculos de #id:1ccdb1a; e considerando,por

fim, que o valor do UPF/MT em 21/09/2022, data do trânsito em

julgado, era de R$ 221,03, sendo então possível a expedição de

RPV relativa ao honorários sucumbenciais do patrono do exequente

que é R$ 1.235,27, e também do crédito bruto do exequente no

importe de R$ 22.103,00, uma vez que o exequente renunciou ao

valor excedente ao limite para expedição de RPV, uma vez que,

segundo a Lei 10.656/2017 do Estado de Mato Grosso, é de 100

(cem) UPFs. Ante o exposto, determino:

1. Expeça-se a RPV relativa aos honorários sucumbenciais do

advogado do autor no valor de R$ 1.235,27.

2. Expeça-se a RPV no valor total de R$ 22.103,00 (crédito líquido

do exequente em R$ 16.073,79, FGTS R$ 5.899,94 e INSS cota

empregado no importe de R$ 129,27).

3. Ao serem confeccionados os documentos (RPVs), observe a

Secretaria o Roteiro explicativo juntado no #id:2d2655d, tais

como a natureza da obrigação a ser lançada manualmente, que diz

respeito ao(s) assunto(s) principal da ação cadastrado(s) no PJe,

acolhido(s) na ação. Também deverão ser observadas as diversas

determinações por parte da Corregedoria quanto ao cadastro no

GPREC e o correto lançamento dos movimentos no PJe (expedida

a RPV e quitada a RPV).

4. Expedidos os documentos (RPVs) e após a assinatura do

magistrado, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

05 dias, nos termos do §1º do artigo 14 da Resolução n. 314/21

CSJT.

5. Após, intime-se o Estado de Mato Grosso para pagamento das

requisições, no prazo de 60 dias, sob pena de sequestro de

numerário, consoante o disposto no art. 17, §2º, da Lei n.

10.259/2001.

6. Em seguida, suspenda-se o presente feito pelo prazo de 60 dias,

com a remessa dos autos ao fluxo do sobrestamento (decisão

judicial - 898), e aguarde-se o pagamento da RPV.

7. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 29 de fevereiro de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 18 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000153-88.2024.5.23.0046
REQUERENTE ADRIELE SOUZA FREITAS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

REQUERIDO JMA PROVEDORES DE INTERNET
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)a se manifestar, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca dos documentos apresentados sob #id:3f5ebe3,

nos termos da r. decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº PAP-0000062-95.2024.5.23.0046
REQUERENTE HELENA CECILIA VILELA BRITO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

REQUERIDO RONALDO VIEIRA DE SOUZA
SANTOS - COMERCIO E SERVICOS -
EIRELI - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CECILIA VILELA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)a se manifestar, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca dos documentos apresentados sob

#id:595a597, nos termos do r. despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001121-55.2023.5.23.0046
RECLAMANTE JOAO BATISTA CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

RECLAMADO MADRID ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho ID 29801b9.

(...)

2. Apresentados os cálculos, independentemente de nova

conclusão, intimem-se as partes, para apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objetos de

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto Art. 879, §2º, da CLT, com redação alterada

pela Lei n. 13.467/2017.

(...)

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000155-92.2023.5.23.0046
RECLAMANTE LETICIA VITORIA SIMAO DUARTE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA VITORIA SIMAO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LETICIA VITORIA SIMAO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que tomeciência

daplanilha de cálculos de liquidação elaborada pela Contadoria

deste Regional.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) ainda para, no prazo de 08

dias,apresentar impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto Art. 879, §2º, da CLT, com redação alterada

pela Lei n. 13.467/2017, conforme deliberado no despacho de

#id:5854e6e

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000155-92.2023.5.23.0046
RECLAMANTE LETICIA VITORIA SIMAO DUARTE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que tomeciência

daplanilha de cálculos de liquidação elaborada pela Contadoria

deste Regional.
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) ainda para, no prazo de 08

dias,apresentar impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto Art. 879, §2º, da CLT, com redação alterada

pela Lei n. 13.467/2017, conforme deliberado no despacho de

#id:5854e6e

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001092-05.2023.5.23.0046
RECLAMANTE MARCIO CRISTIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO ISADORA PASQUARELLI
CAVALLI(OAB: 30368-O/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CRISTIANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para apresentar manifestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial sob

#id:63d3c08.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001092-05.2023.5.23.0046
RECLAMANTE MARCIO CRISTIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO ISADORA PASQUARELLI
CAVALLI(OAB: 30368-O/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para apresentar manifestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial sob

#id:63d3c08.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001014-11.2023.5.23.0046
RECLAMANTE MICHELLY DE ALMEIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLY DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MICHELLY DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito, para, querendo, se manifestar, no prazo de

15 dias, conforme determinado na Ata de Audiência de

#id:28a9cb8.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-11.2023.5.23.0046
RECLAMANTE MICHELLY DE ALMEIDA DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito, para, querendo, se manifestar, no prazo de

15 dias, conforme determinado na Ata de Audiência de

#id:28a9cb8.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001202-04.2023.5.23.0046
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE LEAL

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMADO MADRID ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
64274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a tomar ciência da r. sentença

de #id:611a2b9 e da planilha de cálculos #id:2bbf9a3.

SENTENÇA

RELATÓRIO

FRANCISCO JOSE LEALajuizou ação trabalhista em face

deMADRID ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDAalegando

que foi dispensado e não recebeuas verbas rescisórias; requereu o

custeio de gastos com transporte para retorno a sua residência; que

o ambiente era perigoso e não recebeu o correspondente adicional;

alegando que trabalhou em sobrejornada e não recebeu a

contraprestação devida; que o FGTS não foi integralmente

recolhido. Requereu o pagamento das verbas arroladas na inicial.

Juntou documentos.Atribuiu à causa o valor de R$ 150.000,00.

O réu apresentou defesa com documentos. Arguiu preliminarmente

a inépcia da inicial e, no mérito, que as verbas rescisórias foram

devidamente pagas; que antecipou à parte autora o pagamento de

R$ 750,00 nos autos do processo 1136-24.2023, requerendo o

abatimento de valores; que o autor não trabalhou em condições

perigosas; que eventuais horas extras foram regularmente quitadas;

que parcelou o pagamento do FGTS junto à Caixa Econômica

Federal. Pleiteou, ao final, a improcedência total da ação.

Audiência Inicial. Inconciliados

A parte autora impugnou a defesa e os documentos apresentados.

Requereu a condenação da parte ré em litigância de má-fé.

Na audiência em prosseguimento, foi dispensada a oitiva das

partes. A parte autora desistiu do pedido de adicional de

periculosidade, sem objeção da parte contrária, e o feito foi extinto

sem resolução do mérito em relação ao pedido. Sem mais provas

além das constantes nos autos, a instrução processual foi

encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Última proposta conciliatória infrutífera.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

REUNIÃO DE PROCESSOS - CONEXÃO

Requereu o réu a reunião do presente processo com os autos de

número 0001224-62.2023.5.23.0046, afirmando que há a ocorrência

de conexão.

Não merece prosperar o pleito da parte ré, uma vez que a matéria

discutida nos presentes autos é diversa daquela discutida nos autos

do processo 1224-62.2023 (adicional de periculosidade, adicional

de insalubridade e danos morais).

Assim, considerando a inexistência de pedido e causa de pedir em

comum, indefiro.

LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL

A parte autora requereu que eventual condenação não fique

limitada ao pedido lançado na inicial, ao argumento de que os

valores foram apurados por mera estimativa.

Segundo, dispõe o artigo 840 da CLT, o pedido deverá ser certo,
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determinado e com indicação do seu valor. A inovação legislativa

visou justamente garantir que o pedido reflita o pedido formulado,

servindo de base para o cálculo das custas processuais e

honorários advocatícios no caso de improcedência dos pedidos.

Segundo a doutrina, o pedido genéricocorresponde àquele pedido

c e r t o ,  m a s  q u e  n ã o  c o n t é m  o s  e l e m e n t o s  d e

determinaçãosuficientes à caracterização do quantumcondenatório

pretendido pela parte autora.

A ausência da quantificação pode se sustentar apenas nos termos

da exceção prescrita no inciso II do § 1.º do art. 324[1] do

NCPC/2015, que não retrata o caso dos autos, diante da

possibilidade cálculo das horas extras e seus reflexos, ainda que de

forma aproximada.

Diante do exposto e da necessidade de respeitar o princípio da

congruência (adstrição), os cálculos de liquidação ficam adstritos ao

pedido da inicial, exceto quanto a juros e correção (SELIC).

INÉPCIA DA INICIAL

O réu arguiu a inépcia da inicial, argumentando que a parte autora

formulou pedido em dissonância com o artigo 840, §1º da CLT.

Alegou que o valor indicado por estimativa não atende aos

parâmetros estabelecidos por lei.

A petição inicial, no processo trabalhista, a partir da vigência da Lei

13.467/2017, deverá conter uma breve exposição dos fatos e o

pedido deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor.

No caso, verifico que o autor indicou todos os pedidos que entende

devidos e os respectivos valores.Importante destacar que o artigo

840, §1º da CLT não determina a apresentação de cálculos, mas

apenas a indicação de valor.

A exordial, neste particular, preencheu os requisitos para o seu

regular processamento, posto que presentes a causa de pedir,

pedido e indicação de valores.

Rejeito.

MÉRITO

CONTRATO DE TRABALHO

SALÁRIO E FUNÇÃO

O autor alegou que foi contratado em 10/01/2023 para

desempenhar a função de encarregado de carpintaria, com

remuneração média de R$ 4.500,00.

O réu impugnou a matéria, afirmando que o autor foi contratado

para exercer a função de carpinteiro, com salário de R$ 2.200,00.

Sem razão o autor.

Diante da impugnação apresentada pelo réu em defesa, bem como

os recibos de pagamento assinados pelo obreiro juntados, competia

à parte autora o ônus da prova de suas alegações, porém deste

mister não se desincumbiu na medida em que nenhuma prova foi

produzida nos autos.

Assim, devem prevalecer as anotações constantes em sua CTPS,

bem como nos comprovantes de pagamento juntados aos autos, em

relação à função desempenhada e ao salário base, as quais gozam

de presunção de veracidade.

Diante do exposto, deverá ser considerado para todos os fins que o

autor desempenhou a função de carpinteiro, com salário base de R$

2.200,00.

DESPESAS COM PASSAGENS

A parte autora alegou que recebeu, a cada quatro meses, o

pagamento de R$ 750,00 visando o custeio de despesas para o

retorno a sua residência. Requereu o pagamento do valor de R$

750,00, ao final do contrato, para retorno para a sua residência.

O réu alegou que o autor não faz jus à parcela requerida. Afirmou

ainda que antecipou o valor de R$ 750,00 nos autos do

processo0001136-24.2023.5.23.0046.

Com razão o autor.

Não obstante a impugnação do réu, o holerite referente ao mês de

abril/2023 (fl. 99) aponta para o pagamento de R$ 750,00 sob a

nomenclatura “vale transporte empresa”, conforme a seguir

transcrito:

Quanto a natureza da parcela, deve prevalecer a nomenclatura

atribuída no holerite – vale transporte.

Procedente o pedido, no valor de R$ 750,00, a título de indenização

de transporte.

Importante destacar que nos autos do Proc. 1136-24.2023 foi

devidamente pago, a título de antecipação, o valor de R$ 750,00.

Assim, julgo procedente o pedido e reconheço que a obrigação de

pagar foi satisfeita.

VERBAS RESCISÓRIAS

Incontroverso nos autos que a rescisão se deu por iniciativa do

empregador, são devidas à parte autora as verbas decorrentes da

rescisão contratual imotivada.

O pagamento salarial é encargo que recai sobre a empresa, a teor

do artigo 818 da CLT c/c artigo 333, II, do CPC. E, deste mister, não

se desincumbiu,na medida o TRCT (#id: edac573) juntado com a

defesa não está assinado pelo empregado.

Diante do exposto, condeno o réu, nos limites da inicial, ao

pagamento do 13º salário proporcional à razão de 10/12 e férias

proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3.

Devido o FGTS sobre as verbas rescisórias.

Base de cálculo: salário base (R$ 2.200,00) + média das horas

extras conforme holerites juntados com a defesa.

Procedente, nesses termos.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS

A parte autora alegou que trabalhava das 7h às 18h, com 1h hora

de almoço de segunda a sexta-feira e que aos sábados, domingos e
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feriados trabalhava das 07h00 às 16h00. Requereu o pagamento

das horas extras e reflexos não pagos.

O réu argumentou que as horas extras foram integralmente pagas.

Sem razão o autor.

Os controles de ponto colacionados aos autos não foram

impugnados pelo autor, motivo pelo qual devem prevalecer para

todos os efeitos legais, mormente porque não foi produzida

nenhuma prova capaz de infirmar os registros lançados.

O autor não apontou incorreções entre as horas extras registradas

nos controles de ponto e as efetivamente pagas nos recibos de

pagamento, não se havendo falar em diferenças impagas.

Eventuais diferenças necessariamente devem ser apontadas pela

parte que alega irregularidade no pagamento das horas extras,

ainda que seja por simples amostragem referente a um mês, a teor

do que dispõe o artigo 373, I, do NCPC c/c art. 818 da CLT, pois

não cabe ao juiz identificá-las.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito de horas extras e

reflexos.

Improcedente.

FGTS ACRESCIDO DE 40%

O autor alegou que o FGTS não foi integralmente recolhido e nem

assim a indenização de 40% sobre os depósitos. Requereu imediato

recolhimento na conta vinculada do autor para saque, em razão do

motivo da dispensa.

O réu alegou que realizou parcelamento junto à CEF.

Com razão o autor.

Importante ressaltar que o parcelamento do FGTS junto à Caixa

Econômica Federal, alegado pelo empregador, não alcança a

relação jurídica estabelecida entre o réu e parte autora, mormente

diante do encerramento do contrato por iniciativa do próprio

empregador.

Assim, deverá o réu proceder ao recolhimento de todos os

depósitos de FGTS relativos ao vínculo empregatício, acrescido da

multa de 40% sobre o FGTS, vencidos com o término do contrato,

pois não há comprovação dos recolhimentos para o período, sob

pena de pagamento equivalente.

Base de cálculo: evolução salarial do obreiro, conforme

holerites (fls. 91/116).

Procedente.

MULTA DO ARTIGO 477 da CLT

O prazo para pagamento das verbas rescisórias e entrega dos

respectivos documentos, a teor do §6º c/c §10 do artigo 477 da

CLT, é de 10 dias, contados a partir do término do contrato.

Em razão do não adimplemento das verbas rescisórias e/ou entrega

dos documentos que comprovem a comunicação da extinção aos

órgãos competentes, oportunizando o saque do FGTS, no prazo

legal, impõe-se o pagamento da multa prevista no artigo 477 da

CLT, §8º, da CLT.

Base de cálculo: salário mensal de R$ 2.200,00, conforme

requerido na inicial (item 37, rol de pedidos).

Procedente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A alegação de que todas as verbas pleiteadas foram devidamente

pagas, feita pelo réu em sua defesa, desacompanhada de qualquer

comprovante válido de pagamento, não gera controvérsia para

efeito do artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, a jurisprudência abaixo reproduzida, in verbis:

CONTESTAÇÃO GENÉRICA. MULTA DO ART. 467 DA CLT.

EXISTÊNCIA DE VERBAS INCONTROVERSAS. PENALIDADE

DEVIDA. A apresentação de impugnação genérica pela parte

reclamada não caracteriza controvérsia suficiente a afastar a

aplicação da multa prevista no art. 467 da CLT. Recurso obreiro a

que se dá provimento, no particular. (TRT18, ROT - 0011318-

17.2020.5.18.0013, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 24/06/2021) (TRT-18 - ROT: 00113181720205180013 GO

0011318-17.2020.5.18.0013, Relator: ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 24/06/2021, 3ª TURMA)

Assim, diante da incontrovérsia verificada acerca das parcelas

devidas, resta configurada a hipótese apta a ensejar a aplicação da

multa estabelecida no artigo 467 consolidado a incidirsobre as

parcelas descritas no tópico ‘verbas rescisórias’.

Procedente.

GUIAS SEGURO DESEMPREGO

Considerando que o réu comprovou nos autos a respectiva

comunicação de dispensa ao Ministério do Trabalho e Emprego –

em data posterior à distribuição da ação (fls. 125/126), julgo

procedente o pedido e reconheço que a obrigação foi satisfeita.

Procedente.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requereu o autor a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O artigo 790, § 3º, da CLT, contempla a concessão dos benefícios

da justiça gratuita para aqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social.

No caso em tela, o próprio autor declarou não possuir condições

para arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua

família, enquadrando-se nos requisitos autorizadores dos benefícios

à justiça gratuita. A declaração feita pelo patrono na inicial é

suficiente para o fim pretendido.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.647/17, ocorrida em
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11/11/2017 a esta legislação estão submissas, como é o caso ora

analisado, em que a distribuição da ação ocorreu posteriormente.

O artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, impõe à

parte vencida o pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte adversa, fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença ou do proveito econômico obtido, ainda que a parte seja

beneficiária da justiça gratuita.

Entretanto, a legislação infraconstitucional deve ser analisada à luz

da Constituição da República que assegura, em seu art. 5º,

LXXIV,o direito à gratuidade de justiça integralàqueles que

comprovarem sua hipossuficiência econômica. Senão vejamos:

“LXXIV - oEstado prestará assistência jurídica integral e

gratuita ao que comprovarem insuficiência de recursos;”

As limitações impostas pelos artigos 790-B e 791-A, § 4º, ambos da

CLT, violam o princípio constitucional de acesso à justiça ao infligir

no empregado receio tal, no ajuizamento de ação trabalhista, que

acaba por implicar em barreira ao seu acesso à justiça e a prova

disto é a queda abrupta do número de ações trabalhistas ajuizadas

em todo o território brasileiro.

Importante observar que a redação dos artigos acima mencionados,

alterados com a reforma trabalhista, foram mais rigorosos do que a

previsão contida no CPC, especificamente em relação ao artigo

98,§§2º e3º, o que é inconcebível,dada principiologia própria do

direito do trabalho de proteção ao hipossuficiente.

O tratamento mais gravoso ao empregado na legislação trabalhista

em relação à justiça comum e federal também se constitui em

violação da Constituição da República de 1988, em seu art. 5º caput

que proíbe tratamento diferenciado em situações de igualdade, no

caso situação de pobreza.

Assim, condeno o autor ao pagamento de honorários de

sucumbência, em favor do advogado do réu, no importe de 10%, a

incidir sobre o somatório dos pedidos ou parte dos pedidos julgados

improcedentes.

Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

obrigação de pagamento dos honorários de sucumbência fica sob

condição de exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

Acerca da suspensão da exigibilidade dos honorários na fase de

execução, adiro ao entendimento esposado na decisão a seguir

transcrita,verbis:

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NA FASE DE EXECUÇÃO. Em

consonância com o que foi decidido pelo Pleno desse Regional no

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 0000147-

84.2018.5.14.0000, quando declarou a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

4º, do art. 791-A, da CLT, é possível a suspensão da exigibilidade

do crédito alusivo aos honorários advocatícios de sucumbência na

fase de execução, em razão dos efeitos prospectivos da justiça

gratuita deferida ao devedor na fase de cognição, suspensão esta

que perdurará até que o credor comprove que a miserabilidade

econômica da parte cessou nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, inexistindo ofensa à coisa julgada, pois o

título executivo permanece hígido, havendo apenas suspensão

t e m p o r á r i a  d e  s u a  e x i g i b i l i d a d e .  ( T R T - 1 4  -  A P :

00006810420185140008 RO-AC 0000681-04.2018.5.14.0008,

Relator: ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR, SEGUNDA TURMA,

Data de Publicação: 27/06/2019)

Pelas razões e fundamentos acima apresentados,não resta

autorizada a dedução dos honorários advocatícios do crédito

do autor, posto que beneficiário da Justiça Gratuita, já que o

pagamento do valor objeto da condenação não significa que a

parte deixou a condição de insuficiência de recursos para arcar

com as custas do processo.

Assim, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, e

considerando a necessidade de tratamento igualitário das partes na

Justiça do Trabalho em relação às partes nos demais ramos do

direito, a obrigação de pagamento dos honorários de sucumbência

fica sob condição de exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos,

sem possibilidade de compensação nos próprios autos (artigo

368/CC), conforme disposição contida no §3º do artigo 98 do CPC,

declaro a inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", contida no 4º, do art. 791-A, da CLT, na

medida em que a responsabilidade pelos honorários difere da

exigência quanto ao pagamento, como acima explicitado.

Em recente decisão na ADIn 5766, o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e §4º, e o

artigo 791-A, §4º da CLT, deixando assim de imputar à parte

sucumbente o pagamento dos honorários periciais e honorários

sucumbenciais, na hipótese de a parte comprovar ser beneficiária

da justiça gratuita.

Condeno o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do autor, no importe de 10% sobre o valor da

condenação, conforme apurado em liquidação de sentença.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Segundo jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de

Justiça, a condenação em lit igância de má-fé implica no

preenchimento de três requisitos, a saber, a prática de uma das

hipóteses elencadas no artigo 80 do CPC; que à parte tenha sido
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oportunizada a defesa e por fim, que a sua conduta tenha resultado

em prejuízo processual à parte adversa.

O autor alegou que o réu alterou a verdade dos fatos a fim de dar

respaldo aos à defesa acostada aos autos, incidindo nas

penalidades do artigo 793-B, inciso II, da CLT c/c 80 do CPC.

Não resta configurada, nos autos, a litigância de má-fé por parte do

réu, já que não demonstrada a sua intenção de alterar a verdade

dos fatos, nos termos do artigo 793-B, inciso II, da NCLT c/c 80 do

CPC, tendo a parte agido, legitimamente, ao propor a presente

ação.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formuladosna

presente ação trabalhista, condenandoMADRID ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA a pagar aFRANCISCO JOSE LEALas

seguintes parcelas: 

1. Verbas rescisórias;

2. Multa do artigo 467/CLT;

3. Multa do artigo 477/CLT.

Deverá ,  a inda ,  o  réu  p roceder  ao  cumpr imen to  da

segu in teobr igação  de  fazer :

- o recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS relativos ao

período do contrato de emprego, acrescido da indenização de

40%, sob pena de pagamento do equivalente pelos réus.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Rejeitando os demais pedidos.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade

nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis:

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

2) O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3) As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os
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efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4) Oscálculos de liquidação de sentençaacostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/CLT).

Honorários sucumbenciais devidos pelo autor, em favor do

advogado do réu, no importe de 10%,a incidir sobre o somatório

dos pedidos ou parte dos pedidos julgados improcedentes. Em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a obrigação

de pagamento dos honorários de sucumbência fica sob condição de

exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor total

da condenaçãodiscriminados nos cálculos anexos os quais fazem

parte integrante desta sentença.

6) INTIMEM-SEas partes (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que

alterou a RA nº 130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

__________________

[1]Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.

______________________________________________________

_____________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001202-04.2023.5.23.0046
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE LEAL

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMADO MADRID ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
64274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRID ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a tomar ciência da r. sentença

de #id:611a2b9 e da planilha de cálculos #id:2bbf9a3.

SENTENÇA

RELATÓRIO

FRANCISCO JOSE LEALajuizou ação trabalhista em face

deMADRID ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDAalegando

que foi dispensado e não recebeuas verbas rescisórias; requereu o

custeio de gastos com transporte para retorno a sua residência; que

o ambiente era perigoso e não recebeu o correspondente adicional;

alegando que trabalhou em sobrejornada e não recebeu a

contraprestação devida; que o FGTS não foi integralmente

recolhido. Requereu o pagamento das verbas arroladas na inicial.

Juntou documentos.Atribuiu à causa o valor de R$ 150.000,00.

O réu apresentou defesa com documentos. Arguiu preliminarmente

a inépcia da inicial e, no mérito, que as verbas rescisórias foram

devidamente pagas; que antecipou à parte autora o pagamento de

R$ 750,00 nos autos do processo 1136-24.2023, requerendo o

abatimento de valores; que o autor não trabalhou em condições

perigosas; que eventuais horas extras foram regularmente quitadas;

que parcelou o pagamento do FGTS junto à Caixa Econômica

Federal. Pleiteou, ao final, a improcedência total da ação.

Audiência Inicial. Inconciliados

A parte autora impugnou a defesa e os documentos apresentados.

Requereu a condenação da parte ré em litigância de má-fé.

Na audiência em prosseguimento, foi dispensada a oitiva das

partes. A parte autora desistiu do pedido de adicional de

periculosidade, sem objeção da parte contrária, e o feito foi extinto

sem resolução do mérito em relação ao pedido. Sem mais provas

além das constantes nos autos, a instrução processual foi
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encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Última proposta conciliatória infrutífera.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

REUNIÃO DE PROCESSOS - CONEXÃO

Requereu o réu a reunião do presente processo com os autos de

número 0001224-62.2023.5.23.0046, afirmando que há a ocorrência

de conexão.

Não merece prosperar o pleito da parte ré, uma vez que a matéria

discutida nos presentes autos é diversa daquela discutida nos autos

do processo 1224-62.2023 (adicional de periculosidade, adicional

de insalubridade e danos morais).

Assim, considerando a inexistência de pedido e causa de pedir em

comum, indefiro.

LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL

A parte autora requereu que eventual condenação não fique

limitada ao pedido lançado na inicial, ao argumento de que os

valores foram apurados por mera estimativa.

Segundo, dispõe o artigo 840 da CLT, o pedido deverá ser certo,

determinado e com indicação do seu valor. A inovação legislativa

visou justamente garantir que o pedido reflita o pedido formulado,

servindo de base para o cálculo das custas processuais e

honorários advocatícios no caso de improcedência dos pedidos.

Segundo a doutrina, o pedido genéricocorresponde àquele pedido

c e r t o ,  m a s  q u e  n ã o  c o n t é m  o s  e l e m e n t o s  d e

determinaçãosuficientes à caracterização do quantumcondenatório

pretendido pela parte autora.

A ausência da quantificação pode se sustentar apenas nos termos

da exceção prescrita no inciso II do § 1.º do art. 324[1] do

NCPC/2015, que não retrata o caso dos autos, diante da

possibilidade cálculo das horas extras e seus reflexos, ainda que de

forma aproximada.

Diante do exposto e da necessidade de respeitar o princípio da

congruência (adstrição), os cálculos de liquidação ficam adstritos ao

pedido da inicial, exceto quanto a juros e correção (SELIC).

INÉPCIA DA INICIAL

O réu arguiu a inépcia da inicial, argumentando que a parte autora

formulou pedido em dissonância com o artigo 840, §1º da CLT.

Alegou que o valor indicado por estimativa não atende aos

parâmetros estabelecidos por lei.

A petição inicial, no processo trabalhista, a partir da vigência da Lei

13.467/2017, deverá conter uma breve exposição dos fatos e o

pedido deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor.

No caso, verifico que o autor indicou todos os pedidos que entende

devidos e os respectivos valores.Importante destacar que o artigo

840, §1º da CLT não determina a apresentação de cálculos, mas

apenas a indicação de valor.

A exordial, neste particular, preencheu os requisitos para o seu

regular processamento, posto que presentes a causa de pedir,

pedido e indicação de valores.

Rejeito.

MÉRITO

CONTRATO DE TRABALHO

SALÁRIO E FUNÇÃO

O autor alegou que foi contratado em 10/01/2023 para

desempenhar a função de encarregado de carpintaria, com

remuneração média de R$ 4.500,00.

O réu impugnou a matéria, afirmando que o autor foi contratado

para exercer a função de carpinteiro, com salário de R$ 2.200,00.

Sem razão o autor.

Diante da impugnação apresentada pelo réu em defesa, bem como

os recibos de pagamento assinados pelo obreiro juntados, competia

à parte autora o ônus da prova de suas alegações, porém deste

mister não se desincumbiu na medida em que nenhuma prova foi

produzida nos autos.

Assim, devem prevalecer as anotações constantes em sua CTPS,

bem como nos comprovantes de pagamento juntados aos autos, em

relação à função desempenhada e ao salário base, as quais gozam

de presunção de veracidade.

Diante do exposto, deverá ser considerado para todos os fins que o

autor desempenhou a função de carpinteiro, com salário base de R$

2.200,00.

DESPESAS COM PASSAGENS

A parte autora alegou que recebeu, a cada quatro meses, o

pagamento de R$ 750,00 visando o custeio de despesas para o

retorno a sua residência. Requereu o pagamento do valor de R$

750,00, ao final do contrato, para retorno para a sua residência.

O réu alegou que o autor não faz jus à parcela requerida. Afirmou

ainda que antecipou o valor de R$ 750,00 nos autos do

processo0001136-24.2023.5.23.0046.

Com razão o autor.

Não obstante a impugnação do réu, o holerite referente ao mês de

abril/2023 (fl. 99) aponta para o pagamento de R$ 750,00 sob a

nomenclatura “vale transporte empresa”, conforme a seguir

transcrito:

Quanto a natureza da parcela, deve prevalecer a nomenclatura

atribuída no holerite – vale transporte.

Procedente o pedido, no valor de R$ 750,00, a título de indenização

de transporte.

Importante destacar que nos autos do Proc. 1136-24.2023 foi
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devidamente pago, a título de antecipação, o valor de R$ 750,00.

Assim, julgo procedente o pedido e reconheço que a obrigação de

pagar foi satisfeita.

VERBAS RESCISÓRIAS

Incontroverso nos autos que a rescisão se deu por iniciativa do

empregador, são devidas à parte autora as verbas decorrentes da

rescisão contratual imotivada.

O pagamento salarial é encargo que recai sobre a empresa, a teor

do artigo 818 da CLT c/c artigo 333, II, do CPC. E, deste mister, não

se desincumbiu,na medida o TRCT (#id: edac573) juntado com a

defesa não está assinado pelo empregado.

Diante do exposto, condeno o réu, nos limites da inicial, ao

pagamento do 13º salário proporcional à razão de 10/12 e férias

proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3.

Devido o FGTS sobre as verbas rescisórias.

Base de cálculo: salário base (R$ 2.200,00) + média das horas

extras conforme holerites juntados com a defesa.

Procedente, nesses termos.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS

A parte autora alegou que trabalhava das 7h às 18h, com 1h hora

de almoço de segunda a sexta-feira e que aos sábados, domingos e

feriados trabalhava das 07h00 às 16h00. Requereu o pagamento

das horas extras e reflexos não pagos.

O réu argumentou que as horas extras foram integralmente pagas.

Sem razão o autor.

Os controles de ponto colacionados aos autos não foram

impugnados pelo autor, motivo pelo qual devem prevalecer para

todos os efeitos legais, mormente porque não foi produzida

nenhuma prova capaz de infirmar os registros lançados.

O autor não apontou incorreções entre as horas extras registradas

nos controles de ponto e as efetivamente pagas nos recibos de

pagamento, não se havendo falar em diferenças impagas.

Eventuais diferenças necessariamente devem ser apontadas pela

parte que alega irregularidade no pagamento das horas extras,

ainda que seja por simples amostragem referente a um mês, a teor

do que dispõe o artigo 373, I, do NCPC c/c art. 818 da CLT, pois

não cabe ao juiz identificá-las.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito de horas extras e

reflexos.

Improcedente.

FGTS ACRESCIDO DE 40%

O autor alegou que o FGTS não foi integralmente recolhido e nem

assim a indenização de 40% sobre os depósitos. Requereu imediato

recolhimento na conta vinculada do autor para saque, em razão do

motivo da dispensa.

O réu alegou que realizou parcelamento junto à CEF.

Com razão o autor.

Importante ressaltar que o parcelamento do FGTS junto à Caixa

Econômica Federal, alegado pelo empregador, não alcança a

relação jurídica estabelecida entre o réu e parte autora, mormente

diante do encerramento do contrato por iniciativa do próprio

empregador.

Assim, deverá o réu proceder ao recolhimento de todos os

depósitos de FGTS relativos ao vínculo empregatício, acrescido da

multa de 40% sobre o FGTS, vencidos com o término do contrato,

pois não há comprovação dos recolhimentos para o período, sob

pena de pagamento equivalente.

Base de cálculo: evolução salarial do obreiro, conforme

holerites (fls. 91/116).

Procedente.

MULTA DO ARTIGO 477 da CLT

O prazo para pagamento das verbas rescisórias e entrega dos

respectivos documentos, a teor do §6º c/c §10 do artigo 477 da

CLT, é de 10 dias, contados a partir do término do contrato.

Em razão do não adimplemento das verbas rescisórias e/ou entrega

dos documentos que comprovem a comunicação da extinção aos

órgãos competentes, oportunizando o saque do FGTS, no prazo

legal, impõe-se o pagamento da multa prevista no artigo 477 da

CLT, §8º, da CLT.

Base de cálculo: salário mensal de R$ 2.200,00, conforme

requerido na inicial (item 37, rol de pedidos).

Procedente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A alegação de que todas as verbas pleiteadas foram devidamente

pagas, feita pelo réu em sua defesa, desacompanhada de qualquer

comprovante válido de pagamento, não gera controvérsia para

efeito do artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, a jurisprudência abaixo reproduzida, in verbis:

CONTESTAÇÃO GENÉRICA. MULTA DO ART. 467 DA CLT.

EXISTÊNCIA DE VERBAS INCONTROVERSAS. PENALIDADE

DEVIDA. A apresentação de impugnação genérica pela parte

reclamada não caracteriza controvérsia suficiente a afastar a

aplicação da multa prevista no art. 467 da CLT. Recurso obreiro a

que se dá provimento, no particular. (TRT18, ROT - 0011318-

17.2020.5.18.0013, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 24/06/2021) (TRT-18 - ROT: 00113181720205180013 GO

0011318-17.2020.5.18.0013, Relator: ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 24/06/2021, 3ª TURMA)

Assim, diante da incontrovérsia verificada acerca das parcelas

devidas, resta configurada a hipótese apta a ensejar a aplicação da

multa estabelecida no artigo 467 consolidado a incidirsobre as

parcelas descritas no tópico ‘verbas rescisórias’.
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Procedente.

GUIAS SEGURO DESEMPREGO

Considerando que o réu comprovou nos autos a respectiva

comunicação de dispensa ao Ministério do Trabalho e Emprego –

em data posterior à distribuição da ação (fls. 125/126), julgo

procedente o pedido e reconheço que a obrigação foi satisfeita.

Procedente.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requereu o autor a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O artigo 790, § 3º, da CLT, contempla a concessão dos benefícios

da justiça gratuita para aqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social.

No caso em tela, o próprio autor declarou não possuir condições

para arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua

família, enquadrando-se nos requisitos autorizadores dos benefícios

à justiça gratuita. A declaração feita pelo patrono na inicial é

suficiente para o fim pretendido.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.647/17, ocorrida em

11/11/2017 a esta legislação estão submissas, como é o caso ora

analisado, em que a distribuição da ação ocorreu posteriormente.

O artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, impõe à

parte vencida o pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte adversa, fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença ou do proveito econômico obtido, ainda que a parte seja

beneficiária da justiça gratuita.

Entretanto, a legislação infraconstitucional deve ser analisada à luz

da Constituição da República que assegura, em seu art. 5º,

LXXIV,o direito à gratuidade de justiça integralàqueles que

comprovarem sua hipossuficiência econômica. Senão vejamos:

“LXXIV - oEstado prestará assistência jurídica integral e

gratuita ao que comprovarem insuficiência de recursos;”

As limitações impostas pelos artigos 790-B e 791-A, § 4º, ambos da

CLT, violam o princípio constitucional de acesso à justiça ao infligir

no empregado receio tal, no ajuizamento de ação trabalhista, que

acaba por implicar em barreira ao seu acesso à justiça e a prova

disto é a queda abrupta do número de ações trabalhistas ajuizadas

em todo o território brasileiro.

Importante observar que a redação dos artigos acima mencionados,

alterados com a reforma trabalhista, foram mais rigorosos do que a

previsão contida no CPC, especificamente em relação ao artigo

98,§§2º e3º, o que é inconcebível,dada principiologia própria do

direito do trabalho de proteção ao hipossuficiente.

O tratamento mais gravoso ao empregado na legislação trabalhista

em relação à justiça comum e federal também se constitui em

violação da Constituição da República de 1988, em seu art. 5º caput

que proíbe tratamento diferenciado em situações de igualdade, no

caso situação de pobreza.

Assim, condeno o autor ao pagamento de honorários de

sucumbência, em favor do advogado do réu, no importe de 10%, a

incidir sobre o somatório dos pedidos ou parte dos pedidos julgados

improcedentes.

Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

obrigação de pagamento dos honorários de sucumbência fica sob

condição de exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

Acerca da suspensão da exigibilidade dos honorários na fase de

execução, adiro ao entendimento esposado na decisão a seguir

transcrita,verbis:

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NA FASE DE EXECUÇÃO. Em

consonância com o que foi decidido pelo Pleno desse Regional no

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 0000147-

84.2018.5.14.0000, quando declarou a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

4º, do art. 791-A, da CLT, é possível a suspensão da exigibilidade

do crédito alusivo aos honorários advocatícios de sucumbência na

fase de execução, em razão dos efeitos prospectivos da justiça

gratuita deferida ao devedor na fase de cognição, suspensão esta

que perdurará até que o credor comprove que a miserabilidade

econômica da parte cessou nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, inexistindo ofensa à coisa julgada, pois o

título executivo permanece hígido, havendo apenas suspensão

t e m p o r á r i a  d e  s u a  e x i g i b i l i d a d e .  ( T R T - 1 4  -  A P :

00006810420185140008 RO-AC 0000681-04.2018.5.14.0008,

Relator: ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR, SEGUNDA TURMA,

Data de Publicação: 27/06/2019)

Pelas razões e fundamentos acima apresentados,não resta

autorizada a dedução dos honorários advocatícios do crédito

do autor, posto que beneficiário da Justiça Gratuita, já que o

pagamento do valor objeto da condenação não significa que a

parte deixou a condição de insuficiência de recursos para arcar

com as custas do processo.

Assim, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, e

considerando a necessidade de tratamento igualitário das partes na

Justiça do Trabalho em relação às partes nos demais ramos do

direito, a obrigação de pagamento dos honorários de sucumbência

fica sob condição de exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos,
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sem possibilidade de compensação nos próprios autos (artigo

368/CC), conforme disposição contida no §3º do artigo 98 do CPC,

declaro a inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", contida no 4º, do art. 791-A, da CLT, na

medida em que a responsabilidade pelos honorários difere da

exigência quanto ao pagamento, como acima explicitado.

Em recente decisão na ADIn 5766, o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e §4º, e o

artigo 791-A, §4º da CLT, deixando assim de imputar à parte

sucumbente o pagamento dos honorários periciais e honorários

sucumbenciais, na hipótese de a parte comprovar ser beneficiária

da justiça gratuita.

Condeno o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do autor, no importe de 10% sobre o valor da

condenação, conforme apurado em liquidação de sentença.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Segundo jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de

Justiça, a condenação em lit igância de má-fé implica no

preenchimento de três requisitos, a saber, a prática de uma das

hipóteses elencadas no artigo 80 do CPC; que à parte tenha sido

oportunizada a defesa e por fim, que a sua conduta tenha resultado

em prejuízo processual à parte adversa.

O autor alegou que o réu alterou a verdade dos fatos a fim de dar

respaldo aos à defesa acostada aos autos, incidindo nas

penalidades do artigo 793-B, inciso II, da CLT c/c 80 do CPC.

Não resta configurada, nos autos, a litigância de má-fé por parte do

réu, já que não demonstrada a sua intenção de alterar a verdade

dos fatos, nos termos do artigo 793-B, inciso II, da NCLT c/c 80 do

CPC, tendo a parte agido, legitimamente, ao propor a presente

ação.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formuladosna

presente ação trabalhista, condenandoMADRID ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA a pagar aFRANCISCO JOSE LEALas

seguintes parcelas: 

1. Verbas rescisórias;

2. Multa do artigo 467/CLT;

3. Multa do artigo 477/CLT.

Deverá ,  a inda ,  o  réu  p roceder  ao  cumpr imen to  da

segu in teobr igação  de  fazer :

- o recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS relativos ao

período do contrato de emprego, acrescido da indenização de

40%, sob pena de pagamento do equivalente pelos réus.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Rejeitando os demais pedidos.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade

nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis:

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré
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-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

2) O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3) As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4) Oscálculos de liquidação de sentençaacostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/CLT).

Honorários sucumbenciais devidos pelo autor, em favor do

advogado do réu, no importe de 10%,a incidir sobre o somatório

dos pedidos ou parte dos pedidos julgados improcedentes. Em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a obrigação

de pagamento dos honorários de sucumbência fica sob condição de

exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor total

da condenaçãodiscriminados nos cálculos anexos os quais fazem

parte integrante desta sentença.

6) INTIMEM-SEas partes (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que

alterou a RA nº 130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

__________________

[1]Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.

______________________________________________________

_____________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RENATA DE BRITO PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000236-41.2023.5.23.0046
RECLAMANTE FABIO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO CENTRAL DO AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO HUGO ROGER DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 16285-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FABIO JUNIOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença

proferida nos autos, cuja transcrição segue abaixo:

SENTENÇA

Vistos,

Em face da constrição de numerário, no SISBAJUD, suficiente para
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o pagamento das verbas acessórias e a concordância do executado

com o bloqueio, declaro cumprida a obrigação e, portanto, extinta a

execução, nos termos do artigo 924 II do CPC. Posto isso,

determino:

1. Expeça-se alvará eletrônico à CEF para, a partir das conta

judicial vinculada aos autos, realizar as seguintes operações:

a) Recolher o valor de R$ 981,56 em guia GPS com código 2909

(CNPJ), referente às contribuições previdenciárias.

b) Recolher o saldo remanescente a título decustas processuais,

por meio de guia GRU com código 18740-2.

2. Proceda-sepor meio do CNIB todas as baixas nas

indisponibilidades em imóveis inseridas nos presentes autos. Fica a

executada ciente de que, eventual cobrança de emolumentos pelo

Cartório em razão das baixas no CNIB, deverá ser arcada pela

parte interessada.

3. Proceda-se ao levantamento de todas as restrições, no

RENAJUD, que pendem sobre veículos constritos nestes autos.

4. Tudo cumprido,juntem-se aos autos os saldos das contas

judiciais e encontrando-se zerados, registrem-se os valores pagos

e recolhidos, revise-se o processo, realizando as baixas

necessárias, inclusive no BNDT, e não havendo pendências,

certifique-se e remetam-seos autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de praxe.

5. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 18 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000236-41.2023.5.23.0046
RECLAMANTE FABIO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO CENTRAL DO AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO HUGO ROGER DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 16285-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DO AGRONEGOCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CENTRAL DO AGRONEGOCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença

proferida nos autos, cuja transcrição segue abaixo:

SENTENÇA

Vistos,

Em face da constrição de numerário, no SISBAJUD, suficiente para

o pagamento das verbas acessórias e a concordância do executado

com o bloqueio, declaro cumprida a obrigação e, portanto, extinta a

execução, nos termos do artigo 924 II do CPC. Posto isso,

determino:

1. Expeça-se alvará eletrônico à CEF para, a partir das conta

judicial vinculada aos autos, realizar as seguintes operações:

a) Recolher o valor de R$ 981,56 em guia GPS com código 2909

(CNPJ), referente às contribuições previdenciárias.

b) Recolher o saldo remanescente a título decustas processuais,

por meio de guia GRU com código 18740-2.

2. Proceda-sepor meio do CNIB todas as baixas nas

indisponibilidades em imóveis inseridas nos presentes autos. Fica a

executada ciente de que, eventual cobrança de emolumentos pelo

Cartório em razão das baixas no CNIB, deverá ser arcada pela

parte interessada.

3. Proceda-se ao levantamento de todas as restrições, no

RENAJUD, que pendem sobre veículos constritos nestes autos.

4. Tudo cumprido,juntem-se aos autos os saldos das contas

judiciais e encontrando-se zerados, registrem-se os valores pagos

e recolhidos, revise-se o processo, realizando as baixas

necessárias, inclusive no BNDT, e não havendo pendências,

certifique-se e remetam-seos autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de praxe.

5. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 18 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001157-97.2023.5.23.0046
RECLAMANTE JOSE BARBOSA PINHEIRO FILHO

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO ARTELESTE CONSTRUCOES
LIMITADA
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ADVOGADO MIRELLA MURAD(OAB: 90450/PR)

ADVOGADO SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15698/PR)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA PINHEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito sob ID. 9861fd4, para, querendo, se

manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme determinado na

Ata de Audiência de Id. 463942c.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

ANA CLARA GOMES GARBELINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001157-97.2023.5.23.0046
RECLAMANTE JOSE BARBOSA PINHEIRO FILHO

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO ARTELESTE CONSTRUCOES
LIMITADA

ADVOGADO MIRELLA MURAD(OAB: 90450/PR)

ADVOGADO SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 15698/PR)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTELESTE CONSTRUCOES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito sob ID. 9861fd4, para, querendo, se

manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme determinado na

Ata de Audiência de Id. 463942c.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

ANA CLARA GOMES GARBELINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-71.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CLARA SHIRLEI SOUZA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO M. G. N. CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA SHIRLEI SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CLARA SHIRLEI SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença

proferida nos autos, cuja transcrição segue abaixo:

SENTENÇA

RELATÓRIO

CLARA SHIRLEI SOUZA ajuizou ação trabalhista em face deM. G.

N. CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA ,  requerendo o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato e consequente

pagamento das verbas rescisórias; alegandoque é detentora de

estabilidade no emprego (gravidez), requerendo o pagamento da

indenização substitutiva; que sofreu dano moral; que faz jus às

multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Requereu o pagamento das

verbas arroladas na inicial. Juntou documentos. Atribuiu à causa o

valor de R$60.481,32.

Após a realização de audiência de instrução (fls. 60/62), na qual o

réu não compareceu, foi proferida Sentença sob #id: 41ac825,

julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados.

O Acórdão sob #id: eacd795 reformou a Sentença, no sentido de

reconhecer a nulidade da citação e determinando o retorno dos

autos ao juízo a quopara nova notificação e, consequentemente,

novo julgamento.

Na nova audiência inaugural, foi observado que a notificação do réu

se deu unicamente na pessoa do seu advogado habilitado nos

autos. Considerando que o réu e seu patrono não compareceram, a

fim de evitar futura alegação de nulidade, foi redesignada a

audiência inicial, com notificação pessoal do réu Id d090e0a.
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Regularmente notificado o réu, conforme mandado sob o Id

c1c213d, o réu não compareceu.

Diante da ausência injustificada do réu, a autora requereu a

aplicação da revelia e confissão. Sem mais provas além das

constantes nos autos, a instrução processual foi encerrada.

Razões finais remissivas pela autora e prejudicadas pelo réu.

Os autos foram conclusos para julgamento.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

REVELIA

O réu, embora regularmente int imado e advert ido das

consequências da sua ausência ao chamamento judicial, conforme

certidão de fl. 329, não compareceu na audiência, tampouco

apresentou defesa.

Diante da inércia do réu em apresentar a defesa, deve-se aplicar os

efeitos da revelia, nos termos do artigo 844[1] da CLT c/c o artigo

344[2] do CPC, sendo uma das consequências jurídicas da

contumácia do réu a aplicação da confissão quanto aos fatos

narrados pela parte autora.

Os efeitos da revelia somente deixam de incidir nas hipóteses

descritas no artigo 345[3] do Novo Código de Processo Civil, que

não se verificam no presente feito.

Ante a decretação da revelia, com a aplicação da confissão quanto

à matéria de fato, elevam-se à condição de verdade processual as

alegações narradas na inicial.

RESCISÃO INDIRETA

A parte autora requereu o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato, ao argumento de que sofreu perseguições, assédio moral

e desvio de função após comunicar ao réu seu estado gravídico.

O réu não apresentou defesa.

Quanto ao motivo da ruptura, elevam-se à condição de verdade

processual as matérias alegadas na inicial, mais especificamente

em razão das “perseguições, o assédio moral que vem sofrendo de

seus superiores e o desvio função” – situações plenamente capazes

de configurar falta grave do empregador.

A parte autora, em audiência (#id: d48df61), ratificou as alegações

iniciais no seguinte sentido:

“(...) que no dia que comunicou a gestação foi dispensada, mas foi

recontratada no dia seguinte, mas quando voltou o tratamento foi

totalmente diferente; que não voltou para a mesma função; que era

recepcionista e quando voltou ficou fazendo cobranças em uma sala

separada dos demais funcionários; que a gerente uma vez tirou ela

do computador e falou que “você quer ficar sem trabalhar? Pois

você vai ficar sem trabalhar e que se não estiver satisfeita bate o

ponto e vai embora”; que nesse dia pegou atestado; que após o

retorno do atestado a empresa falou que ela não precisava mais

trabalhar e não voltou mais. ” (a contar de 30s do vídeo)

O assédio moral constitui-se na degradação do ambiente de

trabalho, através de inúmeros comportamentos que atingem a

dignidade do trabalhador, por meio de comunicação não ética e,

portanto, abusiva, caracterizada pela sua repetição por longo

tempo, expondo a vítima a situações incômodas e humilhantes.

Nesse sentido, as condutas praticadas pelo supervisor logo após a

comunicação da gravidez por parte da empregada configuram o

assédio moral, conduta essa que é capaz, por si só, de ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho – artigo

484, “b” e “e” da CLT.

Importante destacar que os áudios juntados pela parte autora (fls.

36/45), demonstram que a obreira devidamente comunicou ao

empregador a respeito das condutas e situações de assédio

cometidas pelo supervisor Marcos. Em uma das respostas (mídia à

fl. 41), o empregador (Marcelo) demonstra ter ciência das situações

vivenciadas pela autora e, inclusive, pede desculpas pelas atitudes

do supervisor – “ (...) Até peço desculpa pelo jeito do Marcos... Ele

vai até sair da clínica... não sei se está sabendo (...)”

Diante dos motivos expostos, reconheço a rescisão indireta do

contrato de trabalho em 20/01/2023, (data considerada após o

afastamento de 15 dias, conforme atestado médico de #id:

3e6438e), em razão do assédio moral sofrido.

Procedente.

VERBAS RESCISÓRIAS

Em face do reconhecimento da rescisão indireta, são devidas as

verbas rescisórias decorrentes da rescisão contratual imotivada.

Devido, assim,nos limites da inicial, saldo de salário (20 dias),

aviso prévio (30 dias), 13º salário proporcional 02/12, férias

proporcionais 06/12, acrescidas de 1/3, já observada a projeção do

aviso prévio.

Base de cálculo: salário mensal R$ 1.500,00, conforme indicado na

inicial.

Procedente, nesses termos.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora alegou que é detentora da estabilidade no emprego em

razão da sua gravidez. No entanto, a manutenção do vínculo se

mostra impossível, motivo pelo qual postulou a rescisão indireta do

contrato.Requereu o reconhecimento do período estabilitáriocom a

indenização substitutiva.

O réu não apresentou defesa.

Com razão a autora.

A estabilidade provisória garantida à gestante tem assento

constitucional (art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, e no art. 10, II,

b, do ADCT) e visa garantir o emprego, ou seja, a manutenção da
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empregada no seu posto de trabalho, não obstante esteja grávida, a

fim de proteger o nascituro e evitar discriminação.

Consoante o disposto no art. 10, II, b, do ADCT, é vedada a

dispensa sem justa causa da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cincomeses após o parto.

O nascituro, bem jurídico tutelado, tem seus direitos preservados

desde a sua concepção e a norma não impõe nenhuma restrição

quanto ao conhecimento prévio do estado gravídico pelo

empregador Súmula 244[4] do TST.

Diante deste quadro fático jurídico, reconheço a estabilidade no

emprego da autora até 5 meses após o parto, ocorrido no dia

06/04/2023 – certidão de nascimento à fl. 330.

A reintegração tem prioridade sobre a indenização do período

correspondente à estabilidade, como forma de proteção do contrato

de trabalho. Entretanto, no caso vertente, não é viável a

reintegração, porque já expirou o período estabilitário, a teor do

dispõe a Súmula nº 396[5] do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, sem contar o cometimento de falta grave pelo

empregador, como reconhecido no tópico anterior, inviabilizando a

continuidade do vínculo. 

Diante disso, devida a indenização correspondente à estabilidade

desde a concepção (julho/2022, conforme doc. à fl. 34) até o dia

06/09/2023 (5º mês após o parto), devendo os efeitos pecuniários

atinentes repercutirem a partir do dia 20/01/2023, data da dispensa

por justa causa do empregador.

Assim, nos limites da inicial,condenoo réu ao pagamento da

indenização pleiteada correspondente aos salários, 13º salário,

férias, acrescidas de 1/3 e FGTS do período de estabilidade + multa

de 40% em relação a 21/01/2023 a 06/09/2023.

Na hipótese, não se há falar em dedução de valores pagos sob a

mesma rubrica, pois nenhum pagamento foi comprovado nos autos.

Base de cálculo: Salário mensal de R$ 1.500,00.

Procedente, nestes termos.

MULTA DO ARTIGO 477 §8 DA CLT

Indevido o pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT, §8º,

da CLT.

A controvérsia quanto à existência ou não de dispensa por justa

causa do empregador, afasta a incidência da multa prevista no

artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, posto que, na

hipótese, a controvérsia alcança as próprias verbas rescisórias.

Improcedente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Diante da incontrovérsia verificada acerca das parcelas devidas,

ante a ausência de defesa, resta configurada a hipótese apta a

ensejar a aplicação da multa estabelecida no artigo 467

consolidado, a qual deverá incidir sobre o saldo de salário, aviso

prévio,13º proporcional e férias proporcionais, acrescidas de 1/3.

Procedente.

ASSÉDIO MORAL

INDENIZAÇÃO DANO MORAL

A autora alegou que sofreu assédio moral por parte de seus

superiores, logo após comunicar seu estado gravídico. Requereu

indenização por danos morais.

O réu não apresentou defesa.

Com razão a autora.

O dano a direito personalíssimo é proveniente da violação de

direitos individuais como a intimidade, privacidade, honra, imagem,

integridade física e moral da pessoa, sendo necessária a

demonstração da ação ou omissão, culpa e nexo de causalidade

entre o ato e o dano alegado, a teor do disposto no artigo 186 do

CC.

A ausência de uma legislação específica sobre o tema, não impede

a sua análise, pois o assédio moral diz respeito à violação de direito

personalíssimo já assegurado pela Carta Magna como fundamento

do Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso III), o qual, uma

vez violado, dá ensejo à indenização por danos morais.

Como anteriormente decidido, o assédio moral por parte do

empregador restou demonstrado nos autos. Demonstrado o ato

ilícito e o nexo causal, resta fixar o quantum indenizatório, levando-

se em consideração a gravidade e repercussão do ato ofensivo,

condição financeira do agente e intensidade do sofrimento

experimentado pela vítima em face do tempo de exposição,

salientando que a indenização tem escopo reparatório e inibitório.

Levando-se em consideração estes fatores, fixo a reparação por

danos morais em R$ 3.000,00, atualizados a partir da publicação

deste decisum.

Procedente, nestes termos.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requereu o autor a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O artigo 790, § 3º, da CLT, contempla a concessão dos benefícios

da justiça gratuita para aqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social.

No caso em tela, o próprio autor declarou não possuir condições

para arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua

família, enquadrando-se nos requisitos autorizadores dos benefícios

à justiça gratuita. A declaração feita pelo patrono na inicial é

suficiente para o fim pretendido.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467/17 ocorrida em

11/11/2017 a esta legislação estão submissas, como é o caso ora
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analisado, em que a distribuição da ação ocorreu posteriormente.

O artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, impõe à

parte vencida o pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte adversa, fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença ou do proveito econômico obtido, ainda que a parte seja

beneficiária da justiça gratuita.

Condeno o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do autor, no importe de 10%sobre o valor da

condenação, conforme apurado em liquidação de sentença.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Conforme anteriormente fundamentado, o réu M. G. N. CLÍNICAS

ODONTOLOGICAS LTDA opôs resistência injustificada ao

andamento do processo ao recorrer da sentença sob #id: 41ac825,

alegando nulidade de citação, por ausência de comprovação do

retorno do Aviso de Recebimento, conforme ementa a seguir:

NULIDADE DE CITAÇÃO. Citação válida é base para o exercício

do contraditório e da ampla defesa, pois é a partir dela que a parte

adversa toma conhecimento que, contra si, existe uma demanda

judicial. Não constando nos autos a tentativa de notificação da

reclamada no endereço indicado à inicial e constante dos

documentos pertinentes à relação contratual, pois o extrato de

rastreamento não substitui o Aviso de Recebimento como prova da

citação válida, deve ser considerada nula a citação inicial, bem

como os atos processuais posteriores, por violação do art. 841, § 1º,

da CLT, bem como aos princípios do contraditório e da ampla

defesa previstos no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.

Recurso patronal parcialmente provido.

A sua resistência resta demonstrada, pois após a determinação do

juízo ad quem para retorno dos autos para novo julgamento, foi

designada a respectiva audiência de instrução e a parte ré foi

devidamente intimada – tanto por DEJT (conforme indicado à fl.

315), quanto por Oficial de Justiça (certidão à fl. 329). E mesmo

após todas as diligências anteriores, a reclamada não

compareceu à audiência (realizada em 06/02/2024), tampouco

apresentou qualquer manifestação, tornando inócuo o retorno

dos autos e a reabertura da instrução.

Assim, resta configurada a litigância de má-fé, motivo pelo

qualcondenode ofício o réu ao pagamento de multa de 10%,

no importe de R$ 6.048,13, calculada sobre o valor da causa (R$

60.481,32), em favor da autora, por litigância de má-fé, nos exatos

termos dos artigos 793-C, da CLT c/c 81 do CPC.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgoPARCIALMENTEPROCEDENTESos pedidos

formulados na presente ação trabalhista, condenandoM. G. N.

CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDAa pagar aCLARA SHIRLEI

SOUZAas seguintes parcelas:

Verbas rescisórias;1.

Multa do artigo 467 da CLT;2.

Multa do artigo 477 da CLT;3.

Indenização estabilidade gestante;4.

Indenização por dano moral.5.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade

nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis:

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução
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legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). ”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, exceto em relação a

indenização de dano moral que deverá ser corrigida a partir da

prolação da sentença.

2)O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3)As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4)Os cálculos de liquidação de sentença acostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/NCLT).

Litigância de má-fé pelo réu.

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor

totalda condenação discriminados nos cálculos anexos os quais

fazem parte integrante desta sentença.

6)INTIMEM-SEas partes (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que

alterou a RA nº 130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

________________

[1]Art. 844. O não comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão, quanto à matéria de

fato.

[2]Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor.

[3]Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no artigo 344

se:

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento

público, que a lei considere indispensável à prova do ato;

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis

ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.

[4]Súmula nº 244 do TST

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado.

[5] Nº 396 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE

REINTEGRAÇÃO. CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO

PERÍODO DE ESTABILIDADE JÁ EXAURIDO. INEXISTÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PET ITA .  (CONVERSÃO DAS

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 106 E 116 DA SDI-1)

I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado

apenas os salários do período compreendido entre a data da
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despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo

assegurada a reintegração no emprego.

(...)

______________________________________________________

_______________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA CRISTINA COLLODETTI DEMUNER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000040-71.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CLARA SHIRLEI SOUZA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO M. G. N. CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. G. N. CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

M. G. N. CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença

proferida nos autos, cuja transcrição segue abaixo:

SENTENÇA

RELATÓRIO

CLARA SHIRLEI SOUZA ajuizou ação trabalhista em face deM. G.

N. CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA ,  requerendo o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato e consequente

pagamento das verbas rescisórias; alegandoque é detentora de

estabilidade no emprego (gravidez), requerendo o pagamento da

indenização substitutiva; que sofreu dano moral; que faz jus às

multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Requereu o pagamento das

verbas arroladas na inicial. Juntou documentos. Atribuiu à causa o

valor de R$60.481,32.

Após a realização de audiência de instrução (fls. 60/62), na qual o

réu não compareceu, foi proferida Sentença sob #id: 41ac825,

julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados.

O Acórdão sob #id: eacd795 reformou a Sentença, no sentido de

reconhecer a nulidade da citação e determinando o retorno dos

autos ao juízo a quopara nova notificação e, consequentemente,

novo julgamento.

Na nova audiência inaugural, foi observado que a notificação do réu

se deu unicamente na pessoa do seu advogado habilitado nos

autos. Considerando que o réu e seu patrono não compareceram, a

fim de evitar futura alegação de nulidade, foi redesignada a

audiência inicial, com notificação pessoal do réu Id d090e0a.

Regularmente notificado o réu, conforme mandado sob o Id

c1c213d, o réu não compareceu.

Diante da ausência injustificada do réu, a autora requereu a

aplicação da revelia e confissão. Sem mais provas além das

constantes nos autos, a instrução processual foi encerrada.

Razões finais remissivas pela autora e prejudicadas pelo réu.

Os autos foram conclusos para julgamento.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

REVELIA

O réu, embora regularmente int imado e advert ido das

consequências da sua ausência ao chamamento judicial, conforme

certidão de fl. 329, não compareceu na audiência, tampouco

apresentou defesa.

Diante da inércia do réu em apresentar a defesa, deve-se aplicar os

efeitos da revelia, nos termos do artigo 844[1] da CLT c/c o artigo

344[2] do CPC, sendo uma das consequências jurídicas da

contumácia do réu a aplicação da confissão quanto aos fatos

narrados pela parte autora.

Os efeitos da revelia somente deixam de incidir nas hipóteses

descritas no artigo 345[3] do Novo Código de Processo Civil, que

não se verificam no presente feito.

Ante a decretação da revelia, com a aplicação da confissão quanto

à matéria de fato, elevam-se à condição de verdade processual as

alegações narradas na inicial.

RESCISÃO INDIRETA

A parte autora requereu o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato, ao argumento de que sofreu perseguições, assédio moral

e desvio de função após comunicar ao réu seu estado gravídico.

O réu não apresentou defesa.

Quanto ao motivo da ruptura, elevam-se à condição de verdade

processual as matérias alegadas na inicial, mais especificamente

em razão das “perseguições, o assédio moral que vem sofrendo de

seus superiores e o desvio função” – situações plenamente capazes

de configurar falta grave do empregador.

A parte autora, em audiência (#id: d48df61), ratificou as alegações

iniciais no seguinte sentido:
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“(...) que no dia que comunicou a gestação foi dispensada, mas foi

recontratada no dia seguinte, mas quando voltou o tratamento foi

totalmente diferente; que não voltou para a mesma função; que era

recepcionista e quando voltou ficou fazendo cobranças em uma sala

separada dos demais funcionários; que a gerente uma vez tirou ela

do computador e falou que “você quer ficar sem trabalhar? Pois

você vai ficar sem trabalhar e que se não estiver satisfeita bate o

ponto e vai embora”; que nesse dia pegou atestado; que após o

retorno do atestado a empresa falou que ela não precisava mais

trabalhar e não voltou mais. ” (a contar de 30s do vídeo)

O assédio moral constitui-se na degradação do ambiente de

trabalho, através de inúmeros comportamentos que atingem a

dignidade do trabalhador, por meio de comunicação não ética e,

portanto, abusiva, caracterizada pela sua repetição por longo

tempo, expondo a vítima a situações incômodas e humilhantes.

Nesse sentido, as condutas praticadas pelo supervisor logo após a

comunicação da gravidez por parte da empregada configuram o

assédio moral, conduta essa que é capaz, por si só, de ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho – artigo

484, “b” e “e” da CLT.

Importante destacar que os áudios juntados pela parte autora (fls.

36/45), demonstram que a obreira devidamente comunicou ao

empregador a respeito das condutas e situações de assédio

cometidas pelo supervisor Marcos. Em uma das respostas (mídia à

fl. 41), o empregador (Marcelo) demonstra ter ciência das situações

vivenciadas pela autora e, inclusive, pede desculpas pelas atitudes

do supervisor – “ (...) Até peço desculpa pelo jeito do Marcos... Ele

vai até sair da clínica... não sei se está sabendo (...)”

Diante dos motivos expostos, reconheço a rescisão indireta do

contrato de trabalho em 20/01/2023, (data considerada após o

afastamento de 15 dias, conforme atestado médico de #id:

3e6438e), em razão do assédio moral sofrido.

Procedente.

VERBAS RESCISÓRIAS

Em face do reconhecimento da rescisão indireta, são devidas as

verbas rescisórias decorrentes da rescisão contratual imotivada.

Devido, assim,nos limites da inicial, saldo de salário (20 dias),

aviso prévio (30 dias), 13º salário proporcional 02/12, férias

proporcionais 06/12, acrescidas de 1/3, já observada a projeção do

aviso prévio.

Base de cálculo: salário mensal R$ 1.500,00, conforme indicado na

inicial.

Procedente, nesses termos.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora alegou que é detentora da estabilidade no emprego em

razão da sua gravidez. No entanto, a manutenção do vínculo se

mostra impossível, motivo pelo qual postulou a rescisão indireta do

contrato.Requereu o reconhecimento do período estabilitáriocom a

indenização substitutiva.

O réu não apresentou defesa.

Com razão a autora.

A estabilidade provisória garantida à gestante tem assento

constitucional (art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, e no art. 10, II,

b, do ADCT) e visa garantir o emprego, ou seja, a manutenção da

empregada no seu posto de trabalho, não obstante esteja grávida, a

fim de proteger o nascituro e evitar discriminação.

Consoante o disposto no art. 10, II, b, do ADCT, é vedada a

dispensa sem justa causa da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cincomeses após o parto.

O nascituro, bem jurídico tutelado, tem seus direitos preservados

desde a sua concepção e a norma não impõe nenhuma restrição

quanto ao conhecimento prévio do estado gravídico pelo

empregador Súmula 244[4] do TST.

Diante deste quadro fático jurídico, reconheço a estabilidade no

emprego da autora até 5 meses após o parto, ocorrido no dia

06/04/2023 – certidão de nascimento à fl. 330.

A reintegração tem prioridade sobre a indenização do período

correspondente à estabilidade, como forma de proteção do contrato

de trabalho. Entretanto, no caso vertente, não é viável a

reintegração, porque já expirou o período estabilitário, a teor do

dispõe a Súmula nº 396[5] do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, sem contar o cometimento de falta grave pelo

empregador, como reconhecido no tópico anterior, inviabilizando a

continuidade do vínculo. 

Diante disso, devida a indenização correspondente à estabilidade

desde a concepção (julho/2022, conforme doc. à fl. 34) até o dia

06/09/2023 (5º mês após o parto), devendo os efeitos pecuniários

atinentes repercutirem a partir do dia 20/01/2023, data da dispensa

por justa causa do empregador.

Assim, nos limites da inicial,condenoo réu ao pagamento da

indenização pleiteada correspondente aos salários, 13º salário,

férias, acrescidas de 1/3 e FGTS do período de estabilidade + multa

de 40% em relação a 21/01/2023 a 06/09/2023.

Na hipótese, não se há falar em dedução de valores pagos sob a

mesma rubrica, pois nenhum pagamento foi comprovado nos autos.

Base de cálculo: Salário mensal de R$ 1.500,00.

Procedente, nestes termos.

MULTA DO ARTIGO 477 §8 DA CLT

Indevido o pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT, §8º,

da CLT.

A controvérsia quanto à existência ou não de dispensa por justa

causa do empregador, afasta a incidência da multa prevista no
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artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, posto que, na

hipótese, a controvérsia alcança as próprias verbas rescisórias.

Improcedente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Diante da incontrovérsia verificada acerca das parcelas devidas,

ante a ausência de defesa, resta configurada a hipótese apta a

ensejar a aplicação da multa estabelecida no artigo 467

consolidado, a qual deverá incidir sobre o saldo de salário, aviso

prévio,13º proporcional e férias proporcionais, acrescidas de 1/3.

Procedente.

ASSÉDIO MORAL

INDENIZAÇÃO DANO MORAL

A autora alegou que sofreu assédio moral por parte de seus

superiores, logo após comunicar seu estado gravídico. Requereu

indenização por danos morais.

O réu não apresentou defesa.

Com razão a autora.

O dano a direito personalíssimo é proveniente da violação de

direitos individuais como a intimidade, privacidade, honra, imagem,

integridade física e moral da pessoa, sendo necessária a

demonstração da ação ou omissão, culpa e nexo de causalidade

entre o ato e o dano alegado, a teor do disposto no artigo 186 do

CC.

A ausência de uma legislação específica sobre o tema, não impede

a sua análise, pois o assédio moral diz respeito à violação de direito

personalíssimo já assegurado pela Carta Magna como fundamento

do Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso III), o qual, uma

vez violado, dá ensejo à indenização por danos morais.

Como anteriormente decidido, o assédio moral por parte do

empregador restou demonstrado nos autos. Demonstrado o ato

ilícito e o nexo causal, resta fixar o quantum indenizatório, levando-

se em consideração a gravidade e repercussão do ato ofensivo,

condição financeira do agente e intensidade do sofrimento

experimentado pela vítima em face do tempo de exposição,

salientando que a indenização tem escopo reparatório e inibitório.

Levando-se em consideração estes fatores, fixo a reparação por

danos morais em R$ 3.000,00, atualizados a partir da publicação

deste decisum.

Procedente, nestes termos.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requereu o autor a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O artigo 790, § 3º, da CLT, contempla a concessão dos benefícios

da justiça gratuita para aqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social.

No caso em tela, o próprio autor declarou não possuir condições

para arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua

família, enquadrando-se nos requisitos autorizadores dos benefícios

à justiça gratuita. A declaração feita pelo patrono na inicial é

suficiente para o fim pretendido.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467/17 ocorrida em

11/11/2017 a esta legislação estão submissas, como é o caso ora

analisado, em que a distribuição da ação ocorreu posteriormente.

O artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, impõe à

parte vencida o pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte adversa, fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença ou do proveito econômico obtido, ainda que a parte seja

beneficiária da justiça gratuita.

Condeno o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do autor, no importe de 10%sobre o valor da

condenação, conforme apurado em liquidação de sentença.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Conforme anteriormente fundamentado, o réu M. G. N. CLÍNICAS

ODONTOLOGICAS LTDA opôs resistência injustificada ao

andamento do processo ao recorrer da sentença sob #id: 41ac825,

alegando nulidade de citação, por ausência de comprovação do

retorno do Aviso de Recebimento, conforme ementa a seguir:

NULIDADE DE CITAÇÃO. Citação válida é base para o exercício

do contraditório e da ampla defesa, pois é a partir dela que a parte

adversa toma conhecimento que, contra si, existe uma demanda

judicial. Não constando nos autos a tentativa de notificação da

reclamada no endereço indicado à inicial e constante dos

documentos pertinentes à relação contratual, pois o extrato de

rastreamento não substitui o Aviso de Recebimento como prova da

citação válida, deve ser considerada nula a citação inicial, bem

como os atos processuais posteriores, por violação do art. 841, § 1º,

da CLT, bem como aos princípios do contraditório e da ampla

defesa previstos no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.

Recurso patronal parcialmente provido.

A sua resistência resta demonstrada, pois após a determinação do

juízo ad quem para retorno dos autos para novo julgamento, foi

designada a respectiva audiência de instrução e a parte ré foi

devidamente intimada – tanto por DEJT (conforme indicado à fl.

315), quanto por Oficial de Justiça (certidão à fl. 329). E mesmo

após todas as diligências anteriores, a reclamada não

compareceu à audiência (realizada em 06/02/2024), tampouco

apresentou qualquer manifestação, tornando inócuo o retorno

dos autos e a reabertura da instrução.

Assim, resta configurada a litigância de má-fé, motivo pelo
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qualcondenode ofício o réu ao pagamento de multa de 10%,

no importe de R$ 6.048,13, calculada sobre o valor da causa (R$

60.481,32), em favor da autora, por litigância de má-fé, nos exatos

termos dos artigos 793-C, da CLT c/c 81 do CPC.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgoPARCIALMENTEPROCEDENTESos pedidos

formulados na presente ação trabalhista, condenandoM. G. N.

CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDAa pagar aCLARA SHIRLEI

SOUZAas seguintes parcelas:

Verbas rescisórias;1.

Multa do artigo 467 da CLT;2.

Multa do artigo 477 da CLT;3.

Indenização estabilidade gestante;4.

Indenização por dano moral.5.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade

nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis:

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). ”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, exceto em relação a

indenização de dano moral que deverá ser corrigida a partir da

prolação da sentença.

2)O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3)As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4)Os cálculos de liquidação de sentença acostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de
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interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/NCLT).

Litigância de má-fé pelo réu.

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor

totalda condenação discriminados nos cálculos anexos os quais

fazem parte integrante desta sentença.

6)INTIMEM-SEas partes (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que

alterou a RA nº 130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

________________

[1]Art. 844. O não comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão, quanto à matéria de

fato.

[2]Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor.

[3]Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no artigo 344

se:

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento

público, que a lei considere indispensável à prova do ato;

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis

ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.

[4]Súmula nº 244 do TST

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado.

[5] Nº 396 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE

REINTEGRAÇÃO. CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO

PERÍODO DE ESTABILIDADE JÁ EXAURIDO. INEXISTÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PET ITA .  (CONVERSÃO DAS

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 106 E 116 DA SDI-1)

I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado

apenas os salários do período compreendido entre a data da

despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo

assegurada a reintegração no emprego.

(...)

______________________________________________________

_______________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

LIVIA CRISTINA COLLODETTI DEMUNER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001128-47.2023.5.23.0046
RECLAMANTE HERMOGENES RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMADO MADRID ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
64274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMOGENES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Cálculos

#46cee72 e Sentença #265049c, cujo Dispositivo segue abaixo

transcrito:

SENTENÇA

(...)

DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,
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julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formuladosna

presente ação trabalhista, condenandoMADRID ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA apagar aHERMOGENES RIBEIROas

seguintes parcelas: 

1. verbas rescisórias;

2. multa do artigo 467/CLT;

3. multa do artigo 477/CLT.

Deverá ,  a inda ,  o  réu  p roceder  ao  cumpr imen to  da

segu in teobr igação  de  fazer :

- O recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS relativos ao

período do contrato de emprego, a contar de novembro/2022,

acrescido da indenização de 40%, sob pena de pagamento do

equivalente pelos réus.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Rejeitando os demais pedidos.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade

nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis :

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). ”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

2) O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3) As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4)Oscálculos de liquidação de sentençaacostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.
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Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/NCLT).

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor total

da condenaçãodiscriminados nos cálculos anexos os quais fazem

parte integrante desta sentença.

6) INTIMEM-SEas partes, sendo o réu pessoalmente por

mandado (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que alterou a RA nº

130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

_____________

[1] Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.

______________________________________________________

_______________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

ANA CLARA GOMES GARBELINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001128-47.2023.5.23.0046
RECLAMANTE HERMOGENES RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMADO MADRID ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
64274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRID ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Planilha de Cálculos

#46cee72 e Sentença #265049c, cujo Dispositivo segue abaixo

transcrito:

SENTENÇA

(...)

DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formuladosna

presente ação trabalhista, condenandoMADRID ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA apagar aHERMOGENES RIBEIROas

seguintes parcelas: 

1. verbas rescisórias;

2. multa do artigo 467/CLT;

3. multa do artigo 477/CLT.

Deverá ,  a inda ,  o  réu  p roceder  ao  cumpr imen to  da

segu in teobr igação  de  fazer :

- O recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS relativos ao

período do contrato de emprego, a contar de novembro/2022,

acrescido da indenização de 40%, sob pena de pagamento do

equivalente pelos réus.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Rejeitando os demais pedidos.

Tudo isso na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

1)O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região. No exame da ArgInc

sob o nº 0000021-82.2018.5.23.0000, decidiu declarar, por

unanimidade, em 20/09/2018, a inconstitucionalidade do § 7º do art.

879 da CLT, conforme ementa a seguir transcrita:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE

DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

APLICAÇÃO, POR ARRASTAMENTO, DE DECISÃO DO C.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Pleno do c. Tribunal

Super ior  do Trabalho,  no ju lgamento da ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231, reputou, em sede de controle incidental de

constitucionalidade, inconstitucional o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, relativamente à determinação de correção monetária das

verbas inscritas em sentenças trabalhistas pela TR, bem assim

aplicável, em seu lugar, o IPCA-E, decisão esta que, por

arrastamento, adota-se na sua integralidade para,in casu, declarar-

se a inconstitucionalidade do §7º, do artigo 879 da CLT, porquanto

dispõe ser aplicável o aludido dispositivo da Lei n. 8.177/91,

fazendo-lhe expressa remissão. Arguição de Inconstitucionalidade
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nesses termos admitida e acolhida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000021-82.2018.5.23.0000; Data: 25/09/2018; Órgão Julgador:

Tribunal Pleno-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO)"

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência majoritária do c. TST.

Assim, deverá ser observado como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a partir de 25/03/2015, o IPCA-e, e, para o

período anterior, a Taxa Referencial –TR, a teor da modulação

decidida pela Corte Superior, acrescida de juros de 1% ao mês.

Entretanto, em razão do julgamento na ADC-58, restou

decidido,verbis :

“[...] julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). ”

A nova decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Embargos Declaratórios, impõe a “incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC”.

Assim, curvando-me à decisão daquela Corte,determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

2) O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no

momento em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo

deverá ser realizado da mesma maneira que o seria se o

pagamento tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção

na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês

pelo contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia

tributária, não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

3) As contribuições previdenciárias, observado o teto, serão

apuradas mês a mês, devendo o réu comprovar o recolhimento

(empregado/empregador), nos prazos legais, sob pena de

execução, excluídas as contribuições devidas a terceiros. Para os

efeitos do artigo 832, §3º, da CLT, deverá ser observado o artigo 28

da Lei 8212/91.

4)Oscálculos de liquidação de sentençaacostados a presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur

(limitado ao pedido da inicial), sem prejuízo de posteriores

atualizações; incidência de juros e multas, e atendem às diretrizes

emanadas no Provimento n.º 02/ 2006, deste Egrégio Tribunal,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Honorários sucumbenciais devidos pelo réu ao advogado do autor,

no importe de 10% sobre o valor da liquidação da sentença (Artigo

791-A/NCLT).

5)Custas processuaisa serem recolhidas pelo réu evalor total

da condenaçãodiscriminados nos cálculos anexos os quais fazem

parte integrante desta sentença.

6) INTIMEM-SEas partes, sendo o réu pessoalmente por

mandado (Portaria TRT SGP GP nº 931/2013 que alterou a RA nº

130/2013).

Nada mais.

______________________________________________________

_____________

[1] Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.

______________________________________________________

_______________

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

JANICE SCHNEIDER MESQUITA

Juiz(a) do Trabalho Titular

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

ANA CLARA GOMES GARBELINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-06.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

RECLAMADO JBS S/A
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2592381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos,

Os autos vieram conclusos em razão do trânsito em julgado do

acórdão prolatado no egrégio TRT 23ª Região, que negou

provimento ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

mantendo-se assim a sentença de origem, que julgou

improcedentes os pedidos do autora.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais

médicos no valor de R$ 1.000,00 ao perito EDUARDO AUGUSTO

DOSSA, por meio do sistema SIGEO AJ/JT, nos termos do

Provimento nº 10/2021-SECOR, conforme já determinado em

sentença.

Tudo cumprido, revisem-se e arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

INTIMEM-SE.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-06.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2592381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos,

Os autos vieram conclusos em razão do trânsito em julgado do

acórdão prolatado no egrégio TRT 23ª Região, que negou

provimento ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

mantendo-se assim a sentença de origem, que julgou

improcedentes os pedidos do autora.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais

médicos no valor de R$ 1.000,00 ao perito EDUARDO AUGUSTO

DOSSA, por meio do sistema SIGEO AJ/JT, nos termos do

Provimento nº 10/2021-SECOR, conforme já determinado em

sentença.

Tudo cumprido, revisem-se e arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

INTIMEM-SE.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-02.2022.5.23.0046
RECLAMANTE OSNEI CAMPANHARO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIZETE ASVOLINSQUE
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ADVOGADO CAROLINE COSTA BARANCELLI DE
ARAUJO(OAB: 31266-O/MT)

ADVOGADO EDINEI RONQUE(OAB: 15937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER AUGUSTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7de94d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte ré sob

#id:63987b0 pois atendidos os pressupostos de admissibilidade, em

especial, a tempestividade. Posto isso, determino:

1. Intime-se  a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal, aos embargos de declaração opostos

pela parte adversa, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

tanto,retornem-se os autos conclusos para julgamento

dosembargosdedeclaração,atentando-se a Secretaria para o

MM. Juiz prolator da decisão embargada.

3. Intime-se a parte embargante para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-61.2023.5.23.0046
RECLAMANTE B.D.S.R.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMANTE IDALINA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMANTE B.D.S.R.

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMANTE L.D.S.R.

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMADO CARAGUA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ANGELIZA NEIVERTH(OAB:
13851/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAGUA AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b45a2a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré sob

#id:e5a7dd0, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial, a tempestividade e o preparo.

Deixo de receber o recurso ordinário interposto pela autora sob

#id:105e5fb, tendo em vista sua intempestividade, uma vez que o

dia 14/03/2024 foi o último dia para apresentação de RO e a parte

apresentou apenas no dia 15/03/2024.

1. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar no prazo

legal contrarrazões ao recurso interposto, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens

de estilo.

3. Intime-sea parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-02.2022.5.23.0046
RECLAMANTE OSNEI CAMPANHARO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIZETE ASVOLINSQUE

ADVOGADO CAROLINE COSTA BARANCELLI DE
ARAUJO(OAB: 31266-O/MT)

ADVOGADO EDINEI RONQUE(OAB: 15937/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNEI CAMPANHARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7de94d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte ré sob

#id:63987b0 pois atendidos os pressupostos de admissibilidade, em

especial, a tempestividade. Posto isso, determino:

1. Intime-se  a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal, aos embargos de declaração opostos

pela parte adversa, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

tanto,retornem-se os autos conclusos para julgamento

dosembargosdedeclaração,atentando-se a Secretaria para o

MM. Juiz prolator da decisão embargada.

3. Intime-se a parte embargante para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-61.2023.5.23.0046
RECLAMANTE B.D.S.R.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMANTE IDALINA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMANTE B.D.S.R.

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

RECLAMANTE L.D.S.R.

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMADO CARAGUA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ANGELIZA NEIVERTH(OAB:
13851/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.R.

  - IDALINA DOS SANTOS

  - L.D.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b45a2a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré sob

#id:e5a7dd0, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial, a tempestividade e o preparo.

Deixo de receber o recurso ordinário interposto pela autora sob

#id:105e5fb, tendo em vista sua intempestividade, uma vez que o

dia 14/03/2024 foi o último dia para apresentação de RO e a parte

apresentou apenas no dia 15/03/2024.

1. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar no prazo

legal contrarrazões ao recurso interposto, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens

de estilo.
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3. Intime-sea parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-02.2017.5.23.0046
RECLAMANTE FRANCISCO NOGUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8c652

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-sea parte exequente para ciência dos termos

damanifestação sob #id:a08310d e se for o caso, tomar as

providências necessárias ao recebimento do seu crédito, no prazo

de 5 dias.

Decorrido o prazo acima, retornem-seos autos conclusos para

deliberações.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000042-07.2024.5.23.0046
REQUERENTE L.D.S.R.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

REQUERENTE B.D.S.R.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

REQUERENTE B.D.S.R.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

REQUERENTE IDALINA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

REQUERIDO CARAGUA AGRONEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.R.

  - IDALINA DOS SANTOS

  - L.D.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b60cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a interposição de RO pelas partes perante o

processo principal (0000752-61.2023.5.23.0046), necessário se faz

dar seguimento ao presente cumprimento provisório de sentença.

Trata-se de ação de cumprimento provisório de sentença para

fins de execução do título executivo constituído no processo

principal 0000752-61.2023.5.23.0046. Verifico que em sentença

houve a condenação do réu ao pagamento de R$ 516.148,61,

sendo que somente o réu interpôs recurso ordinário de forma

tempestiva em face da sentença, estando o processo principal em

vias de ser remetido ao Tribunal para processamento do RO do réu.

Desse modo, requereu a parte autora a citação do réu para

pagamento do valor da condenação.

Analiso.

Os recursos trabalhistas, como se sabe, não são dotados de efeito

suspensivo, a teor do artigo 899 da CLT, permitindo o diploma

consolidado a execução provisória até a penhora. No caso dos

autos, a despeito da parte ré ter ingressado com recurso em face da

sentença, foi condenada ao pagamento no importe de R$

516.148,61 (atualizado até 29/02/2024). Desse modo, defiro o

prosseguimento da presente ação de cumprimento provisório de

sentença nos seguintes termos:

1. Remetam-se os autos ao fluxo da execução.

2. Inclua-se na polaridade passiva do feito o patrono do réu
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habilitado no processo principal e ato seguinte, intime-o para, caso

possua procuração, realizar sua habilitação nestes autos no prazo

de 05 dias, sob pena de ser excluído do processo, uma vez que

trata-se de ação autônoma.

3. Regularizada a representação processual com a habilitação nos

autos, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, pagar

o valor da dívida mediante depósito judicial em conta vinculada aos

presentes autos, sob pena de execução.

4. Dê-se ciência ao exequente dos termos desta decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-60.2022.5.23.0046
RECLAMANTE LETICIA BIZERRA REIS

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA INES
BECKER(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BIZERRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c8e71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte exequente para ciência dos termos

damanifestação sob #id:c4d1a1f, bem como para se pronunciar no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo acima, retornem-seos autos conclusos para

deliberações.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-29.2021.5.23.0046
RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARCEU PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 16612/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 21980/MT)

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMADO FLAVIO MENDES DE AZEVEDO

RECLAMADO FABIANO DOS SANTOS DE
AZEVEDO

RECLAMADO MARIA CLEUZA RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 13388/MT)

RECLAMADO F. DOS SANTOS DE AZEVEDO

RECLAMADO MARIA CLEUZA RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 13388/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f478aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte exequente para ciência dos termos

damanifestação sob #id:5a26635, bem como para providenciar a

documentação solicitada, no prazo de 05 dias, inclusive enviando os

documentos necessários para fins da anotação da CTPS, sob pena

de preclusão.

Após, cumpra-se conforme despacho de #id:b549f72.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-34.2017.5.23.0046
RECLAMANTE JOSE GRACIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO LOURDES VOLPE NAVARRO(OAB:
6279/MT)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GRACIA SOARES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f4402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a manifestação da executada no #id:c0a37b1

informando a previsão de pagamento do crédito do exequente até o

dia 30/04/2024, suspenda-seo presente feito pelo prazo de 60

dias, com a remessa dos autos ao fluxo do sobrestamento

(recuperação judicial - 50142), e aguarde-se a quitação da dívida.

Quanto ao requerimento do exequente para expedição de certidão

de crédito ( #id:1dcdb6a), assevero que referida certidão já foi

expedida, consoante #id:dc7ced2.

INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-15.2022.5.23.0046
RECLAMANTE LUAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHWINGEL(OAB:
8957/MT)

ADVOGADO ERIVALDO DA SILVA COELHO(OAB:
26315-A/MT)

ADVOGADO LEONARDO SCHWINGEL(OAB:
21100-O/MT)

ADVOGADO NELTON SCHWINGEL(OAB:
14175/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be99f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Defiro os requerimentos da parte exequente constantes na

manifestação anterior nos seguintes termos:

1. Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, cumprir

as obrigações abaixo determinadas, sob pena de penhora, de

inclusão de seu nome no BNDT e demais atos executivos:

a) Pagar o valor de R$ 82.735,62 referente ao crédito líquido da

parte exequente, FGTS e honorários de sucumbência de seu

patrono, mediante depósito judicial em conta vinculada aos

presentes autos.

b) Recolher o valor de R$ 23.542,47 em guia DARF com código

6092 referente às contribuições previdenciárias.

c) Recolher o valor de R$ 2.156,95 em guia GRU (código 18740-2)

referente às custas judiciais.

1.1. Consigno que os honorários sucumbenciais arbitrados em favor

do patrono da parte executada ficaram sob condição suspensiva de

exigibilidade, em razão da concessão dos benefícios da gratuidade

da Justiça à parte autora, de modo que, deixando de existir a

condição de hipossuficiência e havendo interesse na cobrança,

deverá a parte interessada promover a execução em autos

apartados.

2. Independentemente do cumprimento item 1, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 05 dias, informar se o contrato de

trabalho ainda está ativo e, em caso de resposta negativa,

esclarecer a modalidade de dispensa efetivada, sob pena de

preclusão.

3. Decorrido o prazo previsto no item 01 deste despacho sem o

pagamento, retornem conclusos os autos para decisão.

4. Intime-se a parte exequente para ciência dos termos deste

despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-34.2017.5.23.0046
RECLAMANTE JOSE GRACIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO LOURDES VOLPE NAVARRO(OAB:
6279/MT)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f4402
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a manifestação da executada no #id:c0a37b1

informando a previsão de pagamento do crédito do exequente até o

dia 30/04/2024, suspenda-seo presente feito pelo prazo de 60

dias, com a remessa dos autos ao fluxo do sobrestamento

(recuperação judicial - 50142), e aguarde-se a quitação da dívida.

Quanto ao requerimento do exequente para expedição de certidão

de crédito ( #id:1dcdb6a), assevero que referida certidão já foi

expedida, consoante #id:dc7ced2.

INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-15.2022.5.23.0046
RECLAMANTE LUAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHWINGEL(OAB:
8957/MT)

ADVOGADO ERIVALDO DA SILVA COELHO(OAB:
26315-A/MT)

ADVOGADO LEONARDO SCHWINGEL(OAB:
21100-O/MT)

ADVOGADO NELTON SCHWINGEL(OAB:
14175/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be99f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Defiro os requerimentos da parte exequente constantes na

manifestação anterior nos seguintes termos:

1. Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, cumprir

as obrigações abaixo determinadas, sob pena de penhora, de

inclusão de seu nome no BNDT e demais atos executivos:

a) Pagar o valor de R$ 82.735,62 referente ao crédito líquido da

parte exequente, FGTS e honorários de sucumbência de seu

patrono, mediante depósito judicial em conta vinculada aos

presentes autos.

b) Recolher o valor de R$ 23.542,47 em guia DARF com código

6092 referente às contribuições previdenciárias.

c) Recolher o valor de R$ 2.156,95 em guia GRU (código 18740-2)

referente às custas judiciais.

1.1. Consigno que os honorários sucumbenciais arbitrados em favor

do patrono da parte executada ficaram sob condição suspensiva de

exigibilidade, em razão da concessão dos benefícios da gratuidade

da Justiça à parte autora, de modo que, deixando de existir a

condição de hipossuficiência e havendo interesse na cobrança,

deverá a parte interessada promover a execução em autos

apartados.

2. Independentemente do cumprimento item 1, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 05 dias, informar se o contrato de

trabalho ainda está ativo e, em caso de resposta negativa,

esclarecer a modalidade de dispensa efetivada, sob pena de

preclusão.

3. Decorrido o prazo previsto no item 01 deste despacho sem o

pagamento, retornem conclusos os autos para decisão.

4. Intime-se a parte exequente para ciência dos termos deste

despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-27.2014.5.23.0046
RECLAMANTE EDERSON MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO DORIVAL ADILSON BENETTE DE
OLIVEIRA(OAB: 18029/MT)

RECLAMADO SUNCA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCELO VOLKART DE
CARVALHO(OAB: 35138/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BRAZ TURINI

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 12424/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444bb3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Os autos vieram conclusos em razão do decurso de prazo da
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suspensão de 06 meses da tramitação processual. Considerando

que há diligências sendo realizadas no processo 0000432-

26.2014.5.23.0046 visando a expropriação de um imóvel localizado

naqueles autos, suspenda-se a tramitação do presente feito pelo

prazo de 01 ano, com a remessa dos autos ao fluxo do

sobrestamento (dependência de julgamento de outra causa - 272), e

aguardem-se as deliberações naquele processo centralizador.

Intime-se o exequente dos termos deste despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001294-79.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA ROSA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MOREIRA
DOS SANTOS(OAB: 29362/MT)

RECLAMADO IDEAL PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46ddf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1.Considerando a necessidade de readequação de pauta,

redesigno Audiência de INSTRUÇÃO para o dia 12/04/2024, às

09h, para ser realizada de forma híbrida (sendo autorizada a oitiva

de testemunhas por videoconferência somente na sede de

outro Juízo), podendo as partes comparecerem por meio de

videoconferência para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão ficta quanto à matéria de fato, conforme Súmula 74 do

C. TST.

2. Para participar da videoconferência, deverão réu e seu patrono,

estar em salas separadas, utilizando fones de ouvido, acessar o link

adiante reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial (a sala de audiência estará disponível, com 30min

de antecedência do horário designado, devendo as partes,

aguardarem dentro da sala, caso ocorra algum atraso entre

uma audiência e outra), que terá valor jurídico equivalente à

audiência presencial (artigo 2º-B, parágrafos 4º e 6º, da mencionada

Portaria).

3. Este juízo mantém a audiência de instrução designada que

real izar-se-á na modalidade híbrida,  tão somente com

ocomparecimento presencial das testemunhas.Para as partes

e advogados, o comparecimento à audiência será pela via

telepresencial por meio da plataforma ZOOM, com acesso por meio

do link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/81630619388?pwd=THh4M3BXUEpZVUk2RjhGUnU3b

3dGQT09

ID da reunião: 816 3061 9388

Senha de acesso: Vt@AF2021

4. Posto que a audiência será realizada pelo método telepresencial

as partes e seus procuradores deverão instalar em seus celulares,

tablets ou computadoresaplicativo ZOOM.

5. Ressalto que a responsabilidade por conexão estável à Internet,

instalação e utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é

exclusiva do advogado, partes e Ministério Público, como se verifica

no Art. 2º-B, § 5º da PORTARIA TRT SGP GP N. 059/2020.

TESTEMUNHAS PRESENCIAIS:

Rito Ordinário: Incumbem aos advogados das partes, nos termos do

art. 825 da CLT, informar/intimar a testemunha por ele arrolada do

dia, da hora e do local da audiência designada, dispensado-se a

intimação do Juízo. Caso a testemunha não compareça serão

intimadas a requerimento da parte, ficando sujeito a condução

coercitiva.

Rito Sumarissimo: Só será deferida a intimação de testemunha que,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer (art. 852 - H §

III da CLT).

TESTEMUNHAS VIDEOCONFERÊNCIA:

Para a oitiva de testemunha em outra comarca a ser ouvida na

mesma data da audiência, o advogado deverá indicar o rol de

testemunhas com os respectivos endereços (físico e telemático)

para expedição de carta precatória, com antecedência de pelo

menos 15 (quinze) dias úteis (Provimento SECOR 01/2023).

6. Para oitiva de testemunha no Município de Nova Bandeirantes,

jurisdição desta Vara do Trabalho, o advogado deverá indicar o rol

de testemunhas com os respectivos endereços (físico e telemático)

para a oitiva no PAAD (Posto Avançado de Atendimento Digital

de Nova Bandeirantes), com antecedência de pelo menos 15

(quinze) dias úteis (Provimento SECOR 01/2023).

7. Intimem-se as partes, por meio de seus respectivos

procuradores, do inteiro teor deste despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000150-70.2023.5.23.0046
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO UESLEI DE MELO RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 30800/MT)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
29268-O/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE

ADVOGADO NADIMA VASCONCELOS DE
FIGUEIREDO FELIPE(OAB: 7918/MT)

ADVOGADO ANDREIA CEREGATTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 22648/DF)

ADVOGADO OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3668c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Os autos vieram conclusos em razão do trânsito em julgado do

acórdão prolatado no egrégio TRT 23ª Região, que deu parcial

provimento aos recurso ordinários interpostos pelas partes, fixando

o valor da condenação em R$ 99.789,26, atualizados até

29/02/2024.

Posto isso e considerando que a execução se dá por iniciativa das

partes, consoante o disposto no artigo 878 da CLT, intime-se a

parte exequente para que apresente as diretrizes para o início do

cumprimento do título executivo, no prazo de 30 dias, sob pena de

suspensão do feito, nos termos do artigo 11-A da CLT.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001294-79.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA ROSA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MOREIRA
DOS SANTOS(OAB: 29362/MT)

RECLAMADO IDEAL PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46ddf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1.Considerando a necessidade de readequação de pauta,

redesigno Audiência de INSTRUÇÃO para o dia 12/04/2024, às

09h, para ser realizada de forma híbrida (sendo autorizada a oitiva

de testemunhas por videoconferência somente na sede de

outro Juízo), podendo as partes comparecerem por meio de

videoconferência para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão ficta quanto à matéria de fato, conforme Súmula 74 do

C. TST.

2. Para participar da videoconferência, deverão réu e seu patrono,

estar em salas separadas, utilizando fones de ouvido, acessar o link

adiante reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial (a sala de audiência estará disponível, com 30min

de antecedência do horário designado, devendo as partes,

aguardarem dentro da sala, caso ocorra algum atraso entre

uma audiência e outra), que terá valor jurídico equivalente à

audiência presencial (artigo 2º-B, parágrafos 4º e 6º, da mencionada

Portaria).

3. Este juízo mantém a audiência de instrução designada que

real izar-se-á na modalidade híbrida,  tão somente com

ocomparecimento presencial das testemunhas.Para as partes

e advogados, o comparecimento à audiência será pela via

telepresencial por meio da plataforma ZOOM, com acesso por meio

do link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/81630619388?pwd=THh4M3BXUEpZVUk2RjhGUnU3b

3dGQT09

ID da reunião: 816 3061 9388

Senha de acesso: Vt@AF2021

4. Posto que a audiência será realizada pelo método telepresencial

as partes e seus procuradores deverão instalar em seus celulares,

tablets ou computadoresaplicativo ZOOM.

5. Ressalto que a responsabilidade por conexão estável à Internet,

instalação e utilização do equipamento e de acesso à Plataforma é

exclusiva do advogado, partes e Ministério Público, como se verifica

no Art. 2º-B, § 5º da PORTARIA TRT SGP GP N. 059/2020.

TESTEMUNHAS PRESENCIAIS:
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Rito Ordinário: Incumbem aos advogados das partes, nos termos do

art. 825 da CLT, informar/intimar a testemunha por ele arrolada do

dia, da hora e do local da audiência designada, dispensado-se a

intimação do Juízo. Caso a testemunha não compareça serão

intimadas a requerimento da parte, ficando sujeito a condução

coercitiva.

Rito Sumarissimo: Só será deferida a intimação de testemunha que,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer (art. 852 - H §

III da CLT).

TESTEMUNHAS VIDEOCONFERÊNCIA:

Para a oitiva de testemunha em outra comarca a ser ouvida na

mesma data da audiência, o advogado deverá indicar o rol de

testemunhas com os respectivos endereços (físico e telemático)

para expedição de carta precatória, com antecedência de pelo

menos 15 (quinze) dias úteis (Provimento SECOR 01/2023).

6. Para oitiva de testemunha no Município de Nova Bandeirantes,

jurisdição desta Vara do Trabalho, o advogado deverá indicar o rol

de testemunhas com os respectivos endereços (físico e telemático)

para a oitiva no PAAD (Posto Avançado de Atendimento Digital

de Nova Bandeirantes), com antecedência de pelo menos 15

(quinze) dias úteis (Provimento SECOR 01/2023).

7. Intimem-se as partes, por meio de seus respectivos

procuradores, do inteiro teor deste despacho.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001291-27.2023.5.23.0046
RECLAMANTE SILVANIRA DE JESUS FREITAS

PEREIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO DEL MORO & DEL MORO LTDA

ADVOGADO FELIPE DEL MORO(OAB: 301985/SP)

ADVOGADO TOMAS LUCAS SAVOLDI(OAB:
30917-O/MT)

ADVOGADO GUILHERME MARCHESE
NISHIOKA(OAB: 69597/PR)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GRIGGIO
RODRIGUES(OAB: 82819/PR)

ADVOGADO CESAR BENITES MESSA(OAB:
30793/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIRA DE JESUS FREITAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc5fb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Trata-se de ação que possui relação com os processos 0000016-

09.2024.5.23.0046 e 0000020-46.2024.5.23.0046, uma vez que a

parte autora é comum aos três processos, com audiências de

instrução marcadas para o dia 23/04/2024, nos horários das

08hrs50min, 09hrs e 10hrs. Considerando que no processo

0000020-46.2024.5.23.0046 já foi distribuída a carta precatória para

a oitiva da parte autora perante à 2ª Vara do Trabalho de São

Luís/MA (Processo n° 0016357-43.2024.5.16.0002), determino:

1. Oficie-se a 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA (processo

0016357-43.2024.5.16.0002) solicitando que disponibilize uma sala

passiva para oitiva da parte autora, que será realizada por

videoconferência, por meio do sistema SISDOV, cuja audiência de

instrução realizar-se-á dia 23/04/2024, às 09 horas (horário de

Mato Grosso), nesta Vara do Trabalho.

QUALIFICAÇÃO DA AUTORA:

SILVANIRA DE JESUS FREITAS PEREIRA CPF: 953.607.003-00,

residente e domiciliada na Rua da mangueira, Casa 3D/Q - 17,

Pontal da Ilha, Conjunto São Raimundo, na cidade de São Luis/MA,

CEP: 65057-667.

1.1 Este despacho possui força de ofício para fins de envio à 2ª

Vara do Trabalho de São Luís/MA (processo 0016357-

43.2024.5.16.0002).

2. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para deliberar

quando à oitiva das testemunhas.

3. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001291-27.2023.5.23.0046
RECLAMANTE SILVANIRA DE JESUS FREITAS

PEREIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO DEL MORO & DEL MORO LTDA

ADVOGADO FELIPE DEL MORO(OAB: 301985/SP)

ADVOGADO TOMAS LUCAS SAVOLDI(OAB:
30917-O/MT)

ADVOGADO GUILHERME MARCHESE
NISHIOKA(OAB: 69597/PR)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GRIGGIO
RODRIGUES(OAB: 82819/PR)

ADVOGADO CESAR BENITES MESSA(OAB:
30793/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DEL MORO & DEL MORO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc5fb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Trata-se de ação que possui relação com os processos 0000016-

09.2024.5.23.0046 e 0000020-46.2024.5.23.0046, uma vez que a

parte autora é comum aos três processos, com audiências de

instrução marcadas para o dia 23/04/2024, nos horários das

08hrs50min, 09hrs e 10hrs. Considerando que no processo

0000020-46.2024.5.23.0046 já foi distribuída a carta precatória para

a oitiva da parte autora perante à 2ª Vara do Trabalho de São

Luís/MA (Processo n° 0016357-43.2024.5.16.0002), determino:

1. Oficie-se a 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA (processo

0016357-43.2024.5.16.0002) solicitando que disponibilize uma sala

passiva para oitiva da parte autora, que será realizada por

videoconferência, por meio do sistema SISDOV, cuja audiência de

instrução realizar-se-á dia 23/04/2024, às 09 horas (horário de

Mato Grosso), nesta Vara do Trabalho.

QUALIFICAÇÃO DA AUTORA:

SILVANIRA DE JESUS FREITAS PEREIRA CPF: 953.607.003-00,

residente e domiciliada na Rua da mangueira, Casa 3D/Q - 17,

Pontal da Ilha, Conjunto São Raimundo, na cidade de São Luis/MA,

CEP: 65057-667.

1.1 Este despacho possui força de ofício para fins de envio à 2ª

Vara do Trabalho de São Luís/MA (processo 0016357-

43.2024.5.16.0002).

2. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para deliberar

quando à oitiva das testemunhas.

3. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-71.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CLEBER ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 513f5bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora sob

#id:9250fa9, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial, a tempestividade. Posto isso,

determino:

1. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar no prazo legal

contrarrazões ao recurso interposto, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens

de estilo.

3. Intime-sea parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-77.2023.5.23.0046
RECLAMANTE LAERCIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO ORLANDO JUNIO GONCALVES DE
MORAES(OAB: 26449/MT)

ADVOGADO JOSUE UMBELINO DA SILVA(OAB:
29426/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4af90f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora sob

#id:83e7bbb, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial a tempestividade. Posto isso,

determino:

1. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar no prazo legal

contrarrazões ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

2. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens.

3. Intime-se a parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-71.2023.5.23.0046
RECLAMANTE CLEBER ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS BOTEQUIO(OAB:
23354/MT)

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 513f5bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora sob

#id:9250fa9, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial, a tempestividade. Posto isso,

determino:

1. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar no prazo legal

contrarrazões ao recurso interposto, sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens

de estilo.

3. Intime-sea parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-77.2023.5.23.0046
RECLAMANTE LAERCIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO ORLANDO JUNIO GONCALVES DE
MORAES(OAB: 26449/MT)

ADVOGADO JOSUE UMBELINO DA SILVA(OAB:
29426/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4af90f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora sob

#id:83e7bbb, pois atendidos os pressupostos recursais de

admissibilidade, em especial a tempestividade. Posto isso,

determino:

1. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar no prazo legal

contrarrazões ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte

adversa, sob pena de preclusão.

2. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

revise-se o processo e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, com as nossas homenagens.

3. Intime-se a parte recorrente para ciência dos termos desta

decisão.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-02.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ALESSANDRO CASTRO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO GPC AGRO, ADMINISTRACAO,
PARTICIPACOES E COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO NILSON JACOB FERREIRA(OAB:
9845-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9935350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Em face do decurso do prazo para a parte autora denunciar o

descumprimento do acordo,declaro cumprido o ajuste homologado

nos termos da Ata de audiência sob #id:9fd4a1e. Com relação ao

pagamento das verbas acessórias, determino:

1. Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, recolher o valor

de R$ 200,00 em guia GRU (código 18740-2), a título de custas

judiciais, sob pena de penhora, de inclusão de seu nome no BNDT

e demais atos executivos.

2. Decorrido o prazo sem pagamento, retornem os autos conclusos

para deliberações.

3. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-02.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ALESSANDRO CASTRO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO GPC AGRO, ADMINISTRACAO,
PARTICIPACOES E COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO NILSON JACOB FERREIRA(OAB:
9845-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPC AGRO, ADMINISTRACAO, PARTICIPACOES E COMPRA
E VENDA DE IMOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9935350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Em face do decurso do prazo para a parte autora denunciar o

descumprimento do acordo,declaro cumprido o ajuste homologado

nos termos da Ata de audiência sob #id:9fd4a1e. Com relação ao

pagamento das verbas acessórias, determino:

1. Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, recolher o valor

de R$ 200,00 em guia GRU (código 18740-2), a título de custas

judiciais, sob pena de penhora, de inclusão de seu nome no BNDT

e demais atos executivos.

2. Decorrido o prazo sem pagamento, retornem os autos conclusos

para deliberações.

3. INTIMEM-SE.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-11.2015.5.23.0046
RECLAMANTE OSWALDO BALIEIRO JUNIOR

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b4368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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SENTENÇA

Vistos,

Trata-se de execução que tramita unicamente em razão do

pagamento de pensionamento de parcelas vincendas até que

ocorra a recuperação do autor ou este venha a falecer.

Considerando que permanece pendente de pagamento as

contribuições previdenciárias e que o processo 0000723-

21.2017.5.23.0046 desta Unidade foi eleito como piloto para

execução das parcelas acessórias, a certidão de crédito relativa a

essa parcela será transladada para aqueles autos para fins de

execução conjunta com as demais contribuições dos demais

processos pertencentes à empresa executada.

Dessa forma, impõe-se o arquivamento definitivo do feito, uma vez

que eventual descumprimento do pagamento do pensionamento,

deverá a parte interessada distribuir ação autônoma de

Cumprimento de Sentença (classe 156), conforme tem se

posicionado a jurisprudência deste Regional.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENSIONAMENTO VITALÍCIO.

OBRIGAÇÃO DE FAZER INTEGRALMENTE CUMPRIDA.

EXISTÊNCIA DE PARCELAS VINCENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO

FEITO. Considerando que a Executada cumpriu integralmente a

obrigação de fazer, consistente na inserção da Exequente em folha

de pagamento, de forma a garantir o pagamento de pensão mensal

vitalícia, correta a decisão a quo ao determinar o arquivamento

definitivo do feito. Por outro lado, não se há falar em extinção da

execução haja vista que encontra-se pendente de pagamento de

prestações sucessivas. Ressalta-se, por oportuno, que eventual

descumprimento poderá ser objeto de Ação Autônoma de

Cumprimento de Sentença (classe 156). Agravo parcialmente

p rov ido . " (TRT da  23ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000959-

36.2016.5.23.0004; Data de assinatura: 08-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Adenir Alves da Silva Carruesco - 1ª Turma;

Relator (a): ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO).

Ante o exposto, determino:

1. Transladem-separa o processo piloto 0000723-

21.2017.5.23.0046 a planilha de cálculos sob #id:2fe0649 e a

certidão de crédito nº 865/2019 (#id:f330e7e), de forma que todos

os documentos permaneçam na mesma certidão de translado,

nomeando-se a mencionada certidão da seguinte forma: Certidões

de Créditos e Cálculos - 961-11-2015.

2. Tudo cumprido, registrem-se os valores pagos, revise-se o

processo, realizando as baixas necessárias, inclusive BNDT, e, não

havendo pendências, certifique-se e remetam-seos autos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

3. Intimem-se as partes dos termos desta sentença.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-11.2015.5.23.0046
RECLAMANTE OSWALDO BALIEIRO JUNIOR

ADVOGADO NIVALDO CAREAGA(OAB: 6713/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO EDMILSON DONIZETE
BOTEQUIO(OAB: 10494/MT)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO BALIEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b4368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos,

Trata-se de execução que tramita unicamente em razão do

pagamento de pensionamento de parcelas vincendas até que

ocorra a recuperação do autor ou este venha a falecer.

Considerando que permanece pendente de pagamento as

contribuições previdenciárias e que o processo 0000723-

21.2017.5.23.0046 desta Unidade foi eleito como piloto para

execução das parcelas acessórias, a certidão de crédito relativa a

essa parcela será transladada para aqueles autos para fins de

execução conjunta com as demais contribuições dos demais

processos pertencentes à empresa executada.

Dessa forma, impõe-se o arquivamento definitivo do feito, uma vez

que eventual descumprimento do pagamento do pensionamento,

deverá a parte interessada distribuir ação autônoma de

Cumprimento de Sentença (classe 156), conforme tem se

posicionado a jurisprudência deste Regional.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENSIONAMENTO VITALÍCIO.

OBRIGAÇÃO DE FAZER INTEGRALMENTE CUMPRIDA.

EXISTÊNCIA DE PARCELAS VINCENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO
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FEITO. Considerando que a Executada cumpriu integralmente a

obrigação de fazer, consistente na inserção da Exequente em folha

de pagamento, de forma a garantir o pagamento de pensão mensal

vitalícia, correta a decisão a quo ao determinar o arquivamento

definitivo do feito. Por outro lado, não se há falar em extinção da

execução haja vista que encontra-se pendente de pagamento de

prestações sucessivas. Ressalta-se, por oportuno, que eventual

descumprimento poderá ser objeto de Ação Autônoma de

Cumprimento de Sentença (classe 156). Agravo parcialmente

p rov ido . " (TRT da  23ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000959-

36.2016.5.23.0004; Data de assinatura: 08-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Adenir Alves da Silva Carruesco - 1ª Turma;

Relator (a): ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO).

Ante o exposto, determino:

1. Transladem-separa o processo piloto 0000723-

21.2017.5.23.0046 a planilha de cálculos sob #id:2fe0649 e a

certidão de crédito nº 865/2019 (#id:f330e7e), de forma que todos

os documentos permaneçam na mesma certidão de translado,

nomeando-se a mencionada certidão da seguinte forma: Certidões

de Créditos e Cálculos - 961-11-2015.

2. Tudo cumprido, registrem-se os valores pagos, revise-se o

processo, realizando as baixas necessárias, inclusive BNDT, e, não

havendo pendências, certifique-se e remetam-seos autos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

3. Intimem-se as partes dos termos desta sentença.

    JANICE SCHNEIDER MESQUITA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000994-20.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ANELISIA COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO MARTINS & BRUCHMAM MARTINS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO LAVEZZO(OAB: 5709/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISIA COSTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ANELISIA COSTA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito, para, querendo, se manifestar, no prazo de

15 dias, conforme determinado na Ata de Audiência #id:7f8afa1.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000994-20.2023.5.23.0046
RECLAMANTE ANELISIA COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO MARTINS & BRUCHMAM MARTINS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO LAVEZZO(OAB: 5709/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS & BRUCHMAM MARTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARTINS & BRUCHMAM MARTINS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Laudo Pericial Técnico

apresentado pelo perito, para, querendo, se manifestar, no prazo de

15 dias, conforme determinado na Ata de Audiência #id:7f8afa1.

ALTA FLORESTA/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL ADRIANA DOS SANTOS CASTALDELI

Diretor de Secretaria

VT DIAMANTINO - PJe

Despacho

Processo Nº ATSum-0000386-89.2023.5.23.0056
RECLAMANTE SEBASTIAO LOTERIA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA
SANTANA SOUZA(OAB: 18618-O/MT)

ADVOGADO MIZAEL DE SOUZA(OAB: 16842/MT)
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ADVOGADO FATIMA LUIZA FRASSON DA
SILVA(OAB: 28772-O/MT)

RECLAMADO TRANSRODEX TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO TAISE PINTO DE LARA DE
PIERI(OAB: 8623/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LOTERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

A pedido da parte autora, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para

razões finais.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

MARCIO CORINO LANTELME DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000137-07.2024.5.23.0056
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA VIEIRA ROSA

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA VIEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6718b27

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000145-81.2024.5.23.0056
RECLAMANTE LUCIANA CARAGNATO BARDAIO

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CARAGNATO BARDAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6405265

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000141-44.2024.5.23.0056
RECLAMANTE LIZETH FERREIRA PONDE

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZETH FERREIRA PONDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10fc94

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000527-45.2022.5.23.0056
RECLAMANTE MARIA ROSIVANIA BARBOSA

ADVOGADO VANESSA PIVATTO(OAB: 9545/MT)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA
PAESE(OAB: 16328/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI
DIAS(OAB: 18720/MT)

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557/MT)

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO RAYSSA PAULA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 30919-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSIVANIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb99c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, novamente, a parte autora para, no prazo de 05 dias,

requerer o que entender de direito, nos termos do artigo 878 da

CLT, sob pena de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

Em igual prazo, a parte autora deverá indicar conta bancária de

sua titularidade ou de seu advogado para eventuais transferência de

valores.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000138-89.2024.5.23.0056
RECLAMANTE JAIME LUIZ DA SILVA

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b8d80

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000140-59.2024.5.23.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c021f

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000068-09.2023.5.23.0056
RECLAMANTE GILMAR GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO ENIELSON GUIMARAES
CAMPOS(OAB: 5302/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90ce26

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a parte Autora para ciência do pagamento realizado

pela ré por meio do Id. 7668303, bem assim para requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão,

ficando o procurador da parte Autora ciente de que se presume que

conferiu o valor liberado em sua conta bancária, respondendo

solidariamente, com o Autor, em caso de valor liberado de forma

equivocada.

2- Sem prejuízo do disposto acima, a ré requer, por meio do Id.

8e3fcc5, a dilação de prazo para efetuar o recolhimento da

Contribuição Previdenciária.

3- Considerando que a ré já efetuou o depósito do crédito líquido do

autor e honorários advocatícios, defiro o requerimento.

4- Aguarde-se o prazo de 30 dias para que a ré efetue o

recolhimento previdenciário. Intime-se.

5 - Decorrido o prazo do item 4 e comprovado o recolhimento,

façam os autos conclusos para julgamento (extinção da execução).

6 - Por outro lado, transcorrido o prazo do item 4, sem o pagamento

respectivo, inclua-se o nome da Ré no BNDT e façam os autos

conclusos para DECISÃO.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000068-09.2023.5.23.0056
RECLAMANTE GILMAR GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO ENIELSON GUIMARAES
CAMPOS(OAB: 5302/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR GUSMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90ce26

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a parte Autora para ciência do pagamento realizado

pela ré por meio do Id. 7668303, bem assim para requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão,

ficando o procurador da parte Autora ciente de que se presume que
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conferiu o valor liberado em sua conta bancária, respondendo

solidariamente, com o Autor, em caso de valor liberado de forma

equivocada.

2- Sem prejuízo do disposto acima, a ré requer, por meio do Id.

8e3fcc5, a dilação de prazo para efetuar o recolhimento da

Contribuição Previdenciária.

3- Considerando que a ré já efetuou o depósito do crédito líquido do

autor e honorários advocatícios, defiro o requerimento.

4- Aguarde-se o prazo de 30 dias para que a ré efetue o

recolhimento previdenciário. Intime-se.

5 - Decorrido o prazo do item 4 e comprovado o recolhimento,

façam os autos conclusos para julgamento (extinção da execução).

6 - Por outro lado, transcorrido o prazo do item 4, sem o pagamento

respectivo, inclua-se o nome da Ré no BNDT e façam os autos

conclusos para DECISÃO.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000489-38.2019.5.23.0056
RECLAMANTE DOUGLAS DE JESUS FARIAS

CORREA

ADVOGADO SILVIO FERREIRA FREITAS(OAB:
19920/MT)

RECLAMADO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI
DIAS(OAB: 18720/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE JESUS FARIAS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf36ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Preliminarmente, exclua-se a 2ª ré do polo passivo dos autos ante

os termos da sentença proferida sob o Id. 6621073.

2. Registre-se o trânsito em julgado.

3. Movimente-se o processo à fase de execução.

4. Depósito recursal juntado sob Id. 51830a4 realizado pela 1ª ré

UNIÃO AVÍCOLA AGROINDUSTRIAL LTDA. Junte-se o extrato da

conta judicial.

5. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o

que entende de direito, nos termos do artigo 878 da CLT, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A

da CLT. Em igual prazo, a parte autora deverá indicar conta

bancária de sua titularidade ou de seu advogado para eventuais

transferência de valores.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000144-96.2024.5.23.0056
RECLAMANTE IZAURA APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA APARECIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de49ac

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000139-74.2024.5.23.0056
RECLAMANTE ALCENO DA SILVA REIS

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENO DA SILVA REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb7603

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000143-14.2024.5.23.0056
RECLAMANTE FRANCIELLI DA SILVA MENDES

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3008d2d

proferido nos autos.

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001130-55.2021.5.23.0056
RECLAMANTE NEUSA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO VANESSA PIVATTO(OAB: 9545/MT)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA
PAESE(OAB: 16328/MT)

RECLAMANTE GRAZIELLE ADRIANE FERREIRA
SANTANA CARDOSO

ADVOGADO VANESSA PIVATTO(OAB: 9545/MT)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA
PAESE(OAB: 16328/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI
DIAS(OAB: 18720/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos julgamento das instâncias superiores.

A parte autora requer a liberação de valores (id. 6e8cc44)

Verifico que o feito encontra-se integralmente garantido (id.

e3fae4a)

1. Considerando o valor existente na conta judicial 2300119300330

do Banco do Brasil, expeça-se alvará judicial eletrônico, via

SISCONDJ, para as seguintes liberações:

a) Crédito do autor por meio de transferência para a conta bancária

de titularidade do seu advogado, PIVATTO & SIQUEIRA PAESE

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 46.642.065/0001-31, Banco

Sicredi, Agência: 0810, Conta corrente: 38.244-5, observado do
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valor de R$9.120,99 (incluído FGTS);

b) Contribuição previdenciária - cota empregado e empregador -

mediante recolhimento por meio de guia DARF - código 6092 no

valor de R$3.498,26

c) Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado da

parte autora, PIVATTO & SIQUEIRA PAESE ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ: 46.642.065/0001-31, Banco Sicredi,

Agência: 0810, Conta corrente: 38.244-5, observado do valor de

R$489,89;

1.1. Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso

queiram, manifestação no prazo de 48 horas.

1.2. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, cumpra-se.

2. Comprovada as transferências acima determinadas:

a) Dê-se ciência à parte Autora, por intermédio de seus

procuradores, para que, caso queira(m), apresente(m) manifestação

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão, ficando o procurador

da parte Autora ciente de que se presume que conferiu o valor

liberado em sua conta bancária, respondendo solidariamente em

caso de valor liberado de forma equivocada;

3. Tudo cumprido, intime-se a ré União Avícola Agroindustrial

LTDA para informar dados bancários para devolução do saldo

sobejante no feito.

4. Com manifestação da ré União Avícola Agroindustrial LTDA,

determino a liberação de valores remanescentes da conta judicial

2300119300330 do Banco do Brasil para a primeira ré, União

Avícola Agroindustrial LTDA a partir dos dados bancários

informados.

5. Com os comprovantes bancários, intimem-se as rés com prazo

preclusivo de 48 horas.

6. Decorrido o prazo supra e constatada a conta judicial sem saldo,

junte-se extrato das contas judiciais vinculadas a estes autos e

volva-os conclusos para julgamento (extinção da execução).

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001130-55.2021.5.23.0056
RECLAMANTE NEUSA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO VANESSA PIVATTO(OAB: 9545/MT)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA
PAESE(OAB: 16328/MT)

RECLAMANTE GRAZIELLE ADRIANE FERREIRA
SANTANA CARDOSO

ADVOGADO VANESSA PIVATTO(OAB: 9545/MT)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA
PAESE(OAB: 16328/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI
DIAS(OAB: 18720/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLE ADRIANE FERREIRA SANTANA CARDOSO

  - NEUSA FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos julgamento das instâncias superiores.

A parte autora requer a liberação de valores (id. 6e8cc44)

Verifico que o feito encontra-se integralmente garantido (id.

e3fae4a)

1. Considerando o valor existente na conta judicial 2300119300330

do Banco do Brasil, expeça-se alvará judicial eletrônico, via

SISCONDJ, para as seguintes liberações:

a) Crédito do autor por meio de transferência para a conta bancária

de titularidade do seu advogado, PIVATTO & SIQUEIRA PAESE

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 46.642.065/0001-31, Banco

Sicredi, Agência: 0810, Conta corrente: 38.244-5, observado do

valor de R$9.120,99 (incluído FGTS);

b) Contribuição previdenciária - cota empregado e empregador -

mediante recolhimento por meio de guia DARF - código 6092 no

valor de R$3.498,26

c) Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado da

parte autora, PIVATTO & SIQUEIRA PAESE ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ: 46.642.065/0001-31, Banco Sicredi,

Agência: 0810, Conta corrente: 38.244-5, observado do valor de

R$489,89;

1.1. Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso

queiram, manifestação no prazo de 48 horas.

1.2. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, cumpra-se.

2. Comprovada as transferências acima determinadas:

a) Dê-se ciência à parte Autora, por intermédio de seus

procuradores, para que, caso queira(m), apresente(m) manifestação

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão, ficando o procurador

da parte Autora ciente de que se presume que conferiu o valor
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liberado em sua conta bancária, respondendo solidariamente em

caso de valor liberado de forma equivocada;

3. Tudo cumprido, intime-se a ré União Avícola Agroindustrial

LTDA para informar dados bancários para devolução do saldo

sobejante no feito.

4. Com manifestação da ré União Avícola Agroindustrial LTDA,

determino a liberação de valores remanescentes da conta judicial

2300119300330 do Banco do Brasil para a primeira ré, União

Avícola Agroindustrial LTDA a partir dos dados bancários

informados.

5. Com os comprovantes bancários, intimem-se as rés com prazo

preclusivo de 48 horas.

6. Decorrido o prazo supra e constatada a conta judicial sem saldo,

junte-se extrato das contas judiciais vinculadas a estes autos e

volva-os conclusos para julgamento (extinção da execução).

DIAMANTINO/MT, 18 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000026-28.2021.5.23.0056
RECLAMANTE VERNACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERNACI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), conforme item 5 do despacho

Id. 1ff625a.

Vindo aos autos a planilha de cálculos, intime-se a parte autora

para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de sobrestamento pelo

prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT. Em igual

prazo, a parte autora deverá indicar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado para eventuais transferência de

valores.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

MARINA PEREIRA BIGNI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000004-96.2023.5.23.0056
RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA FREITAS(OAB:
19920/MT)

RECLAMADO UNIAO AVICOLA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAMELLA BRUNA BARBIERI
DIAS(OAB: 18720/MT)

ADVOGADO MAYCON LUCAS JACINTO
TORRES(OAB: 17652/MT)

ADVOGADO RAYSSA PAULA OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 30919-O/MT)

ADVOGADO NATALIA MARTINS DE
FREITAS(OAB: 17460-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa INTIMADO(A), para ciência, acerca do andamento no

cumprimento do item 4 despacho retro (Id 3f66185) abaixo

transcrito, do qual se aguarda retorno para demais providências

nele determinadas.

"4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o

que entende de direito, nos termos do artigo 878 da CLT, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A

da CLT. Em igual prazo, a parte autora deverá indicar conta

bancária de sua titularidade ou de seu advogado para eventuais

transferência de valores."

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000325-34.2023.5.23.0056
RECLAMANTE GESSINEIDE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DIAMANTINO

ADVOGADO RAMON DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 14449/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - GESSINEIDE DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa INTIMADO(A), para ciência, acerca do andamento no

cumprimento da decisão retro, da qual se aguarda retorno para

demais providências nela determinadas.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000344-40.2023.5.23.0056
RECLAMANTE VANIA EGIDIA DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO VANESSA TORRES GUEDES(OAB:
9990/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SANTA MADRE
PAULINA

ADVOGADO THIAGO TANAJURA MACEDO
CHICOTE(OAB: 406261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA EGIDIA DA SILVA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa INTIMADO(A), para ciência, acerca do andamento no

cumprimento da decisão retro, da qual se aguarda retorno para

demais providências nela determinadas.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000900-76.2022.5.23.0056
RECLAMANTE ARTUR FELIPE DA CRUZ HAAS

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

RECLAMADO SUINOBRAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

ADVOGADO ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 11849/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUINOBRAS ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79398ed

proferido nos autos.

DESPACHO

O Acórdão (id. 66bab26) alterou parcialmente a sentença e foi

proferido de forma líquida (id. 67391a0)

1. Registre-se o trânsito em julgado.

2. Movimente-se o processo à fase de execução.

3. Seguro garantia juntado sob ID.8eb3785.

4. Junte-se eventual extrato da conta judicial.

5. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o

que entender de direito, nos termos do artigo 878 da CLT, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A

da CLT. Em igual prazo, a parte autora deverá indicar conta

bancária de sua titularidade ou de seu advogado para eventuais

transferência de valores.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000900-76.2022.5.23.0056
RECLAMANTE ARTUR FELIPE DA CRUZ HAAS

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

RECLAMADO SUINOBRAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

ADVOGADO ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 11849/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FELIPE DA CRUZ HAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79398ed

proferido nos autos.

DESPACHO

O Acórdão (id. 66bab26) alterou parcialmente a sentença e foi
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proferido de forma líquida (id. 67391a0)

1. Registre-se o trânsito em julgado.

2. Movimente-se o processo à fase de execução.

3. Seguro garantia juntado sob ID.8eb3785.

4. Junte-se eventual extrato da conta judicial.

5. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o

que entender de direito, nos termos do artigo 878 da CLT, sob pena

de sobrestamento pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A

da CLT. Em igual prazo, a parte autora deverá indicar conta

bancária de sua titularidade ou de seu advogado para eventuais

transferência de valores.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000130-49.2023.5.23.0056
RECLAMANTE OLERINO DOMINGOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO EMAL EMPRESA DE MINERACAO
ARIPUANA LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLERINO DOMINGOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1611c10

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos em razão do decurso de prazo do perito

para entrega do laudo pericial.

1. Assim, intime-se o perito Gustavo Cesar Scalcon para

entregar o laudo pericial no prazo preclusivo de 5 dias. Se

necessário, diligencie via contato por telefone acaso decorrido o

prazo para entrega.

2. Apresentado o laudo pericial, prossiga com as diretrizes já

apontadas no feito.

3. Intimem-se.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000130-49.2023.5.23.0056
RECLAMANTE OLERINO DOMINGOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO EMAL EMPRESA DE MINERACAO
ARIPUANA LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1611c10

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos em razão do decurso de prazo do perito

para entrega do laudo pericial.

1. Assim, intime-se o perito Gustavo Cesar Scalcon para

entregar o laudo pericial no prazo preclusivo de 5 dias. Se

necessário, diligencie via contato por telefone acaso decorrido o

prazo para entrega.

2. Apresentado o laudo pericial, prossiga com as diretrizes já

apontadas no feito.

3. Intimem-se.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000441-84.2016.5.23.0056
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU JOSE LUIZ PIRES DE MIRANDA

ADVOGADO OSEIAS LUIZ FERREIRA(OAB:
12860/MT)

RÉU AMIR STEPHAN FILHO

ADVOGADO KATIA SABRINA SANTIAGO
GUIMARAES(OAB: 15620-O/MT)

ADVOGADO Elves Marques Coutinho(OAB:
7825/MT)

ADVOGADO MARILZA DE CASTRO
BRANCO(OAB: 17146/MT)

RÉU AMIR STEPHAN FILHO - ME

ADVOGADO KATIA SABRINA SANTIAGO
GUIMARAES(OAB: 15620-O/MT)

ADVOGADO Elves Marques Coutinho(OAB:
7825/MT)

ADVOGADO MARILZA DE CASTRO
BRANCO(OAB: 17146/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DA FONSECA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENILSON ALVES DA GUIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HERMES VIEIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIONEY ARCANGELO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR STEPHAN FILHO

  - AMIR STEPHAN FILHO - ME

  - JOSE LUIZ PIRES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ce1c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Ação Civil Pública na qual se realizou acordo à id.

bcc8727 nos termos da planilha (id. b64ae11) para pagamento do

montante de 371.394,75, parte a título de dano moral coletivo e

outra parcela referente a dano moral individual para seis

trabalhadores devidamente individualizados.

Pende no feito apenas a destinação dos valores referentes ao dano

moral coletivo e o feito está integralmente garantido conforme conta

judicial (id. 9ae22e1).

O Ministério Público indicou, no id.4a8ea4d,a destinação dos

valores para o Projeto Ação Integrada.

Apesar do exposto, conforme noticiado no Ofício Circular n. 046 /

2023 / TRT23ªR-CORREG (PROAD 10363/2023), de 03 de outubro

de 2023, o TCU, no acórdão 1955/2023, concluiu pela ilegalidade

da destinação de valores provenientes de multas e indenizações

oriundas da aplicação da Lei da Ação Civil Pública para destinos

diversos do fundo federal previsto no artigo 13 da Lei 7.347/1985.

1. Assim, em que pese ainda não ter sido noticiado o trânsito em

julgado da referida decisão do TCU, indefiro, por ora, a destinação

de valores e passo a deliberar:

2. Dê-se ciência ao MPT acerca do presente despacho para, no

prazo de 10 dias (já computado o dobro) requerer o que entender

de direito.

3. Manifestada concordância pelo MPT ou decorrendo o prazo sem

manifestação, sobreste-se (motivo: decisão judicial) o feito pelo

prazo de 3 meses ou até superveniência de decisão definitiva

oriunda do TCU.

3.1. Decorrido o prazo supra sem o deslinde da controvérsia,

sobreste-se o feito novamente pelo prazo de 3 meses mediante

acompanhamento pela secretaria com a devida alimentação do

sistema GIGS.

4. Por outro lado, apresentada manifestação em sentido diverso,

conclusos os autos para análise.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000190-27.2020.5.23.0056
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU MUNICIPIO DE ARENAPOLIS

ADVOGADO PEDRO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 24365/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ARENAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do:

Prazo para manifestação da contadoria conforme certidão Id

0cc0f37.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000415-42.2023.5.23.0056
EXEQUENTE JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO PINHEIRO
CREPALDI(OAB: 6616-O/MT)

EXECUTADO MUNICIPIO DE DIAMANTINO

ADVOGADO RAMON DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 14449/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da:

Solicitação à contadoria, conforme certidão Id e341564.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.
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SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000445-77.2023.5.23.0056
RECLAMANTE THIAGO MANI BEZERRA DE SOUSA

ADVOGADO ERIS ALVES PONDE(OAB: 13830/MT)

ADVOGADO JULIO CESAR ESPIRITO
SANTO(OAB: 26505-O/MT)

RECLAMADO ADEBALDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RECLAMADO EDENILO MOREIRA LEMOS

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MANI BEZERRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

A pedido das partes, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para as

partes apresentarem razões finais.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

MARCIO CORINO LANTELME DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000445-77.2023.5.23.0056
RECLAMANTE THIAGO MANI BEZERRA DE SOUSA

ADVOGADO ERIS ALVES PONDE(OAB: 13830/MT)

ADVOGADO JULIO CESAR ESPIRITO
SANTO(OAB: 26505-O/MT)

RECLAMADO ADEBALDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RECLAMADO EDENILO MOREIRA LEMOS

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILO MOREIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

A pedido das partes, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para as

partes apresentarem razões finais.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

MARCIO CORINO LANTELME DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000445-77.2023.5.23.0056
RECLAMANTE THIAGO MANI BEZERRA DE SOUSA

ADVOGADO ERIS ALVES PONDE(OAB: 13830/MT)

ADVOGADO JULIO CESAR ESPIRITO
SANTO(OAB: 26505-O/MT)

RECLAMADO ADEBALDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RECLAMADO EDENILO MOREIRA LEMOS

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEBALDO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

A pedido das partes, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para as

partes apresentarem razões finais.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

MARCIO CORINO LANTELME DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000905-98.2022.5.23.0056
RECLAMANTE ANTONIO COSTA CARDOSO

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

RECLAMADO JBS S/A
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ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94c97d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado do r. acórdão prolatado de forma

líquida mediante a juntada da planilha de cálculo à Id. 85f2884, e do

requerimento obreiro sob Id. 0f148ae, intime-se a parte ré para

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pague o débito, ora em

execução, sob pena de penhora, nos termos do artigo 880 da CLT,

atentando-se a ré às seguintes determinações:

a) Crédito do autor mediante de transferência para a conta bancária

de titularidade do seu advogado, Dr. Mauro Luís Timidati - CPF

424.739.189-53, junto ao Banco Sicredi, agência 0810, conta

corrente n. 81.373-7, observado o valor de R$ 17.115,83;

b) Depósitos do FGTS para a conta vinculada do autor, observado

o valor de R$ 1.192,26;

c) Contribuição previdenciária - cota empregado e empregador -

mediante recolhimento por meio de guia DARF - código 6092, no

valor de R$ 5.556,26;

d) Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado da

parte autora, Dr. Mauro Luís Timidati - CPF 424.739.189-53,por

meio de transferência à conta bancária de sua titularidade junto ao

Banco Sicredi, agência n. 0810, conta corrente n. 81.373-7,

observado o valor de R$ 978,88.

2. Acaso realizado o pagamento pela ré, intime-se a parte autora

para ciência e o credor (advogado),para requererem o que

entendem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão, ficando o procurador do autor ciente de que se presume

que conferiu os valores liberados em sua conta bancária,

respondendo solidariamente em caso de valor liberado de forma

equivocada.

3. Realizado o pagamento e decorrido o prazo concedido à

parte autora quanto aos mencionados pagamentos, façam os

autos conclusos para extinção da execução.

4. Por outro lado, transcorrido o prazo concedido à empresa ré,

sem o pagamento respectivo, registre-se no sistema GIGS o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para inclusão do nome da parte

ré no BNDT, nos estritos termos do artigo 883-A da CLT, certifique-

se e volvam os autos conclusos para DECISÃO.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000014-77.2022.5.23.0056
RECLAMANTE RONI MARCOS DA SILVA

ADVOGADO KARYME PARADA PEDROSA(OAB:
22946-O/MT)

ADVOGADO MICHELLY FERNANDA
MELCHERT(OAB: 18610-O/MT)

RECLAMADO EMAL EMPRESA DE MINERACAO
ARIPUANA LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

ADVOGADO BRUNA CAROLINA DIAS
BARROS(OAB: 26568-O/MT)

RECLAMADO URB CONSTRUTORA &
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA DE CASTRO
BORGES STABILE(OAB: 5930/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f96cd2

proferido nos autos.

Verifico que o despacho (id. 8b8ed1d) não foi integralmente

cumprido quanto ao item nº 7, considerando-se a existência de

saldo em conta judicial (id. 13bc30e).

1. Assim, proceda a secretaria à liberação de valores nos termos

do despacho (id. 8b8ed1d), item nº 7, de modo que a conta fique

sem saldo.

2. Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso queiram,

manifestação no prazo de 48 horas.

3. Tudo cumprido, retorne o feito ao sobrestamento no aguardo do

cumprimento do acordo.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000039-22.2024.5.23.0056
RECLAMANTE JOARDI SILVA DE CAMARGO

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 29325-O/MT)
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RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOARDI SILVA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e274c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se audiência para apreciação do requerimento formulado

pelo autor por meio do Id. 332e050.

Intime-se.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000014-77.2022.5.23.0056
RECLAMANTE RONI MARCOS DA SILVA

ADVOGADO KARYME PARADA PEDROSA(OAB:
22946-O/MT)

ADVOGADO MICHELLY FERNANDA
MELCHERT(OAB: 18610-O/MT)

RECLAMADO EMAL EMPRESA DE MINERACAO
ARIPUANA LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

ADVOGADO BRUNA CAROLINA DIAS
BARROS(OAB: 26568-O/MT)

RECLAMADO URB CONSTRUTORA &
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA DE CASTRO
BORGES STABILE(OAB: 5930/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA

  - URB CONSTRUTORA & ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f96cd2

proferido nos autos.

Verifico que o despacho (id. 8b8ed1d) não foi integralmente

cumprido quanto ao item nº 7, considerando-se a existência de

saldo em conta judicial (id. 13bc30e).

1. Assim, proceda a secretaria à liberação de valores nos termos

do despacho (id. 8b8ed1d), item nº 7, de modo que a conta fique

sem saldo.

2. Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso queiram,

manifestação no prazo de 48 horas.

3. Tudo cumprido, retorne o feito ao sobrestamento no aguardo do

cumprimento do acordo.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000132-82.2024.5.23.0056
RECLAMANTE CRISTIAN KATIUSCIA LIMA NEVES

GAZANE

ADVOGADO REURY CAROLLINE DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 12475-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN KATIUSCIA LIMA NEVES GAZANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431e175

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de

adicional financeiro no valor de R$2.640,00, bem como dano moral

no valor de R$20.000,00, contudo, consta como valor da causa a

quantia de R$125.600,00.

1. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 05

dias, emendar a inicial indicando o valor correto da causa ou

justificá-lo.

2. Cumprido e, em consonância com o acima exposto, retifique a

autuação para constar como valor da causa a quantia de

R$22.640,00 e inclua-se em pauta de audiência (CEJUSC) com a

subsequente intimação das partes.

3. Caso contrário, volva-se concluso para análise.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000354-26.2019.5.23.0056
RECLAMANTE JAIL SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO AUGUSTO
BASTOS(OAB: 312811/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84479cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os valores existentes na conta judicial n.

4800116876891 do Banco do Brasil, expeça-se alvará judicial

eletrônico, via SISCONDJ, para as seguintes liberações:

a) Contribuição previdenciária - cota empregado e empregador -

mediante recolhimento por meio de guia GPS - código 2909, no

valor de R$ 107.956,81;

b) Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos advogados

da parte autora, por meio de transferência à conta bancária de

titularidade do seu escritório de advocacia, MAIA E BASTOS

ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 25.078.968/0001-61, junto à

Caixa Econômica Federal, agência 2397, operação 003, conta

corrente n. 17-5, observado o valor de R$ 24.371,87;

c) Custas processuais remanescentes, mediante recolhimento em

guia GRU - unidade gestora 080025 e código de recolhimento

18740-2, no valor de R$ 11.920,63;

d) Crédito do autor, já acrescido dos depósitos do FGTS, mediante

transferência para a conta bancária de titularidade do escritório de

advocacia dos seus advogados, MAIA E BASTOS ADVOGADOS

ASSOCIADOS - CNPJ 25.078.968/0001-61, junto à Caixa

Econômica Federal, agência 2397, operação 003, conta corrente n.

17-5, observado o valor total (saldo restante, zerar conta).

Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso queiram,

manifestação no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, cumpra-se.

Comprovadas as transferências acima determinadas, dê-se ciência

à parte autora, por intermédio de seus procuradores, para que,

caso queira(m), apresente(m) manifestação no prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão, ficando os procuradores do autor cientes de

que se presume que conferiram os valores liberados na conta

bancária do seu escr i tór io de advocacia,  respondendo

solidariamente em caso de valor liberado de forma equivocada.

Transcorrido o prazo supra, junte-se extrato das contas judiciais

vinculadas a estes autos e volva-os conclusos para julgamento

(extinção da execução).

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000326-92.2018.5.23.0056
RECLAMANTE AQUEME MANTOVANI ROCHA

ADVOGADO NAIARA DIAS FIUZA
SILVESTRE(OAB: 9029/MT)

RECLAMADO PEDRO GIMENEZ FRANCO

TESTEMUNHA SONIA REGINA SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUEME MANTOVANI ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207fce5

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Recebo o Agravo de Petição interposto pela parte exequente

sob o Id. 788627a, tendo em vista que presentes os pressupostos

de admissibilidade.

2. Diante da pesquisa realizada nos autos sob o Id.fa67a87, intime-

se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer diretrizes

para intimação do réu (endereço atualizado, email, telefone) para

possibilitar o contraditório.

3. Vindo aos autos a resposta, intime-se o executado para,

querendo, apresentar Contraminuta ao Agravo de Petição interposto

pela exequente, no prazo de 8 (oito) dias. Certifique-se eventual

decurso do prazo.

4. Tudo cumprido com êxito, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Processo Nº ATOrd-0000354-26.2019.5.23.0056
RECLAMANTE JAIL SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO AUGUSTO
BASTOS(OAB: 312811/SP)

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIL SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84479cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os valores existentes na conta judicial n.

4800116876891 do Banco do Brasil, expeça-se alvará judicial

eletrônico, via SISCONDJ, para as seguintes liberações:

a) Contribuição previdenciária - cota empregado e empregador -

mediante recolhimento por meio de guia GPS - código 2909, no

valor de R$ 107.956,81;

b) Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos advogados

da parte autora, por meio de transferência à conta bancária de

titularidade do seu escritório de advocacia, MAIA E BASTOS

ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 25.078.968/0001-61, junto à

Caixa Econômica Federal, agência 2397, operação 003, conta

corrente n. 17-5, observado o valor de R$ 24.371,87;

c) Custas processuais remanescentes, mediante recolhimento em

guia GRU - unidade gestora 080025 e código de recolhimento

18740-2, no valor de R$ 11.920,63;

d) Crédito do autor, já acrescido dos depósitos do FGTS, mediante

transferência para a conta bancária de titularidade do escritório de

advocacia dos seus advogados, MAIA E BASTOS ADVOGADOS

ASSOCIADOS - CNPJ 25.078.968/0001-61, junto à Caixa

Econômica Federal, agência 2397, operação 003, conta corrente n.

17-5, observado o valor total (saldo restante, zerar conta).

Intimem-se as partes sobre o supra deliberado e, caso queiram,

manifestação no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, cumpra-se.

Comprovadas as transferências acima determinadas, dê-se ciência

à parte autora, por intermédio de seus procuradores, para que,

caso queira(m), apresente(m) manifestação no prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão, ficando os procuradores do autor cientes de

que se presume que conferiram os valores liberados na conta

bancária do seu escr i tór io de advocacia,  respondendo

solidariamente em caso de valor liberado de forma equivocada.

Transcorrido o prazo supra, junte-se extrato das contas judiciais

vinculadas a estes autos e volva-os conclusos para julgamento

(extinção da execução).

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE YUDI HASHIMOTO HIRATA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000428-41.2023.5.23.0056
RECLAMANTE FRANCISVAL DE ALMEIDA VITAL

ADVOGADO MAYARA MAXIMIANO
VENEZIANO(OAB: 20537-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA DALMAS
RODRIGUES(OAB: 18891/MT)

RECLAMADO WF CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SAMARA BASTOS COSTA(OAB:
30579-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISVAL DE ALMEIDA VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f9d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

FRANCISVAL DE ALMEIDA V ITAL  em face  deWF

CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pleitos contidos na inicial para condenar o réu

ao pagamento da indenização por danos morais, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Não se há falar em incidência de contribuição previdenciária, diante

da natureza indenizatória da única verba, objeto da condenação.

Determino a incidência da taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros demora a partir da fixação do montante

da indenização por danos morais ou de sua eventual alteração em

sede de recurso.

Custas processuais a cargo do requerida na quantia de R$ 140,00

(cento e quarenta reais), calculadas sobre o valor arbitrado
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provisoriamente à condenação no montante de R$ 7,0000,00 (sete

mil reais), sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da UNIÃO/INSS, conforme Portaria TRT

CORREG N. 01/2024.

    RAFAELA BARROS PANTAROTTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-41.2023.5.23.0056
RECLAMANTE FRANCISVAL DE ALMEIDA VITAL

ADVOGADO MAYARA MAXIMIANO
VENEZIANO(OAB: 20537-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA DALMAS
RODRIGUES(OAB: 18891/MT)

RECLAMADO FRANCISCO DE ALMEIDA VITAL

ADVOGADO SAMARA BASTOS COSTA(OAB:
30579-O/MT)

RECLAMADO WELLINGTON DA COSTA ALMEIDA
VITAL

ADVOGADO SAMARA BASTOS COSTA(OAB:
30579-O/MT)

RECLAMADO WF CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SAMARA BASTOS COSTA(OAB:
30579-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ALMEIDA VITAL

  - WELLINGTON DA COSTA ALMEIDA VITAL

  - WF CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f9d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

FRANCISVAL DE ALMEIDA V ITAL  em face  deWF

CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pleitos contidos na inicial para condenar o réu

ao pagamento da indenização por danos morais, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Não se há falar em incidência de contribuição previdenciária, diante

da natureza indenizatória da única verba, objeto da condenação.

Determino a incidência da taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros demora a partir da fixação do montante

da indenização por danos morais ou de sua eventual alteração em

sede de recurso.

Custas processuais a cargo do requerida na quantia de R$ 140,00

(cento e quarenta reais), calculadas sobre o valor arbitrado

provisoriamente à condenação no montante de R$ 7,0000,00 (sete

mil reais), sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da UNIÃO/INSS, conforme Portaria TRT

CORREG N. 01/2024.

    RAFAELA BARROS PANTAROTTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000854-87.2022.5.23.0056
RECLAMANTE ELIAS FLORIPES REGIS

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO LUIZ ADRIANO PINHEIRO
SANTOS(OAB: 23652-O/MT)

RECLAMADO RODRIGO MATHEUS GUIMARAES

ADVOGADO RENATO JOSE CAUMO(OAB:
65221/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MATHEUS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa INTIMADO(A), para ciência, acerca do andamento no

cumprimento do despacho retro, do qual se aguarda retorno para

demais providências nele determinadas.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

SUELEN AGUM DOS REIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000721-45.2022.5.23.0056
RECLAMANTE EDJECKSON GUARINO DA SILVA

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJECKSON GUARINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc8efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da ré para dilação do prazo para pagamento das

contribuições previdenciárias.

1. Diante do pagamento comprovado pela parte ré (id. 2cda990),

intime-se a parte autora para ciência e o credor (advogado),

para requererem o que entendem de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de preclusão, ficando o procurador da parte autora

ciente de que se presume que conferiu os valores liberados em sua

conta bancária, respondendo solidariamente, com o autor, em caso

de valor liberado de forma equivocada.

2. Após, aguarde-se o prazo de 60 dias corridos para o pagamento

das verbas previdenciárias.

3. Intimem-se.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    RAFAELA BARROS PANTAROTTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-45.2022.5.23.0056
RECLAMANTE EDJECKSON GUARINO DA SILVA

ADVOGADO LAUDICEIA MONICA DA
COSTA(OAB: 27559/MT)

ADVOGADO MAURO LUIS TIMIDATI(OAB:
13528/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc8efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da ré para dilação do prazo para pagamento das

contribuições previdenciárias.

1. Diante do pagamento comprovado pela parte ré (id. 2cda990),

intime-se a parte autora para ciência e o credor (advogado),

para requererem o que entendem de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de preclusão, ficando o procurador da parte autora

ciente de que se presume que conferiu os valores liberados em sua

conta bancária, respondendo solidariamente, com o autor, em caso

de valor liberado de forma equivocada.

2. Após, aguarde-se o prazo de 60 dias corridos para o pagamento

das verbas previdenciárias.

3. Intimem-se.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    RAFAELA BARROS PANTAROTTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000067-87.2024.5.23.0056
CONSIGNANTE SUINOBRAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

CONSIGNATÁRIO JEFERSON ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUINOBRAS ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e656004

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme

requerido por meio da petição de Id. 0693659.

Intime-se a parte consignante.

DIAMANTINO/MT, 19 de março de 2024.

    RAFAELA BARROS PANTAROTTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

VT SORRISO - PJe

Edital

Processo Nº CumPrSe-0000763-30.2023.5.23.0066
REQUERENTE ANDERSON HOLANDA

CAVALCANTE

ADVOGADO VANEZA SAGAIS(OAB: 24934-O/MT)

ADVOGADO VANUZA SAGAIS ROSEGHINI(OAB:
13113/MT)

ADVOGADO EDER SANSO SAGAIS(OAB:
23348/MT)

REQUERIDO ENGCLIMA ENGENHARIA TERMICA
LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGCLIMA ENGENHARIA TERMICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 (VINTE) DIAS

Fica a intimado(a) ENGCLIMA ENGENHARIA TERMICA LTDA -

ME, CNPJ: 20.944.040/0001-07 , que se encontra em lugar incerto

e não sabido, acerca do bloqueio parcial de valores no Banco

Santander Brasil S.A., no importe de R$871,69 para, querendo, se

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, § 3º

do CPC, sob pena de ser promovida a transferência do montante

bloqueado para conta judicial vinculada aos presentes autos e juízo.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) Excelentíssimo.

Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Sorriso, Rua Eurico

Dutra, 92, Centro, SORRISO/MT - CEP: 78890-000.

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000633-40.2023.5.23.0066
RECLAMANTE WERKLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO DA SILVA(OAB:
25980-O/MT)

RECLAMADO AMADU BALDE

ADVOGADO KATRINI PORTELA(OAB: 24779-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERKLEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:d485602, bem como, de que ficará responsável pela intimação

de suas testemunhas, a fim de que compareçam no juízo da Vara

do Trabalho de Campo Novo do Parecis.

Parte Intimada:

WERKLEY JOSE DA SILVA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-47.2017.5.23.0066
RECLAMANTE ANTONIA CLISSEA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA PIEVE(OAB:
11284/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO CASA AURORA
LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CLISSEA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que requeira o que

entender de direito, no prazo de 05 dias.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 89,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região.

(Item n. 2 do anexo IV do Provimento TRT 05/06 - Reiteração de

atos que foram praticados de forma incorreta, bem como os não

respondidos dentro do prazo fixado).

Parte Intimada:

ANTONIA CLISSEA SOUSA DA SILVA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000712-19.2023.5.23.0066
CONSIGNANTE R.R SERVICOS DE TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 7603/MT)

CONSIGNATÁRIO SIDNEY DE SOUSA SOARES

ADVOGADO RODRIGO LUIZ GOBBI(OAB:
19229/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da sentença de

homologação de acordo de id 8b25c1e, por seu patrono, e para, no

prazo de 05 dias, informar nos autos os dados bancários da

representante do espólio consignatário fim de possibilitar a

expedição de alvará para levantamento do FGTS em seu favor.

Parte Intimada:

SIDNEY DE SOUSA SOARES

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000712-19.2023.5.23.0066
CONSIGNANTE R.R SERVICOS DE TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 7603/MT)

CONSIGNATÁRIO SIDNEY DE SOUSA SOARES

ADVOGADO RODRIGO LUIZ GOBBI(OAB:
19229/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da sentença de

homologação de acordo de id 8b25c1e para ciência.

Parte Intimada:

R.R SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000103-12.2018.5.23.0066
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. E

INSTRUTORES EM AUTOESCOLAS,
CFCS CATEGORIAS A E B E
DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS DE SINOP E
REGIAO NORTE/MT

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES COMANDO LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO TRAMONTINA(OAB:
4728/MT)

ADVOGADO ADRYAN ALYSSON GALLO
TRAMONTINA(OAB: 26490-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES COMANDO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que informe eventual

condição autorizadora da suspensão da prescrição intercorrente,

consoante prevê o art. 40, § 4º, da Lei 6830/1980, sob pena de

presunção negativa.

Parte Intimada:

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES COMANDO LTDA -

ME

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000464-97.2016.5.23.0066
RECLAMANTE ROSALINA DIAS CANHETE RIBEIRO

ADVOGADO VANUZA SAGAIS ROSEGHINI(OAB:
13113/MT)

RECLAMADO EDUARDO SCHEFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA DIAS CANHETE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do ofício de ID 3666cc4,

para que no prazo de cinco dias requeira o que entender de direito.

Parte Intimada:

ROSALINA DIAS CANHETE RIBEIRO

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000612-45.2015.5.23.0066
RECLAMANTE EDIVALDO GARCIA BORDA

ADVOGADO VANUZA SAGAIS ROSEGHINI(OAB:
13113/MT)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO G.N. SOUZA AZEVEDO - ME

RECLAMADO GESSICA NAYARA SOUZA
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO GARCIA BORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que se manifeste a

respeito da proposta de acordo da ré, consignada na ata de

audiência abaixo transcrita, no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento a execução em caso de silêncio:

"Pela ordem, a executada informa que apresentou proposta por

telefone para a advogada do exequente propondo-se a pagar

R$400,00 até a quitação total do débito ou até que conseguisse

vender o veículo mencionado na audiência realizada em 10 /11/

2023 para a quitação do debito.

Dê-se ciência a exequente para que se manifeste a respeito no

prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento a execução em caso

de silêncio.

Considerando que a executada informou neste ato que, a despeito

do teor da petição de ID 2ef7726 informar que o exequente não

tivera acesso à proposta de acordo, esta já fora comunicada a sua

representante; e bem como que esta solicitou a realização desta

solenidade e não compareceu; fica o exequente advertido para que

deixe de produzir incidentes e manifestaçoes desnecessárias ao

andamento feito, sob pena de ser considerado litigante de má fé, e

apenado com as cominações cabíveis."

Parte Intimada:

EDIVALDO GARCIA BORDA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-71.2018.5.23.0066
RECLAMANTE ESPÓLIO DE PEDRO ROSSI NETO

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO MINERACAO OLIVINA AZUL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO PINTO COELHO
RIBEIRO(OAB: 101041/MG)

RECLAMADO COMERCIAL LILIAN LTDA

ADVOGADO LEONARDO PINTO COELHO
RIBEIRO(OAB: 101041/MG)

RECLAMADO MINERACAO MORRO AZUL LTDA

ADVOGADO LEONARDO PINTO COELHO
RIBEIRO(OAB: 101041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE PEDRO ROSSI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1. Defiro a dilação do prazo por mais 05 dias, consoante requerido

pelo autor.

2. Intime-se.

Parte Intimada:

ESPÓLIO DE PEDRO ROSSI NETO

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000792-51.2021.5.23.0066
RECLAMANTE TIAGO SOUSA SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA PIEVE(OAB:
11284/MT)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

PERITO FABIO JUNIOR DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da publicação da Sentença de

Embargos de declaração de ID 9c1a556, para, querendo, interpor

recurso, no prazo legal.

Parte Intimada:

TIAGO SOUSA SANTOS

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000792-51.2021.5.23.0066
RECLAMANTE TIAGO SOUSA SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA PIEVE(OAB:
11284/MT)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

PERITO FABIO JUNIOR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da publicação da Sentença de

Embargos de declaração de ID 9c1a556, para, querendo, interpor

recurso, no prazo legal.

Parte Intimada:

BUNGE ALIMENTOS S/A

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011700-61.2007.5.23.0066
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JOSE GERALDO BERNARDINO

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO MARCO ANTONIO ISIDORIO

ADVOGADO CARLOS SOARES DE JESUS(OAB:
4711/MT)

RECLAMADO CIDCLEY ZIBETTI

RECLAMADO MARCELO ZIBETTI

RECLAMADO MADEREIRA GURUPI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:31ae51b e para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que

entender de direito para início da execução, sob pena de suspensão

dos andamentos processuais pelo prazo de 1 ano, nos termos do

art. 40, §§ 1º e 2º, da Lei 6830/80, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho na forma do art. 889 da CLT, findo o qual terá

iníc io a f luência do prazo de prescr ição intercorrente,

independentemente de nova intimação, na forma do art. 11-A da

CLT, art. 3º da Recomendação nº 3/2018 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e art. 40, § 4º, da Lei 6830/1980.

Parte Intimada:

JOSE GERALDO BERNARDINO

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME
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ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON IVO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,

observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,

que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID

083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

ADAILTON IVO DE SOUSA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. A. DE SOUZA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,

observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,

que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID

083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

N. A. DE SOUZA - ME

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,
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observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,

que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID

083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS BERTICELLI MOCELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,

observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,
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que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID

083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

REGIS BERTICELLI MOCELLIN

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,

observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,

que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,
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situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID

083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000370-47.2019.5.23.0066
RECLAMANTE ADAILTON IVO DE SOUSA

ADVOGADO LARISSA INA GRAMKOW
MESQUITA(OAB: 8196/MT)

ADVOGADO ALANA TAMIRES GUERRA DE
MELO(OAB: 32506-O/MT)

RECLAMADO N. A. DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO NELIO ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 13298/MT)

RECLAMADO RICHARD BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO REGIS BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

RECLAMADO RODRIGO BERTICELLI MOCELLIN

ADVOGADO JORDANA BOLDORI(OAB: 13915/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. PRE- MOLDADOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAZIL CRISTINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO ALBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1.Incluo o presente feito na pauta de audiências do dia 23/04/2024

às 08:15, para tentativa conciliatória em fase de execução,

observadas as seguintes diretrizes:

1.1- A Audiência será realizada de forma telepresencial, através da

Plataforma ZOOM, em conformidade com o Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, e por meio do seguinte link de acesso:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso solicitado para acesso à sala de audiência virtual, ficam

informados o ID da reunião e senha:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

1.2- Caberá às partes e seus procuradores instalarem em seus

dispositivos(celulares, tablets ou computadores) o aplicativo ZOOM,

que se trata de Plataforma de Videoconferência fornecida pelo CNJ,

estando sob sua responsabilidade o acesso à internet com conexão

estável;

1.3- Para agilizar a realização do ato, caberá às partes e

advogados, ao acessarem a sala de audiências telepresencial, se

identificarem com o nome e indicação do horário da audiência ou

número de processo;

1.4- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

1.5- Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT;

1.6 - Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 3544-7540 ou (66) 3544-2440 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

2. Intime-se as partes, por seus patronos, e os executados

diretamente, eis que o patrono do executado não possui poderes

para transigir.

3. Intime-se parte executada, por seu patrono, para anexar aos

autos procuração concedendo poderes ao mesma para

transigir, tendo em vista que no instrumento procuratório de ID
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083fd8e não há concessão de poderes para que o procurador

transacione em seu nome.

Parte Intimada:

NELIO ALBERTO DE SOUZA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000311-83.2024.5.23.0066
RECLAMANTE KEVELLE THAYLA LISBOA MELO

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO CAROLINE DE CASSIA LA SERRA
SOCIO LTDA

RECLAMADO CAROLINE DE CASSIA LA SERRA
SOCIO

RECLAMADO LEANDRO CANDIDO SOCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVELLE THAYLA LISBOA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da AUDIÊNCIA designada

para o dia 23/04/2024 08:10 (horário de MT), conforme despacho

de id 9cdee10, devendo observar as diretrizes e cominações

contidas no citado despacho.

Parte Intimada:

KEVELLE THAYLA LISBOA MELO

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000392-66.2023.5.23.0066
RECLAMANTE OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da publicação da Sentença, de

ID #id:cb6225a  , para, querendo, interpor recurso, no prazo legal:

"Isto posto, conheço dos embargos declaratórios apresentados pelo

embargante OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA, e, no mérito,

REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes."

Parte Intimada:

OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000392-66.2023.5.23.0066
RECLAMANTE OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
26417/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da publicação da Sentença, de

ID #id:cb6225a  , para, querendo, interpor recurso, no prazo legal:

"Isto posto, conheço dos embargos declaratórios apresentados pelo

embargante OSCAR DE OLIVEIRA LOUZADA, e, no mérito,

REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes."

Parte Intimada:
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BANCO BRADESCO S.A.

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-68.2024.5.23.0066
RECLAMANTE LUAN JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FABIO LOPES(OAB: 31253-
O/MT)

RECLAMADO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN JUNIOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

"Vistos,

1. O feito foi incluído na pauta de audiências INICIAIS do dia

12/06/2024 09:30 (horário de Mato Grosso), a se realizar de

forma PRESENCIAL na sede da Vara do Trabalho de Sorriso,

situada à Rua Eurico Dutra, 92, Centro, Sorriso/MT, em

cumprimento ao disposto no Provimento 01/2023 da Corregedoria

do TRT da 23ª Região, quanto à designação da modalidade de

audiência presencial..

2. Na audiência presencial será oportunizada a apresentação de

defesa e produção de provas documentais pela parte ré, as quais

deverão estar encartadas ao processo e assinadas eletronicamente

até a data e horário de realização da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral na própria sessão, pelo tempo de 20

minutos (art. 847 da CLT).

A ausência injustificada da parte autora implicará em arquivamento

da reclamação e a ausência injustificada da parte ré implicará em

revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada na petição

inicial, conforme artigo 844 da CLT, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3. Caso as partes pretendam a participação em audiência de forma

telepresencial, deverão formular requerimento em tal sentido, no

prazo de 15 dias úteis antes da audiência, nos termos previstos no

art. 3º do Provimento 08/2021 da Corregedoria do TRT da 23ª

Região, com as alterações do Provimento 01/2023 da Corregedoria

do TRT da 23ª Região, que estabelece:

Art. 3°-A. A parte, ao pretender participar da audiência por

videoconferência, deverá apresentar petição devidamente

fundamentada ao juiz da causa, com a antecedência mínima de

15 (quinze) dias úteis da data designada para a audiência.

4. Caso os patronos das partes pretendam a participação em

audiência de forma telepresencial, deverão formular requerimento

em tal sentido, no prazo de 15 dias úteis antes da audiência, nos

termos previstos no art. 6º do Provimento 08/2021 da Corregedoria

do TRT da 23ª Região, com as alterações do Provimento 01/2023

da Corregedoria do TRT da 23ª Região, que estabelece:

"Art. 6º. Salvo nos casos de processos que tramitem no Juízo

100% Digital, bem como naqueles referentes à conciliação e

mediação no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de

Conflitos de Cidadania – CEJUSCs ou em outras situações

excepcionais, os advogados, públicos e privados, e os membros

do Ministério Público deverão comparecer presencialmente na

unidade jurisdicional para realização das audiências. (Inserido

pelo Provimento n. 01/2023 e referendado pela Resolução

Administrativa n. 300/2023)

§ 1º. Nos casos excepcionais, os advogados, públicos e

privados, e os membros do Ministério Público poderão

requerer a participação própria ou de seus representados por

videoconferência, em petição fundamentada, com a

antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data

designada para a audiência.(Inserido pelo Provimento n. 01/2023

e referendado pela Resolução Administrativa n. 300/2023)

§2°. Os advogados, públicos ou privados, ou membros do Ministério

Público, que não atuarem frequentemente perante o juízo e

requererem à participação na audiência por videoconferência,

deverão instruir o requerimento com cópia do documento de

identidade.(Inserido pelo Provimento n. 01/2023 e referendado pela

Resolução Administrativa n. 300/2023)

§ 3º O deferimento da participação por videoconferência depende

de viabi l idade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado.(Inserido pelo Provimento n. 01/2023 e referendado

pela Resolução Administrativa n. 300/2023)

§4º. É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em

caso de indeferimento ou de falta de análise do requerimento

de participação por videoconferência. (Inserido pelo Provimento

n. 01/2023 e referendado pela Resolução Administrativa n.

300/2023) (grifos acrescidos)

5. Caso a parte ré ofereça Exceção de Incompetência territorial, no
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prazo de 5 dias a contar do recebimento da Notificação, haverá a

suspensão do processo e a audiência inicial não se realizará até

que se decida a exceção, nos termos do disposto no art. 800 e§

1ºda CLT.

6.  Caso as  par tes  se conc i l iem antes  da aud iênc ia ,

poderãoapresentar petição contendo os termos do acordo,

hipótese em que, se homologado, poderá dispensar a

realização da sessão, após deliberação judicial.

7. Intime-se a parte autora, por seu patrono, acerca desta decisão.

8. Notifique-se a parte ré pela via adequada, observando para que

conste de seu teor todos os termos da presente decisão."

Parte Intimada:

LUAN JUNIOR DOS SANTOS

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000413-28.2012.5.23.0066
RECLAMANTE ADILTON DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO MARIA CLEBIA FEITOSA ARAUJO

ADVOGADO JORGE YASSUDA(OAB: 8875/MT)

RECLAMADO GABRIELA PISCINAS E ENERGIA
SOLAR LTDA - ME

ADVOGADO JORGE YASSUDA(OAB: 8875/MT)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO JORGE YASSUDA(OAB: 8875/MT)

RECLAMADO TIZIU COMERCIO DE TELHAS LTDA
- ME

ADVOGADO JORGE YASSUDA(OAB: 8875/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAINER CONSTRUCOES E
PISCINAS LTDA

ADVOGADO DIEGO PIVETTA(OAB: 16725/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

POR DO SOL URBANIZACOES LTDA

ADVOGADO ADEMILCON DE ALMEIDA
GILARDE(OAB: 7440-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), por seu patrono, para que

requeira o que entender de direito no prazo de 05 dias, nos termos

do art. 878 da CLT, sob pena de suspensão dos andamentos

processuais pelo prazo de um ano, o que desde já se determina

para o caso de inércia da parte exequente, findo o qual terá início a

fluência do prazo de prescrição intercorrente, independentemente

de nova intimação, na forma do art. 11-A da CLT e art. 3º da

Recomendação nº 3/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e art. 40, § 4º, da Lei 6830/1980.

Parte Intimada:

ADILTON DE SOUZA GONCALVES

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000453-24.2023.5.23.0066
RECLAMANTE TATIANE PEREIRA DOURADO

ADVOGADO PAULO VICTOR MAIA(OAB: 20755-
O/MT)

ADVOGADO FABRICIO GUIDINI PICOLI(OAB:
26628/MT)

RECLAMADO SHOPP BURGUER LTDA

ADVOGADO LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA(OAB:
15488/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPP BURGUER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para que, no prazo de 15

(quinze) dias, comprove nos autos o pagamento do valor do débito,

sob pena de penhora.

Parte Intimada:

SHOPP BURGUER LTDA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

FLAVIA VENTRONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-22.2024.5.23.0066
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LANDIM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LANDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1. O feito foi incluído na pauta de audiências INICIAIS em

03/07/2024 às 09:15 (horário de Mato Grosso), a se realizar de

forma TELEPRESENCIAL, uma vez que o feito tramita pelo JUÍZO

100% DIGITAL.

2. A audiência será realizada através da PLATAFORMA ZOOM,

em conformidade com o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020, através do link abaixo:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso necessário para acesso à sala de audiência virtual:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

3. Para participar da audiência, as partes e advogados deverão

observar as seguintes diretrizes:

3.1- As partes e patronos deverão acessar o link acima no dia e

horário designados para a audiência telepresencial, identificando-se

previamente;

3.2- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

3.3- Todos os participantes da audiência deverão estar com a

plataforma instalada no dispositivo no horário designado para

a sessão e com acesso a internet estável, sendo que a

ausência de preenchimento de tais requisitos implicará no

reconhecimento da impossibilidade de realização do ato de

forma telepresencial e designação de todas as audiências do

processos de forma presencial.

3.4 - Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade;

3.5- Na audiência telepresencial será oportunizada a apresentação

de defesa pela parte ré e produção de provas documentais, as

quais deverão estar encartadas ao processo e assinadas

eletronicamente até a data e horário de realização da audiência,

facultada a apresentação de defesa oral na própria sessão.

3.6- A audiência telepresencialterá idêntico valor à presencial (art.

7º, I, da Resolução 354 do CNJ, artigo 2º, § 1º, daPORTARIA

CONJUNTA TRT CORREG GP N. 002/2020 e art. 2º-B, § 6º,

daPORTARIA TRT SGP GP N. 059/2020).

Assim, a ausência injustificada da parte autora implicará em

arquivamento da reclamação a ausência injustificada da parte ré

implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada

na petição inicial, conforme artigo 844 da CLT.

3.7- Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 99256-1570 ou (66) 99257-2428 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

3.8 - Eventuais impossibilidades de ordem técnica ou prática para

realização do ato processual deverão ser reportadas de forma

fundamentada e serão analisadas pelo magistrado (art. 3º, § 2º, da

RESOLUÇÃO nº 314 do CNJ e artigo 2º B, parágrafo 13º, da

Portaria TRT SGP GP nº 059/2020 e art. 3º, parágrafo único, da

Resolução 354 do CNJ).

3.9-Caso a parte ré ofereça Exceção de Incompetência territorial,

no prazo de 5 dias a contar do recebimento da Notificação, haverá a

suspensão do processo e a audiência inicial não se realizará até

que se decida a exceção, nos termos do disposto no art. 800 e§

1ºda CLT.

3.10 – Caso as partes se concil iem antes da audiência,

poderãoapresentar petição contendo os termos do acordo,

hipótese em que, se homologado, dispensará a realização da

sessão."

4. Intime-se a parte autora, por seu patrono, acerca desta decisão.

5. Notifique-se a parte ré pela via adequada.

Se, no prazo estabelecido pelo art. 3º, § 1º da Resolução 345/2020

do CNJ, houver oposição do réu quanto à tramitação do feito no

juízo 100% digital, retornem conclusos.

Parte Intimada:

PAULO HENRIQUE LANDIM

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000231-22.2024.5.23.0066
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LANDIM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho abaixo

transcrito:

DESPACHO

Vistos,

1. O feito foi incluído na pauta de audiências INICIAIS em

03/07/2024 às 09:15 (horário de Mato Grosso), a se realizar de

forma TELEPRESENCIAL, uma vez que o feito tramita pelo JUÍZO

100% DIGITAL.

2. A audiência será realizada através da PLATAFORMA ZOOM,

em conformidade com o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020, através do link abaixo:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtsorriso?pwd=dldYRmcvQ01mTzlQNWZtbWZJ

b1UvQT09

Caso necessário para acesso à sala de audiência virtual:

ID da reunião: 382 091 2521

Senha: #VT66sor

3. Para participar da audiência, as partes e advogados deverão

observar as seguintes diretrizes:

3.1- As partes e patronos deverão acessar o link acima no dia e

horário designados para a audiência telepresencial, identificando-se

previamente;

3.2- As partes e patronos deverão aguardar na sala de espera a

admissão na sala de audiências principal pelo anfitrião;

3.3- Todos os participantes da audiência deverão estar com a

plataforma instalada no dispositivo no horário designado para

a sessão e com acesso a internet estável, sendo que a

ausência de preenchimento de tais requisitos implicará no

reconhecimento da impossibilidade de realização do ato de

forma telepresencial e designação de todas as audiências do

processos de forma presencial.

3.4 - Caso as partes não disponham de recursos técnicos e práticos

para acessar a sala de audiências telepresencial, poderão

comparecer na sede da Vara do Trabalho de Sorriso para participar

do ato através do equipamento de videoconferência da unidade;

3.5- Na audiência telepresencial será oportunizada a apresentação

de defesa pela parte ré e produção de provas documentais, as

quais deverão estar encartadas ao processo e assinadas

eletronicamente até a data e horário de realização da audiência,

facultada a apresentação de defesa oral na própria sessão.

3.6- A audiência telepresencialterá idêntico valor à presencial (art.

7º, I, da Resolução 354 do CNJ, artigo 2º, § 1º, daPORTARIA

CONJUNTA TRT CORREG GP N. 002/2020 e art. 2º-B, § 6º,

daPORTARIA TRT SGP GP N. 059/2020).

Assim, a ausência injustificada da parte autora implicará em

arquivamento da reclamação a ausência injustificada da parte ré

implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada

na petição inicial, conforme artigo 844 da CLT.

3.7- Caso necessário auxílio às partes e advogados para acesso à

plataforma de realização da audiência telepresencial, poderão

entrar em contato pelo e-mail vtsorriso@trt23.jus.br, pelos telefones

(66) 99256-1570 ou (66) 99257-2428 no horário de 07h30min às

14h30min ou através da Secretaria Virtual pelo link a seguir:

https://meet.google.com/dbp-nxhh-dgb.

3.8 - Eventuais impossibilidades de ordem técnica ou prática para

realização do ato processual deverão ser reportadas de forma

fundamentada e serão analisadas pelo magistrado (art. 3º, § 2º, da

RESOLUÇÃO nº 314 do CNJ e artigo 2º B, parágrafo 13º, da

Portaria TRT SGP GP nº 059/2020 e art. 3º, parágrafo único, da

Resolução 354 do CNJ).

3.9-Caso a parte ré ofereça Exceção de Incompetência territorial,

no prazo de 5 dias a contar do recebimento da Notificação, haverá a

suspensão do processo e a audiência inicial não se realizará até

que se decida a exceção, nos termos do disposto no art. 800 e§

1ºda CLT.

3.10 – Caso as partes se concil iem antes da audiência,

poderãoapresentar petição contendo os termos do acordo,

hipótese em que, se homologado, dispensará a realização da

sessão."

4. Intime-se a parte autora, por seu patrono, acerca desta decisão.

5. Notifique-se a parte ré pela via adequada.

Se, no prazo estabelecido pelo art. 3º, § 1º da Resolução 345/2020

do CNJ, houver oposição do réu quanto à tramitação do feito no

juízo 100% digital, retornem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Parte Intimada:

BANCO BRADESCO S.A.

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALINE ANTONIOLLI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000323-97.2024.5.23.0066
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO MENDES

ADVOGADO MARCOS ROGERIO MENDES(OAB:
16057/MT)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da decisão de id

3760ba8 para ciência.

Parte Intimada:

MARCOS ROGERIO MENDES

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

ALEXSANDER DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000959-44.2016.5.23.0066
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA LEONIDAS

BESERRA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO ADEMIR GOMES DA SILVA

RECLAMADO MAX CLEAN PRESTADORA DE
SERVICO LTDA - ME

ADVOGADO EDMAR JOAQUIM RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 7044/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA LEONIDAS BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 05 dias, informar

o atual endereço dos sócios da executada, ante a juntada aos autos

da Certidão Negativa do Oficial de Justiça de Id 2c11c50 e Id

4014c2a.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região.

Item n. 04 do anexo IV do Provimento TRT 05/06.

Parte Intimada:

MARIA DE FATIMA LEONIDAS BESERRA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

JOEL NUNES BULATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-52.2021.5.23.0066
RECLAMANTE LEONEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO TRANSTETO TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO ELISA ALBINO DA SILVA DE
CAMPOS PONTES(OAB: 12414/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTETO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para proceder ao levantamento

da CTPS do reclamante e às anotações da data de início e função

lançadas na CTPS do autor, para constar data de admissão o dia

15.01.2019 e função de motorista de carreta o que deverá ser

providenciado no prazo de 05 dias, sob pena de as alterações

serem realizadas pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sem

prejuízo quanto à expedição de ofícios para a Superintendência do

Trabalho e Emprego em Mato Grosso para aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

Parte Intimada:

TRANSTETO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

JOEL NUNES BULATI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-33.2022.5.23.0066
RECLAMANTE DAYVESON HENRIK SILVA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO ROQUE DAL AVECHIA

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVESON HENRIK SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da sentença sob Id

19ce0ba abaixo transcrita:

"SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos,

1. Ante o decurso do prazo retro certificado, decido arquivar o feito

definitivamente, por ausência de título de crédito exigível.

Os honorários advocatícios sucumbenciais poderão ser executados,

se o credor demonstrar, dentro do prazo de 02 (dois) anos,

contados a partir do trânsito em julgado (art. 791-A, §4º, da CLT)

que deixou de existir a situação de hipossuficiência econômica que

justificou a concessão de gratuidade, sendo que, nesta hipótese,

poderá ingressar com ação de execução autônoma com essa

finalidade.

2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para ciência desta

decisão.

3. Intime-se o patrono da parte ré para ciência quanto ao

deliberado."

Parte Intimada:

DAYVESON HENRIK SILVA PEREIRA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

JOEL NUNES BULATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-33.2022.5.23.0066
RECLAMANTE DAYVESON HENRIK SILVA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO ROQUE DAL AVECHIA

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DAL AVECHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da sentença sob Id

19ce0ba abaixo transcrita:

"SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos,

1. Ante o decurso do prazo retro certificado, decido arquivar o feito

definitivamente, por ausência de título de crédito exigível.

Os honorários advocatícios sucumbenciais poderão ser executados,

se o credor demonstrar, dentro do prazo de 02 (dois) anos,

contados a partir do trânsito em julgado (art. 791-A, §4º, da CLT)

que deixou de existir a situação de hipossuficiência econômica que

justificou a concessão de gratuidade, sendo que, nesta hipótese,

poderá ingressar com ação de execução autônoma com essa

finalidade.

2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para ciência desta

decisão.

3. Intime-se o patrono da parte ré para ciência quanto ao

deliberado."

Parte Intimada:

ROQUE DAL AVECHIA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

JOEL NUNES BULATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000420-73.2019.5.23.0066
RECLAMANTE JOSE SANTANA PEREIRA ALVES

ADVOGADO RODRIGO LUIZ GOBBI(OAB:
19229/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE
PESCADOS AMAZONICOS S.A

ADVOGADO ELISA ALBINO DA SILVA DE
CAMPOS PONTES(OAB: 12414/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA PEREIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do ofício sob Id 9c1bb6a

para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Parte Intimada:

JOSE SANTANA PEREIRA ALVES

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

JOEL NUNES BULATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000947-59.2018.5.23.0066
RECLAMANTE CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE LOURDES PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 24851-O/MT)

RECLAMADO JARBAS CARDOSO ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca dos itens 1 e 2 da

Sentença #id:1afd456  para, querendo, interpor recurso no prazo

legal.

"1. Nos presentes autos a execução foi instaurada visando à

satisfação de créditos da parte autora, contribuição previdenciária e

custas processuais.

2. Intimada a impulsionar a execução, a parte autora manteve-se

inerte, razão pela qual foi determinado o arquivamento provisório

com a contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Desarquivados os autos, intimou-se a parte autora para indicar

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

Todavia, não apontou qualquer causa capaz de suspender ou

interromper a prescrição intercorrente.

Tendo em vista a inércia processual da parte autora, operou-se o

decurso do prazo prescricional de dois anos, na forma do art. 11-A

da CLT, art. 3º da Recomendação nº 3/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, bem assim, do art. 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

consoante autoriza o art. 889 da CLT.

Assim, ante o decurso do prazo de prescrição intercorrente, bem

como considerando que restam satisfeitos os requisitos legais

previstos no artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, reconheço a ocorrência

de prescrição intercorrente e julgo extinta a presente execução no

que tange aos créditos trabalhistas, nos termos do § 4ª do artigo 40

da Lei nº 6.830/1980, artigo 924, V, do CPC e artigo 11-A da CLT."

Parte Intimada:

CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA DA SILVA

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000197-18.2022.5.23.0066
RECLAMANTE SIDNEY TADEU KICH

ADVOGADO JEFERSON CARLOTT(OAB:
6679/MT)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO IRINEU ALVES DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 22487/GO)

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

PERITO RODOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY TADEU KICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da Sentença

#id:44d7716 para, querendo, interpor recurso no prazo legal.

"1. Ante o decurso do prazo retro certificado, decido arquivar o feito

definitivamente, por ausência de título de crédito exigível.

Os honorários advocatícios sucumbenciais poderão ser executados,

se o credor demonstrar, dentro do prazo de 02 (dois) anos,

contados a partir do trânsito em julgado (art. 791-A, §4º, da CLT)

que deixou de existir a situação de hipossuficiência econômica que

justificou a concessão de gratuidade, sendo que, nesta hipótese,

poderá ingressar com ação de execução autônoma com essa

finalidade. "

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), ainda, para levantar o
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documento depositado em secretaria conforme certidão de id

1aecaac.

Parte Intimada:

SIDNEY TADEU KICH

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000197-18.2022.5.23.0066
RECLAMANTE SIDNEY TADEU KICH

ADVOGADO JEFERSON CARLOTT(OAB:
6679/MT)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO IRINEU ALVES DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 22487/GO)

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

PERITO RODOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAMURU ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da Sentença

#id:44d7716 para, querendo, interpor recurso no prazo legal.

"1. Ante o decurso do prazo retro certificado, decido arquivar o feito

definitivamente, por ausência de título de crédito exigível.

Os honorários advocatícios sucumbenciais poderão ser executados,

se o credor demonstrar, dentro do prazo de 02 (dois) anos,

contados a partir do trânsito em julgado (art. 791-A, §4º, da CLT)

que deixou de existir a situação de hipossuficiência econômica que

justificou a concessão de gratuidade, sendo que, nesta hipótese,

poderá ingressar com ação de execução autônoma com essa

finalidade. "

Parte Intimada:

CARAMURU ALIMENTOS S/A.

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000198-66.2023.5.23.0066

RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO ENI TERESINHA CARLOTT
PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO EMERSON PELISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO ANTONIO VITORIO PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:8bb1a88 abaixo transcrito:

"1. Tendo em vista a decisão proferida pela 4ª Vara Cível da

Comarca de Sinop juntada ao ID 74b03ea, a qual deferiu o o

processamento da Recuperação Judicial de ANTONIO VITORIO

PILISSARI, ENI TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON

PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI, determino a

suspensão do trâmite processual (motivo 898), pelo prazo de 180

dias corridos.

2.Promova-se a Secretaria, as diligências necessárias para alterar o

cadastramento processual dos reclamados passando a constar em

seus cadastros a qualificação "Em Recuperação Judicial".

3. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

4. Decorrido o prazo de suspensão, conclusos."

Parte Intimada:

FAGNER RODRIGUES DE SOUZA
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SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000198-66.2023.5.23.0066
RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO ENI TERESINHA CARLOTT
PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO EMERSON PELISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO ANTONIO VITORIO PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PELISSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:8bb1a88 abaixo transcrito:

"1. Tendo em vista a decisão proferida pela 4ª Vara Cível da

Comarca de Sinop juntada ao ID 74b03ea, a qual deferiu o o

processamento da Recuperação Judicial de ANTONIO VITORIO

PILISSARI, ENI TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON

PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI, determino a

suspensão do trâmite processual (motivo 898), pelo prazo de 180

dias corridos.

2.Promova-se a Secretaria, as diligências necessárias para alterar o

cadastramento processual dos reclamados passando a constar em

seus cadastros a qualificação "Em Recuperação Judicial".

3. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

4. Decorrido o prazo de suspensão, conclusos."

Parte Intimada:

EMERSON PELISSARI

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000198-66.2023.5.23.0066
RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO ENI TERESINHA CARLOTT
PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO EMERSON PELISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO ANTONIO VITORIO PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VITORIO PILISSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:8bb1a88 abaixo transcrito:

"1. Tendo em vista a decisão proferida pela 4ª Vara Cível da

Comarca de Sinop juntada ao ID 74b03ea, a qual deferiu o o

processamento da Recuperação Judicial de ANTONIO VITORIO
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PILISSARI, ENI TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON

PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI, determino a

suspensão do trâmite processual (motivo 898), pelo prazo de 180

dias corridos.

2.Promova-se a Secretaria, as diligências necessárias para alterar o

cadastramento processual dos reclamados passando a constar em

seus cadastros a qualificação "Em Recuperação Judicial".

3. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

4. Decorrido o prazo de suspensão, conclusos."

Parte Intimada:

ANTONIO VITORIO PILISSARI

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000198-66.2023.5.23.0066
RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FRAGA DE MELLO(OAB:
8166/MT)

RECLAMADO ENI TERESINHA CARLOTT
PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO EMERSON PELISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

RECLAMADO ANTONIO VITORIO PILISSARI

ADVOGADO WALTER DJONES RAPUANO(OAB:
16505/MT)

ADVOGADO ANTONIO LENOAR MARTINS(OAB:
7975/MT)

ADVOGADO RHENAN ARTHUR FUZINATO(OAB:
26183/MT)

ADVOGADO Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI TERESINHA CARLOTT PILISSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do despacho

#id:8bb1a88 abaixo transcrito:

"1. Tendo em vista a decisão proferida pela 4ª Vara Cível da

Comarca de Sinop juntada ao ID 74b03ea, a qual deferiu o o

processamento da Recuperação Judicial de ANTONIO VITORIO

PILISSARI, ENI TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON

PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI, determino a

suspensão do trâmite processual (motivo 898), pelo prazo de 180

dias corridos.

2.Promova-se a Secretaria, as diligências necessárias para alterar o

cadastramento processual dos reclamados passando a constar em

seus cadastros a qualificação "Em Recuperação Judicial".

3. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

4. Decorrido o prazo de suspensão, conclusos."

Parte Intimada:

ENI TERESINHA CARLOTT PILISSARI

SORRISO/MT, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO LIMA

Servidor

VT JACIARA - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000425-41.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ALESSANDRA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO MAURICIO LONDERO(OAB:
116078/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

ADVOGADO VILSON DA SILVA PEREIRA(OAB:
31337-O/MT)

RECLAMADO GENESIS GROUP TICRM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS GROUP TICRM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao artigo 113, ato ordinatório nº 12 c/c ato

ordinatório nº 35, da Consolidação Normativa de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para, caso queira, impugnar, no prazo de 05
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(cinco) dias, os embargos de declaração opostos nestes autos.

JACIARA/MT, 18 de março de 2024.

FABIO EDUARDO LERMEN

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000065-14.2020.5.23.0071
RECLAMANTE ROSA MARIA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELLY GARCIA DE LIMA(OAB:
20874-O/MT)

ADVOGADO ODERLY MARIA FERREIRA
LACERDA(OAB: 6133-B/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) nos termos do item 4 do

Despacho ID c33ffca proferido nos autos, transcrito a seguir:

"4. Se a tentativa de bloqueio for inexitosa, atualize-se o valor

devido nestes autos na planilha centralizadora relativa aos autos n.

410-14.2019, intimem-se as partes e renove a conexão com

aqueles autos, conforme despacho de ID 5b64d6d."

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

FABIO EDUARDO LERMEN

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000065-14.2020.5.23.0071
RECLAMANTE ROSA MARIA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELLY GARCIA DE LIMA(OAB:
20874-O/MT)

ADVOGADO ODERLY MARIA FERREIRA
LACERDA(OAB: 6133-B/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) nos termos do item 4 do

Despacho ID c33ffca proferido nos autos, transcrito a seguir:

"4. Se a tentativa de bloqueio for inexitosa, atualize-se o valor

devido nestes autos na planilha centralizadora relativa aos autos n.

410-14.2019, intimem-se as partes e renove a conexão com

aqueles autos, conforme despacho de ID 5b64d6d."

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

FABIO EDUARDO LERMEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000459-16.2023.5.23.0071
RECLAMANTE GUSTAVO JOSE ROSSETE

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO GABRIEL RODRIGUES LIMA
FRITSCH

ADVOGADO JAIRO JOÃO PASQUALOTTO(OAB:
3569/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO JOSE ROSSETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41eca4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por GUSTAVO JOSE

ROSSETE, CPF: 074.845.081-52  em face de GABRIEL

RODRIGUES LIMA FRITSCH, CPF: 038.079.141-29, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados
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com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000459-16.2023.5.23.0071
RECLAMANTE GUSTAVO JOSE ROSSETE

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO GABRIEL RODRIGUES LIMA
FRITSCH

ADVOGADO JAIRO JOÃO PASQUALOTTO(OAB:
3569/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES LIMA FRITSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41eca4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por GUSTAVO JOSE

ROSSETE, CPF: 074.845.081-52  em face de GABRIEL

RODRIGUES LIMA FRITSCH, CPF: 038.079.141-29, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.
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    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000099-57.2018.5.23.0071
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO SAMA FERRAZ PEREIRA(OAB:
18621/MT)

RECLAMADO INTERCITY TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5bd6c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, caracterizada a inércia do exequente em

impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos, pronuncio a

prescrição da exigibilidade do crédito reconhecido nestes autos e

declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da CLT c/c

924, V, do CPC, inclusive dos honorários contábeis, diante da

inércia dos credores dessa parcela, ressalvados eventuais valores

já disponíveis nos autos que serão liberados aos respectivos

exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procuradores

constituídos nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima

referida, autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos

artigos 274, 513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que

não há nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Tão logo transitada em julgado, proceda a Secretaria à

baixa/exclusão de eventuais restrições judicias ativas (BNDT,

Serasajud, Renajud, Bacenjud e outros), ficando desde já

desconstituída eventuais penhoras realizadas, ressalvado

numerário que eventualmente esteja disponível, devendo-se oficiar

ao CRI competente para determinar a baixa do gravame em caso

de imóvel penhorado, bem como intimar o eventual fiel depositário

do desencargo de seu munus, intimando-o preferencialmente por

meio da parte executada via intimação DEJT ao advogado dessa.

Se não houver interposição de recurso, deverá a Secretaria

arquivar os autos definitivamente, inclusive os processos

apensados, trasladando a eles cópia desta, observadas as cautelas

de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000428-93.2023.5.23.0071
REQUERENTE DIMERSON RAMALHO

ADVOGADO HILARIO AMARAL NETO(OAB: 20900
-O/MT)

REQUERIDO EAS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

REQUERIDO VB ALIMENTOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMERSON RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1ebb75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por DIMERSON RAMALHO,

CPF: 053.234.881-82 em face de VB ALIMENTOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 04.955.487/0001-17; EAS LOGISTICA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 42.224.426/0001-79, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da
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CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000093-74.2023.5.23.0071
RECLAMANTE WALKER RODRIGO FURIOSO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMANTE J.E.M.D.S.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMANTE BIANCA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMADO ANDREA DEGASPERY SACARDI -
ME

ADVOGADO LUIZ ROBERTO
OBERSTEINER(OAB: 2658-O/MT)

ADVOGADO EDSON LUIZ PERIN(OAB: 8804/MT)

ADVOGADO MARIA ISABEL DELLA VALLE
OBERSTEINER(OAB: 5461-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

  - J.E.M.D.S.

  - WALKER RODRIGO FURIOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c3b75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por BIANCA REGINA

OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 049.928.881-51; JEMS, CPF:

049.928.891-23;  WALKER RODRIGO FURIOSO, CPF:

037.847.341-70 em face de ANDREA DEGASPERY SACARDI -

ME, CNPJ: 19.032.620/0001-30, a par da fundamentação supra,

parte integrante desta, na fase de execução, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO CRÉDITO EXEQUENDO,

nos termos e para os efeitos do artigo 924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da

CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.
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Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000093-74.2023.5.23.0071
RECLAMANTE WALKER RODRIGO FURIOSO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMANTE J.E.M.D.S.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMANTE BIANCA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80910/PR)

RECLAMADO ANDREA DEGASPERY SACARDI -
ME

ADVOGADO LUIZ ROBERTO
OBERSTEINER(OAB: 2658-O/MT)

ADVOGADO EDSON LUIZ PERIN(OAB: 8804/MT)

ADVOGADO MARIA ISABEL DELLA VALLE
OBERSTEINER(OAB: 5461-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DEGASPERY SACARDI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c3b75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por BIANCA REGINA

OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 049.928.881-51; JEMS, CPF:

049.928.891-23;  WALKER RODRIGO FURIOSO, CPF:

037.847.341-70 em face de ANDREA DEGASPERY SACARDI -

ME, CNPJ: 19.032.620/0001-30, a par da fundamentação supra,

parte integrante desta, na fase de execução, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO CRÉDITO EXEQUENDO,

nos termos e para os efeitos do artigo 924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da

CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000428-93.2023.5.23.0071
REQUERENTE DIMERSON RAMALHO

ADVOGADO HILARIO AMARAL NETO(OAB: 20900
-O/MT)

REQUERIDO EAS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

REQUERIDO VB ALIMENTOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

  - VB ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1ebb75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por DIMERSON RAMALHO,

CPF: 053.234.881-82 em face de VB ALIMENTOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 04.955.487/0001-17; EAS LOGISTICA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 42.224.426/0001-79, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da

CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000303-62.2022.5.23.0071
RECLAMANTE WANDERSON DE ALMEIDA BESSA

ADVOGADO MATEUS BITTENCOURT DA
COSTA(OAB: 87019/RS)

RECLAMADO DELIVERY MUCH TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE ALMEIDA BESSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9545410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por WANDERSON DE

ALMEIDA BESSA, CPF: 920.135.971-34 em face de DELIVERY

MUCH TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 14.490.065/0001-77, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da

CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000303-62.2022.5.23.0071
RECLAMANTE WANDERSON DE ALMEIDA BESSA

ADVOGADO MATEUS BITTENCOURT DA
COSTA(OAB: 87019/RS)

RECLAMADO DELIVERY MUCH TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY MUCH TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9545410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por WANDERSON DE

ALMEIDA BESSA, CPF: 920.135.971-34 em face de DELIVERY

MUCH TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 14.490.065/0001-77, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

De igual sorte, caracterizada a inércia dos patronos da parta

executada em impulsionar a execução por prazo superior a 02 anos,

pronuncio a prescrição da exigibilidade dos respectivos

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos nestes

autos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 11-A da

CLT c/c 924, V, do CPC,diante da inércia dos credores dessa

parcela, ressalvados eventuais valores já disponíveis nos autos que

serão liberados aos respectivos exequentes.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado
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regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0075800-44.2006.5.23.0071
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE CAMPO VERDE

ADVOGADO VAGNER SOARES SULAS(OAB:
8455/MT)

ADVOGADO JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS(OAB: 17714/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d917592

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por UNIÃO FEDERAL (PGF),

CNPJ: 05.489.410/0001-61  em face de COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE, CNPJ: 04.737.781/0001-

52, a par da fundamentação supra, parte integrante desta, na fase

de execução, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR

PAGAMENTO DO CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os

efeitos do artigo 924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo
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eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0076700-27.2006.5.23.0071
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE CAMPO VERDE

ADVOGADO JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS(OAB: 17714/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64b1b98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por UNIÃO FEDERAL (PGF),

CNPJ: 05.489.410/0001-61  em face de COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE, CNPJ: 04.737.781/0001-

52, a par da fundamentação supra, parte integrante desta, na fase

de execução, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR

PAGAMENTO DO CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os

efeitos do artigo 924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000167-65.2022.5.23.0071
RECLAMANTE EGBERTO LUNA DE MELO

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES

ADVOGADO ARTUR VASCONCELOS
CERQUEIRA CAVALCANTE(OAB:
11710/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee163f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por EGBERTO LUNA DE

MELO, CPF: 132.094.554-65 em face de MUNICIPIO DE

JOAQUIM GOMES, CNPJ: 12.262.739/0001-50, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado
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regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo

eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000167-65.2022.5.23.0071
RECLAMANTE EGBERTO LUNA DE MELO

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES

ADVOGADO ARTUR VASCONCELOS
CERQUEIRA CAVALCANTE(OAB:
11710/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGBERTO LUNA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee163f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação movida por EGBERTO LUNA DE

MELO, CPF: 132.094.554-65 em face de MUNICIPIO DE

JOAQUIM GOMES, CNPJ: 12.262.739/0001-50, a par da

fundamentação supra, parte integrante desta, na fase de execução,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR PAGAMENTO DO

CRÉDITO EXEQUENDO, nos termos e para os efeitos do artigo

924, II c/c 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes que possuem advogado

regularmente constituído e, em relação às que não o possui, deverá

a Secretariaintimá-las por e-mail ou outro meio eficaz, sendo que

os revéis destituídos de advogado serão considerados intimados

com a própria publicação deste no DEJT, nos termos do artigo 346,

caput, do CPC.

Desde logo, no que se refere às partes sem procurador constituído

nos autos e não puderem ser intimadas na forma acima referida,

autorizo a intimação pela via editalícia, nos termos dos artigos 274,

513, §4º e 346, do CPC c/c artigo 794, da CLT, eis que não há

nulidade sem manifesto prejuízo às partes litigantes.

Estão as partes cientes de que possuem o prazo de até 5 dias para

promoverem o levantamento de eventual documento por elas

entregues para arquivamento na Secretaria visando a instrução

processual ou o cumprimento da sentença, sendo que a inércia

implicará no respectivo descarte pela Secretaria, o que desde logo

se autoriza na hipótese de inércia.

Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

Se existente e ainda não baixadas, deverá a Secretaria: a) proceder

a baixa de eventuais restrições de ben/direitos realizadas via BNDT,

Renajud, Serasajud, CNIB e quaisquer outras em relação a estes

autos e partes; b) anexar ao autos os extratos de todas as contas

judiciais vinculadas aos autos, e se houver saldo retornar conclusos

os autos para deliberação; c) exclua-se o débito destes autos de

eventual planilha centralizadora de execução em face da executada.

Se não houver interposição de recurso, proceda-se aos

lançamentos estatísticos pertinentes a fim de registrar os

pagamentos oriundos destes autos, caso ainda não registrados.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos definitivamente e,

eventualmente, eventuais autos físicos que a este processo
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eletrônico originou, trasladando-se cópia desta, observadas as

cautelas de praxe.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-23.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JOCILEIDE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON CAITANO RAFAGNIN(OAB:
26842/MT)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE ALVES RAMALHO
RAFAGNIN(OAB: 27578-O/MT)

ADVOGADO Giovani Bianchi(OAB: 6641/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA DE AGUA MINERAL
SANTA CLARA LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA LOPES
RATTI(OAB: 30100-O/MT)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RATTI(OAB: 30072-O/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILEIDE MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 691c3a7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PÓS-SENTENÇA

1. Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo

IDaf65697, pelo qual a executada pagará ao exequente R$

77.813,04, mais honorários de sucumbência devidos a seus

advogados no valor de R$ 4.096,74, à vista,com outorga de

quitação ampla e irrestrita da parte autora quanto aos débitos

oriundos deste processo, nada mais tendo a reclamar da parte

reclamada.

2. Assim, verificando que referido acordo é protocolizado pela parte

autora, por seu procurador e ratificado eletronicamente pelo

procurador da executada, ambos devidamente investidos de

poderes para transigir, conforme procurações apresentadas nos

autos, em atenção à boa-fé, lealdade e cooperação que se espera

de todos os que atuam no processo, não constatando vícios de

vontade e haja vista o dever dado ao Juiz para zelar pela

efetividade, celeridade e economia processuais e para a solução

au tocompos i t i va  dos  con f l i t os ,  homologo  oacordo

IDaf65697,para que surta seus efeitos,com base no CPC, artigo

139, V e na CLT/Arts. 764 c/c 832, §2º, ressalvadosos créditos

acessórios, nos termos que seguem.

3. Ao exequenteconcedo o prazo de 10 dias, a contar da

intimação desta, para que denuncie eventual inadimplemento, sob

pena de considerar-se integralmente cumprida a avença.

4. Considerando-se que o acordo é homologado depois do trânsito

em julgado da sentença de mérito, necessário observar a

proporcional idade entre verbas de natureza salar ia l  e

indenizatóriadecorrentes do julgamento para recolhimento das

contribuições sociais e fiscais incidentes, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do c. TST, por expressa disposição do Art. 836, §6º da CLT.

4.1 Dessa forma, solicite-se à r. Seção de Contadoria a apuração

da contribuição previdenciária proporcional incidente sobre o

acordo e a atualização dos honorários periciais fixados.

Após, intime-se a executada para, em até 30 dias, comprovar

nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária devida

e dos honorários periciais, sob pena de execução.

4.2. As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de guia a ser gerada no aplicativo pertinente de acesso do

empregador (SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) ou ainda por meio

de GPS avulsa, cujo link de acesso para emissão, preenchimento e

pagamento, em prestígio a cooperação judicial, poderá ser realizado

a partir do linkhttps://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guiaGPS,

observando-se, para a GPS avulsa, os seguintes parâmetros:

Código de recolhimento: 2909para recolhimento convencional da

relação de emprego em geral de empregador com CNPJ.

conforme orientação da Corregedoria Regional do eg. TRT 23 no

Pedido de Providências 0000074-58.2021.5.23.0000, nos termos

do ofício do Ofício n. 0187/2019-SECAT/DRF-CUIABÁ/MT.     

                

1.

Ainda, a parte ré deverá informar à União,por meio do

preenchimento de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP,

até o dia 15 do mês seguinte aopagamento, o recolhimento da

contribuição previdenciária recolhida nos autos, com a correta

identificação do segurado/reclamante, da empresa reclamada, do

fato gerador da contribuição, dos dados do processo e os valores

das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim de que os

valores recolhidos nos autos sejam comunicados à Previdência

Social.

2.

Ao autor incumbe acompanhar o cumprimento do dever do item

3 pela ré perante a Previdência Social (p.ex., com a solicitação

de extrato das contribuições realizadas em seu nome) e

denunciar eventual falta de comunicação nos autos.

3.

Ressalto que não será aceito como pagamento o depósito

judicial do valor correspondente,uma vez que os corretos

recolhimento e pagamento dos créditos devidos e a comprovação

desses nos autos são deveres das partes, conforme Art. 185, §1

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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da Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região

5. A respeito das custas processuais, o acordo celebrado após o

trânsito em julgado não poderá prejudicar os créditos da União, de

modo queas partes não dispõem de liberdade para transacionar a

respeito do direito à parcela reconhecida em favor da União.

5.1 Assim, se as partes não dispõem mais do livre ajuste em

relação às custas, é possível que sejam rateadas igualmente entre

si, pro rata, nos termos do Art. 789, §3º da CLT, como o fizeram

5.2Nesses termos, as custas processuais de 2% sobre o valor

do acordo (R$ 81.909,78, conforme CLT/Art. 789, I, são no valor

de R$ 1.638,20

5.3Dispensado o autor do recolhimento de sua cota de R$

819,10, haja vista os benefícios da justiça gratuita a ele

concedidos, nos termos da CLT/Art. 790-A, caput.

5.4Por sua vez, deverá a ré realizar o pagamento de sua cota

das custas processuais, no valor de R$ 819,10,por meio de

G R U ,  q u e  p o d e r á  s e r  g e r a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/3314, seguindo o passo a

passo ali descrito,comprovando-se nos autos o recolhimento

no mesmo prazo para o recolhimento das contribuições

previdenciárias, acima assinado.

***Ressalto que não será aceito como pagamento o depósito

judicial do valor correspondente aos créditos acessórios,uma

vez que os corretos recolhimento e pagamento dos créditos devidos

e a comprovação desses nos autos são deveres das partes,

conforme Art. 185, §1 da Consolidação Normativa de Provimentos

da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região.

6. Intimo as partes, por seus procuradores.

7. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

8.Em caso de denúncia incidental de descumprimento do acordo ou

ausência de recolhimento das verbas acessórias,desde já

determino:

8.1 Intime-se a parte ré, por seus procuradores, para, em 05 dias,

manifestar-se a respeito, sob a advertência de que o silêncio

implicará presunção de veracidade do alegado e consequente

execução.

8.2. Caso a ré apresente comprovante(s) de pagamento no prazo

assinado no item 8.1, dê-se vista desse(s) à parte autora, por seus

procuradores, para sobre ele se manifestar em 05 dias, sob pena de

preclusão e presunção de regular adimplemento do acordo.

8.3 Caso a parte autora permaneça inerte à intimação do item 8.2, a

Secretaria deverá retomar o cumprimento da decisão homologatória

do acordo.

8.4. Caso transcorra inerte o prazo do item 8.1, proceda-se à

liquidação do acordo inadimplido (incluído eventuais verbas

acessórias), solicitando-se tal à r. Seção de Contadoria, se

necessário.

8.5. Após a liquidação, intime-se a ré, por seus procuradores, para,

em 05 dias, comprovar o pagamento da execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem a garantia do crédito

exequendo, inclusive, se necessário, com penhora de bens de seus

sócios.

8.6 Transcorrendo inerte o prazo do item 8.5, considerando-se que

a parte autora é representada por advogado(a), a teor do Art. 878

da CLT, intime-se a parte autora, por seus procuradores,para

indicar em 15 dias, fundamentadamente, os atos executórios que

entender necessários (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, busca

imobiliária, BNDT, SERASAJUD, CNIB), advertindo-lhe que o

silêncio implicará arquivamento provisório do processo pelo prazo

bienal da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo

aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução

Normativa TST 41/2018.

9. Diante da homologação do acordo aqui realizado, suspendo a

execução,até ulterior quitação do acordo, sem prejuízo de

retomada, em caso de inadimplemento.

10. Face a recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.

016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do

feito até o prazo do cumprimento integral do acordo (movimento

11014 - Convenção das partes para cumprimento voluntario da

obrigação".

11. Expirado o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo e

sobrevindo comprovação do recolhimento dos crédi tos

acessórios,revisem-se os autos,procedendo-se ao lançamento do

registro de seu pagamento e, inexistindo pendências, retornem os

autos conclusos para sentença geral para extinção da execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-23.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JOCILEIDE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON CAITANO RAFAGNIN(OAB:
26842/MT)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE ALVES RAMALHO
RAFAGNIN(OAB: 27578-O/MT)

ADVOGADO Giovani Bianchi(OAB: 6641/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA DE AGUA MINERAL
SANTA CLARA LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA LOPES
RATTI(OAB: 30100-O/MT)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RATTI(OAB: 30072-O/MT)

PERITO PAULO CEZAR DE MELLO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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  - INDUSTRIA DE AGUA MINERAL SANTA CLARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 691c3a7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PÓS-SENTENÇA

1. Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo

IDaf65697, pelo qual a executada pagará ao exequente R$

77.813,04, mais honorários de sucumbência devidos a seus

advogados no valor de R$ 4.096,74, à vista,com outorga de

quitação ampla e irrestrita da parte autora quanto aos débitos

oriundos deste processo, nada mais tendo a reclamar da parte

reclamada.

2. Assim, verificando que referido acordo é protocolizado pela parte

autora, por seu procurador e ratificado eletronicamente pelo

procurador da executada, ambos devidamente investidos de

poderes para transigir, conforme procurações apresentadas nos

autos, em atenção à boa-fé, lealdade e cooperação que se espera

de todos os que atuam no processo, não constatando vícios de

vontade e haja vista o dever dado ao Juiz para zelar pela

efetividade, celeridade e economia processuais e para a solução

au tocompos i t i va  dos  con f l i t os ,  homologo  oacordo

IDaf65697,para que surta seus efeitos,com base no CPC, artigo

139, V e na CLT/Arts. 764 c/c 832, §2º, ressalvadosos créditos

acessórios, nos termos que seguem.

3. Ao exequenteconcedo o prazo de 10 dias, a contar da

intimação desta, para que denuncie eventual inadimplemento, sob

pena de considerar-se integralmente cumprida a avença.

4. Considerando-se que o acordo é homologado depois do trânsito

em julgado da sentença de mérito, necessário observar a

proporcional idade entre verbas de natureza salar ia l  e

indenizatóriadecorrentes do julgamento para recolhimento das

contribuições sociais e fiscais incidentes, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do c. TST, por expressa disposição do Art. 836, §6º da CLT.

4.1 Dessa forma, solicite-se à r. Seção de Contadoria a apuração

da contribuição previdenciária proporcional incidente sobre o

acordo e a atualização dos honorários periciais fixados.

Após, intime-se a executada para, em até 30 dias, comprovar

nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária devida

e dos honorários periciais, sob pena de execução.

4.2. As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de guia a ser gerada no aplicativo pertinente de acesso do

empregador (SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) ou ainda por meio

de GPS avulsa, cujo link de acesso para emissão, preenchimento e

pagamento, em prestígio a cooperação judicial, poderá ser realizado

a partir do linkhttps://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guiaGPS,

observando-se, para a GPS avulsa, os seguintes parâmetros:

Código de recolhimento: 2909para recolhimento convencional da

relação de emprego em geral de empregador com CNPJ.

conforme orientação da Corregedoria Regional do eg. TRT 23 no

Pedido de Providências 0000074-58.2021.5.23.0000, nos termos

do ofício do Ofício n. 0187/2019-SECAT/DRF-CUIABÁ/MT.     

                

1.

Ainda, a parte ré deverá informar à União,por meio do

preenchimento de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP,

até o dia 15 do mês seguinte aopagamento, o recolhimento da

contribuição previdenciária recolhida nos autos, com a correta

identificação do segurado/reclamante, da empresa reclamada, do

fato gerador da contribuição, dos dados do processo e os valores

das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim de que os

valores recolhidos nos autos sejam comunicados à Previdência

Social.

2.

Ao autor incumbe acompanhar o cumprimento do dever do item

3 pela ré perante a Previdência Social (p.ex., com a solicitação

de extrato das contribuições realizadas em seu nome) e

denunciar eventual falta de comunicação nos autos.

3.

Ressalto que não será aceito como pagamento o depósito

judicial do valor correspondente,uma vez que os corretos

recolhimento e pagamento dos créditos devidos e a comprovação

desses nos autos são deveres das partes, conforme Art. 185, §1

da Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região

4.

5. A respeito das custas processuais, o acordo celebrado após o

trânsito em julgado não poderá prejudicar os créditos da União, de

modo queas partes não dispõem de liberdade para transacionar a

respeito do direito à parcela reconhecida em favor da União.

5.1 Assim, se as partes não dispõem mais do livre ajuste em

relação às custas, é possível que sejam rateadas igualmente entre

si, pro rata, nos termos do Art. 789, §3º da CLT, como o fizeram

5.2Nesses termos, as custas processuais de 2% sobre o valor

do acordo (R$ 81.909,78, conforme CLT/Art. 789, I, são no valor

de R$ 1.638,20

5.3Dispensado o autor do recolhimento de sua cota de R$

819,10, haja vista os benefícios da justiça gratuita a ele

concedidos, nos termos da CLT/Art. 790-A, caput.

5.4Por sua vez, deverá a ré realizar o pagamento de sua cota

das custas processuais, no valor de R$ 819,10,por meio de
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G R U ,  q u e  p o d e r á  s e r  g e r a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/3314, seguindo o passo a

passo ali descrito,comprovando-se nos autos o recolhimento

no mesmo prazo para o recolhimento das contribuições

previdenciárias, acima assinado.

***Ressalto que não será aceito como pagamento o depósito

judicial do valor correspondente aos créditos acessórios,uma

vez que os corretos recolhimento e pagamento dos créditos devidos

e a comprovação desses nos autos são deveres das partes,

conforme Art. 185, §1 da Consolidação Normativa de Provimentos

da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região.

6. Intimo as partes, por seus procuradores.

7. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

8.Em caso de denúncia incidental de descumprimento do acordo ou

ausência de recolhimento das verbas acessórias,desde já

determino:

8.1 Intime-se a parte ré, por seus procuradores, para, em 05 dias,

manifestar-se a respeito, sob a advertência de que o silêncio

implicará presunção de veracidade do alegado e consequente

execução.

8.2. Caso a ré apresente comprovante(s) de pagamento no prazo

assinado no item 8.1, dê-se vista desse(s) à parte autora, por seus

procuradores, para sobre ele se manifestar em 05 dias, sob pena de

preclusão e presunção de regular adimplemento do acordo.

8.3 Caso a parte autora permaneça inerte à intimação do item 8.2, a

Secretaria deverá retomar o cumprimento da decisão homologatória

do acordo.

8.4. Caso transcorra inerte o prazo do item 8.1, proceda-se à

liquidação do acordo inadimplido (incluído eventuais verbas

acessórias), solicitando-se tal à r. Seção de Contadoria, se

necessário.

8.5. Após a liquidação, intime-se a ré, por seus procuradores, para,

em 05 dias, comprovar o pagamento da execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem a garantia do crédito

exequendo, inclusive, se necessário, com penhora de bens de seus

sócios.

8.6 Transcorrendo inerte o prazo do item 8.5, considerando-se que

a parte autora é representada por advogado(a), a teor do Art. 878

da CLT, intime-se a parte autora, por seus procuradores,para

indicar em 15 dias, fundamentadamente, os atos executórios que

entender necessários (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, busca

imobiliária, BNDT, SERASAJUD, CNIB), advertindo-lhe que o

silêncio implicará arquivamento provisório do processo pelo prazo

bienal da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo

aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução

Normativa TST 41/2018.

9. Diante da homologação do acordo aqui realizado, suspendo a

execução,até ulterior quitação do acordo, sem prejuízo de

retomada, em caso de inadimplemento.

10. Face a recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.

016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do

feito até o prazo do cumprimento integral do acordo (movimento

11014 - Convenção das partes para cumprimento voluntario da

obrigação".

11. Expirado o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo e

sobrevindo comprovação do recolhimento dos crédi tos

acessórios,revisem-se os autos,procedendo-se ao lançamento do

registro de seu pagamento e, inexistindo pendências, retornem os

autos conclusos para sentença geral para extinção da execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000079-56.2024.5.23.0071
RECLAMANTE BRUNO ALEXANDRE LUCENA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GREGORIO
MUNDIM(OAB: 14235/MT)

ADVOGADO GABRIEL LORENZZATTO(OAB:
20692-O/MT)

ADVOGADO VINICIUS ANDRADE MARINHO(OAB:
20915-O/MT)

RECLAMADO LAVORO AGROCOMERCIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALEXANDRE LUCENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da inclusão do feito em pauta

de audiências, conforme certidão ID c6502bc abaixo parcialmente

transcrita:

1. Conclusos os autos para análise, designo AUDIÊNCIAINICIAL

DO RITO SUMARÍSSIMO para o dia 10/04/2024, às 13h20min

(horár io de Mato Grosso) ,  que será real izada por

videoconferência,com base nos princípios da razoável duração

do processo e da solução consensual dos conflitos

(conciliação), observadas as seguintes diretrizes:

a) para participar da audiência através da plataforma ZOOM,

acesse o seguinte link no dia e hora designados:https://trt23-jus

-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09 Na sequência, clique em Iniciar Reunião (Join

Meeting);

b) o aplicativo ZOOM deve ser previamente instalado em seu

dispositivo de acesso (computador, celular, tablet, notebook

etc), o que poderá ser feito a partir do link acima ou por

qualquer outro meio de que a parte disponha;

c) se forem solicitadas credenciais de acesso, utilize:

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

d)se persistir dif iculdade de acesso, contacte com

antecedência a Secretaria da Vara por meio dos telefones (66)

99203-9094 (WhatsApp), e-mail vtjaciara@trt23.jus.br ou

atendimento remoto por meio da Secretaria Virtual através do

link https://meet.google.com/kxe-spyc-tsb;

e) se houver indisponibilidade ou instabilidade do sistema

ZOOM, o juízo poderá tentar outros meios de contato com as

partes (telefone, whatsapp, e-mail, entre outros) a fim de

viabilizar a realização da audiência telepresencial, daí a

importância de mantê-los atualizados nos autos.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

JONILSON PEREIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000352-06.2022.5.23.0071
RECLAMANTE MOACY RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c701a

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000352-06.2022.5.23.0071
RECLAMANTE MOACY RODRIGUES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACY RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c701a

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000011-43.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ISA MAGALHAES SOARES

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec96730

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000011-43.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ISA MAGALHAES SOARES

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA MAGALHAES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec96730

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000206-62.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ALESSANDRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e32645

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-04.2022.5.23.0071
RECLAMANTE SILMAR APARECIDA CASSIMIRO

MAIA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR APARECIDA CASSIMIRO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17b34b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20
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salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000282-86.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037018c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema
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PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000013-13.2023.5.23.0071
RECLAMANTE VALERIA MARTINS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a51a5c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será
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subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000461-20.2022.5.23.0071
RECLAMANTE SIRLEI NOGUEIRA VIEIRA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d6ec04

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO
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de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000285-41.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d36e9a

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para
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quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000077-86.2024.5.23.0071
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE COSTA BORGES

ADVOGADO KEILA CRISTINA DA MOTA
CADORE(OAB: 25221-O/MT)

RECLAMADO GENESIS GROUP TICRM SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE COSTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f326a

proferido nos autos.

1. Diante da triagem realizada em ID 0aad89e, a título ilustrativo,

destaco como se apresenta a primeira página da petição inicial:

2. Nesse sentido, como apontou a certidão ID 0aad89e, a petição

inicial se revela ilegível, não sendo possível aferir com segurança e

precisão o nome das partes e todos os fatos, fundamentos e

pedidos dessa.

3. Ressalto que o documento ID 4491afa se apresenta da mesma

forma, conforme segue:

4. Nesse sentido, destaco o que disciplinam as normas de regência:

Resolução CSJT 185/2017

Art. 13, §1º: Os arquivos juntados aos autos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

resumidamente, os documentos neles contidos e, se for o caso, os

períodos a que se referem, e, individualmente considerados, devem

trazer  os documentos da mesma espécie,  ordenados

cronolog icamente.

Art. 15. As petições e os documentos enviados sem observância às

normas desta Resolução poderão ser excluídos por expressa

determinação do magistrado, com o registro respectivo, assinalando

-se, se for o caso, novo prazo para a adequada apresentação da

petição, e em se tratando de petição inicial, será observada a regra

prevista no art. 321 e parágrafo único do CPC. (Redação dada pela

Resolução CSJT n. 241, de 31 de maio de 2019)

Resolução Administrativa TRT 23 n. 250/2017

Art. 6º. Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do usuário

verificar se a juntada com a respectiva assinatura digital, das

petições e dos demais documentos anexados aos autos foram

devidamente recepcionados no Sistema PJe, o que pode ser

atestado pela aposição de uma imagem iconográfica de um

“cadeado fechado” ao lado de cada petição ou documento,

concluindo-se com a protocolização, sob pena de serem dados por

inexistentes.

5. Diante do exposto, à luz do entendimento do c. TST, Súmula 263

e CPC/Art. 321 c/c CLT/Art. 840, intimo a parte autora, por seus

procuradores, parasanear as irregularidades destacadas

acima,em 15 dias, apresentando a petição inicial e documentos

legíveis, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art.

330, IV c. c. Art. 485, I do CPC,

6. Desde já fica a Secretaria autorizada a inserir o processo em

pauta a prosseguir com os demais atos necessários à realização da

audiência caso a parte autora atenda a intimação ora veiculada.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000206-62.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ALESSANDRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e32645

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000345-14.2022.5.23.0071
RECLAMANTE TERESA DE FATIMA TALINI

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO OSVALDO LOPES BERBETTI
JUNIOR(OAB: 23496/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2385e3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, intimo a parte autora para que informe, em 05 dias, dados

bancários para pagamento de seu crédito e dos honorários de

sucumbência devidos pela ré a seu advogado.

2. Sobrevindo dados bancários da parte autora e de seu procurador,

atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs - REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à parte executada

(Estado de MT/Município/Correios) intimando-a por seus

procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria

Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02

meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor

devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal

(agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT,

em valores atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo

que a inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do

CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação

de Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

3. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

4.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

5. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-04.2022.5.23.0071
RECLAMANTE SILMAR APARECIDA CASSIMIRO

MAIA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17b34b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000345-14.2022.5.23.0071
RECLAMANTE TERESA DE FATIMA TALINI

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO OSVALDO LOPES BERBETTI
JUNIOR(OAB: 23496/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA DE FATIMA TALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2385e3

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, intimo a parte autora para que informe, em 05 dias, dados

bancários para pagamento de seu crédito e dos honorários de

sucumbência devidos pela ré a seu advogado.

2. Sobrevindo dados bancários da parte autora e de seu procurador,

atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs - REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à parte executada

(Estado de MT/Município/Correios) intimando-a por seus

procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria

Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02

meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor

devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal

(agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT,

em valores atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo

que a inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do

CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação

de Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

3. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

4.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

5. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000013-13.2023.5.23.0071
RECLAMANTE VALERIA MARTINS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a51a5c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000282-86.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037018c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000285-41.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCINEIDE ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d36e9a

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000461-20.2022.5.23.0071
RECLAMANTE SIRLEI NOGUEIRA VIEIRA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI NOGUEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d6ec04

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000012-28.2023.5.23.0071
RECLAMANTE CLEIDE LUIZA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e0e6b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000012-28.2023.5.23.0071
RECLAMANTE CLEIDE LUIZA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

ADVOGADO APARECIDA CHIODI
PESAMOSCA(OAB: 23179-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE LUIZA DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e0e6b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos (R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses (CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000286-26.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ROSANGELA DIAS MESSIAS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8796b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.
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Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000236-63.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ELOISA APARECIDA CERINO ROSA

LIMA

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU BERTOLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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  - DEISY DE VLIEGER

  - ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER

  - IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

  - KELLY DE VLIEGER MARTELLI

  - KLD EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - EPP

  - LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5a983

proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

685d481 pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

3a59ca0, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.

5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,

representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID 685d481.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000286-26.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ROSANGELA DIAS MESSIAS

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DIAS MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8796b

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de
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até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000236-63.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ELOISA APARECIDA CERINO ROSA

LIMA

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA APARECIDA CERINO ROSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5a983
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proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

685d481 pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

3a59ca0, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.

5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,

representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID 685d481.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000234-93.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ANDREIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8804e15

proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

eee2980pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

3.1. Intime-se Jaciara Empreendimentos, por mandado, acerca

da sentença ID 263bf4f e Associação União Escolar por edital,

com prazo de circulação de 20 dias.
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4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

263bf4f, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.

5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,

representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID eee2980.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000346-96.2022.5.23.0071
RECLAMANTE LARISSA ARIELLY SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO OSVALDO LOPES BERBETTI
JUNIOR(OAB: 23496/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e24d1

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, intimo a parte autora para que informe, em 05 dias, dados

bancários para pagamento de seu crédito e dos honorários de

sucumbência devidos pela ré a seu advogado.

2. Sobrevindo dados bancários da parte autora e de seu procurador,

atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs - REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à parte executada

(Estado de MT/Município/Correios) intimando-a por seus

procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria

Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02

meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor

devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal

(agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT,

em valores atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo

que a inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do

CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação

de Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,
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preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

3. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

4.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

5. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000346-96.2022.5.23.0071
RECLAMANTE LARISSA ARIELLY SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856/MT)

ADVOGADO OSVALDO LOPES BERBETTI
JUNIOR(OAB: 23496/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ARIELLY SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e24d1

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, intimo a parte autora para que informe, em 05 dias, dados

bancários para pagamento de seu crédito e dos honorários de

sucumbência devidos pela ré a seu advogado.

2. Sobrevindo dados bancários da parte autora e de seu procurador,

atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs - REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à parte executada

(Estado de MT/Município/Correios) intimando-a por seus

procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria

Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02

meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor

devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal

(agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT,

em valores atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo

que a inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do

CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação

de Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:
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"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

3. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

4.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

5. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000083-93.2024.5.23.0071
RECLAMANTE ALEX ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO Sérgio Rodrigues da Cunha

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4b5c4

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos para análise inicial, verifico a necessidade de

saneamentos.

2. Com efeito, na petição inicial a parte autora qualifica como réu

Sérgio Rodrigues da Cunha, pessoa física, inscrita no CEI sob o nº

800.459.201-80, sediado na Zona Rural, rodovia MT140, Campo

Verde/MT, CEP: 78.840-000,

Assim, verifico que a parte autora indica como endereço da ré:

“Zona Rural, rodovia MT140, Campo Verde/MT, CEP: 78.840-000” o

que se revela insuficiente.

4. Ressalto que para a localização da parte ré em zona rural, é

preciso que a parte interessada forneça mapa/croqui e indique a

descrição do caminho a partir da cidade, com identificação de

gleba/estrada rural/rodovia às margens da qual se situa, direção da

rodovia a partir da cidade (sentido a, vire à esquerda/direita no KM

tal da rodovia/estrada tal, por exemplo), pontos de referência e a

distância entre esses que possam levar à localização dele, tendo

em vista que a denominação do imóvel rural e as informações de

azimute são insuficientes à sua localização.

5. Com efeito, assim disciplinam os Arts. 13, V, 14 e 40, §2º e 3º da

Portaria TRT SGP GP 125/2023 da Presidência do eg. TRT 23a

Região que regulamenta a atividade dos oficiais de justiça

avaliadores no âmbito desse Tribunal:

Art. 13São requisitos para a expedição do mandado:

I – indicação clara e objetiva da ordem/ato judicial a ser cumprido,

evitando-se, cópia integral dos despachos e decisões proferidos no

processo;

II - indicação do local onde deverá ser cumprida a ordem ou

realizada a diligência, com descrição completa do endereço,

inclusive com a identificação do número do imóvel, salvo se

inexistente, hipótese em que deverá constar ponto de

referência, foto aérea do local, descrição do imóvel ou outra
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informação hábil para individualizar a área a ser diligenciada;

III –consignação do nome fantasia e telefone, em se tratando de

pessoa jurídica, ou o CPF e o telefone de contato, em se tratando

de pessoa física, se fornecido pelas partes.

IV – alusão, além do endereço residencial, ao endereço comercial,

se fornecido nos autos, quando se tratar de mandado de intimação

de testemunhas.

V – os endereços em zona rural

Art. 14Na ausência dos requisitos regulados em lei e na presente

portaria, o distribuidor ou o Oficial de Justiça poderá devolver o

mandado à origem, solicitando a sua complementação com

indicação das informações ausentes.

Art. 40Os mandados de penhora de bens imóveis deverão indicar o

endereço completo de sua localização e, necessariamente, ser

acompanhados de cópia da matrícula, expedida no máximo 12

(doze) meses antes da emissão do mandado.

§ 1º Quando a matrícula contar com mais de doze meses, o Oficial

de Justiça poderá devolver o mandado.

§ 2° Na penhora de imóvel urbano, se a matrícula não possuir o

endereço com a indicação de rua, quadra, lote ou número de

residência ou se essas informações não forem compatíveis com o

encontrado “in loco”, o mandado deverá ser obrigatoriamente

acompanhado de croqui de localização fornecido pela Prefeitura

Municipal ou outra informação que possibilite a correta

identificação.

§ 3ºNa penhora de imóvel rural, independentemente da

apresentação de matrícula com coordenadas geográficas (latitude e

longitude), o mandado deverá ser acompanhado de croqui com

indicação das estradas para acesso ao local.

§ 4ºO mandado embasado em matrícula que possua apenas as

informações de azimute para a localização do imóvel urbano ou

rural será devolvido sem cumprimento.

§ 5ºEm havendo convênio com cartórios de imóveis, os Oficiais de

Justiça poderão acessar o respectivo sistema para otimização da

penhora.

§ 6ºAo penhorar o imóvel, o Oficial de Justiça deverá vistoriá-lo e

certificar-se de que corresponde à descrição do mandado e da

respectiva matrícula, instruindo a penhora com fotos.

§ 7ºO auto de penhora deverá conter, de forma concisa, os dados

descritivos do imóvel, a localização precisa, as benfeitorias

porventura existentes, ainda que não averbadas, ou informação

quanto à sua inexistência, o estado de conservação, a condição do

ocupante atual e quaisquer outras circunstâncias relevantes,

principalmente as que estejam em divergência com a descrição do

imóvel constante do mandado ou da matrícula.

§ 8ºApós efetivada a penhora do bem imóvel, deverá o Oficial de

Justiça protocolar respectiva a averbação no Cartório de Registro

de Imóveis, por meio de sistemas ou vias telemáticas de

comunicação disponíveis, ou presencialmente, se localizado em sua

jurisdição.

Art. 43 Sempre que possível, em se tratando de bens imóveis, o

Oficial de Justiça intimará o devedor pessoalmente e buscará obter,

no ato, declaração do seu estado civil. Em sendo casado ou

convivendo em união estável, o respectivo cônjuge ou companheiro

deverão ser intimados nos termos do artigo anterior.

Art. 44O usufruto não será objeto de constrição, salvo expedição de

mandado específico para essa finalidade.

6. Em face do exposto, à vista do CPC/Art. 319, II e Art. 321 e do

entendimento consolidado a Súmula 263 do c. TST, intimo autor,

por seus procuradores, para,em 15 dias, fornecer mapa/croqui

ou outras informações para a localização da parte, inclusive os

meios telemáticos de contato existentes(telefone, e-mail, whatsapp,

etc), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

nos termos do Art. 485, I, do CPC.

7. Desde já fica a Secretaria autorizada a inserir o processo em

pauta a prosseguir com os demais atos necessários à realização da

audiência caso a parte autora atenda a intimação ora veiculada.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-40.2022.5.23.0071
RECLAMANTE MARLETE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d842247

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000196-18.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JUSCINEIDE DE QUEIROZ NUNES

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ef901

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela
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devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000195-33.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ELVIRA LOPES DAMACENO

PEREIRA

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bc10c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela
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devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000234-93.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ANDREIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU BERTOLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - DEISY DE VLIEGER

  - ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER

  - IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

  - KELLY DE VLIEGER MARTELLI

  - KLD EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - EPP

  - LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8804e15

proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

eee2980pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

3.1. Intime-se Jaciara Empreendimentos, por mandado, acerca

da sentença ID 263bf4f e Associação União Escolar por edital,

com prazo de circulação de 20 dias.

4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

263bf4f, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.

5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,

representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID eee2980.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000195-33.2022.5.23.0071
RECLAMANTE ELVIRA LOPES DAMACENO

PEREIRA

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA LOPES DAMACENO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bc10c

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -
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REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000196-18.2022.5.23.0071
RECLAMANTE JUSCINEIDE DE QUEIROZ NUNES

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCINEIDE DE QUEIROZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ef901

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 777
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a

por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-40.2022.5.23.0071
RECLAMANTE MARLETE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d842247

proferido nos autos.

1. Diante da anuência das partes com os cálculos de liquidação e

considerando-se a ausência de embargos à execução pela

devedora subsidiária, tendo em vistao disposto na Lei Municipal n.

Lei 1359/2008, de 27/02/08, segundo a qual o Município de Campo

Verde submete-se a esse rito se a execução NÃO superar 20

salários mínimos(R$ 28.240,00 atualmente), por meio do sistema

PJe, atualizem-se os cálculos e EXPEÇAM-SE RPVs -

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (uma para cada credor) à

parte executada (Estado de MT/Município/Correios) intimando-a
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por seus procuradores cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da

Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de

até 02 meses(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do

valor devido nos autos em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (agência 1248) ou do Banco do Brasil (agência 854) em

Jaciara/MT, em valores atualizados até a data do efetivo depósito

judicial, sendo que a inércia implicará em sequestro, nos termos do

artigo 535 do CPC, artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da

Consolidação de Provimentos deste Regional (Alterado pelo

Provimento 4/2021 e Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000)

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir:

"I - De posse da determinação judicial, deverá cadastrar as

requisições de pagamento, referente aos Precatórios e RPVs,

preenchendo os campos disponíveis no Sistema GPREC.

II – Após confirmar o pré-cadastro, copiar o documento gerado no

Sistema PJe, na tarefa “Preparar expedientes e comunicações”: a)

Selecionar o Polo passivo, o reclamado/executado; b – selecionar

como tipo de expediente “Requisição”; c) Selecionar o Magistrado

que irá atuar no processo, para análise da minuta do Ofício

Precatório ou RPV; d) Não deve marcar o prazo, para evitar que o

processo seja impulsionado para a tarefa “Aguardando prazo” na

caixa “outros, e) clicar confeccionar ato; f) Colar a minuta do

GPREC e selecionar Ofício precatório ou Requisição de Pequeno

valor (RPV), complementar os dados de acordo com o artigo 6º e 7º

da Resolução 303/2019 e artigo 14, parágrafos da Resolução

314/2021; g) salvar; h) – enviar para assinatura do magistrado.

III – Assinado o Oficio Precatório ou RPV no Sistema PJe:

a – RPV Estadual, Municipal e da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos: a.1 – autuar no GPREC; a.2 após o registro das

informações no GPREC, intimar o ente para pagar a RPV, a.3 –

paga a RPV, lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV

(50044)”.

b – Precatórios e RPVs Federais: ENCAMINHAR PARA

VALIDAÇÃO no GPREC e enviar processo pelo PJe ao

“Encaminhar ao posto avançado” - “Gabinete do Juízo Auxiliar de

Precatórios."

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de pagamento

da RPV expedida.

3.Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-seque o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

4. Intimo as partes, por seus procuradores.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-10.2023.5.23.0071
RECLAMANTE RAFAELA DIAS PAIVA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DIAS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2804c47

proferido nos autos.

1. Diante do requerimento da exequente e considerando-se que a

execução em face da devedora principal restou infrutífera, conforme

relatado no despacho retro e atos colacionados em ID 2b2a235 à ID

822f589, determino:

a)atualize os cálculos deste processo, dele excluindo as custas

processuais e de execução, ante a isenção prevista no artigo 790-A,

I,  CLT, devendo excluir  também eventuais multas pelo

descumprimento de obrigações de fazer de cunho personalíssimo

(multa por falta de anotação de CTPS e multa por não realização de

depósitos do FGTS, p. ex).
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b)Se o crédito trabalhista (crédito líquido somado à contribuição

previdenciária cota do(a) empregado(a) e IRRF) SUPERAR o limite

de RPV aplicável ao executado, intime-se a parte exequente para,

no prazo de até 15 dias, querendo, renuncie ao valor excedente a

esse limite, sendo que a inércia implicará no processamento da

execução por meio de precatório.

c)após o decurso do prazo supra, CITE-SE o MUNICÍPIO DE

CAMPO VERDE, por seus procuradores cadastrados na forma dos

artigos 6º a 9º, da Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe) e,

ainda, conforme preconiza o artigo 246, § 1º do CPC e artigos 5º, 6º

e 9º da Lei 11.419/2006, para que, no prazo de até 30

dias,apresente embargos e, no mesmo prazo, informe sobre a

existência débitos da parte exequente que preencham as condições

estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, nos

termos do que dispõe o § 10, do artigo 100, da CF/88 e do artigo

313 da Consolidação Normativa de Provimentos do TRT da 23ª

Região, sob pena de preclusão e perda do direito de abatimento de

tais valores do crédito.

2. Se a execução não for impugnada, atualize-se o cálculo e, por

meio do sistema PJe, EXPEÇA-SE RPV - REQUISIÇÃO DE

P E Q U E N O  V A L O R  à  p a r t e  e x e c u t a d a  ( E s t a d o  d e

MT/Município/Correios), intimando-a por seus procuradores

cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria Conjunta

Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02 meses

(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor devido nos

autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal (agência 1248)

ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT, em valores

atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo que a

inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do CPC,

artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação de

Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000).

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000052-10.2023.5.23.0071
RECLAMANTE RAFAELA DIAS PAIVA

ADVOGADO LELIANE REAMI RAMOS(OAB: 15676
-O/MT)

ADVOGADO BRUNA SUELEN SCHWINN(OAB:
29745-O/MT)

ADVOGADO TELMA RACHEL CANDIL(OAB:
10292/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA FRAZAO
ZUNTA(OAB: 4055-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

ADVOGADO FABRICIO TSUJI ISHIKI(OAB:
13218/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2804c47

proferido nos autos.

1. Diante do requerimento da exequente e considerando-se que a

execução em face da devedora principal restou infrutífera, conforme

relatado no despacho retro e atos colacionados em ID 2b2a235 à ID

822f589, determino:

a)atualize os cálculos deste processo, dele excluindo as custas

processuais e de execução, ante a isenção prevista no artigo 790-A,

I,  CLT, devendo excluir  também eventuais multas pelo

descumprimento de obrigações de fazer de cunho personalíssimo

(multa por falta de anotação de CTPS e multa por não realização de

depósitos do FGTS, p. ex).

b)Se o crédito trabalhista (crédito líquido somado à contribuição

previdenciária cota do(a) empregado(a) e IRRF) SUPERAR o limite

de RPV aplicável ao executado, intime-se a parte exequente para,

no prazo de até 15 dias, querendo, renuncie ao valor excedente a

esse limite, sendo que a inércia implicará no processamento da

execução por meio de precatório.
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c)após o decurso do prazo supra, CITE-SE o MUNICÍPIO DE

CAMPO VERDE, por seus procuradores cadastrados na forma dos

artigos 6º a 9º, da Portaria Conjunta Secor n. 02/2020 (via PJe) e,

ainda, conforme preconiza o artigo 246, § 1º do CPC e artigos 5º, 6º

e 9º da Lei 11.419/2006, para que, no prazo de até 30

dias,apresente embargos e, no mesmo prazo, informe sobre a

existência débitos da parte exequente que preencham as condições

estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, nos

termos do que dispõe o § 10, do artigo 100, da CF/88 e do artigo

313 da Consolidação Normativa de Provimentos do TRT da 23ª

Região, sob pena de preclusão e perda do direito de abatimento de

tais valores do crédito.

2. Se a execução não for impugnada, atualize-se o cálculo e, por

meio do sistema PJe, EXPEÇA-SE RPV - REQUISIÇÃO DE

P E Q U E N O  V A L O R  à  p a r t e  e x e c u t a d a  ( E s t a d o  d e

MT/Município/Correios), intimando-a por seus procuradores

cadastrados na forma dos artigos 6º a 9º, da Portaria Conjunta

Secor n. 02/2020 (via PJe), para que, no prazo de até 02 meses

(CPC, art. 535, § 3º, II), , comprove o depósito do valor devido nos

autos em conta judicial na Caixa Econômica Federal (agência 1248)

ou do Banco do Brasil (agência 854) em Jaciara/MT, em valores

atualizados até a data do efetivo depósito judicial, sendo que a

inércia implicará em sequestro, nos termos do artigo 535 do CPC,

artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 313 da Consolidação de

Provimentos deste Regional (Alterado pelo Provimento 4/2021 e

Acórdão PP 0000486-23.2020.5.23.0000).

Deverá a Secretaria observar o procedimento previsto no anexo

XXI, 1ª etapa, conforme artigo 310-B da Consolidação Provimentos

do e. TRT23, observadas as alterações procedimentais

supervenientes para o preenchimento e processamento da RPV no

GPREC, especialmente aquelas descritas no Manual Prático de

Precatórios e RPVs do Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

do eg. TRT 23ª Região e/ou outra que lhe vier a complementar ou

substituir.

3. Na hipótese de haver o decurso do prazo supra sem

manifestação, atualize-se a conta e expeça-se mandado (que será

subscrito pelo(a) magistrado(a)) com a finalidade de SEQUESTRO

de numerário pertencente ao executado em valor suficiente para

quitação das parcelas devidas no presente feito, a ser cumprido

perante o Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal no qual o

executado possuir conta bancária, conforme artigo 17 da Lei

10.259/2001 e artigo 313, § 2º, da Consolidação de Provimentos o

e. TRT23.

Solicite-se que o valor seja transferido para conta judicial vinculada

à Vara do Trabalho de Jaciara (CEF agência 1248 ou Banco do

Brasil agência 854).

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-06.2023.5.23.0071
RECLAMANTE NATALINA LAURA DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA LAURA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15440a

proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

e15d64a pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

9eebe8d, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.
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5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,

representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID e15d64a.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-06.2023.5.23.0071
RECLAMANTE NATALINA LAURA DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO KELLY DE VLIEGER MARTELLI

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO DEISY DE VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ESPOLIO DE ADIR ENAR DE
VLIEGER

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO JACIARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO KLD EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Aquino de Oliveira(OAB:
7230/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIAO ESCOLAR
VALE DO SAO LOURENCO

RECLAMADO ARISTEU BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

RECLAMADO IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

ADVOGADO MURILO CASTRO DE MELO(OAB:
11449/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU BERTOLIN

  - DEISY DE VLIEGER

  - ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER

  - IVETE DE FATIMA FERST BERTOLIN

  - KELLY DE VLIEGER MARTELLI

  - KLD EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - EPP

  - LUCELIA DA SILVA BOTELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15440a

proferido nos autos.

1.Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo parcial ID

e15d64a pelo qual a parte autora e os advogados constituídos pelas

reclamadas transigem sobre os honorários de sucumbência devidos

pela parte autora a esses.

2. Homologo referido acordo, para que surta seus efeitos.

3. Intimo as partes, por seus procuradores, sendo os revéis sem

procurador constituído nos autos considerados intimados pela

publicação deste no DEJT.

4. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ID

9eebe8d, com os efeitos do acordo parcial ora homologado.

5. Com o trânsito em julgado de referida sentença:

a) registre-se o trânsito em julgado e movimente-se o processo

ao fluxo de liquidação (lançamentos dos movimentos de trânsito

em julgado e início da liquidação), solicitando-se tal providência ao

Suporte PJE, via assystnet, se necessário;

b) retifique-se a autuação a fim de excluir os seguintes réus do

pólo passivo, incluindo-os como terceiros interessados,
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representados por seus procuradores (quanto aos honorários de

sucumbência devidos a seus advogados sob condição suspensiva

de exigibilidade): ESPOLIO DE ADIR ENAR DE VLIEGER, KELLY

DE VLIEGER MARTELLI, DEISY DE VLIEGER, LUCELIA DA

SILVA BOTELHO DE SOUZA, KLD EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP, ARISTEU BERTOLIN e IVETE DE

FATIMA FERST BERTOLIN.

c) providencie a Secretaria à baixa da CTPS obreira, como

determinado em sentença, intimando-se a parte autora para sua

apresentação nos autos, por petição, em 05 dias, sendo que o

silêncio implicará presunção de desinteresse na medida. Anotada a

CTPS, intime-se a autora para levantamento de seu documento, em

05 dias, sob pena de descarte dessa tão logo expirado o prazo

regulamentar de guarda de documentos em Secretaria.

d) encaminhem-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos quanto aos honorários de sucumbência devidos pela

parte autora aos procuradores da ré, apurando-os conforme

conciliação ID e15d64a.

6. Após, considerando-se que a parte autora é representada por

advogados, a teor do Art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,

por seus procuradores,para, em até 15 dias,requerero início da

execução de seu crédito e dos honorários de sucumbência e

indicar, fundamentadamente, os atos executórios que entender

necessários, advertida de que o silêncio implicará arquivamento

provisório do processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente,

a contar do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art.

11-A, §1º e Instrução Normativa TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000078-71.2024.5.23.0071
RECLAMANTE LEDIANE ALVES DE MACEDO

CASTRO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 67307/GO)

RECLAMADO L. C. ROSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDIANE ALVES DE MACEDO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da inclusão do feito em

pauta de audiências, conforme certidão ID a5307a0 parcialmente

transcrita abaixo:

Certifico e dou fé que, realizada a triagem inicial, inseri o processo

na pauta de audiências iniciais do dia 10/04/2024, às 13h10min

(horár io de Mato Grosso) ,  que será real izada por

videoconferência,com base nos princípios da razoável duração

do processo e da solução consensual dos conflitos

(conciliação), observadas as seguintes diretrizes:

a) para participar da audiência através da plataforma ZOOM,

acesse o seguinte link no dia e hora designados:https://trt23-jus

-

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09 Na sequência, clique em Iniciar Reunião (Join

Meeting);

b) o aplicativo ZOOM deve ser previamente instalado em seu

dispositivo de acesso (computador, celular, tablet, notebook

etc), o que poderá ser feito a partir do link acima ou por

qualquer outro meio de que a parte disponha;

c) se forem solicitadas credenciais de acesso, utilize:

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

d)se persistir dif iculdade de acesso, contacte com

antecedência a Secretaria da Vara por meio dos telefones (66)

99203-9094 (WhatsApp), e-mail vtjaciara@trt23.jus.br ou

atendimento remoto por meio da Secretaria Virtual através do

link https://meet.google.com/kxe-spyc-tsb;

e) se houver indisponibilidade ou instabilidade do sistema

ZOOM, o juízo poderá tentar outros meios de contato com as

partes (telefone, whatsapp, e-mail, entre outros) a fim de

viabilizar a realização da audiência telepresencial, daí a

importância de mantê-los atualizados nos autos.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

JONILSON PEREIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000460-98.2023.5.23.0071
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO INFINITI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BRUNA BATTISTELLA(OAB: 16839-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 783
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49612fb

proferido nos autos.

1. Diante da comprovação de pagamento da terceira e última

parcela da avença acrescida da multa de 20% pelo atraso entre 05

e 10 dias, cumpra-se o item 9 da sentença ID 38497b4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000184-09.2019.5.23.0071
RECLAMANTE MOISES TIBURCIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURO BOSCO CABRAL(OAB:
8878/MT)

ADVOGADO CARIN RAQUEL CHIAPINOTTO(OAB:
22657-O/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICIA DA ROSA HAAS

ADVOGADO NICIA DA ROSA HAAS(OAB:
5947/MT)

PERITO ALEXANDRE RODRIGUES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICIA DA ROSA HAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12001c7

proferido nos autos.

1. Em atenção à petição de ID e27fdac, esclareço ser entendimento

consolidado no STJ que os honorários de sucumbência devem ser

divididos entre todos os advogados que atuaram no feito na medida

da efetiva participação de cada um para o sucesso ou para a

efetividade da demanda, conforme arestos abaixo, que cito como

reforço de fundamentação:

PROCESSUAL CIV IL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE

CONCORRENTE ENTE PARTE E CAUSÍDICO. SÚMULA 83/STJ.

R E V I S Ã O  D E  C O N T E Ú D O  F Á T I C O - P R O B A T Ó R I O .

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O aresto recorrido está em

conformidade com a jurisprudência desta Corte, sedimentada no

sentido de ser concorrente entre a parte vencedora e os advogados

constituídos a legitimidade ativa para a propositura de execução de

honorários advocatícios, conforme orienta a Súmula 306/STJ. 2.

Rever a conclusão de que "o Município Apelante tanto fora

condenado ao pagamento de férias simples quanto proporcionais,

em ambos os casos acrescidas do terço legal", esbarra na

orientação fixada pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no AREsp n. 648.267/SE, relator Ministro

Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, DJe de

11/11/2015.)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. DIVERSIDADE DE ADVOGADOS EM ATUAÇÃO

S U C E S S I V A .  N A T U R E Z A  R E M U N E R A T Ó R I A  D O S

HONORÁRIOS. DIREITO QUE TEM COMO TITULAR O

PROFISSIONAL QUE DESENVOLVEU SEUS TRABALHOS NO

PROCESSO. 1. A regra da responsabilidade pelos encargos do

processo não se vincula necessariamente à sucumbência, mas sim

ao princípio da causalidade, mais abrangente que o da

sucumbência, segundo o qual aquele que litiga o faz por sua conta

e risco e se expõe ao pagamento das despesas pelo simples fato de

sucumbir. 2. Os honorários são, por excelência, a forma de

remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo advogado, vital a seu

desenvolvimento e manutenção, por meio do qual provê o seu

sustento. Com o advento da Lei n. 8.906 de 1994 - Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, os honorários sucumbenciais

passaram a se configurar exclusivamente como paga pelo trabalho

desenvolvido pelo advogado, perdendo a natureza indenizatória

para assumirem a feição retributória. 3. A constatação da natureza

alimentar da verba honorária e mais especificamente dos honorários

sucumbenciais, tem como pressuposto a prestação do serviço

técnico e especializado pelo profissional da advocacia, que se

mostra, ao mesmo tempo, como fundamento para seu recebimento.

4. Os honorários são a remuneração do serviço prestado pelo

profissional que regularmente atuou no processo e a titularidade do

direito a seu recebimento deve ser atribuída a todos os advogados

que em algum momento, no curso processual, desempenharam seu

mister. 5. A verba honorária fixada em sentença deve ser dividida

entre todos os procuradores que patrocinaram a defesa da parte

vencedora, na medida de sua atuação. 6. Recurso especial a que

se nega provimento. (REsp 1222194/BA(2010/0204361-7). Quarta

Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE 04/08/2015)

2. Assim, caso não haja manifestação em sentido contrário, informo

que, na hipótese de haver a superação da hipossuficiência

econômica do trabalhador (Id 0bf9c45) e o pagamento dos
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honorários advocatícios sucumbenciais por ele devidos, haverá o

rateio em igual valor para os advogados que atuaram/atuam nos

autos.

Intimo os patronos da parte executada, sob pena de preclusão.

3.De imediato, tendo em vista a quitação quanto ao pagamento do

crédito trabalhista (ID f99ceba) e que o acordo homologado pela

SAEX não incluiu as verbas acessórias (contribuição previdenciária,

honorários advocatícios aos patronos da parte exequente e

executada, honorários periciais e custas - ID 67a3f9a), proceda-se à

liquidação correspondente quanto às verbas acessórias,solicitando-

se tal providência à r. Seção de Contadoria, se necessário, no prazo

10 dias.

4.  Sobrev indo os cá lcu los, in t ime-se a  ré ,  por  seus

procuradores,para, em 05 dias, comprove o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução, devendo

a Secretaria consignar na intimação os valores devidos e os

meios de pagamento/recolhimento.

5.Se houver o decurso in albis do prazo supra, inclua-se o valor

atualizado nestes autos na planilha centralizadora que engloba a

execução relativa a estes autos e sobreste-sea presente execução

(ID 9efed00).

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000460-98.2023.5.23.0071
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO INFINITI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BRUNA BATTISTELLA(OAB: 16839-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49612fb

proferido nos autos.

1. Diante da comprovação de pagamento da terceira e última

parcela da avença acrescida da multa de 20% pelo atraso entre 05

e 10 dias, cumpra-se o item 9 da sentença ID 38497b4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0118800-26.2008.5.23.0071
RECLAMANTE OSVANDA ALVES SANTOS

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

RECLAMADO IZELINO STRALIOTTO

ADVOGADO MARINA DELMONDES DEGASPERY
SILVA(OAB: 10078/MT)

RECLAMADO NAYR ANGELA TESSER
STRALIOTTO

ADVOGADO MARINA DELMONDES DEGASPERY
SILVA(OAB: 10078/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANDA ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36fc7da

proferido nos autos.

1. Verifico que os autos encontram-se em arquivo provisório desde

23/02/22 (ID f3dce44), em razão da ausência de diretrizes

executivas pela parte credora, muito embora expressamente

advertida de que seu silêncio implicaria na fluência de prescrição

intercorrente, conforme consignado no ID e09dede.

2. Assim, ante o advento da Lei 13.467/2017 e a novel redação do

art. 11-A da CLT e considerando o período em que os autos

permaneceram arquivados, intime-se a parte credora, por seus

patronos, para, em 10 dias, indique a existência de causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, sob pena

de reconhecimento da prescrição.

3. Em caso de inércia da parte credora quanto ao item acima,

revisem-se os autos, promovendo a baixa de eventuais restrições

de direito e bens (Renajud, CNIB, BNDT, Serasajud, etc), e, se não

houver débito e/ou saldo remanescente, retorne-os conclusos para

fins de extinção do cumprimento da sentença (sentença geral) ou da

execução (extinção da execução).

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000184-09.2019.5.23.0071
RECLAMANTE MOISES TIBURCIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURO BOSCO CABRAL(OAB:
8878/MT)

ADVOGADO CARIN RAQUEL CHIAPINOTTO(OAB:
22657-O/MT)
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RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICIA DA ROSA HAAS

ADVOGADO NICIA DA ROSA HAAS(OAB:
5947/MT)

PERITO ALEXANDRE RODRIGUES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12001c7

proferido nos autos.

1. Em atenção à petição de ID e27fdac, esclareço ser entendimento

consolidado no STJ que os honorários de sucumbência devem ser

divididos entre todos os advogados que atuaram no feito na medida

da efetiva participação de cada um para o sucesso ou para a

efetividade da demanda, conforme arestos abaixo, que cito como

reforço de fundamentação:

PROCESSUAL CIV IL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE

CONCORRENTE ENTE PARTE E CAUSÍDICO. SÚMULA 83/STJ.

R E V I S Ã O  D E  C O N T E Ú D O  F Á T I C O - P R O B A T Ó R I O .

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O aresto recorrido está em

conformidade com a jurisprudência desta Corte, sedimentada no

sentido de ser concorrente entre a parte vencedora e os advogados

constituídos a legitimidade ativa para a propositura de execução de

honorários advocatícios, conforme orienta a Súmula 306/STJ. 2.

Rever a conclusão de que "o Município Apelante tanto fora

condenado ao pagamento de férias simples quanto proporcionais,

em ambos os casos acrescidas do terço legal", esbarra na

orientação fixada pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no AREsp n. 648.267/SE, relator Ministro

Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, DJe de

11/11/2015.)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. DIVERSIDADE DE ADVOGADOS EM ATUAÇÃO

S U C E S S I V A .  N A T U R E Z A  R E M U N E R A T Ó R I A  D O S

HONORÁRIOS. DIREITO QUE TEM COMO TITULAR O

PROFISSIONAL QUE DESENVOLVEU SEUS TRABALHOS NO

PROCESSO. 1. A regra da responsabilidade pelos encargos do

processo não se vincula necessariamente à sucumbência, mas sim

ao princípio da causalidade, mais abrangente que o da

sucumbência, segundo o qual aquele que litiga o faz por sua conta

e risco e se expõe ao pagamento das despesas pelo simples fato de

sucumbir. 2. Os honorários são, por excelência, a forma de

remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo advogado, vital a seu

desenvolvimento e manutenção, por meio do qual provê o seu

sustento. Com o advento da Lei n. 8.906 de 1994 - Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, os honorários sucumbenciais

passaram a se configurar exclusivamente como paga pelo trabalho

desenvolvido pelo advogado, perdendo a natureza indenizatória

para assumirem a feição retributória. 3. A constatação da natureza

alimentar da verba honorária e mais especificamente dos honorários

sucumbenciais, tem como pressuposto a prestação do serviço

técnico e especializado pelo profissional da advocacia, que se

mostra, ao mesmo tempo, como fundamento para seu recebimento.

4. Os honorários são a remuneração do serviço prestado pelo

profissional que regularmente atuou no processo e a titularidade do

direito a seu recebimento deve ser atribuída a todos os advogados

que em algum momento, no curso processual, desempenharam seu

mister. 5. A verba honorária fixada em sentença deve ser dividida

entre todos os procuradores que patrocinaram a defesa da parte

vencedora, na medida de sua atuação. 6. Recurso especial a que

se nega provimento. (REsp 1222194/BA(2010/0204361-7). Quarta

Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE 04/08/2015)

2. Assim, caso não haja manifestação em sentido contrário, informo

que, na hipótese de haver a superação da hipossuficiência

econômica do trabalhador (Id 0bf9c45) e o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais por ele devidos, haverá o

rateio em igual valor para os advogados que atuaram/atuam nos

autos.

Intimo os patronos da parte executada, sob pena de preclusão.

3.De imediato, tendo em vista a quitação quanto ao pagamento do

crédito trabalhista (ID f99ceba) e que o acordo homologado pela

SAEX não incluiu as verbas acessórias (contribuição previdenciária,

honorários advocatícios aos patronos da parte exequente e

executada, honorários periciais e custas - ID 67a3f9a), proceda-se à

liquidação correspondente quanto às verbas acessórias,solicitando-

se tal providência à r. Seção de Contadoria, se necessário, no prazo

10 dias.

4.  Sobrev indo os cá lcu los, in t ime-se a  ré ,  por  seus

procuradores,para, em 05 dias, comprove o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução, devendo

a Secretaria consignar na intimação os valores devidos e os

meios de pagamento/recolhimento.

5.Se houver o decurso in albis do prazo supra, inclua-se o valor
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atualizado nestes autos na planilha centralizadora que engloba a

execução relativa a estes autos e sobreste-sea presente execução

(ID 9efed00).

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000189-94.2020.5.23.0071
RECLAMANTE B.V.D.F.

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO JUNQUEIRA
FRANCO

ADVOGADO LEONARDO CAVALARI OLINO(OAB:
19345-O/MT)

ADVOGADO JAIRO JOÃO PASQUALOTTO(OAB:
3569/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.D.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2d31e

proferido nos autos.

Intimo a parte executada a respeito do ofício ID 72013ba e anexos

no prazo de até 05 dias, sob pena de preclusão.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000189-94.2020.5.23.0071
RECLAMANTE B.V.D.F.

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO JUNQUEIRA
FRANCO

ADVOGADO LEONARDO CAVALARI OLINO(OAB:
19345-O/MT)

ADVOGADO JAIRO JOÃO PASQUALOTTO(OAB:
3569/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO JUNQUEIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2d31e

proferido nos autos.

Intimo a parte executada a respeito do ofício ID 72013ba e anexos

no prazo de até 05 dias, sob pena de preclusão.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000912-40.2016.5.23.0076
RECLAMANTE J.J.D.C.

ADVOGADO Giovani Bianchi(OAB: 6641/MT)

RECLAMADO E.M.S.

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

RECLAMADO B.F.A.L.

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

ADVOGADO THIAGO DOMINGUES
SIQUEIRA(OAB: 11004/MT)

ADVOGADO EDSON EMILIO SPAGNOLLO(OAB:
22497/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.A.L.

  - E.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de94e86.

Processo Nº ATOrd-0000912-40.2016.5.23.0076
RECLAMANTE J.J.D.C.

ADVOGADO Giovani Bianchi(OAB: 6641/MT)

RECLAMADO E.M.S.

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

RECLAMADO B.F.A.L.

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

ADVOGADO THIAGO DOMINGUES
SIQUEIRA(OAB: 11004/MT)

ADVOGADO EDSON EMILIO SPAGNOLLO(OAB:
22497/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de94e86.

Processo Nº ATOrd-0000183-19.2022.5.23.0071
RECLAMANTE IVANILDO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO HILARIO AMARAL NETO(OAB: 20900
-O/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA DE AGUA MINERAL
SANTA CLARA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RATTI(OAB: 30072-O/MT)

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA LOPES
RATTI(OAB: 30100-O/MT)

ADVOGADO REMI CRUZ BORGES(OAB:
11148/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INDUSTRIA DE AGUA MINERAL SANTA CLARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e1833

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos após transcorrer o prazo assinado à

executada para pagamento dos créditos acessórios incidentes

sobre o acordo homologado nos autos, apesar de expressamente

advertida na oportunidade das consequências do inadimplemento.

2. Dessa forma, tratando-se de créditos acessórios sobre os quais a

execução deve se arvorar oficiosamente, conforme artigo 114, VIII e

195, I, a e II, da CF/1988 com o artigo 876, parágrafo único, da CLT

e com a Súmula Vinculante 53 do Supremo Tribunal Federal, cito a

executada, por seus procuradores, para que, em até 05 dias,

pague ou garanta a execução (R$ 2.896,17), sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem à garantia da execução, inclusive

imediata penhora do imóvel matrícula 12.931, do CRI de Jaciara.

Ressalto que, na hipótese de garantia da execução, conforme prevê

o artigo 884, da CLT, o prazo de 05 dias para opor embargos terá

início com a própria comprovação do depósito judicial,

independentemente de intimação específica para esse fim.

3. Caso transcorra o prazo do item 2:

a) solicito que a Secretaria traslade para este processo cópia

da petição ID 8725819 e da matrícula ID b182fde apresentadas

no processo 000138-15.2022.5.23.0071 com as informações

para localização de referido imóvel matrícula 12.931, do CRI de

Jaciara.

b) na sequência, expeça-se mandado/carta precatória com a

finalidade de constatação, penhora e avaliação a ser cumprido

no endereço de referido imóvel, indicando-se o nome, CPF/CNPJ

e endereço de todos os executados. Instrua-se o mandado com

cópia da matrícula e demais documentos necessários à respectiva

localização, fazendo-se contar do ato judicial as seguintes

orientações:

Deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do

imóvel e intimar o executado e o eventual cônjuge e promover o

respectivo registro no Cartório Imobiliário.

1.

Caso se verifique se tratar de residência dos executados, deverá

proceder à descrição minudente dos bens passíveis de penhora

ali encontrados e à penhora e avaliação dos bens que

apresentarem maior liquidez, observando-se a ordem de

preferência do Art. 835 do NCPC-2015.

2.

Atribuo a este despacho eficácia de ofício a fim de instruir o

mandado para, se necessário, mediante apresentação do

mandado, requisitar informações para a localização do imóvel

perante órgãos públicos e concessionários de serviços públicos.

3.

Atribuo a este despacho eficácia de ofício perante o Cartório de

Registro Imobiliário a fim de lhe comunicar que o credor nestes

autos é beneficiário de Justiça Gratuita, conforme requerido pelo

Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do

Foro Extrajudicial - CNGCE do Estado de Mato Grosso, aprovada

pelo Provimento n. 42 de 29 de dezembro de 2020:

4.

Art. 176. Fica dispensado o prévio pagamento dos valores

referentes aos emolumentos cobrados em razão das atividades do

serviço notarial e de registro quando se tratar de atos provenientes

de ações em curso perante a Justiça do Trabalho.

§ 1º Os valores previstos no caput deste artigo deverão ser

contabilizados pelo responsável da serventia encarregado da

realização do ato, com remessa de cópia da memória do cálculo ao

Juízo Trabalhista competente, a fim de que tais valores sejam

incluídos entre as despesas processuais a serem ressarcidas ao

final do processo.

Art. 875. O ofício expedido pelos juízes do Trabalho, instruído com a

respectiva certidão de penhora, arresto ou sequestro de bem

imóvel, servirá para o registro ou a inscrição do ato constritivo, junto

ao registro imobiliário da situação da coisa, independentemente do

despacho de “cumpra-se” do juiz de Direito competente.

Art. 877. O pagamento dos emolumentos cartorários, quando

devidos, por ocasião da inscrição ou do registro da penhora, do

arresto ou do sequestro de que trata esta subseção, dar-se-á

antecipadamente à prática do ato, segundo a tabela de

emolumentos vigente na época do registro.

§ 1º Será dispensado o pagamento das custas previstas no caput

deste artigo quando se constatar que a parte interessada goza

formalmente do benefício da justiça gratuita.

4. Após a expedição do mandado de penhora a que se refere o item

3.b), retornem os autos conclusos para deliberação de outras

medidas executórias.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000084-20.2020.5.23.0071
RECLAMANTE NAYARA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO HILARIO AMARAL NETO(OAB: 20900
-O/MT)

RECLAMADO MARCOS JULAN DIAS 07869489654

ADVOGADO ROMARIO HUMBERTO
DAMASCENO(OAB: 24009-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NAYARA SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67c12e

proferido nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PÓS-SENTENÇA

1. Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo ID

d720f57, pelo qual o executado pagará ao exequente R$ 9.000,00

com outorga de quitação ampla e geral das verbas postuladas no

processo.

2. Assim, verificando que referido acordo é protocolizado pela parte

ré, por seu procurador e ratificado eletronicamente pelo procurador

da parte autora, ambos devidamente investidos de poderes para

transigir, conforme procurações apresentadas nos autos, em

atenção à boa-fé, lealdade e cooperação que se espera de todos os

que atuam no processo, não constatando vícios de vontade no

recebimento de R$ 9.000,00, mediante pagamento de R$ 4.000,00

até 03/04/2024 e o saldo remanescente em 06 parcelas mensais e

consecutivas de R$ 833,33 a partir de 20/05/2024, haja vista o

dever dado ao Juiz para zelar pela efetividade, celeridade e

economia processuais e para a solução autocompositiva dos

conflitos, homologo oacordo ID c5b4a33 ,para que surta seus

efeitos,com base no CPC, artigo 139, V e na CLT/Arts. 764 c/c 832,

§2º, ressalvadosos créditos acessórios, nos termos que seguem.

3. Ao exequenteconcedo o prazo de 10 dias, a contar da

intimação desta, para que denuncie eventual inadimplemento, sob

pena de considerar-se integralmente cumprida a avença.

4. Considerando-se que o acordo é homologado depois do trânsito

em julgado da sentença de mérito, necessário observar a

proporcional idade entre verbas de natureza salar ia l  e

indenizatóriadecorrentes do julgamento para recolhimento das

contribuições sociais e fiscais incidentes, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do c. TST, por expressa disposição do Art. 836, §6º da CLT.

Não obstante, considerando-se a natureza integralmente

indenizatória do acordo anteriormente entabulado, não há

contribuição previdenciária a incidir sobre o acordo.

5. A respeito das custas processuais, o acordo celebrado após o

trânsito em julgado não poderá prejudicar os créditos da União, de

modo queas partes não dispõem de liberdade para transacionar a

respeito do direito à parcela reconhecida em favor da União.

5.1 Assim, se as partes não dispõem mais do livre ajuste em

relação às custas, é possível que sejam rateadas igualmente entre

si, pro rata, nos termos do Art. 789, §3º da CLT, como o fizeram

5.2Nesses termos, as custas processuais de 2% sobre o valor

do acordo, conforme CLT/Art. 789, I, são no valor de R$ 180,00,

dispensadas do recolhimento, tendo em vista os benefícios da

justiça gratuita que a elas concedo, por presentes os requisitos

legais(1).

6. Intimo as partes, por seus procuradores.

7. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

8.Em caso de denúncia incidental de descumprimento do acordo ou

ausência de recolhimento das verbas acessórias,desde já

determino:

8.1 Intime-se a parte ré, por seus procuradores, para, em 05 dias,

manifestar-se a respeito, sob a advertência de que o silêncio

implicará presunção de veracidade do alegado e consequente

execução.

8.2. Caso a ré apresente comprovante(s) de pagamento no prazo

assinado no item 8.1, dê-se vista desse(s) à parte autora, por seus

procuradores, para sobre ele se manifestar em 05 dias, sob pena de

preclusão e presunção de regular adimplemento do acordo.

8.3 Caso a parte autora permaneça inerte à intimação do item 8.2, a

Secretaria deverá retomar o cumprimento da decisão homologatória

do acordo.

8.4. Caso transcorra inerte o prazo do item 8.1, proceda-se à

liquidação do acordo inadimplido (incluído eventuais verbas

acessórias), solicitando-se tal à r. Seção de Contadoria, se

necessário.

8.5. Após a liquidação, intime-se a ré, por seus procuradores, para,

em 05 dias, comprovar o pagamento da execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem a garantia do crédito

exequendo, inclusive, se necessário, com penhora de bens de seus

sócios.

8.6 Transcorrendo inerte o prazo do item 8.5, considerando-se que

a parte autora é representada por advogado(a), a teor do Art. 878

da CLT, intime-se a parte autora, por seus procuradores,para

indicar em 15 dias, fundamentadamente, os atos executórios que

entender necessários (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, busca

imobiliária, BNDT, SERASAJUD, CNIB), advertindo-lhe que o

silêncio implicará arquivamento provisório do processo pelo prazo

bienal da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo

aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução

Normativa TST 41/2018.

9. Diante da homologação do acordo aqui realizado, suspendo a

execução,até ulterior quitação do acordo, sem prejuízo de

retomada, em caso de inadimplemento.

10. Face a recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.
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016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do

feito até o prazo do cumprimento integral do acordo (movimento

11014 - Convenção das partes para cumprimento voluntario da

obrigação".

11. Sobrevindo comprovação da primeira parcela do acordo, tendo

em vista a convenção das partes, determino que a Secretaria

providencie a baixa de eventuais restrições de direito e bens

(Renajud, CNIB, BNDT, Serasajud, etc),.

12. Expirado o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo e

sobrevindo comprovação do recolhimento dos crédi tos

acessórios,revisem-se os autos,procedendo-se ao lançamento do

registro de seu pagamento e, inexistindo pendências, retornem os

autos conclusos para sentença geral para extinção da execução.

(1) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE JUSTIÇA

GRATUITA A EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. À pessoa física que

exerce atividade empresária em nome próprio, cujo patrimônio

pessoal responde pelos riscos do negócio, deve ser dedicado o

mesmo tratamento conferido à pessoa natural para fins de

comprovação da incapacidade econômica, uma vez que, neste

caso, a personalidade da empresa trata-se de mera ficção jurídica,

criada apenas para fins específicos, como tributários e

previdenciários. Assim, cumpre aplicar ao caso o art. 99, §3º, do

CPC, para considerar suficiente à concessão da justiça gratuita a

declaração de hipossuficiência, mormente porque não infirmada por

prova em sentido contrário. Agravo de instrumento provido para

conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita e determinar

o destrancamento do recurso ordinário. (TRT da 23ª Região;

Processo: 0000354-34.2023.5.23.0008; Data de assinatura: 08-02-

2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso - 1ª Turma;

Relator(a): ELINEY BEZERRA VELOSO)

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000672-32.2017.5.23.0071
RECLAMANTE EDER BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO juliana moreira de lima bortolini(OAB:
15939/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CAROLINA FONSECA
RODRIGUES(OAB: 8626/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER BARBOSA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd8fa2

proferido nos autos.

1. Diante da comprovação de pagamento das RPV´s expedidas nos

autos, conforme despacho ID ab8e31b, atribuo eficácia de ofício

perante a Caixa Econômica Federal a fim de que, em até 15 dias,

utilizando-se do saldo da conta judicial Id 293ceb3, realize as

seguintes operações na ordem a seguir indicada, comprovando-se

nos autos:

transferência de R$ 1.348,64 para pagamento dos honorários

periciais ao perito médico Dr. Alberto Carvalho de Almeida, CPF

177.267.861-91, Banco do Brasil. Agência 3325-1, conta corrente

45089-8;

1.

transferência de R$ 1.300,91 para pagamento dos honorários de

sucumbência devidos pela ré à advogada da parte autora, Dr.

JULIANA MOREIRA DE LIMA BORTOLINI, CPF nº 854.488.501-

20, Banco Bradesco, Conta Corrente nº 0014985-3, agência nº

1378-1;

2.

realizadas as transferências supra, transfira 80% do saldo

remanescente de referida conta judicial para a parte autora, Eder

Barbosa Monteiro, CPF nº 009.477.311-48, Banco do Brasil,

agência nº 0854-0, Conta Corrente 21.363-2;

3.

real izadas as transferências acima, transfira o saldo

remanescente de referida conta judicial à advogada da parte

autora, Dr. JULIANA MOREIRA DE LIMA BORTOLINI, CPF nº

854.488.501-20, Banco Bradesco, Conta Corrente nº 0014985-3,

agência nº 1378-1;

4.

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifar os

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio ou, se
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necessário, instrui-lo com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

2. Constatado erro material e/ou a ausência de qualquer informação

necessária ao cumprimento deste despacho/ofício,deverá a

Secretaria prestar à instituição bancária a informação correta e/ou

intimar a parte credora,por seus procuradores, para que apresente

nos autos, no prazo de 5 dias, documento e/ou informação

necessária para o recebimento do crédito que lhe corresponde, sob

pena de preclusão.

Se houver o decurso do prazo acima sem manifestação, reitere-se

os respect ivos  emai l  com cóp ia  às  cor respondentes

Superintendência Regional da CEF, preferencialmente por email

(adriano.rocha@caixa.gov.br).

3. Intimo as partes, por seus procuradores e solicito que a

Secretaria providencie a intimação do perito médico, por meio

eficaz.

4. Após a comprovação das transferências/recolhimentos acima

determinados, deverá a Secretaria:

proceder aos lançamentos estatísticos dos pagamentos

realizados nos autos;

1.

diligenciar no sistema on line de consulta aos depósitos judicias

do BB e da CEF a fim de verificar o saldo das contas judiciais

vinculadas aos autos, certificando-se nos autos o resultado

encontrado, isto é, se todas estão com saldo zerado ou se

remanesce saldo, ainda que ínfimo, obtendo-se, nesta hipótese,

o extrato analítico de conta com eventual saldo.

2.

lançar no Sistema PJe o movimento “Quitada a RPV (50044);3.

ao final, revisar os autos, promovendo a baixa de eventuais

restrições de direito e bens (Renajud, CNIB, BNDT, Serasajud,

etc), e, se não houver débito e/ou saldo remanescente, retorne-

os conclusos para fins de extinção do cumprimento da sentença

(sentença geral) ou da execução (extinção da execução).

4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000084-20.2020.5.23.0071
RECLAMANTE NAYARA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO HILARIO AMARAL NETO(OAB: 20900
-O/MT)

RECLAMADO MARCOS JULAN DIAS 07869489654

ADVOGADO ROMARIO HUMBERTO
DAMASCENO(OAB: 24009-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JULAN DIAS 07869489654

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67c12e

proferido nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PÓS-SENTENÇA

1. Vieram os autos conclusos para apreciação do acordo ID

d720f57, pelo qual o executado pagará ao exequente R$ 9.000,00

com outorga de quitação ampla e geral das verbas postuladas no

processo.

2. Assim, verificando que referido acordo é protocolizado pela parte

ré, por seu procurador e ratificado eletronicamente pelo procurador

da parte autora, ambos devidamente investidos de poderes para

transigir, conforme procurações apresentadas nos autos, em

atenção à boa-fé, lealdade e cooperação que se espera de todos os

que atuam no processo, não constatando vícios de vontade no

recebimento de R$ 9.000,00, mediante pagamento de R$ 4.000,00

até 03/04/2024 e o saldo remanescente em 06 parcelas mensais e

consecutivas de R$ 833,33 a partir de 20/05/2024, haja vista o

dever dado ao Juiz para zelar pela efetividade, celeridade e

economia processuais e para a solução autocompositiva dos

conflitos, homologo oacordo ID c5b4a33 ,para que surta seus

efeitos,com base no CPC, artigo 139, V e na CLT/Arts. 764 c/c 832,

§2º, ressalvadosos créditos acessórios, nos termos que seguem.

3. Ao exequenteconcedo o prazo de 10 dias, a contar da

intimação desta, para que denuncie eventual inadimplemento, sob

pena de considerar-se integralmente cumprida a avença.

4. Considerando-se que o acordo é homologado depois do trânsito

em julgado da sentença de mérito, necessário observar a

proporcional idade entre verbas de natureza salar ia l  e

indenizatóriadecorrentes do julgamento para recolhimento das

contribuições sociais e fiscais incidentes, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do c. TST, por expressa disposição do Art. 836, §6º da CLT.

Não obstante, considerando-se a natureza integralmente

indenizatória do acordo anteriormente entabulado, não há

contribuição previdenciária a incidir sobre o acordo.

5. A respeito das custas processuais, o acordo celebrado após o

trânsito em julgado não poderá prejudicar os créditos da União, de

modo queas partes não dispõem de liberdade para transacionar a

respeito do direito à parcela reconhecida em favor da União.

5.1 Assim, se as partes não dispõem mais do livre ajuste em

relação às custas, é possível que sejam rateadas igualmente entre

si, pro rata, nos termos do Art. 789, §3º da CLT, como o fizeram

5.2Nesses termos, as custas processuais de 2% sobre o valor
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do acordo, conforme CLT/Art. 789, I, são no valor de R$ 180,00,

dispensadas do recolhimento, tendo em vista os benefícios da

justiça gratuita que a elas concedo, por presentes os requisitos

legais(1).

6. Intimo as partes, por seus procuradores.

7. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

8.Em caso de denúncia incidental de descumprimento do acordo ou

ausência de recolhimento das verbas acessórias,desde já

determino:

8.1 Intime-se a parte ré, por seus procuradores, para, em 05 dias,

manifestar-se a respeito, sob a advertência de que o silêncio

implicará presunção de veracidade do alegado e consequente

execução.

8.2. Caso a ré apresente comprovante(s) de pagamento no prazo

assinado no item 8.1, dê-se vista desse(s) à parte autora, por seus

procuradores, para sobre ele se manifestar em 05 dias, sob pena de

preclusão e presunção de regular adimplemento do acordo.

8.3 Caso a parte autora permaneça inerte à intimação do item 8.2, a

Secretaria deverá retomar o cumprimento da decisão homologatória

do acordo.

8.4. Caso transcorra inerte o prazo do item 8.1, proceda-se à

liquidação do acordo inadimplido (incluído eventuais verbas

acessórias), solicitando-se tal à r. Seção de Contadoria, se

necessário.

8.5. Após a liquidação, intime-se a ré, por seus procuradores, para,

em 05 dias, comprovar o pagamento da execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem a garantia do crédito

exequendo, inclusive, se necessário, com penhora de bens de seus

sócios.

8.6 Transcorrendo inerte o prazo do item 8.5, considerando-se que

a parte autora é representada por advogado(a), a teor do Art. 878

da CLT, intime-se a parte autora, por seus procuradores,para

indicar em 15 dias, fundamentadamente, os atos executórios que

entender necessários (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, busca

imobiliária, BNDT, SERASAJUD, CNIB), advertindo-lhe que o

silêncio implicará arquivamento provisório do processo pelo prazo

bienal da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo

aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução

Normativa TST 41/2018.

9. Diante da homologação do acordo aqui realizado, suspendo a

execução,até ulterior quitação do acordo, sem prejuízo de

retomada, em caso de inadimplemento.

10. Face a recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.

016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do

feito até o prazo do cumprimento integral do acordo (movimento

11014 - Convenção das partes para cumprimento voluntario da

obrigação".

11. Sobrevindo comprovação da primeira parcela do acordo, tendo

em vista a convenção das partes, determino que a Secretaria

providencie a baixa de eventuais restrições de direito e bens

(Renajud, CNIB, BNDT, Serasajud, etc),.

12. Expirado o prazo para denúncia de inadimplemento do acordo e

sobrevindo comprovação do recolhimento dos crédi tos

acessórios,revisem-se os autos,procedendo-se ao lançamento do

registro de seu pagamento e, inexistindo pendências, retornem os

autos conclusos para sentença geral para extinção da execução.

(1) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE JUSTIÇA

GRATUITA A EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. À pessoa física que

exerce atividade empresária em nome próprio, cujo patrimônio

pessoal responde pelos riscos do negócio, deve ser dedicado o

mesmo tratamento conferido à pessoa natural para fins de

comprovação da incapacidade econômica, uma vez que, neste

caso, a personalidade da empresa trata-se de mera ficção jurídica,

criada apenas para fins específicos, como tributários e

previdenciários. Assim, cumpre aplicar ao caso o art. 99, §3º, do

CPC, para considerar suficiente à concessão da justiça gratuita a

declaração de hipossuficiência, mormente porque não infirmada por

prova em sentido contrário. Agravo de instrumento provido para

conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita e determinar

o destrancamento do recurso ordinário. (TRT da 23ª Região;

Processo: 0000354-34.2023.5.23.0008; Data de assinatura: 08-02-

2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso - 1ª Turma;

Relator(a): ELINEY BEZERRA VELOSO)

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000238-28.2017.5.23.0076
RECLAMANTE ROBERTO CABRAL AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE ADAELSIO DA
CRUZ(OAB: 8028/MT)

RECLAMADO FRANCISCO FERNANDES
TEOTONIO

RECLAMADO FRANCISCO FERNANDES
TEOTONIO EIRELI

ADVOGADO EDIVALDO LIMA DE MELO(OAB:
12144/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CABRAL AMORIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d732be

proferido nos autos.

1. Diante do decurso do prazo de sobrestamento da execução

desde 14/07/2023, considerando-se as diligências executórias

realizadas e a penhora realizada em ID 8a426f9, intimo o

exequente trabalhista e a União PGF para que, em 15 dias,

manifestem acerca das diligências já realizadas e requeiram,

fundamentadamente, os atos executórios que entender necessários

à persecução do seu crédito, sendo que o silêncio implicará no

arquivamento provisório da execução pelo prazo da prescrição

intercorrente, a contar do decurso do lapso temporal aqui

assinalado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução Normativa

TST 41/2018, sendo que a simples petição de renovação do de

diligências já realizadas não será conhecido e não terá o condão de

interromper a prescrição.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000008-88.2023.5.23.0071
RECLAMANTE EDEMILSON JOSE DIEHL

ADVOGADO Marciano Oliveira Monteiro(OAB:
13308/MT)

RECLAMADO HUGO TADEU KONIG

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

TESTEMUNHA VINICIUS DE CAMARGO VALADAO

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica MULTICLIN-Clínica Medicina
do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO TADEU KONIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d73568

proferido nos autos.

1. Diante da indicação dos dados bancários pelo perito em ID

71114b5 e tendo em vista a arguição do réu em ID 8f48077 e em

prestígio à efetividade e celeridade processuais, informo ao réu que

os honorários periciais mencionados no acordo ID 937a530 poderão

ser pagos diretamente na conta bancária indicada pelo perito em ID

71114b5, no prazo assinado no acordo.

2. Intimo as partes, por seus procuradores.

3. Sobrevindo comprovação de pagamento dos honorários periciais,

sem denúncia de inadimplemento do crédito trabalhista, registrem-

se os pagamentos efetuados e retornem os autos conclusos

para sentença a fim de extinguir a execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000008-88.2023.5.23.0071
RECLAMANTE EDEMILSON JOSE DIEHL

ADVOGADO Marciano Oliveira Monteiro(OAB:
13308/MT)

RECLAMADO HUGO TADEU KONIG

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

TESTEMUNHA VINICIUS DE CAMARGO VALADAO

PERITO MARCUS JOSE PIERONI

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica MULTICLIN-Clínica Medicina
do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON JOSE DIEHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d73568

proferido nos autos.

1. Diante da indicação dos dados bancários pelo perito em ID

71114b5 e tendo em vista a arguição do réu em ID 8f48077 e em

prestígio à efetividade e celeridade processuais, informo ao réu que

os honorários periciais mencionados no acordo ID 937a530 poderão

ser pagos diretamente na conta bancária indicada pelo perito em ID

71114b5, no prazo assinado no acordo.

2. Intimo as partes, por seus procuradores.

3. Sobrevindo comprovação de pagamento dos honorários periciais,

sem denúncia de inadimplemento do crédito trabalhista, registrem-

se os pagamentos efetuados e retornem os autos conclusos

para sentença a fim de extinguir a execução.
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JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000580-25.2015.5.23.0071
RECLAMANTE ALDENISE JOAQUINA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO RENATA SOUSA DOS SANTOS
SALLUH(OAB: 107025/RJ)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO MARIA FABIANA SEOANE
DOMINGUEZ SANT ANA(OAB:
247479/SP)

RECLAMADO ABENGOA CONCESSOES BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATA SOUSA DOS SANTOS
SALLUH(OAB: 107025/RJ)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO ALTA ENERGIA
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COELHO
VIMIEIRO(OAB: 99550/MG)

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA ASSIS(OAB:
108762/MG)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COELHO
VIMIEIRO(OAB: 99550/MG)

ADVOGADO BRUNO DE ASSIS MARTINS(OAB:
100246/MG)

RECLAMADO ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENISE JOAQUINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e41b4f

proferido nos autos.

1. Diante da atualização de cálculos ID 6b8652a, à vista do saldo

dos depósitos judiciais estampados em ID 265643a, possível se faz

a utilização do saldo da conta judicial 4700128536425, oriundo do

processo 0000562-04.2015.5.23.0071, referente a saldo

remanescente da devedora solidária Tabocas, para pagamento do

saldo remanescente do crédito do autor ali estampado e de parte da

contribuição previdenciária devida.

2. Assim, considerando-se os dados bancários apresentados em ID

9941de3, atribuo eficácia de ofício perante o Banco do Brasila

fim deque, em até 15 dias, utilizando-se do saldo da conta judicial

4700128536425 realize as seguintes operações, comprovando-se

nos autos, servindo este despacho de ofício a fim de que referida

instituição atenda a solicitação ora exarada, devendo a Secretaria

instruí-lo com as guias e demais informações necessárias ao seu

cumprimento:

a) transferência de R$ 1.643,36 ao reclamante, na conta bancária

de titularidade de seus procuradores, PINHEIRO & BITENCOURT

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifaros

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio ou, se

necessário, instrui-lo com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

3. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP/ Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
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Entidades e Fundos - DCTFWeb (a partir de outubro de 2023,

conforme Art. 10, caput c/c Art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa

RFB nº2005,de29 de janeiro de 2021), até o dia 15 do mês

seguinte ao recolhimento referido neste despacho, o recolhimento

da contribuição previdenciária efetuada nos autos, com a correta

identificação do segurado/reclamante, da empresa reclamada, do

fato gerador da contribuição, dos dados do processo e os valores

das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim de que os

valores recolhidos nos autos sejam comunicados à Previdência

Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da

parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

4. Após a comprovação das transferências/recolhimentos acima

determinados, deverá a Secretaria:

diligenciar no sistema on line de consulta aos depósitos judicias

do BB a fim de verificar o saldo zerado da conta judicial

4700128536425 e obter o atual saldo da conta judicial

2300131220889, referente ao depósito recursal ID ed5ca00

efetuado pela devedora subsidiária Norte Brasil, certificando-se

nos autos o resultado encontrado;

1.

atualizar o cálculo ID 6b8652a quanto ao crédito previdenciário,

considerando-se quitado o crédito trabalhista com a

comprovação da operação do i tem 3.

2.

atualizada a conta, citem-se as devedoras principais (ALUMINI

ENGENHARIA S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ALTA

ENERGIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A e

TABOCAS E PARTICIPAÇÕES.), por seus procuradores, para

que, em 05 dias,  paguem ou garantam a execução

previdenciária, sob pena de execução, inclusive com o

redirecionamento dessa às devedoras subsidiárias.

3.

após o prazo do item anterior, retornem os autos conclusos,

oportunidade em que, se necessário, se deliberará sobre a

possibilidade de se redirecionar a execução em face das

devedoras subsidiárias (CONSTRUTORA INTEGRAÇÃO LTDA,

ABENGOA CONCESSÕES BRASIL HOLDING S/A e NORTE

BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A).

4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000580-25.2015.5.23.0071
RECLAMANTE ALDENISE JOAQUINA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO Robie Bitencourt Ianhes(OAB:
5348/MT)

ADVOGADO ANDREIA PINHEIRO(OAB: 10946/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO RENATA SOUSA DOS SANTOS
SALLUH(OAB: 107025/RJ)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO MARIA FABIANA SEOANE
DOMINGUEZ SANT ANA(OAB:
247479/SP)

RECLAMADO ABENGOA CONCESSOES BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATA SOUSA DOS SANTOS
SALLUH(OAB: 107025/RJ)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO ALTA ENERGIA
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COELHO
VIMIEIRO(OAB: 99550/MG)

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA ASSIS(OAB:
108762/MG)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COELHO
VIMIEIRO(OAB: 99550/MG)

ADVOGADO BRUNO DE ASSIS MARTINS(OAB:
100246/MG)

RECLAMADO ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA CONCESSOES BRASIL HOLDING S.A.

  - ALTA ENERGIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

  - CONSTRUTORA INTEGRACAO LTDA

  - NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

  - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e41b4f

proferido nos autos.

1. Diante da atualização de cálculos ID 6b8652a, à vista do saldo
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dos depósitos judiciais estampados em ID 265643a, possível se faz

a utilização do saldo da conta judicial 4700128536425, oriundo do

processo 0000562-04.2015.5.23.0071, referente a saldo

remanescente da devedora solidária Tabocas, para pagamento do

saldo remanescente do crédito do autor ali estampado e de parte da

contribuição previdenciária devida.

2. Assim, considerando-se os dados bancários apresentados em ID

9941de3, atribuo eficácia de ofício perante o Banco do Brasila

fim deque, em até 15 dias, utilizando-se do saldo da conta judicial

4700128536425 realize as seguintes operações, comprovando-se

nos autos, servindo este despacho de ofício a fim de que referida

instituição atenda a solicitação ora exarada, devendo a Secretaria

instruí-lo com as guias e demais informações necessárias ao seu

cumprimento:

a) transferência de R$ 1.643,36 ao reclamante, na conta bancária

de titularidade de seus procuradores, PINHEIRO & BITENCOURT

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifaros

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio ou, se

necessário, instrui-lo com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

3. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP/ Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos - DCTFWeb (a partir de outubro de 2023,

conforme Art. 10, caput c/c Art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa

RFB nº2005,de29 de janeiro de 2021), até o dia 15 do mês

seguinte ao recolhimento referido neste despacho, o recolhimento

da contribuição previdenciária efetuada nos autos, com a correta

identificação do segurado/reclamante, da empresa reclamada, do

fato gerador da contribuição, dos dados do processo e os valores

das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim de que os

valores recolhidos nos autos sejam comunicados à Previdência

Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da

parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

4. Após a comprovação das transferências/recolhimentos acima

determinados, deverá a Secretaria:

diligenciar no sistema on line de consulta aos depósitos judicias

do BB a fim de verificar o saldo zerado da conta judicial

4700128536425 e obter o atual saldo da conta judicial

2300131220889, referente ao depósito recursal ID ed5ca00

efetuado pela devedora subsidiária Norte Brasil, certificando-se

nos autos o resultado encontrado;

1.

atualizar o cálculo ID 6b8652a quanto ao crédito previdenciário,

considerando-se quitado o crédito trabalhista com a

comprovação da operação do i tem 3.

2.

atualizada a conta, citem-se as devedoras principais (ALUMINI

ENGENHARIA S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ALTA

ENERGIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A e

TABOCAS E PARTICIPAÇÕES.), por seus procuradores, para

que, em 05 dias,  paguem ou garantam a execução

previdenciária, sob pena de execução, inclusive com o

redirecionamento dessa às devedoras subsidiárias.

3.

após o prazo do item anterior, retornem os autos conclusos,

oportunidade em que, se necessário, se deliberará sobre a

possibilidade de se redirecionar a execução em face das

devedoras subsidiárias (CONSTRUTORA INTEGRAÇÃO LTDA,

ABENGOA CONCESSÕES BRASIL HOLDING S/A e NORTE

BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A).

4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0027800-13.2006.5.23.0071
RECLAMANTE ISAIAS NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO NADIA GONCALVES PINHEIRO
BIANCARDINI

ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

RECLAMADO JOAO EUGENIO GONCALVES
PINHEIRO NETO
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ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

RECLAMADO ELIANA GONCALVES PINHEIRO
PIMENTA

ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

RECLAMADO JEEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO AGUA CRISTALINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Teofilo da Silva do Bomdespacho

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leovandro Ribeiro da Silva

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Valdivino Edosn de Brito

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leonel Alves Rodrigues

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO(OAB:
1792/MT)

ADVOGADO Silvana Pacheco Leal(OAB: 3714/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO RAMOS SILVA

ADVOGADO EVALDO REZENDE
FERNANDES(OAB: 3610/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Revalino Gualberto dos Santos

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

João Pereira da Cunha

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Claudivino Santiago de Jesus

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Odair Roberto Silva

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Lusne Klands de Moraes Campos

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marciane Pereira Campo

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA(OAB:
23265/PR)

ADVOGADO CLAUDIMARA LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 6101/MT)

ADVOGADO Paulo Roberto Basso(OAB: 5158/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Nelson Miranda

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO RAMOS SILVA

  - Leonel Alves Rodrigues

  - Lusne Klands de Moraes Campos

  - Odair Roberto Silva

  - Revalino Gualberto dos Santos

  - Valdivino Edosn de Brito

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f51e96

proferido nos autos.

1. Intimo a executada Eliana, por seu advogado, acerca da penhora

realizada sobre a fração ideal de 50% do imóvel matriculado sob n.

3664 no CRI de Guarujá/SP (ID e28b148) no prazo de até 05 dias,

sob pena de preclusão.

Intimem-na também no endereço cadastrado nos autos.

2. No que se refere aos dados bancários dos trabalhadores

relacionados no despacho de ID dc2e2fc, item 2, b, observo que

eles próprios deixaram escoar o prazo sem qualquer manifestação

(ID b984bf6) e que a pesquisa via Sisbajud ID b496b83 indicou

apenas a existência de contas bancárias, mas não a existência de

todos os dados suficientes para a transferência bancária,

especialmente número de conta bancária, assim, promova-se

pesquisa via Sisbajud acerca dos dados bancários dos

trabalhadores(as) (número da agência e conta bancária).

Sem prejuízo da sobredita pesquisa, novamente, intimo os credores

a seguir listados, por seus procuradores, para que que indiquem

seus dados bancários e/ou procuração no prazo de até 5 dias, sob

pena de o valor a eles devido ser destinado ao pagamento dos

demais credores nestes autos.

0026800-75.2006.5.23.0071; ODAIR ROBERTO SILVA;1.

0027000-82.2006.5.23.0071; EVERALDO RAMOS SILVA;2.

0023000-39.2006.5.23.0071; REVALINO GUALBERTO DOS

SANTOS;

3.

0062000-46.2006.5.23.0071; LEONEL ALVES RODRIGUES;

procuração ID 8c1105f em 2001 para Levi Morôz;

Substabelecimento sem reserva de poderes, ID ff77841, em

2004, de Marli Batista Rodrigues para Emerson Antônio

Gonçalves Pereira e Alfredo Scatolon;

4.

0022200-11.2006.5.23.0071; VALDIVINO EDSON DE BRITO;5.

0026600-68.2006.5.23.0071; LUSNE KLANDS DE MORAES

CAMPOS.

6.

3. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, deverá a Secretaria certificar nos autos os dados

bancários dos respectivos credores de honorários referidos nas

planilhas de cálculo de ID 9ac4e00 e anexos.

Ademais, quanto aos autos n. 0112900-33.1999.5.23.0021, listado

na planilha de ID 9ac4e00 certifique se ele ainda está ativo ou se
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houve total extinção da execução.

4. Após o cumprimento de todos os itens acima, retorne conclusos

os autos.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0027800-13.2006.5.23.0071
RECLAMANTE ISAIAS NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

RECLAMADO NADIA GONCALVES PINHEIRO
BIANCARDINI

ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

RECLAMADO JOAO EUGENIO GONCALVES
PINHEIRO NETO

ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

RECLAMADO ELIANA GONCALVES PINHEIRO
PIMENTA

ADVOGADO GILBERTO RONDON BORGES(OAB:
16606-O/MT)

ADVOGADO CASSIA ADRIANA SILVA
FORTALEZA(OAB: 12908/MT)

RECLAMADO JEEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO AGUA CRISTALINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Teofilo da Silva do Bomdespacho

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leovandro Ribeiro da Silva

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Valdivino Edosn de Brito

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leonel Alves Rodrigues

ADVOGADO FRANCISCO DE CARVALHO(OAB:
1792/MT)

ADVOGADO Silvana Pacheco Leal(OAB: 3714/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO RAMOS SILVA

ADVOGADO EVALDO REZENDE
FERNANDES(OAB: 3610/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Revalino Gualberto dos Santos

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

João Pereira da Cunha

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Claudivino Santiago de Jesus

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Odair Roberto Silva

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Lusne Klands de Moraes Campos

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marciane Pereira Campo

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA(OAB:
23265/PR)

ADVOGADO CLAUDIMARA LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 6101/MT)

ADVOGADO Paulo Roberto Basso(OAB: 5158/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Nelson Miranda

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GONCALVES PINHEIRO PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f51e96

proferido nos autos.

1. Intimo a executada Eliana, por seu advogado, acerca da penhora

realizada sobre a fração ideal de 50% do imóvel matriculado sob n.

3664 no CRI de Guarujá/SP (ID e28b148) no prazo de até 05 dias,

sob pena de preclusão.

Intimem-na também no endereço cadastrado nos autos.

2. No que se refere aos dados bancários dos trabalhadores

relacionados no despacho de ID dc2e2fc, item 2, b, observo que

eles próprios deixaram escoar o prazo sem qualquer manifestação

(ID b984bf6) e que a pesquisa via Sisbajud ID b496b83 indicou

apenas a existência de contas bancárias, mas não a existência de

todos os dados suficientes para a transferência bancária,

especialmente número de conta bancária, assim, promova-se

pesquisa via Sisbajud acerca dos dados bancários dos

trabalhadores(as) (número da agência e conta bancária).

Sem prejuízo da sobredita pesquisa, novamente, intimo os credores

a seguir listados, por seus procuradores, para que que indiquem

seus dados bancários e/ou procuração no prazo de até 5 dias, sob

pena de o valor a eles devido ser destinado ao pagamento dos

demais credores nestes autos.

0026800-75.2006.5.23.0071; ODAIR ROBERTO SILVA;1.

0027000-82.2006.5.23.0071; EVERALDO RAMOS SILVA;2.

0023000-39.2006.5.23.0071; REVALINO GUALBERTO DOS

SANTOS;

3.

0062000-46.2006.5.23.0071; LEONEL ALVES RODRIGUES;

procuração ID 8c1105f em 2001 para Levi Morôz;

Substabelecimento sem reserva de poderes, ID ff77841, em

2004, de Marli Batista Rodrigues para Emerson Antônio

Gonçalves Pereira e Alfredo Scatolon;

4.
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0022200-11.2006.5.23.0071; VALDIVINO EDSON DE BRITO;5.

0026600-68.2006.5.23.0071; LUSNE KLANDS DE MORAES

CAMPOS.

6.

3. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, deverá a Secretaria certificar nos autos os dados

bancários dos respectivos credores de honorários referidos nas

planilhas de cálculo de ID 9ac4e00 e anexos.

Ademais, quanto aos autos n. 0112900-33.1999.5.23.0021, listado

na planilha de ID 9ac4e00 certifique se ele ainda está ativo ou se

houve total extinção da execução.

4. Após o cumprimento de todos os itens acima, retorne conclusos

os autos.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000267-20.2022.5.23.0071
RECLAMANTE DEIVID WILLIAM ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE
MASCARENHAS(OAB: 23615-O/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ante a planilha de cálculo id dd29ddd, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para, em 05 dias, comprovar o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

TATIANE ARAGAO PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000367-72.2022.5.23.0071
RECLAMANTE EDINA APARECIDA GONCALVES

SANTOS

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ABREU(OAB: 11683/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ante a planilha de cálculos id 49c9479, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para, em 05 dias, comprovar o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

TATIANE ARAGAO PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000031-34.2023.5.23.0071
RECLAMANTE FABIANO MANOEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA MARCOS FABIAN(OAB:
22111-O/MT)

RECLAMADO CARLOS SIMIONI

ADVOGADO ROBSON CAITANO RAFAGNIN(OAB:
26842/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MANOEL SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Diante do decurso de prazo certificado sob a ID 2b89d63,

considerando-se a representação por advogados, a teor do Art. 878

da CLT, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), por seus procuradores,

para, em até 15 (quinze) dias,indicar, fundamentadamente, os atos

executórios que entender necessários, ficando advertida que o

silêncio implicará o sobrestamento do processo pelo prazo bienal da

prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo aqui

assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução Normativa

TST 41/2018.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

FABIO EDUARDO LERMEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000479-75.2021.5.23.0071
RECLAMANTE VALDINEI CAETANO FERREIRA
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ADVOGADO HELIO CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 13555/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ante a juntada da planilha de id 32b1156 , fica Vossa Senhoria

intimado(a) para, em 05 dias, comprove o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

TATIANE ARAGAO PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000219-66.2019.5.23.0071
RECLAMANTE EDSON JOSE FIGUEIREDO

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE
MASCARENHAS(OAB: 23615-O/MT)

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ABREU(OAB: 11683/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ante a juntada da planilha de id c764592, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para, em 05 dias, comprove o depósito judicial dos

valores estampados nos cálculos, sob pena de execução

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

TATIANE ARAGAO PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000487-18.2022.5.23.0071

RECLAMANTE PAULO CESAR GONCALVES ALVES

ADVOGADO JOELCIO TICIANEL(OAB: 6505-O/MT)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 29744/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ante a juntada da planilha de id c88f54b, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para, em 05 dias, comprovar o adimplemento das

verbas acessórias, sob pena de preclusão.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

TATIANE ARAGAO PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000318-94.2023.5.23.0071
RECLAMANTE APARECIDA SCORPIONI ALVES

ADVOGADO ISLEI RIBEIRO DE MORAIS(OAB:
21825-O/MT)

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ABREU(OAB: 11683/MT)

RECLAMANTE JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO ISLEI RIBEIRO DE MORAIS(OAB:
21825-O/MT)

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ABREU(OAB: 11683/MT)

RECLAMADO EDSON MATSUI

ADVOGADO ANESIO RIETH(OAB: 25004-O/MT)

ADVOGADO KATIA FERNANDES RODRIGUES DE
MATTOS(OAB: 24332-O/MT)

ADVOGADO ERICA BRUNA FELIX DE
ARAUJO(OAB: 27405-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MATSUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a461110

proferido nos autos.

1. Diante do decurso do prazo para pagamento voluntário da

condenação e tendo vista os poderes especiais para receber e dar
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quitação outorgados na procuração apresentada em ID 7121a63,

nos termos do Art. 880 da CLT, cito o executado, por seus

procuradores, para que, no prazo de 05 dias, comprove o

depósito judicial do valor devido ou garanta a execução (R$

490.359,52), indicando o meio menos gravoso para o cumprimento

de título executivo judicial (CPC/art. 805), sob pena de penhora de

tantos bens quantos bastem à garantia da execução.

Em estímulo ao método consensual de solução de conflitos,

ressalto que as partes poderão informar, no mesmo prazo,

acordo para por fim ao processo, sendo que eventual proposta de

acordoou pedido de prorrogação de prazo para tratativas a esse

respeito deverá ser protocolizado por petição conjunta das partes,

sob pena de não conhecimento.

Ressalte-se que, na hipótese de garantia da execução, conforme

prevê o artigo 884, da CLT, o prazo de 05 dias para opor embargos

terá início com a própria comprovação do depósito judicial,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Ademais, fique ciente de que se presume fraude à execução a

alienação ou oneração de bens ou rendas no curso da execução na

hipótese capaz de reduzi-lo à insolvência, configura ato atentatório

à dignidade da justiça (CLT/arts. 765, 876, 889 c/c CTN/arts. 185,

185-A e 186; CPC/Arts. 792, IV e 774, I) e, nos termos de

investigação própria, poder configurar os crimes fraudar execução e

receptação na forma dos artigos 179 e 180 do Código Penal

respectivamente.

2. Caso transcorra sem manifestação o prazo do item 1, conclusos

para apreciação das diretrizes indicadas pelo exequente em ID

58ab30d.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000171-73.2020.5.23.0071
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE DELGADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f85d8

proferido nos autos.

1. Em ID e72dc01 de 28/02/2024, após ser intimado a pagar ou

garantir a execução no prazo de 05 dias, no último dia de seu prazo,

o banco executado pleiteou a dilação do prazo por 15 dias para

atender referida ordem.

2. Considerando-se o decurso da maior parte da dilação requerida

entre a protocolização de referida petição e a sua apreciação neste

despacho, intimo o banco executado para que, no prazo

impreterível de 05 dias, comprove o pagamento ou garantia da

execução estampada nos cálculos ID e2c261d, sendo que o

desatendimento injustificado implicará cominação de multa de 10%

sobre o valor em execução, por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do Art. 774, II e § Único do CPC.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000298-06.2023.5.23.0071
RECLAMANTE COPERTINO PEDRO CELESTINO

ADVOGADO YAM EVANGELISTA CHAGA(OAB:
26808-O/MT)

RECLAMADO SANTOS E NASCIMENTO
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JUSSIANNEY VIEIRA
VASCONCELOS(OAB: 11287/MT)

RECLAMADO LP DO CARMO CONSTTRUCOES

ADVOGADO ALAERTT RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16262-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPERTINO PEDRO CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fef37

proferido nos autos.

1. Considerando-se o requerimento de início da execução pelo

exequente, registro que em consulta ao site da Receita Federal

verifiquei que o executado é empresário individual:

2. Nesse cenário, saliento que o Art. 966 do Código Civil não

confere personalidade jurídica à empresa individual constituída para

o exercício da atividade econômica, sendo ela (empresa individual)

apenas a figura a que o empresário individual dá vida para o

exercício do comércio, havendo, portanto, um único patrimônio, o do

empresário, responsável pelos deveres e obrigações assumidos em
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decorrência da atividade empresarial, devendo ele suportar

integralmente os atos executórios, sob o seu CPF e o CNPJ da

empresa individual constituída.

3. Dessa forma, como ato preparatório ao início da execução, tendo

em vista que a procuração ID f916ee1 informa que aparentemente

o empresário que titulariza referida empresa seja Luciano Pereira do

Carmo, CPF 870.170.591-15, solicito que a Secretaria diligencie

à JUCEMAT a fim de obter os atos constitutivos atuais da

executada LP DO CARMO CONSTTRUCOES, CNPJ:

40.262.817/0001-52e e, confirmando-se se tratar de empresa

individual, insira-se o seu titular no pólo passivo, conforme dados

cadastrais obtidos na consulta Jucemat. Na mesma oportunidade,

exclua-se SANTOS E NASCIMENTO CONSTRUTORA LTDA,

CNPJ: 18.998.236/0001-24 do pólo passivo, já que não integrou

o acordo ID e3ca6bc.

4. Após, nos termos do Art. 880 da CLT, expeça-se mandado/carta

precatória para citação da parte executada para que, em até 05

dias, pague ou garanta a execução, sob pena de penhora de

tantos bens quantos bastem à garantia da execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000204-92.2022.5.23.0071
RECLAMANTE RAFAEL CACIOLATO

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

RECLAMADO CONCRETO MIX COMERCIO E
INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

RECLAMADO CELIA SALVADORA RODRIGUES
PAES GARCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO CONSTRUMIX
OBRAS,TERRAPLANAGEM E
CONCRETO USINADO LTDA

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CACIOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd66dc9

proferido nos autos.

1. Verifico que em ID 75f8e63 e anexos a executada Concreto Mix

comprova o pagamento, por meio de depósito judicial, do valor da

condenação estampada nos cálculos ID 5d5bb1d , requerendo a

parte autora o levantamento dos valores depositados nos autos e a

atualização de referidos cálculos para que a ré seja instada a pagar

as diferenças atualizadas.

2. Dessa forma, sendo o momento oportuno e considerando-se os

dados bancários apresentados em ID 7567e19 e os poderes da

procuração ID 1f68a37, atribuo eficácia de ofício perante a Caixa

Econômica Federal a fim de que, em até 15 dias, utilizando-se

do(s) depósito(s) judicial(is) ID d11cda6,com os acréscimos da

atualização monetária, realize os recolhimentos/transferências

observando a ordem a seguir enumerada, comprovando-os nos

autos:

trânsito em julgado ocorrido em 02/02/2024, desse modo, sendo

posterior ou igual a 01/10/2023, recolher R$ 706,83 a título de

contribuição previdenciária por meio de guia DARF com o

código 6092, conforme instituído pelo Ato Declaratório Executivo

CODAR n. 2/2023, alterado pelo Ato Codar n. 14, de 12/07/2023

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?id

Ato=128264), sendo que mais informações podem ser obtidas no

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/e-guia-sif#autotoc-item-

autotoc-2.

1.

transfira o saldo remanescente à parte exequente, a título de seu

crédito líquido acrescido do FGTS e dos honorários de

sucumbência devidos aos seus procuradores, na conta bancária

indicada em ID 7567e19, qual seja, Diego Fernando Oliveira

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:24.078.608/0001-05,

Caixa Econômica Federal, Agência:2685, Conta Corrente: 126-6,

Operação 003.

2.

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifar os

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio e, se
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necessário, instrua-o com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

3. Constatado erro material e/ou a ausência de qualquer informação

necessária ao cumprimento deste despacho/ofício,deverá a

Secretaria prestar à instituição bancária a informação correta e/ou

intimar a parte credora,por seus procuradores, para que apresente

nos autos, no prazo de 5 dias, documento e/ou informação

necessária para o recebimento do crédito que lhe corresponde, sob

pena de preclusão.

Se houver o decurso do prazo acima sem manifestação, reitere-se

os respect ivos  emai l  com cóp ia  às  cor respondentes

Superintendência Regional da CEF, preferencialmente por email

(adriano.rocha@caixa.gov.br).

4. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWeb (a

partir de outubro de 2023, conforme Art. 10, caput c/c Art. 19, §1º,

V, da Instrução Normativa RFB nº2005,de29 de janeiro de 2021),

até o dia 15 do mês seguinte ao recolhimento referido neste

despacho, o recolhimento da contribuição previdenciária efetuada

nos autos, com a correta identificação do segurado/reclamante, da

empresa reclamada, do fato gerador da contribuição, dos dados do

processo e os valores das cotas empregador e empregado

recolhidos, a fim de que os valores recolhidos nos autos sejam

comunicados à Previdência Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da

parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

5. Após a comprovação das transferências/recolhimentos acima

determinados, deverá a Secretaria:

diligenciar no sistema on line de consulta aos depósitos judicias

do BB e da CEF a fim de verificar o saldo das contas judiciais

vinculadas aos autos, certificando-se nos autos o resultado

encontrado, isto é, se todas estão com saldo zerado ou se

remanesce saldo, ainda que ínfimo, obtendo-se, nesta hipótese,

o extrato analítico de conta com eventual saldo.

1.

atualizar o cálculo, amortizando-se os valores transferidos ao

credores e as custas processuais recolhidas.

2.

intimar a parte executada, por seus procuradores, para que, em

até 05 dias, pague ou garanta o saldo remanescente da

3.

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

à garantia da execução.

registro desde já que, diante do silêncio dos advogados da ré

quanto aos honorários de sucumbência a eles deferidos devidos

pela parte autora, após o pagamento do saldo remanescente dos

demais créditos, os autos permanecerão sobrestados pelo prazo

prescricional da prescrição de referidos honorários.

4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000298-06.2023.5.23.0071
RECLAMANTE COPERTINO PEDRO CELESTINO

ADVOGADO YAM EVANGELISTA CHAGA(OAB:
26808-O/MT)

RECLAMADO SANTOS E NASCIMENTO
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JUSSIANNEY VIEIRA
VASCONCELOS(OAB: 11287/MT)

RECLAMADO LP DO CARMO CONSTTRUCOES

ADVOGADO ALAERTT RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16262-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP DO CARMO CONSTTRUCOES

  - SANTOS E NASCIMENTO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fef37

proferido nos autos.

1. Considerando-se o requerimento de início da execução pelo

exequente, registro que em consulta ao site da Receita Federal

verifiquei que o executado é empresário individual:

2. Nesse cenário, saliento que o Art. 966 do Código Civil não

confere personalidade jurídica à empresa individual constituída para

o exercício da atividade econômica, sendo ela (empresa individual)

apenas a figura a que o empresário individual dá vida para o

exercício do comércio, havendo, portanto, um único patrimônio, o do

empresário, responsável pelos deveres e obrigações assumidos em

decorrência da atividade empresarial, devendo ele suportar

integralmente os atos executórios, sob o seu CPF e o CNPJ da

empresa individual constituída.

3. Dessa forma, como ato preparatório ao início da execução, tendo

em vista que a procuração ID f916ee1 informa que aparentemente

o empresário que titulariza referida empresa seja Luciano Pereira do

Carmo, CPF 870.170.591-15, solicito que a Secretaria diligencie
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à JUCEMAT a fim de obter os atos constitutivos atuais da

executada LP DO CARMO CONSTTRUCOES, CNPJ:

40.262.817/0001-52e e, confirmando-se se tratar de empresa

individual, insira-se o seu titular no pólo passivo, conforme dados

cadastrais obtidos na consulta Jucemat. Na mesma oportunidade,

exclua-se SANTOS E NASCIMENTO CONSTRUTORA LTDA,

CNPJ: 18.998.236/0001-24 do pólo passivo, já que não integrou

o acordo ID e3ca6bc.

4. Após, nos termos do Art. 880 da CLT, expeça-se mandado/carta

precatória para citação da parte executada para que, em até 05

dias, pague ou garanta a execução, sob pena de penhora de

tantos bens quantos bastem à garantia da execução.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001576-08.2015.5.23.0076
RECLAMANTE CLEBER ALVES LOPES

ADVOGADO HERBERT REZENDE DA SILVA(OAB:
16773/MT)

RECLAMADO AMAZON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

RECLAMADO CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONCRETOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO FC ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

RECLAMADO AMAZON IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO RODRIGO OCTAVIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO VALDINEI DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON CONSTRUTORA LTDA

  - AMAZON IMOBILIARIA LTDA

  - AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONCRETOS LTDA -
ME

  - CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - FC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - RODRIGO OCTAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - VALDINEI DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc7a2d

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos após se verificar que as únicas duas

execuções em face de Amazon Construtora Ltda, CNPJ

97.411.771/0001-03 estão sobrestadas aguardando cumprimento
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de acordo, sendo que o processo 0001443-63.2015.5.23.0076 tem

termo final previsto para 10/09/2025 e o processo 0001443-

63.2015.5.23.0076 em 10/12/2024.

2. Assim, considerando-se ainda o diminuto valor remanescente

nestes autos de aproximadamente R$ 170,00 conforme extrato ID

3233123, pondero possível a restituição de referido saldo àquela

executada.

3. Considerando-se os dados bancários apresentados em ID

6f03dca e os poderes para receber e dar quitação em ID a276c96,

atribuo eficácia de ofício perante o Banco do Brasil a fim de que,

em até 15 dias, transfira o(s) depósito(s) judicial(is) ID 02027bd

(cujo número da conta judicial deverá a Secretaria informar no

ofício/alvará),com os acréscimos da atualização monetária, para a

conta bancária de titularidade do procurador da executada, Dr.

Marcos Martinho Avallone Pires, CPF 069.650.848-63, Nubank (Nu

Pagamentos S.A. – Banco nº 260), agência 0001, conta corrente

48134216-1, comprovando-os nos autos:

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifar os

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio e, se

necessário, instrua-o com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

4. Constatado erro material e/ou a ausência de qualquer informação

necessária ao cumprimento deste despacho/ofício,deverá a

Secretaria prestar à instituição bancária a informação correta e/ou

intimar a parte credora,por seus procuradores, para que apresente

nos autos, no prazo de 5 dias, documento e/ou informação

necessária para o recebimento do crédito que lhe corresponde, sob

pena de preclusão.

Se houver o decurso do prazo acima sem manifestação, reitere-se

os respect ivos  emai l  com cóp ia  às  cor respondentes

Superintendência Regional da CEF, preferencialmente por email

(adriano.rocha@caixa.gov.br).

5. Comprovado a restituição do saldo à executada, retornem os

autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000204-92.2022.5.23.0071
RECLAMANTE RAFAEL CACIOLATO

ADVOGADO DIEGO FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
13597/MT)

ADVOGADO JOSE RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436/MT)

RECLAMADO CONCRETO MIX COMERCIO E
INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

RECLAMADO CELIA SALVADORA RODRIGUES
PAES GARCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO CONSTRUMIX
OBRAS,TERRAPLANAGEM E
CONCRETO USINADO LTDA

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA SALVADORA RODRIGUES PAES GARCIA LTDA

  - CONCRETO MIX COMERCIO E INDUSTRIA DE CONCRETO
LTDA

  - CONSTRUMIX OBRAS,TERRAPLANAGEM E CONCRETO
USINADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd66dc9

proferido nos autos.

1. Verifico que em ID 75f8e63 e anexos a executada Concreto Mix

comprova o pagamento, por meio de depósito judicial, do valor da

condenação estampada nos cálculos ID 5d5bb1d , requerendo a

parte autora o levantamento dos valores depositados nos autos e a

atualização de referidos cálculos para que a ré seja instada a pagar

as diferenças atualizadas.

2. Dessa forma, sendo o momento oportuno e considerando-se os

dados bancários apresentados em ID 7567e19 e os poderes da

procuração ID 1f68a37, atribuo eficácia de ofício perante a Caixa

Econômica Federal a fim de que, em até 15 dias, utilizando-se

do(s) depósito(s) judicial(is) ID d11cda6,com os acréscimos da

atualização monetária, realize os recolhimentos/transferências

observando a ordem a seguir enumerada, comprovando-os nos

autos:

trânsito em julgado ocorrido em 02/02/2024, desse modo, sendo1.
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posterior ou igual a 01/10/2023, recolher R$ 706,83 a título de

contribuição previdenciária por meio de guia DARF com o

código 6092, conforme instituído pelo Ato Declaratório Executivo

CODAR n. 2/2023, alterado pelo Ato Codar n. 14, de 12/07/2023

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?id

Ato=128264), sendo que mais informações podem ser obtidas no

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/e-guia-sif#autotoc-item-

autotoc-2.

transfira o saldo remanescente à parte exequente, a título de seu

crédito líquido acrescido do FGTS e dos honorários de

sucumbência devidos aos seus procuradores, na conta bancária

indicada em ID 7567e19, qual seja, Diego Fernando Oliveira

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:24.078.608/0001-05,

Caixa Econômica Federal, Agência:2685, Conta Corrente: 126-6,

Operação 003.

2.

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifar os

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a

conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio e, se

necessário, instrua-o com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

3. Constatado erro material e/ou a ausência de qualquer informação

necessária ao cumprimento deste despacho/ofício,deverá a

Secretaria prestar à instituição bancária a informação correta e/ou

intimar a parte credora,por seus procuradores, para que apresente

nos autos, no prazo de 5 dias, documento e/ou informação

necessária para o recebimento do crédito que lhe corresponde, sob

pena de preclusão.

Se houver o decurso do prazo acima sem manifestação, reitere-se

os respect ivos  emai l  com cóp ia  às  cor respondentes

Superintendência Regional da CEF, preferencialmente por email

(adriano.rocha@caixa.gov.br).

4. De forma simultânea ao envio deste despacho/ofício à instituição

bancária, intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWeb (a

partir de outubro de 2023, conforme Art. 10, caput c/c Art. 19, §1º,

V, da Instrução Normativa RFB nº2005,de29 de janeiro de 2021),

até o dia 15 do mês seguinte ao recolhimento referido neste

despacho, o recolhimento da contribuição previdenciária efetuada

nos autos, com a correta identificação do segurado/reclamante, da

empresa reclamada, do fato gerador da contribuição, dos dados do

processo e os valores das cotas empregador e empregado

recolhidos, a fim de que os valores recolhidos nos autos sejam

comunicados à Previdência Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da

parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

5. Após a comprovação das transferências/recolhimentos acima

determinados, deverá a Secretaria:

diligenciar no sistema on line de consulta aos depósitos judicias

do BB e da CEF a fim de verificar o saldo das contas judiciais

vinculadas aos autos, certificando-se nos autos o resultado

encontrado, isto é, se todas estão com saldo zerado ou se

remanesce saldo, ainda que ínfimo, obtendo-se, nesta hipótese,

o extrato analítico de conta com eventual saldo.

1.

atualizar o cálculo, amortizando-se os valores transferidos ao

credores e as custas processuais recolhidas.

2.

intimar a parte executada, por seus procuradores, para que, em

até 05 dias, pague ou garanta o saldo remanescente da

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

à garantia da execução.

3.

registro desde já que, diante do silêncio dos advogados da ré

quanto aos honorários de sucumbência a eles deferidos devidos

pela parte autora, após o pagamento do saldo remanescente dos

demais créditos, os autos permanecerão sobrestados pelo prazo

prescricional da prescrição de referidos honorários.

4.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001576-08.2015.5.23.0076
RECLAMANTE CLEBER ALVES LOPES

ADVOGADO HERBERT REZENDE DA SILVA(OAB:
16773/MT)

RECLAMADO AMAZON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)
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ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

RECLAMADO CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONCRETOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO FC ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

RECLAMADO AMAZON IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO RODRIGO OCTAVIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

RECLAMADO VALDINEI DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO JULIO SERGIO GREGUER
FERNANDES(OAB: 11540/MS)

ADVOGADO AMANDA GALVAO SERRA(OAB:
16815/MS)

ADVOGADO BRUNO TERENCE ROMERO E
ROMERO GONCALVES DIAS(OAB:
9381/MS)

ADVOGADO LUDIMILA PAULA PEREIRA(OAB:
14803/MT)

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc7a2d

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos após se verificar que as únicas duas

execuções em face de Amazon Construtora Ltda, CNPJ

97.411.771/0001-03 estão sobrestadas aguardando cumprimento

de acordo, sendo que o processo 0001443-63.2015.5.23.0076 tem

termo final previsto para 10/09/2025 e o processo 0001443-

63.2015.5.23.0076 em 10/12/2024.

2. Assim, considerando-se ainda o diminuto valor remanescente

nestes autos de aproximadamente R$ 170,00 conforme extrato ID

3233123, pondero possível a restituição de referido saldo àquela

executada.

3. Considerando-se os dados bancários apresentados em ID

6f03dca e os poderes para receber e dar quitação em ID a276c96,

atribuo eficácia de ofício perante o Banco do Brasil a fim de que,

em até 15 dias, transfira o(s) depósito(s) judicial(is) ID 02027bd

(cujo número da conta judicial deverá a Secretaria informar no

ofício/alvará),com os acréscimos da atualização monetária, para a

conta bancária de titularidade do procurador da executada, Dr.

Marcos Martinho Avallone Pires, CPF 069.650.848-63, Nubank (Nu

Pagamentos S.A. – Banco nº 260), agência 0001, conta corrente

48134216-1, comprovando-os nos autos:

* Oriento a instituição bancária a se abster de tarifar os

resgate/movimentações de depósitos judiciais, ainda que para

transferência a contas bancárias de outras instituições, conforme

determinação do Banco Central e recomendações do Conselho

Seccional da OAB-MT, nos termos dos ofícios eletrônicos recebidos

nesta unidade da Superintendência Executiva da Caixa Econômica

Federal e da Agência Setor Público MT do Banco do Brasil.

* Oriento a instituição bancáriaa encerrar referida conta

judicial, apresentando nos autos o comprovante que demonstre o

encerramento. Emcaso de impossibilidade técnica para encerrar a
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conta judicial, apresentando nos autos o respectivo comprovante,

até que seja dada solução ao caso, deverá a instituição

bancáriajuntar o extrato da conta com saldo zerado. (Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019).

Expeça-se este ofício em sistema eletrônico próprio e, se

necessário, instrua-o com as guias e demais informações

necessárias ao seu regular cumprimento.

4. Constatado erro material e/ou a ausência de qualquer informação

necessária ao cumprimento deste despacho/ofício,deverá a

Secretaria prestar à instituição bancária a informação correta e/ou

intimar a parte credora,por seus procuradores, para que apresente

nos autos, no prazo de 5 dias, documento e/ou informação

necessária para o recebimento do crédito que lhe corresponde, sob

pena de preclusão.

Se houver o decurso do prazo acima sem manifestação, reitere-se

os respect ivos  emai l  com cóp ia  às  cor respondentes

Superintendência Regional da CEF, preferencialmente por email

(adriano.rocha@caixa.gov.br).

5. Comprovado a restituição do saldo à executada, retornem os

autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000531-71.2021.5.23.0071
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA DE SA

ADVOGADO RAFAELA MARCOS FABIAN(OAB:
22111-O/MT)

RECLAMADO BRUNO RUBIN STEFANELLO

ADVOGADO IGOR VINICIUS NEVES
PREIGSCHADT(OAB: 91466/RS)

ADVOGADO TARCISIO BORDIN DE
MEDEIROS(OAB: 89294/RS)

PERITO VALDIRO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1897c0d

proferido nos autos.

1. Em petição de ID. 4ffca70 a parte reclamada pleiteia o

parcelamento do débito exequendo, nos termos previstos no Art.

916, § 1º, do CPC, com o que o reclamante anuiu em ID 074222d.

2. Ressalto que o débito devido nos autos não é exclusivo do(a)

trabalhador(a), eis que, nos termos do cálculo ID 3da8ed7, que se

encontra atualizado até 31/01/2024, são devidos:

R$ 10.018,62 ao(à) trabalhador(a), já incluído o FGTS.1.

R$ 2.382,96 aos patronos da parte credora a título de honorários

advocatícios sucumbenciais.

2.

R$ 3.895,19 a título de contribuição previdenciária.3.

R$ 6,39 a título de custas processuais.4.

R$ 38,05 a título de imposto de renda.5.

Isto é, as verbas acessórias deverão ser recolhidas diretamente

pela parte executada por meio de guias próprias (ou transferências

bancárias em se tratando de emolumentos, honorários contábeis,

etc).

3.Assim, homologo o pedido de parcelamento requerido nos

termos consignados em cada um dos itens a seguir, devendo a

ré comprovar em 05 dias o pagamento da entrada de 30% do valor

da execução à parte autora na conta bancária abaixo indicada, sob

pena de multa de 10% e execução direta, conforme disposto no art.

916, §5º, I e II, do CPC, observando ainda:

a)  a parte executadadeverá comprovar nos autos as

transferências bancárias dos valores devidos ao(à) credora

trabalhista e honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos

procuradores da parte credora acima identificados, na seguinte

conta bancária BANCO SICREDI, Agência: 0802, Conta Corrente:

56637-3, Titular: Rafaela Marcos Fabian, CPF: 044.717.491-61,

Chave PIX –telefone: 6699635386, em parcelas iguais, mensais e

sucessivas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao

mês a contar da última atualização do cálculo presente nos autos.

Consigno que as demais parcelas deverão ser realizadas

mensalmente no mesmo dia do pagamento da entrada ou dia útil

subsequente.

b) a parte executada deverá comprovar nos autos os sobreditos

depósitos no prazo de até 48 horas após a data prevista para

pagamento de cada parcela, sob pena de multa de 10% e execução

direta, conforme disposto no art. 916, §5º, I e II, do CPC.

c) a partir do saldo relativo à(s) última(s) parcela(s), a parte

executada deverá deduzir o valor correspondente às verbas

acessórias declinadas no item 2 acima e comprovar os

respectivos recolhimentos dentro do prazo previsto para integral

adimplemento do parcelamento, observando as diretrizes a seguir:

Custas processuais, por meio deguia GRU anexa ao ofício, cujas

o r i e n t a ç õ e s  d e  e x p e d i ç ã o  e n c o n t r a m - s e  n o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/guias-para-recolhimento/gru-guia-

de-recolhimento-da-uni%C3%A3o.

•

Contribuições previdenciárias por meio de guia própria a ser

gerada no aplicativo pertinente de acesso do empregador

(SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) via guia DARF com o código

6092 se o trânsito em julgado for posterior ou igual a

•
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01/10/2023,ou ainda, se for anterior, por meio de GPS avulsa

código 2909 via de regra, cujo link de acesso para emissão,

preenchimento e pagamento, poderá ser realizado a partir do

l inkhttps://www.trt4. jus.br/portais/trt4/guiaGPS e mais

i n f o r m a ç õ e s  p o d e r ã o  s e r  o b t i d a s  n o

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/e-guia-sif#autotoc-item-

autotoc-2.

IRRF - Imposto de Renda Pessoa Física incidente sobre os

créditos da parte autora, por meio de guia E-DARF*, código de

recolhimento 1889,conforme orientação da Corregedoria

Regional do eg. TRT 23 no Pedido de Providências 0000154-

22.2021.5.23.0000.                            * A guia "E

-DARF" poderá ser obtida, preenchida e gerada no site do eg.

T R T  2 3 ª  R e g i ã o ,  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/guias-para-recolhimento,

observando-se os seguintes parâmetros para o seu

preenchimento: A) - Campo "01" com o nome e telefone do

contribuinte; B) - Campo "02" com a data do cálculo no formato

dia/mês/ano; C) - Campo "03" com o número do CPF ou CNPJ

do contribuinte; D) - Campo "04" selecione o código 1889; E) -

Campo "05" com o número do processo; F) - Campo "06" com a

data do vencimento (pode ser informado o último dia do mês no

qual está sendo realizado o pagamento da guia); G) - Campo

"07" com o valor a ser recolhido.

•

d) a parte executada encontra-se ciente de que não será aceito

como pagamento o depósito judicial do valor correspondente a

qualquer das parcelas referidas no item 2 acima, uma vez que o

correto recolhimento/pagamento dos créditos devidos e a respectiva

comprovação nos autos são deveres das partes, conforme Art. 185,

§1 da Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região.

e) eventual discordância quanto à atualização de cada parcela a ser

realizada pela parte executada mensalmente será apreciada após o

prazo necessário ao integral cumprimento do parcelamento ora

deferido (incluindo as verbas acessórias).

Intimo as partes, por seus procuradores.

4. Desde logo, intimo as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, até o dia 15 do

mês seguinte ao recolhimento referido neste despacho, o

recolhimento da contribuição previdenciária efetuada nos autos,

com a correta identificação do segurado/reclamante, da empresa

reclamada, do fato gerador da contribuição, dos dados do processo

e os valores das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim

de que os valores recolhidos nos autos sejam comunicados à

Previdência Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da

parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

5. Ainda, considerando-se o deferimento de honorários periciais ao

perito Valdiro Soares da SIlva a cargo da União, conforme sentença

ID 2838379, expeça-se requisição para o seu pagamento, via

sistema Sigeo-AJ-JT.

6.Aguarde-se o integral cumprimento do parcelamento ora deferido

e, ao final desse:

a) intime-se a parte exequente, por seus procuradores, para que,

em até 05 dias, manifeste-se e requeira o que entender de direito,

sob pena de preclusão e presunção de integral adimplemento dos

créditos trabalhistas e eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos seus patronos.

Nessa mesma oportunidade, deverá a parte credora manifestar-se

acerca da correção do recolhimento previdenciário que lhe

corresponde, a fim de que o tempo de contribuição seja

regularmente anotado nos seus assentamentos perante a

Previdência Social.

b) quanto aos honorários de sucumbência devidos pelo autor ao

advogado da ré, considerando-se a concessão à autora dos

benefícios da justiça gratuita, as despesas da sucumbência

encontram-se, então, sob condição suspensiva de exigibilidade,

conforme Art. 791-A, §4º da CLT, de modo que presumivelmente ela

não dispõe atualmente de meios econômico-financeiros para

suportar as despesas da sucumbência.

Nesse esteio, considerando-se ainda que a paz social é o objetivo

maior do processo judicial, os custos envolvidos na tramitação dos

feitos, o princípio da razoável duração dos processos, intimem-se

os patronos das rés para que, com base no princípio da

cooperação, em 15 dias, manifestem:

a) se tem interesse em renunciar ao crédito nos termos do artigo

924, IV, do CPC e, por conseguinte, do prosseguimento da presente

ação - execução dos honorários de sucumbência;

b) ou se tem interesse na persecução de referido crédito, hipótese

em que deverão envidar diligências para demonstrar evidências da

suficiência patrimonial da autora, promovendo a execução, que

encontra regramento próprio na CLT/Art. 880 e seguintes.

c) Registre-se que a inércia (silêncio) implicará sobrestamento do

processo pelo restante do prazo prescricional de dois anos extintivo

dos honorários de sucumbência, em curso desde o trânsito em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 809
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

julgado, nos termos da CLT/Art. 791-A, §4º.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-72.2020.5.23.0071
RECLAMANTE CARLOS LUIZ SCHINOCA

ADVOGADO EDSON LUIZ PERIN(OAB: 8804/MT)

ADVOGADO MARIA ISABEL DELLA VALLE
OBERSTEINER(OAB: 5461-B/MT)

RECLAMADO ADNILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO QUERINA DE ASSIS DA SILVA(OAB:
21504/MT)

ADVOGADO ERICA DE ASSIS VELOZO
BRAGA(OAB: 16078/MT)

PERITO REINALDO PRESTES NETO

TESTEMUNHA MIGUEL GOMES DE LIMA

TESTEMUNHA JHONNY DA SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ SCHINOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cfc8fd

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos após a manifestação das partes sobre o

resultado da pesquisa INDEA Id 6ec4aa0 que revela que o

autor/executado declarou, em seus assentamentos naquele órgão,

existirem 83 animais em seu nome, dentre aves, suínos e bovinos.

2. Muito embora em ID 812ce4f o reclamante/executado Adnilson

avente que nem todos os animais são seus, já que alguns familiares

utilizariam de seu cadastro para controle sanitário de seus próprios

animais e que é reconhecido como pequeno produtor rural para a

agricultura familiar conforme Lei 11.326/2006, para além de não

trazer qualquer prova dessas afirmações, a pesquisa Indea acima

informa que referidos animais estão na propriedade de Adnilson,

contrariando a sua afirmação na petição ID 0990c6b de que referida

área não comportaria exploração pecuária.

3. Nesse cenário, ainda que não se trate de rebanho expressivo, o

que se revela do cenário exposto é que Adnilson possui registrado

em seu nome bens (imóvel rural e animais) e assume exercer

atividade rural, não havendo prova de que referida área rural se

enquadre no conceito de pequena propriedade rural (4 módulos

fiscais), nem tampouco que seja trabalhada pela família e que

referidos animais não sejam seus, cenário esse que, reputo, seriam

suficientes a demonstrar a superação da sua situação de

hipossuficiência e dar prosseguimento à execução para pagamento

dos honorários de sucumbência devidos aos advogados dos réus.

4. De todo modo, considerando-se se tratar de matéria de ordem

pública (impenhorabilidade) intimo o reclamante/executado

Adnilson, por seus procuradores, para, em 15 dias, comprovar a

qualificação de sua propriedade como pequena propriedade rural,

bem como sua inscrição no Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar - CAF, conforme Artigo 4º do Decreto 9.064/2017, que os

animais não são seus ou que exerça pequena atividade rural para a

sua subsistência, sendo que a falta de comprovação implicará

considerar superada a situação de hipossuficiência econômica, com

a retomada da exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos

por ele aos advogados do réu.

5. Após o prazo do item 4, intimem-se os advogados dos réus

para, em 05 dias, manifestarem o que entender de direito para a

persecução de seu crédito, sob pena de preclusão.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000531-71.2021.5.23.0071
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA DE SA

ADVOGADO RAFAELA MARCOS FABIAN(OAB:
22111-O/MT)

RECLAMADO BRUNO RUBIN STEFANELLO

ADVOGADO IGOR VINICIUS NEVES
PREIGSCHADT(OAB: 91466/RS)

ADVOGADO TARCISIO BORDIN DE
MEDEIROS(OAB: 89294/RS)

PERITO VALDIRO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RUBIN STEFANELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1897c0d

proferido nos autos.

1. Em petição de ID. 4ffca70 a parte reclamada pleiteia o

parcelamento do débito exequendo, nos termos previstos no Art.

916, § 1º, do CPC, com o que o reclamante anuiu em ID 074222d.

2. Ressalto que o débito devido nos autos não é exclusivo do(a)

trabalhador(a), eis que, nos termos do cálculo ID 3da8ed7, que se

encontra atualizado até 31/01/2024, são devidos:

R$ 10.018,62 ao(à) trabalhador(a), já incluído o FGTS.1.

R$ 2.382,96 aos patronos da parte credora a título de honorários

advocatícios sucumbenciais.

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

R$ 3.895,19 a título de contribuição previdenciária.3.

R$ 6,39 a título de custas processuais.4.

R$ 38,05 a título de imposto de renda.5.

Isto é, as verbas acessórias deverão ser recolhidas diretamente

pela parte executada por meio de guias próprias (ou transferências

bancárias em se tratando de emolumentos, honorários contábeis,

etc).

3.Assim, homologo o pedido de parcelamento requerido nos

termos consignados em cada um dos itens a seguir, devendo a

ré comprovar em 05 dias o pagamento da entrada de 30% do valor

da execução à parte autora na conta bancária abaixo indicada, sob

pena de multa de 10% e execução direta, conforme disposto no art.

916, §5º, I e II, do CPC, observando ainda:

a)  a parte executadadeverá comprovar nos autos as

transferências bancárias dos valores devidos ao(à) credora

trabalhista e honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos

procuradores da parte credora acima identificados, na seguinte

conta bancária BANCO SICREDI, Agência: 0802, Conta Corrente:

56637-3, Titular: Rafaela Marcos Fabian, CPF: 044.717.491-61,

Chave PIX –telefone: 6699635386, em parcelas iguais, mensais e

sucessivas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao

mês a contar da última atualização do cálculo presente nos autos.

Consigno que as demais parcelas deverão ser realizadas

mensalmente no mesmo dia do pagamento da entrada ou dia útil

subsequente.

b) a parte executada deverá comprovar nos autos os sobreditos

depósitos no prazo de até 48 horas após a data prevista para

pagamento de cada parcela, sob pena de multa de 10% e execução

direta, conforme disposto no art. 916, §5º, I e II, do CPC.

c) a partir do saldo relativo à(s) última(s) parcela(s), a parte

executada deverá deduzir o valor correspondente às verbas

acessórias declinadas no item 2 acima e comprovar os

respectivos recolhimentos dentro do prazo previsto para integral

adimplemento do parcelamento, observando as diretrizes a seguir:

Custas processuais, por meio deguia GRU anexa ao ofício, cujas

o r i e n t a ç õ e s  d e  e x p e d i ç ã o  e n c o n t r a m - s e  n o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/guias-para-recolhimento/gru-guia-

de-recolhimento-da-uni%C3%A3o.

•

Contribuições previdenciárias por meio de guia própria a ser

gerada no aplicativo pertinente de acesso do empregador

(SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) via guia DARF com o código

6092 se o trânsito em julgado for posterior ou igual a

01/10/2023,ou ainda, se for anterior, por meio de GPS avulsa

código 2909 via de regra, cujo link de acesso para emissão,

preenchimento e pagamento, poderá ser realizado a partir do

l inkhttps://www.trt4. jus.br/portais/trt4/guiaGPS e mais

•

i n f o r m a ç õ e s  p o d e r ã o  s e r  o b t i d a s  n o

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/e-guia-sif#autotoc-item-

autotoc-2.

IRRF - Imposto de Renda Pessoa Física incidente sobre os

créditos da parte autora, por meio de guia E-DARF*, código de

recolhimento 1889,conforme orientação da Corregedoria

Regional do eg. TRT 23 no Pedido de Providências 0000154-

22.2021.5.23.0000.                            * A guia "E

-DARF" poderá ser obtida, preenchida e gerada no site do eg.

T R T  2 3 ª  R e g i ã o ,  p o r  m e i o  d o  l i n k

https://portal.trt23.jus.br/portal/guias-para-recolhimento,

observando-se os seguintes parâmetros para o seu

preenchimento: A) - Campo "01" com o nome e telefone do

contribuinte; B) - Campo "02" com a data do cálculo no formato

dia/mês/ano; C) - Campo "03" com o número do CPF ou CNPJ

do contribuinte; D) - Campo "04" selecione o código 1889; E) -

Campo "05" com o número do processo; F) - Campo "06" com a

data do vencimento (pode ser informado o último dia do mês no

qual está sendo realizado o pagamento da guia); G) - Campo

"07" com o valor a ser recolhido.

•

d) a parte executada encontra-se ciente de que não será aceito

como pagamento o depósito judicial do valor correspondente a

qualquer das parcelas referidas no item 2 acima, uma vez que o

correto recolhimento/pagamento dos créditos devidos e a respectiva

comprovação nos autos são deveres das partes, conforme Art. 185,

§1 da Consolidação Normativa de Provimentos da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho da 23a Região.

e) eventual discordância quanto à atualização de cada parcela a ser

realizada pela parte executada mensalmente será apreciada após o

prazo necessário ao integral cumprimento do parcelamento ora

deferido (incluindo as verbas acessórias).

Intimo as partes, por seus procuradores.

4. Desde logo, intimo as partes, por seus procuradores, para ciência

deste despacho e acompanhamento da comprovação acima a fim

de que:

a) a parte executada informe à União, por meio do preenchimento

de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, até o dia 15 do

mês seguinte ao recolhimento referido neste despacho, o

recolhimento da contribuição previdenciária efetuada nos autos,

com a correta identificação do segurado/reclamante, da empresa

reclamada, do fato gerador da contribuição, dos dados do processo

e os valores das cotas empregador e empregado recolhidos, a fim

de que os valores recolhidos nos autos sejam comunicados à

Previdência Social.

b) o(a) exequente diligencie acerca do cumprimento do dever da
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parte executada perante a Previdência Social  e acima

referido(podendo solicitar ao INSS certidão das contribuições

realizadas em seu nome por exemplo) e informe nos autos o

eventual inadimplemento, sob pena de preclusão.

5. Ainda, considerando-se o deferimento de honorários periciais ao

perito Valdiro Soares da SIlva a cargo da União, conforme sentença

ID 2838379, expeça-se requisição para o seu pagamento, via

sistema Sigeo-AJ-JT.

6.Aguarde-se o integral cumprimento do parcelamento ora deferido

e, ao final desse:

a) intime-se a parte exequente, por seus procuradores, para que,

em até 05 dias, manifeste-se e requeira o que entender de direito,

sob pena de preclusão e presunção de integral adimplemento dos

créditos trabalhistas e eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos seus patronos.

Nessa mesma oportunidade, deverá a parte credora manifestar-se

acerca da correção do recolhimento previdenciário que lhe

corresponde, a fim de que o tempo de contribuição seja

regularmente anotado nos seus assentamentos perante a

Previdência Social.

b) quanto aos honorários de sucumbência devidos pelo autor ao

advogado da ré, considerando-se a concessão à autora dos

benefícios da justiça gratuita, as despesas da sucumbência

encontram-se, então, sob condição suspensiva de exigibilidade,

conforme Art. 791-A, §4º da CLT, de modo que presumivelmente ela

não dispõe atualmente de meios econômico-financeiros para

suportar as despesas da sucumbência.

Nesse esteio, considerando-se ainda que a paz social é o objetivo

maior do processo judicial, os custos envolvidos na tramitação dos

feitos, o princípio da razoável duração dos processos, intimem-se

os patronos das rés para que, com base no princípio da

cooperação, em 15 dias, manifestem:

a) se tem interesse em renunciar ao crédito nos termos do artigo

924, IV, do CPC e, por conseguinte, do prosseguimento da presente

ação - execução dos honorários de sucumbência;

b) ou se tem interesse na persecução de referido crédito, hipótese

em que deverão envidar diligências para demonstrar evidências da

suficiência patrimonial da autora, promovendo a execução, que

encontra regramento próprio na CLT/Art. 880 e seguintes.

c) Registre-se que a inércia (silêncio) implicará sobrestamento do

processo pelo restante do prazo prescricional de dois anos extintivo

dos honorários de sucumbência, em curso desde o trânsito em

julgado, nos termos da CLT/Art. 791-A, §4º.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-72.2020.5.23.0071
RECLAMANTE CARLOS LUIZ SCHINOCA

ADVOGADO EDSON LUIZ PERIN(OAB: 8804/MT)

ADVOGADO MARIA ISABEL DELLA VALLE
OBERSTEINER(OAB: 5461-B/MT)

RECLAMADO ADNILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO QUERINA DE ASSIS DA SILVA(OAB:
21504/MT)

ADVOGADO ERICA DE ASSIS VELOZO
BRAGA(OAB: 16078/MT)

PERITO REINALDO PRESTES NETO

TESTEMUNHA MIGUEL GOMES DE LIMA

TESTEMUNHA JHONNY DA SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cfc8fd

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos após a manifestação das partes sobre o

resultado da pesquisa INDEA Id 6ec4aa0 que revela que o

autor/executado declarou, em seus assentamentos naquele órgão,

existirem 83 animais em seu nome, dentre aves, suínos e bovinos.

2. Muito embora em ID 812ce4f o reclamante/executado Adnilson

avente que nem todos os animais são seus, já que alguns familiares

utilizariam de seu cadastro para controle sanitário de seus próprios

animais e que é reconhecido como pequeno produtor rural para a

agricultura familiar conforme Lei 11.326/2006, para além de não

trazer qualquer prova dessas afirmações, a pesquisa Indea acima

informa que referidos animais estão na propriedade de Adnilson,

contrariando a sua afirmação na petição ID 0990c6b de que referida

área não comportaria exploração pecuária.

3. Nesse cenário, ainda que não se trate de rebanho expressivo, o

que se revela do cenário exposto é que Adnilson possui registrado

em seu nome bens (imóvel rural e animais) e assume exercer

atividade rural, não havendo prova de que referida área rural se

enquadre no conceito de pequena propriedade rural (4 módulos

fiscais), nem tampouco que seja trabalhada pela família e que

referidos animais não sejam seus, cenário esse que, reputo, seriam

suficientes a demonstrar a superação da sua situação de

hipossuficiência e dar prosseguimento à execução para pagamento

dos honorários de sucumbência devidos aos advogados dos réus.

4. De todo modo, considerando-se se tratar de matéria de ordem

pública (impenhorabilidade) intimo o reclamante/executado
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Adnilson, por seus procuradores, para, em 15 dias, comprovar a

qualificação de sua propriedade como pequena propriedade rural,

bem como sua inscrição no Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar - CAF, conforme Artigo 4º do Decreto 9.064/2017, que os

animais não são seus ou que exerça pequena atividade rural para a

sua subsistência, sendo que a falta de comprovação implicará

considerar superada a situação de hipossuficiência econômica, com

a retomada da exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos

por ele aos advogados do réu.

5. Após o prazo do item 4, intimem-se os advogados dos réus

para, em 05 dias, manifestarem o que entender de direito para a

persecução de seu crédito, sob pena de preclusão.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

    JESSE CENCI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES QUE, conforme certificado nos

autos, a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO deste

feito (piloto/centralizador) foi redesignada para 18/04/2023, quinta

-feira, às 09h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as

cominações anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES QUE, conforme certificado nos

autos, a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO deste

feito (piloto/centralizador) foi redesignada para 18/04/2023, quinta

-feira, às 09h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as

cominações anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086
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Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES QUE, conforme certificado nos

autos, a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO deste

feito (piloto/centralizador) foi redesignada para 18/04/2023, quinta

-feira, às 09h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as

cominações anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES QUE, conforme certificado nos

autos, a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO deste

feito (piloto/centralizador) foi redesignada para 18/04/2023, quinta

-feira, às 09h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as

cominações anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE
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ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES QUE, conforme certificado nos

autos, a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO deste

feito (piloto/centralizador) foi redesignada para 18/04/2023, quinta

-feira, às 09h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as

cominações anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da juntada aos autos do cálculo

atualizado das parcelas acessórias deste processo bem como

das execuções nele centralizadas (processos: 0000250-

57.2017.5.23.0071 (este), 0000208-08.2017.5.23.0071, 0000217-

67.2017.5.23.0071 e 0000221-07.2017.5.23.0071), conforme

planilha de cálculos de Id. 5e15fd4

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da juntada aos autos do cálculo

atualizado das parcelas acessórias deste processo bem como

das execuções nele centralizadas (processos: 0000250-

57.2017.5.23.0071 (este), 0000208-08.2017.5.23.0071, 0000217-

67.2017.5.23.0071 e 0000221-07.2017.5.23.0071), conforme

planilha de cálculos de Id. 5e15fd4

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da juntada aos autos do cálculo

atualizado das parcelas acessórias deste processo bem como

das execuções nele centralizadas (processos: 0000250-

57.2017.5.23.0071 (este), 0000208-08.2017.5.23.0071, 0000217-

67.2017.5.23.0071 e 0000221-07.2017.5.23.0071), conforme

planilha de cálculos de Id. 5e15fd4

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da juntada aos autos do cálculo

atualizado das parcelas acessórias deste processo bem como

das execuções nele centralizadas (processos: 0000250-

57.2017.5.23.0071 (este), 0000208-08.2017.5.23.0071, 0000217-

67.2017.5.23.0071 e 0000221-07.2017.5.23.0071), conforme

planilha de cálculos de Id. 5e15fd4

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-57.2017.5.23.0071
RECLAMANTE MATHEUS GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE ITAMAR TOLEDO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)
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RECLAMANTE MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PARMIGIANI(OAB: 19762-
O/MT)

RECLAMADO Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. DA CRUZ SANTOS COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO EDNELSON ZULIANI BELLO(OAB:
54099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z. C. DA ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da juntada aos autos do cálculo

atualizado das parcelas acessórias deste processo bem como

das execuções nele centralizadas (processos: 0000250-

57.2017.5.23.0071 (este), 0000208-08.2017.5.23.0071, 0000217-

67.2017.5.23.0071 e 0000221-07.2017.5.23.0071), conforme

planilha de cálculos de Id. 5e15fd4

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000494-73.2023.5.23.0071
RECLAMANTE JOSE DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RECLAMADO RAQUEL MALVINA SCHENKEL
FANCELLI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GREGORIO
MUNDIM(OAB: 14235/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAMAS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redes ignada  para  16 /04 /2023 ,  te rça - fe i ra ,  às

13h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000494-73.2023.5.23.0071
RECLAMANTE JOSE DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RECLAMADO RAQUEL MALVINA SCHENKEL
FANCELLI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GREGORIO
MUNDIM(OAB: 14235/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MALVINA SCHENKEL FANCELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAMAS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redes ignada  para  16 /04 /2023 ,  te rça - fe i ra ,  às

13h00min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000022-38.2024.5.23.0071
RECLAMANTE GILSON GASPARINI

ADVOGADO JOSE ALDENISIO DO NASCIMENTO
MELO JUNIOR(OAB: 31456/MT)

ADVOGADO JOAO VITOR DE ALMEIDA
FERREIRA MATARELLI
PEREIRA(OAB: 30694-O/MT)
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RECLAMADO HAMILTON BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA
NETO(OAB: 10405/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GASPARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redesignada para  25 /04 /2023,  qu inta - fe i ra ,  às

09h50min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000022-38.2024.5.23.0071
RECLAMANTE GILSON GASPARINI

ADVOGADO JOSE ALDENISIO DO NASCIMENTO
MELO JUNIOR(OAB: 31456/MT)

ADVOGADO JOAO VITOR DE ALMEIDA
FERREIRA MATARELLI
PEREIRA(OAB: 30694-O/MT)

RECLAMADO HAMILTON BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA
NETO(OAB: 10405/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON BENEDITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redesignada para  25 /04 /2023,  qu inta - fe i ra ,  às

09h50min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000043-14.2024.5.23.0071
RECLAMANTE PEDRO MARQUES PERUZZO

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
CAVALCANTE LEITE(OAB:
461624/SP)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES
LTDA.

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO CELSO NOBUYUKI YOKOTA(OAB:
33389/PR)

ADVOGADO WAGNER TOSHIO
SHIMOSAKAI(OAB: 10386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARQUES PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redesignada para  02 /05 /2023,  qu inta - fe i ra ,  às

09h50min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000043-14.2024.5.23.0071
RECLAMANTE PEDRO MARQUES PERUZZO

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
CAVALCANTE LEITE(OAB:
461624/SP)
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RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES
LTDA.

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO CELSO NOBUYUKI YOKOTA(OAB:
33389/PR)

ADVOGADO WAGNER TOSHIO
SHIMOSAKAI(OAB: 10386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES CIENTES que, conforme certificado nos autos,

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por videoconferência, deste feito

fo i  redesignada para  02 /05 /2023,  qu inta - fe i ra ,  às

09h50min(horário de Mato Grosso), mantidas as cominações

anteriores.

*Link de acesso para a audiência tele presencial:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8085760086?pwd=RXBWV296ZkdMWmhOOFN0dVgy

ZG05UT09

ID da reunião: 808 576 0086

Senha de acesso: +ia^9M

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000425-41.2023.5.23.0071
RECLAMANTE ALESSANDRA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO MAURICIO LONDERO(OAB:
116078/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

ADVOGADO VILSON DA SILVA PEREIRA(OAB:
31337-O/MT)

RECLAMADO GENESIS GROUP TICRM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao artigo 113, ato ordinatório nº 12 c/c ato

ordinatório nº 35, da Consolidação Normativa de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 23ª Região, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para, caso queira, impugnar, no prazo de 05

(cinco) dias, os embargos de declaração opostos nestes autos.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

FABIO EDUARDO LERMEN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0070300-55.2010.5.23.0071
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO MOUNIR NAOUM

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO XIMENES LOPES

ADVOGADO ALONSO MARTINS WENCESLAU
NETO(OAB: 37977/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO ALONSO MARTINS WENCESLAU
NETO(OAB: 37977/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARAOL COLHEITAS E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA MENDONCA SILVA(OAB:
8570/GO)

ADVOGADO ALONSO MARTINS WENCESLAU
NETO(OAB: 37977/GO)

ADVOGADO LIANDRO DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 22011/GO)

ADVOGADO RODOLPHO BERNARDES
TEIXEIRA(OAB: 59528/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAOL COLHEITAS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31da7d

proferido nos autos.

1. Conclusos os autos ante o trânsito em julgado de acórdãos

mantendo a sentença que rejeitou o pedido de admissão da

empresa Marol na qualidade de assistente (Id d95bdc7 / ID

e013d55). Intimo-a.

Após ser publicada a intimação, deverá a Secretaria excluir a

empresa Marol Colheitas e Serviços Agrícolas Ltda dos presentes

autos.

2. Em ID 241e496, consta carta de arrematação do imóvel

matriculado sob n. 25209 subscrita em 05/12/23 e despacho da 2ª
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VT de Anápolis, no bojo da CP 0010344-86.2022.5.18.0052,

solicitando aos Juízos com registros vigentes de indisponibilidade,

de existência de ação e de penhora o respectivo cancelamento.

Assim, deverá a Secretaria promover a baixa de restrição realizada

via CNIB oriunda destes autos (ID 87c23da ).

Por oportuno, considerando que cumpre ao executado o pagamento

das custas do processos, aí incluídos os emolumentos cartorários,

consigno que eventual outra baixa cartorária oriunda destes autos

em relação ao imóvel matriculado sob n. 25209 deverá ser realizada

pelo próprio executado com a simples apresentação deste

despacho no CRI competente, ao qual atribuo eficácia de ofício.

Consigno que o executado Mounir Naoum, CPF 002.972.321-34,

poderá protocolar este despacho/ofício a qualquer tempo e pleitear

o cumprimento dele no CRI correspondente desde que comprove o

pagamento dos respectivos emolumentos cartorários.

3. Após, conclusos os autos para deliberar acerca das petições de

ID ac52bb7 /ID6a91cfa e IDc813ba2/ID2eaf675 inclusive.

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

JESSE CENCI

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

EMERSON APARECIDO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000043-14.2024.5.23.0071
RECLAMANTE PEDRO MARQUES PERUZZO

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
CAVALCANTE LEITE(OAB:
461624/SP)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES
LTDA.

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO CELSO NOBUYUKI YOKOTA(OAB:
33389/PR)

ADVOGADO WAGNER TOSHIO
SHIMOSAKAI(OAB: 10386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARQUES PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA A PARTE AUTORA CIENTE da manifestação da parte

reclamada ao Id. 79fdfbc, bem como ciente das imagens juntadas

pela parte ré nos anexos da referida manifestação (Id. 8ff2d4f , Id.

2e21fd1 e Id. 09b8eb4). 

JACIARA/MT, 19 de março de 2024.

ELIANE ROSELI FRITZ COVARI

Assessor

VT PRIMAVERA - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000454-86.2017.5.23.0076
RECLAMANTE LEIDIANE FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO ANDRESA MARTIGNAGO DE
SOUZA(OAB: 13974/MT)

ADVOGADO ANDRÉA MARIA LACERDA
PLAVIAK(OAB: 6893/MT)

RECLAMADO RAPIDO CHAPADENSE VIACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO TERRENGUI(OAB: 23584
-O/MT)

ADVOGADO RENAN LUIS GOMES
MENDONCA(OAB: 22597-O/MT)

ADVOGADO SUERIKA MAIA DE PAULA
CARVALHO(OAB: 6514/MT)

ADVOGADO ROSANA DIAS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 16104/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBERTO PEREIRA DA CRUZ
CARDOSO

ADVOGADO ADRIANA MENDONCA SILVA(OAB:
8570/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO(OAB:
15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR SALES LIMA

ADVOGADO BRENO DEL BARCO NEVES(OAB:
6743/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MARTINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Fica intimado CARLOS ALBERTO MARTINELLI, CPF 040.330.511-

04, atualmente em lugar incerto e não sabido, do seguinte:

"DESPACHO

Vistos, etc(fr)

1. Trata-se de demanda de natureza trabalhista, cujo substrato vem

assentado no descumprimento de normas tutelares do trabalho,

conforme decisão transitada em julgado.

2. Analisando os autos, extrai-se que se realizaram tentativas de

bloqueio via sisbajud, renajud e anoreg, sendo que todas as
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providências executivas restaram infrutíferas.

Na hipótese em comento, a executada trata-se de uma Empresa de

Responsabilidade Limitada que tem como ADMINISTRADOR,

CARLOS ALBERTO MARTINELLI (CPF 040.330.511-04) E

SÓCIOS,  ESPOLIO DE ABADIO PEREIRA CARDOSO

(IMPEDIDO); JULIO CERSAR SALES LIMA (CPF 156.352.601-87)

E UMBERTO PEREIRA DA CRUZ CARDOSO (CPF 117.212.2861-

87)

3. Assim sendo, considerando o pedido formulado pela parte autora

e tendo em vista que o manto da pessoa jurídica mostra-se como

um obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados, torna-se

necessário que a execução processe-se em face de seus sócios,

que, com a utilização da força de trabalho da parte obreira, puderam

auferir lucros em decorrência da atividade econômica. Assim explica

o CDC:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Não é demais rememorarmos que, no desempenho da atividade

empresarial, o empregador assume todos os riscos da atividade

econômica (art. 3º, CLT), sendo "a empresa" ente despersonificado,

conforme expressa previsão contida nos arts. 10 e 448 da CLT.

Ademais, no resguardo dos princípio inerentes à ordem econômica,

insculpidos na Constituição Federal de 1988, tem-se que esta pauta

-se, sobretudo na valorização do trabalho humano, observando-se a

função social da propriedade, além da busca do pleno emprego - e

não apenas situação de empregabilidade sem observância das

normas tutelares (art. 170, CF/88).

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados

os seguintes princípios:

(…)"

Assim, com fundamento nas normas acima referidas,INSTAURO,

neste ato, o incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, nos termos do artigo 855-A, da CLT e artigos 133 a 137, do

CPC.

Para tanto a Secretaria deverá adotar os seguintes procedimentos:

1. Incluam-se  como terceiro interessados até o f im do

processamento deste incidente o administrador e sócios, observado

o endereço constante da ficha cadastral de 7bd6dd0:

CARLOS ALBERTO MARTINELLI (CPF 040.330.511-04)

JULIO CERSAR SALES LIMA (CPF 156.352.601-87)

UMBERTO PEREIRA DA CRUZ CARDOSO (CPF 117.212.2861-

87)

2. Considerando que já foram realizadas diversas diligências em

face da empresa principal, sem pagamento da execução,

demonstrando o intento de imiscuir-se a ré, por meio de seus

administradores, das responsabilidades reconhecidas por esta

Justiça especializada; reconhece a existência de fundado receio de

que os sócios causem lesão grave e de difícil reparação ao direito

do reclamante, o qual está calcado em decisão transitada em

julgado, do qual a empregadora não logrou satisfazer.

Nesse passo, tenho por bem, fundamentado no poder geral de

cautela, prevista no artigo 855-A , § 2º c/c artigo 301 do CPC,

DETERMINO a imediata diligência por meio do SISBAJUD em face

dos terceiros CARLOS ALBERTO MARTINELLI (CPF 040.330.511

-04), JULIO CERSAR SALES LIMA (CPF 156.352.601-87),

UMBERTO PEREIRA DA CRUZ CARDOSO (CPF 117.212.2861-

87)142.025.378-66, sobre o valor total da execução de R$

34.474,71 (Id 9fa0b94) pelo prazo de 10 dias (teimosinha).

A fim de resguardar a efetividade da execução, inibo a

visibilidade deste despacho e dos demais atos decorrentes

dele a terceiros e às reclamadas, permitindo, por outro lado, a

visibilidade à parte autora.

Após consumadas as diligências, declaro público os atos ora

determinados em sigilo, devendo, pois, a Secretaria, retirar a

ferramenta de sigilo.

3. Decorrido o prazo, determino a suspensão de qualquer ato

atinente à execução até a solução do incidente, ora instaurado, nos

termos do §3º, do artigo 134 do CPC, bem assim determino a

citação dos sócios nos endereços acima apresentados, para,

querendo, manifestarem-se, no prazo de 15 dias, requerendo,

ainda, a produção de provas que julgarem cabíveis e, também,

quanto a eventuais valores penhorados nestes autos.

4. Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

se manifestar no prazo de 15 dias.

5. Após, façam os autos conclusos para julgamento do IDPJ"

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE PRIMAVERA DO LESTE.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.
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GABRIEL TONON

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000742-24.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES DOS REIS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RECLAMADO VALDIR DOMINGOS BARZOTTO

ADVOGADO GABRIELA OCAMPOS CARDOSO
GUARESCHI(OAB: 9567/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77fba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo acima exposto, na reclamação trabalhista nº 0000742-

24.2023.5.23.0076 proposta por ANA PAULA ALVES DOS REIS,

em face de VALDIR DOMINGOS BARZOTTO, resolvo julgar

improcedentes os pedidos desta ação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (art. 790-B, §3º, CLT).

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas à cargo da autora, de que fica isenta em razão do benefício

da justiça gratuita, no valor de R$R$ 711,82, calculados sobre o

valor da causa (R$35.590,85).

Em razão da natureza declaratória da sentença, desnecessária a

remessa a Contadoria, por ausência de condenação.

Todos os argumentos lançados na petição inicial e na

contestação foram considerados, sendo que os argumentos

das partes que não constam na presente decisão se revelaram

juridicamente irrelevantes para o deslinde da causa. Atentem as

partes para as previsões contidas nos artigos 80, 81, 96, 777 e

1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do NCPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O Juízo

não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, inexistindo pendências, arquivem-se os

autos.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000742-24.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES DOS REIS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RECLAMADO VALDIR DOMINGOS BARZOTTO

ADVOGADO GABRIELA OCAMPOS CARDOSO
GUARESCHI(OAB: 9567/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOMINGOS BARZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77fba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo acima exposto, na reclamação trabalhista nº 0000742-

24.2023.5.23.0076 proposta por ANA PAULA ALVES DOS REIS,

em face de VALDIR DOMINGOS BARZOTTO, resolvo julgar

improcedentes os pedidos desta ação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (art. 790-B, §3º, CLT).

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas à cargo da autora, de que fica isenta em razão do benefício

da justiça gratuita, no valor de R$R$ 711,82, calculados sobre o

valor da causa (R$35.590,85).

Em razão da natureza declaratória da sentença, desnecessária a

remessa a Contadoria, por ausência de condenação.

Todos os argumentos lançados na petição inicial e na

contestação foram considerados, sendo que os argumentos

das partes que não constam na presente decisão se revelaram

juridicamente irrelevantes para o deslinde da causa. Atentem as

partes para as previsões contidas nos artigos 80, 81, 96, 777 e

1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do NCPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O Juízo

não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja
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fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, inexistindo pendências, arquivem-se os

autos.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000917-18.2023.5.23.0076
REQUERENTE JAMILSON FERREIRA COSTA

ADVOGADO KAROLAINE VITORIA DENIZ
BRASIL(OAB: 22658-O/MT)

REQUERIDO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GREGORIO
MUNDIM(OAB: 14235/MT)

ADVOGADO Rodolfo Soriano Wolff(OAB:
11900/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRUZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c60a9

proferido nos autos.

Vistos.(g)

1. Trata-se o presente feito de ação de produção antecipada de

provas.

2. O despacho de ID. 9bf942b determinou a intimação da rá para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, exibir todos os documentos

elencados na inicial.

3. Apresentados os documentos pela ré, o autor foi intimado para se

manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.

4. O autor se manifestou no ID. 28364d9 informando que a

reclamada não apresentou todos os documentos que foram

solicitados na petição inicial. Requer a intimação da ré para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, apresente os documentos faltantes

informados na petição de ID. 28364d9.

5. Defiro o requerimento.

6. Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresente os documentos faltantes.

7. Após, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 18 de março de 2024.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000504-05.2023.5.23.0076
RECLAMANTE MOIZANIEL TAVARES SILVA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOIZANIEL TAVARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:23680cb,

sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000504-05.2023.5.23.0076
RECLAMANTE MOIZANIEL TAVARES SILVA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:23680cb,

sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000477-22.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ROSIMAR LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:18ad40c,

sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000477-22.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ROSIMAR LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:18ad40c,

sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-95.2023.5.23.0076
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO PEREIRA

RAMOS

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:1eab71f,

sob pena de preclusão.
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PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-95.2023.5.23.0076
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO PEREIRA

RAMOS

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial #id:1eab71f,

sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000639-17.2023.5.23.0076
RECLAMANTE SUZY KELEY REIS DA SILVA

ADVOGADO KEILA CRISTINA DA MOTA
CADORE(OAB: 25221-O/MT)

RECLAMADO GENESIS GROUP TICRM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZY KELEY REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A), para querendo, apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário #id:6c8fbf3, no prazo de 8 (oito)

dias, sob pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000224-34.2023.5.23.0076
RECLAMANTE BRUNO MACIEL RODRIGUES DE

JESUS

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MACIEL RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a manifestar-se, no prazo legal,

acerca dos Embargos de Declaração opostos (#id:09ea356), sob

pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

GABRIEL TONON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000995-12.2023.5.23.0076
RECLAMANTE L.R.R.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
15013/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - L.R.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 16dcfec.

Processo Nº ATOrd-0000237-33.2023.5.23.0076
RECLAMANTE SUELLEN DA SILVA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1089e0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista n. 0000237-

33.2023.5.23.00076, que move SUELLEN DA SILVA (reclamante)

em desfavor de MINERVA S.A. (reclamado), decido,

I –Declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

26.11.2017, extinguindo, quanto a estas, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, II, CPC/15;

II – No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

constantes da inicial, para condenar a ré a pagar à autora:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) horas extras e reflexos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatíciose

honorários periciais.

Liquidação posterior por simples cálculos.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Observe-se a Portaria MF 582/2013 quanto à necessidade da

intimação da União.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000237-33.2023.5.23.0076
RECLAMANTE SUELLEN DA SILVA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1089e0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista n. 0000237-

33.2023.5.23.00076, que move SUELLEN DA SILVA (reclamante)

em desfavor de MINERVA S.A. (reclamado), decido,

I –Declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

26.11.2017, extinguindo, quanto a estas, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, II, CPC/15;

II – No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

constantes da inicial, para condenar a ré a pagar à autora:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) horas extras e reflexos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatíciose

honorários periciais.

Liquidação posterior por simples cálculos.
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Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Observe-se a Portaria MF 582/2013 quanto à necessidade da

intimação da União.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000253-84.2023.5.23.0076
RECLAMANTE MIRIAN ALVES VEIGA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO JOAO PAULO CHAGAS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ALVES VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a apresentar contrarrazões, no

prazo legal, ao Recurso Ordinário interposto (#id:dcce863), sob

pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

GABRIEL TONON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-84.2023.5.23.0076
RECLAMANTE MIRIAN ALVES VEIGA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO JOAO PAULO CHAGAS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a apresentar contrarrazões, no

prazo legal, ao Recurso Ordinário interposto (#id:9859e47), sob

pena de preclusão.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

GABRIEL TONON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000159-49.2017.5.23.0076
RECLAMANTE MARIA DO CARMO RODRIGUES

RUICCI

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

ADVOGADO MARCO AURÉLIO VALLE BARBOSA
DOS ANJOS(OAB: 7500/MT)

ADVOGADO THALES DO VALLE BARBOSA
ANJOS(OAB: 14858/MT)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO LUIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 18099/MT)

ADVOGADO MAURICIO FERREIRA DE CAMPOS
GONCALVES DE PAULA(OAB:
9456/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A), para que efetue o pagamento

do valor remanescente da condenação, devendo depositar
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diretamente na conta do patrono(a) da parte autora o valor até o

limite do seu crédito líquido (incluídos honorários advocatícios, caso

arbitrados), no prazo de dez dias, com base no art. 139, VI, do

CPC, sob pena de dar-se início aos atos de execução para quitação

dos valores exequíveis; 

7. Deverá a parte executada, ainda, proceder aos recolhimentos das

verbas acessórias diretamente na rede bancária e comprová-los no

mesmo prazo, devendo os recolhimentos serem efetuados mediante

guias abaixo elencadas. Saliento que a parte, caso tenha dúvidas

quanto aos recolhimentos, poderá entrar em contato com a

Secretaria desta Vara do Trabalho a fim de solicitar informações,

sendo que o desatendimento à determinação de recolhimento pela

parte poderá ensejar a aplicação de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça.

Contribuição previdenciária quotas réu e autor: guia DARF com

código 6092;

•

Custas processuais: guia GRU judicial;•

FGTS (caso deva ser depositado em conta vinculada em razão

da forma de rompimento do vínculo): depositar em conta

vinculada da parte autora junto à Caixa Econômica Federal

(formulário GFIP);

•

Imposto de renda (caso existente): guia DARF.•

7.1 Formulários disponíveis para preenchimento no Portal da

Internet TRT 23/Serviços/Guias para recolhimento (Link sugerido,

c o m  i n s t r u ç õ e s  p a r a  p r e e n c h i m e n t o :

https://portal.trt23.jus.br/portal/guias-para-recolhimento) observado-

se o correto preenchimento dos campos, sob pena de repetição do

procedimento ficando a cargo da ré a busca de restituição junto à

União, caso preencha incorretamente as guias.

7.2 Observação. A exequente ou seu advogado poderá requerer

junto ao INSS que as contribuições previdenciárias oriundas dessa

ação e recolhidas em uma única competência – do mês do

recolhimento – sejam distribuídas nas competências de todos os

meses da relação de emprego mantida entre as partes, de modo a,

quando do pedido de aposentadoria, a exequente tenha lastro de

recolhimento de todo o lapso registrado no CNIS (Lei 8.213 de

1991, art. 29-A).

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

CLAUDIA ALVES CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000987-35.2023.5.23.0076
RECLAMANTE TAILANE DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO ARIANE KELEM ARCANGELA
ARRUDA(OAB: 28142-O/MT)

ADVOGADO LINDINALVA LOPES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28635-O/MT)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO WAGNER TOSHIO
SHIMOSAKAI(OAB: 10386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILANE DE SOUZA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf0d694

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Ante a manifestação do autor de id. aa4974d informando o

integral cumprimento do acordo, dá-se por satisfeito o acordo

entabulado pelas partes, razão pela qual declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II do CPC, para fins meramente

estatísticos.

2. Revisem-se os autos, certificando-se a inexistência de

pendências de cumprimento, devendo a Secretaria registrar os

pagamentos, bem como dar baixa nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-08.2021.5.23.0076
RECLAMANTE LUIZA GABRIELA BORGES

ADVOGADO ADEILDO PEREIRA CAMPOS(OAB:
28393-O/MT)

RECLAMADO JOAO ROBERTO EIRELI

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA GABRIELA BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8938b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. No caso em tela, os autos permaneceram arquivados

provisoriamente por mais de 02 (dois) anos, na vigência da Lei n.

13.467/2017, sem qualquer manifestação do(a) exequente(a),

conforme certificado no id. 89b266d.

1.1 Intimada, a parte exequente deixou de apresentar eventual

causa interruptiva/suspensiva da prescrição, conforme certidão de

id. a857244.

2. Assim, verifico o atendimento dos requisitos legais e pronuncio a

prescrição intercorrente da dívida, nos termos do disposto no artigo

11-A da CLT.

3. Por conseguinte, nos moldes do artigo 924, inciso V, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

4. Intimem-se as partes e eventuais credores diversos (peritos,

cartórios, e outros).

5. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos, certificando-se

de que não existem mais pendências, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos efetuados, certificar a inexistência de conta

judicial com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais

restrições judiciais existentes neste feito em face da parte

executada.

5.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

6. Não havendo pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000987-35.2023.5.23.0076
RECLAMANTE TAILANE DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO ARIANE KELEM ARCANGELA
ARRUDA(OAB: 28142-O/MT)

ADVOGADO LINDINALVA LOPES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28635-O/MT)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO WAGNER TOSHIO
SHIMOSAKAI(OAB: 10386/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf0d694

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Ante a manifestação do autor de id. aa4974d informando o

integral cumprimento do acordo, dá-se por satisfeito o acordo

entabulado pelas partes, razão pela qual declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II do CPC, para fins meramente

estatísticos.

2. Revisem-se os autos, certificando-se a inexistência de

pendências de cumprimento, devendo a Secretaria registrar os

pagamentos, bem como dar baixa nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-53.2021.5.23.0076
RECLAMANTE LILIANE BORGES

ADVOGADO ADEILDO PEREIRA CAMPOS(OAB:
28393-O/MT)

RECLAMADO JOAO ROBERTO EIRELI

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2cc81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

1. No caso em tela, os autos permaneceram arquivados

provisoriamente por mais de 02 (dois) anos, na vigência da Lei n.

13.467/2017, sem qualquer manifestação do(a) exequente(a),

conforme certificado no id. 4d942cc.

1.1 Intimada, a parte exequente deixou de apresentar eventual

causa interruptiva/suspensiva da prescrição, conforme certidão de

id. 773fab7.

2. Assim, verifico o atendimento dos requisitos legais e pronuncio a

prescrição intercorrente da dívida, nos termos do disposto no artigo

11-A da CLT.

3. Por conseguinte, nos moldes do artigo 924, inciso V, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

4. Intimem-se as partes e eventuais credores diversos (peritos,

cartórios, e outros).

5. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos, certificando-se

de que não existem mais pendências, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos efetuados, certificar a inexistência de conta

judicial com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais

restrições judiciais existentes neste feito em face da parte

executada.

5.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

6. Não havendo pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-08.2021.5.23.0076
RECLAMANTE LUIZA GABRIELA BORGES

ADVOGADO ADEILDO PEREIRA CAMPOS(OAB:
28393-O/MT)

RECLAMADO JOAO ROBERTO EIRELI

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8938b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. No caso em tela, os autos permaneceram arquivados

provisoriamente por mais de 02 (dois) anos, na vigência da Lei n.

13.467/2017, sem qualquer manifestação do(a) exequente(a),

conforme certificado no id. 89b266d.

1.1 Intimada, a parte exequente deixou de apresentar eventual

causa interruptiva/suspensiva da prescrição, conforme certidão de

id. a857244.

2. Assim, verifico o atendimento dos requisitos legais e pronuncio a

prescrição intercorrente da dívida, nos termos do disposto no artigo

11-A da CLT.

3. Por conseguinte, nos moldes do artigo 924, inciso V, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

4. Intimem-se as partes e eventuais credores diversos (peritos,

cartórios, e outros).

5. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos, certificando-se

de que não existem mais pendências, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos efetuados, certificar a inexistência de conta

judicial com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais

restrições judiciais existentes neste feito em face da parte

executada.

5.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

6. Não havendo pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-53.2021.5.23.0076
RECLAMANTE LILIANE BORGES

ADVOGADO ADEILDO PEREIRA CAMPOS(OAB:
28393-O/MT)

RECLAMADO JOAO ROBERTO EIRELI

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO

ADVOGADO CARLEZIO MOREIRA DA SILVA(OAB:
14277-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2cc81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. No caso em tela, os autos permaneceram arquivados

provisoriamente por mais de 02 (dois) anos, na vigência da Lei n.

13.467/2017, sem qualquer manifestação do(a) exequente(a),

conforme certificado no id. 4d942cc.

1.1 Intimada, a parte exequente deixou de apresentar eventual

causa interruptiva/suspensiva da prescrição, conforme certidão de

id. 773fab7.

2. Assim, verifico o atendimento dos requisitos legais e pronuncio a

prescrição intercorrente da dívida, nos termos do disposto no artigo

11-A da CLT.

3. Por conseguinte, nos moldes do artigo 924, inciso V, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

4. Intimem-se as partes e eventuais credores diversos (peritos,

cartórios, e outros).

5. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos, certificando-se

de que não existem mais pendências, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos efetuados, certificar a inexistência de conta

judicial com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais

restrições judiciais existentes neste feito em face da parte

executada.

5.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

6. Não havendo pendências, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001496-73.2017.5.23.0076
RECLAMANTE LUCAS MATOS DE FREITAS

ADVOGADO FABRICIO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 19868-O/MT)

RECLAMADO CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VANESSA MARIA SAPIENCIA(OAB:
201297/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONBRAS MANUTENCAO LTDA

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb04420

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem mais

pendências de cumprimento, devendo a Secretaria registrar os

pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial com saldo

positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001496-73.2017.5.23.0076
RECLAMANTE LUCAS MATOS DE FREITAS

ADVOGADO FABRICIO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 19868-O/MT)

RECLAMADO CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VANESSA MARIA SAPIENCIA(OAB:
201297/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb04420

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente
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execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem mais

pendências de cumprimento, devendo a Secretaria registrar os

pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial com saldo

positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-30.2018.5.23.0076
RECLAMANTE ACLEILSON DA CONCEICAO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea5fa6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-30.2018.5.23.0076
RECLAMANTE ACLEILSON DA CONCEICAO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACLEILSON DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea5fa6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-30.2020.5.23.0076
RECLAMANTE FRANCISCO DANIEL SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fb5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-30.2020.5.23.0076
RECLAMANTE FRANCISCO DANIEL SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANIEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fb5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-11.2020.5.23.0076
RECLAMANTE ROSA MARIA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b827928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-11.2020.5.23.0076
RECLAMANTE ROSA MARIA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b827928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Satisfeitos os créditos exequendos, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos art. 924, II do CPC.

2. Revisem-se os autos, certificando-se de que não existem

pendências de cumprimento pela Secretaria, devendo a Secretaria

registrar os pagamentos, certificar a inexistência de conta judicial

com saldo positivo, bem como dar baixa nas eventuais restrições

judiciais existentes neste feito em face do(s) executado(s).

2.1 Restando saldo positivo em conta vinculada ao feito, certifique-

se o depositante dos valores e conclusos.

3. Dê-se ciência às partes acerca da presente sentença.

4. Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os

autos.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001012-48.2023.5.23.0076
CONSIGNANTE WILSON ROMAGNOLI

ADVOGADO ISABELLI GONCALVES
ANTUNES(OAB: 23386-O/MT)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE SANTOS
BORGES(OAB: 28159-O/MT)

ADVOGADO ONEDSON CARVALHO DA
SILVA(OAB: 7136/MT)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE DANILO GOMES
JUREMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FILHO JUREMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERLIOMARIA GASPAR SILVA

ADVOGADO GIZELIA MORAES SILVA(OAB: 27608
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROMAGNOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(...)

2. Certifique a secretaria o decurso do prazo para manifestação do

referido sucessor.

3. Intime-se a consignante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição de ID. 25a642f.

4. Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000401-42.2016.5.23.0076
RECLAMANTE ORLANDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE LINDOMAR ALVES DA PAZ

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VARLIN ONESIO DE FREITAS

RECLAMADO CONSTRUTORA WENCWSLAU LTDA
- ME

RECLAMADO LUCIANO FERREIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ALVES DA PAZ

  - ORLANDO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6cc3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado no id. 269a5f9, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito ou fornecer

os meios adequados para prosseguimento do feito, salientando-se

que, em caso de inércia, os autos serão sobrestados, passando a

fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A,

caput e §1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000883-43.2023.5.23.0076
REQUERENTE ASSUMPCAO E SANTOME LTDA

ADVOGADO ISABELLI GONCALVES
ANTUNES(OAB: 23386-O/MT)

ADVOGADO ONEDSON CARVALHO DA
SILVA(OAB: 7136/MT)

ADVOGADO MARIANA BLESSA SANT ANA DE
SOUZA(OAB: 12991/MT)

ADVOGADO RAYSSA RESPLANDE XAVIER(OAB:
19342-O/MT)

REQUERIDO DENER ROGER SANTANA

ADVOGADO VANESSA CAROLINE
RODRIGUES(OAB: 23078-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUMPCAO E SANTOME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd27dd

proferido nos autos.

Vistos.(g)

1. Informa a empregadora em sua petição de ID. ea8f3a8 que já

havia realizado o recolhimento da contribuição previdenciária,

conforme guias e comprovantes juntados no ID. cce2051. Contudo,

após a juntada dos cálculos pela Contadoria, a contabilidade da

empregadora verificou que o recolhimento está de acordo com os

cálculos apresentados, faltando apenas o recolhimento de 3% de

RAT.

Assim sendo, esclarece que efetuou o recolhimento de 3% de RAT,

conforme guia e comprovante de pagamento anexo, regularizando,

portanto, o recolhimento previdenciário.

Caso não seja esse o entendimento do juízo, requer seja concedido

novo prazo para regularização.

2. Analisando os autos, verifico que o comprovante de recolhimento

previdenciário apresentado pela empregadora no ID. fa35fba está

em desacordo com o estabelecido em ata de audiência, uma vez

que a contribuição previdenciária foi recolhida com os códigos 1082

e 1138, quando deveria ser recolhida com o código 2909 ou com o

código 2801 (caso empregador com CEI).

3. Dessa forma e, conforme determinado no despacho de ID.

defc5d8, determino que a empregadora deposite em conta judicial

vinculada ao presente feito o valor integral da contribuição

previdenciária (R$ 431,26), no prazo de 10 (dez) dias.

4. Por fim, esclareço à empregadora que poderá ser pleiteado o

estorno/devolução do valor do INSS recolhido de forma diversa

perante a Receita Federal.

5. Apresentado o comprovante de depósito, retornem os autos

conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052900-52.2006.5.23.0076
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE SOUSA GOMES

ADVOGADO GILBERTO LUIS ALMEIDA(OAB: 7732
-B/MT)

RECLAMADO LUCIANE MARIA FIORINI

ADVOGADO OVÍDIO ILTOL ARALDI(OAB:
7974/MT)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO VALDECI ODY
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RECLAMADO LAMINADOS VALE DO ARAGUAIA
LTDA - ME

ADVOGADO HOMERO AMILCAR NEDEL(OAB:
3483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be87958

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Conforme registrado no despacho de id. dbf2a58, a executada

LUCIANE MARIA FIORINI, em sua petição de id. b298f44, requer a

restituição de valores de sua conta do FGTS alegadamente

constritos nestes autos, no importe de R$ 8.919,80, argumentando

que tais valores seriam impenhoráveis.

1.1 Como comprovação, juntou extrato do FGTS (id. c360837) e

correspondência eletrônica com o banco em que teria ocorrido o

bloqueio, o qual teria informado a origem da ordem de constrição.

2. Foi determinada a verificação junto ao sistema SISBAJUD de

eventuais ordens de bloqueio, sendo constatado (certidão de id.

0bbccbf) que junto ao sistema SISBAJUD consta apenas uma

ordem de bloqueio de valores (teimosinha de 30 dias - protocolizada

em 20/04/2022), na qual houve bloqueio de R$ 295,38, cuja

transferência não foi realizada para conta judicial, encontrando-se

ainda bloqueado no referido sistema.

3. Assim, considerando o certificado, não há bloqueio realizado

sobre as contas do FGTS, razão pela qual também resta

prejudicada a discussão acerca da penhorabilidade de tais valores.

4. Ao contrário, do extrato juntado pela própria executada, verifica-

se que foram realizados saques da sua conta do FGTS nas datas

de 19/01/2024 e 22/01/2024 (id. c360837).

4.1 Assim, indefiro o pedido de restituição de valores de sua conta

do FGTS, visto que não há nos autos qualquer comprovante de que

teria ocorrido tal constrição sobre estes valores.

5. Considerando o acima exposto, converto em penhora o valor

bloqueado junto as contas da executada R$ 295,38, devendo tal

valor ser transferido para uma conta vinculada ao feito.

5.1 Após, juntem-se aos autos os extratos de todas as contas

judiciais com saldo positivo vinculada ao feito e intimem-se as

partes cujos valores foram bloqueados para, no prazo de 5 dias,

requererem o que entenderem de direito.

5.2 Decorrido o prazo, conclusos.

6. Dê-se ciência à executada LUCIANE MARIA FIORINI e à parte

exequente acerca do presente despacho.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-44.2021.5.23.0076
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA LIMA LEITE FIRME(OAB:
27509-O/MT)

ADVOGADO HELIO SCHNEIDER PAULUS
NETO(OAB: 28835-O/MT)

ADVOGADO RHAMAIANE ALVES DA
ROCHA(OAB: 27741-O/MT)

RECLAMADO AGRO BOM SUCESSO CORRETORA
DE CEREAIS EIRELI

RECLAMADO JOAO PAULO CRISOSTOMO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b87d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado no id. 5e405ee, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito ou

fornecer os meios adequados para prosseguimento do feito,

salientando-se que, em caso de inércia, os autos serão

sobrestados, passando a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos

previsto no art. 11-A, caput e §1º, da CLT, independentemente de

nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000701-91.2022.5.23.0076
RECLAMANTE JACKSON FELIPE DE ALMEIDA

LOPES

ADVOGADO NAIARA LIMA TOBIAS(OAB:
65113/GO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL AMIGOS DA
SOLIDARIEDADE - ASAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON FELIPE DE ALMEIDA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d4b18

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que fora recentemente realizada a diligência

requerida junto ao SISBAJUD (id. f0250e7), indefiro, por ora, a

repetição da medida.

2. Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito ou fornecer os meios adequados

para prosseguimento do feito, salientando-se que, em caso de

inércia, os autos serão sobrestados, passando a fluir o prazo

prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A, caput e §1º, da

CLT, independentemente de nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052900-52.2006.5.23.0076
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE SOUSA GOMES

ADVOGADO GILBERTO LUIS ALMEIDA(OAB: 7732
-B/MT)

RECLAMADO LUCIANE MARIA FIORINI

ADVOGADO OVÍDIO ILTOL ARALDI(OAB:
7974/MT)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO VALDECI ODY

RECLAMADO LAMINADOS VALE DO ARAGUAIA
LTDA - ME

ADVOGADO HOMERO AMILCAR NEDEL(OAB:
3483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MARIA FIORINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be87958

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Conforme registrado no despacho de id. dbf2a58, a executada

LUCIANE MARIA FIORINI, em sua petição de id. b298f44, requer a

restituição de valores de sua conta do FGTS alegadamente

constritos nestes autos, no importe de R$ 8.919,80, argumentando

que tais valores seriam impenhoráveis.

1.1 Como comprovação, juntou extrato do FGTS (id. c360837) e

correspondência eletrônica com o banco em que teria ocorrido o

bloqueio, o qual teria informado a origem da ordem de constrição.

2. Foi determinada a verificação junto ao sistema SISBAJUD de

eventuais ordens de bloqueio, sendo constatado (certidão de id.

0bbccbf) que junto ao sistema SISBAJUD consta apenas uma

ordem de bloqueio de valores (teimosinha de 30 dias - protocolizada

em 20/04/2022), na qual houve bloqueio de R$ 295,38, cuja

transferência não foi realizada para conta judicial, encontrando-se

ainda bloqueado no referido sistema.

3. Assim, considerando o certificado, não há bloqueio realizado

sobre as contas do FGTS, razão pela qual também resta

prejudicada a discussão acerca da penhorabilidade de tais valores.

4. Ao contrário, do extrato juntado pela própria executada, verifica-

se que foram realizados saques da sua conta do FGTS nas datas

de 19/01/2024 e 22/01/2024 (id. c360837).

4.1 Assim, indefiro o pedido de restituição de valores de sua conta

do FGTS, visto que não há nos autos qualquer comprovante de que

teria ocorrido tal constrição sobre estes valores.

5. Considerando o acima exposto, converto em penhora o valor

bloqueado junto as contas da executada R$ 295,38, devendo tal

valor ser transferido para uma conta vinculada ao feito.

5.1 Após, juntem-se aos autos os extratos de todas as contas

judiciais com saldo positivo vinculada ao feito e intimem-se as

partes cujos valores foram bloqueados para, no prazo de 5 dias,

requererem o que entenderem de direito.

5.2 Decorrido o prazo, conclusos.

6. Dê-se ciência à executada LUCIANE MARIA FIORINI e à parte

exequente acerca do presente despacho.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001220-76.2016.5.23.0076
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE NERISVALDO SOUSA LOPES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO HIGOR VINICIUS DOS SANTOS
CRISPIM(OAB: 360244/SP)

RECLAMADO COTTON TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SIDNEY TEIXEIRA(OAB: 46479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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  - COTTON TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af2192

proferido nos autos.

Vistos.(g)

1. Intimada para comprovar o recolhimento das custas processuais,

a ré se manifestou no ID. 44cf68f, informando que as custas

processuais foram pagas em 25.05.2020, conforme comprovante

juntado nos ID's. 717bcbf e 6fbb4cd.

2. Analisando a GRU apresentada pela ré no ID. 717bcbf, verifico

que o referido documento pertence a processo diverso (0000130-

28.2020.5.23.0000), razão pela qual não reconheço o pagamento

informado pela ré.

3. Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das

custas processuais, ou, ainda, requeira o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001167-95.2016.5.23.0076
RECLAMANTE MARTHA TAVARES PILLER

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5959bf7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apesar de ter sido intimada a executada para realizar o

pagamento da contribuição previdenciária com o código 6092

(despacho de id. 5a61d0d), juntou comprovante em aparente

discrepância em relação ao determinado, razão pela qual modifico a

conclusão para proferir o presente despacho.

2. Assim, intime-se a executada para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dais.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-74.2022.5.23.0076
RECLAMANTE EDSON RODRIGUES DA PAZ

ADVOGADO DIMITRI LEVINE PEREIRA
CARVALHO FRAGA(OAB: 18822-
O/MT)

RECLAMADO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECLAMADO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM DO BRASIL LTDA

  - NEOVIA NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810612a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Foi intimada a executada para realizar o pagamento do saldo

remanescente diretamente na conta do patrono da parte exequente.

2. No id. 909aa7c, a executada requereu ao juízo autorização para

realizar o pagamento em conta vinculada ao feito, argumentando

que as diretrizes internas da referida pessoa jurídica assim

orientariam.

3. Ante a ausência de prejuízo, e considerando que a manifestação

foi realizada dentro do prazo para pagamento, o qual ainda não se

findou, defiro o pedido.

3.1 Esclareço que o prazo para a realização do depósito em juízo se

mantém o mesmo já em curso para o pagamento, sem interrupção

ou suspensão.
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4. Juntem-se aos autos os extratos de todas as contas com saldo

positivo vinculadas ao feito.

4.1 Após, conclusos.

5. Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-74.2022.5.23.0076
RECLAMANTE EDSON RODRIGUES DA PAZ

ADVOGADO DIMITRI LEVINE PEREIRA
CARVALHO FRAGA(OAB: 18822-
O/MT)

RECLAMADO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RECLAMADO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RODRIGUES DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810612a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Foi intimada a executada para realizar o pagamento do saldo

remanescente diretamente na conta do patrono da parte exequente.

2. No id. 909aa7c, a executada requereu ao juízo autorização para

realizar o pagamento em conta vinculada ao feito, argumentando

que as diretrizes internas da referida pessoa jurídica assim

orientariam.

3. Ante a ausência de prejuízo, e considerando que a manifestação

foi realizada dentro do prazo para pagamento, o qual ainda não se

findou, defiro o pedido.

3.1 Esclareço que o prazo para a realização do depósito em juízo se

mantém o mesmo já em curso para o pagamento, sem interrupção

ou suspensão.

4. Juntem-se aos autos os extratos de todas as contas com saldo

positivo vinculadas ao feito.

4.1 Após, conclusos.

5. Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-28.2016.5.23.0076
RECLAMANTE JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO JOALITA CARDOSO SILVA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

RECLAMADO DEVAIR DE SOUZA

RECLAMADO DS-CONSTRUCOES CIVIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7812d8c

proferido nos autos.

Vistos.(g)

1. O exequente se manifestou no ID. c096fc0 requerendo a penhora

no percentual de 30% do salário da executada.

2. Face à manifestação do exequente, intime-o para que, no prazo

de 10 (dez) dias, informe o executado que pretende obter a penhora

do salário, bem como o seu empregador e seu endereço para fins

de cumprimento da diligência, sob pena de indeferimento do

requerimento.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000634-63.2021.5.23.0076
RECLAMANTE ROGERIO FELINTO RODRIGUES

ADVOGADO ISLEI RIBEIRO DE MORAIS(OAB:
21825-O/MT)

RECLAMADO JUVENTINA APARECIDA PEREIRA
DA SILVEIRA

RECLAMADO JUVENTINA APARECIDA PEREIRA
DA SILVEIRA REFORMAS E
ACABAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FELINTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31dac95

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os resultados de ids. c383717 e 60983eb, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito ou fornecer os meios adequados para prosseguimento do

feito, salientando-se que, em caso de inércia, os autos serão

sobrestados, passando a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos

previsto no art. 11-A, caput e §1º, da CLT, independentemente de

nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-25.2011.5.23.0076
RECLAMANTE MARGARETE BRANDAO SIQUEIRA

ADVOGADO ANDRÉA MARIA LACERDA
PLAVIAK(OAB: 6893/MT)

RECLAMADO ADEIR RUFINO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE BRANDAO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac9765

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado no id. 5a0016f, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito ou fornecer

os meios adequados para prosseguimento do feito, salientando-se

que, em caso de inércia, os autos serão sobrestados, passando a

fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A,

caput e §1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-47.2019.5.23.0076
RECLAMANTE NIERY CRISTINY LOPES ROCHA

ADVOGADO FABIO SOUZA PONCE(OAB:
9202/MT)

RECLAMADO EVANDRO MORAES

RECLAMADO E. MORAES - ME

RECLAMADO RENI BACCI CASTRO

RECLAMADO VITAFERTIL - PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA SALES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIERY CRISTINY LOPES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa1814

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado no id. 3ca2804, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito ou fornecer os meios adequados para prosseguimento do

feito, salientando-se que, em caso de inércia, os autos serão

sobrestados, passando a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos

previsto no art. 11-A, caput e §1º, da CLT, independentemente de

nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

    EDIANDRO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO
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ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANY BENTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,
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JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
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RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000712-72.2012.5.23.0076
RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

RECLAMANTE GEOVANY BENTO DA CRUZ

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)

ADVOGADO MARCOS SILVA NASCIMENTO(OAB:
78939/SP)

RECLAMANTE JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE LUIZ ALSEO SOARES TRAMPUSCH

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE EDEMILSON APARECIDO DOURADO

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE ODENIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Alves da Costa(OAB: 3581/MT)

RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO SIDINEY DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 14152-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA SILVA DOS SANTOS(OAB:
22225-O/MT)
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RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MIRIA MARTINS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISLA TATIANE CUSTODIO

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 19307-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON APARECIDO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.(g)

1. Informa a advogada Priscila Silva dos Santos na petição de ID.

2d899bf que representa apenas o exequente GEOVANY BENTO

DA CRUZ. Com a petição apresentou procuração assinada pelo

referido exequente.

2. Ante a informação acima prestada, retifique-se a autuação do

feito excluindo a advogada Priscila Silva dos Santos da

representação dos exequentes FRANCISCO RAIMUNDO DA

COSTA e SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA.

3. O exequente GEOVANY BENTO DA CRUZ apresentou dados

bancários no ID. 40941b6.

4. Intimem-se os demais exequentes para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem dados bancários atualizados para a

transferência dos valores (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

4.1. Expirado o prazo acima, proceda-se a busca de dados

bancários dos exequentes ODENIR FERREIRA DOS SANTOS,

JOAQUIM DO CARMO ALMEIDA, LUIZ ALSEO SOARES

TRAMPUSCH, FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, SEBASTIAO

BARBOSA DA SILVA e EDEMILSON APARECIDO DOURADO

junto ao SISBAJUD.  

 5. Após, retornem os autos conclusos.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000170-68.2023.5.23.0076
RECLAMANTE RENATA TEIXEIRA DE MORAES

ADVOGADO LUIZ PAULO GONSALVES DE
RESENDE(OAB: 6272/MT)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA TEIXEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para informar dados bancários:

(...)

Deverá a parte autora apresentar dados bancários para

transferência de seu crédito (tratando-se de conta bancária de

terceiro, mister a apresentação de procuração com poderes para

recebimento), ficando, desde já, ciente que a inércia acarretará

buscas por dados bancários da própria parte autora junto aos

convênios firmados com este Tribunal.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001113-61.2018.5.23.0076
RECLAMANTE WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICHARDSON MARCELO
FREDDO(OAB: 24922/MT)

RECLAMADO WILSON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO WILSON PEREIRA DA SILVA
81359721134

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca do r. despacho

#id:9a984c1proferido nos autos, parcialmente reproduzido:

(…)

5. Vindo aos autos a resposta da diligência, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito ou fornecer os meios adequados para prosseguimento do

feito, salientando-se que, em caso de inércia, os autos serão
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sobrestados, passando a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos

previsto no art. 11-A, caput e §1º, da CLT, independentemente de

nova intimação.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

GABRIEL TONON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000151-62.2023.5.23.0076
RECLAMANTE MARILENE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉA MARIA LACERDA
PLAVIAK(OAB: 6893/MT)

RECLAMADO J. W. ZEITUNE DE.P. SILVEIRA & CIA
LTDA

ADVOGADO ERIKA PATRICIA GABILAN
SANCHES(OAB: 10756/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. W. ZEITUNE DE.P. SILVEIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(...)

3.1 Conforme a cláusula penal a ser aplicada no cálculo das verbas

inadimplidas, deverão ser aplicados os seguintes percentuais:

até 5 dias de atraso: multa de 10% sobre a parcela paga em

atraso

•

acima de 5 e até 10 dias: multa de 20% sobre a parcela paga em

atraso

•

acima de 10 dias e até 30 dias: multa de 50% sobre a parcela

paga paga em atraso

•

acima de 30 dias: multa de 100% sobre o saldo remanescente.•

5. Vindo aos autos os cálculos acima determinados, intime-se a

executada para que efetue o pagamento dos valores, devendo

depositar diretamente na conta do(a) patrono(a) da parte autora, no

prazo de dez dias, sob pena de dar-se início aos atos de execução

para quitação dos valores exequíveis.

6. Dê-se ciência à exequente acerca do presente despacho.

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

EDUARDO CRUZ BUOSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000325-71.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ANTONIO SEBASTIAO ALVES DE

LIMA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

PERITO JOAO PAULO CHAGAS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBASTIAO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria intimada do despacho de id. b42742c, cujo item

4.2 é abaixo reproduzido:

“[…] 4.2 Desde já as partes saem intimadas para oferecimento de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de

05 (cinco) dias, nos termos do § 1º, I e II do art. 421 do CPC, a

contar da presente data, sob pena de preclusão.

5. Intimem-se as partes quanto à designação. […]”

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA ELLYS MARTINS REGIS SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000325-71.2023.5.23.0076
RECLAMANTE ANTONIO SEBASTIAO ALVES DE

LIMA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

PERITO JOAO PAULO CHAGAS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria intimada do despacho de id. b42742c, cujo item

4.2 é abaixo reproduzido:
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“[…] 4.2 Desde já as partes saem intimadas para oferecimento de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de

05 (cinco) dias, nos termos do § 1º, I e II do art. 421 do CPC, a

contar da presente data, sob pena de preclusão.

5. Intimem-se as partes quanto à designação. […]”

PRIMAVERA DO LESTE/MT, 19 de março de 2024.

PAOLA ELLYS MARTINS REGIS SOARES

Servidor

Processo Nº AlvJud-0000193-77.2024.5.23.0076
REQUERENTE EMILIO MORETTI

ADVOGADO EDCRISTIA PAIVA DOS ANJOS
DUALIBI(OAB: 22115-O/MT)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e56a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, resolvo DECLARAR a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar os pedidos da Ação

Judicial nº 0000193-77.2024.5.23.0076, proposta por EMILIO

MORETTI em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF.

Após o trânsito em julgado e cumprimento das diligências internas

atinentes à baixa do presente feito perante este Juízo Trabalhista,

determino a remessa dos autos à Justiça Comum Federal (art. 109,

I, CF/88), no foro competente, para distribuição (art. 64, § 3º, do

CPC/2015).

Não há condenação em custas processuais, visto que se trata de

decisão que não põe termo ao processo, pois a ação deverá seguir

para trâmite perante o Juízo competente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000185-03.2024.5.23.0076
REQUERENTE GIRAMUNDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Karoline Szatkowski Polato(OAB:
14618/MT)

ADVOGADO CLARISSA BARBACHAN DA
SILVEIRA(OAB: 44714/SC)

REQUERIDO KELSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRÉA MARIA LACERDA
PLAVIAK(OAB: 6893/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRAMUNDO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e334f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL ajuizada pelos interessadosGIRAMUNDO

TRANSPORTES LTDA (empregador) e KELSON DOS SANTOS

SILVA (empregado), julgando extintos, com resolução do mérito, os

pedidos formulados na exordial, nos termos do artigo 487, inciso III,

"b" do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita aVANIOS OLSON

BATISTA (empregado/empregada), uma vez que evidenciado nos

autos a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

Nos termos do artigo 789, § 3º da CLT, fixoo valor das custas

processuais no montante de R$ 26,00, a cargo do trabalhador,

dispensado do recolhimento em razão do benefício da justiça

gratuita concedido ao trabalhador.

Tendo em vista o valor do acordo, deixo de determinar a intimação

da União, tendo em vista o teor da Portaria TRT SECOR 2/2019.

Concedo à empregadora o prazo de 48 horas após a homologação

do acordo para pagamento do valor da transação.

Concedo ao trabalhador o prazo de 05 dias para alegar eventual

inadimplemento do acordo, a iniciar após o vencimento da

última parcela, cujo silêncio será presumido como cumprido.

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA

a)intimem-se os interessados por seus procuradores;

b) Desde já, considerando a resposta da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.00.0500, assim como que o “o termo conciliatório transita

em julgado na data da sua homologação judicial”, conforme

entendimento contido na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a

liquidez é da natureza do acordo judicial, desde já, remetam-se os

autos à fase de execução.

c) Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento
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“por convenção das partes para satisfação voluntária da

obrigação”.

d) após o decurso do prazo para notícia de inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos relativos ao

pagamento.

e) em caso de denúncia de descumprimento, fica desde já

autorizada a intimação da parte ré para manifestar-se em 5 dias,

sob pena de reputar-se inadimplido o acordo.

f)cumprida a avença e demais obrigações, certifique-se, a

Secretaria, a inexistência de contas judiciais com saldo positivo e

façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da

execução, para fins meramente estatísticos.

Intimem-se os interessados.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000185-03.2024.5.23.0076
REQUERENTE GIRAMUNDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Karoline Szatkowski Polato(OAB:
14618/MT)

ADVOGADO CLARISSA BARBACHAN DA
SILVEIRA(OAB: 44714/SC)

REQUERIDO KELSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRÉA MARIA LACERDA
PLAVIAK(OAB: 6893/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e334f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL ajuizada pelos interessadosGIRAMUNDO

TRANSPORTES LTDA (empregador) e KELSON DOS SANTOS

SILVA (empregado), julgando extintos, com resolução do mérito, os

pedidos formulados na exordial, nos termos do artigo 487, inciso III,

"b" do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita aVANIOS OLSON

BATISTA (empregado/empregada), uma vez que evidenciado nos

autos a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

Nos termos do artigo 789, § 3º da CLT, fixoo valor das custas

processuais no montante de R$ 26,00, a cargo do trabalhador,

dispensado do recolhimento em razão do benefício da justiça

gratuita concedido ao trabalhador.

Tendo em vista o valor do acordo, deixo de determinar a intimação

da União, tendo em vista o teor da Portaria TRT SECOR 2/2019.

Concedo à empregadora o prazo de 48 horas após a homologação

do acordo para pagamento do valor da transação.

Concedo ao trabalhador o prazo de 05 dias para alegar eventual

inadimplemento do acordo, a iniciar após o vencimento da

última parcela, cujo silêncio será presumido como cumprido.

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA

a)intimem-se os interessados por seus procuradores;

b) Desde já, considerando a resposta da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.00.0500, assim como que o “o termo conciliatório transita

em julgado na data da sua homologação judicial”, conforme

entendimento contido na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a

liquidez é da natureza do acordo judicial, desde já, remetam-se os

autos à fase de execução.

c) Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento

“por convenção das partes para satisfação voluntária da

obrigação”.

d) após o decurso do prazo para notícia de inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos relativos ao

pagamento.

e) em caso de denúncia de descumprimento, fica desde já

autorizada a intimação da parte ré para manifestar-se em 5 dias,

sob pena de reputar-se inadimplido o acordo.

f)cumprida a avença e demais obrigações, certifique-se, a

Secretaria, a inexistência de contas judiciais com saldo positivo e

façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da

execução, para fins meramente estatísticos.

Intimem-se os interessados.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000085-48.2024.5.23.0076
REQUERENTE CLAUDIA CRISTIANE PEGORER

TAVARES

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
LIPPMAN(OAB: 407332/SP)

REQUERIDO SANTINO JONAS DA SILVA

ADVOGADO REINALDO BISPO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 14537-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTIANE PEGORER TAVARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4707d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL  ajuizada pelos interessadosCLAUDIA

CRISTIANE PEGORER TAVARES (empregador) eSANTINO

JONAS DA SILVA (empregado), julgando extintos, com resolução

do mérito, os pedidos formulados na exordial, nos termos do artigo

487, inciso III, "b" do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita aSANTINO JONAS DA

SILVA(empregado/empregada), uma vez que evidenciado nos

autos a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

Nos termos do artigo 789, § 3º da CLT, fixoo valor das custas

processuais no montante de R$ 300,00, a cargo do trabalhador,

dispensado do recolhimento em razão do benefício da justiça

gratuita concedido ao trabalhador.

Tendo em vista o valor do acordo, deixo de determinar a intimação

da União, tendo em vista o teor da Portaria TRT SECOR 2/2019.

Concedo à empregadora o prazo de 48 horas após a homologação

do acordo para pagamento do valor da primeira parcela da

transação.

Concedo ao trabalhador o prazo de 05 dias para alegar eventual

inadimplemento do acordo, a iniciar após o vencimento da

última parcela, cujo silêncio será presumido como cumprido.

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA

a)intimem-se os interessados por seus procuradores;

b) Desde já, considerando a resposta da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.00.0500, assim como que o “o termo conciliatório transita

em julgado na data da sua homologação judicial”, conforme

entendimento contido na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a

liquidez é da natureza do acordo judicial, desde já, remetam-se os

autos à fase de execução.

c) Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento

“por convenção das partes para satisfação voluntária da

obrigação”.

d) após o decurso do prazo para notícia de inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos relativos ao

pagamento.

e) em caso de denúncia de descumprimento, fica desde já

autorizada a intimação da parte ré para manifestar-se em 5 dias,

sob pena de reputar-se inadimplido o acordo.

f)cumprida a avença e demais obrigações, certifique-se, a

Secretaria, a inexistência de contas judiciais com saldo positivo e

façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da

execução, para fins meramente estatísticos.

Intimem-se os interessados.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000085-48.2024.5.23.0076
REQUERENTE CLAUDIA CRISTIANE PEGORER

TAVARES

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
LIPPMAN(OAB: 407332/SP)

REQUERIDO SANTINO JONAS DA SILVA

ADVOGADO REINALDO BISPO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 14537-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTINO JONAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4707d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL  ajuizada pelos interessadosCLAUDIA

CRISTIANE PEGORER TAVARES (empregador) eSANTINO

JONAS DA SILVA (empregado), julgando extintos, com resolução

do mérito, os pedidos formulados na exordial, nos termos do artigo

487, inciso III, "b" do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita aSANTINO JONAS DA

SILVA(empregado/empregada), uma vez que evidenciado nos

autos a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

Nos termos do artigo 789, § 3º da CLT, fixoo valor das custas

processuais no montante de R$ 300,00, a cargo do trabalhador,

dispensado do recolhimento em razão do benefício da justiça

gratuita concedido ao trabalhador.

Tendo em vista o valor do acordo, deixo de determinar a intimação

da União, tendo em vista o teor da Portaria TRT SECOR 2/2019.

Concedo à empregadora o prazo de 48 horas após a homologação

do acordo para pagamento do valor da primeira parcela da
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transação.

Concedo ao trabalhador o prazo de 05 dias para alegar eventual

inadimplemento do acordo, a iniciar após o vencimento da

última parcela, cujo silêncio será presumido como cumprido.

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA

a)intimem-se os interessados por seus procuradores;

b) Desde já, considerando a resposta da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, na Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.00.0500, assim como que o “o termo conciliatório transita

em julgado na data da sua homologação judicial”, conforme

entendimento contido na Súmula 100, V, do c. TST, além do que a

liquidez é da natureza do acordo judicial, desde já, remetam-se os

autos à fase de execução.

c) Em seguida SOBRESTEM-SE os autos, com o movimento

“por convenção das partes para satisfação voluntária da

obrigação”.

d) após o decurso do prazo para notícia de inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos relativos ao

pagamento.

e) em caso de denúncia de descumprimento, fica desde já

autorizada a intimação da parte ré para manifestar-se em 5 dias,

sob pena de reputar-se inadimplido o acordo.

f)cumprida a avença e demais obrigações, certifique-se, a

Secretaria, a inexistência de contas judiciais com saldo positivo e

façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da

execução, para fins meramente estatísticos.

Intimem-se os interessados.

    SIMONE AKEMI KUSSABA TROVAO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

VT JUINA - PJe

Notificação

Processo Nº CumSen-0000499-02.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE REFINACAO
DE ACUCAR NOS MUNICIPIOS DE TANGARA DA SERRA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddcb881

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000498-17.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b04a56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste
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despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000498-17.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE REFINACAO
DE ACUCAR NOS MUNICIPIOS DE TANGARA DA SERRA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b04a56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000499-02.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddcb881

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000528-52.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE REFINACAO
DE ACUCAR NOS MUNICIPIOS DE TANGARA DA SERRA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d07a44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000459-20.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7d448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000528-52.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d07a44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000459-20.2022.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE REFINACAO
DE ACUCAR NOS MUNICIPIOS DE TANGARA DA SERRA E
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7d448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tendo em vista a satisfação das obrigações, declaro extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Serve o presente para intimar as partes.

2. Se houver o decurso in albis do prazo recursal, registre-se o

pagamento dos valores, revisem-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos (certificando nos autos o cumprimento deste

despacho),restando desde já determinado o levantamento de

penhoras e qualquer outra restrição constante em nome da

parte ré, vinculada aos presentes autos (BNDT, CNIB, RENAJUD,

penhoras, dentre outras).

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-63.2024.5.23.0081
RECLAMANTE GERSON LUAN ALBUQUERQUE

BANDEIRA

ADVOGADO IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365/PA)

ADVOGADO PABLO RICARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 37512/PA)

RECLAMADO POSTO DE MOLA E MECANICA
TRUCKAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUAN ALBUQUERQUE BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cdf50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da Portaria TRT SGP GP N. 192/2022, que

estabeleceu que as unidades judiciárias e administrativas do

Tribunal terão funcionamento presencial e revogou as Portarias TRT

SGP GP N. 059/2020 e N. 084/2022;

Considerando a necessidade de se aproveitar ao máximo os atos

processuais já realizados, consistentes em intimações e

notif icações;

Considerando que o Oficial de Justiça possui 9 dias para cumprir os

mandados que lhe são entregues, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 721 da CLT, e que tal lapso de tempo precisa ser observado

em conjunto com a determinação que as audiências sejam

marcadas com, no mínimo, 5 dias de antecedência para eventual

reconhecimento de nulidade processual;

Considerando que o parágrafo 2º do artigo 5º da Consolidação

Normativa de Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 23ª

Região preconizou que o magistrado, assim que recebesse os autos

da distribuição, procederia à sua análise e, se houvesse

controvérsia sobre a matéria de fato, determinaria a inclusão do

feito em pauta para audiência inicial, determinando a intimação das

partes. (Acrescentado pela Resolução Administrativa n. 170/2011),

revelando a necessidade de que todas as audiências estejam

devidamente pautadas;

DETERMINO:

1. Inclua-se o feito na pauta de audiência Inicial (Rito Ordinário)

PRESENCIAL, no dia 24.05.2024 às 13h20min (horário de

Cuiabá), na Vara do Trabalho de Juína, com endereço na Av.

Jaime Proni, 335-N, Módulo 03 CEP 78.320-000 – Juína-MT, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT, sendo:

a) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

2. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

3. As partes deverão comparecer à solenidade processual, sob as

penas do art. 844 da CLT, bem assim para prestarem depoimento

pessoal, sob pena de serem consideradas confessas quanto à

matéria de fato (CPC, art. 385, §1º, e Súmula n. 74, I, do TST).

4. As partes e advogados ficam cientes de que todas as publicações

processuais serão realizadas por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

5. Ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias,

informarem se concordam em participar da audiência de forma

virtual.

6. NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA da forma da participação, a

audiência acontecerá de forma híbrida/mista.

7. HAVENDO CONCORDÂNCIA pela participação virtual, a

audiência acontecerá por meio virtual, devendo os autos virem

conclusos para informação de link e senha.

8. Intimem-se as partes, sendo a Demandante via DEJT e o Réu,

preferencialmente, via correspondência com aviso de recebimento,
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salvo impossibilidade desta via, restando, nesta hipótese,

autorizada a intimação via oficial de justiça, ou mesmo a expedição

de carta precatória, conforme o caso.

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000177-11.2024.5.23.0081
RECLAMANTE JOAO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENAN FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 33836-O/MT)

RECLAMADO GESSO - LAJE COMERCIO DE
ARTIGOS DE GESSO LTDA

RECLAMADO JURANDIR ANDRADE VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cae9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da Portaria TRT SGP GP N. 192/2022, que

estabeleceu que as unidades judiciárias e administrativas do

Tribunal terão funcionamento presencial e revogou as Portarias TRT

SGP GP N. 059/2020 e N. 084/2022;

Considerando a necessidade de se aproveitar ao máximo os atos

processuais já realizados, consistentes em intimações e

notif icações;

Considerando que o Oficial de Justiça possui 9 dias para cumprir os

mandados que lhe são entregues, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 721 da CLT, e que tal lapso de tempo precisa ser observado

em conjunto com a determinação que as audiências sejam

marcadas com, no mínimo, 5 dias de antecedência para eventual

reconhecimento de nulidade processual;

Considerando que o parágrafo 2º do artigo 5º da Consolidação

Normativa de Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 23ª

Região preconizou que o magistrado, assim que recebesse os autos

da distribuição, procederia à sua análise e, se houvesse

controvérsia sobre a matéria de fato, determinaria a inclusão do

feito em pauta para audiência inicial, determinando a intimação das

partes. (Acrescentado pela Resolução Administrativa n. 170/2011),

revelando a necessidade de que todas as audiências estejam

devidamente pautadas;

DETERMINO:

1. Inclua-se o feito na pauta de audiência Inicial (Rito Ordinário)

PRESENCIAL, no dia 28.05.2024 às 07h30min (horário de

Cuiabá), na Vara do Trabalho de Juína, com endereço na Av.

Jaime Proni, 335-N, Módulo 03 CEP 78.320-000 – Juína-MT, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT, sendo:

a) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

2. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

3. As partes deverão comparecer à solenidade processual, sob as

penas do art. 844 da CLT, bem assim para prestarem depoimento

pessoal, sob pena de serem consideradas confessas quanto à

matéria de fato (CPC, art. 385, §1º, e Súmula n. 74, I, do TST).

4. As partes e advogados ficam cientes de que todas as publicações

processuais serão realizadas por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

5. Ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias,

informarem se concordam em participar da audiência de forma

virtual.

6. NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA da forma da participação, a

audiência acontecerá de forma híbrida/mista.

7. HAVENDO CONCORDÂNCIA pela participação virtual, a

audiência acontecerá por meio virtual, devendo os autos virem

conclusos para informação de link e senha.

8. Intimem-se as partes, sendo a Demandante via DEJT e o Réu,

preferencialmente, via correspondência com aviso de recebimento,

salvo impossibilidade desta via, restando, nesta hipótese,

autorizada a intimação via oficial de justiça, ou mesmo a expedição

de carta precatória, conforme o caso.

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000164-46.2023.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb2be5

proferido nos autos.

1 - Determina-se ao Banco do Brasil S.A, agência 2226, que

transfira o saldo da conta judicial nº 3100132136543 para a agência

1321-8, Conta Corrente nº 108.461-5, mantida pelo advogado

Gerson João Colle, CPF nº 643.501.349-72, junto ao Banco do

Brasil S.A, referente ao crédito líquido do Trabalhador/Substituído.

2 - Intimem-se as partes para ciência.

3 - Após a comprovação do cumprimento da determinação supra,

retornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000164-46.2023.5.23.0081
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE REFINACAO
DE ACUCAR NOS MUNICIPIOS DE TANGARA DA SERRA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb2be5

proferido nos autos.

1 - Determina-se ao Banco do Brasil S.A, agência 2226, que

transfira o saldo da conta judicial nº 3100132136543 para a agência

1321-8, Conta Corrente nº 108.461-5, mantida pelo advogado

Gerson João Colle, CPF nº 643.501.349-72, junto ao Banco do

Brasil S.A, referente ao crédito líquido do Trabalhador/Substituído.

2 - Intimem-se as partes para ciência.

3 - Após a comprovação do cumprimento da determinação supra,

retornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-94.2023.5.23.0081
RECLAMANTE AGOSTINHO BABISK

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO
VENANCIO(OAB: 89753/PR)

RECLAMADO PAULO BERNARD CAPPELLESSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO BABISK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5018ad1

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se

acerca do comprovante de pagamento do valor de R$ 10.000,00

realizado no dia 11.03.2024, conforme documento (id caa00c8).

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-13.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4c1fc
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proferido nos autos.

1.

1. Vistos, etc.

2. Compulsando aos autos, verifico que o autor, quando da

impugnação à defesa, juntou documento de fls. 840-841, com o fim

de fazer contraprova aos fatos asseverados pela ré.

3. Considerando que tal documento impactante pode ser mantido

nos autos e eventual sentença poderá ser anulada por cerceamento

ao direito de ampla defesa e contraditório, não só pela não

concessão de prazo para que a ré pudesse contribuir para a

formação segura deste magistrado, mas pelo fato desta autoridade

não ter observado o a juntada levada a efeito pelo autor para

receber o documento mencionado.

4. Tenho por impossível o encerramento da instrução para

DETERMINAR que a secretaria PROCEDA A INTIMAÇÃO da

reclamada para se manifestar sobre o conteúdo do documento de

fls. 840-841, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

5. DETERMINO ainda que a secretaria agende audiência de

encerramento de instrução no PJE PROCEDA A INTIMAÇÃO das

partes para que fiquem cientificadas do dia e hora da designação,

expedindo-se o necessário.

6. retire-se o feito de pauta. 7. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se.

Nada mais

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-13.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4c1fc

proferido nos autos.

1.

1. Vistos, etc.

2. Compulsando aos autos, verifico que o autor, quando da

impugnação à defesa, juntou documento de fls. 840-841, com o fim

de fazer contraprova aos fatos asseverados pela ré.

3. Considerando que tal documento impactante pode ser mantido

nos autos e eventual sentença poderá ser anulada por cerceamento

ao direito de ampla defesa e contraditório, não só pela não

concessão de prazo para que a ré pudesse contribuir para a

formação segura deste magistrado, mas pelo fato desta autoridade

não ter observado o a juntada levada a efeito pelo autor para

receber o documento mencionado.

4. Tenho por impossível o encerramento da instrução para

DETERMINAR que a secretaria PROCEDA A INTIMAÇÃO da

reclamada para se manifestar sobre o conteúdo do documento de

fls. 840-841, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

5. DETERMINO ainda que a secretaria agende audiência de

encerramento de instrução no PJE PROCEDA A INTIMAÇÃO das

partes para que fiquem cientificadas do dia e hora da designação,

expedindo-se o necessário.

6. retire-se o feito de pauta. 7. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se.

Nada mais

JUINA/MT, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-28.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 976a25d
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proferido nos autos.

1. Vistos, etc.

2. Considerado que o presente feito está conectado aos autos do

processo 0000108-13.2023.5.23.0081 e com ele deve ser julgado

englobadamente.

3. Considerando que a audiência de encerramento dos autos do

processo 0000108-13.2023.5.23.0081 foi redesignada para que a

reclamada fosse intimada para se manifestar sobre o conteúdo do

documento de fls. 840-841, no prazo de 15 dias, sob pena de

preclusão.

4. Considerando que o resultado no feito conexo pode atingir e

gerar repercussões no presente feito.

5. Tenho que o presente feito não pode encerrar a fase instrutória

nesta data, motivo pelo qual, acompanhando os autos do processo

0000108-13.2023.5.23.0081, deve ter sua audiência de

encerramento de instrução redesignada.

6. DETERMINO, assim, que a secretaria agende audiência de

encerramento de instrução no PJE PROCEDA A INTIMAÇÃO das

partes para que fiquem cientificadas do dia e hora da designação,

expedindo-se o necessário.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-28.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 976a25d

proferido nos autos.

1. Vistos, etc.

2. Considerado que o presente feito está conectado aos autos do

processo 0000108-13.2023.5.23.0081 e com ele deve ser julgado

englobadamente.

3. Considerando que a audiência de encerramento dos autos do

processo 0000108-13.2023.5.23.0081 foi redesignada para que a

reclamada fosse intimada para se manifestar sobre o conteúdo do

documento de fls. 840-841, no prazo de 15 dias, sob pena de

preclusão.

4. Considerando que o resultado no feito conexo pode atingir e

gerar repercussões no presente feito.

5. Tenho que o presente feito não pode encerrar a fase instrutória

nesta data, motivo pelo qual, acompanhando os autos do processo

0000108-13.2023.5.23.0081, deve ter sua audiência de

encerramento de instrução redesignada.

6. DETERMINO, assim, que a secretaria agende audiência de

encerramento de instrução no PJE PROCEDA A INTIMAÇÃO das

partes para que fiquem cientificadas do dia e hora da designação,

expedindo-se o necessário.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ROMERO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-54.2023.5.23.0081
RECLAMANTE PAULO RICARDO DA SILVA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DA SILVA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 636cf85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO
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Trata-se de ação trabalhista ajuizada por PAULO RICARDO DA

SILVA MAIAem desfavor de BANCO BRADESCO S.A., sob a

alegação de que a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos

trabalhistas, os quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o

pagamento de honorários e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Deu à causa o valor de R$135.000,00. 

Notificada(s), a(s) reclamada(s) compareceu(ram) à audiência

designada, apresentando defesa(s) escrita(s) e documentos, que

foram impugnados pela parte autora.

Em audiência de instrução foram colhidos os depoimentos da autora

e do representante da ré. Ouvidas duas testemunhas.

Foi determinada a realização de estudo pericial médico acerca do

atual quadro clínico da parte autora e sua relação com o trabalho.

Anexado o laudo pericial do estudo acima referido, as partes se

manifestaram a respeito.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pelo autor; por memoriais pela ré.

Propostas de conciliação rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA – FALTA DE INDICAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO

Conforme art. 840, §1º, da CLT, a petição inicial trabalhista precisa

conter basicamente breve exposição fática, o pedido e a indicação

do seu valor.

Assim, uma vez que o processo do trabalho é regido pelos

princípios da informalidade e da simplicidade e, outrossim, pelo da

primazia das decisões de mérito (art. 4º, CPC, c/c art. 769, CLT), a

inicial só poderá ser reputada inepta quando impedir o regular

exercício do direito de defesa pela ré e a análise meritória por parte

do magistrado, o que não é o caso dos autos.

Com efeito, a exigência da novel redação do art. 840, §1º, CLT, é da

indicação do valor do pedido, e não da liquidação. Vejo que a

petição inicial "indicou" o valor dos pedidos deduzidos, tal como

disciplinado no dispositivo legal acima transcrito, razão por que

afasto, sem maiores delongas, a preliminar arguida pela reclamada.

Nesse sentido, julgados do TST, a exemplo do RR-1001473-

09.2018.5.02.0061, 2ª Turma, Relator Min. José Roberto Freire

Pimenta, julgado em 24/2/2021.

Rejeito, portanto, a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista a

indicação do valor dos pedidos, a ausência de qualquer prejuízo ao

exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 794, CLT, c/c art.

5º, LV, CF), e pela não caracterização de qualquer das hipóteses do

art. 330, §1º, CPC.

PRESCRIÇÃO

Sem ambages, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, na

medida em que não foram deduzidas pretensões condenatórias de

parcelas anteriores a 5 anos do ajuizamento da reclamatória

(17/02/2018).

DO MÉRITO

NULIDADE DA DISPENSA. DOENÇA OCUPACIONAL.

REINTEGRAÇÃO E SALÁRIOS DO PERÍODO.

O autor alega a nulidade de sua dispensa, em síntese, por dois

motivos: a) pois estava doente à época; b) pois era detentor de

estabilidade provisória, em razão de ser portador de doença

ocupacional. Pede, assim, o reconhecimento da nulidade de sua

dispensa, bem como a reintegração ao trabalho, com o pagamento

dos salários do período.

A ré, em defesa, sustenta que o autor estava apto à época da

dispensa, sendo, portanto, válida a demissão. Sustenta, ainda, que

as lesões de que está acometido não guardam nexo de causalidade

com o trabalho, não se havendo falar em doença ocupacional e em

direito à estabilidade e à reintegração.

Pois bem.

Incontroverso que o autor foi demitido em 09/01/2023, com projeção

do contrato de trabalho, por força do aviso prévio, para 25/03/2023

(CTPS – f. 21; TRCT – f. 12)

No que concerne ao primeiro fundamento alegado pelo autor, ele

comprovou que, no curso do aviso prévio, na data de 26/01/2023,

foi constatado que ele é portador de tendinopatia dos tendões

extensores dos punhos direitos e esquerdo, com recomendação de

afastamento do trabalho por 60 dias, conforme laudo médico de f.

16.

Embora a ré sustente que o autor estava apto ao trabalho no

momento da dispensa e, portanto, que poderia ser demitido, não

produziu qualquer prova nesse sentido, ônus que lhe incumbia,

tendo em vista a obrigatoriedade do empregador de promover a

realização de exames médicos demissionais, conforme se extrai do

art. 168, II, CLT, c/c itens 7.5.11, “e”, da NR 17:

“Art. 168 - Será obrigatório exame médico, por conta do

empregador, nas condições estabelecidas neste artigo e nas

instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério

do Trabalho:
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[...]

II - na demissão;”

7.5.6 O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos

exames médicos:[...] demissional.”

“7.5.11 No exame demissional, o exame clínico deve ser

realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato,

podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais

recente tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e

cinco) dias, para as organizações graus de risco 1 e 2, e há menos

de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4.”

Vejo que, a despeito de afirmar com veemência a aptidão do autor,

a ré apenas juntou os Atestados de Saúde Ocupacional periódicos

até janeiro/2022 (ID. 21ecae7), não comprovando a realização do

exame quando da demissão do autor e, consequentemente, sua

aptidão para ser demitido.

Não fosse isso bastante, a prova pericial médica produzida no

presente feito (laudo de ID. dfe1b27) constatou que a enfermidade

de que o autor é portador guarda nexo de causalidade com o

trabalho, tendo iniciado em 26/01/2023, no curso, portanto, do aviso

prévio. Constatou, ainda, que o autor também era portador de outra

enfermidade, no dia 11/01/2023 (Tendinopatia leve dos ombros),

esta última sem nexo com o labor. Veja-se:

“Conclusão

Das Doenças:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que o reclamante apresenta: (1) Tenossinovite

dos extensores dos punhos diagnosticada em 26/01/2023. (2)

Tendinopatia leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023.

Da incapacidade:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que o reclamante devido a: (1) Tenossinovite

dos extensores dos punhos diagnosticada em 26/01/2023 apresenta

incapacidade parcial e temporária para o trabalho que exercia na

reclamada com tempo estimado de recuperação de mais 6 semanas

com o tratamento conservador (medicamentoso, fisioterapia e

repouso), fisioterapia ainda não realizada. O tempo de incapacidade

foi estimado considerando o que ocorre ordinariamente em casos

semelhantes. Quanto ao grau de limitação, considerando o conjunto

dos valores do corpo humano, tem como base a tabela SUSEP, é

possível estimar que apresentou um de 6,6% em cada punho (total

déficit 13,2%). O custo estimado do tratamento é de R$ 3.500,00.

(2) Tendinopatia leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023 não

apresenta incapacidade ou limitação para o trabalho que exercia na

reclamada.

Do nexo causal:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que: (1) Tenossinovite dos extensores dos

punhos diagnosticada em 26/01/2023 apresenta nexo causal com o

trabalho desenvolvido na reclamada porque envolvia movimentos

repetitivos dos dedos e dos punhos, para digitação. (2) Tendinopatia

leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023 não apresenta nexo

causal ou concausal com o trabalho desenvolvido na reclamada. A

doença é idiopática.”

A impugnação ao laudo pericial apresentada pela reclamada não é

apta a afastar as conclusões periciais, pois as variáveis levantadas

pela reclamada foram levadas em consideração pelo perito na

análise do nexo da doença com o trabalho. Isto justificou, no caso, o

acolhimento pelo perito de estabelecimento de nexo causal do

trabalho unicamente com as enfermidades detectadas nos punhos,

mas não com as dos ombros.

A propósito, pontuo que a prova oral teve o condão de evidenciar a

predominância das atividades de digitação no ofício do autor,

conforme se extrai do testigo da sra. Juliane Jacoboski, por volta de

37’49’’. Inclusive, o próprio preposto confirmou que a modernização

no sistema do banco, que diminuiu as tarefas de digitação, vem

sendo implantada aos poucos, não existindo todas as ferramentas

mais modernas à época em que o autor trabalhou (26’49’’). Quanto

à testemunha da ré, Sra. Jéssica, interpreto ser frágil seu testigo,

pois entrou 2 anos depois do autor, não presenciando, pois, o

período inicial de trabalho, e disse que ficava na parte da frente do

banco, ao passo que o autor ficava na parte de trás, de modo que

não tinha condições de enxergar as atividades desenvolvidas pelo

autor enquanto caixa. De todo modo, seu depoimento indicou que

também a função de gerente administrativo, última desenvolvida

pelo autor, realiza grande parte do trabalho de “digitação de

papelada” – 51’47’’.

Logo, reputo correta a premissa fática de que partiu o perito, de que

o autor trabalhava com tarefas de digitação que demandavam

movimentos repetitivos dos dedos e punhos.

O experto desenvolveu com mestria seu trabalho, analisando

detalhadamente todos os pontos de relevo à solução da lide, não

havendo nos autos lastro probatório bastante à invalidação do laudo

pericial, o qual se presta como o mais adequado meio de prova no

caso, por não deter o magistrado os conhecimentos técnicos

específicos sobre o assunto. Portanto, o trabalho técnico, nos

moldes do art. 371, CPC, serve ao convencimento deste
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magistrado.

Desse modo, reconheço a existência de dano (doença ocupacional)

e o nexo causal das lesões com o trabalho. Avanço para analisar a

culpa do empregador na eclosão desse quadro clínico.

Os empregadores têm o dever legal de fornecer a seus empregados

um ambiente de trabalho seguro, adotando medidas capazes e

suficientes para garantir a integridade física e moral de seus

empregados, competindo-lhe, por conseguinte, o ônus da prova no

tocante ao cumprimento destas obrigações impostas legalmente.

É nesse sentido que vem à baila as Normas Regulamentadoras

editadas pelo Ministério do Trabalho, que objetivam regulamentar as

condições de segurança do trabalho e têm força de lei e como tal

devem ser observadas pelos empregadores.

Assim, a NR 1 do MTE, em sua cláusula 1.1, prevê que "as Normas

Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do

trabalho, são de observância obrigatória pelas empresas privadas e

públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta,

bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT".

Observando as normas regulamentadoras, vejo que são

evidentemente aplicáveis à reclamada, no caso em tela, a NR 7,

que estabelece "a obrigatoriedade de elaboração e implementação,

por parte de todos os empregadores e instituições que admitam

trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e

preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores"

(cláusula 7.1.1), a NR 9, que estabelece "a obrigatoriedade da

elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e

instituições que admitam trabalhadores como empregados, do

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à

preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através

da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle

da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a

existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção

do meio ambiente e dos recursos naturais" (cláusula 9.1.1) e a NR

17, que "visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos

trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto,

segurança e desempenho eficiente" (cláusula 17.1).

Principiando pela NR 7, vejo que a reclamada não comprovou a

realização do PCMSO relativo a todo o período em que laborou a

reclamante. Assim, tenho que a reclamada não atendeu plenamente

ao disposto pela NR 7, o que evidencia omissão a ensejar sua

responsabilização neste particular.

No que tange à NR 9, cumpre observar o disposto pela cláusula

9.1.5, que prevê que, "para efeito desta NR, consideram-se riscos

ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos

ambientes de trabalho que, em função de sua natureza,

concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de

causar danos à saúde do trabalhador" e, logo em seguida,

especifica que são considerados "agentes físicos as diversas

formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores,

tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas

extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem

como o infra-som e o ultra-som" (cláusula 9.1.5.1).

Assim, a par de não versar especificamente sobre a situação em

comento, que refere-se às questões ergonômicas do ambiente de

trabalho, vejo que a reclamada não carreou aos autos o PPRA de

todo o período laborado, sobressaindo o descumprimento das

normas de proteção ao trabalho e assim a omissão hábil a ensejar a

responsabilidade da reclamada.

Outra situação é a da NR 17 que impõe ao empregador a realização

de análise ergonômica do trabalho com o fito de avaliar a adaptação

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos

trabalhadores, conforme previsto pela cláusula 17.1.2 da aludida

norma.

Observe-se que a cláusula 17.1.1 afirma que "as condições de

trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte

e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às

condições ambientais do posto de trabalho e à própria organização

do trabalho", de modo que a análise ergonômica do trabalho deve

abranger todas essas questões.

Em outras palavras, a análise ergonômica do trabalho deve

abranger toda a organização do trabalho, desde a postura do

empregado durante a execução de suas tarefas, ao manusear

máquinas ou inserir-se em seu posto de trabalho, até a exigência de

produtividade, garantindo que essas condições não ofereçam riscos

à saúde do trabalhador.

Isso não foi observado pela reclamada que, além de não ter

apresentado um laudo ergonômico do trabalho da reclamante, o

que, por si só, caracteriza inobservância a norma de segurança do

trabalho a evidenciar uma conduta omissiva, ofereceu um ambiente

evidentemente nocivo ao reclamante.

A conduta omissiva da reclamada implica, assim, a sua

responsabil idade pelo dano sofrido pela reclamante.

Pois bem.

São juridicamente incompatíveis os institutos da suspensão e

interrupção contratual com a extinção contratual - ressalvadas as

hipóteses de ocorrência de resolução contratual (extinção pela

prática de atos faltosos) –, de modo que uma demissão ocorrida na

constância de uma suspensão ou interrupção contratual é passível
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de nulidade.

No caso, uma vez que, conforme analisado alhures, o autor

demonstrou estar incapacitado para o trabalho no curso do aviso

prévio, acobertado com atestado médico datado de 26/01/2023, não

poderia ter tido sua demissão efetivada, sendo, pois, nula a

demissão (art. 9º, CLT, c/c s. 371, TST).

Reforça a impossibilidade de demissão do autor o fato de ter-se

constatado ser portador de doença ocupacional desde a época da

dispensa, com recomendação de afastamento por período superior

a 15 dias, de tal modo que, na forma da s. 378, TST, c/c art. 118,

Lei 8.213/91, é detentor também da garantia provisória de emprego.

Assim, quer porque estava simplesmente doente quando da

demissão, quer porque é protegido pela estabilidade, revela-se nula

sua demissão.

Diante do exposto, declaro a nulidade da demissão do autor e,

considerando a probabilidade do direito, já que demonstrada a

ilicitude da dispensa sem justa causa, e o perigo na demora, eis que

o salário possui caráter alimentar, indispensável para a subsistência

do reclamante, defiro a tutela antecipada de urgência (art. 300 e

seguintes do CPC) e condeno a ré a, no prazo de 5 dias contados

da intimação desta decisão, reintegrá-lo aos seus quadros, em

função readaptada, que não exija a inserção de dados mediante

digitação e na qual não lhe sejam exigidos esforços nos membros

lesionados, garantida a mesma remuneração que recebia quando

da dispensa, com os mesmos reajustes da categoria. O

descumprimento da obrigação ensejará multa diária de R$ 5.000,00,

limitada a R$ 100.000,00, nos termos do art. 537 do CPC. Intime-se

pessoalmente a reclamada (súmula 410 do STJ).

Por fim, condeno a parte ré ao pagamento da remuneração do autor

do período de afastamento, desde o término do contrato em

25/03/2023 até a efetiva reintegração, além dos depósitos de FGTS

do período, devendo ser realizados na conta vinculada do

trabalhador (art. 18, “caput” e §1º e art. 26-A da Lei 8.036/90). Para

meros fins de cálculo de liquidação, sem prejuízo de futura

adequação, considere-se como data da reintegração o dia

15/03/2024.

DANO MORAL - DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Não houve dispensa discriminatória, uma vez que o autor não

comprovou ser portador de nenhuma moléstia grave ou doença

estigmatizante impeditivas de sua demissão, nos moldes da Lei n.

9.029/95 e da súmula 443, TST.

A enfermidade de que está acometido o autor não caracteriza

moléstia grave, não estando incluída na previsão do art. 151 da Lei

nº 8.213/91, que utilizo como referência para o conceito de "doença

grave".

Ademais, vejo que o autor recebeu comunicação de sua dispensa

em 09/01/2023, e a enfermidade, conforme apreciado alhures, só foi

constatada em 26/01/2023, no curso do contrato de trabalho, mas

só depois da comunicação da dispensa, a evidenciar que a

dispensa do autor ,  embora nula,  não teve mot ivação

discr iminatór ia .

Dessarte, julgo improcedente o pedido de indenização por dispensa

discriminatória.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa da

parte autora (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Nos termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT. N.º 2/2011,

determino o encaminhamento de cópia desta sentença à

Procuradoria Geral Federal - PGF, por intermédio de endereço de e-

mail institucional (pfmt.regressivas@agu.gov.br) a fim de subsidiar

eventual ajuizamento de Ação Regressiva, nos termos do art. 120

da Lei nº 8.213/91.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº
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7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o

contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de

Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser

observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA

O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na

exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de
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valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).

Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-

los.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora requer a concessão do benefício da justiça gratuita.

Tendo em vista tratar-se de ação ajuizada após a edição da Lei

13.467/2017, a matéria é regida pelos parágrafos 3º e 4º do art. 790

da CLT, que ora transcrevo in verbis:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

De acordo com os referidos preceitos legais, para fazer jus ao

benefício, o interessado deverá comprovar a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas, salvo se perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, situação em que haverá presunção de

insuficiência financeira e o benefício poderá ser concedido de ofício.

No caso em análise, muito embora o rendimento mensal auferido

pela parte autora seja superior ao teto estabelecido no dispositivo

acima transcrito, há nos autos a declaração de hipossuficiência

assinada pelo próprio autor (ID. 3b7ec0d), o que, à luz da s. 463, I,

TST, se revela bastante ao deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, mesmo se tratando de ação ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017. Isso porque a interpretação do novo Parágrafo Quarto

do art. 790 da CLT deve se harmonizar ao disposto no art. 99, § 3º,

da CPC, aplicável ao processo do trabalho, de modo a considerar

que a afirmação feita pelo autor supre o requisito legal, presumindo-

se "verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural", cabendo à parte adversa o ônus de

desconstituí-la, o que não ocorreu no caso em análise.

Assim, e forte no princípio do amplo acesso à justiça (Art. 5º, XXXV,

CF/88), concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita ora

postulados.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
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Considerando a procedência parcial, devidos honorários de

sucumbência recíproca, nos moldes do art. 791-A, §3º, da CLT.

Condeno o(a) autor(a) no pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamada, arbitrados em 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos rejeitados (indenização por danos morais)

e/ou extintos sem resolução de mérito (art. 85, §§ 6º e 10º, CPC),

com base nos valores apontados na inicial, corrigidos pela taxa

SELIC, considerando os parâmetros previstos no §2º do artigo 791-

A da CLT.

Contudo, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A, §4º, da CLT, pelo STF, no julgamento da ADI 5766, no dia

20/10/2021, reconheço que os benefícios da justiça gratuita acima

concedidos ao(à) autor(a) impõem o reconhecimento de condição

suspensiva de exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada a possibilidade de demonstração pela

parte interessada (credor), na fase executiva, de que a realidade

fática do(a) autor(a) se tenha modificado, de modo a poder ser

afastada a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando, igualmente, os parâmetros

previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Neste

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial",

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do verbete sumular n. 326 do STJ: “Na

ação de indenização por dano moral, a condenação em montante

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando o grau de zelo do(a) profissional que conduziu a

perícia, o tempo e dedicação despendido na elaboração do laudo e

a complexidade da matéria, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) os honorários devidos ao (à) perito (a), Dr(a).

Eduardo Augusto Dossa, a serem arcados pela reclamada,

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por PAULO RICARDO DA

SILVA MAIA em face de BANCO BRADESCO S.A., decido, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

- afastar a(s) preliminar(es) arguida(s) pela reclamada;

- rejeitar a prejudicial de prescrição;

- no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

declarar a nulidade da dispensa do autor e condenar a reclamada

no pagamento da remuneração do autor do período de afastamento,

desde o término do contrato (25/03/2023) até a efetiva reintegração,

além dos depósitos de FGTS do período;

Defiro a tutela de urgência e condeno a ré a, no prazo de 5 dias

contados da intimação desta decisão, reintegrar o autor aos seus

quadros, em função readaptada, que não exija a inserção de dados

mediante digitação e na qual não lhe sejam exigidos esforços nos

membros lesionados. O descumprimento da obrigação ensejará

multa diária de R$ 5.000,00, limitada a R$ 100.000,00, nos termos

do art. 537 do CPC. Intime-se pessoalmente a primeira reclamada

(súmula 410 do STJ).

Rejeito os demais pedidos.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno ambas as partes em honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, observadas as diretrizes da fundamentação.

Condeno a reclamada ao pagamento dos honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota
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patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito à parte autora, processando-

se eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas

as parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

da condenação, conforme planilha anexa.

Quanto à intimação da União, observem-se os termos da

PORTARIA TRT CORREG N. 02/2019.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000060-54.2023.5.23.0081
RECLAMANTE PAULO RICARDO DA SILVA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 10315/MT)

ADVOGADO CASSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 636cf85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por PAULO RICARDO DA

SILVA MAIAem desfavor de BANCO BRADESCO S.A., sob a

alegação de que a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos

trabalhistas, os quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o

pagamento de honorários e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Deu à causa o valor de R$135.000,00. 

Notificada(s), a(s) reclamada(s) compareceu(ram) à audiência

designada, apresentando defesa(s) escrita(s) e documentos, que

foram impugnados pela parte autora.

Em audiência de instrução foram colhidos os depoimentos da autora

e do representante da ré. Ouvidas duas testemunhas.

Foi determinada a realização de estudo pericial médico acerca do

atual quadro clínico da parte autora e sua relação com o trabalho.

Anexado o laudo pericial do estudo acima referido, as partes se

manifestaram a respeito.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pelo autor; por memoriais pela ré.

Propostas de conciliação rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA – FALTA DE INDICAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO

Conforme art. 840, §1º, da CLT, a petição inicial trabalhista precisa

conter basicamente breve exposição fática, o pedido e a indicação

do seu valor.

Assim, uma vez que o processo do trabalho é regido pelos

princípios da informalidade e da simplicidade e, outrossim, pelo da

primazia das decisões de mérito (art. 4º, CPC, c/c art. 769, CLT), a

inicial só poderá ser reputada inepta quando impedir o regular

exercício do direito de defesa pela ré e a análise meritória por parte

do magistrado, o que não é o caso dos autos.

Com efeito, a exigência da novel redação do art. 840, §1º, CLT, é da

indicação do valor do pedido, e não da liquidação. Vejo que a

petição inicial "indicou" o valor dos pedidos deduzidos, tal como

disciplinado no dispositivo legal acima transcrito, razão por que

afasto, sem maiores delongas, a preliminar arguida pela reclamada.

Nesse sentido, julgados do TST, a exemplo do RR-1001473-

09.2018.5.02.0061, 2ª Turma, Relator Min. José Roberto Freire
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Pimenta, julgado em 24/2/2021.

Rejeito, portanto, a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista a

indicação do valor dos pedidos, a ausência de qualquer prejuízo ao

exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 794, CLT, c/c art.

5º, LV, CF), e pela não caracterização de qualquer das hipóteses do

art. 330, §1º, CPC.

PRESCRIÇÃO

Sem ambages, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, na

medida em que não foram deduzidas pretensões condenatórias de

parcelas anteriores a 5 anos do ajuizamento da reclamatória

(17/02/2018).

DO MÉRITO

NULIDADE DA DISPENSA. DOENÇA OCUPACIONAL.

REINTEGRAÇÃO E SALÁRIOS DO PERÍODO.

O autor alega a nulidade de sua dispensa, em síntese, por dois

motivos: a) pois estava doente à época; b) pois era detentor de

estabilidade provisória, em razão de ser portador de doença

ocupacional. Pede, assim, o reconhecimento da nulidade de sua

dispensa, bem como a reintegração ao trabalho, com o pagamento

dos salários do período.

A ré, em defesa, sustenta que o autor estava apto à época da

dispensa, sendo, portanto, válida a demissão. Sustenta, ainda, que

as lesões de que está acometido não guardam nexo de causalidade

com o trabalho, não se havendo falar em doença ocupacional e em

direito à estabilidade e à reintegração.

Pois bem.

Incontroverso que o autor foi demitido em 09/01/2023, com projeção

do contrato de trabalho, por força do aviso prévio, para 25/03/2023

(CTPS – f. 21; TRCT – f. 12)

No que concerne ao primeiro fundamento alegado pelo autor, ele

comprovou que, no curso do aviso prévio, na data de 26/01/2023,

foi constatado que ele é portador de tendinopatia dos tendões

extensores dos punhos direitos e esquerdo, com recomendação de

afastamento do trabalho por 60 dias, conforme laudo médico de f.

16.

Embora a ré sustente que o autor estava apto ao trabalho no

momento da dispensa e, portanto, que poderia ser demitido, não

produziu qualquer prova nesse sentido, ônus que lhe incumbia,

tendo em vista a obrigatoriedade do empregador de promover a

realização de exames médicos demissionais, conforme se extrai do

art. 168, II, CLT, c/c itens 7.5.11, “e”, da NR 17:

“Art. 168 - Será obrigatório exame médico, por conta do

empregador, nas condições estabelecidas neste artigo e nas

instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério

do Trabalho:

[...]

II - na demissão;”

7.5.6 O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos

exames médicos:[...] demissional.”

“7.5.11 No exame demissional, o exame clínico deve ser

realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato,

podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais

recente tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e

cinco) dias, para as organizações graus de risco 1 e 2, e há menos

de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4.”

Vejo que, a despeito de afirmar com veemência a aptidão do autor,

a ré apenas juntou os Atestados de Saúde Ocupacional periódicos

até janeiro/2022 (ID. 21ecae7), não comprovando a realização do

exame quando da demissão do autor e, consequentemente, sua

aptidão para ser demitido.

Não fosse isso bastante, a prova pericial médica produzida no

presente feito (laudo de ID. dfe1b27) constatou que a enfermidade

de que o autor é portador guarda nexo de causalidade com o

trabalho, tendo iniciado em 26/01/2023, no curso, portanto, do aviso

prévio. Constatou, ainda, que o autor também era portador de outra

enfermidade, no dia 11/01/2023 (Tendinopatia leve dos ombros),

esta última sem nexo com o labor. Veja-se:

“Conclusão

Das Doenças:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que o reclamante apresenta: (1) Tenossinovite

dos extensores dos punhos diagnosticada em 26/01/2023. (2)

Tendinopatia leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023.

Da incapacidade:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que o reclamante devido a: (1) Tenossinovite

dos extensores dos punhos diagnosticada em 26/01/2023 apresenta

incapacidade parcial e temporária para o trabalho que exercia na

reclamada com tempo estimado de recuperação de mais 6 semanas

com o tratamento conservador (medicamentoso, fisioterapia e

repouso), fisioterapia ainda não realizada. O tempo de incapacidade

foi estimado considerando o que ocorre ordinariamente em casos
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semelhantes. Quanto ao grau de limitação, considerando o conjunto

dos valores do corpo humano, tem como base a tabela SUSEP, é

possível estimar que apresentou um de 6,6% em cada punho (total

déficit 13,2%). O custo estimado do tratamento é de R$ 3.500,00.

(2) Tendinopatia leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023 não

apresenta incapacidade ou limitação para o trabalho que exercia na

reclamada.

Do nexo causal:

Baseado na história clínica e ocupacional, estudo do processo de

trabalho na reclamada, exame físico pericial e demais documentos

dos autos, concluo que: (1) Tenossinovite dos extensores dos

punhos diagnosticada em 26/01/2023 apresenta nexo causal com o

trabalho desenvolvido na reclamada porque envolvia movimentos

repetitivos dos dedos e dos punhos, para digitação. (2) Tendinopatia

leve dos ombros diagnosticada em 11/01/2023 não apresenta nexo

causal ou concausal com o trabalho desenvolvido na reclamada. A

doença é idiopática.”

A impugnação ao laudo pericial apresentada pela reclamada não é

apta a afastar as conclusões periciais, pois as variáveis levantadas

pela reclamada foram levadas em consideração pelo perito na

análise do nexo da doença com o trabalho. Isto justificou, no caso, o

acolhimento pelo perito de estabelecimento de nexo causal do

trabalho unicamente com as enfermidades detectadas nos punhos,

mas não com as dos ombros.

A propósito, pontuo que a prova oral teve o condão de evidenciar a

predominância das atividades de digitação no ofício do autor,

conforme se extrai do testigo da sra. Juliane Jacoboski, por volta de

37’49’’. Inclusive, o próprio preposto confirmou que a modernização

no sistema do banco, que diminuiu as tarefas de digitação, vem

sendo implantada aos poucos, não existindo todas as ferramentas

mais modernas à época em que o autor trabalhou (26’49’’). Quanto

à testemunha da ré, Sra. Jéssica, interpreto ser frágil seu testigo,

pois entrou 2 anos depois do autor, não presenciando, pois, o

período inicial de trabalho, e disse que ficava na parte da frente do

banco, ao passo que o autor ficava na parte de trás, de modo que

não tinha condições de enxergar as atividades desenvolvidas pelo

autor enquanto caixa. De todo modo, seu depoimento indicou que

também a função de gerente administrativo, última desenvolvida

pelo autor, realiza grande parte do trabalho de “digitação de

papelada” – 51’47’’.

Logo, reputo correta a premissa fática de que partiu o perito, de que

o autor trabalhava com tarefas de digitação que demandavam

movimentos repetitivos dos dedos e punhos.

O experto desenvolveu com mestria seu trabalho, analisando

detalhadamente todos os pontos de relevo à solução da lide, não

havendo nos autos lastro probatório bastante à invalidação do laudo

pericial, o qual se presta como o mais adequado meio de prova no

caso, por não deter o magistrado os conhecimentos técnicos

específicos sobre o assunto. Portanto, o trabalho técnico, nos

moldes do art. 371, CPC, serve ao convencimento deste

magistrado.

Desse modo, reconheço a existência de dano (doença ocupacional)

e o nexo causal das lesões com o trabalho. Avanço para analisar a

culpa do empregador na eclosão desse quadro clínico.

Os empregadores têm o dever legal de fornecer a seus empregados

um ambiente de trabalho seguro, adotando medidas capazes e

suficientes para garantir a integridade física e moral de seus

empregados, competindo-lhe, por conseguinte, o ônus da prova no

tocante ao cumprimento destas obrigações impostas legalmente.

É nesse sentido que vem à baila as Normas Regulamentadoras

editadas pelo Ministério do Trabalho, que objetivam regulamentar as

condições de segurança do trabalho e têm força de lei e como tal

devem ser observadas pelos empregadores.

Assim, a NR 1 do MTE, em sua cláusula 1.1, prevê que "as Normas

Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do

trabalho, são de observância obrigatória pelas empresas privadas e

públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta,

bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT".

Observando as normas regulamentadoras, vejo que são

evidentemente aplicáveis à reclamada, no caso em tela, a NR 7,

que estabelece "a obrigatoriedade de elaboração e implementação,

por parte de todos os empregadores e instituições que admitam

trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e

preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores"

(cláusula 7.1.1), a NR 9, que estabelece "a obrigatoriedade da

elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e

instituições que admitam trabalhadores como empregados, do

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à

preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através

da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle

da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a

existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção

do meio ambiente e dos recursos naturais" (cláusula 9.1.1) e a NR

17, que "visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos

trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto,

segurança e desempenho eficiente" (cláusula 17.1).

Principiando pela NR 7, vejo que a reclamada não comprovou a
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realização do PCMSO relativo a todo o período em que laborou a

reclamante. Assim, tenho que a reclamada não atendeu plenamente

ao disposto pela NR 7, o que evidencia omissão a ensejar sua

responsabilização neste particular.

No que tange à NR 9, cumpre observar o disposto pela cláusula

9.1.5, que prevê que, "para efeito desta NR, consideram-se riscos

ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos

ambientes de trabalho que, em função de sua natureza,

concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de

causar danos à saúde do trabalhador" e, logo em seguida,

especifica que são considerados "agentes físicos as diversas

formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores,

tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas

extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem

como o infra-som e o ultra-som" (cláusula 9.1.5.1).

Assim, a par de não versar especificamente sobre a situação em

comento, que refere-se às questões ergonômicas do ambiente de

trabalho, vejo que a reclamada não carreou aos autos o PPRA de

todo o período laborado, sobressaindo o descumprimento das

normas de proteção ao trabalho e assim a omissão hábil a ensejar a

responsabilidade da reclamada.

Outra situação é a da NR 17 que impõe ao empregador a realização

de análise ergonômica do trabalho com o fito de avaliar a adaptação

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos

trabalhadores, conforme previsto pela cláusula 17.1.2 da aludida

norma.

Observe-se que a cláusula 17.1.1 afirma que "as condições de

trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte

e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às

condições ambientais do posto de trabalho e à própria organização

do trabalho", de modo que a análise ergonômica do trabalho deve

abranger todas essas questões.

Em outras palavras, a análise ergonômica do trabalho deve

abranger toda a organização do trabalho, desde a postura do

empregado durante a execução de suas tarefas, ao manusear

máquinas ou inserir-se em seu posto de trabalho, até a exigência de

produtividade, garantindo que essas condições não ofereçam riscos

à saúde do trabalhador.

Isso não foi observado pela reclamada que, além de não ter

apresentado um laudo ergonômico do trabalho da reclamante, o

que, por si só, caracteriza inobservância a norma de segurança do

trabalho a evidenciar uma conduta omissiva, ofereceu um ambiente

evidentemente nocivo ao reclamante.

A conduta omissiva da reclamada implica, assim, a sua

responsabil idade pelo dano sofrido pela reclamante.

Pois bem.

São juridicamente incompatíveis os institutos da suspensão e

interrupção contratual com a extinção contratual - ressalvadas as

hipóteses de ocorrência de resolução contratual (extinção pela

prática de atos faltosos) –, de modo que uma demissão ocorrida na

constância de uma suspensão ou interrupção contratual é passível

de nulidade.

No caso, uma vez que, conforme analisado alhures, o autor

demonstrou estar incapacitado para o trabalho no curso do aviso

prévio, acobertado com atestado médico datado de 26/01/2023, não

poderia ter tido sua demissão efetivada, sendo, pois, nula a

demissão (art. 9º, CLT, c/c s. 371, TST).

Reforça a impossibilidade de demissão do autor o fato de ter-se

constatado ser portador de doença ocupacional desde a época da

dispensa, com recomendação de afastamento por período superior

a 15 dias, de tal modo que, na forma da s. 378, TST, c/c art. 118,

Lei 8.213/91, é detentor também da garantia provisória de emprego.

Assim, quer porque estava simplesmente doente quando da

demissão, quer porque é protegido pela estabilidade, revela-se nula

sua demissão.

Diante do exposto, declaro a nulidade da demissão do autor e,

considerando a probabilidade do direito, já que demonstrada a

ilicitude da dispensa sem justa causa, e o perigo na demora, eis que

o salário possui caráter alimentar, indispensável para a subsistência

do reclamante, defiro a tutela antecipada de urgência (art. 300 e

seguintes do CPC) e condeno a ré a, no prazo de 5 dias contados

da intimação desta decisão, reintegrá-lo aos seus quadros, em

função readaptada, que não exija a inserção de dados mediante

digitação e na qual não lhe sejam exigidos esforços nos membros

lesionados, garantida a mesma remuneração que recebia quando

da dispensa, com os mesmos reajustes da categoria. O

descumprimento da obrigação ensejará multa diária de R$ 5.000,00,

limitada a R$ 100.000,00, nos termos do art. 537 do CPC. Intime-se

pessoalmente a reclamada (súmula 410 do STJ).

Por fim, condeno a parte ré ao pagamento da remuneração do autor

do período de afastamento, desde o término do contrato em

25/03/2023 até a efetiva reintegração, além dos depósitos de FGTS

do período, devendo ser realizados na conta vinculada do

trabalhador (art. 18, “caput” e §1º e art. 26-A da Lei 8.036/90). Para

meros fins de cálculo de liquidação, sem prejuízo de futura

adequação, considere-se como data da reintegração o dia

15/03/2024.

DANO MORAL - DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Não houve dispensa discriminatória, uma vez que o autor não

comprovou ser portador de nenhuma moléstia grave ou doença
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estigmatizante impeditivas de sua demissão, nos moldes da Lei n.

9.029/95 e da súmula 443, TST.

A enfermidade de que está acometido o autor não caracteriza

moléstia grave, não estando incluída na previsão do art. 151 da Lei

nº 8.213/91, que utilizo como referência para o conceito de "doença

grave".

Ademais, vejo que o autor recebeu comunicação de sua dispensa

em 09/01/2023, e a enfermidade, conforme apreciado alhures, só foi

constatada em 26/01/2023, no curso do contrato de trabalho, mas

só depois da comunicação da dispensa, a evidenciar que a

dispensa do autor ,  embora nula,  não teve mot ivação

discr iminatór ia .

Dessarte, julgo improcedente o pedido de indenização por dispensa

discriminatória.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa da

parte autora (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Nos termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT. N.º 2/2011,

determino o encaminhamento de cópia desta sentença à

Procuradoria Geral Federal - PGF, por intermédio de endereço de e-

mail institucional (pfmt.regressivas@agu.gov.br) a fim de subsidiar

eventual ajuizamento de Ação Regressiva, nos termos do art. 120

da Lei nº 8.213/91.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº

7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o

contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de

Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser

observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA
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O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na

exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).
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Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-

los.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora requer a concessão do benefício da justiça gratuita.

Tendo em vista tratar-se de ação ajuizada após a edição da Lei

13.467/2017, a matéria é regida pelos parágrafos 3º e 4º do art. 790

da CLT, que ora transcrevo in verbis:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

De acordo com os referidos preceitos legais, para fazer jus ao

benefício, o interessado deverá comprovar a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas, salvo se perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, situação em que haverá presunção de

insuficiência financeira e o benefício poderá ser concedido de ofício.

No caso em análise, muito embora o rendimento mensal auferido

pela parte autora seja superior ao teto estabelecido no dispositivo

acima transcrito, há nos autos a declaração de hipossuficiência

assinada pelo próprio autor (ID. 3b7ec0d), o que, à luz da s. 463, I,

TST, se revela bastante ao deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, mesmo se tratando de ação ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017. Isso porque a interpretação do novo Parágrafo Quarto

do art. 790 da CLT deve se harmonizar ao disposto no art. 99, § 3º,

da CPC, aplicável ao processo do trabalho, de modo a considerar

que a afirmação feita pelo autor supre o requisito legal, presumindo-

se "verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural", cabendo à parte adversa o ônus de

desconstituí-la, o que não ocorreu no caso em análise.

Assim, e forte no princípio do amplo acesso à justiça (Art. 5º, XXXV,

CF/88), concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita ora

postulados.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial, devidos honorários de

sucumbência recíproca, nos moldes do art. 791-A, §3º, da CLT.

Condeno o(a) autor(a) no pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamada, arbitrados em 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos rejeitados (indenização por danos morais)

e/ou extintos sem resolução de mérito (art. 85, §§ 6º e 10º, CPC),

com base nos valores apontados na inicial, corrigidos pela taxa

SELIC, considerando os parâmetros previstos no §2º do artigo 791-

A da CLT.

Contudo, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A, §4º, da CLT, pelo STF, no julgamento da ADI 5766, no dia

20/10/2021, reconheço que os benefícios da justiça gratuita acima

concedidos ao(à) autor(a) impõem o reconhecimento de condição

suspensiva de exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada a possibilidade de demonstração pela

parte interessada (credor), na fase executiva, de que a realidade

fática do(a) autor(a) se tenha modificado, de modo a poder ser

afastada a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando, igualmente, os parâmetros

previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Neste

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial",

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do verbete sumular n. 326 do STJ: “Na

ação de indenização por dano moral, a condenação em montante

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.
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HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando o grau de zelo do(a) profissional que conduziu a

perícia, o tempo e dedicação despendido na elaboração do laudo e

a complexidade da matéria, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) os honorários devidos ao (à) perito (a), Dr(a).

Eduardo Augusto Dossa, a serem arcados pela reclamada,

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por PAULO RICARDO DA

SILVA MAIA em face de BANCO BRADESCO S.A., decido, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

- afastar a(s) preliminar(es) arguida(s) pela reclamada;

- rejeitar a prejudicial de prescrição;

- no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

declarar a nulidade da dispensa do autor e condenar a reclamada

no pagamento da remuneração do autor do período de afastamento,

desde o término do contrato (25/03/2023) até a efetiva reintegração,

além dos depósitos de FGTS do período;

Defiro a tutela de urgência e condeno a ré a, no prazo de 5 dias

contados da intimação desta decisão, reintegrar o autor aos seus

quadros, em função readaptada, que não exija a inserção de dados

mediante digitação e na qual não lhe sejam exigidos esforços nos

membros lesionados. O descumprimento da obrigação ensejará

multa diária de R$ 5.000,00, limitada a R$ 100.000,00, nos termos

do art. 537 do CPC. Intime-se pessoalmente a primeira reclamada

(súmula 410 do STJ).

Rejeito os demais pedidos.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno ambas as partes em honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, observadas as diretrizes da fundamentação.

Condeno a reclamada ao pagamento dos honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota

patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito à parte autora, processando-

se eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas

as parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

da condenação, conforme planilha anexa.

Quanto à intimação da União, observem-se os termos da

PORTARIA TRT CORREG N. 02/2019.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000108-13.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO GENÉRICA

D E S T I N A T Á R I O ( s ) :  E N E R G I S A  M A T O  G R O S S O  -

D I S T R I B U I D O R A  D E  E N E R G I A  S . A .

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A)para se manifestar sobre o

conteúdo do documento de fls. 840-841, no prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão.

Expeço e subscrevo esta notificação por determinação do(a) MM.

Juiz(a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE JUÍNA.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000108-13.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO(s): MANOEL BATISTA RIBEIRO

Mantidas as cominações anteriores, fica Vossa Senhoria

NOTIFICADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIAEncerramento

de instrução redesignada para 19/04/2024 07:50 na sede Juína,

que se situa na Av. Jaime Proni, 230, Módulo 03, Juína-MT - CEP:

78320-000.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000108-13.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO(s): ENERGISA MATO GROSSO -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Mantidas as cominações anteriores, fica Vossa Senhoria

NOTIFICADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIAEncerramento

de instrução redesignada para 19/04/2024 07:50 na sede Juína,

que se situa na Av. Jaime Proni, 230, Módulo 03, Juína-MT - CEP:

78320-000.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000107-28.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO(s): MANOEL BATISTA RIBEIRO

Mantidas as cominações anteriores, fica Vossa Senhoria

NOTIFICADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIAEncerramento

de instrução redesignada para 19/04/2024 07:55 na sede Juína,

que se situa na Av. Jaime Proni, 230, Módulo 03, Juína-MT - CEP:

78320-000.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000107-28.2023.5.23.0081
RECLAMANTE MANOEL BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO SCHNEIDER
IBAÑEZ(OAB: 6281/MT)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO REBERTE DE
MARQUE(OAB: 219733/SP)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO(s): ENERGISA MATO GROSSO -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Mantidas as cominações anteriores, fica Vossa Senhoria

NOTIFICADO(A) para comparecer à AUDIÊNCIAEncerramento

de instrução redesignada para 19/04/2024 07:55 na sede Juína,

que se situa na Av. Jaime Proni, 230, Módulo 03, Juína-MT - CEP:

78320-000.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000621-78.2023.5.23.0081
RECLAMANTE WANDERSON RIBEIRO CERQUEIRA

ADVOGADO JOYCE EVENY SANTOS DA
SILVA(OAB: 14650/SE)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO BIANCA REGINA CHIROSA
HORIE(OAB: 240200/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO GENÉRICA

DESTINATÁRIO(s):ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A)PARA SE MANIFESTAR A

RESPEITO DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS juntados sob id

7f7c4b1 e anexos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Expeço e subscrevo esta notificação por determinação do(a) MM.

Juiz(a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE JUÍNA.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000620-93.2023.5.23.0081
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOYCE EVENY SANTOS DA
SILVA(OAB: 14650/SE)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO BIANCA REGINA CHIROSA
HORIE(OAB: 240200/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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 INTIMAÇÃO GENÉRICA

DESTINATÁRIO(s):ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A 

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A)PARA SE MANIFESTAR A

RESPEITO DO CONTEÚDO DO DOCUMENTO de id 623ae80 e

anexos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Expeço e subscrevo esta notificação por determinação do(a) MM.

Juiz(a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE JUÍNA.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

ZENILDA SOUZA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0048100-29.2007.5.23.0081
RECLAMANTE MAFALDA LUIS DE SOUZA

ADVOGADO CRISTOVAO ANGELO DE
MOURA(OAB: 5321/MT)

ADVOGADO ASTILHO DEMETRIO URBITA(OAB:
7717/MT)

RECLAMADO F.C. IMOVEIS E CONSERVACAO
LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA DE MELO

RECLAMADO FERNANDO BARRETO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFALDA LUIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar o exequente intimado, por seus procuradores, para ciência

das diligências e requerer o que entender de direito, no prazo de 15

dias, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo de 02 anos e

subsequente pronúncia de prescrição intercorrente.

JUINA/MT, 19 de março de 2024.

HENRIQUE CARLOS DA SILVA

Servidor

VT ÁGUA BOA - PJe

Edital

Processo Nº Monito-0006600-02.2006.5.23.0086
AUTOR JOAO ANTONIO FANELLI

ADVOGADO ALICIANE LETICIA SULZBACHER
LOPES(OAB: 18321-O/MT)

ADVOGADO Marcel Alexandre Lopes(OAB:
6454/MT)

RÉU ELIZABETH DE SOUZA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS PIFFER SALLUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DE SOUZA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL N.44/2024

PRAZO:5 (CINCO) DIAS

Fica intimada a reclamadaELIZABETH DE SOUZA FERNANDES,

CPF063.951.488-00, atualmente com endereço desconhecido,

acerca da r. sentença de ID 38d3b4f abaixo transcrita:

"SENTENÇA

1.Esgotadas as diligências executórias por este juízo, quanto à

localização de bens dos executados, e decorrido mais de dois anos

sem que o espólio dode cujustenha manifestado interesse no

prosseguimento da execução, declaro a prescrição intercorrente da

exigibilidade dos créditos trabalhistas (CLT, art. 11-A), e extingo

suaexecução(CPC, art. 924, inciso V, c/c artigo 769, CLT.

A extinção da execução do crédito principal compreende a das

verbas acessórias (contribuição previdenciária e imposto de renda).

2.Atualizem-seos créditos em execução (honorários periciais,

emolumentos cartorários e custas).

3.Em vista do exposto acima, não há que se falar em

prosseguimento da execução nesta Especializada, motivo pelo qual

determino à Secretaria que promova a expedição das CERTIDÕES

DE CRÉDITO para o perito e CRI de Rondonópolis/MT, para que,

sendo do interesse do credor, a execute no Juízo Cível.

4.Expedida a certidão,encaminhe-se, via postal, ao perito Jorge

Blademir e CRI de Rondonópolis/MT, eintime-osnos seguintes

termos:

Senhor Perito,

Segue anexa a competente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO, para que, sendo do interesse, execute no Juízo Cível.

SenhorTabelião(ã),

Segue anexa a competente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO, para que, sendo do interesse, execute no Juízo Cível.

5.Tendo em vista que parcela restante da dívida (R$ 4. 949,08)

refere-se a custas processuais não recolhidas e, ante a aplicação

analógica do disposto no artigo 16 da Lei n. 9.289/96, que dispõe

sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e

segundo graus e dá outras providências (aplicado por interpretação

extensiva),declaroa incompetência material deste Juízo e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 875
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determino que seja encaminhada à Procuradoria da Fazenda

Nacional no Estado de Mato Grosso, para as providências que se

fizerem necessárias, CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA contendo as

informações e peças referidas na Recomendação SECOR N.

11/2012 e o demonstrativo de débito.

6.Após a expedição dodemonstrativo de débito e de certidão

circunstanciada,encaminhem-seos documentos acima referidos

e também cópia da sentença que condena o sujeito passivo ao

recolhimento das custas processuais (ID. 4e47990 - Pág. 5 a Pág.

10); certidão de trânsito em julgado da condenação (verificarautos

físicos); e cópia da intimação do contribuinte para o pagamento do

débito e comprovação da data do recebimento (ID. 9bab861 - Pág.

6, ID. 9bab861 - Pág. 10), para o correio eletrônico da União

(pfn.mt@pgfn.gov.br).

7.Abra-sechamado para excluir o nome da executada do BNDT, e

para queretifique-sea autuação deste feito, para

constar“ESPOLIO DE JOAO ANTONIO FANELLI” .

8. Intimem-seas partes, o autor, por meio de seus procuradores, e

a ré, por carta precatória, do inteiro teor desta sentença.

9.Dispenso a intimação da União acerca do disposto nestes autos,

em observância ao contido na Portaria TRT CORREG n. 002/2019.

10. Por tratar-se de processo físico convertido em

eletrônico,traslade-secópia desta sentença para o processo físico

e, em seguida, o arquive definitivamente, com o registro dos

movimentos necessários no SDAP, conforme o disposto no art.

29da RA 250/2017.

11.Não havendo manifestação das partes, no prazo preclusivo de

08 (oito) dias,revise-seo processo e, não havendo

pendências,certifique-seearquive-seem definitivo, com os

devidos registros nos sistemas informatizados. (l)"

Dado e passado em Água Boa/MT, aos19 demar. 2024 (3ª-feira).

Eu,PATRICK FERRAZ RIBEIRO,Técnico Judiciário, conferi e

assinei o presente edital, por ordem do MM. Juiz do Trabalho da

VARA DO TRABALHO DE ÁGUA BOA/MT, o qual será publicado

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

PATRICK FERRAZ RIBEIRO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000184-22.2023.5.23.0086
RECLAMANTE ELDER JOSE CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL
LTDA.

RECLAMADO HELEXIA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO Eduardo Junqueira de Oliveira
Martins(OAB: 271217/SP)

RECLAMADO A.A.G. PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO CRIATIVA PROJETOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV VALE DOURADO SPE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO GREENYELLOW DO BRASIL
ENERGIA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO RE COMERCIO E SERVICOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO PILLAR ESTRUTURAS PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO FAZENDA VALE DOURADO
AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO A.L.K. HOLDING S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER JOSE CELESTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

ELDER JOSÉ CELESTINO DA SILVA move ação trabalhista em

face de RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR

ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA VALE

DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A,

CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA,

UFV VALE DOURADO SPE LTDA, VOLTÁLIA ENERGIA DO

BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA LTDA e GREENYELLOW

DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, qualificados, e narra

que trabalhou para as reclamadas de 15 jun. 2022 a 30 nov. 2022,
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na função de pedreiro, o que, remotamente, motiva os pedidos ao

final deduzidos, no montante de R$ 158.748,37, valor atribuído à

causa. Notificadas, as reclamadas apresentaram instrumentos de

constituição e representação, contestação e demais documentos,

impugnados pela parte autora. Em sessão de audiência inicial,

houve recusa da primeira proposta de conciliação e depoimento da

parte autora. Em sessão de prosseguimento, registra-se o

depoimento de testemunhas e recusa à derradeira sugestão

conciliatória. Razões finais por memoriais.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Inépcia da petição inicial

As contestantes suscitam a inépcia da petição inicial, por ausência

de liquidação dos pedidos, em desacordo com o art. 840, § 1º, da

CLT. A primeira ré também aponta esse vício no pedido de horas

extraordinárias e reflexos, porque o autor não indicou os dias, locais

e tempo laborado. Pedem a extinção do processo sem resolução do

mérito.

Sem razão as reclamadas. O reclamante indicou os valores dos

pedidos. O princípio da simplicidade do processo trabalhista

prescinde da apresentação de planilha de cálculos. Ele também

informou a jornada de trabalho laborada em todo contrato de

trabalho. Há suficiente causa de pedir. Afasto.

2.2. Ilegitimidade passiva

As contestantes alegam a ilegitimidade passiva, por não haver

nenhum vínculo empregatício entre o autor e elas, e não se

beneficiaram da prestação de serviços do reclamante.

GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA afirma

ser sociedade de propósito específico, de implantação e exploração

de usina fotovoltaica em Canarana-MT, e que contratou a primeira

reclamada para fornecimento de obra certa, mediante contrato de

empreitada entre elas. Voltalia Energia do Brasil Ltda e Helexia

Consultoria Ltda informam que não têm usina fotovoltaica no local

que o reclamante trabalhou (Rolim de Moura-RO), e que a obra

neste local é da empresa SOL RO ROLIM DE MOURA S/A, razão

de pedir que seja extinto o processo em relação a elas. SOL RO

ROLIM DE MOURA S/A pede a retificação do polo passivo para

substituição da empresa Helexia Consultoria Ltda por ela, porque

firmou contrato de empreitada com a primeira reclamada. As

reclamadas A.L.K. HOLDING S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS

ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS

LTDA, FAZENDA VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA pedem a

declaração da ilegitimidade passiva por não terem vínculo com o

reclamante, não sendo empregadoras tampouco tomadoras de

serviços do autor.

As condições da ação devem ser analisadas abstratamente,

impondo-se ater ao que é afirmado na inicial. Acrescento que a

legitimidade para a causa das partes é atendida quando há a

pertinência subjetiva da ação, é dizer, quando, ordinariamente, as

partes da relação de direito material correspondem às da relação

jurídica processual. O reclamante assevera haver prestado serviços,

de modo subordinado, às vindicadas ou ao grupo econômico

formado por elas, razão de pretender a condenação das

contestantes no pagamento de verbas trabalhistas e indenizatórias,

o que basta para lhes conferir legitimidade passiva à resposta da

ação. Afasto.

2.3. Impugnação do valor da causa

A primeira requerida impugna o valor dado à causa por considerá-lo

incorreto.

Segundo o art. 292, caput e inciso VI do CPC, o valor da causa

deverá constar na petição inicial, correspondendo à soma dos

pedidos, no caso de sua cumulação. O valor informado pelo autor é

aquele que entende devido. Mantenho o valor atribuído à causa.

Afasto.

2.4. Adicional de insalubridade ou periculosidade – reflexos

O demandante alega que, na função de pedreiro, esteve exposto a

ruído, umidade, calor, poeiras, e em contato com eletricidade,

combustível, cimento e cal, sem treinamento ou qualquer tipo de

equipamento de proteção individual para evitar os danos causados

pelo ambiente insalubre e perigoso. Pede a condenação da

reclamada no pagamento de adicional de insalubridade ou

periculosidade, o que for maior, e reflexos.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, a testemunha convidada pelo autor, Valdinar

Francisco Rodrigues Sampaio, sobre o tema insalubridade e

periculosidade, disse que:

(…) o depoente e o reclamante [trabalharam] sob as placas

coletoras de calor, na construção de valas para drenagem fluvial e

na construção de caixas para passagem dos conduítes; essas

placas passaram a gerir [gerar] energia 2 meses após a demissão

do depoente; depoente e reclamante não trabalharam na instalação
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das placas solares, mas passaram cabos energizados dentro dos

conduítes acomodados nas caixas abaixo das placas.

A testemunha, depois de dizer que as placas passaram a gerar

energia após sua saída, declarou haver passado, junto com o autor,

cabos energizados dentro dos conduítes. Além de contraditório, não

é verossímil passar cabo energizado nos conduítes, motivo por que

desconsidero seu depoimento, dado o propósito de favorecer o

reclamante.

O autor, como pedreiro, não foi exposto a combustível. Porque,

regra geral, o trabalho na construção civil não é insalubre, rejeito o

pedido de adicional. Impertinente prova pericial para aferição do

grau de insalubridade ou de periculosidade.

2.5. Verbas rescisórias. Multa dos artigos 467 e 477 da CLT.

Salário atrasado. FGTS e indenização rescisória

O autor noticia que trabalhou para as reclamadas de 15 jun. 2022 a

30 nov. 2022, na função de pedreiro, com dispensa sem justa

causa. Pede o pagamento das verbas contratuais e rescisórias

correlatas.

A primeira ré explica estar passando por dificuldades financeiras,

porque a empresa Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda

rescindiu o contrato, abruptamente, o que comprometeu sua

organização financeira. As demais contestantes negam as

alegações obreiras.

Ausente prova de quitação, defiro ao postulante as seguintes verbas

rescisórias, próprias da resilição contratual por iniciativa do

empregador, de contrato de trabalho por prazo indeterminado, com

base no salário constante nos recibos de pagamento juntados (ID -

b1a2cab): a) saldo de salário de 30 (trinta) dias de nov. 2022; b)

aviso prévio (CLT, artigo 487, II, § 1º, CR, artigo 7º, XXI); c) décimo

terceiro salário proporcional a 07/12 (sete doze avos), projetado o

aviso prévio; d) e férias proporcionais a 07/12 (sete doze avos), ante

a projeção do aviso prévio (CLT, artigo 147), acrescidas de 1/3 (CR,

artigo 7º, XVII, e Súmula 328, c. TST).

Indiscutível o débito das verbas rescisórias acima deferidas, dado

que não provado o pagamento, e por não quitadas em audiência,

defiro a multa de 50% incidente sobre elas (CLT, artigo 467); e,

porque não resgatadas no prazo legal (CLT, artigo 477, § 6º), defiro

a multa estatuída no § 8º do mencionado artigo celetário.

Inexistente prova de pagamento, defiro ao reclamante o salário

atrasado de out. 2022.

A primeira reclamada deverá comprovar o recolhimento, na conta

vinculada do requerente, na Caixa Econômica Federal, das

importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

incluída a indenização rescisória, na forma dos arts. 15 e 18, Lei n.

8.036/1990, sob pena de execução direta.

2.6. Adicional de transferência

O autor alega que foi transferido, com mudança de domicílio, de

Rolim de Moura-RO para Canarana-MT. Entende que a ocorrência

de transferência no curto período de tempo em que laborou se

caracteriza como provisória. Pede o pagamento do adicional de

transferência e reflexos.

As reclamadas negam as alegações obreiras. Argumentam que a

transferência se deu de forma definitiva porque trabalhou em

Canarana até o fim do contrato.

A matéria está regulada no artigo 469 da CLT, a seguir transcrito

para documentação:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a

sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato,

não se considerando transferência a que não acarretar

necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os

empregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos

contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço.

§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do

estabelecimento em que trabalhar o empregado.

§ 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá

transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do

contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse

caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a

25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.

Na doutrina de Mozart Victor Russomano1, que perfilho, as

transferências são classificadas entre definitivas e provisória, e

apenas à última é conferido aumento salarial. Por suas palavras:

Quatro implicam em transferência definitiva, que pode acontecer

nos casos em que os transferidos sejam empregados de confiança;

quando não haja mudança de domicílio; quando os contratos

autorizem explícita ou implicitamente a transferência; quando ocorra

a extinção do estabelecimento (art. 469, §§ 1º e 2º, CLT). Uma

importa em transferência provisória, determinada pelas

necessidades do serviço e que só perdura enquanto perdurarem os

interesses do empregador que levaram o empregado para fora de

sua sede de trabalho (art. 469, § 3º, CLT).

(...).

Quanto à majoração salarial, o art. 469 e seus §§ 1º e 2º não
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fizeram a menor alusão. De modo que só terão direito a ela os

empregados transferidos nos casos autorizados pelo art. 469, § 3º

(necessidade de serviço). Nos demais casos, a transferência pode

ser feita sem o aumento de 25%.

O reclamante foi transferido para execução de obra determinada,

presumindo-se que aquela em que trabalhava não mais demandava

seus serviços, de modo que, no contrato entre os litigantes,

vislumbro cláusula implícita de transferência, razão por que rejeito o

pedido de adicional.

2.7. Duração do trabalho – horas extraordinárias – intervalo

intrajornada e intersemanal – domingos e feriados – reflexos

O obreiro afirma-se credor de intervalo intrajornada e intersemanal,

e descanso semanal remunerado em dobro, por haver laborado em

jornada excedente da normal (Constituição Republicana, artigo 7º,

XIII2), delimitada na peça de ingresso, sem gozo de intervalo para

refeição e descanso no lapso mínimo definido em lei (CLT, artigo

71, caput, 3). Narra que trabalhava, de segunda-feira a sábado das

7h às 18h30min, com 30 minutos de intervalo para almoço, e em 3

domingos por mês e aos feriados.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, o reclamante disse que:

(…) regra geral, gozava de intervalo de 1 hora para refeição e

descanso; de segunda a quinta-feira, parava de trabalhar às 17h, e,

às sextas-feiras, até às 16h, e aos sábados como de segunda a

quinta-feira, recebendo pelas correspondentes horas extraordinárias

apenas nos dois primeiros meses; não havia trabalho aos

domingos, e recebeu pelos feriados trabalhados, de segunda a

sexta, apenas nos dois primeiros meses; (…).

Na petição inicial, o reclamante disse que laborou das 7h às 18h30,

com intervalo de 30 minutos, de segunda-feira a sábado e em três

domingos por mês e nos feriados. Todavia, em audiênica,

confessou: o término do labor até quinta-feira e sábados às 17h e,

na sexta-feira, às 16h; o gozo de uma hora de intervalo intrajornada;

a inexistência de labor aos domingos; e o recebimento de horas

extraordinárias e feriados trabalhados nos dois primeiros meses.

Com base na confissão obreira, declaro que laborou em jornada

normal de trabalho, oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,

sem labor aos domingos e, quando houve excesso de jornada, as

horas suplementares foram corretamente pagos.

Pela jornada informada pelo autor, houve o gozo do intervalo

intersemanal e do intervalo intrajornada. Rejeito.

Porque omitiu na petição inicial o recebimento dos feriados

laborados nos primeiros meses de trabalho, declaro que também os

recebeu nos demais meses. Rejeito.

2.8. Férias de campo. Ajuda de custo

A parte autora informa que foi acordado descanso de 10 dias após

60 dias de trabalho e ajuda de custo de R$ 750,00 (setecentos e

cinquenta reais) para que o autor fosse visitar sua família. Contudo,

não houve seu cumprimento. Pede o pagamento da ajuda de custo

e dos dias de folga, considerando as horas trabalhadas como

extras.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Desconsiderado o depoimento testemunhal, não há prova da

alegação. Rejeito.

2.9. Indenização por dano material

A parte autora pede indenização por dano material, decorrente de

despesas com viagem de retorno para seu domicílio, porque a

reclamada rescindiu o contrato de trabalho.

A primeira ré noticia que houve pagamento de adicional de viagem

sempre que o autor precisou viajar, conforme recibos de pagamento

juntados.

Assumida a obrigação de custear as viagens, e não juntados os

alegados comprovantes, defiro ao reclamante o reembolso do valor

solicitado, de R$ 3.498,37 (três mil e quatrocentos e noventa e oito

reais e trinta e sete centavos).

2.10. Indenização por dano moral

O reclamante pede indenização por dano moral porque: sofreu

assédio moral por parte dos seus superiores, que o tratavam de

forma grosseira; trabalhou em jornada extenuante; foi pressionado a

bater metas, com ameaças de não recebimento de salários ou de

dispensa sem pagamento das verbas rescisórias; sofreu ofensas

pessoais ao seu caráter e ética de trabalho, com uso de palavras de

baixo calão; as rés forneceram alojamento coletivo com instalações

precárias, sem alimentação adequada e sem água potável; a

reclamada atrasou o pagamento dos salários e não pagou o de out.

2022 e verbas rescisórias.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, o reclamante declarou que:

(…); a empresa pressionava os empregados para respeitar o

cronograma de entrega da obra, e, às vezes, algum responsável

pela empresa dizia que, se não alcançada a meta, seriam

mandados embora; nenhum responsável pelas reclamadas usou de
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palavras de baixo calão para cumprir as metas.

O conjunto de pressupostos da responsabilidade civil, objetiva ou

subjetiva, resume-se no ato ilícito, que vem a ser a violação de um

dever jurídico preexistente por conduta voluntária.4

Não é qualquer ato ilícito que gera dano moral. Nada a considerar

sobre alegada jornada de trabalho extenuante, porque não

reconhecida. Não foi provado o tratamento grosseiro dos

representantes das reclamadas, nem a pressão sofrida para bater

metas ou as ameaças descritas pelo autor. O reclamante disse que

os representantes das reclamadas não proferiam palavras de baixo

calão. Não houve prova da precariedade do alojamento fornecido

pelas rés e de ausência de água potável e alimentação ruim. Não foi

provado o recebimento de salário em atraso. A ausência de

pagamento do salário e das verbas rescisórias causou dano

patrimonial, e deverá ser reparado com o cumprimento desta

sentença. Por não visualizar agressão das requeridas à intimidade,

à vida privada, à honra ou à imagem do reclamante, rejeito o

pedido.

2.11. Limitação da condenação aos valores dos pedidos

As requeridas pedem, caso haja deferimentos, que sejam limitados

aos valores informados pela parte autora, não podendo haver a

condenação em montante superior ao requerido.

Indefiro a limitação dos valores computados para cada parcela

àqueles declinados na petição inicial, porque estes são exigidos

para efeitos meramente processuais e, por isso, não podem ser

interpretados para fins de limitação do direito material postulado (as

próprias parcelas), e deferido.

2.12. Responsabilidade solidária e subsidiária – Grupos

econômicos

A parte autora alega que as 10 primeiras rés pertencem ao grupo

econômico Rossetti. Argumenta que, 3 delas, RO7

CONSTRUTORA BRASIL LTDA, CRIATIVA PROJETOS LTDA e

A.L.K. HOLDING S/A possuem mesmo endereço; a RE COMÉRCIO

E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA adota o nome fantasia Rossetti

Engenharia; e que as empresas A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A, UFV

ACATE SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA

têm endereço eletrônico com extensão “@rossetti”. Relata que esse

grupo deslocou, por um mês, trabalhadores des suas obras para a

Fazenda Vale Dourado Agronegócio Ltda. Aduz que esse grupo

utiliza de abertura e fechamento de empresas para lesar credores e

fraudar a legislação trabalhista, deixando de pagar trabalhadores e

fornecedores. Requer o reconhecimento do grupo econômico e a

responsabilidade solidária pelo pagamento das verbas reconhecidas

na sentença.

O reclamante também narra que seu contrato de trabalho foi

registrado pela primeira ré, RO7 Construtora Brasil Ltda e, quando

trabalhou em Mato Grosso, a obra foi realizada para o grupo

liderado pela ré Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda.

Noticia que o grupo Rossetti atribuiu o descumprimento da

legislação e dos contratos às empresas tomadoras de serviço,

porque deixaram de pagar parcelas do contrato entre elas. Requer o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Greenyellow do

Brasil Energia e Serviços Ltda e, consequentemente, a

responsabilização solidária das empresas de seu grupo econômico

(80 empresas listadas em documento anexado para inclusão no

polo passivo).

A parte autora ainda relata que a empregadora RO7 Construtora

realizou obra para o grupo composto pelas empresas Voltália e

Helexia. Requer o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

das empresas VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA e HELEXIA

CONSULTORIA LTDA e, consequentemente, a responsabilidade

solidária das empresas do grupo econômico a que pertencem

(empresas listadas em documento anexo para inclusão no polo

passivo).

A reclamada RO7 Construtora contesta ao argumento de ser uma

sociedade com objeto específico, dissolvida com o fim da obra, e

por isso não pode ser considerada parte de um grupo econômico.

A ré Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda também diz ser

sociedade com objeto específico, destinada à implantação e

exploração de usina fotovoltaica em Canarana-MT, e que contratou

a 1ª ré, RO7 Construtora, para fornecimento de obra certa de

engenharia (contrato de empreitada por obra determinada).

Argumenta que eventual condenação deverá recair apenas para a

1ª ré porque, sendo dona da obra, com atividade econômica de

consultoria em gestão empresarial, instalação de máquinas e outras

providências para geração de energia, não há responsabilidade

solidária ou subsidiária por não ser construtora ou incorporadora.

As rés Helexia Consultoria Ltda e Voltalia Energia do Brasil Ltda

negam haver grupo econômico entre elas, por ausente os requisitos

do artigo 2º, § 2º da CLT. Narram que inexiste controle, direção e

administração entre elas, bem como comunhão de interesses ou

atuação conjunta, relação de hierarquia e coordenação. Lembram

não ter firmado contrato com a 1ª ré, empregadora do autor; não

possuir obra ou usina voltaica em Rolim de Moura ou outra cidade

de Rondônia; e que não foram contratantes nem empresas

tomadoras de serviços da 1ª ré. A ré Voltalia assevera ter

conhecimento de que houve contrato de empreitada entre a 1ª ré e

a empresa SOL RO ROLIM DE MOURA S/A. Pedem a
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improcedência do pedido de responsabilidade subsidiária.

A ré SOL RO Rolim de Moura S/A nega haver grupo econômico

entre ela e a empresa Voltália, por ausente os requisitos do artigo

2º, § 2º da CLT. Alega não haver controle, direção e administração

entre elas, comunhão de interesse ou atuação conjunta, relação de

hierarquia e coordenação. Recorda não ser empresa de construção

civil, e que celebrou com a 1ª ré contrato de empreita global por

preço fixo de infraestrutura civil e eletromecânica do Projeto TLFN,

sem qualquer terceirização. Por ser dona de obra, requer a

improcedência do pedido de sua responsabilidade.

O reclamante trabalhou nas obras das reclamadas Greenyellow do

Brasil Energia e Serviços Ltda, em Canarana-MT, e SOL RO Rolim

de Moura S/A, em Rolim de Moura-RO. Elas que não contrataram a

obra para constituir mercadoria, objeto de mercancia, como fazem

as empresas construtoras ou incorporadoras, mas sim para uso

próprio, razão pela qual, com base na OJ n. 191 da Subseção de

Dissídios Individuais5 (SDI-1), que ora aplico, não devem responder

pelas obrigações da contratante do reclamante. Rejeito.

O reclamante não provou haver trabalhado em obras das empresas

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA e HELEXIA

CONSULTORIA LTDA, razão porque deixo de analisar o pedido de

reconhecimento da existência de grupo econômico entre elas, por

prejudicado. Rejeito.

A empresa RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA

juntou contrato social (Id 203efb3 – Fls. 350), no qual consta como

sócia Juliana Dias da Silva, sem qualquer indício de participação em

grupo econômico. Rejeito.

A empresa CRIATIVA PROJETOS LTDA, conforme consolidação

contratual da sociedade (Id ddd4525 – fls. 342), possui como sócia

majoritária a empresa A.L.K. HOLDING S/A, e nomeou como sócio-

administrador Júnior Rodrigues Lemos. Tem como objeto social:

serviços de engenharia, arquitetura, consultoria em gestão

empresarial, desenho técnico relacionado à arquitetura e

engenharia e serviços prestados as empresas.

A empresa RO7 Construtora Brasil Ltda juntou alteração contratual

14 (Id 323328b – Fls. 266 a 272), na qual consta como sócia

proprietária a empresa A.L.K. HOLDING S/A, com 100% das

quotas, e administração de Jéssica Maria Rossete Perotto. Tem por

objeto social, dentre muitos outros: serviços de engenharia e de

impermeabilização em obras de engenharia civil.

A empresa PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA

juntou alteração contratual 05 (Id 0f2cc3a – Fls. 338), na qual

consta como sócia-proprietária, com 100% das quotas, a ré A.L.K.

HOLDING S/A; e constituiu como administrador, não sócio, Júnior

Rodrigues Lemos. Seu objeto social se resume na fabricação de

estruturas pré-moldadas de concreto armado, lajes, blocos, estacas,

postes, dormentes, vigas, artefatos para uso na construção de

cimento, andaimes, dentre outras atividades.

Foram apresentadas procurações das empresas FAZENDA VALE

DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA (Id dbf286e – Fls. 333), UFV

VALE DOURADO SPE LTDA (Id 753b521 – Fls. 332) e UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA (Id f3266c4 – Fls. 331), A.L.K. HOLDING

S/A(Id 9a3d3da – Fls. 307) e A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A (Id

508f7d7 – Fls 283), nas quais foi qualificada como sócia-

administradora delas a senhora Jéssica Maria Rossete Perotto CPF:

083.471.519-89).

Foi juntada ata de posse da diretoria da empresa A.L.K. HOLDING

S/A (Id 154dd8c – Fls. 320 e 321), cuja administração é exclusiva

da senhora Jéssica Maria Rossete Perotto, desde 2019 (Id 0816369

– Fls. 275), sendo reeleita para o período de 02 nov. 2022 a 02 nov.

2025 (Id 154dd8c – Fls. 320 a 322).

Em razão desses fatos, declaro o grupo econômico entre as

reclamadas RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA

VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA e UFV VALE DOURADO SPE LTDA e,

consequentemente, a responsabilidade solidária pelo pagamento

dos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante.

2.13. Honorários advocatícios de sucumbência

A inexistência de honorários sucumbenciais, no processo do

trabalho, a cargo da parte reclamante, é direito constitucional do

trabalhador, porquanto o caput, artigo 7º, CR, ao assegurar aos

trabalhadores outros direitos que visem à melhoria de sua condição

social, constitucionalizou todos os direitos trabalhistas existentes e

os que vieram a ser criados, impedindo que o legislador ordinário os

subtraia, sob pena de inconstitucionalidade, como é o caso do artigo

791-A, CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017.6 Esse dispositivo

busca restringir o trabalhador de exercer o direito absoluto e

constitucional de ação na Justiça do Trabalho, ao introduzir, no

processo do trabalho, honorários de sucumbência; estabelecer a

sucumbência recíproca para efeitos de condenação ao pagamento

de honorários advocatícios; e lhe onerar, ainda quando beneficiário

da justiça gratuita, com a imposição de pagamento, com créditos

trabalhistas, desses honorários. Por violação ao princípio da

inafastabilidade da jurisdição (CR, artigo 5º, XXXV), e ao caput do

artigo 7º, CR, não aplico o artigo 791-A, CLT, introduzido pela Lei n.

13.467/2017.

3. DISPOSITIVO
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Isso posto, nos autos da ação trabalhista aforada por ELDER JOSÉ

CELESTINO DA SILVA em face de RO7 CONSTRUTORA BRASIL

LTDA, A.L.K. HOLDING S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS

ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS

LTDA, FAZENDA VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA,

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA

LTDA e GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS

LTDA, acolho parcialmente os pedidos, para condenar as

reclamadas RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA

VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA e UFV VALE DOURADO SPE LTDA na

obrigação solidária de pagar: 1) os valores devidos ao FGTS, em

consequência desta sentença, mediante depósito em conta

vinculada da parte reclamante; 2) e, por intermédio de depósito

judicial ou diretamente em conta informada pela parte autora: a)

verbas rescisórias; b) multa dos artigos 467 e 477 da CLT; c) salário

atrasado; d) e reembolso de despesas de viagem, nos termos e

parâmetros da fundamentação, integrante deste dispositivo para

todos os efeitos legais, sob pena de imediata adoção das medidas

legais adequadas ao cumprimento forçado da sentença, de ofício

(CLT, artigo 878, caput), em razão de cuja ciência, por intermédio

da intimação desta sentença, é inaplicável a citação da reclamada,

prevista no caput, artigo 880, CLT.

Após o trânsito em julgado e se existentes os depósitos, expeça-se

alvará para levantamento do FGTS pela parte autora.

Para estimular o cumprimento espontâneo das obrigações e

respeitar a garantia fundamental do cidadão ao célere término

processual, com a extinção da execução (CR, artigo 5º, LXXVIII), o

cumprimento forçado da sentença será iniciado, de ofício (CLT,

artigo 878), com acréscimo ao montante da condenação de multa

no percentual de 10% (dez por cento) (CLT, art. 832, § 1º).

A faculdade legal de a execução ser promovida de ofício, pelo juiz,

no processo do trabalho, inclusive quando se tratar de verbas

exclusivamente indenizatórias, é meio que garante a celeridade de

sua tramitação, garantia constitucional do trabalhador, assegurado

no inciso LXXVIII, artigo 5º, e caput, artigo 7º, CR, de modo que não

pode o legislador ordinário eliminá-la, como pretende a Lei n.

13.467/2017, ao conferir nova redação ao artigo 878, CLT, sob pena

de inconstitucionalidade, razão de não aplicá-la.

Sentença líquida mediante cálculos anexos, que homologo,

elaborados em conformidade com a Consolidação Normativa do

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, que deverão

ser impugnados em sede de recurso ordinário ou adesivo, sob pena

de preclusão.

À correção monetária, desde a exigibilidade do direito reconhecido

até o ajuizamento da ação, deverá ser aplicado o IPCA-e, passando

a incidir, desde então, apenas a taxa SELIC (juros e correção

monetária) (STF, ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e 6.021, em

18.12.2020).

Descontos fiscais e previdenciários consoante recomendados no

verbete 368, súmula do c. TST. Para efeitos de cumprimento do que

estabelece o § 3º do artigo 832 da CLT, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas nesta sentença,

enquadradas no § 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, bem como o

FGTS e a indenização rescisória (Lei n. 8.036/90, artigo 28).

As contribuições previdenciárias, quota do empregador e do

empregado, incidem sobre o crédito trabalhista atualizado,

excluídos os juros. Os acréscimos moratórios às contribuições

previdenciárias (CLT, art. 879, 4º e Lei n. 8.212/91, art. 35, caput)

deverão ser computados apenas após o vencimento do prazo

abaixo assinalado.

O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

comprovado nos autos até o dia 20 do mês subsequente ao da

quitação da dívida trabalhista (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, b), sob

pena de execução (CR, artigo 114, VIII; e Lei 10.035/2000, que

alterou a CLT para estabelecer os procedimentos, no âmbito da

Justiça do Trabalho, da execução das contribuições devidas à

Previdência Social).

São inconstitucionais normas que contrariam o art. 195, I, a e II da

Constituição da República,7 pelos quais o fato gerador da

contribuição previdenciária devida por empregado ou trabalhador

autônomo, e empregador ou tomador de serviços é o pagamento de

verbas de natureza salarial ao empregado, ou da renda pelo

trabalho tomado de autônomo. O art. 114, VIII, CR, estabelece regra

de competência, não de definição de fato gerador, de modo que, ao

dizer decorrentes das sentenças que proferir, em nada altera o

momento de incidência da contribuição previdenciária, o

pagamento.

Custas pelas rés no total de R$ 772,19, sendo R$ 617,75 do valor

da condenação, de R$ 30.887,49 (CLT artigo 789, inciso I), e R$

154,44 decorrentes dos cálculos de liquidação realizados por

contador do juízo (artigo 789-A, inciso IX da CLT). Por ora,

prejudicado o pedido obreiro de justiça gratuita, por ausência de

interesse.

À intimação da União, observe-se a Portaria TRT CORREG 02/2019

e atualizações posteriores.

Após o trânsito em julgado, excluam-se do polo passivo as
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reclamadas RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA,

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA

LTDA e GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS

LTDA.

Intimem-se as partes. Nada mais.

1 Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 13 ed. atual.

Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 487 e 489.

2 Art. 7º (...).

(...);

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários

e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de

trabalho;

3 Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

4 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil.

3 ed. rev. aum. atual. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 28.

5DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Inserida em 08.11.00

Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada

entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora.

6Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(…);

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

7 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na

forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

(...).

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social,

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o

art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

ALYSON ARAUJO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-22.2023.5.23.0086
RECLAMANTE ELDER JOSE CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL
LTDA.

RECLAMADO HELEXIA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO Eduardo Junqueira de Oliveira
Martins(OAB: 271217/SP)

RECLAMADO A.A.G. PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO CRIATIVA PROJETOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV VALE DOURADO SPE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA
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ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO GREENYELLOW DO BRASIL
ENERGIA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO RE COMERCIO E SERVICOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO PILLAR ESTRUTURAS PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO FAZENDA VALE DOURADO
AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO A.L.K. HOLDING S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

ELDER JOSÉ CELESTINO DA SILVA move ação trabalhista em

face de RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR

ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA VALE

DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A,

CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA,

UFV VALE DOURADO SPE LTDA, VOLTÁLIA ENERGIA DO

BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA LTDA e GREENYELLOW

DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, qualificados, e narra

que trabalhou para as reclamadas de 15 jun. 2022 a 30 nov. 2022,

na função de pedreiro, o que, remotamente, motiva os pedidos ao

final deduzidos, no montante de R$ 158.748,37, valor atribuído à

causa. Notificadas, as reclamadas apresentaram instrumentos de

constituição e representação, contestação e demais documentos,

impugnados pela parte autora. Em sessão de audiência inicial,

houve recusa da primeira proposta de conciliação e depoimento da

parte autora. Em sessão de prosseguimento, registra-se o

depoimento de testemunhas e recusa à derradeira sugestão

conciliatória. Razões finais por memoriais.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Inépcia da petição inicial

As contestantes suscitam a inépcia da petição inicial, por ausência

de liquidação dos pedidos, em desacordo com o art. 840, § 1º, da

CLT. A primeira ré também aponta esse vício no pedido de horas

extraordinárias e reflexos, porque o autor não indicou os dias, locais

e tempo laborado. Pedem a extinção do processo sem resolução do

mérito.

Sem razão as reclamadas. O reclamante indicou os valores dos

pedidos. O princípio da simplicidade do processo trabalhista

prescinde da apresentação de planilha de cálculos. Ele também

informou a jornada de trabalho laborada em todo contrato de

trabalho. Há suficiente causa de pedir. Afasto.

2.2. Ilegitimidade passiva

As contestantes alegam a ilegitimidade passiva, por não haver

nenhum vínculo empregatício entre o autor e elas, e não se

beneficiaram da prestação de serviços do reclamante.

GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA afirma

ser sociedade de propósito específico, de implantação e exploração

de usina fotovoltaica em Canarana-MT, e que contratou a primeira

reclamada para fornecimento de obra certa, mediante contrato de

empreitada entre elas. Voltalia Energia do Brasil Ltda e Helexia

Consultoria Ltda informam que não têm usina fotovoltaica no local

que o reclamante trabalhou (Rolim de Moura-RO), e que a obra

neste local é da empresa SOL RO ROLIM DE MOURA S/A, razão

de pedir que seja extinto o processo em relação a elas. SOL RO

ROLIM DE MOURA S/A pede a retificação do polo passivo para

substituição da empresa Helexia Consultoria Ltda por ela, porque

firmou contrato de empreitada com a primeira reclamada. As

reclamadas A.L.K. HOLDING S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS

ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS

LTDA, FAZENDA VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA pedem a

declaração da ilegitimidade passiva por não terem vínculo com o

reclamante, não sendo empregadoras tampouco tomadoras de

serviços do autor.

As condições da ação devem ser analisadas abstratamente,

impondo-se ater ao que é afirmado na inicial. Acrescento que a

legitimidade para a causa das partes é atendida quando há a

pertinência subjetiva da ação, é dizer, quando, ordinariamente, as

partes da relação de direito material correspondem às da relação

jurídica processual. O reclamante assevera haver prestado serviços,
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de modo subordinado, às vindicadas ou ao grupo econômico

formado por elas, razão de pretender a condenação das

contestantes no pagamento de verbas trabalhistas e indenizatórias,

o que basta para lhes conferir legitimidade passiva à resposta da

ação. Afasto.

2.3. Impugnação do valor da causa

A primeira requerida impugna o valor dado à causa por considerá-lo

incorreto.

Segundo o art. 292, caput e inciso VI do CPC, o valor da causa

deverá constar na petição inicial, correspondendo à soma dos

pedidos, no caso de sua cumulação. O valor informado pelo autor é

aquele que entende devido. Mantenho o valor atribuído à causa.

Afasto.

2.4. Adicional de insalubridade ou periculosidade – reflexos

O demandante alega que, na função de pedreiro, esteve exposto a

ruído, umidade, calor, poeiras, e em contato com eletricidade,

combustível, cimento e cal, sem treinamento ou qualquer tipo de

equipamento de proteção individual para evitar os danos causados

pelo ambiente insalubre e perigoso. Pede a condenação da

reclamada no pagamento de adicional de insalubridade ou

periculosidade, o que for maior, e reflexos.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, a testemunha convidada pelo autor, Valdinar

Francisco Rodrigues Sampaio, sobre o tema insalubridade e

periculosidade, disse que:

(…) o depoente e o reclamante [trabalharam] sob as placas

coletoras de calor, na construção de valas para drenagem fluvial e

na construção de caixas para passagem dos conduítes; essas

placas passaram a gerir [gerar] energia 2 meses após a demissão

do depoente; depoente e reclamante não trabalharam na instalação

das placas solares, mas passaram cabos energizados dentro dos

conduítes acomodados nas caixas abaixo das placas.

A testemunha, depois de dizer que as placas passaram a gerar

energia após sua saída, declarou haver passado, junto com o autor,

cabos energizados dentro dos conduítes. Além de contraditório, não

é verossímil passar cabo energizado nos conduítes, motivo por que

desconsidero seu depoimento, dado o propósito de favorecer o

reclamante.

O autor, como pedreiro, não foi exposto a combustível. Porque,

regra geral, o trabalho na construção civil não é insalubre, rejeito o

pedido de adicional. Impertinente prova pericial para aferição do

grau de insalubridade ou de periculosidade.

2.5. Verbas rescisórias. Multa dos artigos 467 e 477 da CLT.

Salário atrasado. FGTS e indenização rescisória

O autor noticia que trabalhou para as reclamadas de 15 jun. 2022 a

30 nov. 2022, na função de pedreiro, com dispensa sem justa

causa. Pede o pagamento das verbas contratuais e rescisórias

correlatas.

A primeira ré explica estar passando por dificuldades financeiras,

porque a empresa Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda

rescindiu o contrato, abruptamente, o que comprometeu sua

organização financeira. As demais contestantes negam as

alegações obreiras.

Ausente prova de quitação, defiro ao postulante as seguintes verbas

rescisórias, próprias da resilição contratual por iniciativa do

empregador, de contrato de trabalho por prazo indeterminado, com

base no salário constante nos recibos de pagamento juntados (ID -

b1a2cab): a) saldo de salário de 30 (trinta) dias de nov. 2022; b)

aviso prévio (CLT, artigo 487, II, § 1º, CR, artigo 7º, XXI); c) décimo

terceiro salário proporcional a 07/12 (sete doze avos), projetado o

aviso prévio; d) e férias proporcionais a 07/12 (sete doze avos), ante

a projeção do aviso prévio (CLT, artigo 147), acrescidas de 1/3 (CR,

artigo 7º, XVII, e Súmula 328, c. TST).

Indiscutível o débito das verbas rescisórias acima deferidas, dado

que não provado o pagamento, e por não quitadas em audiência,

defiro a multa de 50% incidente sobre elas (CLT, artigo 467); e,

porque não resgatadas no prazo legal (CLT, artigo 477, § 6º), defiro

a multa estatuída no § 8º do mencionado artigo celetário.

Inexistente prova de pagamento, defiro ao reclamante o salário

atrasado de out. 2022.

A primeira reclamada deverá comprovar o recolhimento, na conta

vinculada do requerente, na Caixa Econômica Federal, das

importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

incluída a indenização rescisória, na forma dos arts. 15 e 18, Lei n.

8.036/1990, sob pena de execução direta.

2.6. Adicional de transferência

O autor alega que foi transferido, com mudança de domicílio, de

Rolim de Moura-RO para Canarana-MT. Entende que a ocorrência

de transferência no curto período de tempo em que laborou se

caracteriza como provisória. Pede o pagamento do adicional de

transferência e reflexos.

As reclamadas negam as alegações obreiras. Argumentam que a

transferência se deu de forma definitiva porque trabalhou em
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Canarana até o fim do contrato.

A matéria está regulada no artigo 469 da CLT, a seguir transcrito

para documentação:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a

sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato,

não se considerando transferência a que não acarretar

necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os

empregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos

contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço.

§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do

estabelecimento em que trabalhar o empregado.

§ 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá

transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do

contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse

caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a

25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.

Na doutrina de Mozart Victor Russomano1, que perfilho, as

transferências são classificadas entre definitivas e provisória, e

apenas à última é conferido aumento salarial. Por suas palavras:

Quatro implicam em transferência definitiva, que pode acontecer

nos casos em que os transferidos sejam empregados de confiança;

quando não haja mudança de domicílio; quando os contratos

autorizem explícita ou implicitamente a transferência; quando ocorra

a extinção do estabelecimento (art. 469, §§ 1º e 2º, CLT). Uma

importa em transferência provisória, determinada pelas

necessidades do serviço e que só perdura enquanto perdurarem os

interesses do empregador que levaram o empregado para fora de

sua sede de trabalho (art. 469, § 3º, CLT).

(...).

Quanto à majoração salarial, o art. 469 e seus §§ 1º e 2º não

fizeram a menor alusão. De modo que só terão direito a ela os

empregados transferidos nos casos autorizados pelo art. 469, § 3º

(necessidade de serviço). Nos demais casos, a transferência pode

ser feita sem o aumento de 25%.

O reclamante foi transferido para execução de obra determinada,

presumindo-se que aquela em que trabalhava não mais demandava

seus serviços, de modo que, no contrato entre os litigantes,

vislumbro cláusula implícita de transferência, razão por que rejeito o

pedido de adicional.

2.7. Duração do trabalho – horas extraordinárias – intervalo

intrajornada e intersemanal – domingos e feriados – reflexos

O obreiro afirma-se credor de intervalo intrajornada e intersemanal,

e descanso semanal remunerado em dobro, por haver laborado em

jornada excedente da normal (Constituição Republicana, artigo 7º,

XIII2), delimitada na peça de ingresso, sem gozo de intervalo para

refeição e descanso no lapso mínimo definido em lei (CLT, artigo

71, caput, 3). Narra que trabalhava, de segunda-feira a sábado das

7h às 18h30min, com 30 minutos de intervalo para almoço, e em 3

domingos por mês e aos feriados.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, o reclamante disse que:

(…) regra geral, gozava de intervalo de 1 hora para refeição e

descanso; de segunda a quinta-feira, parava de trabalhar às 17h, e,

às sextas-feiras, até às 16h, e aos sábados como de segunda a

quinta-feira, recebendo pelas correspondentes horas extraordinárias

apenas nos dois primeiros meses; não havia trabalho aos

domingos, e recebeu pelos feriados trabalhados, de segunda a

sexta, apenas nos dois primeiros meses; (…).

Na petição inicial, o reclamante disse que laborou das 7h às 18h30,

com intervalo de 30 minutos, de segunda-feira a sábado e em três

domingos por mês e nos feriados. Todavia, em audiênica,

confessou: o término do labor até quinta-feira e sábados às 17h e,

na sexta-feira, às 16h; o gozo de uma hora de intervalo intrajornada;

a inexistência de labor aos domingos; e o recebimento de horas

extraordinárias e feriados trabalhados nos dois primeiros meses.

Com base na confissão obreira, declaro que laborou em jornada

normal de trabalho, oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,

sem labor aos domingos e, quando houve excesso de jornada, as

horas suplementares foram corretamente pagos.

Pela jornada informada pelo autor, houve o gozo do intervalo

intersemanal e do intervalo intrajornada. Rejeito.

Porque omitiu na petição inicial o recebimento dos feriados

laborados nos primeiros meses de trabalho, declaro que também os

recebeu nos demais meses. Rejeito.

2.8. Férias de campo. Ajuda de custo

A parte autora informa que foi acordado descanso de 10 dias após

60 dias de trabalho e ajuda de custo de R$ 750,00 (setecentos e

cinquenta reais) para que o autor fosse visitar sua família. Contudo,

não houve seu cumprimento. Pede o pagamento da ajuda de custo

e dos dias de folga, considerando as horas trabalhadas como

extras.

As reclamadas negam as alegações obreiras.
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Desconsiderado o depoimento testemunhal, não há prova da

alegação. Rejeito.

2.9. Indenização por dano material

A parte autora pede indenização por dano material, decorrente de

despesas com viagem de retorno para seu domicílio, porque a

reclamada rescindiu o contrato de trabalho.

A primeira ré noticia que houve pagamento de adicional de viagem

sempre que o autor precisou viajar, conforme recibos de pagamento

juntados.

Assumida a obrigação de custear as viagens, e não juntados os

alegados comprovantes, defiro ao reclamante o reembolso do valor

solicitado, de R$ 3.498,37 (três mil e quatrocentos e noventa e oito

reais e trinta e sete centavos).

2.10. Indenização por dano moral

O reclamante pede indenização por dano moral porque: sofreu

assédio moral por parte dos seus superiores, que o tratavam de

forma grosseira; trabalhou em jornada extenuante; foi pressionado a

bater metas, com ameaças de não recebimento de salários ou de

dispensa sem pagamento das verbas rescisórias; sofreu ofensas

pessoais ao seu caráter e ética de trabalho, com uso de palavras de

baixo calão; as rés forneceram alojamento coletivo com instalações

precárias, sem alimentação adequada e sem água potável; a

reclamada atrasou o pagamento dos salários e não pagou o de out.

2022 e verbas rescisórias.

As reclamadas negam as alegações obreiras.

Em audiência, o reclamante declarou que:

(…); a empresa pressionava os empregados para respeitar o

cronograma de entrega da obra, e, às vezes, algum responsável

pela empresa dizia que, se não alcançada a meta, seriam

mandados embora; nenhum responsável pelas reclamadas usou de

palavras de baixo calão para cumprir as metas.

O conjunto de pressupostos da responsabilidade civil, objetiva ou

subjetiva, resume-se no ato ilícito, que vem a ser a violação de um

dever jurídico preexistente por conduta voluntária.4

Não é qualquer ato ilícito que gera dano moral. Nada a considerar

sobre alegada jornada de trabalho extenuante, porque não

reconhecida. Não foi provado o tratamento grosseiro dos

representantes das reclamadas, nem a pressão sofrida para bater

metas ou as ameaças descritas pelo autor. O reclamante disse que

os representantes das reclamadas não proferiam palavras de baixo

calão. Não houve prova da precariedade do alojamento fornecido

pelas rés e de ausência de água potável e alimentação ruim. Não foi

provado o recebimento de salário em atraso. A ausência de

pagamento do salário e das verbas rescisórias causou dano

patrimonial, e deverá ser reparado com o cumprimento desta

sentença. Por não visualizar agressão das requeridas à intimidade,

à vida privada, à honra ou à imagem do reclamante, rejeito o

pedido.

2.11. Limitação da condenação aos valores dos pedidos

As requeridas pedem, caso haja deferimentos, que sejam limitados

aos valores informados pela parte autora, não podendo haver a

condenação em montante superior ao requerido.

Indefiro a limitação dos valores computados para cada parcela

àqueles declinados na petição inicial, porque estes são exigidos

para efeitos meramente processuais e, por isso, não podem ser

interpretados para fins de limitação do direito material postulado (as

próprias parcelas), e deferido.

2.12. Responsabilidade solidária e subsidiária – Grupos

econômicos

A parte autora alega que as 10 primeiras rés pertencem ao grupo

econômico Rossetti. Argumenta que, 3 delas, RO7

CONSTRUTORA BRASIL LTDA, CRIATIVA PROJETOS LTDA e

A.L.K. HOLDING S/A possuem mesmo endereço; a RE COMÉRCIO

E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA adota o nome fantasia Rossetti

Engenharia; e que as empresas A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A, UFV

ACATE SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA

têm endereço eletrônico com extensão “@rossetti”. Relata que esse

grupo deslocou, por um mês, trabalhadores des suas obras para a

Fazenda Vale Dourado Agronegócio Ltda. Aduz que esse grupo

utiliza de abertura e fechamento de empresas para lesar credores e

fraudar a legislação trabalhista, deixando de pagar trabalhadores e

fornecedores. Requer o reconhecimento do grupo econômico e a

responsabilidade solidária pelo pagamento das verbas reconhecidas

na sentença.

O reclamante também narra que seu contrato de trabalho foi

registrado pela primeira ré, RO7 Construtora Brasil Ltda e, quando

trabalhou em Mato Grosso, a obra foi realizada para o grupo

liderado pela ré Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda.

Noticia que o grupo Rossetti atribuiu o descumprimento da

legislação e dos contratos às empresas tomadoras de serviço,

porque deixaram de pagar parcelas do contrato entre elas. Requer o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Greenyellow do

Brasil Energia e Serviços Ltda e, consequentemente, a
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responsabilização solidária das empresas de seu grupo econômico

(80 empresas listadas em documento anexado para inclusão no

polo passivo).

A parte autora ainda relata que a empregadora RO7 Construtora

realizou obra para o grupo composto pelas empresas Voltália e

Helexia. Requer o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

das empresas VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA e HELEXIA

CONSULTORIA LTDA e, consequentemente, a responsabilidade

solidária das empresas do grupo econômico a que pertencem

(empresas listadas em documento anexo para inclusão no polo

passivo).

A reclamada RO7 Construtora contesta ao argumento de ser uma

sociedade com objeto específico, dissolvida com o fim da obra, e

por isso não pode ser considerada parte de um grupo econômico.

A ré Greenyellow do Brasil Energia e Serviços Ltda também diz ser

sociedade com objeto específico, destinada à implantação e

exploração de usina fotovoltaica em Canarana-MT, e que contratou

a 1ª ré, RO7 Construtora, para fornecimento de obra certa de

engenharia (contrato de empreitada por obra determinada).

Argumenta que eventual condenação deverá recair apenas para a

1ª ré porque, sendo dona da obra, com atividade econômica de

consultoria em gestão empresarial, instalação de máquinas e outras

providências para geração de energia, não há responsabilidade

solidária ou subsidiária por não ser construtora ou incorporadora.

As rés Helexia Consultoria Ltda e Voltalia Energia do Brasil Ltda

negam haver grupo econômico entre elas, por ausente os requisitos

do artigo 2º, § 2º da CLT. Narram que inexiste controle, direção e

administração entre elas, bem como comunhão de interesses ou

atuação conjunta, relação de hierarquia e coordenação. Lembram

não ter firmado contrato com a 1ª ré, empregadora do autor; não

possuir obra ou usina voltaica em Rolim de Moura ou outra cidade

de Rondônia; e que não foram contratantes nem empresas

tomadoras de serviços da 1ª ré. A ré Voltalia assevera ter

conhecimento de que houve contrato de empreitada entre a 1ª ré e

a empresa SOL RO ROLIM DE MOURA S/A. Pedem a

improcedência do pedido de responsabilidade subsidiária.

A ré SOL RO Rolim de Moura S/A nega haver grupo econômico

entre ela e a empresa Voltália, por ausente os requisitos do artigo

2º, § 2º da CLT. Alega não haver controle, direção e administração

entre elas, comunhão de interesse ou atuação conjunta, relação de

hierarquia e coordenação. Recorda não ser empresa de construção

civil, e que celebrou com a 1ª ré contrato de empreita global por

preço fixo de infraestrutura civil e eletromecânica do Projeto TLFN,

sem qualquer terceirização. Por ser dona de obra, requer a

improcedência do pedido de sua responsabilidade.

O reclamante trabalhou nas obras das reclamadas Greenyellow do

Brasil Energia e Serviços Ltda, em Canarana-MT, e SOL RO Rolim

de Moura S/A, em Rolim de Moura-RO. Elas que não contrataram a

obra para constituir mercadoria, objeto de mercancia, como fazem

as empresas construtoras ou incorporadoras, mas sim para uso

próprio, razão pela qual, com base na OJ n. 191 da Subseção de

Dissídios Individuais5 (SDI-1), que ora aplico, não devem responder

pelas obrigações da contratante do reclamante. Rejeito.

O reclamante não provou haver trabalhado em obras das empresas

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA e HELEXIA

CONSULTORIA LTDA, razão porque deixo de analisar o pedido de

reconhecimento da existência de grupo econômico entre elas, por

prejudicado. Rejeito.

A empresa RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA

juntou contrato social (Id 203efb3 – Fls. 350), no qual consta como

sócia Juliana Dias da Silva, sem qualquer indício de participação em

grupo econômico. Rejeito.

A empresa CRIATIVA PROJETOS LTDA, conforme consolidação

contratual da sociedade (Id ddd4525 – fls. 342), possui como sócia

majoritária a empresa A.L.K. HOLDING S/A, e nomeou como sócio-

administrador Júnior Rodrigues Lemos. Tem como objeto social:

serviços de engenharia, arquitetura, consultoria em gestão

empresarial, desenho técnico relacionado à arquitetura e

engenharia e serviços prestados as empresas.

A empresa RO7 Construtora Brasil Ltda juntou alteração contratual

14 (Id 323328b – Fls. 266 a 272), na qual consta como sócia

proprietária a empresa A.L.K. HOLDING S/A, com 100% das

quotas, e administração de Jéssica Maria Rossete Perotto. Tem por

objeto social, dentre muitos outros: serviços de engenharia e de

impermeabilização em obras de engenharia civil.

A empresa PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA

juntou alteração contratual 05 (Id 0f2cc3a – Fls. 338), na qual

consta como sócia-proprietária, com 100% das quotas, a ré A.L.K.

HOLDING S/A; e constituiu como administrador, não sócio, Júnior

Rodrigues Lemos. Seu objeto social se resume na fabricação de

estruturas pré-moldadas de concreto armado, lajes, blocos, estacas,

postes, dormentes, vigas, artefatos para uso na construção de

cimento, andaimes, dentre outras atividades.

Foram apresentadas procurações das empresas FAZENDA VALE

DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA (Id dbf286e – Fls. 333), UFV

VALE DOURADO SPE LTDA (Id 753b521 – Fls. 332) e UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA (Id f3266c4 – Fls. 331), A.L.K. HOLDING

S/A(Id 9a3d3da – Fls. 307) e A.A.G. PARTICIPAÇÕES S/A (Id

508f7d7 – Fls 283), nas quais foi qualificada como sócia-

administradora delas a senhora Jéssica Maria Rossete Perotto CPF:

083.471.519-89).

Foi juntada ata de posse da diretoria da empresa A.L.K. HOLDING
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S/A (Id 154dd8c – Fls. 320 e 321), cuja administração é exclusiva

da senhora Jéssica Maria Rossete Perotto, desde 2019 (Id 0816369

– Fls. 275), sendo reeleita para o período de 02 nov. 2022 a 02 nov.

2025 (Id 154dd8c – Fls. 320 a 322).

Em razão desses fatos, declaro o grupo econômico entre as

reclamadas RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA

VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA e UFV VALE DOURADO SPE LTDA e,

consequentemente, a responsabilidade solidária pelo pagamento

dos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante.

2.13. Honorários advocatícios de sucumbência

A inexistência de honorários sucumbenciais, no processo do

trabalho, a cargo da parte reclamante, é direito constitucional do

trabalhador, porquanto o caput, artigo 7º, CR, ao assegurar aos

trabalhadores outros direitos que visem à melhoria de sua condição

social, constitucionalizou todos os direitos trabalhistas existentes e

os que vieram a ser criados, impedindo que o legislador ordinário os

subtraia, sob pena de inconstitucionalidade, como é o caso do artigo

791-A, CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017.6 Esse dispositivo

busca restringir o trabalhador de exercer o direito absoluto e

constitucional de ação na Justiça do Trabalho, ao introduzir, no

processo do trabalho, honorários de sucumbência; estabelecer a

sucumbência recíproca para efeitos de condenação ao pagamento

de honorários advocatícios; e lhe onerar, ainda quando beneficiário

da justiça gratuita, com a imposição de pagamento, com créditos

trabalhistas, desses honorários. Por violação ao princípio da

inafastabilidade da jurisdição (CR, artigo 5º, XXXV), e ao caput do

artigo 7º, CR, não aplico o artigo 791-A, CLT, introduzido pela Lei n.

13.467/2017.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, nos autos da ação trabalhista aforada por ELDER JOSÉ

CELESTINO DA SILVA em face de RO7 CONSTRUTORA BRASIL

LTDA, A.L.K. HOLDING S/A, RE COMÉRCIO E SERVIÇOS

ESTRUTURAIS LTDA, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS

LTDA, FAZENDA VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA, UFV VALE DOURADO SPE LTDA,

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA

LTDA e GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS

LTDA, acolho parcialmente os pedidos, para condenar as

reclamadas RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA, A.L.K. HOLDING

S/A, PILLAR ESTRUTURAS PRÉ-FABRICADAS LTDA, FAZENDA

VALE DOURADO AGRONEGÓCIO LTDA, A.A.G.

PARTICIPAÇÕES S/A, CRIATIVA PROJETOS LTDA, UFV ACATE

SAPIENS SPE LTDA e UFV VALE DOURADO SPE LTDA na

obrigação solidária de pagar: 1) os valores devidos ao FGTS, em

consequência desta sentença, mediante depósito em conta

vinculada da parte reclamante; 2) e, por intermédio de depósito

judicial ou diretamente em conta informada pela parte autora: a)

verbas rescisórias; b) multa dos artigos 467 e 477 da CLT; c) salário

atrasado; d) e reembolso de despesas de viagem, nos termos e

parâmetros da fundamentação, integrante deste dispositivo para

todos os efeitos legais, sob pena de imediata adoção das medidas

legais adequadas ao cumprimento forçado da sentença, de ofício

(CLT, artigo 878, caput), em razão de cuja ciência, por intermédio

da intimação desta sentença, é inaplicável a citação da reclamada,

prevista no caput, artigo 880, CLT.

Após o trânsito em julgado e se existentes os depósitos, expeça-se

alvará para levantamento do FGTS pela parte autora.

Para estimular o cumprimento espontâneo das obrigações e

respeitar a garantia fundamental do cidadão ao célere término

processual, com a extinção da execução (CR, artigo 5º, LXXVIII), o

cumprimento forçado da sentença será iniciado, de ofício (CLT,

artigo 878), com acréscimo ao montante da condenação de multa

no percentual de 10% (dez por cento) (CLT, art. 832, § 1º).

A faculdade legal de a execução ser promovida de ofício, pelo juiz,

no processo do trabalho, inclusive quando se tratar de verbas

exclusivamente indenizatórias, é meio que garante a celeridade de

sua tramitação, garantia constitucional do trabalhador, assegurado

no inciso LXXVIII, artigo 5º, e caput, artigo 7º, CR, de modo que não

pode o legislador ordinário eliminá-la, como pretende a Lei n.

13.467/2017, ao conferir nova redação ao artigo 878, CLT, sob pena

de inconstitucionalidade, razão de não aplicá-la.

Sentença líquida mediante cálculos anexos, que homologo,

elaborados em conformidade com a Consolidação Normativa do

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, que deverão

ser impugnados em sede de recurso ordinário ou adesivo, sob pena

de preclusão.

À correção monetária, desde a exigibilidade do direito reconhecido

até o ajuizamento da ação, deverá ser aplicado o IPCA-e, passando

a incidir, desde então, apenas a taxa SELIC (juros e correção

monetária) (STF, ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e 6.021, em

18.12.2020).

Descontos fiscais e previdenciários consoante recomendados no

verbete 368, súmula do c. TST. Para efeitos de cumprimento do que

estabelece o § 3º do artigo 832 da CLT, declaro de cunho
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indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas nesta sentença,

enquadradas no § 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, bem como o

FGTS e a indenização rescisória (Lei n. 8.036/90, artigo 28).

As contribuições previdenciárias, quota do empregador e do

empregado, incidem sobre o crédito trabalhista atualizado,

excluídos os juros. Os acréscimos moratórios às contribuições

previdenciárias (CLT, art. 879, 4º e Lei n. 8.212/91, art. 35, caput)

deverão ser computados apenas após o vencimento do prazo

abaixo assinalado.

O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

comprovado nos autos até o dia 20 do mês subsequente ao da

quitação da dívida trabalhista (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, b), sob

pena de execução (CR, artigo 114, VIII; e Lei 10.035/2000, que

alterou a CLT para estabelecer os procedimentos, no âmbito da

Justiça do Trabalho, da execução das contribuições devidas à

Previdência Social).

São inconstitucionais normas que contrariam o art. 195, I, a e II da

Constituição da República,7 pelos quais o fato gerador da

contribuição previdenciária devida por empregado ou trabalhador

autônomo, e empregador ou tomador de serviços é o pagamento de

verbas de natureza salarial ao empregado, ou da renda pelo

trabalho tomado de autônomo. O art. 114, VIII, CR, estabelece regra

de competência, não de definição de fato gerador, de modo que, ao

dizer decorrentes das sentenças que proferir, em nada altera o

momento de incidência da contribuição previdenciária, o

pagamento.

Custas pelas rés no total de R$ 772,19, sendo R$ 617,75 do valor

da condenação, de R$ 30.887,49 (CLT artigo 789, inciso I), e R$

154,44 decorrentes dos cálculos de liquidação realizados por

contador do juízo (artigo 789-A, inciso IX da CLT). Por ora,

prejudicado o pedido obreiro de justiça gratuita, por ausência de

interesse.

À intimação da União, observe-se a Portaria TRT CORREG 02/2019

e atualizações posteriores.

Após o trânsito em julgado, excluam-se do polo passivo as

reclamadas RE COMÉRCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA,

VOLTÁLIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, HELEXIA CONSULTORIA

LTDA e GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVIÇOS

LTDA.

Intimem-se as partes. Nada mais.

1 Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 13 ed. atual.

Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 487 e 489.

2 Art. 7º (...).

(...);

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários

e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de

trabalho;

3 Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

4 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil.

3 ed. rev. aum. atual. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 28.

5DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Inserida em 08.11.00

Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada

entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora.

6Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(…);

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

7 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na

forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

(...).

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social,

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o

art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

ALYSON ARAUJO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000349-06.2022.5.23.0086
RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS SANTIAGO SOARES
FERREIRA(OAB: 30654-O/MT)

ADVOGADO NEY RICARDO FEITOSA DE
PAULA(OAB: 17078/MT)

RECLAMADO COMPEC CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimados do quanto segue:

...

5. Intime-se a reclamada, por mandado, bem como a parte

reclamante, publicando-se, via DEJT:

No prazo de 08 (oito) dias, informe, nos autos, endereço e horário

para receber a CTPS obreira, no município em que o autor se

encontrar, e o nome e a função da pessoa responsável por fazer a

anotação/retificação determinada, de imediato, na presença da

parte reclamante ou de seu advogado, sob pena de ser aplicada a

multa prevista na Sentença.

Em igual prazo, entregue as guias para saque do FGTS depositado

e habilitação do autor ao seguro desemprego, consoante acórdão.

6. Intime-se a parte reclamante, por seu advogado, via DEJT, nos

seguintes termos:

No prazo de 08 (oito) dias, informe dados bancários (banco,

agência, conta corrente ou poupança, CPF e nome do titular), para

transferência, oportunamente, de crédito líquido obreiro, sob pena

de expedição de alvará, e suspensão dos atos executivos até sua

retirada em Secretaria.

Se for apresentada conta poupança do Banco do Brasil S/A, deve

ser especificado qual o tipo dentre os seguintes: poupança ouro,

poupança poupex ou banco postal. Ressalto que não deve ser

informada qualquer conta salário, em razão da impossibilidade de

transferência bancária.

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

ALYSON ARAUJO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-07.2023.5.23.0086
RECLAMANTE FLAUBERTO PEREIRA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO PAULO CABRAL
JUNIOR(OAB: 19760-O/MT)

RECLAMADO ATACADO TODA HORA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 19240-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAUBERTO PEREIRA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c58af

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberações.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT:

Trata-se da manifestação de ID 33d6614, em que o reclamante diz

que vem constituir novo advogado, sem apontar qual. Assevera

ainda que: não recebeu o dinheiro em mãos, conforme alegado pela

parte reclamada, e que a ré não juntou qualquer documento

comprobatório; e se o pagamento tivesse sido realizado

diretamente ao autor, não foi observado o pactuado na ata de

audiência. Requer que seja incluído no polo passivo a empresa

Super Mix M. E. Silva dos Santos LTDA (CNPJ. 51.761.627/0001-

04), sob o argumento que esta sucedeu as atividades da reclamada.

Declaro descumprido o acordo a partir do vencimento da 5ª parcela,

haja vista que o acordo homologado, transitado em julgado (CLT,

artigo 831), só pode ser modificado por nova composição
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entabulada por ambas as partes, sob pena de violação à coisa

julgada material.

Indefiro a inclusão da alegada empresa sucessora no polo passivo,

haja vista que não há nos autos elementos que comprove a

sucessão.

3. Promova a Secretaria a elaboração dos cálculos com aplicação

da multa nos termos do acordo (Id 78f2d54), computando-se as

demais parcelas, considerando que o réu deixou de pagar a 5ª

parcela do acordo.

4. Elaborados os cálculos, volvam-me conclusos para

decisão(homologação dos cálculos para fins estatísticos e

movimentar para o Setor de Execução). (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-74.2024.5.23.0086
RECLAMANTE NELCINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

ADVOGADO GUSTAVO PEDROSO DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 15591/MS)

RECLAMADO CHOU HSIU I

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9464bc5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A certidão de triagem inicial (ID 3b487b6) identificou a(s)

seguinte(s) irregularidade(s) na autuação deste feito:

a. Endereço divergente: na petição inicial há informação de a

reclamante reside em Água Boa-MT e no sistema PJE foi

cadastrado outro município (SAO PEDRO DA CIPA - MT - CEP:

78835-000).

2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, via DEJT, publicando-

se:

Parte reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a petição

inicial, sob pena de seu indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo

único), para:

a) informar seu completo endereço.

Esclareço que não será considerada manifestação posterior para

complementação de dados, em caso de peticionamento sem a

regularização de todos os apontamentos, eis que configurada a

preclusão consumativa.

3. Cumprida a determinação e, ante a impossibilidade de a parte

retificar a autuação, proceda a Secretaria da Vara à regularização

da autuação.

4. Corrigida a autuação, certifique-se e remetam os autos

conclusos para despacho.

5. Vencido o prazo concedido ou persistindo a irregularidade,

certifique-se e remetam-se os autos conclusos para julgamento. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-05.2024.5.23.0086
RECLAMANTE KARINA ESTEFANY SANTOS LIMA

PERES

ADVOGADO GEOVANNA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 75077/DF)

RECLAMADO HORIKAWA COELHO LTDA

RECLAMADO ARMISTRON HORIKAWA COELHO &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ESTEFANY SANTOS LIMA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a3586c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A certidão de triagem inicial (ID e764e0d) identificou a(s)

seguinte(s) irregularidade(s) na autuação deste feito:

a. Endereço divergente: o endereço informado pela reclamante é

divergente entre a petição inicial e o cadastrado no PJe;

Inicial: incial: Rua A S/N 1520809300500, Jardim das Palmeiras,

Água Boa, Mato Grosso, CEP 78.635-000; x PJe: Rua QUINZE, nº

109, Bairro Operário, Água Boa, Mato Grosso, CEP 78.635-000

b. Não constam os seguintes assuntos[1]: 13722 Contrato Individual

de Trabalho / Reconhecimento de Relação de Emprego; ; 13736

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Transferência;

13875 Adicional / Adicional de Insalubridade; 13184 Sucumbência /

Honorários na Justiça do Trabalho; 14001 Verbas Rescisórias /

Saldo de Salário
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2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, via DEJT, publicando-

se:

Parte reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a petição

inicial, sob pena de seu indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo

único), para:

a) informar seu completo endereço;

Atente-se quanto à inclusão de todos os assuntos abordados na

petição inicial quando da distribuição de ações, sob pena de

declarar a extinção do feito sem julgamento do mérito. [1]

Esclareço que não será considerada manifestação posterior para

complementação de dados, em caso de peticionamento sem a

regularização de todos os apontamentos, eis que configurada a

preclusão consumativa.

3. Cumprida a determinação e, ante a impossibilidade de a parte

retificar a autuação, proceda a Secretaria da Vara à regularização

da autuação.

4. Corrigida a autuação, certifique-se e remetam os autos

conclusos para despacho.

5. Vencido o prazo concedido ou persistindo as irregularidades,

certifique-se e remetam-se os autos conclusos para julgamento. (l)

Assuntos

[1]Art. 19 da Resolução CSJT Nº 185/2017

(…)

§ 2º É de responsabilidade exclusiva do autor cadastrar

corretamente todos os assuntos abordados na petição inicial, bem

como indicar a correta e precisa atividade econômica do réu

exercida pelo autor, conforme opções disponibilizadas pelo Sistema.

(Redação dada pela Resolução CSJT n. 241, de 31 de maio de

2019).

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-73.2024.5.23.0086
RECLAMANTE P.D.D.P.O.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
MACEDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.D.P.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e915a8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A certidão de triagem inicial (ID e07b258) identificou a(s)

seguinte(s) irregularidade(s) na autuação deste feito:

a. Irregularidade do instrumento procuratório: na assinatura utiliza

modalidade de assinatura eletrônica ainda não regulamentada para

uso em processos judiciais (Art. 2º, parágrafo único, I, da Lei n.

14.063/2020);

b. Não constam os seguintes assuntos[1]: 13756 Reconhecimento

de Relação de Emprego / Outras Relações de Emprego; 13938

Salário/Diferença Salarial / Salário por Acúmulo de Cargo/Função;

13407 Ônus da Prova / Distribuição Dinâmica - Inversão;

2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, via DEJT, publicando-

se:

Parte reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a petição

inicial, sob pena de seu indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo

único), para:

a) regularizar a sua representação processual, seja por meio

manuscrito, por meio de certificado digital emitido pela ICP-Brasil ou

justifique a impossibilidade momentânea de regularização, que

poderá ser feita por registro da procuração em ata de audiência[1].

Atente-se quanto à inclusão de todos os assuntos abordados na

petição inicial quando da distribuição de ações, sob pena de

declarar a extinção do feito sem julgamento do mérito. [2]

Esclareço que não será considerada manifestação posterior para

complementação de dados, em caso de peticionamento sem a

regularização de todos os apontamentos, eis que configurada a

preclusão consumativa.

3. Cumpridas as determinações e, ante a impossibilidade de a parte

retificar a autuação, proceda a Secretaria da Vara à regularização

da autuação.

4. Corrigida a autuação, certifique-se e remetam os autos

conclusos para despacho.

5. Vencido o prazo concedido ou persistindo as irregularidades,

certifique-se e remetam-se os autos conclusos para julgamento. (l)

Procuração com assinatura eletrônica

[1] Art. 1º da Lei n. 11.419/2006: O uso de meio eletrônico na

tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta

Lei.

(…)

III -assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:
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a)assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b)mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

[2] Art. 4º da Resolução CNJ n. 185/2013: Os atos processuais

terão registro, visualização, tramitação e controle exclusivamente

em meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo

elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua

prática.

(...)

§ 3º Serão admitidas assinaturas digitais de pessoas físicas e de

pessoas jurídicas, realizadas no sistema PJe ou a este destinadas,

com a utilização de certificado digital A1 e A3, na forma da

normatização do ICP-Brasil e nos termos desta Resolução.

_________________________________________________

Assuntos

[2]Art. 19 da Resolução CSJT Nº 185/2017

(…)

§ 2º É de responsabilidade exclusiva do autor cadastrar

corretamente todos os assuntos abordados na petição inicial, bem

como indicar a correta e precisa atividade econômica do réu

exercida pelo autor, conforme opções disponibilizadas pelo Sistema.

(Redação dada pela Resolução CSJT n. 241, de 31 de maio de

2019).

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-29.2024.5.23.0086
RECLAMANTE LUIZ PAULO SANTANA ROMEIRO

ADVOGADO THAIS PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
58186/GO)

RECLAMADO ARAGUAIA MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO SANTANA ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fcecc0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A certidão de triagem inicial (ID8cbdf3e) identificou a(s)

seguinte(s) irregularidade(s) na autuação deste feito:

a. Irregularidade do instrumento procuratório: a assinatura utiliza

modalidade de assinatura eletrônica ainda não regulamentada para

uso em processos judiciais (Art. 2º, parágrafo único, I, da Lei n.

14.063/2020);

2. Intime-se a parte autora, por seu patrono, via DEJT, publicando-

se:

Parte reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a petição

inicial, sob pena de seu indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo

único), para:

a) regularizar a sua representação processual, seja por meio

manuscrito, por meio de certificado digital emitido pela ICP-Brasil ou

justifique a impossibilidade momentânea de regularização, que

poderá ser feita por registro da procuração em ata de audiência[1].

Esclareço que não será considerada manifestação posterior para

complementação de dados, em caso de peticionamento sem a

regularização de todos os apontamentos, eis que configurada a

preclusão consumativa.

3. Corrigida a autuação, certifique-se e remetam os autos

conclusos para despacho.

4. Vencido o prazo concedido ou persistindo as irregularidades,

certifique-se e remetam-se os autos conclusos para julgamento. (l)

Procuração com assinatura eletrônica

[1] Art. 1º da Lei n. 11.419/2006: O uso de meio eletrônico na

tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta

Lei.

(…)

III -assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a)assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b)mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

[2] Art. 4º da Resolução CNJ n. 185/2013: Os atos processuais

terão registro, visualização, tramitação e controle exclusivamente

em meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo

elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua

prática.

(...)

§ 3º Serão admitidas assinaturas digitais de pessoas físicas e de

pessoas jurídicas, realizadas no sistema PJe ou a este destinadas,

com a utilização de certificado digital A1 e A3, na forma da

normatização do ICP-Brasil e nos termos desta Resolução.

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-07.2023.5.23.0086
RECLAMANTE FLAUBERTO PEREIRA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO PAULO CABRAL
JUNIOR(OAB: 19760-O/MT)

RECLAMADO ATACADO TODA HORA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 19240-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO TODA HORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c58af

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberações.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT:

Trata-se da manifestação de ID 33d6614, em que o reclamante diz

que vem constituir novo advogado, sem apontar qual. Assevera

ainda que: não recebeu o dinheiro em mãos, conforme alegado pela

parte reclamada, e que a ré não juntou qualquer documento

comprobatório; e se o pagamento tivesse sido realizado

diretamente ao autor, não foi observado o pactuado na ata de

audiência. Requer que seja incluído no polo passivo a empresa

Super Mix M. E. Silva dos Santos LTDA (CNPJ. 51.761.627/0001-

04), sob o argumento que esta sucedeu as atividades da reclamada.

Declaro descumprido o acordo a partir do vencimento da 5ª parcela,

haja vista que o acordo homologado, transitado em julgado (CLT,

artigo 831), só pode ser modificado por nova composição

entabulada por ambas as partes, sob pena de violação à coisa

julgada material.

Indefiro a inclusão da alegada empresa sucessora no polo passivo,

haja vista que não há nos autos elementos que comprove a

sucessão.

3. Promova a Secretaria a elaboração dos cálculos com aplicação

da multa nos termos do acordo (Id 78f2d54), computando-se as

demais parcelas, considerando que o réu deixou de pagar a 5ª

parcela do acordo.

4. Elaborados os cálculos, volvam-me conclusos para

decisão(homologação dos cálculos para fins estatísticos e

movimentar para o Setor de Execução). (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-17.2023.5.23.0086
RECLAMANTE SAMUEL CARVALHO MARTINS

ADVOGADO MICHELLY FERNANDA
MELCHERT(OAB: 18610-O/MT)

RECLAMADO ELIEZER RANGEL DE CAMPOS
SOARES

ADVOGADO ULYSSES COELHO OHLAND(OAB:
25317-O/MT)

ADVOGADO LUCIA HELENA RODRIGUES DA
SILVA BENSI(OAB: 4456/MT)

ADVOGADO BEATRIZ SILVA BENSI(OAB:
24897/MT)

RECLAMADO LUIS VILACY SILVA CARVALHO

ADVOGADO WELDER CRISTIAN
RODRIGUES(OAB: 19993-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CARVALHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e606ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberar acerca da inércia de a

reclamada comprovar o cumprimento da obrigação de fazer.

2. Certificado o fim do prazo para a reclamada anotar CTPS digital,

intimem-se as partes, via DEJT, mediante publicação a saber:

Certificado o fim do prazo para anotar CTPS (ID. 5a6c4f3), declaro

descumprida a obrigação de fazer.

Aplico a multa cominada na ata de audiência (ID fcf1d28) pelo

descumprimento da obrigação de fazer pela parte reclamada,

devida desde o dia subsequente ao do vencimento do prazo para

cumprimento espontâneo.

Parte reclamada, no prazo de 08 dias, comprove o pagamento da

multa aplicada (R$ 1.000,00), mediante depósito na conta informada

na ata de audiência, sob pena de execução.

3. Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o

cumprimento do acordo. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-58.2022.5.23.0086
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACHADO(OAB: 23074-
O/MT)

RECLAMADO NEW BEEF COMPANY FRIGORIFICO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4690e27

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Processo concluso em razão do decurso de prazo para

pagamento, garantia da execução ou indicação de bens à penhora.

2. Certificado o decurso de prazo para pagamento espontâneo, e

ciente de todas consequências de sua inércia, aplico a multa de

10% sobre o crédito líquido e o FGTS (CLT, art. 832, § 1º),

consoante estabelecido na sentença (Id 69b660f).

3. Proceda-se a Secretaria a atualização dos cálculos,

acrescentando-se a multa acima aplicada.

4. Considerando a adoção do processo n. 0000074-

91.2021.5.23.0086, como piloto em relação aos demais nos quais

figura como executada a empresa NEW BEEF COMPANY

FRIGORIFICO S.A, juntem-se os cálculos destes autos na planilha

unificadora do processo piloto mencionado, e cadastre-se a

exequente desta ação, bem como seus respectivos patronos, nos

autos do processo piloto, a fim de permitir a todos o regular acesso

e peticionamento nos autos. Certifique-se.

5. Intime-se a exequente, por meio de sua patrona, acerca do

inteiro teor deste despacho, para ciência de que a execução já se

encontra em andamento por meio do processo piloto acima descrito.

6. Após, suspenda-se a execução destes autos até ulterior

deliberação. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-17.2023.5.23.0086
RECLAMANTE SAMUEL CARVALHO MARTINS

ADVOGADO MICHELLY FERNANDA
MELCHERT(OAB: 18610-O/MT)

RECLAMADO ELIEZER RANGEL DE CAMPOS
SOARES

ADVOGADO ULYSSES COELHO OHLAND(OAB:
25317-O/MT)

ADVOGADO LUCIA HELENA RODRIGUES DA
SILVA BENSI(OAB: 4456/MT)

ADVOGADO BEATRIZ SILVA BENSI(OAB:
24897/MT)

RECLAMADO LUIS VILACY SILVA CARVALHO

ADVOGADO WELDER CRISTIAN
RODRIGUES(OAB: 19993-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RANGEL DE CAMPOS SOARES

  - LUIS VILACY SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e606ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberar acerca da inércia de a

reclamada comprovar o cumprimento da obrigação de fazer.

2. Certificado o fim do prazo para a reclamada anotar CTPS digital,

intimem-se as partes, via DEJT, mediante publicação a saber:

Certificado o fim do prazo para anotar CTPS (ID. 5a6c4f3), declaro

descumprida a obrigação de fazer.

Aplico a multa cominada na ata de audiência (ID fcf1d28) pelo

descumprimento da obrigação de fazer pela parte reclamada,

devida desde o dia subsequente ao do vencimento do prazo para

cumprimento espontâneo.

Parte reclamada, no prazo de 08 dias, comprove o pagamento da

multa aplicada (R$ 1.000,00), mediante depósito na conta informada

na ata de audiência, sob pena de execução.

3. Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o

cumprimento do acordo. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-79.2021.5.23.0086
RECLAMANTE ZILDILENE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAYSSA NATYHELLE GOMES
SPOHR(OAB: 21158-O/MT)

RECLAMADO NEW BEEF COMPANY FRIGORIFICO
S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDILENE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e78d2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Processo concluso em razão do decurso de prazo para

pagamento, garantia da execução ou indicação de bens à penhora.

2. Certificado o decurso de prazo para pagamento espontâneo, e

ciente de todas consequências de sua inércia, aplico a multa de

10% sobre o crédito líquido e o FGTS (CLT, art. 832, § 1º),

consoante estabelecido na sentença (Id dcf6803).

3. Proceda-se a Secretaria a atualização dos cálculos,

acrescentando-se a multa acima aplicada.

4. Considerando a adoção do processo n. 0000074-

91.2021.5.23.0086, como piloto em relação aos demais nos quais

figura como executada a empresa NEW BEEF COMPANY

FRIGORIFICO S.A, juntem-se os cálculos destes autos na planilha

unificadora do processo piloto mencionado, e cadastre-se a

exequente desta ação, bem como seus respectivos patronos, nos

autos do processo piloto, a fim de permitir a todos o regular acesso

e peticionamento nos autos. Certifique-se.

5. Intime-se a parte exequente, por meio de sua patrona, acerca

do inteiro teor deste despacho, para ciência de que a execução já

se encontra em andamento por meio do processo piloto acima

descrito.

6. Após, suspenda-se a execução destes autos até ulterior

deliberação. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000446-40.2021.5.23.0086
RECLAMANTE MOISES ALMEIDA BISPO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

RECLAMADO NEW BEEF COMPANY FRIGORIFICO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ALMEIDA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5fe06

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Processo concluso em razão do decurso de prazo para

pagamento, garantia da execução ou indicação de bens à penhora.

2. Certificado o decurso de prazo para pagamento espontâneo, e

ciente de todas consequências de sua inércia, aplico a multa de

10% sobre o crédito líquido e o FGTS (CLT, art. 832, § 1º),

consoante estabelecido na sentença (Id 3eb8475).

3. Proceda-se a Secretaria a atualização dos cálculos,

acrescentando-se a multa acima aplicada.

4. Considerando a adoção do processo n. 0000074-

91.2021.5.23.0086, como piloto em relação aos demais nos quais

figura como executada a empresa NEW BEEF COMPANY

FRIGORIFICO S.A, juntem-se os cálculos destes autos na planilha

unificadora do processo piloto mencionado, e cadastre-se a

exequente desta ação, bem como seus respectivos patronos, nos

autos do processo piloto, a fim de permitir a todos o regular acesso

e peticionamento nos autos. Certifique-se.

5. Intime-se a parte exequente, por meio de seus patronos, acerca

do inteiro teor deste despacho, para ciência de que a execução já

se encontra em andamento por meio do processo piloto acima

descrito.

6. Após, suspenda-se a execução destes autos até ulterior

deliberação. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-56.2022.5.23.0086
RECLAMANTE JOELSON LUIS DOS SANTOS

VARGAS

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JANAIZA APARECIDA MARQUES
FREITAS(OAB: 24086/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO NEW BEEF COMPANY FRIGORIFICO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON LUIS DOS SANTOS VARGAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad43ef

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Processo concluso em razão do decurso de prazo para

pagamento, garantia da execução ou indicação de bens à penhora.

2. Certificado o decurso de prazo para pagamento espontâneo, e

ciente de todas consequências de sua inércia, aplico a multa de

10% sobre o crédito líquido e o FGTS (CLT, art. 832, § 1º),

consoante estabelecido na sentença (Id 15681a0).

3. Proceda-se a Secretaria a atualização dos cálculos,

acrescentando-se a multa acima aplicada.

4. Considerando a adoção do processo n. 0000074-

91.2021.5.23.0086, como piloto em relação aos demais nos quais

figura como executada a empresa NEW BEEF COMPANY

FRIGORIFICO S.A, juntem-se os cálculos destes autos na planilha

unificadora do processo piloto mencionado, e cadastre-se a

exequente desta ação, bem como seus respectivos patronos, nos

autos do processo piloto, a fim de permitir a todos o regular acesso

e peticionamento nos autos. Certifique-se.

5. Intime-se a parte exequente, por meio de seus patronos, acerca

do inteiro teor deste despacho, para ciência de que a execução já

se encontra em andamento por meio do processo piloto acima

descrito.

6. Após, suspenda-se a execução destes autos até ulterior

deliberação. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-23.2015.5.23.0086
RECLAMANTE ELMA MORGANA MARTINS

FAUSTINO

ADVOGADO WALISSON HENRIQUE JUSTO E
LEMES(OAB: 31793/GO)

RECLAMANTE MICAELLY AIRES FARIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 18076/MT)

RECLAMANTE ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO WALISSON HENRIQUE JUSTO E
LEMES(OAB: 31793/GO)

RECLAMANTE LEUDIANA MARTINS GOMES

ADVOGADO WALISSON HENRIQUE JUSTO E
LEMES(OAB: 31793/GO)

RECLAMANTE FRANCIQUELLI FERNANDES SILVA

ADVOGADO KATRICE PEREIRA DA SILVA
GOMES(OAB: 9641/MT)

RECLAMADO JOSE INACIO FILHO & CIA LTDA -
ME

RECLAMADO ELENIMAR APARECIDA DE MORAIS
INACIO

RECLAMADO BRUNA DE MORAIS INACIO

ADVOGADO ALLYNE KELLE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 26355-O/MT)

RECLAMADO VINICIUS DE MORAIS INACIO & CIA
LTDA - ME

RECLAMADO LETICIA APARECIDA ALVES

RECLAMADO JOSE INACIO FILHO

RECLAMADO E. A. DE MORAIS - ME

RECLAMADO LETICIA A ALVES EIRELI - ME

RECLAMADO VINICIUS DE MORAIS INACIO

ADVOGADO GALENO NUNES FERREIRA(OAB:
17115/MT)

RECLAMADO JOSE INACIO FILHO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

  - ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO

  - FRANCIQUELLI FERNANDES SILVA

  - LEUDIANA MARTINS GOMES

  - MICAELLY AIRES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d262e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberar acerca das respostas

dos cartórios, e da manifestação da executada Bruna.

2. Em análise à matrícula de n. 18226 CRI Areado/MG (ID 1d02244

), verifico:

a) o imóvel foi adquirido, com alienação fiduciária, por KELVIN

DONIZETTI DA CRUZ (CPF 127.281.696-57) e LETÍCIA

APARECIDA ALVES (CPF 023.004.166-38) (R-18);

b) Alienação fiduciária, tendo o Banco Caixa E. Federal como

credor fiduciário (R-9), prazo de amortização 360 meses.

3. Em análise à matrícula de n. 7.410 ( ID. c7fabbd), verifico:

a)  o imóvel (fazenda) pertence a WASHINGTON FRANKLIN

GARCIA DE OLIVEIRA (CPF 023.995.311-83) e BRUNA MORAIS

INÁCIO (CPF018.894.481-84), casados em regime de comunhão

parcial de bens, (R-01);

b) Indisponibilidade determinada por esta Vara (Av -04).

3. Em análise à matrícula de n. 7.249 (ID. 9b080ed), verifico:

a)  o imóvel (fazenda) foi adquirido por WASHINGTON FRANKLIN

GARCIA DE OLIVEIRA (CPF 023.995.311-83) (donatário) casado
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com BRUNA MORAIS INÁCIO (CPF018.894.481-84), casados em

regime de comunhão parcial de bens, e NAYARA GARCIA DE

OLIVEIRA ( CPF 041.220.091-03) (donatária) (R-03);

b) Indisponibilidade determinada por esta Vara (Av -04).

4. Na manifestação de ID 6153543, a executada Bruna de Morais

Inácio manifesta inconformismo com sua inclusão na polaridade

passiva deste feito, alegando, em suma, nulidade de citação

realizada pelo oficial de justiça na pessoa da ex-cunhada, ausência

de requisitos para desconsideração da personalidade jurídica

VINICIUS DE MORAIS INÁCIO LTDA CNPJ nº 18.402.337/0001-90,

inexistência de grupo familiar, da limitação da responsabilidade

dela.

Em apertada síntese dos autos, a presente ação foi ajuizada em 16

mai. 2015, por ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO - CPF:

049.035.461-01 em face da empresa VIA BRASIL 12 (JOSÉ

INÁCIO FILHO E CIA LTDA ME), citada por edital publicado em 28

out. 2015 (ID. 396f502 ), e da sucessora LETICIA APARECIDA

ALVES - CPF: 004.958.391-32, citada via postal em 15 out. 2015

(ID. 861fa8a), sentença prolatada em 03 fev. 2016 ( ID. 7618287-

período do contrato de trabalho de 14 mai. 2013 a 20 jun. 2014),

início dos atos executórios em 28 nov. 2016 (ID. efe5c43),

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão das sócias

ELENIMAR APARECIDA DE MORAIS, JOSÉ INÁCIO FILHO e

LETICIA A ALVES EIRELI - ME (ID. 835e7bf); posteriormente houve

a inclusão das empresas E. A. DE MORAIS INACIO ME e JOSÉ

INÁCIO FILHO - ME (CNPJ n. 04.484.202/0001-07) (ID. 7901523).

Em 20 jan. 2020, foram incluídos no polo passivo VINÍCIUS DE

MORAIS INÁCIO

(CPF: 026.492.281-64), (CPF: 425.955.411-53), LÁZARA RIBEIRO

DA ROCHA, VINICIUS DE MORAIS INACIO & CIA LTDA - ME -

CNPJ: 18.402.337/0001-90 e BRUNA DE MORAIS (CPF:

018.894.481-84) (ID. 9ab6a5b).

Verifico que a executada Bruna e o executado Vinicius foram

citados por oficial de justiça, na pessoa da senhora Beatriz da

Costa Sousa, conforme expediente de ID. 1834817 destes autos e

expediente de ID. a6d4243 - Pág. 48, e que houve manifestação do

executado Bruno (ID. 9b26569).

Por meio do despacho de ID. 2589d2f, de 15 ago. 2019, houve a

unificação dos processos em face da executada, adotado como

piloto, e realizados diversos atos de execução, infrutíferos.

Afastamento do sigilo bancário e fiscal por meio da decisão de ID.

2cea280.

5. Intimem-se as exequentes, por seus advogados, via DEJT,

publicando-se:

Para efetividade da prestação jurisdicional, mediante extinção

executiva por o devedor satisfazer a obrigação (CPC, artigo 794, I),

neste processo já foram realizadas as seguintes diligências, todas

infrutíferas:

A) Intimação da pessoa jurídica para cumprimento espontâneo da

obrigação, para garantia da execução ou para indicar quais são e

onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos

valores, sob pena de: acréscimo de 10% da condenação;

desconsideração da personalidade jurídica, para inclusão dos

sócios e respectivos cônjuges; positivação no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT); inclusão na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB); pesquisa de veículos das partes

executadas, para restringir sua circulação (RENAJUD); solicitação

de inclusão da executada em serviço de proteção ao crédito, por

meio do SERASAJUD; expedição de ofício ao Instituto de Defesa

Agropecuária do Estado de Mato Grosso (INDEA), para bloqueio da

Guia de Transporte Animal (GTA), de modo a impedir o transporte e

o desembarque de animais em frigoríficos; requisição de matrículas

de imóveis em nome dos executados; e quebra de sigilo fiscal e

bancário (ID ID. 9604f93);

B) Pesquisa, no sistema Siarco, do quadro societário da pessoa

jurídica executada; desconsideração da personalidade jurídica; e

inclusão dos sócios na polaridade passiva (ID. 835e7bf) ;

C) Intimação dos sócios incluídos para cumprimento espontâneo

da obrigação, para garantia da execução ou para indicar quais são

e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos

valores, sob pena de: positivação no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e inclusão na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB); expedição de ofício à Secretaria

do Trabalho para fornecer dados sobre vínculo empregatício;

pesquisa de veículos das partes executadas, para restringir sua

circulação (RENAJUD); solicitação de inclusão da executada em

serviço de proteção ao crédito, por meio do SERASAJUD;

expedição de ofício ao Instituto de Defesa Agropecuária do Estado

de Mato Grosso (INDEA), para bloqueio da Guia de Transporte

Animal (GTA), de modo a impedir o transporte e o desembarque de

animais em frigoríficos; requisição de matrículas de imóveis em

nome dos executados; e quebra de sigilo fiscal e bancário;

D) Ordem de bloqueio de numerário em contas bancárias ou

aplicações financeiras das pessoas jurídica e físicas executadas (ID

ID. 35b11a8);

E) Determinação de positivação dos executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) ( ID. d0e9652,

bee0897 );

F) Determinação de indisponibilidade de bens dos executados, por

meio da Central de Indisponibilidade de Bens (CNIB) (ID b0c2071,

baa8062 );

G) Determinação de pesquisa de veículos das partes executadas,
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para restringir sua circulação (RENAJUD), para penhora (ID.

d0e9652, bee0897 );

H) Expedição de ofício à Secretaria do Trabalho para fornecer

dados sobre vínculo empregatício (ID 50e56a5);

I) Determinação de solicitação para incluir os executados no

SERASAJUD, informando os valores atualizados da dívida, e

solicitando que esse órgão intime os executados (0e72243);

J) Expedição de ofício ao Instituto de Defesa Agropecuária do

Estado do Mato Grosso (INDEA) para bloqueio da Guia de

Transporte Animal (GTA) (ID 1961183);

K) Requisição de matrículas de imóveis em nome dos executados,

ao INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) (ID

7b75721) e aos serviços registrais (Cartórios), da declaração de

Imposto de Renda (IR), bem como da Declaração de Operações

Imobiliárias (DOI), e Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR)

dos executados, no INFOJUD, para localização de bens dos

executados;

K1) Em análise das informações requisitadas, não foram

encontrados bens dos executados.

L) Quebra de sigilo fiscal e bancário dos executados (2cea280).

M) Em análise das informações pesquisadas, foram incluídas as

seguintes pessoas no polo passivo, quais sejam, VINÍCIUS DE

MORAIS INÁCIO (CPF: 026.492.281-64), (CPF: 425.955.411-53),

LÁZARA RIBEIRO DA ROCHA, VINICIUS DE MORAIS INACIO &

CIA LTDA - ME - CNPJ: 18.402.337/0001-90 e BRUNA DE MORAIS

(CPF: 018.894.481-84).

Porque houve mudança no procedimento desta Vara do Trabalho

acerca da execução nos processos em que as exequentes são

representados por advogados, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira

o que de direito para manutenção das pessoas incluídas no polo

passivo da execução, especialmente as constantes na decisão de

ID. 9ab6a5b, sob pena de exclusão imediata deles do polo passivo;

manifeste-se acerca da petição de ID. 6153543; e forneça outras

diretrizes ao prosseguimento da execução, sob pena de suspensão

e remessa dos autos ao arquivo provisório até o encerramento da

recuperação judicial.

6. Não apresentadas diretrizes, mas se houver saldo em conta

judicial, volvam-me conclusos para convolar os valores em

penhora.

7. Caso tenha transcorrido em branco o prazo acima assinalado e

não haja saldo em contas judiciais, certifique-seeremetam-seos

autos conclusos para despacho (determinar a exclusão das pessoas

mencionadas na letra K, do item 5, do polo passivo,declarar

prejudicada a petição) e remessa do processo ao arquivo provisório.

(l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-35.2024.5.23.0086
RECLAMANTE DERIK OLIVEIRA MARIANO

ADVOGADO GABRIEL LORENZZATTO(OAB:
20692-O/MT)

RECLAMADO AGRO TEC COMERCIO E
REPRESENTACAO AGROPECUARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIK OLIVEIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cfce82

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Foi incluído o processo em pauta, para audiência inicial, dia

03/07/2024, às 08:30 (horário de Cuiabá/MT), para tentativa de

acordo e, se o caso, depoimento das partes para fins de confissão.

2. Intime-se a parte reclamante, por seu advogado, via DEJT, e

notifique-se a parte reclamada, via postal, nos termos que seguem:

Parte reclamante e parte reclamada, foi designada audiência inicial,

na qual as partes poderão ser interrogadas, de ofício e a pedido,

para fins de confissão, que realizar-se-á de forma telepresencial,

mediante ingresso em sala de reunião do aplicativo Zoom, dia

03/07/2024, às 08:30(horário de Cuiabá/MT).

Atenção: não serão ouvidas testemunhas nesta audiência. Serão

ouvidas apenas as partes, se não houver acordo.

O acesso à sala de reunião deverá ocorrer pelo endereço eletrônico

(link)único desta e. Vara do Trabalho de Água Boa – MT, a saber:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/2799522170?pwd=amdsL29TSDJrQWpxZDdSeHZsQ

mxwUT09

ID da reunião: 279 952 2170

Senha de acesso: HL$7qy

Para evitar eventuais contratempos no acesso à sala, e para que se

evite atrasos, recomendo que os participantes nela ingressem com

antecedência de 10 minutos do horário designado, devendo

aguardar, na sala de espera, admissão pelo Secretário de

Audiência.

Recomendo que o aplicativo Zoom seja baixado no equipamento a

ser usado para adentrar a reunião com antecedência, para evitar
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atraso no acesso, aguardando o download para o qual é

encaminhado ao clicar sobre o endereço da reunião, ou mesmo

para prevenir eventuais problemas técnicos.

Para a celeridade dos atos em audiência, os(as) advogados(as) das

partes deverão: 1) acessar a reunião como Dr. ou Dra. e nome

completo, renomeando-se, caso necessário, para seguir esse

formato (com o cursor sobre sua tela de acesso, clicar no botão

direito do mouse, última opção); 2) orientar as partes para que

procedam de modo semelhante (Recte, Preposto, Procurador, Sócio

ou Proprietário e respectivo nome); 3) tão logo admitidos à reunião,

deverão informar ao Secretário de Audiência, por meio de chat ou

bate-papo, o nome completo, CPF e o título da representação da

reclamada (Preposto, Procurador, Sócio ou Proprietário), solicitando

prazo para juntada de carta de preposição, se o caso.

Parte reclamada, fica Vossa Senhoria notificada de que deverá

apresentar defesa neste processo até a audiência inicial designada

(CLT, art. 848). Contudo, para que os trabalhos em audiência sejam

mais céleres, solicito sua gentil cooperação para que apresente a

contestação em até 30 dias antes de sua realização, a fim de: 1)

fornecer à parte reclamante elementos que permitam vislumbrar

eventuais cenários de resolução da controvérsia que lhe sejam

desfavoráveis e, desse modo, se dispor à negociação, para o que

solicito-lhe o favor de entrar em contato com o advogado da parte

reclamante (telefone ou endereço eletrônico encontrado nos autos);

2) e, em não havendo acordo peticionado nos autos (devidamente

assinado pelas partes e advogados habilitados), permitir à parte

reclamante que impugne os documentos que eventualmente

acompanhem a defesa, conteste reconvenção e se manifeste sobre

exceções, se houver.

Pessoa jurídica reclamada, deverá apresentar o número do CNPJ;

cópia do contrato social e, se houver, todas as alterações feitas no

contrato original; e o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada (RA 170/2010, Consolidação dos

Provimentos do TRT da 23ª Região, artigo 17).

No caso de provas e documentos produzidos em mídia (áudios e

vídeos), os arquivos poderão ser juntados diretamente no sistema

Pje (nuvem própria do sistema), ou armazenados em nuvem

(Google Drive), na forma do Provimento SECOR Nº 13/2020[1], com

as alterações do Provimento TRT SECOR n° 04/2023, de 27 jun.

2023[2], e o link de acesso deve ser juntado ao processo, junto com

a degravação do conteúdo, sob pena de ser desconsiderados e

declarados excluídos do processo.

Parte reclamada, para alcançar as finalidades acima expostas, não

deverá atribuir segredo de justiça à contestação ou à reconvenção,

bem como aos documentos que as acompanham, salvo se houver

justificativa para tanto. Oriento que documentos de qualidade, e

legíveis, juntados em processo judicial, de acentuada técnica lógica,

e cronológica, como evidencia um de seus princípios estruturantes,

o da preclusão, são aqueles ordenados e identificados conforme

sua natureza (Conselho Nacional de Justiça, Resolução n.

185/2013, art. 14, § 1º[3], e Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, Resolução n. 185/2017, art. 12, § 3º[4]). Mais

especificamente, documentos de natureza diferente devem ser

anexados em arquivos (Ids) diversos, bem como aqueles de mesma

natureza devem ser juntados em único arquivo (único Id). Exige-se

ainda a apresentação dos documentos no padrão ocidental de

leitura, na horizontal, da esquerda à direita.A parte reclamada fica

ciente de que, se não observadas a orientação e exigência

referidas, os documentos juntados poderão não ser considerados,

se declarados excluídos do processo.

Parte reclamante e parte reclamada,para avaliação judicial acerca

da necessidade de produção de prova oral, e consequente

manutenção da audiência (CLT, art. 765):

a) indiquem as provas que pretendem produzir, demonstrando sua

pertinência e finalidade, e, se o caso, o rol das testemunhas,

devidamente qualificadas (CPC, art. 450);

b) e informem o número de telefone celular (das partes, advogados

e de todas as testemunhas), com cadastro no aplicativo WhatsApp,

bem como endereço eletrônico para recebimento das intimações

pessoais, em especial para ciência do dia e horário de audiências

designadas e para receber l ink de acesso às audiências

telepresenciais (CLT, art. 765), a ser realizadas por meio do

aplicativo Zoom,sob pena de serem consideradas válidas todas as

intimações encaminhadas aos advogados, inclusive a intimação da

testemunha e, não comparecendo, tampouco justificada sua

ausência, ser presumida a desistência de produzir a prova.

3. Apresentada defesa com documentos em sigilo, com justificativa,

faça-se conclusão para despacho.

3.1. Apresentada defesa com documentos sem sigilo, ou se em

sigilo sem qualquer justificativa, retire-se-o, e certifique-se.

4. Após, intime-se a parte autora, por seu advogado, nos seguintes

termos:

Parte reclamante,em face da defesa apresentada nos autos, no

prazo de 2 (dois) dias, manifeste-se sobre os documentos que a

instruem, bem como sobre, se apresentada ou alegada, exceção de

incompetência, prescrição ou reconvenção, sob pena de preclusão.

4.1. Apresentada impugnação ou transcorrido o prazo em branco,

faça-seconclusão para deliberar acerca do cancelamento ou

manutenção da audiência.

5. Apresentada ou não defesa sem documentos, aguarde-se a

audiência.(w)
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_____________________________________________________

[1] Art. 2º.O compartilhamento das mídias pela ferramenta“Google

Drive” deverá observar o passo a passo descrito no Anexo I e os

seguintes procedimentos:

I - A parte interessada deverá nomear o arquivo com a numeração

completa do processo, a especificação da prova (vídeo ou áudio) e

sequência numérica, conforme exemplos apresentados pelo Anexo

II;

II -O documento deve ser encaminhado ao e-mail da Unidade

Judiciária competente para a apreciação, cujo endereço eletrônico

pode ser obtivo pelo link: https://portal.trt23.jus.br/portal/lista-de-

ramais;

III -O arquivo deverá ser compartilhado somente como “Leitor”,

para impossibilitar a sua edição por terceiras pessoas;

IV - A parte interessada deverá anexar aos autos do processo uma

petição exclusiva para indicar o link de acesso ao conteúdo

compartilhado, na aba “anexar petições ou documentos”,

diretamente no editor do texto do Sistema PJe (“petição por editor

do texto do sistema”), sendo vedada a utilização de anexos para tal

finalidade.

[2] Art. 1º.Nas situações em que o Processo Judicial eletrônico -

PJe não contemplar funcionalidades que habilitem os patronos a

proceder à juntada de arquivos de áudio e vídeo diretamente no

sistema, autoriza-se a utilização da ferramenta “Google Drive” para

disponibilização dos referidos arquivos, cuja anexação aos autos se

pretenda, por meio de compartilhamento não editável e com

indicação, no feito, dos links de acesso. (Alterado pelo Provimento

04/2023).

§ 1º. Tendo em vista as inovações das funcionalidades advindas

com a versão 2.8.3 do PJe, que permite a remessa de arquivos de

áudio e vídeo no próprio sistema, por meio da novel interface de

juntada denominada “tela KZ”, as disposições do caput destinam-se,

exclusivamente, aos procuradores que não possuem acesso à

referida ferramenta de anexação imediata, como no caso dos

advogados públicos e procuradores (membros das procuradorias

federais, estaduais ou municipais, da Advocacia Geral da União –

AGU, do Ministério Público do Trabalho – MPT, entre outros) e dos

advogados privados que patrocinem causas de pessoas jurídicas de

direito privado cadastradas no PJe para recebimento de citações e

intimações por meio eletrônico na modalidade “procuradoria”, uma

vez que, para estas partes, ainda não subsiste a possibilidade de

upload automático no sistema PJe. (Inserido pelo Provimento

04/2023).

§2°É de inteira responsabilidade da parte a observância dos

procedimentos requeridos e condições contratuais para a utilização

da ferramenta “Google Drive”. (Inserido pelo Provimento 04/2023).

[3] Art. 14. (...)

§ 1° Incumbirá àquele que produzir o documento digital ou

digitalizado e realizar a sua juntada aos autos zelar pela qualidade

deste, especialmente quanto à sua legibilidade.

[4] Art. 12. (...)

§ 3° O agrupamento de documentos em um mesmo arquivo

eletrônico portable document format (.pdf) sempre deverá

corresponder a documentos de mesmo tipo, com classificação

disponível no PJe.

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-20.2024.5.23.0086
RECLAMANTE DERIK OLIVEIRA MARIANO

ADVOGADO GABRIEL LORENZZATTO(OAB:
20692-O/MT)

RECLAMADO AGRO TEC COMERCIO E
REPRESENTACAO AGROPECUARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIK OLIVEIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a72f4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Foi incluído o processo em pauta, para audiência inicial, dia

03/07/2024, às 08:00 (horário de Cuiabá/MT), para tentativa de

acordo e, se o caso, depoimento das partes para fins de confissão.

2. Intime-se a parte reclamante, por seu advogado, via DEJT, e

notifique-se a parte reclamada, via postal, nos termos que seguem:

Parte reclamante e parte reclamada, foi designada audiência inicial,

na qual as partes poderão ser interrogadas, de ofício e a pedido,

para fins de confissão, que realizar-se-á de forma telepresencial,

mediante ingresso em sala de reunião do aplicativo Zoom, dia

03/07/2024, às 08:00(horário de Cuiabá/MT).

Atenção: não serão ouvidas testemunhas nesta audiência. Serão

ouvidas apenas as partes, se não houver acordo.

O acesso à sala de reunião deverá ocorrer pelo endereço eletrônico

(link)único desta e. Vara do Trabalho de Água Boa – MT, a saber:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/2799522170?pwd=amdsL29TSDJrQWpxZDdSeHZsQ

mxwUT09
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ID da reunião: 279 952 2170

Senha de acesso: HL$7qy

Para evitar eventuais contratempos no acesso à sala, e para que se

evite atrasos, recomendo que os participantes nela ingressem com

antecedência de 10 minutos do horário designado, devendo

aguardar, na sala de espera, admissão pelo Secretário de

Audiência.

Recomendo que o aplicativo Zoom seja baixado no equipamento a

ser usado para adentrar a reunião com antecedência, para evitar

atraso no acesso, aguardando o download para o qual é

encaminhado ao clicar sobre o endereço da reunião, ou mesmo

para prevenir eventuais problemas técnicos.

Para a celeridade dos atos em audiência, os(as) advogados(as) das

partes deverão: 1) acessar a reunião como Dr. ou Dra. e nome

completo, renomeando-se, caso necessário, para seguir esse

formato (com o cursor sobre sua tela de acesso, clicar no botão

direito do mouse, última opção); 2) orientar as partes para que

procedam de modo semelhante (Recte, Preposto, Procurador, Sócio

ou Proprietário e respectivo nome); 3) tão logo admitidos à reunião,

deverão informar ao Secretário de Audiência, por meio de chat ou

bate-papo, o nome completo, CPF e o título da representação da

reclamada (Preposto, Procurador, Sócio ou Proprietário), solicitando

prazo para juntada de carta de preposição, se o caso.

Parte reclamada, fica Vossa Senhoria notificada de que deverá

apresentar defesa neste processo até a audiência inicial designada

(CLT, art. 848). Contudo, para que os trabalhos em audiência sejam

mais céleres, solicito sua gentil cooperação para que apresente a

contestação em até 30 dias antes de sua realização, a fim de: 1)

fornecer à parte reclamante elementos que permitam vislumbrar

eventuais cenários de resolução da controvérsia que lhe sejam

desfavoráveis e, desse modo, se dispor à negociação, para o que

solicito-lhe o favor de entrar em contato com o advogado da parte

reclamante (telefone ou endereço eletrônico encontrado nos autos);

2) e, em não havendo acordo peticionado nos autos (devidamente

assinado pelas partes e advogados habilitados), permitir à parte

reclamante que impugne os documentos que eventualmente

acompanhem a defesa, conteste reconvenção e se manifeste sobre

exceções, se houver.

Pessoa jurídica reclamada, deverá apresentar o número do CNPJ;

cópia do contrato social e, se houver, todas as alterações feitas no

contrato original; e o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada (RA 170/2010, Consolidação dos

Provimentos do TRT da 23ª Região, artigo 17).

No caso de provas e documentos produzidos em mídia (áudios e

vídeos), os arquivos poderão ser juntados diretamente no sistema

Pje (nuvem própria do sistema), ou armazenados em nuvem

(Google Drive), na forma do Provimento SECOR Nº 13/2020[1], com

as alterações do Provimento TRT SECOR n° 04/2023, de 27 jun.

2023[2], e o link de acesso deve ser juntado ao processo, junto com

a degravação do conteúdo, sob pena de ser desconsiderados e

declarados excluídos do processo.

Parte reclamada, para alcançar as finalidades acima expostas, não

deverá atribuir segredo de justiça à contestação ou à reconvenção,

bem como aos documentos que as acompanham, salvo se houver

justificativa para tanto. Oriento que documentos de qualidade, e

legíveis, juntados em processo judicial, de acentuada técnica lógica,

e cronológica, como evidencia um de seus princípios estruturantes,

o da preclusão, são aqueles ordenados e identificados conforme

sua natureza (Conselho Nacional de Justiça, Resolução n.

185/2013, art. 14, § 1º[3], e Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, Resolução n. 185/2017, art. 12, § 3º[4]). Mais

especificamente, documentos de natureza diferente devem ser

anexados em arquivos (Ids) diversos, bem como aqueles de mesma

natureza devem ser juntados em único arquivo (único Id). Exige-se

ainda a apresentação dos documentos no padrão ocidental de

leitura, na horizontal, da esquerda à direita.A parte reclamada fica

ciente de que, se não observadas a orientação e exigência

referidas, os documentos juntados poderão não ser considerados,

se declarados excluídos do processo.

Parte reclamante e parte reclamada,para avaliação judicial acerca

da necessidade de produção de prova oral, e consequente

manutenção da audiência (CLT, art. 765):

a) indiquem as provas que pretendem produzir, demonstrando sua

pertinência e finalidade, e, se o caso, o rol das testemunhas,

devidamente qualificadas (CPC, art. 450);

b) e informem o número de telefone celular (das partes, advogados

e de todas as testemunhas), com cadastro no aplicativo WhatsApp,

bem como endereço eletrônico para recebimento das intimações

pessoais, em especial para ciência do dia e horário de audiências

designadas e para receber l ink de acesso às audiências

telepresenciais (CLT, art. 765), a ser realizadas por meio do

aplicativo Zoom,sob pena de serem consideradas válidas todas as

intimações encaminhadas aos advogados, inclusive a intimação da

testemunha e, não comparecendo, tampouco justificada sua

ausência, ser presumida a desistência de produzir a prova.

3. Apresentada defesa com documentos em sigilo, com justificativa,

faça-se conclusão para despacho.

3.1. Apresentada defesa com documentos sem sigilo, ou se em

sigilo sem qualquer justificativa, retire-se-o, e certifique-se.

4. Após, intime-se a parte autora, por seu advogado, nos seguintes

termos:

Parte reclamante,em face da defesa apresentada nos autos, no
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prazo de 2 (dois) dias, manifeste-se sobre os documentos que a

instruem, bem como sobre, se apresentada ou alegada, exceção de

incompetência, prescrição ou reconvenção, sob pena de preclusão.

4.1. Apresentada impugnação ou transcorrido o prazo em branco,

faça-seconclusão para deliberar acerca do cancelamento ou

manutenção da audiência.

5. Apresentada ou não defesa sem documentos, aguarde-se a

audiência.(w)

___________________________________________________

[1] Art. 2º.O compartilhamento das mídias pela ferramenta“Google

Drive” deverá observar o passo a passo descrito no Anexo I e os

seguintes procedimentos:

I - A parte interessada deverá nomear o arquivo com a numeração

completa do processo, a especificação da prova (vídeo ou áudio) e

sequência numérica, conforme exemplos apresentados pelo Anexo

II;

II -O documento deve ser encaminhado ao e-mail da Unidade

Judiciária competente para a apreciação, cujo endereço eletrônico

pode ser obtivo pelo link: https://portal.trt23.jus.br/portal/lista-de-

ramais;

III -O arquivo deverá ser compartilhado somente como “Leitor”,

para impossibilitar a sua edição por terceiras pessoas;

IV - A parte interessada deverá anexar aos autos do processo uma

petição exclusiva para indicar o link de acesso ao conteúdo

compartilhado, na aba “anexar petições ou documentos”,

diretamente no editor do texto do Sistema PJe (“petição por editor

do texto do sistema”), sendo vedada a utilização de anexos para tal

finalidade.

[2] Art. 1º.Nas situações em que o Processo Judicial eletrônico -

PJe não contemplar funcionalidades que habilitem os patronos a

proceder à juntada de arquivos de áudio e vídeo diretamente no

sistema, autoriza-se a utilização da ferramenta “Google Drive” para

disponibilização dos referidos arquivos, cuja anexação aos autos se

pretenda, por meio de compartilhamento não editável e com

indicação, no feito, dos links de acesso. (Alterado pelo Provimento

04/2023).

§ 1º. Tendo em vista as inovações das funcionalidades advindas

com a versão 2.8.3 do PJe, que permite a remessa de arquivos de

áudio e vídeo no próprio sistema, por meio da novel interface de

juntada denominada “tela KZ”, as disposições do caput destinam-se,

exclusivamente, aos procuradores que não possuem acesso à

referida ferramenta de anexação imediata, como no caso dos

advogados públicos e procuradores (membros das procuradorias

federais, estaduais ou municipais, da Advocacia Geral da União –

AGU, do Ministério Público do Trabalho – MPT, entre outros) e dos

advogados privados que patrocinem causas de pessoas jurídicas de

direito privado cadastradas no PJe para recebimento de citações e

intimações por meio eletrônico na modalidade “procuradoria”, uma

vez que, para estas partes, ainda não subsiste a possibilidade de

upload automático no sistema PJe. (Inserido pelo Provimento

04/2023).

§2°É de inteira responsabilidade da parte a observância dos

procedimentos requeridos e condições contratuais para a utilização

da ferramenta “Google Drive”. (Inserido pelo Provimento 04/2023).

[3] Art. 14. (...)

§ 1° Incumbirá àquele que produzir o documento digital ou

digitalizado e realizar a sua juntada aos autos zelar pela qualidade

deste, especialmente quanto à sua legibilidade.

[4] Art. 12. (...)

§ 3° O agrupamento de documentos em um mesmo arquivo

eletrônico portable document format (.pdf) sempre deverá

corresponder a documentos de mesmo tipo, com classificação

disponível no PJe.

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000354-28.2022.5.23.0086
RECLAMANTE ALDEVAN DOS SANTOS GAMA

ADVOGADO luiz aldani nardao(OAB: 9305/MT)

RECLAMADO RODOLFO OTTO RODLOFF

ADVOGADO STEPHANIE WINCK RIBEIRO DE
MOURA(OAB: 374917/SP)

ADVOGADO DIMITRI MELLO MINUCCI(OAB:
13215-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEVAN DOS SANTOS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7edc6a0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberar acerca da

manifestação da parte executada, que alega não consegue emitir a

guia de FGTS e retificação da CTPS, sob alegação de que o autor

já se desvinculou da empresa.

2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, via

DEJT, mediante publicação a saber:
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Porque a parte reclamada alega não conseguir realizar a anotação

na CTPS. Expeça-se certidão com os dados contratuais que

deveriam ter sido anotados pela parte executada.

Parte reclamante, autorizo que os dados constantes na certidão

acima sejam anotados por Vossa Senhoria ou seu(sua)

advogado(a), sem identificação.

Parte executada, no prazo de 05 dias, comprove a transferência

bancária para o exequente no valor de R$ 7.827,13, consoante

dados bancários já informados.

E em igual prazo,  deposite o montante relativo ao FGTS (R$

4.461,09) e das verbas acessórias (contribuições previdenciárias -

cota obreiro de R$ 121,08, e cota patronal de R$ 371,31, e custas

de R$ 319,52), numa conta judicial a ser aberta na Caixa E.

Federal, e comprove nos autos, sob pena de, no silêncio, serem

adotadas as medidas previstas no despacho de ID 7db2a59.

3. Comprovado o pagamento acima, volvam-me conclusos para

determinar a expedição de alvarás. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000354-28.2022.5.23.0086
RECLAMANTE ALDEVAN DOS SANTOS GAMA

ADVOGADO luiz aldani nardao(OAB: 9305/MT)

RECLAMADO RODOLFO OTTO RODLOFF

ADVOGADO STEPHANIE WINCK RIBEIRO DE
MOURA(OAB: 374917/SP)

ADVOGADO DIMITRI MELLO MINUCCI(OAB:
13215-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO OTTO RODLOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7edc6a0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos para deliberar acerca da

manifestação da parte executada, que alega não consegue emitir a

guia de FGTS e retificação da CTPS, sob alegação de que o autor

já se desvinculou da empresa.

2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, via

DEJT, mediante publicação a saber:

Porque a parte reclamada alega não conseguir realizar a anotação

na CTPS. Expeça-se certidão com os dados contratuais que

deveriam ter sido anotados pela parte executada.

Parte reclamante, autorizo que os dados constantes na certidão

acima sejam anotados por Vossa Senhoria ou seu(sua)

advogado(a), sem identificação.

Parte executada, no prazo de 05 dias, comprove a transferência

bancária para o exequente no valor de R$ 7.827,13, consoante

dados bancários já informados.

E em igual prazo,  deposite o montante relativo ao FGTS (R$

4.461,09) e das verbas acessórias (contribuições previdenciárias -

cota obreiro de R$ 121,08, e cota patronal de R$ 371,31, e custas

de R$ 319,52), numa conta judicial a ser aberta na Caixa E.

Federal, e comprove nos autos, sob pena de, no silêncio, serem

adotadas as medidas previstas no despacho de ID 7db2a59.

3. Comprovado o pagamento acima, volvam-me conclusos para

determinar a expedição de alvarás. (l)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-21.2022.5.23.0086
RECLAMANTE ADELSON CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS FRIGORIFICAS DE
BARRA DO GARCAS E REGIAO - MT

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
20635-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
FRIGORIFICAS DE BARRA DO GARCAS E REGIAO - MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671f1c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se as partes, por seus(suas) advogados(as), via DEJT,
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publicando-se:

Vieram os autos conclusos em razão deacórdão prolatado nos

autos pelaEgrégia Primeira Turma de Julgamento do Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, que decidiu, por unanimidade,

conhecer dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões

ofertadas pela reclamada e, no mérito, dar provimento ao apelo da

reclamada para declarar a nulidade do laudo complementar de Id.

2f02877, determinando o retorno dos autos à origem para produção

de nova perícia técnica, a ser realizada por outro perito.

Parte reclamante e parte reclamada, por desat ivado o

estabelecimento da reclamada, juntem nos autos laudo pericial que

desejam seja utilizado como prova emprestada, no prazo de 5 dias,

sob pena de ser aplicado o laudo pericial produzido nos autos n°

0000648-85.2019.5.23.0086, juntamente com o laudo complementar

juntado naquele feito em 29 jan. 2024, Id b2f5f21.

2.Manifestando-se as partes ou decorrido o prazo acima

assinalado, remetam-se conclusos para julgamento. (w)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-21.2022.5.23.0086
RECLAMANTE ADELSON CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS FRIGORIFICAS DE
BARRA DO GARCAS E REGIAO - MT

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
20635-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671f1c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se as partes, por seus(suas) advogados(as), via DEJT,

publicando-se:

Vieram os autos conclusos em razão deacórdão prolatado nos

autos pelaEgrégia Primeira Turma de Julgamento do Tribunal

Regional do Trabalho da 23ª Região, que decidiu, por unanimidade,

conhecer dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões

ofertadas pela reclamada e, no mérito, dar provimento ao apelo da

reclamada para declarar a nulidade do laudo complementar de Id.

2f02877, determinando o retorno dos autos à origem para produção

de nova perícia técnica, a ser realizada por outro perito.

Parte reclamante e parte reclamada, por desat ivado o

estabelecimento da reclamada, juntem nos autos laudo pericial que

desejam seja utilizado como prova emprestada, no prazo de 5 dias,

sob pena de ser aplicado o laudo pericial produzido nos autos n°

0000648-85.2019.5.23.0086, juntamente com o laudo complementar

juntado naquele feito em 29 jan. 2024, Id b2f5f21.

2.Manifestando-se as partes ou decorrido o prazo acima

assinalado, remetam-se conclusos para julgamento. (w)

AGUA BOA/MT, 19 de março de 2024.

    HERBERT LUIS ESTEVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

VT MIRASSOL D'OESTE - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000559-76.2021.5.23.0091
RECLAMANTE ANDERSON BORGES

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MAEHLER(OAB:
8108-O/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada para apresentar dados bancários no

prazo de 5 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000148-62.2023.5.23.0091
RECLAMANTE CELSO SANTANA MENDES COLETO
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ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SANTANA MENDES COLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação do laudo complementar:

".Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 10 dias."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000148-62.2023.5.23.0091
RECLAMANTE CELSO SANTANA MENDES COLETO

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação do laudo complementar:

".Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 10 dias."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001715-31.2023.5.23.0091
RECLAMANTE LUCIJANE SANTOS LIMA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIJANE SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da marcação da data da perícia para o

dia 17/04/2024, às 11h30min, conforme manifestação do perito de

Id. e7b2a2f.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001715-31.2023.5.23.0091
RECLAMANTE LUCIJANE SANTOS LIMA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da marcação da data da perícia para o
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dia 17/04/2024, às 11h30min, conforme manifestação do perito de

Id. e7b2a2f.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001709-24.2023.5.23.0091
RECLAMANTE DIVINO HONORIO DA CRUZ

ADVOGADO EVANDRO MONEZI
BENEVIDES(OAB: 25976-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO HONORIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da MARCAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA

(Id. c3333d7):

"José Carlos Rodrigues de Araújo, médico ortopedista, intimado

para  a tua r  como pe r i t o  no  p rocesso  nº  00001709 -

24.2023.5.23.0091, cuja parte Reclamante é Divino Honório da

Cruz; e a Reclamada é JBS S/A, COMUNICA a V. Excia que a

perícia médica está designada para 25/06/2024, às 10:30 horas,

nas dependências da Vara do Trabalho."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001709-24.2023.5.23.0091
RECLAMANTE DIVINO HONORIO DA CRUZ

ADVOGADO EVANDRO MONEZI
BENEVIDES(OAB: 25976-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da MARCAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA

(Id. c3333d7):

"José Carlos Rodrigues de Araújo, médico ortopedista, intimado

para  a tua r  como pe r i t o  no  p rocesso  nº  00001709 -

24.2023.5.23.0091, cuja parte Reclamante é Divino Honório da

Cruz; e a Reclamada é JBS S/A, COMUNICA a V. Excia que a

perícia médica está designada para 25/06/2024, às 10:30 horas,

nas dependências da Vara do Trabalho."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001687-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES GOITO

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 27594-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES GOITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data da perícia (Id. 512e89b):

Quarta feira, 17/04/2024, às 7h30min.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001687-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES GOITO

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 27594-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data da perícia (Id. 512e89b):

Quarta feira, 17/04/2024, às 7h30min.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 18 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000043-85.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JOAO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUTE DE LAET E SOARES(OAB:
6119-O/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado:

Consumado o pagamento, intimem-se o beneficiado dando

ciência dos comprovantes para manifestação em 5 dias, sob pena

de preclusão e presunção de satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000043-85.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JOAO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUTE DE LAET E SOARES(OAB:
6119-O/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado:

Consumado o pagamento, intimem-se o beneficiado dando

ciência dos comprovantes para manifestação em 5 dias, sob pena

de preclusão e presunção de satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000152-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LUANA DA SILVA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

EXECUTADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado:

Consumado o pagamento, intimem-se todos os beneficiados

pelos pagamentos (autor, advogado do polo ativo, e perito) id.

#id:1ae47c4 dando ciência dos comprovantes, para manifestação

em 5 dias, sob pena de preclusão, concordância tácita, e

presunção de satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000152-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LUANA DA SILVA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

EXECUTADO MINERVA S.A.
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ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado:

Consumado o pagamento, intimem-se todos os beneficiados

pelos pagamentos (autor, advogado do polo ativo, e perito) id.

#id:1ae47c4 dando ciência dos comprovantes, para manifestação

em 5 dias, sob pena de preclusão, concordância tácita, e

presunção de satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000814-63.2023.5.23.0091
EXEQUENTE DALVA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000814-63.2023.5.23.0091
EXEQUENTE DALVA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000935-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GISLENE AUREA SILVA MATIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE AUREA SILVA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000935-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GISLENE AUREA SILVA MATIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000965-29.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JANDERSON DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DE ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000965-29.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JANDERSON DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001003-41.2023.5.23.0091
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EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSIEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001003-41.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSIEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001005-11.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOYCELENE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCELENE MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001005-11.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOYCELENE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001014-70.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001014-70.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001015-55.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JULIO CESAR MOREIRA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor
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Processo Nº CumSen-0001015-55.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JULIO CESAR MOREIRA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001018-10.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JUSSARA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001018-10.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JUSSARA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001019-92.2023.5.23.0091
EXEQUENTE KARISLAINE JANAINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARISLAINE JANAINA DE JESUS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001019-92.2023.5.23.0091
EXEQUENTE KARISLAINE JANAINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001068-36.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MAIKON GABRIEL SANTOS DE
PAULA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON GABRIEL SANTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001068-36.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MAIKON GABRIEL SANTOS DE
PAULA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.
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MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000863-07.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ELEN CRISTINA CARVALHO
GONCALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN CRISTINA CARVALHO GONCALVES

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df578e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deELEN

CRISTINA CARVALHO GONCALVEScontra JBS S/A, reconhece-

se a configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue

-se a pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos

do art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000863-07.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ELEN CRISTINA CARVALHO
GONCALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df578e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deELEN

CRISTINA CARVALHO GONCALVEScontra JBS S/A, reconhece-

se a configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue

-se a pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos

do art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de
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previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001070-06.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001070-06.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001072-73.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCELO CAMILO MESSIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAMILO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI
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Servidor

Processo Nº CumSen-0001072-73.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCELO CAMILO MESSIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001073-58.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCELO PEREIRA DIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001073-58.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCELO PEREIRA DIAS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001075-28.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001075-28.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001076-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001076-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.
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MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001078-80.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCO ANTONIO MIRANDA ASSIS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MIRANDA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001078-80.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCO ANTONIO MIRANDA ASSIS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001081-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCOS EDUARDO COSTA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001081-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARCOS EDUARDO COSTA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001082-20.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCOS VINICIOS SILVA SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001082-20.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARCOS VINICIOS SILVA SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001101-26.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MATHEUS THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS THOMAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,
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item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001101-26.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MATHEUS THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001178-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE ROBERTA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001178-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE ROBERTA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001179-20.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROBERTO CARLOS PEREIRA DE
LIMA
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ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001179-20.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROBERTO CARLOS PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a interposição dos Embargos à Execução, fica o(a)exequente

intimado(a) para, querendo, se manifestar no prazo legal.

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT – 23ª Região,

item n. 33 do anexo IV.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

MARLY TAKAHACHI

Servidor

Processo Nº CumSen-0001377-57.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HUMBERTO RODRIGO ADRIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4706fa6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deHUMBERTO

RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRAcontra JBS S/A, reconhece-

se a configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue

-se a pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos

do art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação
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acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001377-57.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HUMBERTO RODRIGO ADRIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4706fa6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deHUMBERTO

RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRAcontra JBS S/A, reconhece-

se a configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue

-se a pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos

do art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000144-25.2023.5.23.0091
RECLAMANTE FRANCISCA GEANE CUNHA

FREITAS

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO CARLOS RODOLFO SCHLISCHKA

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GEANE CUNHA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação de perícia médica no

dia 10/04/2024, às 11h00, a ser realizada no Hospital Otorrino,

localizado na Rua Tenente Eulálio Guerra, 51, Térreo, Sala 10, CEP

78005-510, Cuiabá/MT.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

CAIO CESAR DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000144-25.2023.5.23.0091
RECLAMANTE FRANCISCA GEANE CUNHA

FREITAS

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)
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ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO CARLOS RODOLFO SCHLISCHKA

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação de perícia médica no

dia 10/04/2024, às 11h00, a ser realizada no Hospital Otorrino,

localizado na Rua Tenente Eulálio Guerra, 51, Térreo, Sala 10, CEP

78005-510, Cuiabá/MT.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

CAIO CESAR DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000794-72.2023.5.23.0091
EXEQUENTE CLAUDIO GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DA SILVA JUNIOR

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c18553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deCLAUDIO

GOMES DA SILVA JUNIORcontra JBS S/A, reconhece-se a

configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue-se a

pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000794-72.2023.5.23.0091
EXEQUENTE CLAUDIO GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c18553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deCLAUDIO

GOMES DA SILVA JUNIORcontra JBS S/A, reconhece-se a

configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue-se a

pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001594-03.2023.5.23.0091
EXEQUENTE WALLIFER GONCALVES DE ASSIS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLIFER GONCALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a206a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deWALLIFER

GONCALVES DE ASSIScontra JBS S/A, reconhece-se a

configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue-se a

pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001594-03.2023.5.23.0091
EXEQUENTE WALLIFER GONCALVES DE ASSIS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a206a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de cumprimento de sentença proferida na

ação coletiva sob nº 0002166-91.2013.5.23.0031,proposta

porSIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E

REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES

REGIAO-MT,atuando como substituto processual deWALLIFER

GONCALVES DE ASSIScontra JBS S/A, reconhece-se a

configuração da prescrição bienal intercorrente e extingue-se a

pretensão executiva com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Não há a incidência de custas processuais, pois se trata de ação

executiva e não foram praticados quaisquer dos atos previsto no art.

789-A da CLT.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme fundamentação, ante a ausência de

previsão legal.

Condena-se o legitimado extraordinário SIND DOS TRAB NAS IND

DE ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS

NOS MUNICI DE CACERES REGIAO-MT ao pagamento de

honorários periciais ao ilustre engenheiro perito Henrique Cereta

Lopes,arbitrados em R$ 2.000,00, conforme fundamentação

acima lançada.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria TRT

SECOR 02/2019.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001367-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GLEICIANO DINO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANO DINO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001367-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GLEICIANO DINO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA
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Servidor

Processo Nº CumSen-0001367-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GLEICIANO DINO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001379-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE IVANILDO FOSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO FOSTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001379-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE IVANILDO FOSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001379-27.2023.5.23.0091
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EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE IVANILDO FOSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001362-88.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILDEILDO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestação a respeito dos cálculos, no

prazo comum de oito dias, ocasião pela poderão impugnar de modo

fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da

CLT.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

VANESSA COSTA MARQUES FIDELIS SIMON

Servidor

Processo Nº CumSen-0001362-88.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILDEILDO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestação a respeito dos cálculos, no

prazo comum de oito dias, ocasião pela poderão impugnar de modo

fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da

CLT.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

VANESSA COSTA MARQUES FIDELIS SIMON

Servidor

Processo Nº CumSen-0001362-88.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILDEILDO DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestação a respeito dos cálculos, no

prazo comum de oito dias, ocasião pela poderão impugnar de modo

fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da

CLT.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

VANESSA COSTA MARQUES FIDELIS SIMON

Servidor

Processo Nº CumSen-0001365-43.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON DE SOUZA MORAES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE SOUZA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001365-43.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON DE SOUZA MORAES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001365-43.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON DE SOUZA MORAES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001366-28.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001366-28.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001366-28.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de
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modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001359-36.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GERCINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001359-36.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GERCINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001359-36.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE GERCINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.
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LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001375-87.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HENRIQUE TOMICHA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE TOMICHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001375-87.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HENRIQUE TOMICHA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001375-87.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HENRIQUE TOMICHA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da apresentação da planilha de cálculos:

"Na sequência, intimem-se as partes para manifestação a

respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias, ocasião pela

poderão impugnar de

modo fundamentado a planilha com a indicação dos itens e valores

objeto da

, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000826-77.2023.5.23.0091
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EXEQUENTE DIEGO BRANDAO ZANRE

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BRANDAO ZANRE

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ff8299

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c62a998 para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000846-68.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE EDERALDO ASSIS BATISTA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERALDO ASSIS BATISTA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f300fb

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:14d8591 para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000826-77.2023.5.23.0091
EXEQUENTE DIEGO BRANDAO ZANRE

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ff8299

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c62a998 para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.
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MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000968-81.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JARDIAELSON SILVA DE MELO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIAELSON SILVA DE MELO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf51ae7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:2d21368  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000846-68.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE EDERALDO ASSIS BATISTA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f300fb

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:14d8591 para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000968-81.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JARDIAELSON SILVA DE MELO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf51ae7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:2d21368  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da
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grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000895-12.2023.5.23.0091
EXEQUENTE FABIANO DA SILVA ANACLETO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0dec80

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:b24ef2e  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000895-12.2023.5.23.0091
EXEQUENTE FABIANO DA SILVA ANACLETO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA ANACLETO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0dec80

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:b24ef2e  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001256-29.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE VALDIR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - VALDIR DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d39b7b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/DECISÃO

Considerando-se o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento ao agravo de petição interposto pela executada, cumpra

-se a sentença de #id:1937766.

Reitero a decisão de id:1937766 que homologa a desistência da

ação, para correção dos movimentos processuais (art. 33. da

Resolução 185/2017 do CSJT).

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001307-40.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ADRIANO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO EDUARDO PEREIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 389dfc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/DECISÃO

Considerando-se a decisão que homologou a desistência do agravo

de petição interposto pela executada e o trânsito em julgado da

sentença de id:813e641, cumpra-se a sentença.

Reitero a decisão de id:813e641 que homologa a desistência da

ação, para correção dos movimentos processuais (art. 33. da

Resolução 185/2017 do CSJT).

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001256-29.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE VALDIR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d39b7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/DECISÃO

Considerando-se o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento ao agravo de petição interposto pela executada, cumpra

-se a sentença de #id:1937766.

Reitero a decisão de id:1937766 que homologa a desistência da

ação, para correção dos movimentos processuais (art. 33. da

Resolução 185/2017 do CSJT).

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001307-40.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ADRIANO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 389dfc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/DECISÃO

Considerando-se a decisão que homologou a desistência do agravo

de petição interposto pela executada e o trânsito em julgado da

sentença de id:813e641, cumpra-se a sentença.

Reitero a decisão de id:813e641 que homologa a desistência da

ação, para correção dos movimentos processuais (art. 33. da

Resolução 185/2017 do CSJT).

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-96.2021.5.23.0091
RECLAMANTE OLDAIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

ADVOGADO WAGNER PERUCHI DE MATOS(OAB:
9865/MT)

ADVOGADO BRUNO RICCI GARCIA(OAB: 15078-
O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 491c43a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Levando-se em consideração que houve o pagamento integral do

débito, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC/2015. Intimem-se (DEJT) partes e peritos. 

2.Após o decurso do prazo recursal, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentos (inclusive no SIGEO). Sendo PJE

migrado, cuide-se do BNDT no sistema DAP1, bem como do

arquivamento dos documentos físicos, nos termos exigidos pela

Corregedoria deste Regional. 

3.Em havendo documentos/mídias arquivados na Secretaria, intime-

se para retirada em 5 dias, sob pena de preclusão, inutilização e

descarte do material, o que desde já determino.

4.Em havendo apólices de seguro anexadas neste processo a título

de garantia da execução e/ou depósito recursal, fica desde já

autorizado o cancelamento de todas elas.

5.Tudo cumprido, e esgotado o prazo recursal, arquive-se

definitivamente o PJE.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-96.2021.5.23.0091
RECLAMANTE OLDAIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

ADVOGADO WAGNER PERUCHI DE MATOS(OAB:
9865/MT)

ADVOGADO BRUNO RICCI GARCIA(OAB: 15078-
O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDAIR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 491c43a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Levando-se em consideração que houve o pagamento integral do

débito, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC/2015. Intimem-se (DEJT) partes e peritos. 

2.Após o decurso do prazo recursal, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentos (inclusive no SIGEO). Sendo PJE

migrado, cuide-se do BNDT no sistema DAP1, bem como do

arquivamento dos documentos físicos, nos termos exigidos pela

Corregedoria deste Regional. 

3.Em havendo documentos/mídias arquivados na Secretaria, intime-

se para retirada em 5 dias, sob pena de preclusão, inutilização e

descarte do material, o que desde já determino.

4.Em havendo apólices de seguro anexadas neste processo a título

de garantia da execução e/ou depósito recursal, fica desde já
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autorizado o cancelamento de todas elas.

5.Tudo cumprido, e esgotado o prazo recursal, arquive-se

definitivamente o PJE.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001659-95.2023.5.23.0091
RECLAMANTE FABRICIA ALVES MARTINS

ADVOGADO ELIZAINE TEIXEIRA DE SOUZA
SILVA(OAB: 29981-O/MT)

RECLAMADO MARILZA PEREIRA FARIAS DE
SOUZA 01022576127

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d5b79

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando-se que ainda está em curso o prazo para

reclamada se manifestar acerca da planilha de cálculos de ID

474c195, nada a deliberar acerca dos requerimentos formulados

pelo reclamante na petição de ID c776e48.

2. Intime-se a parte reclamante para ciência.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002266-60.2013.5.23.0091
RECLAMANTE DEUSDETE CARNEIRO AFONSO

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECLAMADO CAJ SERVICOS DE CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO CELIO AGNEZINI JUNIOR

ADVOGADO JEFFERSON AGNEZINI(OAB: 19761-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO AGNEZINI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f55495

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 2017 houve homologação de acordo, o qual foi integralmente

quitado, todavia, com atraso significativo, circunstância que gerou a

aplicação da multa por inadimplemento.

Na planilha de mar/2020 (#7823c7c) consta que o valor devido é de

R$3.070,00.

Em dez/2020 houve a juntada de nova minuta de acordo (no valor

de R$3.100,00), que não foi homologada por falta de procuração

atualizada do autor. O valor pactuado já foi integralmente pago ao

patrono do autor.

O advogado do autor perdeu o contato com seu cliente. Inúmeras

diligências foram determinadas para tentativa de localização da

parteao longo dos anos, todas em vão.

Em jan/23 o processo foi sobrestado com início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Em 13/03/24 o réu peticionou alegando sua boa-fé, a quitação do

crédito do autor, e requerendo a desoneração de seu nome/bens,

bem como a devolução do dinheiro penhorado.

Importante citar que o valor do acordo sobre o qual incidiu a multa

foi integralmente pago, restando pendente apenas a multa (também

paga) razão pela qual a execução prosseguiu até o estágio atual.

Não há verbas acessórias pendentes.

Por fim, registro que no depósito 3823.042.01506160-2 há

R$1.464,41.

Analiso.

Primeiramente, o valor supostamente devido nesta execução não

tem natureza alimentar, mas sim de pena ao réu, por sua

inadimplência em relação ao acordo anteriormente firmado.

Ademais, nota-se que o valor do acordo (não homologado) equivale

exatamente ao valor da multa devida.

À luz dessas informações, tem-se que não há valores devidos pelo

réu, sendo que a única inconsistência que impede o avanço do

processo recai sobre a relação entre o autor e seu patrono (que já

recebeu o valor da multa).

Correta, portanto, a alegação do réu, razão pela qual defiro seu

pedido.

Em fev/2021 o Regional foi consultado sobe eventual interesse no

depósito, não havendo resposta.

Assim, cumpra-se:

1.Retirem-se as seguintes restrições:

RENAJUD: #782dc2e #ad2078a.•

BNDT: #1913180.•

SERASA: #a659cf6.•

CNIB: #da2715c #4238478•
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1.1.Removam-se outras eventuais restrições impostas ao

executado. Expeça-se o necessário ao cartório, fiel depositário,

juízo deprecado, e demais medidas indispensáveis ao correto

arquivamento do feito. Este despacho, assinado eletronicamente,

tem força de ofício. Priorize-se os meios eletrônicos para

cumprimento. 

2.Intime-se o réu para, em 5 dias, apresentar dados bancários

para devolução do valor penhorado.

3.Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001299-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE HELLEN KAROLAYN DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ZANCANARO
FERNANDES(OAB: 32809/MT)

RECLAMADO IN FORMA ACADEMIA DE
GINASTICA E DANCA LTDA

ADVOGADO LUCIMEIRE APARECIDA
BOMFIM(OAB: 25104-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN KAROLAYN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4092f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Em síntese, houve homologação de acordo com pagamento

parcelado de R$9.000,00 até jul/24, bem como anotação da CTPS.

Apesar dos pagamentos estarem sendo feitos regularmente, o réu

não retificou o documento, medida urgente em razão da condição

especial da autora (gestante) e a necessidade da habilitação do

auxílio-maternidade.

Diante da urgência, o juízo impôs multa para obrigar o réu a adimplir

com a medida, no valor de R$300,00 (limitada a R$9.000,00), além

de expedição de ofício ao MTE. Ocorre que o teto da multa já foi

atingido, obrigando o juízo a determinar que a secretaria da Vara

promovesse a anotação e expedisse o ofício, medidas já cumpridas

nos autos.

Dessa realidade, tem-se que o réu é devedor do valor pactuado em

audiência, e mais R$9.000,00 da supracitada multa. Considerando

que se trata de empresa de pequeno porte, e a necessidade de

parcelamento estendido, é evidente que a cobrança imediata do

valor da multa afetaria diretamente o cumprimento do acordo.

Face ao exposto, e considerando que a multa não tem natureza

alimentar, e sim de pena, postergo a sua exigibilidade para após a

consumação da obrigação de pagar.

Dê-se ciência às partes.

Sobreste-se para aguardar o final do parcelamento.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002266-60.2013.5.23.0091
RECLAMANTE DEUSDETE CARNEIRO AFONSO

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECLAMADO CAJ SERVICOS DE CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO CELIO AGNEZINI JUNIOR

ADVOGADO JEFFERSON AGNEZINI(OAB: 19761-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDETE CARNEIRO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f55495

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 2017 houve homologação de acordo, o qual foi integralmente

quitado, todavia, com atraso significativo, circunstância que gerou a

aplicação da multa por inadimplemento.

Na planilha de mar/2020 (#7823c7c) consta que o valor devido é de

R$3.070,00.

Em dez/2020 houve a juntada de nova minuta de acordo (no valor

de R$3.100,00), que não foi homologada por falta de procuração

atualizada do autor. O valor pactuado já foi integralmente pago ao

patrono do autor.

O advogado do autor perdeu o contato com seu cliente. Inúmeras

diligências foram determinadas para tentativa de localização da

parteao longo dos anos, todas em vão.

Em jan/23 o processo foi sobrestado com início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Em 13/03/24 o réu peticionou alegando sua boa-fé, a quitação do

crédito do autor, e requerendo a desoneração de seu nome/bens,

bem como a devolução do dinheiro penhorado.
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Importante citar que o valor do acordo sobre o qual incidiu a multa

foi integralmente pago, restando pendente apenas a multa (também

paga) razão pela qual a execução prosseguiu até o estágio atual.

Não há verbas acessórias pendentes.

Por fim, registro que no depósito 3823.042.01506160-2 há

R$1.464,41.

Analiso.

Primeiramente, o valor supostamente devido nesta execução não

tem natureza alimentar, mas sim de pena ao réu, por sua

inadimplência em relação ao acordo anteriormente firmado.

Ademais, nota-se que o valor do acordo (não homologado) equivale

exatamente ao valor da multa devida.

À luz dessas informações, tem-se que não há valores devidos pelo

réu, sendo que a única inconsistência que impede o avanço do

processo recai sobre a relação entre o autor e seu patrono (que já

recebeu o valor da multa).

Correta, portanto, a alegação do réu, razão pela qual defiro seu

pedido.

Em fev/2021 o Regional foi consultado sobe eventual interesse no

depósito, não havendo resposta.

Assim, cumpra-se:

1.Retirem-se as seguintes restrições:

RENAJUD: #782dc2e #ad2078a.•

BNDT: #1913180.•

SERASA: #a659cf6.•

CNIB: #da2715c #4238478•

1.1.Removam-se outras eventuais restrições impostas ao

executado. Expeça-se o necessário ao cartório, fiel depositário,

juízo deprecado, e demais medidas indispensáveis ao correto

arquivamento do feito. Este despacho, assinado eletronicamente,

tem força de ofício. Priorize-se os meios eletrônicos para

cumprimento. 

2.Intime-se o réu para, em 5 dias, apresentar dados bancários

para devolução do valor penhorado.

3.Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001299-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE HELLEN KAROLAYN DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ZANCANARO
FERNANDES(OAB: 32809/MT)

RECLAMADO IN FORMA ACADEMIA DE
GINASTICA E DANCA LTDA

ADVOGADO LUCIMEIRE APARECIDA
BOMFIM(OAB: 25104-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN FORMA ACADEMIA DE GINASTICA E DANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4092f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Em síntese, houve homologação de acordo com pagamento

parcelado de R$9.000,00 até jul/24, bem como anotação da CTPS.

Apesar dos pagamentos estarem sendo feitos regularmente, o réu

não retificou o documento, medida urgente em razão da condição

especial da autora (gestante) e a necessidade da habilitação do

auxílio-maternidade.

Diante da urgência, o juízo impôs multa para obrigar o réu a adimplir

com a medida, no valor de R$300,00 (limitada a R$9.000,00), além

de expedição de ofício ao MTE. Ocorre que o teto da multa já foi

atingido, obrigando o juízo a determinar que a secretaria da Vara

promovesse a anotação e expedisse o ofício, medidas já cumpridas

nos autos.

Dessa realidade, tem-se que o réu é devedor do valor pactuado em

audiência, e mais R$9.000,00 da supracitada multa. Considerando

que se trata de empresa de pequeno porte, e a necessidade de

parcelamento estendido, é evidente que a cobrança imediata do

valor da multa afetaria diretamente o cumprimento do acordo.

Face ao exposto, e considerando que a multa não tem natureza

alimentar, e sim de pena, postergo a sua exigibilidade para após a

consumação da obrigação de pagar.

Dê-se ciência às partes.

Sobreste-se para aguardar o final do parcelamento.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-70.2018.5.23.0091
RECLAMANTE NICOLY KIDMAN DA SILVA

DEZIDERIO

ADVOGADO DEYVISON BARRETO DE
SOUZA(OAB: 23202-O/MT)

ADVOGADO MARCIO JOSE DA SILVA(OAB:
16225/MT)

RECLAMADO FERNANDA CRISTHINA ROBELO
ROSSIGNOLO

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

RECLAMADO RODRIGO LATORRACA DE SANCTIS
PIRES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTHINA ROBELO ROSSIGNOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e736b4

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Assiste razão ao argumento do réu (#4ceac81), vez que a parte

autora se manifestou após o prazo prescricional de 2 anos e,

especialmente, que essa contagem não foi afetada pelas

interrupções impostas pelo Regional por força da pandemia do

COVID-19. Suspenda-se a execução.

2.Consequentemente, necessária a devolução dos valores

penhorados. Certifique-se a inexistência de outras execuções

em face dos réus. Na negativa, reitere-se em âmbito regional

informando a disponibi l idade de aproximadamente

R$11.000,00.

3.Na negativa, intime-se o réu para apresentar dados bancários

em 5 dias.

4.Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção - e

liberação dos valores.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002270-97.2013.5.23.0091
RECLAMANTE LUSINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MAMEDES(OAB: 4243/MT)

ADVOGADO LUCIANA RITA DE QUEIROZ
MAMEDES(OAB: 15416-O/MT)

RECLAMADO ELIAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL SOARES DOS REIS
GRILO(OAB: 23399-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO DE AZEVEDO SILVA(OAB:
26444-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e3371

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retirei, neste ato, o sigilo dos documentos que ainda estavam

gravados com sigilo.

2.Certifique-se a existência de outras execuções pendentes em

nome do réu. Na negativa, consulte-se em âmbito regional,

informando o saldo de aproximadamente R$260,00.

3.Na negativa, intime-se o réu para informar dados bancários

em 5 dias.

4.Apresentada a conta, expeça-se alvará pelo depósito

3400128464678 para realizar os seguintes pagamentos, para

que reste zerado.

contribuição previdenciária, de R$116,84: por guia GPS, código

2 9 0 9 ,  l i n k :

https://sitecontabil .com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

devolução do saldo ao réu: depósito na conta informada.•

5.Consumado o pagamento, intime-se o réu dando ciência dos

comprovantes, para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de satisfação integral

dos créditos.

6.Certificado o prazo do item anterior, façam os autos conclusos

para extinção.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-54.2017.5.23.0007
RECLAMANTE RENAN MESSIAS DA SILVA

CAMPOS

ADVOGADO RODRIGO CARRIJO FREITAS(OAB:
11395/MT)

ADVOGADO Juarez Paulo Secchi(OAB: 10483/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA NOBRE(OAB:
20631-O/MT)

ADVOGADO ANDRE LUIS RUFINO(OAB:
16789/MT)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c86a723

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Os autos voltaram conclusos em razão da necessidade de novas

diretrizes. Explico. O último despacho não deu comandos

específicas sobre o FGTS, cujo valor deve ser depositado na conta

vinculada da parte.

Nessa direção, replico os comandos com as retif icações

necessárias.

Tem-se que o crédito do polo ativo é de R$148.507,68 (líquido +

FGTS), sendo 70% (R$103.955,37) em proveito do autor, e 30%

(R$44.552,30) diretamente na conta do seu advogado.

Do crédito do autor (R$103.955,37), R$95.700,83 destinados à sua

conta pessoal, e R$8.254,54 depositados na conta vinculada do

FGTS.

Abstenha-se a secretaria do cumprimento dos despachos

anteriores.

2.Expeça-se alvará pelo depósito 3000125142468 para

pagamento dos créditos abaixo elencados, pelos valores

exatos.

crédito líquido, de R$95.700,83: depósito na conta informada:

“Renan Messias da Silva Campos. CPF 019.213.351-90 Banco:

237-BradescoS.A Agência: 3293-0 Conta Corrente: 72612-5”.

•

imposto de renda, de R$1.241,25: por guia DARF, código 1889

(link: https://www.trt23.jus.br/Portal/servicos/edarf/index.asp).

•

contribuição previdenciária, de R$28.926,81: por guia DARF,

c ó d i g o  6 0 9 2 ,  l i n k :

https://sitecontabil .com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

honorários contratuais do advogado do autor, de

R$44.552,30: depósito na conta "JUAREZ PAULO SECCHI Ag.

0810 C/C 85413-4 CPF 851.996.801-53 Banco Sicredi (748)"

•

3.Certifique-se a consumação dos pagamentos supra, bem

como a noticiada no ofício #1aa8135.

4.Cumprido o item anterior, e não havendo inconsistência, oficie-se

ao Banco do Brasil para, em 10 dias, transferir o saldo do

depósito 3000125142468para uma conta judicial a ser aberta na

Caixa Econômica Federal (agência 3823), vinculada a este

processo (ATOrd 0000554-54.2017.5.23.0007 AUTOR: RENAN

MESSIAS DA SILVA CAMPOS CPF 019.213.351-90 RÉU: BANCO

BRADESCO S.A. CNPJ 60.746.948/0001-12). No mesmo prazo

deverá informar acerca do cumprimento das determinações acima,

ou sua impossibilidade, no e-mail vtmirassol@trt23.jus.br. Este

despacho serve como ofício/alvará.

5.Consumada a operação do item anterior, oficie-se à Caixa

Econômica Federal para que, em 10 dias, transfira o saldo do

respectivo depósito para a conta vinculada do FGTS do autor,

devendo restar zerado - autor: RENAN MESSIAS DA SILVA

CAMPOS CPF 019.213.351-90, nascimento: 16/06/87, mãe:

ERNESTINA MESSIAS DA SILVA). No mesmo prazo deverá

informar acerca do cumprimento das determinações acima, ou sua

impossibilidade, no e-mail vtmirassol@trt23.jus.br. Este despacho

serve como ofício/alvará.

6.Tudo cumprido e certificado, intimem-se todos os beneficiados

pelos pagamentos (autor, advogado do polo ativo, e perito)

dando ciência dos comprovantes, para manifestação em 5 dias,

sob pena de preclusão, concordância tácita, e presunção de

satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-38.2019.5.23.0091
RECLAMANTE ADRIANA DIAS DA CRUZ

ADVOGADO MIRTES GISELLA BIACCHI BELLE
TURDERA(OAB: 9714/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DIAS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c4c56

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora dando ciência do documento #id:c786faf

para, em 15 dias, entrar em contato com a clínica para estabelecer

a rotina necessária ao longo das 12 semanas de tratamento do

ombro, e apresentar nos autos a sua planilha demonstrando a

logística necessária ao longo do tratamento, contemplando a

previsão das despesas necessários (transporte, alimentação, etc.)

de forma detalhada e justificada. Alerto que não será deferido

pedido de ressarcimento de despesas sem a prévia apresentação

do documento supracitado.

A medida é imprescindível, tendo em vista os problemas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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enfrentados pelo juízo em processos análogos, de idêntica

situação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002270-97.2013.5.23.0091
RECLAMANTE LUSINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MAMEDES(OAB: 4243/MT)

ADVOGADO LUCIANA RITA DE QUEIROZ
MAMEDES(OAB: 15416-O/MT)

RECLAMADO ELIAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL SOARES DOS REIS
GRILO(OAB: 23399-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO DE AZEVEDO SILVA(OAB:
26444-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e3371

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retirei, neste ato, o sigilo dos documentos que ainda estavam

gravados com sigilo.

2.Certifique-se a existência de outras execuções pendentes em

nome do réu. Na negativa, consulte-se em âmbito regional,

informando o saldo de aproximadamente R$260,00.

3.Na negativa, intime-se o réu para informar dados bancários

em 5 dias.

4.Apresentada a conta, expeça-se alvará pelo depósito

3400128464678 para realizar os seguintes pagamentos, para

que reste zerado.

contribuição previdenciária, de R$116,84: por guia GPS, código

2 9 0 9 ,  l i n k :

https://sitecontabil .com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

devolução do saldo ao réu: depósito na conta informada.•

5.Consumado o pagamento, intime-se o réu dando ciência dos

comprovantes, para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de satisfação integral

dos créditos.

6.Certificado o prazo do item anterior, façam os autos conclusos

para extinção.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-70.2018.5.23.0091
RECLAMANTE NICOLY KIDMAN DA SILVA

DEZIDERIO

ADVOGADO DEYVISON BARRETO DE
SOUZA(OAB: 23202-O/MT)

ADVOGADO MARCIO JOSE DA SILVA(OAB:
16225/MT)

RECLAMADO FERNANDA CRISTHINA ROBELO
ROSSIGNOLO

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

RECLAMADO RODRIGO LATORRACA DE SANCTIS
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLY KIDMAN DA SILVA DEZIDERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e736b4

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Assiste razão ao argumento do réu (#4ceac81), vez que a parte

autora se manifestou após o prazo prescricional de 2 anos e,

especialmente, que essa contagem não foi afetada pelas

interrupções impostas pelo Regional por força da pandemia do

COVID-19. Suspenda-se a execução.

2.Consequentemente, necessária a devolução dos valores

penhorados. Certifique-se a inexistência de outras execuções

em face dos réus. Na negativa, reitere-se em âmbito regional

informando a disponibi l idade de aproximadamente

R$11.000,00.

3.Na negativa, intime-se o réu para apresentar dados bancários

em 5 dias.

4.Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção - e

liberação dos valores.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-54.2017.5.23.0007
RECLAMANTE RENAN MESSIAS DA SILVA

CAMPOS

ADVOGADO RODRIGO CARRIJO FREITAS(OAB:
11395/MT)

ADVOGADO Juarez Paulo Secchi(OAB: 10483/MT)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO CLAYTON PEREIRA NOBRE(OAB:
20631-O/MT)

ADVOGADO ANDRE LUIS RUFINO(OAB:
16789/MT)

ADVOGADO RENATA GONCALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MESSIAS DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c86a723

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Os autos voltaram conclusos em razão da necessidade de novas

diretrizes. Explico. O último despacho não deu comandos

específicas sobre o FGTS, cujo valor deve ser depositado na conta

vinculada da parte.

Nessa direção, replico os comandos com as retif icações

necessárias.

Tem-se que o crédito do polo ativo é de R$148.507,68 (líquido +

FGTS), sendo 70% (R$103.955,37) em proveito do autor, e 30%

(R$44.552,30) diretamente na conta do seu advogado.

Do crédito do autor (R$103.955,37), R$95.700,83 destinados à sua

conta pessoal, e R$8.254,54 depositados na conta vinculada do

FGTS.

Abstenha-se a secretaria do cumprimento dos despachos

anteriores.

2.Expeça-se alvará pelo depósito 3000125142468 para

pagamento dos créditos abaixo elencados, pelos valores

exatos.

crédito líquido, de R$95.700,83: depósito na conta informada:

“Renan Messias da Silva Campos. CPF 019.213.351-90 Banco:

237-BradescoS.A Agência: 3293-0 Conta Corrente: 72612-5”.

•

imposto de renda, de R$1.241,25: por guia DARF, código 1889

(link: https://www.trt23.jus.br/Portal/servicos/edarf/index.asp).

•

contribuição previdenciária, de R$28.926,81: por guia DARF,

c ó d i g o  6 0 9 2 ,  l i n k :

https://sitecontabil .com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

honorários contratuais do advogado do autor, de

R$44.552,30: depósito na conta "JUAREZ PAULO SECCHI Ag.

0810 C/C 85413-4 CPF 851.996.801-53 Banco Sicredi (748)"

•

3.Certifique-se a consumação dos pagamentos supra, bem

como a noticiada no ofício #1aa8135.

4.Cumprido o item anterior, e não havendo inconsistência, oficie-se

ao Banco do Brasil para, em 10 dias, transferir o saldo do

depósito 3000125142468para uma conta judicial a ser aberta na

Caixa Econômica Federal (agência 3823), vinculada a este

processo (ATOrd 0000554-54.2017.5.23.0007 AUTOR: RENAN

MESSIAS DA SILVA CAMPOS CPF 019.213.351-90 RÉU: BANCO

BRADESCO S.A. CNPJ 60.746.948/0001-12). No mesmo prazo

deverá informar acerca do cumprimento das determinações acima,

ou sua impossibilidade, no e-mail vtmirassol@trt23.jus.br. Este

despacho serve como ofício/alvará.

5.Consumada a operação do item anterior, oficie-se à Caixa

Econômica Federal para que, em 10 dias, transfira o saldo do

respectivo depósito para a conta vinculada do FGTS do autor,

devendo restar zerado - autor: RENAN MESSIAS DA SILVA

CAMPOS CPF 019.213.351-90, nascimento: 16/06/87, mãe:

ERNESTINA MESSIAS DA SILVA). No mesmo prazo deverá

informar acerca do cumprimento das determinações acima, ou sua

impossibilidade, no e-mail vtmirassol@trt23.jus.br. Este despacho

serve como ofício/alvará.

6.Tudo cumprido e certificado, intimem-se todos os beneficiados

pelos pagamentos (autor, advogado do polo ativo, e perito)

dando ciência dos comprovantes, para manifestação em 5 dias,

sob pena de preclusão, concordância tácita, e presunção de

satisfação integral dos créditos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-38.2019.5.23.0091
RECLAMANTE ADRIANA DIAS DA CRUZ

ADVOGADO MIRTES GISELLA BIACCHI BELLE
TURDERA(OAB: 9714/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c4c56

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora dando ciência do documento #id:c786faf

para, em 15 dias, entrar em contato com a clínica para estabelecer

a rotina necessária ao longo das 12 semanas de tratamento do

ombro, e apresentar nos autos a sua planilha demonstrando a

logística necessária ao longo do tratamento, contemplando a

previsão das despesas necessários (transporte, alimentação, etc.)

de forma detalhada e justificada. Alerto que não será deferido

pedido de ressarcimento de despesas sem a prévia apresentação

do documento supracitado.

A medida é imprescindível, tendo em vista os problemas

enfrentados pelo juízo em processos análogos, de idêntica

situação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-59.2023.5.23.0091
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1d941

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo as manifestações das partes vez que tempestivas,

designo o dia 10/04/2024 08:05 (horário de Cuiabá), para

realização de audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a de

seus procuradores.

3. Ficam as partes cientes de que a audiência telepresencial será

realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

4. Intimem-se as partes.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-32.2023.5.23.0091
RECLAMANTE MIRIAN DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DA SILVA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25098ee

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Decorrido o prazo para que a parte Autora apresentasse

impugnação ao laudo pericial, no dia 13/03/2024.

1.Recebo a impugnação da Reclamada, apresentada em

12/03/2024, pois tempestiva.

2.A parte Reclamada requereu a intimação do perito para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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apresentação de laudo complementar, todavia, apresentou

questionamentos retóricos e de forma genérica (acerca de suas

próprias considerações sobre as respostas dadas pelo perito).

3.Neste sentido, indeferido, pois necessária a formulação de

quesitos suplementares de forma objetiva.

4.Inclua-se o feito na pauta de audiências do tipo encerramento de

instrução.

DA AUDIÊNCIA

1. Designo o dia 10/04/2024, 4ª-feira às 08:00 (horário de

Cuiabá), para realização de audiência de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO telepresencial, dispensada a presença das partes e

facultada a de seus procuradores.

2. Ficam as partes cientes de que a audiência telepresencial será

realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira*(respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

4. Intimem-se as partes.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-32.2023.5.23.0091
RECLAMANTE MIRIAN DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25098ee

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Decorrido o prazo para que a parte Autora apresentasse

impugnação ao laudo pericial, no dia 13/03/2024.

1.Recebo a impugnação da Reclamada, apresentada em

12/03/2024, pois tempestiva.

2.A parte Reclamada requereu a intimação do perito para

apresentação de laudo complementar, todavia, apresentou

questionamentos retóricos e de forma genérica (acerca de suas

próprias considerações sobre as respostas dadas pelo perito).

3.Neste sentido, indeferido, pois necessária a formulação de

quesitos suplementares de forma objetiva.

4.Inclua-se o feito na pauta de audiências do tipo encerramento de

instrução.

DA AUDIÊNCIA

1. Designo o dia 10/04/2024, 4ª-feira às 08:00 (horário de

Cuiabá), para realização de audiência de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO telepresencial, dispensada a presença das partes e

facultada a de seus procuradores.

2. Ficam as partes cientes de que a audiência telepresencial será

realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira*(respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

4. Intimem-se as partes.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-59.2023.5.23.0091
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RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA
GONCALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1d941

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo as manifestações das partes vez que tempestivas,

designo o dia 10/04/2024 08:05 (horário de Cuiabá), para

realização de audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a de

seus procuradores.

3. Ficam as partes cientes de que a audiência telepresencial será

realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

4. Intimem-se as partes.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001033-76.2023.5.23.0091

EXEQUENTE LENILDA DA SILVA GRACIANO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2729c0a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:a7b14a6  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001032-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LEILIANA CAMILA LIMA CONCEICAO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANA CAMILA LIMA CONCEICAO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a1c625

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:0647092  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001033-76.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LENILDA DA SILVA GRACIANO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDA DA SILVA GRACIANO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2729c0a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:a7b14a6  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001032-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LEILIANA CAMILA LIMA CONCEICAO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a1c625

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:0647092  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-83.2024.5.23.0091
RECLAMANTE HIAGO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO VIEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b657687

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de processo distribuído pelo Juízo 100% Digital,

designo o dia 10/04/2024 08:30 (horário de Cuiabá), para a

realização de audiência INICIAL, de forma telepresencial, pela

plataforma ZOOM.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL telepresencial, nos termos dos arts. 843 e

844 da CLT, sendo:

a) vedada a substituição do(a) reclamante por outro empregado ou

pelo sindicato da categoria;

b) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

c) necessária a apresentação, pelas partes, no início da audiência

telepresencial, de um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

3. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

4. A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente. 

5. Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação. 

6. A parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital”.

6.1. A parte reclamada poderá se opor, no prazo de 5 dias úteis a

contar do recebimento da primeira notificação, à tramitação dos

presentes autos pelo “Juízo 100% Digital”, entendendo-se, no

silêncio, a aceitação tácita (art. 3º, §§ 1º e 3º, da Resolução

345/2020 do CNJ).

6.2. Caso seja apresentada oposição, façam-se os autos conclusos

para novas deliberações.

7. As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio

doPortal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5oda Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7.1 Registro ainda que a opção pelo Juízo 100% digital não

afasta a intimação das partes pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) quando estiverem devidamente

representadas por advogados habilitados nos autos.

8. Ficam as partes cientes de que a audiência por videoconferência

será realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

ID da Reunião: 861 304 7793

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

8.1. Saliento que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário preestabelecido para

a audiência. Observem-se as dicas de acesso abaixo.

8.2. As partes e os advogados deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo Zoom com nome, sobrenome, OAB e o horário

da audiência da qual irão participar a fim de facilitar a identificação

de todos na sala de espera por este Juízo.

8.3. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

a) Conexão via celular:

- durante a reunião no aplicativo Zoom, toque em “conectar áudio”

na parte inferior esquerda;

- em seguida, escolha “dados de rede wi-fi ou móvel”.

b) Conexão via computador:

- ao entrar na reunião no aplicativo do Zoom, uma janela perguntará

se o usuário quer se juntar à reunião com o áudio do computador.

Clicando nesta opção, fará com que a reunião seja acessada com

áudio;

- se por equívoco a janela for fechada, basta clicar no item

“conectar áudio” no canto inferior esquerdo e escolher “junte-se com

o áudio do computador”.

9. Intime-se a parte autora e notifique-se o(a) Reclamado(a) de

forma eletrônica e pelos meios cadastrados no PJE/MT.

Em prestígio aos princípios da celeridade, razoável duração do
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processo e economia processual, o presente despacho servirá

como notificação à Ré.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001243-30.2023.5.23.0091
EXEQUENTE THIAGO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900521b

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c1b6fa9  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001242-45.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE THATIANE ZANRE SANTOS DE LIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - THATIANE ZANRE SANTOS DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d23c945

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:d5f63d4  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001173-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RENATO FERREIRA FONSECA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA FONSECA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbdcf86

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE
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LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c887b7b  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001243-30.2023.5.23.0091
EXEQUENTE THIAGO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

  - THIAGO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900521b

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c1b6fa9  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001242-45.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE THATIANE ZANRE SANTOS DE LIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d23c945

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:d5f63d4  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001093-49.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA JUSTIMIANO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSTIMIANO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e7ee8

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:84e2d75  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-83.2024.5.23.0091
RECLAMANTE HIAGO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b657687

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de processo distribuído pelo Juízo 100% Digital,

designo o dia 10/04/2024 08:30 (horário de Cuiabá), para a

realização de audiência INICIAL, de forma telepresencial, pela

plataforma ZOOM.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL telepresencial, nos termos dos arts. 843 e

844 da CLT, sendo:

a) vedada a substituição do(a) reclamante por outro empregado ou

pelo sindicato da categoria;

b) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

c) necessária a apresentação, pelas partes, no início da audiência

telepresencial, de um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

3. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

4. A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente. 

5. Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação. 

6. A parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital”.

6.1. A parte reclamada poderá se opor, no prazo de 5 dias úteis a

contar do recebimento da primeira notificação, à tramitação dos

presentes autos pelo “Juízo 100% Digital”, entendendo-se, no

silêncio, a aceitação tácita (art. 3º, §§ 1º e 3º, da Resolução

345/2020 do CNJ).

6.2. Caso seja apresentada oposição, façam-se os autos conclusos

para novas deliberações.

7. As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio

doPortal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5oda Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7.1 Registro ainda que a opção pelo Juízo 100% digital não

afasta a intimação das partes pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) quando estiverem devidamente

representadas por advogados habilitados nos autos.

8. Ficam as partes cientes de que a audiência por videoconferência

será realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

ID da Reunião: 861 304 7793

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

8.1. Saliento que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário preestabelecido para

a audiência. Observem-se as dicas de acesso abaixo.

8.2. As partes e os advogados deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo Zoom com nome, sobrenome, OAB e o horário

da audiência da qual irão participar a fim de facilitar a identificação

de todos na sala de espera por este Juízo.

8.3. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

a) Conexão via celular:

- durante a reunião no aplicativo Zoom, toque em “conectar áudio”

na parte inferior esquerda;

- em seguida, escolha “dados de rede wi-fi ou móvel”.

b) Conexão via computador:

- ao entrar na reunião no aplicativo do Zoom, uma janela perguntará

se o usuário quer se juntar à reunião com o áudio do computador.

Clicando nesta opção, fará com que a reunião seja acessada com

áudio;

- se por equívoco a janela for fechada, basta clicar no item

“conectar áudio” no canto inferior esquerdo e escolher “junte-se com

o áudio do computador”.

9. Intime-se a parte autora e notifique-se o(a) Reclamado(a) de

forma eletrônica e pelos meios cadastrados no PJE/MT.

Em prestígio aos princípios da celeridade, razoável duração do

processo e economia processual, o presente despacho servirá

como notificação à Ré.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001173-13.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RENATO FERREIRA FONSECA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbdcf86

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c887b7b  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001093-49.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA JUSTIMIANO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e7ee8

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:84e2d75  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000991-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JOAO VITOR SILVA ROSA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d2c9c6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:bdeee08  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000991-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JOAO VITOR SILVA ROSA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SILVA ROSA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d2c9c6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:bdeee08  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000984-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JHONY TAVARES NUNES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0d15a9

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:d1e3d11  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no
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prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000984-35.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JHONY TAVARES NUNES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONY TAVARES NUNES

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0d15a9

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:d1e3d11  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001122-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE NEUZENI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZENI RODRIGUES DA SILVA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf68a4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001114-25.2023.5.23.0091
EXEQUENTE NATAN ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd93da5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001104-78.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MERENICE JUSTA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee55c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001122-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE NEUZENI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf68a4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001104-78.2023.5.23.0091

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 957
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MERENICE JUSTA DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERENICE JUSTA DA SILVA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee55c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001114-25.2023.5.23.0091
EXEQUENTE NATAN ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN ALMEIDA SILVA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd93da5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000994-79.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JONAS PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PEREIRA DE SOUZA FILHO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 169f4dc
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proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação # para que surta os efeitos

legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000994-79.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JONAS PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 169f4dc

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação # para que surta os efeitos

legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000893-42.2023.5.23.0091
EXEQUENTE EVERTON LUIZ JACINTHO ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36b29a7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:a720c5c  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000893-42.2023.5.23.0091
EXEQUENTE EVERTON LUIZ JACINTHO ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ JACINTHO ALVES

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36b29a7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:a720c5c  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001639-07.2023.5.23.0091
RECLAMANTE KAROLAYNE GOMES CAMILLO

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdbed0

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram intimadas do laudo pericial, ocasião em que o réu

apresentou quesitos suplementares - #id:e38eb0b. Recebo o

documento, pois tempestivo. O autor deixou seu prazo precluir.

Esclareço às partes e, especialmente, ao perito, que só serão

admitidos questionamentos suplementares que guardem estrita

relação lógica com a conclusão do laudo e os quesitos pré-laudo,

bem como o perito tenha, eventualmente, deixado de responder

alguma questão.

Nessa direção, quesitos inovadores, repetidos (ainda que redigidos

de forma diferente), respondidos (consta no laudo a metodologia

utilizada para justificar a conclusão), ou impertinentes (que dizem

respeito ao mérito da causa, e/ou que não possam ser respondidos

apenas com base no resultado da vistoria e documentos anexados

ao processo) devem ser respondidos apenas com a indicação de

uma dessas hipóteses, com a respectiva justificativa.

Assim, cumpra-se:

1.Intime-se o perito para, sob os critérios desta decisão,

apresentar laudo complementar em 15 dias.

1.1.Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 5 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001639-07.2023.5.23.0091
RECLAMANTE KAROLAYNE GOMES CAMILLO

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE GOMES CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdbed0

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram intimadas do laudo pericial, ocasião em que o réu

apresentou quesitos suplementares - #id:e38eb0b. Recebo o

documento, pois tempestivo. O autor deixou seu prazo precluir.

Esclareço às partes e, especialmente, ao perito, que só serão

admitidos questionamentos suplementares que guardem estrita

relação lógica com a conclusão do laudo e os quesitos pré-laudo,

bem como o perito tenha, eventualmente, deixado de responder

alguma questão.

Nessa direção, quesitos inovadores, repetidos (ainda que redigidos
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de forma diferente), respondidos (consta no laudo a metodologia

utilizada para justificar a conclusão), ou impertinentes (que dizem

respeito ao mérito da causa, e/ou que não possam ser respondidos

apenas com base no resultado da vistoria e documentos anexados

ao processo) devem ser respondidos apenas com a indicação de

uma dessas hipóteses, com a respectiva justificativa.

Assim, cumpra-se:

1.Intime-se o perito para, sob os critérios desta decisão,

apresentar laudo complementar em 15 dias.

1.1.Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 5 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001120-32.2023.5.23.0091
EXEQUENTE NEUDINEIA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUDINEIA DA SILVA CAMPOS

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c7429

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001120-32.2023.5.23.0091
EXEQUENTE NEUDINEIA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c7429

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000942-83.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HERCULES NUNES DE SOUZA
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ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b13ba22

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c190f0a  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000942-83.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE HERCULES NUNES DE SOUZA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES NUNES DE SOUZA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b13ba22

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:c190f0a  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000993-94.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOEDISON LUCAS MENDES
CARNAUBA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDISON LUCAS MENDES CARNAUBA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b250a94

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:0b77669  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0000993-94.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOEDISON LUCAS MENDES
CARNAUBA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b250a94

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação #id:0b77669  para que surta

os efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001027-69.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE LEANDRO BISPO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BISPO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30d1f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001027-69.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE LEANDRO BISPO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30d1f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.
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2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000962-74.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JAILTON MARCULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41945e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação # para que surta os efeitos

legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000962-74.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JAILTON MARCULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MARCULINO DE OLIVEIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41945e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação # para que surta os efeitos

legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo, no

prazo, já elastecido (art. 139, VI, do CPC), de 8 dias, em virtude da

grande quantidade de processos executivos propostos em seu

desfavor.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001088-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARIA ENI DE ALMEIDA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0a673

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação #id:01108cc , intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001088-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARIA ENI DE ALMEIDA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ENI DE ALMEIDA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0a673

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação #id:01108cc , intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001087-42.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc3f48

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação #id:77adc78 , intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001087-42.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA DAS DORES DA SILVA
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ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DA SILVA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc3f48

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a impugnação #id:77adc78 , intime-se a parte contrária

para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo, manifestar-se quanto a

impugnação oferecida sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo ou oferecida a manifestação, oficie-se a

Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo dizer se assiste razão, ou não, aos argumentos das partes.

Saliento que em sendo constatada inexatidão nos cálculos, deverá

haver retificação dos valores e apresentação de novo cálculo..

3. Apresentada a manifestação da Contadoria, tornem os autos

conclusos para decisão de homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001184-42.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27767e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

7f1735a para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001166-21.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE REGINALDO INACIO DA CUNHA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89d31e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

6d0c50d para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo
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de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001118-62.2023.5.23.0091
EXEQUENTE NELSON LLOPIS DE ARRUDA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 441157e

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

e62c775 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001182-72.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROBSON VIEIRA AGOSTINHO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb8823a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

ee52b14 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001167-06.2023.5.23.0091
EXEQUENTE REIDNE NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4111680

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO
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1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

f7f9ff3 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001185-27.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RODRIGO TOMAZ GASPAR

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166ba16

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

aa0ddaa para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001095-19.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA REGINA SCHUCH

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 904853c

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

050a1f0 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000014-98.2024.5.23.0091
REQUERENTE MILTON ALVES REZENDE

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ALVES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e33c6
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proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora informa que não houve a retirada do sigilo imposto

aos documentos anexados à petição (Id. 4cf95e1), em prejuízo aos

objetivos processuais.

Com razão a parte autora.

1.Neste ato retiro o sigilo das peças anexadas a petição Id. 4cf95e1

e restituo o prazo de 05 dias ao Requerente. Intime-se.

2.Findo o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença.

MR

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000014-98.2024.5.23.0091
REQUERENTE MILTON ALVES REZENDE

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e33c6

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora informa que não houve a retirada do sigilo imposto

aos documentos anexados à petição (Id. 4cf95e1), em prejuízo aos

objetivos processuais.

Com razão a parte autora.

1.Neste ato retiro o sigilo das peças anexadas a petição Id. 4cf95e1

e restituo o prazo de 05 dias ao Requerente. Intime-se.

2.Findo o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença.

MR

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001169-73.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE REINALDO RIBEIRO REIS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68880e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

774f116 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-65.2016.5.23.0091
RECLAMANTE MARCIO REINO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO NILDA ROSA LOURENCO LEMES

RECLAMADO R. A. TERTILIANO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

RECLAMADO RAIMUNDO APARECIDO
TERTILIANO

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR JUNIOR MARIM FALEIROS

ADVOGADO LUCIMEIRE APARECIDA
BOMFIM(OAB: 25104-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON REGIS DELMENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO REINO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b3b99

proferido nos autos.

DESPACHO

1m

2. Intimem-se os réus para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de verdade da

alegação da parte contrária.

3.Intime-se o autor para dizer sobre a certidão #id:f811de1 em 5

dias, sob pena de preclusão.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-65.2016.5.23.0091
RECLAMANTE MARCIO REINO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO NILDA ROSA LOURENCO LEMES

RECLAMADO R. A. TERTILIANO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

RECLAMADO RAIMUNDO APARECIDO
TERTILIANO

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR JUNIOR MARIM FALEIROS

ADVOGADO LUCIMEIRE APARECIDA
BOMFIM(OAB: 25104-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON REGIS DELMENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. A. TERTILIANO & CIA LTDA - ME

  - RAIMUNDO APARECIDO TERTILIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b3b99

proferido nos autos.

DESPACHO

1m

2. Intimem-se os réus para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de verdade da

alegação da parte contrária.

3.Intime-se o autor para dizer sobre a certidão #id:f811de1 em 5

dias, sob pena de preclusão.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-65.2016.5.23.0091
RECLAMANTE MARCIO REINO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO NILDA ROSA LOURENCO LEMES

RECLAMADO R. A. TERTILIANO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

RECLAMADO RAIMUNDO APARECIDO
TERTILIANO

ADVOGADO MARCEL DE SA PEREIRA(OAB:
12070/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR JUNIOR MARIM FALEIROS

ADVOGADO LUCIMEIRE APARECIDA
BOMFIM(OAB: 25104-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON REGIS DELMENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR JUNIOR MARIM FALEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b3b99

proferido nos autos.

DESPACHO

1m

2. Intimem-se os réus para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de verdade da

alegação da parte contrária.

3.Intime-se o autor para dizer sobre a certidão #id:f811de1 em 5

dias, sob pena de preclusão.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001174-95.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RHAYANA PRISCILA SILVA DE LIMA
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ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAYANA PRISCILA SILVA DE LIMA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46354f0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela ré, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente

manifestação no prazo de 8 dias.

2. Vinda aos a manifestação ou decorrido o prazo acima, oficie-se

à Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo informar se assiste razão ou não aos argumentos das

partes.

3. Saliento que, em sendo constatada inexatidão nos cálculos,

deverá haver a apresentação de nova planilha de cálculos com

retificação dos valores.

4. Tudo cumprido, façam-seos autos conclusos para decisão de

homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001164-51.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE REGINALDO BRAGA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 887f294

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

d936060 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-23.2021.5.23.0091
RECLAMANTE ANA PAULA DE CAMPOS

ADVOGADO RUTE DE LAET E SOARES(OAB:
6119-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac0188

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da narração contida na certidão de ID 4de98d2, nomeio o

Dr. PAULO ROBERTO VIEIRA DE FIGUEIREDO, perito médico

que aceitou o encargo de realizar perícia na área de pneumologia,

para realização da perícia médica para fins de comprovação da

doença e do nexo de causalidade com o trabalho.

2. Intime-se o expert para que, no prazo de 10 dias, indique a data,
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a hora e o local em que será realizada a perícia, bem como para

que informe a eventual necessidade de exame laboratorial prévio

para análise das condições de saúde do trabalhador.

3. A parte reclamante deverá comparecer com 30 minutos de

antecedência no local indicado, portando documentos pessoais,

dentre os quais a sua CTPS, e todos os exames e laudos médicos,

devendo ser ressaltado que o não comparecimento injustificado à

consulta será considerado como desistência da prova pericial

médica.

4. O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas

partes sob IDs 18bd2f0 e 8a72c5b, bem como àqueles formulados

pelo Juízo em audiência (ID 086fcc9).

5. As partes também ficam cientes que, devido ao sigilo médico

legal, somente participarão das vistorias o paciente/autor da ação e

o médico, ressalvada a presença de eventuais médicos assistentes

técnicos. Os advogados não poderão participar das vistorias,

resguardando-lhes as prerrogativas processuais de impugnação e

formulação de quesitos antecipados e suplementares, quando for o

caso.

6. As partes deverão ser intimadas da data da realização da perícia

com antecedência mínima de 5 dias.

7. O perito médico terá o prazo de 30 dias para realizar o depósito

do laudo pericial.

8. Intimem-se as partes e o perito médico.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-23.2021.5.23.0091
RECLAMANTE ANA PAULA DE CAMPOS

ADVOGADO RUTE DE LAET E SOARES(OAB:
6119-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac0188

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da narração contida na certidão de ID 4de98d2, nomeio o

Dr. PAULO ROBERTO VIEIRA DE FIGUEIREDO, perito médico

que aceitou o encargo de realizar perícia na área de pneumologia,

para realização da perícia médica para fins de comprovação da

doença e do nexo de causalidade com o trabalho.

2. Intime-se o expert para que, no prazo de 10 dias, indique a data,

a hora e o local em que será realizada a perícia, bem como para

que informe a eventual necessidade de exame laboratorial prévio

para análise das condições de saúde do trabalhador.

3. A parte reclamante deverá comparecer com 30 minutos de

antecedência no local indicado, portando documentos pessoais,

dentre os quais a sua CTPS, e todos os exames e laudos médicos,

devendo ser ressaltado que o não comparecimento injustificado à

consulta será considerado como desistência da prova pericial

médica.

4. O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas

partes sob IDs 18bd2f0 e 8a72c5b, bem como àqueles formulados

pelo Juízo em audiência (ID 086fcc9).

5. As partes também ficam cientes que, devido ao sigilo médico

legal, somente participarão das vistorias o paciente/autor da ação e

o médico, ressalvada a presença de eventuais médicos assistentes

técnicos. Os advogados não poderão participar das vistorias,

resguardando-lhes as prerrogativas processuais de impugnação e

formulação de quesitos antecipados e suplementares, quando for o

caso.

6. As partes deverão ser intimadas da data da realização da perícia

com antecedência mínima de 5 dias.

7. O perito médico terá o prazo de 30 dias para realizar o depósito

do laudo pericial.

8. Intimem-se as partes e o perito médico.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001021-62.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE KEIDE CRISTINA BARCELOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30ee556

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

46aa8a1 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001127-24.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b97cc7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

3974ed1 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001145-45.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE PAULO SERGIO SILVA SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a8d497

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

57da7c4 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001090-94.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARIA ILZA BATISTA DO PRADO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ILZA BATISTA DO PRADO

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17ff9d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela ré, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente

manifestação no prazo de 8 dias.

2. Vinda aos a manifestação ou decorrido o prazo acima, oficie-se

à Seção de Contadoria para manifestação fundamentada acerca da

matéria técnica pertinente aos cálculos de liquidação de sentença,

devendo informar se assiste razão ou não aos argumentos das

partes.

3. Saliento que, em sendo constatada inexatidão nos cálculos,

deverá haver a apresentação de nova planilha de cálculos com

retificação dos valores.

4. Tudo cumprido, façam-seos autos conclusos para decisão de

homologação da liquidação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001176-65.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9b1875

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

c4cc8b0 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001102-11.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MAX WILLIAN MEDEIROS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88fc09b

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

fb6b6ac para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de
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processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001041-53.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LINDOMAR EPIFANIO GOMES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f229cc6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

1ad5189 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-18.2022.5.23.0091
RECLAMANTE JANIO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ROSA(OAB:
4153/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bee9a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e inclua-se o

processo no fluxo de execução.

2.Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,via

patrono, para, no prazo de 05 dias:

a)manifestar quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da marcha processual pelo prazo de 02 anos, com início

da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT, o que desde já autorizo.

b)indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido do reclamante

e dos honorários advocatícios.

3.Sem prejuízo, atualize-se a planilha #e5dcbd2, inclusive

honorários periciais, e considerando-se os depósitos judiciais.

4.Anexada a nova planilha, e certificado o prazo do autor, façam os

autos conclusos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-18.2022.5.23.0091
RECLAMANTE JANIO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ROSA(OAB:
4153/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO ANDRADE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bee9a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e inclua-se o

processo no fluxo de execução.

2.Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se a parte autora,via

patrono, para, no prazo de 05 dias:

a)manifestar quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da marcha processual pelo prazo de 02 anos, com início

da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT, o que desde já autorizo.

b)indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido do reclamante

e dos honorários advocatícios.

3.Sem prejuízo, atualize-se a planilha #e5dcbd2, inclusive

honorários periciais, e considerando-se os depósitos judiciais.

4.Anexada a nova planilha, e certificado o prazo do autor, façam os

autos conclusos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001616-61.2023.5.23.0091
RECLAMANTE MARINALDO BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO GILSON CARLOS FERREIRA(OAB:
14391/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO BORGES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf02b05

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram intimadas do laudo pericial, ocasião em que

anexaram as manifestações #f3f65a6 #id:664a952, sendo que a ré

apresentou quesitos suplementares. Recebo os documentos, pois

tempestivos.

Esclareço às partes e, especialmente, ao perito, que só serão

admitidos questionamentos suplementares que guardem estrita

relação lógica com a conclusão do laudo e os quesitos pré-laudo,

bem como o perito tenha, eventualmente, deixado de responder

alguma questão.

Nessa direção, quesitos inovadores, repetidos (ainda que redigidos

de forma diferente), respondidos (consta no laudo a metodologia

utilizada para justificar a conclusão), ou impertinentes (que dizem

respeito ao mérito da causa, e/ou que não possam ser respondidos

apenas com base no resultado da vistoria e documentos anexados

ao processo) devem ser respondidos apenas com a indicação de

uma dessas hipóteses, com a respectiva justificativa.

Assim, cumpra-se:

1.Intime-se o perito para, sob os critérios desta decisão,

apresentar laudo complementar em 15 dias.

1.1.Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 5 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001616-61.2023.5.23.0091
RECLAMANTE MARINALDO BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO GILSON CARLOS FERREIRA(OAB:
14391/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAHLBRINK(OAB:
8830/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf02b05

proferido nos autos.
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DESPACHO

As partes foram intimadas do laudo pericial, ocasião em que

anexaram as manifestações #f3f65a6 #id:664a952, sendo que a ré

apresentou quesitos suplementares. Recebo os documentos, pois

tempestivos.

Esclareço às partes e, especialmente, ao perito, que só serão

admitidos questionamentos suplementares que guardem estrita

relação lógica com a conclusão do laudo e os quesitos pré-laudo,

bem como o perito tenha, eventualmente, deixado de responder

alguma questão.

Nessa direção, quesitos inovadores, repetidos (ainda que redigidos

de forma diferente), respondidos (consta no laudo a metodologia

utilizada para justificar a conclusão), ou impertinentes (que dizem

respeito ao mérito da causa, e/ou que não possam ser respondidos

apenas com base no resultado da vistoria e documentos anexados

ao processo) devem ser respondidos apenas com a indicação de

uma dessas hipóteses, com a respectiva justificativa.

Assim, cumpra-se:

1.Intime-se o perito para, sob os critérios desta decisão,

apresentar laudo complementar em 15 dias.

1.1.Apresentado o documento, intimem-se as partes para

manifestação em 5 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001092-64.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA JOSE GOMES DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 993f1e2

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

3141247 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001001-71.2023.5.23.0091
EXEQUENTE JOSE SANTANA SOBRINHO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1c6485

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

a47e91b para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001129-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE OSCAR DA CONCEICAO
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ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20bb2b6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

3f9af75 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001099-56.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE MARLUCIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ed49b1

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

edff1b9 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001026-84.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE LAURA JULIA COSTA MUNHOZ
ROCHA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ed492

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

d0f138a para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.
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    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001086-57.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARIA CONCEICAO FERREIRA LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c29b2ba

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

fe6c431 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001035-46.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LENIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3137dd

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

a24b5d4 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000999-04.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSE MARIA MOLINO FILHO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b69f8a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

c667368 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo
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de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001029-39.2023.5.23.0091
EXEQUENTE LEANDRO OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb6b6c

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

cdfba08 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-06.2024.5.23.0091
RECLAMANTE ROSINEY DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO ISADORA BARDELA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32764-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEY DOS REIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f434a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de processo distribuído pelo Juízo 100% Digital,

designo o dia 10/04/2024 08:10 (horário de Cuiabá), para a

realização de audiência INICIAL, de forma telepresencial, pela

plataforma ZOOM.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL telepresencial, nos termos dos arts. 843 e

844 da CLT, sendo:

a) vedada a substituição do(a) reclamante por outro empregado ou

pelo sindicato da categoria;

b) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

c) necessária a apresentação, pelas partes, no início da audiência

telepresencial, de um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

3. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

4. A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente. 

5. Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação. 

6. A parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital”.

6.1. A parte reclamada poderá se opor, no prazo de 5 dias úteis a

contar do recebimento da primeira notificação, à tramitação dos

presentes autos pelo “Juízo 100% Digital”, entendendo-se, no

silêncio, a aceitação tácita (art. 3º, §§ 1º e 3º, da Resolução

345/2020 do CNJ).

6.2. Caso seja apresentada oposição, façam-se os autos conclusos

para novas deliberações.

7. As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio

doPortal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5oda Lei 11.419/2005, observando-
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se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7.1 Registro ainda que a opção pelo Juízo 100% digital não

afasta a intimação das partes pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) quando estiverem devidamente

representadas por advogados habilitados nos autos.

8. Ficam as partes cientes de que a audiência por videoconferência

será realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

ID da Reunião: 861 304 7793

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

8.1. Saliento que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário preestabelecido para

a audiência. Observem-se as dicas de acesso abaixo.

8.2. As partes e os advogados deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo Zoom com nome, sobrenome, OAB e o horário

da audiência da qual irão participar a fim de facilitar a identificação

de todos na sala de espera por este Juízo.

8.3. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

a) Conexão via celular:

- durante a reunião no aplicativo Zoom, toque em “conectar áudio”

na parte inferior esquerda;

- em seguida, escolha “dados de rede wi-fi ou móvel”.

b) Conexão via computador:

- ao entrar na reunião no aplicativo do Zoom, uma janela perguntará

se o usuário quer se juntar à reunião com o áudio do computador.

Clicando nesta opção, fará com que a reunião seja acessada com

áudio;

- se por equívoco a janela for fechada, basta clicar no item

“conectar áudio” no canto inferior esquerdo e escolher “junte-se com

o áudio do computador”.

9. Intime-se a parte autora e notifique-se o(a) Reclamado(a) de

forma eletrônica e pelos meios cadastrados no PJE/MT.

Em prestígio aos princípios da celeridade, razoável duração do

processo e economia processual, o presente despacho servirá

como notificação à Ré.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-49.2021.5.23.0091
RECLAMANTE DANIELLA BALDUINO ALVES

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA BALDUINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e058836

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face às manifestações apresentadas, e dando continuidade ao

despacho anterior, tem-se que a data a ser registrada na CTPS a

título de rescisão indireta é a mesma do trânsito em julgado

(06/02/24), evento anterior ao término da prestação do serviço, nos

termos do acórdão do TST (#6051b64).

Considerando que essa circunstância afeta diretamente a planilha

de liquidação, necessária a provocação da Contadoria do Regional

para retificação/atualização da planilha #6a83cda. Oficie-se a

Contadoria do Regional.

2.Intime-se o autor para apresentar sua CTPS (digital ou

caderneta) no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão e

presunção de desinteresse pela anotação pelo réu.

3.Anexada a planilha e certificado o item 2, façam os autos

conclusos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ALCIONE ALVES FRANCO
COSTA(OAB: 28403-O/MT)

RECLAMADO F HENRIQUE DELFORNO
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ADVOGADO IZAIAS DOS SANTOS SILVA
JUNIOR(OAB: 11849/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e4c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição #id:0991c97, pois tempestiva. Intime-se o autor

para dizer sobre o documento em 5 dias, sob pena de preclusão

e presunção de concordância tácita com o documento.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001097-86.2023.5.23.0091
EXEQUENTE MARKICIEL PACHURI POQUIVIQUI

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10285e0

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação anexado aos autos sob ID

538c284 para que surta seus efeitos legais.

2. Intime-se a executada para pagamento/garantia do juízo no prazo

de 8 dias, o qual foi elastecido em virtude da grande quantidade de

processos executivos propostos em seu desfavor (art. 139, VI, do

CPC).

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-49.2021.5.23.0091
RECLAMANTE DANIELLA BALDUINO ALVES

ADVOGADO CARLA RAFAELA CARAVIERI DOS
SANTOS PARDIN(OAB: 21370-O/MT)

ADVOGADO MARCELO LUIZ PEREIRA
PARDIN(OAB: 19542-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e058836

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face às manifestações apresentadas, e dando continuidade ao

despacho anterior, tem-se que a data a ser registrada na CTPS a

título de rescisão indireta é a mesma do trânsito em julgado

(06/02/24), evento anterior ao término da prestação do serviço, nos

termos do acórdão do TST (#6051b64).

Considerando que essa circunstância afeta diretamente a planilha

de liquidação, necessária a provocação da Contadoria do Regional

para retificação/atualização da planilha #6a83cda. Oficie-se a

Contadoria do Regional.

2.Intime-se o autor para apresentar sua CTPS (digital ou

caderneta) no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão e

presunção de desinteresse pela anotação pelo réu.

3.Anexada a planilha e certificado o item 2, façam os autos

conclusos.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-06.2024.5.23.0091
RECLAMANTE ROSINEY DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO ISADORA BARDELA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32764-O/MT)

RECLAMADO JBS S/A
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f434a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando-se de processo distribuído pelo Juízo 100% Digital,

designo o dia 10/04/2024 08:10 (horário de Cuiabá), para a

realização de audiência INICIAL, de forma telepresencial, pela

plataforma ZOOM.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL telepresencial, nos termos dos arts. 843 e

844 da CLT, sendo:

a) vedada a substituição do(a) reclamante por outro empregado ou

pelo sindicato da categoria;

b) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT;

c) necessária a apresentação, pelas partes, no início da audiência

telepresencial, de um documento oficial de identificação pessoal

com foto.

3. Ficam as partes cientes de que a sua ausência à audiência

INICIAL para a qual foram intimadas importará a aplicação das

sanções processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da

CLT.

4. A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente. 

5. Nos termos do Art. 800 da nova CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da notificação. 

6. A parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital”.

6.1. A parte reclamada poderá se opor, no prazo de 5 dias úteis a

contar do recebimento da primeira notificação, à tramitação dos

presentes autos pelo “Juízo 100% Digital”, entendendo-se, no

silêncio, a aceitação tácita (art. 3º, §§ 1º e 3º, da Resolução

345/2020 do CNJ).

6.2. Caso seja apresentada oposição, façam-se os autos conclusos

para novas deliberações.

7. As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio

doPortal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição do artigo 5oda Lei 11.419/2005, observando-

se as regras contidas nos parágrafos do dispositivo legal em

destaque.

7.1 Registro ainda que a opção pelo Juízo 100% digital não

afasta a intimação das partes pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) quando estiverem devidamente

representadas por advogados habilitados nos autos.

8. Ficam as partes cientes de que a audiência por videoconferência

será realizada por por meio da Plataforma ZOOM, instituída como a

plataforma oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, cabendo-lhes a responsabilidade de:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link abaixo, no dia e horário designados para ingressar

na sala de audiência por videoconferência, sob pena de aplicação

das sanções processuais correspondentes.

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/vtmirassol?pwd=NExVUHZiM1ZveUhmT0RBbyt

UaTA4UT09

ID da Reunião: 861 304 7793

Caso seja requerida senha de acesso: TRT23mira* (respeitadas

letras maiúsculas e minúsculas)

8.1. Saliento que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário preestabelecido para

a audiência. Observem-se as dicas de acesso abaixo.

8.2. As partes e os advogados deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo Zoom com nome, sobrenome, OAB e o horário

da audiência da qual irão participar a fim de facilitar a identificação

de todos na sala de espera por este Juízo.

8.3. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

a) Conexão via celular:

- durante a reunião no aplicativo Zoom, toque em “conectar áudio”

na parte inferior esquerda;

- em seguida, escolha “dados de rede wi-fi ou móvel”.

b) Conexão via computador:

- ao entrar na reunião no aplicativo do Zoom, uma janela perguntará

se o usuário quer se juntar à reunião com o áudio do computador.

Clicando nesta opção, fará com que a reunião seja acessada com

áudio;

- se por equívoco a janela for fechada, basta clicar no item

“conectar áudio” no canto inferior esquerdo e escolher “junte-se com
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o áudio do computador”.

9. Intime-se a parte autora e notifique-se o(a) Reclamado(a) de

forma eletrônica e pelos meios cadastrados no PJE/MT.

Em prestígio aos princípios da celeridade, razoável duração do

processo e economia processual, o presente despacho servirá

como notificação à Ré.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-63.2023.5.23.0091
RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ALCIONE ALVES FRANCO
COSTA(OAB: 28403-O/MT)

RECLAMADO F HENRIQUE DELFORNO

ADVOGADO IZAIAS DOS SANTOS SILVA
JUNIOR(OAB: 11849/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F HENRIQUE DELFORNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e4c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição #id:0991c97, pois tempestiva. Intime-se o autor

para dizer sobre o documento em 5 dias, sob pena de preclusão

e presunção de concordância tácita com o documento.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001444-22.2023.5.23.0091
RECLAMANTE IGUINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SERGIO EMANUEL LEMES DO
PRADO(OAB: 30751-O/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA FR EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AVELLAR DE
CARVALHO NUNES(OAB: 13299/MA)

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GUIMARAES(OAB: 13989/MA)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b46050

proferido nos autos.

DESPACHO

Da detida análise dos autos nota-se que há apenas o extrato

#8e0bde6 comprovando a distribuição do pedido de recuperação

judicial da executada (artigo 47 da Lei 11.101/05), em 19/06/23,

sendo necessária a juntada da decisão que deferiu a medida,

circunstância que afeta diretamente os termos da planilha de

liquidação., antes os termos do artigo 9º,II da Lei 11.101/05

Consultei, neste ato, o portal do TJ/MA para verificação da

informação, mas uma aparente inconsistência de acesso não

permitiu a consulta do processo.

Face ao exposto, e considerando que o processo não tramita sob

segredo de justiça, intime-se o autor para, em 5 dias, anexar a

decisão que deferiu o início da recuperação judicial do réu.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001444-22.2023.5.23.0091
RECLAMANTE IGUINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SERGIO EMANUEL LEMES DO
PRADO(OAB: 30751-O/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA FR EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AVELLAR DE
CARVALHO NUNES(OAB: 13299/MA)

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GUIMARAES(OAB: 13989/MA)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUINALDO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b46050

proferido nos autos.

DESPACHO

Da detida análise dos autos nota-se que há apenas o extrato

#8e0bde6 comprovando a distribuição do pedido de recuperação

judicial da executada (artigo 47 da Lei 11.101/05), em 19/06/23,

sendo necessária a juntada da decisão que deferiu a medida,
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circunstância que afeta diretamente os termos da planilha de

liquidação., antes os termos do artigo 9º,II da Lei 11.101/05

Consultei, neste ato, o portal do TJ/MA para verificação da

informação, mas uma aparente inconsistência de acesso não

permitiu a consulta do processo.

Face ao exposto, e considerando que o processo não tramita sob

segredo de justiça, intime-se o autor para, em 5 dias, anexar a

decisão que deferiu o início da recuperação judicial do réu.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000904-71.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE FERNANDA RODRIGUES DE
BARROS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RODRIGUES DE BARROS

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc7716

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face à certidão #id:bbc7ac3, oficie-se a Seção de Contadoria

para liquidação da coisa julgada.

2. Anexada a planilha, intimem-se as partes para manifestação em

8 dias.

2.1. Havendo impugnação, deverá ser feita de forma fundamentada,

e com indicação dos valores que entender corretos, e apresentação

de planilha confeccionada no PJE-CALC para confrontação dos

dados, sob pena de preclusão e não recebimento da petição. Ficam

as partes intimadas de que o trabalho da Contadoria se limita a

mensura r  o  c réd i to  assegurado  pe la  co isa  ju lgada ,

consequentemente, a dedução de depósitos recursais é feita em

momento posterior, antes da citação do Executado. O mesmo

procedimento vale para as custas processuais recolhidas à maior.

Face ao exposto, considerar-se-á protelatória a impugnação de tais

temas, com aplicação de multa.

2.2. Apresentada a impugnação, intime-se o adversário para

manifestação em 8 dias, sob pena de preclusão.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000904-71.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE FERNANDA RODRIGUES DE
BARROS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc7716

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face à certidão #id:bbc7ac3, oficie-se a Seção de Contadoria

para liquidação da coisa julgada.

2. Anexada a planilha, intimem-se as partes para manifestação em

8 dias.

2.1. Havendo impugnação, deverá ser feita de forma fundamentada,

e com indicação dos valores que entender corretos, e apresentação

de planilha confeccionada no PJE-CALC para confrontação dos

dados, sob pena de preclusão e não recebimento da petição. Ficam

as partes intimadas de que o trabalho da Contadoria se limita a

mensura r  o  c réd i to  assegurado  pe la  co isa  ju lgada ,

consequentemente, a dedução de depósitos recursais é feita em

momento posterior, antes da citação do Executado. O mesmo

procedimento vale para as custas processuais recolhidas à maior.

Face ao exposto, considerar-se-á protelatória a impugnação de tais
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temas, com aplicação de multa.

2.2. Apresentada a impugnação, intime-se o adversário para

manifestação em 8 dias, sob pena de preclusão.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0025600-65.2009.5.23.0091
RECLAMANTE ERLANIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO E. SANTOS DA ROCHA - ME

ADVOGADO ANATOLY HODNIUK JUNIOR(OAB:
7963/MT)

RECLAMADO EDILEUZA SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO ANATOLY HODNIUK JUNIOR(OAB:
7963/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANIA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0d06b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face à certidão #id:718d0d8, e nos termos do acórdão

#id:2b3d1eb, sobreste-se a execução por 2 anos, com início da

contagem do prazo prescricional.

2.Fica o autor intimado de que o protocolo de manifestações em

desacordo com as orientações abaixo não serão recebidos para fins

de desarquivamento e, consequentemente, interrupção da

contagem do prazo prescricional.

Esclarece-se ao Exequente que sua participação no processo de

execução não se limita a apenas requerer a prática de ações, de

forma aleatória. Utilizando-se das diversas ferramentas de acesso

público para consulta de pessoas, endereços e bens (redes sociais,

SNCR, Google, Google Maps, Portais da Transparência,

Registro.br, Redesim, Juntas Comerciais, dentre muitas outras

fontes) a parte deve reunir o máximo de informações que conseguir

encontrar (ainda que não confirmadas) e, após, anexá-las no PJE,

fazendo os pedidos que entender necessários, impulsionando, de

fato, a execução.

Contribuir efetivamente na busca por informações, criar caminhos,

provocar incidentes na execução, e requerer diligências pontuais

são deveres da parte, e homenageiam o princípio da Cooperação.

Consequentemente, pedidos genéricos e/ou “lista de tarefas” para o

juízo cumprir serão indeferidos.

Alerto que não será autorizada a quebra de sigilo fiscal e bancário

sem o respaldo fático que justifique a implementação da medida, na

forma do artigo 1º, §4º da Lei Complementar 105/2001.

Consequentemente, a pesquisa patrimonial avançada (CCS, IRPF,

Dossiê Integrado da Receita Federal, etc.) ficará prejudicada.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000249-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE HEIMAR BUENO DE SOUZA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a18fec

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-se o réu para apresentar dados bancários em 5 dias.

2.Após, expeça-se alvará para transferência do saldo da conta

3900104986517 para a conta informada pela parte, para que

reste zerado.

3.Consumado o pagamento, intime-se o réu dando ciência dos

comprovantes, para manifestação em 5 dias, sob pena de

preclusão, concordância tácita, e presunção de satisfação integral

dos créditos.

4.Decorrido o prazo do réu, façam os autos conclusos para

extinção.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0025600-65.2009.5.23.0091
RECLAMANTE ERLANIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO E. SANTOS DA ROCHA - ME

ADVOGADO ANATOLY HODNIUK JUNIOR(OAB:
7963/MT)

RECLAMADO EDILEUZA SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO ANATOLY HODNIUK JUNIOR(OAB:
7963/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. SANTOS DA ROCHA - ME

  - EDILEUZA SANTOS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0d06b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face à certidão #id:718d0d8, e nos termos do acórdão

#id:2b3d1eb, sobreste-se a execução por 2 anos, com início da

contagem do prazo prescricional.

2.Fica o autor intimado de que o protocolo de manifestações em

desacordo com as orientações abaixo não serão recebidos para fins

de desarquivamento e, consequentemente, interrupção da

contagem do prazo prescricional.

Esclarece-se ao Exequente que sua participação no processo de

execução não se limita a apenas requerer a prática de ações, de

forma aleatória. Utilizando-se das diversas ferramentas de acesso

público para consulta de pessoas, endereços e bens (redes sociais,

SNCR, Google, Google Maps, Portais da Transparência,

Registro.br, Redesim, Juntas Comerciais, dentre muitas outras

fontes) a parte deve reunir o máximo de informações que conseguir

encontrar (ainda que não confirmadas) e, após, anexá-las no PJE,

fazendo os pedidos que entender necessários, impulsionando, de

fato, a execução.

Contribuir efetivamente na busca por informações, criar caminhos,

provocar incidentes na execução, e requerer diligências pontuais

são deveres da parte, e homenageiam o princípio da Cooperação.

Consequentemente, pedidos genéricos e/ou “lista de tarefas” para o

juízo cumprir serão indeferidos.

Alerto que não será autorizada a quebra de sigilo fiscal e bancário

sem o respaldo fático que justifique a implementação da medida, na

forma do artigo 1º, §4º da Lei Complementar 105/2001.

Consequentemente, a pesquisa patrimonial avançada (CCS, IRPF,

Dossiê Integrado da Receita Federal, etc.) ficará prejudicada.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-11.2018.5.23.0091
RECLAMANTE THAIS APARECIDA HENRIQUE

VASCONCELOS

ADVOGADO EDISON OLIVEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 18255-B/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS APARECIDA HENRIQUE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3baef3

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e incluam-se

os autos no fluxo de liquidação.

2.Oficie-se à Secretaria de Contadoria para que proceda à

liquidação da coisa julgada, observando-se, inclusive, o acórdão do

E. TST, #5c15827, além da necessária atualização dos honorários

periciais, defasados desde a planilha #38ed270.

3. Anexada a planilha, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Em caso de impugnação

(que deverá ser apresentada como mera impugnação ou

manifestação - e não como impugnação à sentença de liquidação),

as partes deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e

valores objeto da discordância, inclusive com apresentação de

planilha para confrontação dos dados - e, especialmente, para

delimitação do valor incontroverso -, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT. 

3.1.Além disso, esclarece-se que o trabalho da Contadoria se limita

a apenas mensurar o crédito, consequentemente, a dedução de

depósitos recursais é feita em momento posterior, antes da citação

do Executado.Assim, impugnações sobre este tema serão

consideradas como ato protelatório, passíveis de multa.

4.Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária
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para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de

8 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-11.2018.5.23.0091
RECLAMANTE THAIS APARECIDA HENRIQUE

VASCONCELOS

ADVOGADO EDISON OLIVEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 18255-B/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES ROMANI(OAB:
5822/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3baef3

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e incluam-se

os autos no fluxo de liquidação.

2.Oficie-se à Secretaria de Contadoria para que proceda à

liquidação da coisa julgada, observando-se, inclusive, o acórdão do

E. TST, #5c15827, além da necessária atualização dos honorários

periciais, defasados desde a planilha #38ed270.

3. Anexada a planilha, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Em caso de impugnação

(que deverá ser apresentada como mera impugnação ou

manifestação - e não como impugnação à sentença de liquidação),

as partes deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e

valores objeto da discordância, inclusive com apresentação de

planilha para confrontação dos dados - e, especialmente, para

delimitação do valor incontroverso -, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT. 

3.1.Além disso, esclarece-se que o trabalho da Contadoria se limita

a apenas mensurar o crédito, consequentemente, a dedução de

depósitos recursais é feita em momento posterior, antes da citação

do Executado.Assim, impugnações sobre este tema serão

consideradas como ato protelatório, passíveis de multa.

4.Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de

8 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-07.2015.5.23.0091
RECLAMANTE JOSE LIONEL

ADVOGADO MARCIO JOSE DA SILVA(OAB:
16225/MT)

RECLAMADO L F CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GAIVA
MUZZI(OAB: 8337/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc00e27

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Face à certidão #id:5811c9f, e dando continuidade ao último

despacho, considera-se integralmente satisfeito o crédito do polo

ativo.

2.Intime-se o réu para, em 5 dias, informar como pretende quitar as

verbas acessórias, que possuem natureza extraconcursal, exigíveis,

portanto, fora do âmbito do processo da recuperação judicial.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-18.2023.5.23.0091
RECLAMANTE SALVINA PEREIRA PARDIM

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVINA PEREIRA PARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e4cc0

proferido nos autos.

DESPACHO

O réu entregou as guias necessárias a habilitação do Seguro-

desemprego do autor, o qual informa que não obteve êxito na

medida, e requer a expedição de alvará com a mesma finalidade.

Intime-se o autor para complementar sua petição em 5 dias,

apresentando documentos e justificativas para o insucesso da

habilitação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-18.2023.5.23.0091
RECLAMANTE SALVINA PEREIRA PARDIM

ADVOGADO LUIZ PEREIRA PARDIN(OAB:
4776/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e4cc0

proferido nos autos.

DESPACHO

O réu entregou as guias necessárias a habilitação do Seguro-

desemprego do autor, o qual informa que não obteve êxito na

medida, e requer a expedição de alvará com a mesma finalidade.

Intime-se o autor para complementar sua petição em 5 dias,

apresentando documentos e justificativas para o insucesso da

habilitação.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-77.2018.5.23.0091
RECLAMANTE JEFFERSON DOS ANJOS JESUS

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DOS ANJOS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7e71f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e incluam-se

os autos no fluxo de liquidação.

2.Oficie-se à Secretaria de Contadoria para que proceda à

liquidação da coisa julgada, observando-se, inclusive, a multa

imposta pelo acórdão #afd7868.

3. Anexada a planilha, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Em caso de impugnação

(que deverá ser apresentada como mera impugnação ou

manifestação - e não como impugnação à sentença de liquidação),

as partes deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e

valores objeto da discordância, inclusive com apresentação de

planilha para confrontação dos dados - e, especialmente, para

delimitação do valor incontroverso -, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT. 

4.Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte ex adversa

para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de

8 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-77.2018.5.23.0091
RECLAMANTE JEFFERSON DOS ANJOS JESUS

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7e71f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Registre-se e certifique-se o trânsito em julgado, e incluam-se

os autos no fluxo de liquidação.

2.Oficie-se à Secretaria de Contadoria para que proceda à

liquidação da coisa julgada, observando-se, inclusive, a multa

imposta pelo acórdão #afd7868.

3. Anexada a planilha, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Em caso de impugnação

(que deverá ser apresentada como mera impugnação ou

manifestação - e não como impugnação à sentença de liquidação),

as partes deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e

valores objeto da discordância, inclusive com apresentação de

planilha para confrontação dos dados - e, especialmente, para

delimitação do valor incontroverso -, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT. 

4.Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte ex adversa

para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de

8 dias.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-38.2023.5.23.0091
RECLAMANTE VANUZA DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2a46a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Recebo a manifestação do autor para fins de início válido da

execução. Cite-se o réu, por seu patrono, para, em 15

dias,comprovar os pagamentos de forma direta, conforme valores

da planilha #id:96e6451, sob pena de execução e início dos atos

executórios. A parte deverá apresentar as guias constando o

número do processo e partes à que se referem, sob pena de não

recebimento.

crédito do autor (FGTS + crédito líquido): depósito judicial

vinculado a este processo.

•

honorários advocatícios do advogado do autor: depósito na conta

informada: “Agência 0810;•Conta Corrente 03736-6; •Banco

Sicredi;•Nova Mutum/MT; •Titularidade: DANIEL ANTONIOLO

ESTEVAO; •CPF: 318.650.618-24.”.

•

honorários periciais: depósito na conta de HENRIQUE CERETA

LOPES (conta corrente: 00021588-9, agência: 1645 da Caixa

Econômica Federal CPF:011.593.270-41)

•

custas processuais: por guia GRU, código 18740-2 (link:

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.

asp);

•

contribuição previdenciária: por guia DARF, código 6092, link:

https://sitecontabil.com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

1.1.Esclareço que este juízo adota o prazo elastecido do art. 523,

do CPC, de forma subsidiária - em detrimento das 48 horas

previstas pelo art. 880 da CLT -, exclusivamente em Ações onde o

executado esteja assistido por advogado, para que tenha tempo

hábil para expedir todas as guias necessárias para o correto

pagamento dos valores.

1.2.Havendo interesse na oposição de embargos à execução,

deverá a parte embargante, desde logo, caso alegue excesso de

execução, indicar os valores que entende corretos, mediante

apresentação de planilha para confrontação dos dados - e,

especialmente, para delimitação do necessário valor incontroverso -

, sob pena de rejeição liminar do incidente processual, consoante o

previsto no art. 525, §§ 4ºe5º,doCPC.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-38.2023.5.23.0091
RECLAMANTE VANUZA DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA DA SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2a46a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Recebo a manifestação do autor para fins de início válido da

execução. Cite-se o réu, por seu patrono, para, em 15

dias,comprovar os pagamentos de forma direta, conforme valores

da planilha #id:96e6451, sob pena de execução e início dos atos

executórios. A parte deverá apresentar as guias constando o

número do processo e partes à que se referem, sob pena de não

recebimento.

crédito do autor (FGTS + crédito líquido): depósito judicial

vinculado a este processo.

•

honorários advocatícios do advogado do autor: depósito na conta

informada: “Agência 0810;•Conta Corrente 03736-6; •Banco

Sicredi;•Nova Mutum/MT; •Titularidade: DANIEL ANTONIOLO

ESTEVAO; •CPF: 318.650.618-24.”.

•

honorários periciais: depósito na conta de HENRIQUE CERETA

LOPES (conta corrente: 00021588-9, agência: 1645 da Caixa

Econômica Federal CPF:011.593.270-41)

•

custas processuais: por guia GRU, código 18740-2 (link:

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.

asp);

•

contribuição previdenciária: por guia DARF, código 6092, link:

https://sitecontabil.com.br/uploads/formulario_gps.html;

•

1.1.Esclareço que este juízo adota o prazo elastecido do art. 523,

do CPC, de forma subsidiária - em detrimento das 48 horas

previstas pelo art. 880 da CLT -, exclusivamente em Ações onde o

executado esteja assistido por advogado, para que tenha tempo

hábil para expedir todas as guias necessárias para o correto

pagamento dos valores.

1.2.Havendo interesse na oposição de embargos à execução,

deverá a parte embargante, desde logo, caso alegue excesso de

execução, indicar os valores que entende corretos, mediante

apresentação de planilha para confrontação dos dados - e,

especialmente, para delimitação do necessário valor incontroverso -

, sob pena de rejeição liminar do incidente processual, consoante o

previsto no art. 525, §§ 4ºe5º,doCPC.

MIRASSOL D'OESTE/MT, 19 de março de 2024.

    ULISSES DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000909-93.2023.5.23.0091
EXEQUENTE FLAVIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES PEREIRA

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e3ff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se procedente o pedido formulado pela

embargante, ao efeito de pronunciar a prescrição bienal

intercorrente e, consequentemente, extinguir a pretensão

executiva com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II,

do CPC.

Julgados procedentes os embargos à execução, deixa-se de

condenar a parte embargante ao pagamento de custas processuais.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais em desfavor da parte exequente, conforme

fundamentação, ante a ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes.

Com o  t râns i to  em ju lgado ,  in t imem-se  a  pa r te

executada/embargante para que forneça seus dados bancários

para a devolução dos valores que foram objeto do depósito de

garantia do juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 991
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000909-93.2023.5.23.0091
EXEQUENTE FLAVIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e3ff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se procedente o pedido formulado pela

embargante, ao efeito de pronunciar a prescrição bienal

intercorrente e, consequentemente, extinguir a pretensão

executiva com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II,

do CPC.

Julgados procedentes os embargos à execução, deixa-se de

condenar a parte embargante ao pagamento de custas processuais.

Indefere-seo pedido de arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais em desfavor da parte exequente, conforme

fundamentação, ante a ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes.

Com o  t râns i to  em ju lgado ,  in t imem-se  a  pa r te

executada/embargante para que forneça seus dados bancários

para a devolução dos valores que foram objeto do depósito de

garantia do juízo.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

VT PONTES E LACERDA - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000200-77.2022.5.23.0096
RECLAMANTE LINDOLFO LEDESMA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DE MINERACAO
DOS GARIMPEIROS DE PONTES E
LACERDA - COMPEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MENEZES
CARVALHO(OAB: 28643-O/MT)

ADVOGADO REGIS DANIEL LUSCENTI(OAB:
272190/SP)

PERITO FELIPE FARIA BLOEMER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO LEDESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da

expedição do alvará para levantamento do FGTS depositado em

sua conta vinculada sob id a86ef70, em que o requerente imprimir

o documento assinado digitalmente e se dirigir à Caixa

Econômica Federal para efetuar o levantamento.

Advogado(a) do(a) Reclamante:

DANILO MUNIZ PONTES, OAB: 22257

             FERNANDO HENRIQUE ANDRADE

VASCONCELLOS, OAB: 24431

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000137-91.2018.5.23.0096
RECLAMANTE JOSE LEONARDO DE ARAUJO

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO BRASFRI S/A

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 15 dias,

indicar diretrizes para o prosseguimento da execução,devendo

especificar e justificar as medidas executórias pretendidas,sob

pena de suspensão da marcha processual e sobrestamento dos

autos pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei n.º 13.467 de 13 de julho de 2017. 5.1.

Advogado(a) do(a) Reclamante: FABIANE BATTISTETTI

BERLANGA, OAB: 6810

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000587-58.2023.5.23.0096
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA BILCK

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA BILCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a42f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram-me conclusos ante o decurso do prazo para a

parte reclamante justificar o motivo de sua ausência à audiência

inicial, conforme certificado em ID 626573e.

A reclamada, em petição ID ef6dd05, "requer, a condenação da

reclamante em litigante de má-fé, além da penalidade de multa por

ato atentatório a dignidade da Justiça a condenação da reclamante

ao ônus sucumbencial".

Ao exame, rejeito o pedido da reclamada, haja vista que a ausência

à audiência inicial sem justificativa já possui penalidade específica

para o enquadramento fático, disposta no artigo 844, §§ 2° e 3º, da

CLT.

Ademais, por reforço argumentativo, o pedido de condenação da

reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-fé e por ato

atentatório à dignidade da justiça é genérico, eis que a reclamada

não apontou a hipótese legal que se enquadra a conduta do

reclamante no caso em apreço.

Por oportuno, consigno que a ausência da reclamante à audiência

inaugural/una importa o arquivamento imediato da reclamação.

Todavia, o § 2º do artigo 844 da CLT concede o prazo de 15 dias

para o reclamante comprovar que a “ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável”, a fim de isentá-lo da cobrança das custas

processuais.

No presente caso, considerando que a reclamante deixou

transcorrer in albis o prazo para apresentar justificativa pelo não

comparecimento à audiência inicial, deve ela arcar com as custas,

já fixadas em ata de audiência ID 7f483c6. Logo, mantenho a

cobrança das custas processuais no valor R$1.073,83como

condição para a propositura de nova demanda.

Destarte, determino:

1. Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, efetuar o

pagamento das custas processuais, no valor de R$1.073,83, sob

pena de emissão de certidão circunstanciada à PGFN.

2. Decorrido o prazo do item 1, com ou sem manifestação da

reclamante, façam os autos conclusos para despacho.

3. Intime-se a reclamada para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-58.2023.5.23.0096
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA BILCK

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a42f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram-me conclusos ante o decurso do prazo para a

parte reclamante justificar o motivo de sua ausência à audiência

inicial, conforme certificado em ID 626573e.

A reclamada, em petição ID ef6dd05, "requer, a condenação da

reclamante em litigante de má-fé, além da penalidade de multa por

ato atentatório a dignidade da Justiça a condenação da reclamante

ao ônus sucumbencial".

Ao exame, rejeito o pedido da reclamada, haja vista que a ausência

à audiência inicial sem justificativa já possui penalidade específica

para o enquadramento fático, disposta no artigo 844, §§ 2° e 3º, da

CLT.

Ademais, por reforço argumentativo, o pedido de condenação da

reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-fé e por ato

atentatório à dignidade da justiça é genérico, eis que a reclamada

não apontou a hipótese legal que se enquadra a conduta do

reclamante no caso em apreço.

Por oportuno, consigno que a ausência da reclamante à audiência

inaugural/una importa o arquivamento imediato da reclamação.

Todavia, o § 2º do artigo 844 da CLT concede o prazo de 15 dias

para o reclamante comprovar que a “ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável”, a fim de isentá-lo da cobrança das custas

processuais.

No presente caso, considerando que a reclamante deixou

transcorrer in albis o prazo para apresentar justificativa pelo não

comparecimento à audiência inicial, deve ela arcar com as custas,

já fixadas em ata de audiência ID 7f483c6. Logo, mantenho a

cobrança das custas processuais no valor R$1.073,83como

condição para a propositura de nova demanda.

Destarte, determino:

1. Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, efetuar o

pagamento das custas processuais, no valor de R$1.073,83, sob

pena de emissão de certidão circunstanciada à PGFN.

2. Decorrido o prazo do item 1, com ou sem manifestação da

reclamante, façam os autos conclusos para despacho.

3. Intime-se a reclamada para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-77.2023.5.23.0096
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9635f66

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do trânsito em julgado da sentença líquida, passo a

decidir:

2. Remetam-se os autos ao setor de execução.

3. Proceda a Secretaria ao registro das custas processuais

recolhidas pela ré (ID fce68af), quando da interposição do Recurso

Ordinário Adesivo (ID 014b662), para fins estatísticos.

4. Considerando que o depósito recursal existente nos autos foi

realizado mediante seguro garantia judicial (ID d2072b7), não há

valores a serem liberados à parte reclamante.

5. Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se a parte reclamante

para, no prazo de 5 dias:

a) requerer o início da execução das obrigações de pagar e a

realização de bloqueios de valores, restrições e consultas dos

dados do(s) Executado(s) perante os sistemas disponíveis

(SISBAJUD, RENAJUD, ANOREG, INFOJUD, CNIB, SERASA,

CCS, SIARCO, BNDT) visando a garantia da execução e o

prosseguimento dos atos executórios, sob pena de sobrestamento

do feito pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT. Em caso

de inércia, autorizo desde já o sobrestamento do feito, pelo prazo de

2 anos.

b) indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido da reclamante

e dos honorários advocatícios.

6. Havendo manifestação da parte reclamante, façam-se os autos

conclusos para despacho.

(a)
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PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000358-69.2021.5.23.0096
RECLAMANTE JULIANA DE MATOS CENTENO

ADVOGADO GIZELIA MORAES SILVA(OAB: 27608
-O/MT)

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO RAIANE M SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MENEZES
CARVALHO(OAB: 28643-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE M SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 187c530

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos os autos, verifico que a executada efetuou o pagamento

integral do parcelamento deferido por meio da decisão ID 289eaac,

para pagamento complementar das contribuições previdenciárias e

imposto de renda, únicas verbas pendentes de pagamentos.

Nesse passo e com base na planilha de cálculo ID bad21c1,

determino:

1. Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, Agência de

Pontes e Lacerda/MT, via SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira,para que proceda, utilizando-se dos valores disponíveis

nas contas judiciais n.ºs 3439.042.01508614-4, 3439.042.01508617

-9, 3439.042.01508618-7, 3439.042.01508622-5,

3439.042.01508678-0, 3439.042.01508680-2, 3439.042.01508681-

0, 3439.042.01508683-7, 3439.042.01508755-8,

3439.042.01508846-5, 3439.042.01508884-8, 3439.042.01508886-

4, 3439.042.01508888-0 e 3439.042.01508930-5:

a) ao RECOLHIMENTO da guia GPS (código 2909) - guia em

anexo, das contribuições previdenciárias, cota empregado -

R$1.332,46 e cota empregador - R$4.449,01 - atualizar desde a

data do depósito, devendo a empresa expedir todas as GFIPs que

envolveram a presente reclamação trabalhista.

1.1. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para

recolhimento do valor de R$3.172,25 - atualizar desde a data do

depósito, a título de Imposto de Renda, com expedição de guia

DARF (código 1889), observando-se as orientações contidas no PP

0000099-71.2021.5.23.0000.

1.2. Aguarde-se a resposta do ofício pelo prazo de 10 dias

úteis.

1.3. Com base nos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro força de ofício ao presente despacho, bem

como resta autorizado o encaminhamento dos ofícios pelos meios

telemáticos disponíveis.

2. Após as transferências bancárias, as contas judiciais deverão ser

zeradas e encerradas.

3. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

4. Intimem-se as partes para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000358-69.2021.5.23.0096
RECLAMANTE JULIANA DE MATOS CENTENO

ADVOGADO GIZELIA MORAES SILVA(OAB: 27608
-O/MT)

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO RAIANE M SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MENEZES
CARVALHO(OAB: 28643-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE MATOS CENTENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 187c530

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos os autos, verifico que a executada efetuou o pagamento

integral do parcelamento deferido por meio da decisão ID 289eaac,

para pagamento complementar das contribuições previdenciárias e

imposto de renda, únicas verbas pendentes de pagamentos.

Nesse passo e com base na planilha de cálculo ID bad21c1,

determino:

1. Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, Agência de

Pontes e Lacerda/MT, via SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira,para que proceda, utilizando-se dos valores disponíveis

nas contas judiciais n.ºs 3439.042.01508614-4, 3439.042.01508617

-9, 3439.042.01508618-7, 3439.042.01508622-5,
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3439.042.01508678-0, 3439.042.01508680-2, 3439.042.01508681-

0, 3439.042.01508683-7, 3439.042.01508755-8,

3439.042.01508846-5, 3439.042.01508884-8, 3439.042.01508886-

4, 3439.042.01508888-0 e 3439.042.01508930-5:

a) ao RECOLHIMENTO da guia GPS (código 2909) - guia em

anexo, das contribuições previdenciárias, cota empregado -

R$1.332,46 e cota empregador - R$4.449,01 - atualizar desde a

data do depósito, devendo a empresa expedir todas as GFIPs que

envolveram a presente reclamação trabalhista.

1.1. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para

recolhimento do valor de R$3.172,25 - atualizar desde a data do

depósito, a título de Imposto de Renda, com expedição de guia

DARF (código 1889), observando-se as orientações contidas no PP

0000099-71.2021.5.23.0000.

1.2. Aguarde-se a resposta do ofício pelo prazo de 10 dias

úteis.

1.3. Com base nos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro força de ofício ao presente despacho, bem

como resta autorizado o encaminhamento dos ofícios pelos meios

telemáticos disponíveis.

2. Após as transferências bancárias, as contas judiciais deverão ser

zeradas e encerradas.

3. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

4. Intimem-se as partes para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-98.2017.5.23.0096
RECLAMANTE VANDERLEI MENDES

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec030c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo os cálculos sob ID 9475624, apresentados pela

Contadoria.

2. Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, intimem-se as partes para,

querendo, no prazo de 8 dias, manifestarem-se quanto aos

cálculos de ID 9475624, sob pena de preclusão.

3. Considerando que as contribuições previdenciárias apuradas não

ultrapassam o importe de R$20.000,00, dispensada a intimação da

União, com fulcro na Portaria PGFnº 47/2023 e do Ofício Circular

TRT/CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

4. Com o decurso do prazo, façam-se os autos conclusos para

decisão, para homologação dos cálculos.

5. Em caso de impugnação aos cálculos, façam-se os autos

conclusos para despacho.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-98.2017.5.23.0096
RECLAMANTE VANDERLEI MENDES

ADVOGADO AUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
17800/MT)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec030c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo os cálculos sob ID 9475624, apresentados pela

Contadoria.

2. Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, intimem-se as partes para,

querendo, no prazo de 8 dias, manifestarem-se quanto aos
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cálculos de ID 9475624, sob pena de preclusão.

3. Considerando que as contribuições previdenciárias apuradas não

ultrapassam o importe de R$20.000,00, dispensada a intimação da

União, com fulcro na Portaria PGFnº 47/2023 e do Ofício Circular

TRT/CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

4. Com o decurso do prazo, façam-se os autos conclusos para

decisão, para homologação dos cálculos.

5. Em caso de impugnação aos cálculos, façam-se os autos

conclusos para despacho.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-49.2023.5.23.0096
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PIMENTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIZELIA MORAES SILVA(OAB: 27608
-O/MT)

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PIMENTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d6c3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a juntada de manifestação/impugnação das partes acerca do

laudo pericial de ID acbc875 e anexos, e, considerando ainda a

duração razoável do processo, decido adiantar a pauta de

encerramento da instrução para o dia 22/03/2024 às 08:18,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus patronos (DEJT).

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-49.2023.5.23.0096
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PIMENTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIZELIA MORAES SILVA(OAB: 27608
-O/MT)

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d6c3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a juntada de manifestação/impugnação das partes acerca do

laudo pericial de ID acbc875 e anexos, e, considerando ainda a

duração razoável do processo, decido adiantar a pauta de

encerramento da instrução para o dia 22/03/2024 às 08:18,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus patronos (DEJT).

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000499-20.2023.5.23.0096
RECLAMANTE THAIS MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE APARECIDA DA SILVA
DELIBERTI(OAB: 26759-O/MT)

ADVOGADO WELITON SANTIAGO ARAGAO(OAB:
25833-O/MT)

RECLAMADO G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

ADVOGADO ERICK ALEXANDRE DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 99799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9cf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Conclusos os autos, verifico que houve o cumprimento integral do

acordo, homologado em ata de audiência ID 594dd4c.

2. Diante da necessidade de se prolatar sentença geral para que o

feito seja arquivado definitivamente, com os registros dos

movimentos processuais correlatos no sistema PJe-JT, declaro

extinto o presente feito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do

CPC/2015.

3. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

4. Intimem-se as partes para ciência.

5. Revisem-se os autos, registrando-se os pagamentos

efetuados para fins estatísticos, e, não havendo pendências e

zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000499-20.2023.5.23.0096
RECLAMANTE THAIS MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE APARECIDA DA SILVA
DELIBERTI(OAB: 26759-O/MT)

ADVOGADO WELITON SANTIAGO ARAGAO(OAB:
25833-O/MT)

RECLAMADO G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

ADVOGADO ERICK ALEXANDRE DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 99799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9cf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Conclusos os autos, verifico que houve o cumprimento integral do

acordo, homologado em ata de audiência ID 594dd4c.

2. Diante da necessidade de se prolatar sentença geral para que o

feito seja arquivado definitivamente, com os registros dos

movimentos processuais correlatos no sistema PJe-JT, declaro

extinto o presente feito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do

CPC/2015.

3. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

4. Intimem-se as partes para ciência.

5. Revisem-se os autos, registrando-se os pagamentos

efetuados para fins estatísticos, e, não havendo pendências e

zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000218-98.2022.5.23.0096
EXEQUENTE FABIANA MOREIRA MENDES

CHAGAS

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA
JUSSIANI(OAB: 28970-A/MT)

EXECUTADO SOCIEDADE LACERDENSSE DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO ISRAEL MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 9789/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MOREIRA MENDES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e383ec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ao exame dos autos, conforme já consignado no despacho ID

bacab26, a sentença ID 4a8d07e proferida na ação principal

reconheceu a existência de vínculo de emprego entre a reclamante

e a ré. Foram julgados parcialmente procedentes os pedidos de

condenação da ré em obrigações de pagar, com condenação em

obrigação de fazer. Foi concedido o benefício da justiça gratuita à

reclamante e condenadas ambas as partes em honorários

advocatícios sucumbenciais.

Em sede recursal, o acórdão ID 21ab957 reformou a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego e absolveu a ré das

condenações, salvo honorários advocatícios. Verbis :

"(...) e, no mérito, dar provimento ao apelo da Ré para reformar a

sentença que reconheceu o vínculo de emprego e, por conseguinte,
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absolver a Ré das condenações que lhe foram impostas, uma vez

que decorrentes da ralação jurídica empregatícia, invertendo-se o

ônus da sucumbência, restando prejudicada a análise do recurso da

Autora, salvo quanto aos honorários advocatícios, cujo provimento

se nega (...)".

Nesse raciocínio, houve perda superveniente de interesse

processual pela exequente no prosseguimento desta Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída inicialmente sob a classe de

Ação de Cumprimento Provisório de Sentença.

Assim, ante a necessidade de prolatar sentença de extinção da

execução para que o feito seja arquivado definitivamente, com os

registros dos movimentos processuais correlatos no sistema PJe-

JT, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

485, VI, do CPC c/c artigo 925 do CPC.

Diante de saldo sobejante nesta ação, destaco que foi certificado

em ID 4883086 que há execuções em nome da executada e da

Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural, quais sejam,

processos n.ºs 0000017-72.2023.5.23.0096, 0000164-

98.2023.5.23.0096, 0000569-71.2022.5.23.0096 e 0000489-

10.2022.5.23.0096, e que as referidas partes não estão inscritas no

BNDT.

Todavia, o despacho ID 8e9fbe9 já determinou a transferência de

valores para pagamento dessas execuções ora relacionadas, não

havendo óbice ao levantamento pela executada dos valores que

sobejaram nesta ação.

Destarte, determino:

1. Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, Agência de

Pontes e Lacerda/MT, via SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira,para que proceda, utilizando-se dos valores disponíveis

nas contas judiciais n.ºs 3439.042.01508422-2, 3439.042.01508425

-7, 3439.042.01508428-1, 3439.042.01508429-0,

3439.042.01508431-1, 3439.042.01508432-0, 3439.042.01508433-

8 e 3439.042.01508949-6:

a) à TRANSFERÊNCIA dos valores totais - zerar as contas, para

o Banco Sicredi, agência 0805, conta corrente n.º 77775-7,

titularidade SOCIEDADE LACERDENSSE DE BENEFICENCIA -

CNPJ 03.395.807/0001-69 (conta bancária informada em petição ID

ec00459 dos autos principais).

2. Expeça-se Alvará a ser enviado ao Banco do Brasil, Agência

de Pontes e Lacerda/MT, via SisconDJ-JT, para que proceda,

utilizando-se dos valores disponíveis nas contas judiciais n.ºs

2480.2600107866687 e 2480.2900117685972:

a) à TRANSFERÊNCIA dos valores totais - zerar as contas, para

o Banco Sicredi, agência 0805, conta corrente n.º 77775-7,

titularidade SOCIEDADE LACERDENSSE DE BENEFICENCIA -

CNPJ 03.395.807/0001-69 (conta bancária informada em petição ID

ec00459 dos autos principais).

3. Após as transferências bancárias, as contas judiciais deverão ser

zeradas e encerradas.

4. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

5. Intimem-se as partes.

6. Custas processuais sobre o valor da causa a cargo da

reclamante, mas dispensada do recolhimento em razão dos

benefícios da justiça gratuita.

7. Suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte reclamante, observando-se o que foi consignado no

despacho ID bacab26.

8. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000218-98.2022.5.23.0096
EXEQUENTE FABIANA MOREIRA MENDES

CHAGAS

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA
JUSSIANI(OAB: 28970-A/MT)

EXECUTADO SOCIEDADE LACERDENSSE DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO ISRAEL MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 9789/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE LACERDENSSE DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e383ec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ao exame dos autos, conforme já consignado no despacho ID

bacab26, a sentença ID 4a8d07e proferida na ação principal

reconheceu a existência de vínculo de emprego entre a reclamante

e a ré. Foram julgados parcialmente procedentes os pedidos de

condenação da ré em obrigações de pagar, com condenação em

obrigação de fazer. Foi concedido o benefício da justiça gratuita à

reclamante e condenadas ambas as partes em honorários

advocatícios sucumbenciais.
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Em sede recursal, o acórdão ID 21ab957 reformou a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego e absolveu a ré das

condenações, salvo honorários advocatícios. Verbis :

"(...) e, no mérito, dar provimento ao apelo da Ré para reformar a

sentença que reconheceu o vínculo de emprego e, por conseguinte,

absolver a Ré das condenações que lhe foram impostas, uma vez

que decorrentes da ralação jurídica empregatícia, invertendo-se o

ônus da sucumbência, restando prejudicada a análise do recurso da

Autora, salvo quanto aos honorários advocatícios, cujo provimento

se nega (...)".

Nesse raciocínio, houve perda superveniente de interesse

processual pela exequente no prosseguimento desta Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída inicialmente sob a classe de

Ação de Cumprimento Provisório de Sentença.

Assim, ante a necessidade de prolatar sentença de extinção da

execução para que o feito seja arquivado definitivamente, com os

registros dos movimentos processuais correlatos no sistema PJe-

JT, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

485, VI, do CPC c/c artigo 925 do CPC.

Diante de saldo sobejante nesta ação, destaco que foi certificado

em ID 4883086 que há execuções em nome da executada e da

Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural, quais sejam,

processos n.ºs 0000017-72.2023.5.23.0096, 0000164-

98.2023.5.23.0096, 0000569-71.2022.5.23.0096 e 0000489-

10.2022.5.23.0096, e que as referidas partes não estão inscritas no

BNDT.

Todavia, o despacho ID 8e9fbe9 já determinou a transferência de

valores para pagamento dessas execuções ora relacionadas, não

havendo óbice ao levantamento pela executada dos valores que

sobejaram nesta ação.

Destarte, determino:

1. Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, Agência de

Pontes e Lacerda/MT, via SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira,para que proceda, utilizando-se dos valores disponíveis

nas contas judiciais n.ºs 3439.042.01508422-2, 3439.042.01508425

-7, 3439.042.01508428-1, 3439.042.01508429-0,

3439.042.01508431-1, 3439.042.01508432-0, 3439.042.01508433-

8 e 3439.042.01508949-6:

a) à TRANSFERÊNCIA dos valores totais - zerar as contas, para

o Banco Sicredi, agência 0805, conta corrente n.º 77775-7,

titularidade SOCIEDADE LACERDENSSE DE BENEFICENCIA -

CNPJ 03.395.807/0001-69 (conta bancária informada em petição ID

ec00459 dos autos principais).

2. Expeça-se Alvará a ser enviado ao Banco do Brasil, Agência

de Pontes e Lacerda/MT, via SisconDJ-JT, para que proceda,

utilizando-se dos valores disponíveis nas contas judiciais n.ºs

2480.2600107866687 e 2480.2900117685972:

a) à TRANSFERÊNCIA dos valores totais - zerar as contas, para

o Banco Sicredi, agência 0805, conta corrente n.º 77775-7,

titularidade SOCIEDADE LACERDENSSE DE BENEFICENCIA -

CNPJ 03.395.807/0001-69 (conta bancária informada em petição ID

ec00459 dos autos principais).

3. Após as transferências bancárias, as contas judiciais deverão ser

zeradas e encerradas.

4. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

5. Intimem-se as partes.

6. Custas processuais sobre o valor da causa a cargo da

reclamante, mas dispensada do recolhimento em razão dos

benefícios da justiça gratuita.

7. Suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela parte reclamante, observando-se o que foi consignado no

despacho ID bacab26.

8. Após o trânsito em julgado, revisem-se os autos e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, remetam-nos ao

arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000575-44.2023.5.23.0096
EXEQUENTE RONI JOSE RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 15 dias,

apresentar impugnação à defesa e aos documentos apresentados

pela ré.

Advogado(a) do(a) Reclamante: FERNANDA VAUCHER DE

OLIVEIRA KLEIM, OAB: 12066

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.
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ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000446-39.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS

GUIMARAES

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO CERAMICA LACERDA EIRELI

ADVOGADO EBER DOS SANTOS(OAB: 19476-
O/MT)

PERITO WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DOS SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTES - DEJT AUTOR RÉU

Ficam as partes INTIMADAS da data, local e horário designados

pela perita médica para a realização da perícia determinada no

presente processo:

Perita: WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA, perita médica.

Data: 03 de maio de 2024

Horário: 11h00min

Local: JUSTIÇA DO TRABALHO DE PONTES E LACERDA -MT,

sito à Avenida Américo Mazetti, Jardim, n. 67 -Nossa Sra.

Aparecida, Pontes e Lacerda -MT, 78250-000

Observações:

- Solicita-se às partes a presença com cerca de 15 minutos de

antecedência para que o início da perícia ocorra no horário

agendado.

- À Parte Autora, levar à perícia documento de identificação com

foto e em boas condições, exames de imagem, exames de

laboratório, laudos, atestados e receitas médicas relacionados ao(s)

diagnóstico(s) apresentado(s) na petição inicial, bem como outros

documentos que possam ser de interesse da perita. A não

observância dessas orientações pode prejudicar a conclusão

pericial.

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000446-39.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS

GUIMARAES

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO CERAMICA LACERDA EIRELI

ADVOGADO EBER DOS SANTOS(OAB: 19476-
O/MT)

PERITO WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA LACERDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTES - DEJT AUTOR RÉU

Ficam as partes INTIMADAS da data, local e horário designados

pela perita médica para a realização da perícia determinada no

presente processo:

Perita: WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA, perita médica.

Data: 03 de maio de 2024

Horário: 11h00min

Local: JUSTIÇA DO TRABALHO DE PONTES E LACERDA -MT,

sito à Avenida Américo Mazetti, Jardim, n. 67 -Nossa Sra.

Aparecida, Pontes e Lacerda -MT, 78250-000

Observações:

- Solicita-se às partes a presença com cerca de 15 minutos de

antecedência para que o início da perícia ocorra no horário

agendado.

- À Parte Autora, levar à perícia documento de identificação com

foto e em boas condições, exames de imagem, exames de

laboratório, laudos, atestados e receitas médicas relacionados ao(s)

diagnóstico(s) apresentado(s) na petição inicial, bem como outros

documentos que possam ser de interesse da perita. A não

observância dessas orientações pode prejudicar a conclusão

pericial.

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000599-72.2023.5.23.0096
RECLAMANTE DIOGO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHNELL NOTHEN
JUNIOR(OAB: 22662-O/MT)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO ASSI TOZZATTI

ADVOGADO ALYNE RAMMINGER PISSANTI(OAB:
12120/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO NASCIMENTO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8c52c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1. As partes DIOGO NASCIMENTO DA SILVA e MARCOS

ANTONIO ASSI TOZZATTI., autor e réu, respectivamente,

apresentaram a petição de acordo (Id 2dcf16e) pelos procuradores

com poderes para tal, conforme procurações de Ids 6867916 e

3ddbca3.

2. No acordo apresentado, restou pactuado que a relação havida

entre as partes era de prestação de serviços, sem vínculo de

emprego. Ficou estabelecido que o reclamado pagará ao

reclamante o valor de R$ 15.000,00 referentes a verbas

indenizatórias. O pagamento será efetuado em quatro parcelas

no valor de R$3.750,00 com vencimento em 18/03/2024,

18/04/2024, 20/05/2024 e 18/06/2024, por meio de depósito em

conta bancária do patrono do reclamante, qual seja, Banco: Sicredi,

Agência 0805, Conta Corrente 57850-2, de titularidade de NOTHEN

&  P I O T T O  A D V O G A D O S  A S S O C I A D O S  C N P J / P I X

31.733.921/0001-97, servindo o comprovante como recibo de

pagamento.

3. Em caso de inadimplência, as partes ajustam a incidência da

cláusula penal conforme cláusula da petição de acordo.

4. Deverá a parte autora denunciar o inadimplemento do acordoaté

10 (dez) dias corridosa contar do vencimento da última parcela, sob

pena de preclusão.

5. As partes informam que as parcelas que compõem o acordo

possuem natureza indenizatória,não havendo incidência de

verbas previdenciárias.

6. Nos termos do art. 90 do CPC, não há espaço para arbitramento

dos honorários advocatícios sucumbenciais, ficando cada parte

responsável pelo pagamento da verba contratual aos seus

constituídos.

7. Consta também da petição de acordo cláusula correspondente à

quitação geral da relação de trabalho.

8. Custas pela parte autora no importe de R$300,00 calculadas

sobre o valor do acordo, neste ato dispensadas, diante dos

benefícios da justiça gratuita, que ora lhe concedo.

9. Homologo o acordo nos termos apresentados, para que

produza os seus legais e jurídicos efeitos, ao teor do artigo 831, §

único, da CLT.

10. Dispensada a intimação da União, ante os termos da Portaria

PGFnº 47/2023 e do Ofício Circular TRT/CORREG nº 001/2024 do

TRT da 23ª Região.

11. Retire-se o presente feito da pauta de audiências de

instrução do dia 22/03/2024, às 09h30.

12.Intimem-se as partesacerca desta decisão homologatória.

13. Ante o acordo ora homologado e em observância às diretrizes

estabelecidas no Ofício Circular TST.CGJT No 09/2023, setorizem-

se os autos à fase de liquidação.

14. Sobrestem-se os autos para aguardar o cumprimento do acordo.

15. Após o cumprimento do acordo, façam os autos conclusos para

extinção da liquidação.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-72.2023.5.23.0096
RECLAMANTE DIOGO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHNELL NOTHEN
JUNIOR(OAB: 22662-O/MT)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO ASSI TOZZATTI

ADVOGADO ALYNE RAMMINGER PISSANTI(OAB:
12120/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ASSI TOZZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8c52c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1. As partes DIOGO NASCIMENTO DA SILVA e MARCOS

ANTONIO ASSI TOZZATTI., autor e réu, respectivamente,

apresentaram a petição de acordo (Id 2dcf16e) pelos procuradores

com poderes para tal, conforme procurações de Ids 6867916 e

3ddbca3.

2. No acordo apresentado, restou pactuado que a relação havida

entre as partes era de prestação de serviços, sem vínculo de

emprego. Ficou estabelecido que o reclamado pagará ao

reclamante o valor de R$ 15.000,00 referentes a verbas

indenizatórias. O pagamento será efetuado em quatro parcelas

no valor de R$3.750,00 com vencimento em 18/03/2024,

18/04/2024, 20/05/2024 e 18/06/2024, por meio de depósito em

conta bancária do patrono do reclamante, qual seja, Banco: Sicredi,

Agência 0805, Conta Corrente 57850-2, de titularidade de NOTHEN
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&  P I O T T O  A D V O G A D O S  A S S O C I A D O S  C N P J / P I X

31.733.921/0001-97, servindo o comprovante como recibo de

pagamento.

3. Em caso de inadimplência, as partes ajustam a incidência da

cláusula penal conforme cláusula da petição de acordo.

4. Deverá a parte autora denunciar o inadimplemento do acordoaté

10 (dez) dias corridosa contar do vencimento da última parcela, sob

pena de preclusão.

5. As partes informam que as parcelas que compõem o acordo

possuem natureza indenizatória,não havendo incidência de

verbas previdenciárias.

6. Nos termos do art. 90 do CPC, não há espaço para arbitramento

dos honorários advocatícios sucumbenciais, ficando cada parte

responsável pelo pagamento da verba contratual aos seus

constituídos.

7. Consta também da petição de acordo cláusula correspondente à

quitação geral da relação de trabalho.

8. Custas pela parte autora no importe de R$300,00 calculadas

sobre o valor do acordo, neste ato dispensadas, diante dos

benefícios da justiça gratuita, que ora lhe concedo.

9. Homologo o acordo nos termos apresentados, para que

produza os seus legais e jurídicos efeitos, ao teor do artigo 831, §

único, da CLT.

10. Dispensada a intimação da União, ante os termos da Portaria

PGFnº 47/2023 e do Ofício Circular TRT/CORREG nº 001/2024 do

TRT da 23ª Região.

11. Retire-se o presente feito da pauta de audiências de

instrução do dia 22/03/2024, às 09h30.

12.Intimem-se as partesacerca desta decisão homologatória.

13. Ante o acordo ora homologado e em observância às diretrizes

estabelecidas no Ofício Circular TST.CGJT No 09/2023, setorizem-

se os autos à fase de liquidação.

14. Sobrestem-se os autos para aguardar o cumprimento do acordo.

15. Após o cumprimento do acordo, façam os autos conclusos para

extinção da liquidação.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-76.2023.5.23.0096
RECLAMANTE BRUNO GABRIEL LEAO ARANHA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

PERITO MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GABRIEL LEAO ARANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd3caa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta,julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porBRUNO GABRIEL LEÃO ARANHA ,  em face  da

reclamadaFRIGORÍFICO VILA BELA LTDA,para declarar o direito

do autor e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste disposit ivo, a cumprir  as

seguintesobrigações de pagarem favor do reclamante:

a) diferenças salariais em razão do desvio de função;

b) adicional de insalubridade e reflexos, conforme fundamentação;

c) horas extras e reflexos em razão da invalidade do acordo de

compensação, conforme fundamentação;

d) pausas psicofisiológicas, conforme fundamentação.

Julgo improcedentesos pedidos demais pedidos formulados na

petição inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Condeno ainda a reclamada a proceder àretificação da função e

da remuneração na CTPS do autor.

A retificação na CTPS deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez)

dias após a ciência da apresentação da CTPS em Secretaria pela

parte reclamante, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais),

quando as anotações deverão ser efetuadas pela Secretaria da

Vara e expedido de ofício à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados pelo

reclamado na conta vinculada da reclamante, no prazo para

cumprimento da execução,para levantamento nas hipóteses

legais.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

eventuais deduções, conforme exposto na fundamentação.

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Seção de Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

“quantum debeatur”, sem prejuízo de posteriores atualizações.
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Custas processuais sob a responsabilidade da parte reclamada,

conforme cálculos de liquidação a anexados aos autos.

Observem-se os termos da Portaria PGF 47/2023 quanto à

intimação da União.

Intimem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado,cumpra-se.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-76.2023.5.23.0096
RECLAMANTE BRUNO GABRIEL LEAO ARANHA

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
33395/MT)

PERITO MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd3caa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta,julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porBRUNO GABRIEL LEÃO ARANHA ,  em face  da

reclamadaFRIGORÍFICO VILA BELA LTDA,para declarar o direito

do autor e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste disposit ivo, a cumprir  as

seguintesobrigações de pagarem favor do reclamante:

a) diferenças salariais em razão do desvio de função;

b) adicional de insalubridade e reflexos, conforme fundamentação;

c) horas extras e reflexos em razão da invalidade do acordo de

compensação, conforme fundamentação;

d) pausas psicofisiológicas, conforme fundamentação.

Julgo improcedentesos pedidos demais pedidos formulados na

petição inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Condeno ainda a reclamada a proceder àretificação da função e

da remuneração na CTPS do autor.

A retificação na CTPS deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez)

dias após a ciência da apresentação da CTPS em Secretaria pela

parte reclamante, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais),

quando as anotações deverão ser efetuadas pela Secretaria da

Vara e expedido de ofício à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados pelo

reclamado na conta vinculada da reclamante, no prazo para

cumprimento da execução,para levantamento nas hipóteses

legais.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

eventuais deduções, conforme exposto na fundamentação.

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Seção de Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

“quantum debeatur”, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Custas processuais sob a responsabilidade da parte reclamada,

conforme cálculos de liquidação a anexados aos autos.

Observem-se os termos da Portaria PGF 47/2023 quanto à

intimação da União.

Intimem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado,cumpra-se.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-41.2023.5.23.0096
RECLAMANTE WILLIAMS FERNANDO ANACLETO

LEITE

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS FERNANDO ANACLETO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26573b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta,julgo extinto

sem resolução do méritocom fulcro no art. 485, V, do CPC,o

pedido de pagamento de adicional de insalubridade com reflexos,

do início do contrato de trabalhoaté 30/04/2019 erejeito as

demais preliminares arguidas pela ré. No mérito,declaro

p r e s c r i t o s  o s  c r é d i t o s  e x i g í v e i s  a n t e r i o r e s  a

27/04/2018extinguindo-os com resolução de mérito, com fulcro no

artigo 487, II do CPC ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados por WILLIAMS FERNANDO ANACLETO

LEITE, em face da reclamadaJBS S/A, para declarar o direito do

autor e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo, a cumprir as seguintes

obrigações de pagar em favor do reclamante:

a)  adic ional  de insalubr idade com ref lexos,  conforme

fundamentação;

b) horas extras e reflexos em razão da invalidade do acordo de

compensação, conforme fundamentação;

c) horas extras pela supressão do intervalo do art. 253 da CLT e

reflexos, na forma da fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários periciais e advocatícios na forma da fundamentação.

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados pelo

reclamado na conta vinculada do reclamante, no prazo para

cumprimento da execução,para levantamento nas hipóteses

legais.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

eventuais deduções, conforme exposto na fundamentação.

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Seção de Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

“quantum debeatur”, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Custas processuais sob a responsabilidade da parte reclamada,

conforme cálculos de liquidação a anexados aos autos.

Observem-se os termos da Portaria PGF 47/2023 quanto à

intimação da União.

Intimem-se as partes e o perito técnico.

Após o trânsito em julgado,cumpra-se.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-41.2023.5.23.0096
RECLAMANTE WILLIAMS FERNANDO ANACLETO

LEITE

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26573b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta,julgo extinto

sem resolução do méritocom fulcro no art. 485, V, do CPC,o

pedido de pagamento de adicional de insalubridade com reflexos,

do início do contrato de trabalhoaté 30/04/2019 erejeito as

demais preliminares arguidas pela ré. No mérito,declaro

p r e s c r i t o s  o s  c r é d i t o s  e x i g í v e i s  a n t e r i o r e s  a

27/04/2018extinguindo-os com resolução de mérito, com fulcro no

artigo 487, II do CPC ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados por WILLIAMS FERNANDO ANACLETO

LEITE, em face da reclamadaJBS S/A, para declarar o direito do

autor e condenar a reclamada, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo, a cumprir as seguintes

obrigações de pagar em favor do reclamante:

a)  adic ional  de insalubr idade com ref lexos,  conforme

fundamentação;

b) horas extras e reflexos em razão da invalidade do acordo de

compensação, conforme fundamentação;

c) horas extras pela supressão do intervalo do art. 253 da CLT e

reflexos, na forma da fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários periciais e advocatícios na forma da fundamentação.

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados pelo

reclamado na conta vinculada do reclamante, no prazo para

cumprimento da execução,para levantamento nas hipóteses

legais.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

eventuais deduções, conforme exposto na fundamentação.

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Seção de Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

“quantum debeatur”, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Custas processuais sob a responsabilidade da parte reclamada,
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conforme cálculos de liquidação a anexados aos autos.

Observem-se os termos da Portaria PGF 47/2023 quanto à

intimação da União.

Intimem-se as partes e o perito técnico.

Após o trânsito em julgado,cumpra-se.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-24.2018.5.23.0096
RECLAMANTE ROBERTO DELFINO DA SILVA

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO BRASFRI S/A

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DELFINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência das

consultas/pesquisas realizadas, bem como para, no prazo de 15

dias, indicar diretrizes para o prosseguimento da execução,

devendo especificar e justificar as medidas executórias

pretendidas,sob pena de suspensão da marcha processual e

sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos, com início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT, com redação dada pela Lei n.º 13.467 de 13 de julho

de 2017.

Advogado(a) do(a) Reclamante:  FABIANE BATTISTETTI

BERLANGA, OAB: 6810

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

ISAQUE DA SILVA GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000029-86.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO EUROMAQUINAS MINERACAO,
LOCACAO E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

RECLAMADO RAFAEL YAMADA TORRES

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46522cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram-me conclusos ante a manifestação da primeira ré,

sob ID 57eef55, na qual informa haver erro material na ata de

acordo de ID dc3135c, no que diz respeito à somatória dos valores

devidos ao autor (a título de crédito líquido do autor e depósitos de

FGTS). Relata que tal equívoco repercutiu no saldo devedor com

um acréscimo de R$5.196,81 em desfavor da reclamada e, por

consequência, nas parcelas devidas mês a mês por esta.

Nesse sentido, dê-se vista à parte autora acerca da petição da ré

de ID 57eef55 para, querendo, manifestar-se em 02 dias.

Decorrido o prazo da parte autora com ou sem manifestação,

volvam-me os autos conclusos para deliberar sobre a petição da ré

de ID 57eef55.

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-86.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO EUROMAQUINAS MINERACAO,
LOCACAO E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

RECLAMADO RAFAEL YAMADA TORRES

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROMAQUINAS MINERACAO, LOCACAO E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

  - RAFAEL YAMADA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1006
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46522cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram-me conclusos ante a manifestação da primeira ré,

sob ID 57eef55, na qual informa haver erro material na ata de

acordo de ID dc3135c, no que diz respeito à somatória dos valores

devidos ao autor (a título de crédito líquido do autor e depósitos de

FGTS). Relata que tal equívoco repercutiu no saldo devedor com

um acréscimo de R$5.196,81 em desfavor da reclamada e, por

consequência, nas parcelas devidas mês a mês por esta.

Nesse sentido, dê-se vista à parte autora acerca da petição da ré

de ID 57eef55 para, querendo, manifestar-se em 02 dias.

Decorrido o prazo da parte autora com ou sem manifestação,

volvam-me os autos conclusos para deliberar sobre a petição da ré

de ID 57eef55.

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-35.2024.5.23.0096
RECLAMANTE DOUGLAS CAVALHEIRO PFAU

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO ELISABETE MOTTA DA SILVA
CAVANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CAVALHEIRO PFAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189f94a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Os autos vieram conclusos em razão da certidão de triagem sob

ID 1d0502c, constando irregularidades passíveis de serem sanadas

pela parte reclamante.

2. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,

emendar a petição inicial, a fim de:

a) indicar endereço eletrônico e/ou telefone celular/fixo dos

reclamados, a fim de possibilitar as notificações de forma eletrônica;

b) juntar aos autos mapa/croqui/confrontações do endereço da

fazenda (local de prestação dos serviços), para fins de

localização e respectivas notificações por meio de mandado, haja

vista tratar-se de zona rural;

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para despacho. (I)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-40.2023.5.23.0096
RECLAMANTE AGUINALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)

ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0712337

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

AGUINALDO GOMES DA SILVA, ID 305ad40, porquanto

tempestivo e subscrito por procurador com poderes, ID 2046c03,

estando dispensada do preparo, por ser parte beneficiária da

Justiça Gratuita.

2. Intime-se a parte contrária, mediante patrono, para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Apresentada ou não as contrarrazões e decorrido o prazo de

eventual recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. TRT 23ª

Região, com as homenagens de estilo.  (I)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-40.2023.5.23.0096
RECLAMANTE AGUINALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ANDRADE
VASCONCELLOS(OAB: 24431/MT)
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ADVOGADO DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0712337

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

AGUINALDO GOMES DA SILVA, ID 305ad40, porquanto

tempestivo e subscrito por procurador com poderes, ID 2046c03,

estando dispensada do preparo, por ser parte beneficiária da

Justiça Gratuita.

2. Intime-se a parte contrária, mediante patrono, para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Apresentada ou não as contrarrazões e decorrido o prazo de

eventual recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. TRT 23ª

Região, com as homenagens de estilo.  (I)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-08.2021.5.23.0096
RECLAMANTE ALAINE SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE ALINE DA SILVA FERREIRA VIANA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE LUZIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE ALICE SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMADO EUROMAQUINAS MINERACAO,
LOCACAO E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

RECLAMADO MINERACAO APOENA S.A.

ADVOGADO Eduardo Junqueira de Oliveira
Martins(OAB: 271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAINE SILVA FERREIRA

  - ALICE SILVA FERREIRA

  - ALINE DA SILVA FERREIRA VIANA

  - LUZIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8e6cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em manifestação ID ffab753, a reclamada Mineração Apoena S/A

reitera o pedido de suspensão dos efeitos do acordo homologado

em audiência, ata sob ID a9673ce, "para que eventuais créditos

possam ser creditados nos autos do processo e os patronos da 2ª

Reclamada tenham condições de executar os honorários de

sucumbência, que detêm caráter alimentar".

Consta em audiência que a reclamada Mineração Apoena S/A

reiterou requerimento formulado em petição ID a9673ce, qual seja,

revogação dos benefícios da justiça gratuita, eis que o crédito da

parte exequente representa "aproximadamente R$ 1.300.000,00,

considerando as parcelas vencidas e vincendas, não podendo as

Reclamantes serem consideradas pobres na acepção jurídica do

termo".

Ao exame, verifico que, publicada a sentença ID 2d68d63, a 2ª

reclamada apresentou Recurso Ordinário em ID 725e6c7. Pleiteou

pela exclusão dos benefícios da justiça gratuita concedidos ao

Espólio, argumentou sobre a ausência de provas sobre a

hipossuficiência das reclamantes, a ensejar o deferimento da justiça

gratuita e requereu a majoração da condenação da parte

reclamante ao pagamento dos honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Sobreveio o acórdão ID b71f481, determinando a retificação do polo

ativo, com a exclusão do Espólio, razão pela qual restou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prejudicado o pedido de "reavaliação da justiça gratuita concedida

ao espólio de Ailson Herculano Ferreira".

E no que tange à justiça gratuita às reclamantes, restou consignado

no acórdão, verbis:

"Quanto às demais reclamante, o art. 790, §3º, da CLT, estabeleceu

presunção de miserabilidade aos litigantes que percebem salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, equivalente a aproximadamente R$

3.002,99, com valores atualizados para 2023, permitindo-se o

deferimento da benesse da gratuidade judiciária mediante prova

dessa condição.

Ocorre, entretanto, que as reclamantes apresentaram declaração de

hipossuficiência (fls. 54, 60, 67 e 74 Ids. a999b13, 119bad4,

1bacc09 e c861f05), as quais não foram infirmadas por prova em

sentido contrário, presumindo-se veraz para os efeitos a que se

destina, mesmo porque inexiste nos autos prova de que aufiram

renda superior ao teto de aludido no dispositivo legal.

Nesse contexto, denota-se o cumprimento da exigência contida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal e da norma

infraconstitucional retrocitada, pelo que nenhuma reforma merece a

sentença que concedeu à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional, ressalto

que na reclamatória plúrima há um litisconsórcio ativo facultativo e a

cada trabalhador equivale um interesse próprio, de modo que o

pedido poderá ser julgado procedente para um e improcedente para

outro. Nessa linha, a justiça gratuita também pode ser deferida a um

dos autores e não a outro. Assim, não procede o argumento da

recorrente de que a renda das autoras deve ser somada a fim de se

aferir se o valor percebido superar 40% do teto da previdência".

Por fim, quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, restou

consignado no acórdão: "Conhecer dos recursos interpostos e das

contrarrazões correlatas e, no mérito, dar-lhes provimento parcial

para fixar que os honorários sucumbenciais devidos pela 1ª

reclamada às reclamantes e por estas à 2ª reclamada é de 10%,

mantidas as demais cominações fixadas na sentença (...)".

Foi mantido o valor provisório fixado na sentença de 1º, qual seja,

R$300.000,00.

Trânsito em julgado certificado em ID c53c044.

Decisão ID afb0cd2 homologou os cálculos de liquidação,

constantes da planilha ID 579cf76, no valor total devido pela 1ª

reclamada de R$531.341,50.

Poster iormente,  as partes f izeram acordo homologado

judicialmente, ata de audiência ID a9673ce, no valor total de

R$454.943,68.

Nessa linha de raciocínio, tem-se que, não houve modificação em

grau recursal do deferimento da justiça gratuita à parte exequente,

ao tempo que o valor arbitrado para a condenação já era de

R$300.000,00.

Outrossim, não houve modificação da suspensão da exigibilidade

de cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela exequente.

Tal conclusão encontra-se em consonância com a decisão do

Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 5.766, julgamento ocorrido em 20.10.2021, que declarou

inconstitucional o seguinte trecho do artigo 791-A, §4º, da CLT:

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”. Neste passo,

entende-se que somente é possível a dedução dos honorários de

sucumbência devidos pela parte autora desde que comprovada a

superação da condição de miserabilidade legal, vedada a dedução

de valores obtidos neste feito para tanto.

Irrelevante, portanto, o valor recebido neste ou em outro feito.

Destarte, rejeito o pedido de execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos à 2ª reclamada, mantendo

a suspensão da exigibilidade até eventual comprovação da

superação de miserabilidade jurídica que ocasionou a concessão da

gratuidade da justiça, desde que dentro do prazo de dois anos do

trânsito em julgado.

Determino o sobrestamento do feito até a data de 30/01/2026,

para cumprimento integral do acordo homologado em ID

a9673ce, sem prejuízo de as partes comunicarem a este Juízo no

caso de adimplemento anteriormente a data retro mencionada, para

extinção da execução.

Saliento que cabe à parte exequente denunciar eventual

inadimplemento do acordo, eis que os pagamentos serão efetivados

na conta bancária de titularidade da sua patrona.

Intimem-se as partes para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-08.2021.5.23.0096
RECLAMANTE ALAINE SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE ALINE DA SILVA FERREIRA VIANA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)
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ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE LUZIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMANTE ALICE SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 34283/PR)

ADVOGADO ANDERSON CESAR FREI
ALEXO(OAB: 7069/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA(OAB: 22756-
O/MT)

RECLAMADO EUROMAQUINAS MINERACAO,
LOCACAO E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Gisela Alves Cardoso(OAB: 7725/MT)

ADVOGADO MARLON HUDSON MACHADO(OAB:
15642-O/MT)

RECLAMADO MINERACAO APOENA S.A.

ADVOGADO Eduardo Junqueira de Oliveira
Martins(OAB: 271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROMAQUINAS MINERACAO, LOCACAO E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

  - MINERACAO APOENA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8e6cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em manifestação ID ffab753, a reclamada Mineração Apoena S/A

reitera o pedido de suspensão dos efeitos do acordo homologado

em audiência, ata sob ID a9673ce, "para que eventuais créditos

possam ser creditados nos autos do processo e os patronos da 2ª

Reclamada tenham condições de executar os honorários de

sucumbência, que detêm caráter alimentar".

Consta em audiência que a reclamada Mineração Apoena S/A

reiterou requerimento formulado em petição ID a9673ce, qual seja,

revogação dos benefícios da justiça gratuita, eis que o crédito da

parte exequente representa "aproximadamente R$ 1.300.000,00,

considerando as parcelas vencidas e vincendas, não podendo as

Reclamantes serem consideradas pobres na acepção jurídica do

termo".

Ao exame, verifico que, publicada a sentença ID 2d68d63, a 2ª

reclamada apresentou Recurso Ordinário em ID 725e6c7. Pleiteou

pela exclusão dos benefícios da justiça gratuita concedidos ao

Espólio, argumentou sobre a ausência de provas sobre a

hipossuficiência das reclamantes, a ensejar o deferimento da justiça

gratuita e requereu a majoração da condenação da parte

reclamante ao pagamento dos honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Sobreveio o acórdão ID b71f481, determinando a retificação do polo

ativo, com a exclusão do Espólio, razão pela qual restou

prejudicado o pedido de "reavaliação da justiça gratuita concedida

ao espólio de Ailson Herculano Ferreira".

E no que tange à justiça gratuita às reclamantes, restou consignado

no acórdão, verbis:

"Quanto às demais reclamante, o art. 790, §3º, da CLT, estabeleceu

presunção de miserabilidade aos litigantes que percebem salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, equivalente a aproximadamente R$

3.002,99, com valores atualizados para 2023, permitindo-se o

deferimento da benesse da gratuidade judiciária mediante prova

dessa condição.

Ocorre, entretanto, que as reclamantes apresentaram declaração de

hipossuficiência (fls. 54, 60, 67 e 74 Ids. a999b13, 119bad4,

1bacc09 e c861f05), as quais não foram infirmadas por prova em

sentido contrário, presumindo-se veraz para os efeitos a que se

destina, mesmo porque inexiste nos autos prova de que aufiram

renda superior ao teto de aludido no dispositivo legal.

Nesse contexto, denota-se o cumprimento da exigência contida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal e da norma

infraconstitucional retrocitada, pelo que nenhuma reforma merece a

sentença que concedeu à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional, ressalto

que na reclamatória plúrima há um litisconsórcio ativo facultativo e a

cada trabalhador equivale um interesse próprio, de modo que o

pedido poderá ser julgado procedente para um e improcedente para

outro. Nessa linha, a justiça gratuita também pode ser deferida a um

dos autores e não a outro. Assim, não procede o argumento da

recorrente de que a renda das autoras deve ser somada a fim de se

aferir se o valor percebido superar 40% do teto da previdência".

Por fim, quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, restou

consignado no acórdão: "Conhecer dos recursos interpostos e das

contrarrazões correlatas e, no mérito, dar-lhes provimento parcial

para fixar que os honorários sucumbenciais devidos pela 1ª

reclamada às reclamantes e por estas à 2ª reclamada é de 10%,

mantidas as demais cominações fixadas na sentença (...)".

Foi mantido o valor provisório fixado na sentença de 1º, qual seja,

R$300.000,00.

Trânsito em julgado certificado em ID c53c044.

Decisão ID afb0cd2 homologou os cálculos de liquidação,
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constantes da planilha ID 579cf76, no valor total devido pela 1ª

reclamada de R$531.341,50.

Poster iormente,  as partes f izeram acordo homologado

judicialmente, ata de audiência ID a9673ce, no valor total de

R$454.943,68.

Nessa linha de raciocínio, tem-se que, não houve modificação em

grau recursal do deferimento da justiça gratuita à parte exequente,

ao tempo que o valor arbitrado para a condenação já era de

R$300.000,00.

Outrossim, não houve modificação da suspensão da exigibilidade

de cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela exequente.

Tal conclusão encontra-se em consonância com a decisão do

Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 5.766, julgamento ocorrido em 20.10.2021, que declarou

inconstitucional o seguinte trecho do artigo 791-A, §4º, da CLT:

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”. Neste passo,

entende-se que somente é possível a dedução dos honorários de

sucumbência devidos pela parte autora desde que comprovada a

superação da condição de miserabilidade legal, vedada a dedução

de valores obtidos neste feito para tanto.

Irrelevante, portanto, o valor recebido neste ou em outro feito.

Destarte, rejeito o pedido de execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos à 2ª reclamada, mantendo

a suspensão da exigibilidade até eventual comprovação da

superação de miserabilidade jurídica que ocasionou a concessão da

gratuidade da justiça, desde que dentro do prazo de dois anos do

trânsito em julgado.

Determino o sobrestamento do feito até a data de 30/01/2026,

para cumprimento integral do acordo homologado em ID

a9673ce, sem prejuízo de as partes comunicarem a este Juízo no

caso de adimplemento anteriormente a data retro mencionada, para

extinção da execução.

Saliento que cabe à parte exequente denunciar eventual

inadimplemento do acordo, eis que os pagamentos serão efetivados

na conta bancária de titularidade da sua patrona.

Intimem-se as partes para ciência.

(a)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000473-61.2019.5.23.0096
RECLAMANTE CLEITON APARECIDO BALBINO

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO FABIANO SPONTON MANTOVANI

RECLAMADO FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

RECLAMADO Recuperação Judicial - Móveis Romera
Ltda

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

RECLAMADO WALTER NICOLAU FILHO

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON APARECIDO BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af3d9ef

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o agravo de petição da parte executada WALTER

NICOLAU FILHO (ID 9f7c1ca), em face da Sentença sob ID

ce063ad, porquanto tempestivo e subscrito por procurador com

poderes (ID c3878b4).

1.1. Em razão do recebimento do Agravo de Petição, o processo

retomará seu curso regular após o julgamento pelo E.TRT 23,

quando, então, serão analisadas as eventuais questões pendentes,

com prosseguimento dos atos executórios.

2. Intime-se a parte agravada, ora exequente, para, querendo, no

prazo legal, apresentar contraminuta ao agravo de petição.

3. Após, remetam-se os autos ao e. TRT, com nossas

homenagens. (I)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000473-61.2019.5.23.0096
RECLAMANTE CLEITON APARECIDO BALBINO

ADVOGADO RAFAEL NEVACK RIBEIRO(OAB:
310498/SP)

RECLAMADO FABIANO SPONTON MANTOVANI

RECLAMADO FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

RECLAMADO Recuperação Judicial - Móveis Romera
Ltda

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)
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RECLAMADO WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

RECLAMADO WALTER NICOLAU FILHO

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

  - Recuperação Judicial - Móveis Romera Ltda

  - WALTER NICOLAU FILHO

  - WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af3d9ef

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o agravo de petição da parte executada WALTER

NICOLAU FILHO (ID 9f7c1ca), em face da Sentença sob ID

ce063ad, porquanto tempestivo e subscrito por procurador com

poderes (ID c3878b4).

1.1. Em razão do recebimento do Agravo de Petição, o processo

retomará seu curso regular após o julgamento pelo E.TRT 23,

quando, então, serão analisadas as eventuais questões pendentes,

com prosseguimento dos atos executórios.

2. Intime-se a parte agravada, ora exequente, para, querendo, no

prazo legal, apresentar contraminuta ao agravo de petição.

3. Após, remetam-se os autos ao e. TRT, com nossas

homenagens. (I)

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-43.2018.5.23.0096
RECLAMANTE SANDRA REGINA LOURENCETTO

ADVOGADO FABIANO REZENDE(OAB: 11847/MT)

RECLAMADO MOTOS MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO Patricia Jorge da Cunha Viana
Dantas(OAB: 8014/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA LOURENCETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cb504f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Analisando-se atentamente os autos, verifica-se que as obrigações

de pagar foram integralmente cumpridas, com o pagamento do

crédito principal, do crédito acessório, das despesas da exequente

com o tratamento das doenças "Tendinopatia/bursopatia no ombro

esquerdo" e "Tendinopatia no ombro direito" (consultas, tratamentos

- inclusive cirúrgicos e fisioterápicos - e medicamentos), com alta do

tratamento fisioterápico, conforme noticiado em petição ID ec6c4dc.

Houve a inclusão da exequente em folha de pagamento da

executada para fins de quitação do pensionamento mensal vitalício,

conforme se vê pela petição ID 857efbb e documentos anexo, bem

como do despacho ID 21ba583.

A obrigação de pagamento de pensão fixada em

sentença/acórdão é de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, sendo que a exequente já foi incluída em folha

de pagamento da empresa executada. Nesses moldes, não se

justifica o prosseguimento e elastecimento do presente processo

apenas para execução de eventual parcela mensal inadimplida do

pensionamento vitalício, até mesmo porque, se verificada essa

hipótese, a parte autora poderá se valer a competente ação de

cumprimento de sentença (classe 156).

O CNJ estipulou, no Sistema de Gestão de Tabelas Processuais

Unificadas (rol dos procedimentos de cumprimento de

Sentença/Decisão - no Processo Cível e do Trabalho), que a Classe

do Cumprimento de Sentença deve ser utilizada em todos os casos

de cumprimento de títulos judiciais (art. 515/CPC), bem como "nos

casos de cumprimento definitivo da sentença que reconhece a

exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa (art. 523); e nos

casos em que se reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer

ou de não fazer (art. 536) ou de entregar coisa certa (art. 538)"

(Fonte: https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php).

Diante disso, a parte exequente, sem qualquer prejuízo do direito

que lhe foi reconhecido, pode, utilizando-se da Classe processual

do Cumprimento de Sentença, provocar o Poder Judiciário visando

a satisfação de seu crédito - desde que ocorra a inadimplência de

qualquer prestação do pensionamento vitalício, apresentando a

respectiva carta de sentença.

Desnecessário, portanto, manter o presente processo ativo e na

condição de sobrestamento, estando autorizado o arquivamento

definitivo dos autos.

Aliás, colho o seguinte trecho do v. acórdão proferido nos autos do

processo n.º 0000959-36.2016.5.23.0004, na data de 08/11/2023,
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sob a relatoria da Exma. Desembargadora ADENIR ALVES DA

SILVA CARRUESCO, em que restou reconhecida a possibilidade

de arquivamento definitivo do processo nos casos em que há

pendência apenas do pensionamento mensal vitalício:

"(…) Na situação em tela, considerando que a Executada cumpriu

integralmente a obrigação de fazer, consistente na inserção da

Exequente em folha de pagamento, de forma a garantir o

pagamento de pensão mensal vitalícia, correta a decisão a quo ao

determinar o arquivamento definitivo do feito.

Convém salientar que as condenações ao cumprimento de

obrigação com prestações sucessivas, muitas vezes, se projetam

por muitos anos ou às vezes até sem limite temporal pré-definido,

havendo, assim, um grave impacto nos dados estatísticos da

unidade jurisdicional e no cumprimento das metas do CNJ para o

Tribunal, tais como o tempo médio da tramitação dos processos,

taxa de congestionamento e outras. (….)".

Como restou reconhecida a possibilidade de remessa dos autos ao

arquivo definitivo, a declaração da extinção da execução passa a

ser uma premissa necessária, uma vez que o sistema Pje não

admite a remessa dos autos ao arquivo definitivo sem o

lançamento do movimento de extinta a execução.

Nestes termos, com exceção do pagamento pensionamento

vitalício, declaro satisfeitos os demais créditos exequendos e

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

Expeça-se carta de sentença a favor da exequente, com

especificação do título executivo judicial, do trânsito em julgado e do

valor, inclusive de multas e forma de cumprimento das obrigações

ajustadas, para que a exequente possa, a qualquer tempo, executar

o título em caso de inadimplência.

Deverá constar da respectiva carta sentença que as obrigações de

pagar até a data da expedição da sentença já foram integralmente

satisfeitas, que a exequente foi incluída em folha de pagamento

para o adimplemento das parcelas mensais vitalícias, cujas

prestações, até a data da expedição da carta, também já foram

integralmente adimplidas.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença e da carta de

sentença a ser expedida.

Após o decurso do prazo recursal, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentos efetuados para fins estatísticos,

inclusive dos honorários periciais, no sistema SIGEO AJ/TJ, e,

não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remetam-nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-43.2018.5.23.0096
RECLAMANTE SANDRA REGINA LOURENCETTO

ADVOGADO FABIANO REZENDE(OAB: 11847/MT)

RECLAMADO MOTOS MATO GROSSO LTDA

ADVOGADO Patricia Jorge da Cunha Viana
Dantas(OAB: 8014/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTOS MATO GROSSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cb504f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Analisando-se atentamente os autos, verifica-se que as obrigações

de pagar foram integralmente cumpridas, com o pagamento do

crédito principal, do crédito acessório, das despesas da exequente

com o tratamento das doenças "Tendinopatia/bursopatia no ombro

esquerdo" e "Tendinopatia no ombro direito" (consultas, tratamentos

- inclusive cirúrgicos e fisioterápicos - e medicamentos), com alta do

tratamento fisioterápico, conforme noticiado em petição ID ec6c4dc.

Houve a inclusão da exequente em folha de pagamento da

executada para fins de quitação do pensionamento mensal vitalício,

conforme se vê pela petição ID 857efbb e documentos anexo, bem

como do despacho ID 21ba583.

A obrigação de pagamento de pensão fixada em

sentença/acórdão é de trato sucessivo e por prazo

indeterminado, sendo que a exequente já foi incluída em folha

de pagamento da empresa executada. Nesses moldes, não se

justifica o prosseguimento e elastecimento do presente processo

apenas para execução de eventual parcela mensal inadimplida do

pensionamento vitalício, até mesmo porque, se verificada essa

hipótese, a parte autora poderá se valer a competente ação de

cumprimento de sentença (classe 156).

O CNJ estipulou, no Sistema de Gestão de Tabelas Processuais

Unificadas (rol dos procedimentos de cumprimento de

Sentença/Decisão - no Processo Cível e do Trabalho), que a Classe

do Cumprimento de Sentença deve ser utilizada em todos os casos

de cumprimento de títulos judiciais (art. 515/CPC), bem como "nos

casos de cumprimento definitivo da sentença que reconhece a
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exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa (art. 523); e nos

casos em que se reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer

ou de não fazer (art. 536) ou de entregar coisa certa (art. 538)"

(Fonte: https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php).

Diante disso, a parte exequente, sem qualquer prejuízo do direito

que lhe foi reconhecido, pode, utilizando-se da Classe processual

do Cumprimento de Sentença, provocar o Poder Judiciário visando

a satisfação de seu crédito - desde que ocorra a inadimplência de

qualquer prestação do pensionamento vitalício, apresentando a

respectiva carta de sentença.

Desnecessário, portanto, manter o presente processo ativo e na

condição de sobrestamento, estando autorizado o arquivamento

definitivo dos autos.

Aliás, colho o seguinte trecho do v. acórdão proferido nos autos do

processo n.º 0000959-36.2016.5.23.0004, na data de 08/11/2023,

sob a relatoria da Exma. Desembargadora ADENIR ALVES DA

SILVA CARRUESCO, em que restou reconhecida a possibilidade

de arquivamento definitivo do processo nos casos em que há

pendência apenas do pensionamento mensal vitalício:

"(…) Na situação em tela, considerando que a Executada cumpriu

integralmente a obrigação de fazer, consistente na inserção da

Exequente em folha de pagamento, de forma a garantir o

pagamento de pensão mensal vitalícia, correta a decisão a quo ao

determinar o arquivamento definitivo do feito.

Convém salientar que as condenações ao cumprimento de

obrigação com prestações sucessivas, muitas vezes, se projetam

por muitos anos ou às vezes até sem limite temporal pré-definido,

havendo, assim, um grave impacto nos dados estatísticos da

unidade jurisdicional e no cumprimento das metas do CNJ para o

Tribunal, tais como o tempo médio da tramitação dos processos,

taxa de congestionamento e outras. (….)".

Como restou reconhecida a possibilidade de remessa dos autos ao

arquivo definitivo, a declaração da extinção da execução passa a

ser uma premissa necessária, uma vez que o sistema Pje não

admite a remessa dos autos ao arquivo definitivo sem o

lançamento do movimento de extinta a execução.

Nestes termos, com exceção do pagamento pensionamento

vitalício, declaro satisfeitos os demais créditos exequendos e

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

Expeça-se carta de sentença a favor da exequente, com

especificação do título executivo judicial, do trânsito em julgado e do

valor, inclusive de multas e forma de cumprimento das obrigações

ajustadas, para que a exequente possa, a qualquer tempo, executar

o título em caso de inadimplência.

Deverá constar da respectiva carta sentença que as obrigações de

pagar até a data da expedição da sentença já foram integralmente

satisfeitas, que a exequente foi incluída em folha de pagamento

para o adimplemento das parcelas mensais vitalícias, cujas

prestações, até a data da expedição da carta, também já foram

integralmente adimplidas.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença e da carta de

sentença a ser expedida.

Após o decurso do prazo recursal, revisem-se os autos,

registrando-se os pagamentos efetuados para fins estatísticos,

inclusive dos honorários periciais, no sistema SIGEO AJ/TJ, e,

não havendo pendências e zeradas todas as contas judiciais,

remetam-nos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

(a)

    KARINE MILANESE BESSEGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-39.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS

GUIMARAES

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO CERAMICA LACERDA EIRELI

ADVOGADO EBER DOS SANTOS(OAB: 19476-
O/MT)

PERITO WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DOS SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da  AUDIÊNCIA de

encerramento de instrução, redesignada para o dia 17/06/2024,

às 8h35, tendo em vista a insuficiência de prazo para realização da

perícia e manifestação das Partes.

Link da audiência telepresencial, plataforma ZOOM:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/7281684404?pwd=d3pMdjhFdXJqZ1V1MVZPaWQv

Tm1aQT09

Advogado(a) do(a) Reclamante:

FABIANE BATTISTETTI BERLANGA, OAB: 6810

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.
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VALDAIR CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000446-39.2023.5.23.0096
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS

GUIMARAES

ADVOGADO FABIANE BATTISTETTI
BERLANGA(OAB: 6810/MT)

RECLAMADO CERAMICA LACERDA EIRELI

ADVOGADO EBER DOS SANTOS(OAB: 19476-
O/MT)

PERITO WESLAINY PONCE SILVA MAIDANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA LACERDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da  AUDIÊNCIA de

encerramento de instrução, redesignada para o dia 17/06/2024,

às 8h35, tendo em vista a insuficiência de prazo para realização da

perícia e manifestação das Partes.

Link da audiência telepresencial, plataforma ZOOM:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/7281684404?pwd=d3pMdjhFdXJqZ1V1MVZPaWQv

Tm1aQT09

Advogado(a) do(a) Reclamado(a):

EBER DOS SANTOS, OAB: 19476/O

PONTES E LACERDA/MT, 19 de março de 2024.

VALDAIR CARVALHO

Secretário de Audiência

1ª VT SINOP - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000516-52.2017.5.23.0036
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO REI DAS PORTAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO REGINALDO MERLINI

RECLAMADO GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DAS PORTAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Notificando(s) em lugar

incerto e não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

FICA(M) o(s) Réu(s) REI DAS PORTAS MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ: 18.434.465/0001-16;

GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM, CPF: 721.188.652-87;

REGINALDO MERLINI, CPF: 600.344.089-91, atualmente em

lugar incerto e não sabido, INTIMADO(S) para, no prazo de 5

(cinco) dias, querendo, opor contrarrazões aos Embargos de

Declaração apresentados pelo(a) Reclamante.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

TABELA DE DOCUMENTOS:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031907350693300

000035282793

1) Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

"https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao", digitando-se a(s) chave(s)

de acesso respectiva(s);

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000516-52.2017.5.23.0036
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO REI DAS PORTAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO REGINALDO MERLINI

RECLAMADO GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Notificando(s) em lugar

incerto e não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

FICA(M) o(s) Réu(s) REI DAS PORTAS MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ: 18.434.465/0001-16;

GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM, CPF: 721.188.652-87;

REGINALDO MERLINI, CPF: 600.344.089-91, atualmente em

lugar incerto e não sabido, INTIMADO(S) para, no prazo de 5

(cinco) dias, querendo, opor contrarrazões aos Embargos de

Declaração apresentados pelo(a) Reclamante.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

TABELA DE DOCUMENTOS:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031907350693300

000035282793

1) Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

"https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao", digitando-se a(s) chave(s)

de acesso respectiva(s);

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000516-52.2017.5.23.0036
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO REI DAS PORTAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO REGINALDO MERLINI

RECLAMADO GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MERLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Notificando(s) em lugar

incerto e não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

FICA(M) o(s) Réu(s) REI DAS PORTAS MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ: 18.434.465/0001-16;

GUSTAVO VENDRAMEL MERLIM, CPF: 721.188.652-87;

REGINALDO MERLINI, CPF: 600.344.089-91, atualmente em

lugar incerto e não sabido, INTIMADO(S) para, no prazo de 5

(cinco) dias, querendo, opor contrarrazões aos Embargos de

Declaração apresentados pelo(a) Reclamante.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

TABELA DE DOCUMENTOS:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031907350693300

000035282793

1) Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

"https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao", digitando-se a(s) chave(s)

de acesso respectiva(s);

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.
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ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0049400-59.2010.5.23.0036
RECLAMANTE ELIANE TABOADA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO IVANIA CARVALHO MONTEIRO

RECLAMADO UNICA COMERCIO DE VESTUARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO STHEFANNI KRIS CARVALHO DE
SOUZA BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA CARVALHO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Notificando(s) em lugar

incerto e não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

FICA(M) o(s) Réu(s) IVANIA CARVALHO MONTEIRO, CPF:

886.558.571-49; atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMADO(S) do DESPACHO #id:ea8cb8d , a seguir transcrito:

“Vistos, etc...(1)

1. Considerando que a tentativa de penhora online nas contas

bancárias do(s) Executado(s) foi parcialmente frutífera, considero

constritos o(s) valor(es) bloqueado(s) no expediente #id:be1ff8e.

2. Intime-se o(a) Executado(a) IVANIA CARVALHO MONTEIRO e

STHEFANNI KRIS CARVALHO DE SOUZA BENTO acerca do

bloqueio realizado, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

concordância e preclusão.

3. Havendo oposição de embargos à execução pela parte

executada, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco)

dias, se manifestar acerca deles, sob pena de preclusão.

4. Tudo cumprido, transcorridos os prazos e devidamente certificado

nos autos o que é de direto, remetam-se os autos conclusos para

deliberações.”

TABELA DE DOCUMENTOS:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031908041204000

000035283362

1) Todos os documentos poderão ser acessados pelo site

"https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao", digitando-se a(s) chave(s)

de acesso respectiva(s);

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000548-47.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROZANGELA FLORIZA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Notificando(s) em lugar incerto e

não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

F ICA(M)  o (s )  Réu(s )  YC SERVICOS LTDA,  CNPJ:

29.299.347/0001-69; atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMADO(S) da SENTENÇA #id:236278c bem como do

Recurso Ordinário #id:3c8bfc3.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031908064330300

000035283409

1) Todos os documentos poderão ser acessados pelo site
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"https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao", digitando-se a(s) chave(s)

de acesso respectiva(s);

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº PAP-0000671-79.2022.5.23.0036
REQUERENTE RONALDO APARECIDO CUNHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERENTE KELLI GRACIELA FARIA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO G C D LABURU TRANSPORTES - ME

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C D LABURU TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias. MOTIVO: Citando(s) em lugar incerto e

não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SINOP, faz saber a todos quantos a este EDITAL vierem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo supracitado,

FICA(M) o(s) Réu(s) G C D LABURU TRANSPORTES - ME,

CNPJ: 27.908.481/0001-94, atualmente em lugar incerto e não

sabido, CITADO(A/S) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar a importância de R$ 510,64 (quinhentos e dez reais

e sessenta e quatro centavos), referentes aos Honorários

advocatícios e custas, sujeita a atualização até a data do efetivo

pagamento, ou garantir o Juízo, sob pena de execução, nos termos

da Sentença #id:69c674e:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de acesso Certidão
24031910052224700

000035286932

Os valores devidos estão sujeitos a atualização até a data do efetivo

pagamento.

Obs.:

1. O demonstrativo indicado (e documentos) poderão ser acessados

pelo site https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s)

chave(s) respectiva(s);

2. Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço indicado no cabeçalho)

para ter acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000819-56.2023.5.23.0036
RECLAMANTE HAYTTANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA MARCARI(OAB:
10297/MT)

ADVOGADO EDILO TENORIO BRAGA(OAB:
14070/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYTTANA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 18 de março de 2024.
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ALINE OLIVEIRA DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000819-56.2023.5.23.0036
RECLAMANTE HAYTTANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA MARCARI(OAB:
10297/MT)

ADVOGADO EDILO TENORIO BRAGA(OAB:
14070/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ALINE OLIVEIRA DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000047-59.2024.5.23.0036
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO TATIANE STATKIEVICZ DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58b5c31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc...(2)

Em petição, a autora formalizou a desistência da ação

(id.41ce004).

Considerando o momento processual, em que sequer a parte

reclamada fora citada, homologo a desistência, extinguindo o

processo sem resolução do mérito (art. 485, VIII do CPC).

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, posto que

requerido pela parte desistente.

Preenchidos os requisitos do artigo 790 da CLT, isento-o do

pagamento de custas processuais e honorários.

Lance-se o trânsito em julgado, na data desta sentença.

Intime-se o(a) reclamante.

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-56.2024.5.23.0036
RECLAMANTE DEJAILSON FERREIRA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO LEITE DA SILVA(OAB:
29437-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO MARIN(OAB: 27544/MT)

RECLAMADO PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAILSON FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35357d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-56.2024.5.23.0036
RECLAMANTE DEJAILSON FERREIRA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO LEITE DA SILVA(OAB:
29437-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO MARIN(OAB: 27544/MT)
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RECLAMADO PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35357d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086000-91.2007.5.23.0066
RECLAMANTE MARIA JOSE PEREIRA SOUSA

ADVOGADO ANDREIA MONICA BRITEZ(OAB:
19528/MT)

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO MADEIREIRA PULMA LTDA - EPP

RECLAMADO JOAO PAULO FAGANELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PEREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a87a6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

Junte-se cópia desta decisão no processo físico e arquivem-se

ambos os autos.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-07.2019.5.23.0036
RECLAMANTE LUCIANA DO CARMO DE LIMA

ADVOGADO EDINAL LUIZ DAL POZ(OAB: 24529-
O/MT)

RECLAMADO EMENEGILDO PEREIRA & SILVA
LTDA - ME

ADVOGADO Ledocir Anholeto(OAB: 7502/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMENEGILDO PEREIRA & SILVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b3182c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos
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(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-68.2020.5.23.0036
RECLAMANTE DISTEFANO AILTON FEITOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE FERREIRA MORENO(OAB:
24878-O/MT)

ADVOGADO LUCIANO MENON DE FREITAS(OAB:
23150-O/MT)

RECLAMADO PEDRO FELIPE DA SILVA JANOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTEFANO AILTON FEITOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06daf27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, extingo a execução quanto ao presente feito,

nos termos do art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursal e, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001314-13.2017.5.23.0036
RECLAMANTE DENICE FERREIRA DUTRA

ESPINOZA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO CASA AURORA
LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENICE FERREIRA DUTRA ESPINOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802cb8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.
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Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001314-13.2017.5.23.0036
RECLAMANTE DENICE FERREIRA DUTRA

ESPINOZA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO CASA AURORA
LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CASA AURORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802cb8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-07.2019.5.23.0036
RECLAMANTE LUCIANA DO CARMO DE LIMA

ADVOGADO EDINAL LUIZ DAL POZ(OAB: 24529-
O/MT)

RECLAMADO EMENEGILDO PEREIRA & SILVA
LTDA - ME

ADVOGADO Ledocir Anholeto(OAB: 7502/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO CARMO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b3182c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a
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Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033700-14.2008.5.23.0036
RECLAMANTE RITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARA SILVIA ROSA DIAS
CAVALCANTE(OAB: 5421-B/MT)

RECLAMADO MARIA DEJANDIRA DOS SANTOS
KOVALSKI

ADVOGADO JONES EVERSON CARDOSO(OAB:
7119/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEJANDIRA DOS SANTOS KOVALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83452d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando a constatação do decurso do

prazo bienal estampado no art. 11-A da CLT, pronuncio a

prescrição intercorrente do direito de execução do crédito

reconhecido nestes autos, abrangendo todos seus acessórios,

inclusive custas processuais.

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

Junte-se cópia desta decisão no processo físico e arquivem-se

ambos os autos.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-22.2019.5.23.0036
RECLAMANTE APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOELTON DA SILVA MOREIRA(OAB:
22703-O/MT)

RECLAMADO MATERIAL FORTE
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO SANTOS ARAUJO(OAB:
8651/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc286e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033700-14.2008.5.23.0036
RECLAMANTE RITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARA SILVIA ROSA DIAS
CAVALCANTE(OAB: 5421-B/MT)

RECLAMADO MARIA DEJANDIRA DOS SANTOS
KOVALSKI

ADVOGADO JONES EVERSON CARDOSO(OAB:
7119/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83452d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando a constatação do decurso do

prazo bienal estampado no art. 11-A da CLT, pronuncio a

prescrição intercorrente do direito de execução do crédito

reconhecido nestes autos, abrangendo todos seus acessórios,

inclusive custas processuais.

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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cautelas de praxe.

Junte-se cópia desta decisão no processo físico e arquivem-se

ambos os autos.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-22.2019.5.23.0036
RECLAMANTE APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOELTON DA SILVA MOREIRA(OAB:
22703-O/MT)

RECLAMADO MATERIAL FORTE
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO SANTOS ARAUJO(OAB:
8651/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERIAL FORTE INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc286e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-17.2017.5.23.0036
RECLAMANTE ALEXANDER VILALVA FERREIRA

ADVOGADO Sonia Maria Alves Santos(OAB:
3524/MT)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA SILVA NETO(OAB:
18491/MT)

RECLAMADO TEMAX RETIFICA DE MOTORES E
BOMBAS INJETORAS E
DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO VANESSA DIEGOLI CALDEIRA(OAB:
27810/MT)

ADVOGADO ELIANA MACIEL ESCOBAR(OAB:
16695/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMAX RETIFICA DE MOTORES E BOMBAS INJETORAS E
DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6563ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000195-17.2017.5.23.0036
RECLAMANTE ALEXANDER VILALVA FERREIRA

ADVOGADO Sonia Maria Alves Santos(OAB:
3524/MT)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA SILVA NETO(OAB:
18491/MT)

RECLAMADO TEMAX RETIFICA DE MOTORES E
BOMBAS INJETORAS E
DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO VANESSA DIEGOLI CALDEIRA(OAB:
27810/MT)

ADVOGADO ELIANA MACIEL ESCOBAR(OAB:
16695/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER VILALVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6563ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-30.2015.5.23.0036
RECLAMANTE AUGUSTA MACHADO FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO LURDES ELIANE DAL ZOT(OAB:
18567/MT)

RECLAMADO MARCOS GILBERTO STEGARIBE -
ME

ADVOGADO JULCIMAR ZUCHI(OAB: 15248/MT)

RECLAMADO MARCOS GILBERTO STEGARIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GILBERTO STEGARIBE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bec0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-30.2015.5.23.0036
RECLAMANTE AUGUSTA MACHADO FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO LURDES ELIANE DAL ZOT(OAB:
18567/MT)

RECLAMADO MARCOS GILBERTO STEGARIBE -
ME

ADVOGADO JULCIMAR ZUCHI(OAB: 15248/MT)

RECLAMADO MARCOS GILBERTO STEGARIBE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTA MACHADO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bec0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001507-28.2017.5.23.0036
RECLAMANTE IGO JEBERTH LIMA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO BERTICELLI(OAB:
12121/MT)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA SILVA NETO(OAB:
18491/MT)

RECLAMADO GEFORSEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VALTER DORNELLES
DIAS(OAB: 9084/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGO JEBERTH LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b6da4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001507-28.2017.5.23.0036
RECLAMANTE IGO JEBERTH LIMA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO BERTICELLI(OAB:
12121/MT)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA SILVA NETO(OAB:
18491/MT)

RECLAMADO GEFORSEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VALTER DORNELLES
DIAS(OAB: 9084/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFORSEG SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b6da4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000235-38.2013.5.23.0036
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
6813/MT)

RECLAMADO SETER SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9552527

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc (CB)

1. Diante dos termos da certidão #id:8340cdf, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de

eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição,

considerando a inércia em impulsionar os autos por prazo superior a

2 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

2. Decorrendo in albis o prazo acima, façam-se os autos

conclusos para sentença para aplicação da prescrição

intercorrente.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-98.2019.5.23.0036
RECLAMANTE ALENCAR AGUIAR PROENCIO

ADVOGADO JOHNNY SANTOS DA SILVA(OAB:
21940/MT)

ADVOGADO PATRICIA BERTELE DO
NASCIMENTO BENITEZ(OAB: 19359-
O/MT)

ADVOGADO KELLY PECCIN(OAB: 22121/MT)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONCEICAO
BRANDAO(OAB: 67529/PR)
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RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA SINOP
S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO(OAB: 12049/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR AGUIAR PROENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac084c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Intime-se o Exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca dos expedientes de ID #id:7c46a52,

#id:be7d9c8 e #id:5470310.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000456-89.2011.5.23.0036
RECLAMANTE VILMA ELIANE MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KELLY FRANCIANE MENZEL
RAMPAZO(OAB: 13532/MT)

RECLAMADO JUSCELINO RESENDE DE FREITAS

RECLAMADO MATEUS DE TOLEDO

RECLAMADO UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR
RESENDE DE FREITAS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ZEFERINO PEREIRA(OAB:
12491/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA ELIANE MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e818052

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (1)

1. Tendo em vista que ainda não se efetivou nos autos a realização

de dil igências executórias em face da executada (CNIB,

PROTESTO NO OFICIO DE NOTAS...), indefiro o pedido do

exequente de pesquisa via ferramenta Sniper de ID #id:709d5e1.

2. Assim, promova-se diligência mediante o convênio CNIB a fim de

promover indisponibilidade de bens dos executados.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169000-11.2009.5.23.0036
RECLAMANTE JULIO HENRIQUE VERDU GARCIA

ADVOGADO FABIO RICARDO CAVINA(OAB:
9576/MT)

ADVOGADO REGINALDO MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 9945/MT)

RECLAMADO BERGAMASCHI CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO HENRIQUE VERDU GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e865937

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1. Em atenção à petição do exequente ao id. 0704b22, esclareço

que, registrada a penhora no rosto dos autos n. 0016236-

38.2011.8.11.0041, da 1ª Vara Cível de Cuiabá, incumbe a este

Juízo aguardar a transferência do numerário a sua disposição, nos

limites de sua atuação jurisdicional, incumbindo a parte, caso julgue

necessário, informar naquele Juízo o valor atualizado da execução.

2. Intime-se.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0187600-85.2006.5.23.0036
RECLAMANTE NATALINA FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO NEYLA MEIRA FERREIRA

RECLAMADO ZILLION ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ENEIDE LIMA DE MESQUITA
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RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO HENRIQUE LUIZ MARTINS
PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA FERREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23aeeab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1.Considerando os resultados negativos das diligências citatórias

realizadas nos autos nº0161200-34.2006.5.23.0036 (conforme

informações anexadas aos 04/03/2024 naquele feito) em relação

aos sóciosHENRIQUE LUIZ MARTINS PIMENTEL,NEYLA MEIRA

FERREIRA eZILLION ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA, nos mesmos endereços ora indicados pelo

exequente,deixo de determinar a realização de diligências nos

mencionados logradouros.

2. Assim, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

informar os endereços corretos dos sócios HENRIQUE LUIZ

MARTINS PIMENTEL, NEYLA MEIRA FERREIRA eZILLION

ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, sob pena

de encerramento do incidente de desconsideração em desfavor

deles.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-78.2019.5.23.0036
RECLAMANTE TAISA CHRISTINA SOUZA

DOMINGUES

ADVOGADO ALUISIO FELIPHE BARROS(OAB:
15712/MT)

RECLAMADO GASTAO FARIA DE AZEVEDO
GOULART

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RECLAMADO ANTONIO BORGES DE QUEIROZ
NETO

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

RECLAMADO EDUARDO RECHE DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RECLAMADO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

RECLAMADO FABIO GALVAO

ADVOGADO CHARLES COELHO SOUZA(OAB:
58270/GO)

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BORGES DE QUEIROZ NETO

  - EDUARDO RECHE DE SOUZA

  - FABIO GALVAO

  - GASTAO FARIA DE AZEVEDO GOULART

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e130261

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Manifeste-se o Executado acerca da petição de ID #id:96bab9a e

#id:00caf8f, no prazo de 5 (cinco) dias.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-72.2022.5.23.0036
RECLAMANTE GEOVANY TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO JOARLES DE CASTRO LIMA MOVEIS
E ESTOFADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANY TEIXEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4cc19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes
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no expediente de ID #id:b18f4b4 e, no prazo de 5 (cinco) dias,

indicar o atual e correto endereço do Executado.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007400-15.2008.5.23.0036
RECLAMANTE GETULIO HENRIQUE COSTA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO EVANDRO JOSE FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO HENRIQUE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7ecd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes

nos expedientes de ID #id:210fec0, #id:be72fdc, #id:69ab0fa e

#id:0f26869 e, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens pertencentes

ao executado passíveis de constrição fornecendo diretrizes

individualizadase efetivaspara o prosseguimento do feito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos

(art. 11-A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

2. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

3. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os

autos para sentença (fluxo no PJe: “extinção da execução”), para

análise da prescrição intercorrente.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0082600-91.2009.5.23.0036
RECLAMANTE REINALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO JOSE EDUARDO LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be11a21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes

nos expedientes de IDs #id:34bd47f, #id:5e98edc, #id:d6365e7 e

seus respectivos anexos e, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens

pertencentes ao executado passíveis de constrição fornecendo

diretrizes individualizadase efetivaspara o prosseguimento do

feito, sob pena de remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02

(dois) anos (art. 11-A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

2. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

3. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os

autos para sentença (fluxo no PJe: “extinção da execução”), para

análise da prescrição intercorrente.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000456-79.2017.5.23.0036
RECLAMANTE RAIANE DA SILVA GOMES
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ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

RECLAMADO IT ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES MARQUES
VALENTE(OAB: 37410/DF)

ADVOGADO CARLA ROBERTA OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 65748/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c93aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Intime-se a Exequente para ciência das informações constantes

no expediente de ID #id:1be8cfe e manifestar-se no prazo de 5

(cinco) dias.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000916-90.2022.5.23.0036
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO DINIZ GOMES MOURA(OAB:
145004/MG)

RECLAMADO LAVANDERIA PINGO D´ÁGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add09cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes

no expediente de ID #id:06c29cb e, no prazo de 5 (cinco) dias,

indicar bens pertencentes ao executado passíveis de constrição

fornecendo diretrizes individualizadase efetivaspara o

prosseguimento do feito, sob pena de remessa ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11-A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

2. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

3. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os

autos para sentença (fluxo no PJe: “extinção da execução”), para

análise da prescrição intercorrente.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-72.2021.5.23.0036
RECLAMANTE STEFANY RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO VANESSA NISSOLA(OAB: 29873-
O/MT)

ADVOGADO ALISSON CESAR DE
CARVALHO(OAB: 22140-O/MT)

RECLAMADO CISA - CENTRO DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO VALQUIRIA TESTI DA CRUZ(OAB:
13450/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CISA - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20579af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Intime-se a Executada para ciência acerca da informação

constante no expediente de ID #id:7442b18 e #id:5fde73c.
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2. Após, atualizem-se os cálculos.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000924-09.2018.5.23.0036
RECLAMANTE FLAVIO MORAIS DO PRADO

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO P. S. F. BORGES EIRELI - ME

ADVOGADO JOELTON DA SILVA MOREIRA(OAB:
22703-O/MT)

RECLAMADO FARMACIA MADEIRA LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO FERREIRA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MORAIS DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a3ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes

no expediente de ID #id:ce5ae8c e, no prazo de 5 (cinco) dias,

indicar bens pertencentes ao executado passíveis de constrição

fornecendo diretrizes individualizadase efetivaspara o

prosseguimento do feito, sob pena de remessa ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11-A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

2. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

3. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os

autos para sentença (fluxo no PJe: “extinção da execução”), para

análise da prescrição intercorrente.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-37.2019.5.23.0036
RECLAMANTE RAFAEL AITA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO SALDANHA(OAB:
8764-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64197db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1. Retiro, neste ato, todos os sigilos existentes nos atos processuais

pretéritos, pois o teor deles não desafia restrição à publicidade, por

já terem sido deliberados por este juízo e/ou não demonstrado

concretamente a necessidade de imposição de sigilo.

2. Com parcial razão a exequente/reclamada em sua manifestação

ao id. 407a669, porquanto, a despeito de existir valores nos autos

passíveis de liberação, de sua titularidade, é certo que tal importe

deve ser encaminhado ao processo piloto a ser eleito na Secretaria

de Apoio à Efetividade da Execução, conforme despacho ao id.

16f9dbe. Intime-se.

3. Assim, oficie-se à Secretaria de Apoio à Efetividade da Execução,

solicitando informações acerca do número da conta judicial, assim

como do processo pi loto que t ramita em desfavor da

executadaFUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP,

para transferência do valor de titularidade da reclamada/exequente
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neste feito, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Nesse sentido, verifico não haver, até o momento, saldo

remanescente a ser disponibilizado em favor dos autos n.0000248-

61.2018.5.23.0036, conforme cópia do despacho id.a64ae7c.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-37.2019.5.23.0036
RECLAMANTE RAFAEL AITA

ADVOGADO MURILO MATEUS MORAES
LOPES(OAB: 12636/MT)

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO SALDANHA(OAB:
8764-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64197db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1. Retiro, neste ato, todos os sigilos existentes nos atos processuais

pretéritos, pois o teor deles não desafia restrição à publicidade, por

já terem sido deliberados por este juízo e/ou não demonstrado

concretamente a necessidade de imposição de sigilo.

2. Com parcial razão a exequente/reclamada em sua manifestação

ao id. 407a669, porquanto, a despeito de existir valores nos autos

passíveis de liberação, de sua titularidade, é certo que tal importe

deve ser encaminhado ao processo piloto a ser eleito na Secretaria

de Apoio à Efetividade da Execução, conforme despacho ao id.

16f9dbe. Intime-se.

3. Assim, oficie-se à Secretaria de Apoio à Efetividade da Execução,

solicitando informações acerca do número da conta judicial, assim

como do processo pi loto que t ramita em desfavor da

executadaFUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP,

para transferência do valor de titularidade da reclamada/exequente

neste feito, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Nesse sentido, verifico não haver, até o momento, saldo

remanescente a ser disponibilizado em favor dos autos n.0000248-

61.2018.5.23.0036, conforme cópia do despacho id.a64ae7c.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0178600-61.2006.5.23.0036
RECLAMANTE RODNEY DOS SANTOS FERRAZ

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO ZILLION ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ENEIDE LIMA DE MESQUITA

ADVOGADO WUARLA GRACIELLI MARCOLINO
KUZMINSKI(OAB: 31773-O/MT)

ADVOGADO ANGELA PATRICIA MOTTIN
ROMAGNOLE(OAB: 26709-O/MT)

ADVOGADO THAYMA KAROLINE DEGE(OAB:
26835/MT)

RECLAMADO HENRIQUE LUIZ MARTINS
PIMENTEL

RECLAMADO NEYLA MEIRA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY DOS SANTOS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6b1ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1.Considerando os resultados negativos das diligências citatórias

realizadas nos autos nº0161200-34.2006.5.23.0036 (conforme

informações anexadas aos 04/03/2024 naquele feito) em relação

aos sóciosHENRIQUE LUIZ MARTINS PIMENTEL,NEYLA MEIRA

FERREIRA eZILLION ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA, nos mesmos endereços ora indicados pelo

exequente,deixo de determinar a realização de diligências nos

mencionados logradouros.

2. Assim, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

informar os endereços corretos dos sócios HENRIQUE LUIZ
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MARTINS PIMENTEL, NEYLA MEIRA FERREIRA eZILLION

ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, sob pena

de encerramento do incidente de desconsideração em desfavor

deles.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-37.2024.5.23.0036
RECLAMANTE ALEX IAN LOPES CAMPOS

ADVOGADO DANIEL GOMES MAXIMIANO(OAB:
35578/PA)

RECLAMADO ESTRUTURAS METALICAS
CAMIANSKI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX IAN LOPES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab56d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. (5)

Inicialmente, retifique-se o endereço do autor para constar: Rua

Artur Bernardes, 1286, Centro, Cláudia-MT, CEP 78540-000.

Fica o presente feito incluído na pauta de AUDIÊNCIA INICIALdo

dia 05/06/2024 13:55 (horário de Cuiabá-MT), a realizar-se de

forma TELEPRESENCIAL.

Na data e horário designados, as partes e advogados poderão

participar da Audiência inicial de modo telepresencial, por meio da

Ferramenta ZOOM, com acesso através de seus smartphones

(celulares) e/ou computadores, em razão da tramitação do feito

pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMG

tMSkQ5dz09

ID da reunião: 523 523 0036

Senha:@VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúsculas e minúsculas)

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a

ser utilizado para a audiência e o uso de fones de ouvido por todos

os participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

As partes e advogados(as) deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo ZOOM, comnome e sobrenome, a fim de

otimizar o reconhecimento de todos na sala de Audiência

Virtual, e o consequente início da Audiência Inicial e

desenvolvimento da pauta.

Para participar da audiência, as partes deverão acessar a

plataforma ZOOM, por meio do link acima indicado, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor jurídico

equivalente à audiência presencial (art. 2º-B, parágrafos 4ºe 6º da

mesma Portaria).

Na hipótese da(s) parte(s) estar(em) sem acesso à internet ou

dispositivo que permita o acesso ao ambiente virtual, é dever

processual o comparecimento PRESENCIAL na 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP/MT, situada na AVENIDA DOS INGÁS, nº

2700, Setor Comercial, CEP 78.550-124 – Sinop-MT, para participar

da sessão, no dia e horário designados.

O não comparecimento injustificado do(a) Autor à audiência

importará noarquivamento do processo (art. 844, caput, da

CLT), com as consequências processuais daí advindas (art.

844, § 3º, da CLT).

A ausência injustificada do(a) Réu implicará na decretação da

suaREVELIA, e aplicação da pena deconfissão ficta quanto a

matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por preposto

(artigo 844 da CLT).

A defesa da parte Ré, bem como os documentos que a

acompanharem, deverão ser juntados aos autos até a data e

horário da Audiência inicial, mediante peça escrita já salva e

assinada no ambiente do PJe-JT, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da CLT, a parte reclamada poderá, se for

o caso ,  apresentarEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL, noprazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da Notificação Inicial (citação).

Constato que a presente ação trabalhista foi distribuída pela parte

autora com a opção de que seja processada através do “JUÍZO

100% DIGITAL” ,  nos termos Provimento nº 15/2020 da

Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, consoante se extrai do Sistema PJe. Assim sendo, a parte

ré poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento

da Notificação Inicial (citação), manifestar oposição ao

processamento da presente ação trabalhista através do “JUÍZO

100% DIGITAL”, sob pena de concordância tácita, conforme

artigo 2º, caput c/c § 3º do Provimento retro mencionado.

Deverá a parte ré externar a sua manifestação acerca da não

opção ao “Juízo 100% Digital” de forma destacada.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

Portal TRT 23 (Site) Serviços – Consultas – Pauta de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Audiências e Sessões Judiciais – Pauta de Audiência – Acesse

a consulta de pauta e apregoamento digital do dia.

INTIME-SE a parte Autora, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré (com cópia

deste despacho), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT ou procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios,

para as notificações necessárias e a expedição de Mandado, e/ou

outros meios idôneos disponíveis

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001272-51.2023.5.23.0036
EMBARGANTE ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO

FILHO

ADVOGADO NANDA LUZ SOARES
QUADROS(OAB: 19494-O/MT)

ADVOGADO ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 15747/MT)

EMBARGADO TANIA MARA RAUBER

ADVOGADO IGOR FERNANDO PORTELA
SALES(OAB: 25098-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8c690

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (5)

1 .  C o n s i d e r o  s u f i c i e n t e s  a s  p r o v a s  p r o d u z i d a s  e

declaroENCERRADA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, e concedo

às partes oprazo comum de 05 (cinco) diaspara,caso queiram,

apresentarem razões finais escritas sob pena de preclusão.

2. Havendo interesse de qualquer das partes na composição

amigável, deverá este ser manifestado nos autos,no mesmo prazo

a que alude o item anterior, sendo certo que, nessa hipótese, o

processo será incluído em Pauta de Conciliação. Não havendo

manifestação das partes acerca do interesse no acordo, presumir-

se-á, desde já, o seu desinteresse nessa modalidade de resolução

de conflito.

3. Apresentadas as razões finais escritas, ou transcorrido "in albis" o

prazo para tanto, e inexistindo interesse das partes na composição

amigável, remetam-se os autos conclusos para julgamento,

distribuindo-se entre os Magistrados atuantes no juízo, na forma

regulamentar.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000279-71.2024.5.23.0036
EMBARGANTE JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MEIRY ROSE COIMBRA DIAS(OAB:
23360/MT)

EMBARGADO CARLINHO PEREIRA DA SILVA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fa25a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Em razão do apontamento constante na certidão de #id:8a3f9ef 

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim trazer aos autos os dados

telemáticos da parte autora, sob pena de indeferimento do pedido

de tramitação sob o formato indicado.

Vindo aos autos os dados telemáticos, façam os autos conclusos

para decisão da tutela antecipada.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001272-51.2023.5.23.0036
EMBARGANTE ARISTOTELINO ALVES PRAEIRO

FILHO

ADVOGADO NANDA LUZ SOARES
QUADROS(OAB: 19494-O/MT)

ADVOGADO ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 15747/MT)

EMBARGADO TANIA MARA RAUBER

ADVOGADO IGOR FERNANDO PORTELA
SALES(OAB: 25098-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA RAUBER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8c690

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (5)

1 .  C o n s i d e r o  s u f i c i e n t e s  a s  p r o v a s  p r o d u z i d a s  e

declaroENCERRADA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, e concedo

às partes oprazo comum de 05 (cinco) diaspara,caso queiram,

apresentarem razões finais escritas sob pena de preclusão.

2. Havendo interesse de qualquer das partes na composição

amigável, deverá este ser manifestado nos autos,no mesmo prazo

a que alude o item anterior, sendo certo que, nessa hipótese, o

processo será incluído em Pauta de Conciliação. Não havendo

manifestação das partes acerca do interesse no acordo, presumir-

se-á, desde já, o seu desinteresse nessa modalidade de resolução

de conflito.

3. Apresentadas as razões finais escritas, ou transcorrido "in albis" o

prazo para tanto, e inexistindo interesse das partes na composição

amigável, remetam-se os autos conclusos para julgamento,

distribuindo-se entre os Magistrados atuantes no juízo, na forma

regulamentar.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-11.2024.5.23.0036
RECLAMANTE FLAVIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO KAIO DE BESSA SANTOS(OAB:
32446/GO)

RECLAMADO EDF NORTE FLUMINENSE
SERVICOS E PROJETOS EM
GERACAO DE ENERGIA LTDA

RECLAMADO USINA TERMELÉTRICA NORTE
FLUMINENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b8635

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Em razão do apontamento constante na certidão de #id:01899a6 

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim trazer aos autos os dados

telemáticos da parte autora, sob pena de indeferimento do pedido

de tramitação sob o formato indicado.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000115-06.2024.5.23.0037
REQUERENTE GILMAR ALIBERTI

ADVOGADO MARCOS DOUGLAS WANDERLEY
TAQUES DA SILVA(OAB: 16583-
O/MT)

REQUERIDO JOAO CARLOS CORREA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ALIBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b0056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

Inicialmente, determino que se noticie nos autos 000833-

84.2016.5.23.0036 a distribuição deste feito em que se busca

declarar a nulidade dos atos expropriatórios que recaem sobre o

imóvel de matrícula n. 29.433.

Fica o presente feito incluído na pauta de AUDIÊNCIA INICIALdo

dia 05/06/2024 14:00 (horário de Cuiabá-MT), a realizar-se de

forma TELEPRESENCIAL.

Na data e horário designados, as partes e advogados poderão

participar da Audiência inicial de modo telepresencial, por meio da

Ferramenta ZOOM, com acesso através de seus smartphones

(celulares) e/ou computadores, em razão da tramitação do feito

pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMG

tMSkQ5dz09

ID da reunião: 523 523 0036

Senha:@VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúsculas e minúsculas)

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1037
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ser utilizado para a audiência e o uso de fones de ouvido por todos

os participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

As partes e advogados(as) deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo ZOOM, comnome e sobrenome, a fim de

otimizar o reconhecimento de todos na sala de Audiência

Virtual, e o consequente início da Audiência Inicial e

desenvolvimento da pauta.

Para participar da audiência, as partes deverão acessar a

plataforma ZOOM, por meio do link acima indicado, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor jurídico

equivalente à audiência presencial (art. 2º-B, parágrafos 4ºe 6º da

mesma Portaria).

Na hipótese da(s) parte(s) estar(em) sem acesso à internet ou

dispositivo que permita o acesso ao ambiente virtual, é dever

processual o comparecimento PRESENCIAL na 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP/MT, situada na AVENIDA DOS INGÁS, nº

2700, Setor Comercial, CEP 78.550-124 – Sinop-MT, para participar

da sessão, no dia e horário designados.

O não comparecimento injustificado do(a) Autor à audiência

importará noarquivamento do processo (art. 844, caput, da

CLT), com as consequências processuais daí advindas (art.

844, § 3º, da CLT).

A ausência injustificada do(a) Réu implicará na decretação da

suaREVELIA, e aplicação da pena deconfissão ficta quanto a

matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por preposto

(artigo 844 da CLT).

A defesa da parte Ré, bem como os documentos que a

acompanharem, deverão ser juntados aos autos até a data e

horário da Audiência inicial, mediante peça escrita já salva e

assinada no ambiente do PJe-JT, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da CLT, a parte reclamada poderá, se for

o caso ,  apresentarEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL, noprazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da Notificação Inicial (citação).

Constato que a presente ação trabalhista foi distribuída pela parte

autora com a opção de que seja processada através do “JUÍZO

100% DIGITAL” ,  nos termos Provimento nº 15/2020 da

Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, consoante se extrai do Sistema PJe. Assim sendo, a parte

ré poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento

da Notificação Inicial (citação), manifestar oposição ao

processamento da presente ação trabalhista através do “JUÍZO

100% DIGITAL”, sob pena de concordância tácita, conforme

artigo 2º, caput c/c § 3º do Provimento retro mencionado.

Deverá a parte ré externar a sua manifestação acerca da não

opção ao “Juízo 100% Digital” de forma destacada.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

Portal TRT 23 (Site) Serviços – Consultas – Pauta de

Audiências e Sessões Judiciais – Pauta de Audiência – Acesse

a consulta de pauta e apregoamento digital do dia.

INTIME-SE a parte Autora, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré (com cópia

deste despacho), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT ou procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios,

para as notificações necessárias e a expedição de Mandado, e/ou

outros meios idôneos disponíveis

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001038-69.2023.5.23.0036
RECLAMANTE MILTON TRINDADE SANTANA

ADVOGADO DALINE BUENO FERNANDES(OAB:
15847/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON TRINDADE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3080969

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, promover o

recolhimento das custas no importe de R$1.979,47, fixadas em Ata,

sob pena de execução.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-04.2024.5.23.0036
RECLAMANTE GRACIETE FREITAS SILVA

ADVOGADO MARCIO SILVA DA COSTA(OAB:
24176-O/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIETE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5499436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Em razão do apontamento constante na certidão de #id:87b8929 

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim trazer aos autos os dados

telemáticos da parte autora, sob pena de indeferimento do pedido

de tramitação sob o formato indicado.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-33.2024.5.23.0036
RECLAMANTE WAGNER CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO ROBERTA FERREIRA MORAES(OAB:
28448-O/MT)

RECLAMADO FABRIS E KARLING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CAMPOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb2d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Em razão do apontamento constante na certidão de #id:effe935

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim trazer aos autos os dados

telemáticos da parte autora, sob pena de indeferimento do pedido

de tramitação sob o formato indicado.

No mesmo prazo deverá apresentar croqui de localização do réu,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000281-41.2024.5.23.0036
EMBARGANTE ANGELICA CRISTINA TESCHIMA

ADVOGADO MARCIA CAROLINA BRAGA
MENEZES(OAB: 15677/MT)

EMBARGADO FERNANDO OLIVEIRA DE ABREU

EMBARGADO TEMAX RETIFICA DE MOTORES E
BOMBAS INJETORAS E
DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI -
EPP

EMBARGADO MARTA TESCHIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CRISTINA TESCHIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e03a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. (5)

1. Determino a CITAÇÃO do(a) Embargados para, querendo,

apresentar DEFESA escrita aos termos da presente ação, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, na forma

do artigo 335 do CPC, aplicado supletivamente por excepcional e

expressa recomendação correicional.

2.A Defesa e documentos que a acompanharem deverão ser

obrigatoriamente apresentados no sistema PJE (Processo Judicial

Eletrônico), por intermédio de advogado, sem sigilo.

3. A parte Embargada que optar exercer pessoalmente o jus

postulandi (participação no processo sem a assistência de

advogado) poderá enviar a Defesa escrita e documentos, no prazo

constante no item (1.), para o e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de

Sinop:vtsinop1@trt23.jus.br, devendo a Secretaria da Vara, nesta

hipótese, providenciar a juntada do e-mail e da eventual Defesa

escrita e documentos na plataforma PJE.

4. Considerando que não haverá a realização de Audiência Inicial

ou Una, considerar-se-á instantaneamente oferecida e recebida a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Defesa no momento de sua apresentação no sistema PJE na

hipótese do item (2.), ou no momento do envio do e-mail na

hipótese do item (3.), para todos os fins e efeitos processuais, não

sendo possível complementá-la ou retificá-la nem podendo mais a

parte autora, a partir da inclusão da Defesa no sistema, desistir da

ação sem o consentimento da outra parte (CLT, art. 841, § 3º).

5. Apresentada a Defesa, intime-se o(a) Embargante para

manifestação sobre o teor da defesa e especialmente apresentação

de Impugnação à Contestação e documentos, no prazo de 15

(quinze) dias.

6. Não obstante a deliberação acima, poderão as partes noticiar nos

autos, a qualquer tempo, a celebração de acordo, apresentando

termo de conciliação devidamente formalizado.

7. Por fim, haja vista que juízes, partes e advogados tem o dever de

cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (art. 6° do CPC), bem como a previsão legal

da possibilidade de realização audiência preliminar de tentativa de

acordo, inclusive por meio eletrônico e com aplicação de multa no

caso de ausência injustificada de qualquer das partes (artigo 334 do

CPC), este Juízo coloca-se à disposição das partes para a

realização da indigitada audiência preliminar de tentativa de

acordo por videoconferência, caso haja interesse conjunto dos

litigantes.

8. Desse modo, havendo interesse das partes na participação deste

Juízo nas tratativas conciliatórias, as partes deverão informar tal

interesse nos autos, no prazo concedido para a apresentação de

Defesa, hipótese em que referido prazo ficará automaticamente

suspenso a partir do momento em que ambas as partes

manifestarem o interesse na realização da audiência, retomando-se

a contagem do prazo, pelo período que sobejar, a partir do

primeiro dia útil imediatamente subsequente à realização da

audiência, caso frustrada a conciliação, tudo nos termos dos artigos

221, capute parágrafo único e 313, inciso II, do CPC.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-21.2024.5.23.0036
RECLAMANTE KELLEN PRISCILA VICENSI DE

SOUZA

ADVOGADO EDUARDO ALVES PEREIRA
FILHO(OAB: 469253/SP)

RECLAMADO TRANSHENRY DISTRIBUIDORA,
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO J. FRANCIO

ADVOGADO GUILHERME DOUGLAS DEBASTIANI
GUINDANI(OAB: 18320-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN PRISCILA VICENSI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6002d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Considerando que há divergência na petição inicial e no

cadastramento da ação em face do polo passivo da demanda,

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 5 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim de sanar a divergência entre as

informações apostas na petição inicial e os dados cadastrados

nestes autos, sob pena de continuidade do feito em face das rés

cadastradas no PJe.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-21.2024.5.23.0036
RECLAMANTE KELLEN PRISCILA VICENSI DE

SOUZA

ADVOGADO EDUARDO ALVES PEREIRA
FILHO(OAB: 469253/SP)

RECLAMADO TRANSHENRY DISTRIBUIDORA,
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO J. FRANCIO

ADVOGADO GUILHERME DOUGLAS DEBASTIANI
GUINDANI(OAB: 18320-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. FRANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6002d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(5)

Considerando que há divergência na petição inicial e no

cadastramento da ação em face do polo passivo da demanda,

determino a intimação da parte Autora para,no prazo de 5 (cinco)

dias, manifestar-se nos autos a fim de sanar a divergência entre as

informações apostas na petição inicial e os dados cadastrados
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nestes autos, sob pena de continuidade do feito em face das rés

cadastradas no PJe.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000287-48.2024.5.23.0036
RECLAMANTE LUIZ RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA ANDREA CAVICHIONI
GOMES BADIA(OAB: 259891/SP)

RECLAMADO LIMA CALDEIRARIA LTDA

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602f7d5

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos, etc…(5)

Por ocasião da propositura da presente demanda, o(a) Reclamante

fez opção pelo “Juízo 100% Digital”, instituído pelaResolução nº

345, de 09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça e

regulamentado, no âmbito deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, pelo Provimento nº 15/2020.

Considerando a ausência de fornecimento, pelo(a) Reclamante, no

ato de ajuizamento da ação, de endereço eletrônico e de linha

telefônica móvel celular, e por não ser admitida, no Rito

Sumaríssimo, a promoção de emenda à Petição Inicial, os autos

vieram conclusos.

Pois bem.

Dispõe o parágrafo único, do artigo 2º, da Resolução nº 345, de

09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça:

“Art. 2º (...). Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte

e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e

246, V, do Código de Processo Civil.”

Na mesma linha é o § 1º, do artigo 4º, do Provimento nº 15/2020

deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região:

“Art. 4º. No âmbito do ‘Juízo 100% Digital’, todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto, por intermédio da rede mundial de computadores.

§ 1º. Para os fins previstos no caput, no ato do ajuizamento da ação

e na apresentação da defesa, as partes e seus advogados deverão

fornecer endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel

celular, preferencialmente com o aplicativo “whatsapp”, podendo o

magistrado determinar a citação, notificação e intimação por

quaisquer meios informados pelos litigantes, com a posterior

certificação do ato nos autos do processo pela Secretaria da Vara.”

Como se vê, o fornecimento de dados telemáticos pelas partes,

quais sejam, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, é

imprescindível para a tramitação do processo pelo “Juízo 100%

Digital”.

Outrossim, é indene de dúvidas que inexiste, nos processos que

tramitam pelo Rito Sumaríssimo, a possibilidade de promoção de

emenda à Petição Inicial.

Ocorre que, a adesão ao “Juízo 100% Digital”, é facultativa (art. 3º,

caput, da Resolução nº 345/2020 do CNJ e art. 2º, caput, do

Provimento nº 15/2020 deste E. TRT), sendo, inclusive, dado às

partes oporem-se ou retratarem-se da opção por tal modalidade

de tramitação processual (§ 1º, do art. 3º, da Resolução nº

345/2020 do CNJ e § 2º, do art. 2º, do Provimento nº 15/2020 deste

E. TRT).

Nessa toada, a escolha da parte autora pela tramitação do processo

pelo “Juízo 100% Digital”, sem, contudo, informar os dados

telemáticos necessários à operacionalização de tal forma de

tramitação (e-mail enúmero de telefone celular), não dá ensejo à

necessidade de emenda da Petição Inicial, posto não se tratar de

defeito que impeça o regular prosseguimento do feito.

A ausência de fornecimento dos dados telemáticos exigidos pela

Resolução nº 345, de 09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça,

e pelo Provimento nº 15/2020 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região dá ensejo,  isso s im, à mera

impossibilidade de tramitação do processo pelo “Juízo 100%

Digital”, e não ao indeferimento da Petição Inicial, com a extinção

sem resolução de mérito do feito.

Ante o exposto, determino à Secretaria que proceda à

RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO deste processo, desmarcando, no

sistema PJe, na aba “Características”, a opção de “Juízo 100%

Digital”, certificando nos autos o cumprimento deste comando e

dando regular prosseguimento ao trâmite processual.

Intime-se o(a) Reclamante, por intermédio de seu(ua) advogado(a).

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-93.2024.5.23.0036
RECLAMANTE ALAN GREG FERNANDES
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ADVOGADO LUIZ AUGUSTO ARRUDA
CUSTODIO(OAB: 11997/MT)

RECLAMADO ANDRE EVAS DE OLIVEIRA
03070569102

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GREG FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81301b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, (5) …

1. O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2 Inclua-se o presente processo à pauta de audiência UNA do

dia13/05/2024 08:20 (horário de Mato Grosso) sendo presidida da

sede da jurisdição desta Vara do Trabalho.

Constato que a presente ação trabalhista foi distribuída pela parte

autora com a opção de que seja processada através do “JUÍZO

100% DIGITAL” ,  nos termos Provimento nº 15/2020 da

Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, consoante se extrai do Sistema PJe.

Assim sendo, a Reclamada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a

contar do recebimento da Notificação Inicial (citação),

manifestar oposição ao processamento da presente ação

trabalhista através do “JUÍZO 100% DIGITAL”, sob pena de

concordância tácita, conforme artigo 2º, caput c/c § 3º do

Provimento retro mencionado. Deverá a Reclamada externar a

sua manifestação acerca da não opção ao “Juízo 100% Digital”

de forma destacada.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

Portal TRT 23 (Site) Serviços – Consultas – Pauta de

Audiências e Sessões Judiciais – Pauta de Audiência – Acesse

a consulta de pauta e apregoamento digital do dia.

Caso não haja oposição ao juízo 100% digital requerido nestes

autos pela parte autora, na forma do § 1º do artigo 3º da Resolução

345/2020 do CNJ, faculta-se a participação das partes e seus

advogados de forma telepresencial, presumindo-se o interesse

nesta modalidade por força da opção, ainda que tácita, ao juízo

100% digital. Poderá qualquer das partes opor-se a esta

modalidade de audiência, no prazo de 5 dias.

É permitido a participação das partes e advogados via aplicativo

ZOOM, desde que não haja oposição ao formato 100% Digital,

devendo estes estarem em conexão própria e em ambientes

distintos por ocasião da audiência.

O link da audiência segue abaixo, e o acesso se dará por meio da

plataforma ZOOM MEETINGS:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/8454348406?pwd=QWpXWElPbGVYWHVoS0krMXYz

b05ldz09

ID. 845 434 8406

Senha: @VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúscula e minúscula).

3. Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará

arquivamento da reclamação e a ausência da parte ré implicará

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

4. As partes deverão informar às suas testemunhas o local, dia e

hora de realização da audiência, independentemente de notificação

ou intimação, nos termos do art. 825 da CLT, sob as penalidades

previstas no art. 455, §§ 2º e 3º do CPC. Somente será realizada a

intimação judicial das testemunhas nas hipóteses previstas no artigo

455, § 4º, do CPC e 823 da CLT.

5. Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial, no prazo de 5 dias, a contar do

recebimento da Notificação, sob pena de preclusão.

6. As testemunhas que residam na Jurisdição deverão prestar

depoimento de forma presencial devendo comparecer na sede

deste Juízo no horário determinado para iniciar a audiência,

esclarecendo o juízo que a participação pela modalidade

telepresencial não se aplica a testemunhas, nos estritos termos

dos arts. 2º, inciso I, e 4º, caput, da Res 354 do CNJ, considerando

a necessidade de tomada do compromisso legal e formalidades

exigidas no artigo 456 do CPC, bem como não se apresenta como

direito subjetivo da própria parte, quando for submetida a

interrogatório ou depoimento pessoal, na forma do parag 1º do

artigo 4º da Res 354 do CNJ.

6.1 A oitiva de testemunha que resida fora da Jurisdição que

engloba o Juízo será apreciado pelo Magistrado(a) por ocasião da

realização da audiência.

7. Intime-se a parte autora acerca deste despacho, por seu

procurador, e cite-se a parte ré.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001254-30.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LUCILIA DE SOUZA CORDASSO DA

COSTA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS NATARI
BARBOSA(OAB: 23587-O/MT)

RECLAMADO AMOR DE COLHER LTDA

ADVOGADO CLEUSA TERESINHA
HAUBERT(OAB: 19234-O/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOR DE COLHER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fa575

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos, etc…(5)

1. Havendo arquivo de áudio juntado pela reclamante, determino

que se proceda a devida degravação identificando o interlocutor e o

tempo da conversa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de se

presumir o desinteresse na produção do aludido meio de prova.

2. Vindo aos autos a degravação, intime-se a parte ré para,

querendo, impugnar os documentos digitais apresentados, sob pena

de preclusão.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001254-30.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LUCILIA DE SOUZA CORDASSO DA

COSTA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS NATARI
BARBOSA(OAB: 23587-O/MT)

RECLAMADO AMOR DE COLHER LTDA

ADVOGADO CLEUSA TERESINHA
HAUBERT(OAB: 19234-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA DE SOUZA CORDASSO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fa575

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos, etc…(5)

1. Havendo arquivo de áudio juntado pela reclamante, determino

que se proceda a devida degravação identificando o interlocutor e o

tempo da conversa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de se

presumir o desinteresse na produção do aludido meio de prova.

2. Vindo aos autos a degravação, intime-se a parte ré para,

querendo, impugnar os documentos digitais apresentados, sob pena

de preclusão.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-63.2024.5.23.0036
RECLAMANTE CARLOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA ANDREA CAVICHIONI
GOMES BADIA(OAB: 259891/SP)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

RECLAMADO LIMA CALDEIRARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd1484

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos, etc…(5)

Por ocasião da propositura da presente demanda, o(a) Reclamante

fez opção pelo “Juízo 100% Digital”, instituído pelaResolução nº

345, de 09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça e

regulamentado, no âmbito deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, pelo Provimento nº 15/2020.

Considerando a ausência de fornecimento, pelo(a) Reclamante, no

ato de ajuizamento da ação, de endereço eletrônico e de linha

telefônica móvel celular, e por não ser admitida, no Rito

Sumaríssimo, a promoção de emenda à Petição Inicial, os autos

vieram conclusos.

Pois bem.

Dispõe o parágrafo único, do artigo 2º, da Resolução nº 345, de

09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça:

“Art. 2º (...). Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte

e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e

246, V, do Código de Processo Civil.”

Na mesma linha é o § 1º, do artigo 4º, do Provimento nº 15/2020

deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região:

“Art. 4º. No âmbito do ‘Juízo 100% Digital’, todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e
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remoto, por intermédio da rede mundial de computadores.

§ 1º. Para os fins previstos no caput, no ato do ajuizamento da ação

e na apresentação da defesa, as partes e seus advogados deverão

fornecer endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel

celular, preferencialmente com o aplicativo “whatsapp”, podendo o

magistrado determinar a citação, notificação e intimação por

quaisquer meios informados pelos litigantes, com a posterior

certificação do ato nos autos do processo pela Secretaria da Vara.”

Como se vê, o fornecimento de dados telemáticos pelas partes,

quais sejam, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, é

imprescindível para a tramitação do processo pelo “Juízo 100%

Digital”.

Outrossim, é indene de dúvidas que inexiste, nos processos que

tramitam pelo Rito Sumaríssimo, a possibilidade de promoção de

emenda à Petição Inicial.

Ocorre que, a adesão ao “Juízo 100% Digital”, é facultativa (art. 3º,

caput, da Resolução nº 345/2020 do CNJ e art. 2º, caput, do

Provimento nº 15/2020 deste E. TRT), sendo, inclusive, dado às

partes oporem-se ou retratarem-se da opção por tal modalidade

de tramitação processual (§ 1º, do art. 3º, da Resolução nº

345/2020 do CNJ e § 2º, do art. 2º, do Provimento nº 15/2020 deste

E. TRT).

Nessa toada, a escolha da parte autora pela tramitação do processo

pelo “Juízo 100% Digital”, sem, contudo, informar os dados

telemáticos necessários à operacionalização de tal forma de

tramitação (e-mail enúmero de telefone celular), não dá ensejo à

necessidade de emenda da Petição Inicial, posto não se tratar de

defeito que impeça o regular prosseguimento do feito.

A ausência de fornecimento dos dados telemáticos exigidos pela

Resolução nº 345, de 09.10.2020, do Conselho Nacional de Justiça,

e pelo Provimento nº 15/2020 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região dá ensejo,  isso s im, à mera

impossibilidade de tramitação do processo pelo “Juízo 100%

Digital”, e não ao indeferimento da Petição Inicial, com a extinção

sem resolução de mérito do feito.

Ante o exposto, determino à Secretaria que proceda à

RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO deste processo, desmarcando, no

sistema PJe, na aba “Características”, a opção de “Juízo 100%

Digital”, certificando nos autos o cumprimento deste comando e

dando regular prosseguimento ao trâmite processual.

Intime-se o(a) Reclamante, por intermédio de seu(ua) advogado(a).

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001096-19.2016.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE DONIZETE DOMINGUES

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

RECLAMADO NOSLIN SILVA RODRIGUES

RECLAMADO NILSON TEIXEIRA RODRIGUES

RECLAMADO CERTARI SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELA CECILIA DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 21841-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c6a34

proferido nos autos.

Devidamente cumprida a ordem proferida nos autos, mediante

emprego do sistema SIMBA, aguarde-se, sobrestando-se os autos,

o prazo de 50 dias para resposta aos pedidos de informação

bancária.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001096-19.2016.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE DONIZETE DOMINGUES

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

RECLAMADO NOSLIN SILVA RODRIGUES

RECLAMADO NILSON TEIXEIRA RODRIGUES

RECLAMADO CERTARI SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELA CECILIA DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 21841-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERTARI SOLUCAO EM GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c6a34

proferido nos autos.

Devidamente cumprida a ordem proferida nos autos, mediante

emprego do sistema SIMBA, aguarde-se, sobrestando-se os autos,

o prazo de 50 dias para resposta aos pedidos de informação

bancária.
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SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001101-94.2023.5.23.0036
EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGADO JOSE LIMA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39cbffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, conheço dos embargos de terceiro e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos opostos por ANA ROSA BARBOSA

DA SILVA e JOSE RODRIGUES DA SILVA, determinando seja

excluída, junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens –

CNIB e no Cartório de Registro de Imóveis de Colider/MT, a

indisponibilidade registrada sobre o bem imóvel objeto da matrícula

n. 10068, tudo na forma da fundamentação que integra este

dispositivo para os efeitos legais.

Custas pela parte embargada, no importe de R$ 44,26, a teor do art.

789-A da CLT, dispensada do recolhimento, ante à concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Traslade-se, após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença

para os autos da ação nº 0000185-31.2021.5.23.0036.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001101-94.2023.5.23.0036

EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGADO JOSE LIMA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39cbffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, conheço dos embargos de terceiro e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos opostos por ANA ROSA BARBOSA

DA SILVA e JOSE RODRIGUES DA SILVA, determinando seja

excluída, junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens –

CNIB e no Cartório de Registro de Imóveis de Colider/MT, a

indisponibilidade registrada sobre o bem imóvel objeto da matrícula

n. 10068, tudo na forma da fundamentação que integra este

dispositivo para os efeitos legais.

Custas pela parte embargada, no importe de R$ 44,26, a teor do art.

789-A da CLT, dispensada do recolhimento, ante à concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Traslade-se, após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença

para os autos da ação nº 0000185-31.2021.5.23.0036.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001483-87.2023.5.23.0036
REQUERENTE M.S.G.S.

ADVOGADO ANA LUIZA DE CAMPOS DO
CARMO(OAB: 175807/RJ)

REQUERIDO O.B.L.

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

REQUERIDO J.
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ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

REQUERIDO A.

ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

REQUERIDO V.D.S.C.

ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.G.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52ad40a.

Processo Nº HTE-0001483-87.2023.5.23.0036
REQUERENTE M.S.G.S.

ADVOGADO ANA LUIZA DE CAMPOS DO
CARMO(OAB: 175807/RJ)

REQUERIDO O.B.L.

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

REQUERIDO J.

ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

REQUERIDO A.

ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

REQUERIDO V.D.S.C.

ADVOGADO ZACARIAS ALVES DE SOUZA(OAB:
66798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.

  - J.

  - O.B.L.

  - V.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52ad40a.

Processo Nº ATSum-0146300-46.2006.5.23.0036
RECLAMANTE ADEMAR DE MOURA

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição #id:d6418c7

interposto pelo(a) Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DE CAMPOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000548-47.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ROZANGELA FLORIZA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANGELA FLORIZA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário #id:3c8bfc3

interposto pelo(a) Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-37.2020.5.23.0036
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA TERRAS SOUZA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO VENDRUSCOLO & BERTICELLI LTDA
- ME

ADVOGADO ALCIR FERNANDO CESA(OAB:
17596-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA TERRAS SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)/CITADO(A) do Despacho

#id:cca9e04, especialmente do(s) item(ns) a seguir transcrito(s):

“2. Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de10 (dez) dias,

analisar o teor das diligências requeridas/efetivadas e indicar bens

pertencentes ao executado passíveis de constrição, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos (art. 11-A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

3. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

da intimação do item acima, iniciar-se-á a fruição do prazo da

prescrição intercorrente, o qual somente será interrompido caso

seja apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao

pronunciamento da referida prescrição, e sua consequente extinção,

com resolução do mérito.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000186-11.2024.5.23.0036
RECLAMANTE CLEITON DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO LUAN DA SILVA MALONYAI(OAB:
30723-O/MT)

ADVOGADO EDUARDA CARDOSO MENDES(OAB:
26710-O/MT)

RECLAMADO ROSIMEIRE APARECIDA GALVAO
DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf44e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia03/04/2024,

às 09:20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes, sendo a parte autora por seus

procuradores a ré por notificação postal.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-92.2024.5.23.0036
RECLAMANTE ALAIANE CRUZ MARTINS

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO SALSA BOUTIQUE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIANE CRUZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed543c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia04/04/2024,

às 08:10, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intime-se a parte autora por seu procurador e o réu por

mandado urgente.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001438-30.2016.5.23.0036
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA LELLES

ADVOGADO FERNANDO JOSE VIEIRA(OAB:
18011-O/MT)

ADVOGADO ANA LUCIA XAVIER(OAB: 22834-
O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS LUIS NATARI
BARBOSA(OAB: 23587-O/MT)

RECLAMADO ENIO BORTOLUZZI

ADVOGADO MARCIO RONALDO DE DEUS DA
SILVA(OAB: 13171-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA LELLES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)/CITADO(A) do Despacho

#id:94830b1, especialmente do(s) item(ns) a seguir transcrito(s):

“3. Após, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, informar

endereço onde poderão ser encontrados os veículos, objeto de

futuros mandados de penhora.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000282-60.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO THAINARA FERNANDA SANTANA DE
ALMEIDA(OAB: 32147-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO MASTER COMERCIO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ALEKISSANDRA STEFANY
BERTOLDO MORES ALVES(OAB:
20483-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35c1e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Sentença proferida para meros fins estatísticos e de ajuste de

fluxo, eis que o acordo proposto pelas partes foi homologado nos

autos do proc. 0000255-77.2023.5.23.003, em sentença

homologatória proferida em audiência, com efeitos sobre o presente

processo, in verbis:

“CONCILIAÇÃO

A Reclamada MASTER COMERCIO E EXPORTACAO DE

CEREAIS LTDA pagará à parte autora, em troca de quitação do

postulado na inicial e da extinta relação jurídica mantidas entre

as partes, colocando fim a quaisquer pedidos referentes a este

processo e ao Processo 0000282-60.2023.5.23.0036, o valor total

de créditos líquidos da parte Reclamante no valor de R$ 12.750,00,

bem como R$ 2.250,00 a título de honorários de sucumbência,

totalizando a quantia total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

As quantias deverão ser depositadas diretamente na conta do

escritório da patrona da parte Autora: mediante depósito bancário

(depósito identificado) na conta corrente nº 65215-6, agência 0812,

SICREDI, de titularidade do patrono do(a) Autor(a), Melgarejo

Zambiazi Advocacia & Associados, CNPJ nº 21.469.442/0001-51

(PIX é o CNPJ), conforme a seguir discriminado.

Os valores serão pagos da seguinte forma:

8 parcelas:

1ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/05/2024.

2ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/06/2024.

3ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/07/2024.

4ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 26/08/2024.

5ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/09/2024.

6ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/10/2024.

7ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 25/11/2024.

8ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/12/2024.

Fica estipulada a incidência de uma cláusula penal para o caso de

inadimplência ou mora no pagamento, nos seguintes termos:

(a) até 5 dias após o vencimento, multa de 10% a incidir sobre a

parcela paga em atraso;

(b) acima de 5 dias e até 10 dias de mora, incidência de multa de

20% a incidir sobre a parcela paga em atraso;

(c) acima de 10 dias e até 30 dias de mora, haverá a incidência de

multa de 50% sobre a parcela paga em atraso e;

(d) acima de 30 dias de atraso, incidirá multa de 100% sobre o

saldo remanescente, havendo vencimento antecipado das demais

parcelas pendentes de quitação.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo, conforme discriminado abaixo:

a) indenização por danos morais (R$12.750,00);

b) Honorários de Sucumbência (R$2.250,00).

Em obediência ao que determina o art. 832, §3º da CLT, observada

a proporcionalidade entre as verbas pleiteadas e o valor do acordo,

indica-se que a importância de refere-se a parcelas de natureza

indenizatória.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

TRT/SECOR nº 02/2015.

Em caso de descumprimento, o acordo será liquidado, com base

na multa estabelecida pelas partes, dando-se início à execução,
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independentemente de citação, renunciando o(s) Réu(s),

expressamente, ao procedimento estabelecido no art. 880 da CLT.

Com o cumprimento do presente termo de acordo as partes dão

plena, geral e irrevogável quitação de todos os direitos oriundos dos

extintos contratos de trabalho, sem ressalva, incluindo danos

patrimoniais e extrapatrimoniais, estendendo-se o presente acordo

a toda e qualquer relação laboral que tenha existido entre as partes,

inclusive quanto ao processo 0000282-60.2023.5.23.0036, para

mais nada reclamar seja a que título for, em qualquer instância ou

Foro, nos termos do 831, § único da CLT e reforçado pela OJ n. 132

da SDI-2 do TST.

Em decorrência da transação havida entre as partes, estas

renunciam, reciprocamente, à propositura de eventuais ações de

qualquer natureza decorrentes da relação de emprego.

Deverá o(a) Autor(a), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, já

incluído o período de 30 dias da cláusula penal, após a data de

vencimento da úl t ima parcela,  denunciar  eventual

inadimplemento, sob pena de se presumir integralmente

cumprida a avença, importando seu silêncio em declaração

tácita de quitação do valor acordado.

HOMOLOGO.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00 (100%), dispensadas na forma da lei.

Determino a remessa de ata desta cópia aos autos do processo n.

0000282-60.2023.5.23.0036 para lançamentos estatísticos referente

à conciliação realizada neste feito.

Ciente as partes."

2. Diante disso, eventual inadimplemento deverá ser informado nos

autos do proc. 0000255-77.2023.5.23.0036, assim como neles

deverá ser processada eventual execução, devendo o presente

feito ser revisado e arquivado, com as cautelas de praxe e

lançamentos pertinentes. 

3.Exclua-se o feito da pauta de audiência eventualmente

designada.

4. Intimem-se. 

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000282-60.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO THAINARA FERNANDA SANTANA DE
ALMEIDA(OAB: 32147-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO MASTER COMERCIO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ALEKISSANDRA STEFANY
BERTOLDO MORES ALVES(OAB:
20483-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER COMERCIO E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35c1e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Sentença proferida para meros fins estatísticos e de ajuste de

fluxo, eis que o acordo proposto pelas partes foi homologado nos

autos do proc. 0000255-77.2023.5.23.003, em sentença

homologatória proferida em audiência, com efeitos sobre o presente

processo, in verbis:

“CONCILIAÇÃO

A Reclamada MASTER COMERCIO E EXPORTACAO DE

CEREAIS LTDA pagará à parte autora, em troca de quitação do

postulado na inicial e da extinta relação jurídica mantidas entre

as partes, colocando fim a quaisquer pedidos referentes a este

processo e ao Processo 0000282-60.2023.5.23.0036, o valor total

de créditos líquidos da parte Reclamante no valor de R$ 12.750,00,

bem como R$ 2.250,00 a título de honorários de sucumbência,

totalizando a quantia total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

As quantias deverão ser depositadas diretamente na conta do

escritório da patrona da parte Autora: mediante depósito bancário

(depósito identificado) na conta corrente nº 65215-6, agência 0812,

SICREDI, de titularidade do patrono do(a) Autor(a), Melgarejo

Zambiazi Advocacia & Associados, CNPJ nº 21.469.442/0001-51

(PIX é o CNPJ), conforme a seguir discriminado.

Os valores serão pagos da seguinte forma:

8 parcelas:

1ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/05/2024.

2ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/06/2024.

3ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/07/2024.

4ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 26/08/2024.
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5ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/09/2024.

6ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/10/2024.

7ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 25/11/2024.

8ª parcela, no valor de R$ 1.875,00, até 24/12/2024.

Fica estipulada a incidência de uma cláusula penal para o caso de

inadimplência ou mora no pagamento, nos seguintes termos:

(a) até 5 dias após o vencimento, multa de 10% a incidir sobre a

parcela paga em atraso;

(b) acima de 5 dias e até 10 dias de mora, incidência de multa de

20% a incidir sobre a parcela paga em atraso;

(c) acima de 10 dias e até 30 dias de mora, haverá a incidência de

multa de 50% sobre a parcela paga em atraso e;

(d) acima de 30 dias de atraso, incidirá multa de 100% sobre o

saldo remanescente, havendo vencimento antecipado das demais

parcelas pendentes de quitação.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo, conforme discriminado abaixo:

a) indenização por danos morais (R$12.750,00);

b) Honorários de Sucumbência (R$2.250,00).

Em obediência ao que determina o art. 832, §3º da CLT, observada

a proporcionalidade entre as verbas pleiteadas e o valor do acordo,

indica-se que a importância de refere-se a parcelas de natureza

indenizatória.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

TRT/SECOR nº 02/2015.

Em caso de descumprimento, o acordo será liquidado, com base

na multa estabelecida pelas partes, dando-se início à execução,

independentemente de citação, renunciando o(s) Réu(s),

expressamente, ao procedimento estabelecido no art. 880 da CLT.

Com o cumprimento do presente termo de acordo as partes dão

plena, geral e irrevogável quitação de todos os direitos oriundos dos

extintos contratos de trabalho, sem ressalva, incluindo danos

patrimoniais e extrapatrimoniais, estendendo-se o presente acordo

a toda e qualquer relação laboral que tenha existido entre as partes,

inclusive quanto ao processo 0000282-60.2023.5.23.0036, para

mais nada reclamar seja a que título for, em qualquer instância ou

Foro, nos termos do 831, § único da CLT e reforçado pela OJ n. 132

da SDI-2 do TST.

Em decorrência da transação havida entre as partes, estas

renunciam, reciprocamente, à propositura de eventuais ações de

qualquer natureza decorrentes da relação de emprego.

Deverá o(a) Autor(a), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, já

incluído o período de 30 dias da cláusula penal, após a data de

vencimento da úl t ima parcela,  denunciar  eventual

inadimplemento, sob pena de se presumir integralmente

cumprida a avença, importando seu silêncio em declaração

tácita de quitação do valor acordado.

HOMOLOGO.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00 (100%), dispensadas na forma da lei.

Determino a remessa de ata desta cópia aos autos do processo n.

0000282-60.2023.5.23.0036 para lançamentos estatísticos referente

à conciliação realizada neste feito.

Ciente as partes."

2. Diante disso, eventual inadimplemento deverá ser informado nos

autos do proc. 0000255-77.2023.5.23.0036, assim como neles

deverá ser processada eventual execução, devendo o presente

feito ser revisado e arquivado, com as cautelas de praxe e

lançamentos pertinentes. 

3.Exclua-se o feito da pauta de audiência eventualmente

designada.

4. Intimem-se. 

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000307-73.2023.5.23.0036
RECLAMANTE REINALDO GALVAO DUARTE

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO FIORANO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TIM -
TRANSPORTES INTEGRADOS
MATOGROSSENSES EIRELI - EPP

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOG EXPRESS ENCOMENDAS LTDA

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TIM - TRANSPORTES
INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI - EPP

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VERDE TRANSPORTES
LTDA

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VIACAO ELDORADO LTDA

  - FIORANO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI

  - MARCO POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ORION TURISMO EIRELI

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES TRANSPORTES LTDA

  - REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

  - VIACAO SOL NASCENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2065690

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I– RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada porREINALDO GALVAO

DUARTEem desfavor deEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

VERDE TRANSPORTES LTDA E OUTROSsob a alegação de que

a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos trabalhistas, os

quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o pagamento de

honorários e a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Deu à

causa o valor de R$192.402,71.

Em audiência inicial designada, parte das rés compareceram e

apresentaram defesa, tendo sido redesignada a audiência para

notificação de outras reclamadas.

Determinei que me viessem os autos conclusos, por reputar haver

inépcia da inicial.

É o relatório. Passo a decidir.

II– FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A autora pede o reconhecimento da responsabilidade solidária da 2ª

a 11ª ré juntamente com a 1ª, sua empregadora direta, ao

argumento de que compunham um mesmo grupo econômico.

Narra, inicialmente, que “as empresas Rés são administradas pelas

mesmas pessoas, possuindo ainda sócios em comum” e que

comporiam o mesmo grupo econômico por atuarem conjuntamente,

terem o mesmo ramo de atividade, terem comunhão de interesses e

sócios em comum.

Em seguida, em sentido diverso, narra que “mesmo estando diante

de empresas com personalidades e sócios distintos, o grupo

econômico está caracterizado”.

Após, descreve que “Os sócios da ELOG são Alessandra Paiva

Pinheiro, cônjuge de Eder Augusto Pinheiro, que compõe o quadro

social como principal acionista e administrador das demais

empresas do grupo: VERDE TRANSPORTES LTDA, ARIES

TRANSPORTES LTDA, VIAÇÃO ELDORADO LTDA, MARCO

POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI e FIORANO

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS, cujo quadro é composto

por Alessandra Paiva Pinheiro e Enzo Paiva Pinheiro – Filho do

Casal”.

Na sequência, descreve que “Na verdade, Excelência, as empresas

Reclamadas retro[que não abrangem a 3ª, 4ª, 6ª, 7ª, 8ª e a 10ª

rés], são geridas por uma “holding familiar”, possuindo um núcleo

controlador, que direciona a gama de dívidas do grupo à terceira Ré

MARCO POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO, a fim de

proteger o patrimônio das demais que, ressalte-se, são presididas e

administradas entre elas e por pessoas naturais da mesma família

com similar sobrenome “PINHEIRO””

Depois, descreve que “a empresa ELOG foi criada em 2019 para

substituir a atividade de transporte de cargas que era realizado pela

empresa Verde Transportes”.

Pois bem.

Interpreto que a narrativa obreira tanto se mostra contraditória,

quanto obscura e de difícil compreensão, não se sabendo se a tese

de grupo econômico se funda ou não na existência de sócios

comuns; não se logrando compreender se o grupo econômico que

se pretende ver reconhecido decorre do fato de pertencer a um

grupo familiar ou do fato de desenvolverem a mesma atividade.

Além disso, não se logra compreender se o grupo familiar
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abrangeria também a 3ª, 4ª, 6ª, 7ª, 8ª e a 10ª rés; e, pela narrativa

do último trecho transcrito, mais parece ter sido descrita uma

situação de sucessão empresarial entre a Verde Transporte e a

ELOG, do que de formação do grupo.

A falta de clareza da petição inicial impede o adequado exercício do

contraditório, assim como a apreciação meritória. É que “a

formulação obscura (ininteligível) da causa de pedir ou do pedido

também implica inépcia e se subsome à hipótese do inciso I do §1º

do art. 330, CPC. A clareza na exposição é uma exigência da boa-

fé, da cooperação e do contraditório (é muito difícil objetar o que

não se compreende)”(DIDIER JR. Fredie. Curso de Direito

Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e

processo de conhecimento.20 ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2018).

Falta, portanto, na inicial, descrição fática clara e compreensível

acerca das relações entre as rés que se pretende ver

solidariamente condenadas, não havendo, por conseguinte,

elementos suficientes para que tais reclamadas exerçam, na

amplitude que a ordem jurídica lhe garante, seu direito de defesa.

Assim, reconheço a inépcia da inicial no tocante ao pedido de

reconhecimento da responsabilidade solidária da 2ª a 11ª rés e

extingo o feito neste particular sem resolução do mérito.

Reconhecida a inépcia do pedido de responsabilidade direcionado

em face dessas reclamadas, há de se reconhecer, igualmente, a

inépcia de todos a postulação da exordial, inclusive em relação à

primeira reclamada, em razão dos fundamentos adiante expostos.

A SBDI-1 do c. TST tem se pronunciado reiteradamente pela

impossibilidade de ajuizamento de ação autônoma visando ao

reconhecimento de responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quando há sentença definitiva prolatada em ação

anteriormente proposta apenas contra o empregador principal.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  11 .496 /2007.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO

AUTÔNOMA APENAS CONTRA O TOMADOR DE SERVIÇOS.

IMPOSSIBILIDADE. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA E.

SUBSEÇÃO. Cinge-se a controvérsia a se saber se é ou não

possível que o Reclamante, após o ajuizamento de uma primeira

ação contra seu empregador, já transitada em julgado, proponha

novo feito apenas contra o tomador de serviços, pretendendo sua

responsabilidade subsidiária. Embora a jurisprudência desta e.

Subseção tenha, em um primeiro momento, admitido essa

possibilidade (TST-E-A-ED-RR-536400-73.2005.5.09.0011, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJU de 29/06/2007), evoluiu para o

sentido inverso, estando hoje inclinada no mesmo sentido do v.

acórdão ora embargado, a saber, de que tal procedimento afrontaria

a coisa julgada produzida na primeira ação, e atentaria contra o

direito do tomador de serviços à ampla defesa e ao contraditório.

Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator. Recurso de

embargos  não prov ido . " (Processo :  E-ED-RR-597600-

81.2005.5.09.0011 Data de Julgamento: 25/11/2010, Relator

Ministro: Horácio Raymundo de Senna Pires, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

10/12/2010.)

" A Ç Ã O  A U T Ô N O M A  V I S A N D O  R E C O N H E C E R  A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência desta

Corte, concentrada no item IV da Súmula 331, 'o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)'. 2. Uma

vez julgada ação proposta apenas contra o prestador dos serviços,

atenta contra o direito de defesa do tomador dos serviços, decisão

proferida em ação autônoma atribuindo responsabilidade subsidiária

a este, uma vez que não integrou a relação processual da primeira

ação. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá

provimento. (Processo: E-RR-778400-07.2005.5.09.0011, Data de

Julgamento: 17/12/2009, Relator Ministro: João Batista Brito

Pereira, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 19/02/2010.)

"EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA LEI Nº 11.496/2007

- CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AUTÔNOMA AJUIZADA

E M  D E S F A V O R  D O  T O M A D O R  D O S  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO EM QUE FIGUROU NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO

APENAS A EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. Há

carência do direito de ação, por impossibilidade jurídica do pedido,

quando o empregado ajuíza reclamação trabalhista autônoma em

desfavor do tomador dos serviços terceirizados, pleiteando sua

responsabilização subsidiária quanto à satisfação dos direitos

trabalhistas reconhecidos em ação anterior, já cobertos pelo manto

da coisa julgada material, em que figurou no polo passivo apenas a

empresa prestadora dos serviços, real empregadora. A

responsabilização do tomador dos serviços está condicionada à sua

integração no polo passivo da reclamação trabalhista cujo título

executivo judicial venha a assegurar ao obreiro a percepção de
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direitos trabalhistas não satisfeitos a tempo e modo pela empresa

prestadora dos serviços, real empregadora. Seria impróprio reabrir a

discussão em torno dos direitos trabalhistas pleiteados na primeira

reclamação trabalhista, a fim de possibilitar, nesta segunda ação,

que a empresa tomadora exercesse o direito constitucional a ampla

defesa e contraditório, demonstrando o cumprimento das

obrigações trabalhistas devidas pela real empregador, pois, como

se disse, tal controvérsia já fora dirimida pelo título executivo judicial

transitado em julgado. A credibilidade da Justiça e dos provimentos

jurisdicionais dela emanados não convive com decisões

contraditórias a respeito da mesma relação jurídica, o que seria

natural caso fosse admitida a pretensão em análise e possibilitado o

ajuizamento de ação autônoma em desfavor do tomador dos

serviços tratando da mesma matéria objeto de título executivo

judicial devidamente aperfeiçoado. Embargos conhecidos e

desprovidos." (Processo: E-RR-23100-67.2006.5.09.0011, Data de

Julgamento: 03/09/2009, Redator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 13/11/2009.)

Embora o caso em tela não verse sobre terceirização, como nos

julgados acima, interpreto ser aplicável, por analogia, o mesmo

entendimento. Isso porque, do contrário, correr-se-á o risco de, em

eventual fase executiva, o reclamante ser tolhido da possibilidade

de incluir alegadas empresas do mesmo grupo econômico no polo

passivo, na forma do art. 513, §5º, CPC, (“o cumprimento da

sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do

coobrigado ou do corresponsável que não tiver participado da fase

de conhecimento”), já tendo o e. STF determinado, inclusive, a

suspensão dos processos sobre execução trabalhista de empresas

do mesmo grupo econômico (RE 1387795).

Com base no entendimento acima já sedimentado no âmbito do C.

TST, bem como numa interpretação sistêmica do ordenamento

jurídico, deduzo que, se houver o julgamento de mérito na presente

ação dos pedidos postulados unicamente em face da primeira

reclamada, não haverá a possibilidade jurídica de o autor discutir

futuramente a responsabilidade solidária das demais empresas que

alega que atuaram como componentes do mesmo grupo

econômico.

Assim, restariam fechadas as portas do Judiciário para discussão

do pleito de responsabilidade das demais empresas, pois na

presente ação tal pleito foi julgado inepto e não haveria

possibilidade de ajuizamento autônomo como tal propósito, nem de

discussão da matéria em sede de execução.

Desse modo, a fim de evitar prejuízos à parte autora, resolvo

declarar, de ofício, a inépcia de toda a inicial e extinguir o feito sem

resolução do mérito.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos

da Lei nº 1.060/50, eis que o(a) reclamante expressou a

insuficiência financeira para demandar em juízo, declarando sua

situação na exordial, além de inexistir prova de que aufere

hodiernamente salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §3º,

da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na forma do artigo 791-A da CLT, condeno o(a) autor(a) no

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado das

reclamadas representadas judicialmente, arbitrado em 10% sobre o

valor atualizado da causa, corrigido pela taxa SELIC, nos termos

das ADCs 58 e 59 e do art. 85, §16º, CPC, e considerando os

parâmetros previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Contudo, reconheço que os benefícios da justiça gratuita concedida

ao(à) autor(a) impõem o reconhecimento de condição suspensiva

de exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, na

forma do §4º, art. 791-A da CLT.

III– DISPOSITIVO

Posto isso, declaro a inépcia da inicial e extingo sem resolução do

mérito o presente processo, ajuizado porREINALDO GALVAO

DUARTEem desfavor deEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

VERDE TRANSPORTES LTDA. E OUTROS.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora em honorários de sucumbência - R$

19.240,27, observadas as diretrizes da fundamentação

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo(a) autor(a), no importe de R$ 3.848,05,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas (art. 790-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000307-73.2023.5.23.0036
RECLAMANTE REINALDO GALVAO DUARTE

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)
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RECLAMADO VIACAO SOL NASCENTE LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VERDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARIES
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO FIORANO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

RECLAMADO ORION TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO MARCO POLO CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
VIACAO ELDORADO LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO REDE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - TIM -
TRANSPORTES INTEGRADOS
MATOGROSSENSES EIRELI - EPP

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO GALVAO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2065690

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I– RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada porREINALDO GALVAO

DUARTEem desfavor deEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

VERDE TRANSPORTES LTDA E OUTROSsob a alegação de que

a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos trabalhistas, os

quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o pagamento de

honorários e a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Deu à

causa o valor de R$192.402,71.

Em audiência inicial designada, parte das rés compareceram e

apresentaram defesa, tendo sido redesignada a audiência para

notificação de outras reclamadas.

Determinei que me viessem os autos conclusos, por reputar haver

inépcia da inicial.

É o relatório. Passo a decidir.

II– FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A autora pede o reconhecimento da responsabilidade solidária da 2ª

a 11ª ré juntamente com a 1ª, sua empregadora direta, ao

argumento de que compunham um mesmo grupo econômico.

Narra, inicialmente, que “as empresas Rés são administradas pelas

mesmas pessoas, possuindo ainda sócios em comum” e que

comporiam o mesmo grupo econômico por atuarem conjuntamente,

terem o mesmo ramo de atividade, terem comunhão de interesses e

sócios em comum.

Em seguida, em sentido diverso, narra que “mesmo estando diante

de empresas com personalidades e sócios distintos, o grupo

econômico está caracterizado”.

Após, descreve que “Os sócios da ELOG são Alessandra Paiva

Pinheiro, cônjuge de Eder Augusto Pinheiro, que compõe o quadro

social como principal acionista e administrador das demais

empresas do grupo: VERDE TRANSPORTES LTDA, ARIES

TRANSPORTES LTDA, VIAÇÃO ELDORADO LTDA, MARCO

POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI e FIORANO

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS, cujo quadro é composto

por Alessandra Paiva Pinheiro e Enzo Paiva Pinheiro – Filho do

Casal”.

Na sequência, descreve que “Na verdade, Excelência, as empresas

Reclamadas retro[que não abrangem a 3ª, 4ª, 6ª, 7ª, 8ª e a 10ª

rés], são geridas por uma “holding familiar”, possuindo um núcleo

controlador, que direciona a gama de dívidas do grupo à terceira Ré

MARCO POLO CONSULTORIA E TREINAMENTO, a fim de

proteger o patrimônio das demais que, ressalte-se, são presididas e

administradas entre elas e por pessoas naturais da mesma família

com similar sobrenome “PINHEIRO””

Depois, descreve que “a empresa ELOG foi criada em 2019 para

substituir a atividade de transporte de cargas que era realizado pela

empresa Verde Transportes”.

Pois bem.
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Interpreto que a narrativa obreira tanto se mostra contraditória,

quanto obscura e de difícil compreensão, não se sabendo se a tese

de grupo econômico se funda ou não na existência de sócios

comuns; não se logrando compreender se o grupo econômico que

se pretende ver reconhecido decorre do fato de pertencer a um

grupo familiar ou do fato de desenvolverem a mesma atividade.

Além disso, não se logra compreender se o grupo familiar

abrangeria também a 3ª, 4ª, 6ª, 7ª, 8ª e a 10ª rés; e, pela narrativa

do último trecho transcrito, mais parece ter sido descrita uma

situação de sucessão empresarial entre a Verde Transporte e a

ELOG, do que de formação do grupo.

A falta de clareza da petição inicial impede o adequado exercício do

contraditório, assim como a apreciação meritória. É que “a

formulação obscura (ininteligível) da causa de pedir ou do pedido

também implica inépcia e se subsome à hipótese do inciso I do §1º

do art. 330, CPC. A clareza na exposição é uma exigência da boa-

fé, da cooperação e do contraditório (é muito difícil objetar o que

não se compreende)”(DIDIER JR. Fredie. Curso de Direito

Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e

processo de conhecimento.20 ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2018).

Falta, portanto, na inicial, descrição fática clara e compreensível

acerca das relações entre as rés que se pretende ver

solidariamente condenadas, não havendo, por conseguinte,

elementos suficientes para que tais reclamadas exerçam, na

amplitude que a ordem jurídica lhe garante, seu direito de defesa.

Assim, reconheço a inépcia da inicial no tocante ao pedido de

reconhecimento da responsabilidade solidária da 2ª a 11ª rés e

extingo o feito neste particular sem resolução do mérito.

Reconhecida a inépcia do pedido de responsabilidade direcionado

em face dessas reclamadas, há de se reconhecer, igualmente, a

inépcia de todos a postulação da exordial, inclusive em relação à

primeira reclamada, em razão dos fundamentos adiante expostos.

A SBDI-1 do c. TST tem se pronunciado reiteradamente pela

impossibilidade de ajuizamento de ação autônoma visando ao

reconhecimento de responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quando há sentença definitiva prolatada em ação

anteriormente proposta apenas contra o empregador principal.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  11 .496 /2007.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO

AUTÔNOMA APENAS CONTRA O TOMADOR DE SERVIÇOS.

IMPOSSIBILIDADE. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA E.

SUBSEÇÃO. Cinge-se a controvérsia a se saber se é ou não

possível que o Reclamante, após o ajuizamento de uma primeira

ação contra seu empregador, já transitada em julgado, proponha

novo feito apenas contra o tomador de serviços, pretendendo sua

responsabilidade subsidiária. Embora a jurisprudência desta e.

Subseção tenha, em um primeiro momento, admitido essa

possibilidade (TST-E-A-ED-RR-536400-73.2005.5.09.0011, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJU de 29/06/2007), evoluiu para o

sentido inverso, estando hoje inclinada no mesmo sentido do v.

acórdão ora embargado, a saber, de que tal procedimento afrontaria

a coisa julgada produzida na primeira ação, e atentaria contra o

direito do tomador de serviços à ampla defesa e ao contraditório.

Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator. Recurso de

embargos  não prov ido . " (Processo :  E-ED-RR-597600-

81.2005.5.09.0011 Data de Julgamento: 25/11/2010, Relator

Ministro: Horácio Raymundo de Senna Pires, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

10/12/2010.)

" A Ç Ã O  A U T Ô N O M A  V I S A N D O  R E C O N H E C E R  A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência desta

Corte, concentrada no item IV da Súmula 331, 'o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)'. 2. Uma

vez julgada ação proposta apenas contra o prestador dos serviços,

atenta contra o direito de defesa do tomador dos serviços, decisão

proferida em ação autônoma atribuindo responsabilidade subsidiária

a este, uma vez que não integrou a relação processual da primeira

ação. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá

provimento. (Processo: E-RR-778400-07.2005.5.09.0011, Data de

Julgamento: 17/12/2009, Relator Ministro: João Batista Brito

Pereira, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 19/02/2010.)

"EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA LEI Nº 11.496/2007

- CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AUTÔNOMA AJUIZADA

E M  D E S F A V O R  D O  T O M A D O R  D O S  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO EM QUE FIGUROU NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO

APENAS A EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. Há

carência do direito de ação, por impossibilidade jurídica do pedido,

quando o empregado ajuíza reclamação trabalhista autônoma em

desfavor do tomador dos serviços terceirizados, pleiteando sua
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responsabilização subsidiária quanto à satisfação dos direitos

trabalhistas reconhecidos em ação anterior, já cobertos pelo manto

da coisa julgada material, em que figurou no polo passivo apenas a

empresa prestadora dos serviços, real empregadora. A

responsabilização do tomador dos serviços está condicionada à sua

integração no polo passivo da reclamação trabalhista cujo título

executivo judicial venha a assegurar ao obreiro a percepção de

direitos trabalhistas não satisfeitos a tempo e modo pela empresa

prestadora dos serviços, real empregadora. Seria impróprio reabrir a

discussão em torno dos direitos trabalhistas pleiteados na primeira

reclamação trabalhista, a fim de possibilitar, nesta segunda ação,

que a empresa tomadora exercesse o direito constitucional a ampla

defesa e contraditório, demonstrando o cumprimento das

obrigações trabalhistas devidas pela real empregador, pois, como

se disse, tal controvérsia já fora dirimida pelo título executivo judicial

transitado em julgado. A credibilidade da Justiça e dos provimentos

jurisdicionais dela emanados não convive com decisões

contraditórias a respeito da mesma relação jurídica, o que seria

natural caso fosse admitida a pretensão em análise e possibilitado o

ajuizamento de ação autônoma em desfavor do tomador dos

serviços tratando da mesma matéria objeto de título executivo

judicial devidamente aperfeiçoado. Embargos conhecidos e

desprovidos." (Processo: E-RR-23100-67.2006.5.09.0011, Data de

Julgamento: 03/09/2009, Redator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 13/11/2009.)

Embora o caso em tela não verse sobre terceirização, como nos

julgados acima, interpreto ser aplicável, por analogia, o mesmo

entendimento. Isso porque, do contrário, correr-se-á o risco de, em

eventual fase executiva, o reclamante ser tolhido da possibilidade

de incluir alegadas empresas do mesmo grupo econômico no polo

passivo, na forma do art. 513, §5º, CPC, (“o cumprimento da

sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do

coobrigado ou do corresponsável que não tiver participado da fase

de conhecimento”), já tendo o e. STF determinado, inclusive, a

suspensão dos processos sobre execução trabalhista de empresas

do mesmo grupo econômico (RE 1387795).

Com base no entendimento acima já sedimentado no âmbito do C.

TST, bem como numa interpretação sistêmica do ordenamento

jurídico, deduzo que, se houver o julgamento de mérito na presente

ação dos pedidos postulados unicamente em face da primeira

reclamada, não haverá a possibilidade jurídica de o autor discutir

futuramente a responsabilidade solidária das demais empresas que

alega que atuaram como componentes do mesmo grupo

econômico.

Assim, restariam fechadas as portas do Judiciário para discussão

do pleito de responsabilidade das demais empresas, pois na

presente ação tal pleito foi julgado inepto e não haveria

possibilidade de ajuizamento autônomo como tal propósito, nem de

discussão da matéria em sede de execução.

Desse modo, a fim de evitar prejuízos à parte autora, resolvo

declarar, de ofício, a inépcia de toda a inicial e extinguir o feito sem

resolução do mérito.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos

da Lei nº 1.060/50, eis que o(a) reclamante expressou a

insuficiência financeira para demandar em juízo, declarando sua

situação na exordial, além de inexistir prova de que aufere

hodiernamente salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §3º,

da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na forma do artigo 791-A da CLT, condeno o(a) autor(a) no

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado das

reclamadas representadas judicialmente, arbitrado em 10% sobre o

valor atualizado da causa, corrigido pela taxa SELIC, nos termos

das ADCs 58 e 59 e do art. 85, §16º, CPC, e considerando os

parâmetros previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Contudo, reconheço que os benefícios da justiça gratuita concedida

ao(à) autor(a) impõem o reconhecimento de condição suspensiva

de exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, na

forma do §4º, art. 791-A da CLT.

III– DISPOSITIVO

Posto isso, declaro a inépcia da inicial e extingo sem resolução do

mérito o presente processo, ajuizado porREINALDO GALVAO

DUARTEem desfavor deEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

VERDE TRANSPORTES LTDA. E OUTROS.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora em honorários de sucumbência - R$

19.240,27, observadas as diretrizes da fundamentação

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo(a) autor(a), no importe de R$ 3.848,05,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas (art. 790-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001161-67.2023.5.23.0036
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

BARBOSA SILVA

ADVOGADO PAMELA KAROLINE ALMEIDA
LIVALDA(OAB: 19597-O/MT)

RECLAMADO F. L. MENEZES - GRUPO
EMBRANOP SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f95d50c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Posto isto, nestes autos que tramitam na 1ª Vara do Trabalho de

Sinop-MT, decide-se, no mérito, julgarPROCEDENTESos pedidos

opostos por FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA em face deF.

L. MENEZES – GRUPO EMBRANOP SOLUÇÕES LTDA.,

determinando a anotação dos dados contratuais na CTPS da autora

e condenando ao pagamento de salários e saldo de salários, aviso

prévio, gratificação natalina, férias com o terço constitucional, FGTS

e multa de 40% e multa do artigo 467 da CLT, tudo como disposto

na fundamentação acima que integra o presente dispositivo para os

efeitos legais.

Sentença líquida, limitada ao valor individualizado dado à causa a

cada um dos pedidos deferidos, com suporte nos artigos 141 e 492

do CPC.

Honorár ios advocatíc ios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Correção monetária na forma da Ação Direta de Constitucionalidade

n. 58, observando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) até a data da distribuição e, a partir desse

evento, a taxa Selic.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas objeto

de condenação, porque de natureza indenizatória.

Custas pelo réu, sobre o valor da condenação, acrescidas das

custas de liquidação, conforme planilha de cálculos em anexo, a

serem recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0182700-59.2006.5.23.0036
RECLAMANTE VANESSA SOARES FERREIRA

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SOARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição #id:d962841

interposto pelo(a) Réu/Ré.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000736-74.2022.5.23.0036
RECLAMANTE EVA CAROLINE MENDES DA GUIA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO PROTENGE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCENA
RIBEIRO(OAB: 221690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA CAROLINE MENDES DA GUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ace048
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Posto isto, nestes autos que tramitam na 1ª Vara do Trabalho de

Sinop-MT, decide-se, julgarPROCEDENTESos pedidos opostos

por EVA CAROLINE MENDES DA GUIA em face de PROTENGE

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,condenando o réu ao

pagamento da indenização do período de garantia de emprego,

tudo como disposto na fundamentação acima que integra o

presente dispositivo para os efeitos legais.

Sentença líquida, limitada ao valor individualizado dado à causa a

cada um dos pedidos deferidos, com suporte nos artigos 141 e 492

do CPC.

Honorár ios advocatíc ios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Correção monetária na forma da Ação Direta de Constitucionalidade

n. 58, observando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) até a data da distribuição e, a partir desse

evento, a taxa Selic.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas objeto

de condenação, porque de natureza indenizatória.

Custas pelo réu, sobre o valor da condenação, acrescidas das

custas de liquidação, conforme planilha de cálculos em anexo, a

serem recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000736-74.2022.5.23.0036
RECLAMANTE EVA CAROLINE MENDES DA GUIA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO PROTENGE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCENA
RIBEIRO(OAB: 221690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTENGE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ace048

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Posto isto, nestes autos que tramitam na 1ª Vara do Trabalho de

Sinop-MT, decide-se, julgarPROCEDENTESos pedidos opostos

por EVA CAROLINE MENDES DA GUIA em face de PROTENGE

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,condenando o réu ao

pagamento da indenização do período de garantia de emprego,

tudo como disposto na fundamentação acima que integra o

presente dispositivo para os efeitos legais.

Sentença líquida, limitada ao valor individualizado dado à causa a

cada um dos pedidos deferidos, com suporte nos artigos 141 e 492

do CPC.

Honorár ios advocatíc ios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Correção monetária na forma da Ação Direta de Constitucionalidade

n. 58, observando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) até a data da distribuição e, a partir desse

evento, a taxa Selic.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas objeto

de condenação, porque de natureza indenizatória.

Custas pelo réu, sobre o valor da condenação, acrescidas das

custas de liquidação, conforme planilha de cálculos em anexo, a

serem recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0008800-98.2007.5.23.0036
RECLAMANTE MARLUCIA FELIX DE ARAUJO MELO

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA FELIX DE ARAUJO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,
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apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição #id:45616dd

interposto pelo(a) Réu/Ré.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001013-90.2022.5.23.0036
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA ALVES

ADVOGADO NATHALIA JAMILLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 54096/BA)

RECLAMADO M F A MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO ROMUALDO JOSE ZALEVSKI(OAB:
12292/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
SCHMIDT(OAB: 26841/MT)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 712215b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isto, nestes autos que tramitam na 1ª Vara do Trabalho de

Sinop-MT, decide-se, no mérito, julgarPARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos opostos por RAFAEL DA SILVA

ALVES em face de MFA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI,

condenando o primeiro réu ao pagamento de aviso prévio

indenizado e reflexos, diferenças de férias e de FGTS e multa de

40% e entrega das guias do seguro desemprego, tudo como

disposto na fundamentação acima que integra o presente

dispositivo para os efeitos legais. Julgo IMPROCEDENTES os

pedidos opostos em face de INPASA AGROINDUSTRIAL S/A.

Sentença líquida, limitada ao valor individualizado dado à causa a

cada um dos pedidos deferidos, com suporte nos artigos 141 e 492

do CPC.

Honorár ios advocatíc ios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Correção monetária na forma da Ação Direta de Constitucionalidade

n. 58, observando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) até a data da distribuição e, a partir desse

evento, a taxa Selic.

Incidem contribuições previdenciárias gratificação natalina, porque

de natureza remuneratória, devendo ser retidas do crédito do autor

caso não atingido o teto do salário- de-contribuição ao tempo do

contrato, assim como o IRRF. Quanto a este, deverá ser observado

o disposto na Lei 12.350/2010.

Condena-se o réu ao pagamento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre as parcelas que constituem salário-de-contribuição

objeto de condenação, nas quais não se incluem as contribuições

para terceiros, que não guardam natureza previdenciária e não

estão inseridas na competência executória deste juízo.

Custas pelo réu, sobre o valor da condenação, acrescidas das

custas de liquidação, conforme planilha de cálculos, a serem

recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-90.2022.5.23.0036
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA ALVES

ADVOGADO NATHALIA JAMILLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 54096/BA)

RECLAMADO M F A MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO ROMUALDO JOSE ZALEVSKI(OAB:
12292/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
SCHMIDT(OAB: 26841/MT)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

  - M F A MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 712215b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isto, nestes autos que tramitam na 1ª Vara do Trabalho de

Sinop-MT, decide-se, no mérito, julgarPARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos opostos por RAFAEL DA SILVA
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ALVES em face de MFA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI,

condenando o primeiro réu ao pagamento de aviso prévio

indenizado e reflexos, diferenças de férias e de FGTS e multa de

40% e entrega das guias do seguro desemprego, tudo como

disposto na fundamentação acima que integra o presente

dispositivo para os efeitos legais. Julgo IMPROCEDENTES os

pedidos opostos em face de INPASA AGROINDUSTRIAL S/A.

Sentença líquida, limitada ao valor individualizado dado à causa a

cada um dos pedidos deferidos, com suporte nos artigos 141 e 492

do CPC.

Honorár ios advocatíc ios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Correção monetária na forma da Ação Direta de Constitucionalidade

n. 58, observando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) até a data da distribuição e, a partir desse

evento, a taxa Selic.

Incidem contribuições previdenciárias gratificação natalina, porque

de natureza remuneratória, devendo ser retidas do crédito do autor

caso não atingido o teto do salário- de-contribuição ao tempo do

contrato, assim como o IRRF. Quanto a este, deverá ser observado

o disposto na Lei 12.350/2010.

Condena-se o réu ao pagamento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre as parcelas que constituem salário-de-contribuição

objeto de condenação, nas quais não se incluem as contribuições

para terceiros, que não guardam natureza previdenciária e não

estão inseridas na competência executória deste juízo.

Custas pelo réu, sobre o valor da condenação, acrescidas das

custas de liquidação, conforme planilha de cálculos, a serem

recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-85.2020.5.23.0036
RECLAMANTE JOAO CARLOS GASPARETO

JUNIOR

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

RECLAMADO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GASPARETO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)/CITADO(A) do Despacho

#id:a190d59, especialmente do(s) item(ns) a seguir transcrito(s):

“Vistos, etc...(MG)

1. Incluam os executados no BNDT.

2. Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de10 (dez) dias,

analisar o teor das diligências requeridas/efetivadas e indicar bens

pertencentes ao executado passíveis de constrição, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11-

A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

3. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

da intimação do item acima, iniciar-se-á a fruição do prazo da

prescrição intercorrente, o qual somente será interrompido caso

seja apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao

pronunciamento da referida prescrição, e sua consequente extinção,

com resolução do mérito.

4. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os autos

para decisão (fluxo no PJe: “sentença – extinção da execução”),

para análise da prescrição intercorrente.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000177-83.2023.5.23.0036
RECLAMANTE EDMUNDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO MINATTO SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO NELSON SARAIVA DOS
SANTOS(OAB: 7720/MT)

RECLAMADO SLC AGRICOLA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433be3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia02/04/2024

09:20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes, sendo a parte autora por

mandado, com urgência (deverá constar junto a rua as

informações: quadra 25, lote 13).

3. Solicite a devolução do mandado expedido anteriormente

(#id:b976cfe).

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000177-83.2023.5.23.0036
RECLAMANTE EDMUNDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO MINATTO SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO NELSON SARAIVA DOS
SANTOS(OAB: 7720/MT)

RECLAMADO SLC AGRICOLA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINATTO SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - SLC AGRICOLA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433be3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia02/04/2024

09:20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes, sendo a parte autora por

mandado, com urgência (deverá constar junto a rua as

informações: quadra 25, lote 13).

3. Solicite a devolução do mandado expedido anteriormente

(#id:b976cfe).

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000634-83.2021.5.23.0037
RECLAMANTE LINDA RITA CANGUCU DE SOUZA

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDA RITA CANGUCU DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70c9f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se

acerca da petição de ID #id:c10a06a.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000717-68.2022.5.23.0036
REQUERENTE VALDECIR CASANOVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)
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ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO TRANSPORTADORA BATISTA
DUARTE LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

ADVOGADO RAYANA MONIQUE FREITAS(OAB:
92114/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR CASANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2ff6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(2)

I - Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca das diligências empreendidas, indicando

bens da parte executada passíveis de constrição, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11-

A, §1º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

II – Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o

prazo do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001305-85.2016.5.23.0036
RECLAMANTE JOELSON TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO DAKOTA WESTX
EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E PARTICIPACOES
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RUBENS ALBERTO GATTI
NUNES(OAB: 306540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTA WESTX EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6463fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (1)

1. À secretaria para que diligencie, mediante convênio INFOJUD,

acerca do endereço da Ré; em sendo negativa a diligência ou

encontrando-se o mesmo endereço já informado pelo autor realize

diligência mediante o convênio BACENJUD com a mesma

finalidade.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001305-85.2016.5.23.0036
RECLAMANTE JOELSON TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO DAKOTA WESTX
EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E PARTICIPACOES
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RUBENS ALBERTO GATTI
NUNES(OAB: 306540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6463fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (1)

1. À secretaria para que diligencie, mediante convênio INFOJUD,

acerca do endereço da Ré; em sendo negativa a diligência ou

encontrando-se o mesmo endereço já informado pelo autor realize
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diligência mediante o convênio BACENJUD com a mesma

finalidade.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000647-22.2020.5.23.0036
RECLAMANTE VALDEMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO PRESTO SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ROSIMAR PINO ZORZIN(OAB:
5908/MT)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTO SERVICOS E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140ed30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Manifeste-se a Executada, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do

expediente de ID #id:c2d7ab5, bem como para que promova o

pagamento do valor pendente, sob pena de prosseguimento dos

atos executórios.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001025-12.2019.5.23.0036
RECLAMANTE CLAUDIO ADAO ALMEIDA GALVAO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO NAJUA MARIA SOUSA DE
MENEZES(OAB: 26311/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADAO ALMEIDA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b433227

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(1)

1. Intime-se a exequente para ciência das informações constantes

no expediente de ID #id:9181315, #id:5524225 e #id:f8d1442 e, no

prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens pertencentes ao executado

passíveis de constrição fornecendo diretrizes individualizadase

efetivaspara o prosseguimento do feito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11-A, §1º, da

CLT).

Decorrido o prazo supra, em caso de inércia do destinatário,fica

desde já determinado o arquivamento dos autos, SEM

NECESSIDADE DE CONCLUSÃO.

2. Fica o(a) exequente desde já advertido(a) que, decorrido o prazo

do item anterior, iniciar-se-á a fruição do prazo da prescrição

intercorrente, o qual somente será interrompido caso seja

apresentada alguma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição

executória intercorrente, sujeitando-se a ação ao pronunciamento

da referida prescrição, e sua consequente extinção, com resolução

do mérito.

3. Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, conclusos os

autos para sentença (fluxo no PJe: “extinção da execução”), para

análise da prescrição intercorrente.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-48.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOAO VITOR DE SOUSA

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)
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ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO CLOVIS LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO JULCE MARIA CAREGNATTO
LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO SORRIBRAS ALIMENTOS E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090ae05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia04/04/2024

09:20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores.

3. Em razão da certidão de #id:81834cf que indica que o autor não

está mais no endereço informado na petição inicial e ainda que seu

telefone indicado não é mais o constante na referida petição, ainda,

que o email que deve ser utilizado é o mesmo do seu patrono,

entendo que este encontra-se intimado pessoalmente da audiência

de instrução, inclusive em razão da intimação feita pelo DEJT

através de seus procuradores habilitados, visto usar o mesmo e-

mail do procurador e com fundamento no art. 77, VI do CPC, na

qual as partes devem manter atualizados seus dados cadastrais.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-48.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOAO VITOR DE SOUSA

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO CLOVIS LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO JULCE MARIA CAREGNATTO
LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO SORRIBRAS ALIMENTOS E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)
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ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

  - AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

  - CLOVIS LUCION

  - FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

  - JULCE MARIA CAREGNATTO LUCION

  - PAULO CEZAR LUCION

  - PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

  - SORRIBRAS ALIMENTOS E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090ae05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia04/04/2024

09:20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores.

3. Em razão da certidão de #id:81834cf que indica que o autor não

está mais no endereço informado na petição inicial e ainda que seu

telefone indicado não é mais o constante na referida petição, ainda,

que o email que deve ser utilizado é o mesmo do seu patrono,

entendo que este encontra-se intimado pessoalmente da audiência

de instrução, inclusive em razão da intimação feita pelo DEJT

através de seus procuradores habilitados, visto usar o mesmo e-

mail do procurador e com fundamento no art. 77, VI do CPC, na

qual as partes devem manter atualizados seus dados cadastrais.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001210-11.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO PRISCILA BUENO(OAB: 23846-B/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO JULCE MARIA CAREGNATTO
LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO CLOVIS LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO SORRIBRAS ALIMENTOS E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c1c26

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia15/04/2024,

às 08h50, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001210-11.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO PRISCILA BUENO(OAB: 23846-B/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO JULCE MARIA CAREGNATTO
LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO CLOVIS LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO SORRIBRAS ALIMENTOS E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SAO BENTO LTDA

  - AGROPECUARIA SAO PAULO LTDA

  - CLOVIS LUCION

  - FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

  - JULCE MARIA CAREGNATTO LUCION

  - PAULO CEZAR LUCION

  - PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

  - SORRIBRAS ALIMENTOS E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c1c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia15/04/2024,

às 08h50, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-16.2023.5.23.0036
RECLAMANTE MARIA DA PIEDADE RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2201d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia16/04/2024,
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às 10h40, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a

parte autora por mandado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-16.2023.5.23.0036
RECLAMANTE MARIA DA PIEDADE RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2201d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia16/04/2024,

às 10h40, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a

parte autora por mandado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001411-03.2023.5.23.0036
RECLAMANTE SILVANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO VALDEMAR RUIZ SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63dec4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia18/04/2024,

às 08h50, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes, sendo a parte autora por seus

procuradores e o réu por notificação postal.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000415-39.2022.5.23.0036
RECLAMANTE JUCILENE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO CASSIO SABINO DE MORAIS(OAB:
30738/MT)

RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE SEBASTIAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc81807

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Intime-se a parte Autora para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da informação contida no expediente de ID

#id:deea134, informando o atual endereço da Reclamada ou

requerendo o que entender de direito.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.
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    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000069-59.2020.5.23.0036
RECLAMANTE JORGE LUIS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO GLOBAL ENERGIA ELETRICA S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAIANE ROSSETTO STEFFEN(OAB:
13371/MT)

PERITO CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL ENERGIA ELETRICA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7c288

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (2)

1. Intime-se a executada para, querendo e no prazo de 5 (cinco)

dias, manifestar-se acerca da petição id. d64ff85.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000917-41.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JUNIOR DE OLIVEIRA ORTELHADO

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO O2 SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DE OLIVEIRA ORTELHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8612988

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando a necessidade de adequação da pauta de

audiências, determinoa sua redesignação para o dia20/05/2024,

às 08h20, mantidas as cominações anteriores.

2. Após,intimem-se as partes, sendo a parte autora por seus

procuradores, a 1ª ré por edital e a 2ª ré pelo sistema.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    ALEX FABIANO DE SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-70.2018.5.23.0036
RECLAMANTE MARCELO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JANIO QUADROS JOSE
ROLDAO(OAB: 107099/MG)

ADVOGADO MELQUISEDEC JOSE ROLDAO(OAB:
22161/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA RETIRAR DOCUMENTO(S) GUARDADO(S)

EM SECRETARIA

De ordem do(a) MM Juiz(a) desta Vara, e com base no art. 14, § 4º,

da Resolução n. 185, do CNJ, que instituiu o Sistema Processo

Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de

informações e prática de atos processuais e estabelece os

parâmetros para sua implementação e funcionamento, diante do

TRÂNSITO EM JULGADO registrado nos autos, FICA V. Sa.

INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s)

documento(s) guardado(s) em Secretaria relativo(s) a estes autos,

indicado(s) no #id:7176053, sob pena de inutilização.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0001083-15.2019.5.23.0036
RECLAMANTE ANDERSON MACIEL CIRIACO

ADVOGADO ADENILSON DE DEUS
CORREIA(OAB: 26236-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MACIEL CIRIACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA RETIRAR DOCUMENTO(S) GUARDADO(S)

EM SECRETARIA

De ordem do(a) MM Juiz(a) desta Vara, e com base no art. 14, § 4º,

da Resolução n. 185, do CNJ, que instituiu o Sistema Processo

Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de

informações e prática de atos processuais e estabelece os

parâmetros para sua implementação e funcionamento, diante do

TRÂNSITO EM JULGADO registrado nos autos, FICA V. Sa.

INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s)

documento(s) guardado(s) em Secretaria relativo(s) a estes autos,

indicado(s) no #id:78a915e, sob pena de inutilização.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000118-71.2018.5.23.0036
RECLAMANTE FRANCIELLY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DALINE BUENO FERNANDES(OAB:
15847/MT)

ADVOGADO SIRLENE DE JESUS BUENO(OAB:
6697/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLY DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA RETIRAR DOCUMENTO(S) GUARDADO(S)

EM SECRETARIA

De ordem do(a) MM Juiz(a) desta Vara, e com base no art. 14, § 4º,

da Resolução n. 185, do CNJ, que instituiu o Sistema Processo

Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de

informações e prática de atos processuais e estabelece os

parâmetros para sua implementação e funcionamento, diante do

TRÂNSITO EM JULGADO registrado nos autos, FICA V. Sa.

INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s)

documento(s) guardado(s) em Secretaria relativo(s) a estes autos,

indicado(s) no #id:b4c397c, sob pena de inutilização.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000004-59.2023.5.23.0036
RECLAMANTE HERMES CAETANO RIBEIRO

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO ELTON RUAN TENORIO BORSATTO

ADVOGADO Diego Gutierrez de Melo(OAB:
9231/MT)

RECLAMADO BORSATTO & BORSATTO LTDA - ME

ADVOGADO Diego Gutierrez de Melo(OAB:
9231/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES CAETANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A)

Fica V. Sa. INTIMADO para, no prazo de 5 dias, RETIRAR sua

CTPS na Secretaria deste Juízo, na qual foi anotada a retificação da

anotação de salário conforme estabelecido em sentença.
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HERMES CAETANO RIBEIRO

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DE CAMPOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001190-69.2013.5.23.0036
RECLAMANTE TANIA CRISTINA GOMES DANIEL

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
6813/MT)

RECLAMADO ALENILCE M R FANK - EPP

RECLAMADO GABRIEL FERNANDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA GOMES DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28ae34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-85.2022.5.23.0036
RECLAMANTE RENATO DA CUNHA TARDIN COSTA

ADVOGADO JONATHAN HENNING DE
TEIXEIRA(OAB: 15316/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA CUNHA TARDIN COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647be72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO NA LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc. (CB)

1. Declaro extinto o presente feito por cumprimento voluntário.

2. Promova-se a revisão do feito, verificando eventual saldo em

conta judicial e exclua-se a parte executada do BNDT e/ou

dequalqueroutro gravame que conste nos autos (penhora,

Renajud, SERASAJUD, CNIB, etc), se for o caso.

3. Não sendo encontradas pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo, observando as cautelas e registros estatísticos de praxe.

4. Intimem-se as partes apenas para ciência.

Observe a Secretaria para utilizar como roteiro e certidão de

arquivamento o modelo de certidão do PJe: "115 REVISÃO PARA

ARQUIVAMENTO DEFINITIVO e ARQUIVAMENTO".

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-22.2016.5.23.0036
RECLAMANTE VANDERLENE ALVES DUTRA

ADVOGADO ELLEN XIMENA BAPTISTA DE
CARVALHO(OAB: 17232/MT)

ADVOGADO PAULO CESAR BARBIERI(OAB:
17739/MT)
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ADVOGADO EDMAURO DIER DIAS
NASCIMENTO(OAB: 18159-O/MT)

RECLAMADO MARCO PAULO CHINEZ

ADVOGADO MIRIAM DE MATOS BORGES(OAB:
13462/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO CHINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42597a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se a exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-22.2016.5.23.0036
RECLAMANTE VANDERLENE ALVES DUTRA

ADVOGADO ELLEN XIMENA BAPTISTA DE
CARVALHO(OAB: 17232/MT)

ADVOGADO PAULO CESAR BARBIERI(OAB:
17739/MT)

ADVOGADO EDMAURO DIER DIAS
NASCIMENTO(OAB: 18159-O/MT)

RECLAMADO MARCO PAULO CHINEZ

ADVOGADO MIRIAM DE MATOS BORGES(OAB:
13462/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLENE ALVES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42597a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se a exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo
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pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-59.2022.5.23.0036
RECLAMANTE JAIR MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO MAC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

RECLAMADO LOTEADORA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MORAES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aa85fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-91.2018.5.23.0036
RECLAMANTE JULIANO ALMEIDA MENDES

ADVOGADO VITALINO PRADEBON(OAB:
21111/MT)

RECLAMADO VANDERLEI DA COSTA & GHENO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ALMEIDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f535af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Destaco quanto às custas processuais, que a pendência era em

importe inferior a R$ 1.000,00. Nesse passo, registre-se que a

Corregedoria Regional do E.TRT da 23ª Região, por meio da

Recomendação nº 11/2012, firmou posicionamento no sentido de

não caber ao Juízo Trabalhista executar as custas processuais de

ofício, expedindo orientação nesse sentido. Referida diretriz

encontra-se pautada no fato de que a fixação das custas em

sentença ou em processo de execução não é suficiente à

constituição do crédito tributário, detendo a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a competência privativa no particular, por meio

do lançamento e inscrição em dívida ativa.

Assim, considerando que seu valor é inferior a R$ 1.000,00, não

permitindo a inscrição em dívida ativa, a teor das diretrizes

extraídas da Recomendação acima referida, fica dispensada a

intimação da União.

Intime-se o exequente, desnecessária a intimação da Fazenda

Pública visto que o crédito em execução não ultrapassa o limite

mínimo de interesse processual manifestado em ato administrativo.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-59.2022.5.23.0036
RECLAMANTE JAIR MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO MAC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

RECLAMADO LOTEADORA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

  - LOTEADORA INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI

  - MAC CONSTRUTORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aa85fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000438-53.2020.5.23.0036
RECLAMANTE JOSENIR FERREIRA

ADVOGADO Jefferson Agulhão Spindola(OAB:
6416/MT)

RECLAMADO AFONSO CELSO TESCHIMA

ADVOGADO VANESSA DIEGOLI CALDEIRA(OAB:
27810/MT)

ADVOGADO ELIANA MACIEL ESCOBAR(OAB:
16695/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO TESCHIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc5a36e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000438-53.2020.5.23.0036
RECLAMANTE JOSENIR FERREIRA

ADVOGADO Jefferson Agulhão Spindola(OAB:
6416/MT)

RECLAMADO AFONSO CELSO TESCHIMA

ADVOGADO VANESSA DIEGOLI CALDEIRA(OAB:
27810/MT)

ADVOGADO ELIANA MACIEL ESCOBAR(OAB:
16695/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc5a36e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, extingo a execução quanto ao presente feito, nos termos do

art. 924, V, do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo recursal, excluam-se os executados do BNDT

e/ou desconstitua-se qualquer outro gravame que conste nos autos

(penhoras registradas em cadastros públ icos, Renajud,

SERASAJUD, CNIB, etc).

Por fim, revisem-se os autos,analisando, inclusive, a existência

de saldo em conta judicial/deposito recursale, inexistindo

pendências, remetam-nos ao arquivo definitivo, observando-se as

cautelas de praxe.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000083-04.2024.5.23.0036
REQUERENTE ADRIANO GUILHERME ADONA

ADVOGADO CLAYTON OLIMPIO PINTO(OAB:
23858-O/MT)

REQUERIDO SUL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE GABRIEL GUIDIO
VILELLA(OAB: 14896-O/MT)

ADVOGADO CLOVIS HENRIQUE FLORENCIO DE
LIMA(OAB: 14266/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GUILHERME ADONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 923b58c
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proferida nos autos.

Vistos, etc. (7)

Considerando que não há necessidade de produzir prova em

audiência, passo a julgar, antecipadamente, a exceção de

incompetência territorial.

A competência em razão do território é determinada pelos critérios

objetivos fixados no art. 651 da CLT, a seguir transcrito:

“Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços”.

O E. TRT da 23ª Região, por ocasião do julgamento do Incidente de

Uniformização Jurisprudencial n. 0000241-22.2014.5.23.0000,

decidiu que a interpretação a ser dada ao dispositivo em questão é

a de que a competência territorial é fixada em razão do local em que

tenha ocorrido a arregimentação, a contratação ou a prestação de

serviço e não do local de domicílio do obreiro.

Na mesma senda, a Súmula 12 deste Regional:

“SÚMULA N.12. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência territorial para o ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista é do local da arregimentação, da contratação ou da

prestação dos serviços”.

Com efeito, em se tratando de motorista, no ajuizamento da ação

reclamatória poderá o reclamante optar livremente, conforme

inteligência da Súmula n. 12 deste Tribunal, entre as varas do local

de sua contratação ou arregimentação ou, ainda, as das localidades

em que executou seus préstimos, assim consideradas tanto aquela

em que está sediada a empresa, quanto as integrantes do

respectivo roteiro de viagem.

No caso dos autos, o excipiente aponta inexistir justificativa para o

processamento da demanda na cidade de Sinop/MT, seja porque

teria o excepto sido contratado na cidade de Rondonópolis/MT,

sede da empresa, seja porque nunca realizou fretes para a cidade

de Sinop/MT.

O excepto, instado a se manifestar a respeito, permaneceu inerte,

anuindo, portanto, tacitamente, ao local da contratação e ao fato de

não ter prestado serviço na cidade de Sinop/MT.

Assim sendo, acolho a exceção de incompetência articulada pelo

excipiente/réu, determinando a remessa dos autos à Justiça do

Trabalho de Rondonópolis.

Intimem-se.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000083-04.2024.5.23.0036
REQUERENTE ADRIANO GUILHERME ADONA

ADVOGADO CLAYTON OLIMPIO PINTO(OAB:
23858-O/MT)

REQUERIDO SUL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE GABRIEL GUIDIO
VILELLA(OAB: 14896-O/MT)

ADVOGADO CLOVIS HENRIQUE FLORENCIO DE
LIMA(OAB: 14266/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 923b58c

proferida nos autos.

Vistos, etc. (7)

Considerando que não há necessidade de produzir prova em

audiência, passo a julgar, antecipadamente, a exceção de

incompetência territorial.

A competência em razão do território é determinada pelos critérios

objetivos fixados no art. 651 da CLT, a seguir transcrito:

“Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,
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estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços”.

O E. TRT da 23ª Região, por ocasião do julgamento do Incidente de

Uniformização Jurisprudencial n. 0000241-22.2014.5.23.0000,

decidiu que a interpretação a ser dada ao dispositivo em questão é

a de que a competência territorial é fixada em razão do local em que

tenha ocorrido a arregimentação, a contratação ou a prestação de

serviço e não do local de domicílio do obreiro.

Na mesma senda, a Súmula 12 deste Regional:

“SÚMULA N.12. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência territorial para o ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista é do local da arregimentação, da contratação ou da

prestação dos serviços”.

Com efeito, em se tratando de motorista, no ajuizamento da ação

reclamatória poderá o reclamante optar livremente, conforme

inteligência da Súmula n. 12 deste Tribunal, entre as varas do local

de sua contratação ou arregimentação ou, ainda, as das localidades

em que executou seus préstimos, assim consideradas tanto aquela

em que está sediada a empresa, quanto as integrantes do

respectivo roteiro de viagem.

No caso dos autos, o excipiente aponta inexistir justificativa para o

processamento da demanda na cidade de Sinop/MT, seja porque

teria o excepto sido contratado na cidade de Rondonópolis/MT,

sede da empresa, seja porque nunca realizou fretes para a cidade

de Sinop/MT.

O excepto, instado a se manifestar a respeito, permaneceu inerte,

anuindo, portanto, tacitamente, ao local da contratação e ao fato de

não ter prestado serviço na cidade de Sinop/MT.

Assim sendo, acolho a exceção de incompetência articulada pelo

excipiente/réu, determinando a remessa dos autos à Justiça do

Trabalho de Rondonópolis.

Intimem-se.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-85.2024.5.23.0036
RECLAMANTE BRUNO PAIXAO SILVA

ADVOGADO JONATA CARMO DA SILVA(OAB:
30647-O/MT)

ADVOGADO LUCAS COLDEBELLA(OAB: 21969-
O/MT)

RECLAMADO RAILSON BRITO DOS SANTOS

RECLAMADO K R MARQUES GAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PAIXAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28b7a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. (5)

Fica o presente feito incluído na pauta de AUDIÊNCIA INICIALdo

dia 05/06/2024 14:10 (horário de Cuiabá-MT), a realizar-se de

forma TELEPRESENCIAL.

Na data e horário designados, as partes e advogados poderão

participar da Audiência inicial de modo telepresencial, por meio da

Ferramenta ZOOM, com acesso através de seus smartphones

(celulares) e/ou computadores, em razão da tramitação do feito

pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMG

tMSkQ5dz09

ID da reunião: 523 523 0036

Senha:@VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúsculas e minúsculas)

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a

ser utilizado para a audiência e o uso de fones de ouvido por todos

os participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

As partes e advogados(as) deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo ZOOM, comnome e sobrenome, a fim de

otimizar o reconhecimento de todos na sala de Audiência

Virtual, e o consequente início da Audiência Inicial e

desenvolvimento da pauta.

Para participar da audiência, as partes deverão acessar a

plataforma ZOOM, por meio do link acima indicado, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor jurídico

equivalente à audiência presencial (art. 2º-B, parágrafos 4ºe 6º da

mesma Portaria).

Na hipótese da(s) parte(s) estar(em) sem acesso à internet ou

dispositivo que permita o acesso ao ambiente virtual, é dever

processual o comparecimento PRESENCIAL na 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP/MT, situada na AVENIDA DOS INGÁS, nº
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2700, Setor Comercial, CEP 78.550-124 – Sinop-MT, para participar

da sessão, no dia e horário designados.

O não comparecimento injustificado do(a) Autor à audiência

importará noarquivamento do processo (art. 844, caput, da

CLT), com as consequências processuais daí advindas (art.

844, § 3º, da CLT).

A ausência injustificada do(a) Réu implicará na decretação da

suaREVELIA, e aplicação da pena deconfissão ficta quanto a

matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por preposto

(artigo 844 da CLT).

A defesa da parte Ré, bem como os documentos que a

acompanharem, deverão ser juntados aos autos até a data e

horário da Audiência inicial, mediante peça escrita já salva e

assinada no ambiente do PJe-JT, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da CLT, a parte reclamada poderá, se for

o caso ,  apresentarEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL, noprazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da Notificação Inicial (citação).

Constato que a presente ação trabalhista foi distribuída pela parte

autora com a opção de que seja processada através do “JUÍZO

100% DIGITAL” ,  nos termos Provimento nº 15/2020 da

Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, consoante se extrai do Sistema PJe. Assim sendo, a parte

ré poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento

da Notificação Inicial (citação), manifestar oposição ao

processamento da presente ação trabalhista através do “JUÍZO

100% DIGITAL”, sob pena de concordância tácita, conforme

artigo 2º, caput c/c § 3º do Provimento retro mencionado.

Deverá a parte ré externar a sua manifestação acerca da não

opção ao “Juízo 100% Digital” de forma destacada.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

Portal TRT 23 (Site) Serviços – Consultas – Pauta de

Audiências e Sessões Judiciais – Pauta de Audiência – Acesse

a consulta de pauta e apregoamento digital do dia.

INTIME-SE a parte Autora, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré (com cópia

deste despacho), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT ou procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios,

para as notificações necessárias e a expedição de Mandado, e/ou

outros meios idôneos disponíveis

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-69.2024.5.23.0036
RECLAMANTE LIDIANE MENDES TAVARES

SPIGUEL

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f51006

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, (5) …

1. O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2 Inclua-se o presente processo à pauta de audiência UNA do

dia:22/05/2024 09:00 (horário de Mato Grosso) a qual ocorrerá

pela modalidade PRESENCIAL.

2.1. Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará

arquivamento da reclamação e a ausência da parte ré implicará

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

3. A resposta do(a) Reclamado(a), bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica facultado à parte a

apresentação de sua defesa oralmente.

4.As partes deverão informar às suas testemunhas o local, dia e

hora de realização da audiência, independentemente de notificação

ou intimação, nos termos do art. 825 da CLT, sob as penalidades

previstas no art. 455, §§ 2º e 3º do CPC. Somente será realizada a

intimação judicial das testemunhas nas hipóteses previstas no artigo

455, § 4º, do CPC e 823 da CLT.

5. Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial, no prazo de 5 dias, a contar do

recebimento da Notificação, sob pena de preclusão. 

6. A oitiva de testemunha que resida fora da Jurisdição que

engloba o Juízoserá apreciado pelo Magistrado(a)por ocasião da

realização da audiência.

7. Intime-se a parte autora acerca deste despacho, por seu

procurador, e cite-se a parte ré.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-74.2023.5.23.0036
RECLAMANTE VITOR ALVES REINALDO

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA SANTOS(OAB:
22070-O/MT)

ADVOGADO INDIANARA DOS ANJOS ROCHA
DECHANTE(OAB: 22590-O/MT)

RECLAMADO ROGERIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO MACHADO(OAB:
13065/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES REINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4164b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Mantenho o indeferimento do pedido constante na petição de ID

#id:d15bd7b pelos mesmos fundamentos já expostos no despacho

de ID #id:e72b270. Intime-se.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-69.2024.5.23.0036
RECLAMANTE LIDIANE MENDES TAVARES

SPIGUEL

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE MENDES TAVARES SPIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f51006

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, (5) …

1. O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2 Inclua-se o presente processo à pauta de audiência UNA do

dia:22/05/2024 09:00 (horário de Mato Grosso) a qual ocorrerá

pela modalidade PRESENCIAL.

2.1. Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará

arquivamento da reclamação e a ausência da parte ré implicará

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

3. A resposta do(a) Reclamado(a), bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica facultado à parte a

apresentação de sua defesa oralmente.

4.As partes deverão informar às suas testemunhas o local, dia e

hora de realização da audiência, independentemente de notificação

ou intimação, nos termos do art. 825 da CLT, sob as penalidades

previstas no art. 455, §§ 2º e 3º do CPC. Somente será realizada a

intimação judicial das testemunhas nas hipóteses previstas no artigo

455, § 4º, do CPC e 823 da CLT.

5. Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial, no prazo de 5 dias, a contar do

recebimento da Notificação, sob pena de preclusão. 

6. A oitiva de testemunha que resida fora da Jurisdição que

engloba o Juízoserá apreciado pelo Magistrado(a)por ocasião da

realização da audiência.

7. Intime-se a parte autora acerca deste despacho, por seu

procurador, e cite-se a parte ré.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-12.2024.5.23.0036
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO M. FERREIRA BIATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22a35f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. (5)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica o presente feito incluído na pauta de AUDIÊNCIA INICIALdo

dia 05/06/2024 14:15 (horário de Cuiabá-MT), a realizar-se de

forma TELEPRESENCIAL.

Na data e horário designados, as partes e advogados poderão

participar da Audiência inicial de modo telepresencial, por meio da

Ferramenta ZOOM, com acesso através de seus smartphones

(celulares) e/ou computadores, em razão da tramitação do feito

pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMG

tMSkQ5dz09

ID da reunião: 523 523 0036

Senha:@VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúsculas e minúsculas)

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a

ser utilizado para a audiência e o uso de fones de ouvido por todos

os participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

As partes e advogados(as) deverão se identificar, previamente,

junto ao aplicativo ZOOM, comnome e sobrenome, a fim de

otimizar o reconhecimento de todos na sala de Audiência

Virtual, e o consequente início da Audiência Inicial e

desenvolvimento da pauta.

Para participar da audiência, as partes deverão acessar a

plataforma ZOOM, por meio do link acima indicado, no dia e hora

designados para a audiência telepresencial, que terá valor jurídico

equivalente à audiência presencial (art. 2º-B, parágrafos 4ºe 6º da

mesma Portaria).

Na hipótese da(s) parte(s) estar(em) sem acesso à internet ou

dispositivo que permita o acesso ao ambiente virtual, é dever

processual o comparecimento PRESENCIAL na 1ª VARA DO

TRABALHO DE SINOP/MT, situada na AVENIDA DOS INGÁS, nº

2700, Setor Comercial, CEP 78.550-124 – Sinop-MT, para participar

da sessão, no dia e horário designados.

O não comparecimento injustificado do(a) Autor à audiência

importará noarquivamento do processo (art. 844, caput, da

CLT), com as consequências processuais daí advindas (art.

844, § 3º, da CLT).

A ausência injustificada do(a) Réu implicará na decretação da

suaREVELIA, e aplicação da pena deconfissão ficta quanto a

matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por preposto

(artigo 844 da CLT).

A defesa da parte Ré, bem como os documentos que a

acompanharem, deverão ser juntados aos autos até a data e

horário da Audiência inicial, mediante peça escrita já salva e

assinada no ambiente do PJe-JT, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da CLT, a parte reclamada poderá, se for

o caso ,  apresentarEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL, noprazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da Notificação Inicial (citação).

Constato que a presente ação trabalhista foi distribuída pela parte

autora com a opção de que seja processada através do “JUÍZO

100% DIGITAL” ,  nos termos Provimento nº 15/2020 da

Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, consoante se extrai do Sistema PJe. Assim sendo, a parte

ré poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento

da Notificação Inicial (citação), manifestar oposição ao

processamento da presente ação trabalhista através do “JUÍZO

100% DIGITAL”, sob pena de concordância tácita, conforme

artigo 2º, caput c/c § 3º do Provimento retro mencionado.

Deverá a parte ré externar a sua manifestação acerca da não

opção ao “Juízo 100% Digital” de forma destacada.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

Portal TRT 23 (Site) Serviços – Consultas – Pauta de

Audiências e Sessões Judiciais – Pauta de Audiência – Acesse

a consulta de pauta e apregoamento digital do dia.

INTIME-SE a parte Autora, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré (com cópia

deste despacho), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT ou procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios,

para as notificações necessárias e a expedição de Mandado, e/ou

outros meios idôneos disponíveis

A secretaria deverá encaminhar o documento de #id:e989b4b com o

mandado de citação do réu.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-12.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LETICIA MENDES GUIMARAES

BARROS

ADVOGADO JULIA MARA DE LIMA BUSCH
PEREIRA(OAB: 289790/SP)

RECLAMADO ALPHA DENTAL PLANO DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ HUCK(OAB: 5651/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MENDES GUIMARAES BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689cb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (5)

1 .  C o n s i d e r o  s u f i c i e n t e s  a s  p r o v a s  p r o d u z i d a s  e

declaroENCERRADA A .PROCESSUAL, e concedo às partes

oprazo comum de 05 (cinco) diaspara,caso queiram ,

apresentarem razões finais escritas sob pena de preclusão.

2. Havendo interesse de qualquer das partes na composição

amigável, deverá este ser manifestado nos autos,no mesmo prazo

a que alude o item anterior, sendo certo que, nessa hipótese, o

processo será incluído em Pauta de Conciliação. Não havendo

manifestação das partes acerca do interesse no acordo, presumir-

se-á, desde já, o seu desinteresse nessa modalidade de resolução

de conflito.

3. Apresentadas as razões finais escritas, ou transcorrido "in albis" o

prazo para tanto, e inexistindo interesse das partes na composição

amigável, remetam-se os autos conclusos para julgamento para

o(a) Juiz(íza) do Trabalho William Guilherme Correia Ribeiro, em

razão de ter presidido a audiência de instrução de #id:1d56ded

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-12.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LETICIA MENDES GUIMARAES

BARROS

ADVOGADO JULIA MARA DE LIMA BUSCH
PEREIRA(OAB: 289790/SP)

RECLAMADO ALPHA DENTAL PLANO DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ HUCK(OAB: 5651/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA DENTAL PLANO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689cb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (5)

1 .  C o n s i d e r o  s u f i c i e n t e s  a s  p r o v a s  p r o d u z i d a s  e

declaroENCERRADA A .PROCESSUAL, e concedo às partes

oprazo comum de 05 (cinco) diaspara,caso queiram ,

apresentarem razões finais escritas sob pena de preclusão.

2. Havendo interesse de qualquer das partes na composição

amigável, deverá este ser manifestado nos autos,no mesmo prazo

a que alude o item anterior, sendo certo que, nessa hipótese, o

processo será incluído em Pauta de Conciliação. Não havendo

manifestação das partes acerca do interesse no acordo, presumir-

se-á, desde já, o seu desinteresse nessa modalidade de resolução

de conflito.

3. Apresentadas as razões finais escritas, ou transcorrido "in albis" o

prazo para tanto, e inexistindo interesse das partes na composição

amigável, remetam-se os autos conclusos para julgamento para

o(a) Juiz(íza) do Trabalho William Guilherme Correia Ribeiro, em

razão de ter presidido a audiência de instrução de #id:1d56ded

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-18.2024.5.23.0036
RECLAMANTE ANGELICA FERNANDA MARTA

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ROCHA(OAB:
15561/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA FERNANDA MARTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeab4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. (5)

Fica o presente feito incluído na pauta de AUDIÊNCIA INICIALdo

dia Inicial: 05/06/2024 14:05 (horário de Cuiabá-MT),a realizar-se

de forma PRESENCIAL.

O não-comparecimento injustificado do(a) Autor à audiência

importará noarquivamento do processo (art. 844, caput, da

CLT), com as consequências processuais daí advindas (art.

844, § 3º, da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A ausência injustificada do(a) Réu implicará na decretação da

suaREVELIA, e aplicação da pena deconfissão ficta quanto a

matéria de fato, ficando facultada a sua substituição por preposto

(artigo 844 da CLT).

A defesa da parte Ré, bem como os documentos que a

acompanharem, deverão ser juntados aos autos até a data e

horário da Audiência inicial, mediante peça escrita já salva e

assinada no ambiente do PJe-JT, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

Nos termos do art. 800 da CLT, a parte reclamada poderá, se for

o caso ,  apresentarEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL, noprazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da Notificação inicial (citação).

INTIME-SE a parte Autora, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré (com cópia

deste despacho), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos via DEJT ou procuradorias cadastradas, se for o caso,

devendo a Secretaria utilizar-se do sistema postal dos Correios,

para as notificações necessárias e a expedição de Mandado, e/ou

outros meios idôneos disponíveis.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-43.2019.5.23.0036
RECLAMANTE CRISTHIAN YUKIO MACIEL TERUYA

ADVOGADO ANGELIZA NEIVERTH(OAB:
13851/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO LEILA CARVALHO FERNANDES
PARANAIBA(OAB: 47857/GO)

RECLAMADO 4HEALTH SERVICOS MEDICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHIAN YUKIO MACIEL TERUYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2517721

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Revise-se o feito, não havendo pendências, arquivem-se os

autos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-43.2019.5.23.0036
RECLAMANTE CRISTHIAN YUKIO MACIEL TERUYA

ADVOGADO ANGELIZA NEIVERTH(OAB:
13851/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO LEILA CARVALHO FERNANDES
PARANAIBA(OAB: 47857/GO)

RECLAMADO 4HEALTH SERVICOS MEDICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4HEALTH SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2517721

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (1)

1. Revise-se o feito, não havendo pendências, arquivem-se os

autos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-90.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LAUZEANE PACHECO

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO LEANDRO GONCALVES CHARLES
05966228132

ADVOGADO Ledocir Anholeto(OAB: 7502/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUZEANE PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d76b71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando se tratar de processo distribuído da forma “Juízo

100% Digital”, com a devida concordância da parte contrária,

proceda a Secretaria da Vara a inclusão do feito em pauta de

Instrução por videoconferênciado DIA 17/06/2024 08:40 horas.

2. Incumbem as partes informar ou intimar as testemunhas para se

apresentarem espontaneamente em juízo conforme o disposto no

artigo 455, parágrafos 2º e 3º do CPC, sob pena de preclusão e

desistência.

3. Em caso de não comparecimento espontâneo, a intimação de

testemunhas pelo juízo observará o regramento previsto no artigo

455 do CPC, incumbido às partes o ônus processual de formalizar o

convite e comprovar nos autos no prazo previsto no parágrafo 1º do

mesmo artigo.

4. Ressalvam-se os casos previstos no parágrafo 4º do artigo 455

do CPC, hipóteses em que o pedido de intimação oficial deverá ser

apresentado no prazo de 10 dias antes da audiência.

5. Para participar da audiência, os advogados e as partes poderão

participar da audiência de forma telepresencial ou presencial. No

caso de optarem pela participação telepresencial, deverão acessar

o linkde acesso indicado no final deste despacho e constante no

site do Tribunal da 23ª Região, no dia e hora designados para a

audiência telepresencial, que terá valor jurídico equivalente à

audiência presencial (artigo 2º, § 1º, da Portaria Conjunta TRT

CORREG GP nº 002/2020).

6. A sala de audiência estará disponível 10 (dez) minutos antes do

horário designado, devendoos advogados e as partes, caso ocorra

eventual atraso na abertura da sessão, aguardarem dentro da sala

virtual autorização do organizador para o início da audiência.

7. A ausência injustificada das partes à audiência importará na

aplicação de CONFISSÃO FICTA quanto à matéria de fato alegada

pela parte contrária, na forma da súmula 74 do C. TST.

8. Caberá aos advogados e as partes instalarem em seus celulares,

tablets ou computadores o aplicativo ZOOM, estando sob sua

responsabilidade o acesso à internet com conexão estável.

9. Para participação da audiência partes deverão contar com

dispositivos independentes, com câmera de vídeo e microfone

(áudio), que lhes permita permanecerem ISOLADASnos locais de

inquirição.

10. As testemunhas residentes nesta Jurisdição deverão prestar seu

depoimento de forma presencial e as que residirem fora da

Jurisdição deverão fazê-lo por videoconferência, ou seja, dentro

de unidade Judiciária, devendo assim, no prazo conferido para

indicação do rol de testemunha também indicar a necessidade de

sua oitiva nesta modalidade, sob pena de preclusão.

11. O adiamento da audiência por não comparecimento da

testemunha somente ocorrerá se devidamente comprovado o

respectivo convite no prazo de três dias úteis de antecedência ao

ato (artigo 455, § 1º, do CPC, combinado com o artigo 11, §§ 5º e

6º, da Portaria Conjunta TRT CORREG GP nº 002/2020).

12. Eventuais impossibilidades técnicas ou de ordem prática para

realização ou conclusão do ato processual ocorridas no curso da

audiência, serão analisadas pelo Magistrado na sessão, devendo

estarem atentas as partes ao princípio da boa-fé processual, e às

consequências de sua inobservância (art. 15 da Portaria Conjunta

TRT CORREG GP nº 002/2020).

13. O link da audiência segue abaixo, e o acesso se dará pela

plataforma ZOOM MEETINGS:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMGtM

SkQ5dz09

Meeting ID: 523 523 0036

Senha: @VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúscula e minúscula).

14.  Int imem-se as partes por seus procuradores e

pessoalmente por mandado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-90.2023.5.23.0036
RECLAMANTE LAUZEANE PACHECO

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMADO LEANDRO GONCALVES CHARLES
05966228132

ADVOGADO Ledocir Anholeto(OAB: 7502/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALVES CHARLES 05966228132

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d76b71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (5)

1. Considerando se tratar de processo distribuído da forma “Juízo

100% Digital”, com a devida concordância da parte contrária,

proceda a Secretaria da Vara a inclusão do feito em pauta de

Instrução por videoconferênciado DIA 17/06/2024 08:40 horas.

2. Incumbem as partes informar ou intimar as testemunhas para se

apresentarem espontaneamente em juízo conforme o disposto no

artigo 455, parágrafos 2º e 3º do CPC, sob pena de preclusão e

desistência.

3. Em caso de não comparecimento espontâneo, a intimação de

testemunhas pelo juízo observará o regramento previsto no artigo

455 do CPC, incumbido às partes o ônus processual de formalizar o

convite e comprovar nos autos no prazo previsto no parágrafo 1º do

mesmo artigo.

4. Ressalvam-se os casos previstos no parágrafo 4º do artigo 455

do CPC, hipóteses em que o pedido de intimação oficial deverá ser

apresentado no prazo de 10 dias antes da audiência.

5. Para participar da audiência, os advogados e as partes poderão

participar da audiência de forma telepresencial ou presencial. No

caso de optarem pela participação telepresencial, deverão acessar

o linkde acesso indicado no final deste despacho e constante no

site do Tribunal da 23ª Região, no dia e hora designados para a

audiência telepresencial, que terá valor jurídico equivalente à

audiência presencial (artigo 2º, § 1º, da Portaria Conjunta TRT

CORREG GP nº 002/2020).

6. A sala de audiência estará disponível 10 (dez) minutos antes do

horário designado, devendoos advogados e as partes, caso ocorra

eventual atraso na abertura da sessão, aguardarem dentro da sala

virtual autorização do organizador para o início da audiência.

7. A ausência injustificada das partes à audiência importará na

aplicação de CONFISSÃO FICTA quanto à matéria de fato alegada

pela parte contrária, na forma da súmula 74 do C. TST.

8. Caberá aos advogados e as partes instalarem em seus celulares,

tablets ou computadores o aplicativo ZOOM, estando sob sua

responsabilidade o acesso à internet com conexão estável.

9. Para participação da audiência partes deverão contar com

dispositivos independentes, com câmera de vídeo e microfone

(áudio), que lhes permita permanecerem ISOLADASnos locais de

inquirição.

10. As testemunhas residentes nesta Jurisdição deverão prestar seu

depoimento de forma presencial e as que residirem fora da

Jurisdição deverão fazê-lo por videoconferência, ou seja, dentro

de unidade Judiciária, devendo assim, no prazo conferido para

indicação do rol de testemunha também indicar a necessidade de

sua oitiva nesta modalidade, sob pena de preclusão.

11. O adiamento da audiência por não comparecimento da

testemunha somente ocorrerá se devidamente comprovado o

respectivo convite no prazo de três dias úteis de antecedência ao

ato (artigo 455, § 1º, do CPC, combinado com o artigo 11, §§ 5º e

6º, da Portaria Conjunta TRT CORREG GP nº 002/2020).

12. Eventuais impossibilidades técnicas ou de ordem prática para

realização ou conclusão do ato processual ocorridas no curso da

audiência, serão analisadas pelo Magistrado na sessão, devendo

estarem atentas as partes ao princípio da boa-fé processual, e às

consequências de sua inobservância (art. 15 da Portaria Conjunta

TRT CORREG GP nº 002/2020).

13. O link da audiência segue abaixo, e o acesso se dará pela

plataforma ZOOM MEETINGS:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/5235230036?pwd=bUNDWmY5WDBscUE5dVBzMGtM

SkQ5dz09

Meeting ID: 523 523 0036

Senha: @VTSinop1 (deverá ser observado o símbolo “@” bem

como a distinção de letras maiúscula e minúscula).

14.  Int imem-se as partes por seus procuradores e

pessoalmente por mandado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000276-19.2024.5.23.0036
EMBARGANTE JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MEIRY ROSE COIMBRA DIAS(OAB:
23360/MT)

EMBARGADO RAFAEL VIANA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecf395b

proferida nos autos.

Vistos, etc (7)

I - Trata-se de embargos de terceiro ajuizados por Jucelina Leite

Ribeiro Santana em face de Rafael Viana da Silva, exequente nos

autos do processo n. 0000191-38.2021.5.23.0036, movido em face

de Mapol Construtora e Incorporadora LTDA - ME, executado.

Narra a embargante que o imóvel de matrícula 96.989, registrado no

Cartório de Registro de Imóveis- 1º Ofício de Sinop-MT foi a ela

transferido “conforme Escritura Pública de Compra e Venda lavrada

em 22/09/2021 e registrada no Livro n.º 0220, Folhas 075/076 no 2º

Ofício Extrajudicial de Sinop-MT, momento em que a MAPOL

Construtora não detinha quaisquer restrições”.

Requer, assim, liminarmente, “a retirada da inscrição do imóvel

perante o Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB e

a retirada da averbação na matrícula 96.989 do imóvel, perante o

Cartório de Imóveis do 1º Ofício de Sinop-MT”.

Com efeito, dispõe o art. 677 do CPC que, na petição inicial, o

embargante fará a prova sumária de sua posse ou de seu domínio e

da qualidade de terceiro, oferecendo documentos e rol de

testemunhas.

Da mesma forma, estabelece o art. 678 do mesmo diploma que a

decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a

posse determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os

bens litigiosos objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a

reintegração provisória da posse, se o embargante a houver

requerido.

A inicial, observo, foi instruída com a) escritura pública, datada de

23/09/2021, correspondente à compra e venda entabulada entre

Mapol Construtora e Incorporadora Ltda – ME e Jucelina Leite

Ribeiro Santana; b) cópia da matrícula n. 96.989, com registros de

indisponibilidade lançados apenas a partir de R$ 20/04/2022; c)

certidão negativa de débitos trabalhistas expedida em 02/02/2022,

elementos a partir dos quais reputo suficientemente provado o

domínio.

Assim, preenchidos os requisitos dos artigos 674, 675 e 678 do

NCPC, recebo os embargos de terceiro, com pedido de liminar,

articulados por JUCELINA LEITE RIBEIRO SANTANA em face de

Rafael Viana Silva e determino, em conformidade com o art. 678 do

CPC, a suspensão dos atos constritivos, nos autos do processo n.

0000191-38.2021.5.23.0036, sobre o imóvel em destaque.

Deixo, no entanto, de determinar a imediata “retirada da inscrição

do imóvel perante o Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB e a retirada da averbação na matrícula 96.989 do imóvel,

perante o Cartório de Imóveis do 1º Ofício de Sinop-MT”, como

pretendido pela autora, por reputar que tal medida se constitui em

cancelamento do ato, o que, a teor do art. 681 do CPC, não se

coaduna com esta quadra processual.

I I  -  Cert i f ique-se nos autos do processo n.  0000191-

38.2021.5.23.0036 sobre o ajuizamento dos presentes embargos de

terceiro e inclua-se o respectivo "alerta".

III - Cite-se o embargado na pessoa do procurador constituído nos

autos da ação principal, para, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, manifestar-se nestes embargos de terceiro, já especificando

as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

IV - Intimem-se o embargante, inclusive, para, no prazo de 05

(cinco) dias, especificar as demais provas que pretende produzir,

sob pena de preclusão.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001102-79.2023.5.23.0036
EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

EMBARGADO RAFAEL VIANA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0d9bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, conheço dos embargos de terceiro e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos opostos por ANA ROSA BARBOSA

DA SILVA e JOSE RODRIGUES DA SILVA, determinando seja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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excluída, junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens –

CNIB e no Cartório de Registro de Imóveis de Colider/MT, a

indisponibilidade registrada sobre o bem imóvel objeto da matrícula

n. 10068, tudo na forma da fundamentação que integra este

dispositivo para os efeitos legais.

Custas pela parte embargada, no importe de R$ 44,26, a teor do art.

789-A da CLT, dispensada do recolhimento, ante à concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Traslade-se, após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença

para os autos da ação nº 0000191-38.2021.5.23.0036.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001102-79.2023.5.23.0036
EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

EMBARGADO RAFAEL VIANA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VIANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0d9bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, conheço dos embargos de terceiro e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos opostos por ANA ROSA BARBOSA

DA SILVA e JOSE RODRIGUES DA SILVA, determinando seja

excluída, junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens –

CNIB e no Cartório de Registro de Imóveis de Colider/MT, a

indisponibilidade registrada sobre o bem imóvel objeto da matrícula

n. 10068, tudo na forma da fundamentação que integra este

dispositivo para os efeitos legais.

Custas pela parte embargada, no importe de R$ 44,26, a teor do art.

789-A da CLT, dispensada do recolhimento, ante à concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Traslade-se, após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença

para os autos da ação nº 0000191-38.2021.5.23.0036.

Intimem-se.

Nada mais.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-88.2019.5.23.0036
RECLAMANTE CLEONILDES DA ROCHA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILDES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA RETIRAR DOCUMENTO(S) GUARDADO(S)

EM SECRETARIA

De ordem do(a) MM Juiz(a) desta Vara, e com base no art. 14, § 4º,

da Resolução n. 185, do CNJ, que instituiu o Sistema Processo

Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de

informações e prática de atos processuais e estabelece os

parâmetros para sua implementação e funcionamento, diante do

TRÂNSITO EM JULGADO registrado nos autos, FICA V. Sa.

INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s)

documento(s) guardado(s) em Secretaria relativo(s) a estes autos,

indicado(s) no #id:2b93a2a (Guias SD-CD e TRCT), sob pena de

inutilização.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ROCKY LAINE ALVES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000011-82.2022.5.23.0037
EXEQUENTE ALINE RODRIGUES NEVES

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

EXECUTADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP
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ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Por meio do presente, por ordem do Despacho #id:0a75e4e, fica

o(a) Réu(Ré)/Devedor(a) FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA

DE SINOP, CNPJ: 32.944.118/0001-64, na pessoa do(s)

advogado(s) LUCA RIZZATTI MENDES, OAB: 20974

RODRIGO DE FREITAS SARTORI, OAB: 15884, CITADO(A) para,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar o valor de R$ R$

411,47 (quatrocentos e onze reais e quarenta e sete centavos),

atualizado até 31/01/2024 e sujeito a atualização até a data do

efetivo pagamento, conforme planilha de cálculo constante dos

autos, ou garantir o Juízo, sob pena de execução.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

HUGO VINICIUS FIGUEIREDO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001300-19.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO OLIVEIRA SALES CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce8acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas pelo autor, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-18.2024.5.23.0036
RECLAMANTE JULIANO RODRIGO DE SOUSA

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE DOIS
PINHEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO RODRIGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da certidão #id:179a88a, a

seguir:

“CERTIDÃO

CERTIFICO que o horário marcado para audiência de instrução

registrado na ata da audiência está errado.

CERTIFICO que a data da audiência de instrução será no dia

27.05.2024, às 09h20, mantidas as cominações anteriores.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ALINE OLIVEIRA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000192-18.2024.5.23.0036
RECLAMANTE JULIANO RODRIGO DE SOUSA

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE DOIS
PINHEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE DOIS PINHEIROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da certidão #id:179a88a, a

seguir:

“CERTIDÃO

CERTIFICO que o horário marcado para audiência de instrução

registrado na ata da audiência está errado.
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CERTIFICO que a data da audiência de instrução será no dia

27.05.2024, às 09h20, mantidas as cominações anteriores.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ALINE OLIVEIRA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000083-72.2022.5.23.0036
RECLAMANTE RAIMUNDO GOMES DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBSON ADAO CANHETE(OAB:
29406-O/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO LAGOBE CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DOUGLAS DEBASTIANI
GUINDANI(OAB: 18320-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOBE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)/CITADO(A) do Despacho

#id:761aa99, especialmente do(s) item(ns) a seguir transcrito(s):

“4. Após, intime-se o Guilherme Douglas Debastiani, dando-lhe o

prazo de 05 dias, para ciência desta renúncia, informando-lhe que

somente ele permanece na qualidade de procurador da empresa

executada.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DE CAMPOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-83.2008.5.23.0036
RECLAMANTE CICERO APOLINARIO TIMBEL

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
6813/MT)

RECLAMADO KARLA DO REGO BARROS

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENEZES DA
SILVA

RECLAMADO MEIC VASOS DE PRESSAO EIRELI -
ME

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO INES ANGELA MENEZES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DO REGO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc. (CB)

1. Declaro extinta a presente execução, com base no art. 924, II,

do CPC.

2. Registre-se os pagamentos no PJe.

3. Promova-se a revisão do feito, não sendo encontradas

pendências, remeta-o ao arquivo definitivo, observando as cautelas

e registros estatísticos de praxe.

4. Intimem-se as partes.

5. Após, junte-se cópia desta decisão no processo físico e

arquivem-se ambos os autos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CLEUNICE MARQUES DA SILVA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-83.2008.5.23.0036
RECLAMANTE CICERO APOLINARIO TIMBEL

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
6813/MT)

RECLAMADO KARLA DO REGO BARROS

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENEZES DA
SILVA

RECLAMADO MEIC VASOS DE PRESSAO EIRELI -
ME

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RECLAMADO INES ANGELA MENEZES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIC VASOS DE PRESSAO EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc. (CB)

1. Declaro extinta a presente execução, com base no art. 924, II,

do CPC.

2. Registre-se os pagamentos no PJe.

3. Promova-se a revisão do feito, não sendo encontradas

pendências, remeta-o ao arquivo definitivo, observando as cautelas

e registros estatísticos de praxe.

4. Intimem-se as partes.

5. Após, junte-se cópia desta decisão no processo físico e

arquivem-se ambos os autos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CLEUNICE MARQUES DA SILVA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000976-63.2022.5.23.0036
RECLAMANTE LAURAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO ANA KARINA FRANCA
MARQUES(OAB: 4082/AP)

ADVOGADO ROGERIO FAUSTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4463/AP)

RECLAMADO ACX CONSTRUÇÕES LTDA

ADVOGADO CAROLINE STRAPASSON(OAB:
28125-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURAN PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd930d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, extingue-se o processo, sem exame do mérito.

Custas pela parte autora, isenta de recolhimento antes a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000976-63.2022.5.23.0036
RECLAMANTE LAURAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO ANA KARINA FRANCA
MARQUES(OAB: 4082/AP)

ADVOGADO ROGERIO FAUSTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4463/AP)

RECLAMADO ACX CONSTRUÇÕES LTDA

ADVOGADO CAROLINE STRAPASSON(OAB:
28125-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACX CONSTRUÇÕES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd930d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, extingue-se o processo, sem exame do mérito.

Custas pela parte autora, isenta de recolhimento antes a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-79.2013.5.23.0036
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA VORPAGEL

ADVOGADO ALESSANDRO JAMBERS HIDALGO
GIMENEZ(OAB: 7379/MT)

RECLAMADO PABLINNE PEREIRA GREGORIO

RECLAMADO INGRID BELIZA DE SOUSA RAMOS

RECLAMADO M L CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAULA VORPAGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)/CITADO(A) do Despacho

#id:e0a5fd5, especialmente do(s) item(ns) a seguir transcrito(s):

“2. Após, intime-se a parte exequente para tomar ciência da

diligência realizada nos autos relativamente à pesquisa Bacen CCS
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bem como, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito

para prosseguimento da execução, sob pena de remessa do feito

ao arquivo provisório, para os efeitos das disposições do art.11-A da

CLT.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DE CAMPOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0172700-97.2006.5.23.0036
RECLAMANTE MARIA AURINEIDE DE LIMA SOUSA

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AURINEIDE DE LIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição #id:c3e7250

interposto pelo(a) Réu/Ré.

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ARILSON DA CONCEICAO XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000658-46.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOHNATA NATANOEL FERNANDES

ADVOGADO EDER DE MEIRA COELHO(OAB:
24136-O/MT)

ADVOGADO LEIDIMARA EVA DA SILVA(OAB:
24160-O/MT)

ADVOGADO SOLON MIALET DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 23391-O/MT)

RECLAMADO NEREU LUIZ VOLKWEIS

ADVOGADO RICARDO LUIZ HUCK(OAB: 5651/MT)

RECLAMADO TECSOL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS LENCINA LENCINI

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATA NATANOEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1806f3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000658-46.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOHNATA NATANOEL FERNANDES

ADVOGADO EDER DE MEIRA COELHO(OAB:
24136-O/MT)

ADVOGADO LEIDIMARA EVA DA SILVA(OAB:
24160-O/MT)

ADVOGADO SOLON MIALET DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 23391-O/MT)

RECLAMADO NEREU LUIZ VOLKWEIS

ADVOGADO RICARDO LUIZ HUCK(OAB: 5651/MT)

RECLAMADO TECSOL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS LENCINA LENCINI

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS LENCINA LENCINI

  - NEREU LUIZ VOLKWEIS

  - TECSOL AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1806f3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0001026-55.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOAO EDNO DA SILVA PADILHA

ADVOGADO EDINAL LUIZ DAL POZ(OAB: 24529-
O/MT)

RECLAMADO BRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506/MT)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDNO DA SILVA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9323e36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001026-55.2023.5.23.0036
RECLAMANTE JOAO EDNO DA SILVA PADILHA

ADVOGADO EDINAL LUIZ DAL POZ(OAB: 24529-
O/MT)

RECLAMADO BRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506/MT)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9323e36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001435-31.2023.5.23.0036
RECLAMANTE ODAIR VIDAL

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO I. R. F. AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 003e712

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-47.2015.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO LUISA MOREIRA GOMES MONTEIRO
MONTANUCI

ADVOGADO ANGELINA HELENA DE AQUINO
COSTA(OAB: 21590-O/MT)

RECLAMADO CONSTENGE CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO CAMILA ANDRETTY(OAB: 17634/MT)

RECLAMADO LUIZ CARLOS AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7abac70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-47.2015.5.23.0036
RECLAMANTE JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)
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RECLAMADO LUISA MOREIRA GOMES MONTEIRO
MONTANUCI

ADVOGADO ANGELINA HELENA DE AQUINO
COSTA(OAB: 21590-O/MT)

RECLAMADO CONSTENGE CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO CAMILA ANDRETTY(OAB: 17634/MT)

RECLAMADO LUIZ CARLOS AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTENGE CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME

  - LUISA MOREIRA GOMES MONTEIRO MONTANUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7abac70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0184400-70.2006.5.23.0036
RECLAMANTE LEIDIANA ALVES DAMACENO

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dc1115

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0184400-70.2006.5.23.0036
RECLAMANTE LEIDIANA ALVES DAMACENO

ADVOGADO marco aurelio fagundes(OAB:
8881/MT)

RECLAMADO RIO SOLIMOES BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA-DO-PARA LTDA

RECLAMADO VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
ATAYDE(OAB: 14701/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CASTANHA-DO-PARA RIO NEGRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANA ALVES DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dc1115

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-36.2023.5.23.0036
RECLAMANTE IZAQUEU RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO Jefferson Agulhão Spindola(OAB:
6416/MT)

RECLAMADO BOMBONATTO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO THALES DEMARCHI DA SILVA(OAB:
24131-O/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PITOMBO RIBEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 15467/MT)

ADVOGADO JONAS QUEIROZ DA SILVA(OAB:
21727-O/MT)

ADVOGADO INDIARA GABBIATTI MAION
BOTARO(OAB: 17939/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUEU RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81613b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000594-36.2023.5.23.0036
RECLAMANTE IZAQUEU RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO Jefferson Agulhão Spindola(OAB:
6416/MT)

RECLAMADO BOMBONATTO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO THALES DEMARCHI DA SILVA(OAB:
24131-O/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PITOMBO RIBEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 15467/MT)

ADVOGADO JONAS QUEIROZ DA SILVA(OAB:
21727-O/MT)

ADVOGADO INDIARA GABBIATTI MAION
BOTARO(OAB: 17939/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBONATTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81613b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA LALUCCI BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª VT SINOP - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000526-83.2023.5.23.0037
RECLAMANTE EDIANA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANA DA SILVA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef69de4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto e o mais que nestes autos consta, na

presente AÇÃO TRABALHISTA proposta por EDIANA DA SILVA

AGUIAR em face de YC SERVICOS LTDA e MUNICIPIO DE

SINOP, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva,

extinguir, de ofício, o processo sem resolução do mérito quanto ao

pedido de pagamento de vale-alimentação/refeição e, no mérito,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial para condenar a 1ª reclamada e, de forma subsidiária, o 2º

réu ao pagamento das seguintes verbas, nos termos da

fundamentação que integra este dispositivo para todos os fins:

a) Aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) Saldo de salário de agosto de 2022;

c)13ºsalário proporcional de 2022;

d) Férias proporcionais com 1/3;

e) Multa do art. 477, § 8º, da CLT;

f) Multa do art. 467 da CLT;

g) FGTS com a multa de 40%;

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Parâmetros de liquidação, bem como honorários advocatícios, na

forma da fundamentação acima.

A liquidação será processada por simples cálculos.

Os cálculos de liquidação, elaborados pela Seção de Contadoria,

integram a presente sentença para todos os efeitos legais, refletindo

o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Deverão ser observados o art. 2º da Portaria PGF 757/2019 e a

Portaria TRT CORREG 002/2019 quanto à necessidade de

intimação da União, na hipótese de as contribuições previdenciárias

apuradas ultrapassarem o importe de R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais).

Custas pela 1ª ré no importe descrito na planilha de cálculos em

anexo. O 2º réu, embora responsável subsidiário, é isento do

recolhimento das custas.

As partes ficam cientes de que a interposição de embargos para fins

de prequestionamento ou com mero intuito de revisão do julgado

será considerada protelatória, pois tal peça recursal não se destina

a tais efeitos, conforme esclarecido na fundamentação. Logo, se

interposto com algum destes escopos, plenamente aplicável a multa

prevista no art. 1.025, § 2 do CPC de 2015.

Consoante fundamentação, a 1ª ré deverá efetuar o depósito do

FGTS e da indenização de 40% no prazo de 05 (cinco) dias após

o trânsito em julgado da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MULLER DA SILVA PEREIRA
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000355-97.2021.5.23.0037
RECLAMANTE CLEYTON JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO RODONETTO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Sajunior Lima Maranhão(OAB:
6356/MT)

ADVOGADO MURILO HENRIQUE QUEIROZ DE
LIMA(OAB: 27031-O/MT)

ADVOGADO PRISCILLA PEREZ GOES
QUEIROZ(OAB: 14641/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON JUNIOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

3.1 intime-se a parte exequente para ciência.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000266-40.2022.5.23.0037
RECLAMANTE FERNANDO GASPARIN

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE BENEZ

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO JOSE BENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do ATO

ORDINATÓRIOpraticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

ATO 33, para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pela parte ex adversa, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001049-95.2023.5.23.0037
RECLAMANTE PAULO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c0a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante  do exposto ,  nos  te rmos  da  fundamentação ,

preliminarmente, aplico à reclamada os efeitos da revelia.

No mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados por PAULO MARCIO DA SILVA para reconhecer o

vínculo empregatício e condenar BRASIL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA às seguintes obrigações:

DE PAGAR:

a) repouso semanal remunerado sobre o salário por dia;

b) verbas rescisórias (aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional); e

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

DE FAZER:

a) depositar o FGTS de todo o período contratual com
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acréscimo de 40% na conta vinculada, disponibilizando a

documentação necessária à liberação dos depósitos; e

b) providenciar a anotação do contrato na CPTS, na forma e

prazo estabelecidos no item II.II.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbencia is ,  con fo rme

fundamentação ( i tens  IV) .

Custas processuais e de liquidação sob a responsabilidade da

parte reclamada, conforme cálculos de liquidação anexados aos

autos.

Parâmetros de liquidação e recolhimentos previdenciários e

fiscais, conforme fundamentação (itens V e VI).

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações e

incidência de juros e multas, ficando as partes advertidas, desde já,

que, em caso de interposição de recurso ordinário, deverão

impugná-los especificamente, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,

§2º).

Intimem-se as partes.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, conforme determinado no item

II.II.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001049-95.2023.5.23.0037
RECLAMANTE PAULO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c0a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante  do exposto ,  nos  te rmos  da  fundamentação ,

preliminarmente, aplico à reclamada os efeitos da revelia.

No mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados por PAULO MARCIO DA SILVA para reconhecer o

vínculo empregatício e condenar BRASIL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA às seguintes obrigações:

DE PAGAR:

a) repouso semanal remunerado sobre o salário por dia;

b) verbas rescisórias (aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional); e

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

DE FAZER:

a) depositar o FGTS de todo o período contratual com

acréscimo de 40% na conta vinculada, disponibilizando a

documentação necessária à liberação dos depósitos; e

b) providenciar a anotação do contrato na CPTS, na forma e

prazo estabelecidos no item II.II.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbencia is ,  con fo rme

fundamentação ( i tens  IV) .

Custas processuais e de liquidação sob a responsabilidade da

parte reclamada, conforme cálculos de liquidação anexados aos

autos.

Parâmetros de liquidação e recolhimentos previdenciários e

fiscais, conforme fundamentação (itens V e VI).

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Contadoria

integram esta sentença para todos os fins legais, refletindo o

quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações e

incidência de juros e multas, ficando as partes advertidas, desde já,

que, em caso de interposição de recurso ordinário, deverão

impugná-los especificamente, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,

§2º).

Intimem-se as partes.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, conforme determinado no item

II.II.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-86.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ROBERTO CARNEIRO

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)
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ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO INSUMOS AGRO FORT LTDA

ADVOGADO NATALIA COZER(OAB: 32153-O/MT)

RECLAMADO AGRO FORT TRANSPORTE E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIELI GRANDO SCHNEIDER(OAB:
31358-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de4650e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, prel iminarmente, rejeito  as alegações de

i legitimidade passiva e intempestividade da defesa.

No mérito, julgo procedentes os pedidos formulados por

ROBERTO CARNEIRO contra AGRO FORT TRANSPORTE E

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e INSUMOS AGRO FORT

LTDA, para:

a) reconhecer a existência de grupo econômico entre as rés,

condenando-as solidariamente ao pagamento de todas as verbas

reconhecidas na presente;

b) declarar como data de admissão 16/03/2022;

c) acolher a remuneração à base de comissão;

d) reconhecer o enquadramento sindical do autor no Sindicato

dos Trabalhadores no Transporte Rodoviário do Norte MT.

Além disso, condeno-as às seguintes obrigações:

- DE PAGAR:

a) remuneração do RSR relativa às comissões;

b) verbas contratuais e rescisórias, na forma do item II.IV;

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) restituição do valor de R$ 1.250,00 referente a serviços

mecânicos;

e) tempo de espera, na forma do item II.VIII, C;

f) horas extras, na forma do item II.VIII, D;

g) intervalo intrajornada, na forma do item II.VIII, E;

h) intervalo interjornada, na forma do item II.VIII, F;

i) feriados, na forma do item II.VIII, G;

j) descanso semanal remunerado em dobro, na forma do item

II.VIII, H;

k) diárias previstas em CCT e a respectiva multa pelo não

pagamento no prazo estabelecido, na forma do item III.IX, A;

l) cesta básica prevista em CCT, na forma do item III.IX, B;

m) complemento da cesta básica previsto em CCT, na forma do

item III.IX, C; e

n) multa por descumprimento da CCT, na forma do item III.IX, D.

- DE FAZER:

a) retificação das anotações na CTPS, observados os parâmetros

e prazos estabelecidos no item II.II; e

b) efetuar o depósito das diferenças do FGTS e da multa de 40%

e comunicar a dispensa aos órgãos competentes, para fins de

liberação dos depósitos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas processuais e de liquidação sob a responsabilidade da

parte ré, conforme cálculos de liquidação anexados aos autos.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbencia is ,  con fo rme

fundamentação ( i tens  V) .

Parâmetros de liquidação e recolhimentos previdenciários e

fiscais, conforme fundamentação (itens VI e VII).

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Contadoria integram

esta sentença para todos os fins legais, refletindo o quantum

debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações e incidência de

juros e multas, ficando as partes advertidas, desde já, que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §2º).

Intimem-se as partes.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Oficie-se à RFB, como determinado no item II.II.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-86.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ROBERTO CARNEIRO

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO INSUMOS AGRO FORT LTDA

ADVOGADO NATALIA COZER(OAB: 32153-O/MT)

RECLAMADO AGRO FORT TRANSPORTE E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA
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ADVOGADO TATIELI GRANDO SCHNEIDER(OAB:
31358-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO FORT TRANSPORTE E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

  - INSUMOS AGRO FORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de4650e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, prel iminarmente, rejeito  as alegações de

i legitimidade passiva e intempestividade da defesa.

No mérito, julgo procedentes os pedidos formulados por

ROBERTO CARNEIRO contra AGRO FORT TRANSPORTE E

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e INSUMOS AGRO FORT

LTDA, para:

a) reconhecer a existência de grupo econômico entre as rés,

condenando-as solidariamente ao pagamento de todas as verbas

reconhecidas na presente;

b) declarar como data de admissão 16/03/2022;

c) acolher a remuneração à base de comissão;

d) reconhecer o enquadramento sindical do autor no Sindicato

dos Trabalhadores no Transporte Rodoviário do Norte MT.

Além disso, condeno-as às seguintes obrigações:

- DE PAGAR:

a) remuneração do RSR relativa às comissões;

b) verbas contratuais e rescisórias, na forma do item II.IV;

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) restituição do valor de R$ 1.250,00 referente a serviços

mecânicos;

e) tempo de espera, na forma do item II.VIII, C;

f) horas extras, na forma do item II.VIII, D;

g) intervalo intrajornada, na forma do item II.VIII, E;

h) intervalo interjornada, na forma do item II.VIII, F;

i) feriados, na forma do item II.VIII, G;

j) descanso semanal remunerado em dobro, na forma do item

II.VIII, H;

k) diárias previstas em CCT e a respectiva multa pelo não

pagamento no prazo estabelecido, na forma do item III.IX, A;

l) cesta básica prevista em CCT, na forma do item III.IX, B;

m) complemento da cesta básica previsto em CCT, na forma do

item III.IX, C; e

n) multa por descumprimento da CCT, na forma do item III.IX, D.

- DE FAZER:

a) retificação das anotações na CTPS, observados os parâmetros

e prazos estabelecidos no item II.II; e

b) efetuar o depósito das diferenças do FGTS e da multa de 40%

e comunicar a dispensa aos órgãos competentes, para fins de

liberação dos depósitos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas processuais e de liquidação sob a responsabilidade da

parte ré, conforme cálculos de liquidação anexados aos autos.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbencia is ,  con fo rme

fundamentação ( i tens  V) .

Parâmetros de liquidação e recolhimentos previdenciários e

fiscais, conforme fundamentação (itens VI e VII).

Os cálculos de liquidação confeccionados pela Contadoria integram

esta sentença para todos os fins legais, refletindo o quantum

debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações e incidência de

juros e multas, ficando as partes advertidas, desde já, que, em caso

de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §2º).

Intimem-se as partes.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Oficie-se à RFB, como determinado no item II.II.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001375-36.2015.5.23.0037
RECLAMANTE JONATAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMANUEL LIMA COSTA(OAB: 19534-
O/MT)

ADVOGADO IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA
CECCONELLO(OAB: 19535/MT)

ADVOGADO ADRIANA FELIX DE SOUZA
PIAZZETTA(OAB: 20443-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR - EPP

RECLAMADO SENSACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO EZEQUIEL DE PAULA SILVA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ALT TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

6.Comprovada a transferência, intime-se o reclamante para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos sobre eventuais

diferenças, sob pena de preclusão no que tange aos seus créditos.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001375-36.2015.5.23.0037
RECLAMANTE JONATAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMANUEL LIMA COSTA(OAB: 19534-
O/MT)

ADVOGADO IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA
CECCONELLO(OAB: 19535/MT)

ADVOGADO ADRIANA FELIX DE SOUZA
PIAZZETTA(OAB: 20443-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR - EPP

RECLAMADO SENSACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO EZEQUIEL DE PAULA SILVA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ALT TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENSACAO INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

7.Ficam intimados os executados para, no prazo de 10 dias,

comprovarem o recolhimento das verbas faltantes (FGTS,

contribuição previdenciária e custas – planilha de ID. a461217), sob

pena de prosseguimento da execução.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001375-36.2015.5.23.0037
RECLAMANTE JONATAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMANUEL LIMA COSTA(OAB: 19534-
O/MT)

ADVOGADO IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA
CECCONELLO(OAB: 19535/MT)

ADVOGADO ADRIANA FELIX DE SOUZA
PIAZZETTA(OAB: 20443-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR - EPP

RECLAMADO SENSACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO EZEQUIEL DE PAULA SILVA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ALT TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

7.Ficam intimados os executados para, no prazo de 10 dias,

comprovarem o recolhimento das verbas faltantes (FGTS,

contribuição previdenciária e custas – planilha de ID. a461217), sob

pena de prosseguimento da execução.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001375-36.2015.5.23.0037
RECLAMANTE JONATAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMANUEL LIMA COSTA(OAB: 19534-
O/MT)

ADVOGADO IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA
CECCONELLO(OAB: 19535/MT)
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ADVOGADO ADRIANA FELIX DE SOUZA
PIAZZETTA(OAB: 20443-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR - EPP

RECLAMADO SENSACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO EZEQUIEL DE PAULA SILVA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO ALT TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

7.Ficam intimados os executados para, no prazo de 10 dias,

comprovarem o recolhimento das verbas faltantes (FGTS,

contribuição previdenciária e custas – planilha de ID. a461217), sob

pena de prosseguimento da execução.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000281-38.2024.5.23.0037
RECLAMANTE MARIA FERNANDA SILVA E SILVA

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS DE
LIMPEZA - EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b66e3a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, julgo extintos,

sem resolução do mérito, os pedidos formulados por MARIA

FERNANDA SILVA E SILVAcontra COSTA OESTE SERVICOS

DE LIMPEZA - EIRELI e MUNICIPIO DE SINOP, com fulcro no art.

852-B, §1º, da CLT e no art. 485, I, do CPC

Com fundamento na declaração de remuneração Id 026e851, defiro

o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela autora no importe de R$ 422,48, que ficam isentas ante

o deferimento do benefício da justiça gratuita.

Sem honorários advocatícios sucumbenciais.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo recursal, revisem-se e arquivem-se os autos.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000269-24.2024.5.23.0037
RECLAMANTE JOICE DA SILVA NEGREIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA ISABEL HERTMANN EVALD
ROSA LOPES(OAB: 18326-O/MT)

RECLAMADO JOSIELLE FERREIRA DA SILVA
BACKES

RECLAMADO JJ COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS ELETRONICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA NEGREIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bdc30e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,nos termos da fundamentação, julgo extintos

os pedidos, sem resolução de mérito, referente à reclamação

trabalhista movida porJOICE DA SILVA NEGREIRO OLIVEIRA em

face deJOSIELLE FERREIRA DA SILVA BACKES E OUTROS.

Em face da declaração contida na petição inicial, concedo à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pela autora no importe R$ 911,78, calculadas sobreo valor

atribuído à causa, que ficam isentas, tendo em vista a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Intime-se a Autora.
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Transcorrendo-sein albiso prazo para recurso,revisem-se os autos

e, inexistindo pendências,remeta-os ao arquivo definitivo,

observando-se as cautelas de estilo.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000188-75.2024.5.23.0037
REQUERENTE MATEUS VIANA RODRIGUES

ADVOGADO AMILCAR NEVES DE MEDEIROS
MARQUES(OAB: 29191-O/MT)

REQUERIDO JOSE MARONEZZI

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB: 19069
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS VIANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4810625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, homologo o acordo celebrado entre MATEUS

VIANA RODRIGUES e JOSE MARONEZZIe julgo extinto, com

resolução do mérito, o pedido formulado, nos termos do art. 487, III,

"b" do CPC.

A parte trabalhadora deverá denunciar eventual inadimplemento

do acordo no prazo de 15 (quinze) dias contados do vencimento da

última parcela (14/04/2024), sob pena de ser presumido o

cumprimento das obrigações pactuadas e caracterizada a preclusão

temporal.

Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

seu vencimento.

Defiro o benefício da justiça gratuita ao autor, com base na

declaração de ID. effcb75.

Custas no valor de R$ 300,00 pela parte autora, que ficam isentas

(CLT, art. 790-A).

Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação

(decisão estatística).

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, período em que o

processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação.

Com o transcurso do prazo para notícia do inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos e volvam os

autos conclusos visando à extinção da execução.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000188-75.2024.5.23.0037
REQUERENTE MATEUS VIANA RODRIGUES

ADVOGADO AMILCAR NEVES DE MEDEIROS
MARQUES(OAB: 29191-O/MT)

REQUERIDO JOSE MARONEZZI

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB: 19069
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARONEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4810625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, homologo o acordo celebrado entre MATEUS

VIANA RODRIGUES e JOSE MARONEZZIe julgo extinto, com

resolução do mérito, o pedido formulado, nos termos do art. 487, III,

"b" do CPC.

A parte trabalhadora deverá denunciar eventual inadimplemento

do acordo no prazo de 15 (quinze) dias contados do vencimento da

última parcela (14/04/2024), sob pena de ser presumido o

cumprimento das obrigações pactuadas e caracterizada a preclusão

temporal.

Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

seu vencimento.

Defiro o benefício da justiça gratuita ao autor, com base na

declaração de ID. effcb75.

Custas no valor de R$ 300,00 pela parte autora, que ficam isentas

(CLT, art. 790-A).

Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.
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Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação

(decisão estatística).

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, período em que o

processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação.

Com o transcurso do prazo para notícia do inadimplemento,

proceda a Secretaria os lançamentos estatísticos e volvam os

autos conclusos visando à extinção da execução.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001122-67.2023.5.23.0037
RECLAMANTE PAULO PINTO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO VM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU

Intimado(s)/Citado(s):

  - 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE SOUZA

  - VM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb20f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Considerando que as partes estão devidamente representadas

por procuradores com poderes para transigir (procurações de ID.

cf2b42c, 324bb47 e b64fd58), HOMOLOGO o acordo celebrado

entre PAULO PINTO DE FIGUEIREDO, 42.706.825 ALUIZIO

FERREIRA DE SOUZA e VM ENGENHARIA EIRELI, para que

produza todos os seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

831, parágrafo único, da CLT, e julgo extintos, com resolução do

mérito, os pedidos formulados, nos termos do art. 487, III, "b" do

CPC.

3. Ainda, considerando que o autor outorgou à sua procuradora

poderes para renunciar (ID. b64fd58), HOMOLOGO a renúncia da

pretensão em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU,

julgando extintos, com resolução do mérito, os pedidos em relação

a ele, com fundamento no art. 487, III, "c" do CPC.

4. A parte autora deverá noticiar eventual inadimplemento do

acordo no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela (26/06/2024).

5. Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

vencimento.

6. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante a

presunção de veracidade da declaração de ID. cc09b8f, em

conformidade com o art. 99, §3º, do CPC.

7. Custas de R$ 320,00 a cargo da parte autora, conforme

pactuado, que ficam isentas (CLT, art. 790-A).

8. Honorários advocatícios sucumbenciais conforme ajustado

pelas partes.

9. Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.

10. Providências a serem adotadas pela Secretaria:

a) Intimem-se as partes, por seus procuradores;

b) Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

c) Retire-se o processo da pauta de audiência;

d) Exclua-se o Município de São José do Xingu do polo

passivo;

e) Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação

(decisão estatística);

f) Após, aguarde-se o prazo do “item 4” desta decisão, período em

que o processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação.

g) Decorrido o prazo do “item 4” sem manifestação, proceda a

Secretaria os lançamentos estatísticos e voltem conclusos para

sentença de extinção da execução (sentença geral).

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001122-67.2023.5.23.0037
RECLAMANTE PAULO PINTO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)
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RECLAMADO 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO VM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PINTO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb20f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Considerando que as partes estão devidamente representadas

por procuradores com poderes para transigir (procurações de ID.

cf2b42c, 324bb47 e b64fd58), HOMOLOGO o acordo celebrado

entre PAULO PINTO DE FIGUEIREDO, 42.706.825 ALUIZIO

FERREIRA DE SOUZA e VM ENGENHARIA EIRELI, para que

produza todos os seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

831, parágrafo único, da CLT, e julgo extintos, com resolução do

mérito, os pedidos formulados, nos termos do art. 487, III, "b" do

CPC.

3. Ainda, considerando que o autor outorgou à sua procuradora

poderes para renunciar (ID. b64fd58), HOMOLOGO a renúncia da

pretensão em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU,

julgando extintos, com resolução do mérito, os pedidos em relação

a ele, com fundamento no art. 487, III, "c" do CPC.

4. A parte autora deverá noticiar eventual inadimplemento do

acordo no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela (26/06/2024).

5. Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

vencimento.

6. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante a

presunção de veracidade da declaração de ID. cc09b8f, em

conformidade com o art. 99, §3º, do CPC.

7. Custas de R$ 320,00 a cargo da parte autora, conforme

pactuado, que ficam isentas (CLT, art. 790-A).

8. Honorários advocatícios sucumbenciais conforme ajustado

pelas partes.

9. Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.

10. Providências a serem adotadas pela Secretaria:

a) Intimem-se as partes, por seus procuradores;

b) Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

c) Retire-se o processo da pauta de audiência;

d) Exclua-se o Município de São José do Xingu do polo

passivo;

e) Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação

(decisão estatística);

f) Após, aguarde-se o prazo do “item 4” desta decisão, período em

que o processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação.

g) Decorrido o prazo do “item 4” sem manifestação, proceda a

Secretaria os lançamentos estatísticos e voltem conclusos para

sentença de extinção da execução (sentença geral).

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001044-73.2023.5.23.0037
RECLAMANTE LUCINEIA DE BRITO BARBOZA

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89d63a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001044-73.2023.5.23.0037
RECLAMANTE LUCINEIA DE BRITO BARBOZA

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DE BRITO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89d63a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000596-76.2018.5.23.0037
RECLAMANTE ANTONIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 17493/MT)

RECLAMADO E. M. P CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA PEPILIASCO

RECLAMADO ESPOLIO DE ELCIONE MARQUES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc… (d)

"(...)

6.Após, independentemente do resultado da diligência ora deferida,

com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a parte exequente para

requerer o que entender de direito, apontando especificamente o(s)

ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada.

(...)"

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001157-27.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ROGERIO LUIZ GUIMARAES DA

SILVA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO VM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU

RECLAMADO 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a984e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Considerando que as partes estão devidamente representadas

por procuradores com poderes para transigir (procurações de ID.

f58ca1d, ID. 36737da e ID. f56f872), HOMOLOGO o acordo

celebrado entre ROGÉRIO LUIZ GUIMARAES DA SILVA,

42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE SOUZA e VM ENGENHARIA

EIRELI, para que produza todos os seus legais e jurídicos efeitos,

nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e julgo extintos,

com resolução do mérito, os pedidos formulados, nos termos do art.

487, III, "b" do CPC.

3. Ainda, considerando que o autor outorgou à sua procuradora

poderes para renunciar (ID. f56f872), HOMOLOGO a renúncia da

pretensão em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU,

julgando extintos, com resolução do mérito, os pedidos em relação

a ele, com fundamento no art. 487, III, "c" do CPC.

4. A parte autora deverá noticiar eventual inadimplemento do

acordo no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela (19/04/2024).

5. Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

vencimento.
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6. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante a

presunção de veracidade da declaração de ID. 25f3f9e , em

conformidade com o art. 99, §3º, do CPC.

7. Custas de R$ 240,00 a cargo da parte autora, conforme

pactuado, que ficam isentas (CLT, art. 790-A).

8. Honorários advocatícios sucumbenciais conforme ajustado

pelas partes.

9. Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.

10. Providências a serem adotadas pela Secretaria:

a) Intimem-se as partes, por seus procuradores;

b) Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

c) Retire-se o processo da pauta de audiência;

d) Exclua-se o Município de São José do Xingu do polo

passivo;

e) Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação

(decisão estatística);

f) Após, aguarde-se o prazo do “item 4” desta decisão, período em

que o processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação; e

g) Decorrido o prazo do “item 4” sem manifestação, proceda a

Secretaria os lançamentos estatísticos e voltem conclusos para

sentença de extinção da execução (sentença geral).

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001157-27.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ROGERIO LUIZ GUIMARAES DA

SILVA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO VM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO XINGU

RECLAMADO 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ELLAN KEILA DE MELO
RODRIGUES(OAB: 15557/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE SOUZA

  - VM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a984e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Considerando que as partes estão devidamente representadas

por procuradores com poderes para transigir (procurações de ID.

f58ca1d, ID. 36737da e ID. f56f872), HOMOLOGO o acordo

celebrado entre ROGÉRIO LUIZ GUIMARAES DA SILVA,

42.706.825 ALUIZIO FERREIRA DE SOUZA e VM ENGENHARIA

EIRELI, para que produza todos os seus legais e jurídicos efeitos,

nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e julgo extintos,

com resolução do mérito, os pedidos formulados, nos termos do art.

487, III, "b" do CPC.

3. Ainda, considerando que o autor outorgou à sua procuradora

poderes para renunciar (ID. f56f872), HOMOLOGO a renúncia da

pretensão em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU,

julgando extintos, com resolução do mérito, os pedidos em relação

a ele, com fundamento no art. 487, III, "c" do CPC.

4. A parte autora deverá noticiar eventual inadimplemento do

acordo no prazo de 15 dias contados do vencimento da última

parcela (19/04/2024).

5. Ressalta-se que sobre a parcela porventura inadimplida incidirá a

cláusula penal pactuada entre as partes e Taxa Selic a partir do

vencimento.

6. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante a

presunção de veracidade da declaração de ID. 25f3f9e , em

conformidade com o art. 99, §3º, do CPC.

7. Custas de R$ 240,00 a cargo da parte autora, conforme

pactuado, que ficam isentas (CLT, art. 790-A).

8. Honorários advocatícios sucumbenciais conforme ajustado

pelas partes.

9. Sem recolhimentos fiscais e previdenciários diante da natureza

indenizatória da parcela acordada.

10. Providências a serem adotadas pela Secretaria:

a) Intimem-se as partes, por seus procuradores;

b) Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 1/2024 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

c) Retire-se o processo da pauta de audiência;

d) Exclua-se o Município de São José do Xingu do polo

passivo;

e) Proceda-se ao registro do trânsito em julgado no sistema na data

desta homologação, movimentem-se os autos à fase de liquidação

e voltem conclusos para decisão de homologação da liquidação
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(decisão estatística);

f) Após, aguarde-se o prazo do “item 4” desta decisão, período em

que o processo ficará sobrestado por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação; e

g) Decorrido o prazo do “item 4” sem manifestação, proceda a

Secretaria os lançamentos estatísticos e voltem conclusos para

sentença de extinção da execução (sentença geral).

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000072-69.2024.5.23.0037
RECLAMANTE REGINO DE MOURA NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECLAMADO GR CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINO DE MOURA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d965818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que ao patrono do autor foi outorgado o poder

especial para desistir (procuração de ID. 4dc5012), com base no art.

485, VIII e §4º, do CPC, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e julgo

extintos, sem resolução do mérito, os pedidos formulados por

REGINO DE MOURA NASCIMENTO contra GR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, com base na

declaração de hipossuficiência de ID. 8b803c1.

Custas pela parte autora no valor de R$ 1.442,88 (CPC, art. 90),

calculadas sobre o valor da causa, que ficam isentas (CLT, art. 790-

A).

Sem honorários advocatícios sucumbenciais.

Retire-se o feito da pauta de audiência inaugural.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, revisem-se e arquivem-se os autos

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000223-35.2024.5.23.0037

RECLAMANTE MARIADNE PETRENKO NOGUEIRA
BETONI

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ROCHA(OAB:
15561/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIADNE PETRENKO NOGUEIRA BETONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68dd11

proferido nos autos.

                DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INAUGURAL, designa-se o dia 24.06.2024, às

08h30, a ser realizada de forma telepresencial, considerando a

opção pela tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital.

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844 da CLT.

1.2) Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das PARTES e

dos PROCURADORES assegurarem a adequada conexão à

internet para a participação no ato, bem como disporem de

equipamento e conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata

conexão de áudio e vídeo.

Como tal, ficam cientes as partes que o comparecimento à

audiência de forma telepresencial não afasta o dever de

pontualidade e, portanto, caso optem por se valer dessa vantagem,

devem se certificar acerca da adequada conexão à internet, assim

como de que dispõem da prática e dos equipamentos necessários

para a participação no ato nesse formato.

Iniciada a audiência, caso a parte não esteja na sala de espera

virtual ou apresente qualquer impossibilidade técnica de

participação, o ato terá normal prosseguimento com a

aplicação da disposição do art. 844 da CLT.

Fica a parte reclamante advertida que problema de conexão,

dificuldade técnica ou emprego de equipamento insatisfatório

não serão considerados motivos justificáveis para fins de

isenção do recolhimento das custas processuais (CLT, art. 844,

§2º)

1.3) A participação das PARTES e ADVOGADOS por meio

telepresencial será por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá
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ser baixada no endereço eletrônico https:/ /zoom.us/pt-

pt/meet ings.html.

1.4) O link necessário para participar da audiência, por meio

telepresencial, é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/3430107870?pwd=ZXR4a3MyUndBcjk0bnBDZ1lINT

haQT09

ID da reunião: 343 010 7870

Senha de acesso: S6^vWi

1.5) Considerando as advertências do item 1.2, as partes poderão

comparecer presencialmente ao ato (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

1.6) A parte ré, nos termos do art. 2º do Provimento SECOR

15/2020, poderá se opor ao Juízo 100% Digital,em até 05 dias

úteis contados do recebimento da notificação inicial, sob pena de

presumir sua concordância tácita.

Havendo concordância, na primeira manifestação, deverá fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo WhatsApp, da parte e de seus

advogados.

Em caso de oposição tempestiva pela parte ré quanto ao Juízo

100% Digital, a audiência inaugural será automaticamente

convertida e realizada em formato PRESENCIAL, devendo a

Secretaria intimar as partes para ciência dessa conversão.

1.7) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Ainda, destaco que a Portaria Conjunta Correged GP N. 002/2020

deste E.TRT estabelece que “[...] as audiências nas Varas de

Trabalho serão realizadas somente por meio virtual e telepresencial,

conforme determinado no Ato n. 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho” e que “[...] as audiências realizadas pelo modo

virtual e telepresencial possuem valor jurídico equivalente ao das

audiências realizadas de modo presencial”.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL, facultada

a presença de forma TELEPRESENCIAL das partes e

procuradores. A ausência do autor a esta audiência importará no

arquivamento da ação. A ausência do réu, importará em revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Tudo conforme previsão contida

no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a
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contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000223-35.2024.5.23.0037
RECLAMANTE MARIADNE PETRENKO NOGUEIRA

BETONI

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ROCHA(OAB:
15561/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68dd11

proferido nos autos.

                DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INAUGURAL, designa-se o dia 24.06.2024, às

08h30, a ser realizada de forma telepresencial, considerando a

opção pela tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital.

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844 da CLT.

1.2) Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das PARTES e

dos PROCURADORES assegurarem a adequada conexão à

internet para a participação no ato, bem como disporem de

equipamento e conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata

conexão de áudio e vídeo.

Como tal, ficam cientes as partes que o comparecimento à

audiência de forma telepresencial não afasta o dever de

pontualidade e, portanto, caso optem por se valer dessa vantagem,

devem se certificar acerca da adequada conexão à internet, assim

como de que dispõem da prática e dos equipamentos necessários

para a participação no ato nesse formato.

Iniciada a audiência, caso a parte não esteja na sala de espera

virtual ou apresente qualquer impossibilidade técnica de

participação, o ato terá normal prosseguimento com a

aplicação da disposição do art. 844 da CLT.

Fica a parte reclamante advertida que problema de conexão,

dificuldade técnica ou emprego de equipamento insatisfatório

não serão considerados motivos justificáveis para fins de

isenção do recolhimento das custas processuais (CLT, art. 844,

§2º)

1.3) A participação das PARTES e ADVOGADOS por meio

telepresencial será por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá

ser baixada no endereço eletrônico https:/ /zoom.us/pt-

pt/meet ings.html.

1.4) O link necessário para participar da audiência, por meio
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telepresencial, é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/3430107870?pwd=ZXR4a3MyUndBcjk0bnBDZ1lINT

haQT09

ID da reunião: 343 010 7870

Senha de acesso: S6^vWi

1.5) Considerando as advertências do item 1.2, as partes poderão

comparecer presencialmente ao ato (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

1.6) A parte ré, nos termos do art. 2º do Provimento SECOR

15/2020, poderá se opor ao Juízo 100% Digital,em até 05 dias

úteis contados do recebimento da notificação inicial, sob pena de

presumir sua concordância tácita.

Havendo concordância, na primeira manifestação, deverá fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo WhatsApp, da parte e de seus

advogados.

Em caso de oposição tempestiva pela parte ré quanto ao Juízo

100% Digital, a audiência inaugural será automaticamente

convertida e realizada em formato PRESENCIAL, devendo a

Secretaria intimar as partes para ciência dessa conversão.

1.7) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Ainda, destaco que a Portaria Conjunta Correged GP N. 002/2020

deste E.TRT estabelece que “[...] as audiências nas Varas de

Trabalho serão realizadas somente por meio virtual e telepresencial,

conforme determinado no Ato n. 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho” e que “[...] as audiências realizadas pelo modo

virtual e telepresencial possuem valor jurídico equivalente ao das

audiências realizadas de modo presencial”.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL, facultada

a presença de forma TELEPRESENCIAL das partes e

procuradores. A ausência do autor a esta audiência importará no

arquivamento da ação. A ausência do réu, importará em revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Tudo conforme previsão contida

no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como
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dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000559-81.2020.5.23.0036
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO RUI MIGUEL REIS SERIGADO DIAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO RUI MIGUEL REIS SERIGADO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c7b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc … (tl)

1. Retiro, neste ato, o sigilo da petição de #id:7326447.

2. Dê-se ciência ao Autor do ofício juntado sob o #id:ea0ee39, bem

como, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a parte autora para

requerer o que entender de direito, apontando especificamente o(s)

ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

3. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002472-42.2013.5.23.0037
RECLAMANTE VALTER GOIS ANACLETO

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO ERICA ALVES DINIZ PORFIRIO(OAB:
14027/MT)

RECLAMADO UNIAO ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MARCOS GARCIA
FRANÇA(OAB: 6482/MT)

RECLAMADO DALVECI DIAS

RECLAMADO ELAINE PARENTE DE AGUILAR

RECLAMADO ELIELTON DIAS SANTANA

RECLAMADO DIAS SANTANA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO USSIEL TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 3150/MT)

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA FERIANE(OAB:
20162/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER GOIS ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d73c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc… (tl)

Dê-se ciência ao Exequente do ofício juntado sob o #id:a59e495,

bem como, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a parte autora

para requerer o que entender de direito, apontando especificamente

o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob

pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000173-09.2024.5.23.0037
RECLAMANTE MERCIA MARIA PONDE SANTOS

ADVOGADO ALEX DE LAURA DALTRO DE
SOUZA(OAB: 16382/MT)

RECLAMADO MARCELO GONCALVES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO RECAPADORA DE PNEUS NORTAO
LTDA

RECLAMADO RECAPADORA NORTAO OTR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA MARIA PONDE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af95084

proferido nos autos.

                DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INAUGURAL, designa-se o dia 21.06.2024, às

08h15, a ser realizada de forma telepresencial, considerando a

opção pela tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital.

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844 da CLT.

1.2) Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das PARTES e

dos PROCURADORES assegurarem a adequada conexão à

internet para a participação no ato, bem como disporem de

equipamento e conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata

conexão de áudio e vídeo.

Como tal, ficam cientes as partes que o comparecimento à

audiência de forma telepresencial não afasta o dever de

pontualidade e, portanto, caso optem por se valer dessa vantagem,

devem se certificar acerca da adequada conexão à internet, assim

como de que dispõem da prática e dos equipamentos necessários

para a participação no ato nesse formato.

Iniciada a audiência, caso a parte não esteja na sala de espera

virtual ou apresente qualquer impossibilidade técnica de

participação, o ato terá normal prosseguimento com a

aplicação da disposição do art. 844 da CLT.

Fica a parte reclamante advertida que problema de conexão,

dificuldade técnica ou emprego de equipamento insatisfatório

não serão considerados motivos justificáveis para fins de

isenção do recolhimento das custas processuais (CLT, art. 844,

§2º)

1.3) A participação das PARTES e ADVOGADOS por meio

telepresencial será por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá

ser baixada no endereço eletrônico https:/ /zoom.us/pt-

pt/meet ings.html.

1.4) O link necessário para participar da audiência, por meio

telepresencial, é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/3430107870?pwd=ZXR4a3MyUndBcjk0bnBDZ1lINT

haQT09

ID da reunião: 343 010 7870

Senha de acesso: S6^vWi

1.5) Considerando as advertências do item 1.2, as partes poderão

comparecer presencialmente ao ato (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

1.6) A parte ré, nos termos do art. 2º do Provimento SECOR

15/2020, poderá se opor ao Juízo 100% Digital,em até 05 dias

úteis contados do recebimento da notificação inicial, sob pena de
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presumir sua concordância tácita.

Havendo concordância, na primeira manifestação, deverá fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo WhatsApp, da parte e de seus

advogados.

Em caso de oposição tempestiva pela parte ré quanto ao Juízo

100% Digital, a audiência inaugural será automaticamente

convertida e realizada em formato PRESENCIAL, devendo a

Secretaria intimar as partes para ciência dessa conversão.

1.7) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Ainda, destaco que a Portaria Conjunta Correged GP N. 002/2020

deste E.TRT estabelece que “[...] as audiências nas Varas de

Trabalho serão realizadas somente por meio virtual e telepresencial,

conforme determinado no Ato n. 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho” e que “[...] as audiências realizadas pelo modo

virtual e telepresencial possuem valor jurídico equivalente ao das

audiências realizadas de modo presencial”.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL, facultada

a presença de forma TELEPRESENCIAL das partes e

procuradores. A ausência do autor a esta audiência importará no

arquivamento da ação. A ausência do réu, importará em revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Tudo conforme previsão contida

no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o
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envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-15.2016.5.23.0037
RECLAMANTE ELIANE BARROS DA SILVA

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO ERIKA FERNANDA PADILHA

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO SINOP PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 507eebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..(d)

Com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a parte autora para

requerer o que entender de direito, apontando especificamente o(s)

ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000208-66.2024.5.23.0037
RECLAMANTE JANAINA ALMEIDA LAZZAROTTO

ADVOGADO LUIZ IORI(OAB: 7865/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ALMEIDA LAZZAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5558f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (b)

1. Com fundamento no art. 4º, §1º, do Provimento SECOR 15/2020

e no art. 14 do Provimento SECOR 08/2021, intime-se a parte

autora para, no prazo de 48 horas, fornecer endereço eletrônico

(e-mail) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente com

o aplicativo WhatsApp, bem como de seus advogados.

1.1. Em caso de não fornecimento de pelo menos um dos referidos

dados (e-mail ou telefone celular) das partes e seus procuradores,

inclusive sob a alegação de não possuir tais meios de comunicação,

será indeferida a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, considerando que se trata de situação que impede a prática

dos atos de forma virtual, que é, afinal, o objetivo da tramitação do

processo por esse meio.

2. Não informados os dados telemáticos pela parte autora e seus

procuradores (e-mail ou celular), exclua-se o registro na
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tramitação do Juízo 100% Digital do PJe, fazendo-se, após, os

autos conclusos para designação da audiência inaugural.

3. Informados os dados telemáticos pela parte autora e seus

procuradores (e-mail ou celular), façam-se os autos conclusos para

designação da audiência inaugural.

4. Ainda, ficam as partes advertidas que, com fulcro no art. 274,

parágrafo único, do CPC e no art. 852-B, §2º, da CLT, é de

responsabilidade das partes e de seus procuradores manterem

atualizados os dados fornecidos, comunicando ao Juízo eventuais

mudanças, reputando-se válidas as intimações dirigidas no e-mail e

celular informados nos autos.

5. Intime-se.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000208-66.2024.5.23.0037
RECLAMANTE JANAINA ALMEIDA LAZZAROTTO

ADVOGADO LUIZ IORI(OAB: 7865/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5558f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (b)

1. Com fundamento no art. 4º, §1º, do Provimento SECOR 15/2020

e no art. 14 do Provimento SECOR 08/2021, intime-se a parte

autora para, no prazo de 48 horas, fornecer endereço eletrônico

(e-mail) e linha telefônica móvel celular, preferencialmente com

o aplicativo WhatsApp, bem como de seus advogados.

1.1. Em caso de não fornecimento de pelo menos um dos referidos

dados (e-mail ou telefone celular) das partes e seus procuradores,

inclusive sob a alegação de não possuir tais meios de comunicação,

será indeferida a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, considerando que se trata de situação que impede a prática

dos atos de forma virtual, que é, afinal, o objetivo da tramitação do

processo por esse meio.

2. Não informados os dados telemáticos pela parte autora e seus

procuradores (e-mail ou celular), exclua-se o registro na

tramitação do Juízo 100% Digital do PJe, fazendo-se, após, os

autos conclusos para designação da audiência inaugural.

3. Informados os dados telemáticos pela parte autora e seus

procuradores (e-mail ou celular), façam-se os autos conclusos para

designação da audiência inaugural.

4. Ainda, ficam as partes advertidas que, com fulcro no art. 274,

parágrafo único, do CPC e no art. 852-B, §2º, da CLT, é de

responsabilidade das partes e de seus procuradores manterem

atualizados os dados fornecidos, comunicando ao Juízo eventuais

mudanças, reputando-se válidas as intimações dirigidas no e-mail e

celular informados nos autos.

5. Intime-se.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000207-81.2024.5.23.0037
RECLAMANTE ROBERTO MATEUS DE ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO VITALINO PRADEBON(OAB:
21111/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO SANTA RITA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MATEUS DE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7a015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INICIAL, designa-se o dia 24.06.2024, às

08h00, a ser realizada de forma presencial (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844/CLT.

1.2) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução
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consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL. A

ausência do autor a esta audiência importará no arquivamento da

ação. A ausência do réu, importará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. Tudo conforme previsão contida no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.
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SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-13.2024.5.23.0037
RECLAMANTE ERNALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO INDIANARA DOS ANJOS ROCHA
DECHANTE(OAB: 22590-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA SANTOS(OAB:
22070-O/MT)

RECLAMADO BELMONTE MADEIRAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491b3a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INICIAL, designa-se o dia 24.06.2024, às

08h15, a ser realizada de forma presencial (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844/CLT.

1.2) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL. A

ausência do autor a esta audiência importará no arquivamento da

ação. A ausência do réu, importará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. Tudo conforme previsão contida no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar
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os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000206-96.2024.5.23.0037
RECLAMANTE JOAO VITOR OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 27099-O/MT)

RECLAMADO JATTO ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d25fadb

proferido nos autos.

                DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INAUGURAL, designa-se o dia 21.06.2024, às

08h30, a ser realizada de forma telepresencial, considerando a

opção pela tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital.

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844 da CLT.

1.2) Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das PARTES e

dos PROCURADORES assegurarem a adequada conexão à

internet para a participação no ato, bem como disporem de

equipamento e conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata

conexão de áudio e vídeo.

Como tal, ficam cientes as partes que o comparecimento à

audiência de forma telepresencial não afasta o dever de

pontualidade e, portanto, caso optem por se valer dessa vantagem,

devem se certificar acerca da adequada conexão à internet, assim

como de que dispõem da prática e dos equipamentos necessários

para a participação no ato nesse formato.

Iniciada a audiência, caso a parte não esteja na sala de espera

virtual ou apresente qualquer impossibilidade técnica de

participação, o ato terá normal prosseguimento com a

aplicação da disposição do art. 844 da CLT.

Fica a parte reclamante advertida que problema de conexão,

dificuldade técnica ou emprego de equipamento insatisfatório

não serão considerados motivos justificáveis para fins de

isenção do recolhimento das custas processuais (CLT, art. 844,

§2º)

1.3) A participação das PARTES e ADVOGADOS por meio

telepresencial será por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá

ser baixada no endereço eletrônico https:/ /zoom.us/pt-

pt/meet ings.html.

1.4) O link necessário para participar da audiência, por meio

telepresencial, é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/3430107870?pwd=ZXR4a3MyUndBcjk0bnBDZ1lINT

haQT09

ID da reunião: 343 010 7870

Senha de acesso: S6^vWi
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1.5) Considerando as advertências do item 1.2, as partes poderão

comparecer presencialmente ao ato (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

1.6) A parte ré, nos termos do art. 2º do Provimento SECOR

15/2020, poderá se opor ao Juízo 100% Digital,em até 05 dias

úteis contados do recebimento da notificação inicial, sob pena de

presumir sua concordância tácita.

Havendo concordância, na primeira manifestação, deverá fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo WhatsApp, da parte e de seus

advogados.

Em caso de oposição tempestiva pela parte ré quanto ao Juízo

100% Digital, a audiência inaugural será automaticamente

convertida e realizada em formato PRESENCIAL, devendo a

Secretaria intimar as partes para ciência dessa conversão.

1.7) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Ainda, destaco que a Portaria Conjunta Correged GP N. 002/2020

deste E.TRT estabelece que “[...] as audiências nas Varas de

Trabalho serão realizadas somente por meio virtual e telepresencial,

conforme determinado no Ato n. 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho” e que “[...] as audiências realizadas pelo modo

virtual e telepresencial possuem valor jurídico equivalente ao das

audiências realizadas de modo presencial”.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL, facultada

a presença de forma TELEPRESENCIAL das partes e

procuradores. A ausência do autor a esta audiência importará no

arquivamento da ação. A ausência do réu, importará em revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Tudo conforme previsão contida

no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;
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3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-14.2024.5.23.0036
RECLAMANTE VELTON ESTACIO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
24202/MT)

RECLAMADO LIDER CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELTON ESTACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81ddbb

proferido nos autos.

                DESPACHO

Vistos, etc...(B)

1. AUDIÊNCIA INICIAL

1.1) Para audiência INAUGURAL, designa-se o dia 21.06.2024, às

08h10, a ser realizada de forma telepresencial, considerando a

opção pela tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital.

Ressalta-se que o comparecimento é obrigatório, com as

consequências previstas no artigo 844 da CLT.

1.2) Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das PARTES e

dos PROCURADORES assegurarem a adequada conexão à

internet para a participação no ato, bem como disporem de

equipamento e conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata

conexão de áudio e vídeo.

Como tal, ficam cientes as partes que o comparecimento à

audiência de forma telepresencial não afasta o dever de

pontualidade e, portanto, caso optem por se valer dessa vantagem,

devem se certificar acerca da adequada conexão à internet, assim

como de que dispõem da prática e dos equipamentos necessários

para a participação no ato nesse formato.

Iniciada a audiência, caso a parte não esteja na sala de espera

virtual ou apresente qualquer impossibilidade técnica de

participação, o ato terá normal prosseguimento com a

aplicação da disposição do art. 844 da CLT.

Fica a parte reclamante advertida que problema de conexão,

dificuldade técnica ou emprego de equipamento insatisfatório

não serão considerados motivos justificáveis para fins de

isenção do recolhimento das custas processuais (CLT, art. 844,

§2º)

1.3) A participação das PARTES e ADVOGADOS por meio

telepresencial será por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá

ser baixada no endereço eletrônico https:/ /zoom.us/pt-

pt/meet ings.html.

1.4) O link necessário para participar da audiência, por meio

telepresencial, é o seguinte:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/3430107870?pwd=ZXR4a3MyUndBcjk0bnBDZ1lINT

haQT09

ID da reunião: 343 010 7870

Senha de acesso: S6^vWi

1.5) Considerando as advertências do item 1.2, as partes poderão

comparecer presencialmente ao ato (Av. dos Ingás, 2700,

Sinop/MT).

1.6) A parte ré, nos termos do art. 2º do Provimento SECOR
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15/2020, poderá se opor ao Juízo 100% Digital,em até 05 dias

úteis contados do recebimento da notificação inicial, sob pena de

presumir sua concordância tácita.

Havendo concordância, na primeira manifestação, deverá fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

preferencialmente com o aplicativo WhatsApp, da parte e de seus

advogados.

Em caso de oposição tempestiva pela parte ré quanto ao Juízo

100% Digital, a audiência inaugural será automaticamente

convertida e realizada em formato PRESENCIAL, devendo a

Secretaria intimar as partes para ciência dessa conversão.

1.7) O andamento das audiências do dia poderá ser acompanhado

por meio do aplicativo TELEGRAM, no seguinte endereço:

https://t.me/VTSINOP2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A Justiça do Trabalho tem caráter essencialmente conciliatório. O

procedimento das ações trabalhistas propicia uma solução

consensual da lide. Veja que antes mesmo de receber a defesa a lei

impõe ao Juiz a obrigatoriedade de tentar conciliar as partes (art.

846/CLT).

A conciliação foi tratada pelo Conselho Nacional de Justiça na

Resolução n. 125/2010, a qual em um de seus considerandos

destacou que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos

de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua

apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem

reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a

quantidade de recursos e de execução de sentenças.

O CSJT, com objetivo semelhante, editou a Resolução n. 174/2016.

Contudo, para a reformulação da pauta de audiências desta Vara do

Trabalho com o escopo a dar ênfase à conciliação faz-se

necessária a alteração do procedimento previsto na CLT. Essa

flexibilização do procedimento não é novidade no processo do

trabalho. Veja que, no rito ordinário, a CLT disciplina a realização de

audiência UNA e a praxe forense consagrou o rito de tripartição das

audiências.

Destaco que o artigo 139, VI, CPC possibilita ao juiz dilatar prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de provas,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito. As próprias partes podem efetuar

alterações no procedimento, nos termos do artigo 190/CPC.

Ainda, destaco que a Portaria Conjunta Correged GP N. 002/2020

deste E.TRT estabelece que “[...] as audiências nas Varas de

Trabalho serão realizadas somente por meio virtual e telepresencial,

conforme determinado no Ato n. 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho” e que “[...] as audiências realizadas pelo modo

virtual e telepresencial possuem valor jurídico equivalente ao das

audiências realizadas de modo presencial”.

Evidente que nenhuma alteração de procedimento pode

surpreender as partes de modo a lhes causar limitação ao exercício

do direito de defesa. Assim, este despacho tem por escopo expor as

razões da mudança do procedimento e alertar as partes acerca da

ordem em que os atos processuais serão praticados neste

processo.

Expostos os motivos, determino à Secretaria que cumpra o seguinte

procedimento.

2.1) notificação do réu e intimação do autor para comparecerem à

audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL, facultada

a presença de forma TELEPRESENCIAL das partes e

procuradores. A ausência do autor a esta audiência importará no

arquivamento da ação. A ausência do réu, importará em revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Tudo conforme previsão contida

no artigo 844/CLT.

2.2) na audiência INICIAL serão praticados os seguintes atos:

- proposta de conciliação;

- leitura da petição inicial;

Obtida a conciliação, esta será de imediato analisada e, se for o

caso, homologada pelo Juiz. Não obtida a conciliação, será feita a

leitura da petição inicial ou registrado na ata que as partes

dispensaram esse ato.

2.3) feita a leitura da petição inicial (ou dispensada esta pelas

partes) a audiência será fracionada. Será concedido o prazo de dez

dias para a parte ré, contados da data da audiência, apresentar sua

defesa e documentos no sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato. Portanto, a parte ré não

necessitará protocolar sua defesa no sistema em data anterior a

audiência, pois poderá utilizar a faculdade de juntar essa defesa no

prazo de dez dias posteriores à audiência caso não haja

conciliação.

Também serão consignados na ata o prazo para o autor impugnar a

contestação e documentos, a data da audiência de instrução (se

houver possibilidade) e a incumbência das partes trazerem suas

testemunhas, nos termos dos artigos 825 e 845 da CLT, bem como

dos artigos 455, §§ 2º e 3º e 455, todos do CPC.

3. DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA

Para dar cumprimento a este despacho, a Secretaria deverá praticar

os seguintes atos:

3.1) registrar no sistema data e horário para a realização da

audiência INICIAL;

3.2) intimar o procurador do autor acerca deste despacho e da data

da audiência;

3.3) expedir os atos necessários para a notificação da parte ré.

4. NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES
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Por economia processual e ausência de prejuízo, a intimação da

parte autora e a notificação da parte ré serão feitas mediante o

envio deste despacho, da seguinte forma:

4.1) pelo sistema PJe, se houver cadastro da ré para essa

finalidade específica;

4.2) por meio da publicação do Diário de Justiça Eletrônico, sendo

que neste caso, haverá reenvio e confirmação de recebimento por

telefone, email, mensagem de whatsapp ou outro meio eletrônico

(devendo ser expedido mandado), bem como a confirmação deverá

ser certificada nos autos pelo Oficial de Justiça;

4.3) por meio do convênio SPE (Sistema de Postagem Eletrônica);

4.4) por oficial de justiça.

5. CONCLUSÃO

Reitero que a ausência do autor implicará em arquivamento da

reclamação e a ausência do réu, em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844/CLT). Ao réu será facultado, se não houver

conciliação, a apresentação de defesa no prazo de dez dias

contados da audiência acima designada.

Serão observadas todas as disposições contidas nas Resoluções n.

313/2020 e 314/2020, ambas do CNJ; Ato Conjunto CSJT.GP.VP,

GCGJT n. 006/2020 e GCGJT 11/2020; Portaria TRT23 SGP GP n.

059/2020 e Portaria Conjunta TRT CORREG GP n. 002/2020.

Cumpra-se

Intime-se a parte autora por seu procurador.

Notifique-se a ré, observada a ordem prevista no item 4 deste

despacho e os meios telemáticos constantes na inicial.

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

    ALINE CRISTIANE OSS BASSANESI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000106-15.2022.5.23.0037
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO MARCIA ISABEL HERTMANN EVALD
ROSA LOPES(OAB: 18326-O/MT)

ADVOGADO FRANCIELE MARIA PERANDRE
PERIN(OAB: 22836-O/MT)

RECLAMADO LOG CANADA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG CANADA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESPACHO

Vistos, etc..(d)

"(...)

3. Comprovada a transferência, intime-se a executada para ciência

proceda a secretaria os lançamentos estatísticos, bem como, voltem

os autos conclusos para extinção da execução.

(...)"

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000456-42.2018.5.23.0037
RECLAMANTE MARIA CRISTINA FERREIRA

MONTEIRO

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

RECLAMADO WENDEL RODRIGUES ARAUJO

RECLAMADO SEBASTIANA RODRIGUES DE
ARAUJO

RECLAMADO W. R. ARAUJO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO DECANINI NETO(OAB:
9123/MT)

RECLAMADO ETHEL RODRIGUES ARAUJO DE
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FERREIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc..(d)

"(...)

4. Comprovada a transferência, dê-se ciência à exequente e

proceda a Secretaria, no prazo de 10 dias, à atualização dos
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cálculos de Id. d83ae45 - Pág. 1, fazendo-se abater a quantia

parcial comprovadamente levantada pelo autor determinada no item

anterior.

(...)"

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000186-42.2023.5.23.0037
RECLAMANTE VILMA APARECIDA DE LIMA

CORCHS

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO JSS KRAUSE EIRELI

ADVOGADO ALEKISSANDRA STEFANY
BERTOLDO MORES ALVES(OAB:
20483-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA APARECIDA DE LIMA CORCHS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc..(c)

"(...)

4. Comprovada a transferência, intime-se o reclamante para, no

prazo de 10 (dez) dias manifestar-se nos autos sobre eventuais

diferenças, sob pena de preclusão no que tange aos seus créditos.

(...)"

SINOP/MT, 18 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000164-52.2021.5.23.0037
RECLAMANTE LILIAN FERNANDA PEREIRA

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO PRESTOLABOR SEGURANCA NO
TRABALHO LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 23350-O/MT)

ADVOGADO LUIS ENRIQUE FOLLMANN(OAB:
25606-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FERNANDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:f3a9b42 , conforme o seguinte:

(...) 3.1. Em sendo positivas as pesquisas (RENAJUD e

INFOJUD/DOI/DITR), intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 anos e a consequente aplicação da prescrição

intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000945-79.2018.5.23.0037
RECLAMANTE EDIMIR TELES DOS REIS

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO RIBEIRO SEVERINO & RIBEIRO
SEVERINO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLY BATISTA VENANCIO(OAB:
19126-O/MT)

ADVOGADO MAURO CESAR GONCALVES
BENITES(OAB: 12035/MT)

RECLAMADO EDER JUNNIOR RIBEIRO SEVERINO

RECLAMADO EDIVANIA APARECIDA RIBEIRO
SEVERINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MENEZES
CARVALHO(OAB: 28643-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMIR TELES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:
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Com a resposta, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a parte

autora para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, bem como a

retirada do sigilo deste despacho e da petição de id.0347966.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CELIANE LAUTERT DA CRUZ COTRIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001107-35.2022.5.23.0037
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO JOAO BIAZON BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO ADAO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO JOSE ANTONIO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso ordinário

e agravo de petição. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001107-35.2022.5.23.0037
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO JOAO BIAZON BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO ADAO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO JOSE ANTONIO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BIAZAO BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo
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prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso ordinário

e agravo de petição. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001107-35.2022.5.23.0037
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO JOAO BIAZON BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO ADAO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO JOSE ANTONIO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO BIAZAO BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso ordinário

e agravo de petição. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001107-35.2022.5.23.0037
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO JOAO BIAZON BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO ADAO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

RECLAMADO JOSE ANTONIO BIAZAO BASSO

ADVOGADO GUSTAVO BARION DE PAULA(OAB:
82348/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BIAZON BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso ordinário

e agravo de petição. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001117-45.2023.5.23.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES
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ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

ADVOGADO MATHEUS TAVARES(OAB: 27095-
O/MT)

RECLAMADO OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO WILLIAN SCHOLL(OAB: 45972/PR)

RECLAMADO SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WILLIAN SCHOLL(OAB: 45972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho em

Ata #id:ae8f487 , conforme o seguinte:

(...) Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista às parte ré pelo prazo de

5 dias.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001117-45.2023.5.23.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

ADVOGADO MATHEUS TAVARES(OAB: 27095-
O/MT)

RECLAMADO OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO WILLIAN SCHOLL(OAB: 45972/PR)

RECLAMADO SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WILLIAN SCHOLL(OAB: 45972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho em

Ata #id:ae8f487 , conforme o seguinte:

(...) Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista às parte ré pelo prazo de

5 dias.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000643-21.2016.5.23.0037
RECLAMANTE ALVANIR BENICIO COELHO

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WANDER MARTINS
BERNARDES(OAB: 15604/MT)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA GUIA(OAB:
14169/MT)

ADVOGADO JULIANA MACHADO RIBEIRO(OAB:
15581-O/MT)

RECLAMADO MARINA MORAES SILVA FIACADORI

RECLAMADO JOSE IRINEU FIACADORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVANIR BENICIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:7879690 , conforme o seguinte:

(...) intime-se o exequente para requerer o que entender de

direito, apontando especificamente o(s) ato(s)executório(s)

pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-

A da CLT. Consigno que as diligências pretendidas devem respeitar

a ordem de preferência do artigo 835 do CPC e a indicação de bem,

para ser considerada válida, deverá ser individualizada.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000053-10.2017.5.23.0037
RECLAMANTE IVONILDO SILVA SANTOS

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)
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ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOAQUIM TOLOVI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILDO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:ce2ed3a , conforme o seguinte:

(...) 3. Comprovada a transferência, intime-se o reclamante para, no

prazo de 10 (dez) dias manifestar-se nos autos sobre eventuais

diferenças, sob pena de preclusão no que tange aos seus créditos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000623-20.2022.5.23.0037
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ANTUNES

MACHADO

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO CURTUME BLUBRAS LTDA

ADVOGADO ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
21747/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS ANTUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56ca77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc..(L)

Revisem-se e arquivem-se os autos definitivamente.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000623-20.2022.5.23.0037
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ANTUNES

MACHADO

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO CURTUME BLUBRAS LTDA

ADVOGADO ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
21747/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURTUME BLUBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56ca77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc..(L)

Revisem-se e arquivem-se os autos definitivamente.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000092-60.2024.5.23.0037
EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGADO ELCIO LIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO VITALINO PRADEBON(OAB:
21111/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b522023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo, nestes autos de Embargos de Terceiro,

propostos por ANA ROSA BARBOSA DA SILVA e JOSE

RODRIGUES DA SILVA em face de ELCIO LIMA DOS SANTOS,

julgar PROCEDENTESos aludidos embargos para determinar a

desconstituição da indisponibilidade averbada no imóvel de

Matrícula nº 10.068,registrado no 1º CRI de Sinop/MT, nos termos

da fundamentação que integra este dispositivo para todos os efeitos

jurídico e legais.

Custas dispensadas.

Após o trânsito em julgado,junte-se cópia desta sentença no

processo principal (0000001-72.2021.5.23.0037) a fim de proceder

à retirada da restrição via Sistema CNIB.

Tudo cumprido e, inexistindo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-seas partes.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000092-60.2024.5.23.0037
EMBARGANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGANTE ANA ROSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELVIN CARLOS JONASSON(OAB:
29864-O/MT)

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
BAGATINI(OAB: 29848-O/MT)

EMBARGADO ELCIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VITALINO PRADEBON(OAB:
21111/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b522023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo, nestes autos de Embargos de Terceiro,

propostos por ANA ROSA BARBOSA DA SILVA e JOSE

RODRIGUES DA SILVA em face de ELCIO LIMA DOS SANTOS,

julgar PROCEDENTESos aludidos embargos para determinar a

desconstituição da indisponibilidade averbada no imóvel de

Matrícula nº 10.068,registrado no 1º CRI de Sinop/MT, nos termos

da fundamentação que integra este dispositivo para todos os efeitos

jurídico e legais.

Custas dispensadas.

Após o trânsito em julgado,junte-se cópia desta sentença no

processo principal (0000001-72.2021.5.23.0037) a fim de proceder

à retirada da restrição via Sistema CNIB.

Tudo cumprido e, inexistindo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-seas partes.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000768-13.2021.5.23.0037
RECLAMANTE FABIANO MACHADO NUNES

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO CASTELO IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MACHADO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

3. Com a juntada do contrato social, com fulcro no art. 878 da CLT,

intime-se a parte autora para ciência, bem como para indicar os

sócios e seus dados para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como, requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias, apontando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1124
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s), sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000127-25.2021.5.23.0037
RECLAMANTE LUCINEIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO ENRIK MATHEUS KLEIN DE
FREITAS

RECLAMADO PRESTO SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ROSIMAR PINO ZORZIN(OAB:
5908/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:fe2580f , conforme o seguinte:

(...) 3. Em sendo negativa, intime-se a parte autora para requerer o

que entender de direito, apontando especificamente o(s) ato(s)

executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0096700-61.2003.5.23.0036
RECLAMANTE GESSI PRADEBOM

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO ATAIDE MOTA DE GODOY

RECLAMADO RACA CAMINHOES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MOREIRA DE
NEGREIRO(OAB: 86518/SP)

RECLAMADO RUBENS ROBERTO PASSARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSI PRADEBOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:4c29795 , conforme o seguinte:

(...) 3. Tudo cumprido, com fundamento no art. 878 da CLT, intime-

se a parte exequente para requerer o que entender de direito,

apontando especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s)

no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

Consigno que as diligências pretendidas devem respeitar a ordem

de preferência do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para

ser considerada válida, deverá ser individualizada.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000897-18.2021.5.23.0037
RECLAMANTE JOSICLEITON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO WILLIAM DOS SANTOS PUHL(OAB:
24067-O/MT)

ADVOGADO EFRAIM CLEVERSON DORNELES
SANTIAGO(OAB: 24289/MT)

RECLAMADO CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANE CANAVERDE
STROGULSKI(OAB: 22392-O/MT)

RECLAMADO C A DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANE CANAVERDE
STROGULSKI(OAB: 22392-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSICLEITON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:e03d35c , conforme o seguinte:

(...) 3. Cumprido o item anterior, com fulcro no art. 878 da CLT,

intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,
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apontando especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s)

no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

Consigno que as diligências pretendidas devem respeitar a ordem

de preferência do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para

ser considerada válida, deverá ser individualizada.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000556-31.2017.5.23.0037
RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO Diego Gutierrez de Melo(OAB:
9231/MT)

RECLAMADO ANTONIO APARECIDO FARIAS

ADVOGADO Fábio Ferreira de Souza(OAB:
8072/MS)

RECLAMADO FARIAS MANUTENCAO E
REFORMAS DE IMOVEIS EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc... (d)

"(...)

3. Comprovada a transferência pela Instituição Bancária, intime-se o

exequente para ciência e atualizem-se os cálculos abatendo-se o

valor pago, no prazo de 20 (vinte) dias.

(...)"

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000957-54.2022.5.23.0037
RECLAMANTE TEREZINHA FRANCISCO LOPES

ADVOGADO PAULO SERGIO PARRERA
BENITEZ(OAB: 23191-O/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA FRANCISCO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho em

Ata #id:87287f0 , conforme o seguinte:

(...) intimem-se as partes para apresentarem razões finais e

informarem da possibilidade de conciliação, no prazo comum de 5

dias.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063300-85.2005.5.23.0036
RECLAMANTE PEDRO REMOALDO DOS SANTOS

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO MARIA ESTELA VELASQUES

RECLAMADO MAANAIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS INACIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO REMOALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA a cumprir o teor do r. Despacho

#id:3cbfb53 , conforme o seguinte:

(...) 2. Comprovada a transferência, intime-se o reclamante para

ciência, bem como para que, com fundamento no art. 878 da CLT,

alterado pela Lei n. 13.467/17, requerer o que entender de direito,

apontando especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s)

no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

Consigno que as diligências pretendidas devem respeitar a ordem

de preferência do artigo 835do CPC, e a indicação de bem, para ser

considerada válida, deverá ser individualizada.
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SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CIRO JORGE DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001115-17.2019.5.23.0037
RECLAMANTE ALESSANDRA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIOpraticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 35 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista dos autos ao embargado (embargos do

devedor), pelo prazo de 05 (cinco) dias, para impugnação dos

embargos, bem como fazer a juntada da respectiva manifestação,

fazendo conclusos os autos.”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0001125-22.2023.5.23.0037
RECLAMANTE CARLA CAROLINA MANRIQUE

MIRELES

ADVOGADO FRANCINE VERON RUSSO(OAB:
25588-O/MT)

ADVOGADO CAMILA DIAS DE SIQUEIRA RAMOS
FERNANDES(OAB: 185667/MG)

RECLAMADO MG REFEICOES LTDA

ADVOGADO VANDERLEI NEZZI(OAB: 8452/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista à parte ré pelo prazo

de 5 dias. A admissibilidade da apresentação dos documentos será

analisada por ocasião da sentença.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000344-34.2022.5.23.0037
RECLAMANTE RAIMUNDO SOUSA CARDOZO

ADVOGADO ANGELA PATRICIA MOTTIN
ROMAGNOLE(OAB: 26709-O/MT)

ADVOGADO THAYMA KAROLINE DEGE(OAB:
26835/MT)

ADVOGADO WUARLA GRACIELLI MARCOLINO
KUZMINSKI(OAB: 31773-O/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

PERITO JONAS FRANCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SOUSA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69deb0

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..(d)

1. Profiro sentença de homologação de liquidação para fins

estatísticos.

2. Diante do trânsito em julgado e da total improcedência do feito,

resta ainda o encargo de honorários advocatícios sucumbenciais

nos termos da sentença. Consoante artigo 791-A, §4º, da CLT, foi

imposta a condição suspensiva da exigibilidade dos honorários

deferidos.

3. Com efeito, tem-se que o Supremo Tribunal Federal finalizou o

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766, em

20/10/2021, reconhecendo, por maioria de votos, parcial

inconstitucionalidade dos dispositivos trazidos pela Lei nº

13.467/2017, dentre os quais do §4º do art. 791-A da CLT.
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4.Assim sendo, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo,

desde já, ficando as partes cientes que, i) sobrevindo alteração da

condição de hipossuficiência da autora, devidamente comprovada,

ficará sujeita à cobrança/execução da verba, e ii) havendo interesse

na execução, poderá o(a) interessado(a), dentro do referido prazo,

ajuizar ação de Cumprimento de Sentença (código 156), em autos

apartados, juntando as peças processuais pertinentes da presente

ação, para execução do valor que lhe é devido.

5.Intimem-se as partes, por seus procuradores.

6. Decorrido o prazo para manifestação, voltem conclusos para

sentença geral, para que proferida sentença de extinção do feito.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000344-34.2022.5.23.0037
RECLAMANTE RAIMUNDO SOUSA CARDOZO

ADVOGADO ANGELA PATRICIA MOTTIN
ROMAGNOLE(OAB: 26709-O/MT)

ADVOGADO THAYMA KAROLINE DEGE(OAB:
26835/MT)

ADVOGADO WUARLA GRACIELLI MARCOLINO
KUZMINSKI(OAB: 31773-O/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

PERITO JONAS FRANCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69deb0

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..(d)

1. Profiro sentença de homologação de liquidação para fins

estatísticos.

2. Diante do trânsito em julgado e da total improcedência do feito,

resta ainda o encargo de honorários advocatícios sucumbenciais

nos termos da sentença. Consoante artigo 791-A, §4º, da CLT, foi

imposta a condição suspensiva da exigibilidade dos honorários

deferidos.

3. Com efeito, tem-se que o Supremo Tribunal Federal finalizou o

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766, em

20/10/2021, reconhecendo, por maioria de votos, parcial

inconstitucionalidade dos dispositivos trazidos pela Lei nº

13.467/2017, dentre os quais do §4º do art. 791-A da CLT.

4.Assim sendo, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo,

desde já, ficando as partes cientes que, i) sobrevindo alteração da

condição de hipossuficiência da autora, devidamente comprovada,

ficará sujeita à cobrança/execução da verba, e ii) havendo interesse

na execução, poderá o(a) interessado(a), dentro do referido prazo,

ajuizar ação de Cumprimento de Sentença (código 156), em autos

apartados, juntando as peças processuais pertinentes da presente

ação, para execução do valor que lhe é devido.

5.Intimem-se as partes, por seus procuradores.

6. Decorrido o prazo para manifestação, voltem conclusos para

sentença geral, para que proferida sentença de extinção do feito.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001379-05.2017.5.23.0037
RECLAMANTE ANTONIO MARIA TEIXEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

RECLAMADO GOMES E SALES LTDA - ME

ADVOGADO JOAO FELICIANO CARAMURU DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 14737/PA)

RECLAMADO LAURIMAR GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO DA SILVA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02983db

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc... (tl)

1. Mantenho a decisão agravada de ID 0971ab3 pelos seus próprios

fundamentos.

2. Preenchidos os requisitos legais, recebo o Agravo de Petição

interposto pela parte autora sob o #id:0223afe
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3. Decorrido o prazo para apresentação de contraminuta ao agravo

de petição, #id:96a1c1f.

4. Assim, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho,

com nossas homenagens.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001379-05.2017.5.23.0037
RECLAMANTE ANTONIO MARIA TEIXEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO MICHELLE PLINIO
MUETZENBERG(OAB: 24185-O/MT)

RECLAMADO GOMES E SALES LTDA - ME

ADVOGADO JOAO FELICIANO CARAMURU DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 14737/PA)

RECLAMADO LAURIMAR GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO DA SILVA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES E SALES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02983db

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc... (tl)

1. Mantenho a decisão agravada de ID 0971ab3 pelos seus próprios

fundamentos.

2. Preenchidos os requisitos legais, recebo o Agravo de Petição

interposto pela parte autora sob o #id:0223afe

3. Decorrido o prazo para apresentação de contraminuta ao agravo

de petição, #id:96a1c1f.

4. Assim, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho,

com nossas homenagens.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000127-54.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ANTONIO JUCIVAN DA COSTA

SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO NILSON SATIO KAMITANI EIRELI

ADVOGADO OTAVIO SILVA MAGELA(OAB: 24915-
O/MT)

RECLAMADO FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO SEDALI GUIMARAES
FROSSARD(OAB: 18633/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SATIO KAMITANI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c056f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(d)

Foi apresentado termo de renúncia de mandato por parte dos

p r o c u r a d o r e s  d a  p a r t e

reclamadaNILSONSATIOKAMITANIEIRELI(Idd200cff). Para

demonstrar que notificou seu constituinte, juntou o documento de

idc901af5, consistente em comprovante de postagem de Carta

Registrada realizado em 01/03/2024.

Entretanto, tal documento não contém informações sobre o

destinatário e a data do recebimento, a fim de estabelecer o prazo

de que trata o art. 112, § 1º, do CPC.

Assim sendo, intime-se o procurador do segundo réu para que

comprove que o comunicado de renúncia de Id nºd200cff

efetivamente foi entregue ao seu constituinte e a data em que tal

fato ocorreu, no prazo de 5 (cinco) dias, salientando-se que até a

comprovação permanece representando seu constituinte.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001200-37.2018.5.23.0037
RECLAMANTE MARCELO HORTENCIO RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HORTENCIO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65371a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (tl)

1. Ante os termos do Despacho proferido nos autos da Ação

Rescisória juntado sob o ID e3f2e62, DETERMINO:

1.1 Remetam os autos à Contadoria deste Regional para

elaboração dos cálculos de liquidação, de acordo com as novas

diretrizes traçadas no v. acórdão de ID b79e17c, proferido nos autos

da Ação Rescisória nº 0000146-74.2023.5.23.0000.

1.2. Com a manifestação da Contadoria nos autos, intimem-se as

partes, por intermédio de seus procuradores, para impugnar os

cálculos de liquidação no prazo COMUM de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão. Registra-se que, em caso de impugnação, as partes

deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e valores

objeto da discordância, inclusive deverão elaborar a conta com os

valores que entenderem devidos, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT.

2. Decorrido o prazo das partes:

2.1. Com manifestação, intime-se a parte ex adversa para se

manifestar acerca da impugnação aos cálculos apresentada, no

prazo de 8 (oito) dias.

2.1.1. Decorrido o prazo do item anterior, com ou sem manifestação

da parte contrária, façam os autos conclusos para despacho.

2.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para Despacho.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001200-37.2018.5.23.0037
RECLAMANTE MARCELO HORTENCIO RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65371a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (tl)

1. Ante os termos do Despacho proferido nos autos da Ação

Rescisória juntado sob o ID e3f2e62, DETERMINO:

1.1 Remetam os autos à Contadoria deste Regional para

elaboração dos cálculos de liquidação, de acordo com as novas

diretrizes traçadas no v. acórdão de ID b79e17c, proferido nos autos

da Ação Rescisória nº 0000146-74.2023.5.23.0000.

1.2. Com a manifestação da Contadoria nos autos, intimem-se as

partes, por intermédio de seus procuradores, para impugnar os

cálculos de liquidação no prazo COMUM de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão. Registra-se que, em caso de impugnação, as partes

deverão, sob pena de rejeição liminar, indicar os itens e valores

objeto da discordância, inclusive deverão elaborar a conta com os

valores que entenderem devidos, em obediência aos §§ 1º-B e 2º

do artigo 879 da CLT.

2. Decorrido o prazo das partes:

2.1. Com manifestação, intime-se a parte ex adversa para se

manifestar acerca da impugnação aos cálculos apresentada, no

prazo de 8 (oito) dias.

2.1.1. Decorrido o prazo do item anterior, com ou sem manifestação

da parte contrária, façam os autos conclusos para despacho.

2.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para Despacho.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000870-35.2021.5.23.0037
RECLAMANTE LINDOMAR DORTA FATTORE

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION

ADVOGADO PAULO SERGIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 4929/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR LUCION
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c357b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (tl)

1. Intime-se a parte reclamada para se manifestar, no prazo de 05

dias, acerca da pet ição de #id:eba2666, que not icia o

descumprimento do acordo homologado, sob pena de presunção do

inadimplemento eexecução.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, promova a Secretaria a

liquidação do acordo inadimplido no prazo de 20 dias.

3. Anexados os cálculos, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a

parte autora para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000782-94.2021.5.23.0037
RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN ARAUJO

BARROS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c20a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (tl)

1. Intime-se o Executado, na pessoa de seu procurador (art. 513, §

2º, I, CPC), para que, no prazo de quinze dias (art. 523/CPC),

pague a totalidade do débito no importe de R$ 1.159,23 (principal,

contribuições previdenciárias, custas e honorários, se houver),

consoante planilha ID d288322.

O prazo de quinze dias será contado a partir da publicação desta

intimação no Diário da Justiça Eletrônico, observada a regra contida

no artigo 775/CLT.

Nesse mesmo prazo, nos termos do artigo 916 do CPC (de

aplicação subsidiária da IN n. 39 do TST) poderá o executado

reconhecer a totalidade do débito e efetuar o seu pagamento

mediante o depósito imediato de 30% (trinta por cento) do valor da

execução e, o restante, em até 06 parcelas mensais, acrescidas de

juros e correção monetária.

O parcelamento referido no parágrafo anterior somente será

deferido se o executado, cumprir, cumulativamente, os seguintes

requisitos:

- observar o prazo para o seu requerimento;

- reconhecer expressamente a totalidade do crédito objeto da

execução;

- comprovar o depósito, no ato do pedido, do valor equivalente a

30% do total da execução (principal, contribuições previdenciárias,

custas e honorários, se houver);

- propor o pagamento do débito restante em até seis parcelas. Em

face do princípio da economia processual registra-se que este Juízo

não deferirá nenhum pedido cujo o valor da parcela seja inferior a

R$ 250,00;

- enquanto não apreciado o pedido de parcelamento, o executado

deverá efetuar o depósito das parcelas vincendas no mesmo dia

dos meses subsequentes contados do primeiro depósito, sob pena

de indeferimento.

Finalmente, o executado poderá ainda, garantir a execução

mediante a nomeação de bens à penhora. Neste caso, o executado

deverá observar a ordem estabelecida no artigo 835 do CPC, com a

ressalva que após o depósito em dinheiro terá preferência a

nomeação de bens imóveis (artigo 835, parágrafo 1º, CPC). A

subversão dessa ordem de preferência somente será aceita se o

executado demostrar na petição de nomeação de bens que a

execução lhe será menos gravosa e, sobretudo, mais eficaz para a

satisfação do crédito exequendo (artigo 805, parágrafo único, CPC).

Faço ainda as seguintes advertências:

a) o transcurso do prazo previsto neste despacho sem que o

executado pague a dívida, requeira o parcelamento ou garanta a
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execução implicará na sua inscrição no BNDT (art. 642-A da CLT),

protesto do título executivo (artigo 517, CPC) e inscrição em

cadastros de inadimplentes (SERASA e afins - artigo 782 e

parágrafos do CPC)

b) nos termos do artigo 772, inciso II, do CPC o executado fica

advertido que os seguintes comportamentos serão considerados ato

atentatório à dignidade da justiça, além de outros previstos no artigo

774, CPC:

- o executado não efetuar o pagamento, o parcelamento ou garantir

a execução no prazo que lhe foi concedido e, futuramente, forem

encontrados bens penhoráveis;

- o executado garantir a execução em inobservância da ordem

estabelecida neste despacho e no artigo 835 do CPC e,

futuramente, for constatada a existência de bens com preferência

àquele nomeado.

Constatada a conduta atentatória à dignidade da justiça será

imposta ao executado uma multa de até 20% do valor da execução

a ser revertida em proveito do exequente (art. 774, parágrafo único,

CPC).

2. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para análise e

deliberações acerca dos demais pedidos formulados sob o ID

2cb81f0.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000723-48.2017.5.23.0037
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d8adf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(JC)

Tendo em vista que foi devolvida a CTPS da parte autora (id

98e1912).

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, comparecer à

Secretaria desta Vara e retirar sua CTPS e com fulcro no art. 878 da

CLT, requerer o que entender de direito, apontando especificamente

o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob

pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000153-28.2018.5.23.0037
RECLAMANTE DOUGLAS MENEZES DE PAULA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO PATRICK PEREIRA
MIGLIORANZA(OAB: 30736-O/MT)

RECLAMADO GENTE TV COMUNICACAO EIRELI

ADVOGADO Diego Gutierrez de Melo(OAB:
9231/MT)

RECLAMADO HEVERALDO BEZERRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MENEZES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48dd7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...(JC)

Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de citação do Sr.

HEVERALDO BEZERRA DE SOUZA.

1. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a certidão

de id 7f6b977, requerendo o que entender de direito, apontando
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especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000328-51.2020.5.23.0037
RECLAMANTE BRUNO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

RECLAMADO BOMBONATTO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO INDIARA GABBIATTI MAION
BOTARO(OAB: 17939/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PITOMBO RIBEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 15467/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBONATTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5210df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc... (d)

1. A partir do saldo existente na(s) conta(s) judicial(ais)

0854.042.01526453-9 e dos cálculos de ID. 3283246 - Pág. 1,

expeça-se ofício à CEF, solicitando que efetue a seguinte

transferência, devendo demonstrar o cumprimento desta

determinação no prazo de 05 dias úteis:

- À exequente, relativo ao seu crédito líquido, no valor de R$

487,80, devendo a quantia ser transferida à conta indicada ao Id.

db569d3, qual seja: MELGAREJO ZAMBIAZI ADVOCACIA &

ASSOCIADOS - CNPJ nº 21.469.442/0001-51, BANCO: SICREDI,

AGENCIA: 0812, CONTA CORRENTE nº 65215-6;

- Aos seus procuradores, relativo aos seus honorários, o valor de

R$ 267,44, devendo a quantia ser transferida à conta indicada ao Id.

db569d3, qual seja: MELGAREJO ZAMBIAZI ADVOCACIA &

ASSOCIADOS - CNPJ nº 21.469.442/0001-51, BANCO: SICREDI,

AGENCIA: 0812, CONTA CORRENTE nº 65215-6;

2. Comprovada a transferência pela Instituição Bancária, intime-se o

exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de preclusão.

3. Sem prejuízo ao cumprimento dos itens anteriores, intime-se a

executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento

da diferença ainda devida no importe de R$ 794,08 (total da conta

de Id nº 3283246 abatido o saldo existente em conta), sob pena de

preclusão.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001089-14.2022.5.23.0037
RECLAMANTE VALERIA MENDES ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MENDES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e13a65d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto e o mais que nestes autos consta, na

presenteAÇÃO TRABALHISTAproposta porVALERIA MENDES

ALMEIDA contraFUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE

SINOP, decido extinguir o processo sem resolução do mérito quanto

ao pedido de pagamento de vale-alimentação, em razão da inépcia

da inicial, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial para condenar a parte reclamada ao

pagamento das seguintes verbas, nos termos da fundamentação

que integra este dispositivo para todos os fins:

a) Saldo de salário;

b) Aviso prévio indenizado;

c) Férias integrais com 1/3;

d) Férias proporcionais com 1/3;
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e) 13º Salário proporcional;

f) 13º Salário integral;

g) FGTS com a multa de 40%;

h) Intervalo intrajornada sem reflexos;

i) Vale-transporte

j) Indenização por danos morais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Parâmetros de liquidação, bem como honorários advocatícios, na

forma da fundamentação acima.

A liquidação será processada por simples cálculos.

Os cálculos de liquidação, elaborados pela Seção de Contadoria,

integram a presente sentença para todos os efeitos legais, refletindo

o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Deverão ser observados o art. 2º da Portaria PGF 757/2019 e a

Portaria TRT CORREG 002/2019 quanto à necessidade de

intimação da União, na hipótese de as contribuições previdenciárias

apuradas ultrapassarem o importe de R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais).

Custas pela parte ré no importe descrito na planilha de cálculos em

anexo.

As partes ficam cientes de que a interposição de embargos para fins

de prequestionamento ou com mero intuito de revisão do julgado

será considerada protelatória, pois tal peça recursal não se destina

a tais efeitos, conforme esclarecido na fundamentação. Logo, se

interposto com algum destes escopos, plenamente aplicável a multa

prevista no art. 1.025, § 2 do CPC de 2015.

Demais obrigações, consoante fundamentação:

1. A parte autora será intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder à entrega da sua CTPS na Vara do Trabalho, e, após a

juntada do documento, a ré deverá ser intimada para, no

mesmo prazo, proceder às devidas anotações/retificações na

CTPS;

2. A ré deverá efetuar o depósito do FGTS e da indenização de

40% no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da

sentença;

3. Diante da modalidade rescisória reconhecida, determino que

a Secretaria da Vara do Trabalho expeça, no prazo de 5 (cinco)

dias do trânsito em julgado, o alvará judicial para habilitação da

reclamante no seguro-desemprego e saque do FGTS, com os

procedimentos de praxe, devendo o órgão responsável

observar o preenchimento dos demais requisitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001089-14.2022.5.23.0037
RECLAMANTE VALERIA MENDES ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e13a65d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto e o mais que nestes autos consta, na

presenteAÇÃO TRABALHISTAproposta porVALERIA MENDES

ALMEIDA contraFUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE

SINOP, decido extinguir o processo sem resolução do mérito quanto

ao pedido de pagamento de vale-alimentação, em razão da inépcia

da inicial, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial para condenar a parte reclamada ao

pagamento das seguintes verbas, nos termos da fundamentação

que integra este dispositivo para todos os fins:

a) Saldo de salário;

b) Aviso prévio indenizado;

c) Férias integrais com 1/3;

d) Férias proporcionais com 1/3;

e) 13º Salário proporcional;

f) 13º Salário integral;

g) FGTS com a multa de 40%;

h) Intervalo intrajornada sem reflexos;

i) Vale-transporte

j) Indenização por danos morais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Parâmetros de liquidação, bem como honorários advocatícios, na

forma da fundamentação acima.

A liquidação será processada por simples cálculos.
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Os cálculos de liquidação, elaborados pela Seção de Contadoria,

integram a presente sentença para todos os efeitos legais, refletindo

o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores atualizações,

ficando as partes expressamente advertidas que em caso de

interposição de recurso ordinár io deverão impugná-los

especif icamente, sob pena de preclusão.

Deverão ser observados o art. 2º da Portaria PGF 757/2019 e a

Portaria TRT CORREG 002/2019 quanto à necessidade de

intimação da União, na hipótese de as contribuições previdenciárias

apuradas ultrapassarem o importe de R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais).

Custas pela parte ré no importe descrito na planilha de cálculos em

anexo.

As partes ficam cientes de que a interposição de embargos para fins

de prequestionamento ou com mero intuito de revisão do julgado

será considerada protelatória, pois tal peça recursal não se destina

a tais efeitos, conforme esclarecido na fundamentação. Logo, se

interposto com algum destes escopos, plenamente aplicável a multa

prevista no art. 1.025, § 2 do CPC de 2015.

Demais obrigações, consoante fundamentação:

1. A parte autora será intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder à entrega da sua CTPS na Vara do Trabalho, e, após a

juntada do documento, a ré deverá ser intimada para, no

mesmo prazo, proceder às devidas anotações/retificações na

CTPS;

2. A ré deverá efetuar o depósito do FGTS e da indenização de

40% no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da

sentença;

3. Diante da modalidade rescisória reconhecida, determino que

a Secretaria da Vara do Trabalho expeça, no prazo de 5 (cinco)

dias do trânsito em julgado, o alvará judicial para habilitação da

reclamante no seguro-desemprego e saque do FGTS, com os

procedimentos de praxe, devendo o órgão responsável

observar o preenchimento dos demais requisitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MULLER DA SILVA PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000328-51.2020.5.23.0037
RECLAMANTE BRUNO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

RECLAMADO BOMBONATTO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO INDIARA GABBIATTI MAION
BOTARO(OAB: 17939/MT)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PITOMBO RIBEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 15467/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBONATTO INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

3. Sem prejuízo ao cumprimento dos itens anteriores, intime-se a

executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento

da diferença ainda devida no importe de R$ 794,08 (total da conta

de Id nº 3283246 abatido o saldo existente em conta), sob pena de

preclusão.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000289-49.2023.5.23.0037
RECLAMANTE MARCELO MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELISANGELA MARCARI(OAB:
10297/MT)

ADVOGADO EDILO TENORIO BRAGA(OAB:
14070/MT)

RECLAMADO RENT LOC EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO HIAGNA MORGANA MAGALHAES
VIEIRA(OAB: 19973-O/MT)

ADVOGADO DONIZETE RUPOLO(OAB: 16028/MT)

ADVOGADO LETICIA LOPES BRIGHENTI(OAB:
26321-O/MT)

ADVOGADO PRISCILA DIAS GOUVEA(OAB: 27799
-B/MT)

ADVOGADO ALEKISSANDRA STEFANY
BERTOLDO MORES ALVES(OAB:
20483-O/MT)

ADVOGADO RENATO TENORIO ALVES(OAB:
20017-O/MT)

ADVOGADO FABRICIO ALMEIDA
FERRACIOLLI(OAB: 18563-O/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MONTEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIOpraticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso

ordinário. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001160-79.2023.5.23.0037
RECLAMANTE NAILTON BORGES DE SOUZA

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO CAVAZZINI MOVEIS LTDA

ADVOGADO TIAGO GALLAS(OAB: 16888/MT)

ADVOGADO AMANDA TAVARES DA SILVA
OST(OAB: 14698/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVAZZINI MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista à parte ré pelo prazo

de 5 dias. A admissibilidade da apresentação dos documentos será

analisada por ocasião da sentença.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000871-83.2022.5.23.0037
RECLAMANTE MAGNO LIMA ROCHA

ADVOGADO LUAN DA SILVA MALONYAI(OAB:
30723-O/MT)

ADVOGADO EDUARDA CARDOSO MENDES(OAB:
26710-O/MT)

RECLAMADO PADRAO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FELIPE DO NASCIMENTO
MOURA(OAB: 22107/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERTILIZANTES TOCANTINS S.A

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADRAO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) dos termos descrito abaixo:

Venho por meio desta apresentar data para a realização do ato

pericial, considerando que a reclamada manifestou nos autos sobre

ID 9ce2a80, que o objeto a ser periciado já se encontra consertado

na empresa Tocantins em Sinop, assim sendo agendo:

Data: 26/03 ás 09h00.

Local: Fertilizantes Tocantins.

Deverá a reclamada apresentar no ato pericial cópia da LIP, Laudo

de Insalubridade e Periculosidade da função do autor, e apresentar

nos autos o local exato da empresa Fertilizantes Tocantins ou

enviar por WhatsApp a este perito no contato 65 99290 4280.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-85.2023.5.23.0037
RECLAMANTE EDNALVA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

RECLAMADO YURI FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA DA SILVA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIOpraticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item 33 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A concessão de vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo de 08 (oito) dias, no caso de interposição de recurso

ordinário. ”

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000732-34.2022.5.23.0037
RECLAMANTE LUZIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARIZA DANIELLI SIMONETTI
AGUIAR(OAB: 15532/MT)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SINOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

E m  s e n d o  p o s i t i v a s  a s  p e s q u i s a s  ( R E N A J U D  e

INFOJUD/DOI/DITR),intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 anos e a consequente aplicação da prescrição

intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT. Decorrido o prazo

sem manifestação, fica desde já autorizada a remessa dos autos ao

arquivo provisório pelo prazo assinalado.

Em sendo negativas,intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para, no prazo de 10 dias, indicar bens à penhora, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02

anos e a consequente aplicação da prescrição intercorrente nos

termos do Art. 11-A da CLT. Consigna-se que já foi pesquisada a

existência de valores em contas bancárias de titularidade do

executado, bens declarados à Receita Federal do Brasil, veículos

registrados no Renajud e imóveis localizados neste Município,

portanto, a indicação de bens, para ser considerada válida,

deverá ser individualizada. Decorrido o prazo sem manifestação,

fica desde já autorizada a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo prazo assinalado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-10.2018.5.23.0037
RECLAMANTE GERALDO LUCAS ANTUNES

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO RONALDO JOSE ROSA

RECLAMADO CASTORINA FARIAS ROSA

RECLAMADO RJR EXTRACAO DE MADEIRAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO JOSE ZALEVSKI(OAB:
12292/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LUCAS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

5. Sobrevindo aos autos resposta ao ofício encaminhado, com fulcro

no art. 878 da CLT, intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito, apontando especificamente o(s) ato(s)

executório(s) pretendido(s) no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que as diligências

pretendidas devem respeitar a ordem de preferência do artigo 835

do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada válida, deverá

ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.
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SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0153100-22.2008.5.23.0036
RECLAMANTE VILMAR JOAO NERY

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO ADENILSON CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO ANA CAROLINE DONATO LIMA(OAB:
24835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR JOAO NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

3. Com a resposta, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se aparte

autora para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s)ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada.

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-65.2017.5.23.0037
RECLAMANTE NIVALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO VILSON JOSE SOKOLOVSKI

ADVOGADO DINARTH ARAUJO CARDOSO
JUNIOR(OAB: 32596/DF)

RECLAMADO VILSON JOSE SOKOLOVSKI EIRELI -
EPP

ADVOGADO DINARTH ARAUJO CARDOSO
JUNIOR(OAB: 32596/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST
MOB REG NORTE DO EST MT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

3. Sobrevinda a resposta do item 2, intime-se a parte exequente

para ciência, bem como para, no prazo de 10 dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A da CLT, o

que fica autorizado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-03.2023.5.23.0037
RECLAMANTE CLAUDIO ANGELO

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

RECLAMADO CONCRENOP CONCRETOS SINOP
LTDA

ADVOGADO TIAGO PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 17601-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRENOP CONCRETOS SINOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

Em sendo positiva, ainda que parcial, determino a transferência

eletrônica desses ativos para uma conta judicial e considero

penhorados, desde já, os valores constritos, devendo a parte ré ser

intimada para, querendo, se manifestar sobre o bloqueio (artigo 854,

§ 2º, CPC) ou, no mesmo prazo, opor embargos à execução (artigo

884, caput, da CLT), desde que haja a integral garantia do juízo.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.
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AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001482-46.2016.5.23.0037
RECLAMANTE FLORINDO DEZANGIACOMO

ADVOGADO GEAN FRANCESCO DOS REIS
CORREA(OAB: 19011/MS)

ADVOGADO EDILO TENORIO BRAGA(OAB:
14070/MT)

ADVOGADO ELISANGELA MARCARI(OAB:
10297/MT)

RECLAMADO ANTONIO EMILIANO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO EMILIANO DA SILVA - ME

RECLAMADO CONSTRUTORA SAN DIEGO EIRELI
- ME

RECLAMADO DIEGO EMILIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORINDO DEZANGIACOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

3. Em sendo negativa, com fulcro no art. 878 da CLT, intime-se a

parte autora para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178900-86.2007.5.23.0036
RECLAMANTE ANDREIA SILVA SOUSA

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

RECLAMADO ELIS REGINA BORGES LOURENCO -
ME

RECLAMADO ELIS REGINA BORGES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

2. Tudo cumprido, com fundamento no art. 878 da CLT, intime-se a

parte exequente para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

3.Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-74.2017.5.23.0037
RECLAMANTE JOSE NUNES FRANCA

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

RECLAMADO HELIO VIANA DE ARAUJO

RECLAMADO MALUMA COMERCIO DE MOTO
PECAS LTDA - EPP

RECLAMADO ESPOLIO DE JOSE BARBOSA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

WICKSON SANCHES BORGES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FicaVossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

2 .  Em sendo  pos i t i vas  as  pesqu i sas  (RENAJUD e

INFOJUD/DOI/DITR),intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 anos e a consequente aplicação da prescrição
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intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT. Decorrido o prazo

sem manifestação, fica desde já autorizada a remessa dos autos ao

arquivo provisório pelo prazo assinalado.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

AUDENISE PLINIO MUETZENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000168-21.2023.5.23.0037
RECLAMANTE DANIEL MENDES MOREIRA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MENDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item31 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A intimação das partes da data, horário e local designados pelo

perito nomeado pelo Juízo para realização dos trabalhos periciais.”

INTIMAÇÃO DAS PARTES:

De acordo com o permissivo praticado conforme delegação do

artigo 89, parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT –

23ª Região. Item n.º ‘ 31’ do anexo IV do Provimento TRT 05/06,

intimo as partes acerca da data, horário e local designados pelo

perito para realização da perícia, conforme informações de

#id:9b535f4.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000168-21.2023.5.23.0037
RECLAMANTE DANIEL MENDES MOREIRA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO DEMETRIO BAGNO FERREIRA(OAB:
425598/SP)

RECLAMADO PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR LUCION JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do art. 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região,

Item31 do Anexo IV do Provimento TRT 05/06.

“A intimação das partes da data, horário e local designados pelo

perito nomeado pelo Juízo para realização dos trabalhos periciais.”

INTIMAÇÃO DAS PARTES:

De acordo com o permissivo praticado conforme delegação do

artigo 89, parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT –

23ª Região. Item n.º ‘ 31’ do anexo IV do Provimento TRT 05/06,

intimo as partes acerca da data, horário e local designados pelo

perito para realização da perícia, conforme informações de

#id:9b535f4.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001200-61.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ODETINO PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)

RECLAMADO SRK RECAPAGENS LTDA

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista às parte ré pelo

prazo de 5 dias. A admissibilidade da apresentação dos

documentos será analisada por ocasião da sentença.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001200-61.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ODETINO PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)

RECLAMADO SRK RECAPAGENS LTDA

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 32236/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRK RECAPAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista às parte ré pelo

prazo de 5 dias. A admissibilidade da apresentação dos

documentos será analisada por ocasião da sentença.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001308-90.2023.5.23.0037
RECLAMANTE ANA CATARINA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO VINICIUS DUTEL KAPPES(OAB:
32287/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

RECLAMADO BNTG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNTG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida

nosautos a seguir:

Na hipótese da parte autora juntar documentos com a

Impugnação, a Secretaria deverá dar vista às parte ré pelo

prazo de 5 dias. A admissibilidade da apresentação dos

documentos será analisada por ocasião da sentença.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANO CARDOSO CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000506-39.2016.5.23.0037
RECLAMANTE SAMUEL ESPRENDOR

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

RECLAMADO LUIS FERNANDO LAVRATTI
CORREA

RECLAMADO IPIRANGA ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ESPRENDOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho a seguir:

"DESPACHO

Vistos, etc...(d)

"(...)

2. Tudo cumprido, com fundamento no art. 878 da CLT, intime-se a

parte exequente para requerer o que entender de direito, apontando

especificamente o(s) ato(s) executório(s) pretendido(s) no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT. Consigno que

as diligências pretendidas devem respeitar a ordem de preferência

do artigo 835 do CPC, e a indicação de bem, para ser considerada

válida, deverá ser individualizada. 

3. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

(...)"

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

ANDREY LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000855-95.2023.5.23.0037
RECLAMANTE JOSE JOAQUIM RODRIGUES FILHO

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

Caso apresentada manifestação pela parte autora, dê-se vista à

parte ré pelo prazo de 5 dias.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CELIANE LAUTERT DA CRUZ COTRIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000855-95.2023.5.23.0037
RECLAMANTE JOSE JOAQUIM RODRIGUES FILHO

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA:

Caso apresentada manifestação pela parte autora, dê-se vista à

parte ré pelo prazo de 5 dias.

SINOP/MT, 19 de março de 2024.

CELIANE LAUTERT DA CRUZ COTRIM

Diretor de Secretaria

1ª VT TANGARÁ DA SERRA - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0091100-77.2004.5.23.0051
RECLAMANTE FERNANDO PATRICH DAL CASTEL

ADVOGADO LUIZ MARIANO BRIDI(OAB: 2619/MT)

RECLAMADO INGRID SCHRODER

RECLAMADO WANDERLEY WALMOR SCHRODER

ADVOGADO DEBORAH BARBOSA
CAMACHO(OAB: 11335/MT)

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO(OAB: 24867-B/MT)

RECLAMADO JANY TERESINHA LONDERO
SCHRODER

RECLAMADO J. T. LONDERO SCHRODER - ME

ADVOGADO LUCIANO DE SALES(OAB: 5911/MT)

RECLAMADO SCHRODER & SCHRODER LTDA. -
ME

ADVOGADO LUCIANO DE SALES(OAB: 5911/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. T. LONDERO SCHRODER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SCHRODER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 5 (CINCO) DIAS

Fica a executada INGRID SCHRODER, CPF 024.049.469-51, em

lugar incerto, intimada dos bloqueios realizados sem sua(s) conta(s)

bancárias, no total de R$ 3.615,97, no prazo de 5 (cinco) dias.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE TANGARÁ DA SERRA.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000051-08.2011.5.23.0051
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ANDRADE

BARBOSA

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

RECLAMADO USINAS ITAMARATI S/A

ADVOGADO WELLINGTON DIVINO TAVARES
OLIVEIRA(OAB: 128921/MG)

ADVOGADO KAMILA TAYANE PADILHA(OAB:
26688-O/MT)

ADVOGADO CAMILA AZAMBUJA(OAB: 19536/MT)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA BOLIS(OAB:
17819/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ANDRADE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da Id 60a7331 - Sentença e da Id

2ef977b - PLANILHA DE CÁLCULO.

TANGARA DA SERRA/MT, 18 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-08.2011.5.23.0051
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ANDRADE

BARBOSA

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

RECLAMADO USINAS ITAMARATI S/A

ADVOGADO WELLINGTON DIVINO TAVARES
OLIVEIRA(OAB: 128921/MG)

ADVOGADO KAMILA TAYANE PADILHA(OAB:
26688-O/MT)

ADVOGADO CAMILA AZAMBUJA(OAB: 19536/MT)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA BOLIS(OAB:
17819/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS ITAMARATI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da Id 60a7331 - Sentença e da Id

2ef977b - PLANILHA DE CÁLCULO.

TANGARA DA SERRA/MT, 18 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000852-16.2014.5.23.0051
RECLAMANTE MARCELO GOMES DUARTE

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOS SANTOS(OAB:
10408/MT)

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

RECLAMADO JOSE ELIAS PALMIERI FILHO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

RECLAMADO RP - SERTAOZINHO MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO JONAS RACHID MURAD FILHO(OAB:
6105/MT)

RECLAMADO JOSE ELIAS PALMIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS PALMIERI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, opor embargos à

execução, no prazo de 5 (cinco) dias, em referência ao bloqueio

de valor à ID 072d0e2.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000241-14.2024.5.23.0051
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

SOUZA
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ADVOGADO RENATA ANGELICA NUCCI
BELOTE(OAB: 27567-O/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA IRMAOS
LORENZETTI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d96ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo, nos termos da fundamentação supra,

EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a reclamação

trabalhista ajuizada por MARCOS ANTONIO DOS SANTO SOUZA

em face CONSTRUTORA IRMAOS LORENZETTI LTDA.

Custas pela parte autora no importe de R$ 1.145,28 calculadas

sobre R$ 57.264,09, valor dado à causa. Diante da declaração

contida na inicial, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-o do recolhimento.

Intime-se a parte autora.

 

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-83.2022.5.23.0051
RECLAMANTE GILSON PEREIRA VALIM

ADVOGADO VILSON SOARES FERRO(OAB:
11830/MT)

RECLAMADO DANILO BATISTA DEKERT

ADVOGADO BRENDAW CAROLINE VILAS BOAS
FELIPI(OAB: 30418/MT)

ADVOGADO DICKSON DIEGO CAMPOS
DEBESA(OAB: 22483-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BATISTA DEKERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, em 5 (cinco) dias, efetuar

recolhimento das custas processuais, por meio de GRU, e da

contribuição previdenciária, por meio de GPS, nos termos da

decisão ID 868ac20 e da ID db0a725 (planilha de cálculos).

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-29.2024.5.23.0051
RECLAMANTE LETICIA CAROLINE AMORIM DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS CARGNIN QUATRIN(OAB:
22284/MT)

RECLAMADO DDS INDUSTRIA DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CAROLINE AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a60f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo, nos termos da fundamentação supra,

EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a reclamação

trabalhista ajuizada por LETICIA CAROLINE AMORIM DA SILVA

em face DDS INDUSTRIA DO BRASIL LTDA.

Custas pela parte autora no importe de R$ 580,51 calculadas sobre

R$ 29.025,54, valor dado à causa. Diante da declaração contida na

inicial, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-o do recolhimento.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intime-se a parte autora.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-78.2021.5.23.0051
RECLAMANTE SONIA DA CONCEICAO A MONTOLO

ADVOGADO RENAN GUILHERME SANCHES DA
COSTA(OAB: 20491-O/MT)

ADVOGADO MAGNA KATIA SILVA
SANCHES(OAB: 10638/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE MEDICA VIDA & SAUDE

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DA CONCEICAO A MONTOLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3ce784

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-78.2021.5.23.0051
RECLAMANTE SONIA DA CONCEICAO A MONTOLO

ADVOGADO RENAN GUILHERME SANCHES DA
COSTA(OAB: 20491-O/MT)

ADVOGADO MAGNA KATIA SILVA
SANCHES(OAB: 10638/MT)

RECLAMADO SOCIEDADE MEDICA VIDA & SAUDE

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

PERITO BIRSTON CRISTIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MEDICA VIDA & SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3ce784

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000094-95.2018.5.23.0051
RECLAMANTE SANDRA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Wilker Christi Corrêa(OAB: 12228/MT)

ADVOGADO KESSILA RODRIGUES LOPES(OAB:
19952/MT)

ADVOGADO JUCELI DE FATIMA PLETSCH
VILELA(OAB: 16261/MT)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO JOSE EDVALDO PEREIRA DA
CONCEICAO

RECLAMADO J E PEREIRA DA CONCEICAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44bed81

proferido nos autos.

Despacho

1. Intimo a parte exequente, por seu procurador, para, em 05

dias,manifestar-se sobre as diligências já realizadas e requerer,

fundamentadamente, os atos executórios que entender ainda

necessários à persecução de seu crédito,advertindo-a de que o

silêncio implicará arquivamento provisório do processo pelo prazo

bienal da prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo

aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução

Normativa TST 41/2018.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001377-03.2011.5.23.0051
RECLAMANTE CLEUZA NUNES GOMES

ADVOGADO FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS
SANTOS(OAB: 7557/MT)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO DE LIMA FERREIRA

RECLAMADO D & L RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

RECLAMADO LIMA SANTOS SERVICOS LTDA.

RECLAMADO RUBENS DOS SANTOS

RECLAMADO ELIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA NUNES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f457775

proferido nos autos.

Despacho

1. Consoante despacho ID 2f6e0c8, flui desde 14/03/2022 o prazo

bienal da prescrição intercorrente do crédito exequendo, haja vista a

ausência de manifestação da parte autora para prosseguir a

execução, apesar de expressamente advertida das cominações que

seu silêncio implicaria.

2. Nessa senda, conforme registrado à ID 41f7972, verifico o

decurso do prazo de 02 anos de arquivamento provisório do
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processo, relativo à prescrição intercorrente.

3. Diante da redação do art. 11-A da CLT e do período em que os

autos estiveram arquivados, intimo a parte exequente, por seu

patrono, para, em 05 dias, manifestar-se sobre a existência de

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, sob

pena de reconhecimento da prescrição bienal.

4. Precluído o prazo assinado no item 3, obtenham-se os extratos

de eventuais contas judiciais vinculadas a este feito, junto aos

sites do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, e

volvam-me conclusos.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-69.2023.5.23.0051
RECLAMANTE JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

JESUS

ADVOGADO KESSILA RODRIGUES LOPES(OAB:
19952/MT)

ADVOGADO JUCELI DE FATIMA PLETSCH
VILELA(OAB: 16261/MT)

RECLAMADO REFLORESTAMENTO CASCAVEL
S/A

ADVOGADO Ivonilza Morais de Carvalho
Soares(OAB: 14801/MT)

ADVOGADO GABRIELLY GOMES BETTINI(OAB:
28687-O/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba8d4d

proferido nos autos.

DESPACHO / ALVARÁ

1. Defiro o pedido da parte autora de expedição de alvará para

saque do FGTS.

2. O presente despacho possui força de ALVARÁ judicial para

liberação imediata dos depósitos efetuados na conta vinculada

do FGTS, referente ao(à) reclamante e reclamado(a),suprindo,

inclusive, a inexistência do TRCT e do carimbo de baixa da CTPS,

via ofício eletrônico a ser enviado para a Caixa Econômica Federal.

a.Nome completo do autor: José Carlos do Nascimento Jesus

b.CPF: 068.687.945-76

c. PIS: 147.16456.19-2

d. Data de nascimento: 23/01/1994

e. Nome da mãe: Cícera Pereira do Nascimento Jesus

f. Nome do empregador: Reflorestamento Cascavel S/A.

g. CNPJ: 08.428.929/0001-28

h. Início do contrato: 15/05/2019

i. Fim do contrato: 18/04/2023 (acrescido o aviso prévio)

j: média dos três últimos salários: R$ 3.227,90

k. Motivo da rescisão: rescisão indireta (rescisão sem justa causa)

3. Determino o encaminhamento desta decisão ao email da

Caixa Econômica Federal, informando que a parte exequente

comparecerá para fins de liberação do FGTS, oportunidade em que

esta decisão deverá ser utilizada como alvará.

3.1. Deverá a Caixa Econômica Federal cumprir a determinação,

sob pena de cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça,

nos termos do art. 77, IV, do CPC, cuja multa a ser aplicada ao

responsável pelo descumprimento da determinação pode chegar

em até 20% do valor da causa, nos termos do §2º do mencionado

dispositivo processual.

3.2. Enviado o email, intime-se a parte autora para ciência.

3.3. Compete à parte autora proceder ao levantamento deste

documento com força de alvará (mediante acesso e impressão

através do Sistema PJe) e providenciar, administrativamente, o

saque do FGTS.

4. Intimo a parte autora para ciência.

5. Após, cumpra-se a Sentença ID 8a47360.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-45.2018.5.23.0051
RECLAMANTE RAIMUNDO MARIO DA SILVA

OLIVEIRA

RECLAMADO NATALIA PRISCILA DA SILVA

ADVOGADO APARECIDA MARIA VIEIRA(OAB:
16718/MT)

RECLAMADO N P DA SILVA PRESTADORA DE
SERVICO EM SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO APARECIDA MARIA VIEIRA(OAB:
16718/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N P DA SILVA PRESTADORA DE SERVICO EM SEGURANCA
EIRELI

  - NATALIA PRISCILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5618df1

proferido nos autos.

Despacho

1. Tendo em vista o resultado parcial de bloqueio SISBAJUD (ID

ac22f7d), intimo a parte executada, por seu advogado, para,

querendo, opor embargos à execução no prazo legal.

2. Transcorrido in albis o prazo para embargos, conclusos para

despacho.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-70.2018.5.23.0051
RECLAMANTE LUIS FERNANDO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO Newton Zacarias Petermann Fregadolli
Brandão(OAB: 10515/MT)

ADVOGADO SANDRA ELIANE JOHN(OAB:
12756/MT)

RECLAMADO R. C. MACHADO & SILVA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b74e6

proferido nos autos.

Despacho

1. Consoante despacho ID 5f9b9e2, flui desde 15/03/2022 o prazo

bienal da prescrição intercorrente do crédito exequendo, haja vista a

ausência de manifestação da parte autora para prosseguir a

execução, apesar de expressamente advertida das cominações que

seu silêncio implicaria.

2. Nessa senda, conforme registrado à ID 7753c3a, verifico o

decurso do prazo de 02 anos de arquivamento provisório do

processo, relativo à prescrição intercorrente.

3. Diante da redação do art. 11-A da CLT e do período em que os

autos estiveram arquivados, intimo a parte exequente, por seu

patrono, para, em 05 dias, manifestar-se sobre a existência de

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, sob

pena de reconhecimento da prescrição bienal.

4. Precluído o prazo assinado no item 3, obtenham-se os extratos

de eventuais contas judiciais vinculadas a este feito, junto aos

sites do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, e

volvam-me conclusos.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151300-16.2005.5.23.0051
RECLAMANTE LUIZ NERY D OLIVEIRA

ADVOGADO Lindolfo Alves da Costa(OAB:
4366/MT)

RECLAMADO GEREMIAS MAIA DE ANDRADE

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO DEYVISON RIBEIRO DA SILVA(OAB:
20651/CE)

RECLAMADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ NERY D OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fa5b7

proferido nos autos.

Despacho

1. À luz do contraditório substancial, intimo a parte autora para, no

prazo de 5 dias, manifestar-se sobre a exceção de pré-

executividade (a12ed5c), sob pena de preclusão.

2. Decorrido o prazo, voltem-se os autos conclusos para

julgamento da exceção.

3. Sem prejuízo do acima determinado, proceda-se à habilitação

do advogado do réu Diogo Augusto de Andrade.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-79.2022.5.23.0051
RECLAMANTE CENTER PARTS AGRICOLA LTDA. -

ME

ADVOGADO VALNETE DALA BONA(OAB: 22482-
O/MT)

RECLAMADO LORRAYNA CRISTINA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO ESTER ARAUJO PINTO(OAB: 27597-
O/MT)

RECLAMADO ROSALINO RAMIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ESTER ARAUJO PINTO(OAB: 27597-
O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RICARDO NEGRAO(OAB: 138723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 977efb6

proferido nos autos.

Despacho

1. Intimo o Banco Santander, terceiro interessado, para, no prazo

de 05 dias, se manisfestar sobre a petição ID ae64ae5, sob pena de

preclusão.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000137-56.2023.5.23.0051
REQUERENTE GIOVANA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ODACIR JOSE DIAS
CAVALHEIRO(OAB: 21159-O/MT)

REQUERIDO FLOR DO CAMPO MODA INTIMA
EIRELI

ADVOGADO gilson teixeira campos(OAB: 7591/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af729a3

proferido nos autos.

Despacho

1. Em petição à ID 5fcc1bd, a autora requer a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, a fim de que a

penhora recaia sobre os bens do sócio ERANILDO PEREIRA DE

JESUS, inscrito no CPF sob nº 486.743.201-63. 

2. Considerando o resultado negativo das pesquisas patrimoniais

realizadas neste feito (Sisbajud, Renajud e CNIB) e tendo em vista

o contrato social ID d6b2098, acolho o pedido da autora para

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

3. Antes, porém, intimo a parte autora para, no prazo de 05 dias,

informar o endereço físico e eletrônico do sócio ERANILDO

PEREIRA DE JESUS, sob pena de arquivamento provisório do

processo pelo prazo bienal da prescrição intercorrente, a contar do

decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e

Instrução Normativa TST 41/2018.

4. Decorrido o prazo sem resposta, voltem-se os autos

conclusos.

5. Vindo aos autos o endereço do sócio, a fim de atender o quanto

preceituado pelo CPC, Arts. 133 e seguintes e CLT/Art. 855-A, cite-

se o sócio ERANILDO PEREIRA DE JESUS (CPF 486.743.201-

63), no endereço informado pelo autor, pela via postal ou por

mandado, para, em 15 dias, contestar a pedido da parte exequente

de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada (petição ID 5fcc1bd - Número do documento:

23121916470890300000034520421), seja para nomear bens da

sociedade livres e desembaraçados suficientes à satisfação dos

créditos exequendos ou para apresentar fatos e provas para refutar

o pedido do(a) autor(a), sob pena de preclusão e de a execução ser

redirecionada ao respectivo patrimônio pessoal.

6. Determino a suspensão do processo enquanto em curso o

presente incidente, nos termos da CLT/Art. 855-A, §2º.

7. Após, aguarde-se pela citação e decurso do prazo de

contestação do item 5.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-88.2023.5.23.0051
RECLAMANTE MILENE VIEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE VIEIRA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f069af

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID a5f9231 e anexo, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.
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2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Outrossim, diante do pagamento da crédito da parte autora,

reconsidero o despacho ID 1a61b34 e torno sem efeito a

intimação ID 12445b6.

3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-88.2023.5.23.0051
RECLAMANTE MILENE VIEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f069af

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID a5f9231 e anexo, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.

2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Outrossim, diante do pagamento da crédito da parte autora,

reconsidero o despacho ID 1a61b34 e torno sem efeito a

intimação ID 12445b6.

3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-46.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651aa33

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. 7a35a6e, requer a Reclamada a

conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e

Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:
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"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-61.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da331e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. 43caefc, requer a Reclamada a

conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e

Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:

"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via
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de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-64.2022.5.23.0051
RECLAMANTE EDJANE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1695a35

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID 5aa04a2 e anexo, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.

2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Outrossim, diante do pagamento da crédito da parte autora,

reconsidero o despacho ID ff52f85 e torno sem efeito a

intimação ID 393f416.

3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-46.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651aa33

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. 7a35a6e, requer a Reclamada a
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conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e

Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:

"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-61.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da331e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. 43caefc, requer a Reclamada a

conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e
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Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:

"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-64.2022.5.23.0051
RECLAMANTE EDJANE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1695a35

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID 5aa04a2 e anexo, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.

2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Outrossim, diante do pagamento da crédito da parte autora,

reconsidero o despacho ID ff52f85 e torno sem efeito a

intimação ID 393f416.
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3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-92.2022.5.23.0051
RECLAMANTE ALISSON RAONE VITORIO

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

RECLAMADO PORK FOODS INDUSTRIA DE
CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORK FOODS INDUSTRIA DE CARNES E DERIVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f77d9f

proferido nos autos.

Despacho

1. Tendo em vista os bloqueiosSISBAJUD realizados nestes autos,

intimo a parte executada, por seu advogado, para, querendo,

opor embargos à execução no prazo legal.

2. Transcorrido in albis o prazo para embargos, conclusos para

despacho.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-43.2022.5.23.0051
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BEM FICA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eba3f8

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID e4b7989 e anexos, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.

2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-43.2022.5.23.0051
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BEM FICA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BEM FICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eba3f8

proferido nos autos.

Despacho

1. À ID e4b7989 e anexos, a ré junta aos autos os comprovantes de

pagamento do crédito da autora e dos honorários de sucumbência e

requer dilação de prazo para juntada do comprovante de

pagamento do FGTS e das contribuições previdenciárias.

2. Defiro, em parte, o pedido da ré e concedo-lhe o prazo de

mais 48 horas para a juntada do comprovante de pagamento do

FGTS e das contribuições previdenciárias.

3. Intimo as partes para ciência.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-89.2024.5.23.0051
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RECLAMANTE PATRICK NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd48218

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. b93a2c4, requer a Reclamada a

conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e

Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:

"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-89.2024.5.23.0051
RECLAMANTE PATRICK NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd48218

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da petição id. b93a2c4, requer a Reclamada a

conversão da audiência presencial em telepresencial, por meio da

adoção do juízo 100% digital.

Todavia, nos termos das normativas (Resoluções, Decisões e

Provimentos) que regulamentam o tema, a audiência presencial

passou a ser novamente a regra, de modo que apenas

excepcionalmente, devidamente fundamentadas, seria possível sua

conversão.

Conforme se observa do artigo 3º-B no Provimento Secor n.

08/2021, "serão realizados exclusivamente em meio eletrônico

os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, conforme Provimento SECOR n. 15/2020, alterado pelo

Provimento n. 007/2021, bem como aos processos de competência

do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pelas Resoluções nº 385/2021 e

398, ambos do Conselho Nacional de Justiça e Resolução 44/2022

do TRT 23.

Ainda, conforme artigo 3º-C e parágrafos no Provimento Secor n.

08/2021, "as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de: I – urgência; II – substituição ou designação de

magistrado para atuação em sede funcional diversa da unidade de

lotação; III – realização de mutirão ou projetos específicos

autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas

1 e 2 do CNJ, bem como para antecipação do prazo das pautas de

audiências; IV – conciliação ou mediação; V – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.

Ademais, o Provimento N. 01/2023 SECOR do TRT da 23a Região

estabelece que:

"Art. 3°. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação

das partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada,

converter uma audiência telepresencial em presencial, não

sendo aplicável tal procedimento à hipótese inversa (audiência

"presencial em telepresencial).

Outrossim, o Conselho Federal da OAB, no Procedimento de

Controle Administrativo, PCA 000260-11.2022.2.00.0000, a qual

tramita no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) manifestou nos

seguintes termos: “(...) todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o

contato presencial entre magistrados e as partes e seus

procuradores, principalmente em demandas urgentes e

complexas, se faz fundamental para o melhor esclarecimento e

compreensão da causa e deve ser retomado imediatamente."

Desse modo, ante os Provimentos Secor n. 08/2021 e 01/2023,

somente cabe ao Magistrado converter audiência presencial em

telepresencial quando houver concordância de todas as partes.

Todavia, tendo em vista que a audiência designada para amanhã

(20/03/2024) trata-se apenas de audiência inicial, sem a produção

de provas, e que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária para manifestação quanto a sua concordância ou não,

defiro parcialmente o pedido para autorizar a participação na

audiência inicial de forma telepresencial.

Ressalto que, em havendo necessidade de realização de audiência

de instrução, a modalidade telepresencial dependerá da

concordância de todas as partes.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-24.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LOPES LUCKNER(OAB:
32748-O/MT)

ADVOGADO GABRIELA CRISTINA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 32726-O/MT)

RECLAMADO JAG SISTEMAS DE PROTECAO
CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO DENNER CAETANO DA SILVA(OAB:
73903/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da ID d5ef043 - link para a

audiência de homologação do acordo.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000208-24.2024.5.23.0051
RECLAMANTE JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LOPES LUCKNER(OAB:
32748-O/MT)

ADVOGADO GABRIELA CRISTINA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 32726-O/MT)

RECLAMADO JAG SISTEMAS DE PROTECAO
CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO DENNER CAETANO DA SILVA(OAB:
73903/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAG SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da ID d5ef043 - link para a

audiência de homologação do acordo.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000210-28.2023.5.23.0051
RECLAMANTE EDUARDO DIEGO DA SILVA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DIEGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341d9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial as partes se manifestaram no prazo

legal.

A ré concordou com o laudo. Já a parte autora requereu a nulidade

e a realização de nova perícia.

Pois bem.

Não vislumbro qualquer inconsistência ou vício no laudo

apresentado para sua anulação.

Assim, por ora, indefiro o pedido de nulidade do laudo e determino a

inclusão do feito na pauta de audiências de instrução.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-28.2023.5.23.0051
RECLAMANTE EDUARDO DIEGO DA SILVA

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341d9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial as partes se manifestaram no prazo
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legal.

A ré concordou com o laudo. Já a parte autora requereu a nulidade

e a realização de nova perícia.

Pois bem.

Não vislumbro qualquer inconsistência ou vício no laudo

apresentado para sua anulação.

Assim, por ora, indefiro o pedido de nulidade do laudo e determino a

inclusão do feito na pauta de audiências de instrução.

Intimem-se as partes.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-12.2023.5.23.0051
RECLAMANTE ANA DE ASSUNCAO ALVES

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DE ASSUNCAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5489428

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro, em parte, o pedido de dilação de prazo requerido pela

reclamada (Id d11f659 e anexo), concedendo prazo para juntada do

laudo ergonômico até o dia 22/03/2024.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-12.2023.5.23.0051
RECLAMANTE ANA DE ASSUNCAO ALVES

ADVOGADO FAGNER DE OLIVEIRA MELO(OAB:
21507/MS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5489428

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro, em parte, o pedido de dilação de prazo requerido pela

reclamada (Id d11f659 e anexo), concedendo prazo para juntada do

laudo ergonômico até o dia 22/03/2024.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    MAURO ROBERTO VAZ CURVO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-29.2016.5.23.0051
RECLAMANTE ANASTACIA ALVES CAMPOS

ADVOGADO ODACIR JOSE DIAS
CAVALHEIRO(OAB: 21159-O/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE AMARAL MAGALHAES
FILHO(OAB: 14425/MT)

RECLAMADO PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA

RECLAMADO MICHELLY OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO XAVIER RODRIGUES COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO LIMPARHTEC SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

XAVIER RODRIGUES COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIA ALVES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) "para, em 05 dias,manifestar-se

sobre as diligências já realizadas e requerer, fundamentadamente,

os atos executórios que entender ainda necessários à persecução

de seu crédito,advertindo-a de que o silêncio implicará

arquivamento provisório do processo pelo prazo bienal da

prescrição intercorrente, a contar do decurso do prazo aqui

assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A, §1º e Instrução Normativa

TST 41/2018".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

EVERSON DE MORAES FRANCA

Diretor de Secretaria

2ª VT TANGARÁ DA SERRA - PJe

Notificação

Processo Nº ACC-0000243-25.2017.5.23.0052
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
FRIGORIFICAS DE ALCCOL E DE
REFINACAO DE ACUCAR NOS
MUNICIPIOS DE TANGARA DA
SERRA E REGIAO

ADVOGADO DIEIMES LEAO DE SOUZA(OAB:
19778-O/MT)

ADVOGADO Gerson João Colle(OAB: 10190/MT)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO GUSTAVO DRUZIAN(OAB:
280211/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO BOLIVAR DE MELO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 250608/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO TORRES(OAB:
270837/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho (id. f356ab4):

"Uma vez que não resta nenhuma pendência nos autos:

1.Diante do saldo contido na conta judicial (id. 65022d0), intime-se

a ré para que, no prazo de 48 horas, informe seus dados bancários

- inclusive com o código do banco.

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento."

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

THAISA MARQUES DE LIMA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000033-61.2023.5.23.0052
RECLAMANTE ROBSON DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO POLIANE MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 19665-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO MANACA

ADVOGADO ELCIO DE AQUINO LINS(OAB: 21050-
O/MT)

RECLAMADO DANILO BATISTA DEKERT

ADVOGADO BRENDAW CAROLINE VILAS BOAS
FELIPI(OAB: 30418/MT)

ADVOGADO DICKSON DIEGO CAMPOS
DEBESA(OAB: 22483-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BATISTA DEKERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, opor embargos

à execução no prazo legal, em face do bloqueio em conta bancária

(id. 409f75f).

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

THAISA MARQUES DE LIMA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000071-73.2023.5.23.0052
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO

ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO JONATHAS BORGES HOSAKA(OAB:
15136/MT)

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

ADVOGADO JOAO RICARDO VAUCHER DE
OLIVEIRA(OAB: 14490/MT)

ADVOGADO BRUNO COSTA ALVARES
SILVA(OAB: 15127/MT)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS SOSSAI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO jose diogo dutra filho(OAB: 12960/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SOSSAI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd61cc

proferida nos autos.

Os autos vieram conclusos para a homologação dos cálculos.

No entanto, em análise dos autos, verifico que o acórdão id.90d21f3

condenou o réu ao pagamento de contribuição sindical do

associado, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, em relação

às competências de 1/2018 a 2/2019.

Além disso, houve a condenação do réu também em honorários

sucumbenciais ao advogado do autor.

Entretanto, verifico que os cálculos apresentados pela Contadoria

se referem a outras verbas (férias, honorários ao patrono da ré e

custas a cargo do autor).

1.Assim, converto em diligência e determino que se oficie à Seção

de Contadoria deste TRT 23, solicitando a manifestação e parecer,

no prazo de 10 dias, acerca, especificamente, dos pontos

apontados; caso verifique alguma inconsistência nos cálculos, já

deverá corrigi-los e enviar nova planilha retificada.

2.Retornando o feito da Contadoria, volvam-me conclusos para

decisão.

Uma vez que os autos vieram conclusos para a Homologação de

Cálculos determino a correção do movimento processual para a

exclusão do movimento "Conclusos os autos para decisão

(genérica)" e "Encerrada a conclusão". Proceda a Secretaria à

abertura de chamado.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000071-73.2023.5.23.0052
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO

ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO JONATHAS BORGES HOSAKA(OAB:
15136/MT)

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

ADVOGADO JOAO RICARDO VAUCHER DE
OLIVEIRA(OAB: 14490/MT)

ADVOGADO BRUNO COSTA ALVARES
SILVA(OAB: 15127/MT)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS SOSSAI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO jose diogo dutra filho(OAB: 12960/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd61cc

proferida nos autos.

Os autos vieram conclusos para a homologação dos cálculos.

No entanto, em análise dos autos, verifico que o acórdão id.90d21f3

condenou o réu ao pagamento de contribuição sindical do

associado, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, em relação

às competências de 1/2018 a 2/2019.

Além disso, houve a condenação do réu também em honorários

sucumbenciais ao advogado do autor.

Entretanto, verifico que os cálculos apresentados pela Contadoria

se referem a outras verbas (férias, honorários ao patrono da ré e

custas a cargo do autor).

1.Assim, converto em diligência e determino que se oficie à Seção

de Contadoria deste TRT 23, solicitando a manifestação e parecer,

no prazo de 10 dias, acerca, especificamente, dos pontos

apontados; caso verifique alguma inconsistência nos cálculos, já

deverá corrigi-los e enviar nova planilha retificada.

2.Retornando o feito da Contadoria, volvam-me conclusos para

decisão.

Uma vez que os autos vieram conclusos para a Homologação de

Cálculos determino a correção do movimento processual para a

exclusão do movimento "Conclusos os autos para decisão

(genérica)" e "Encerrada a conclusão". Proceda a Secretaria à

abertura de chamado.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000507-47.2014.5.23.0052
RECLAMANTE MOISES MIGUEL DE ARAUJO

ADVOGADO LEDI FIGUEIREDO BRIDI(OAB:
9413/MT)

RECLAMADO VIACAO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO PAULO CESAR DE ALMEIDA
JOSETTI

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO AUTO POSTO CUIABA PETRO LTDA

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO FREEWAY TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA BEZERRA DE BRITO(OAB:
12352/MT)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES RIO
MANSO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO ALVORADA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANE GONCALVES
ANTUNES(OAB: 6095/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)
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ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO AZUL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO ANTUNES GONCALVES & CIA LTDA
- ME

RECLAMADO TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MIGUEL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab108e

proferido nos autos.

1. Diante do requerimento, id 888a1b1, determino a remessa do

presente feito ao CEJUSC.

2.Observe a Secretaria que a remessa do feito deve ser feita no

PJE, opção: encaminhar ao CEJUSC de 1º grau.

3. Intimem-se as partes do presente despacho.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000507-47.2014.5.23.0052
RECLAMANTE MOISES MIGUEL DE ARAUJO

ADVOGADO LEDI FIGUEIREDO BRIDI(OAB:
9413/MT)

RECLAMADO VIACAO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO PAULO CESAR DE ALMEIDA
JOSETTI

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO AUTO POSTO CUIABA PETRO LTDA

ADVOGADO FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500/MT)

RECLAMADO FREEWAY TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA BEZERRA DE BRITO(OAB:
12352/MT)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES RIO
MANSO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO ALVORADA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANE GONCALVES
ANTUNES(OAB: 6095/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO AZUL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

RECLAMADO ANTUNES GONCALVES & CIA LTDA
- ME

RECLAMADO TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOAO JENEZERLAU DOS
SANTOS(OAB: 3613/MT)

ADVOGADO LINDYELLEN CRISTINA
MAGALHAES DE ARRUDA(OAB:
24705-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA HOTEL LTDA - ME

  - AUTO POSTO CUIABA PETRO LTDA

  - AZUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME

  - EMPRESA DE TRANSPORTES RIO MANSO LTDA - ME

  - FREEWAY TRANSPORTES LTDA - ME

  - PAULO CESAR DE ALMEIDA JOSETTI

  - TUT TRANSPORTES LTDA - FALIDA

  - VIACAO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab108e

proferido nos autos.

1. Diante do requerimento, id 888a1b1, determino a remessa do

presente feito ao CEJUSC.

2.Observe a Secretaria que a remessa do feito deve ser feita no

PJE, opção: encaminhar ao CEJUSC de 1º grau.

3. Intimem-se as partes do presente despacho.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000369-65.2023.5.23.0052
CONSIGNANTE PAMPA SOLUCOES AGRICOLAS

LTDA.

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

CONSIGNATÁRIO GUSTAVO FERNANDES CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLUCIA RODRIGUES
FERNANDES CAMPOS

ADVOGADO PRISCILA VIVIANE MARIANO(OAB:
18997/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENICIO CAMPOS

ADVOGADO PRISCILA VIVIANE MARIANO(OAB:
18997/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPA SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56d0441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Haja vista o integral pagamento da condenação, declaro extinta a

presente execução, nos termos do CPC, art. 924, II para efeitos do

artigo 925.

2 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

3. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

4. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

5. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

6. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

7. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

9. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

10. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000271-80.2023.5.23.0052
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

VOLTOLINI

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d69ea13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000271-80.2023.5.23.0052
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

VOLTOLINI

ADVOGADO RAFAEL SOARES
MARTINAZZO(OAB: 9925/MT)

ADVOGADO LUCIANE SOARES
MARTINAZZO(OAB: 13561/MT)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA VOLTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d69ea13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000434-60.2023.5.23.0052
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KATIA CRISTINNA
RODRIGUES(OAB: 13451/MT)

RECLAMADO GUAXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Laís Oliveira Bastos Silva(OAB:
15757/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAXE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e205c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1163
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000434-60.2023.5.23.0052
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KATIA CRISTINNA
RODRIGUES(OAB: 13451/MT)

RECLAMADO GUAXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Laís Oliveira Bastos Silva(OAB:
15757/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e205c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000234-53.2023.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE ILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RONI CEZAR CLARO(OAB: 20186-
O/MT)

RECLAMADO RICARDO MAGNANI

ADVOGADO CLEBER CALIXTO DA SILVA(OAB:
7972/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d928757

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.
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8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000120-17.2023.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

CAMPOS

ADVOGADO JEFERSON NASCIMENTO
SILVA(OAB: 28374-O/MT)

ADVOGADO JOSEMAR CARMERINO DOS
SANTOS(OAB: 7072/MT)

RECLAMADO FIDENCIO CAMPOS

ADVOGADO Marcelo Barbosa de Freitas(OAB:
10055/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDENCIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83e5b08

proferida nos autos.

Decisão de Impugnação aos Cálculos

I - Relatório

1. A parte ré impugnou o cálculo elaborado pela Contadoria,

conforme manifestação (id. aa4def8).

2. A autora refutou as alegações da ré, consoante petição (id.

e242541).

II - Fundamentação

A ré impugna os cálculos elaborados pela Contadoria, sob o

fundamento de que o valor do benefício previdenciário deve ser

apurado com base no valor da remuneração do contribuinte no

momento da concessão do benefício. A partir disso, definido o seu

valor, deveria então incidir mensalmente a correção monetária

INPC.

No entanto, aduz que a contadoria fez a correção se utilizando do

reajuste do salário mínimo.

A Contadoria refuta os argumentos da ré, alegando que seguiu o

comando sentencial.

Em análise da sentença, verifico que ficou estabelecido que:

"nos termos da decisão vinculante proferida pelo STF nas ADCs 58

e 59 e nas ADIS 5867 e 6021, de modo que a correção monetária

na justiça do trabalho deve utilizar o IPCA-E mais juros de 1% na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

não obstante entendimento diverso dessa magistrada."

Portanto, a correção monetária deve utilizar o IPCA-E mais juros de

1% na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, de forma que não cabe, neste momento processual, a

discussão acerca do índice adotado, uma vez que preclusa a

oportunidade.

Dessa forma, observa-se dos cálculos elaborados pela Contadoria

que o comando sentencial foi seguido, porquanto obedeceu aos

índices supramencionados (conforme se abstrai das págs. 1, 3 e 4

da planilha id. f9940ff).

Além do exposto, a ré também aduz que houve atualização do

salário do autor com base no salário mínimo, violando, assim, a

Súmula Vinculante 4.

O autor obteve em sentença o reconhecimento ao direito de danos

materiais, tendo em vista que teria recebido benefício previdenciário

em valor inferior ao devido como consequência do pagamento

incorreto realizado pela ré nos pagamentos das contribuições

previdenciárias.

Dessa forma, fixou-se em sentença a obrigação da ré pagar as

diferenças do benefício, devendo observar a remuneração mensal -

que equivaleria a 10 salários mínimos (id. cb9067d) - com a

posterior correção dos valores na forma exposta anteriormente

(IPCA-E mais juros de 1% na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC).

Dessa forma, não há que se falar em reajuste automático, vinculado

ao salário mínimo, de forma a violar a Súmula Vinculante 4.

Por todo exposto, razão não assiste à ré em suas alegações.

III - Conclusão

Posto isso, REJEITO o pedido de impugnação aos cálculos da ré

(id. aa4def8) e homologo os cálculos elaborados pela

Contadoria (id. f9940ff).

Atualizem-se os cálculos e, em seguida, proceda a Secretaria a

juntada atualizada de extratos de eventuais contas judiciais

vinculadas aos autos.

1.

Ainda, com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, e considerando que a parte exequente encontra-se

representada por advogado, intime-a para requerer o que

entender de direito para o início e prosseguimento da execução,

no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação do art. 11-A, CLT.

2.

Nesta oportunidade, deverá o exequente, ainda, informar conta3.
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bancária, inclusive com o código do banco, para a qual serão

transferidos os valores que lhe são devidos, caso ainda não

tenha sido informado.

Caso não haja manifestação, remeta-se o feito ao arquivo

provisório pelo prazo bienal da prescrição intercorrente, a contar

do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A,

§1º e Instrução Normativa TST 41/2018, medida desde já

autorizada em caso de inércia.

4.

Intimem-se.tm

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000234-53.2023.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE ILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RONI CEZAR CLARO(OAB: 20186-
O/MT)

RECLAMADO RICARDO MAGNANI

ADVOGADO CLEBER CALIXTO DA SILVA(OAB:
7972/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d928757

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000435-45.2023.5.23.0052
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KATIA CRISTINNA
RODRIGUES(OAB: 13451/MT)

RECLAMADO GUAXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Laís Oliveira Bastos Silva(OAB:
15757/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAXE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ab6326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,
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sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000120-17.2023.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

CAMPOS

ADVOGADO JEFERSON NASCIMENTO
SILVA(OAB: 28374-O/MT)

ADVOGADO JOSEMAR CARMERINO DOS
SANTOS(OAB: 7072/MT)

RECLAMADO FIDENCIO CAMPOS

ADVOGADO Marcelo Barbosa de Freitas(OAB:
10055/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE ANDRADE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83e5b08

proferida nos autos.

Decisão de Impugnação aos Cálculos

I - Relatório

1. A parte ré impugnou o cálculo elaborado pela Contadoria,

conforme manifestação (id. aa4def8).

2. A autora refutou as alegações da ré, consoante petição (id.

e242541).

II - Fundamentação

A ré impugna os cálculos elaborados pela Contadoria, sob o

fundamento de que o valor do benefício previdenciário deve ser

apurado com base no valor da remuneração do contribuinte no

momento da concessão do benefício. A partir disso, definido o seu

valor, deveria então incidir mensalmente a correção monetária

INPC.

No entanto, aduz que a contadoria fez a correção se utilizando do

reajuste do salário mínimo.

A Contadoria refuta os argumentos da ré, alegando que seguiu o

comando sentencial.

Em análise da sentença, verifico que ficou estabelecido que:

"nos termos da decisão vinculante proferida pelo STF nas ADCs 58

e 59 e nas ADIS 5867 e 6021, de modo que a correção monetária

na justiça do trabalho deve utilizar o IPCA-E mais juros de 1% na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

não obstante entendimento diverso dessa magistrada."

Portanto, a correção monetária deve utilizar o IPCA-E mais juros de

1% na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, de forma que não cabe, neste momento processual, a

discussão acerca do índice adotado, uma vez que preclusa a

oportunidade.

Dessa forma, observa-se dos cálculos elaborados pela Contadoria

que o comando sentencial foi seguido, porquanto obedeceu aos

índices supramencionados (conforme se abstrai das págs. 1, 3 e 4

da planilha id. f9940ff).

Além do exposto, a ré também aduz que houve atualização do

salário do autor com base no salário mínimo, violando, assim, a

Súmula Vinculante 4.

O autor obteve em sentença o reconhecimento ao direito de danos

materiais, tendo em vista que teria recebido benefício previdenciário

em valor inferior ao devido como consequência do pagamento

incorreto realizado pela ré nos pagamentos das contribuições

previdenciárias.

Dessa forma, fixou-se em sentença a obrigação da ré pagar as

diferenças do benefício, devendo observar a remuneração mensal -

que equivaleria a 10 salários mínimos (id. cb9067d) - com a

posterior correção dos valores na forma exposta anteriormente

(IPCA-E mais juros de 1% na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC).

Dessa forma, não há que se falar em reajuste automático, vinculado

ao salário mínimo, de forma a violar a Súmula Vinculante 4.

Por todo exposto, razão não assiste à ré em suas alegações.

III - Conclusão

Posto isso, REJEITO o pedido de impugnação aos cálculos da ré

(id. aa4def8) e homologo os cálculos elaborados pela

Contadoria (id. f9940ff).

Atualizem-se os cálculos e, em seguida, proceda a Secretaria a

juntada atualizada de extratos de eventuais contas judiciais

vinculadas aos autos.

1.
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Ainda, com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, e considerando que a parte exequente encontra-se

representada por advogado, intime-a para requerer o que

entender de direito para o início e prosseguimento da execução,

no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação do art. 11-A, CLT.

2.

Nesta oportunidade, deverá o exequente, ainda, informar conta

bancária, inclusive com o código do banco, para a qual serão

transferidos os valores que lhe são devidos, caso ainda não

tenha sido informado.

3.

Caso não haja manifestação, remeta-se o feito ao arquivo

provisório pelo prazo bienal da prescrição intercorrente, a contar

do decurso do prazo aqui assinado, nos termos da CLT/Art. 11-A,

§1º e Instrução Normativa TST 41/2018, medida desde já

autorizada em caso de inércia.

4.

Intimem-se.tm

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000061-97.2021.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE MARCIO DE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c11991c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Haja vista o integral pagamento da condenação, declaro extinta a

presente execução, nos termos do CPC, art. 924, II para efeitos do

artigo 925.

2 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

3. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

4. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

5. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

6. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

7. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

9. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

10. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000435-45.2023.5.23.0052
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KATIA CRISTINNA
RODRIGUES(OAB: 13451/MT)

RECLAMADO GUAXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Laís Oliveira Bastos Silva(OAB:
15757/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ab6326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de
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ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000305-55.2023.5.23.0052
RECLAMANTE VITOR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE UMENO(OAB: 23377-
O/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DE LOGISTICA E
TRANSPORTES DE BENS

ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO(OAB:
83426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE LOGISTICA E TRANSPORTES DE BENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b6c9a

proferida nos autos.

1. Considerando o decurso do prazo para impugnação dos cálculos

de ID 3e77a58, tenho-os como incontroversos, motivo pelo qual os

HOMOLOGO, superando a fase de discussão quanto à correção da

conta de liquidação.

1.1. Remeta-se o feito ao setor de execução.

2. Atualize-se o cálculo ID 3e77a58.

3. Ainda, com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

e considerando que a parte autora encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que entender de direito para o

início da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação do

art. 11-A, CLT.

5. Nesta oportunidade, deverá o exequente, ainda, informar conta

bancária para a qual serão transferidos os valores que lhe são

devidos, caso ainda não tenha sido informado.

6. Caso não haja manifestação, remeta-se o feito ao arquivo

provisório e aguarde-se o decurso de prazo previsto no art. 11-A,

CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000061-97.2021.5.23.0052
RECLAMANTE JOSE MARCIO DE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c11991c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Haja vista o integral pagamento da condenação, declaro extinta a

presente execução, nos termos do CPC, art. 924, II para efeitos do

artigo 925.

2 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

3. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

4. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

5. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

6. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

7. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de
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localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias

02/2015 TRT/SECOR e MF nº 582/2013 e 75/2012.

9. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

10. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-27.2023.5.23.0052
RECLAMANTE GEANE ROSEMAR FERNANDES

ADVOGADO Marcelo Barbosa de Freitas(OAB:
10055/MT)

ADVOGADO DONIZETI LAMIM(OAB: 4449/MT)

RECLAMADO MOTO IDEAL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO IDEAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e4bd73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000305-55.2023.5.23.0052
RECLAMANTE VITOR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE UMENO(OAB: 23377-
O/MT)

RECLAMADO COOPERATIVA DE LOGISTICA E
TRANSPORTES DE BENS

ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO(OAB:
83426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b6c9a

proferida nos autos.

1. Considerando o decurso do prazo para impugnação dos cálculos

de ID 3e77a58, tenho-os como incontroversos, motivo pelo qual os

HOMOLOGO, superando a fase de discussão quanto à correção da

conta de liquidação.

1.1. Remeta-se o feito ao setor de execução.

2. Atualize-se o cálculo ID 3e77a58.

3. Ainda, com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

e considerando que a parte autora encontra-se representada por

advogado, intime-a para requerer o que entender de direito para o

início da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação do

art. 11-A, CLT.

5. Nesta oportunidade, deverá o exequente, ainda, informar conta

bancária para a qual serão transferidos os valores que lhe são

devidos, caso ainda não tenha sido informado.

6. Caso não haja manifestação, remeta-se o feito ao arquivo
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provisório e aguarde-se o decurso de prazo previsto no art. 11-A,

CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-27.2023.5.23.0052
RECLAMANTE GEANE ROSEMAR FERNANDES

ADVOGADO Marcelo Barbosa de Freitas(OAB:
10055/MT)

ADVOGADO DONIZETI LAMIM(OAB: 4449/MT)

RECLAMADO MOTO IDEAL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE ROSEMAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e4bd73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologou-se a transação.

2. Expirou-se o prazo de denúncia de inadimplência.

3. Posto isso, declaro extinto o presente processo, nos termos do

art. 924, II, do CPC e para efeito do art. 925 do mesmo diploma,

aplicados por força do art. 769 da CLT.

4 .  Desde  já ,  p roceda-se  à  exc lusãode  even tua i s

gravames/restrições patrimoniais lançados em desfavor da

executada, tais como baixa no BNDT, SERASA, RENAJUD, etc.

5. Revise a Secretaria eventual penhora de imóvel, desconstituindo-

a e intimando o depositário fiel da desoneração do seu encargo.

6. Retornando a notificação do depositário sem a devida ciência por

eventual motivo, desnecessária nova intimação, pois o ato de

ciência não é obrigatório para a desconstituição da penhora.

7. Revise a Secretaria a existência de eventual conta judicial com

saldo vinculada ao presente feito.

8. Revise a Secretaria a eventual existência de documentos,

sigilosos ou não, arquivados nesta unidade e, em caso positivo,

intime-se a parte para que os retire em Secretaria, no prazo de 5

dias, sob pena de descarte, medida desde já autorizada em caso de

inércia.

9. Intimem-se as partes desta e, em caso de impossibilidade de

localização, proceda à intimação via editalícia.

8. Dispensada a intimação da União, nos termos das Portarias TRT

CORREG N. 002/2019 e MF nº 582/2013 e 75/2012.

11. Transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao

lançamento estatístico de pagamento do crédito trabalhista.

12. Tudo cumprido, revisem-se os autos e, inexistindo

pendências, encaminhem-nos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000128-28.2022.5.23.0052
RECLAMANTE EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI
MARTINS(OAB: 13637/MS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff21a5

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, no prazo de 48 horas, requerer o que

entender de direito, considerando as diligências infrutíferas em face

da 1ª ré e a condenação subsidiária em face da da 2ª ré.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000128-28.2022.5.23.0052
RECLAMANTE EDNALDO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SIMAO DO
NASCIMENTO(OAB: 16919/MT)

RECLAMADO RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ZAMBIASI
MARTINS(OAB: 13637/MS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDAI SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff21a5

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, no prazo de 48 horas, requerer o que

entender de direito, considerando as diligências infrutíferas em face

da 1ª ré e a condenação subsidiária em face da da 2ª ré.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000044-27.2022.5.23.0052
RECLAMANTE JHAMES THIAGO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO RONI CEZAR CLARO(OAB: 20186-
O/MT)

RECLAMADO ANGELA RAQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE DALL AGNOL
TOPANOTTI(OAB: 31912-O/MT)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO BETONI

RECLAMADO RENOVA AUTO CENTER FUNILARIA
E PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO DENNER FRANCIS DE
FREITAS(OAB: 25347-B/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHAMES THIAGO DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e30ca4

proferida nos autos.

1. Por ora, indefiro o bloqueio das contas bancárias dos executados

Angela Raquel e Claudiomiro, uma vez que sequer foram citados

para pagar a execução.

Dessa forma, inicialmente, determino:

2. Com base na planilha id. 383ad90, intime-se ANGELA RAQUEL

DOS SANTOS e CLAUDIOMIRO BETONI (este por mandado,

conforme id. 982a276), para que pague ou garanta a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora:

"Para a hipótese de pagamento, a reclamada deverá procedê-lo da

seguinte forma, comprovando-se nos autos:

a) pagamento de R$ 113.883,24 referente ao crédito líquido do

autor, por meio de transferência eletrônica de referido valor para a

conta bancária de titularidade de WAGNER LUIS FRANCIOSI

GOMES, CPF: 985.403.941-20, Banco Bradesco, Agência: 1249-1,

Conta Corrente: 0003445-2;

b) pagamento de R$ 17.481,76 referente aos honorários de

sucumbência devidos à advogada do autor, por meio de

transferência eletrônica de referido valor para a conta bancária de

titularidade de WAGNER LUIS FRANCIOSI GOMES, CPF:

985.403.941-20, Banco Bradesco, Agência: 1249-1, Conta Corrente:

0003445-2;

c) recolhimento de R$ 2.629,50 referente a honorários periciais, por

meio de transferência eletrônica de referido valor para a conta

bancária de Henrique Cereta Lopes, CPF: 011.593.270-41, Caixa

Econômica Federal -Agência: 2295 –Operação: 001 –Conta:

00028231-5

d) recolhimento de R$3.564,44 de custas processuais, que deverão

ser recolhidas, por meio de GRU, que poderá ser gerada por meio

do link https://portal.trt23.jus.br/portal/node/3314, seguindo o passo

a passo ali descrito;

f) recolhimento de R$2.661,81 a título de contribuição previdenciária

- cota empregado, GPS com código de pagamento n. 2909**;

g) recolhimento de R$9.642,72, a título de contribuição

previdenciária - cota empregador, GPS com código de pagamento

n. 2909**.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de guia a ser gerada no aplicativo pertinente de acesso do

empregador (SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) ou ainda por

meio de GPS avulsa, cujo link de acesso para emissão,

preenchimento e pagamento, em prestígio a cooperação

j u d i c i a l ,  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d o  a  p a r t i r  d o  l i n k

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guiaGPS, observando-se,

para a GPS avulsa, os seguintes parâmetros:

1) Recolhimento da contribuição previdenciária, preencha os

campos da seguinte forma:

Campo "01" com o número do processo, o nome e o endereço do

contribuinte.

Campo "03" com o código de pagamento: 2909 para CNPJ e 2801

para CEI.

Campo "04" com o mês e ano do pagamento no formato mês/ano.

Campo "05" com o número do CNPJ ou do CEI (escreva "CNPJ" ou

"CEI").

3. Intime-se o exequente, por seu procurador, do presente

despacho.

4.  Expeça a Secretaria mandado para a citação de

CLAUDIOMIRO BETONI (  conforme id.  982a276).

5.Após, decorrido in albis, venham os autos conclusos para decisão,

a fim de apreciar a petição id. d098cb9.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000044-27.2022.5.23.0052
RECLAMANTE JHAMES THIAGO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO RONI CEZAR CLARO(OAB: 20186-
O/MT)

RECLAMADO ANGELA RAQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE DALL AGNOL
TOPANOTTI(OAB: 31912-O/MT)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO BETONI

RECLAMADO RENOVA AUTO CENTER FUNILARIA
E PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO DENNER FRANCIS DE
FREITAS(OAB: 25347-B/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA RAQUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e30ca4

proferida nos autos.

1. Por ora, indefiro o bloqueio das contas bancárias dos executados

Angela Raquel e Claudiomiro, uma vez que sequer foram citados

para pagar a execução.

Dessa forma, inicialmente, determino:

2. Com base na planilha id. 383ad90, intime-se ANGELA RAQUEL

DOS SANTOS e CLAUDIOMIRO BETONI (este por mandado,

conforme id. 982a276), para que pague ou garanta a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora:

"Para a hipótese de pagamento, a reclamada deverá procedê-lo da

seguinte forma, comprovando-se nos autos:

a) pagamento de R$ 113.883,24 referente ao crédito líquido do

autor, por meio de transferência eletrônica de referido valor para a

conta bancária de titularidade de WAGNER LUIS FRANCIOSI

GOMES, CPF: 985.403.941-20, Banco Bradesco, Agência: 1249-1,

Conta Corrente: 0003445-2;

b) pagamento de R$ 17.481,76 referente aos honorários de

sucumbência devidos à advogada do autor, por meio de

transferência eletrônica de referido valor para a conta bancária de

titularidade de WAGNER LUIS FRANCIOSI GOMES, CPF:

985.403.941-20, Banco Bradesco, Agência: 1249-1, Conta Corrente:

0003445-2;

c) recolhimento de R$ 2.629,50 referente a honorários periciais, por

meio de transferência eletrônica de referido valor para a conta

bancária de Henrique Cereta Lopes, CPF: 011.593.270-41, Caixa

Econômica Federal -Agência: 2295 –Operação: 001 –Conta:

00028231-5

d) recolhimento de R$3.564,44 de custas processuais, que deverão

ser recolhidas, por meio de GRU, que poderá ser gerada por meio

do link https://portal.trt23.jus.br/portal/node/3314, seguindo o passo

a passo ali descrito;

f) recolhimento de R$2.661,81 a título de contribuição previdenciária

- cota empregado, GPS com código de pagamento n. 2909**;

g) recolhimento de R$9.642,72, a título de contribuição

previdenciária - cota empregador, GPS com código de pagamento

n. 2909**.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de guia a ser gerada no aplicativo pertinente de acesso do

empregador (SEFIP, e-Social, SAL, entre outros) ou ainda por

meio de GPS avulsa, cujo link de acesso para emissão,

preenchimento e pagamento, em prestígio a cooperação

j u d i c i a l ,  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d o  a  p a r t i r  d o  l i n k

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guiaGPS, observando-se,

para a GPS avulsa, os seguintes parâmetros:

1) Recolhimento da contribuição previdenciária, preencha os

campos da seguinte forma:

Campo "01" com o número do processo, o nome e o endereço do

contribuinte.

Campo "03" com o código de pagamento: 2909 para CNPJ e 2801

para CEI.

Campo "04" com o mês e ano do pagamento no formato mês/ano.

Campo "05" com o número do CNPJ ou do CEI (escreva "CNPJ" ou

"CEI").

3. Intime-se o exequente, por seu procurador, do presente

despacho.

4.  Expeça a Secretaria mandado para a citação de

CLAUDIOMIRO BETONI (  conforme id.  982a276).

5.Após, decorrido in albis, venham os autos conclusos para decisão,

a fim de apreciar a petição id. d098cb9.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000012-90.2020.5.23.0052
RECLAMANTE PEDRO GALDINO LEITE

ADVOGADO KATIA CRISTINNA
RODRIGUES(OAB: 13451/MT)

ADVOGADO RENATA MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO DEBESA(OAB:
11674/MT)

ADVOGADO KAMILLA PALU SASSAKI(OAB:
16898/MT)

RECLAMADO F. C. DA ROCHA - ME

ADVOGADO BEATRYS CASTANHEIRA(OAB:
22874/MT)

ADVOGADO SANDRA JANE SCOTTI(OAB:
15152/MT)

RECLAMADO FABIO CESAR DA ROCHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GALDINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a209317

proferido nos autos.

Em análise dos autos, verifico que foram realizadas diversas

diligências a fim de intimar o executado Fábio Cesar da Rocha.

No entanto, considerando a certidão do oficial de justiça id.

3035ad7, observo que o executado forneceu telefones para contato

(99 98174-6500 e 99 98456-9174).

1.Dessa forma, inicialmente, determino a expedição de mandado

para a intimação do réu (por meio dos telefones mencionados), a

fim de que, caso queira, apresente contraminuta ao Agravo de

Petição interposto pelo exequente em id. 3936fa7, no prazo de 08

(oito) dias .

2.Caso frustrada a tentativa de intimação, expeça-se edital para a

intimação do sócio, considerando que esgotados todos os demais

meios para a intimação.

3.Após o decurso do prazo para a contraminuta, remetam-se os

autos ao TRT/23ª Região com as nossas homenagens.

TANGARA DA SERRA/MT, 19 de março de 2024.

    FABRICIO MARTINS VELOSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

VT CAMPO NOVO DO PARECIS - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000521-33.2023.5.23.0111
RECLAMANTE CARLOS EDEMAR SCHLEMMER

ADVOGADO LEILAINE PEREIRA MORAES(OAB:
22750-O/MT)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ALVES MARINO
DA SILVA(OAB: 5155/MT)

RECLAMADO BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO Itamar Francisconi Silva Filho(OAB:
7954/MT)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

PERITO FERNANDO FERREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, se manifestar

acerca do laudo pericial de #id:7d9f5a6 juntado aos autos, no prazo

de 05 dias, sob pena de preclusão.

BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 19 de março de 2024.

LUCINEIDE ALVES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000521-33.2023.5.23.0111
RECLAMANTE CARLOS EDEMAR SCHLEMMER

ADVOGADO LEILAINE PEREIRA MORAES(OAB:
22750-O/MT)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ALVES MARINO
DA SILVA(OAB: 5155/MT)

RECLAMADO BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO Itamar Francisconi Silva Filho(OAB:
7954/MT)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

PERITO FERNANDO FERREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDEMAR SCHLEMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, se manifestar

acerca do laudo pericial de #id:7d9f5a6 juntado aos autos, no prazo

de 05 dias, sob pena de preclusão.

CARLOS EDEMAR SCHLEMMER

CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 19 de março de 2024.

LUCINEIDE ALVES DOS SANTOS

Servidor
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VT NOVA MUTUM - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001581-80.2021.5.23.0056
RECLAMANTE MARCOS BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO ARON TRANSPORTES E
CARREGAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74bea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Equivocada a manifestação de ID f49106b, porém, no intuito de

sanar qualquer dúvida passo a explicar:

1.1. Verifica-se no cálculo de ID f2e97c2 que o valor devido pelo

executado era de R$ 63.707,37, sendo que excluindo-se a multa de

10% (R$ 5.791,58), a qual a responsável subsidiária não é

responsável pelo pagamento, chega-se ao valor de R$ 57.915,79;

1.2. Realmente assiste razão a executada quando diz que foi

intimada a pagar R$ 57.014,19, porém, houve um equívoco por

parte deste Juízo, o que não exime a executada de recolher a

diferença devida, motivo pelo qual no Despacho de ID 62013f1

houve a determinação para complementação dos valores.

1.3. Nos comprovantes anexados pela executada observa-se que

houve o recolhimento de R$ 57.014,19, restando uma diferença a

pagar de R$ 901,60 sendo que R$ 136,82 a título de FGTS que

deverá ser recolhido em guia própria e R$ 764,78 depositado em

uma conta judicial vinculada a estes autos e partes, no prazo de

quinze dias, sob pena de bloqueio dos valores.

multa de 10% foi abatida - restando a pagar o valor de R$

57.915,79

valor recolhido a titulo de FGTS, porém o valor devido era de R$

8.608,51 - falta R$ 136,82

valor recolhido, restando uma diferença de R$ 764,78

NOVA MUTUM/MT, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001581-80.2021.5.23.0056
RECLAMANTE MARCOS BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO ARON TRANSPORTES E
CARREGAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74bea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Equivocada a manifestação de ID f49106b, porém, no intuito de
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sanar qualquer dúvida passo a explicar:

1.1. Verifica-se no cálculo de ID f2e97c2 que o valor devido pelo

executado era de R$ 63.707,37, sendo que excluindo-se a multa de

10% (R$ 5.791,58), a qual a responsável subsidiária não é

responsável pelo pagamento, chega-se ao valor de R$ 57.915,79;

1.2. Realmente assiste razão a executada quando diz que foi

intimada a pagar R$ 57.014,19, porém, houve um equívoco por

parte deste Juízo, o que não exime a executada de recolher a

diferença devida, motivo pelo qual no Despacho de ID 62013f1

houve a determinação para complementação dos valores.

1.3. Nos comprovantes anexados pela executada observa-se que

houve o recolhimento de R$ 57.014,19, restando uma diferença a

pagar de R$ 901,60 sendo que R$ 136,82 a título de FGTS que

deverá ser recolhido em guia própria e R$ 764,78 depositado em

uma conta judicial vinculada a estes autos e partes, no prazo de

quinze dias, sob pena de bloqueio dos valores.

multa de 10% foi abatida - restando a pagar o valor de R$

57.915,79

valor recolhido a titulo de FGTS, porém o valor devido era de R$

8.608,51 - falta R$ 136,82

valor recolhido, restando uma diferença de R$ 764,78

NOVA MUTUM/MT, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000917-77.2023.5.23.0121
RECLAMANTE ERICA LILIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VANIA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 18655/MT)

RECLAMADO ESKIMO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO THAMIRES HOHENBERGER
MAFISSONI(OAB: 18783/MT)

RECLAMADO DAVIDSON MILAGRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAMIRES HOHENBERGER
MAFISSONI(OAB: 18783/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LILIAN OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b0f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autor para ciência da manifestação de ID c727ff8,

bem como para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de

direito.

No silêncio, conclusos para sentença de extinção da execução.

NOVA MUTUM/MT, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-40.2024.5.23.0121
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

RECLAMADO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES

ADVOGADO ANDERSON MARCELO DE
ALENCAR BATISTA ALMEIDA(OAB:
428989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cc76a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos presentes autos consta,

decido resolver o mérito da lide, com fulcro no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civi l  e julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados porLUCAS DA SILVA

NASCIMENTO em face deINSTITUTO NOVOS HORIZONTES, na

Ação Trabalhista distribuída sob o n.º 0000180-40.2024.5.23.0121,

e declarar a inexistência de vínculo empregatício existente entre

as partes nos termos da fundamentação.

SENTENÇA LÍQUIDA

O deliberado tem como suporte o que consta na fundamentação,

que o dispositivo se integra para todos os efeitos legais.

Custas processuais e custas processuais de liquidação, no importe

total de R$ 20,00, calculadas com fulcro no valor da condenação,
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que ora arbitro em R$ 1.000,00 e previsões legais contidas nos

artigos 789, inciso I e 789-A, inciso IX, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho, e na Súmula 11, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da ré, no importe equivalente a 10% sobre o

valor da condenação arbitrado, sujeitos à complementação.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, sobre os pedidos extintos, sem resolução de mérito,

e sobre a diferença entre o valor obtido e o valor postulado, nos

pedidos indeferidos em parte, nos termos da fundamentação acima.

Os honorários advocatícios de sucumbência devidos pela autora,

ficam com a exigibilidade suspensa, nos termos da fundamentação

acima.

Cientifiquem-se as partes.

Atente-se a Secretaria para que seja expedidoofício à Receita

Federal do Brasil, a fim de que tome as providências cabíveis,

diante da possibilidade de fraude dos documentos pessoais

anexados sob IDs956b8f5, e876834 e 08853e4,ou mesmo de

prejuízo aos trabalhadores Lucas da Silva Nascimento (genitora:

Maria Hilda Melo da Silva) e Lucas da Silva Nascimento (genitora:

Francisca Maria da Silva Nascimento), que possuem o mesmo

nome, data de nascimento e, especialmente, número de cadastro

de pessoa física – CPF.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-40.2024.5.23.0121
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

RECLAMADO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES

ADVOGADO ANDERSON MARCELO DE
ALENCAR BATISTA ALMEIDA(OAB:
428989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NOVOS HORIZONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cc76a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos presentes autos consta,

decido resolver o mérito da lide, com fulcro no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civi l  e julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados porLUCAS DA SILVA

NASCIMENTO em face deINSTITUTO NOVOS HORIZONTES, na

Ação Trabalhista distribuída sob o n.º 0000180-40.2024.5.23.0121,

e declarar a inexistência de vínculo empregatício existente entre

as partes nos termos da fundamentação.

SENTENÇA LÍQUIDA

O deliberado tem como suporte o que consta na fundamentação,

que o dispositivo se integra para todos os efeitos legais.

Custas processuais e custas processuais de liquidação, no importe

total de R$ 20,00, calculadas com fulcro no valor da condenação,

que ora arbitro em R$ 1.000,00 e previsões legais contidas nos

artigos 789, inciso I e 789-A, inciso IX, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho, e na Súmula 11, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da ré, no importe equivalente a 10% sobre o

valor da condenação arbitrado, sujeitos à complementação.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, sobre os pedidos extintos, sem resolução de mérito,

e sobre a diferença entre o valor obtido e o valor postulado, nos

pedidos indeferidos em parte, nos termos da fundamentação acima.

Os honorários advocatícios de sucumbência devidos pela autora,

ficam com a exigibilidade suspensa, nos termos da fundamentação

acima.

Cientifiquem-se as partes.

Atente-se a Secretaria para que seja expedidoofício à Receita

Federal do Brasil, a fim de que tome as providências cabíveis,

diante da possibilidade de fraude dos documentos pessoais

anexados sob IDs956b8f5, e876834 e 08853e4,ou mesmo de

prejuízo aos trabalhadores Lucas da Silva Nascimento (genitora:

Maria Hilda Melo da Silva) e Lucas da Silva Nascimento (genitora:

Francisca Maria da Silva Nascimento), que possuem o mesmo

nome, data de nascimento e, especialmente, número de cadastro

de pessoa física – CPF.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000303-38.2024.5.23.0121
RECLAMANTE GUSTAVO GERMANO CARVALHO

SILVEIRA

ADVOGADO MARCIA MENDES DUARTE(OAB:
130962/MG)
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RECLAMADO ATALANTA CROSS TRAINNING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GERMANO CARVALHO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46c8f8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GUSTAVO GERMANO CARVALHO SILVEIRAem face de

ATALANTA CROSS TRAINNING LTDA.,extingo o feito sem

resolução de mérito (artigos 852-B, §1º, da Consolidação das Leis

do Trabalho c/cartigos 321 e 485, I e IV, do Código de Processo

Civil).

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais às expensas da parte autora no importe de R$

839,75 calculadas sobre o valor da causa (R$ 41.987,47),

dispensadas na forma da lei.

Intime-se a parte autora para ciência.

Ressalto que para a propositura de nova ação, deverá o reclamante

aguardar o prazo recursal ou apresentar renuncia a este, sob pena

de julgamento da nova ação sem resolução do mérito em razão de

litispendência.

Decorrido o prazo recursal, in albis, revisem-se os autos e,

inexistindo pendências, arquivem-se.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000307-75.2024.5.23.0121
RECLAMANTE DANIEL LIMA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE EDUARDO DEPINE DE
OLIVEIRA(OAB: 28118-O/MT)

ADVOGADO AMANDA DESIDERIO MOURA(OAB:
32549-O/MT)

RECLAMADO ELIAS ALVES VIANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea72b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

DANIEL LIMA PEREIRAem face de ELIAS ALVES VIANA

LTDA.,extingo o feito sem resolução de mérito (artigos 852-B, §1º,

da Consolidação das Leis do Trabalho c/cartigos 321 e 485, I e IV,

do Código de Processo Civil).

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais às expensas do reclamante no importe de R$

504,61 calculadas sobre o valor da causa (R$ 25.230,64),

dispensadas na forma da lei.

Intime-se a parte autora para ciência.

Ressalto que para a propositura de nova ação, deverá o reclamante

aguardar o prazo recursal ou apresentar renuncia a este, sob pena

de julgamento da nova ação sem resolução do mérito em razão de

litispendência.

Decorrido o prazo recursal, in albis, revisem-se os autos e,

inexistindo pendências, arquivem-se.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000330-55.2023.5.23.0121
RECLAMANTE FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THALES VINICIUS DE MATOS
MOURA(OAB: 24011-O/MT)

ADVOGADO GERALDO ALVES DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 21691-O/MT)

RECLAMADO NATURAL PORK ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA MARTINS
TREVISAN(OAB: 11955/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MAZO
FAVERO(OAB: 10262/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do(s) pagamento(s)

realizado(s) nos autos, conforme ID #id:3bc1742.

FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

LARINE LUTZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000134-51.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO PEDRO MIGUEL TOMAZ ROSA(OAB:
70550/GO)

RECLAMADO F J MARMORARIA LTDA

ADVOGADO OLIANI RASPINI(OAB: 14330/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfeb2b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação da patrona da parte reclamada,

conforme ID 76734f5, defiro o pedido.

2 - Redesigne-se a audiência presencial UNA para o dia 09/04/2024

às 09h00min, mantendo-se inalteradas as cominações anteriores.

3 - Intimem-se as partes, com urgência.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-51.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO PEDRO MIGUEL TOMAZ ROSA(OAB:
70550/GO)

RECLAMADO F J MARMORARIA LTDA

ADVOGADO OLIANI RASPINI(OAB: 14330/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F J MARMORARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfeb2b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação da patrona da parte reclamada,

conforme ID 76734f5, defiro o pedido.

2 - Redesigne-se a audiência presencial UNA para o dia 09/04/2024

às 09h00min, mantendo-se inalteradas as cominações anteriores.

3 - Intimem-se as partes, com urgência.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-92.2024.5.23.0121
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DA PAIXAO

ADVOGADO WESLLAYNE NATALLY DA
SILVA(OAB: 25494/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

RECLAMADO BC2 INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ciência da manifestação de ID

d5a6c2a e documento a ela anexado.

RAFAEL GOMES DA PAIXAO

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

MAURA LUCIANE HINSELMANN

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000382-51.2023.5.23.0121
RECLAMANTE EDILZA FREIRE BEZERRA

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILZA FREIRE BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do(s) pagamento(s)

realizado(s) nos autos, conforme ID #id:6307db8.

EDILZA FREIRE BEZERRA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANTOS MEDEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000382-51.2023.5.23.0121
RECLAMANTE EDILZA FREIRE BEZERRA

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do(s) pagamento(s)

realizado(s) nos autos, conforme ID #id:6307db8.

BRF S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANTOS MEDEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000049-65.2024.5.23.0121
RECLAMANTE JOSE APARECIDO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do r. despacho de ID f81d3f3.

JOSE APARECIDO FERREIRA DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000049-65.2024.5.23.0121
RECLAMANTE JOSE APARECIDO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do r. despacho de ID f81d3f3.
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LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000189-02.2024.5.23.0121
RECLAMANTE MICHEL FLEURISTIN

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
SCHMIDT(OAB: 26841/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FLEURISTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do do r. despacho de ID 302e929.

MICHEL FLEURISTIN

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000189-02.2024.5.23.0121
RECLAMANTE MICHEL FLEURISTIN

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
SCHMIDT(OAB: 26841/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do do r. despacho de ID 302e929.

INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000351-07.2018.5.23.0121
RECLAMANTE ALIOMAR DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIOMAR DOS SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do(s) pagamento(s)

realizado(s) nos autos, conforme ID #id:73a3477.

ALIOMAR DOS SANTOS CAVALCANTE

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANTOS MEDEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000065-19.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA MOTA

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO GUIMEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ffae2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos presentes autos consta,

decido resolver o mérito da lide, com fulcro no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, e julgar PROCEDENTESos pedidos

formulados porALEXANDRO DA SILVA MOTA em face deGUIMEL

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME., na Ação Trabalhista

distribuída sob o n.º 0000065-19.2024.5.23.0121, para condenar a

ré ao pagamento do adicional de insalubridade e reflexos,

observadas as diretrizes acima.

SENTENÇA LÍQUIDA

O deliberado tem como suporte o que consta na fundamentação

desta sentença e nos cálculos em anexo, que foram realizados pelo

Núcleo de Contadoria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região e fazem parte integrante desta, para todos os efeitos legais,

refletindo o valor do débito da acionada, sem prejuízo quanto à

atualização futura e cômputo de juros em caso de mora.

Ficam as partes advertidas de que eventual inconformismo quanto

aos valores apurados deverá ser manifestado na instância recursal

própria, através de impugnação específica, sob pena de preclusão.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação acima.

Custas processuais e custas processuais de liquidação, no importe

total de R$ 343,94, calculadas com fulcro no valor da condenação,

qual seja, R$ 13.757,59, e previsões legais contidas nos artigos

789, inciso I e 789-A, inciso IX, ambos da Consolidação das Leis do

Trabalho, e na Súmula 11, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da ré, no importe equivalente a 10% sobre o

valor da condenação, sujeitos à complementação.

Considerando que a ré não está representada por advogado, não

há que se falar em honorários sucumbenciais em favor da mesma.

Cientifiquem-se as partes.

Transitada em julgado a sentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, da Presidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma ao Ministério do Trabalho e

Previdência, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI,

e ao Tribunal Superior do Trabalho, através do endereço

eletrônicoinsalubridade@tst.jus.br.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-14.2023.5.23.0121
RECLAMANTE PAULIANA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO TERUEL(OAB:
31808/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULIANA DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

#id:3bf2376, bem como para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

se manifestar acerca do cálculo atualizado #id:4cd8370, observando

-se que, por se tratar de sentença líquida, somente poderá ser

objeto de discussão a apuração da majoração monetária.

PAULIANA DOS SANTOS VIEIRA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

LARINE LUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000184-14.2023.5.23.0121
RECLAMANTE PAULIANA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO TERUEL(OAB:
31808/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

#id:3bf2376, bem como para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

se manifestar acerca do cálculo atualizado #id:4cd8370, observando

-se que, por se tratar de sentença líquida, somente poderá ser

objeto de discussão a apuração da majoração monetária.

BRF S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

LARINE LUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000741-06.2020.5.23.0121
RECLAMANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO FABIO DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO ANTONIA TEIXEIRA LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a tomar ciência da Sentença de

extinção da presente execução, ID #61dcb73.

BRF S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANTOS MEDEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000229-81.2024.5.23.0121
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do documento sob

ID 8f00853.

LUCIANA DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

BRUNO EVARISTO REIS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000704-08.2022.5.23.0121
RECLAMANTE ALAN CARLOS SERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO OLIANI RASPINI(OAB: 14330/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE CARNES E
DERIVADOS E INDUSTRIA DE
RACOES BALANCEADAS DE NOVA
MUTUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARLOS SERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ciência do pagamento

realizado nos autos, conforme ID 2193a94.

ALAN CARLOS SERRA DE OLIVEIRA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

MAURA LUCIANE HINSELMANN

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Processo Nº ATOrd-0000688-54.2022.5.23.0121
RECLAMANTE ELISON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO FABIO PEREIRA(OAB:
69019/MG)

RECLAMADO P. M. DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

RECLAMADO WILLIAM MARTINS CARDOSO

ADVOGADO LUIS FELIPE LAMMEL(OAB:
7133/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias,

apresentar sua CTPS na secretaria deste Juízo, situada na Avenida

dos Beija-flores, n.º 1182N, Bairro Jardim das Orquídeas, conforme

retro despacho.

A ausênc ia  de  apresen tação  da  CTPS no  p razo

supramencionado será interpretado como ausência de

interesse em referida anotação.

ELISON SANTOS DE ALMEIDA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

BRUNO EVARISTO REIS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000330-55.2023.5.23.0121
RECLAMANTE FLAVIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THALES VINICIUS DE MATOS
MOURA(OAB: 24011-O/MT)

ADVOGADO GERALDO ALVES DA COSTA
RIBEIRO(OAB: 21691-O/MT)

RECLAMADO NATURAL PORK ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA MARTINS
TREVISAN(OAB: 11955/MT)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MAZO
FAVERO(OAB: 10262/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURAL PORK ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60de352

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se o executado, por intermédio de seu procurador, para

pagamento do valor do débito (R$ 6.654,61), no prazo de 15 dias,

ou para, querendo, no mesmo prazo, desde que comprovado o

depósito de 30% do valor em execução, apresentar proposta de

parcelamento do débito, sob pena de penhora e incidência de multa

de 10%, na forma do art. 832, § 1º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

2- Na intimação informe-se os valores devidos, bem como a

cominação de penhora para o caso de não pagamento.

3- Garantida a execução integral, independente de sua

comprovação, aguarde-se por cinco dias a contar da data do efetivo

pagamento/penhora, nos termos do art. 884 da CLT.

4- Decorrido o prazo, certifique-se o decurso de prazo para

oposição de embargos à execução e conclusos para sentença de

extinção da execução.

5- Requerido o parcelamento, conclusos para despacho.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000308-60.2024.5.23.0121
RECLAMANTE FRANKLIN JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARLUCY PEREIRA DA SILVA(OAB:
16016-O/MT)

RECLAMADO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do inteiro

teor do Despacho ID e35c67c, que designou AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL, para o dia 15/04/2024 às 09:30 horas, que será

realizada na sede da Vara do Trabalho (Avenida dos Beija-

Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas, Nova Mutum/MT).

A parte autora deverá estar munida do número de conta

bancária própria, nos bancos oficiais, para eventual

deferimento de liberação de FGTS e Seguro-desemprego.

1. O processo tramitará pelo RITO SUMARÍSSIMO, na forma de

AUDIÊNCIA UNA (produção de provas na primeira audiência).

2. O não comparecimento DO RECLAMANTE implicará no

arquivamento dos autos, nos termos do art. 844, da CLT e e o não

comparecimento injustificado DO RECLAMADO importa revelia.

3. As partes, desde já, ficam cientes quanto:

a) a necessidade de comparecimento para prestar depoimento

pessoal, sob pena de a parte faltante ser considerada confessa

quanto à matéria de fato (CPC, art. 385, § 1º);

b) a necessidade de apresentar espontaneamente as suas

testemunhas em audiência na forma dos artigos 825 e 845 da CLT,

sob pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação

das suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455 do CPC, caso em que, se não atendido o procedimento legal,

considerar-se-á como desistência quanto à prova testemunhal.

c) Ressalvam-se os casos legais em que se admite a apresentação

de rol, no prazo de até 15 dias antes da audiência de instrução, na

forma dos artigos 357, § 4º e artigo 455, § 4º, do CPC, apenas

quanto à testemunha que tiver de ser inquirida por carta precatória

(CLT, art. 653), funcionário público, civil ou militar (CLT, art. 823) e

autoridade com prerrogativas de função (CPC, art. 454), hipóteses

em que, se não arroladas no prazo legal, considerar-se-á a

preclusão.

d) A exceção de incompetência territorial, se houver, deverá ser

arguida no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação/citação.

e) A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

4. As PARTES e TESTEMUNHAS deverão obrigatoriamente

participar do ato presencialmente na sede da Vara do Trabalho

(Avenida dos Beija-Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas,

Nova Mutum/MT).

5. É facultado tão somente aos advogados das partes, bem

como às partes e testemunhas que residirem fora da jurisdição

desta Vara do Trabalho, a participação na audiência de forma

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá ser

baixada no endereço eletrônico https://zoom.us/pt-pt/meetings.html.

5.1. O link necessário para os advogados participarem da

audiência, bem como às partes e testemunhas que residirem

fora da jurisdição desta Vara do Trabalho, por meio

telepresencial, é o seguinte:

https://trt23-jus-br.zoom.us/my/vtnovamutum

ID da reunião: 525 746 4936

Senha de acesso: @Nm121

5.2. Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das partes e

procuradores assegurarem a adequada conexão à internet para a

participação no ato, bem como disporem de equipamento e

conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata conexão de

áudio e vídeo.

5.3. Como tal, ficam cientes que o comparecimento à audiência de

forma telepresencial não afasta o dever de pontualidade e, portanto,

caso optem por se valer dessa vantagem, devem se certificar

acerca da adequada conexão à internet, assim como de que

dispõem da prática e dos equipamentos necessários para a

participação no ato nesse formato.

5.4. Iniciada a audiência, caso a parte, o advogado ou a testemunha

não estejam na sala de espera virtual ou apresente qualquer

impossibilidade técnica de participação, o ato terá normal

prosseguimento.

5.5. Ficam as partes e advogados advertidos que problema de

conexão, dificuldade técnica ou emprego de equipamento

insatisfatório não serão considerados motivos justificáveis para o

não comparecimento na audiência.

6. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Inicial e

Conclusão
Certidão

24031908362142600

000035284076

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço e telefones acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

DESTINATÁRIO: FRANKLIN JOSE DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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BRUNO EVARISTO REIS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000134-51.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO PEDRO MIGUEL TOMAZ ROSA(OAB:
70550/GO)

RECLAMADO F J MARMORARIA LTDA

ADVOGADO OLIANI RASPINI(OAB: 14330/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2780d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de #id:5e846d4, procedo à exclusão

da petição de Id 25db9a5, visto que não pertencente ao presente

processo. Intime-se a parte reclamante para ciência.

Sem mais, aguarde-se a audiência já designada.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-27.2024.5.23.0121
RECLAMANTE JEOVAN SOARES DA SILVA PINTO

ADVOGADO EDYELLEN NUNES DA SILVA(OAB:
26496-O/MT)

ADVOGADO SAMARA BASTOS COSTA(OAB:
30579-O/MT)

RECLAMADO PAULO MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAN SOARES DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87a0b80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante a verificação de erro material na sentença de #id:1be5c65,

confiro efeito modificativo a esta, determinando a remessa do

processo para despacho, para a marcação de audiência una e

prosseguimento do feito.

Intime-se a parte reclamante.

Após, encaminhe o processo concluso para despacho.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-35.2019.5.23.0121
RECLAMANTE MAURICELIO MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO TERUEL(OAB:
31808/MT)

RECLAMADO JOAO VITOR GRANZOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICELIO MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de dez dias,

indicar diretrizes EFETIVAS para o prosseguimento da execução,

salientando que a ausência de manifestação resultará no

sobrestamento dos autos, pelo prazo de dois anos, e posterior

declaração de prescrição intercorrente, na forma prevista no artigo

11-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que fica desde já

determinado no caso do silêncio da parte reclamante.

MAURICELIO MARIA DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

LARINE LUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000305-08.2024.5.23.0121
RECLAMANTE NAYRA REJANE GERMANO DA

SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRA REJANE GERMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do inteiro

teor do Despacho ID 897047b, que designou AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL, para o dia 11/04/2024 às 09:30 horas, que será

realizada na sede da Vara do Trabalho (Avenida dos Beija-

Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas, Nova Mutum/MT).

A parte autora deverá estar munida do número de conta

bancária própria, nos bancos oficiais, para eventual

deferimento de liberação de FGTS e Seguro-desemprego.

1. O processo tramitará pelo RITO ORDINÁRIO, na forma de

AUDIÊNCIA UNA (produção de provas na primeira audiência).

2. O não comparecimento DO RECLAMANTE implicará no

arquivamento dos autos, nos termos do art. 844, da CLT e e o não

comparecimento injustificado DO RECLAMADO importa revelia.

3. As partes, desde já, ficam cientes quanto:

a) a necessidade de comparecimento para prestar depoimento

pessoal, sob pena de a parte faltante ser considerada confessa

quanto à matéria de fato (CPC, art. 385, § 1º);

b) a necessidade de apresentar espontaneamente as suas

testemunhas em audiência na forma dos artigos 825 e 845 da CLT,

sob pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação

das suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455 do CPC, caso em que, se não atendido o procedimento legal,

considerar-se-á como desistência quanto à prova testemunhal.

c) Ressalvam-se os casos legais em que se admite a apresentação

de rol, no prazo de até 15 dias antes da audiência de instrução, na

forma dos artigos 357, § 4º e artigo 455, § 4º, do CPC, apenas

quanto à testemunha que tiver de ser inquirida por carta precatória

(CLT, art. 653), funcionário público, civil ou militar (CLT, art. 823) e

autoridade com prerrogativas de função (CPC, art. 454), hipóteses

em que, se não arroladas no prazo legal, considerar-se-á a

preclusão.

d) A exceção de incompetência territorial, se houver, deverá ser

arguida no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação/citação.

e) A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

4. As PARTES e TESTEMUNHAS deverão obrigatoriamente

participar do ato presencialmente na sede da Vara do Trabalho

(Avenida dos Beija-Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas,

Nova Mutum/MT).

5. É facultado tão somente aos advogados das partes, bem

como às partes e testemunhas que residirem fora da jurisdição

desta Vara do Trabalho, a participação na audiência de forma

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá ser

baixada no endereço eletrônico https://zoom.us/pt-pt/meetings.html.

5.1. O link necessário para os advogados participarem da

audiência, bem como às partes e testemunhas que residirem

fora da jurisdição desta Vara do Trabalho, por meio

telepresencial, é o seguinte:

https://trt23-jus-br.zoom.us/my/vtnovamutum

ID da reunião: 525 746 4936

Senha de acesso: @Nm121

5.2. Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das partes e

procuradores assegurarem a adequada conexão à internet para a

participação no ato, bem como disporem de equipamento e

conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata conexão de

áudio e vídeo.

5.3. Como tal, ficam cientes que o comparecimento à audiência de

forma telepresencial não afasta o dever de pontualidade e, portanto,

caso optem por se valer dessa vantagem, devem se certificar

acerca da adequada conexão à internet, assim como de que

dispõem da prática e dos equipamentos necessários para a

participação no ato nesse formato.

5.4. Iniciada a audiência, caso a parte, o advogado ou a testemunha

não estejam na sala de espera virtual ou apresente qualquer

impossibilidade técnica de participação, o ato terá normal

prosseguimento.

5.5. Ficam as partes e advogados advertidos que problema de

conexão, dificuldade técnica ou emprego de equipamento

insatisfatório não serão considerados motivos justificáveis para o

não comparecimento na audiência.

6. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Triagem Inicial e

Conclusão
Certidão

24031908420417100

000035284276

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço e telefones acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

DESTINATÁRIO: NAYRA REJANE GERMANO DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

BRUNO EVARISTO REIS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000305-08.2024.5.23.0121
RECLAMANTE NAYRA REJANE GERMANO DA

SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do inteiro

teor do Despacho ID 897047b, que designou AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL, para o dia 11/04/2024 às 09:30 horas, a ser

realizada na VARA DO TRABALHO DE NOVA MUTUM (Avenida

dos Beija-Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas, Nova

Mutum/MT).

1. O processo tramitará pelo RITO ORDINÁRIO, na forma de

AUDIÊNCIA UNA (produção de provas na primeira audiência).

2. O não comparecimento DO RECLAMANTE implicará no

arquivamento dos autos, nos termos do art. 844, da CLT e e o não

comparecimento injustificado DO RECLAMADO importa revelia.

3. As partes, desde já, ficam cientes quanto:

a) a necessidade de comparecimento para prestar depoimento

pessoal, sob pena de a parte faltante ser considerada confessa

quanto à matéria de fato (CPC, art. 385, § 1º);

b) a necessidade de apresentar espontaneamente as suas

testemunhas em audiência na forma dos artigos 825 e 845 da CLT,

sob pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação

das suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455 do CPC, caso em que, se não atendido o procedimento legal,

considerar-se-á como desistência quanto à prova testemunhal.

c) Ressalvam-se os casos legais em que se admite a apresentação

de rol, no prazo de até 15 dias antes da audiência de instrução, na

forma dos artigos 357, § 4º e artigo 455, § 4º, do CPC, apenas

quanto à testemunha que tiver de ser inquirida por carta precatória

(CLT, art. 653), funcionário público, civil ou militar (CLT, art. 823) e

autoridade com prerrogativas de função (CPC, art. 454), hipóteses

em que, se não arroladas no prazo legal, considerar-se-á a

preclusão.

d) A exceção de incompetência territorial, se houver, deverá ser

arguida no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação/citação.

e) A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

4. As PARTES e TESTEMUNHAS deverão obrigatoriamente

participar do ato presencialmente na sede da Vara do Trabalho

(Avenida dos Beija-Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas,

Nova Mutum/MT).

5. É facultado tão somente aos advogados das partes, bem

como às partes e testemunhas que residirem fora da jurisdição

desta Vara do Trabalho, a participação na audiência de forma

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá ser

baixada no endereço eletrônico https://zoom.us/pt-pt/meetings.html.

5.1. O link necessário para os advogados, bem como às partes e

testemunhas que residirem fora da jurisdição desta Vara do

Trabalho, participarem da audiência, por meio telepresencial, é o

seguinte:

https://trt23-jus-br.zoom.us/my/vtnovamutum

ID da reunião: 525 746 4936

Senha de acesso: @Nm121

5.2. Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das partes e

procuradores assegurarem a adequada conexão à internet para a

participação no ato, bem como disporem de equipamento e

conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata conexão de

áudio e vídeo.

5.3. Como tal, ficam cientes que o comparecimento à audiência de

forma telepresencial não afasta o dever de pontualidade e, portanto,

caso optem por se valer dessa vantagem, devem se certificar
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acerca da adequada conexão à internet, assim como de que

dispõem da prática e dos equipamentos necessários para a

participação no ato nesse formato.

5.4. Iniciada a audiência, caso a parte, o advogado ou a testemunha

não estejam na sala de espera virtual ou apresente qualquer

impossibilidade técnica de participação, o ato terá normal

prosseguimento.

5.5. Ficam as partes e advogados advertidos que problema de

conexão, dificuldade técnica ou emprego de equipamento

insatisfatório não serão considerados motivos justificáveis para o

não comparecimento na audiência.

6. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Inicial e

Conclusão
Certidão

24031908420417100

000035284276

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço e telefones acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

BRUNO EVARISTO REIS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000310-30.2024.5.23.0121
RECLAMANTE NIVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA WOBETO BARALDI(OAB:
14381/MT)

RECLAMADO COSMOTRON CONSTRUTORA,
SANEAMENTO E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do inteiro

teor do Despacho ID #id:a15a17d, que designou AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL, para o dia 15/04/2024 09:00horas, que será

realizada na sede da Vara do Trabalho (Avenida dos Beija-

Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas, Nova Mutum/MT).

A parte autora deverá estar munida do número de conta

bancária própria, nos bancos oficiais, para eventual

deferimento de liberação de FGTS e Seguro-desemprego.

1. O processo tramitará pelo RITO ORDINÁRIO, na forma de

AUDIÊNCIA UNA (produção de provas na primeira audiência).

2. O não comparecimento DO RECLAMANTE implicará no

arquivamento dos autos, nos termos do art. 844, da CLT e e o não

comparecimento injustificado DO RECLAMADO importa revelia.

3. As partes, desde já, ficam cientes quanto:

a) a necessidade de comparecimento para prestar depoimento

pessoal, sob pena de a parte faltante ser considerada confessa

quanto à matéria de fato (CPC, art. 385, § 1º);

b) a necessidade de apresentar espontaneamente as suas

testemunhas em audiência na forma dos artigos 825 e 845 da CLT,

sob pena de preclusão e desistência. Incumbe aos advogados das

partes providenciarem a informação (carta convite) ou a intimação

das suas testemunhas (carta com AR) na forma e no prazo do art.

455 do CPC, caso em que, se não atendido o procedimento legal,

considerar-se-á como desistência quanto à prova testemunhal.

c) Ressalvam-se os casos legais em que se admite a apresentação

de rol, no prazo de até 15 dias antes da audiência de instrução, na

forma dos artigos 357, § 4º e artigo 455, § 4º, do CPC, apenas

quanto à testemunha que tiver de ser inquirida por carta precatória

(CLT, art. 653), funcionário público, civil ou militar (CLT, art. 823) e

autoridade com prerrogativas de função (CPC, art. 454), hipóteses

em que, se não arroladas no prazo legal, considerar-se-á a

preclusão.

d) A exceção de incompetência territorial, se houver, deverá ser

arguida no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação/citação.

e) A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

4. As PARTES e TESTEMUNHAS deverão obrigatoriamente

participar do ato presencialmente na sede da Vara do Trabalho

(Avenida dos Beija-Flores, n. 1182-N – Jardim das Orquídeas,

Nova Mutum/MT).

5. É facultado tão somente aos advogados das partes, bem

como às partes e testemunhas que residirem fora da jurisdição

desta Vara do Trabalho, a participação na audiência de forma

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual poderá ser

baixada no endereço eletrônico https://zoom.us/pt-pt/meetings.html.

5.1. O link necessário para os advogados participarem da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiência, bem como às partes e testemunhas que residirem

fora da jurisdição desta Vara do Trabalho, por meio

telepresencial, é o seguinte:

https://trt23-jus-br.zoom.us/my/vtnovamutum

ID da reunião: 525 746 4936

Senha de acesso: @Nm121

5.2. Fica sob a exclusiva responsabilidade e risco das partes e

procuradores assegurarem a adequada conexão à internet para a

participação no ato, bem como disporem de equipamento e

conhecimento satisfatórios para a pronta e imediata conexão de

áudio e vídeo.

5.3. Como tal, ficam cientes que o comparecimento à audiência de

forma telepresencial não afasta o dever de pontualidade e, portanto,

caso optem por se valer dessa vantagem, devem se certificar

acerca da adequada conexão à internet, assim como de que

dispõem da prática e dos equipamentos necessários para a

participação no ato nesse formato.

5.4. Iniciada a audiência, caso a parte, o advogado ou a testemunha

não estejam na sala de espera virtual ou apresente qualquer

impossibilidade técnica de participação, o ato terá normal

prosseguimento.

5.5. Ficam as partes e advogados advertidos que problema de

conexão, dificuldade técnica ou emprego de equipamento

insatisfatório não serão considerados motivos justificáveis para o

não comparecimento na audiência.

6. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Inicial e

Conclusão
Certidão

24031908120895200

000035283554

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço e telefones acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

DESTINATÁRIO: NIVALDO NUNES DA SILVA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

LARINE LUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000251-42.2024.5.23.0121

RECLAMANTE PEDRO ARCANJO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON MACHADO BARRETO(OAB:
12420/MT)

RECLAMADO MRN TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO ANDRE COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 4217/AL)

RECLAMADO USINA CAETE S A

ADVOGADO BRUNO DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA(OAB: 19806/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARCANJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f647c

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A 1ª reclamada arguiu a exceção de incompetência territorial, que

veio acompanhada de documentos, com os quais visa demonstrar

que a relação contratual se desenvolveu no município de São

Miguel dos Campos/AL.

2- Intime-se o autor (e litisconsortes passivos, se houver, dando-lhe

ciência da exceção arguida e da retirada do feito da pauta de

audiências, bem como para, no prazo de cinco dias, manifestarem-

se sobre aquela, sob pena de presunção de anuência, hipótese em

que será acolhida e serão remetidos os autos ao Juízo apontado

como competente.

3- Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos para

deliberação quanto ao acolhimento ou rejeição da exceção, inclusão

em pauta de audiências, se necessária a produção de prova para

solução da controvérsia ou se houver rejeição da arguição, ou

remessa do feito ao juízo apontado como competente, se acolhida

aquela, hipótese em que a defesa deverá ser apresentada perante

aquele.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-91.2024.5.23.0121
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO MARTINS

FILHO

ADVOGADO WESLLAYNE NATALLY DA
SILVA(OAB: 25494/MT)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6bb80c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, extingo o processo, sem julgamento de mérito, a

ação trabalhista promovida por RAIMUNDO NONATO MARTINS

FILHO em face GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA.  e  EMPRESA BRASILE IRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, por força do que dispõe o art. 485, inciso I, do

Código de Processo Civil, tudo isso na forma da fundamentação

supra, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos

legais.

Custas pela parte autora no importe de R$ 442,62, calculadas sobre

o valor de R$ 22.130,99, atribuído à causa, de cujo recolhimento

fica a mesma dispensada em razão de fazer jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Intime-se a parte autora e segunda ré para ciência.

Ressalto que para a propositura de nova ação, deverá a parte

reclamante aguardar o prazo recursal ou apresentar renúncia a

este, sob pena de julgamento da nova ação sem resolução do

mérito em razão de litispendência.

Após o trânsito em julgado, revise-se e, inexistindo pendências,

arquive-se.

Nada mais.

Retire-se o feito da pauta de audiências marcada para o dia

3.4.2024.

    CLAUDIA REGINA COSTA DE LIRIO SERVILHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-49.2022.5.23.0121
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA para efetuar o pagamento do valor

do débito (R$ 7.018,21 - acrescido das custas de impugnação, ID

c4cd739), no prazo de 15 dias, sob pena penhora e incidência de

multa de 10%, na forma do art. 832, § 1º, da Consolidação das Leis

do Trabalho, salientando que os valores devidos a título de fundo de

garantia (R$ 204,59) deverão ser depositados em guia própria pela

empresa.

Fica Vossa Senhoria, ainda, INTIMADA sobre a cominação de

penhora para o caso de não pagamento, bem como que o prazo

para interposição de embargos será contabilizado a partir da

garantia da execução (data do depósito), independentemente de

sua comprovação nos autos ser posterior a esta data.

BRF S.A.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

MAURA LUCIANE HINSELMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000153-57.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ELINALDO DE JESUS TEIXEIRA

REIS

ADVOGADO WESLLAYNE NATALLY DA
SILVA(OAB: 25494/MT)

RECLAMADO MT SERVICOS E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

RECLAMADO MANDI TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO DE JESUS TEIXEIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO a tomar ciência do documento ID

9798fa3.

ELINALDO DE JESUS TEIXEIRA REIS

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

MAURA LUCIANE HINSELMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001169-80.2023.5.23.0121
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO WELLINGTON FERREIRA
ALVES(OAB: 24059-O/MT)

ADVOGADO EDER RESINO JUNIOR(OAB: 22198-
O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

ADVOGADO ALEX BRESCOVIT MACIEL(OAB:
13827/MT)

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN(OAB:
77202/RS)

RECLAMADO SERRANO CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c48b43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Dado ao exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

Reclamatória ajuizada porADRIANA DA SILVA BRAGA para

condenar SERRANO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA nas

seguintes obrigações:

De pagar:

- Saldo de salário (15/30);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º salário proporcional e indenizado (2/12);

- Férias proporcionais e indenizadas acrescidas de 1/3 (2/12);

- Depósitos de FGTS durante todo o vínculo empregatício;

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Multa do artigo 477 da CLT.

De fazer:

- Entregar as guias necessárias à movimentação da conta vinculada

da Obreira e das guias necessária à habilitação desta no seguro-

desemprego sob pena de mul ta de R$ 2.000,00 pelo

inadimplemento da obrigação de fazer, nos termos do artigo 536 c/c

artigo 537 do NCPC, contados do prazo de 10 dias do trânsito em

julgado. Na inércia da Reclamada, esta Vara do trabalho procederá

à emissão de alvará

Indeferidos os demais pedidos.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuitaà Reclamante.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A Reclamada deverá promover e comprovar nos autos o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente, consoante

disposição expressa no art. 43 da Lei 8.212/91, sob pena de

execução do valor respectivo, nos exatos termos do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. As contribuições previdenciárias deverão

ser calculadas mês a mês, observando-se os limites de isenção

fiscal e em conformidade com o disposto na Súmula n. 368 do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Os cálculos de liquidação anexos à presente decisão, elaborados

pela Contadoria Judicial, integram-na para todos os efeitos legais,

refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores

atualizações. Ficam as partes expressamente advertidas de que, na

hipótese de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Sentença líquida.
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Custas processuais pela Ré no importe apurado nos cálculos de

liquidação (artigos 789, I, e 789-A, IX, da CLT), a serem recolhidas

no prazo legal.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo as

devidas pelo Autor sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais. c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001169-80.2023.5.23.0121
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO WELLINGTON FERREIRA
ALVES(OAB: 24059-O/MT)

ADVOGADO EDER RESINO JUNIOR(OAB: 22198-
O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

ADVOGADO ALEX BRESCOVIT MACIEL(OAB:
13827/MT)

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN(OAB:
77202/RS)

RECLAMADO SERRANO CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c48b43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Dado ao exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

Reclamatória ajuizada porADRIANA DA SILVA BRAGA para

condenar SERRANO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA nas

seguintes obrigações:

De pagar:

- Saldo de salário (15/30);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º salário proporcional e indenizado (2/12);

- Férias proporcionais e indenizadas acrescidas de 1/3 (2/12);

- Depósitos de FGTS durante todo o vínculo empregatício;

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Multa do artigo 477 da CLT.

De fazer:

- Entregar as guias necessárias à movimentação da conta vinculada

da Obreira e das guias necessária à habilitação desta no seguro-

desemprego sob pena de mul ta de R$ 2.000,00 pelo

inadimplemento da obrigação de fazer, nos termos do artigo 536 c/c

artigo 537 do NCPC, contados do prazo de 10 dias do trânsito em

julgado. Na inércia da Reclamada, esta Vara do trabalho procederá

à emissão de alvará

Indeferidos os demais pedidos.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuitaà Reclamante.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A Reclamada deverá promover e comprovar nos autos o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente, consoante

disposição expressa no art. 43 da Lei 8.212/91, sob pena de

execução do valor respectivo, nos exatos termos do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. As contribuições previdenciárias deverão

ser calculadas mês a mês, observando-se os limites de isenção

fiscal e em conformidade com o disposto na Súmula n. 368 do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Os cálculos de liquidação anexos à presente decisão, elaborados

pela Contadoria Judicial, integram-na para todos os efeitos legais,

refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores
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atualizações. Ficam as partes expressamente advertidas de que, na

hipótese de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré no importe apurado nos cálculos de

liquidação (artigos 789, I, e 789-A, IX, da CLT), a serem recolhidas

no prazo legal.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo as

devidas pelo Autor sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais. c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001144-67.2023.5.23.0121
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46c3546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porMARIA APARECIDA DA SILVA para condenarBRF

S.A. nas seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT.3.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A condenação de cada pedido não poderá ultrapassar os valores

indicados na petição inicial, observando juros e correção a partir da

data do seu ajuizamento.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011 e MP 1.202/2023.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pelo Autor sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação
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Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho,

atravésdos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001144-67.2023.5.23.0121
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46c3546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porMARIA APARECIDA DA SILVA para condenarBRF

S.A. nas seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT.3.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A condenação de cada pedido não poderá ultrapassar os valores

indicados na petição inicial, observando juros e correção a partir da

data do seu ajuizamento.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011 e MP 1.202/2023.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pelo Autor sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do
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Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho,

atravésdos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001152-44.2023.5.23.0121
RECLAMANTE YOLETTE JEUDI

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOLETTE JEUDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25472fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porYOLETTE JEUDI para condenarBRF S.A. nas

seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Diferenças do adicional noturno adimplido sem a incidência do

adicional de insalubridade;

3.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT.4.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010 e MP 1.202/2023.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pelo Autorsob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho, através

dos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a
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Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001152-44.2023.5.23.0121
RECLAMANTE YOLETTE JEUDI

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25472fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porYOLETTE JEUDI para condenarBRF S.A. nas

seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Diferenças do adicional noturno adimplido sem a incidência do

adicional de insalubridade;

3.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT.4.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010 e MP 1.202/2023.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pelo Autorsob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho, através

dos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c
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    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001154-14.2023.5.23.0121
RECLAMANTE MACERLANE DA SILVA SILVA

ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACERLANE DA SILVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b7cb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porMACERLANE DA SILVA SILVA para condenarBRF

S.A. nas seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Horas extras decorrentes de atos preparatórios e reflexos;3.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT;4.

Horas extras com adicional de 50% e 100% e reflexos.5.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011 e MP 1202/2023.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pela Autora sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho,

atravésdos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001154-14.2023.5.23.0121
RECLAMANTE MACERLANE DA SILVA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOSIBERTO COSTA NEVES(OAB:
13225/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b7cb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória

ajuizada porMACERLANE DA SILVA SILVA para condenarBRF

S.A. nas seguintes obrigações:

De pagar:

Adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação;

1.

Diferenças de horas extras adimplidas sem a incidência do

adicional de insalubridade;

2.

Horas extras decorrentes de atos preparatórios e reflexos;3.

Intervalos suprimidos do artigo 253 da CLT;4.

Horas extras com adicional de 50% e 100% e reflexos.5.

Nos termos da fundamentação que integra, para todos os fins, o

dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Com relação à quota patronal, observe-se que a Reclamada recolhe

a contribuição previdenciária patronal segundo a sistemática da

desoneração da folha, nos termos do art. 7º, art. 8º e art. 9º da Lei

12.546/2011 e MP 1202/2023.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré.

Honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, sendo os

devidos pela Autora sob condição suspensiva de exigibilidade, art.

791-A § 4º CLT.

Dispenso a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Dispensada a notificação da União Federal para manifestação

quanto ao reconhecimento da ré como beneficiária de desoneração

da folha de pagamento, em razão do enquadramento na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), em

conformidade com o previsto no item I, da Portaria TRT CORREG

N. 002/2019 c/c artigo 2º da Portaria PGF n. 757/2019.

Transitada em julgado asentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, daPresidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma à Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia e ao Tribunal Superior do Trabalho,

atravésdos endereçoseletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Observem-se os termos da Portaria TRT/CORREG nº 002/2019 e a

Portaria Normativa PGF 47/2023 quanto à intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001141-15.2023.5.23.0121
RECLAMANTE LUCIVALDO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO LAURO LUCIEN RODRIGUES
TRINDADE(OAB: 2444/AP)

RECLAMADO CSV CONSTRUTORA &
INCORPORADORA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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  - LUCIVALDO FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6a9b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE em parte a Reclamatória ajuizada

por LUCIVALDO FERREIRA PEREIRA para condenarTSF

CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 30.394.364/0001-

64 nas seguintes obrigações:

De pagar:

- 2 meses de salários atrasados;

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º proporcional e indenizado (3/12);

- Férias proporcionais e indenizadas acrescidas de 1/3 (3/12);

- Depósitos de FGTS durante todo o vínculo empregatício e multa

de 40%;

- Multa do artigo 467, da CLT;

- Multa do artigo 477, da CLT;

- Indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00.

De fazer:

- Proceder com a anotação da CTPS do Autor para constar o

vínculo empregatício no período de 17/05/2023 a 17/07/2023, na

função de Pedreiro, mediante remuneração de R$ 2.000,00

mensais.

- Liberar as guias necessárias para que o Reclamante dê entrada

no benefício do programa seguro-desemprego e FGTS.

Defiro o benefício da justiça gratuita ao Reclamante.

Indeferidos os demais pedidos.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação e a interpretação conforme à

Constituição proferida pelo Supremo ao art. 879, § 7º, e ao art. 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A Reclamada deverá promover e comprovar nos autos o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente, consoante

disposição expressa no art. 43 da Lei 8.212/91, sob pena de

execução do valor respectivo, nos exatos termos do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. As contribuições previdenciárias deverão

ser calculadas mês a mês, observando-se os limites de isenção

fiscal e em conformidade com o disposto na Súmula n. 368 do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

A contribuição previdenciária quota do empregado deve ser

descontada de seu crédito, tal como previsto no inciso II da Súmula

368 do TST.

Imposto de renda, se incidente, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, acrescentado pela MP 497/2010, posteriormente

convertida na Lei 12.350/2010.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, declaro que são de natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

deferidas nesta sentença, que se enquadrem entre aquelas

previstas no §9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99, além do FGTS

e indenização de 40%.

Os cálculos de liquidação anexos à presente decisão, elaborados

pela Contadoria Judicial, integram-na para todos os efeitos legais,

refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de posteriores

atualizações. Ficam as partes expressamente advertidas de que, na

hipótese de interposição de recurso ordinário, deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Sentença líquida.

Custas processuais pela Ré no importe apurado nos cálculos de

liquidação (artigos 789, I, e 789-A, IX, da CLT), a serem recolhidas

no prazo legal.

Honorários sucumbenciais devidos pela Ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.c

    DIEGO BATISTA CEMIN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Sentença

Processo Nº ATSum-0000065-19.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA MOTA

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO GUIMEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA MOTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Sentença ID 46ffae2,

disponibilizada no sistema PJe, para, querendo, se manifestar no

prazo legal. Segue abaixo o dispositivo da sentença:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos presentes autos consta,

decido resolver o mérito da lide, com fulcro no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, e julgar PROCEDENTESos pedidos

formulados porALEXANDRO DA SILVA MOTA em face deGUIMEL

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME., na Ação Trabalhista

distribuída sob o n.º 0000065-19.2024.5.23.0121, para condenar a

ré ao pagamento do adicional de insalubridade e reflexos,

observadas as diretrizes acima.

SENTENÇA LÍQUIDA

O deliberado tem como suporte o que consta na fundamentação

desta sentença e nos cálculos em anexo, que foram realizados pelo

Núcleo de Contadoria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região e fazem parte integrante desta, para todos os efeitos legais,

refletindo o valor do débito da acionada, sem prejuízo quanto à

atualização futura e cômputo de juros em caso de mora.

Ficam as partes advertidas de que eventual inconformismo quanto

aos valores apurados deverá ser manifestado na instância recursal

própria, através de impugnação específica, sob pena de preclusão.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação acima.

Custas processuais e custas processuais de liquidação, no importe

total de R$ 343,94, calculadas com fulcro no valor da condenação,

qual seja, R$ 13.757,59, e previsões legais contidas nos artigos

789, inciso I e 789-A, inciso IX, ambos da Consolidação das Leis do

Trabalho, e na Súmula 11, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da ré, no importe equivalente a 10% sobre o

valor da condenação, sujeitos à complementação.

Considerando que a ré não está representada por advogado, não

há que se falar em honorários sucumbenciais em favor da mesma.

Cientifiquem-se as partes.

Transitada em julgado a sentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, da Presidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma ao Ministério do Trabalho e

Previdência, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI,

e ao Tribunal Superior do Trabalho, através do endereço

eletrônicoinsalubridade@tst.jus.br.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DA SILVA MOTA

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000065-19.2024.5.23.0121
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA MOTA

ADVOGADO DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO(OAB:
30011-O/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO GUIMEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da Sentença ID 46ffae2,

disponibilizada no sistema PJe, para, querendo, se manifestar no

prazo legal. Segue abaixo o dispositivo da sentença:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos presentes autos consta,

decido resolver o mérito da lide, com fulcro no artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, e julgar PROCEDENTESos pedidos

formulados porALEXANDRO DA SILVA MOTA em face deGUIMEL

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME., na Ação Trabalhista

distribuída sob o n.º 0000065-19.2024.5.23.0121, para condenar a

ré ao pagamento do adicional de insalubridade e reflexos,

observadas as diretrizes acima.

SENTENÇA LÍQUIDA

O deliberado tem como suporte o que consta na fundamentação

desta sentença e nos cálculos em anexo, que foram realizados pelo

Núcleo de Contadoria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região e fazem parte integrante desta, para todos os efeitos legais,

refletindo o valor do débito da acionada, sem prejuízo quanto à

atualização futura e cômputo de juros em caso de mora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ficam as partes advertidas de que eventual inconformismo quanto

aos valores apurados deverá ser manifestado na instância recursal

própria, através de impugnação específica, sob pena de preclusão.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação acima.

Custas processuais e custas processuais de liquidação, no importe

total de R$ 343,94, calculadas com fulcro no valor da condenação,

qual seja, R$ 13.757,59, e previsões legais contidas nos artigos

789, inciso I e 789-A, inciso IX, ambos da Consolidação das Leis do

Trabalho, e na Súmula 11, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 23ª Região, bem como honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da ré, no importe equivalente a 10% sobre o

valor da condenação, sujeitos à complementação.

Considerando que a ré não está representada por advogado, não

há que se falar em honorários sucumbenciais em favor da mesma.

Cientifiquem-se as partes.

Transitada em julgado a sentença, em atenção à Recomendação

Conjunta GP CGJT. n. 3/2013, da Presidência do Tribunal Superior

do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

encaminhem-se cópias da mesma ao Ministério do Trabalho e

Previdência, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI,

e ao Tribunal Superior do Trabalho, através do endereço

eletrônicoinsalubridade@tst.jus.br.

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

GUIMEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

NOVA MUTUM/MT, 19 de março de 2024.

DIONARA FISCHER DE SOUZA

Diretor de Secretaria

VT CONFRESA - PJe

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000385-88.2023.5.23.0126
RECLAMANTE LINDOMAR JOSE DA ROSA

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
51872/GO)

RECLAMANTE MARIA DOS REIS ANTONIO DOS
SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
51872/GO)

RECLAMADO SEMEC - SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ VITOR PEREIRA FILHO(OAB:
27701/GO)

ADVOGADO MURILO SOUZA GUIMARAES(OAB:
12681/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR JOSE DA ROSA

  - MARIA DOS REIS ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892e0bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os autos vieram conclusos em razão do pedido de desistência do

autor.

Da análise dos autos verifico que o reclamado já apresentou

contestação (ID 1d490c0).

Dispõe o artigo 841, § 3º da CLT que "Oferecida a contestação,

ainda que eletronicamente, o reclamante não poderá, sem o

consentimento do reclamado, desistir da ação.".

1. Em razão disso, intime-se o Reclamado para se manifestar

acerca do requerimento de desistência da ação, no prazo de 05

dias, sob pena de concordância.

1.1. Fica intimado ainda que, manifestando-se pela concordância,

deverá se manifestar acerca da renúncia de eventuais honorários

advocatícios sucumbenciais fixados.

2. Havendo concordância da ré ou decorrido o prazo para tanto,

volvam-me os autos conclusos para julgamento.

3. Diante da proximidade da audiência, retire-se o feito da pauta de

audiência.

4. Intimem-se as partes.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-88.2023.5.23.0126
RECLAMANTE LINDOMAR JOSE DA ROSA

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
51872/GO)

RECLAMANTE MARIA DOS REIS ANTONIO DOS
SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
51872/GO)

RECLAMADO SEMEC - SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ VITOR PEREIRA FILHO(OAB:
27701/GO)

ADVOGADO MURILO SOUZA GUIMARAES(OAB:
12681/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMEC - SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892e0bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os autos vieram conclusos em razão do pedido de desistência do

autor.

Da análise dos autos verifico que o reclamado já apresentou

contestação (ID 1d490c0).

Dispõe o artigo 841, § 3º da CLT que "Oferecida a contestação,

ainda que eletronicamente, o reclamante não poderá, sem o

consentimento do reclamado, desistir da ação.".

1. Em razão disso, intime-se o Reclamado para se manifestar

acerca do requerimento de desistência da ação, no prazo de 05

dias, sob pena de concordância.

1.1. Fica intimado ainda que, manifestando-se pela concordância,

deverá se manifestar acerca da renúncia de eventuais honorários

advocatícios sucumbenciais fixados.

2. Havendo concordância da ré ou decorrido o prazo para tanto,

volvam-me os autos conclusos para julgamento.

3. Diante da proximidade da audiência, retire-se o feito da pauta de

audiência.

4. Intimem-se as partes.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-97.2023.5.23.0126
RECLAMANTE CLEIDO RODENIR DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ OCTAVIO MORAES
MARTINS(OAB: 43809/GO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDO RODENIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68098d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Em razão do exposto, a MMª JUÍZA DO TRABALHO DA VARA DO

TRABALHO DE CONFRESA,decide JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados porCLEIDO RODENIR DE

SOUZAem face de JBS S/Ana ação trabalhista nº0000171-

97.2023.5.23.0126, para:

1) DECLARARa inépcia da petição inicial quanto ao pedido de

danos materiais, extinguindo-o sem resolução do mérito;

2) PRONUNCIAR a PRESCRIÇÃO QUINQUENALaos créditos

relativos ao período anterior a 11.05.2018, extinguindo-os, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, CPC 2015;

3)CONDENAR a demandada, nos limites da lide e dos valores

pleiteados, ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

3.1) Adicional de insalubridade, sua integração à base de cálculo, e

repercussões;

3.2) Horas extras e reflexos decorrentes da anulação do regime de

compensação de jornada e repercussões;

3.3) Diferenças de horas in itinere já pagas, em virtude da

integração do adicional de insalubridade em sua base de cálculo e

reflexos.

Os demais pedidos são julgados improcedentes, tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

CONDENO ambas as partes a pagarem honorários advocatícios

sucumbenciais aos advogados da parte adversa, conforme valores

que restarem apurados em sede de liquidação de sentença e de

acordo com os parâmetros do item respectivo da fundamentação.

Honorários periciais a cargo da empresa Ré.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos ao

reclamante, na apuração da totalidade ou diferenças, sob a mesma

rubrica dos julgados procedentes nesta sentença.

JUROS a partir da distribuição da ação – Artigo 883 CLT,

observado que seu propósito é meramente indenizatório – Artigo

404 CC e OJ 400. Também deverão ser observadas as Súmulas

200 e 211 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA:Adotando o posicionamento expresso

na ADC 58, STF, a qual conferiu interpretação conforme à

Constituição ao artigo 879, § 7º e ao artigo 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17, a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais da justiça do trabalho deverá ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase
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pré-judicial e, a partirda citação, a incidência da taxa SELIC (artigo

406 do Código Civil).

Neste sentido:

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. A

controvérsia acerca do índice de correção monetária a ser aplicado

nas condenações trabalhistas foi pacificada pelo Supremo Tribunal

Federa l  no  ju lgamento  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, em 18/12/2020, em que

se conferiu ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, ambos da CLT (com

redação dada pela Lei n. 13.467/2017) interpretação conforme à

Constituição e se afastou a utilização da TR como fator de correção

monetária nesta seara. Na ocasião, foi decidido que os débitos

trabalhistas devem ser corrigidos mediante incidência do IPCA-e até

o dia anterior ao da citação (fase pré-judicial) e, a partir desse

marco, pela SELIC. Logo, ante a decisão do STF de efeito erga

omnese vinculante, a sentença que havia imposto a correção

monetária mediante modulação (TR até 24.03.2015 e IPCA-E a

partir de 25.03.2015) deve ser reformada. Apelo patronal ao qual se

dá parcial provimento. (Autos 00000731-93.2019.5.23.0121,

Relatora Maria Beatriz Theodoro Gomes, 2ª Turma, 18/03/21).

Esclareço que foi proferida nova decisão na ADC 58, em sede de

embargos de declaração, que corrigiu erro material e alterou o

termo para incidência da taxa Selic para o dia do ajuizamento da

ação.

Assim sendo, nos termos da ADC 58 do STF, a correção

monetária deve ser aplicada nos seguintes parâmetros: a) Do

vencimento da obrigação até a propositura da ação: IPCA-E; e

b) A partir da propositura da ação até o efetivo pagamento a

aplicação da taxa SELIC.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, os empregadores são

responsáveis por tais recolhimentos e podem deduzir a cota parte

do Reclamante – OJ 363 SDI-I. O cálculo do IR (contribuição fiscal)

deve observar o regime de competência, tendo em vista a Lei

12.350/10 que acrescentou o Art. 12-A à Lei 7.713/88 e Ato

D e c l a r a t ó r i o  0 1 / 0 9  P G F N .  O s  R E C O L H I M E N T O S

PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados mês a mês – Art. 276,

§ 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, TST.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo do empregado e devendo a parte empregadora providenciar

o recolhimento de sua cota.

Quanto às contribuições previdenciárias, de responsabilidade da

parte reclamada e da parte reclamante, deverão ser calculadas,

recolhidas e comprovadas nos autos, sob pena de execução (Lei n°

8.212/91, art. 33, § 5°), conforme as disposições no art. 114, § 3º da

Constituição Federal, observando-seo regime especial de

contribuição previdenciária, no que tange a Lei de Desoneração

da Folha de Pagamentos (Lei 11.546/2011).

Nos termos do art. 495 do CPC/15, a sentença condenatória vale

como título constitutivo de hipoteca judiciária sobre imóveis. Por

analogia da aplicação do art. 828 do CPC, vale também para fins de

averbação nos registros de bens móveis (penhor judiciário de

móveis). Por conseguinte, fica autorizada a averbação de hipoteca

sobre imóveis livres e desembaraçados da parte acionada, bem

como o penhor de móveis (veículos, por exemplo), mediante a

simples apresentação desta sentença, visando a garantia futura do

cumprimento da decisão, nos termos dos dispositivos citados

(Precedentes: TST-AIRR-955/2004-103-03-40.4; TST-E-RR-

874/2006-099-03-00; TST-RR-571/2006-092-03-00; TST-RR-

874/2006-099-03-00.7)”.

Observem-se os termos da Portaria do Ministro de Estado da

Fazenda nº 757/2019 quanto à intimação da União, para fins do

disposto no art. 832, §5º, da CLT.

A liquidação será processada por simples cálculos, com correção

monetária e juros na forma da lei, observado o disposto no artigo

883, da CLT, e Súmula 200, do C. TST, conforme resta autorizado

pelo artigo 765, da CLT.

Procederá, a reclamada, aos recolhimentos do imposto de renda e

da contribuição previdenciária na forma da fundamentação, se

houver.

Custas pela Reclamada de acordo com o laudo técnico contábil que

integra a presente decisão para todos os fins.

O valor da condenação corresponde ao apurado pela Contadoria do

Juízo na liquidação desta sentença.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, com cópia para o E. Tribunal Superior do

Trabalho, nos termos da Recomendação Conjunta GP-CGJT n°

03/2013, em razão da insalubridade reconhecida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-97.2023.5.23.0126
RECLAMANTE CLEIDO RODENIR DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ OCTAVIO MORAES
MARTINS(OAB: 43809/GO)

RECLAMADO JBS S/A
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68098d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Em razão do exposto, a MMª JUÍZA DO TRABALHO DA VARA DO

TRABALHO DE CONFRESA,decide JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados porCLEIDO RODENIR DE

SOUZAem face de JBS S/Ana ação trabalhista nº0000171-

97.2023.5.23.0126, para:

1) DECLARARa inépcia da petição inicial quanto ao pedido de

danos materiais, extinguindo-o sem resolução do mérito;

2) PRONUNCIAR a PRESCRIÇÃO QUINQUENALaos créditos

relativos ao período anterior a 11.05.2018, extinguindo-os, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, CPC 2015;

3)CONDENAR a demandada, nos limites da lide e dos valores

pleiteados, ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

3.1) Adicional de insalubridade, sua integração à base de cálculo, e

repercussões;

3.2) Horas extras e reflexos decorrentes da anulação do regime de

compensação de jornada e repercussões;

3.3) Diferenças de horas in itinere já pagas, em virtude da

integração do adicional de insalubridade em sua base de cálculo e

reflexos.

Os demais pedidos são julgados improcedentes, tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

CONDENO ambas as partes a pagarem honorários advocatícios

sucumbenciais aos advogados da parte adversa, conforme valores

que restarem apurados em sede de liquidação de sentença e de

acordo com os parâmetros do item respectivo da fundamentação.

Honorários periciais a cargo da empresa Ré.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos ao

reclamante, na apuração da totalidade ou diferenças, sob a mesma

rubrica dos julgados procedentes nesta sentença.

JUROS a partir da distribuição da ação – Artigo 883 CLT,

observado que seu propósito é meramente indenizatório – Artigo

404 CC e OJ 400. Também deverão ser observadas as Súmulas

200 e 211 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA:Adotando o posicionamento expresso

na ADC 58, STF, a qual conferiu interpretação conforme à

Constituição ao artigo 879, § 7º e ao artigo 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17, a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais da justiça do trabalho deverá ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partirda citação, a incidência da taxa SELIC (artigo

406 do Código Civil).

Neste sentido:

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. A

controvérsia acerca do índice de correção monetária a ser aplicado

nas condenações trabalhistas foi pacificada pelo Supremo Tribunal

Federa l  no  ju lgamento  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, em 18/12/2020, em que

se conferiu ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, ambos da CLT (com

redação dada pela Lei n. 13.467/2017) interpretação conforme à

Constituição e se afastou a utilização da TR como fator de correção

monetária nesta seara. Na ocasião, foi decidido que os débitos

trabalhistas devem ser corrigidos mediante incidência do IPCA-e até

o dia anterior ao da citação (fase pré-judicial) e, a partir desse

marco, pela SELIC. Logo, ante a decisão do STF de efeito erga

omnese vinculante, a sentença que havia imposto a correção

monetária mediante modulação (TR até 24.03.2015 e IPCA-E a

partir de 25.03.2015) deve ser reformada. Apelo patronal ao qual se

dá parcial provimento. (Autos 00000731-93.2019.5.23.0121,

Relatora Maria Beatriz Theodoro Gomes, 2ª Turma, 18/03/21).

Esclareço que foi proferida nova decisão na ADC 58, em sede de

embargos de declaração, que corrigiu erro material e alterou o

termo para incidência da taxa Selic para o dia do ajuizamento da

ação.

Assim sendo, nos termos da ADC 58 do STF, a correção

monetária deve ser aplicada nos seguintes parâmetros: a) Do

vencimento da obrigação até a propositura da ação: IPCA-E; e

b) A partir da propositura da ação até o efetivo pagamento a

aplicação da taxa SELIC.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, os empregadores são

responsáveis por tais recolhimentos e podem deduzir a cota parte

do Reclamante – OJ 363 SDI-I. O cálculo do IR (contribuição fiscal)

deve observar o regime de competência, tendo em vista a Lei
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12.350/10 que acrescentou o Art. 12-A à Lei 7.713/88 e Ato

D e c l a r a t ó r i o  0 1 / 0 9  P G F N .  O s  R E C O L H I M E N T O S

PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados mês a mês – Art. 276,

§ 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, TST.

Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, § 3º da

CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo do empregado e devendo a parte empregadora providenciar

o recolhimento de sua cota.

Quanto às contribuições previdenciárias, de responsabilidade da

parte reclamada e da parte reclamante, deverão ser calculadas,

recolhidas e comprovadas nos autos, sob pena de execução (Lei n°

8.212/91, art. 33, § 5°), conforme as disposições no art. 114, § 3º da

Constituição Federal, observando-seo regime especial de

contribuição previdenciária, no que tange a Lei de Desoneração

da Folha de Pagamentos (Lei 11.546/2011).

Nos termos do art. 495 do CPC/15, a sentença condenatória vale

como título constitutivo de hipoteca judiciária sobre imóveis. Por

analogia da aplicação do art. 828 do CPC, vale também para fins de

averbação nos registros de bens móveis (penhor judiciário de

móveis). Por conseguinte, fica autorizada a averbação de hipoteca

sobre imóveis livres e desembaraçados da parte acionada, bem

como o penhor de móveis (veículos, por exemplo), mediante a

simples apresentação desta sentença, visando a garantia futura do

cumprimento da decisão, nos termos dos dispositivos citados

(Precedentes: TST-AIRR-955/2004-103-03-40.4; TST-E-RR-

874/2006-099-03-00; TST-RR-571/2006-092-03-00; TST-RR-

874/2006-099-03-00.7)”.

Observem-se os termos da Portaria do Ministro de Estado da

Fazenda nº 757/2019 quanto à intimação da União, para fins do

disposto no art. 832, §5º, da CLT.

A liquidação será processada por simples cálculos, com correção

monetária e juros na forma da lei, observado o disposto no artigo

883, da CLT, e Súmula 200, do C. TST, conforme resta autorizado

pelo artigo 765, da CLT.

Procederá, a reclamada, aos recolhimentos do imposto de renda e

da contribuição previdenciária na forma da fundamentação, se

houver.

Custas pela Reclamada de acordo com o laudo técnico contábil que

integra a presente decisão para todos os fins.

O valor da condenação corresponde ao apurado pela Contadoria do

Juízo na liquidação desta sentença.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, com cópia para o E. Tribunal Superior do

Trabalho, nos termos da Recomendação Conjunta GP-CGJT n°

03/2013, em razão da insalubridade reconhecida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-06.2024.5.23.0126
RECLAMANTE APOLINARIO DA SILVA NOLETO

RECLAMADO FAZENDA NIÁGARA

ADVOGADO FERNANDO DAMASIO MOURA(OAB:
39389/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA NIÁGARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f4843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Diante da comprovação do cumprimento integral do acordo,

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II,

do CPC/2015.

2. Revisem-se os autos, registrando-se os pagamentos efetuados

para fins estatísticos, e não havendo pendências e zeradas todas as

contas judiciais, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

3. Intimem-se as partes.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047900-48.2008.5.23.0061
RECLAMANTE CLEBER DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 193650/SP)

RECLAMADO QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE LIMA(OAB: 5299/MT)

ADVOGADO MARCOS LOMBARDI SANT
ANNA(OAB: 278607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbbbc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Diante do silêncio do credor, considero regularmente quitado o

débito e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC/2015.

2. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

3. Decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos, registrando-se

os pagamentos efetuados para fins estatísticos, e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, arquivem-se, com

as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047900-48.2008.5.23.0061
RECLAMANTE CLEBER DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 193650/SP)

RECLAMADO QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE LIMA(OAB: 5299/MT)

ADVOGADO MARCOS LOMBARDI SANT
ANNA(OAB: 278607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATRO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbbbc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Diante do silêncio do credor, considero regularmente quitado o

débito e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC/2015.

2. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

3. Decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos, registrando-se

os pagamentos efetuados para fins estatísticos, e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, arquivem-se, com

as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-79.2022.5.23.0126
RECLAMANTE LUCIVANIA NICOLAU DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHWINGEL(OAB:
8957/MT)

ADVOGADO LEONARDO SCHWINGEL(OAB:
21100-O/MT)

ADVOGADO NELTON SCHWINGEL(OAB:
14175/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 774a6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Considerando que houve o pagamento integral do débito em

execução, declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

2. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

3. Decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos, registrando-se

os pagamentos efetuados para fins estatísticos, e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, arquivem-se, com

as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-79.2022.5.23.0126
RECLAMANTE LUCIVANIA NICOLAU DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHWINGEL(OAB:
8957/MT)

ADVOGADO LEONARDO SCHWINGEL(OAB:
21100-O/MT)

ADVOGADO NELTON SCHWINGEL(OAB:
14175/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA NICOLAU DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 774a6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Considerando que houve o pagamento integral do débito em

execução, declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

2. Em havendo restrições RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD,

BNDT e CNIB, desde já autorizo seu levantamento, em relação a

estes autos e partes.

3. Decorrido o prazo recursal, revisem-se os autos, registrando-se

os pagamentos efetuados para fins estatísticos, e, não havendo

pendências e zeradas todas as contas judiciais, arquivem-se, com

as cautelas de praxe.

4. Intimem-se as partes.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000383-21.2023.5.23.0126
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO JULIANI DA SILVA MORAIS(OAB:
31171-O/MT)

RECLAMADO AMINADAB MENEZES
ALBUQUERQUI

ADVOGADO WANDERVAL SILVA MARTINS(OAB:
10475/GO)

RECLAMADO WALDIR FARES FILHO

ADVOGADO WANDERVAL SILVA MARTINS(OAB:
10475/GO)

RECLAMADO WALDIR FARES FILHO E OUTROS -
FAZENDA BOA SORTE

ADVOGADO WANDERVAL SILVA MARTINS(OAB:
10475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b3a7e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital” e

para evitar futura alegação de nulidade por cerceamento de defesa,

defiro o requerimento do Autor para comparecimento pessoal e de

suas testemunhas de forma telepresencial, através do seguinte link:

Link da audiência: https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/8200550061?pwd=UnptUGVFWWhqQnRDaWNoLy8w

RjdUdz09

ID da reunião: 820 055 0061

Senha de acesso: Con126@

Advirta-se à parte Autora que é de sua responsabilidade o

comparecimento das testemunhas, assim como a instalação do

aplicativo zoom e do acesso à internet com conexão estável. Ainda,

é de inteira responsabilidade do advogado da parte a instrução da

parte e das testemunhas quanto ao uso do aplicativo Zoom

(identificação do link, acesso e entrada à sala de audiência).

Ressalta-se que, conforme Resolução 465 do CNJ, NÃO SERÃO

ADMITIDOS links não identificados.

2. Intime-se a parte Autora para ciência.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-96.2023.5.23.0126
RECLAMANTE RONDINELSON RODRIGUES

CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

ADVOGADO RAFAEL MORALES CASSEBE
TOFFOLI(OAB: 213970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11d21f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Vieram os autos conclusos em face da petição de ID c871cdb , em

que a parte autora requer o aproveitamento como prova emprestada

correspondente aos depoimentos das testemunhas Mailan Costa
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Parente e Maciel Neres da Silva no processo de 0000330-

40.2023.5.23.0126.

Defiro requerimento, nos mesmos termos do despacho de ID

c90aba7.

Intimem-se.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-29.2023.5.23.0126
RECLAMANTE CLEBIO ALVES CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

ADVOGADO RAFAEL MORALES CASSEBE
TOFFOLI(OAB: 213970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBIO ALVES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213ed93

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Vieram os autos conclusos em face da petição de ID 649b5d3 , em

que a parte autora requer o aproveitamento como prova emprestada

correspondente aos depoimentos das testemunhas Mailan Costa

Parente e Maciel Neres da Silva no processo de 0000330-

40.2023.5.23.0126.

Defiro requerimento, nos mesmos termos do despacho de ID

8690723.

Intimem-se.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-96.2023.5.23.0126
RECLAMANTE RONDINELSON RODRIGUES

CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

ADVOGADO RAFAEL MORALES CASSEBE
TOFFOLI(OAB: 213970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELSON RODRIGUES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11d21f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Vieram os autos conclusos em face da petição de ID c871cdb , em

que a parte autora requer o aproveitamento como prova emprestada

correspondente aos depoimentos das testemunhas Mailan Costa

Parente e Maciel Neres da Silva no processo de 0000330-

40.2023.5.23.0126.

Defiro requerimento, nos mesmos termos do despacho de ID

c90aba7.

Intimem-se.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-29.2023.5.23.0126
RECLAMANTE CLEBIO ALVES CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

ADVOGADO RAFAEL MORALES CASSEBE
TOFFOLI(OAB: 213970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVEICULTURA BELLA ALVORADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213ed93

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Vieram os autos conclusos em face da petição de ID 649b5d3 , em

que a parte autora requer o aproveitamento como prova emprestada

correspondente aos depoimentos das testemunhas Mailan Costa

Parente e Maciel Neres da Silva no processo de 0000330-

40.2023.5.23.0126.

Defiro requerimento, nos mesmos termos do despacho de ID

8690723.

Intimem-se.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.
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    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-82.2022.5.23.0126
RECLAMANTE FELIPE SILVA CARDIAL

ADVOGADO LEONARDO SCHWINGEL(OAB:
21100-O/MT)

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHWINGEL(OAB:
8957/MT)

ADVOGADO NELTON SCHWINGEL(OAB:
14175/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ADRIANA PAULA TANSSINI
RODRIGUES SILVA(OAB: 10361/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA CARDIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dedcf59

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro o pedido do Autor, tendo em vista que seu contrato de

trabalho encontrava-se ativo quando da propositura da ação,

devendo os valores de FGTS serem recolhidos à sua conta

vinculada. Ciência à parte.

2. Cumpra-se integralmente o despacho de ID cbdaa17.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

    ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000311-68.2022.5.23.0126
RECLAMANTE DELMA DE SOUZA BOTELHO

ADVOGADO JOSE VITOR ROSA SILVA(OAB:
28409-O/MT)

ADVOGADO JOAO PAULO SANTANA
MORAIS(OAB: 24933/MT)

ADVOGADO LAIS VIDEIRA AMBROSIO(OAB:
29666-O/MT)

RECLAMADO VOLME ALVES FELIX

ADVOGADO TARCISIO BONFIM RIBEIRO(OAB:
27626/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLME ALVES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento da dívida trabalhista ou garantia da execução nos

termos do art. 880 da CLT, sob pena de execução e constrição de

bens nos sistemas disponíveis (BACEN, RENAJUD, INFOJUD,

CNIB, SERASA, CCS, SIARCO, BNDT), bem como inscrição no

BNDT, CNIB e SERASA, além de protesto da dívida.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

KARINY COSTA AGUIAR RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000028-74.2024.5.23.0126
RECLAMANTE ELEN ALEJANDRA MARTINS

SOARES

ADVOGADO TAMMY DE ALBUQUERQUE
FRANCO(OAB: 294413/SP)

ADVOGADO TATIANE MARTINS CARNEIRO(OAB:
411022/SP)

RECLAMADO BENIVAL ALVES DA SILVA

RECLAMADO BENIVAL ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN ALEJANDRA MARTINS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da contestação juntada aos

autos sob o ID 57da54a.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

FRANKLIN LIMA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000020-97.2024.5.23.0126
RECLAMANTE WELLINTON SOUSA CAMPOS

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO L. C. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALISON LUCIO DE OLIVEIRA(OAB:
25664/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON SOUSA CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da ata de audiência a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE CONFRESA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO, realizou-

se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0000020-97.2024.5.23.0126, supramencionada.

Às 08:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada L. C. CONSTRUCOES LTDA e ausente

seu(a) advogado(a).

Aberta a audiência, aguardou-se até as08:35 (horário de Brasília),

e não houve pedido de admissão, através de usuários identificados

ou comparecimento pessoal, da parte ré e do autor ou de seus

representantes cadastrados nos autos a esta assentada.

Anal isando o termo do acordo,  ver i f ico que houve a

descriminalização das parcelas em verbas contratuais e rescisórias,

entretanto, não consta obrigação de reconhecimento do vínculo

empregatício.

Nessas condições, determino a intimação das partes para que

emendem a minuta de acordo, indicando se haverá ou não

reconhecimento do contrato de trabalho, bem como retifiquem a

discriminação das parcelas, no prazo de 10 dias, sob pena de não

homologação da avença.

Intimem-se.

Encerrou-se às 08:36.

ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por FRANKLIN LIMA COSTA, Secretário(a) de

Audiência.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

FRANKLIN LIMA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000020-97.2024.5.23.0126
RECLAMANTE WELLINTON SOUSA CAMPOS

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO L. C. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALISON LUCIO DE OLIVEIRA(OAB:
25664/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. C. CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da ata de audiência a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE CONFRESA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO, realizou-

se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0000020-97.2024.5.23.0126, supramencionada.

Às 08:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada L. C. CONSTRUCOES LTDA e ausente

seu(a) advogado(a).

Aberta a audiência, aguardou-se até as08:35 (horário de Brasília),

e não houve pedido de admissão, através de usuários identificados

ou comparecimento pessoal, da parte ré e do autor ou de seus

representantes cadastrados nos autos a esta assentada.

Anal isando o termo do acordo,  ver i f ico que houve a

descriminalização das parcelas em verbas contratuais e rescisórias,

entretanto, não consta obrigação de reconhecimento do vínculo

empregatício.

Nessas condições, determino a intimação das partes para que

emendem a minuta de acordo, indicando se haverá ou não

reconhecimento do contrato de trabalho, bem como retifiquem a

discriminação das parcelas, no prazo de 10 dias, sob pena de não

homologação da avença.

Intimem-se.

Encerrou-se às 08:36.

ROSIANE NASCIMENTO CARDOSO

Juiz(a) do Trabalho
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Ata redigida por FRANKLIN LIMA COSTA, Secretário(a) de

Audiência.

CONFRESA/MT, 19 de março de 2024.

FRANKLIN LIMA COSTA

Secretário de Audiência

1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - TRT 23

Certidão

Certidão Processo 00019652720125230131
Processo Nº RTOrd-0001965-27.2012.5.23.0131

Requerente Brenco - Companhia Brasileira de
Energia Renovável

Advogada Mariana de Oliveira Silva(OAB:
30915/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Brenco - Companhia Brasileira de Energia Renovável

PROCESSO N. 00019652720125230131

CERTIDÃO

A ré Brenco apresenta petição protocolizada sob n° 19.734.186 pela

qual afirma a existência de depósitos recursais realizados e não

levantados com saldo de 9.577,90 (nove mil, quinhentos e setenta e

sete reais e noventa centavos ) ,  v inculado ao CNPJ:

08.070.566/0017-69, Cód. Emprg. Nº: 00000038353 e saldo de

R$9.672,67 (nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta

e sete centavos), vinculado ao CNPJ: 08.070.566/0017-69, Cód.

Emprg. Nº: 00000204376.

Analisando os autos constato que foram realizados 4 depósitos

recursais pela ré, quais sejam: 1. fls. 754 no valor de R$ 7.058,11

realizado em 29/01/2014 quando da interposição do Recurso

Ordinário, constando cópia idêntica da mesma GFIP às fls. 758; 2.

fls.843-v no valor de R$ 14.116,21 realizado em 05/06/2014 quando

da interposição de Recurso de Revista; 3. fls. 844 no valor de R$

855,44 realizado em 12/08/2014 também quando da interposição do

Recurso de Revista; 4. fls. 861/862 no valor de R$ 7.485,83

realizado em 07/10/2024 quando da interposição de Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista.

Após o trânsito em julgado da sentença o despacho de fls. 911/911-

v, publicado no DEJT 30/2015, determinou a liberação de todos os

depósitos recursais, sendo os depósitos recursais de fls. 843-v e

754 liberados em favor do autor e os depósitos de fls. 844 e 861

transferidos para uma conta judicial vinculada aos autos.

Certifico, ainda, que ao final, após o pagamento de todas as

parcelas devidas o saldo remanescente foi liberado em favor da ré,

conforme determinação de fls. 928 e ofício 72/2015 (fls. 931).

Certifico que ante o exposto não há depósitos recursais vinculados

autos pendentes de liberação, razão pela qual deixo de desarquivar

os presentes autos, arquivados desde 30/11/2015.

Certifico, por fim, que realizei a publicação da presente certidão a

fim de dar ciência à ré.

Era o que havia a certificar.

Nada mais.

Alto Araguaia, 19 de março de 2024.

Priscila Odete da Silva Machado

Técnica Judiciária - Diretora de Secretaria do 1º Núcleo de

Justiça 4.0 - TRT 23.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000495-82.2017.5.23.0131
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO NELCI ANDREA DOS SANTOS
ANDREOTTI(OAB: 12847/MT)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Sobrevindo os cálculos, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação,
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deverá ser feita de forma fundamentada, e com indicação dos

valores que entender corretos, mediante apresentação de planilha,

para confrontação dos dados, sob pena de preclusão e não

recebimento da petição. Ficam as partes intimadas de que o

trabalho da Contadoria se limita a mensurar o crédito assegurado

pela coisa julgada, consequentemente, a dedução de depósitos

recursais é feita em momento posterior, antes da citação do

Executado. O mesmo procedimento vale para as custas

processuais recolhidas à maior."

Destinatário: ROGERIO DOS SANTOS

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-82.2017.5.23.0131
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO NELCI ANDREA DOS SANTOS
ANDREOTTI(OAB: 12847/MT)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Em recuperação judicial BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Sobrevindo os cálculos, intimem-se as partes manifestação em 8

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação,

deverá ser feita de forma fundamentada, e com indicação dos

valores que entender corretos, mediante apresentação de planilha,

para confrontação dos dados, sob pena de preclusão e não

recebimento da petição. Ficam as partes intimadas de que o

trabalho da Contadoria se limita a mensurar o crédito assegurado

pela coisa julgada, consequentemente, a dedução de depósitos

recursais é feita em momento posterior, antes da citação do

Executado. O mesmo procedimento vale para as custas

processuais recolhidas à maior."

Destinatário: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL BRENCO -

COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000484-58.2014.5.23.0131
RECLAMANTE RICARDO DE SOUZA GOULART

ADVOGADO MARCOS DANTAS TEIXEIRA(OAB:
3850/MT)

ADVOGADO CLEIMAR FERREIRA RIBEIRO(OAB:
18243/GO)

RECLAMADO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

ADVOGADO Marlon Sanches Resina
Fernandes(OAB: 8015/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para no prazo de 05 dias:

a) manifestar quanto ao prosseguimento da execução, devendo

expressamente mencionar se pretende que o Juízo realize a

intimação da executada para pagar e se pretende que, em caso de

inadimplência, este Juízo efetue pesquisa patrimonial e constrição

de bens nos sistemas disponíveis (BACEN, RENAJUD, ANOREG,

INFOJUD, CNIB, SERASA, CCS, SIARCO, BNDT), sob pena de

suspensão da marcha processual e remessa dos autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo

de prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, com

redação dada pela lei 13.467 de 13 de julho de 2017.

b) indicar conta bancária própria ou de seu advogado, com poderes

para recebimento de valores, para que seja efetivada a

transferência dos valores relativos ao crédito líquido do reclamante

e dos honorários advocatícios.

Destinatário: RICARDO DE SOUZA GOULART

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000011-91.2022.5.23.0131
RECLAMANTE EDMERSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)
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ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

PERITO HENRY HIDEKI NAOE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMERSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Apresentados os cálculos, intimem-se as partes manifestação em

8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação,

deverá ser feita de forma fundamentada, e com indicação dos

valores que entender corretos, mediante apresentação de planilha,

para confrontação dos dados, sob pena de preclusão e não

recebimento da petição. Ficam as partes intimadas de que o

trabalho da Contadoria se limita a mensurar o crédito assegurado

pela coisa julgada, consequentemente, a dedução de depósitos

recursais é feita em momento posterior, antes da citação do

Executado. O mesmo procedimento vale para as custas

processuais recolhidas à maior."

Destinatário: EDMERSO DE ALMEIDA

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000011-91.2022.5.23.0131
RECLAMANTE EDMERSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

PERITO HENRY HIDEKI NAOE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Em recuperação judicial BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Apresentados os cálculos, intimem-se as partes manifestação em

8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação,

deverá ser feita de forma fundamentada, e com indicação dos

valores que entender corretos, mediante apresentação de planilha,

para confrontação dos dados, sob pena de preclusão e não

recebimento da petição. Ficam as partes intimadas de que o

trabalho da Contadoria se limita a mensurar o crédito assegurado

pela coisa julgada, consequentemente, a dedução de depósitos

recursais é feita em momento posterior, antes da citação do

Executado. O mesmo procedimento vale para as custas

processuais recolhidas à maior."

Destinatário: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL BRENCO -

COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001539-52.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE WANDERSON ANTONIO ROHLING

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON ANTONIO ROHLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para
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manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: WANDERSON ANTONIO ROHLING

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001539-52.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE WANDERSON ANTONIO ROHLING

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001539-52.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE WANDERSON ANTONIO ROHLING

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001403-55.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSE FELICIANO CAMILO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELICIANO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:
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"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JOSE FELICIANO CAMILO

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001403-55.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSE FELICIANO CAMILO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001403-55.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE JOSE FELICIANO CAMILO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001323-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE ANTONIEL CABRAL ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIEL CABRAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: ANTONIEL CABRAL ALVES

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001323-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE ANTONIEL CABRAL ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CAC

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001323-91.2023.5.23.0091
EXEQUENTE ANTONIEL CABRAL ALVES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001494-48.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RONILSON ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON ORLANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: RONILSON ORLANDO DA SILVA

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001494-48.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RONILSON ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CAC

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001494-48.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE RONILSON ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000059-74.2022.5.23.0026
RECLAMANTE JOAO USULINO VANDERLEY

VASCONCELOS

ADVOGADO WESLEY EDUARDO DA SILVA(OAB:
13617/MT)

ADVOGADO ROBERTA LOURENCO SILVA(OAB:
20409/MT)

RECLAMADO AUTO PECAS ANHANGUERA EIRELI

ADVOGADO LUIZ PAULO GONSALVES DE
RESENDE(OAB: 6272/MT)

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO USULINO VANDERLEY VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência da transferência

bancária de Id 49e9005, para, querendo, se manifestar no prazo de

05 dias, sob pena de preclusão.

Destinatário: JOAO USULINO VANDERLEY VASCONCELOS

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000571-27.2022.5.23.0036
RECLAMANTE DNIFFER ESTEFANI PADILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO WENDEL AGUIAR PINTO(OAB: 30741
-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA & BELEZA
SINOP LTDA

ADVOGADO JESSICA SALMEN(OAB: 75587/PR)

ADVOGADO ANNELYSA CARLA AZEVEDO(OAB:
83124/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DNIFFER ESTEFANI PADILHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Sobrevindo aos autos a reposta da Caixa Econômica Federal,

intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar no prazo

comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão."

Destinatário: DNIFFER ESTEFANI PADILHA DOS SANTOS

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001317-84.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ANDRE ANTONI DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ANTONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: ANDRE ANTONI DA SILVA

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001317-84.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ANDRE ANTONI DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha
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com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001317-84.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ANDRE ANTONI DA SILVA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001337-75.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE BRUNO MATEUS DA CRUZ

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MATEUS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: BRUNO MATEUS DA CRUZ

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001337-75.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE BRUNO MATEUS DA CRUZ

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,
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ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001337-75.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE BRUNO MATEUS DA CRUZ

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001338-60.2023.5.23.0091
EXEQUENTE CALEBE RAMOS BAZILIO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALEBE RAMOS BAZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário:CALEBE RAMOS BAZILIO

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001338-60.2023.5.23.0091
EXEQUENTE CALEBE RAMOS BAZILIO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para
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manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001338-60.2023.5.23.0091
EXEQUENTE CALEBE RAMOS BAZILIO

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001343-82.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE CLAUDINEI MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MOTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: CLAUDINEI MOTA DOS SANTOS

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001343-82.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE CLAUDINEI MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:
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"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001343-82.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE CLAUDINEI MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001198-26.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROSENIL CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENIL CARVALHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: ROSENIL CARVALHO DE LIMA

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001198-26.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROSENIL CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO ALCOOL E
REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE CACERES
REGIAO MT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)
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Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001198-26.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ROSENIL CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001316-02.2023.5.23.0091

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ALUISIO MARQUES DE ALBUES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO MARQUES DE ALBUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: ALUISIO MARQUES DE ALBUES

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001316-02.2023.5.23.0091
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS IND DE

ALIMEN DO ALCOOL E REFINACAO
DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI
DE CACERES REGIAO MT

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXEQUENTE ALUISIO MARQUES DE ALBUES

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho/Sentença a seguir:

"Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos, no prazo comum de oito dias,

ocasião pela poderão impugnar de modo fundamentado a planilha

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT."

Destinatário: JBS S/A

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002488-05.2013.5.23.0131
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ALISSON VINICIUS FERREIRA
RAMOS(OAB: 29216/GO)

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Intimem-se as partes manifestação em 8 dias, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação, deverá ser feita de forma

fundamentada, e com indicação dos valores que entender corretos,

mediante apresentação de planilha, para confrontação dos dados,

sob pena de preclusão e não recebimento da petição. Ficam as

partes intimadas de que o trabalho da Contadoria se limita a

mensurar o crédito assegurado pela coisa julgada,

consequentemente, a dedução de depósitos recursais é feita em

momento posterior, antes da citação do Executado. O mesmo

procedimento vale para as custas processuais recolhidas à maior."

Destinatário: JOSE CARLOS SANTOS SOUZA

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002488-05.2013.5.23.0131
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ALISSON VINICIUS FERREIRA
RAMOS(OAB: 29216/GO)

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RECLAMADO Em recuperação judicial BRENCO -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 16062/MT)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Em recuperação judicial BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do(a)

Despacho a seguir:

"Intimem-se as partes manifestação em 8 dias, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT. Havendo impugnação, deverá ser feita de forma

fundamentada, e com indicação dos valores que entender corretos,

mediante apresentação de planilha, para confrontação dos dados,

sob pena de preclusão e não recebimento da petição. Ficam as

partes intimadas de que o trabalho da Contadoria se limita a

mensurar o crédito assegurado pela coisa julgada,

consequentemente, a dedução de depósitos recursais é feita em

momento posterior, antes da citação do Executado. O mesmo

procedimento vale para as custas processuais recolhidas à maior."

Destinatário: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL BRENCO -

COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL

ALTO ARAGUAIA/MT, 19 de março de 2024.

AMANDA ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

VT PEIXOTO DE AZEVEDO - PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0000074-80.2022.5.23.0046
RECLAMANTE ROGERIO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)
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ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho fração de ID

a939033 proferido nos autos.

"DESPACHO

3. Na negativa do pagamento, intime-se o patrono do exequente

para, em 10 dias, fornecer diretrizes, sob pena de sobrestamento

dos autos por 2 anos, para contagem do prazo prescricional do

crédito extraconcursal, nos termos do art. 11-A da CLT, providência

que desde já autorizo."

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANA AVENDANHO JOANNES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000079-40.2024.5.23.0141
RECLAMANTE LUCIMAR MAURINO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO VIA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE GONCALVES
TOBIAS(OAB: 14895/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do expediente de id

05b0dc2, bem como para informar nos autos, deforma

fundamentada, se pretende produzir provas orais em audiência para

instrução da exceção de incompetência territorial, sob pena de

presunção negativa.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANA AVENDANHO JOANNES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000078-55.2024.5.23.0141
RECLAMANTE LUAN RODRIGUES LACERDA

ADVOGADO EVERTON APRIGIO DA SILVA
SALES(OAB: 16217/MT)

RECLAMADO VIA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE GONCALVES
TOBIAS(OAB: 14895/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do expediente de id

2b20e0d, bem como para informar nos autos, de forma

fundamentada, se pretende produzir provas orais em audiência para

instrução da exceção de incompetência territorial, sob pena de

presunção negativa.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

LUCIANA AVENDANHO JOANNES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000005-83.2024.5.23.0141
RECLAMANTE GABRIEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b08e081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Na reclamatória trabalhista proposta por GABRIEL SOUSA DA
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S I L V A  e m  f a c e

deFRIGORÍFICOREDENTORS/A–EMRECUPERAÇÃOJUDICIA

L,nostermose limitesdafundamentação,decido:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

parte reclamada a pagar àpartereclamanteo saldo de salário,

férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional,

adicional de insalubridade, adicional noturno, salário família,

depósitos do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da

CLT, e multa prevista na CCT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, na forma da fundamentação.

Correção monetária, juros de mora e contribuição fiscal, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, conforme cálculos de liquidação que

seguem anexo e integram esta decisão.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Quanto à intimação da União, observem-se

os termos da PORTARIA TRT CORREG N. 01/2024

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-83.2024.5.23.0141
RECLAMANTE GABRIEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b08e081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Na reclamatória trabalhista proposta por GABRIEL SOUSA DA

S I L V A  e m  f a c e

deFRIGORÍFICOREDENTORS/A–EMRECUPERAÇÃOJUDICIA

L,nostermose limitesdafundamentação,decido:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

parte reclamada a pagar àpartereclamanteo saldo de salário,

férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional,

adicional de insalubridade, adicional noturno, salário família,

depósitos do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da

CLT, e multa prevista na CCT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, na forma da fundamentação.

Correção monetária, juros de mora e contribuição fiscal, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, conforme cálculos de liquidação que

seguem anexo e integram esta decisão.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Quanto à intimação da União, observem-se

os termos da PORTARIA TRT CORREG N. 01/2024

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000327-40.2023.5.23.0141
REQUERENTE SPE VIA BRASIL BR-163

ENGEMATLOC LTDA.

ADVOGADO MARIA JULIANA VASCONCELOS
SOARES DE MENDONCA(OAB:
9479/AL)

REQUERIDO CLESIANE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA SOUZA(OAB:
12678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE VIA BRASIL BR-163 ENGEMATLOC LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ec2b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, profiro esta sentença

para fins estatísticos.

Dê-se ciência às partes.

Arquivem-se os autos definitivamente com as cautelas de praxe.

5

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000327-40.2023.5.23.0141
REQUERENTE SPE VIA BRASIL BR-163

ENGEMATLOC LTDA.
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ADVOGADO MARIA JULIANA VASCONCELOS
SOARES DE MENDONCA(OAB:
9479/AL)

REQUERIDO CLESIANE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA SOUZA(OAB:
12678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIANE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ec2b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, profiro esta sentença

para fins estatísticos.

Dê-se ciência às partes.

Arquivem-se os autos definitivamente com as cautelas de praxe.

5

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-50.2024.5.23.0141
RECLAMANTE JOSINO SOUZA E SILVA

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO MARINA ORLANDO DOS
SANTOS(OAB: 25318/MT)

RECLAMADO MARCELO A. PEREIRA LTDA

RECLAMADO EDERSON BEZERRA DAUFENBACH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINO SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af819ac

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão de triagem que aponta a regularidade da

petição inicial, recebo-a e DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL por

videoconferência, que será realizada no dia 29/04/2024 às

14:00horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora.

4. Cite-se a parte reclamada, observando-se preferencialmente os

meios telemáticos de comunicação (telefone, whatsapp,

etc.)existentes nos autos ou outro meio eficaz (aviso de

recebimento, se for local certo e sabido) ou, ainda, por mandado,

nos termos do Art. 4º, §3º e §4º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020. Caso a parte reclamada esteja

cadastrada no site do TRT da 23ª Região para receber

comunicações eletrônicas, fica autorizada a citação do(a) ré(u) por
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meio do(a) advogado(a) cadastrado(a).

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-05.2017.5.23.0141
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADO CASA AURORA
LTDA

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6d914

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento id 76c70ef, defiro a dilação do prazo por 20

dias, para que a parte exequente se manifeste acerca da petição id

e228e21, em que a ré informa que não pagou o crédito da

reclamante (50% das verbas rescisórias) por não dispor dos dados

bancários da autora, requerendo aindaemissão de certidão de

crédito atualizada até a data da recuperação judicial (28/11/2016),

para que o administrador autorize e seja realizado o pagamento.

Esclareça-se ao patrono que a reclamante SOLANGE APARECIDA

PEREIRA está  cadast rada na JUCEMAT como Micro

Empreendedora Individual, com endereço na - Rua dos Lirios 230

Sala B, Bairro Jardim Aeroporto, Guaranta do Norte/MT , Telefone:

(66)3552-1744 Email: globa@escritorioglobal.com.br.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-49.2024.5.23.0141
RECLAMANTE MELQUIZEDEK DE SOUSA

BEZERRA

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b150a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para ciência e manifestação dos documentos

juntados com a impugnação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, aguarde-se a

audiência designada.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000149-57.2024.5.23.0141
RECLAMANTE JOSIANE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c3323

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria certificou nos seguintes termos (#id:95f0b09):

7) Há pedido liminar/antecipação de tutela? Sim

11) As informações constantes na petição inicial correspondem ao

cadastrado no PJE (qualificação das partes, endereço)? Não -
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endereço da autora divergente: PJE: FREDERICO CAMPOS, 430

CENTRO ANTIGO - PEIXOTO DE AZEVEDO - MT. Petição: Rua

Afonso Bonilha, 485,Centro Antigo, Peixoto de Azevedo/MT.

Ante a divergência apontada, intime-se a parte autora para, no

prazo de 5 dias, indicar qual o endereço correto da trabalhadora,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com

base no artigo 321, parágrafo único, do CPC.

Com a regularização da informação, retornem os autos conclusos

para DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-68.2022.5.23.0046
RECLAMANTE CLEY BENITO SIGNOR

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEY BENITO SIGNOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5675b61

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a tempestividade, receboos Embargos de Declaração

opostos pela parte ré (id 51c0ec0 e anexos).

1.1. Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal, se

manifestar.

2. Tudo cumprido, façamos autos conclusos para julgamento dos

Embargos de Declaração.

3. O requerimento id 34284c1 do reclamante será apreciado após o

julgamento dos declaratórios.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-35.2024.5.23.0141
RECLAMANTE LINDAURA SOARES DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 216a1d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a emenda ao #id:451f566 com a indicação do endereço

correto da autora, razão pela qual determino à Secretaria que

retifique o polo ativo para constar: Rua São José, 1886, Mãe de

Deus, Peixoto .de Azevedo/MT, CEP 78530-000.

Sanada a irregularidade apontada, recebo a petição inicial e passo

à análise do pedido de tutela antecipada.

Quanto à tutela provisória, a reclamante pleiteia:

"Em 07/02/2024, por meio de notificação extrajudicial (anexa), a

Reclamante solicitou a rescisão indireta do seu contrato de trabalho

em razão das faltas graves cometidas pela Reclamada.

Entretanto, a reclamada não atendeu a solicitação da rescisão

indireta e mesmo diante das faltas graves cometidas até o momento

não efetuou o pagamento das verbas rescisórias.

Diante da insegurança do contrato de trabalho, tais como salários

em atraso, ausência de depósito de FGTS, a Reclamante vem

requerer em caráter liminar, o reconhecimento da rescisão indireta,

bem como, a liberação das guias de seguro de desemprego e guias

de

saque de FGTS depositados.

O Código de Processo Civil dispõe no livro V, da parte geral, sobre

a tutela provisória, que tem como espécies a tutela de urgência e a

tutela de evidencia. Nos termos do art. 300, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

O primeiro requisito resta preenchido, uma vez que todas as

alegações estão devidamente comprovadas pela documentação

anexa.
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Por sua vez, o perigo do dano está de plano evidenciado, uma vez

que as verbas de natureza alimentar não estão sendo pagas

conforme estipula a lei em favor da Reclamante.

É cediço que a Reclamante possui direito a expedição de alvará

para liberação do seguro-desemprego, porquanto é indubitável que

há perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, o atraso no recebimento de seus direitos poderá aumentar

prejuízos e sofrimento do Reclamante haja vista não possuir meios

de estabilidade, demonstrado o periculum in mora, ainda mais por

se tratar de verbas alimentares.

Os documentos acostados aos autos confirmam a tese de rescisão

indireta arguida pela parte autora, principalmente o documento

denominado “extrato FGTS”. A antecipação dos efeitos da tutela

nada mais é que a realização da justiça em momento oportuno.

Dessa forma, pede-se que haja a rescisão do contrato de trabalho

mediante o instituto da rescisão indireta do contrato de trabalho,

inaudita altera pars, liberando de imediato os valores constantes a

título de FGTS e as guias de seguro desemprego por meio de

alvará."

Passo ao exame.

A antecipação de tutela, como espécie do gênero tutela de

urgência, caracteriza-se como medida extraordinária e excepcional

em nosso ordenamento, sobretudo no que se refere à concessão

detutelade natureza satisfativa, dado que, em regra, a tutela

jurisdicional deve ser entregue a quem comprovar o direito alegado,

após o exaurimento da cognição processual, com o regular

contraditório e ampla defesa.

No entanto, a fim de evitar o perecimento de direitos, bem como em

nome da efetividade e utilidade do processo, o ordenamento jurídico

possibilita o deferimento de determinadas medidas antes do

completo exaurimento da lide, mitigando-se os fundamentais

princípios do contraditório de ampla defesa em casos específicos.

Assim, para a concessão da tutela de urgência, deve haver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC.

Quanto ao saque do FGTS, importante asseverar que, mesmo

diante da comprovação da existência de vínculo de emprego entre

as partes extraída dos documentos juntados, o STF, em decisão

monocrática, publicada em 02/03/2020, do Ministro Alexandre de

Moraes, na reclamação 39.196, cassou decisão que deferiu a tutela,

em sede liminar, para o saque do FGTS. Cito trecho da decisão:

“Na presente hipótese, assiste razão jurídica ao reclamante.

A decisão impugnada deferiu medida liminar para determinar a

expedição de alvará de modo a permitir a movimentação da conta

de FGTS da ora beneficiária, em contrariedade ao disposto no art.

29-B da Lei 8.036/1990 (na redação dada pela Medida Provisória

2.197-43/2001), conforme demonstrado no trecho a seguir

transcritos (doc. 4, fls. 7-8):

Um último argumento emerge da redação do próprio texto normativo

tido por constitucional:

“29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança,

no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de

natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista

nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS.”

Tal restrição não tangencia a tutela de evidência, que, como se

sabe, segundo o artigo 311, do CPC, dispensa a comprovação da

urgência e exige demonstração da viabilidade do direito, como

ensina Donizetti:

“a tutela de evidência não está lastreada na urgência, mas na

evidência das provas apresentadas desde logo pelo autor, assim

com o na hipótese de ficar caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte” (DONIZETTI,

Elpídio. Curso didático de Direito Processual Civil. 19ª edição. São

Paulo: Atlas, 2016.)

Os elementos comprovados na inicial da reclamação trabalhista

contemplam confirmação de ser a impetrante titular do direito à

tutela de evidência, e, por isso, deve ser alterada a douta decisão

impetrada, que constitui violação a direito líquido e certo.

Em juízo de cognição sumária, defiro a liminar requerida, para que a

vara em que tramita o processo expeça alvará para movimentação

da conta do FGTS da impetrante.

Como se observa, o Juízo reclamado deixou de observar a vedação

legal, considerada hígida por esta SUPREMA CORTE, no que diz

respeito à concessão de medida liminar ou tutela antecipada que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS – em manifesta afronta ao resultado produzido

pelo julgamento das ADI’s 2.382, 2.425 e 2.479 (Redator p/ o

Acórdão Min. EDSON FACHIN, Pleno, DJe de 10/10/2018).

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação para cassar a decisão

impugnada (Mandado de Segurança 1003837-06.2019.5.02.0000,

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região)”.

Desse modo, indefiro o pedido de expedição de alvará judicial para

liberação dos depósitos do FGTS, em consonância ao entendimento

do STF.

No que tange os pedidos de reconhecimento de rescisão indireta e

a expedição de guias para liberação do seguro desemprego,

memoro que o artigo 300 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, dispõe que a tutela de urgência
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será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

De igual forma, o parágrafo 3º do mesmo artigo dispõe que a tutela

de urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidadedos efeitos da decisão.

Ainda, dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei 7.998 de 11/01/1990, que

regula o programa do seguro-desemprego, que esse programa tem

por finalidade prover assistência financeira temporária ao

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa,

inclusive a indireta.

Na hipótese sob exame não se revela presente o requisito da

probabilidade do direito, imprescindível ao deferimento da

antecipação da tutela,pois o pedido de reconhecimento de rescisão

indireta do contrato de trabalho depende de instrução probatória

para que seja possível afirmar a sua procedência ou não.

Ademais, em caso de improcedência do pedido do reconhecimento

de rescisão indireta do contrato de trabalho, há perigo de

irreversibilidadedos efeitos da decisão em sede de tutela liminar,

visto que não há garantias de que eventuais valores levantados pela

parte autora serão restituídos aos autos, em caso de improcedência

dos pedidos.

Por essas razões, indefiroa antecipação dos efeitos da tutela

requerida na petição inicial, tanto no que tange a rescisão indireta

quanto para entrega de alvará judicial para habilitação da autora

ao seguro-desemprego.

Por fim, sem prejuízo, DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL por

videoconferência, que será realizada no dia 17/05/2024 às

08:00horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora para ciência.

4. Cite-se/intime-se a parte reclamada por seu advogado habilitado

para receber comunicações eletrônicas, nos termos do art. 246, §1º

do CPC.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-68.2022.5.23.0046
RECLAMANTE CLEY BENITO SIGNOR

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5675b61

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a tempestividade, receboos Embargos de Declaração
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opostos pela parte ré (id 51c0ec0 e anexos).

1.1. Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal, se

manifestar.

2. Tudo cumprido, façamos autos conclusos para julgamento dos

Embargos de Declaração.

3. O requerimento id 34284c1 do reclamante será apreciado após o

julgamento dos declaratórios.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-35.2024.5.23.0141
RECLAMANTE LINDAURA SOARES DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAURA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 216a1d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a emenda ao #id:451f566 com a indicação do endereço

correto da autora, razão pela qual determino à Secretaria que

retifique o polo ativo para constar: Rua São José, 1886, Mãe de

Deus, Peixoto .de Azevedo/MT, CEP 78530-000.

Sanada a irregularidade apontada, recebo a petição inicial e passo

à análise do pedido de tutela antecipada.

Quanto à tutela provisória, a reclamante pleiteia:

"Em 07/02/2024, por meio de notificação extrajudicial (anexa), a

Reclamante solicitou a rescisão indireta do seu contrato de trabalho

em razão das faltas graves cometidas pela Reclamada.

Entretanto, a reclamada não atendeu a solicitação da rescisão

indireta e mesmo diante das faltas graves cometidas até o momento

não efetuou o pagamento das verbas rescisórias.

Diante da insegurança do contrato de trabalho, tais como salários

em atraso, ausência de depósito de FGTS, a Reclamante vem

requerer em caráter liminar, o reconhecimento da rescisão indireta,

bem como, a liberação das guias de seguro de desemprego e guias

de

saque de FGTS depositados.

O Código de Processo Civil dispõe no livro V, da parte geral, sobre

a tutela provisória, que tem como espécies a tutela de urgência e a

tutela de evidencia. Nos termos do art. 300, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

O primeiro requisito resta preenchido, uma vez que todas as

alegações estão devidamente comprovadas pela documentação

anexa.

Por sua vez, o perigo do dano está de plano evidenciado, uma vez

que as verbas de natureza alimentar não estão sendo pagas

conforme estipula a lei em favor da Reclamante.

É cediço que a Reclamante possui direito a expedição de alvará

para liberação do seguro-desemprego, porquanto é indubitável que

há perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, o atraso no recebimento de seus direitos poderá aumentar

prejuízos e sofrimento do Reclamante haja vista não possuir meios

de estabilidade, demonstrado o periculum in mora, ainda mais por

se tratar de verbas alimentares.

Os documentos acostados aos autos confirmam a tese de rescisão

indireta arguida pela parte autora, principalmente o documento

denominado “extrato FGTS”. A antecipação dos efeitos da tutela

nada mais é que a realização da justiça em momento oportuno.

Dessa forma, pede-se que haja a rescisão do contrato de trabalho

mediante o instituto da rescisão indireta do contrato de trabalho,

inaudita altera pars, liberando de imediato os valores constantes a

título de FGTS e as guias de seguro desemprego por meio de

alvará."

Passo ao exame.

A antecipação de tutela, como espécie do gênero tutela de

urgência, caracteriza-se como medida extraordinária e excepcional

em nosso ordenamento, sobretudo no que se refere à concessão

detutelade natureza satisfativa, dado que, em regra, a tutela

jurisdicional deve ser entregue a quem comprovar o direito alegado,

após o exaurimento da cognição processual, com o regular

contraditório e ampla defesa.

No entanto, a fim de evitar o perecimento de direitos, bem como em

nome da efetividade e utilidade do processo, o ordenamento jurídico

possibilita o deferimento de determinadas medidas antes do

completo exaurimento da lide, mitigando-se os fundamentais

princípios do contraditório de ampla defesa em casos específicos.

Assim, para a concessão da tutela de urgência, deve haver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
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dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC.

Quanto ao saque do FGTS, importante asseverar que, mesmo

diante da comprovação da existência de vínculo de emprego entre

as partes extraída dos documentos juntados, o STF, em decisão

monocrática, publicada em 02/03/2020, do Ministro Alexandre de

Moraes, na reclamação 39.196, cassou decisão que deferiu a tutela,

em sede liminar, para o saque do FGTS. Cito trecho da decisão:

“Na presente hipótese, assiste razão jurídica ao reclamante.

A decisão impugnada deferiu medida liminar para determinar a

expedição de alvará de modo a permitir a movimentação da conta

de FGTS da ora beneficiária, em contrariedade ao disposto no art.

29-B da Lei 8.036/1990 (na redação dada pela Medida Provisória

2.197-43/2001), conforme demonstrado no trecho a seguir

transcritos (doc. 4, fls. 7-8):

Um último argumento emerge da redação do próprio texto normativo

tido por constitucional:

“29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança,

no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de

natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista

nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS.”

Tal restrição não tangencia a tutela de evidência, que, como se

sabe, segundo o artigo 311, do CPC, dispensa a comprovação da

urgência e exige demonstração da viabilidade do direito, como

ensina Donizetti:

“a tutela de evidência não está lastreada na urgência, mas na

evidência das provas apresentadas desde logo pelo autor, assim

com o na hipótese de ficar caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte” (DONIZETTI,

Elpídio. Curso didático de Direito Processual Civil. 19ª edição. São

Paulo: Atlas, 2016.)

Os elementos comprovados na inicial da reclamação trabalhista

contemplam confirmação de ser a impetrante titular do direito à

tutela de evidência, e, por isso, deve ser alterada a douta decisão

impetrada, que constitui violação a direito líquido e certo.

Em juízo de cognição sumária, defiro a liminar requerida, para que a

vara em que tramita o processo expeça alvará para movimentação

da conta do FGTS da impetrante.

Como se observa, o Juízo reclamado deixou de observar a vedação

legal, considerada hígida por esta SUPREMA CORTE, no que diz

respeito à concessão de medida liminar ou tutela antecipada que

impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS – em manifesta afronta ao resultado produzido

pelo julgamento das ADI’s 2.382, 2.425 e 2.479 (Redator p/ o

Acórdão Min. EDSON FACHIN, Pleno, DJe de 10/10/2018).

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação para cassar a decisão

impugnada (Mandado de Segurança 1003837-06.2019.5.02.0000,

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região)”.

Desse modo, indefiro o pedido de expedição de alvará judicial para

liberação dos depósitos do FGTS, em consonância ao entendimento

do STF.

No que tange os pedidos de reconhecimento de rescisão indireta e

a expedição de guias para liberação do seguro desemprego,

memoro que o artigo 300 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, dispõe que a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

De igual forma, o parágrafo 3º do mesmo artigo dispõe que a tutela

de urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidadedos efeitos da decisão.

Ainda, dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei 7.998 de 11/01/1990, que

regula o programa do seguro-desemprego, que esse programa tem

por finalidade prover assistência financeira temporária ao

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa,

inclusive a indireta.

Na hipótese sob exame não se revela presente o requisito da

probabilidade do direito, imprescindível ao deferimento da

antecipação da tutela,pois o pedido de reconhecimento de rescisão

indireta do contrato de trabalho depende de instrução probatória

para que seja possível afirmar a sua procedência ou não.

Ademais, em caso de improcedência do pedido do reconhecimento

de rescisão indireta do contrato de trabalho, há perigo de

irreversibilidadedos efeitos da decisão em sede de tutela liminar,

visto que não há garantias de que eventuais valores levantados pela

parte autora serão restituídos aos autos, em caso de improcedência

dos pedidos.

Por essas razões, indefiroa antecipação dos efeitos da tutela

requerida na petição inicial, tanto no que tange a rescisão indireta

quanto para entrega de alvará judicial para habilitação da autora

ao seguro-desemprego.

Por fim, sem prejuízo, DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL por

videoconferência, que será realizada no dia 17/05/2024 às

08:00horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.
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Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora para ciência.

4. Cite-se/intime-se a parte reclamada por seu advogado habilitado

para receber comunicações eletrônicas, nos termos do art. 246, §1º

do CPC.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-96.2024.5.23.0141
RECLAMANTE ELYTON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

RECLAMADO JOSE ALMIRO BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO DIRCE SIMIONI BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO RAMAX MATO GROSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYTON LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5229c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada ao #id:11897b4 e anexo com a

indicação do endereço correto da 2ª, 3ª, 4ª rés e com a juntada do

documento de identificação do trabalhador.

Sanadas as irregularidades, recebo a petição inicial e DESIGNO

AUDIÊNCIA INICIAL por videoconferência, que será realizada

no dia 12/04/2024 às 15:10 horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).
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Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora.

4. Cite-se a reclamada, Ramax Mato Grosso Ltda, observando-se

preferencialmente os meios telemáticos de comunicação (telefone,

whatsapp, etc.) existentes nos autos ou outro meio eficaz (aviso de

recebimento, se for local certo e sabido) ou, ainda, por mandado,

nos termos do Art. 4º, §3º e §4º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020.

4.1. O 1º réu será citado por intermédio do advogado habilitado para

o recebimento das comunicações eletrônicas, nos termos do art.

246, §1º do CPC.

4.2. Ainda, no tocante ao 2º, 3º e 4º réus, intime-nos por intermédio

do advogado habilitado nos autos ao #id:b070441, que deverá

regularizar a representação processual até a data da audiência.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-96.2024.5.23.0141
RECLAMANTE ELYTON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO PIRES DE
ANDRADE(OAB: 7994/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

RECLAMADO JOSE ALMIRO BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO DIRCE SIMIONI BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BIHL

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO RAMAX MATO GROSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE SIMIONI BIHL

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

  - JOSE ALMIRO BIHL

  - PAULO ROBERTO BIHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5229c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada ao #id:11897b4 e anexo com a

indicação do endereço correto da 2ª, 3ª, 4ª rés e com a juntada do

documento de identificação do trabalhador.

Sanadas as irregularidades, recebo a petição inicial e DESIGNO

AUDIÊNCIA INICIAL por videoconferência, que será realizada

no dia 12/04/2024 às 15:10 horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4. Cite-se a reclamada, Ramax Mato Grosso Ltda, observando-se

preferencialmente os meios telemáticos de comunicação (telefone,

whatsapp, etc.) existentes nos autos ou outro meio eficaz (aviso de

recebimento, se for local certo e sabido) ou, ainda, por mandado,

nos termos do Art. 4º, §3º e §4º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020.

4.1. O 1º réu será citado por intermédio do advogado habilitado para

o recebimento das comunicações eletrônicas, nos termos do art.

246, §1º do CPC.

4.2. Ainda, no tocante ao 2º, 3º e 4º réus, intime-nos por intermédio

do advogado habilitado nos autos ao #id:b070441, que deverá

regularizar a representação processual até a data da audiência.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000483-28.2023.5.23.0141
RECLAMANTE SELVINO SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA MATA ROCHA(OAB: 18258-
O/MT)

ADVOGADO LUCAS NEVES BATISTA(OAB:
82527/PR)

RECLAMADO MARCIO MAZIERO POZZOBON

ADVOGADO NILSON JACOB FERREIRA(OAB:
9845-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELVINO SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a1ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

No tocante ao requerimento em ata de audiência, com base no art.

370, parágrafo único do CPC e art. 765 da CLT, entendo que as

provas produzidas nos autos são suficientes para o julgamento do

feito neste particular, razão pela qual indefiro a realização de perícia

técnica de insalubridade/periculosidade.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 2 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

5*

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000483-28.2023.5.23.0141
RECLAMANTE SELVINO SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA MATA ROCHA(OAB: 18258-
O/MT)

ADVOGADO LUCAS NEVES BATISTA(OAB:
82527/PR)

RECLAMADO MARCIO MAZIERO POZZOBON

ADVOGADO NILSON JACOB FERREIRA(OAB:
9845-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAZIERO POZZOBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a1ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

No tocante ao requerimento em ata de audiência, com base no art.

370, parágrafo único do CPC e art. 765 da CLT, entendo que as

provas produzidas nos autos são suficientes para o julgamento do

feito neste particular, razão pela qual indefiro a realização de perícia

técnica de insalubridade/periculosidade.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 2 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

5*

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000132-94.2019.5.23.0141
REQUERENTE MARCELO ANTONIO BALBINOT

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 11999/MT)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO BALBINOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd5582
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação do executado para, em 10 dias, juntar aos

autos a guia correta de recolhimento dos honorários advocatícios

sucumbenciais (DARF código 2864), ou requeira o que entender de

direito, sob pena de execução.

Esclareça-se que, conforme manifestação id7a68616, a exequente

(União) informa que o executado efetuou o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais de forma equivocada, já que

o correto é a emissão de DARF (código 2864), e não de GRU

Judicial.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos os autos.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-95.2021.5.23.0141
RECLAMANTE KEUWISS LIMA ALVISSO

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

RECLAMADO DIEGO HIDALGO DOS SANTOS

RECLAMADO ARACA MINERACAO E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO JUAN MACIEL DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEUWISS LIMA ALVISSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d7d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso de prazo para a executada se manifestar acerca

do bloqueio de valores SISBAJUD id,s 9b89cec e 3829a57, intime-

se o exequente para, em 5 dias, informar dados bancários para a

transferências dos valores disponíveis nos autos (R$10.411,51,

atualizado em 18/03/2024).

Vindo os dados bancários, conclusos os autos.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-06.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JHONATAN OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da perícia

técnica para o dia 05/04/2024 às 08:00 hs, a ser realizada na sede

da reclamada - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A, conforme petição do perito de id.3798775.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000381-06.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JHONATAN OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 21071-O/MT)

RECLAMADO VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIEL BATISTA DE AGUIAR(OAB:
3537/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da perícia

técnica para o dia 05/04/2024 às 08:00 hs, a ser realizada na sede

da reclamada - VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A, conforme petição do perito de id.3798775.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000150-42.2024.5.23.0141
RECLAMANTE JOAO BATISTA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72afc6

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria certificou nos seguintes termos (#id:f597f2e):

10) Os documentos anexos estão legíveis e em ID próprio para

cada tipo e corretamente identificado (completos, nominados, na

sequência lógica e cronológica, páginas não invertidas, etc.)? Não -

documento de id 6baf869.

Com base no certificado acima, verifica-se que o documento

#id:6baf869 foi juntado parcialmente legível, inviabilizando a análise

integral da prova, razão pela qual se faz necessária nova

digitalização, sob pena de desconsideração da prova (arts. 13, §1º e

15 da Resolução n. 185 do CSJT).

Ante o exposto, determino:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, juntar cópia

legível do documento #id:6baf869 referente ao TRCT, sob pena de

desconsideração da prova.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-27.2024.5.23.0141
RECLAMANTE SAMUEL BATISTA LAGO SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BATISTA LAGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2fe3d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão de triagem que aponta a regularidade da

petição inicial, recebo-a e DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL por

videoconferência, que será realizada no dia 17/05/2024 às 08:20

horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e
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confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora.

4. Cite-se a parte reclamada por intermédio do advogado habilitado

para receber comunicações eletrônicas, nos termos do art. 246, §1º

do CPC.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-27.2024.5.23.0141
RECLAMANTE SAMUEL BATISTA LAGO SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2fe3d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão de triagem que aponta a regularidade da

petição inicial, recebo-a e DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL por

videoconferência, que será realizada no dia 17/05/2024 às 08:20

horas.

As partes ficam cientes e intimadas das seguintes advertências:

A audiência realizar-se-á com o concurso da ferramenta ZOOM.

Para participar da videoconferência, deverão acessar o link adiante

reproduzido, no dia e hora designados para a audiência

telepresencial.

Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/84103089606?pwd=azZhQ3YzM2M4TE1raW9ncWtx

WkQ2QT09

ID da reunião: 841 0308 9606

Senha de acesso: VtP@Z1

2. Não havendo proposta de acordo, ficam as partes cientes e

intimadas das seguintes advertências:

A resposta do Reclamado, bem como os documentos que a

acompanham, deverão ser apresentados mediante peça escrita já

salva e assinada no ambiente do PJe-JT. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente.

A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

A ausência injustificada da parte reclamante, além de dar ensejo ao

arquivamento do processo, poderá implicar em sua condenação a

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita (Art.

844, § 2º da CLT).

Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar Exceção

de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da Notificação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso.

Quando da audiência, recomenda-se às partes se fazerem

acompanhar por seus respectivos advogados.

3. Intime-se parte autora.

4. Cite-se a parte reclamada por intermédio do advogado habilitado

para receber comunicações eletrônicas, nos termos do art. 246, §1º

do CPC.

5

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000463-37.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JAIME LUIZ BEAL

ADVOGADO SARAH HELENA DE SOUZA
BUENO(OAB: 391767/SP)

RECLAMADO BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO EDSON EMILIO SPAGNOLLO(OAB:
22497/MT)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)
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ADVOGADO THIAGO DOMINGUES
SIQUEIRA(OAB: 11004/MT)

PERITO ODIR ROBERTI MARTINS

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME LUIZ BEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da perícia

técnica para o dia 05/04/2024 às 10:30 hs, conforme petição do

perito de id.f8ff950.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000463-37.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JAIME LUIZ BEAL

ADVOGADO SARAH HELENA DE SOUZA
BUENO(OAB: 391767/SP)

RECLAMADO BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO EDSON EMILIO SPAGNOLLO(OAB:
22497/MT)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTEL(OAB:
10504/MT)

ADVOGADO THIAGO DOMINGUES
SIQUEIRA(OAB: 11004/MT)

PERITO ODIR ROBERTI MARTINS

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM FUTURO AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação da perícia

técnica para o dia 05/04/2024 às 10:30 hs, conforme petição do

perito de id.f8ff950.

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000191-48.2020.5.23.0141
RECLAMANTE FELIPE DO PRADO QUERINO

ADVOGADO WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU
CIVIL E ELETRICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ARREMATANTE ROGERIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO FABIO DIAS FERREIRA(OAB:
14548/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27132

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Vieram os autos conclusos para deliberação quanto à

manifestação do arrematante ROGÉRIO DOS SANTOS MACHADO

(Id06e366e), na qual informa queconstam débitos em aberto na

Prefeitura de Cuiabá/MT relativos a IPTU dos anos de 2021 e 2022

do imóvel arrematado nestes autos,matrícula 57.420, folha 20, do

cartório do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT, registrado

em nome da executada CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU

CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ 03.118.556/0001-75.

Informa o arrematante que os débitos tributários sãoanteriores à

arrematação judicial ocorrida nestes autos, ou seja, débitos

anteriores à aquisição do imóvel levado a leilão judicial, e que

referida dívida sequer constou do Edital do Leilão. Requer, por fim,

a sub-rogação dos tributos sobre o preço da arrematação.

2) Pois bem, a arrematação em hasta pública se constitui em

modalidade de aquisição originária da propriedade, consoante artigo

130 do CTN. Logo, na aquisição originária eventuais dívidas

tributárias anteriores à expropriação do imóvel sub-rogam-se no

valor do preço de aquisição (art. 130, do CTN, art. 1.499, VI, do CC,
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e art. 908 §1º do CPC/2015). Logo, no caso destes autos, não deve

o arrematante arcar com o ônus da dívida tributária anterior à

arrematação, respondendo tão somente pelos débitos cujo fato

gerador seja posterior à entrega da carta de arrematação.

Importante distinguir a modalidade de aquisição originária da

derivada. A originária deriva, em regra, das previsões legais acima

mencionadas. Já a modalidade de aquisição derivada decorre de

vínculo jurídico entre o antigo e o novo proprietário, a exemplo da

compra e venda e da doação, em que há relação jurídica direta

entre transmitente e adquirente, o que não é o caso destes autos,

visto que a alienação do imóvel decorreu de ordem judicial,

independente da vontade do executado.

Esclareço ainda que a arrematação foi aperfeiçoada em 25/05/2023,

conforme carta de arrematação id dcf6dd5, e que não houve

qualquer previsão no edital de leilão acerca da existência de débitos

de IPTU pretéritos à data da arrematação, conforme verifico do

edital id 7bb28dd. Assim, os débitos tributários anteriores à data da

arrematação continuam sob a responsabilidade do antigo

proprietário, de modo que o arrematante só poderá responder pelos

débitos cujo fato gerador seja posterior à entrega da carta de

arrematação.

Desse modo, face a fundamentação acima, determino:

3) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT - Procuradoria

Fiscal - Setor de Tributos, determinando que se ABSTENHA de

protestar em cartório ou inscrever em dívida ativa do município o

nome do arrematanteROGERIO DOS SANTOS MACHADO, CPF

697.470.831-91, bem como de averbar na matrícula débitos

tributários anteriores a arrematação do imóvel matrícula nº57.420,

folha 20 do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT.

Deve constar do ofício que a arrematação se aperfeiçoou dia

25/05/2023, conforme carta de arrematação de iddcf6dd5 anexa, e

que os débitos tributários anteriores a essa data devem permanecer

sob a responsabilidade da antiga proprietáriaCONJUCEL

CONSTRUTORA JAURU CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ

03.118.556/0001-75.

Deve ainda constar do ofício que, em caso de eventual saldo

remanescente do valor arrecadado com a alienação judicial do bem,

poderá o Fisco municipal se habilitar nos presentes autos e sub-

rogar-se no valor eventualmente sobejante, para fins de amortizar o

valor da dívida tributária incidente sobre referido imóvel.

Esclareça-se, porém, que há nestes autos outras execuções

trabalhistas habilitadas, sendo que o crédito trabalhista tem

preferência sobre os demais (§ 1º-A do art. 100 da CR/88 c/c art.

186 do CTN), razão pela qual eventual saldo remanescente poderá

ser repassado à Prefeitura de Cuiabá após a quitação de todas as

dívidas trabalhistas da executada habilitadas nestes autos.

Anexe-se ao ofício cópia deste despacho, da petição id 06e366e, do

edital id 7bb28dd e da carta de arrematação id dcf6dd5.

4) Fica autorizada a expedição de mandado para que o oficial de

justiça de Cuiabá proceda à entrega do ofício e anexos, haja vista

as restrições existentes quanto à utilização do serviço postal por

esta Unidade.

5) Intime-se o arrematante para, querendo, em 10 dias, manifestar-

se e requerer o que entender de direito, sob pena de preclusão,

liberando-se a quem de direito os valores obtidos com a

arrematação.

Ciência ao exequente e à 1ª executada.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-48.2020.5.23.0141
RECLAMANTE FELIPE DO PRADO QUERINO

ADVOGADO WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU
CIVIL E ELETRICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ARREMATANTE ROGERIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO FABIO DIAS FERREIRA(OAB:
14548/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DO PRADO QUERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27132

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Vieram os autos conclusos para deliberação quanto à
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manifestação do arrematante ROGÉRIO DOS SANTOS MACHADO

(Id06e366e), na qual informa queconstam débitos em aberto na

Prefeitura de Cuiabá/MT relativos a IPTU dos anos de 2021 e 2022

do imóvel arrematado nestes autos,matrícula 57.420, folha 20, do

cartório do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT, registrado

em nome da executada CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU

CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ 03.118.556/0001-75.

Informa o arrematante que os débitos tributários sãoanteriores à

arrematação judicial ocorrida nestes autos, ou seja, débitos

anteriores à aquisição do imóvel levado a leilão judicial, e que

referida dívida sequer constou do Edital do Leilão. Requer, por fim,

a sub-rogação dos tributos sobre o preço da arrematação.

2) Pois bem, a arrematação em hasta pública se constitui em

modalidade de aquisição originária da propriedade, consoante artigo

130 do CTN. Logo, na aquisição originária eventuais dívidas

tributárias anteriores à expropriação do imóvel sub-rogam-se no

valor do preço de aquisição (art. 130, do CTN, art. 1.499, VI, do CC,

e art. 908 §1º do CPC/2015). Logo, no caso destes autos, não deve

o arrematante arcar com o ônus da dívida tributária anterior à

arrematação, respondendo tão somente pelos débitos cujo fato

gerador seja posterior à entrega da carta de arrematação.

Importante distinguir a modalidade de aquisição originária da

derivada. A originária deriva, em regra, das previsões legais acima

mencionadas. Já a modalidade de aquisição derivada decorre de

vínculo jurídico entre o antigo e o novo proprietário, a exemplo da

compra e venda e da doação, em que há relação jurídica direta

entre transmitente e adquirente, o que não é o caso destes autos,

visto que a alienação do imóvel decorreu de ordem judicial,

independente da vontade do executado.

Esclareço ainda que a arrematação foi aperfeiçoada em 25/05/2023,

conforme carta de arrematação id dcf6dd5, e que não houve

qualquer previsão no edital de leilão acerca da existência de débitos

de IPTU pretéritos à data da arrematação, conforme verifico do

edital id 7bb28dd. Assim, os débitos tributários anteriores à data da

arrematação continuam sob a responsabilidade do antigo

proprietário, de modo que o arrematante só poderá responder pelos

débitos cujo fato gerador seja posterior à entrega da carta de

arrematação.

Desse modo, face a fundamentação acima, determino:

3) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT - Procuradoria

Fiscal - Setor de Tributos, determinando que se ABSTENHA de

protestar em cartório ou inscrever em dívida ativa do município o

nome do arrematanteROGERIO DOS SANTOS MACHADO, CPF

697.470.831-91, bem como de averbar na matrícula débitos

tributários anteriores a arrematação do imóvel matrícula nº57.420,

folha 20 do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT.

Deve constar do ofício que a arrematação se aperfeiçoou dia

25/05/2023, conforme carta de arrematação de iddcf6dd5 anexa, e

que os débitos tributários anteriores a essa data devem permanecer

sob a responsabilidade da antiga proprietáriaCONJUCEL

CONSTRUTORA JAURU CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ

03.118.556/0001-75.

Deve ainda constar do ofício que, em caso de eventual saldo

remanescente do valor arrecadado com a alienação judicial do bem,

poderá o Fisco municipal se habilitar nos presentes autos e sub-

rogar-se no valor eventualmente sobejante, para fins de amortizar o

valor da dívida tributária incidente sobre referido imóvel.

Esclareça-se, porém, que há nestes autos outras execuções

trabalhistas habilitadas, sendo que o crédito trabalhista tem

preferência sobre os demais (§ 1º-A do art. 100 da CR/88 c/c art.

186 do CTN), razão pela qual eventual saldo remanescente poderá

ser repassado à Prefeitura de Cuiabá após a quitação de todas as

dívidas trabalhistas da executada habilitadas nestes autos.

Anexe-se ao ofício cópia deste despacho, da petição id 06e366e, do

edital id 7bb28dd e da carta de arrematação id dcf6dd5.

4) Fica autorizada a expedição de mandado para que o oficial de

justiça de Cuiabá proceda à entrega do ofício e anexos, haja vista

as restrições existentes quanto à utilização do serviço postal por

esta Unidade.

5) Intime-se o arrematante para, querendo, em 10 dias, manifestar-

se e requerer o que entender de direito, sob pena de preclusão,

liberando-se a quem de direito os valores obtidos com a

arrematação.

Ciência ao exequente e à 1ª executada.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-48.2020.5.23.0141
RECLAMANTE FELIPE DO PRADO QUERINO

ADVOGADO WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

RECLAMADO CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU
CIVIL E ELETRICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO REDENTOR S/A.
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ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

ARREMATANTE ROGERIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO FABIO DIAS FERREIRA(OAB:
14548/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU CIVIL E ELETRICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27132

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Vieram os autos conclusos para deliberação quanto à

manifestação do arrematante ROGÉRIO DOS SANTOS MACHADO

(Id06e366e), na qual informa queconstam débitos em aberto na

Prefeitura de Cuiabá/MT relativos a IPTU dos anos de 2021 e 2022

do imóvel arrematado nestes autos,matrícula 57.420, folha 20, do

cartório do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT, registrado

em nome da executada CONJUCEL CONSTRUTORA JAURU

CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ 03.118.556/0001-75.

Informa o arrematante que os débitos tributários sãoanteriores à

arrematação judicial ocorrida nestes autos, ou seja, débitos

anteriores à aquisição do imóvel levado a leilão judicial, e que

referida dívida sequer constou do Edital do Leilão. Requer, por fim,

a sub-rogação dos tributos sobre o preço da arrematação.

2) Pois bem, a arrematação em hasta pública se constitui em

modalidade de aquisição originária da propriedade, consoante artigo

130 do CTN. Logo, na aquisição originária eventuais dívidas

tributárias anteriores à expropriação do imóvel sub-rogam-se no

valor do preço de aquisição (art. 130, do CTN, art. 1.499, VI, do CC,

e art. 908 §1º do CPC/2015). Logo, no caso destes autos, não deve

o arrematante arcar com o ônus da dívida tributária anterior à

arrematação, respondendo tão somente pelos débitos cujo fato

gerador seja posterior à entrega da carta de arrematação.

Importante distinguir a modalidade de aquisição originária da

derivada. A originária deriva, em regra, das previsões legais acima

mencionadas. Já a modalidade de aquisição derivada decorre de

vínculo jurídico entre o antigo e o novo proprietário, a exemplo da

compra e venda e da doação, em que há relação jurídica direta

entre transmitente e adquirente, o que não é o caso destes autos,

visto que a alienação do imóvel decorreu de ordem judicial,

independente da vontade do executado.

Esclareço ainda que a arrematação foi aperfeiçoada em 25/05/2023,

conforme carta de arrematação id dcf6dd5, e que não houve

qualquer previsão no edital de leilão acerca da existência de débitos

de IPTU pretéritos à data da arrematação, conforme verifico do

edital id 7bb28dd. Assim, os débitos tributários anteriores à data da

arrematação continuam sob a responsabilidade do antigo

proprietário, de modo que o arrematante só poderá responder pelos

débitos cujo fato gerador seja posterior à entrega da carta de

arrematação.

Desse modo, face a fundamentação acima, determino:

3) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT - Procuradoria

Fiscal - Setor de Tributos, determinando que se ABSTENHA de

protestar em cartório ou inscrever em dívida ativa do município o

nome do arrematanteROGERIO DOS SANTOS MACHADO, CPF

697.470.831-91, bem como de averbar na matrícula débitos

tributários anteriores a arrematação do imóvel matrícula nº57.420,

folha 20 do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT,

correspondente ao Lote nº 43, da quadra 02, com área total de

744,00 m², situado no Parque Universitário, Cuiabá / MT.

Deve constar do ofício que a arrematação se aperfeiçoou dia

25/05/2023, conforme carta de arrematação de iddcf6dd5 anexa, e

que os débitos tributários anteriores a essa data devem permanecer

sob a responsabilidade da antiga proprietáriaCONJUCEL

CONSTRUTORA JAURU CIVIL E ELETRICA LTDA, CNPJ

03.118.556/0001-75.

Deve ainda constar do ofício que, em caso de eventual saldo

remanescente do valor arrecadado com a alienação judicial do bem,

poderá o Fisco municipal se habilitar nos presentes autos e sub-

rogar-se no valor eventualmente sobejante, para fins de amortizar o

valor da dívida tributária incidente sobre referido imóvel.

Esclareça-se, porém, que há nestes autos outras execuções

trabalhistas habilitadas, sendo que o crédito trabalhista tem

preferência sobre os demais (§ 1º-A do art. 100 da CR/88 c/c art.

186 do CTN), razão pela qual eventual saldo remanescente poderá

ser repassado à Prefeitura de Cuiabá após a quitação de todas as

dívidas trabalhistas da executada habilitadas nestes autos.

Anexe-se ao ofício cópia deste despacho, da petição id 06e366e, do

edital id 7bb28dd e da carta de arrematação id dcf6dd5.

4) Fica autorizada a expedição de mandado para que o oficial de

justiça de Cuiabá proceda à entrega do ofício e anexos, haja vista

as restrições existentes quanto à utilização do serviço postal por

esta Unidade.
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5) Intime-se o arrematante para, querendo, em 10 dias, manifestar-

se e requerer o que entender de direito, sob pena de preclusão,

liberando-se a quem de direito os valores obtidos com a

arrematação.

Ciência ao exequente e à 1ª executada.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-92.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JONAS FERNANDES BENTO

ADVOGADO MARIA LUIZA BORGES
SANTOS(OAB: 23940-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO

ADVOGADO JOAO CARLOS VIDIGAL
SANTOS(OAB: 21105-O/MT)

ADVOGADO BRYAN LUCAS LANG DE
OLIVEIRA(OAB: 24778-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVO MUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967829

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Na manifestação de id b306fd3 e anexos, a executada informa

que pagou o crédito líquido do exequente e os honorários

advocatícios sucumbenciais da patrona do autor, e requer a

disponibilização da guia para pagamento das custas.

2) Assim, considerando que este Juízo não localizou nenhum

depósito judicial vinculado a estes autos, intime-se a ré para, em 5

dias, sob pena de execução, esclarecer se realizou o pagamento

via depósito judicial, ou se efetuou o pagamento diretamente aos

credores acima mencionados (autor e sua patrona).

3) No mais, por se tratar de ente público, a ré está dispensada

do recolhimento das custas processuais.

4) No entanto, deve a ré proceder ao recolhimento previdenciário,

no importe de R$ 2.318,56, conforme planilha idf6ffc41.

4.1) Considerando que o trânsito em julgado da sentença se deu

após01/10/2023, o recolhimento previdenciário dever ser feitovia

DARF, código de recolhimento 6092, nos termos doAto

Declaratório Executivo CODAR 2/2023.

4.2) Assim sendo, diante do requerimento da ré, proceda a

secretaria da vara à juntada do DARF aos presente autos.

5) Juntado o DARF, intime-se a ré para realizar o recolhimento

previdenciário e comprovar nos autos no prazo de 10 dias, contados

da intimação acerca da juntada do DARF, sob pena de execução.

6) Tudo cumprido, e decorrido os prazos, com ou sem

manifestação, conclusos os autos.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-92.2023.5.23.0141
RECLAMANTE JONAS FERNANDES BENTO

ADVOGADO MARIA LUIZA BORGES
SANTOS(OAB: 23940-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO

ADVOGADO JOAO CARLOS VIDIGAL
SANTOS(OAB: 21105-O/MT)

ADVOGADO BRYAN LUCAS LANG DE
OLIVEIRA(OAB: 24778-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERNANDES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967829

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Na manifestação de id b306fd3 e anexos, a executada informa

que pagou o crédito líquido do exequente e os honorários

advocatícios sucumbenciais da patrona do autor, e requer a

disponibilização da guia para pagamento das custas.

2) Assim, considerando que este Juízo não localizou nenhum

depósito judicial vinculado a estes autos, intime-se a ré para, em 5

dias, sob pena de execução, esclarecer se realizou o pagamento

via depósito judicial, ou se efetuou o pagamento diretamente aos

credores acima mencionados (autor e sua patrona).

3) No mais, por se tratar de ente público, a ré está dispensada

do recolhimento das custas processuais.

4) No entanto, deve a ré proceder ao recolhimento previdenciário,

no importe de R$ 2.318,56, conforme planilha idf6ffc41.

4.1) Considerando que o trânsito em julgado da sentença se deu

após01/10/2023, o recolhimento previdenciário dever ser feitovia
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DARF, código de recolhimento 6092, nos termos doAto

Declaratório Executivo CODAR 2/2023.

4.2) Assim sendo, diante do requerimento da ré, proceda a

secretaria da vara à juntada do DARF aos presente autos.

5) Juntado o DARF, intime-se a ré para realizar o recolhimento

previdenciário e comprovar nos autos no prazo de 10 dias, contados

da intimação acerca da juntada do DARF, sob pena de execução.

6) Tudo cumprido, e decorrido os prazos, com ou sem

manifestação, conclusos os autos.

2

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 19 de março de 2024.

    VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª VT VÁRZEA GRANDE - PJe

Edital

Processo Nº ATSum-0000575-24.2017.5.23.0106
RECLAMANTE TULIO TEIXEIRA ULER

ADVOGADO FABIO DIAS FERREIRA(OAB:
14548/MT)

RECLAMADO D.C. LEITE AGENCIA DE NOTICIAS E
PUBLICACAO EIRELI - EPP

RECLAMADO ACADI INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE MARMORES
SINTETICO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C. LEITE AGENCIA DE NOTICIAS E PUBLICACAO EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica intimado o réu D.C. LEITE AGENCIA DE NOTICIAS

EPUBLICACAO

EIRELI - EPP e Acadi Industria Comercio e Representacao de

Marmores Sintetico Eireli - ME , do seguinte:

Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do exequente

por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto às

pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e acessórios,

extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A da CLT, c/c

o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769 da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000732-31.2016.5.23.0106
RECLAMANTE ROSILENE DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE DOMINGUES TINOCO
SAAD(OAB: 9913/MT)

ADVOGADO RONE RUBENS DA SILVA
GONSALES(OAB: 17665/MT)

RECLAMADO K FILGUEIRA LOPES - ME

RECLAMADO JOSE GERALDO LOPES

RECLAMADO JOSE YUZI KANAKANI

RECLAMADO EDUARDO VAZ - ME

RECLAMADO L SANTOS COSTA - ME

RECLAMADO KARINE FILGUEIRA LOPES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - K FILGUEIRA LOPES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, ficam os

réus: K FILGUEIRA LOPES - ME - CNPJ: 20.545.089/0001-89,

KARINE FILGUEIRA LOPES EIRELI - CNPJ: 15.762.940/0001-95,

L SANTOS COSTA - ME - CNPJ: 17.769.689/0001-16, EDUARDO

VAZ - ME - CNPJ: 14.626.255/0001-79 e JOSE GERALDO LOPES

- CPF: 104.497.011-15 e JOSE YUZI KANAKANI - CPF:

977.925.351-34, atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMADOS acerca da remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 05 anos.
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VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000747-87.2022.5.23.0106
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO SANDRA BEATRIZ SALGADO DE
MACEDO

ADVOGADO CAMILA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 18786-O/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

5. Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias,

indique todas as medidas executivas que entende necessárias e

adequadas à garantia da execução,inclusive número de conta,

agencia e banco para o devido recebimento do seu crédito (art. 906,

§ único, do CPC), sob pena de remessa ao arquivo provisório, pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

IRENE FERREIRA DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000465-25.2017.5.23.0106
RECLAMANTE FABRICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE BORDIGNON DA
SILVA(OAB: 13282/MT)

ADVOGADO GLECY KELLY NUNES DE
MELO(OAB: 13624/MT)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

ADVOGADO Marlene Ferreira de Aguiar
César(OAB: 15908/MT)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COSTA
SOARES(OAB: 26866/MS)

RECLAMADO IVAN COSTA SOARES

RECLAMADO VARELLA COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

...

Em razão disso, indefiro o requerimento do executado.

8. Diligencie junto ao Governo do Estado de Mato Grosso,

SEPLAG/SEGES MT (Rua C, Bloco I I I ,  Centro Polí t ico

Administrat ivo, Cuiabá - MT, CEP:

78049-005) a respeito da transferência dos valores, objeto do

desconto em folha

determinado, para estes autos.

9. Intime-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000465-25.2017.5.23.0106
RECLAMANTE FABRICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE BORDIGNON DA
SILVA(OAB: 13282/MT)

ADVOGADO GLECY KELLY NUNES DE
MELO(OAB: 13624/MT)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

ADVOGADO Marlene Ferreira de Aguiar
César(OAB: 15908/MT)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COSTA
SOARES(OAB: 26866/MS)

RECLAMADO IVAN COSTA SOARES

RECLAMADO VARELLA COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARELLA COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

...

Em razão disso, indefiro o requerimento do executado.

8. Diligencie junto ao Governo do Estado de Mato Grosso,

SEPLAG/SEGES MT (Rua C, Bloco I I I ,  Centro Polí t ico

Administrat ivo, Cuiabá - MT, CEP:

78049-005) a respeito da transferência dos valores, objeto do
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desconto em folha

determinado, para estes autos.

9. Intime-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000465-25.2017.5.23.0106
RECLAMANTE FABRICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE BORDIGNON DA
SILVA(OAB: 13282/MT)

ADVOGADO GLECY KELLY NUNES DE
MELO(OAB: 13624/MT)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

ADVOGADO Marlene Ferreira de Aguiar
César(OAB: 15908/MT)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COSTA
SOARES(OAB: 26866/MS)

RECLAMADO IVAN COSTA SOARES

RECLAMADO VARELLA COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

...

Em razão disso, indefiro o requerimento do executado.

8. Diligencie junto ao Governo do Estado de Mato Grosso,

SEPLAG/SEGES MT (Rua C, Bloco I I I ,  Centro Polí t ico

Administrat ivo, Cuiabá - MT, CEP:

78049-005) a respeito da transferência dos valores, objeto do

desconto em folha

determinado, para estes autos.

9. Intime-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000925-02.2023.5.23.0106
REQUERENTE MARCO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JANIMARA DA SILVA
GOULART(OAB: 22536-O/MT)

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

REQUERIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bbc3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da lide n. 0000925-02.2023.5.23.0106,

que move MARCO ROBERTO DA SILVA (reclamante) em desfavor

de MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. (reclamada), decido,

I- Extinguir com resolução do mérito em razão do

reconhecimento do pedido do autoros requerimentos de entrega

dos documentos elencados na inicial, nos termos do art. 487, III, “a”,

CPC/15.

Concedo o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa,

isento ante a concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-seas partes.

Decisão irrecorrível, nos termos do art. 382, §4º, CPC/15 (“Neste

procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo quando a

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário.”).

Aguarde-se o prazo de um mês, conforme estabelecido no artigo

383 do CPC, período durante o qual as partes poderão extrair

cópias e certidões.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000925-02.2023.5.23.0106
REQUERENTE MARCO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JANIMARA DA SILVA
GOULART(OAB: 22536-O/MT)

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)
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ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

REQUERIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bbc3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da lide n. 0000925-02.2023.5.23.0106,

que move MARCO ROBERTO DA SILVA (reclamante) em desfavor

de MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. (reclamada), decido,

I- Extinguir com resolução do mérito em razão do

reconhecimento do pedido do autoros requerimentos de entrega

dos documentos elencados na inicial, nos termos do art. 487, III, “a”,

CPC/15.

Concedo o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa,

isento ante a concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-seas partes.

Decisão irrecorrível, nos termos do art. 382, §4º, CPC/15 (“Neste

procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo quando a

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário.”).

Aguarde-se o prazo de um mês, conforme estabelecido no artigo

383 do CPC, período durante o qual as partes poderão extrair

cópias e certidões.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PetCiv-0000179-03.2024.5.23.0106

REQUERENTE S S DE OLIVEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

REQUERIDO VALDIR LEITE DE CAMPOS

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S S DE OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77e710d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

02. Uma vez demonstrado o preenchimento os requisitos legais,

homologo o acordo noticiado nos autos no valor de R$ 8.535,81

para que surtam os jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 831,

parágrafo único, 855-D, todos da CLT.

03. Custas pelo trabalhador no importe de R$ 170,71, calculadas

sobre o valor acordado, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

04. Dá-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento do

acordo, para a parte autora informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção de

cumprimento integral.

05. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria n. 757/2019 MF de 26 de agosto/2019 e Portaria TRT-

SECOR 02/2019 do TRT da 23ª Região.

06. Diante da natureza salarial das parcelas objeto de acordo incide

contribuição previdenciária cujo recolhimento deverá ser realizado

no prazo de 30 dias após a intimação das partes desta sentença.

07. Na hipótese de adimplemento, incidirá multa progressiva sobre

o valor total inadimplido.

08. Cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

09. Transitado em julgado, revisem-se e arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.

10. Do inteiro teor desta sentença, intimem-se as partes.

11. Exclua-se o feito de pauta de audiência, caso marcada.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº PetCiv-0000179-03.2024.5.23.0106
REQUERENTE S S DE OLIVEIRA SERVICOS

TERCEIRIZADOS

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

REQUERIDO VALDIR LEITE DE CAMPOS

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR LEITE DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77e710d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

02. Uma vez demonstrado o preenchimento os requisitos legais,

homologo o acordo noticiado nos autos no valor de R$ 8.535,81

para que surtam os jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 831,

parágrafo único, 855-D, todos da CLT.

03. Custas pelo trabalhador no importe de R$ 170,71, calculadas

sobre o valor acordado, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

04. Dá-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento do

acordo, para a parte autora informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção de

cumprimento integral.

05. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria n. 757/2019 MF de 26 de agosto/2019 e Portaria TRT-

SECOR 02/2019 do TRT da 23ª Região.

06. Diante da natureza salarial das parcelas objeto de acordo incide

contribuição previdenciária cujo recolhimento deverá ser realizado

no prazo de 30 dias após a intimação das partes desta sentença.

07. Na hipótese de adimplemento, incidirá multa progressiva sobre

o valor total inadimplido.

08. Cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

09. Transitado em julgado, revisem-se e arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.

10. Do inteiro teor desta sentença, intimem-se as partes.

11. Exclua-se o feito de pauta de audiência, caso marcada.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000900-96.2017.5.23.0106
RECLAMANTE GENIVALDO AUGUSTO DE ARRUDA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MARTINS DE
ARRUDA(OAB: 19588/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE KENDY
KAWASAKI(OAB: 22445/MT)

ADVOGADO Luciano de Sousa Rebouças(OAB:
15088/MT)

RECLAMADO SM LAMINADOS DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO GOMES AMADO(OAB:
11816/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO AUGUSTO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f6ef41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do(a) exequente

por mais de 02 anos após ser instado para fornecer diretrizes, a

prescrição intercorrente quanto às pretensões executivas dos seus

créditos, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924,V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores ou

utilizando-se dos meios necessários (intimação postal ou

editalicia).

Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da portaria

582/2013 MF.

Após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria:

a) exclua o nome da(s) executada(s) do RENAJUD, BNDT, CNIB e

SERASA e promova cancelamento de eventuais restrições judiciais

existentes em face da(s) executada(s).

b) diligencie nos sites da Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, inclusive por meio da ferramenta “Garimpo”, a fim de juntar

o(s) extrato(s) de eventual(is) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este

processo, com o objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Tudo cumprido, revisem-se e arquivem-se definitivamente os autos

com as cautelas de praxe.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000900-96.2017.5.23.0106
RECLAMANTE GENIVALDO AUGUSTO DE ARRUDA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MARTINS DE
ARRUDA(OAB: 19588/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE KENDY
KAWASAKI(OAB: 22445/MT)

ADVOGADO Luciano de Sousa Rebouças(OAB:
15088/MT)

RECLAMADO SM LAMINADOS DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO GOMES AMADO(OAB:
11816/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f6ef41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do(a) exequente

por mais de 02 anos após ser instado para fornecer diretrizes, a

prescrição intercorrente quanto às pretensões executivas dos seus

créditos, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924,V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores ou

utilizando-se dos meios necessários (intimação postal ou

editalicia).

Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da portaria

582/2013 MF.

Após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria:

a) exclua o nome da(s) executada(s) do RENAJUD, BNDT, CNIB e

SERASA e promova cancelamento de eventuais restrições judiciais

existentes em face da(s) executada(s).

b) diligencie nos sites da Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, inclusive por meio da ferramenta “Garimpo”, a fim de juntar

o(s) extrato(s) de eventual(is) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este

processo, com o objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Tudo cumprido, revisem-se e arquivem-se definitivamente os autos

com as cautelas de praxe.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001016-92.2023.5.23.0106
RECLAMANTE WANDERSON JOSE SANTOS DE

FIGUEREDO

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRENDA REIS RODRIGUES
ARAUJO(OAB: 42161/PE)

ADVOGADO MARIA TEREZA DE ANDRADE
PATRIOTA(OAB: 31812/PE)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON JOSE SANTOS DE FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5142737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista n. 001016-

92.2023.5.23.0106, que move WANDERSON JOSE SANTOS DE

FIGUEREDO (reclamante) em face de NORSA REFRIGERANTES

S.A. (reclamada), decido,

I –Declarar prescritas as pretensões anteriores a 31.07.2018,

extinguindo-as com resolução do mérito, nos termosdo artigo 487,

II, CPC/15;

II – No mérito, julgar PROCEDENTESos pedidos constantes da

inicial, para condenar a ré no pagamento de indenização por dano

moral.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios.

Sentença proferida de maneira líquida.

Custas, pela ré, no importe de R$ 100,00, calculados sobre o valor

dado à condenação de R$ 5.000,00.

Observe-se a Portaria MF 582/2013 quanto à necessidade da

intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001016-92.2023.5.23.0106
RECLAMANTE WANDERSON JOSE SANTOS DE

FIGUEREDO

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRENDA REIS RODRIGUES
ARAUJO(OAB: 42161/PE)

ADVOGADO MARIA TEREZA DE ANDRADE
PATRIOTA(OAB: 31812/PE)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5142737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista n. 001016-

92.2023.5.23.0106, que move WANDERSON JOSE SANTOS DE

FIGUEREDO (reclamante) em face de NORSA REFRIGERANTES

S.A. (reclamada), decido,

I –Declarar prescritas as pretensões anteriores a 31.07.2018,

extinguindo-as com resolução do mérito, nos termosdo artigo 487,

II, CPC/15;

II – No mérito, julgar PROCEDENTESos pedidos constantes da

inicial, para condenar a ré no pagamento de indenização por dano

moral.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios.

Sentença proferida de maneira líquida.

Custas, pela ré, no importe de R$ 100,00, calculados sobre o valor

dado à condenação de R$ 5.000,00.

Observe-se a Portaria MF 582/2013 quanto à necessidade da

intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000278-75.2021.5.23.0106
RECLAMANTE ADILSON JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SEBO VARZEA GRANDE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

1. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

2. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

3. Intimem-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000278-75.2021.5.23.0106
RECLAMANTE ADILSON JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO SEBO VARZEA GRANDE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBO VARZEA GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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1. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

2. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

3. Intimem-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000158-95.2022.5.23.0106
RECLAMANTE EDIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

ADVOGADO MARCELO ALVES DE SOUZA(OAB:
12791/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Informar dados bancários para restituição saldo remanescente, no

prazo de 5 dias.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0109500-41.2008.5.23.0006
RECLAMANTE VIVIANE HAUSCHILD PEREIRA

ADVOGADO FILIPE GIMENES DE FREITAS(OAB:
6709/MT)

RECLAMADO EDELMIRO NIVALDO STECKLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE HAUSCHILD PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

1. Considerando-se os termos do art. 22 da PORTARIA TRT SGP

GP N. 100/2017, segundo o qual se faz necessária a indicação

precisa do imóvel a ser penhorado, devendo o mandado ser

acompanhado do inteiro teor da matrícula, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o número

da matrícula do imóvel ou junte aos autos certidão de seu inteiro

teor.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000764-50.2022.5.23.0001
RECLAMANTE DAVID KENNEDY SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO MULTI FLOTACAO TECNOLOGIA EM
RECUPERACAO MINERAL
COMERCIO E EXPORTACAO DE
METAIS PRECIOSOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID KENNEDY SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

1. Decorreu o prazo para o cumprimento do acordo, sem a denúncia

de inadimplemento pela parte reclamante (id d675169).

2. Uma vez realizado o pagamento do acordo, declaro extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

3. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

4. Intimem-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000764-50.2022.5.23.0001
RECLAMANTE DAVID KENNEDY SILVA OLIVEIRA
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ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO MULTI FLOTACAO TECNOLOGIA EM
RECUPERACAO MINERAL
COMERCIO E EXPORTACAO DE
METAIS PRECIOSOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANO LUIS BRESCOVICI(OAB:
6814/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI FLOTACAO TECNOLOGIA EM RECUPERACAO
MINERAL COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS
PRECIOSOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

1. Decorreu o prazo para o cumprimento do acordo, sem a denúncia

de inadimplemento pela parte reclamante (id d675169).

2. Uma vez realizado o pagamento do acordo, declaro extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

3. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

4. Intimem-se as partes.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-77.2024.5.23.0106
RECLAMANTE DANILO QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO A. PEREIRA ALVES - ME

RECLAMADO CONDOMINIO FLORAIS DA MATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO QUARESMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

DESPACHO

Vistos, etc…(tc)

1 - Inclua-se o processo na pauta de audiências INICIAIS do dia

15/04/2024 às 08h10min.

2 - O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

3 - A audiência será realizada de forma presencial na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande-MT, ficando

facultada a presença das partes, bem como a de seus

procuradores, na audiência, de forma telepresencial, via

videoconferência, por meio do link abaixo:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/2096755055?pwd=dHhrYy9FN0RqOXdPZnVKK05CaG

tVUT09

Se necessário, o código da sala é 2096755055, e, a senha #2qYBJ

4 - O referido link se encontra disponível ainda no site do TRT da

23ª Região, campo “institucional”, dados da 1ª Vara do Trabalho de

Várzea Grande.

5 -Recomenda-se a instalação antecipada do aplicativo ZOOM no

dispositivo a ser utilizado para o comparecimento à audiência.

Recomenda-se, ainda, o uso de fones de ouvido por todos os

participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

6 - Ficam as partes cientes de que, optando por participar da

sessão de forma telepresencial, deverão acessar o ambiente

virtual com prévia identificação do horário da audiência, nome

e qualificação processual, se autor, réu, advogado ou

testemunha, sob pena de poder deixar de ser admitido no

ambiente virtual, suportando o ônus processual da sua

respectiva ausência.Exemplo: 08h30min. Autor João Silva.

7 - Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará no

arquivamento da reclamação e a ausência do réu em revelia e

confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

8 - A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de Acesso Certidão
24031811522046600

000035272186

9 - Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

10 –A parte Ré deverá apresentar defesa escrita nos autos, até o

momento da audiência inicial (parágrafo único do artigo 847 da
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CLT), ainda que sob sigilo, acompanhada de documentos mediante

peça escrita assinada no ambiente do PJe, facultado à parte

Reclamada apresentar contestação oral na audiência inicial,

oportunamente, caso não tenha apresentado defesa escrita a tempo

e modo (artigo 847, caput, da CLT c/c artigo 22, caput, da

Resolução 185, 2017, CSJT).

11 - Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da presente notificação.  

12. Caso a parte Reclamante tenha optado pelo “juízo 100% digital”

na distribuição da ação, deverá a Reclamada, até a apresentação

da contestação, manifestar-se acerca da opção do “Juízo 100%

digital”, importando o silêncio em recusa à modalidade de

tramitação do feito pelo Juízo 100% digital.

12.1. No silêncio da Reclamada, ou se a parte Reclamada

expressamente discordar do trâmite dos autos pelo “Juízo 100%

digital”, autorizo a Secretaria a retificar a autuação do feito a fim de

excluir a referida opção.

12.2. Com a manifestação da Reclamada pela concordância com o

“Juízo 100% digital”, ficam as partes cientes, desde já, que o trâmite

e os atos do processo ocorrerão, exclusivamente, por meio

eletrônico, nos termos da Resolução do CNJ nº345/2020.

13.INTIME-SE o(a) Autor(a) acerca deste despacho, por seu

procurador, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré via mandado. Faculta-se a

notificação/intimação das partes via WhatsApp ou telefone, ou

qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por e-mail), de tudo

certificando-se nos autos.

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

IRENE FERREIRA DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000669-35.2018.5.23.0106
RECLAMANTE SILVIA SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

RECLAMADO PEDRO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO P G INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO FRANCISCO MARQUES GODINHO

RECLAMADO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO PRISCILA LAKISHIMI DEVI MOTTA
COCUZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Se a pesquisa resultar negativa, intime-se a parte exequente, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça diretrizes processuais, que

possuam utilidade para a presente execução e que ainda não foram

realizadas por este Juízo.

A ausência de manifestação ou a indicação de atos que não

possuam utilidade para a execução implicará a remessa do

processo ao arquivo provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

- A, da CLT), o que fica desde já determinado, em caso de inércia.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DIOGO HERBERTO NEUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000742-31.2023.5.23.0106
RECLAMANTE NAZIL PEDROSO LINO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO INSTITUICAO EDUCACIONAL
MATOGROSSENSE-IEMAT

ADVOGADO RENATA CRISTALDO DA SILVA
ALENCASTRO(OAB: 13926/MT)

ADVOGADO ANA CAROLINA RONDON PESSOA
DOS SANTOS(OAB: 8700/MT)

ADVOGADO TANZILA LOPES OLAZAR
REGES(OAB: 22079-O/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZIL PEDROSO LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ff9f70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante ao exposto, conheço os presentes embargos declaratórios

oposto pela parte ré e julgo-os IMPROCEDENTES.

Interrompido o prazo recursal (art. 897-A, §3º da CLT), intimem-se

as partes.

Nada mais.
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IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000742-31.2023.5.23.0106
RECLAMANTE NAZIL PEDROSO LINO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO INSTITUICAO EDUCACIONAL
MATOGROSSENSE-IEMAT

ADVOGADO RENATA CRISTALDO DA SILVA
ALENCASTRO(OAB: 13926/MT)

ADVOGADO ANA CAROLINA RONDON PESSOA
DOS SANTOS(OAB: 8700/MT)

ADVOGADO TANZILA LOPES OLAZAR
REGES(OAB: 22079-O/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ff9f70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante ao exposto, conheço os presentes embargos declaratórios

oposto pela parte ré e julgo-os IMPROCEDENTES.

Interrompido o prazo recursal (art. 897-A, §3º da CLT), intimem-se

as partes.

Nada mais.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001795-96.2013.5.23.0106
RECLAMANTE LORECI JUSTEN

ADVOGADO MANOEL SEIXAS FILHO(OAB:
7633/MT)

RECLAMADO JOAO CARLOS BORGES

RECLAMADO JOAO CARLOS BORGES - ME. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORECI JUSTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b7f55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do

exequente por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto

às pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e

acessórios, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000477-34.2020.5.23.0106
RECLAMANTE WILSON LIMA DIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO JUNIOR DE
ALMEIDA DIAS(OAB: 28011-O/MT)

RECLAMADO LEAO MARCONDES -
CONSTRUCOES, LOCACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA RITA SOARES
CARVALHO(OAB: 12895/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO MARCONDES - CONSTRUCOES, LOCACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f486cbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do
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exequente por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto

às pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e

acessórios, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000477-34.2020.5.23.0106
RECLAMANTE WILSON LIMA DIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO JUNIOR DE
ALMEIDA DIAS(OAB: 28011-O/MT)

RECLAMADO LEAO MARCONDES -
CONSTRUCOES, LOCACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA RITA SOARES
CARVALHO(OAB: 12895/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f486cbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do

exequente por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto

às pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e

acessórios, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000143-97.2020.5.23.0106
RECLAMANTE MARCELO REIS QUEROBINO

ADVOGADO MARIELE AUXILIADORA DE
ALMEIDA BARROS FERREIRA(OAB:
15358/MT)

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEITE
FERREIRA(OAB: 26811-O/MT)

RECLAMADO BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REIS QUEROBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e49c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do

exequente por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto

às pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e

acessórios, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000143-97.2020.5.23.0106
RECLAMANTE MARCELO REIS QUEROBINO

ADVOGADO MARIELE AUXILIADORA DE
ALMEIDA BARROS FERREIRA(OAB:
15358/MT)

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEITE
FERREIRA(OAB: 26811-O/MT)

RECLAMADO BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e49c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do

exequente por mais de 02 anos, a prescrição intercorrente quanto

às pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas e

acessórios, extinguindo-se esta execução nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, c/c art. 769

da CLT.

8. Intime-se a parte autora, utilizando os meios necessários, para

ciência.

9. Intimem-se o executado, por seus procuradores ou utilizando-se

dos meios necessários (intimação postal ou editalicia).

10. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria 582/2013 MF.

11. Decorrido o prazo recursal, determino a baixa da inscrição no

BNDT e SERASA caso existente.

12 Em seguida, revisem-se os feitos e, inexistindo pendências,

remeta-os ao arquivo definitivo.

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000324-30.2022.5.23.0106
RECLAMANTE PEDRO ARLINDO DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO DAMIÃO ORLANDO DE OLIVEIRA
LOTT(OAB: 14246/MT)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARLINDO DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000324-30.2022.5.23.0106
RECLAMANTE PEDRO ARLINDO DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO DAMIÃO ORLANDO DE OLIVEIRA
LOTT(OAB: 14246/MT)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000337-86.2023.5.23.0108
RECLAMANTE LUCILENE FREIRE PINHEIRO

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

3. Diante disso, determino que a Secretaria restitua à reclamada o

depósito recursal contido na conta judicial nº 200113848493. Intime-

se a reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique seus

dados bancários.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

IRENE FERREIRA DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0128700-05.2006.5.23.0006
RECLAMANTE PARIS BATISTA FONSECA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO LORIVALDO FERNANDES
STRINGHETA(OAB: 3517/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARIS BATISTA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

1. Ante o exaurimento do prazo sem manifestação do administrador

judicial (ID nº ff02aee), intime-se a parte exequente, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, forneça diretrizes processuais para o

desenvolvimento da execução.

2. Aausência de manifestação implicará a remessa do processo ao

arquivo provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11- A, da CLT),

o que fica desde já determinado em caso de inércia.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

IRENE FERREIRA DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0041900-37.2007.5.23.0006
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO PEDRO JORGE CABRAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TROMBIN
SOARES(OAB: 41335/SC)

RECLAMADO PEDRO JORGE CABRAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

1. Recebo a procuração de ID nº 941dff8. Cadastre-se como

procurador do executadoPedro Jorge Cabral o advogado ANDRÉ

LUIS TROMBIN SOARES (OAB/SC 41.335), para quem todas as

intimações devem ser direcionadas, sob pena de nulidade. Inclua-se

alerta no PJE.

2. O executadoPedro Jorge Cabral insurgiu-se contra os bloqueios

de valores realizados por meio do sistema SISBAJUD, afirmando

que as quantias bloqueadas são impenhoráveis; além disso,

requereu restituição dos valores (petição de ID nº 4a7214a).

3. Recebo os requerimentos da executada como a impugnação

permitida pelo art. 854, § 3º, I, CPC, visto que aplicado

supletivamente ao Processo do Trabalho (art. 3º, XIX, da Instrução

Normativa nº 39/2016), e, considerando os possíveis prejuízos que

podem acarretar, passo, de forma imediata, a sua apreciação.

4. No atual contexto jurídico, não há dúvida de que passou a ser

admitida a constrição de salários e proventos de aposentadoria para

pagamento de crédito trabalhista, exatamente porque tal crédito

insere-se no conceito amplo de “prestação al imentícia”,

independentemente de sua origem, desde que não ultrapasse 50%

do valor líquido da remuneração, nos termos do art. 833, IV, § 2º c/c

art. 529, § 3º, CPC.

5. Apesar dessa nova compreensão jurídica que se formou na seara

t raba lh is ta ,  sabe-se  que  o  p r inc ipa l  fundamento  da
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impenhorabilidade é, sem dúvida, a proteção da dignidade do

executado. Trata-se da aplicação da teoria do estatuto jurídico do

patrimônio mínimo, segundo a qual se buscagarantir um

patrimônio mínimo ao executado, que lhe permita sobreviver com

dignidade. Nesse sentido, a impenhorabilidade da remuneração

possui o claro propósito de proteger o executado, garantindo-lhe o

recebimento de valores que servem ao pagamento das despesas

relacionadas a sua sobrevivência digna e a da sua família.

6. Assim, embora seja lícita a penhora sobre salários, vencimentos

e proventos de aposentadoria para saldar débitos de natureza

alimentar, não se pode impedir que o devedor satisfaça suas

necessidades básicas e as de sua família, como o pagamento de

contas de água, energia elétrica, alimentação, saúde, higiene

pessoal, transporte etc.

7. Este Tribunal Regional do Trabalho vem adotando como um dos

critérios objetivos para balizar o que é indispensável à subsistência

executado o parâmetro legislativo previsto no artigo 790-A, § 3º da

CLT. Desse modo, presumem-se como impenhoráveis valores

inferiores a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social (R$ 7.786,02, a partir de janeiro de 2024-

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 2, DE 11 DE

JANEIRO DE 2024, de 11 de janeiro de 2024), o que resulta na

importância de R$ 3. 114,40.

8. Tal compreensão jurídica já foi observada nos seguintes julgados

deste Regional, inclusive no âmbito do Tribunal Pleno:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE SALÁRIO. Nada

obstante se reconheça, em tese, a possibilidade de penhora de

parte do salário do devedor em execução trabalhista, com amparo

no disposto no art. 833, IV, § 2º do CPC, os elementos do caso

demonstram que a verba objeto da constrição levada a efeito pela

autoridade coatora era, de fato, impenhorável, na medida que

corresponde a quantia mínima para subsistência da impetrante. Isso

porque, o valor salarial auferido pela impetrante é inferior do

patamar fixado pelo art. 790-A da CLT, que prevê a presunção de

hipossuficiência àquele que receber salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social. Ademais, a impetrante produziu prova de que seu salário

líquido corresponde a quantia muito próxima ao mínimo vigente, que

o texto constitucional define como indispensável para o atendimento

de necessidades básicas (art. 7º, IV), de modo que também sob

essa vertente não se denota margem para a implementação de

penhora sem o patente comprometimento da sobrevivência da

devedora. Segurança concedida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000009-97.2020.5.23.0000; Data: 22-09-2020; Órgão Julgador:

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro - Tribunal Pleno; Relator(a):

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES) (grifei)

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE VENCIMENTOS.

PERCEPÇÃO AQUÉM DE 40% DO TETO DE BENEFÍCIOS DA

PREVIDÊNCIA  SOCIAL .  AT INGIMENTO DO MÍNIMO

NECESSÁRIO À SUBSISTÊNCIA DIGNA DO NÚCLEO FAMILIAR.

Embora lícita para saldar débitos de natureza alimentar a realização

de penhora sobre salár ios, vencimentos, proventos de

aposentadoria etc., igualmente certo é que não pode impedir que o

devedor satisfaça suas necessidades básicas e as de sua família,

como o pagamento de contas de água, energia elétrica,

alimentação, saúde, higiene pessoal, transporte etc., razão pela

qual é preciso sindicar se a penhora não inviabiliza a sobrevivência

digna do devedor e de sua família, em vista da garantia

constitucional da dignidade humana, competindo ressaltar que na

hipótese de percepção modesta, integralmente indispensável à

satisfação das mencionadas necessidades, resta inviabilizada

qualquer penhora. Não obstante tal averiguação seja melhor

realizada caso a caso, sopesando a monta dos rendimentos e das

despesas, isso, no entanto, não inibe que se presumam como

infensas à penhora percepções indiscutivelmente modestas, abaixo

de um patamar preestabelecido, o qual pode ser fixado em 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, aplicando analogicamente à hipótese a regra prevista no art.

790-A, § 3º da CLT,tal qual decidido pelo Pleno deste Tribunal no

MSCiv 0000009-97.2020.5.23.0000,razão pela qual, tendo em vista

a impetrante receber rendimentos líquidos inferiores ao mencionado

limite, bem como ter demonstrado que é mãe de dois filhos, um com

9 e outro com 10 anos de idade, conclui-se que não resta margem

para penhora de qualquer parcela de seus vencimentos, os quais

visivelmente não ultrapassam o patamar mínimo indispensável à

sobrevivência digna do respectivo núcleo familiar. Mandado de

segurança julgado procedente para cassar a determinação de

penhora sobre os vencimentos percebidos pela impetrante. (TRT da

23.ª Região; Processo: 0000407-44.2020.5.23.0000; Data: 23-04-

2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Benatar - Tribunal Pleno;

Relator(a): ROBERTO BENATAR) (grifei)

9. No caso em análise, tem-se que o executado Pedro Jorge Cabral

recebe o benefício de aposentadoria por idade no valor de R$

1.412,00 (IDs nº 8c5c585 e f12ba1b).

10. Desse modo, diante do entendimento jurisprudencial acima

exposto, bem como dos comprovantes juntados aos autos pela

executada, reconheço a impenhorabilidade de seus proventos

de aposentadoria, uma vez que são inferiores ao critério adotado,

qual seja, 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (R$ 3. 114,40), de modo que defiro os

requerimentos e determino o imediato desbloqueio dos valores

indisponibilizados.
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11.  Determino que a  Secretar ia  cancele  eventua l

indisponibilidade de valores ainda existente nas contas do

executado PEDRO JORGE CABRAL por meio do sistema

SISBAJUD.

12. Determino, também, que a Secretaria expeça ofício àCaixa,

agência 2985, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, transfira o

saldo integral da conta judicial nº 2985.042.01522381-4 para a

Caixa, agência 00415, conta poupança 781.621.009-5, de

titularidade de PEDRO JORGE CABRAL (CPF: 286.820.090-72).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0041900-37.2007.5.23.0006
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO PEDRO JORGE CABRAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TROMBIN
SOARES(OAB: 41335/SC)

RECLAMADO PEDRO JORGE CABRAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JORGE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

1. Recebo a procuração de ID nº 941dff8. Cadastre-se como

procurador do executadoPedro Jorge Cabral o advogado ANDRÉ

LUIS TROMBIN SOARES (OAB/SC 41.335), para quem todas as

intimações devem ser direcionadas, sob pena de nulidade. Inclua-se

alerta no PJE.

2. O executadoPedro Jorge Cabral insurgiu-se contra os bloqueios

de valores realizados por meio do sistema SISBAJUD, afirmando

que as quantias bloqueadas são impenhoráveis; além disso,

requereu restituição dos valores (petição de ID nº 4a7214a).

3. Recebo os requerimentos da executada como a impugnação

permitida pelo art. 854, § 3º, I, CPC, visto que aplicado

supletivamente ao Processo do Trabalho (art. 3º, XIX, da Instrução

Normativa nº 39/2016), e, considerando os possíveis prejuízos que

podem acarretar, passo, de forma imediata, a sua apreciação.

4. No atual contexto jurídico, não há dúvida de que passou a ser

admitida a constrição de salários e proventos de aposentadoria para

pagamento de crédito trabalhista, exatamente porque tal crédito

insere-se no conceito amplo de “prestação al imentícia”,

independentemente de sua origem, desde que não ultrapasse 50%

do valor líquido da remuneração, nos termos do art. 833, IV, § 2º c/c

art. 529, § 3º, CPC.

5. Apesar dessa nova compreensão jurídica que se formou na seara

t raba lh is ta ,  sabe-se  que  o  p r inc ipa l  fundamento  da

impenhorabilidade é, sem dúvida, a proteção da dignidade do

executado. Trata-se da aplicação da teoria do estatuto jurídico do

patrimônio mínimo, segundo a qual se buscagarantir um

patrimônio mínimo ao executado, que lhe permita sobreviver com

dignidade. Nesse sentido, a impenhorabilidade da remuneração

possui o claro propósito de proteger o executado, garantindo-lhe o

recebimento de valores que servem ao pagamento das despesas

relacionadas a sua sobrevivência digna e a da sua família.

6. Assim, embora seja lícita a penhora sobre salários, vencimentos

e proventos de aposentadoria para saldar débitos de natureza

alimentar, não se pode impedir que o devedor satisfaça suas

necessidades básicas e as de sua família, como o pagamento de

contas de água, energia elétrica, alimentação, saúde, higiene

pessoal, transporte etc.

7. Este Tribunal Regional do Trabalho vem adotando como um dos

critérios objetivos para balizar o que é indispensável à subsistência

executado o parâmetro legislativo previsto no artigo 790-A, § 3º da

CLT. Desse modo, presumem-se como impenhoráveis valores

inferiores a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social (R$ 7.786,02, a partir de janeiro de 2024-

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 2, DE 11 DE

JANEIRO DE 2024, de 11 de janeiro de 2024), o que resulta na

importância de R$ 3. 114,40.

8. Tal compreensão jurídica já foi observada nos seguintes julgados

deste Regional, inclusive no âmbito do Tribunal Pleno:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE SALÁRIO. Nada

obstante se reconheça, em tese, a possibilidade de penhora de

parte do salário do devedor em execução trabalhista, com amparo

no disposto no art. 833, IV, § 2º do CPC, os elementos do caso

demonstram que a verba objeto da constrição levada a efeito pela

autoridade coatora era, de fato, impenhorável, na medida que

corresponde a quantia mínima para subsistência da impetrante. Isso

porque, o valor salarial auferido pela impetrante é inferior do

patamar fixado pelo art. 790-A da CLT, que prevê a presunção de

hipossuficiência àquele que receber salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social. Ademais, a impetrante produziu prova de que seu salário

líquido corresponde a quantia muito próxima ao mínimo vigente, que

o texto constitucional define como indispensável para o atendimento
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de necessidades básicas (art. 7º, IV), de modo que também sob

essa vertente não se denota margem para a implementação de

penhora sem o patente comprometimento da sobrevivência da

devedora. Segurança concedida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000009-97.2020.5.23.0000; Data: 22-09-2020; Órgão Julgador:

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro - Tribunal Pleno; Relator(a):

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES) (grifei)

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE VENCIMENTOS.

PERCEPÇÃO AQUÉM DE 40% DO TETO DE BENEFÍCIOS DA

PREVIDÊNCIA  SOCIAL .  AT INGIMENTO DO MÍNIMO

NECESSÁRIO À SUBSISTÊNCIA DIGNA DO NÚCLEO FAMILIAR.

Embora lícita para saldar débitos de natureza alimentar a realização

de penhora sobre salár ios, vencimentos, proventos de

aposentadoria etc., igualmente certo é que não pode impedir que o

devedor satisfaça suas necessidades básicas e as de sua família,

como o pagamento de contas de água, energia elétrica,

alimentação, saúde, higiene pessoal, transporte etc., razão pela

qual é preciso sindicar se a penhora não inviabiliza a sobrevivência

digna do devedor e de sua família, em vista da garantia

constitucional da dignidade humana, competindo ressaltar que na

hipótese de percepção modesta, integralmente indispensável à

satisfação das mencionadas necessidades, resta inviabilizada

qualquer penhora. Não obstante tal averiguação seja melhor

realizada caso a caso, sopesando a monta dos rendimentos e das

despesas, isso, no entanto, não inibe que se presumam como

infensas à penhora percepções indiscutivelmente modestas, abaixo

de um patamar preestabelecido, o qual pode ser fixado em 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, aplicando analogicamente à hipótese a regra prevista no art.

790-A, § 3º da CLT,tal qual decidido pelo Pleno deste Tribunal no

MSCiv 0000009-97.2020.5.23.0000,razão pela qual, tendo em vista

a impetrante receber rendimentos líquidos inferiores ao mencionado

limite, bem como ter demonstrado que é mãe de dois filhos, um com

9 e outro com 10 anos de idade, conclui-se que não resta margem

para penhora de qualquer parcela de seus vencimentos, os quais

visivelmente não ultrapassam o patamar mínimo indispensável à

sobrevivência digna do respectivo núcleo familiar. Mandado de

segurança julgado procedente para cassar a determinação de

penhora sobre os vencimentos percebidos pela impetrante. (TRT da

23.ª Região; Processo: 0000407-44.2020.5.23.0000; Data: 23-04-

2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Benatar - Tribunal Pleno;

Relator(a): ROBERTO BENATAR) (grifei)

9. No caso em análise, tem-se que o executado Pedro Jorge Cabral

recebe o benefício de aposentadoria por idade no valor de R$

1.412,00 (IDs nº 8c5c585 e f12ba1b).

10. Desse modo, diante do entendimento jurisprudencial acima

exposto, bem como dos comprovantes juntados aos autos pela

executada, reconheço a impenhorabilidade de seus proventos

de aposentadoria, uma vez que são inferiores ao critério adotado,

qual seja, 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (R$ 3. 114,40), de modo que defiro os

requerimentos e determino o imediato desbloqueio dos valores

indisponibilizados.

11 .  Determino que a  Secretar ia  cancele  eventua l

indisponibilidade de valores ainda existente nas contas do

executado PEDRO JORGE CABRAL por meio do sistema

SISBAJUD.

12. Determino, também, que a Secretaria expeça ofício àCaixa,

agência 2985, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, transfira o

saldo integral da conta judicial nº 2985.042.01522381-4 para a

Caixa, agência 00415, conta poupança 781.621.009-5, de

titularidade de PEDRO JORGE CABRAL (CPF: 286.820.090-72).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-62.2024.5.23.0106
RECLAMANTE CLAUDIA MESQUITA LIMA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO V. A COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MESQUITA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

Vistos, etc…(tc)

1 - Inclua-se o processo na pauta de audiências INICIAIS do dia

15/04/2024 às 08h15min.

2 - O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO.

3 - A audiência será realizada de forma presencial na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande-MT, ficando

facultada a presença das partes, bem como a de seus

procuradores, na audiência, de forma telepresencial, via

videoconferência, por meio do link abaixo:

https://trt23-jus-
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br.zoom.us/j/2096755055?pwd=dHhrYy9FN0RqOXdPZnVKK05CaG

tVUT09

Se necessário, o código da sala é 2096755055, e, a senha #2qYBJ

4 - O referido link se encontra disponível ainda no site do TRT da

23ª Região, campo “institucional”, dados da 1ª Vara do Trabalho de

Várzea Grande.

5 -Recomenda-se a instalação antecipada do aplicativo ZOOM no

dispositivo a ser utilizado para o comparecimento à audiência.

Recomenda-se, ainda, o uso de fones de ouvido por todos os

participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

6 - Ficam as partes cientes de que, optando por participar da

sessão de forma telepresencial, deverão acessar o ambiente

virtual com prévia identificação do horário da audiência, nome

e qualificação processual, se autor, réu, advogado ou

testemunha, sob pena de poder deixar de ser admitido no

ambiente virtual, suportando o ônus processual da sua

respectiva ausência.Exemplo: 08h30min. Autor João Silva.

7 - Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará no

arquivamento da reclamação e a ausência do réu em revelia e

confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

8 - A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Chaves de Acesso Certidão
24031812053672000

000035272433

9 - Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

10 –A parte Ré deverá apresentar defesa escrita nos autos, até o

momento da audiência inicial (parágrafo único do artigo 847 da

CLT), ainda que sob sigilo, acompanhada de documentos mediante

peça escrita assinada no ambiente do PJe, facultado à parte

Reclamada apresentar contestação oral na audiência inicial,

oportunamente, caso não tenha apresentado defesa escrita a tempo

e modo (artigo 847, caput, da CLT c/c artigo 22, caput, da

Resolução 185, 2017, CSJT).

11 - Nos termos do Art. 800 da CLT, o réu poderá apresentar

exceção de Incompetência territorial no prazo de 5 dias a contar do

recebimento da presente notificação.  

12. Caso a parte Reclamante tenha optado pelo “juízo 100% digital”

na distribuição da ação, deverá a Reclamada, até a apresentação

da contestação, manifestar-se acerca da opção do “Juízo 100%

digital”, importando o silêncio em recusa à modalidade de

tramitação do feito pelo Juízo 100% digital.

12.1. No silêncio da Reclamada, ou se a parte Reclamada

expressamente discordar do trâmite dos autos pelo “Juízo 100%

digital”, autorizo a Secretaria a retificar a autuação do feito a fim de

excluir a referida opção.

12.2. Com a manifestação da Reclamada pela concordância com o

“Juízo 100% digital”, ficam as partes cientes, desde já, que o trâmite

e os atos do processo ocorrerão, exclusivamente, por meio

eletrônico, nos termos da Resolução do CNJ nº345/2020.

13.INTIME-SE o(a) Autor(a) acerca deste despacho, por seu

procurador, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré via mandado. Faculta-se a

notificação/intimação das partes via WhatsApp ou telefone, ou

qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por e-mail), de tudo

certificando-se nos autos.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2017.5.23.0106
RECLAMANTE RODRIMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Elisangela Ferreira Lopes Del
Nery(OAB: 6531/MT)

ADVOGADO Humberto Affonso Del Nery(OAB:
6945/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LIDIANE SILVA PEREIRA(OAB:
15867/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ICF DO
BRASIL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE APARECIDO MARCUSSI(OAB:
58909/SP)

ADVOGADO FABIO MARCUSSI(OAB: 236361/SP)

ADVOGADO VITOR MARCUSSI(OAB: 301415/SP)

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIMAR DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

SENTENÇA

1. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

2. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

3. Intimem-se as partes.

4. Após, revise-se o feito e, sem pendências, remeta-se o processo

ao arquivo definitivo.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2017.5.23.0106
RECLAMANTE RODRIMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Elisangela Ferreira Lopes Del
Nery(OAB: 6531/MT)

ADVOGADO Humberto Affonso Del Nery(OAB:
6945/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LIDIANE SILVA PEREIRA(OAB:
15867/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ICF DO
BRASIL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE APARECIDO MARCUSSI(OAB:
58909/SP)

ADVOGADO FABIO MARCUSSI(OAB: 236361/SP)

ADVOGADO VITOR MARCUSSI(OAB: 301415/SP)

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ICF DO BRASIL TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

SENTENÇA

1. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

2. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

3. Intimem-se as partes.

4. Após, revise-se o feito e, sem pendências, remeta-se o processo

ao arquivo definitivo.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2017.5.23.0106
RECLAMANTE RODRIMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Elisangela Ferreira Lopes Del
Nery(OAB: 6531/MT)

ADVOGADO Humberto Affonso Del Nery(OAB:
6945/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LIDIANE SILVA PEREIRA(OAB:
15867/MT)

ADVOGADO REINALDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
11989/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ICF DO
BRASIL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE APARECIDO MARCUSSI(OAB:
58909/SP)

ADVOGADO FABIO MARCUSSI(OAB: 236361/SP)

ADVOGADO VITOR MARCUSSI(OAB: 301415/SP)

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

SENTENÇA

1. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

2. A Secretaria deve verificar se a parte executada se encontra

inserida no RENAJUD, BNDT, CNIB e SERASA e, caso positivo,

realizar a devida exclusão.

3. Intimem-se as partes.

4. Após, revise-se o feito e, sem pendências, remeta-se o processo

ao arquivo definitivo.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000987-42.2023.5.23.0106
RECLAMANTE MOACIR DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 4181/MT)

ADVOGADO CARLOS RICARDI DE SOUZA
PIZZATTO(OAB: 8566/MT)

ADVOGADO MARIANA SILVA FAVERO(OAB:
28994-O/MT)

RECLAMADO ENGELETRICA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Luciano de Sousa Rebouças(OAB:
15088/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bec772

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os documentos

de Id. 4a589b6 , no prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-11.2023.5.23.0106
RECLAMANTE VALMEI DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA
FREITAS CARNEIRO(OAB: 38723-
B/CE)

RECLAMADO QUERO MAIS LOJA 4

RECLAMADO BRASILIAN OXS COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMEI DOMINGOS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c49fcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…(tc)

Face a proximidade da data da audiência, aguarde-se a realização

da respectiva sessão para análise do pedido realizado pelo

reclamante.

Intime-se a parte autora.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-69.2023.5.23.0106
RECLAMANTE FERNANDO LARA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

ADVOGADO HIGOR TAQUES TEIXEIRA(OAB:
31887-O/MT)

RECLAMADO UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adfab73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…(tc)

Verifico que houve nova indicação de data pelo perito nos presentes

autos, qual seja 09/04/2024 às 15:00 horas.

Face o acima exposto, intimem-se as partes da nova data da

perícia.

Após, cumpra-se conforme determinado na ata de audiência de id.

28c83ce.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-69.2023.5.23.0106
RECLAMANTE FERNANDO LARA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

ADVOGADO HIGOR TAQUES TEIXEIRA(OAB:
31887-O/MT)

RECLAMADO UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

PERITO PATRICK ROBERTO DEPINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LARA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adfab73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…(tc)

Verifico que houve nova indicação de data pelo perito nos presentes

autos, qual seja 09/04/2024 às 15:00 horas.

Face o acima exposto, intimem-se as partes da nova data da

perícia.

Após, cumpra-se conforme determinado na ata de audiência de id.

28c83ce.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-79.2023.5.23.0106
RECLAMANTE LUCAS CESAR DE ARRUDA

MORAES

ADVOGADO EDSON LUIZ PERIN(OAB: 8804/MT)

RECLAMADO F. C. ENGENHARIA COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO LUENDERSON SANTOS DE
SOUZA(OAB: 340117/SP)

RECLAMADO MINERACAO ALIANCA COM DEUS
LTDA

ADVOGADO LUENDERSON SANTOS DE
SOUZA(OAB: 340117/SP)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. ENGENHARIA COMERCIAL LTDA

  - MINERACAO ALIANCA COM DEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0666a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…(tc)

Considerando a informação prestada na petição Id ddecb68

suspendo a perícia.

Dê-se ciência ao perito.

Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 5 dias, manifeste

sua concordância com a perícia a ser realizada no local indicado

pelo autor, ou seja:

MINERADORA OURO GRANDE LTDA, CNPJ 32.749.292/0001-56

(Gerente Caio César Gimenes Rodrigues Silva, CPF 377.152.538-

12) localizada no Distrito de CANGAS, na estrada de acesso a

“ESTANCIA 3J”, a 500 metros de estrada de chão, na margem

esquerda da estrada vicinal (plus code “58M5WCHP+F9”-

GoogleMaps).

Registro que a requerida, caso não concorde, deverá apresentar

local congênere.
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Intimem-se.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000020-60.2024.5.23.0106
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE
SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7685d6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para que no prazo de 5 dias, indiquem as

demaisprovasque pretendem produzir, apontando a pertinência e a

finalidade da prova.

2. Não havendo interesse na produção de outrasprovas, as partes

poderão apresentar razões finais no mesmo prazo.

3. Na hipótese de as partes dispensarem a produção de prova oral,

encerrado o prazo para apresentação de razões finais acima

mencionado, façam os autos conclusos para julgamento.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-75.2022.5.23.0106
RECLAMANTE ARIANNA APARECIDA DA SILVA

PAIVA

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO AMAZON TEMPER COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS E
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO JOELI MARIANE CASTELLI(OAB:
16746/MT)

ADVOGADO LUCAS IAGO SOUZA(OAB: 29071-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON TEMPER COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS E
FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

3. Cite-se a parte executada, por notificação postal ou por meio de

seu procurador, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pague a condenação ou garanta a execução na quantia de R$

3.103,34, sob pena de penhora.

4. Em caso de garantia da execução por meio de depósito judicial,

tal depósito deve ser realizado preferencialmente na agência da

Caixa nº 2985.

5. Fica advertido que, garantida a execução por meio de depósito

de valores, o prazo de embargos conta-se da data do depósito.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000612-75.2022.5.23.0106
RECLAMANTE ARIANNA APARECIDA DA SILVA

PAIVA

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO AMAZON TEMPER COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS E
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO JOELI MARIANE CASTELLI(OAB:
16746/MT)

ADVOGADO LUCAS IAGO SOUZA(OAB: 29071-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANNA APARECIDA DA SILVA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

6. A parte exequente deve indicar número de conta, agencia e

banco para o devido recebimento do seu crédito (art. 906, § único,

do CPC). Intime-se.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000732-31.2016.5.23.0106
RECLAMANTE ROSILENE DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE DOMINGUES TINOCO
SAAD(OAB: 9913/MT)

ADVOGADO RONE RUBENS DA SILVA
GONSALES(OAB: 17665/MT)

RECLAMADO K FILGUEIRA LOPES - ME

RECLAMADO JOSE GERALDO LOPES

RECLAMADO JOSE YUZI KANAKANI

RECLAMADO EDUARDO VAZ - ME

RECLAMADO L SANTOS COSTA - ME

RECLAMADO KARINE FILGUEIRA LOPES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca da

remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 05 anos.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000174-54.2019.5.23.0106
RECLAMANTE PEDROSA SOLANGE PINTO

ADVOGADO HELIO EGUNI(OAB: 19589-O/MT)

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PICOLLI(OAB:
19716-O/MT)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1742/DF)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JOAQUIM MARTINS SPADONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

Concedo à parte reclamada o prazo de mais 48h. Intime-se.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000664-71.2022.5.23.0106
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE LEMES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO MAGRO(OAB:
16517-O/MT)

ADVOGADO GISELLE SAGGIN PACHECO(OAB:
14129/MT)

RECLAMADO CIA DE PROCESSAMENTO MINERAL
E PARTICIPACAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO BARRETO DA MOTTA
MESSANO(OAB: 96399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE PROCESSAMENTO MINERAL E PARTICIPACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

Intime-se mais uma vez a parte executada para, no prazo de dez

dias, pagar o valor devido a título de verbas acessórias (cálculo de

ID - e1f16d3), sob pena de continuidade dos atos executórios

(despacho de ID 4dc867b).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000664-37.2023.5.23.0106
RECLAMANTE MANUEL ALEJANDRO GUAICARA

RAUSEO

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)
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RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL ALEJANDRO GUAICARA RAUSEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

Ante a retro manifestação da parte reclamada (ID 31966fd)

informando da impossibilidade da anotação da CTPS digital, intime-

se a parte autora para, no prazo de dez dias, apresentar a CTPS

física.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000104-42.2016.5.23.0106
RECLAMANTE ATANASIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOELMA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 4851/MT)

ADVOGADO GREFF RYCCELLY REINOSO DA
SILVA(OAB: 13932/MT)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO CAVASSANI

RECLAMADO DALMO NASCIMENTO FILHO

RECLAMADO CONSTRUTORA CN -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANASIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

1. Decorreu o prazo sem que a parte executada tenha realizado o

pagamento ou garantido a execução(certidão de id nº83f2e46).

2. Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,

manifeste-se sobre as pesquisas realizadas (ID 6e9979a ao ID

d74024c), bem como indique diretrizes processuais para a

continuidade da execução.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000831-98.2016.5.23.0106
RECLAMANTE SALEM ACHELUS

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO IVAN COSTA SOARES

ADVOGADO COSME BOMFIM DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 17688/MT)

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

RECLAMADO VARELLA COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

ADVOGADO COSME BOMFIM DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 17688/MT)

ADVOGADO Júlio César de Oliveira(OAB: 8312/MT)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COSTA
SOARES(OAB: 26866/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

1. O executado JOSÉ HENRIQUE COSTA SOARES alegou a

impossibilidade de dar continuidade à penhora sobre aposentadoria,

eis que já há ordem de penhora oriunda do processo 0000523-

59.2016.5.23.0107, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Várzea

Grande-MT. Apontou que o montante líquido mensal que resta ao

executado é de apenas R$ 4.818, 67 (quatro mil, oitocentos e oito

reais e sessenta e seis centavos), valor muito próximo do

estabelecido pela jurisprudência trabalhista como impenhorável

(petição de ID nº 408a95c).

2. A parte exequente afirmou que a penhora nos vencimentos do

executado no percentual de 10%, não fere a dignidade do mesmo,

vez que o crédito do exequente tem natureza alimentar, não

podendo ser preterido ao direito de ser satisfeita a tutela

jurisdicional buscada neste feito, além do fato de que o valor liquido

recebido pelo executado decorre de empréstimos realizados em

benefício próprio (petição de ID nº 3d400a9).

3. Analiso. No atual contexto jurídico, é isento de dúvida o fato de

que passou a ser admitida a constrição de salários e vencimentos

para pagamento de crédito trabalhista, exatamente porque tal

crédito insere-se no conceito amplo de “prestação alimentícia”,

independentemente de sua origem, desde que não ultrapasse 50%

do valor líquido da remuneração, nos termos do art. 833, IV, § 2º c/c
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art. 529, § 3º, CPC.

4. Este Tribunal Regional do Trabalho vem adotando como um dos

critérios objetivos para balizar o que é indispensável à subsistência

executado o parâmetro legislativo previsto no artigo 790-A, § 3º da

CLT. Desse modo, presumem-se como impenhoráveis valores

inferiores a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social (R$ 7.786,02, a partir de janeiro de 2024), o

que resulta na importância de R$ 3.114,40.

5. No caso em apreço, tem-se que a remuneração bruta do

executado, a partir dos comprovantes de pagamentos juntados pela

SEPLAG (IDs nº 49f0468), é de R$ 25.121,14. Sobre esse valor

incidem os seguintes descontos legais: a) pensão alimentícia – R$

7.536,34; b) contribuição previdenciária – R$ 3.183,71; e c) imposto

sobre a renda – R$ 3.075,34. Após os descontos legais, resta como

crédito líquido a quantia de R$ 11.325,75.

6. A remuneração do executado também sofre o desconto de 10

(dez) empréstimos consignados, no valor total de R$ 6.507,08.

Como resultado, tem-se que a remuneração líquida do executado é

de R$ 4.818,67, o que, a princípio, encontra-se dentro do limite

estabelecido pela jurisprudência trabalhista para a realização de

nova penhora.

7. Entretanto, o executado argumenta que, em janeiro do corrente

ano, já houve penhoraefetuada pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Várzea Grande (processo 0000523-59.2016.5.23.0107), no valor

de R$ 1.969,25, a qual foi objeto de impugnação via mandado de

segurança (petição de ID nº 408a95c). Tal penhora reduziria sua

aposentadoria líquida para valor inferior ao parâmetro utilizado

como referência para a impenhorabilidade (R$ 3.114,40).

8. É preciso destacar que a oneração de bens, quando, ao tempo

da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à

insolvência, configura-se fraude à execução (art. 792, IV, do CPC),

cuja consequência jurídica é ineficácia do ato em relação ao credor

exequente (art. 792, § 1º, do CPC). Nesse contexto, mostra-se

imprescindível a análise dos atos de oneração patrimonial,

voluntariamente realizado pelo executado, a fim de se investigar sua

licitude.

9. Diante disso, determino a intimação do executadoJOSÉ

HENRIQUE COSTA SOARES para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, junte aos autos todos os contratos referentes aos empréstimos

consignados ou indique as instituições financeiras credoras

(agências e endereços).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000601-46.2022.5.23.0106
RECLAMANTE JEANTY MELANA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO VICTOR HUGO V DA NEIVA LTDA

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANTY MELANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho abaixo transcrito:

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias,

indique todas as medidas executivas que entende necessárias e

adequadas à garantia da execução, inclusive número de conta,

agencia e banco para o devido recebimento do seu crédito (art. 906,

§ único, do CPC), sob pena de remessa ao arquivo provisório, pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000730-17.2023.5.23.0106
RECLAMANTE WESLLEY FRANCYS RONDON DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL VIDOTTI QUIRINO(OAB:
21420-O/MT)

RECLAMADO L A SILVA RODNON - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY FRANCYS RONDON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

7. Decorrido o prazo sem que a parte executada tenha pago ou

garantido a execução, tendo em vista os termos do art. 878 da CLT,
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alterado pela Lei nº 13.467 de 2017, e considerando que a parte

exequente encontra-se representada por advogado, determino a

sua intimação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça

diretrizes processuais para o desenvolvimento do processo,

indicando atos que possuam utilidade para a presente execução.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000581-89.2021.5.23.0106
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECLAMADO GIRUS MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 914b071

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado Carlos Eduardo do Nascimento e no mérito, decido

JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra.

Tudo, ainda, nos termos de toda a fundamentação retro.

Custas dos embargos à execução pelo embargante, no importe de

R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pagas ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-89.2021.5.23.0106
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCIELLY APPARECIDA STORTI
ASSUNCAO(OAB: 21240/MT)

RECLAMADO GIRUS MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

PERITO PAULO ROBERTO VIEIRA DE
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRUS MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 914b071

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado Carlos Eduardo do Nascimento e no mérito, decido

JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra.

Tudo, ainda, nos termos de toda a fundamentação retro.

Custas dos embargos à execução pelo embargante, no importe de

R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pagas ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-91.2023.5.23.0106
RECLAMANTE JEFERSON BENEDITO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO ALGAR TI CONSULTORIA S/A

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BENEDITO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1af1aaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista movida por JEFERSON

BENEDITO DE ASSUNCAO,  em face  de  ALGAR TI

CONSULTORIA S/A, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Custas processuais de R$4.299,16 a cargo da parte autora,

calculadas sobre o valor da causa dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-91.2023.5.23.0106
RECLAMANTE JEFERSON BENEDITO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MENDES DA
SILVA PINTO(OAB: 31463-O/MT)

RECLAMADO ALGAR TI CONSULTORIA S/A

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TI CONSULTORIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1af1aaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista movida por JEFERSON

BENEDITO DE ASSUNCAO,  em face  de  ALGAR TI

CONSULTORIA S/A, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Custas processuais de R$4.299,16 a cargo da parte autora,

calculadas sobre o valor da causa dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-15.2024.5.23.0106
RECLAMANTE CRISLAYNE BARTOLINA DE

QUEIROZ

ADVOGADO HERBERT REZENDE DA SILVA(OAB:
16773/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAYNE BARTOLINA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa33199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista movida por CRISLAYNE

BARTOLINA DE QUEIROZ em face de MARFRIG GLOBAL

FOODS S.A. decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a reclamada, ao cumprimento da seguinte

obrigação de fazer:

a) restabelecer os efeitos do contrato, efetuando o pagamento do

salário maternidade a partir de 24/02/2024 (data do nascimento do

filho da reclamante).

A obrigação de fazer acima deverá ser cumprida no prazo de 05
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dias contados da publicação desta sentença, considerando que os

recursos no processo do trabalho não têm efeito suspensivo.

O descumprimento da obrigação acarretará a aplicação de multa

única no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor da autora e

conversão da obrigação de fazer em indenização substitutiva.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação.

Tratando-se de obrigação de fazer, não há incidência de IRRF e

INSS.

Em caso da conversão da obrigação de fazer em indenização

substitutiva, a correção monetária e juros de mora, a serem

apurados em liquidação, conforme decisão do Supremo Tribunal

Federal (STF) nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)

5867 e 6021, ou seja, com a incidência do IPCA-E, desde a

exigibilidade do débito (fase pré-judicial) até a data do ajuizamento

da ação. A partir do ajuizamento da ação, observado o termo inicial

fixado no artigo 39, § 1º da Lei 8.177/91, deverá ser feita a

atualização com a incidência única e exclusiva da SELIC, na forma

do artigo 406 do Código Civil, sem a incidência dos juros de 1% ao

mês, independentemente da data de notificação da parte requerida.

Sentença ilíquida dada a natureza do provimento (obrigação de

fazer).

Custas, pela ré, no importe de R$ 10,64 calculados sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-15.2024.5.23.0106
RECLAMANTE CRISLAYNE BARTOLINA DE

QUEIROZ

ADVOGADO HERBERT REZENDE DA SILVA(OAB:
16773/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa33199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista movida por CRISLAYNE

BARTOLINA DE QUEIROZ em face de MARFRIG GLOBAL

FOODS S.A. decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a reclamada, ao cumprimento da seguinte

obrigação de fazer:

a) restabelecer os efeitos do contrato, efetuando o pagamento do

salário maternidade a partir de 24/02/2024 (data do nascimento do

filho da reclamante).

A obrigação de fazer acima deverá ser cumprida no prazo de 05

dias contados da publicação desta sentença, considerando que os

recursos no processo do trabalho não têm efeito suspensivo.

O descumprimento da obrigação acarretará a aplicação de multa

única no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor da autora e

conversão da obrigação de fazer em indenização substitutiva.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os

parâmetros da fundamentação.

Tratando-se de obrigação de fazer, não há incidência de IRRF e

INSS.

Em caso da conversão da obrigação de fazer em indenização

substitutiva, a correção monetária e juros de mora, a serem

apurados em liquidação, conforme decisão do Supremo Tribunal

Federal (STF) nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)

5867 e 6021, ou seja, com a incidência do IPCA-E, desde a

exigibilidade do débito (fase pré-judicial) até a data do ajuizamento

da ação. A partir do ajuizamento da ação, observado o termo inicial

fixado no artigo 39, § 1º da Lei 8.177/91, deverá ser feita a

atualização com a incidência única e exclusiva da SELIC, na forma

do artigo 406 do Código Civil, sem a incidência dos juros de 1% ao

mês, independentemente da data de notificação da parte requerida.

Sentença ilíquida dada a natureza do provimento (obrigação de

fazer).
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Custas, pela ré, no importe de R$ 10,64 calculados sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE HORTENCIO RIBEIRO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-49.2023.5.23.0106
RECLAMANTE THARDELLY MARTINS TENORIO

ADVOGADO VALDINETE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 11074/MT)

RECLAMADO RODOBENS INCORPORADORA
IMOBILIARIA 405 SPE LTDA.

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO LUIZ C GAMA BARRA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
3961/PA)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
448 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ C GAMA BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar contrarrazões ao

Recurso Adesivo interposto pela parte autora, no prazo de 08 (oito)

dias.

Ato praticado em conformidade com o Anexo IV - item 33 do Ato

ordinatório.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000508-49.2023.5.23.0106
RECLAMANTE THARDELLY MARTINS TENORIO

ADVOGADO VALDINETE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 11074/MT)

RECLAMADO RODOBENS INCORPORADORA
IMOBILIARIA 405 SPE LTDA.

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO LUIZ C GAMA BARRA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
3961/PA)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
448 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIARIA 405 SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar contrarrazões ao

Recurso Adesivo interposto pela parte autora, no prazo de 08 (oito)

dias.

Ato praticado em conformidade com o Anexo IV - item 33 do Ato

ordinatório.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000508-49.2023.5.23.0106
RECLAMANTE THARDELLY MARTINS TENORIO

ADVOGADO VALDINETE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 11074/MT)

RECLAMADO RODOBENS INCORPORADORA
IMOBILIARIA 405 SPE LTDA.

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO LUIZ C GAMA BARRA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
3961/PA)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
448 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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                 INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar contrarrazões ao

Recurso Adesivo interposto pela parte autora, no prazo de 08 (oito)

dias.

Ato praticado em conformidade com o Anexo IV - item 33 do Ato

ordinatório.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000508-49.2023.5.23.0106
RECLAMANTE THARDELLY MARTINS TENORIO

ADVOGADO VALDINETE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 11074/MT)

RECLAMADO RODOBENS INCORPORADORA
IMOBILIARIA 405 SPE LTDA.

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO LUIZ C GAMA BARRA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
3961/PA)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
448 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 152165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA 448 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar contrarrazões ao

Recurso Adesivo interposto pela parte autora, no prazo de 08 (oito)

dias.

Ato praticado em conformidade com o Anexo IV - item 33 do Ato

ordinatório.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0147700-07.2000.5.23.0004
RECLAMANTE AUREO FERREIRA DONATO

ADVOGADO KÁTIA REGINA SANTANA
NUNES(OAB: 15510/MT)

ADVOGADO VALDECIR CALCA(OAB: 5247/MT)

RECLAMADO JOSE NILO BORDIN

RECLAMADO LUIZ CARLOS BORDIN

RECLAMADO CONSTRUTORA COEMA LTDA

RECLAMADO ENILDA CASTRO BORDIN

ADVOGADO ADRIANA ANDREIS(OAB: 56040/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO FERREIRA DONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

1. Intimada para se manifestar a respeito da quitação do crédito

exequendo, a parte exequente nada disse.

2. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0147700-07.2000.5.23.0004
RECLAMANTE AUREO FERREIRA DONATO

ADVOGADO KÁTIA REGINA SANTANA
NUNES(OAB: 15510/MT)

ADVOGADO VALDECIR CALCA(OAB: 5247/MT)

RECLAMADO JOSE NILO BORDIN

RECLAMADO LUIZ CARLOS BORDIN

RECLAMADO CONSTRUTORA COEMA LTDA

RECLAMADO ENILDA CASTRO BORDIN

ADVOGADO ADRIANA ANDREIS(OAB: 56040/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDA CASTRO BORDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença abaixo transcrita:

1. Intimada para se manifestar a respeito da quitação do crédito

exequendo, a parte exequente nada disse.

2. Uma vez realizado o pagamento do crédito trabalhista e dos

acessórios, declaro extinta a presente execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.
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ADINEIVA MARIA DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000022-64.2023.5.23.0106
RECLAMANTE VANIELI DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO DIOGLAS THALYSNA SANDRO DO
NASCIMENTO(OAB: 30171/MT)

RECLAMADO ELIZANGELA AMARAL CINTRA

ADVOGADO ELENE CRISTINA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 20774-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA AMARAL CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

DESPACHO

Intime-se a parte executada para, no prazo de cinco dias, pagar o

valor de R$ 610,32 (valor apurado no cálculo de ID 3fa20ba, R$

1.044,64, deduzida a quantia existente na conta R$ 434,32, doc. ID

da0101f), sob pena de execução.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000660-34.2022.5.23.0106
RECLAMANTE JONNIKY WEBERTE DA COSTA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do MM. Juíz do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

VÁRZEA GRANDE, fica Vossa Senhoria intimada acerca do

despacho/sentença:

DESPACHO

1 - Concedo à parte reclamada o prazo de mais 48h. Intime-se.

2 - Decorrido o prazo acima sem a realização do pagamento,

atualize-se o cálculo e volte o feito concluso para decisão

(pesquisa).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO FLORENCIO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000443-25.2021.5.23.0106
RECLAMANTE ALMIRO SEBASTIAO DA ROSA

RIBEIRO

ADVOGADO RONDES MENDONCA
TRINDADE(OAB: 19670/MT)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TEREZA
BOTAS LTDA - EPP

ADVOGADO SUZAN KATIA LIMA DA SILVA(OAB:
53793/SC)

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUZA(OAB:
9364/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TEREZA BOTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/Sentença a

seguir:

6. Se não existir cadastro ativo no BNDT, intime-se a parte

executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique conta

corrente, agência e banco para transferência dos valores

remanescentes e, após, realize-se a transferência do saldo

remanescente.
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VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

IRENE FERREIRA DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000111-53.2024.5.23.0106
RECLAMANTE LUCIMEIRE AMANCIA RODRIGUES

ADVOGADO ODENIL DO CARMO DE
SOUZA(OAB: 33429-O/MT)

RECLAMADO EDUARDO FALCAO DE ARRUDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES
BORTOLUZZI(OAB: 32671-O/MT)

RECLAMADO SAFARI PANTANAL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES
BORTOLUZZI(OAB: 32671-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FALCAO DE ARRUDA

  - SAFARI PANTANAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cccb60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

02. Uma vez demonstrado o preenchimento os requisitos legais,

homologo o acordo noticiado nos autos no valor de R$

21.999,96para que surtam os jurídicos e legais efeitos, nos termos

do art. 831, parágrafo único, 855-D, todos da CLT.

03. Custas pelo trabalhador no importe de R$ 440,00, calculadas

sobre o valor acordado, isento ante a concessão do benefício da

justiça gratuita.

04. Dá-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento do

acordo, para a parte autora informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção de

cumprimento integral.

05. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria n. 757/2019 MF de 26 de agosto/2019 e Portaria TRT-

SECOR 02/2019 do TRT da 23ª Região.

06. Diante da natureza indenizatória das parcelas objeto de acordo

não incide contribuição previdenciária.

07. As partes pactuam multa progressiva em caso de

inadimplemento.

08. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

advogados.

09. Do inteiro teor desta sentença, intimem-se as partes.

10. Exclua-se o feito de pauta de audiência, caso marcada.

11. Tudo cumprido, revisem-see arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000111-53.2024.5.23.0106
RECLAMANTE LUCIMEIRE AMANCIA RODRIGUES

ADVOGADO ODENIL DO CARMO DE
SOUZA(OAB: 33429-O/MT)

RECLAMADO EDUARDO FALCAO DE ARRUDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES
BORTOLUZZI(OAB: 32671-O/MT)

RECLAMADO SAFARI PANTANAL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES
BORTOLUZZI(OAB: 32671-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMEIRE AMANCIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cccb60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

02. Uma vez demonstrado o preenchimento os requisitos legais,

homologo o acordo noticiado nos autos no valor de R$

21.999,96para que surtam os jurídicos e legais efeitos, nos termos

do art. 831, parágrafo único, 855-D, todos da CLT.

03. Custas pelo trabalhador no importe de R$ 440,00, calculadas

sobre o valor acordado, isento ante a concessão do benefício da

justiça gratuita.

04. Dá-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento do

acordo, para a parte autora informar a este juízo sobre o eventual

inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção de

cumprimento integral.

05. Desnecessária a intimação da UNIÃO-INSS, nos termos da

portaria n. 757/2019 MF de 26 de agosto/2019 e Portaria TRT-

SECOR 02/2019 do TRT da 23ª Região.

06. Diante da natureza indenizatória das parcelas objeto de acordo

não incide contribuição previdenciária.

07. As partes pactuam multa progressiva em caso de

inadimplemento.

08. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

advogados.

09. Do inteiro teor desta sentença, intimem-se as partes.
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10. Exclua-se o feito de pauta de audiência, caso marcada.

11. Tudo cumprido, revisem-see arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

Juíza do Trabalho

    IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª VT VÁRZEA GRANDE - PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0000448-15.2019.5.23.0107
RECLAMANTE LUIS PINTO DE MORAES

ADVOGADO Ariane de Souza Monaro(OAB:
13094/MT)

RECLAMADO AUTO CENTER VG LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

RECLAMADO REFORMADORA DE ONIBUS
GENARI LTDA - ME

ADVOGADO CASSAO JURE FERREIRA
SALES(OAB: 9372/MT)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA COLTRO

RECLAMADO RUBENS GENARI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBINI & CIA LTDA(GRUPO
TOMBINI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CHARLES
REINOLDO -GRUPO CHARLES

PERITO CASSIO ANTONIO MESACASA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICF DO BRASIL TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BARBOSA COLTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITALDE INTIMAÇÃO

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 DIAS

PRAZO: 08 dias

O(a) Doutor(a) André Araújo Molina, Juiz(íza) Federal do Trabalho

da 2ª Vara de Várzea Grande-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, ficam os

réus PRISCILA BARBOSA COLTRO, CPF: 314.640.988-75;

RUBENS GENARI NETO, CPF: 225.972.258-01; intimados da

decisão que segue:

DECISÃO

Trata-se de execução em face de REFORMADORA DE ONIBUS

GENARI LTDA.

O exequente avançou para requerimento de fls. 837/845, no qual

pleiteou a integração da empresa AUTO CENTER VG LTDA na

polaridade passiva desta demanda, sob o fundamento de que esta

integraria grupo econômico com a executada. 

Instaurado o contraditório à fl. 875, por analogia ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, a empresa AUTO

CENTER VG LTDA foi inserida na polaridade passiva e apresentou

sua defesa às fls. 932/939.

Às fls. 975/978 a parte autora apresentou sua impugnação à defesa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Para que empresas formem grupo econômico entre si, para fins

trabalhistas (art. 2º, § 2º e 3º, da CLT) e sejam solidariamente

responsáveis (uma pelo passivo trabalhista da outra) faz-se

necessário que, embora cada uma delas tenha personalidade

jurídica própria, estejam sob a direção, controle ou administração

comum, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo entre si, não caracterizando grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessária a

demonstração do interesse integrado e efetiva comunhão de

interesses e atuação.

Os documentos de fls. 20 e 79/84 indicam Rubens Genari Neto e

Priscila Barbosa Coltro como sendo os únicos sócios da empresa

executada Reformadora de Ônibus Genari LTDA. 

Por sua vez, o documento de fl. 862 demonstra que Priscila

Barbosa Coltro, apesar de não configurar formalmente como sócia

da empresa Auto Center VG, efetuou pagamentos por meio da

conta bancária desta última empresa (vide fl. 862). Já em relação a

Rubens Genari Neto, apesar de também não figurar formalmente

como sócio da empresa Auto Center VG, a procuração de fl. 847

demonstra que a sócia Evânia Evaristo Genari (mãe do referido

sócio) lhe conferiu amplos poderes, por meio da procuração de fl.

847, para que administrasse a empresa, estando autorizado à

prática de atos de gestão (pagar e receber contas, comprar, vender,

exportar matéria prima e mercadorias, promover cobranças

amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações, movimentar contas

bancárias).

Não bastasse tais fatos, as atividades desenvolvidas pelas

empresas são afins e complementares, pois a empresa

Reformadora de Ônibus Genari LTDA tem por objeto (fl. 79):

“serviço de manutenção, reparação e reforma de ônibus,

caminhões e comércio varejista de peças e acessórios novos

para veículos automotores”, ao passo que a empresa AUTO

CENTER VG LTDA tem por objeto (fl. 931): “Comércio a varejo de
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automóveis, camionetas e utilitários novos 45.11-1-02 - Comércio a

varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 45.11-1-03 -

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos

e usados 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores 45.20-0-02 - Serviços de

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de

veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores 77.11-0-00 -

Locação de automóveis sem condutor 77.39-0-99 - Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador”.

Assim, comprovado que os sócios da executada Reformadora de

Onibus Genari LTDA praticam atos de gestão em nome da empresa

Auto Center VG LTDA, empresas estas que atuam em atividades

afins/complementares, restando demonstrada a existência de

direção/controle/administração comum entre estas empresas, além

da comunhão de interesses, razões pelas quais declaro a

existência de grupo econômico entre estas, de modo a manter na

polaridade passiva a empresa Auto Center VG LTDA, como

responsável solidária. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHOo incidente para determinar a

manutenção da empresa Auto Center VG LTDA na polaridade

passiva, nos termos da fundamentação supra que se integra a este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente

PRISCILA BARBOSA COLTRO, CPF: 314.640.988-75; RUBENS

GENARI NETO, CPF: 225.972.258-01, eu, MARLI SLUZOWSKI

NUNES, Anal ista Judiciár io lavrei o presente que será

disponibi l izado e publ icado noDEJT.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001139-39.2013.5.23.0107
RECLAMANTE CLAUDIO DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 15412/MT)

RECLAMADO LEVI SIMEI DA SILVA - ME

RECLAMADO LEVI SIMEI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI SIMEI DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 DIAS

PRAZO: 8 DIAS

O(a) Doutor(a) André Araújo Molina, Juiz(íza) Federal do Trabalho

da 2ª Vara de Várzea Grande-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

LEVI SIMEI DA SILVA - ME, CNPJ: 11.645.224/0001-77; LEVI

SIMEI DA SILVA, CPF: 255.340.548-08 intimado da decisão que

segue:

" S E N T E N Ç A  D E C L A R A T Ó R I A  D E  P R E S C R I Ç Ã O

I N T E R C O R R E N T E

O prazo da prescrição intercorrente iniciou-se no dia 10.02.2022

(certidão de id. f095669), haja vista a inércia da parte exequente em

impulsionar o feito, quando descumpriu ordem judicial que lhe

concedeu o prazo de 30 dias para indicar diretrizes efetivas ou bens

passíveis de penhora, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT.

Os autos foram ao arquivo provisório, mas logo após o exequente

manifestou-se requerendo a realização de novas diligências

(id.18733f1), porém a contagem do prazo já havia iniciado, de modo

que o prazo somente pode ser interrompido com a efetiva penhora

(art. 921, § 4º-A, do CPC, incluído pela Lei n. 14.195 de 2021) e não

com a apresentação de pedidos de novas diligências.

A prescrição, atualmente, ainda que o devedor não recupere o seu

patrimônio, terá início, mesmo que o exequente seja ativo, requeira

diligências, peticione nos autos, dê diretrizes etc. Isto porque, na

redação original do art. 40 da LEF e do art. 791, III, do CPC de

1973, na falta de bens penhoráveis, o caminho natural era a

suspensão da marcha executiva, aguardando-se, por qualquer

tempo, que o devedor adquirisse bens penhoráveis. Porém, desde a

Lei n. 11.051 de 2004, que alterou o art. 40 da LEF e a edição do

CPC de 2015, especialmente depois da inclusão do art. 921, § 4º-A,

pela Lei n. 14.195 de 2021, a ausência de bens do executado

passou a ser um fato jurídico independente, que autoriza o

reconhecimento da prescrição intercorrente. 

As posturas subjetivas não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo da prescrição intercorrente. Diz,

expressamente, o art. 921, § 4º-A, do CPC, que apenas a

“constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição”,
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que não correrá pelo tempo necessário para as formalidades da

constrição patrimonial.

Assim, a legislação atual reconhece que a prescrição tem incidência

não apenas nos casos de omissão do credor na fase de execução

(perspectiva subjetiva da prescrição), que não promove diligências a

seu encargo, mas também com a verificação da inexistência de

bens penhoráveis (perspectiva objetiva), fato jurídico é suficiente e

autônomo em relação à conduta do exequente.

Humberto Theodoro Júnior, com refinada percepção, distinguiu as

vertentes subjetiva e objetiva da prescrição, quando ensina que a

opção do legislador não foi punir a inércia culposa do credor ou o

abandono da causa por este, no caso da falta de bens. Aqui, a

consumação da prescrição intercorrente decorre do atendimento do

requisito objetivo: inexistência de bens penhoráveis, de modo que a

extinção não poderá ter por fundamento eventual apuração de culpa

(desídia) do credor. (Curso de Direito Processual Civil.49 ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2016, vol. 3, p. 755).

Atualmente, a participação ativa do exequente na execução é,

juridicamente, dispensável para a decretação da prescrição

intercorrente. Basta que, após a realização das diligências, não se

encontrando bens penhoráveis, o credor não indique outros meios

para a satisfação da sua obrigação, quando terá início a contagem

da prescrição, que somente poderá ser interrompida com a efetiva

constrição patrimonial (penhora), na forma do art. 921, § 4º-A, do

CPC.

Raciocinar em sentido inverso, atrelando a prescrição à postura do

exequente na execução, daria a ele o direito potestativo de controlar

o prazo, já que bastaria agendar pedidos de diligências executivas –

mesmo sabedor que inócuas – de tempos em tempos, para que o

prazo de prescrição fosse interrompido, tantas vezes quanto fossem

convenientes, devolvendo-se o lapso para que aguardasse o

surgimento de bens penhoráveis, cujo raciocínio leva à

perpetuidade das execuções, situação admitida pela redação

originária do art. 40 da LEF e pelo CPC de 1973, mas que foi

rejeitada pelo legislador contemporâneo, ao reformar a LEF em

2004, ao aprovar o CPC em 2015, com a atualização do seu art.

921, no ano de 2021, e introduzir o instituto no processo do trabalho

com a reforma trabalhista de 2017.

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento plenário com

repercussão geral, atestou a constitucionalidade da nova redação

do art. 40 da LEF, na sentido de que o início do prazo da prescrição

intercorrente tem início automático, na inexistência de bens (STF –

Tribunal Pleno – RE n. 636.562 – Rel. Min. Roberto Barroso – j.

22.02.2023 – Tema 390).

Já o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de temas

repetitivos, pacificou a interpretação em torno das divergências que

incidiam sobre a aplicação do art. 40 da LEF, capturando a

evolução da legislação em torno do acolhimento da perspectiva

objetiva da prescrição intercorrente, deixando claro que apenas a

efetiva penhora é que poderia interromper a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, quando ela teve início com a ausência de

bens (STJ – Primeira Seção – REsp n. 1.340.553 – Rel. Min. Mauro

Campbell Marques – DJe 16.10.2018 – Temas n. 566 e 571).

É de se recordar, na forma do art. 202, caput, do CC, que a

prescrição somente poderá ser interrompida uma única vez, cuja

disposição, acoplada ao art. 921, § 4º-A, do CPC atual, elegeu a

efetiva penhora como fato jurídico suscetível de despertar este

efeito, para fins do art. 202, parágrafo único, do CC, e não o mero

requerimento de diligências.

Diante do exposto, ultrapassados 02 anos desde o início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, cujo prazo apenas

interrompe-se com a efetiva penhora e não com a realização de

diligências infrutíferas (art. 921, § 4º-A, do CPC), o juízo concedeu à

exequente, por meio do despacho de id.fcd1fc6 o prazo de 10 dias

para que informasse acerca da "existência de causas interruptivas

ou suspensivas de prescrição, sob pena de ser declarada a

prescrição intercorrente", contudo o exequente quedou-se inerte,

conforme certificado no id.1395500.

Assim, consumou-se a prescrição intercorrente, em consonância

com a previsão contida no art. 11-A da CLT c/c art. 921 do CPC.

Conforme se infere dos textos normativos, atualmente é plenamente

cabível a aplicação da prescrição intercorrente na seara trabalhista,

superando o antigo entendimento da Súmula n. 114 do TST.

Também a prescrição intercorrente alcança eventuais custas com

os cartórios extrajudiciais, cujo prazo de prescrição é de 01 (um)

ano, na forma do art. 206, § 1º, III, do Código Civil, bem como o

prazo prescricional quanto aos honorários advocatícios é de 02

(dois) anos, a teor do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, pronuncio a prescrição intercorrente quanto às

pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas, extinguindo-

se a execução do seu crédito principal, nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, cuja

prescrição também alcança eventuais os honorários periciais e

custas com cartórios extrajudiciais, na forma do art. 206, § 1º, III, do

CC que, igualmente, ficam extintas.

De outro lado, em relação aos créditos fiscais (custas processuais)

e previdenciários (contribuições ao INSS), verifico que não houve a

incidência da prescrição intercorrente, eis que o prazo prescricional

é de 5 (cinco) anos em ambos os casos, a teor do art. 174 do CTN,

devido à natureza jurídica tributária, de modo que, a princípio,

deveria a execução prosseguir apenas em relação a essas parcelas

autônomas (art. 876, p. único, da CLT).
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O art. 54 da Lei n. 8.212/1991 delegou aos órgãos competentes a

possibilidade de fixar critérios para a dispensa da constituição ou

exigência de créditos previdenciários, quando o valor da obrigação

for inferior ao custo das medidas para a cobrança, bem como o art.

19-C da Lei n. 10.522/2002 autorizou que a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional dispense a prática de atos processuais, a fim de

atender a critérios de racionalidade, economicidade e eficiência.

O Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria MF n. 75, de

22 de março de 2012, determinou a não inscrição na dívida ativa da

União de débito de até R$ 1.000,00 (mil reais), bem como o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Quanto às contribuições previdenciárias executadas de ofício na

Justiça do Trabalho, a Portaria n. 002/2019 da SECOR TRT23,

dispensou a manifestação do Órgão Jurídico da União nos

processos cujo valor das contribuições for de até R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais).

Logo, conclui-se que a própria União considera que os tributos de

até R$ 1.000,00 (mil reais) não justificam, sequer, a sua

constituição, muito menos o ajuizamento das respectivas execuções

fiscais, de modo que não há sentido em executar-se, de ofício,

valores abaixo deste limite na Justiça do Trabalho, seja a título de

custas processuais ou contribuições previdenciárias.

O Supremo Tribunal Federal “firmou orientação no sentido de que

as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o

respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada

pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor

da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da

igualdade (CF, art. 5º, ‘caput’) e da inafastabilidade do controle

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV).” (STF – 2ª Turma – AI-AgR n.

451.096 – Rel. Min. Celso de Mello – DJ 01.04.2005).

Dentro desse contexto, considerando que o valor pendente das

custas e contribuições previdenciárias, isoladamente, estão abaixo

do valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não há razão para a

continuidade da execução ex officio, já que nem deveriam ser

constituídos, motivos pelos quais compreendo que falta interesse de

agir, extinguindo-se a execução sem resolução do mérito, quanto ao

ponto, na forma do art. 485, VI, e art. 924, III, ambos do CPC.

Intime-se a parte exequente, via advogado(a).

Intimem-se os executados, utilizando-se dos meios necessários

(procurador, postal ou editalícia).

Dispensada a intimação da UNIÃO (previsão contida na Portaria n.

001/2024 da SECOR TRT23).

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

decisão a fim de dar baixa no BNDT e determinar a remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

Nada mais."

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente LEVI

SIMEI DA SILVA - ME, CNPJ: 11.645.224/0001-77; LEVI SIMEI DA

SILVA, CPF: 255.340.548-08, eu, RICARDO VANDERLEI SILVA

FILHO, Técnico Judiciário lavrei o presente que será disponibilizado

e publicado noDEJT.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 17 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001139-39.2013.5.23.0107
RECLAMANTE CLAUDIO DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 15412/MT)

RECLAMADO LEVI SIMEI DA SILVA - ME

RECLAMADO LEVI SIMEI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI SIMEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 DIAS

PRAZO: 8 DIAS

O(a) Doutor(a) André Araújo Molina, Juiz(íza) Federal do Trabalho

da 2ª Vara de Várzea Grande-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

LEVI SIMEI DA SILVA - ME, CNPJ: 11.645.224/0001-77; LEVI

SIMEI DA SILVA, CPF: 255.340.548-08 intimado da decisão que

segue:

" S E N T E N Ç A  D E C L A R A T Ó R I A  D E  P R E S C R I Ç Ã O

I N T E R C O R R E N T E

O prazo da prescrição intercorrente iniciou-se no dia 10.02.2022

(certidão de id. f095669), haja vista a inércia da parte exequente em

impulsionar o feito, quando descumpriu ordem judicial que lhe

concedeu o prazo de 30 dias para indicar diretrizes efetivas ou bens

passíveis de penhora, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT.

Os autos foram ao arquivo provisório, mas logo após o exequente

manifestou-se requerendo a realização de novas diligências
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(id.18733f1), porém a contagem do prazo já havia iniciado, de modo

que o prazo somente pode ser interrompido com a efetiva penhora

(art. 921, § 4º-A, do CPC, incluído pela Lei n. 14.195 de 2021) e não

com a apresentação de pedidos de novas diligências.

A prescrição, atualmente, ainda que o devedor não recupere o seu

patrimônio, terá início, mesmo que o exequente seja ativo, requeira

diligências, peticione nos autos, dê diretrizes etc. Isto porque, na

redação original do art. 40 da LEF e do art. 791, III, do CPC de

1973, na falta de bens penhoráveis, o caminho natural era a

suspensão da marcha executiva, aguardando-se, por qualquer

tempo, que o devedor adquirisse bens penhoráveis. Porém, desde a

Lei n. 11.051 de 2004, que alterou o art. 40 da LEF e a edição do

CPC de 2015, especialmente depois da inclusão do art. 921, § 4º-A,

pela Lei n. 14.195 de 2021, a ausência de bens do executado

passou a ser um fato jurídico independente, que autoriza o

reconhecimento da prescrição intercorrente. 

As posturas subjetivas não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo da prescrição intercorrente. Diz,

expressamente, o art. 921, § 4º-A, do CPC, que apenas a

“constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição”,

que não correrá pelo tempo necessário para as formalidades da

constrição patrimonial.

Assim, a legislação atual reconhece que a prescrição tem incidência

não apenas nos casos de omissão do credor na fase de execução

(perspectiva subjetiva da prescrição), que não promove diligências a

seu encargo, mas também com a verificação da inexistência de

bens penhoráveis (perspectiva objetiva), fato jurídico é suficiente e

autônomo em relação à conduta do exequente.

Humberto Theodoro Júnior, com refinada percepção, distinguiu as

vertentes subjetiva e objetiva da prescrição, quando ensina que a

opção do legislador não foi punir a inércia culposa do credor ou o

abandono da causa por este, no caso da falta de bens. Aqui, a

consumação da prescrição intercorrente decorre do atendimento do

requisito objetivo: inexistência de bens penhoráveis, de modo que a

extinção não poderá ter por fundamento eventual apuração de culpa

(desídia) do credor. (Curso de Direito Processual Civil.49 ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2016, vol. 3, p. 755).

Atualmente, a participação ativa do exequente na execução é,

juridicamente, dispensável para a decretação da prescrição

intercorrente. Basta que, após a realização das diligências, não se

encontrando bens penhoráveis, o credor não indique outros meios

para a satisfação da sua obrigação, quando terá início a contagem

da prescrição, que somente poderá ser interrompida com a efetiva

constrição patrimonial (penhora), na forma do art. 921, § 4º-A, do

CPC.

Raciocinar em sentido inverso, atrelando a prescrição à postura do

exequente na execução, daria a ele o direito potestativo de controlar

o prazo, já que bastaria agendar pedidos de diligências executivas –

mesmo sabedor que inócuas – de tempos em tempos, para que o

prazo de prescrição fosse interrompido, tantas vezes quanto fossem

convenientes, devolvendo-se o lapso para que aguardasse o

surgimento de bens penhoráveis, cujo raciocínio leva à

perpetuidade das execuções, situação admitida pela redação

originária do art. 40 da LEF e pelo CPC de 1973, mas que foi

rejeitada pelo legislador contemporâneo, ao reformar a LEF em

2004, ao aprovar o CPC em 2015, com a atualização do seu art.

921, no ano de 2021, e introduzir o instituto no processo do trabalho

com a reforma trabalhista de 2017.

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento plenário com

repercussão geral, atestou a constitucionalidade da nova redação

do art. 40 da LEF, na sentido de que o início do prazo da prescrição

intercorrente tem início automático, na inexistência de bens (STF –

Tribunal Pleno – RE n. 636.562 – Rel. Min. Roberto Barroso – j.

22.02.2023 – Tema 390).

Já o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de temas

repetitivos, pacificou a interpretação em torno das divergências que

incidiam sobre a aplicação do art. 40 da LEF, capturando a

evolução da legislação em torno do acolhimento da perspectiva

objetiva da prescrição intercorrente, deixando claro que apenas a

efetiva penhora é que poderia interromper a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, quando ela teve início com a ausência de

bens (STJ – Primeira Seção – REsp n. 1.340.553 – Rel. Min. Mauro

Campbell Marques – DJe 16.10.2018 – Temas n. 566 e 571).

É de se recordar, na forma do art. 202, caput, do CC, que a

prescrição somente poderá ser interrompida uma única vez, cuja

disposição, acoplada ao art. 921, § 4º-A, do CPC atual, elegeu a

efetiva penhora como fato jurídico suscetível de despertar este

efeito, para fins do art. 202, parágrafo único, do CC, e não o mero

requerimento de diligências.

Diante do exposto, ultrapassados 02 anos desde o início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, cujo prazo apenas

interrompe-se com a efetiva penhora e não com a realização de

diligências infrutíferas (art. 921, § 4º-A, do CPC), o juízo concedeu à

exequente, por meio do despacho de id.fcd1fc6 o prazo de 10 dias

para que informasse acerca da "existência de causas interruptivas

ou suspensivas de prescrição, sob pena de ser declarada a

prescrição intercorrente", contudo o exequente quedou-se inerte,

conforme certificado no id.1395500.

Assim, consumou-se a prescrição intercorrente, em consonância

com a previsão contida no art. 11-A da CLT c/c art. 921 do CPC.

Conforme se infere dos textos normativos, atualmente é plenamente

cabível a aplicação da prescrição intercorrente na seara trabalhista,
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superando o antigo entendimento da Súmula n. 114 do TST.

Também a prescrição intercorrente alcança eventuais custas com

os cartórios extrajudiciais, cujo prazo de prescrição é de 01 (um)

ano, na forma do art. 206, § 1º, III, do Código Civil, bem como o

prazo prescricional quanto aos honorários advocatícios é de 02

(dois) anos, a teor do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, pronuncio a prescrição intercorrente quanto às

pretensões executivas dos seus créditos trabalhistas, extinguindo-

se a execução do seu crédito principal, nos termos do artigo 11-A

da CLT, c/c o artigo 924, V, e art. 925, ambos do CPC, cuja

prescrição também alcança eventuais os honorários periciais e

custas com cartórios extrajudiciais, na forma do art. 206, § 1º, III, do

CC que, igualmente, ficam extintas.

De outro lado, em relação aos créditos fiscais (custas processuais)

e previdenciários (contribuições ao INSS), verifico que não houve a

incidência da prescrição intercorrente, eis que o prazo prescricional

é de 5 (cinco) anos em ambos os casos, a teor do art. 174 do CTN,

devido à natureza jurídica tributária, de modo que, a princípio,

deveria a execução prosseguir apenas em relação a essas parcelas

autônomas (art. 876, p. único, da CLT).

O art. 54 da Lei n. 8.212/1991 delegou aos órgãos competentes a

possibilidade de fixar critérios para a dispensa da constituição ou

exigência de créditos previdenciários, quando o valor da obrigação

for inferior ao custo das medidas para a cobrança, bem como o art.

19-C da Lei n. 10.522/2002 autorizou que a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional dispense a prática de atos processuais, a fim de

atender a critérios de racionalidade, economicidade e eficiência.

O Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria MF n. 75, de

22 de março de 2012, determinou a não inscrição na dívida ativa da

União de débito de até R$ 1.000,00 (mil reais), bem como o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Quanto às contribuições previdenciárias executadas de ofício na

Justiça do Trabalho, a Portaria n. 002/2019 da SECOR TRT23,

dispensou a manifestação do Órgão Jurídico da União nos

processos cujo valor das contribuições for de até R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais).

Logo, conclui-se que a própria União considera que os tributos de

até R$ 1.000,00 (mil reais) não justificam, sequer, a sua

constituição, muito menos o ajuizamento das respectivas execuções

fiscais, de modo que não há sentido em executar-se, de ofício,

valores abaixo deste limite na Justiça do Trabalho, seja a título de

custas processuais ou contribuições previdenciárias.

O Supremo Tribunal Federal “firmou orientação no sentido de que

as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o

respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada

pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor

da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da

igualdade (CF, art. 5º, ‘caput’) e da inafastabilidade do controle

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV).” (STF – 2ª Turma – AI-AgR n.

451.096 – Rel. Min. Celso de Mello – DJ 01.04.2005).

Dentro desse contexto, considerando que o valor pendente das

custas e contribuições previdenciárias, isoladamente, estão abaixo

do valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não há razão para a

continuidade da execução ex officio, já que nem deveriam ser

constituídos, motivos pelos quais compreendo que falta interesse de

agir, extinguindo-se a execução sem resolução do mérito, quanto ao

ponto, na forma do art. 485, VI, e art. 924, III, ambos do CPC.

Intime-se a parte exequente, via advogado(a).

Intimem-se os executados, utilizando-se dos meios necessários

(procurador, postal ou editalícia).

Dispensada a intimação da UNIÃO (previsão contida na Portaria n.

001/2024 da SECOR TRT23).

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

decisão a fim de dar baixa no BNDT e determinar a remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

Nada mais."

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente LEVI

SIMEI DA SILVA - ME, CNPJ: 11.645.224/0001-77; LEVI SIMEI DA

SILVA, CPF: 255.340.548-08, eu, RICARDO VANDERLEI SILVA

FILHO, Técnico Judiciário lavrei o presente que será disponibilizado

e publicado noDEJT.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 17 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000411-46.2023.5.23.0107
RECLAMANTE CLAUDHINEYA THAYNARA

TAKIZAVA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES MONTALVAO
NETO(OAB: 30021-O/MT)

RECLAMADO SIX TELECON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIX TELECON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 DIAS

PRAZO: 8 DIAS

O(a) Doutor(a) André Araújo Molina, Juiz(íza) Federal do Trabalho

da 2ª Vara de Várzea Grande-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

SIX TELECON LTDA, CNPJ: 43.189.354/0001-39 intimado do Item

3 do Despacho de Id 923c2a0 a seguir:

"DESPACHO

1.Diante do decurso de prazo para a reclamada comprovar o

cumprimento das obrigações de fazer, consoante certidão de id

17d7367, aplico a multa cominatória de R$1.000,00.

2. Intime-se a Contadoria para proceder a liquidação do título

executivo judicial incluindo ora aplicada.

3. Juntados os cálculos de liquidação, intimem-seas partes

para tomar(em) ciência acerca destes, bem como para,

querendo, no prazo de 08 (oito) dias, requerer(em) o que de

direito, sob pena de preclusão.

4. Não apresentada qualquer impugnação, façam os autos

conclusos para decisão com vistas a homologação dos cálculos.

5. Em havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para apresentação de resposta no prazo de 08 (oito) dias.

6. Depois, intime-se a Contadoria deste Tribunal para manifestar-se

acerca da impugnação aos cálculos, salientando que deverá retificar

o cálculo, se for o caso.

7. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para Julgamento da

Impugnação apresentada".

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente SIX

TELECON LTDA, CNPJ: 43.189.354/0001-39, eu, RICARDO

VANDERLEI SILVA FILHO, Técnico Judiciário lavrei o presente que

será disponibilizado e publicado noDEJT.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000977-92.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JOAQUIM DA COSTA MATOS

ADVOGADO RODRIGO FARIA GARDIN(OAB: 8849
-O/MT)

RECLAMADO GOLD PORCELANATO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD PORCELANATO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITALDE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL - Rito Ordinário

PRAZO DE CIRCULAÇÃO: 20 DIAS (corridos)

PRAZO: 05 DIAS (úteis)

O Doutor André Araújo Molina, Juiz Federal do Trabalho da 2ª Vara

de Várzea Grande-MT, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que, nos autos do processo em epígrafe, fica o réu

GOLD PORCELANATO EIRELI - ME - CNPJ 22.985.682/0001-71

NOTIFICADO para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma

ZOOM, compatível com smartphones e computadores, nos termos

do Ato Conjunto TST CSJT GP N. 54/2020 em - 29/04/2024 às

12:00horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87990467049?pwd=Y2I3MjBwRExlSlY4R01lMGVqa0d

kdz09

ID da reunião: 879 9046 7049

Senha: ?PKQ2p

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020, para

participar da videoconferência, as partes deverão acessar a

plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia e

hora designados para a audiência telepresencial, que terá valor

jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-B,parágrafos 4ºe

6º da mesma Portaria).

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição•
Tipo de

Documento

•
Chave de Acesso•
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Certidão de

Chaves de Acesso

•
Certidão•

240319135555404

00000035292200

•

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

4- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

6-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

7- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

8- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do

réuGOLD PORCELANATO EIRELI - ME - CNPJ 22.985.682/0001-

71, eu, Nathália Urt de Carvalho Alves, lavrei o presente que será

disponibilizado e publicado noDEJT.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Notificação

Processo Nº HTE-0000184-22.2024.5.23.0107
REQUERENTE S S DE OLIVEIRA SERVICOS

TERCEIRIZADOS

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

REQUERIDO WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S S DE OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

O trabalhador WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS e a empresa S

S DE OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS apresentaram

petição conjunta de acordo às fls. 02/05 dos autos.

Ante o disposto no art. 855-D da CLT, que prevê que o juiz

“designará audiência se entender necessário”e pelo fato das partes

estarem devidamente assistidas por advogados distintos, sendo o

trabalhador por meio da procuração de fl. 17 e a empresa por meio

da procuração de fl. 18, sendo esta devidamente assinada por sua

sócia Simony Simplicio de Oliveira (como indicado no requerimento

de empresário de fl. 19), decido não realizar audiência entre as

partes.

Assim, homologo o acordo de fls. 02/05 para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

No prazo de trinta dias, contados do vencimento da última parcela

do acordo, a empregadora deverá recolher as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas de natureza salarial, em

guias próprias e códigos adequados, sob pena de execução.

Custas processuais no valor de R$ 106,70, calculadas sobre o valor

do acordo de R$ 5.335,44, a cargo do trabalhador. Contudo,

dispensado do recolhimento ante os benefícios da Justiça gratuita,

ora deferidos (art. 790-A, caput, da CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Deixo de determinar a intimação da União, ante a previsão contida

na Portaria TRT CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

Nada mais.

S S DE OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS
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VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº HTE-0000184-22.2024.5.23.0107
REQUERENTE S S DE OLIVEIRA SERVICOS

TERCEIRIZADOS

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

REQUERIDO WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LIMA DE ARRUDA(OAB:
16198/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

O trabalhador WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS e a empresa S

S DE OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS apresentaram

petição conjunta de acordo às fls. 02/05 dos autos.

Ante o disposto no art. 855-D da CLT, que prevê que o juiz

“designará audiência se entender necessário”e pelo fato das partes

estarem devidamente assistidas por advogados distintos, sendo o

trabalhador por meio da procuração de fl. 17 e a empresa por meio

da procuração de fl. 18, sendo esta devidamente assinada por sua

sócia Simony Simplicio de Oliveira (como indicado no requerimento

de empresário de fl. 19), decido não realizar audiência entre as

partes.

Assim, homologo o acordo de fls. 02/05 para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

No prazo de trinta dias, contados do vencimento da última parcela

do acordo, a empregadora deverá recolher as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas de natureza salarial, em

guias próprias e códigos adequados, sob pena de execução.

Custas processuais no valor de R$ 106,70, calculadas sobre o valor

do acordo de R$ 5.335,44, a cargo do trabalhador. Contudo,

dispensado do recolhimento ante os benefícios da Justiça gratuita,

ora deferidos (art. 790-A, caput, da CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Deixo de determinar a intimação da União, ante a previsão contida

na Portaria TRT CORREG nº 001/2024 do TRT da 23ª Região.

Nada mais.

WILSON ALEXANDRE DOS SANTOS

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000187-74.2024.5.23.0107
RECLAMANTE CIMAURO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA GARBUGIO
BELASQUE(OAB: 21317-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO PARMA TIMIDATI(OAB:
21318-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -

Rito Sumaríssimo

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  q u e  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, compatível

com smartphones e computadores, nos termos do Ato Conjunto

TST CSJT GP N. 54/2020 em - 10/06/2024 10:20 horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/86462106781?pwd=V1dVTldpZS9NNkV5YUdtLzZISlF

VUT09

ID da reunião: 864 6210 6781

Senha: k2n?BE

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e
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confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A reclamada, deverá, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca

da opção de tramitação do feito como “Juízo 100% Digital”, sob

pena de se presumir a concordância.

4- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

6-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

7- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

8- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

DESTINATÁRIO:

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000187-74.2024.5.23.0107
RECLAMANTE CIMAURO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA GARBUGIO
BELASQUE(OAB: 21317-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO PARMA TIMIDATI(OAB:
21318-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMAURO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DESPACHO

1.Inclua-se o processo na pauta de audiência INICIAL (para

tentativa de conciliação e recebimento da resposta do réu) a ser

realizada de forma telepresencial (art. 236, § 3º, e art. 334, § 7º,

ambos do CPC c/c art. 3º, § 1º, IV, da Resolução CNJ n. 354/2020),

por meio da plataforma ZOOM, compatível com smartphones e

computadores, nos termos do Ato Conjunto TST CSJT GP N.

54/2020.

2. Diligencie-se a Secretaria para a configuração da sala de

audiência telepresencial e a criação do link próprio de acesso.

3. Habilitem-se os patronos da reclamada constante no cadastro

para Recebimento de Comunicações Eletrônicas.

4. Intime-se a parte autora e cite(m)-se as parte(s) reclamada(s),

sobre esta reclamação trabalhista, com as cominações legais e

sobre a audiência ora designada, advertindo-as de que deverão

acessar a plataforma ZOOM, por meio do link mencionado no item

2, no dia e hora designados para a audiência telepresencial, que

terá valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 7º, I, da

Resolução CNJ n. 354/2020), com a incidência de todas as

cominações legais para os casos de atraso ou ausência.

4.1. Faça constar na citação que a reclamada, deverá, no prazo de

05 dias, manifestar-se acerca da opção de tramitação do feito como

“Juízo 100% Digital”, sob pena de se presumir a concordância.

5. Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no

p o r t a l  T R T  2 3  S i t e  T R T / P a u t a  d e  A u d i ê n c i a s :

https://portal.trt23.jus.br/portal/pauta-de-audi%C3%AAncias-e-
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sess%C3%B5es-judiciais, a consulta de pauta e apregoamento

digital do dia.

6. Expeça-se o necessário.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o presente feito foi incluído na pauta de audiências

iniciais (sumaríssimo) por videoconferência do dia 10/06/2024 às

10:20, nos termos do retro despacho.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/86462106781?pwd=V1dVTldpZS9NNkV5YUdtLzZISlF

VUT09

ID da reunião: 864 6210 6781

Senha: k2n?BE

CIMAURO PEREIRA DA SILVA

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-15.2019.5.23.0107
RECLAMANTE LUIS PINTO DE MORAES

ADVOGADO Ariane de Souza Monaro(OAB:
13094/MT)

RECLAMADO AUTO CENTER VG LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

RECLAMADO REFORMADORA DE ONIBUS
GENARI LTDA - ME

ADVOGADO CASSAO JURE FERREIRA
SALES(OAB: 9372/MT)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA COLTRO

RECLAMADO RUBENS GENARI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBINI & CIA LTDA(GRUPO
TOMBINI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CHARLES
REINOLDO -GRUPO CHARLES

PERITO CASSIO ANTONIO MESACASA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICF DO BRASIL TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PINTO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DECISÃO

Trata-se de execução em face de REFORMADORA DE ONIBUS

GENARI LTDA.

O exequente avançou para requerimento de fls. 837/845, no qual

pleiteou a integração da empresa AUTO CENTER VG LTDA na

polaridade passiva desta demanda, sob o fundamento de que esta

integraria grupo econômico com a executada. 

Instaurado o contraditório à fl. 875, por analogia ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, a empresa AUTO

CENTER VG LTDA foi inserida na polaridade passiva e apresentou

sua defesa às fls. 932/939.

Às fls. 975/978 a parte autora apresentou sua impugnação à defesa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Para que empresas formem grupo econômico entre si, para fins

trabalhistas (art. 2º, § 2º e 3º, da CLT) e sejam solidariamente

responsáveis (uma pelo passivo trabalhista da outra) faz-se

necessário que, embora cada uma delas tenha personalidade

jurídica própria, estejam sob a direção, controle ou administração

comum, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo entre si, não caracterizando grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessária a

demonstração do interesse integrado e efetiva comunhão de

interesses e atuação.

Os documentos de fls. 20 e 79/84 indicam Rubens Genari Neto e

Priscila Barbosa Coltro como sendo os únicos sócios da empresa

executada Reformadora de Ônibus Genari LTDA. 

Por sua vez, o documento de fl. 862 demonstra que Priscila

Barbosa Coltro, apesar de não configurar formalmente como sócia

da empresa Auto Center VG, efetuou pagamentos por meio da

conta bancária desta última empresa (vide fl. 862). Já em relação a

Rubens Genari Neto, apesar de também não figurar formalmente

como sócio da empresa Auto Center VG, a procuração de fl. 847

demonstra que a sócia Evânia Evaristo Genari (mãe do referido

sócio) lhe conferiu amplos poderes, por meio da procuração de fl.

847, para que administrasse a empresa, estando autorizado à

prática de atos de gestão (pagar e receber contas, comprar, vender,

exportar matéria prima e mercadorias, promover cobranças

amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações, movimentar contas

bancárias).

Não bastasse tais fatos, as atividades desenvolvidas pelas

empresas são afins e complementares, pois a empresa

Reformadora de Ônibus Genari LTDA tem por objeto (fl. 79):

“serviço de manutenção, reparação e reforma de ônibus,

caminhões e comércio varejista de peças e acessórios novos

para veículos automotores”, ao passo que a empresa AUTO

CENTER VG LTDA tem por objeto (fl. 931): “Comércio a varejo de
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automóveis, camionetas e utilitários novos 45.11-1-02 - Comércio a

varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 45.11-1-03 -

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos

e usados 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores 45.20-0-02 - Serviços de

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de

veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores 77.11-0-00 -

Locação de automóveis sem condutor 77.39-0-99 - Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador”.

Assim, comprovado que os sócios da executada Reformadora de

Onibus Genari LTDA praticam atos de gestão em nome da empresa

Auto Center VG LTDA, empresas estas que atuam em atividades

afins/complementares, restando demonstrada a existência de

direção/controle/administração comum entre estas empresas, além

da comunhão de interesses, razões pelas quais declaro a

existência de grupo econômico entre estas, de modo a manter na

polaridade passiva a empresa Auto Center VG LTDA, como

responsável solidária. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHOo incidente para determinar a

manutenção da empresa Auto Center VG LTDA na polaridade

passiva, nos termos da fundamentação supra que se integra a este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

LUIS PINTO DE MORAES

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-15.2019.5.23.0107
RECLAMANTE LUIS PINTO DE MORAES

ADVOGADO Ariane de Souza Monaro(OAB:
13094/MT)

RECLAMADO AUTO CENTER VG LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

RECLAMADO REFORMADORA DE ONIBUS
GENARI LTDA - ME

ADVOGADO CASSAO JURE FERREIRA
SALES(OAB: 9372/MT)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA COLTRO

RECLAMADO RUBENS GENARI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBINI & CIA LTDA(GRUPO
TOMBINI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CHARLES
REINOLDO -GRUPO CHARLES

PERITO CASSIO ANTONIO MESACASA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICF DO BRASIL TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFORMADORA DE ONIBUS GENARI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DECISÃO

Trata-se de execução em face de REFORMADORA DE ONIBUS

GENARI LTDA.

O exequente avançou para requerimento de fls. 837/845, no qual

pleiteou a integração da empresa AUTO CENTER VG LTDA na

polaridade passiva desta demanda, sob o fundamento de que esta

integraria grupo econômico com a executada. 

Instaurado o contraditório à fl. 875, por analogia ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, a empresa AUTO

CENTER VG LTDA foi inserida na polaridade passiva e apresentou

sua defesa às fls. 932/939.

Às fls. 975/978 a parte autora apresentou sua impugnação à defesa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Para que empresas formem grupo econômico entre si, para fins

trabalhistas (art. 2º, § 2º e 3º, da CLT) e sejam solidariamente

responsáveis (uma pelo passivo trabalhista da outra) faz-se

necessário que, embora cada uma delas tenha personalidade

jurídica própria, estejam sob a direção, controle ou administração

comum, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo entre si, não caracterizando grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessária a

demonstração do interesse integrado e efetiva comunhão de

interesses e atuação.

Os documentos de fls. 20 e 79/84 indicam Rubens Genari Neto e

Priscila Barbosa Coltro como sendo os únicos sócios da empresa

executada Reformadora de Ônibus Genari LTDA. 

Por sua vez, o documento de fl. 862 demonstra que Priscila

Barbosa Coltro, apesar de não configurar formalmente como sócia

da empresa Auto Center VG, efetuou pagamentos por meio da

conta bancária desta última empresa (vide fl. 862). Já em relação a

Rubens Genari Neto, apesar de também não figurar formalmente
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como sócio da empresa Auto Center VG, a procuração de fl. 847

demonstra que a sócia Evânia Evaristo Genari (mãe do referido

sócio) lhe conferiu amplos poderes, por meio da procuração de fl.

847, para que administrasse a empresa, estando autorizado à

prática de atos de gestão (pagar e receber contas, comprar, vender,

exportar matéria prima e mercadorias, promover cobranças

amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações, movimentar contas

bancárias).

Não bastasse tais fatos, as atividades desenvolvidas pelas

empresas são afins e complementares, pois a empresa

Reformadora de Ônibus Genari LTDA tem por objeto (fl. 79):

“serviço de manutenção, reparação e reforma de ônibus,

caminhões e comércio varejista de peças e acessórios novos

para veículos automotores”, ao passo que a empresa AUTO

CENTER VG LTDA tem por objeto (fl. 931): “Comércio a varejo de

automóveis, camionetas e utilitários novos 45.11-1-02 - Comércio a

varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 45.11-1-03 -

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos

e usados 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores 45.20-0-02 - Serviços de

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de

veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores 77.11-0-00 -

Locação de automóveis sem condutor 77.39-0-99 - Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador”.

Assim, comprovado que os sócios da executada Reformadora de

Onibus Genari LTDA praticam atos de gestão em nome da empresa

Auto Center VG LTDA, empresas estas que atuam em atividades

afins/complementares, restando demonstrada a existência de

direção/controle/administração comum entre estas empresas, além

da comunhão de interesses, razões pelas quais declaro a

existência de grupo econômico entre estas, de modo a manter na

polaridade passiva a empresa Auto Center VG LTDA, como

responsável solidária. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHOo incidente para determinar a

manutenção da empresa Auto Center VG LTDA na polaridade

passiva, nos termos da fundamentação supra que se integra a este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

REFORMADORA DE ONIBUS GENARI LTDA - ME

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-15.2019.5.23.0107
RECLAMANTE LUIS PINTO DE MORAES

ADVOGADO Ariane de Souza Monaro(OAB:
13094/MT)

RECLAMADO AUTO CENTER VG LTDA

ADVOGADO CHARLES BACCAN JUNIOR(OAB:
27533/MT)

RECLAMADO REFORMADORA DE ONIBUS
GENARI LTDA - ME

ADVOGADO CASSAO JURE FERREIRA
SALES(OAB: 9372/MT)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA COLTRO

RECLAMADO RUBENS GENARI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBINI & CIA LTDA(GRUPO
TOMBINI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CHARLES
REINOLDO -GRUPO CHARLES

PERITO CASSIO ANTONIO MESACASA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICF DO BRASIL TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CENTER VG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DECISÃO

Trata-se de execução em face de REFORMADORA DE ONIBUS

GENARI LTDA.

O exequente avançou para requerimento de fls. 837/845, no qual

pleiteou a integração da empresa AUTO CENTER VG LTDA na

polaridade passiva desta demanda, sob o fundamento de que esta

integraria grupo econômico com a executada. 

Instaurado o contraditório à fl. 875, por analogia ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, a empresa AUTO

CENTER VG LTDA foi inserida na polaridade passiva e apresentou

sua defesa às fls. 932/939.

Às fls. 975/978 a parte autora apresentou sua impugnação à defesa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Para que empresas formem grupo econômico entre si, para fins

trabalhistas (art. 2º, § 2º e 3º, da CLT) e sejam solidariamente

responsáveis (uma pelo passivo trabalhista da outra) faz-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

necessário que, embora cada uma delas tenha personalidade

jurídica própria, estejam sob a direção, controle ou administração

comum, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo entre si, não caracterizando grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessária a

demonstração do interesse integrado e efetiva comunhão de

interesses e atuação.

Os documentos de fls. 20 e 79/84 indicam Rubens Genari Neto e

Priscila Barbosa Coltro como sendo os únicos sócios da empresa

executada Reformadora de Ônibus Genari LTDA. 

Por sua vez, o documento de fl. 862 demonstra que Priscila

Barbosa Coltro, apesar de não configurar formalmente como sócia

da empresa Auto Center VG, efetuou pagamentos por meio da

conta bancária desta última empresa (vide fl. 862). Já em relação a

Rubens Genari Neto, apesar de também não figurar formalmente

como sócio da empresa Auto Center VG, a procuração de fl. 847

demonstra que a sócia Evânia Evaristo Genari (mãe do referido

sócio) lhe conferiu amplos poderes, por meio da procuração de fl.

847, para que administrasse a empresa, estando autorizado à

prática de atos de gestão (pagar e receber contas, comprar, vender,

exportar matéria prima e mercadorias, promover cobranças

amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações, movimentar contas

bancárias).

Não bastasse tais fatos, as atividades desenvolvidas pelas

empresas são afins e complementares, pois a empresa

Reformadora de Ônibus Genari LTDA tem por objeto (fl. 79):

“serviço de manutenção, reparação e reforma de ônibus,

caminhões e comércio varejista de peças e acessórios novos

para veículos automotores”, ao passo que a empresa AUTO

CENTER VG LTDA tem por objeto (fl. 931): “Comércio a varejo de

automóveis, camionetas e utilitários novos 45.11-1-02 - Comércio a

varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 45.11-1-03 -

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos

e usados 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores 45.20-0-02 - Serviços de

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de

veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores 77.11-0-00 -

Locação de automóveis sem condutor 77.39-0-99 - Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador”.

Assim, comprovado que os sócios da executada Reformadora de

Onibus Genari LTDA praticam atos de gestão em nome da empresa

Auto Center VG LTDA, empresas estas que atuam em atividades

afins/complementares, restando demonstrada a existência de

direção/controle/administração comum entre estas empresas, além

da comunhão de interesses, razões pelas quais declaro a

existência de grupo econômico entre estas, de modo a manter na

polaridade passiva a empresa Auto Center VG LTDA, como

responsável solidária. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHOo incidente para determinar a

manutenção da empresa Auto Center VG LTDA na polaridade

passiva, nos termos da fundamentação supra que se integra a este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

AUTO CENTER VG LTDA

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000195-85.2023.5.23.0107
RECLAMANTE RONEI CARMO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO RODOLFO FERNANDO
BORGES(OAB: 13506/MT)

RECLAMADO MARIA ELZA SOARES MADUREIRA

RECLAMADO SUPERMERCADO FAVORITO
CRISTO REI LTDA

ADVOGADO LAURO GONCALO DA COSTA(OAB:
15304/MT)

RECLAMADO SUPERMERCADOS FAVORITO
DOUTOR FABIO LTDA

ADVOGADO LAURO GONCALO DA COSTA(OAB:
15304/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI CARMO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DECISÃO

1.Inclua(m)-se a(s) parte(s)Executada(s), SUPERMERCADO

FAVORITO CRISTO REI LTDA, CNPJ: 42.757.579/0001-81 e

SUPERMERCADOS FAVORITO DOUTOR FABIO LTDA, CNPJ:

26.799.283/0001-77, no BNDT.

2. Proceda(m)-se a inclusão da(s) Parte(s) Executada(s)
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SUPERMERCADO FAVORITO CRISTO REI LTDA, CNPJ:

42.757.579/0001-81 e SUPERMERCADOS FAVORITO DOUTOR

FABIO LTDA, CNPJ: 26.799.283/0001-77, no SERASA.

3.Considerando que até o presente momento a execução não se

encontra garantida, que os executados já foram citados e intimados,

não localizados bens penhoráveis (presumida a não existência pela

inércia), DECIDO, com base no art. 765, da CLT, no art. 889, da

CLT, art. 30, da Lei 6.830/80 e no art. 185-A, do Código Tributário

Nacional, declarar a indisponibilidade dos bens dos devedores e

determino a inclusão por meio do acesso ao portal CNIB

(www.indisponibilidade.org.br), e registrando suas identificações,

SUPERMERCADO FAVORITO CRISTO REI LTDA, CNPJ:

42.757.579/0001-81 e SUPERMERCADOS FAVORITO DOUTOR

FABIO LTDA, CNPJ: 26.799.283/0001-77, no sistema.

4. O exequente, por meio da petição de id. 05c6a91, requer a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada para fins de inclusão do

sócio/administrador na polaridade passiva.

5. Considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional, a saber:

BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD e CEI/ANOREG, na tentativa de

localizar bens passíveis de penhora, bem como diante da inércia

das empresas executadas em pagarem o débito ou indicar bens de

seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por cabível a aplicação

no presente caso da teoria da desconsideração da personalidade

jurídica prevista no Código de Defesa do Consumidor (art. 28) e no

Código Civil (art. 50), aplicados subsidiariamente, por força do

parágrafo único do art. 8º e do art. 855-A, ambos da CLT.

6. Portanto, diante do requerimento da exequente e da nova

sistemática adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro,

neste ato, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e, por consequência, determino a tramitação do incidente da

execução.

7. Ante o exposto, determino:

A) Cadastre-se a pessoa natural MARIA ELZA SOARES

MADUREIRA, no polo passivo para fins de promover a citação e

apresentação de defesa acerca deste incidente, cujo endereço

consta à ficha cadastral JUCEMAT de id. 0877f0e.

8. Cite-se a pessoa natural, com cópia desta decisão, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se e requeira as provas que

entender cabíveis, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena de

preclusão.

9 Intime-se o (a) exequente, por seu procurador (a).

10. Suspenda os atos executivos até a solução deste incidente (art.

134, § 3º, CPC).

RONEI CARMO DE FIGUEIREDO

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000165-84.2022.5.23.0107
RECLAMANTE EVERSON SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SILVA MACHADO(OAB:
19842-O/MT)

RECLAMADO ANTONIO ZARZENON

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO APARECIDA PATRICIA ZARZENON

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO ELETRONICA ZARZENON EIRELI

ADVOGADO Mikael Aguirre Cavalcanti(OAB:
9247/MT)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON SILVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DESPACHO

1.Diante da manifestação de id c86aee9, acolho o pedido de

dilação de prazo solicitado pela 4ª executada e concedo o prazo de

10 dias para comprovar o pagamento dos valores pendentes em

execução, sob pena de penhora, inclusão no BNDT, CNIB e

SERASA.

2. O valor pendente deverá ser pago da seguinte maneira

a) Honorários advocatícios R$848,57 mediante depósito no BANCO

DO BRASIL, AGÊNCIA 2128-8, CONTA CORRENTE 21202-4 de

titularidade de RAFAEL SILVA MACHADO, CPF: 036.734.751-26

b) Custas processuais: R$407,54 mediante guia GRU;

c) INSS – reclamante (R$280,34) e INSS – reclamante (R$104,21):

ambos mediante guia GPS com código de pagamento n. 2909.

Ressalte-se que tais valores devidos à UNIÃO, a título de

contribuição previdenciária, deverão ser comprovados nos autos por

meio de recolhimento em Guia da Previdência Social (GPS),
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competência de XX/2024 (mês do recolhimento).

3. Intime-se a 4ª executada para ciência.

4. Devidamente efetuado o pagamento pela reclamada, registrem-

se os valores para fins estatísticos, e intimem-se a parte autora para

ciência, em seguida, façam os autos conclusos para sentença de

extinção da execução

EVERSON SILVEIRA SANTOS

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000693-84.2023.5.23.0107
RECLAMANTE LUIZ JOSE RODRIGUES

ADVOGADO JUCELI DE FATIMA PLETSCH
VILELA(OAB: 16261/MT)

ADVOGADO KESSILA RODRIGUES LOPES(OAB:
19952/MT)

RECLAMADO JUSTINO PATROCINIO

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DESPACHO

O reclamante, por meio da petição sob id. 50d5d9f, informa que

atualmente está trabalhando na cidade de Tapurah/MT e, por isso,

pede que seja autorizada a sua participação na audiência de forma

telepresencial ou a redesignação da data assentada.

Conforme constou à ata de audiência de id. aae9a04, “Caso as

partes estejam, atualmente, domiciliadas fora da sede do juízo,

poderão pedir, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da

audiência de instrução ora designada – juntando prova do atual

domicílio –, para prestarem os seus depoimentos pessoais de forma

telepresencial (art. 385, § 3º, do CPC), estando dispensadas após o

ato (art. 848, § 1º, da CLT), quando a decisão judicial converterá a

audiência para a modalidade semipresencial, criando link de

acesso, para que o advogado envie à parte. Ausência de pedido

justificado e documentado, no prazo acima fixado, será considerado

como compromisso de comparecimento pessoal das partes, mesmo

que residentes em outra comarca (art. 5º, § 3º, da Resolução CNJ

n. 354/2020).”

Lado outro, constato que a parte autora não cuidou de observar o

prazo de 05 dias de antecedência da audiência de instrução para

informar nos autos que está residindo fora da sede deste juízo,

tampouco juntou provas da alegação, e requerer a conversão da

audiência para a modalidade semipresencial, com a criação do link.

Assim, rejeito o pedido de conversão da audiência presencial para

semipresencial com a criação de link, ante a preclusão, bem como a

sua redesignação, de modo que fica mantida a audiência de

instrução designada para o dia 19/03/2024 às 09:50 de forma

presencial.

Intime-se o reclamante, por seu advogado, com urgência, inclusive

via telefone/e-mail, se for o caso.

Aguarde-se a audiência a ser realizada integralmente de forma

presencial.

LUIZ JOSE RODRIGUES

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000515-38.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MATHEUS LUCAS DE SOUZA

NEVES

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO EDRIANA ANDREOLI SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LUCAS DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item nº. 33 do anexo IV.

INTIMAÇÃO
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Pelo ato ordinatório acima, fica vossa senhoria intimado(a) para, no

prazo de 08 (oito) dias, querendo, apresentar

contrarrazões/contraminuta ao agravo de petição/recurso

ordinário interposto pela parte contrária.

MATHEUS LUCAS DE SOUZA NEVES

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000518-90.2023.5.23.0107
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DELGADO

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO R D SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DESPACHO

1.Diante da manifestação da parte autora e a existência de

obrigação de fazer, passo a deliberar:

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, entregar a

CTPS na secretaria desta Vara, sob pena de ser considerado

resolvida a obrigação.

[...]

RODRIGO SOUZA DELGADO

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000143-55.2024.5.23.0107
RECLAMANTE CLAUDIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA FARIAS DE ARAUJO(OAB:
28911/MT)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da inclusão do presente

feito na pauta de audiências iniciais (sumaríssimo) por

videoconferência do dia 10/06/2024 às 10:00, nos termos do retro

despacho.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/81017245448?pwd=NitlM0JUN1BVV2RHU29IQk4yakp

5UT09

ID da reunião: 810 1724 5448

Senha: 4Z#t4t

Os documentos associados ao processo poderão ser acessados

pelo site https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24031322222046200

000035227745

Intimação Intimação
24030416085691700

000035102335

Despacho Despacho
24030110492591200

000035074177

TRIAGEM Certidão
24022907402685100

000035050992

06-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022822190035600

000035050172

05- CNPJ

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022822153372400

000035050140

04- DECLARACAO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24022822153336000

000035050139
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03- COMPROVANTE

DE RESIDENCIA

Comprovante de

Depósito Judicial

24022822153296700

000035050138

01- PROCURACAO Procuração
24022822153274200

000035050136

Petição Inicial Petição Inicial
24022822135301700

000035050057

 Documentos associados ao processo

CLAUDIANE GOMES DA SILVA

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000378-56.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JEORGE LUIZ DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGE LUIZ DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

[...]

Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para,

querendo, apresentarem manifestação, no prazo comum de 05 dias,

sob pena de preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas,

em forma de memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação

quanto ao laudo pericial.

JEORGE LUIZ DOS SANTOS ALMEIDA

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000378-56.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JEORGE LUIZ DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

[...]

Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para,

querendo, apresentarem manifestação, no prazo comum de 05 dias,

sob pena de preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas,

em forma de memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação

quanto ao laudo pericial.

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.23.0107
RECLAMANTE ROZIANE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO W. PEREIRA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIANE ROSA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

[...]

2.Intime-se a parte exequente, via advogada, para, no prazo de 05

dias, informar os dados bancários a fim de que este juízo determine

a intimação da parte executada para que proceda a transferência do

crédito exequendo, salientando que, na inércia, será diligenciado

perante o sistema SISBAJUD para localização de qualquer conta

bancária de titularidade do(a) exequente para posterior

transferência do valor, o que desde logo determino em caso de

inércia.

ROZIANE ROSA DE SOUZA

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000288-48.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA JESUS

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

[...]

2. Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para,

querendo, apresentarem manifestação, no prazo comum de 05 dias,

sob pena de preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas,

em forma de memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação

quanto ao laudo pericial.

MARCELO DA SILVA JESUS

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000288-48.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA JESUS

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO GUSTAVO CESAR SCALCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

[...]

2. Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para,

querendo, apresentarem manifestação, no prazo comum de 05 dias,

sob pena de preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas,

em forma de memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação

quanto ao laudo pericial.

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000190-29.2024.5.23.0107
RECLAMANTE BRUNO BATISTA VITORIANO

ADVOGADO GABRIEL COSTA CORTES(OAB:
27230-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE DO
CARMO(OAB: 27537-O/MT)

ADVOGADO LIAMAR MEIRA DE ARRUDA(OAB:
9227-O/MT)

RECLAMADO CONAGIN GUIMARAES SOLUCOES
RENOVAVEIS LTDA

RECLAMADO LAERTE FERREIRA GUIMARAES
JUNIOR

RECLAMADO FLAVIA REGINA PEREIRA CONAGIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que o presente feito foi incluído na pauta de audiências

iniciais (sumaríssimo) por videoconferência do dia 10/06/2024 às

10:30, nos termos do retro despacho.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/85236148805?pwd=UGlNbmcvQzVNa3VNRjlzeEM0c0

VyQT09

ID da reunião: 852 3614 8805

Senha: xY6%*Q

BRUNO BATISTA VITORIANO

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CLEODEMILSON APARECIDO DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000500-69.2023.5.23.0107
RECLAMANTE LUCAS RAFAEL TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS AUGUSTO
MARTINS(OAB: 18059/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAFAEL TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item nº. 33 do anexo IV.

INTIMAÇÃO

Pelo ato ordinatório acima, fica vossa senhoria intimado(a) para, no

prazo de 08 (oito) dias, querendo, apresentar contrarrazões

recurso ordinário interposto pela parte contrária.

LUCAS RAFAEL TEIXEIRA ALVES

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CLEODEMILSON APARECIDO DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000219-50.2022.5.23.0107
RECLAMANTE PATRICIA DE JESUS MENESES

ADVOGADO MOISES BATISTA MARINHO(OAB:
27682-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE JESUS MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de Id 68202da,

em especial o 5.1 a seguir:

"DESPACHO

1. Diante do requerimento contido perante o id.2419716, passo a

deliberar:

2. Tradicionalmente, tanto no processo civil quanto no processo do

trabalho, a execução das obrigações de pagar tinha um

procedimento rígido (int imação para pagar – penhora –
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expropriação – pagamento), que não permitia ajustes ou

flexibilização, de modo que apenas na implementação das

obrigações de fazer, não-fazer ou entregar coisa que o juiz estava

autorizado a se valer das medidas indutivas ou mandamentais,

como as astreintes, como mecanismo de coerção indireta visando a

efetivação das suas decisões.

Ocorre que, desde a Lei n. 13.015/2015, houve a ruptura nessa

dualidade, inaugurando-se, com o art. 139 do CPC, a possibilidade

de o magistrado flexibilizar o procedimento, também nas obrigações

de pagar, para adaptar o procedimento de execução, buscando a

efetividade da jurisdição, por exemplo com a imposição de medidas

coercitivas, a fixação de astreintes, a determinação de cumprimento

in natura etc.

O devido processo legal e a segurança jurídica estão preservados,

em um procedimento flexível, quando as decisões judiciais forem

claras, fundamentadas e não colham as partes de surpresa,

indicando, com antecedência, o procedimento adaptado, para que

tenham todos o direito de desincumbir-se dos ônus que lhes foram

impostos.

Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Arenhart e Daniel Mitidiero

ensinam que o CPC de 2015, ao romper com a tipicidade e a rigidez

do procedimento de execução, gerou uma abertura do sistema de

proteção dos créditos que permite uma criatividade das formas

executivas também nas obrigações de pagar. E arrematam os

autores:

“O juiz, a partir do art. 139, IV, do CPC/2015, não está mais adstrito

apenas à sentença condenatória – que fixa a obrigação de pagar e

dá ensejo à abertura da execução por sub-rogação patrimonial –

para a tutela de prestações pecuniárias. Pode impor essa prestação

por meio de ordem judicial, acoplada ao aceno de emprego de

medida de indução (coercitiva ou de pressão positiva) ou de medida

de sub-rogação.

A abertura autorizada por esse último preceito autoriza concluir que

também para esse tipo de prestação vigora o modelo de atipicidade

de formas executivas, de modo que o juiz pode impor o pagamento

de soma sob ameaça do emprego de medida de indução ou de sub-

rogação que entenda mais adequado ao caso concreto.” (Novo

Curso de Processo Civil. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2016, vol. 2, p. 775 e 783).

3. Nessa nova perspectiva processual, firme no art. 765 da CLT c/c

art. 139 do CPC, adequo o procedimento de execução, para

determinar que, nas obrigações de pagar, a executada cumpra as

obrigações, principal e acessórias, realizando os procedimentos

administrativos que ela própria deveria ter realizado à época em que

as obrigações se tornaram exigíveis, como o pagamento direto aos

credores, a emissão, preenchimento e recolhimento das guias etc.

4. Intime-se a executada, por intermédio de seu advogado, para, no

prazo de 15 dias, pagar o valor pendente em execução, sob pena

de incidência da multa cominatória de 10% (art. 139, IV, CPC) e da

multa de 20% por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, III

e IV, do CPC), a serem revertidas à parte exequente, em caso de

descumprimento, bem como expedição de ofício à seguradora a fim

de colocar à disposição do juízo o valor segurado, penhora,

inscrição no BNDT, SERASA e CNIB.

O valor pendente deverá ser pago da seguinte maneira:

A) crédito líquido da parte exequente no valor de (R$15.705,06),

mediante depósito judicial no Banco 748 Cooperativa SICREDI,

agência 0810, Conta Corrente 31902-2, titular: MOISÉS BATISTA

MARINHO, CPF: 571.023.091-04;

B) Honorários advocatícios no valor de (R$831,11), mediante

depósito judicial no Banco 748 Cooperativa SICREDI, agência

0810, Conta Corrente 31902-2, titular: MOISÉS BATISTA

MARINHO, CPF: 571.023.091-04;

C) Recolhimento do FGTS no valor de (R$917,13)diretamente na

conta vinculada do(a) trabalhador(a);

D) Recolhimento das custas judiciais no valor de (R$4,92) mediante

guia GRU;

E) Honorários periciais no valor de (R$1.270,21) mediante depósito

judicial na Caixa Econômica Federal, Agência : 0686, Conta

poupança: 003611-3, operação 013,Titular da Conta corrente:

WILSON CESAR BORGES DA SILVA, CPF: 460.946.361-04;

INSS – reclamada  (R$2.755,20)  e INSS – reclamante

(R$828,09):ambos mediante guia GPS com código de pagamento

n. 6092, vinculado ao CNPJ do empregador.Ressalte-se que tais

valores devidos à UNIÃO, a título de contribuição previdenciária,

deverão ser comprovados nos autos por meio de recolhimento em

Guia DARF, competência de XX/2024 (mês do recolhimento).

Observação. A parte exequente ou seu advogado poderá requerer

junto ao INSS que as contribuições previdenciárias oriundas dessa

ação e recolhidas em uma única competência – do mês do

recolhimento – sejam distribuídas nas competências de todos os

meses da relação de emprego mantida entre as partes, de modo a,

quando do pedido de aposentadoria, a exequente tenha lastro de

recolhimento de todo o lapso registrado no CNIS (Lei 8.213 de

1991, art. 29-A).

5. A executada, após o prazo de 15 dias concedido para o

cumprimento das obrigações, deverá juntar aos autos os

documentos, autenticados, comprobatórios das operações. Saliento

que a efetivação do pagamento do valor integral em execução,

mediante depósito judicial global, será considerada como em

descumprimento das obrigações acima fixadas, na medida em que

há prazo, valores e forma adequados para o seu cumprimento.
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5.1. Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores

para fins estatísticos e intimem-se a parte exequente e o perito

para ciência, registre o pagamento dos honorários periciais

noSIGEO e após, façam os autos conclusos para sentença de

extinção da execução dos créditos trabalhistas.

6. Caso a executada não pague os débitos, no prazo e na forma,

indicados acima, retornem os autos conclusos para despacho a fim

de determinar a expedição de ofício à seguradora e deliberar sobre

a aplicação das multas".

PATRICIA DE JESUS MENESES

VARZEA GRANDE/MT, 14 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000166-98.2024.5.23.0107
RECLAMANTE JUSCELINO SANTANA DE SOUSA

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO SANTANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -

Rito Ordinário

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  q u e  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, compatível

com smartphones e computadores, nos termos do Ato Conjunto

TST CSJT GP N. 54/2020 em - 03/06/2024 11:30 horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

" h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/85181069464?pwd=eGk1MlBaREtId3VRSXVlMHMyem

kzdz09

ID da reunião: 851 8106 9464

Senha: Ret9*V

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição•
Tipo de

Documento

•
Chave de Acesso•

Certidão de

Chaves de Acesso

•
Certidão•

240311085033115

00000035177734

•

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

4- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

6-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

7- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

8- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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DESTINATÁRIO:

JUSCELINO SANTANA DE SOUSA

VARZEA GRANDE/MT, 14 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000166-98.2024.5.23.0107
RECLAMANTE JUSCELINO SANTANA DE SOUSA

ADVOGADO GILSON JOAQUIM SOARES(OAB:
15608/MT)

ADVOGADO NADIELLY GARBIN FEITOSA(OAB:
13940/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -

Rito Ordinário

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  q u e  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, compatível

com smartphones e computadores, nos termos do Ato Conjunto

TST CSJT GP N. 54/2020 em - 03/06/2024 11:30 horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

" h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/j/85181069464?pwd=eGk1MlBaREtId3VRSXVlMHMyem

kzdz09

ID da reunião: 851 8106 9464

Senha: Ret9*V

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINÁRIO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição•
Tipo de

Documento

•
Chave de Acesso•

Certidão de

Chaves de Acesso

•
Certidão•

240311085033115

00000035177734

•

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

4- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

6-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

7- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

8- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

DESTINATÁRIO:

BRF S.A.

VARZEA GRANDE/MT, 14 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000626-56.2022.5.23.0107

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMANTE CARLOS CESAR FREIRE DA ROCHA

ADVOGADO JAIME LUIZ KOSCHECK(OAB:
8758/MT)

ADVOGADO JONATAN FELIPE WERNER
KOSCHECK(OAB: 23038-O/MT)

ADVOGADO IRONI WERNER KOSCHECK(OAB:
8759/MT)

RECLAMADO EB COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO KATIA REGINA DO PRADO
FARIA(OAB: 14845/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NAVES
FERREIRA(OAB: 59269/GO)

ADVOGADO ODON CLEBER ATAIDE LIMA(OAB:
41980/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR FREIRE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Item 5.1 do Despacho de Id

d2071a6 a seguir:

"5. A parte executada, após o prazo de 15 dias concedido para o

cumprimento das obrigações, deverá juntar aos autos os

documentos, autenticados, comprobatórios das operações. Saliento

que a efetivação do pagamento do valor integral em execução,

mediante depósito judicial global, será considerada como em

descumprimento das obrigações acima fixadas, na medida em que

há prazo, valores e forma adequados para o seu cumprimento.

5.1. Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores para fins

estatísticos e intime-se a parte autora para ciência e, após, façam

os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos

créditos trabalhistas."

CARLOS CESAR FREIRE DA ROCHA

VARZEA GRANDE/MT, 15 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ConPag-0000901-68.2023.5.23.0107
CONSIGNANTE DALLAS MOTO PECAS, ATACADO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA FARINELLI MEDINA(OAB:
288990/SP)

CONSIGNATÁRIO DOMICIO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAES
ARANTES(OAB: 15493/MT)

CONSIGNATÁRIO KELVIN DOUGLAS DE CARVALHO
BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAES
ARANTES(OAB: 15493/MT)

CONSIGNATÁRIO K.A.D.C.B.

ADVOGADO VINICIUS DE MORAES
ARANTES(OAB: 15493/MT)

CONSIGNATÁRIO KESSY WYLLY DE CARVALHO
BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAES
ARANTES(OAB: 15493/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.D.C.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de Id ef62e32

em especial o Item 3 a seguir:

"DESPACHO

1.Expeça-se alvará eletrônico à agência 2764-2 do Banco do Brasil,

mediante o Sistema SisconDJ, solicitando que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a partir da(s) conta(s) judicial(is) de n.º

900124562111, proceda:

a) à transferência do valor de R$4.400,98+acréscimos para o Banco

Sicredi S/A (748), agência 0810, conta corrente 76123-2, de

titularidade do patrono Vinicius de Moraes Arantes, CPF

015.467.101-08.

2. Comprovada a transferência, registre-se o valor para fins

estatísticos e intime-se a consignatária, Kerryandry Aparecida de

Carvalho Barbosa, por seu procurador, para ciência.

3. Diligencie perante o Banco do Brasil a fim de juntar o(s) extrato(s)

da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este processo, com o

objetivo de certificar a inexistência de saldo.

4. Após, revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao

arquivo definitivo com as cautelas de estilo".

VARZEA GRANDE/MT, 17 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000141-85.2024.5.23.0107
RECLAMANTE GONCALINA FLAVIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEYCE MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 30556-O/MT)

RECLAMADO J DE LARA MEDRADO

RECLAMADO M. B. S. JUNIOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALINA FLAVIA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -

Rito Sumaríssimo

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  q u e  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, compatível

com smartphones e computadores, nos termos do Ato Conjunto

TST CSJT GP N. 54/2020 em - 26/04/2024 09:50 horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/88102265100?pwd=NEg3em1tMC9KSEc2Z3MwOVMw

bHpsUT09

ID da reunião: 881 0226 5100

Senha: kTi4@X

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição•
Tipo de

Documento

•
Chave de Acesso•

Certidão de

Chaves de Acesso

•
Certidão•

240307085845171

00000035143205

•

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

4- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

6-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

7- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

8- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

9- A reclamada deverá, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca

da opção de tramitação do feito como “Juízo 100% Digital”, sob

pena de se presumir a concordância.

DESTINATÁRIO: GONCALINA FLAVIA DE OLIVEIRA

VARZEA GRANDE/MT, 17 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000006-10.2023.5.23.0107
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

"8. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo

comum, de 10 dias manifestem-se a respeito, sob pena de

preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas, em forma de

memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação quanto ao

laudo pericial".

RITA DE CASSIA DE CARVALHO

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000006-10.2023.5.23.0107
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS FELIPE DIAS XAVIER(OAB:
23834-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE

RECLAMADO ELETROCONSTRO PRESTACAO E
TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO CATIANE JANJOB SOUZA
PINTO(OAB: 28223-O/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE
SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

"8. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo

comum, de 10 dias manifestem-se a respeito, sob pena de

preclusão. As razões finais poderão ser apresentadas, em forma de

memoriais escritos, no mesmo prazo da manifestação quanto ao

laudo pericial".

ELETROCONSTRO PRESTACAO E TERCERIZACAO DE

SERVICO LTDA

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000305-55.2021.5.23.0107
RECLAMANTE PHELIPE GUSTAVO PEREIRA

ADVOGADO RONDES MENDONCA
TRINDADE(OAB: 19670/MT)

RECLAMADO JDP CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MIL PARTICIPACOES S/A.

RECLAMADO ESPACO MINERACAO E
PARTICIPACAO S.A.

RECLAMADO BRAZ NELTON MONTEZANO

RECLAMADO FERNANDO CARAM PATRUS

RECLAMADO LEONARDO BARRETO DA MOTTA
MESSANO

RECLAMADO DJALMA NERE JUNIOR

RECLAMADO CIA DE PROCESSAMENTO MINERAL
E PARTICIPACAO S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA CAMPOS DA COSTA
FIGUEIREDO(OAB: 165140/MG)

ADVOGADO LEONARDO BARRETO DA MOTTA
MESSANO(OAB: 96399/MG)

RECLAMADO SCHOR E SANCHES CONSULTORIA
E PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE PROCESSAMENTO MINERAL E PARTICIPACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

04.Custas processuais no importe de R$386,53 conforme planilha

de id 871b5a8 as quais ficarão a cargo da(s) executada(s) e

deverão ser recolhidas por meio de GRU e comprovadas nos autos

no prazo de 30 dias depois do vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

(...)

11. Remetam-se os autos imediatamente à Contadoria para

apuração das verbas previdenciárias proporcionalmente ao acordo

ora homologado, observando-se a natureza salarial das parcelas

declaradas na sentença.

12. Vindos os cálculos, intime-se o executado para ciência, e para

que, no prazo de 30 dias, comprove o pagamento das verbas

autônomas em guias próprias e códigos adequados, sob pena de

execução, no particular.

Id 4d0122b - Decursos de prazos - Projeção

CIA DE PROCESSAMENTO MINERAL E PARTICIPACAO S.A.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000387-52.2022.5.23.0107

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMANTE JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO EDRIANA ANDREOLI SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DESPACHO

1. Diante do requerimento contido perante o id.693dd93, passo a

deliberar:

2. Tradicionalmente, tanto no processo civil quanto no processo do

trabalho, a execução das obrigações de pagar tinha um

procedimento rígido (int imação para pagar – penhora –

expropriação – pagamento), que não permitia ajustes ou

flexibilização, de modo que apenas na implementação das

obrigações de fazer, não-fazer ou entregar coisa que o juiz estava

autorizado a se valer das medidas indutivas ou mandamentais,

como as astreintes, como mecanismo de coerção indireta visando a

efetivação das suas decisões.

Ocorre que, desde a Lei n. 13.015/2015, houve a ruptura nessa

dualidade, inaugurando-se, com o art. 139 do CPC, a possibilidade

de o magistrado flexibilizar o procedimento, também nas obrigações

de pagar, para adaptar o procedimento de execução, buscando a

efetividade da jurisdição, por exemplo com a imposição de medidas

coercitivas, a fixação de astreintes, a determinação de cumprimento

in natura etc.

O devido processo legal e a segurança jurídica estão preservados,

em um procedimento flexível, quando as decisões judiciais forem

claras, fundamentadas e não colham as partes de surpresa,

indicando, com antecedência, o procedimento adaptado, para que

tenham todos o direito de desincumbir-se dos ônus que lhes foram

impostos.

Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Arenhart e Daniel Mitidiero

ensinam que o CPC de 2015, ao romper com a tipicidade e a rigidez

do procedimento de execução, gerou uma abertura do sistema de

proteção dos créditos que permite uma criatividade das formas

executivas também nas obrigações de pagar. E arrematam os

autores:

“O juiz, a partir do art. 139, IV, do CPC/2015, não está mais adstrito

apenas à sentença condenatória – que fixa a obrigação de pagar e

dá ensejo à abertura da execução por sub-rogação patrimonial –

para a tutela de prestações pecuniárias. Pode impor essa prestação

por meio de ordem judicial, acoplada ao aceno de emprego de

medida de indução (coercitiva ou de pressão positiva) ou de medida

de sub-rogação.

A abertura autorizada por esse último preceito autoriza concluir que

também para esse tipo de prestação vigora o modelo de atipicidade

de formas executivas, de modo que o juiz pode impor o pagamento

de soma sob ameaça do emprego de medida de indução ou de sub-

rogação que entenda mais adequado ao caso concreto.” (Novo

Curso de Processo Civil. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2016, vol. 2, p. 775 e 783).

3. Nessa nova perspectiva processual, firme no art. 765 da CLT c/c

art. 139 do CPC, adequo o procedimento de execução, para

determinar que, nas obrigações de pagar, a executada cumpra as

obrigações, principal e acessórias, realizando os procedimentos

administrativos que ela própria deveria ter realizado à época em que

as obrigações se tornaram exigíveis, como o pagamento direto aos

credores, a emissão, preenchimento e recolhimento das guias etc.

4. Intime-se a executada, por intermédio de seu advogado, para, no

prazo de 15 dias, pagar o valor pendente em execução, sob pena

de incidência da multa cominatória de 10% (art. 139, IV, CPC) e da

multa de 20% por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, III

e IV, do CPC), a serem revertidas à parte exequente, em caso de

descumprimento, bem como expedição de ofício à seguradora a fim

de colocar à disposição do juízo o valor segurado, penhora,

inscrição no BNDT, SERASA e CNIB.

O valor pendente deverá ser pago da seguinte maneira:

A) crédito líquido da parte exequente no valor de (R$14.575,47),

mediante depósito judicial no BANCO ITAÚ S/A., AGENCIA 7692,

CONTA CORRENTE 10.700-1, TITULAR: ALMEIDA & CARLOS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ nº 28.567.954/0001-08;

B) Honorários advocatícios no valor de (R$819,94), mediante

depósito judicial no BANCO ITAÚ S/A., AGENCIA 7692, CONTA

CORRENTE 10.700-1,  TITULAR: ALMEIDA & CARLOS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ nº 28.567.954/0001-08;

C) Recolhimento do FGTS no valor de (R$940,22)diretamente na

conta vinculada do(a) trabalhador(a);

D) transferência dos honorários periciais no valor de (R$1.200,00)

mediante depósito judicial no Banco do Brasil, conta corrente
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25.555-6, agência 3499-1, t i tular: EDRIANA ANDRÉOLI

SILVESTRE, CPF 632.858.781-34;

E)INSS – reclamada (R$3.227,84) e INSS – reclamante

(R$883,11):ambos mediante guia GPS com código de pagamento

n. 6092, vinculado ao CNPJ do empregador.Ressalte-se que tais

valores devidos à UNIÃO, a título de contribuição previdenciária,

deverão ser comprovados nos autos por meio de recolhimento em

Guia DARF, competência de XX/2024 (mês do recolhimento).

Observação. A parte exequente ou seu advogado poderá requerer

junto ao INSS que as contribuições previdenciárias oriundas dessa

ação e recolhidas em uma única competência – do mês do

recolhimento – sejam distribuídas nas competências de todos os

meses da relação de emprego mantida entre as partes, de modo a,

quando do pedido de aposentadoria, a exequente tenha lastro de

recolhimento de todo o lapso registrado no CNIS (Lei 8.213 de

1991, art. 29-A).

5. A executada, após o prazo de 15 dias concedido para o

cumprimento das obrigações, deverá juntar aos autos os

documentos, autenticados, comprobatórios das operações. Saliento

que a efetivação do pagamento do valor integral em execução,

mediante depósito judicial global, será considerada como em

descumprimento das obrigações acima fixadas, na medida em que

há prazo, valores e forma adequados para o seu cumprimento.

5.1. Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores para fins

estatísticos e intimem-se a parte exequente e a perita para

ciência, registre o pagamento dos honorários periciais noSIGEO e,

após, façam os autos conclusos para sentença de extinção da

execução dos créditos trabalhistas.

JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-82.2020.5.23.0107
RECLAMANTE VALQUIRIA ARRUDA DE PROENCA

ADVOGADO DANIELLE SOUZA AMARAL(OAB:
23226/MT)

RECLAMADO WANIA ADAMI TOMASELLI - ME

ADVOGADO ARDEMIRO SANTANA
FERREIRA(OAB: 897/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA ARRUDA DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e1d865

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O prazo da prescrição intercorrente iniciou-se no dia 01/02/2022

(certidão de id. 36da852), haja vista a inércia da parte exequente

em impulsionar o feito, quando descumpriu ordem judicial que lhe

concedeu o prazo de 30 dias para indicar diretrizes efetivas ou bens

passíveis de penhora, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT.

Ultrapassados 02 anos após a vigência da Lei n. 13.467/2017 –

mesmo considerando a suspensão da contagem da Lei n.

14.010/2020 – sem que o exequente tivesse se manifestado, o juízo

lhe concedeu, por meio do despacho de id.64528f7, o prazo de 10

dias para que informasse acerca da "existência de causas

interruptivas ou suspensivas de prescrição, sob pena de ser

declarada a prescrição intercorrente", no entanto, quedou-se inerte,

como se observa do teor da certidão de id. c989483.

Em face da inércia da parte exequente em buscar dar efetivo

prosseguimento ao feito, consumou-se a prescrição intercorrente,

em consonância com a previsão contida no art. 11-A da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. §1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. §2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Conforme se infere do texto normativo, atualmente é plenamente

cabível a aplicação da prescrição intercorrente na seara trabalhista,

superando o antigo entendimento da Súmula n. 114 do TST.

Também a prescrição intercorrente alcança eventuais custas com

cartórios extrajudiciais, cujo prazo de prescrição é de 01 (um) ano,

na forma do art. 206, § 1º, III, do Código Civil, bem como o prazo

prescricional quanto aos honorários advocatícios é de 02 (dois)

anos, a teor do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do(a) exequente

por mais de 02 anos após ser instado para fornecer diretrizes, a

prescrição intercorrente quanto às pretensões executivas dos seus

créditos trabalhistas, extinguindo-se a execução do seu crédito

principal, nos termos do artigo 11-A da CLT, c/c o artigo 924, V, e

art. 925, ambos do CPC, cuja prescrição também alcança os

advocatícios e as custas com cartórios extrajudiciais, na forma do

art. 206, § 1º, III, do CC c/c art. 791-A, § 4º, da CLT, que,

igualmente, ficam extintas.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

Intime-se o cartório extrajudicial, por e-mail, se for o caso.

Dispensada a intimação da UNIÃO (previsão contida na Portaria n.
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001/2024 da SECOR TRT23).

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

decisão a fim de dar baixa no BNDT e determinar a remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-82.2020.5.23.0107
RECLAMANTE VALQUIRIA ARRUDA DE PROENCA

ADVOGADO DANIELLE SOUZA AMARAL(OAB:
23226/MT)

RECLAMADO WANIA ADAMI TOMASELLI - ME

ADVOGADO ARDEMIRO SANTANA
FERREIRA(OAB: 897/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA ADAMI TOMASELLI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e1d865

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O prazo da prescrição intercorrente iniciou-se no dia 01/02/2022

(certidão de id. 36da852), haja vista a inércia da parte exequente

em impulsionar o feito, quando descumpriu ordem judicial que lhe

concedeu o prazo de 30 dias para indicar diretrizes efetivas ou bens

passíveis de penhora, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT.

Ultrapassados 02 anos após a vigência da Lei n. 13.467/2017 –

mesmo considerando a suspensão da contagem da Lei n.

14.010/2020 – sem que o exequente tivesse se manifestado, o juízo

lhe concedeu, por meio do despacho de id.64528f7, o prazo de 10

dias para que informasse acerca da "existência de causas

interruptivas ou suspensivas de prescrição, sob pena de ser

declarada a prescrição intercorrente", no entanto, quedou-se inerte,

como se observa do teor da certidão de id. c989483.

Em face da inércia da parte exequente em buscar dar efetivo

prosseguimento ao feito, consumou-se a prescrição intercorrente,

em consonância com a previsão contida no art. 11-A da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. §1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. §2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Conforme se infere do texto normativo, atualmente é plenamente

cabível a aplicação da prescrição intercorrente na seara trabalhista,

superando o antigo entendimento da Súmula n. 114 do TST.

Também a prescrição intercorrente alcança eventuais custas com

cartórios extrajudiciais, cujo prazo de prescrição é de 01 (um) ano,

na forma do art. 206, § 1º, III, do Código Civil, bem como o prazo

prescricional quanto aos honorários advocatícios é de 02 (dois)

anos, a teor do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, pronuncio, pois, em face da inércia do(a) exequente

por mais de 02 anos após ser instado para fornecer diretrizes, a

prescrição intercorrente quanto às pretensões executivas dos seus

créditos trabalhistas, extinguindo-se a execução do seu crédito

principal, nos termos do artigo 11-A da CLT, c/c o artigo 924, V, e

art. 925, ambos do CPC, cuja prescrição também alcança os

advocatícios e as custas com cartórios extrajudiciais, na forma do

art. 206, § 1º, III, do CC c/c art. 791-A, § 4º, da CLT, que,

igualmente, ficam extintas.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

Intime-se o cartório extrajudicial, por e-mail, se for o caso.

Dispensada a intimação da UNIÃO (previsão contida na Portaria n.

001/2024 da SECOR TRT23).

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos conclusos para

decisão a fim de dar baixa no BNDT e determinar a remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-59.2022.5.23.0107
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE LOPES DA SILVA(OAB:
11915/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

PERITO NATHALYA MALUF DE ALMEIDA
PIOVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd44a2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,
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inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-59.2022.5.23.0107
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE LOPES DA SILVA(OAB:
11915/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

PERITO NATHALYA MALUF DE ALMEIDA
PIOVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd44a2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000810-75.2023.5.23.0107
RECLAMANTE IVAN DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cacc92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000810-75.2023.5.23.0107
RECLAMANTE IVAN DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cacc92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-15.2023.5.23.0107
RECLAMANTE AVILA TOME COSTA DE ARRUDA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA TOME COSTA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb8251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-15.2023.5.23.0107
RECLAMANTE AVILA TOME COSTA DE ARRUDA

ADVOGADO JULIANA CHRISTYAN GOMIDE(OAB:
7416/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb8251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000864-41.2023.5.23.0107
RECLAMANTE WGLEISON WESLEY CASTRO LUZ

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WGLEISON WESLEY CASTRO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0245de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000864-41.2023.5.23.0107
RECLAMANTE WGLEISON WESLEY CASTRO LUZ

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0245de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-41.2023.5.23.0107
RECLAMANTE LUCY ANGELA SILVA PAIVA

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT - 23ª Região,

Item nº. 33 do anexo IV.

INTIMAÇÃO

Pelo ato ordinatório acima, fica vossa senhoria intimado(a) para, no

prazo de 08 (oito) dias, querendo, apresentar contrarrazões

recurso ordinário interposto pela parte contrária.

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CLEODEMILSON APARECIDO DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº PAP-0000045-70.2024.5.23.0107
REQUERENTE DOMINGAS RODRIGUES TAQUES

ADVOGADO MARA SANDRA VIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 22928-O/MT)

ADVOGADO TALISSA NUNES DE SOUZA(OAB:
21337-O/MT)

REQUERIDO SAH APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS RODRIGUES TAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r.

Despacho/Decisão/Sentença a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço e, no mérito, REJEITO os embargos

declaratórios opostos pela parte autora, nos termos da

fundamentação.

Intime-se a parte autora, reabrindo-se o prazo recursal.

DOMINGAS RODRIGUES TAQUES

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

AMARILDO BEZERRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-49.2018.5.23.0107
RECLAMANTE KLEBER FERREIRA PINTO

ADVOGADO MARCOS ESTRELA SILVEIRA(OAB:
18284/MT)

RECLAMADO SALINAS GOLD MINERACAO LTDA

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fdf67

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Intime-se o exequente, por seu advogado, para ratificar os termos

da avença noticiada pelo executado (id 410e34c), no prazo de 05

dias, salientando que, em caso de inércia, não será homologada a

avença.

2. Ratificada a avença, façam os autos conclusos para DECISÃO a

fim de ser analisada a proposta de acordo apresentada.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-25.2019.5.23.0107
RECLAMANTE THIAGO MARCONDES DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARCONDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04625c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

acerca da petição de id 6522e97 e documento, sob pena de de

considerar cumprida a obrigação de fazer pela reclamada.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000231-64.2022.5.23.0107
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA FLORENCIANO

ADVOGADO MARIO GESSINGER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 24755-O/MT)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 67307/GO)

RECLAMADO CASA E CAMPO AGROPECUARIA
EIRELI

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO BRUNA ALINE DE ANDRADE
ROCHA(OAB: 25107-O/MT)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 67307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA FLORENCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692e10d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, manifestar-

se acerca do pedido de parcelamento (petição de id 5dab17c), sob

pena de aquiescência (§ 1º do art. 916 do CPC).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000377-71.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MESSIAS RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE BATISTA FILHO(OAB:
19793/PR)

RECLAMADO BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA CASTREQUINI
TERNERO(OAB: 8379/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039a411

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-se o exequente para ciência acerca das diligências

efetuadas nos autos, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias para

que indique bens ou diligências para saldar a execução, sob pena

de início da contagem do prazo da prescrição intercorrente – art. 11-

A da CLT, cujo prazo apenas interrompe-se com a efetiva penhora e

não com a realização de diligências infrutíferas (art. 921, § 4º-A, do

CPC).

2. Decorr ido o prazo acima sem a manifestação do(a)

exequente,façam os autos conclusos para DECISÃO acerca da

inclusão no BNDT, CNIB, SERASA e determinar a remessa dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autos ao fluxo sobrestamento.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-70.2023.5.23.0107
RECLAMANTE DOUGLAS DE FRANCA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCIELE DE CASSIA REIS DA
CRUZ(OAB: 409756/SP)

RECLAMADO JACARE AUTO CENTER EIRELI

ADVOGADO RUBENS VALIM FRANCO(OAB:
6056/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACARE AUTO CENTER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 797e57a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tendo em vista a mora no pagamento da 1ª parcela do acordo e

considerando a cláusula penal consignado no acordo homologado

(ata de audiência de id. 447fee9), aplico a multa de 50% sobre as

parcelas, totalizando R$2.500,00.

2. Intime-se as partes para ciência desta decisão.

3. Iniciem-seos atos executivos pelo valor da dívida (R$2.500,00)

contra a executada, mediante o sistema SISBAJUD. A tentativa de

bloqueio deverá ocorrer em todas as contas bancárias do

executado.

4. Depois, retornem os autos conclusos para DECISÃO a fim de

registrar a movimentação processual e prosseguimento dos atos

executórios.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-70.2023.5.23.0107
RECLAMANTE DOUGLAS DE FRANCA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCIELE DE CASSIA REIS DA
CRUZ(OAB: 409756/SP)

RECLAMADO JACARE AUTO CENTER EIRELI

ADVOGADO RUBENS VALIM FRANCO(OAB:
6056/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE FRANCA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 797e57a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tendo em vista a mora no pagamento da 1ª parcela do acordo e

considerando a cláusula penal consignado no acordo homologado

(ata de audiência de id. 447fee9), aplico a multa de 50% sobre as

parcelas, totalizando R$2.500,00.

2. Intime-se as partes para ciência desta decisão.

3. Iniciem-seos atos executivos pelo valor da dívida (R$2.500,00)

contra a executada, mediante o sistema SISBAJUD. A tentativa de

bloqueio deverá ocorrer em todas as contas bancárias do

executado.

4. Depois, retornem os autos conclusos para DECISÃO a fim de

registrar a movimentação processual e prosseguimento dos atos

executórios.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-29.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JUAREZ GONCALVES

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO A.D. FABIO TRANSPORTES - ME

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

RECLAMADO W W FABIO TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W W FABIO TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e359e0

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Considerando que a minuta de acordo acostada ao ID. d6e7dd9

foi anexada ao processo pela(o) procurador(a) da parte autora, não

sendo possível este juízo aferir a autenticidade das assinaturas

físicas lançadas no instrumento de acordo, passo a deliberar:

2. Intime-se a reclamada, por seu advogado, para ratificar os termos

da avença noticiada, no prazo de 05 dias, salientando que, em caso

de inércia, não será homologada a avença.

3. Ratificada a avença, retire-se o feito da pauta de audiências e

façam os autos conclusos para sentença a fim de ser analisada a

proposta de acordo apresentada.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-43.2024.5.23.0107
RECLAMANTE MIGUEL ALVES GARCIA

ADVOGADO VALDENIR RODRIGUES BARBOSA
FILHO(OAB: 21642-O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESMERALDA

RECLAMADO CONSORCIO VLT CUIABA - VARZEA
GRANDE

RECLAMADO JBTS SOLUCOES TECNOLOGICAS E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIFORT SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALVES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9dce92

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Diante da certidão negativa juntada ao id dd02b8e, determino:

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente

o cor re to  endereço da rec lamada,  JBTS SOLUÇÕES

TECNOLÓGICAS E SERVIÇOS LTDA - ME, ou requeira o que de

direito a fim de possibilitar a citação, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito em relação a referida parte.

3. Apresentado o endereço, proceda a Secretaria a retificação da

autuação incluindo-o e, em seguida, cite-se a reclamada, via

mandado, sobre a audiência designada com as cominações de

praxe.

4. Decorrido o prazo in albis, retornem os autos conclusos para

deliberações.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-63.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CANGUSSU DA

SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO EXPRESSO JUINA LTDA - ME

ADVOGADO ALAN FRANCO SCORPIONI(OAB:
12935/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CANGUSSU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45df320

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-63.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CANGUSSU DA

SILVA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

RECLAMADO EXPRESSO JUINA LTDA - ME

ADVOGADO ALAN FRANCO SCORPIONI(OAB:
12935/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO JUINA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45df320

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000570-86.2023.5.23.0107
RECLAMANTE YELITZA ROSALI GONZALEZ BRITO

ADVOGADO ROSANA SILVA ARAUJO(OAB: 23469
-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YELITZA ROSALI GONZALEZ BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f9f15a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000570-86.2023.5.23.0107
RECLAMANTE YELITZA ROSALI GONZALEZ BRITO

ADVOGADO ROSANA SILVA ARAUJO(OAB: 23469
-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f9f15a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000820-22.2023.5.23.0107
RECLAMANTE GUILHERME FERRAZ DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERRAZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37893ee
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000820-22.2023.5.23.0107
RECLAMANTE GUILHERME FERRAZ DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37893ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-46.2023.5.23.0107
RECLAMANTE CLAUDHINEYA THAYNARA

TAKIZAVA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES MONTALVAO
NETO(OAB: 30021-O/MT)

RECLAMADO SIX TELECON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDHINEYA THAYNARA TAKIZAVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Item 3 do Despacho de Id

923c2a0 a seguir:

"DESPACHO

1.Diante do decurso de prazo para a reclamada comprovar o

cumprimento das obrigações de fazer, consoante certidão de id

17d7367, aplico a multa cominatória de R$1.000,00.

2. Intime-se a Contadoria para proceder a liquidação do título

executivo judicial incluindo ora aplicada.

3. Juntados os cálculos de liquidação, intimem-seas partes

para tomar(em) ciência acerca destes, bem como para,

querendo, no prazo de 08 (oito) dias, requerer(em) o que de

direito, sob pena de preclusão.

4. Não apresentada qualquer impugnação, façam os autos

conclusos para decisão com vistas a homologação dos cálculos.

5. Em havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte contrária

para apresentação de resposta no prazo de 08 (oito) dias.

6. Depois, intime-se a Contadoria deste Tribunal para manifestar-se

acerca da impugnação aos cálculos, salientando que deverá retificar

o cálculo, se for o caso.

7. Tudo cumprido, façam os autos conclusos para Julgamento da

Impugnação apresentada".

CLAUDHINEYA THAYNARA TAKIZAVA DA SILVA

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº PAP-0000016-20.2024.5.23.0107
REQUERENTE PEDRO FERREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

ADVOGADO JANIMARA DA SILVA
GOULART(OAB: 22536-O/MT)

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

REQUERIDO AMAZON AEROPORTO HOTEL LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA DE SOUZA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do Item 6 r. Despacho Id

e247272 a seguir:

"DESPACHO

1.Cuida-se de ação para produção antecipada de provas c/c

exibição de documentos, com fundamento no art. 381 do CPC, em

que a autora requer que a requerida apresente os documentos

descritos à inicial, atinentes ao período de 02/01/2023 a 23/11/2023.

2. A parte autora requer a juntada dos documentos para que tenha

pleno conhecimento dos fatos relativos ao contrato de trabalho

mantido com a requerida, o que poderá justificar ou não o

ajuizamento de eventual reclamação trabalhista. Por fim, aduziu que

tentou requer os documentos pela via administrativa, o que não

obteve êxito.

3. Desse modo, considerando que a parte autora apresentou as

razões que que justificam a necessidade de antecipação da prova e

mencionou com precisão os fatos sobre os quais a prova há de

recair, na forma do art. 381 do CPC, determino:

4. Intime-se a requerida, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar os documentos abaixo relacionados, atinentes ao

período de 02/01/2023 a 23/11/2023, sob pena de preclusão:

"1.Contrato de trabalho;

2. Ficha de Registro de Empregado;

3. Recibos de Salários –Holerites e medidas disciplinares;

4. Cartões Pontos;

5. Prontuários médicos;

6.Exame admissional, periódico e demissional;

7.Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPPe LTCAT;

8.PPRA-Programa Prevenção Riscos Ambientais;

9.PCMSO-Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

10.CAT -Comunicação de Acidente de Trabalho;

11.Fichas de EPIs;

12.Ficha Controle Pausas Térmicas;

13.Sindicância e Relatório final (se houver);

14.Relatório de CTPS - atualização férias e evolução salarial;

15. Termo de rescisão do contrato de trabalho-TRCT."

5. A não apresentação dos documentos solicitados, de forma

injustificada, incidirá na preclusão quanto à sua futura apresentação

(art. 400 do CPC), notadamente por violação do dever de boa-fé

objetiva processual (art. 5º do CPC). 

6. Juntados os documentos, intime-se a parte autora para que

tome ciência, bem como para, querendo, no prazo de 05 dias,

manifestar-se nos autos, sob pena de preclusão.

7. Depois, façam os autos conclusos para julgamento homologatório

da prova".

PEDRO FERREIRA DE SOUZA FILHO

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000629-11.2022.5.23.0107
RECLAMANTE VALDINEI ACOSTA ALVES

ADVOGADO ARIANE MARTINS FONTES(OAB:
11423/MT)

RECLAMADO D. MARQUES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ
GOMES(OAB: 15721/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO GONINI BENICIO

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. do Despacho e Sentença a

seguir:

Despacho de Id 6536d90

"DESPACHO

1.O acórdão TRT23 de ID 4eb4a62, que deu provimento ao agravo

de petição interposto pela reclamada D. MARQUES ENGENHARIA

LTDA, anulou os atos processuais a partir da intimação da ré

quanto à sentença, logo, torna-se necessário chamar o feito à

ordem a fim reativar a empresa Marfrig Global Foods S.A., CNPJ:

03.853.896/0001-40, no polo passivo até ulterior deliberação.

Reative a empresa Marfrig Global no polo passivo e, na

sequência, intime-a sobre o teor da sentença de embargos de

declaração proferida ao id.b575f77.

Decorr ido o recursal ,  vol tem os autos conclusos para

admissibi l idade recursal" .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sentença de ID b575f77

"III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto, recebo os presentes embargos apresentados

pela ré, D. MARQUES ENGENHARIA LTDA.,em face da sentença

proferida no dia 15/05/2023 nos autos do processo da Ação

Trabalhista nº 0000629-11.2022.5.23.0107 que em face de si move

o autor, VALDINEI ACOSTA ALVES e, no mérito, resolvo ACOLHÊ

-LOS para:

a) sanando a contradição da sentença com os cálculos de

liquidação, determinar a retificação dos cálculos observando-se

como limite para a liquidação de cada parcela, o valor atribuído pelo

autor na petição inicial, nos termos do item 2.1 da fundamentação

acima,e que importam em efeitos modificativos do julgado no que

diz respeito à quantia devida;

b) incluir no dispositivo da sentença atacada o texto retificador

relativo ao valor das custas processuais e da condenação, nos

termos do item 2.2 da fundamentação acima.

Tudo, ainda, nos termos de toda a fundamentação acima.

Os novos cálculos passam a integrar a sentença para todos os

efeitos legais, nos termos das diretrizes emanadas no Provimento nº

02/2006 deste E. Tribunal, em substituição àqueles que integraram

a sentença atacada, ficando as partes expressamente advertidas

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão impugná-

los especificamente, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

Nada mais".

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

RICARDO VANDERLEI SILVA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000387-52.2022.5.23.0107
RECLAMANTE JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO EDRIANA ANDREOLI SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd9e44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro extinta a execução dos créditos trabalhistas, FGTS,

INSS, custas processuais, honorários periciais e honorários

sucumbenciais devidos ao advogado(a) da parte autora, nos termos

e para os efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) advogado(s).

3. A parte reclamante foi condenada a pagar honorários

sucumbenciais ao(a) advogado(a) da parte contrária, de modo que,

para iniciar os atos executivos, o(a) advogado(a) credor(a) deve

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade à parte

reclamante/ora devedora dos honorários, no prazo máximo de 02

anos, a contar do trânsito em julgado da sentença.

4.Com efeito, recai sobre o(a) advogado(a) ora credor(a) (art. 515, I,

do CPC e art. 876, caput, da CLT), a obrigação de comprovar a

alteração socioeconômica da parte reclamante que ensejou o

acolhimento do pedido de justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT) a

fim de ser revogada a justiça gratuita a permitir a execução dos

honorários.

5.Destarte, o(a) advogado(a) credor(a), sem qualquer prejuízo do

direito que lhe foi reconhecido, pode valer da ação individual de

cumprimento de sentença a fim de provocar o Poder Judiciário

visando a satisfação de seu crédito – desde que, apresentando o

título executivo judicial com cálculos do valor fixado e a respectiva

certidão de trânsito em julgado, observado o limite temporal do

prazo suspensivo e a alteração da condição socioeconômica do

devedor.

6. Ultimado o prazo recursal quanto à extinção do crédito

trabalhista, revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao

arquivo definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-52.2022.5.23.0107
RECLAMANTE JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO EDRIANA ANDREOLI SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS GUILLEN GOMEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd9e44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro extinta a execução dos créditos trabalhistas, FGTS,

INSS, custas processuais, honorários periciais e honorários

sucumbenciais devidos ao advogado(a) da parte autora, nos termos

e para os efeitos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) advogado(s).

3. A parte reclamante foi condenada a pagar honorários

sucumbenciais ao(a) advogado(a) da parte contrária, de modo que,

para iniciar os atos executivos, o(a) advogado(a) credor(a) deve

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade à parte

reclamante/ora devedora dos honorários, no prazo máximo de 02

anos, a contar do trânsito em julgado da sentença.

4.Com efeito, recai sobre o(a) advogado(a) ora credor(a) (art. 515, I,

do CPC e art. 876, caput, da CLT), a obrigação de comprovar a

alteração socioeconômica da parte reclamante que ensejou o

acolhimento do pedido de justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT) a

fim de ser revogada a justiça gratuita a permitir a execução dos

honorários.

5.Destarte, o(a) advogado(a) credor(a), sem qualquer prejuízo do

direito que lhe foi reconhecido, pode valer da ação individual de

cumprimento de sentença a fim de provocar o Poder Judiciário

visando a satisfação de seu crédito – desde que, apresentando o

título executivo judicial com cálculos do valor fixado e a respectiva

certidão de trânsito em julgado, observado o limite temporal do

prazo suspensivo e a alteração da condição socioeconômica do

devedor.

6. Ultimado o prazo recursal quanto à extinção do crédito

trabalhista, revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao

arquivo definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-71.2023.5.23.0107
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO VALDINEI MAURO DE SOUZA

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI MAURO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54136ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-71.2023.5.23.0107
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO VALDINEI MAURO DE SOUZA

ADVOGADO EMANUELA MARQUES
ECHEVERRIA(OAB: 6896/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54136ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000540-51.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCOS PAULO ROSA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO ROSA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fdcd6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000540-51.2023.5.23.0107
RECLAMANTE MARCOS PAULO ROSA VIANA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fdcd6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000188-59.2024.5.23.0107
RECLAMANTE MEIRE REGINA DE SOUZA

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO BATISTA(OAB:
53918/GO)

RECLAMADO CCA REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) acerca da inclusão do presente

feito na pauta de audiências iniciais (sumaríssimo) por

videoconferência do dia 17/06/2024 às 09:40, nos termos do retro

despacho.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/83079839791?pwd=NThHQ010cllSd1o1OTZkYzA3NC

90QT09

ID da reunião: 830 7983 9791

Senha: ua7$Uh

Os documentos associados ao processo poderão ser acessados

pelo site https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031809032740600

000035267540

TRIAGEM Certidão
24031508082359300

000035246808

COMPROVANTE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24031318201840600

000035226629

10-CNPJ- CCA

REFEIÇÕES - DE 05

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031318201804100

000035226628

9-CTPS DIGITAL

Contratos de
Contrato

24031318201781700

000035226627

8-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031318201752400

000035226626

8-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031318201715700

000035226625

7.1- FGTS

NUTRAMA
Extrato de FGTS

24031318201678500

000035226624

7- EXTRATO FGTS

SRA MEIRE
Extrato de FGTS

24031318201650100

000035226623

6-DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031318201620400

000035226622

5- COMPROVANTE

DE RESIDENICA

Documento de

Identificação

24031318201572400

000035226621

4- CNIS COMPLETO
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031318201535200

000035226620

3-

DOCUMENTAÇÃO

Documento de

Identificação

24031318201476600

000035226619

2- PROCURAÇÃO

SRA MEIRE
Procuração

24031318201407500

000035226618

Petição Inicial Petição Inicial
24031318043032000

000035226467

MEIRE REGINA DE SOUZA

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

MARLI SLUZOWSKI NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000580-33.2023.5.23.0107
RECLAMANTE ALDO CORREIA SANTOS

ADVOGADO FRANCIANE CARDOSO COSTA
LEITE(OAB: 19689/MT)

ADVOGADO SANDRA FORTUNATO UEMA
GONCALVES(OAB: 22917-O/MT)

RECLAMADO CLEMAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO CORREIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd2d553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-33.2023.5.23.0107
RECLAMANTE ALDO CORREIA SANTOS

ADVOGADO FRANCIANE CARDOSO COSTA
LEITE(OAB: 19689/MT)

ADVOGADO SANDRA FORTUNATO UEMA
GONCALVES(OAB: 22917-O/MT)

RECLAMADO CLEMAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMAR ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd2d553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-59.2023.5.23.0107
RECLAMANTE AMAURI DE MORAIS DA CRUZ

ADVOGADO MARIELE AUXILIADORA DE
ALMEIDA BARROS FERREIRA(OAB:
15358/MT)

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEITE
FERREIRA(OAB: 26811-O/MT)

RECLAMADO BC2 INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECLAMADO BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DE MORAIS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f7b9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-59.2023.5.23.0107
RECLAMANTE AMAURI DE MORAIS DA CRUZ

ADVOGADO MARIELE AUXILIADORA DE
ALMEIDA BARROS FERREIRA(OAB:
15358/MT)

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEITE
FERREIRA(OAB: 26811-O/MT)

RECLAMADO BC2 INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECLAMADO BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA S.A.

  - BC2 INFRAESTRUTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f7b9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento do acordo, declaro extinta a execução dos

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es) para ciência.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000736-21.2023.5.23.0107
RECLAMANTE CRYSTHEFANY DIAS MAXIMO

ADVOGADO KAIO GABRIEL PEREIRA
GOMES(OAB: 24463-O/MT)

RECLAMADO A.E.C. MERCADO LTDA

ADVOGADO LUANE RENATA PEREIRA
CURVO(OAB: 24710-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTHEFANY DIAS MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cdec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000736-21.2023.5.23.0107
RECLAMANTE CRYSTHEFANY DIAS MAXIMO

ADVOGADO KAIO GABRIEL PEREIRA
GOMES(OAB: 24463-O/MT)

RECLAMADO A.E.C. MERCADO LTDA

ADVOGADO LUANE RENATA PEREIRA
CURVO(OAB: 24710-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.C. MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cdec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinto os

créditos trabalhistas nos termos e para os efeitos dos artigos 924,

inciso II, e 925, ambos do CPC.

2. Intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para ciência

desta decisão.

3. Revise-se o feito e, inexistindo pendências, remeta-o ao arquivo

definitivo com as cautelas de estilo.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001121-47.2015.5.23.0107
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ELTON RUBENS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 7463/MT)

RECLAMADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SALGADO DE
MACEDO(OAB: 14511/MT)

RECLAMADO FILADELFO DOS REIS DIAS

ADVOGADO ANA CLAUDIA SALGADO DE
MACEDO(OAB: 14511/MT)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NUNES
RAMALHO(OAB: 169590/RJ)

RECLAMADO BRASIL MINERIO MINERACAO
SULTAN AYTHEE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CASSIA DE NORONHA
SAMPAIO(OAB: 4997/MT)

ADVOGADO THIAGO MILANI(OAB: 11984/MT)

RECLAMADO APARECIDO FRANCISCO DA SILVA
& CIA LTDA - ME

ADVOGADO ANATOLY HODNIUK JUNIOR(OAB:
7963/MT)

RECLAMADO VALDECIR LUIZ RODRIGUES - EPP

ADVOGADO BRENDO IVAN BARBOSA DEMETRI
SILVA(OAB: 19083/MT)

RECLAMADO VALDECIR LUIZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d89705

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Diante da manifestação da CEF de id 21c925f, na qual informa

que não houve o cumprimento do item 2.b da decisão de id a595bcb

(transferência dos honorários periciais) e que o referido valor foi

transferido para a conta de titularidade do patrono da parte autora,

determino:

2.Intime-se a parte autora para ciência desta decisão e do ofício da

CEF de id 21c925f, solicitando que, no prazo de 5 dias proceda a

devolução do valor transferido a maior na conta de titularidade do

patrono, referente aos honorários periciais (R$ 2.863,40), para uma

conta judicial vinculada ao presente feito e partes, sob pena de

execução do referido valor.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-67.2019.5.23.0107
RECLAMANTE EURINDO MANOEL DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE DISMOBRAS
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS S/A E
OUTROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
12208/MT)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)
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RECLAMADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
NOSSA ELETRO S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 11065/MT)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
12208/MT)

RECLAMADO PATRIFARM - EMPRESA
PATRIMONIAL DE BENS S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

RECLAMADO ITAMARATI DE MINAS
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

RECLAMADO MARIA RODRIGUES LARA NUNES

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522/MG)

RECLAMADO RODRIGO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522/MG)

RECLAMADO GUANHAES S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANHAES S/A

  - ITAMARATI DE MINAS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

  - MARIA RODRIGUES LARA NUNES

  - PATRIFARM - EMPRESA PATRIMONIAL DE BENS S/A

  - RICARDO RODRIGUES NUNES

  - RODRIGO RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bfef36

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intimem-se as partes, Itamarati de Minas Participações e

Empreendimentos S.A., Patrifarm - Empresa Patrimonial de Bens

S.A., Guanhães S.A, Ricardo Rodrigues Nunes, Rodrigo Rodrigues

Nunes e Maria Rodrigues Lara Nunes, manifestarem-se acerca da

petição de id ada2239 e documentos sob pena de preclusão.

2. Apresentadas as manifestações ou decorrido o prazo para tanto,

façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-31.2024.5.23.0107
RECLAMANTE MARIVALDO SESAR ORTIZ DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALEXANDRE BARROSO DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 32562-O/MT)

RECLAMADO E-TECH ENGENHARIA E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SESAR ORTIZ DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289f21f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Diante da certidão negativa juntada ao id a1b87af , determino:

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente

o correto endereço da reclamada ou requeira o que de direito a fim

de possibilitar a citação, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito em relação a referida parte.

3. Apresentado o endereço, proceda a Secretaria a retificação da

autuação incluindo-o e, em seguida, cite-se a reclamada, via

mandado, sobre a audiência designada com as cominações de

praxe.

4. Decorrido o prazo in albis, retornem os autos conclusos para

deliberações.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000191-14.2024.5.23.0107
CONSIGNANTE INSTITUICAO EDUCACIONAL

MATOGROSSENSE-IEMAT

ADVOGADO RENATA CRISTALDO DA SILVA
ALENCASTRO(OAB: 13926/MT)

ADVOGADO TANZILA LOPES OLAZAR
REGES(OAB: 22079-O/MT)

ADVOGADO ANA CAROLINA RONDON PESSOA
DOS SANTOS(OAB: 8700/MT)

CONSIGNATÁRIO ADEMIR GERMINARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba0828

proferido nos autos.
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DESPACHO

1.Intime-se o consignante para, no prazo de 05 dias, anexar ao

processo a guia de depósito referente ao valor consignado, nos

termos do artigo 542, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do

feito sem resolução de mérito.

2. Juntada a guia de depósito judicial, oficie-se o INSS, via e-mail,

solicitando que, no prazo de 10 dias, informe a este juízo se há

requerimento de pensão por morte formulado por dependente do

trabalhador falecido ADEMIR GERMINARO, CPF: 102.594.428-36,

PIS: 121.80884.71-2 perante a referida autarquia.

3.Vinda a resposta do INSS, retornem os autos conclusos para

análise e deliberações.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-92.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JOAQUIM DA COSTA MATOS

ADVOGADO RODRIGO FARIA GARDIN(OAB: 8849
-O/MT)

RECLAMADO GOLD PORCELANATO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA COSTA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho id 1ebbc76.

Audiência inicial redesignada para o dia 29/04/2024 às 12:00.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/87990467049?pwd=Y2I3MjBwRExlSlY4R01lMGVqa0d

kdz09

ID da reunião: 879 9046 7049

Senha: ?PKQ2p

JOAQUIM DA COSTA MATOS

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000192-96.2024.5.23.0107

RECLAMANTE ADRIANA CATARINA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO PARMA TIMIDATI(OAB:
21318-O/MT)

ADVOGADO BARBARA GARBUGIO
BELASQUE(OAB: 21317-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CATARINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho id 20fa0f5.

Audiência inicial (sumaríssimo) por videoconferência designada

para o dia 15/04/2024 às 11:30.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/81385128833?pwd=RDlMMWRvZlVWaDdUandBYXFH

TndTdz09

ID da reunião: 813 8512 8833

Senha: Re.7W.

ADRIANA CATARINA SANTOS

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000192-96.2024.5.23.0107
RECLAMANTE ADRIANA CATARINA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO PARMA TIMIDATI(OAB:
21318-O/MT)

ADVOGADO BARBARA GARBUGIO
BELASQUE(OAB: 21317-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL -

Rito Sumaríssimo

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para comparecer à

A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  q u e  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma ZOOM, compatível

com smartphones e computadores, nos termos do Ato Conjunto

TST CSJT GP N. 54/2020 em - 15/04/2024 às 11:30 horas.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/j/81385128833?pwd=RDlMMWRvZlVWaDdUandBYXFH

TndTdz09

ID da reunião: 813 8512 8833

Senha: Re.7W.

Para consultar o andamento da pauta de audiências em tempo

real acesse o link abaixo:

https://portal.trt23.jus.br/portal/node/6551

1- O processo terá seu procedimento pelo RITO SUMARÍSSIMO. 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e

confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando facultada a sua

substituição por preposto(a).

3- A contestação do Reclamado, bem como os documentos que

a acompanham, deverão ser apresentados mediante peça

escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT, até o

momento da audiência. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT. A

ausência de defesa pela parte Ré implicará em revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

4- As comunicações processuais (notificações e intimações), para

advogados e partes cadastradas, serão realizadas por meio do

Portal de Notificações, disponível no painel do usuário no PJe,

conforme disposição da Lei 11.419/2006.

5-Nos termos do Art. 800 da Nova CLT, o réu poderá

apresentar Exceção de Incompetência territorial no prazo de 5

dias a contar do recebimento da Notificação.

6- Em conformidade com a Portaria TRT SGP GP n.º059/2020,

para participar da videoconferência, as partes deverão acessar

a plataforma ZOOM, por meio do link acima mencionado, no dia

e hora designados para a audiência telepresencial, que terá

valor jurídico equivalente à audiência presencial (art. 2º-

B,parágrafos 4ºe 6º da mesma Portaria). O acesso poderá ser

por computador ou celular, sendo no segundo caso necessária

a instalação do aplicativo ZOOM. É necessário o uso de

câmera, microfone e alto-falantes, sendo recomendável o uso

de fones de ouvido com microfone. O participante deverá

aguardar no ambiente virtual até ser admitido pelo

organizador.

7- Esclarecimentos poderão ser solicitados pelos Telefones (65)

99326-7299 e (65) 99327-1861 (WhatsApp), das 07h30 às 14h30,

ou, via e-mail, para vtvgrande2@trt23.jus.br.

DESTINATÁRIO: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

VIA DEJT

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000020-91.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JEANESMARE DIAS SOUSA LEAL

ADVOGADO ELAINE MARIA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 19569-O/MT)

RECLAMADO TELMA APARECIDA PALMA
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO edgleyton barbosa da silva(OAB:
15580/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANESMARE DIAS SOUSA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c0c86

proferido nos autos.

DESPACHO

1.A reclamada, por meio da petição de id f03526a, alega ausência

de citação regular uma vez que não foi recebida pessoalmente.

2. Conforme o disposto no artigo 841, § 1º, da CLT, no processo do

trabalho, prevalece o princípio da impessoalidade, o que dispensa a

citação pessoal, sendo considerada válida a citação entregue no

endereço correto da reclamada, que é a hipótese dos autos, já que

devidamente realizada pelo oficial de justiça conforme id 18982ab.

Inexiste, portanto, qualquer nulidade de citação a ser declarada.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do nosso Tribunal:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INOCORRÊNCIA. No processo do trabalho não se exige a
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

citação pessoal, bastando, para sua regularidade, a constatação de

que foi entregue no endereço correto do demandado, em

conformidade com o disposto no artigo 841, § 1º, da CLT e de

acordo com o entendimento cristalizado na Súmula n. 16 do TST.

Assim, se, como ocorreu neste feito, há a comprovação de que a

notificação foi efetivada no endereço correto da executada, não há

amparo legal para a declaração de nulidade processual. Agravo de

petição ao qual se nega provimento, no particular. (TRT da 23.ª

Região; Processo: 0001525-35.2014.5.23.0107 AIRR; Data:

26/04/2021; Órgão Julgador: 2ª Turma-PJe; Relator: MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES)"

3. Intimem-se as partes para ciência.

4. Após, retornem os autos conclusos para análise da petição de id

9cb7ac1.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-91.2023.5.23.0107
RECLAMANTE JEANESMARE DIAS SOUSA LEAL

ADVOGADO ELAINE MARIA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 19569-O/MT)

RECLAMADO TELMA APARECIDA PALMA
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO edgleyton barbosa da silva(OAB:
15580/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA APARECIDA PALMA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c0c86

proferido nos autos.

DESPACHO

1.A reclamada, por meio da petição de id f03526a, alega ausência

de citação regular uma vez que não foi recebida pessoalmente.

2. Conforme o disposto no artigo 841, § 1º, da CLT, no processo do

trabalho, prevalece o princípio da impessoalidade, o que dispensa a

citação pessoal, sendo considerada válida a citação entregue no

endereço correto da reclamada, que é a hipótese dos autos, já que

devidamente realizada pelo oficial de justiça conforme id 18982ab.

Inexiste, portanto, qualquer nulidade de citação a ser declarada.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do nosso Tribunal:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INOCORRÊNCIA. No processo do trabalho não se exige a

citação pessoal, bastando, para sua regularidade, a constatação de

que foi entregue no endereço correto do demandado, em

conformidade com o disposto no artigo 841, § 1º, da CLT e de

acordo com o entendimento cristalizado na Súmula n. 16 do TST.

Assim, se, como ocorreu neste feito, há a comprovação de que a

notificação foi efetivada no endereço correto da executada, não há

amparo legal para a declaração de nulidade processual. Agravo de

petição ao qual se nega provimento, no particular. (TRT da 23.ª

Região; Processo: 0001525-35.2014.5.23.0107 AIRR; Data:

26/04/2021; Órgão Julgador: 2ª Turma-PJe; Relator: MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES)"

3. Intimem-se as partes para ciência.

4. Após, retornem os autos conclusos para análise da petição de id

9cb7ac1.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-73.2015.5.23.0107
RECLAMANTE FATIMA MARIA FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO FUTURA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO SANDOVAL BERNARDINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA MARIA DA SILVA ROXA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE FRANCISCA DA SILVA
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMA DA SILVA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA CÍVEL CUIABÁ/MT

TERCEIRO
INTERESSADO

PETRONILA SOARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO DA SILVA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9a1af

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para ciência acerca da diligência realizada

nos autos (id. 8dd8679 e resposta de id.e82a360), assinalando o
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prazo de 30 (trinta) dias para que indique bens ou diligências para

saldar a execução, recordando que já teve início a contagem do

prazo da prescrição intercorrente (em 06.03.2023, certidão de Id.

5311579), cujo prazo apenas interrompe-se com a efetiva penhora e

não com a realização de diligências infrutíferas (art. 921, § 4º-A, do

CPC). Em caso de inércia por parte do (a) exequente, remetam-se

os autos ao fluxo sobrestamento a fim de aguardar o prazo

remanescente da prescrição intercorrente.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000002-36.2024.5.23.0107
EMBARGANTE DIVA DE MORAES GODINHO

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

EMBARGADO FRANCISCO MARQUES GODINHO

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

EMBARGADO ADRIANO ADILSON DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA DE MORAES GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do dispositivo de Sentença a

seguir:

"DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido ACOLHER EM PARTEos embargos de

terceiros, devendo a Secretaria juntar cópia desta sentença nos

autos do processo de n.º 0000359-94.2016.5.23.0107, após o

trânsito em julgado.

Custas pelo Embargado, fixadas em R$44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, das quais fica isento em face dos benefícios da

justiça gratuita, concedidos na ação principal.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado a decisão, revisem-se os autos e, não

existindo pendências, arquivem-no.

Nada mais."

DIVA DE MORAES GODINHO

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000002-36.2024.5.23.0107
EMBARGANTE DIVA DE MORAES GODINHO

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

EMBARGADO FRANCISCO MARQUES GODINHO

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

EMBARGADO ADRIANO ADILSON DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ADILSON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do dispositivo de Sentença a

seguir:

"DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido ACOLHER EM PARTEos embargos de

terceiros, devendo a Secretaria juntar cópia desta sentença nos

autos do processo de n.º 0000359-94.2016.5.23.0107, após o

trânsito em julgado.

Custas pelo Embargado, fixadas em R$44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, das quais fica isento em face dos benefícios da

justiça gratuita, concedidos na ação principal.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado a decisão, revisem-se os autos e, não

existindo pendências, arquivem-no.

Nada mais."

ADRIANO ADILSON DE SOUZA OLIVEIRA

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ETCiv-0000002-36.2024.5.23.0107
EMBARGANTE DIVA DE MORAES GODINHO

ADVOGADO JEAN WALTER WAHLBRINK(OAB:
5658/MT)

ADVOGADO EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

EMBARGADO FRANCISCO MARQUES GODINHO

ADVOGADO YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

EMBARGADO ADRIANO ADILSON DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARQUES GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do dispositivo de Sentença a

seguir:

"DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido ACOLHER EM PARTEos embargos de

terceiros, devendo a Secretaria juntar cópia desta sentença nos

autos do processo de n.º 0000359-94.2016.5.23.0107, após o

trânsito em julgado.

Custas pelo Embargado, fixadas em R$44,26, nos termos do artigo

789-A, V, da CLT, das quais fica isento em face dos benefícios da

justiça gratuita, concedidos na ação principal.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado a decisão, revisem-se os autos e, não

existindo pendências, arquivem-no.

Nada mais."

FRANCISCO MARQUES GODINHO

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

NATHALIA URT DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000625-81.2016.5.23.0107
RECLAMANTE HERMES FIALHO

ADVOGADO HERBERT REINALDO DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 17626/MT)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA MEZIDIO - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA
FERREIRA DA SILVA(OAB: 19662-
O/MT)

RECLAMADO MARIA SOPHIA MEZIDIO
SULZBACHER

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

RECLAMADO JOSE PARAILIO MEZIDIO

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

ADVOGADO JOSE BATISTA FILHO(OAB:
19793/PR)

ADVOGADO JESSICA PEDROSO DE BARROS
BENITES(OAB: 33087/MT)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA MEZIDIO

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

RECLAMADO AGROGER COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO Fábio Schneider(OAB: 5238/MT)

RECLAMADO COMERCIO DE SEMENTES MARIA
SOPHIA LTDA

ADVOGADO MARCI OLKOSKI(OAB: 15727/MT)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA
FERREIRA DA SILVA(OAB: 19662-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PARAILIO MEZIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450ef0b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-seo executado, JOSE PARAILIO MEZIDIO para,

querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca dos embargos

de declaração de id d799ede,sob pena de preclusão.

2. Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis, façam

os autos conclusos para Julgamento dos Embargos Declaratórios

opostos pelas partes

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE ARAUJO MOLINA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

GAB. DES. ELINEY VELOSO - PJe

Notificação

Processo Nº ROT-0000631-42.2022.5.23.0022
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE ADAO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECORRENTE GESSE VITOR LEITE DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS CARLLOS CRUVINEL(OAB:
19490-O/MT)

RECORRIDO ADAO SOUZA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECORRIDO GESSE VITOR LEITE DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS CARLLOS CRUVINEL(OAB:
19490-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SOUZA DE OLIVEIRA

  - GESSE VITOR LEITE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ef271

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Face as circunstâncias que permeiam a controvérsia e, atenta à

diretriz contida no art. 764 da CLT, o qual estabelece que os

dissídios “(...) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação”, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC 2º grau para tentativa de composição amigável.

Após, realizado ou não o acordo, retornem os autos a este Gabinete

para as providências ulteriores.

Publique-se.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ELINEY BEZERRA VELOSO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000631-42.2022.5.23.0022
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE ADAO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECORRENTE GESSE VITOR LEITE DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS CARLLOS CRUVINEL(OAB:
19490-O/MT)

RECORRIDO ADAO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECORRIDO GESSE VITOR LEITE DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS CARLLOS CRUVINEL(OAB:
19490-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SOUZA DE OLIVEIRA

  - GESSE VITOR LEITE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ef271

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Face as circunstâncias que permeiam a controvérsia e, atenta à

diretriz contida no art. 764 da CLT, o qual estabelece que os

dissídios “(...) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação”, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC 2º grau para tentativa de composição amigável.

Após, realizado ou não o acordo, retornem os autos a este Gabinete

para as providências ulteriores.

Publique-se.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ELINEY BEZERRA VELOSO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - PJe

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro : 9

1ª Turma - Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso : 8

Tribunal Pleno - GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE

PRECATÓRIOS : 6

Tribunal Pleno - Gab. Des. Tarcísio Valente : 1

1ª Turma - Gab. Des. Tarcísio Valente : 9

1ª Turma - Gab. Des. Paulo Barrionuevo : 10

Tribunal Pleno - Gab. Des. Adenir Alves da Silva Carruesco : 1

2ª Turma - Gab. Des. Tarcísio Valente : 1

2ª Turma - Gab. Des. João Carlos : 9

2ª Turma - Gab. Des. Aguimar Peixoto : 8

2ª Turma - Gab. Des. Eleonora Lacerda : 10

AP 0159100-09.2006.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO - LUCIANA RODRIGUES ATAYDE (OAB/MT 14701)

AGRAVADO - MARINEIA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AURELIO FAGUNDES (OAB/MT 8881)

AP 0168200-85.2006.5.23.0036

2ª Turma
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Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - VIVIANE MEIRA FERREIRA

ADVOGADO - LUCIANA RODRIGUES ATAYDE (OAB/MT 14701)

AGRAVADO - JAELMA MARCELINA DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AURELIO FAGUNDES (OAB/MT 8881)

AP 0000895-74.2012.5.23.0001

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE - WESLEY DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - CARLOS RICARDI DE SOUZA PIZZATTO (OAB/MT

8566)

ADVOGADO - WESLEY DOS SANTOS PEREIRA (OAB/MT 6504)

AGRAVADO - F N V ADMINISTRACAO DE BENS E

CONSULTORIA LTDA - EPP

AGRAVADO - GOLD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

AP 0000293-34.2013.5.23.0006

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGGIO TOSCANA

ADVOGADO - MARISTELA FATIMA MORIZZO NASCIMENTO

(OAB/MT 5408)

ADVOGADO - MARISTELA FATIMA MORIZZO NASCIMENTO

(OAB/MT 5408)

AGRAVADO - MAKES ANTONIO DOS SANTOS SILVA GUIA

ADVOGADO - MARIA DEISE TORINO (OAB/MT 7589)

ADVOGADO - MARIA DEISE TORINO (OAB/MT 7589)

AP 0000191-45.2015.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

AGRAVANTE - AGRO CLASSIFICACAO LTDA - ME

AGRAVANTE - GILMAR DIAS

AGRAVANTE - GILMAR DIAS - ME

AGRAVANTE - P R S DIAS & CIA LTDA - ME

AGRAVANTE - PAULO RICARDO SOARES DIAS

ADVOGADO - ARNALDO FRANCO DE ARAUJO (OAB/MT 13807)

ADVOGADO - ARNALDO FRANCO DE ARAUJO (OAB/MT 13807)

ADVOGADO - ARNALDO FRANCO DE ARAUJO (OAB/MT 13807)

ADVOGADO - ARNALDO FRANCO DE ARAUJO (OAB/MT 13807)

ADVOGADO - ARNALDO FRANCO DE ARAUJO (OAB/MT 13807)

ADVOGADO - GILMAR DIAS (OAB/MT 16127)

AGRAVADO - ANDREI MARCIO TORMES

ADVOGADO - RITA DE CASSIA XAVIER (OAB/MT 14868)

ADVOGADO - RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS (OAB/MT

4962)

ADVOGADO - VOLMIR RUBIN (OAB/MT 13078)

ADVOGADO - WILSON ISAC RIBEIRO (OAB/MT 5871)

AP 0000298-77.2015.5.23.0041

2ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - ALINE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO - NEUZA BATISTA DA SILVA (OAB/MT 16598)

ADVOGADO - WEDERSON FRANCISCO DA SILVA (OAB/MT

12611)

AGRAVADO - LIMPARHTEC SERVICOS LTDA  - ME

AP 0000798-55.2018.5.23.0101

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

AGRAVANTE - BRF S.A.

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

AGRAVADO - EDUARDO SOUZA COSTA

ADVOGADO - KEOMAR GONCALVES (OAB/MT 15113)

ADVOGADO - KEOMAR GONCALVES (OAB/MT 15113)

ADVOGADO - MARCIA SILVA SOARES RHEINHEIMER (OAB/MT

16957)

ADVOGADO - MARCIA SILVA SOARES RHEINHEIMER (OAB/MT

16957)

AP 0000400-37.2021.5.23.0026
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1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

AGRAVANTE - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO

ESTADO MATO GROSSO

AGRAVANTE - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - MARIA HONILDE RODRIGUES DE FRANCA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO PAULO FIGUEIREDO REIS (OAB/MT

5831)

ADVOGADO - ANTONIO PAULO FIGUEIREDO REIS (OAB/MT

5831)

ADVOGADO - BEATRIZ DE FREITAS COSTA AMADIO (OAB/MT

9707)

ADVOGADO - BEATRIZ DE FREITAS COSTA AMADIO (OAB/MT

9707)

AP 0000150-39.2022.5.23.0003

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

AGRAVANTE - AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO - MARKSON WESTER DE ANDRADE (OAB/GO

26207)

AGRAVADO - AMERICAS HEALTH PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO - INSTITUTO MATOGROSSENSE DE TERAPIA

INTENSIVA LTDA

AGRAVADO - RENATO DE ALMEIDA SANTOS SILVA

AGRAVADO - ZENAIDE FATIMA DE ARRUDA FERNANDES

ADVOGADO - GUSTAVO STEFERSON DA CRUZ GOMES

(OAB/MT 15721)

ADVOGADO - MARKSON WESTER DE ANDRADE (OAB/GO

26207)

ADVOGADO - MARKSON WESTER DE ANDRADE (OAB/GO

26207)

ADVOGADO - MARKSON WESTER DE ANDRADE (OAB/GO

26207)

ADVOGADO - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO

(OAB/GO 17394)

RORSum 0000246-36.2022.5.23.0009

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

RECORRENTE - 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

RECORRIDO - EMERSON GODOY DOS ANJOS

ADVOGADO - BRUNO ALBERTO MAIA DA SILVA (OAB/MG

133184)

ADVOGADO - EDER CARLOS DE LIMA (OAB/MG 122463)

ROT 0000314-76.2022.5.23.0076

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - MARIA HELENA ALVES

RECORRENTE - MINERVA S.A.

ADVOGADO - DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO (OAB/MT 30011)

ADVOGADO - EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS (OAB/MT

3889)

ADVOGADO - ELIANA NUCCI ENSIDES (OAB/MT 14014)

ADVOGADO - JEAN WALTER WAHLBRINK (OAB/MT 5658)

ADVOGADO - JOÃO BATISTA ANTONIOLO (OAB/MT 14281)

ADVOGADO - Luiz Fernando Wahlbrink (OAB/MT 8830)

ADVOGADO - YURI FLORES DA CUNHA FREITAS (OAB/MT

23024)

RECORRIDO - MARIA HELENA ALVES

RECORRIDO - MINERVA S.A.

ADVOGADO - DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO (OAB/MT 30011)

ADVOGADO - EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS (OAB/MT

3889)

ADVOGADO - ELIANA NUCCI ENSIDES (OAB/MT 14014)

ADVOGADO - JEAN WALTER WAHLBRINK (OAB/MT 5658)

ADVOGADO - JOÃO BATISTA ANTONIOLO (OAB/MT 14281)

ADVOGADO - Luiz Fernando Wahlbrink (OAB/MT 8830)

ADVOGADO - YURI FLORES DA CUNHA FREITAS (OAB/MT

23024)

ROT 0000588-77.2022.5.23.0096

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - DEIVID BARRANTES AGUIAR

RECORRENTE - MINERACAO APOENA S.A.

ADVOGADO - ALISON DE JESUS FERREIRA (OAB/MG 122850)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS
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(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - JACQUELINE DE ARAUJO PASCOAL (OAB/MG

158128)

RECORRIDO - DEIVID BARRANTES AGUIAR

RECORRIDO - MINERACAO APOENA S.A.

ADVOGADO - ALISON DE JESUS FERREIRA (OAB/MG 122850)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - JACQUELINE DE ARAUJO PASCOAL (OAB/MG

158128)

ROT 0000629-23.2022.5.23.0006

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - DANIELLE BENEDITA DE ALMEIDA BRAATZ

RECORRENTE - INSTITUTO DE PATOLOGIA CLINICA LTDA - ME

ADVOGADO - EDSON ANTONIO CARLOS (OAB/MT 20710)

ADVOGADO - HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR (OAB/MT

5682)

RECORRIDO - DANIELLE BENEDITA DE ALMEIDA BRAATZ

RECORRIDO - INSTITUTO DE PATOLOGIA CLINICA LTDA - ME

ADVOGADO - EDSON ANTONIO CARLOS (OAB/MT 20710)

ADVOGADO - HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR (OAB/MT

5682)

ROT 0000667-49.2022.5.23.0066

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE - MARCIO JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ROT 0000667-42.2022.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

RECORRENTE - MINATTO SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECORRENTE - RONIZIO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AMANDA BEATRIZ ALVES DE SOUZA (OAB/MT

32176)

ROT 0000667-49.2022.5.23.0066

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

ADVOGADO - MARCELO FRAGA DE MELLO (OAB/MT 8166)

ROT 0000667-42.2022.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - MARCIA ANA ZAMBIAZI (OAB/MT 11106)

ADVOGADO - NELSON SARAIVA DOS SANTOS (OAB/MT 7720)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

(OAB/MT 7429)

ADVOGADO - THAMIRES LUIZA PARRON PARRON MAYER

(OAB/MT 29540)

ADVOGADO - WENDEL AGUIAR PINTO (OAB/MT 30741)

RECORRIDO - COMPANHIA ENERGETICA SINOP S/A

ROT 0000667-49.2022.5.23.0066

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

RECORRIDO - GEFORSEG SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

RECORRIDO - LIMAGRAIN BRASIL S.A.

ROT 0000667-42.2022.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

RECORRIDO - MINATTO SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECORRIDO - RONIZIO ANDRADE DE OLIVEIRA

ROT 0000667-49.2022.5.23.0066

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

ADVOGADO - ADRIANO VALTER DORNELLES DIAS (OAB/MT

9084)

ROT 0000667-42.2022.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos
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RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

(OAB/SC 12049)

ADVOGADO - AMANDA BEATRIZ ALVES DE SOUZA (OAB/MT

32176)

ROT 0000667-49.2022.5.23.0066

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

ADVOGADO - GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO

(OAB/PR 23378)

ROT 0000667-42.2022.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - MARCIA ANA ZAMBIAZI (OAB/MT 11106)

ADVOGADO - NELSON SARAIVA DOS SANTOS (OAB/MT 7720)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

(OAB/MT 7429)

ADVOGADO - THAMIRES LUIZA PARRON PARRON MAYER

(OAB/MT 29540)

ADVOGADO - WENDEL AGUIAR PINTO (OAB/MT 30741)

ROT 0000733-09.2022.5.23.0008

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - DJANIL LEMES DA COSTA

RECORRENTE - ELETROCONSTRO PRESTACAO E

TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO - CATIANE JANJOB SOUZA PINTO (OAB/MT 28223)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO FILHO (OAB/MT

30257)

ADVOGADO - LUANA EMANUELLE GALVAO DE MORAIS

(OAB/MT 33341)

ADVOGADO - MARCOS FELIPE DIAS XAVIER (OAB/MT 23834)

RECORRIDO - DJANIL LEMES DA COSTA

RECORRIDO - ELETROCONSTRO PRESTACAO E

TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CUIABA

ADVOGADO - CATIANE JANJOB SOUZA PINTO (OAB/MT 28223)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO FILHO (OAB/MT

30257)

ADVOGADO - LUANA EMANUELLE GALVAO DE MORAIS

(OAB/MT 33341)

ADVOGADO - MARCOS FELIPE DIAS XAVIER (OAB/MT 23834)

ROT 0000741-83.2022.5.23.0008

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - CAMILA NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO - AMANDA BARBARA DE OLIVEIRA SODRE PIONA

(OAB/MT 13333)

ADVOGADO - FAYROUZ MAHALA ARFOX (OAB/MT 13033)

ADVOGADO - YAM EVANGELISTA CHAGA (OAB/MT 26808)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

ADVOGADO - ERIKA RODRIGUES ROMANI (OAB/MT 5822)

ADVOGADO - USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (OAB/MT

3150)

AP 0000757-55.2022.5.23.0002

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

AGRAVANTE - UNIAO DAS FACULDADES FASIPE LTDA

ADVOGADO - Diego Gutierrez de Melo (OAB/MT 9231)

ADVOGADO - Diego Gutierrez de Melo (OAB/MT 9231)

ADVOGADO - THIAGO FIORENZA DE SOUZA (OAB/MT 8352)

ADVOGADO - THIAGO FIORENZA DE SOUZA (OAB/MT 8352)

AGRAVADO - DOMERICO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BENEDITO CESAR SOARES ADDOR (OAB/MT

3943)

ADVOGADO - BENEDITO CESAR SOARES ADDOR (OAB/MT

3943)

ROT 0001033-78.2022.5.23.0037

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - LINDACI PINTO DE ARAUJO

ADVOGADO - BELIZA DIAS DE FARIAS COELHO (OAB/SP

285555)
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ADVOGADO - IVAN SIDNEY RIBEIRO (OAB/MT 22587)

ADVOGADO - MARINA ORLANDO DOS SANTOS (OAB/MT

25318)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA XAVIER (OAB/MT 14868)

ADVOGADO - RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS (OAB/MT

4962)

ADVOGADO - VOLMIR RUBIN (OAB/MT 13078)

ADVOGADO - WILSON ISAC RIBEIRO (OAB/MT 5871)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SINOP

ROT 0001034-63.2022.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - KETLYN DOS SANTOS PIRES FERREIRA

ADVOGADO - BELIZA DIAS DE FARIAS COELHO (OAB/SP

285555)

ADVOGADO - IVAN SIDNEY RIBEIRO (OAB/MT 22587)

ADVOGADO - MARINA ORLANDO DOS SANTOS (OAB/MT

25318)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA XAVIER (OAB/MT 14868)

ADVOGADO - RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS (OAB/MT

4962)

ADVOGADO - VOLMIR RUBIN (OAB/MT 13078)

ADVOGADO - WILSON ISAC RIBEIRO (OAB/MT 5871)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SINOP

ROT 0000002-79.2023.5.23.0007

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - RODRIGO BARBOSA BROTTO

RECORRENTE - VIA VAREJO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - RODRIGO BARBOSA BROTTO

RECORRIDO - VIA VAREJO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RORSum 0000013-95.2023.5.23.0076

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - IRENE GOMES DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL ANTONIOLO ESTEVAO (OAB/MT 30011)

ADVOGADO - ELIANA NUCCI ENSIDES (OAB/MT 14014)

ADVOGADO - JOÃO BATISTA ANTONIOLO (OAB/MT 14281)

RECORRIDO - MINERVA S.A.

ADVOGADO - EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS (OAB/MT

3889)

ADVOGADO - JEAN WALTER WAHLBRINK (OAB/MT 5658)

ADVOGADO - Luiz Fernando Wahlbrink (OAB/MT 8830)

RORSum 0000029-56.2023.5.23.0009

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

RECORRENTE - DIWAL SERVICOS COMERCIAIS LTDA

RECORRENTE - LEONARDO DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO - LIBIA MARIA ANGELINI DE ANDRADE PESSOA

(OAB/MT 18053)

ADVOGADO - MARCOS GATTASS PESSOA JUNIOR (OAB/MT

12264)

ADVOGADO - RONI MURCELLI SILVA (OAB/MT 8647)

ADVOGADO - TATIANA PEREIRA DE VASCONCELOS (OAB/MT

5725)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - DIWAL SERVICOS COMERCIAIS LTDA

RECORRIDO - LEONARDO DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO - ANA LUCIA ZANATTA VOLPONI FREITAS

(OAB/MT 19461)

ADVOGADO - IGOR ANTONIO RODRIGUES (OAB/SP 267888)

ADVOGADO - JORCELI PEREIRA DE SOUZA (OAB/MT 23539)

ADVOGADO - LIBIA MARIA ANGELINI DE ANDRADE PESSOA

(OAB/MT 18053)

ADVOGADO - MARCOS GATTASS PESSOA JUNIOR (OAB/MT

12264)

ADVOGADO - NERY BARCO HERNANDES JUNIOR (OAB/MT

9756)

ADVOGADO - RONI MURCELLI SILVA (OAB/MT 8647)

ADVOGADO - TATIANA PEREIRA DE VASCONCELOS (OAB/MT
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5725)

ADVOGADO - WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES (OAB/MT

4834)

ROT 0000058-24.2023.5.23.0101

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - EVANILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE REZENDE

(OAB/MT 10955)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - KEYTHI LARA LEISMANN (OAB/MT 24660)

ADVOGADO - STELLA RENATA GABRIEL (OAB/MT 17216)

ADVOGADO - THAISA BELLOTTI SILVA (OAB/MT 28170)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - EVANILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE REZENDE

(OAB/MT 10955)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - KEYTHI LARA LEISMANN (OAB/MT 24660)

ADVOGADO - STELLA RENATA GABRIEL (OAB/MT 17216)

ADVOGADO - THAISA BELLOTTI SILVA (OAB/MT 28170)

ROT 0000101-58.2023.5.23.0004

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/MT

8184)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - JOAO PAULO COSTA BEZERRA E SILVA

ADVOGADO - Ernani Arley da Silva (OAB/MT 11250)

ROT 0000209-78.2023.5.23.0007

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

RECORRENTE - GENERAL SMART SEGURANCA PRIVADA

LTDA

ADVOGADO - DANIEL MELLO DOS SANTOS (OAB/MT 11386)

ADVOGADO - VITOR LIMA DE ARRUDA (OAB/MT 16198)

RECORRIDO - EDMILSON SOARES

ADVOGADO - DANILO GREGORY SOARES DA SILVA (OAB/MT

18989)

ADVOGADO - WALDILSON ARRUDA DOS SANTOS (OAB/MT

20387)

ROT 0000226-11.2023.5.23.0009

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

RECORRENTE - ALDO GIUSTI

RECORRENTE - INOVE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - APARECIDO QUEIROZ DA SILVA (OAB/MT 18345)

ADVOGADO - MARCO JACOME VALOIS TAFUR (OAB/PE 24073)

RECORRIDO - ALDO GIUSTI

RECORRIDO - INOVE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - APARECIDO QUEIROZ DA SILVA (OAB/MT 18345)

ADVOGADO - MARCO JACOME VALOIS TAFUR (OAB/PE 24073)

ROT 0000271-27.2023.5.23.0102

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - GILDO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - GUIDO ICARO FRITSCH (OAB/MT 19381)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - GILDO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - GUIDO ICARO FRITSCH (OAB/MT 19381)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)
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ROT 0000296-58.2023.5.23.0096

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

RECORRENTE - FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

RECORRENTE - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA (OAB/SP

278589)

ADVOGADO - EDUARDO SCHNELL NOTHEN JUNIOR (OAB/MT

22662)

ADVOGADO - ETIENNE WALLACE PASCUTI (OAB/MT 33395)

RECORRIDO - FRIGORIFICO VILA BELA LTDA

RECORRIDO - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA (OAB/SP

278589)

ADVOGADO - EDUARDO SCHNELL NOTHEN JUNIOR (OAB/MT

22662)

ADVOGADO - ETIENNE WALLACE PASCUTI (OAB/MT 33395)

ROT 0000305-08.2023.5.23.0003

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

RECORRENTE - TAMARA DE ARRUDA SILVA

ADVOGADO - MARCUS FERNANDO FONTES VON

KIRCHENHEIM (OAB/MT 6706)

ADVOGADO - NATALIA BISELLI CORDEIRO SANCHES (OAB/MT

19262)

RECORRIDO - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CUIABA

ADVOGADO - JOSE PAULO FERREIRA CORDEIRO (OAB/MT

30475)

ADVOGADO - MARIA PAULA GAHYVA EUBANK ASSIS (OAB/MT

28714)

ADVOGADO - VANESSA DA SILVA COSTA (OAB/MT 27942)

ADVOGADO - VERONICA TOLEDO DE ALMEIDA NEVES

(OAB/MT 11616)

ROT 0000318-04.2023.5.23.0101

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - ALESSANDRA DE CASSIA DA SILVA SOUSA

RECORRENTE - BRF S.A.

ADVOGADO - Ana Paula Zini Cavalcante (OAB/MT 22905)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - WILLIAN AUGUSTO MENDES CAVALCANTE

(OAB/MT 23345)

RECORRIDO - ALESSANDRA DE CASSIA DA SILVA SOUSA

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - Ana Paula Zini Cavalcante (OAB/MT 22905)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - WILLIAN AUGUSTO MENDES CAVALCANTE

(OAB/MT 23345)

RORSum 0000328-45.2023.5.23.0102

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - ROSYMARYA COSTA SILVA

ADVOGADO - Ana Paula Zini Cavalcante (OAB/MT 22905)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - WILLIAN AUGUSTO MENDES CAVALCANTE

(OAB/MT 23345)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - ROSYMARYA COSTA SILVA

ADVOGADO - Ana Paula Zini Cavalcante (OAB/MT 22905)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - WILLIAN AUGUSTO MENDES CAVALCANTE

(OAB/MT 23345)

RORSum 0000330-03.2023.5.23.0106

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (OAB/BA 16381)

ADVOGADO - BRENDA REIS RODRIGUES ARAUJO (OAB/PE

42161)

ADVOGADO - JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB/BA 8406)

ADVOGADO - MARIA TEREZA DE ANDRADE PATRIOTA

(OAB/PE 31812)

RECORRIDO - REYNALDO BERTONI MARTINS

ADVOGADO - MARCO AURELIO BALLEN (OAB/MT 4994)

RORSum 0000331-82.2023.5.23.0107

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

ADVOGADO - TASSIA DE AZEVEDO BORGES (OAB/MT 12296)

ADVOGADO - TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS (OAB/MT

15483)

ADVOGADO - WANESSA CORREIA FRANCHINI VIEIRA (OAB/MT

10907)

RECORRIDO - CLEANES DA SILVA

ADVOGADO - JULIANA CHRISTYAN GOMIDE (OAB/MT 7416)

ROT 0000346-69.2023.5.23.0101

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - MARIA ROSALINA VAZ DE SOUSA

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - GUIDO ICARO FRITSCH (OAB/MT 19381)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - MARIA ROSALINA VAZ DE SOUSA

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - GUIDO ICARO FRITSCH (OAB/MT 19381)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ROT 0000356-13.2023.5.23.0102

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - JOSE OTAVIANO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO - ALEX DA CRUZ CORDEIRO (OAB/MT 28127)

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ROT 0000371-83.2023.5.23.0036

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - JANICE ANA GOETZ

ADVOGADO - MARCIA ANA ZAMBIAZI (OAB/MT 11106)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

(OAB/MT 7429)

ADVOGADO - WENDEL AGUIAR PINTO (OAB/MT 30741)

RECORRIDO - LIOS COMERCIO DE SORVETES LTDA

ADVOGADO - LUIS EDUARDO FERREIRA (OAB/MT 20674)

ROT 0000372-64.2023.5.23.0102

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - CLEBERSON FELICIO

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO FERREIRA (OAB/MT 20674)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - CLEBERSON FELICIO

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - DANUSA SERENA ONEDA (OAB/MT 13124)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO FERREIRA (OAB/MT 20674)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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AP 0000386-81.2023.5.23.0091

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI (OAB/SP 172111)

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

AGRAVADO - VALMIR FERREIRA DE MELO

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

RORSum 0000448-73.2023.5.23.0107

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

ADVOGADO - TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS (OAB/MT

15483)

RECORRIDO - BRUNO CONCEICAO ALVES

ADVOGADO - JULIANA CHRISTYAN GOMIDE (OAB/MT 7416)

ROT 0000463-45.2023.5.23.0009

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

RECORRENTE - APARECIDA MARIA MARTINUCI DE DEUS

RECORRENTE - EVERTON SANTANA PAES DE CARVALHO

RECORRENTE - FERNANDO MARTIN JOSE DE DEUS

ADVOGADO - EDSON JORGE BASILIO DE OLIVEIRA (OAB/MT

14849)

ADVOGADO - EDSON JORGE BASILIO DE OLIVEIRA (OAB/MT

14849)

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RECORRIDO - APARECIDA MARIA MARTINUCI DE DEUS

RECORRIDO - EVERTON SANTANA PAES DE CARVALHO

RECORRIDO - FERNANDO MARTIN JOSE DE DEUS

ADVOGADO - EDSON JORGE BASILIO DE OLIVEIRA (OAB/MT

14849)

ADVOGADO - EDSON JORGE BASILIO DE OLIVEIRA (OAB/MT

14849)

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RORSum 0000496-35.2023.5.23.0009

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - CREIDEMARY SEBASTIANA DE SANT ANA

RECORRENTE - LUA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - APARECIDO QUEIROZ DA SILVA (OAB/MT 18345)

ADVOGADO - LIONAY LOPES FIGUEIREDO (OAB/MT 21323)

ADVOGADO - NATHALIA MARIA BARBOSA QUEIROZ (OAB/MT

25135)

RECORRIDO - CREIDEMARY SEBASTIANA DE SANT ANA

RECORRIDO - LUA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - APARECIDO QUEIROZ DA SILVA (OAB/MT 18345)

ADVOGADO - LIONAY LOPES FIGUEIREDO (OAB/MT 21323)

ADVOGADO - NATHALIA MARIA BARBOSA QUEIROZ (OAB/MT

25135)

ROT 0000501-70.2023.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

RECORRENTE - BORRACHARIA V & V MANAS LTDA

RECORRENTE - VALDEIR GOMES BATISTA

ADVOGADO - CINTIA RIBEIRO MARINHO (OAB/SP 334403)

ADVOGADO - FABIANA PEREIRA DA SILVA NOLETO (OAB/MT

26026)

ADVOGADO - LUIZA BENACCI FORNEL (OAB/SP 395628)

ADVOGADO - MANOEL PEREIRA DA SILVA NETO (OAB/MT

17493)

RECORRIDO - BORRACHARIA V & V MANAS LTDA

RECORRIDO - VALDEIR GOMES BATISTA

ADVOGADO - CINTIA RIBEIRO MARINHO (OAB/SP 334403)

ADVOGADO - FABIANA PEREIRA DA SILVA NOLETO (OAB/MT

26026)

ADVOGADO - LUIZA BENACCI FORNEL (OAB/SP 395628)

ADVOGADO - MANOEL PEREIRA DA SILVA NETO (OAB/MT

17493)
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ROT 0000544-18.2023.5.23.0001

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

RECORRENTE - DANIEL FERREIRA DE BARROS

RECORRENTE - JBS S/A

ADVOGADO - JOSE RODOLFO NOVAES COSTA (OAB/MT 7436)

ADVOGADO - LUCIANO LUIS BRESCOVICI (OAB/MT 6814)

RECORRIDO - DANIEL FERREIRA DE BARROS

RECORRIDO - JBS S/A

ADVOGADO - JOSE RODOLFO NOVAES COSTA (OAB/MT 7436)

ADVOGADO - LUCIANO LUIS BRESCOVICI (OAB/MT 6814)

ROT 0000547-39.2023.5.23.0076

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - ANGELIM DOS SANTOS BARALDI

RECORRENTE - KERLIN A BARALDI - EPP

RECORRENTE - MILTA DA CRUZ BARALDI

ADVOGADO - ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA (OAB/MT 7719)

ADVOGADO - ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA (OAB/MT 7719)

ADVOGADO - ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA (OAB/MT 7719)

RECORRIDO - MARIA RITA ROCHA NUNES

ADVOGADO - ERICA BRUNA FELIX DE ARAUJO (OAB/MT 27405)

ADVOGADO - LARYSSA MORAES DOS SANTOS TANNURE

(OAB/MT 12975)

ROT 0000561-30.2023.5.23.0009

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE - ELEN DA SILVA COSTA

RECORRENTE - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO - ALIPIO MARIA JUNIOR (OAB/SP 389824)

ADVOGADO - MARCOS FELIPE DIAS XAVIER (OAB/MT 23834)

RECORRIDO - ELEN DA SILVA COSTA

RECORRIDO - HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A.

RECORRIDO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO - ALIPIO MARIA JUNIOR (OAB/SP 389824)

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA (OAB/DF 16733)

ADVOGADO - MARCOS FELIPE DIAS XAVIER (OAB/MT 23834)

RORSum 0000567-98.2023.5.23.0021

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

RECORRENTE - ELISANGELA MORAIS DE CARVALHO

ADVOGADO - CARLOS ROGERIO DA SILVA (OAB/PA 36747)

ADVOGADO - MICHEL DOS SANTOS SILVA JUNIOR (OAB/AP

5285)

RECORRIDO - AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

(OAB/MT 6347)

RORSum 0000578-81.2023.5.23.0004

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

RECORRENTE - MATO GROSSO EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO - DOUGLAS DE MELO COSTA (OAB/MT 21746)

RECORRIDO - GABRIELLY MARQUES DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO - HELANO CORDEIRO COSTA PONTES (OAB/CE

24848)

ROT 0000591-78.2023.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - CAROLINE FERREIRA AGUILERA

ADVOGADO - FABIANA PEREIRA DA SILVA NOLETO (OAB/MT

26026)

ADVOGADO - MANOEL PEREIRA DA SILVA NETO (OAB/MT

17493)

RECORRIDO - MEDINA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECORRIDO - SAN SEBASTIAN BUFE EIRELI

ADVOGADO - DIEGO LUIS DA SILVA (OAB/MT 16561)

ADVOGADO - DIEGO LUIS DA SILVA (OAB/MT 16561)

ROT 0000598-54.2023.5.23.0107

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE - JOYSE MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO - BRUNA EDUARDA SCHWADE ZULPO (OAB/MT

31493)

ADVOGADO - GABRIELLY VITORIA DO CARMO (OAB/MT 31259)

RECORRIDO - MORRINHO MINERACAO LTDA

ADVOGADO - EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA (OAB/MT

6896)

ROT 0000618-03.2023.5.23.0121

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - ALM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECORRENTE - ITAMAR CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO - LUIS FELIPE LAMMEL (OAB/MT 7133)

ADVOGADO - SAMARA BASTOS COSTA (OAB/MT 30579)

RECORRIDO - ALM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO - ITAMAR CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO - LUIS FELIPE LAMMEL (OAB/MT 7133)

ADVOGADO - SAMARA BASTOS COSTA (OAB/MT 30579)

ROT 0000618-72.2023.5.23.0001

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOAO CARLOS

RIBEIRO DE SOUZA

RECORRENTE - JOADELSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE DA COSTA DALTRO (OAB/BA 30379)

ADVOGADO - RAQUEL SILVA STURMHOEBEL (OAB/SP 373413)

RECORRIDO - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

ADVOGADO - LUCILEIDE GALVAO LEONARDO PINHEIRO

(OAB/MA 12368)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

ROT 0000659-15.2023.5.23.0106

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

REPRESENTANTE - ALDERIAN MOREIRA RODRIGUES

RECORRENTE - ALDERIAN MOREIRA RODRIGUES

RECORRENTE - EDIVALDO DE LIMA PESSOA

RECORRENTE - EDIVALDO JUNIOR CALEGARI PESSOA

RECORRENTE - FINISSIMA DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA

RECORRENTE - M.V.M.P.

INVENTARIANTE - EDIVALDO JUNIOR CALEGARI PESSOA

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - EMANOEL GOMES DE SOUSA (OAB/MT 18303)

REPRESENTANTE - ALDERIAN MOREIRA RODRIGUES

RECORRIDO - ALDERIAN MOREIRA RODRIGUES

RECORRIDO - EDIVALDO DE LIMA PESSOA

RECORRIDO - EDIVALDO JUNIOR CALEGARI PESSOA

RECORRIDO - FINISSIMA DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA

RECORRIDO - M.V.M.P.

INVENTARIANTE - EDIVALDO JUNIOR CALEGARI PESSOA

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - DANYLO FERREIRA DE ALCÂNTARA (OAB/MT

13724)

ADVOGADO - EMANOEL GOMES DE SOUSA (OAB/MT 18303)

ROT 0000747-66.2023.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - CRISTIANE ALVES PEREIRA

ADVOGADO - SERGIO VENTURA DE LIMA (OAB/SP 289414)

RECORRIDO - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO - LUCA RIZZATTI MENDES (OAB/MT 20974)

AP 0000749-35.2023.5.23.0005

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE VIEIRA (OAB/MT 26417)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO

NO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO - EDUARDO ALENCAR DA SILVA (OAB/MT 9244)

AP 0000755-75.2023.5.23.0091

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

AGRAVADO - ANGELICA RAYANE FERREIRA MARTINS SOUZA

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

AP 0000756-60.2023.5.23.0091

2ª Turma

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

AGRAVADO - ANTHONY BRUNO DE ARAUJO SOKOLOWSKI

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

AP 0000759-15.2023.5.23.0091

1ª Turma

Gab. Des. Paulo Barrionuevo

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho PAULO

ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

AGRAVADO - ARILSON LOPES BELASTORRE

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

AP 0000765-22.2023.5.23.0091

1ª Turma

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELINEY

BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

AGRAVADO - BRUNO APARECIDO MINARE DOS REIS

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

AP 0000767-89.2023.5.23.0091

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

AGRAVANTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

AGRAVADO - BRUNO SILVA SANTOS

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMEN DO

ALCOOL E REFINACAO DE ACUCAR E AFINS NOS MUNICI DE

CACERES REGIAO MT

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

ADVOGADO - ROSENILDA VINDOURA GOMES (OAB/MT 11329)

RORSum 0000771-94.2023.5.23.0037

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JULIANO

PEDRO GIRARDELLO

RECORRENTE - FRANCINALDA LIMA DAS NEVES

RECORRENTE - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE

SINOP

ADVOGADO - EMANUELE ROCHA SILVA SANTANA (OAB/MT

19826)

ADVOGADO - LUCA RIZZATTI MENDES (OAB/MT 20974)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE RONDON SOARES (OAB/MT

31831)

RECORRIDO - FRANCINALDA LIMA DAS NEVES

RECORRIDO - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO - EMANUELE ROCHA SILVA SANTANA (OAB/MT

19826)
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ADVOGADO - LUCA RIZZATTI MENDES (OAB/MT 20974)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE RONDON SOARES (OAB/MT

31831)

ROT 0001161-37.2023.5.23.0046

2ª Turma

Gab. Des. Eleonora Lacerda

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELEONORA

ALVES LACERDA

RECORRENTE - MARCIO CRISTIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO CUISSI (OAB/MT 14430)

ADVOGADO - SIDNEI TADEU CUISSI (OAB/MS 17252)

RECORRIDO - JBS S/A

ADVOGADO - LUCIANO LUIS BRESCOVICI (OAB/MT 6814)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI (OAB/SP 172111)

ROT 0001309-48.2023.5.23.0046

2ª Turma

Gab. Des. Aguimar Peixoto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO

RECORRENTE - J.V.D.S.

ADVOGADO - CELSO REIS DE OLIVEIRA (OAB/MT 5476)

RECORRIDO - M.P.D.U.

AR 0000239-03.2024.5.23.0000

1ª Turma

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

AUTOR - EDIVANIA PAIS SILVA

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO CAMILO ANCHIETA (OAB/MT

17687)

RÉU - LIVRARIA E PAPELARIA PROGRESSO LTDA - ME

AR 0000239-03.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

Gab. Des. Tarcísio Valente

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho TARCISIO

REGIS VALENTE

AUTOR - EDIVANIA PAIS SILVA

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO CAMILO ANCHIETA (OAB/MT

17687)

RÉU - LIVRARIA E PAPELARIA PROGRESSO LTDA - ME

Precat 0000254-69.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ELIANE

XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE - D.D.S.S.

ADVOGADO - JOAO FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/MT 23545)

ADVOGADO - MARCIA ANA ZAMBIAZI (OAB/MT 11106)

ADVOGADO - NAJUA MARIA SOUSA DE MENEZES (OAB/MT

26311)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

(OAB/MT 7429)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SINOP

REQUERIDO - SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

REQUERIDO - SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - AMOS AUGUSTO MARCAL (OAB/MG 167881)

ADVOGADO - AMOS AUGUSTO MARCAL (OAB/MG 167881)

ADVOGADO - ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI CAVALIERI

(OAB/MT 24661)

Precat 0000255-54.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

REQUERENTE - A.M.D.S.P.

ADVOGADO - ANDREIA ROMFIM GOBBI (OAB/MT 12696)

REQUERIDO - ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO - LUCA RIZZATTI MENDES (OAB/MT 20974)

ADVOGADO - RAFAEL BARION DE PAULA (OAB/MT 11063)

ADVOGADO - RODRIGO DE FREITAS SARTORI (OAB/MT 15884)

PERITO - CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI

Precat 0000256-39.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

REQUERENTE - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO - ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI CAVALIERI

(OAB/MT 24661)
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Precat 0000257-24.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

REQUERENTE - L.G.D.R.

ADVOGADO - LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA DA SILVA

(OAB/RJ 176098)

ADVOGADO - MARIA LUIZA DOS PRAZERES PEREIRA (OAB/RJ

230786)

REQUERIDO - ASSOCIACAO PRO SAUDE DO PARECIS

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ADVOGADO - WANDERSON DE JESUS CASSIANO (OAB/MT

26687)

MSCiv 0000258-09.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

Gab. Des. Adenir Alves da Silva Carruesco

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

IMPETRANTE - DIEGO JOSE DE PEDRI

ADVOGADO - FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA KLEIM

(OAB/MT 12066)

IMPETRADO - JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE ALTA

FLORESTA/MT

LITISCONSORTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

LITISCONSORTE - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E

SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Precat 0000259-91.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

REQUERENTE - L.G.D.R.

ADVOGADO - LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA DA SILVA

(OAB/RJ 176098)

ADVOGADO - MARIA LUIZA DOS PRAZERES PEREIRA (OAB/RJ

230786)

REQUERIDO - ASSOCIACAO PRO SAUDE DO PARECIS

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ADVOGADO - WANDERSON DE JESUS CASSIANO (OAB/MT

26687)

Precat 0000260-76.2024.5.23.0000

Tribunal Pleno

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO

REQUERENTE - M.C.A.

ADVOGADO - MARCIA ANA ZAMBIAZI (OAB/MT 11106)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

(OAB/MT 7429)

REQUERIDO - ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO - INSTITUTO GERIR

ADVOGADO - ANTONIO RICARDO MOREIRA (OAB/GO 27647)

ADVOGADO - RODRIGO QUEIROZ FERNANDES (OAB/GO

36968)

3ª VT VÁRZEA GRANDE - PJe

Edital

Processo Nº ATSum-0000307-51.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JENNIFER ESTER SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15373/MT)

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA

RECLAMADO HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE
AMORIM

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA 03706047179

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da 3ª

Vara de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica(m) o(s)

réu(s) RECLAMADO: HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE

AMORIM, HARYDDA NIETE LEVENTI DE AMORIM SILVA,

H A R Y D D A  N I E T E  L E V E N T I  D E  A M O R I M  S I L V A

03706047179,atualmente em lugar incerto e não sabido, intimado(s)

do despacho de ID x, a seguir transcrito:
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Vistos, etc...(m)

Por ora, conforme determinado na sentença, intimem-se as

reclamadas, por edital para, no prazo de 5 dias procederem a

anotação digital da CTPS da obreira, para fazer constar data de

admissão: 06/07/2022, rescisão: 29/12/2022 (com a projeção do

aviso prévio), função: atendente e salário: R$1.500,00 sob pena de

multa diária de R$50,00 limitada a R$1.500,00 sem prejuízo de

anotação substitutiva.

Sem prejuízo, intime-se as executadas, por edital para, no prazo de

48 horas, pagar o débito ou garantir a execução, nos termos do art.

880 da CLT, sob pena de início dos atos executórios, conforme

diretrizes da autora.

Decorrido in albis, conclusos para deliberações conforme petição da

reclamante.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000307-51.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JENNIFER ESTER SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15373/MT)

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA

RECLAMADO HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE
AMORIM

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA 03706047179

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARYDDA NIETE LEVENTI DE AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Vistos, etc...(m)

Por ora, conforme determinado na sentença, intimem-se as

reclamadas, por edital para, no prazo de 5 dias procederem a

anotação digital da CTPS da obreira, para fazer constar data de

admissão: 06/07/2022, rescisão: 29/12/2022 (com a projeção do

aviso prévio), função: atendente e salário: R$1.500,00 sob pena de

multa diária de R$50,00 limitada a R$1.500,00 sem prejuízo de

anotação substitutiva.

Sem prejuízo, intime-se as executadas, por edital para, no prazo de

48 horas, pagar o débito ou garantir a execução, nos termos do art.

880 da CLT, sob pena de início dos atos executórios, conforme

diretrizes da autora.

Decorrido in albis, conclusos para deliberações conforme petição da

reclamante.

HARYDDA NIETE LEVENTI DE AMORIM SILVA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000307-51.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JENNIFER ESTER SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYLO FERREIRA DE
ALCÂNTARA(OAB: 13724/MT)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15373/MT)

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA

RECLAMADO HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE
AMORIM

RECLAMADO HARYDDA NIETE LEVENTI DE
AMORIM SILVA 03706047179

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARYDDA NIETE LEVENTI DE AMORIM SILVA 03706047179

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da 3ª

Vara de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica(m) o(s)

réu(s) RECLAMADO: HELYONY CONCEICAO LEVENTI DE

AMORIM, HARYDDA NIETE LEVENTI DE AMORIM SILVA,

H A R Y D D A  N I E T E  L E V E N T I  D E  A M O R I M  S I L V A

03706047179,atualmente em lugar incerto e não sabido, intimado(s)

do despacho de ID x, a seguir transcrito:

Vistos, etc...(m)
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Por ora, conforme determinado na sentença, intimem-se as

reclamadas, por edital para, no prazo de 5 dias procederem a

anotação digital da CTPS da obreira, para fazer constar data de

admissão: 06/07/2022, rescisão: 29/12/2022 (com a projeção do

aviso prévio), função: atendente e salário: R$1.500,00 sob pena de

multa diária de R$50,00 limitada a R$1.500,00 sem prejuízo de

anotação substitutiva.

Sem prejuízo, intime-se as executadas, por edital para, no prazo de

48 horas, pagar o débito ou garantir a execução, nos termos do art.

880 da CLT, sob pena de início dos atos executórios, conforme

diretrizes da autora.

Decorrido in albis, conclusos para deliberações conforme petição da

reclamante.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000345-97.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ALESSANDRO COSMO DE SOUZA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO BARTOLOMEU COMERCIO DE
PETROLEO LTDA - ME

RECLAMADO KALED ZIAD OMAIS

RECLAMADO PONTE NOVA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU COMERCIO DE PETROLEO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 5 (cinco) DIAS

O doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da 3ª

Vara de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica(m) o(s)

réu(s) RECLAMADO: BARTOLOMEU COMERCIO DE PETROLEO

LTDA - ME, ,atualmente em lugar incerto e não sabido, intimado(s)

do despacho de ID x, a seguir transcrito:

Frutífero o Bloqueio, ficam os valores convolados em penhora, e

intime-se o executado para embargar.

Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-97.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ALESSANDRO COSMO DE SOUZA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO BARTOLOMEU COMERCIO DE
PETROLEO LTDA - ME

RECLAMADO KALED ZIAD OMAIS

RECLAMADO PONTE NOVA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTE NOVA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 5 (cinco) DIAS

O doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da 3ª

Vara de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele tiverem

conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica(m) o(s)

réu (s )  RECLAMADO:  PONTE NOVA COMERCIO DE

COMBUSTIVEL LTDA,atualmente em lugar incerto e não sabido,

intimado(s) do despacho de ID x, a seguir transcrito:

Frutífero o Bloqueio, ficam os valores convolados em penhora, e

intime-se o executado para embargar.
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Expedi e subscrevo este edital por ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000900-80.2023.5.23.0108
RECLAMANTE MAILSON LOURENCO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r. Despacho id

d651fe0.

MAILSON LOURENCO

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000954-46.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JOSE GUIMARAES EPAMINONDAS

DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA FREITAS FERNANDES(OAB:
33501-O/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUIMARAES EPAMINONDAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 5b2c715.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 13/05/2024 às 10h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

JOSE GUIMARAES EPAMINONDAS DA SILVA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000954-46.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JOSE GUIMARAES EPAMINONDAS

DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA FREITAS FERNANDES(OAB:
33501-O/MT)

RECLAMADO FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 5b2c715.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 13/05/2024 às 10h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

FRIGORIFICO PANTANAL LTDA - ME

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000769-08.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JOSE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO FRICAL FRIGORIFICO LTDA - EPP

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)
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PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 0c438a0.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 16/04/2024 às 9h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

JOSE SOARES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000769-08.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JOSE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO FRICAL FRIGORIFICO LTDA - EPP

ADVOGADO MARTA XAVIER DA SILVA(OAB:
12162/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICAL FRIGORIFICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 0c438a0.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 16/04/2024 às 9h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

FRICAL FRIGORIFICO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000002-67.2023.5.23.0108
RECLAMANTE ADEVAIL BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO RIO MUTUM HOTEIS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

PERITO JOSE CARLOS SIGARINI LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAIL BENEDITA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id e1a643d.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 14/05/2024 às 9h30, PELO FORMATO PRESENCIAL.

ADEVAIL BENEDITA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000002-67.2023.5.23.0108
RECLAMANTE ADEVAIL BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO RIO MUTUM HOTEIS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO HELOISA HELENA SAENZ
SURITA(OAB: 14658/MT)

PERITO JOSE CARLOS SIGARINI LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MUTUM HOTEIS E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id e1a643d.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 14/05/2024 às 9h30, PELO FORMATO PRESENCIAL.

RIO MUTUM HOTEIS E TURISMO LTDA - ME

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 18 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000288-45.2023.5.23.0108
RECLAMANTE MALFADA BRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO QUERINA DE ASSIS DA SILVA(OAB:
21504/MT)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 27872-O/MT)

ADVOGADO ERICA DE ASSIS VELOZO
BRAGA(OAB: 16078/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPIRITA EURIPEDES
BARSANULFO

ADVOGADO SILVIO MARINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 6304/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALFADA BRAZ DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

4. Após, intime-seo patrono(a) do autor(a) acerca da transferência

bancária.

MALFADA BRAZ DE CAMPOS

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000288-45.2023.5.23.0108
RECLAMANTE MALFADA BRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO QUERINA DE ASSIS DA SILVA(OAB:
21504/MT)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 27872-O/MT)

ADVOGADO ERICA DE ASSIS VELOZO
BRAGA(OAB: 16078/MT)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPIRITA EURIPEDES
BARSANULFO

ADVOGADO SILVIO MARINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 6304/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

5. Sem prejuízo, intime-se a executada para, no prazo de 48 horas,

consoante planilha de id f597806, pagar o valor de R$314,26 a título

de honorários advocatícios, nos termos do art. 880 da CLT, sob

pena de início dos atos executórios, conforme diretrizes da autora.

ASSOCIACAO ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000928-54.2023.5.23.0106
RECLAMANTE KERLLEY CRISTIANE SANTANA DE

ASSUNCAO SILVA

ADVOGADO Narana Souza Alves(OAB: 12640/MT)

ADVOGADO JANIMARA DA SILVA
GOULART(OAB: 22536-O/MT)

ADVOGADO INACIO DO NASCIMENTO DIAS(OAB:
22533-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLLEY CRISTIANE SANTANA DE ASSUNCAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das exigências para realização da perícia ID

258b986

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

OTTO MOREIRA PORTO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000628-86.2023.5.23.0108
RECLAMANTE BENEDITO GOMES DA SILVA NETO

ADVOGADO EDSON ANTONIO CARLOS(OAB:
20710-O/MT)

RECLAMADO LOGICA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VAGNER SOARES SULAS(OAB:
8455/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Intime-se o réu para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca da

petição da autora de id 3d90b3f e seus documentos.

Sem prejuízo, impulsiono o processo conforme segue:

1.Determino a notificação da requerida,via notificação postal,

mandado, ou, se for o caso, via DEJT, mediante prévia consulta no

site do TRT para verificar se a reclamada é cadastrada para

Recebimento de Comunicações Eletrônicas, para, no prazo de 15

dias, apresentar defesa e documentos, sob pena de revelia e

preclusão quanto à prova documental.Na mesma ocasião, intime-

se a Requerida para fornecer em sua contestação ou por petição

nos autos,dados de contato eletrônico de partes, procuradores e

testemunhas, tais como whatsapp e e-mail, principalmente diante da

necessidade de envio de link de acesso para as audiências

telepresenciais, bem como para obrigatoriamente manter cadastro

nos sistemas de processo em autos eletrônicos, salvo se for

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito de

recebimento de citações e intimações, as quais serão efetuadas

preferencialmente por esse meio, tudo conforme os termos do art.

5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA TRT CORREG GP N.002/2020,

in fine:

LOGICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000813-27.2023.5.23.0108
RECLAMANTE JOAO MARTINS FILHO

ADVOGADO VALDENIR RODRIGUES BARBOSA
FILHO(OAB: 21642-O/MT)

RECLAMADO BOM JESUS COMERCIO DE
MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

III - CONCLUSÃO

Posto isso, declaro inepta a petição inicial com relação ao pedido de

horas extras extinguindo o feito sem resolução do mérito e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

porJOÃO MARTINS FILHOem face de BOM JESUS COMÉRCIO

DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA, condenando-a a pagar

as seguintes parcelas:

Salário – 30 dias (R$3.000,00);1.

Saldo de salário - 10 dias (R$1.000,00);2.

Aviso prévio indenizado - 30 dias (R$3.000,00);3.

Férias em dobro com 1/3 (R$8.000,00);4.

13º salário proporcional - 8/12 avos (R$2.000,00);5.

Multa do art. 467 da CLT (R$8.500,00);6.

Multa do art. 477 da CLT (R$3.000,00);7.

Indenização por dano moral (R$3.000,00); e8.

Honorários advocatícios sucumbenciais.9.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Apl icação dos índices de correção monetária conforme

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas deferidas

com natureza salarial (Lei 8.212/91).

Custas processuais, pela reclamada, no valor constante da planilha

de cálculo anexa, que integra o presente dispositivo para todos os

fins.

Sentença líquida.

Intimem-seas partes.

JOAO MARTINS FILHO

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-38.2019.5.23.0108
RECLAMANTE CLAUDIA DE CAMPOS CORREA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE(OAB:
208598/SP)

ADVOGADO ANDRESSA ALDRIGUES
CANDIDO(OAB: 53898/DF)
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RECLAMADO ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO LEANDRO GONCALVES CORREIA

RECLAMADO TULIO CARVALHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE CAMPOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

6.Negativa a medida, considerando que a parte Exequente encontra

-se representada por advogado (art. 878, CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17), intime-apara, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer

diretrizes à execução, sob pena de preclusão, remessa do feito ao

arquivo provisório, e aplicabilidade do art. 11-A da CLT, o que

desde já autorizo.

CLAUDIA DE CAMPOS CORREA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000968-62.2011.5.23.0007
RECLAMANTE JOMELICE BRUNA ROMANA

ADVOGADO Karina Martins(OAB: 8498/MT)

RECLAMADO GRUPO JM MOTORES & SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO ROGERIO FREITAS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMELICE BRUNA ROMANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87792e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, resolvo, nos autos da ação trabalhista nº 0000968-

62.2011.5.23.0007, onde contendem JOMELICE BRUNA ROMANA

(exequente) e GRUPO JM MOTORES & SERVICOS LTDA - EPP e

outro (executados):

1- Pronunciar a prescrição executória intercorrente e extinguir o

processo, com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 769 da

CLT c/c 924, V, do Código de Processo Civil;

2- Declarar prejudicadas as verbas acessórias.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do

presente dispositivo, para todos os fins que se fizerem necessários.

Intime-se o exequente/autor. Desnecessária a intimação da PGF,

conforme PortariaPGF nº 47/2023 e Ofício Circular nº 43/2023 do

TRT da 23ª Região. Deixo de intimar os executados ante a ausência

de interesse recursal.

Após o trânsito em julgado da presente, determino:

a) Exclua-se o nome dos executados do BNDT, caso inscrito.

b) Promova a Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).

Determino ainda que a secretaria diligencie nos sites da Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil a fim de juntar o(s)extrato(s)

da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este processo, com o

objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Inexistindo pendências, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-22.2022.5.23.0108
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DE

BRITO

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS E COLCHOES CUIABA
LTDA.

ADVOGADO Gabriela de Souza Correia(OAB:
10031/MT)

ADVOGADO DANIELE IZAURA DA SILVA
CAVALARI REZENDE(OAB: 6057-
O/MT)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e2634

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Face à ext inção da presente execução, intimem-seas

partes.Desnecessária a intimação da PGF, conforme PortariaPGF

nº 47/2023 e Ofício Circular nº 43/2023 do TRT da 23ª Região.

Considerando a comprovação dos pagamentos, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Determino ainda que a Secretaria diligencie nos sites da Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil a fim de juntar o(s) extrato(s)

da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este processo, com o

objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-22.2022.5.23.0108
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE PEREIRA DE

BRITO

ADVOGADO LINDOLFO MACEDO DE
CASTRO(OAB: 7174/MT)

ADVOGADO JULIANA MACEDO FOLES(OAB:
23173-O/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS E COLCHOES CUIABA
LTDA.

ADVOGADO Gabriela de Souza Correia(OAB:
10031/MT)

ADVOGADO DANIELE IZAURA DA SILVA
CAVALARI REZENDE(OAB: 6057-
O/MT)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES
CUIABA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e2634

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face à ext inção da presente execução, intimem-seas

partes.Desnecessária a intimação da PGF, conforme PortariaPGF

nº 47/2023 e Ofício Circular nº 43/2023 do TRT da 23ª Região.

Considerando a comprovação dos pagamentos, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Determino ainda que a Secretaria diligencie nos sites da Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil a fim de juntar o(s) extrato(s)

da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este processo, com o

objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-28.2024.5.23.0108
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROSENO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO AMAZON AEROPORTO HOTEL LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

RECLAMADO AMAZON PLAZA HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ROSENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar

impugnação à defesa e aos documentos, bem como atender ao que

determinado no item 2.2 (se existente pedido nos autos),

preferencialmente em peça separada da impugnação à defesa, sob

pena de preclusão, bem como para atender as disposições

supracitadas do art. 5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020.

PAULO HENRIQUE ROSENO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000779-52.2023.5.23.0108
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RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GONCALVES
MALHEIROS FILHO

ADVOGADO JHONATAN PINATI(OAB: 377801/SP)

ADVOGADO LEONARDO CESAR GOMES
GARCIA(OAB: 470164/SP)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GONCALVES MALHEIROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03bd0c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, resolvo, nos autos do Processo nº0000779-

52.2023.5.23.0108 em que contendemMARCOS ANTONIO

GONCALVES MALHEIROS FILHO (RECLAMANTE) eRS

CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL

LTDA/CAIXA ECONOMICA FEDERAL (RECLAMADAS):

1 - rejeitar todos os pedidos contidos na ação, para deles absolver

as reclamadas.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do

presente dispositivo, para todos os fins que se fizerem necessários.

Deferidos, à parte autora, os benefícios da justiça gratuita,

porquanto presentes os requisitos legais.

Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, no

valor de R$4.078,24, calculadas sobre o valor atribuído à ação,

isenta de pagamento nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-52.2023.5.23.0108
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GONCALVES

MALHEIROS FILHO

ADVOGADO JHONATAN PINATI(OAB: 377801/SP)

ADVOGADO LEONARDO CESAR GOMES
GARCIA(OAB: 470164/SP)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03bd0c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, resolvo, nos autos do Processo nº0000779-

52.2023.5.23.0108 em que contendemMARCOS ANTONIO

GONCALVES MALHEIROS FILHO (RECLAMANTE) eRS

CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL

LTDA/CAIXA ECONOMICA FEDERAL (RECLAMADAS):

1 - rejeitar todos os pedidos contidos na ação, para deles absolver

as reclamadas.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do

presente dispositivo, para todos os fins que se fizerem necessários.

Deferidos, à parte autora, os benefícios da justiça gratuita,

porquanto presentes os requisitos legais.

Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, no

valor de R$4.078,24, calculadas sobre o valor atribuído à ação,

isenta de pagamento nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000134-90.2024.5.23.0108
REQUERENTE JOAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CASTRILLO(OAB: 3990/MT)

REQUERIDO SM LAMINADOS DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO Patricia Gaspar Nóbrega(OAB:
6211/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9651ab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
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Tendo em vista que o valor total acordado refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, fica dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF.Dispensada a intimação da

União, considerando os termos da Portaria PGF nº 47/2023 e Ofício

Circular nº 43/2023 do TRT da 23ª Região.

Fixo o valor das custas processuais emR$351,20, calculadas sobre

o valor do acordo, a cargo do trabalhador, dispensando-o do

recolhimento, por lhe reconhecer os benefícios da Justiça gratuita,

nos termos do art. 790, § 3º da CLT.

Cientifiquem-se as partes, por seus patronos, acerca desta

decisão.

Concedo o prazo de 10 dias, para o trabalhador manifestar o

recebimento de seu crédito.

T r a n s c o r r i d o  o  p r a z o  a c i m a  s e m  m a n i f e s t a ç ã o  d o

Requerente/trabalhador, presumir-se-á quitada a transação.

Considerando-se ainda que a transação trata de obrigação de pagar

quantia líquida e certa, solicito que a Secretaria movimente o

processo ao fluxo de liquidação e, na sequência:

a) para fins meramente estatísticos, lance o movimento

“homologada a liquidação”, fazendo-se os autos conclusos

para decisão de homologação de cálculos, se necessário;

b) após, facea recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.

016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do feito

até o prazo do cumprimento integral do acordo.

Após, aguarde-se pelo prazo de cumprimento da transação.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000134-90.2024.5.23.0108
REQUERENTE JOAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CASTRILLO(OAB: 3990/MT)

REQUERIDO SM LAMINADOS DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO Patricia Gaspar Nóbrega(OAB:
6211/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9651ab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Tendo em vista que o valor total acordado refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, fica dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF.Dispensada a intimação da

União, considerando os termos da Portaria PGF nº 47/2023 e Ofício

Circular nº 43/2023 do TRT da 23ª Região.

Fixo o valor das custas processuais emR$351,20, calculadas sobre

o valor do acordo, a cargo do trabalhador, dispensando-o do

recolhimento, por lhe reconhecer os benefícios da Justiça gratuita,

nos termos do art. 790, § 3º da CLT.

Cientifiquem-se as partes, por seus patronos, acerca desta

decisão.

Concedo o prazo de 10 dias, para o trabalhador manifestar o

recebimento de seu crédito.

T r a n s c o r r i d o  o  p r a z o  a c i m a  s e m  m a n i f e s t a ç ã o  d o

Requerente/trabalhador, presumir-se-á quitada a transação.

Considerando-se ainda que a transação trata de obrigação de pagar

quantia líquida e certa, solicito que a Secretaria movimente o

processo ao fluxo de liquidação e, na sequência:

a) para fins meramente estatísticos, lance o movimento

“homologada a liquidação”, fazendo-se os autos conclusos

para decisão de homologação de cálculos, se necessário;

b) após, facea recomendação contida no OFÍCIO CIRCULAR n.

016/2023/TRT23ªR-CORREG c/c OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT Nº

09/2023, movimente o processo ao fluxo de Sobrestamento do feito

até o prazo do cumprimento integral do acordo.

Após, aguarde-se pelo prazo de cumprimento da transação.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-90.2019.5.23.0108
RECLAMANTE PAULO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Romulo Bassi Saldanha(OAB:
10423/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

5.Após, intime-se aparteautorapara, no prazo de 10 dias, requer o
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que entender de direito, oferecendo diretrizes objetivas e

efetivasa fim de viabilizar o prosseguimento da presente execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada, o

que desde já fica autorizado.

6.Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

PAULO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000616-43.2021.5.23.0108
RECLAMANTE CAROLINA APARECIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89f1cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face à  ex t inção da  presente  execução,  int ime-seo

exequente/autor.Desnecessária a intimação da PGF, conforme

PortariaPGF nº 47/2023 e Ofício Circular nº 43/2023 do TRT da 23ª

Região. Deixo de intimar o executado ante a ausência de interesse

recursal.

Considerando a comprovação dos pagamentos, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Determino ainda que a Secretaria diligencie nos sites da Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil a fim de juntar o(s) extrato(s)

da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a este processo, com o

objetivo de certificar a inexistência de saldo.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-69.2018.5.23.0108
RECLAMANTE SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDSON CRIVELATTI(OAB: 8887/MT)

RECLAMADO R M CONSTRUCOES ELETRICAS
TRANSPORTES E LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO DEUSAIDE DE JESUS
LEOPOLDINO(OAB: 15398/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE
DA AMAZONIA LTDA - SICOOB
CREDISUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 054b402

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-98.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOUZA ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab94d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaroextinta a presente execução, nos termos dos

art. 924, II do CPC. Intimem-seas partes acordantes.

Considerando que o valor total do acordo refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, sendo dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF e, por fim, tendo em vista a

dispensa do recolhimento das custas processuais, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-98.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO LUCIANO DE TARSON
HUERGO BAUERMEISTER(OAB:
7328/MT)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO(OAB:
27837-O/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab94d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaroextinta a presente execução, nos termos dos

art. 924, II do CPC. Intimem-seas partes acordantes.

Considerando que o valor total do acordo refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, sendo dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF e, por fim, tendo em vista a

dispensa do recolhimento das custas processuais, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000731-93.2023.5.23.0108
REQUERENTE LUCIANO DA COSTA E SILVA

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

REQUERIDO ADAO AFONSO RODUI EIRELI - ME

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO AFONSO RODUI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c8acf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000731-93.2023.5.23.0108
REQUERENTE LUCIANO DA COSTA E SILVA

ADVOGADO ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO(OAB:
15886/MT)

REQUERIDO ADAO AFONSO RODUI EIRELI - ME

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA COSTA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c8acf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-34.2023.5.23.0108
RECLAMANTE KÉSSIA VICTÓRIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MICHELLY MAYARA DA PENHA
RODRIGUES NOVAIS(OAB:
17547/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2454bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaroextinta a presente execução, nos termos dos

art. 924, II do CPC. Intimem-seas partes acordantes e o perito.

Considerando que o valor total do acordo refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, sendo dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF e, por fim, tendo em vista a

dispensa do recolhimento das custas processuais, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-34.2023.5.23.0108
RECLAMANTE KÉSSIA VICTÓRIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MICHELLY MAYARA DA PENHA
RODRIGUES NOVAIS(OAB:
17547/MT)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 15483/MT)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO TASSIA DE AZEVEDO
BORGES(OAB: 12296/MT)

ADVOGADO WANESSA CORREIA FRANCHINI
VIEIRA(OAB: 10907/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KÉSSIA VICTÓRIA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2454bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaroextinta a presente execução, nos termos dos

art. 924, II do CPC. Intimem-seas partes acordantes e o perito.

Considerando que o valor total do acordo refere-se a parcelas de

natureza indenizatória, sendo dispensado o recolhimento da

contribuição previdenciária e do IRRF e, por fim, tendo em vista a

dispensa do recolhimento das custas processuais, revisem-seos

autos, certificando-se de que não existem mais pendências,

devendo a Secretaria registrar na estatística os pagamentos

efetuados e comprovados.

Promovaa Secretaria as baixas nas eventuais restrições judiciais

existentes neste feito em face do(s) executado(s).Exclua-se o nome

do(s) executado(s) do BNDT, caso inscrito.

Restando tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-92.2022.5.23.0108
RECLAMANTE JANAIR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA BATTISTELLA(OAB: 16839-
O/MT)

ADVOGADO JEAN DA SILVA MOREIRA(OAB:
17683-O/MT)

RECLAMADO KRAUSBURG ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

RECLAMADO KLAUSBURG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

PERITO WILSON CESAR BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAIR COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 342e402

proferido nos autos.

Vistos, etc...(m)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

acerca da petição da parte ré de id 1104f83, apresentando as

justificativas quanto ao atraso no pagamento das parcelas do

acordo.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-62.2018.5.23.0108
RECLAMANTE MARCELO REIS QUEROBINO

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

ADVOGADO Rosenilda Vindoura Gomes(OAB:
11329/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REIS QUEROBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d500d

proferido nos autos.

Vistos, etc…(k)

1.Intime-se aparteautorapara, no prazo de 15 dias, manifestar-se

requerendo o que entender de direito, oferecendo diretrizes

objetivas e efetivasa fim de viabilizar o prosseguimento da

presente execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada, o que desde já fica autorizado.

2.Fica o exequente advertido de que a paralisação do feito pelo

prazo de 02 (dois) anos ensejará a declaração da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-42.2021.5.23.0108
RECLAMANTE MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO Stella Aparecida da Fonseca Zeferino
da Silva(OAB: 5458/MT)

RECLAMADO ELIELTON CURVO DE MORAES

ADVOGADO MYKAELLA ATTYLA SANT ANA
SOUSA PRADO(OAB: 28999-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON CURVO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db5007

proferido nos autos.

Vistos, etc...(m)

Convolo em penhora os valores representados pelo extrato retro

anexado.

Intime-se o réu para querendo, embargar a penhora.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-35.2022.5.23.0108
RECLAMANTE BENILDES MARILENE DE FRANCA

NASCIMENTO

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO LUANY DOMINGOS WAGNER
ARAUJO(OAB: 22412/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

RECLAMADO VILMA GERMANO DE MELLO

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

RECLAMADO JUSSARA GERMANO PINHEIRO
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ADVOGADO MARCELO CAMARGO(OAB: 24923-
O/MT)

RECLAMADO GUSTAVO GERMANO DE MELLO

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

RECLAMADO RAPHAELA GEREZ PEREIRA DE
MELLO

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

RECLAMADO GEREZ EDUCACIONAL EIRELI - ME

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE MELLO FILHO

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

RECLAMADO INSTITUTO VARZEAGRANDENSE
DE EDUCACAO

ADVOGADO Geraldo Carlos de Oliveira(OAB:
4032/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENILDES MARILENE DE FRANCA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887abda

proferido nos autos.

Vistos, etc...(m)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias , apresentar

impugnação a defesa apresentada por Jussara Germano Pinheiro

no id 046eae7.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão do IDPJ instaurado no id 19ffd18.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-05.2021.5.23.0108
RECLAMANTE CLAUDIO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO JEAN DA SILVA MOREIRA(OAB:
17683-O/MT)

ADVOGADO PATRICIA VILELA RODRIGUES
MOREIRA(OAB: 28327-O/MT)

RECLAMADO KLAUSBURG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

RECLAMADO KRAUSBURG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

PERITO ROBERTO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e0c31

proferido nos autos.

Vistos, etc...(m)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

acerca da petição da parte ré de id f8e7547, apresentando as

justificativas quanto ao atraso no pagamento das parcelas do

acordo.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-08.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ILDOMAR KONELL

ADVOGADO TATIANE CORBELINO LACCAL DA
SILVA(OAB: 9409/MT)

ADVOGADO JOIR AUGUSTO LACCAL DA
SILVA(OAB: 9457/MT)

RECLAMADO CRISTIANO SAMUEL RODRIGUES
PADUA

RECLAMADO PANAMERICANO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

RECLAMADO DEUEL DE REZENDE SOARES

RECLAMADO ROBERTO BELMOK

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDOMAR KONELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a42665

proferido nos autos.

Vistos, etc...(m)

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca da

respos ta  ap resen tada  pe lo  M in i s té r io  da  Economia ,

Superintendência Regional do Trabalho em Mato Grosso, id

2360257e seus anexos, requerendo o que entender a bem do seu

direito.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000512-17.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ROBERTO OZORIO

ADVOGADO MARIO LUCIO FRANCO
PEDROSA(OAB: 5746/MT)

ADVOGADO KARYME PARADA PEDROSA(OAB:
22946-O/MT)

RECLAMADO PREMOLDADOS ZORTEA LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOLDADOS ZORTEA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

8. Ainda, a Reclamada para, no prazo de 30 dias, providenciar nota

de retratação em 2 (dois) jornais de grande circulação da Capital

por 5 (cinco) dias alternados, sob pena de multa de R$2.000,00 pelo

descumprimento em favor do FAT -Fundo de Amparo ao

Trabalhador, conforme os termos da sentença.

PREMOLDADOS ZORTEA LTDA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000194-97.2023.5.23.0108
RECLAMANTE HERIC PINHEIRO DE BRITO

ADVOGADO JEAN DA SILVA MOREIRA(OAB:
17683-O/MT)

RECLAMADO KLAUSBURG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

RECLAMADO KRAUSBURG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANNA KALLY SPREAFICO DE
MEDEIROS(OAB: 9530/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIC PINHEIRO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943d892

proferido nos autos.

Vistos,etc..(k)

Intime-se a requerida para, em 10 dias, manifestar-se acerca da

denúncia de inadimplemento do acordo, sob pena de preclusão.

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-26.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO RUIZ LOPES

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO J. DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO EVAN CORREA DA COSTA(OAB:
8202/MT)

ADVOGADO EDE MARCOS DENIZ(OAB: 6808/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RUIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3564ce5

proferido nos autos.

Vistos, etc…(m)

1.A advogada do autor requer que a audiência pautada no presente

PJE seja realizada de forma híbrida, informando que encontra-se

atualmente em Campo Grande/MS acompanhando a recuperação

pós-operatória de sua mãe, Sra. Dolores Alves Chaves, idosa com

87 anos, que foi submetida a tratamento cirúrgico de hematoma

subdural crônico, conforme evidenciado pelo laudo médico no id

f0e75dc, Acrescenta que sua genotora encontra-se em tratamento

de home care por prazo determinado, previsão de alta é 22/03/2024

e que, diante da necessidade de cuidados especiais e da

indispensabilidade do acompanhamento da Sra. Dolores Alves

Chaves por sua filha, a advogada deste processo, solicita-se a este

Egrégio Juízo a concessão para que a audiência designada seja

realizada de forma híbrida.

2.Da análise do atestado médico, entendo que dele se pode extrair

o motivo que impossibilita a advogada do autor comparecer

presencialmente a audiência. Observo, ainda, que a advogada é a

única constituída com poderes para representar o autor (procuração

de id 367404e)

3. Pelo exposto, considero plausível e justificado o requerimento da

advogada deferindo seu pedido em parte.

4. Destarte, considerando que este juízo perfilha do entendimento
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que a higidez da prova é melhor alcançada com a audiência

presencial. Ademais, o Juízo 100% digital não importa, no presente

caso, em audiências por videoconferência ou híbrida, uma vez que

ante a necessidade de prova oral, nos termos do artigo 5ª do

Provimento 15/2020, o magistrado poderá determinar que a oitiva

da parte/testemunha ocorra presencialmente ou sala passiva da

Justiça do Trabalho (neste último caso quando residente em

município distante do juízo), sendo assim, indefiro o requerimento

do autor e mantenho a audiência no formato presencial, sendo

assim, delibero:

5.Retire-se o feito da pauta de audiências anteriormente designada

e inclua-o na primeira pauta de audiência de instrução

desimpedida, a ser realizada de forma presencial na sede deste

juízo.

6. As partes, procuradores e testemunhas deverão observar o

protocolo sanitário para acesso às dependências físicas da unidade,

com destaque para as definições da PORTARIA TRT SGP GP N.

084/2022, com as mudanças estabelecidas na PORTARIA TRT

SGP GP N. 094/2022.

7. Após a inclusão da audiência na pauta presencial, intimem-se os

litigantes da data e horário da audiência, com as cominações retro

estatuídas, cientificando-se-lhes, demais disso, que as partes

deverão estar presentes para depoimento pessoal, sob pena de

confissão ficta quanto à matéria de fato (Súmula 74 do C. TST).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-26.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO RUIZ LOPES

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO J. DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO EVAN CORREA DA COSTA(OAB:
8202/MT)

ADVOGADO EDE MARCOS DENIZ(OAB: 6808/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. DE ALMEIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3564ce5

proferido nos autos.

Vistos, etc…(m)

1.A advogada do autor requer que a audiência pautada no presente

PJE seja realizada de forma híbrida, informando que encontra-se

atualmente em Campo Grande/MS acompanhando a recuperação

pós-operatória de sua mãe, Sra. Dolores Alves Chaves, idosa com

87 anos, que foi submetida a tratamento cirúrgico de hematoma

subdural crônico, conforme evidenciado pelo laudo médico no id

f0e75dc, Acrescenta que sua genotora encontra-se em tratamento

de home care por prazo determinado, previsão de alta é 22/03/2024

e que, diante da necessidade de cuidados especiais e da

indispensabilidade do acompanhamento da Sra. Dolores Alves

Chaves por sua filha, a advogada deste processo, solicita-se a este

Egrégio Juízo a concessão para que a audiência designada seja

realizada de forma híbrida.

2.Da análise do atestado médico, entendo que dele se pode extrair

o motivo que impossibilita a advogada do autor comparecer

presencialmente a audiência. Observo, ainda, que a advogada é a

única constituída com poderes para representar o autor (procuração

de id 367404e)

3. Pelo exposto, considero plausível e justificado o requerimento da

advogada deferindo seu pedido em parte.

4. Destarte, considerando que este juízo perfilha do entendimento

que a higidez da prova é melhor alcançada com a audiência

presencial. Ademais, o Juízo 100% digital não importa, no presente

caso, em audiências por videoconferência ou híbrida, uma vez que

ante a necessidade de prova oral, nos termos do artigo 5ª do

Provimento 15/2020, o magistrado poderá determinar que a oitiva

da parte/testemunha ocorra presencialmente ou sala passiva da

Justiça do Trabalho (neste último caso quando residente em

município distante do juízo), sendo assim, indefiro o requerimento

do autor e mantenho a audiência no formato presencial, sendo

assim, delibero:

5.Retire-se o feito da pauta de audiências anteriormente designada

e inclua-o na primeira pauta de audiência de instrução

desimpedida, a ser realizada de forma presencial na sede deste

juízo.

6. As partes, procuradores e testemunhas deverão observar o

protocolo sanitário para acesso às dependências físicas da unidade,

com destaque para as definições da PORTARIA TRT SGP GP N.

084/2022, com as mudanças estabelecidas na PORTARIA TRT

SGP GP N. 094/2022.

7. Após a inclusão da audiência na pauta presencial, intimem-se os

litigantes da data e horário da audiência, com as cominações retro

estatuídas, cientificando-se-lhes, demais disso, que as partes

deverão estar presentes para depoimento pessoal, sob pena de

confissão ficta quanto à matéria de fato (Súmula 74 do C. TST).

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

    JOAO HUMBERTO CESARIO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-71.2024.5.23.0108
RECLAMANTE HELEN CRISTIANE FONSECA

ADVOGADO JÔNI DE ARRUDA PINTO(OAB:
3600/MT)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Determino a notificação da requerida,via notificação postal,

mandado, ou, se for o caso, via DEJT, mediante prévia consulta no

site do TRT para verificar se a reclamada é cadastrada para

Recebimento de Comunicações Eletrônicas, para, no prazo de 15

dias, apresentar defesa e documentos, sob pena de revelia e

preclusão quanto à prova documental.Na mesma ocasião, intime-

se a Requerida para fornecer em sua contestação ou por petição

nos autos,dados de contato eletrônico de partes, procuradores e

testemunhas, tais como whatsapp e e-mail, principalmente diante da

necessidade de envio de link de acesso para as audiências

telepresenciais, bem como para obrigatoriamente manter cadastro

nos sistemas de processo em autos eletrônicos, salvo se for

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito de

recebimento de citações e intimações, as quais serão efetuadas

preferencialmente por esse meio, tudo conforme os termos do art.

5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA TRT CORREG GP N.002/2020.

JBS S/A

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-61.2024.5.23.0108
RECLAMANTE ITAMAR BLAU

ADVOGADO ADRIANA DE JESUS CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 15912/MT)

RECLAMADO COMERCIAL AMAZONIA DE
PETROLEO EIRELI

ADVOGADO CARLA MONIQUE PRATES DEL
GROSSI(OAB: 17025/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR BLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

2.Apresentada a defesa:

2.1 Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar

impugnação à defesa e aos documentos, bem como atender ao que

determinado no item 2.2 (se existente pedido nos autos),

preferencialmente em peça separada da impugnação à defesa, sob

pena de preclusão, bem como para atender as disposições

supracitadas do art. 5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020.

ITAMAR BLAU

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000143-23.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO ALEX MACEDO DO PRADO(OAB:
29065-O/MT)

ADVOGADO CLEITON FELIPE BORGES DE
FARIA(OAB: 27959-O/MT)

RECLAMADO VIANA TRANSPORTE E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO ELSON DUQUES DOS SANTOS(OAB:
14234/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id d753d19.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 03/05/2024 às 9h30, PELO FORMATO PRESENCIAL.

ROGERIO DE SOUZA DIAS

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.
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CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000143-23.2022.5.23.0108
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO ALEX MACEDO DO PRADO(OAB:
29065-O/MT)

ADVOGADO CLEITON FELIPE BORGES DE
FARIA(OAB: 27959-O/MT)

RECLAMADO VIANA TRANSPORTE E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO ELSON DUQUES DOS SANTOS(OAB:
14234/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIANA TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id d753d19.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 03/05/2024 às 9h30, PELO FORMATO PRESENCIAL.

VIANA TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000217-77.2022.5.23.0108
RECLAMANTE WERKSON DA SILVA E SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

RECLAMADO VALEZI & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

PERITO ALEXANDRE VOLKMANN
ULTRAMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEZI & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Sendo total ou parcialmente frutífera a diligência, junte-se o extrato

da conta judicial que albergou o bloqueio e intimando os executados

da penhora efetivada.

VALEZI & CIA LTDA - EPP

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000096-78.2024.5.23.0108
RECLAMANTE JAIR RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO ADELMO CHIMATI
PERUCHI(OAB: 14519/MT)

RECLAMADO ROSEANE P. LEAO

ADVOGADO ANDREIA COCCO BUSANELLO(OAB:
10970-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

2.Apresentada a defesa:

2.1 Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar

impugnação à defesa e aos documentos, bem como atender ao que

determinado no item 2.2 (se existente pedido nos autos),

preferencialmente em peça separada da impugnação à defesa, sob

pena de preclusão, bem como para atender as disposições

supracitadas do art. 5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA TRT

CORREG GP N. 002/2020.

JAIR RIBEIRO

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000826-26.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO RUIZ LOPES

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO J. DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO EVAN CORREA DA COSTA(OAB:
8202/MT)

ADVOGADO EDE MARCOS DENIZ(OAB: 6808/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RUIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 3564ce5.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 16/05/2024 às 10h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

GUSTAVO RUIZ LOPES

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000826-26.2023.5.23.0108
RECLAMANTE GUSTAVO RUIZ LOPES

ADVOGADO DAMARIS ALVES CHAVES(OAB:
22691/MT)

RECLAMADO J. DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO EVAN CORREA DA COSTA(OAB:
8202/MT)

ADVOGADO EDE MARCOS DENIZ(OAB: 6808/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. DE ALMEIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho de id 3564ce5.

O presente feito foi incluído na pauta de audiências de INSTRUÇÃO

do dia 16/05/2024 às 10h15, PELO FORMATO PRESENCIAL.

J. DE ALMEIDA ALVES

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO INFANTINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000028-65.2023.5.23.0108
RECLAMANTE LUCAS BRANDAO

ADVOGADO TALIA VITORIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 111584/PR)

ADVOGADO WELINGTON JUNIOR
BARBOSA(OAB: 111415/PR)

ADVOGADO EMANUELI MARIA RICHTER(OAB:
111716/PR)

RECLAMADO PATRICIA MARA ANSCHAU

ADVOGADO FERNANDA DE PAULA
GIACOMINI(OAB: 17627/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARA ANSCHAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

3.Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 48 horas,

pagar o débito ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da

CLT, sob pena de início dos atos executórios, conforme diretrizes

da autora.

PATRICIA MARA ANSCHAU

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000035-23.2024.5.23.0108
RECLAMANTE JESSIKA RENIZEKE LOPES

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO AMAZON AEROPORTO HOTEL LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA RENIZEKE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

5. Continuando, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,

apresentar impugnação à defesa e aos documentos, bem como

atender ao que determinado no item 6.2 (se existente pedido nos

autos), preferencialmente em peça separada da impugnação à
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defesa, sob pena de preclusão, bem como para atender as

disposições supracitadas do art. 5º e 6º da PORTARIA CONJUNTA

TRT CORREG GP N. 002/2020.

JESSIKA RENIZEKE LOPES

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

ISABELLI MENESES FREITAS DE CARVALHO FORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0053200-34.2009.5.23.0003
RECLAMANTE EDNILSON VITOR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO regina celi silva pereira(OAB: 6589/MT)

RECLAMADO DARIO ORLANDO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO HUMBERTO NONATO DOS
SANTOS(OAB: 3286/MT)

RECLAMADO MILTON FARAH PEREIRA

RECLAMADO MARINE INDUSTRIA DE BARCOS
LTDA

RECLAMADO TAIAMA INDUSTRIA DE BARCOS
LTDA - ME

RECLAMADO WAGNER RICARDO MOTTA

RECLAMADO M. L. BERTACCO BARCOS

RECLAMADO D. O. PEREIRA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO SOUZA PONCE(OAB:
9202/MT)

RECLAMADO Espólio de DARIO ORLANDO
PEREIRA

RECLAMADO CENTRO NAUTICO COMERCIO DE
FERRAGENS E MANUTENCAO DE
EMBARCACOES LTDA

RECLAMADO MILTON LUIZ BERTACCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON VITOR DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do r .

Despacho/Sentença a seguir :

Vistos, etc…(k)

1. Uma vez realizada a penhora e decorrido o prazo sem a oposição

de embargos pela Executada, intime-se a parte exequente para que

tome ciência da penhora realizada, bem como para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) se tem interesse na adjudicação dos bens penhorados por valor

não inferior ao da avaliação (CPC, art. 876);

b) se tem interesse na alienação particular dos bens penhorados,

consoante termos do art. 880, caput, do CPC;

5. Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á o interesse

do exequente na designação de hasta pública, mantendo-se como

depositário a patrona do exequente.

EDNILSON VITOR DA SILVA SOUZA

Endereço desconhecido

VARZEA GRANDE/MT, 19 de março de 2024.

DANIELLE CORLLETO

Assessor

2ª VT LUCAS DO RIO VERDE - PJe

Notificação

Processo Nº CumSen-0000262-65.2023.5.23.0102
EXEQUENTE MAIKEL SEBASTIAO CICHOCKI

ADVOGADO OCLECIO ASSUNCAO JUNIOR(OAB:
16903/MT)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKEL SEBASTIAO CICHOCKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, e no prazo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação aos Embargos à Execução

apresentados.

Ato ordinatório n 35. Intimação do autor para impugnação.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ALEX BALDERRAMAS DROPPA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000201-52.2019.5.23.0101
RECLAMANTE IZAULINA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ELENIR MARIA GANZER COELHO
FERNANDES(OAB: 19107-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica a Reclamada CITADA, pelo procurador constituído nos autos,

para que, no prazo de 48h, pague o valor remanescente da

condenação, sob pena de penhora, com inclusão do seu nome no

BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da CLT.

Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO LUCIO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000531-49.2019.5.23.0101
RECLAMANTE PAMELA RAYONNE SOUSA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica a Reclamada CITADA, pelo procurador constituído nos autos,

para que, no prazo de 48h, pague o valor remanescente da

condenação, sob pena de penhora, com inclusão do seu nome no

BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da CLT.

Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO LUCIO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000113-09.2022.5.23.0101

RECLAMANTE VALTER FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO SKY TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER FARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS do início do prazo comum de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos cálculos, sob

pena de preclusão.

Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de rejeição

liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância, inclusive

deverão elaborar a conta com os valores que entenderem devidos,

em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL MENDONCA WENCESLAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000113-09.2022.5.23.0101
RECLAMANTE VALTER FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO SKY TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS do início do prazo comum de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos cálculos, sob

pena de preclusão.

Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de rejeição

liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância, inclusive

deverão elaborar a conta com os valores que entenderem devidos,

em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL MENDONCA WENCESLAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000113-09.2022.5.23.0101
RECLAMANTE VALTER FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO SKY TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS do início do prazo comum de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos cálculos, sob

pena de preclusão.

Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de rejeição

liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância, inclusive

deverão elaborar a conta com os valores que entenderem devidos,

em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

RAQUEL MENDONCA WENCESLAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000627-22.2023.5.23.0102
RECLAMANTE SAVIO MICHAEL FAVACHO

RODRIGUES

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63d2fc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Sem ambages, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, na

medida em que não foram deduzidas pretensões condenatórias de

parcelas anteriores a 5 anos do ajuizamento da reclamatória

(21/07/2018).

De toda sorte, a autora delimitou os pedidos na inicial, excluindo

períodos abrangidos por processos ajuizados anteriormente
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(0000038-04.2021.5.23.0101 autuado em 26/01/2021 e 0000353-

95.2022.5.23.0101 atuado em 16/06/2022),o que deverá ser

observado à luz dos arts. 141 e 492, CPC.

DO MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora diz que fazia jus ao adicional de insalubridade por

trabalhar na presença de agentes insalutíferos acima dos limites de

tolerância. Pleiteia o respectivo pagamento.

A ré nega tal direito.

A prova dos fatos em questão é eminentemente técnica (art. 195 da

CLT), pelo que se determinou a realização de perícia técnica.

Conforme ata de audiência, foi admitido, como prova emprestada,

o laudo pericial de ID. 0a73c02, produzido nos autos do processo

0000484-04.2021.5.23.0102, relativo ao mesmo setor onde o autor

trabalhava (desossa).

Chegou o experto, na ocasião, à seguinte conclusão:

08. Conclusões

Ruídos

Considerando que o autor foi contratado no dia 06/05/2019 e seu

contrato de trabalho encontrasse em vigência, as avaliações são da

contratação até a data da autuação em 03 de setembro de 2021.

Considerando que a jornada de trabalho do Autor é de 08h00, de

acordo com análise dos protetores auriculares entregues e as

medições realizadas por ocasião da perícia, se reconhecido pelo

Juízo, onde os níveis de ruídos no Setor de Desossa de Paleta do

frigorífico de Suínos,ficaram acima dos limites de tolerância,

conforme demonstra no Anexo Nº 1 - Limites de Tolerância Para

Ruído Contínuo ou Intermitente em sua máxima exposição diária

permissível, será devido o adicional de insalubridade por exposição

ao ruído em grau médio (20%)no período de maio de 2020 até

setembro de 2021.

Frio

Considerando as atividades do autor de acordo com as informações

obtida por ocasião da perícia e dos levantamentos realizados e que

não hácomprovação nos autos de entrega de equipamentos de

proteção individual suficientesa Autora conforme determina o

Anexo I – Lista de Equipamentos de Proteção Individualda

Norma Regulamentadora 6 e como a Norma Regulamentadora 15

em seu Anexo nº 9 prevê que trabalhadores que exerçam atividades

em ambientes artificialmente frios não estabelecendo parâmetros de

tempo de exposição, é devidoo adicional de insalubridade em grau

médio (20%)por exposição ao frio.

O autor concordou com o laudo, ao passo que a ré o impugnou.

Pois bem.

As alegações da parte ré não se prestam a infirmar a conclusão do

laudo e demonstram, apenas, insatisfação com o resultado, que foi

contrário aos seus interesses. 

No que diz respeito ao agente ruído, o experto estimou, com base

em estudo científico do “Professor Samir N. Y. Gerges, que é um

dos mais renomados estudiosos do Brasil nesse assunto, fundador

do LAEPI – Laboratório de Equipamento de Proteção Individual”,

vida útil de 6 meses para os protetores auriculares do tipo inserção

de silicone, e de 1 ano, para os do tipo concha, considerando ter

havido a neutralização apenas nesses interregnos, posteriores à

entrega.

Embora a ré tenha questionado a estimativa do experto, razão não

lhe assiste.Evidentemente, um produto lacrado e guardado na

embalagem possuirá maior durabilidade (validade), o mesmo não

ocorrendo, de outro modo, com aquele EPI que é usado diariamente

por jornadas que, inclusive, de modo reiterado, ultrapassam 8h

diárias, o que lhe ocasiona o desgaste e a necessidade de

reposição. Assim, a informação dada pelo experto é digna de

crédito, tendo em vista a ausência de norma específica e por dizer

respeito a aspectos de ordem técnica abalizadas em publicação de

estudos técnicos especializados.

Assim, considerando, no período limitado na inicial, o

fornecimento de protetor auricular tipo concha em 16/07/2018

(f. 262) 15/02/2023 (f.371), conforme fichas de EPIs juntadas aos

autos, fixo que o autor esteve exposto ao agente insalubre ruído

durante o contrato do trabalho, exceto nos períodos de 1 ano

seguinte às datas acima. 

Quanto ao agente insalubre frio, sem maiores ambages, restou

claro que a parte autora, embora não trabalhasse diretamente em

câmaras frigoríficas, laborava em ambiente artificialmente frio,

exposta a temperaturas de10ºC, o que também pode ensejar o

direito ao adicional de insalubridade, nos moldes do Anexo 09 da

NR-15, caso não se forneçam EPIs aptos a neutralizar o referido

agente insalutífero.

Consigno que o direito interno, brasileiro, possui regramentos

próprios acerca da caracterização e verificação de ambiente frio

(art. 253, CLT, anexo 9, NR-15, NR-36 etc.), de modo que se

mostra prescindível, para tanto, recorrer, de modo subsidiário, ao

direito comparado, nos moldes do art. 8º, CLT, não havendo falar,

pois, em uso de parâmetros técnicos da American Conference of

Governmental Industrial Hygienists – ACGIH, fixados, ademais, para
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país com realidade climática diversa da vivenciada na região centro-

oeste do Brasil.

Não houve desacerto do perito ao levar em consideração o art. 253,

CLT, para fins de definição do que seria um ambiente artificialmente

frio, na medida em que a interpretação do experto se harmoniza

com o entendimento pacífico e sumulado do TST, no sentido de

adotar tal  disposit ivo celet ista como parâmetro para a

caracterização da insalubridade por exposição ao frio, como se

dessume do enunciado n. 438 da Súmula da mais alta corte

trabalhista do País: “O empregado submetido a trabalho contínuo

em ambiente artificialmente frio, nos termos do parágrafo único

do art. 253 da CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem

direito ao intervalo intrajornada previsto no caput do art. 253 da

CLT.”

Inclusive, em caso análogo contra a mesma reclamada, entendendo

pelo labor em ambiente artificialmente frio, julgados deste TRT, a

exemplo do acórdão proferido nos próprios autos em que foi

elaborado o laudo pericial tomado como prova emprestada

(Processo n. 0000484-04.2021.5.23.0102; Data de assinatura:

31/01/2023; Órgão Julgador:2ª Turma -Gab. Des. Nicanor Favero

Filho; Relator(a): WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO) e do

feito cuja ementa se colaciona:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  AGENTE "FRIO" .

FORNECIMENTO DE EPIS. CONCESSÃO IRREGULAR DE

INTERVALOS TÉRMICOS (ART. 253 DA CLT). ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE DEVIDO. É assente na jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho que, para a neutralização eficaz da

insalubridade por frio, não basta o fornecimento de EPIs suficientes

e adequados, sendo impositivo também que as pausas previstas no

art. 253 da CLT sejam concedidas de forma regular, observando-se

tanto a duração, quanto a periodicidade e a quantidade dos

intervalos (Precedentes da SDI-1 do col. TST). No caso, não tendo

sido concedidos intervalos térmicos, tem-se que os EPIs fornecidos,

por si sós, não foram hábeis a neutralizar os efeitos nocivos do

agente "frio", razão pela qual é devido o pagamento de adicional de

insalubridade no período em que o trabalhador se ativou em

ambiente frio.(TRT da 23ª Região; Processo: 0000670-

27.2021.5.23.0102; Data de assinatura: 30-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE)”

Pois bem.

O perito anotou que seria imprescindível, para a neutralização do

agente insalutífero, a entrega de todos os EPIs necessários ao labor

em ambiente artificialmente frio, elencando-os com base no Anexo I

– Lista de Equipamentos de Proteção Individual, da NR 6:

“- Capacete para proteção do crânio e face contra agentes

térmicos;

- Capuz para proteção do crânio e pescoço contra riscos de origem

térmica;

- Protetor facial para proteção da face conta riscos de origem

térmica;

- Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem

térmica;

- Luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos;

- Manga para proteção do braço e antebraço contra agentes

térmicos;

- Calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;

- Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas;

- Perneira para proteção da perna contra agentes térmicos;

- Calça para proteção das pernas contra agentes térmicos;

- Macacão para proteção do tronco e membros superiores e

inferiores contra agentes térmicos.”

Como se consignou acima, o ambiente de trabalho da parte autora

é considerado artificialmente frio, demandando, pois, o uso dos

EPIs listados pelo perito, com base no Anexo 01 da NR 6.

Pois bem. Embora tenham sido entregues EPIs à parte autora,

como se depreende das fichas de EPI juntadas aos autos (ff. 262 e

ss.), não foram disponibilizados todos os necessários, para a

completa neutralização do agente insalubre a que a empregada

estava sujeita, conforme listagem acima, a exemplo dos negritados.

Logo, imprescindível o fornecimento e a comprovação de entrega

de todos aqueles equipamentos de proteção individual, a fim de

demonstrar que houve a neutralização dos agentes insalubres, o

que não foi atendido. 

Ainda que assim não fosse e se considerassem entregues todos os

EPIs, conforme será analisado em tópico próprio, ao qual me

remeto, ainda se constatou a ausência de concessão de pausas

térmicas em quantidade suficiente diante da jornada praticada, com

desatendimento à previsão do art. 253, CLT, o que, igualmente,

atrai, por si só, a caracterização da insalubridade pelo agente frio,

ante a impossibilidade de sua neutralização (art. 253, CLT c/c

Anexo 9, NR 15 c/c item 36.9.5.1, NR 36). Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS. AUSÊNCIA DE

CONCESSÃO DO INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.
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Na forma do entendimento consubstanciado na Súmula nº 289 do

TST, o simples fornecimento de equipamentos de proteção

individual não elide o agente insalubre. Por sua vez, os próprios

equipamentos de proteção individual não são hábeis a eliminar a

insalubridade, se exposto o empregado a ambiente artificialmente

frio por períodos superiores ao estabelecido em lei, em razão da

não concessão dos intervalos para recuperação térmica, previstos

no artigo 253 da CLT. O empregado faz jus, portanto, ao adicional

de insalubridade, ainda que tenham sido concedidos os

equipamentos de proteção individual. Precedentes. Recurso de

embargos de que se conhece e a que se dá provimento " (E-ARR-

11141-27.2013.5.18.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/10/2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONCESSÃO DO

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 1. Esta relatora

entendia que a não concessão do intervalo para recuperação

térmica somente dá direito ao adicional de insalubridade quando

constatada, por prova, que não houve a utilização de proteção

adequada do agente insalubre frio por parte do empregado, ou seja,

o trabalhador não tem direito ao adicional de insalubridade com

base apenas na ausência do interregno estatuído pelo art. 253 da

CLT. 2.  Entretanto,  a SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis desta Corte Superior, concluiu

serem dois os fatores aptos a neutralizar a insalubridade, os

quais devem ser aferidos cumulativamente, de modo que, no

caso de atividade desenvolvida em ambiente artificialmente

frio, a insalubridade somente será eliminada caso haja a

utilização de EPIs adequados e a concessão do intervalo para

recuperação térmica (conf .  TST -  E  -  RR -  25850-

56.2014.5.24.0007, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SDI-1,

DEJT de 5/5/2017; e TST - E - ARR - 10708-20.2013.5.18.0102,

Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SDI-1, DEJT de 29/7/2016).

(...). (TST - AIRR: 109518720155180103, Relator: Dora Maria da

Costa, Data de Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/08/2018).

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS. 1. A eg. Oitava

Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15. 2. Esta Subseção,

todavia, firmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se

houver exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos

superiores ao estabelecido em lei, na hipótese de não

concessão dos intervalos para recuperação térmica previstos

no art. 253 da CLT. Recurso de embargos conhecido e provido " (E

-RR-25433-24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 22/11/2019 - destaque acrescido).

O experto desenvolveu com mestria seu trabalho, analisando

detalhadamente todos os pontos de relevo à solução da lide, não

havendo nos autos lastro probatório bastante à invalidação do laudo

pericial, que se presta como o mais adequado meio de prova no

caso, por não deter o magistrado os conhecimentos técnicos

específicos sobre o assunto.

Portanto, o trabalho técnico, nos moldes do art. 371, CPC, serve ao

convencimento deste magistrado.

Pelas razões expostas, acolho os termos do laudo e concluo que a

parte autora laborou em ambiente insalubre, sem os EPIs

necessários, em razão de exposição aos agentes insalutíferos: a)

frio, durante todo o contrato e b) ruído, nos interregnos sobreditos.

Portanto, julgo procedente o pedido obreiro, para condenar a

empresa a pagar-lhe adicional de insalubridade em grau médio

(20%), calculado sobre o salário-mínimo, desde o início do

período pleiteado até o ajuizamento.

Ante a habitualidade da parcela e sua natureza salarial, é devida a

repercussão em FGTS, férias, acrescidas do terço constitucional e

décimo terceiro salário.

Defiro, ainda, as diferenças decorrentes da integração do adicional

de insalubridade na base de cálculo das horas extras já pagas (s.

264, TST), porquanto foram calculadas sem considerar o adicional

devido. E destas, já enriquecidas, em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS.

Defiro, por fim, as diferenças decorrentes da integração do adicional

de insalubridade na base de cálculo do adicional noturno pago (art.

139, TST), porquanto foi calculado sem considerar o adicional de

insalubridade devido. E deste, já enriquecido, em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS.

Indevida a repercussão nos cálculos do DSR, uma vez que o

adicional de insalubridade é pago mensalmente, de modo que já

remunerado o descanso semanal; do contrário, incorrer-se-ia em bis

in idem, com enriquecimento ilícito do autor (OJ-SDI1-103,

TST).Indevida a repercussão em 40% do FGTS, pois o contrato

está ativo.

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .
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DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO

A parte autora afirma que trabalhava em sobrejornada, sem o

pagamento correto das horas extras, na medida em que a

compensação de jornada era inválida, sob os seguintes

fundamentos:

a) invalidade da compensação semanal, pois: 1) a previsão do

acordo é de que não deveria haver labor aos sábados, porém

frequentemente trabalhava em tais dias; 2) havia prestação de

horas extras habituais; 3) está ausente licença da autoridade

competente conforme art. 60, CLT;

b) invalidade da compensação do banco de horas, sob o argumento

de que: 4) não houve licença prévia da autoridade competente na

forma do art. 60, CLT; 5) havia execução de labor habitual acima da

10ª hora; 6) não foram observados requisitos específicos de

implantação do banco de horas, explícitos na própria norma

coletiva;

A ré sustenta a validade dos acordos de compensação firmados.

Pois bem.

É incontroverso que a reclamada submetia os trabalhadores a

sistema de compensação de jornada semanal – pelo qual a parte

autora deveria trabalhar em jornada diária de 8h48min de segunda

à sexta-feira, sem labor aos sábados – e banco de horas.

À guisa de introito, quanto aos fundamentos 3e 4, vejo que, nos

acordos coletivosjuntados aos autos (nas cláusulas 35ª ou 38ª,

conforme o ano), houve autorização de realização de horas extras

em ambiente insalubre, com dispensa de licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho (art. 60, CLT),

nos moldes do art. 611-A, XIII, CLT.

Pontuo que não há falar em inconstitucionalidade do art. 611-A, XIII,

CLT, uma vez que este se harmoniza com o prestígio constitucional

às negociações coletivas (art. 7º, XXVI, CF/88) e não implica em

supressão de direitos absolutamente indisponíveis, na medida em

que o empregado permanece com a limitação de jornada nos

moldes constitucionais e receberá o adicional de insalubridade, se

for o caso (art. 7º, XIII e XXIII, CF/88). Ademais, o dispositivo está

acorde com o entendimento esposado pelo STF no Tema de

Repercussão Geral 1.046, em que se prestigiou o princípio da

adequação setorial negociada, desde que observados os direitos

absolutamente indisponíveis.

Logo, sob esse fundamento,  não se haver ia fa lar  na

descaracter ização dos acordos de compensação.

Em relação ao fundamento 1 acima, a ré não impugnou

especificamente a narrativa da parte autora de que laborava

habitualmente nos dias destinados à folga compensatória, tornando,

pois, incontroversa tal informação. Além disso, os cartões de ponto

juntados aos autos demonstram, realmente, a inobservância do

acordo de compensação semanal firmado, na medida em que,

embora destinado à folga, era reiterado o labor nos dias de sábado

em diversos meses. 

Entretanto, refluindo de entendimento anteriormente por mim

adotado, interpreto, com base na jurisprudência deste e. Tribunal,

que tal fato não atrai a invalidação do acordo de compensação, na

medida em que, na forma do art. 59-B, parágrafo único, da CLT, "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas". Neste sentido: TRT

da 23ª Região; Processo: 0000024-46.2023.5.23.0102; Data de

assinatura: 27-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Adenir Alves da

Silva Carruesco - 1ª Turma; Relator(a): ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO.

Dessarte, a prestação de horas extras habituais pela parte autora,

ainda que em dias destinados à compensação (sábados), não mais

tem o condão de invalidar o regime de compensação semanal.

Pelos mesmos motivos, rejeito a descaracterização com base no

fundamento 2.

Assim, não se há falar em condenação às horas extras relativas ao

trabalho compensado dentro da mesma semana, uma vez que o

acordo de compensação semanal é válido.

No que diz respeito ao fundamento 5, embora juntados os espelhos

de ponto, não demonstrou a parte autora que tenha realizado labor

acima da 10ª hora de modo habitual, de modo que, sob esse

fundamento, não se há falar em descaracterização do banco de

horas.

Por outro lado, em relação ao fundamento “6”, observo que,

deveras, embora expressamente exigido pelas normas coletivas

(cláusula 39ª, dos ACTs 2018/2019, 2020/2021, 2021/2022,

2022/2023, e cláusula 36ª do ACT 2019/2020), a empresa não

demonstrou que tenha sido aventando um instrumento específico,

pormenorizando as regras de funcionamento do banco de horas. Eis

o teor de referidas cláusulas:

“A EMPRESA, em observância ao §2º do ART. 59 da CLT e à

alínea “II” do Art. 611-A da CLT, poderá adotar Sistema de

Compensação de Horas Extraordinárias com liquidação máxima

anual, cujas regras de funcionamento serão especificadas em

instrumento distinto”.

Diante do não cumprimento da regra formal específica, prevista no

instrumento coletivo, para a validade do acordo de compensação na

modalidade banco de horas, imperioso o reconhecimento da

invalidação da compensação realizada.

Nesse sentido, este E. Tribunal:
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“Lado outro, em relação ao banco de horas, as normas coletivas

de 2017/2018 e 2018/2019, apesar de autorizarem a instituição

deste regime de compensação, estabelecem que suas regras

de funcionamento seriam especificadas em instrumento

distinto (cláusulas 36ª e 39ª, respectivamente), o qual não foi

trazido aos autos pela ré. Dessa feita, não tendo a reclamada

colacionado aos autos o instrumento contendo as regras

acerca do funcionamento do banco de horas, imperioso o

reconhecimento de  que este  não fo i  va l idamente

implementado, o que atrai a incidência do art. 59-B da CLT.

(TRT da 23ª Região; Processo: 0000797-36.2019.5.23.0101; Data

de assinatura: 22-10-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Beatriz

Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES)

REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. BANCO DE

HORAS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS NORMATIVOS.

INVALIDADE. O § 2º do art. 59 da CLT autoriza a compensação de

jornadas de trabalho mediante a adoção de banco de horas, desde

que chancelado por acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Assim, a instituição desse regime de compensação na empresa

deve observar os requisitos estabelecidos na norma coletiva

que o previu. Considerando que não foi demonstrado nos

autos o cumprimento das formalidades instituídas para a

adoção do aludido regime, ônus que cabia à Ré, o

reconhecimento da invalidade da compensação irregularmente

efetuada é medida que se impõe. (Processo: 0000417-

95.2019.5.23.0106; Data: 28.6.2021; 1ª Turma; Relator: TARCISIO

REGIS VALENTE; DEJT 30.6.2021.)

Dessarte, fica descaracterizado o sistema de compensação

banco de horas utilizado pela reclamada.

Em face do exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno

a ré, desde o início do período pleiteado até o ajuizamento, ao

pagamento do adicional de horas extras (50%) em relação às horas

excedentes à jornada normal diária, destinadas à compensação

pelo banco de horas (s. 85, IV, TST c/c art. 884, Código Civil c/c art.

59-B, CLT), observados, quando da liquidação, os parâmetros

seguintes:

a) Divisor 220;

b) Média física;

c) Adicional de 50%;

d) Base de cálculo: todas as parcelas de natureza salarial, à luz do

entendimento da s. 264, do e. TST, inclusive adicionais noturno e de

insalubridade, se houver;

f) Observância dos cartões de ponto, quando houver, ou da jornada

descrita na inicial, se ausentes.

g) Observância dos dias efetivamente trabalhados;

h) Observância da evolução salarial da reclamante, conforme

holerites;

i) Dedução dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos

títulos, inclusive de forma global (recibos de pagamento), na forma

da OJ nº 415 da SDI-1 do C. TST.

Face à habitualidade das horas extras e, portanto, à natureza

salarial das horas extraordinárias, julgo procedente o pedido de

reflexos sobre o 13º salário (s. 45, TST), férias, acrescidas de 1/3

(art. 142, § 5º, CLT), depósitos do FGTS e RSR (s. 172, TST). Não

há falar em reflexos em indenização de 40%, pois o contrato

está ativo.

Quanto à repercussão do RSR em outras verbas, após o reflexo das

horas extras, só seria devida a partir de 20/03/2023, conforme

modulação prevista na novel redação da OJ 394, SDI1, TST, sendo

que não houve pedido específico nesse sentido.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA – ART. 253, CLT

O autor afirma que, embora trabalhasse em ambiente artificialmente

frio, não gozava de todas as pausas necessárias para a

recuperação térmica, diante da jornada diária trabalhada, nem pelo

tempo total previsto em lei, havendo inobservância do art. 253, CLT.

Pede, assim, seu pagamento.

A ré defende que concedia as pausas regularmente, de 20 minutos

a cada 1h40 de trabalho.

Pois bem.

Nos registros de ponto, não constam referências a tais intervalos,

nem juntou a ré outro documento apto a comprová-los.

Por outro lado, a prova oral colhida revela eram realmente

concedidas pausas, porém de modo insuficiente, ante a jornada

desenvolvida.

Do próprio depoimento do autor, extrai-se a confissão de que eram

concedidas pausas que duravam cerca de 20 minutos. Isso porque

descreveu que, na barreira sanitária, onde a temperatura já era

ambiente, ficava cerca de 1min (2min, considerando ida e volta) –

3’36’’; descreveu que, da barreira até o descanso, levava 3min (6

min, considerando ida e volta); disse ainda que ficava 10 min na

área de descanso e que também ia ao banheiro (2’38’’), o que

reputo levar cerca de 3 minutos, considerando “as regras de

experiência comum subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece” (art. 375, CPC).

Assim, somando os minutos acima, colhe-se que as pausas do

autor, em ambiente propício à recuperação térmica, duravam cerca
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20-21 minutos.

Quanto à prova emprestada testemunhal indicada pelo autor (Sr.

Moisés, ouvido nos autos 0000353-95.2022.5.23.0101), é

imprestável, pois vai de encontro ao que o autor disse, negando que

permanecessem 20 minutos fora da área fria.

Já a primeira prova testemunhal empresada indicada pela ré

(depoimento do Sr. Wellington Pereira – processo 0000076-

47.2020.5.23.0102, no qual foi ouvido como testemunha indicada

pelo autor daqueles autos) confirmou realidade assemelhada à

descrita pelo autor: descreveu que tinham 3 pausas e, em cada

uma, gastavam: 30 segundos na barreira (1 minuto, considerando

ida e volta); 5 minutos da barreira até a área de descanso (10

minutos, considerando ida e volta) e mais 12 minutos na área de

descanso (7’39’’). Consignou que a barreira e o trajeto até a área de

lazer já eram áreas quentes, sem ar-condicionado. Assim, pelo seu

testigo, havia pausas térmicas que duravam cerca de 23 minutos,

atendendo ao comando legal.

Em sentido análogo, também retratando realidade em que se

atingem 20 minutos de pausa em área quente, a segunda prova

testemunhal emprestada indicada pela ré (depoimento da Sra.

Let íc ia  Fe l in to  Mar t ins  da S i lva– processo 0000076-

47.2020.5.23.0102, no qual foi ouvida como testemunha indica pelo

autor daqueles autos): “Faz 3 pausas mais o intervalo para refeição;

sempre foi dessa forma; cada pausa dura 20 minutos; dentro da

área de pausa permanece de 12 a 13 minutos; a depoente faz uso

da área mais próxima do setor de trabalho; fazia pausas junto ao

autor; o autor fazia a pausa na mesma área da depoente; para fazer

higienização na barreira sanitária gastava de 1 a 2 minutos quanto

não havia fila; normalmente havia fila pelo que gastava de 4 a 5

minutos na barreira sanitária para higienização; gastava em média o

mesmo tempo na ida e na volta para higienização na barreira

sanitária; gasta 1 minuto da área de pausa mais próxima; da mais

distante, que tem de descer, gasta cerca de 2 minutos.”

Pontuo que o escopo na pausa térmica prevista no art. 253, CLT, é

promover a efetiva recuperação térmica dos empregados que

laboram em ambiente artificialmente frio, de tal forma que todo o

período em que o empregado permanece fora da área fria (v.g., no

banheiro, no trajeto até a área de lazer, na barreira sanitária) é apto

a promover a recuperação térmica, e não estritamente aquele em

que esteja na área de lazer, inteligência da s. 13, II, deste e. TRT.

À luz do exposto, convenço-me de que a parte autora gozava de 3

pausas para recuperação térmica, cada uma de 20 minutos, após

1h40min trabalhados.

Considerando, porém, a jornada desenvolvida pela parte autora

(8h48min), bem como a prestação de horas extras, a concessão de

somente 3 intervalos revela-se insuficiente e implica o

descumprimento da norma.

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para

condenar a reclamada a pagar à parte autora, como hora extra,

acrescida do adicional respectivo, o valor correspondente a 20

minutos, a cada 1h40min de trabalho contínuo, desde o início do

período pleiteado até o ajuizamento, observados os cartões de

ponto e os parâmetros de liquidação lançados alhures. Devem ser

deduzidos do cômputo os 3 intervalos de 20 minutos já concedidos

a cada 1h40min.

Não há falar em natureza indenizatória da parcela, por força de

aplicação analógica do art. 71, §4º, CLT, como pretende a ré. Isso

porque, na forma da parte final do art. 253, CLT, as pausas devem

ser computadas como de trabalho efetivo, logo, consideradas como

horas normais de trabalho, cuja contraprestação tem natureza

salarial.

Portanto, face à habitualidade, julgo procedente o pedido de

repercussão de tal verba nos cálculos de RSR (s. 172, TST), 13º

salário (s. 45, TST), férias, acrescidas de 1/3 (art. 142, § 5º, CLT), e

depósitos do FGTS. Indevidas repercussões em indenização de

40% do FGTS, pois o contrato está ativo.

ADICIONAL NOTURNO

A parte autora pede diferenças de adicional noturno, ao argumento

de que a reclamada “não contabiliza todas as horas laboradas em

períodos noturnos, sempre constando e quitando de forma inferior

ao devido” e de que “não integra o adicional de insalubridade na

base de cálculo do adicional noturno”.

A reclamada defende o escorreito pagamento e junta cartões de

ponto e holerites para demonstrar suas alegações.

Pois bem.

Em relação às diferenças pela falta de integração do adicional de

insalubridade, já foram deferidas no tópico referente a este

adicional.

No que diz respeito às diferenças por erro na contabilização, uma

vez defendida a correção de pagamento e juntados cartões de

ponto e holerites, os quais não foram invalidados, incumbia à parte

autora demonstrar, de modo claro, cristalino e detalhado, mediante

cálculos aritméticos, a incorreção dos pagamentos feitos (art. 374 e

411, CPC). Desse ônus, contudo, não se desincumbiu, pois nada

apontou, nem sequer por amostragem.

Assim, julgo improcedente o pedido de diferenças de adicional

noturno em decorrência de erro de contabilização. 

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO
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Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa do

autor (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Nos termos da Recomendação Conjunta Nº 3/GP.CGJT, de 27 de

setembro de 2013 determino o encaminhamento de cópia desta

sentença ao C. TST e ao Ministério do Trabalho e Emprego, por

i n t e r m é d i o  d e  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l

(sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br) a fim de

subsidiar o planejamento de ações de fiscalização.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº

7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o

contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de

Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser

observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA

O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na
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exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).

Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-los.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos

da Lei nº 1.060/50, eis que o(a) reclamante expressou a

insuficiência financeira para demandar em juízo, declarando sua

situação na exordial, além de inexistir prova de que aufere

hodiernamente salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §3º,

da CLT).
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando os parâmetros previstos no

§2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Nesse

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou ‘sucumbência parcial’,

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do enunciado n. 326 da Súmula do STJ:

“Na ação de indenização por dano moral, a condenação em

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência

recíproca”.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por SAVIO MICHAEL

FAVACHO RODRIGUESem face de BRF S.A., decido, nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para, afastando a

prescrição, condenar a(s) reclamada(s), no pagamento das

seguintes parcelas:

a) Adicional de insalubridade em grau médio (20%) e repercussão

nos cálculos de outras parcelas trabalhistas;

b) Diferenças de horas extras e repercussão em outras parcelas,

pela integração do adicional de insalubridade;

c) Diferenças de adicional noturno e repercussão em outras

parcelas, pela integração do adicional de insalubridade

d) Adicional de 50% para as horas destinadas à compensação e

repercussão nos cálculos de outras parcelas trabalhistas;

e) Intervalo térmico e repercussão nos cálculos de outras parcelas

trabalhistas;

Rejeito os demais pedidos.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte ré em honorários de sucumbência.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota

patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito ao Autor, processando-se

eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas as

parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

da condenação, conforme planilha anexa.

Observem-se os termos da Portaria nº 435/2011 do Ministério da

Fazenda quanto à intimação da União.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000627-22.2023.5.23.0102
RECLAMANTE SAVIO MICHAEL FAVACHO

RODRIGUES

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO MICHAEL FAVACHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63d2fc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Sem ambages, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, na

medida em que não foram deduzidas pretensões condenatórias de

parcelas anteriores a 5 anos do ajuizamento da reclamatória

(21/07/2018).

De toda sorte, a autora delimitou os pedidos na inicial, excluindo

períodos abrangidos por processos ajuizados anteriormente

(0000038-04.2021.5.23.0101 autuado em 26/01/2021 e 0000353-

95.2022.5.23.0101 atuado em 16/06/2022),o que deverá ser

observado à luz dos arts. 141 e 492, CPC.

DO MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora diz que fazia jus ao adicional de insalubridade por

trabalhar na presença de agentes insalutíferos acima dos limites de

tolerância. Pleiteia o respectivo pagamento.

A ré nega tal direito.

A prova dos fatos em questão é eminentemente técnica (art. 195 da

CLT), pelo que se determinou a realização de perícia técnica.

Conforme ata de audiência, foi admitido, como prova emprestada,

o laudo pericial de ID. 0a73c02, produzido nos autos do processo

0000484-04.2021.5.23.0102, relativo ao mesmo setor onde o autor

trabalhava (desossa).

Chegou o experto, na ocasião, à seguinte conclusão:

08. Conclusões

Ruídos

Considerando que o autor foi contratado no dia 06/05/2019 e seu

contrato de trabalho encontrasse em vigência, as avaliações são da

contratação até a data da autuação em 03 de setembro de 2021.

Considerando que a jornada de trabalho do Autor é de 08h00, de

acordo com análise dos protetores auriculares entregues e as

medições realizadas por ocasião da perícia, se reconhecido pelo

Juízo, onde os níveis de ruídos no Setor de Desossa de Paleta do

frigorífico de Suínos,ficaram acima dos limites de tolerância,

conforme demonstra no Anexo Nº 1 - Limites de Tolerância Para

Ruído Contínuo ou Intermitente em sua máxima exposição diária

permissível, será devido o adicional de insalubridade por exposição

ao ruído em grau médio (20%)no período de maio de 2020 até

setembro de 2021.

Frio

Considerando as atividades do autor de acordo com as informações

obtida por ocasião da perícia e dos levantamentos realizados e que

não hácomprovação nos autos de entrega de equipamentos de

proteção individual suficientesa Autora conforme determina o

Anexo I – Lista de Equipamentos de Proteção Individualda

Norma Regulamentadora 6 e como a Norma Regulamentadora 15

em seu Anexo nº 9 prevê que trabalhadores que exerçam atividades

em ambientes artificialmente frios não estabelecendo parâmetros de

tempo de exposição, é devidoo adicional de insalubridade em grau

médio (20%)por exposição ao frio.

O autor concordou com o laudo, ao passo que a ré o impugnou.

Pois bem.

As alegações da parte ré não se prestam a infirmar a conclusão do

laudo e demonstram, apenas, insatisfação com o resultado, que foi

contrário aos seus interesses. 
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No que diz respeito ao agente ruído, o experto estimou, com base

em estudo científico do “Professor Samir N. Y. Gerges, que é um

dos mais renomados estudiosos do Brasil nesse assunto, fundador

do LAEPI – Laboratório de Equipamento de Proteção Individual”,

vida útil de 6 meses para os protetores auriculares do tipo inserção

de silicone, e de 1 ano, para os do tipo concha, considerando ter

havido a neutralização apenas nesses interregnos, posteriores à

entrega.

Embora a ré tenha questionado a estimativa do experto, razão não

lhe assiste.Evidentemente, um produto lacrado e guardado na

embalagem possuirá maior durabilidade (validade), o mesmo não

ocorrendo, de outro modo, com aquele EPI que é usado diariamente

por jornadas que, inclusive, de modo reiterado, ultrapassam 8h

diárias, o que lhe ocasiona o desgaste e a necessidade de

reposição. Assim, a informação dada pelo experto é digna de

crédito, tendo em vista a ausência de norma específica e por dizer

respeito a aspectos de ordem técnica abalizadas em publicação de

estudos técnicos especializados.

Assim, considerando, no período limitado na inicial, o

fornecimento de protetor auricular tipo concha em 16/07/2018

(f. 262) 15/02/2023 (f.371), conforme fichas de EPIs juntadas aos

autos, fixo que o autor esteve exposto ao agente insalubre ruído

durante o contrato do trabalho, exceto nos períodos de 1 ano

seguinte às datas acima. 

Quanto ao agente insalubre frio, sem maiores ambages, restou

claro que a parte autora, embora não trabalhasse diretamente em

câmaras frigoríficas, laborava em ambiente artificialmente frio,

exposta a temperaturas de10ºC, o que também pode ensejar o

direito ao adicional de insalubridade, nos moldes do Anexo 09 da

NR-15, caso não se forneçam EPIs aptos a neutralizar o referido

agente insalutífero.

Consigno que o direito interno, brasileiro, possui regramentos

próprios acerca da caracterização e verificação de ambiente frio

(art. 253, CLT, anexo 9, NR-15, NR-36 etc.), de modo que se

mostra prescindível, para tanto, recorrer, de modo subsidiário, ao

direito comparado, nos moldes do art. 8º, CLT, não havendo falar,

pois, em uso de parâmetros técnicos da American Conference of

Governmental Industrial Hygienists – ACGIH, fixados, ademais, para

país com realidade climática diversa da vivenciada na região centro-

oeste do Brasil.

Não houve desacerto do perito ao levar em consideração o art. 253,

CLT, para fins de definição do que seria um ambiente artificialmente

frio, na medida em que a interpretação do experto se harmoniza

com o entendimento pacífico e sumulado do TST, no sentido de

adotar tal  disposit ivo celet ista como parâmetro para a

caracterização da insalubridade por exposição ao frio, como se

dessume do enunciado n. 438 da Súmula da mais alta corte

trabalhista do País: “O empregado submetido a trabalho contínuo

em ambiente artificialmente frio, nos termos do parágrafo único

do art. 253 da CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem

direito ao intervalo intrajornada previsto no caput do art. 253 da

CLT.”

Inclusive, em caso análogo contra a mesma reclamada, entendendo

pelo labor em ambiente artificialmente frio, julgados deste TRT, a

exemplo do acórdão proferido nos próprios autos em que foi

elaborado o laudo pericial tomado como prova emprestada

(Processo n. 0000484-04.2021.5.23.0102; Data de assinatura:

31/01/2023; Órgão Julgador:2ª Turma -Gab. Des. Nicanor Favero

Filho; Relator(a): WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO) e do

feito cuja ementa se colaciona:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  AGENTE "FRIO" .

FORNECIMENTO DE EPIS. CONCESSÃO IRREGULAR DE

INTERVALOS TÉRMICOS (ART. 253 DA CLT). ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE DEVIDO. É assente na jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho que, para a neutralização eficaz da

insalubridade por frio, não basta o fornecimento de EPIs suficientes

e adequados, sendo impositivo também que as pausas previstas no

art. 253 da CLT sejam concedidas de forma regular, observando-se

tanto a duração, quanto a periodicidade e a quantidade dos

intervalos (Precedentes da SDI-1 do col. TST). No caso, não tendo

sido concedidos intervalos térmicos, tem-se que os EPIs fornecidos,

por si sós, não foram hábeis a neutralizar os efeitos nocivos do

agente "frio", razão pela qual é devido o pagamento de adicional de

insalubridade no período em que o trabalhador se ativou em

ambiente frio.(TRT da 23ª Região; Processo: 0000670-

27.2021.5.23.0102; Data de assinatura: 30-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Tarcísio Valente - 1ª Turma; Relator(a):

TARCISIO REGIS VALENTE)”

Pois bem.

O perito anotou que seria imprescindível, para a neutralização do

agente insalutífero, a entrega de todos os EPIs necessários ao labor

em ambiente artificialmente frio, elencando-os com base no Anexo I

– Lista de Equipamentos de Proteção Individual, da NR 6:

“- Capacete para proteção do crânio e face contra agentes

térmicos;

- Capuz para proteção do crânio e pescoço contra riscos de origem

térmica;

- Protetor facial para proteção da face conta riscos de origem

térmica;
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- Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem

térmica;

- Luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos;

- Manga para proteção do braço e antebraço contra agentes

térmicos;

- Calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;

- Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas;

- Perneira para proteção da perna contra agentes térmicos;

- Calça para proteção das pernas contra agentes térmicos;

- Macacão para proteção do tronco e membros superiores e

inferiores contra agentes térmicos.”

Como se consignou acima, o ambiente de trabalho da parte autora

é considerado artificialmente frio, demandando, pois, o uso dos

EPIs listados pelo perito, com base no Anexo 01 da NR 6.

Pois bem. Embora tenham sido entregues EPIs à parte autora,

como se depreende das fichas de EPI juntadas aos autos (ff. 262 e

ss.), não foram disponibilizados todos os necessários, para a

completa neutralização do agente insalubre a que a empregada

estava sujeita, conforme listagem acima, a exemplo dos negritados.

Logo, imprescindível o fornecimento e a comprovação de entrega

de todos aqueles equipamentos de proteção individual, a fim de

demonstrar que houve a neutralização dos agentes insalubres, o

que não foi atendido. 

Ainda que assim não fosse e se considerassem entregues todos os

EPIs, conforme será analisado em tópico próprio, ao qual me

remeto, ainda se constatou a ausência de concessão de pausas

térmicas em quantidade suficiente diante da jornada praticada, com

desatendimento à previsão do art. 253, CLT, o que, igualmente,

atrai, por si só, a caracterização da insalubridade pelo agente frio,

ante a impossibilidade de sua neutralização (art. 253, CLT c/c

Anexo 9, NR 15 c/c item 36.9.5.1, NR 36). Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS. AUSÊNCIA DE

CONCESSÃO DO INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

Na forma do entendimento consubstanciado na Súmula nº 289 do

TST, o simples fornecimento de equipamentos de proteção

individual não elide o agente insalubre. Por sua vez, os próprios

equipamentos de proteção individual não são hábeis a eliminar a

insalubridade, se exposto o empregado a ambiente artificialmente

frio por períodos superiores ao estabelecido em lei, em razão da

não concessão dos intervalos para recuperação térmica, previstos

no artigo 253 da CLT. O empregado faz jus, portanto, ao adicional

de insalubridade, ainda que tenham sido concedidos os

equipamentos de proteção individual. Precedentes. Recurso de

embargos de que se conhece e a que se dá provimento " (E-ARR-

11141-27.2013.5.18.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/10/2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONCESSÃO DO

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 1. Esta relatora

entendia que a não concessão do intervalo para recuperação

térmica somente dá direito ao adicional de insalubridade quando

constatada, por prova, que não houve a utilização de proteção

adequada do agente insalubre frio por parte do empregado, ou seja,

o trabalhador não tem direito ao adicional de insalubridade com

base apenas na ausência do interregno estatuído pelo art. 253 da

CLT. 2.  Entretanto,  a SDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis desta Corte Superior, concluiu

serem dois os fatores aptos a neutralizar a insalubridade, os

quais devem ser aferidos cumulativamente, de modo que, no

caso de atividade desenvolvida em ambiente artificialmente

frio, a insalubridade somente será eliminada caso haja a

utilização de EPIs adequados e a concessão do intervalo para

recuperação térmica (conf .  TST -  E  -  RR -  25850-

56.2014.5.24.0007, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SDI-1,

DEJT de 5/5/2017; e TST - E - ARR - 10708-20.2013.5.18.0102,

Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SDI-1, DEJT de 29/7/2016).

(...). (TST - AIRR: 109518720155180103, Relator: Dora Maria da

Costa, Data de Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/08/2018).

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS. 1. A eg. Oitava

Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15. 2. Esta Subseção,

todavia, firmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se

houver exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos

superiores ao estabelecido em lei, na hipótese de não

concessão dos intervalos para recuperação térmica previstos

no art. 253 da CLT. Recurso de embargos conhecido e provido " (E

-RR-25433-24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 22/11/2019 - destaque acrescido).
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O experto desenvolveu com mestria seu trabalho, analisando

detalhadamente todos os pontos de relevo à solução da lide, não

havendo nos autos lastro probatório bastante à invalidação do laudo

pericial, que se presta como o mais adequado meio de prova no

caso, por não deter o magistrado os conhecimentos técnicos

específicos sobre o assunto.

Portanto, o trabalho técnico, nos moldes do art. 371, CPC, serve ao

convencimento deste magistrado.

Pelas razões expostas, acolho os termos do laudo e concluo que a

parte autora laborou em ambiente insalubre, sem os EPIs

necessários, em razão de exposição aos agentes insalutíferos: a)

frio, durante todo o contrato e b) ruído, nos interregnos sobreditos.

Portanto, julgo procedente o pedido obreiro, para condenar a

empresa a pagar-lhe adicional de insalubridade em grau médio

(20%), calculado sobre o salário-mínimo, desde o início do

período pleiteado até o ajuizamento.

Ante a habitualidade da parcela e sua natureza salarial, é devida a

repercussão em FGTS, férias, acrescidas do terço constitucional e

décimo terceiro salário.

Defiro, ainda, as diferenças decorrentes da integração do adicional

de insalubridade na base de cálculo das horas extras já pagas (s.

264, TST), porquanto foram calculadas sem considerar o adicional

devido. E destas, já enriquecidas, em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS.

Defiro, por fim, as diferenças decorrentes da integração do adicional

de insalubridade na base de cálculo do adicional noturno pago (art.

139, TST), porquanto foi calculado sem considerar o adicional de

insalubridade devido. E deste, já enriquecido, em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS.

Indevida a repercussão nos cálculos do DSR, uma vez que o

adicional de insalubridade é pago mensalmente, de modo que já

remunerado o descanso semanal; do contrário, incorrer-se-ia em bis

in idem, com enriquecimento ilícito do autor (OJ-SDI1-103,

TST).Indevida a repercussão em 40% do FGTS, pois o contrato

está ativo.

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .

DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO

A parte autora afirma que trabalhava em sobrejornada, sem o

pagamento correto das horas extras, na medida em que a

compensação de jornada era inválida, sob os seguintes

fundamentos:

a) invalidade da compensação semanal, pois: 1) a previsão do

acordo é de que não deveria haver labor aos sábados, porém

frequentemente trabalhava em tais dias; 2) havia prestação de

horas extras habituais; 3) está ausente licença da autoridade

competente conforme art. 60, CLT;

b) invalidade da compensação do banco de horas, sob o argumento

de que: 4) não houve licença prévia da autoridade competente na

forma do art. 60, CLT; 5) havia execução de labor habitual acima da

10ª hora; 6) não foram observados requisitos específicos de

implantação do banco de horas, explícitos na própria norma

coletiva;

A ré sustenta a validade dos acordos de compensação firmados.

Pois bem.

É incontroverso que a reclamada submetia os trabalhadores a

sistema de compensação de jornada semanal – pelo qual a parte

autora deveria trabalhar em jornada diária de 8h48min de segunda

à sexta-feira, sem labor aos sábados – e banco de horas.

À guisa de introito, quanto aos fundamentos 3e 4, vejo que, nos

acordos coletivosjuntados aos autos (nas cláusulas 35ª ou 38ª,

conforme o ano), houve autorização de realização de horas extras

em ambiente insalubre, com dispensa de licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho (art. 60, CLT),

nos moldes do art. 611-A, XIII, CLT.

Pontuo que não há falar em inconstitucionalidade do art. 611-A, XIII,

CLT, uma vez que este se harmoniza com o prestígio constitucional

às negociações coletivas (art. 7º, XXVI, CF/88) e não implica em

supressão de direitos absolutamente indisponíveis, na medida em

que o empregado permanece com a limitação de jornada nos

moldes constitucionais e receberá o adicional de insalubridade, se

for o caso (art. 7º, XIII e XXIII, CF/88). Ademais, o dispositivo está

acorde com o entendimento esposado pelo STF no Tema de

Repercussão Geral 1.046, em que se prestigiou o princípio da

adequação setorial negociada, desde que observados os direitos

absolutamente indisponíveis.

Logo, sob esse fundamento,  não se haver ia fa lar  na

descaracter ização dos acordos de compensação.

Em relação ao fundamento 1 acima, a ré não impugnou

especificamente a narrativa da parte autora de que laborava

habitualmente nos dias destinados à folga compensatória, tornando,

pois, incontroversa tal informação. Além disso, os cartões de ponto

juntados aos autos demonstram, realmente, a inobservância do

acordo de compensação semanal firmado, na medida em que,

embora destinado à folga, era reiterado o labor nos dias de sábado

em diversos meses. 

Entretanto, refluindo de entendimento anteriormente por mim

adotado, interpreto, com base na jurisprudência deste e. Tribunal,

que tal fato não atrai a invalidação do acordo de compensação, na

medida em que, na forma do art. 59-B, parágrafo único, da CLT, "a
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prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas". Neste sentido: TRT

da 23ª Região; Processo: 0000024-46.2023.5.23.0102; Data de

assinatura: 27-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Adenir Alves da

Silva Carruesco - 1ª Turma; Relator(a): ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO.

Dessarte, a prestação de horas extras habituais pela parte autora,

ainda que em dias destinados à compensação (sábados), não mais

tem o condão de invalidar o regime de compensação semanal.

Pelos mesmos motivos, rejeito a descaracterização com base no

fundamento 2.

Assim, não se há falar em condenação às horas extras relativas ao

trabalho compensado dentro da mesma semana, uma vez que o

acordo de compensação semanal é válido.

No que diz respeito ao fundamento 5, embora juntados os espelhos

de ponto, não demonstrou a parte autora que tenha realizado labor

acima da 10ª hora de modo habitual, de modo que, sob esse

fundamento, não se há falar em descaracterização do banco de

horas.

Por outro lado, em relação ao fundamento “6”, observo que,

deveras, embora expressamente exigido pelas normas coletivas

(cláusula 39ª, dos ACTs 2018/2019, 2020/2021, 2021/2022,

2022/2023, e cláusula 36ª do ACT 2019/2020), a empresa não

demonstrou que tenha sido aventando um instrumento específico,

pormenorizando as regras de funcionamento do banco de horas. Eis

o teor de referidas cláusulas:

“A EMPRESA, em observância ao §2º do ART. 59 da CLT e à

alínea “II” do Art. 611-A da CLT, poderá adotar Sistema de

Compensação de Horas Extraordinárias com liquidação máxima

anual, cujas regras de funcionamento serão especificadas em

instrumento distinto”.

Diante do não cumprimento da regra formal específica, prevista no

instrumento coletivo, para a validade do acordo de compensação na

modalidade banco de horas, imperioso o reconhecimento da

invalidação da compensação realizada.

Nesse sentido, este E. Tribunal:

“Lado outro, em relação ao banco de horas, as normas coletivas

de 2017/2018 e 2018/2019, apesar de autorizarem a instituição

deste regime de compensação, estabelecem que suas regras

de funcionamento seriam especificadas em instrumento

distinto (cláusulas 36ª e 39ª, respectivamente), o qual não foi

trazido aos autos pela ré. Dessa feita, não tendo a reclamada

colacionado aos autos o instrumento contendo as regras

acerca do funcionamento do banco de horas, imperioso o

reconhecimento de  que este  não fo i  va l idamente

implementado, o que atrai a incidência do art. 59-B da CLT.

(TRT da 23ª Região; Processo: 0000797-36.2019.5.23.0101; Data

de assinatura: 22-10-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Beatriz

Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES)

REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. BANCO DE

HORAS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS NORMATIVOS.

INVALIDADE. O § 2º do art. 59 da CLT autoriza a compensação de

jornadas de trabalho mediante a adoção de banco de horas, desde

que chancelado por acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Assim, a instituição desse regime de compensação na empresa

deve observar os requisitos estabelecidos na norma coletiva

que o previu. Considerando que não foi demonstrado nos

autos o cumprimento das formalidades instituídas para a

adoção do aludido regime, ônus que cabia à Ré, o

reconhecimento da invalidade da compensação irregularmente

efetuada é medida que se impõe. (Processo: 0000417-

95.2019.5.23.0106; Data: 28.6.2021; 1ª Turma; Relator: TARCISIO

REGIS VALENTE; DEJT 30.6.2021.)

Dessarte, fica descaracterizado o sistema de compensação

banco de horas utilizado pela reclamada.

Em face do exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno

a ré, desde o início do período pleiteado até o ajuizamento, ao

pagamento do adicional de horas extras (50%) em relação às horas

excedentes à jornada normal diária, destinadas à compensação

pelo banco de horas (s. 85, IV, TST c/c art. 884, Código Civil c/c art.

59-B, CLT), observados, quando da liquidação, os parâmetros

seguintes:

a) Divisor 220;

b) Média física;

c) Adicional de 50%;

d) Base de cálculo: todas as parcelas de natureza salarial, à luz do

entendimento da s. 264, do e. TST, inclusive adicionais noturno e de

insalubridade, se houver;

f) Observância dos cartões de ponto, quando houver, ou da jornada

descrita na inicial, se ausentes.

g) Observância dos dias efetivamente trabalhados;

h) Observância da evolução salarial da reclamante, conforme

holerites;

i) Dedução dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos

títulos, inclusive de forma global (recibos de pagamento), na forma

da OJ nº 415 da SDI-1 do C. TST.
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Face à habitualidade das horas extras e, portanto, à natureza

salarial das horas extraordinárias, julgo procedente o pedido de

reflexos sobre o 13º salário (s. 45, TST), férias, acrescidas de 1/3

(art. 142, § 5º, CLT), depósitos do FGTS e RSR (s. 172, TST). Não

há falar em reflexos em indenização de 40%, pois o contrato

está ativo.

Quanto à repercussão do RSR em outras verbas, após o reflexo das

horas extras, só seria devida a partir de 20/03/2023, conforme

modulação prevista na novel redação da OJ 394, SDI1, TST, sendo

que não houve pedido específico nesse sentido.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA – ART. 253, CLT

O autor afirma que, embora trabalhasse em ambiente artificialmente

frio, não gozava de todas as pausas necessárias para a

recuperação térmica, diante da jornada diária trabalhada, nem pelo

tempo total previsto em lei, havendo inobservância do art. 253, CLT.

Pede, assim, seu pagamento.

A ré defende que concedia as pausas regularmente, de 20 minutos

a cada 1h40 de trabalho.

Pois bem.

Nos registros de ponto, não constam referências a tais intervalos,

nem juntou a ré outro documento apto a comprová-los.

Por outro lado, a prova oral colhida revela eram realmente

concedidas pausas, porém de modo insuficiente, ante a jornada

desenvolvida.

Do próprio depoimento do autor, extrai-se a confissão de que eram

concedidas pausas que duravam cerca de 20 minutos. Isso porque

descreveu que, na barreira sanitária, onde a temperatura já era

ambiente, ficava cerca de 1min (2min, considerando ida e volta) –

3’36’’; descreveu que, da barreira até o descanso, levava 3min (6

min, considerando ida e volta); disse ainda que ficava 10 min na

área de descanso e que também ia ao banheiro (2’38’’), o que

reputo levar cerca de 3 minutos, considerando “as regras de

experiência comum subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece” (art. 375, CPC).

Assim, somando os minutos acima, colhe-se que as pausas do

autor, em ambiente propício à recuperação térmica, duravam cerca

20-21 minutos.

Quanto à prova emprestada testemunhal indicada pelo autor (Sr.

Moisés, ouvido nos autos 0000353-95.2022.5.23.0101), é

imprestável, pois vai de encontro ao que o autor disse, negando que

permanecessem 20 minutos fora da área fria.

Já a primeira prova testemunhal empresada indicada pela ré

(depoimento do Sr. Wellington Pereira – processo 0000076-

47.2020.5.23.0102, no qual foi ouvido como testemunha indicada

pelo autor daqueles autos) confirmou realidade assemelhada à

descrita pelo autor: descreveu que tinham 3 pausas e, em cada

uma, gastavam: 30 segundos na barreira (1 minuto, considerando

ida e volta); 5 minutos da barreira até a área de descanso (10

minutos, considerando ida e volta) e mais 12 minutos na área de

descanso (7’39’’). Consignou que a barreira e o trajeto até a área de

lazer já eram áreas quentes, sem ar-condicionado. Assim, pelo seu

testigo, havia pausas térmicas que duravam cerca de 23 minutos,

atendendo ao comando legal.

Em sentido análogo, também retratando realidade em que se

atingem 20 minutos de pausa em área quente, a segunda prova

testemunhal emprestada indicada pela ré (depoimento da Sra.

Let íc ia  Fe l in to  Mar t ins  da S i lva– processo 0000076-

47.2020.5.23.0102, no qual foi ouvida como testemunha indica pelo

autor daqueles autos): “Faz 3 pausas mais o intervalo para refeição;

sempre foi dessa forma; cada pausa dura 20 minutos; dentro da

área de pausa permanece de 12 a 13 minutos; a depoente faz uso

da área mais próxima do setor de trabalho; fazia pausas junto ao

autor; o autor fazia a pausa na mesma área da depoente; para fazer

higienização na barreira sanitária gastava de 1 a 2 minutos quanto

não havia fila; normalmente havia fila pelo que gastava de 4 a 5

minutos na barreira sanitária para higienização; gastava em média o

mesmo tempo na ida e na volta para higienização na barreira

sanitária; gasta 1 minuto da área de pausa mais próxima; da mais

distante, que tem de descer, gasta cerca de 2 minutos.”

Pontuo que o escopo na pausa térmica prevista no art. 253, CLT, é

promover a efetiva recuperação térmica dos empregados que

laboram em ambiente artificialmente frio, de tal forma que todo o

período em que o empregado permanece fora da área fria (v.g., no

banheiro, no trajeto até a área de lazer, na barreira sanitária) é apto

a promover a recuperação térmica, e não estritamente aquele em

que esteja na área de lazer, inteligência da s. 13, II, deste e. TRT.

À luz do exposto, convenço-me de que a parte autora gozava de 3

pausas para recuperação térmica, cada uma de 20 minutos, após

1h40min trabalhados.

Considerando, porém, a jornada desenvolvida pela parte autora

(8h48min), bem como a prestação de horas extras, a concessão de

somente 3 intervalos revela-se insuficiente e implica o

descumprimento da norma.

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para

condenar a reclamada a pagar à parte autora, como hora extra,

acrescida do adicional respectivo, o valor correspondente a 20

minutos, a cada 1h40min de trabalho contínuo, desde o início do

período pleiteado até o ajuizamento, observados os cartões de

ponto e os parâmetros de liquidação lançados alhures. Devem ser

deduzidos do cômputo os 3 intervalos de 20 minutos já concedidos
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a cada 1h40min.

Não há falar em natureza indenizatória da parcela, por força de

aplicação analógica do art. 71, §4º, CLT, como pretende a ré. Isso

porque, na forma da parte final do art. 253, CLT, as pausas devem

ser computadas como de trabalho efetivo, logo, consideradas como

horas normais de trabalho, cuja contraprestação tem natureza

salarial.

Portanto, face à habitualidade, julgo procedente o pedido de

repercussão de tal verba nos cálculos de RSR (s. 172, TST), 13º

salário (s. 45, TST), férias, acrescidas de 1/3 (art. 142, § 5º, CLT), e

depósitos do FGTS. Indevidas repercussões em indenização de

40% do FGTS, pois o contrato está ativo.

ADICIONAL NOTURNO

A parte autora pede diferenças de adicional noturno, ao argumento

de que a reclamada “não contabiliza todas as horas laboradas em

períodos noturnos, sempre constando e quitando de forma inferior

ao devido” e de que “não integra o adicional de insalubridade na

base de cálculo do adicional noturno”.

A reclamada defende o escorreito pagamento e junta cartões de

ponto e holerites para demonstrar suas alegações.

Pois bem.

Em relação às diferenças pela falta de integração do adicional de

insalubridade, já foram deferidas no tópico referente a este

adicional.

No que diz respeito às diferenças por erro na contabilização, uma

vez defendida a correção de pagamento e juntados cartões de

ponto e holerites, os quais não foram invalidados, incumbia à parte

autora demonstrar, de modo claro, cristalino e detalhado, mediante

cálculos aritméticos, a incorreção dos pagamentos feitos (art. 374 e

411, CPC). Desse ônus, contudo, não se desincumbiu, pois nada

apontou, nem sequer por amostragem.

Assim, julgo improcedente o pedido de diferenças de adicional

noturno em decorrência de erro de contabilização. 

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa do

autor (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Nos termos da Recomendação Conjunta Nº 3/GP.CGJT, de 27 de

setembro de 2013 determino o encaminhamento de cópia desta

sentença ao C. TST e ao Ministério do Trabalho e Emprego, por

i n t e r m é d i o  d e  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l

(sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br) a fim de

subsidiar o planejamento de ações de fiscalização.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº

7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o

contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de
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Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser

observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA

O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na

exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi
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interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).

Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-los.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos

da Lei nº 1.060/50, eis que o(a) reclamante expressou a

insuficiência financeira para demandar em juízo, declarando sua

situação na exordial, além de inexistir prova de que aufere

hodiernamente salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §3º,

da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando os parâmetros previstos no

§2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Nesse

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou ‘sucumbência parcial’,

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do enunciado n. 326 da Súmula do STJ:

“Na ação de indenização por dano moral, a condenação em

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência

recíproca”.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por SAVIO MICHAEL

FAVACHO RODRIGUESem face de BRF S.A., decido, nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para, afastando a

prescrição, condenar a(s) reclamada(s), no pagamento das

seguintes parcelas:

a) Adicional de insalubridade em grau médio (20%) e repercussão

nos cálculos de outras parcelas trabalhistas;

b) Diferenças de horas extras e repercussão em outras parcelas,

pela integração do adicional de insalubridade;

c) Diferenças de adicional noturno e repercussão em outras

parcelas, pela integração do adicional de insalubridade

d) Adicional de 50% para as horas destinadas à compensação e

repercussão nos cálculos de outras parcelas trabalhistas;

e) Intervalo térmico e repercussão nos cálculos de outras parcelas

trabalhistas;

Rejeito os demais pedidos.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte ré em honorários de sucumbência.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota

patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito ao Autor, processando-se

eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas as

parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

da condenação, conforme planilha anexa.

Observem-se os termos da Portaria nº 435/2011 do Ministério da

Fazenda quanto à intimação da União.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000681-85.2023.5.23.0102
RECLAMANTE RAIMUNDO ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO AMARILDO STURMER

ADVOGADO MARILCE DO AMARAL
CAMARGO(OAB: 427292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ANTONIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e179e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por RAIMUNDO ANTONIO

DE ARAUJO em desfavor de AMARILDO STURMER, sob a

alegação de que a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos

trabalhistas, os quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o

pagamento de honorários e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Deu à causa o valor de R$62.349,10. 

Notificada(s), a(s) reclamada(s) compareceu(ram) à audiência

designada, apresentando defesa(s) escrita(s) e documentos, que

foram impugnados pela parte autora.

Em audiência de instrução foram colhidos os depoimentos da autora

e do representante da ré.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais por memoriais pelo autor; ausentes as do réu.

Propostas de conciliação rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE ATIVA – MULTA DO ART. 47, CLT

O autor pleiteia, a condenação do reclamado ao recolhimento da

multa do artigo 47 c/c art. 634-A, da CLT, em razão do período que

laborou sem registro em sua CTPS.

Referida multa tem caráter de sanção administrativa, aplicável por

autoridade competente do Ministério do Trabalho, conforme

previsão do art. 48 da CLT, sendo seu valor revertido aos cofres

públicos (UNIÃO), e não ao empregado diretamente afetado.

Assim, a parte autora não detém legitimidade ativa para postular a

incidência de referida multa, razão pela qual, no particular, de ofício,

extingo o feito sem resolução de mérito, forte no art. 485, VI, CPC.

DO MÉRITO
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS

O autor alegou, em síntese, que manteve vínculo de emprego com

o réu de 20/08/2020 a 22/06/2023, quando foi dispensado sem justa

causa e sem aviso prévio; que exercia a função de ajudante de

pedreiro; que trabalhava de segunda-feira a sábado; que o réu

efetuava o pagamento semanalmente de R$ 715,00, utilizando

como base o valor de R$ 130,00 por dia trabalhado e R$ 65,00 aos

sábados, perfazendo a média de R$ 3.120,00 mensais; que não

teve seu contrato de trabalho registrado, não fora recolhido o FGTS

e não foram pagas as verbas rescisórias.

Alegou o réu, em síntese, que o autor lhe prestou serviços como

trabalhador eventual, sem vínculo de emprego. Confirmou o valor

da contraprestação pelos serviços descrito na inicial.

A prestação de serviços por uma pessoa física a um tomador de

serviços pode se desenvolver sob a roupagem de diversas

modalidades contratuais, por exemplo, com vínculo empregatício,

autônomo, eventual, vínculo jurídico-administrativo (estatutário),

dentre outras.

A CLT definiu que "considera-se empregado toda pessoa física que

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário" (art. 3º), definiu também que

"considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que,

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e

dirige a prestação pessoal de serviços" (art. 2º).

Desse modo, não são os contratantes que determinam a existência

ou não de um contrato de emprego, mas sim o modo de ser desta

prestação de serviços. Isso significa que, se as estipulações

consignadas em contrato escrito não corresponderem à realidade,

não terão qualquer valor jurídico, conforme exegese do artigo 9º da

CLT.

Dito em outras palavras: se o empregado prestar serviços de

natureza não eventual, com pessoalidade e subordinação ao

tomador de serviços, mediante remuneração, haverá o

reconhecimento do vínculo empregatício, a não ser que haja lei que

exclua o vínculo empregatício em situações específicas, como no

caso do servidor público que mantém vínculo de natureza jurídico-

administrativo com o Estado.

Pois bem.

Ao admitir a prestação de serviços sob o argumento de que o autor

prestava serviços como trabalhador eventual, a parte ré atraiu para

si o ônus de comprovar o fato impeditivo do direito do autor (art. 818

da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Incontroverso que o serviço era prestado pelo autor com

pessoalidade e mediante remuneração. Destaca-se que para o

preenchimento do requisito da onerosidade pouco importa se a

remuneração do trabalhador é estipulada por salário mensal, por dia

trabalhado ou por produção.

Quanto à subordinação, o réu não impugnou especificamente o

horário de trabalho descrito pelo autor, o que configura indício de

subordinação, ante a necessidade de cumprimento de horários, a

indicar que o autor estava inserido na dinâmica de funcionamento

da empresa. Ademais, tendo alegado em defesa que o serviço era

eventual, a subordinação é presumida, pois próprio da prestação de

serviços que haja um comando orientador. Assim, o cerne da

discussão, para configuração do trabalho eventual, é a presença ou

não do pressuposto fático-jurídico da “não eventualidade”.

Nesse sentido, embora a ré tenha arguido em defesa a não

eventualidade do serviço prestado pelo autor, fê-lo de modo

genérico, aduzindo que nem sempre o autor estava trabalhando em

suas obras, mas não especificou em quais períodos ocorreu a

prestação de serviço e em quais períodos não ocorreu, de tal modo

que não controverteu adequadamente os fatos relacionados à não

eventualidade.

Ademais, o réu admitiu que a prestação de serviços por parte do

autor teve início provável por volta de agosto/2020 (12’05’’), tendo

deixado de prestar serviços, segundo seu depoimento, cerca de 5

meses antes da audiência (12’23’’), a evidenciar, igualmente, a não

eventualidade da prestação de serviços pelo autor, que, por

aproximadamente 3 anos, prestou serviços para o réu diretamente

em sua atividade-fim, nas obras de 4 quitinetes e 8 casas

geminadas (10’05’’).

Portanto, reputo presente, também, o requisi to da não

eventual idade.

Assim, presentes os pressupostos fáticos-jurídicos da relação de

emprego (arts. 2º e 3º, CLT), julgo procedente o pedido do autor e

reconheço o vínculo de emprego descrito na inicial, com admissão

em 20/08/2020 e despedida, sem justa causa, em 22/06/2023, por

iniciativa patronal.

Dessarte, julgo procedente o pleito de condenação da ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites da inicial (art. 141 e

492, CPC):

Aviso prévio indenizado (36 dias);1.

Gratificações natalinas proporcional de 2020 (4/12), integrais de

2021 e 2022 e proporcional de 2023 (6/12);

2.

Férias em dobro 2020/2021 + 1/3; férias simples 2021/2022 +

1/3; férias proporcionais 2022/2023 (10/12) + 1/3;

3.

Nos termos do entendimento da Súmula 462 do TST, condeno o

reclamado no pagamento da multa prevista no §8º, art. 477 da CLT.

Diante da dispensa imotivada e da ausência de comprovação de

entrega, condeno a reclamada, outrossim, a entregar à parte autora,

no prazo de cinco dias após a intimação da Secretaria, as guias
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necessárias à habilitação no seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva (s. 389, II, TST). Para tais fins, a Secretaria

deverá intimá-la, logo após o trânsito em julgado.Entregues as

guias, deve a autoridade administrativa observar o preenchimento

dos demais requisitos legais pela autora, notadamente a não

obtenção de emprego logo após a dispensa e o não recebimento de

outro benefício no mesmo período. Ficam supridos os seguintes

requisitos: a necessidade de observância do prazo de 120 dias, o

TRCT e a necessidade de efetivação dos depósitos de FGTS.

O réu deverá proceder à anotação da CTPS digital obreira no e-

social, com os seguintes dados: entrada em 20/08/2020, saída no

dia 22/06/2023, cargo de ajudante de pedreiro, remuneração de R$

130,00/dia. Prazo de 5 dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de multa única de R$ 500,00 em prol da autora (art. 537,

CPC), sem prejuízo de a própria Secretaria anotá-la e expedir ofício

(Art. 39, CLT). Intime-se pessoalmente (s. 410, STJ).

Para fins de cálculo, deverá ser considerada a remuneração média

mensal incontroversa de R$ 3.120,00.

FGTS + 40%

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego e da dispensa

imotivada, julgo procedente o pedido do autor e condeno a

reclamada na obrigação de promover o recolhimento dos depósitos

de FGTS devidos ao longo do vínculo, bem como da indenização de

40% sobre o FGTS, no prazo de cinco dias após o trânsito em

julgado,sendo dispensável nova intimação para tanto, entregando-

lhe as guias necessárias ao saque no mesmo prazo,sob pena de

conversão em obrigação de dar o equivalente em pecúnia e

expedição de ofício ao MPT para as providências cabíveis. Feitos

os depósitos e não entregues as guias, autoriza-se a liberação por

alvará.

Sem prejuízo do acima determinado, visando à prolação de

sentença líquida e à concretização do princípio da duração razoável

do processo, e considerando, ainda, que a obrigação de fazer em

comento tem um valor econômico mensurável, equivalente ao

devido a título de FGTS, determino desde logo a apuração desse

valor, nos termos acima, o qual integrará a condenação. Assim, a

um só tempo, tem-se o valor econômico da obrigação de fazer e o

valor resultante de sua conversão em obrigação de pagar, em caso

de eventual descumprimento.

Deve ser observado o valor da remuneração acima reconhecida.

Fica autorizado o abatimento dos valores já comprovadamente

pagos, conforme se averiguar em pesquisa junto à CEF no

momento da liquidação do julgado.

Caso a reclamada cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenada, será excluído da planilha de cálculos o valor liquidado a

título de FGTS; não cumprindo, já se tem antecipadamente a

liquidação da obrigação de fazer convertida em de obrigação de

pagar o equivalente em pecúnia.

DANOS MORAIS

Inicialmente, entendo que a discussão jurídica acerca da

caracterização do vínculo empregatício entre as partes já

enfraquece sobremaneira a tese levantada pela parte autora para

postular a reparação dos alegados danos morais sofridos.

A indenização por dano moral pela ausência de anotação da CTPS

somente poderá ser deferida se houver a demonstração inequívoca

de que, em decorrência desta falta, o reclamante tenha sofrido um

dano de ordem moral, um prejuízo moral passível de ressarcimento.

Neste caso, o autor não comprovou os prejuízos sofrido em

decorrência desta situação específica. Diferente seria, se, em

decorrência de tal situação, o autor tivesse sofrido algum

constrangimento ou prejuízo que, comprovadamente, pudesse

abalar a moral, causando-lhe dor psíquica, influenciando em seu

comportamento a ponto de lhe causar um dano.

Não é o caso desses autos.  A parte autora descreve

hipoteticamente quais os possíveis danos sofridos pelo trabalhador

que não tem a CTPS anotada; contudo não descreveu fatos dos

quais se possa levar à conclusão de que tenha sofrido algum

constrangimento pela não anotação de sua CTPS.

Por fim, a jurisprudência do TST tem entendido que a ausência de

anotação da CTPS não gera a obrigação de indenizar por danos

morais. Eis algumas recentes decisões do c. TST e também deste

Eg. Regional:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO NA

CTPS. Para que se configure ato ilícito a justificar a; reparação de

ordem moral, é necessário que a conduta do empregador acarrete

efetivo prejuízo imaterial ao trabalhador, direto ou indireto, o que

não ocorre na espécie. A recusa de anotação do contrato de

emprego na CTPS, quando se controvertem em Juízo as hipóteses

de empregado ou de trabalhador autônomo, não enseja o

denominado "damnun in re ipsa". Precedentes. Recurso de revista

parc ia lmente  conhec ido e  prov ido.  (TST -RR171900-

70.2004.5.02.0021.Relator: Walmir Oliveira da Costa. Publicado em

08.03.2013).

RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. FALTA DE ANOTAÇÃO

DA CTPS. IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a controvérsia em se

analisar a possibilidade ou não de a falta de anotação na CTPS do
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empregado, por si só, render ensejo à condenação do empregador

ao pagamento de indenização por danos morais. Segundo o

entendimento que vem sendo pacificado nesta Corte, a falta de

anotação da CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano

moral, quando não comprovada a efetiva afronta à honra ou à

imagem do trabalhador. Precedentes da Corte. Recurso de Revista

não conhecido . (TST - RR: 1447007420095020066 144700-

74.2009.5.02.0066, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 30/10/2013, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/11/2013)

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO EM CTPS. INOCORRÊNCIA. O só fato de a reclamada

deixar de anotar o contrato de trabalho em CTPS não tem o condão

de violar qualquer direito de personalidade, mormente a dignidade

humana inerente à pessoa da trabalhadora, concretizando mero

dissabor, e não dano moral. (RO 0000561-97.2013.5.23.0003.

Relator: Roberto Benatar. Publicado em 26.06.2014)

Dessa forma, tendo pleiteado a indenização por dano moral,

especificamente em decorrência da ausência de anotação da sua

CTPS, improcede a pretensão.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa da

parte autora (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Diante da declaração de vínculo de emprego, expeça-se ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para cobrança de

eventuais contribuições previdenciárias (arts. 33 e ss., Lei

8.212/91).

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº

7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o

contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de

Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser
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observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA

O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na

exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da
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CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).

Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-

los.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a ambas as partes os benefícios da justiça gratuita, nos

termos da Lei nº 1.060/50 c/c s. 463, I, TST c/c art. 99, §3º, CPC,

eis que expressaram a insuficiência financeira para demandar em

juízo, declarando sua situação de hipossuficiência (autor –

ID.45d28e5; réu – ID. 111db4c), além de inexistir prova de que

auferem hodiernamente remuneração superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(artigo 790, §3º, da CLT). Ressalto que o réu é pessoa física, de tal

modo que a declaração acostada se mostra bastante ao

deferimento do benefício (s. 463, I, TST, c/c art. 99, §3º, CPC)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial, devidos honorários de

sucumbência recíproca, nos moldes do art. 791-A, §3º, da CLT.

Condeno o(a) autor(a) no pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamada, arbitrados em 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos rejeitados (indenização por danos morais)

e/ou extintos sem resolução de mérito (art. 85, §§ 6º e 10º, CPC),

com base nos valores apontados na inicial, corrigidos pela taxa

SELIC, considerando os parâmetros previstos no §2º do artigo 791-

A da CLT.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando, igualmente, os parâmetros

previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Neste

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial",

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do verbete sumular n. 326 do STJ: “Na

ação de indenização por dano moral, a condenação em montante

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

Contudo, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A, §4º, da CLT, pelo STF, no julgamento da ADI 5766, no dia

20/10/2021, reconheço que o benefício da justiça gratuita acima

concedido ao autor e ao réu impõe o reconhecimento de condição

suspensiva de exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada a possibilidade de demonstração pela

parte interessada (credor), na fase executiva, de que a realidade

fática dos beneficiários se tenha modificado, de modo a poder ser

afastada a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por RAIMUNDO ANTONIO

DE ARAUJOem face de AMARILDO STURMER, decido, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

- declarar a ilegitimidade ativa do autor, para postular a multa do art.

47, CLT, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de mérito,

forte no art. 485, VI, CPC

- no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

reconhecer o vínculo de emprego descrito na inicial, com admissão

em 20/08/2020 e despedida sem justa causa em 22/06/2023, e

condenar o reclamado, no pagamento das seguintes parcelas:

a) Aviso prévio indenizado (36 dias);

b) Gratificações natalinas proporcional de 2020 (4/12), integrais de

2021 e 2022 e proporcional de 2023 (6/12);

c) Férias em dobro 2020/2021 + 1/3; férias simples 2021/2022 + 1/3;

férias proporcionais 2022/2023 (10/12) + 1/3;

d) Multa do art. 477, §8º, CLT;

Condeno o reclamado, outrossim, a entregar à parte autora, no

prazo de cinco dias após a intimação da Secretaria, as guias

necessárias à habilitação no seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva (s. 389, II, TST). Para tais fins, a Secretaria
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deverá intimá-la, logo após o trânsito em julgado.Entregues as

guias, deve a autoridade administrativa observar o preenchimento

dos demais requisitos legais pela autora, notadamente a não

obtenção de emprego logo após a dispensa e o não recebimento de

outro benefício no mesmo período. Ficam supridos os seguintes

requisitos: a necessidade de observância do prazo de 120 dias, o

TRCT e a necessidade de efetivação dos depósitos de FGTS.

O réu deverá proceder à anotação da CTPS digital obreira no e-

social, com os seguintes dados: entrada em 20/08/2020, saída no

dia 22/06/2023, cargo de ajudante de pedreiro, remuneração de R$

130,00/dia. Prazo de 5 dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de multa única de R$ 500,00 em prol da autora (art. 537,

CPC), sem prejuízo de a própria Secretaria anotá-la e expedir ofício

(Art. 39, CLT). Intime-se pessoalmente (s. 410, STJ).

Condeno a reclamada na obrigação de promover o recolhimento

dos depósitos de FGTS devidos ao longo do vínculo, bem como da

indenização de 40% sobre o FGTS, no prazo de cinco dias após o

trânsito em julgado,sendo dispensável nova intimação para tanto,

entregando-lhe as guias necessárias ao saque no mesmo

prazo,sob pena de conversão em obrigação de dar o equivalente

em pecúnia e expedição de ofício ao MPT para as providências

cabíveis. Feitos os depósitos e não entregues as guias, autoriza-se

a liberação por alvará.

Rejeito os demais pedidos.

Defiro a ambas as partes os benefícios da justiça gratuita.

Condeno ambas as partes em honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, observadas as diretrizes da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota

patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito à parte autora, processando-

se eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas

as parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,

sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pelo reclamado, calculadas sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa,dispensadas (art. 790-A,

CLT).

Quanto à intimação da União, observem-se os termos da

PORTARIA TRT CORREG N. 02/2019.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000681-85.2023.5.23.0102
RECLAMANTE RAIMUNDO ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO AMARILDO STURMER

ADVOGADO MARILCE DO AMARAL
CAMARGO(OAB: 427292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO STURMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e179e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A
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I – RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por RAIMUNDO ANTONIO

DE ARAUJO em desfavor de AMARILDO STURMER, sob a

alegação de que a(s) reclamada(s) descumpriu(ram) seus direitos

trabalhistas, os quais postula nesta ação. Postulou, ainda, o

pagamento de honorários e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Deu à causa o valor de R$62.349,10. 

Notificada(s), a(s) reclamada(s) compareceu(ram) à audiência

designada, apresentando defesa(s) escrita(s) e documentos, que

foram impugnados pela parte autora.

Em audiência de instrução foram colhidos os depoimentos da autora

e do representante da ré.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais por memoriais pelo autor; ausentes as do réu.

Propostas de conciliação rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE ATIVA – MULTA DO ART. 47, CLT

O autor pleiteia, a condenação do reclamado ao recolhimento da

multa do artigo 47 c/c art. 634-A, da CLT, em razão do período que

laborou sem registro em sua CTPS.

Referida multa tem caráter de sanção administrativa, aplicável por

autoridade competente do Ministério do Trabalho, conforme

previsão do art. 48 da CLT, sendo seu valor revertido aos cofres

públicos (UNIÃO), e não ao empregado diretamente afetado.

Assim, a parte autora não detém legitimidade ativa para postular a

incidência de referida multa, razão pela qual, no particular, de ofício,

extingo o feito sem resolução de mérito, forte no art. 485, VI, CPC.

DO MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS

O autor alegou, em síntese, que manteve vínculo de emprego com

o réu de 20/08/2020 a 22/06/2023, quando foi dispensado sem justa

causa e sem aviso prévio; que exercia a função de ajudante de

pedreiro; que trabalhava de segunda-feira a sábado; que o réu

efetuava o pagamento semanalmente de R$ 715,00, utilizando

como base o valor de R$ 130,00 por dia trabalhado e R$ 65,00 aos

sábados, perfazendo a média de R$ 3.120,00 mensais; que não

teve seu contrato de trabalho registrado, não fora recolhido o FGTS

e não foram pagas as verbas rescisórias.

Alegou o réu, em síntese, que o autor lhe prestou serviços como

trabalhador eventual, sem vínculo de emprego. Confirmou o valor

da contraprestação pelos serviços descrito na inicial.

A prestação de serviços por uma pessoa física a um tomador de

serviços pode se desenvolver sob a roupagem de diversas

modalidades contratuais, por exemplo, com vínculo empregatício,

autônomo, eventual, vínculo jurídico-administrativo (estatutário),

dentre outras.

A CLT definiu que "considera-se empregado toda pessoa física que

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário" (art. 3º), definiu também que

"considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que,

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e

dirige a prestação pessoal de serviços" (art. 2º).

Desse modo, não são os contratantes que determinam a existência

ou não de um contrato de emprego, mas sim o modo de ser desta

prestação de serviços. Isso significa que, se as estipulações

consignadas em contrato escrito não corresponderem à realidade,

não terão qualquer valor jurídico, conforme exegese do artigo 9º da

CLT.

Dito em outras palavras: se o empregado prestar serviços de

natureza não eventual, com pessoalidade e subordinação ao

tomador de serviços, mediante remuneração, haverá o

reconhecimento do vínculo empregatício, a não ser que haja lei que

exclua o vínculo empregatício em situações específicas, como no

caso do servidor público que mantém vínculo de natureza jurídico-

administrativo com o Estado.

Pois bem.

Ao admitir a prestação de serviços sob o argumento de que o autor

prestava serviços como trabalhador eventual, a parte ré atraiu para

si o ônus de comprovar o fato impeditivo do direito do autor (art. 818

da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Incontroverso que o serviço era prestado pelo autor com

pessoalidade e mediante remuneração. Destaca-se que para o

preenchimento do requisito da onerosidade pouco importa se a

remuneração do trabalhador é estipulada por salário mensal, por dia

trabalhado ou por produção.

Quanto à subordinação, o réu não impugnou especificamente o

horário de trabalho descrito pelo autor, o que configura indício de

subordinação, ante a necessidade de cumprimento de horários, a

indicar que o autor estava inserido na dinâmica de funcionamento

da empresa. Ademais, tendo alegado em defesa que o serviço era

eventual, a subordinação é presumida, pois próprio da prestação de

serviços que haja um comando orientador. Assim, o cerne da

discussão, para configuração do trabalho eventual, é a presença ou

não do pressuposto fático-jurídico da “não eventualidade”.
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Nesse sentido, embora a ré tenha arguido em defesa a não

eventualidade do serviço prestado pelo autor, fê-lo de modo

genérico, aduzindo que nem sempre o autor estava trabalhando em

suas obras, mas não especificou em quais períodos ocorreu a

prestação de serviço e em quais períodos não ocorreu, de tal modo

que não controverteu adequadamente os fatos relacionados à não

eventualidade.

Ademais, o réu admitiu que a prestação de serviços por parte do

autor teve início provável por volta de agosto/2020 (12’05’’), tendo

deixado de prestar serviços, segundo seu depoimento, cerca de 5

meses antes da audiência (12’23’’), a evidenciar, igualmente, a não

eventualidade da prestação de serviços pelo autor, que, por

aproximadamente 3 anos, prestou serviços para o réu diretamente

em sua atividade-fim, nas obras de 4 quitinetes e 8 casas

geminadas (10’05’’).

Portanto, reputo presente, também, o requisi to da não

eventual idade.

Assim, presentes os pressupostos fáticos-jurídicos da relação de

emprego (arts. 2º e 3º, CLT), julgo procedente o pedido do autor e

reconheço o vínculo de emprego descrito na inicial, com admissão

em 20/08/2020 e despedida, sem justa causa, em 22/06/2023, por

iniciativa patronal.

Dessarte, julgo procedente o pleito de condenação da ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites da inicial (art. 141 e

492, CPC):

Aviso prévio indenizado (36 dias);1.

Gratificações natalinas proporcional de 2020 (4/12), integrais de

2021 e 2022 e proporcional de 2023 (6/12);

2.

Férias em dobro 2020/2021 + 1/3; férias simples 2021/2022 +

1/3; férias proporcionais 2022/2023 (10/12) + 1/3;

3.

Nos termos do entendimento da Súmula 462 do TST, condeno o

reclamado no pagamento da multa prevista no §8º, art. 477 da CLT.

Diante da dispensa imotivada e da ausência de comprovação de

entrega, condeno a reclamada, outrossim, a entregar à parte autora,

no prazo de cinco dias após a intimação da Secretaria, as guias

necessárias à habilitação no seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva (s. 389, II, TST). Para tais fins, a Secretaria

deverá intimá-la, logo após o trânsito em julgado.Entregues as

guias, deve a autoridade administrativa observar o preenchimento

dos demais requisitos legais pela autora, notadamente a não

obtenção de emprego logo após a dispensa e o não recebimento de

outro benefício no mesmo período. Ficam supridos os seguintes

requisitos: a necessidade de observância do prazo de 120 dias, o

TRCT e a necessidade de efetivação dos depósitos de FGTS.

O réu deverá proceder à anotação da CTPS digital obreira no e-

social, com os seguintes dados: entrada em 20/08/2020, saída no

dia 22/06/2023, cargo de ajudante de pedreiro, remuneração de R$

130,00/dia. Prazo de 5 dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de multa única de R$ 500,00 em prol da autora (art. 537,

CPC), sem prejuízo de a própria Secretaria anotá-la e expedir ofício

(Art. 39, CLT). Intime-se pessoalmente (s. 410, STJ).

Para fins de cálculo, deverá ser considerada a remuneração média

mensal incontroversa de R$ 3.120,00.

FGTS + 40%

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego e da dispensa

imotivada, julgo procedente o pedido do autor e condeno a

reclamada na obrigação de promover o recolhimento dos depósitos

de FGTS devidos ao longo do vínculo, bem como da indenização de

40% sobre o FGTS, no prazo de cinco dias após o trânsito em

julgado,sendo dispensável nova intimação para tanto, entregando-

lhe as guias necessárias ao saque no mesmo prazo,sob pena de

conversão em obrigação de dar o equivalente em pecúnia e

expedição de ofício ao MPT para as providências cabíveis. Feitos

os depósitos e não entregues as guias, autoriza-se a liberação por

alvará.

Sem prejuízo do acima determinado, visando à prolação de

sentença líquida e à concretização do princípio da duração razoável

do processo, e considerando, ainda, que a obrigação de fazer em

comento tem um valor econômico mensurável, equivalente ao

devido a título de FGTS, determino desde logo a apuração desse

valor, nos termos acima, o qual integrará a condenação. Assim, a

um só tempo, tem-se o valor econômico da obrigação de fazer e o

valor resultante de sua conversão em obrigação de pagar, em caso

de eventual descumprimento.

Deve ser observado o valor da remuneração acima reconhecida.

Fica autorizado o abatimento dos valores já comprovadamente

pagos, conforme se averiguar em pesquisa junto à CEF no

momento da liquidação do julgado.

Caso a reclamada cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenada, será excluído da planilha de cálculos o valor liquidado a

título de FGTS; não cumprindo, já se tem antecipadamente a

liquidação da obrigação de fazer convertida em de obrigação de

pagar o equivalente em pecúnia.

DANOS MORAIS

Inicialmente, entendo que a discussão jurídica acerca da

caracterização do vínculo empregatício entre as partes já

enfraquece sobremaneira a tese levantada pela parte autora para

postular a reparação dos alegados danos morais sofridos.
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A indenização por dano moral pela ausência de anotação da CTPS

somente poderá ser deferida se houver a demonstração inequívoca

de que, em decorrência desta falta, o reclamante tenha sofrido um

dano de ordem moral, um prejuízo moral passível de ressarcimento.

Neste caso, o autor não comprovou os prejuízos sofrido em

decorrência desta situação específica. Diferente seria, se, em

decorrência de tal situação, o autor tivesse sofrido algum

constrangimento ou prejuízo que, comprovadamente, pudesse

abalar a moral, causando-lhe dor psíquica, influenciando em seu

comportamento a ponto de lhe causar um dano.

Não é o caso desses autos.  A parte autora descreve

hipoteticamente quais os possíveis danos sofridos pelo trabalhador

que não tem a CTPS anotada; contudo não descreveu fatos dos

quais se possa levar à conclusão de que tenha sofrido algum

constrangimento pela não anotação de sua CTPS.

Por fim, a jurisprudência do TST tem entendido que a ausência de

anotação da CTPS não gera a obrigação de indenizar por danos

morais. Eis algumas recentes decisões do c. TST e também deste

Eg. Regional:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO NA

CTPS. Para que se configure ato ilícito a justificar a; reparação de

ordem moral, é necessário que a conduta do empregador acarrete

efetivo prejuízo imaterial ao trabalhador, direto ou indireto, o que

não ocorre na espécie. A recusa de anotação do contrato de

emprego na CTPS, quando se controvertem em Juízo as hipóteses

de empregado ou de trabalhador autônomo, não enseja o

denominado "damnun in re ipsa". Precedentes. Recurso de revista

parc ia lmente  conhec ido e  prov ido.  (TST -RR171900-

70.2004.5.02.0021.Relator: Walmir Oliveira da Costa. Publicado em

08.03.2013).

RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. FALTA DE ANOTAÇÃO

DA CTPS. IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a controvérsia em se

analisar a possibilidade ou não de a falta de anotação na CTPS do

empregado, por si só, render ensejo à condenação do empregador

ao pagamento de indenização por danos morais. Segundo o

entendimento que vem sendo pacificado nesta Corte, a falta de

anotação da CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano

moral, quando não comprovada a efetiva afronta à honra ou à

imagem do trabalhador. Precedentes da Corte. Recurso de Revista

não conhecido . (TST - RR: 1447007420095020066 144700-

74.2009.5.02.0066, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 30/10/2013, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/11/2013)

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO EM CTPS. INOCORRÊNCIA. O só fato de a reclamada

deixar de anotar o contrato de trabalho em CTPS não tem o condão

de violar qualquer direito de personalidade, mormente a dignidade

humana inerente à pessoa da trabalhadora, concretizando mero

dissabor, e não dano moral. (RO 0000561-97.2013.5.23.0003.

Relator: Roberto Benatar. Publicado em 26.06.2014)

Dessa forma, tendo pleiteado a indenização por dano moral,

especificamente em decorrência da ausência de anotação da sua

CTPS, improcede a pretensão.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não se deve confundir a compensação com a dedução.

A compensação, prevista nos arts. 368 e ss. do CCB, ocorre

quando ambas as partes figuram, concomitantemente, como credor

e devedor uma da outra, extinguindo-se os créditos reciprocamente,

desde que digam respeito à relação de trabalho, o que não é o caso

dos autos.

Por outro lado, autorizo sejam deduzidos dos cálculos os valores

comprovadamente pagos pela reclamada sob igual título aos da

condenação, com vistas a prevenir o enriquecimento sem causa da

parte autora (art. 884 e ss., CCB).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Diante da declaração de vínculo de emprego, expeça-se ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para cobrança de

eventuais contribuições previdenciárias (arts. 33 e ss., Lei

8.212/91).

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em execução, devem ser retidos os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e fiscais, observando-se o disposto na

Súmula 368 do C. TST. Para efeitos de liquidação, possuem

natureza indenizatória as parcelas constantes nesta sentença que

se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, §9º do Decreto

nº 3.048/99, bem como o FGTS (art. 28 da Lei nº 8.036/90), sendo

consideradas salariais as demais parcelas.

Em relação ao imposto de renda, o empregador é responsável por

tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte do reclamante

conforme dispõe a OJ 363 SDI-I do C. TST. O cálculo do IR

(contribuição fiscal) deve observar o regime de competência, tendo

em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o art. 12-A na Lei nº

7.713/88 e Ato Declaratório nº 01/09 PGFN; além de observar o
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contido na OJ 400 SDI-I do C. TST, isentos os juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

As parcelas devem ser liquidadas mediante simples cálculos, com

incidência de juros e correção monetária.

À luz da decisão proferida pelo e. STF nos autos das ADCs 58 e 59,

considerando seu efeito vinculante, e por força do art. 927, I, CPC,

determino que a atualização dos créditos decorrentes desta

condenação seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial (anterior ao

ajuizamento). Além da indexação, também conforme entendimento

fixado nas ADCs 58 e 59 (item 6 da ementa), deverão incidir os

juros legais (art. 39, “caput”, Lei 8.177/91). A partir do ajuizamento,

deverá incidir a taxa SELIC, observando-se que, nesta última, já

estão inclusos os juros (STF – Rcl: 46023/MG 0048534-

51.2021.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de

Julgamento: 01/03/2021, Data de Publicação: 04/03/2021).

Observem-se, no que couber, as Súmulas 200, 211 e 307 do C.

Tribunal Superior do Trabalho, além das tabelas da Seção de

Cálculos do Egrégio TRT da 23ª Região.

Por fim, interpreto que, com a decisão do e. STF nas ADCs

sobreditas, houve superação do entendimento esposado pelo TST

na s. 439, que diz que, “nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT". Portanto,

considerando que a decisão do STF visou a equiparar a atualização

dos créditos trabalhistas aos créditos decorrentes das

“condenações cíveis em geral”, entendo aplicável a súmula 362, do

STJ, segundo a qual “a correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento". Assim,

determino que, em caso de indenização por danos morais, a

atualização (correção monetária e juros de mora) seja feita desde o

arbitramento, pela taxa SELIC. 

Para atualização das contribuições previdenciárias, deve ser

observado o art. 35 da Lei nº 8.212/91 c/c arts. 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei nº 9.430/96, bem como a s. 368, TST.

LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO - VALORES INDICADOS NA

INICIAL – MERA ESTIMATIVA

O e. TST, por meio de sua Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, nos autos do processo RR - 555-36.2021.5.09.0024,

assim decidiu acerca da matéria que intitula este tópico:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...]16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação

do valor da condenação àqueles previamente apresentados na

exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do

direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos

que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art.

1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do

art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a
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extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT07/12/2023).

Na forma do art. 927, III, CPC (art. 769, CLT) c/c art. 15, I, “e”, da IN

39/2016, TST, referida decisão tem natureza de precedente

obrigatório, a ser observado pelos juízes e tribunais.

Assim, por disciplina judiciária e ressalvado meu entendimento

pessoal, determino que a liquidação da sentença não deve se limitar

aos valores dos pedidos indicados na inicial, podendo extrapolá-

los.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a ambas as partes os benefícios da justiça gratuita, nos

termos da Lei nº 1.060/50 c/c s. 463, I, TST c/c art. 99, §3º, CPC,

eis que expressaram a insuficiência financeira para demandar em

juízo, declarando sua situação de hipossuficiência (autor –

ID.45d28e5; réu – ID. 111db4c), além de inexistir prova de que

auferem hodiernamente remuneração superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(artigo 790, §3º, da CLT). Ressalto que o réu é pessoa física, de tal

modo que a declaração acostada se mostra bastante ao

deferimento do benefício (s. 463, I, TST, c/c art. 99, §3º, CPC)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial, devidos honorários de

sucumbência recíproca, nos moldes do art. 791-A, §3º, da CLT.

Condeno o(a) autor(a) no pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamada, arbitrados em 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos rejeitados (indenização por danos morais)

e/ou extintos sem resolução de mérito (art. 85, §§ 6º e 10º, CPC),

com base nos valores apontados na inicial, corrigidos pela taxa

SELIC, considerando os parâmetros previstos no §2º do artigo 791-

A da CLT.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante, arbitrado em 10% sobre o valor

líquido da condenação, considerando, igualmente, os parâmetros

previstos no §2º do artigo 791-A da CLT.

Consigno que a análise dos honorários de sucumbência leva em

consideração a procedência ou não dos pedidos em si (bem da vida

perseguido), e não a extensão do acolhimento (quanto). Neste

sentido, o Enunciado n. 99, aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho realizada no período de 09 e 10

de outubro de 2017, cuja temát ica fo i  da “REFORMA

TRABALHISTA (LEI Nº 13.467/17)”, in verbis: “O juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca (Art. 791-A, par.3º, da CLT)

apenas em caso de indeferimento total do pedido específico. O

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial",

referiu-se ao acolhimento de parte dos pedidos formulados na

petição inicial.”

É a mesma ratio extraída do verbete sumular n. 326 do STJ: “Na
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ação de indenização por dano moral, a condenação em montante

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

Contudo, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A, §4º, da CLT, pelo STF, no julgamento da ADI 5766, no dia

20/10/2021, reconheço que o benefício da justiça gratuita acima

concedido ao autor e ao réu impõe o reconhecimento de condição

suspensiva de exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvada a possibilidade de demonstração pela

parte interessada (credor), na fase executiva, de que a realidade

fática dos beneficiários se tenha modificado, de modo a poder ser

afastada a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da ação ajuizada por RAIMUNDO ANTONIO

DE ARAUJOem face de AMARILDO STURMER, decido, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

- declarar a ilegitimidade ativa do autor, para postular a multa do art.

47, CLT, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de mérito,

forte no art. 485, VI, CPC

- no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

reconhecer o vínculo de emprego descrito na inicial, com admissão

em 20/08/2020 e despedida sem justa causa em 22/06/2023, e

condenar o reclamado, no pagamento das seguintes parcelas:

a) Aviso prévio indenizado (36 dias);

b) Gratificações natalinas proporcional de 2020 (4/12), integrais de

2021 e 2022 e proporcional de 2023 (6/12);

c) Férias em dobro 2020/2021 + 1/3; férias simples 2021/2022 + 1/3;

férias proporcionais 2022/2023 (10/12) + 1/3;

d) Multa do art. 477, §8º, CLT;

Condeno o reclamado, outrossim, a entregar à parte autora, no

prazo de cinco dias após a intimação da Secretaria, as guias

necessárias à habilitação no seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva (s. 389, II, TST). Para tais fins, a Secretaria

deverá intimá-la, logo após o trânsito em julgado.Entregues as

guias, deve a autoridade administrativa observar o preenchimento

dos demais requisitos legais pela autora, notadamente a não

obtenção de emprego logo após a dispensa e o não recebimento de

outro benefício no mesmo período. Ficam supridos os seguintes

requisitos: a necessidade de observância do prazo de 120 dias, o

TRCT e a necessidade de efetivação dos depósitos de FGTS.

O réu deverá proceder à anotação da CTPS digital obreira no e-

social, com os seguintes dados: entrada em 20/08/2020, saída no

dia 22/06/2023, cargo de ajudante de pedreiro, remuneração de R$

130,00/dia. Prazo de 5 dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de multa única de R$ 500,00 em prol da autora (art. 537,

CPC), sem prejuízo de a própria Secretaria anotá-la e expedir ofício

(Art. 39, CLT). Intime-se pessoalmente (s. 410, STJ).

Condeno a reclamada na obrigação de promover o recolhimento

dos depósitos de FGTS devidos ao longo do vínculo, bem como da

indenização de 40% sobre o FGTS, no prazo de cinco dias após o

trânsito em julgado,sendo dispensável nova intimação para tanto,

entregando-lhe as guias necessárias ao saque no mesmo

prazo,sob pena de conversão em obrigação de dar o equivalente

em pecúnia e expedição de ofício ao MPT para as providências

cabíveis. Feitos os depósitos e não entregues as guias, autoriza-se

a liberação por alvará.

Rejeito os demais pedidos.

Defiro a ambas as partes os benefícios da justiça gratuita.

Condeno ambas as partes em honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, observadas as diretrizes da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, incluído pela

Lei nº 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, § 4º, do Dec. nº 3.048/00.

Tratando-se eventualmente de empresa que desenvolva atividade

agroindustrial, observe-se a previsão do art. 22-A, da Lei n.

8.212/91, especialmente no tocante à desoneração da quota

patronal em relação às contribuições previdenciárias.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

O imposto de renda deve ser calculado mês a mês, observando-se

as competências, as tabelas e as alíquotas próprias aos meses em

que devido era o pagamento da parcela, nos termos do Ato

Declaratório n.º 01/2009 da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, devendo a importância respectiva, caso incidente, ser

apurada quando da liquidação e retida para repasse à Receita

quando da disponibilização do crédito à parte autora, processando-

se eventual execução pelo valor bruto, observando-se que apenas

as parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas.

Os cálculos de liquidação de sentença acostados à presente

decisão, elaborados pela Seção de Contadoria, integram a presente

decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum debeatur,
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sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e

multas, e atendem as diretrizes emanadas em provimentos deste E.

Tribunal, ficando as partes expressamente advertidas que em caso

de interposição de recurso ordinário deverão impugná-los

especificamente, sob pena de preclusão.

Custas processuais pelo reclamado, calculadas sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa,dispensadas (art. 790-A,

CLT).

Quanto à intimação da União, observem-se os termos da

PORTARIA TRT CORREG N. 02/2019.

Expeçam-se os pertinentes ofícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO CESAR NUNES DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001065-27.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ROGERIO ALEX GOMES

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALEX GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS do início do prazo comum de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos cálculos, sob

pena de preclusão.

Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de rejeição

liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância, inclusive

deverão elaborar a conta com os valores que entenderem devidos,

em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

JORGE HIRATA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001065-27.2018.5.23.0101

RECLAMANTE ROGERIO ALEX GOMES

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS do início do prazo comum de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos cálculos, sob

pena de preclusão.

Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de rejeição

liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância, inclusive

deverão elaborar a conta com os valores que entenderem devidos,

em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

JORGE HIRATA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-58.2022.5.23.0102
RECLAMANTE CELIA MARIA MARANHAO

ROBERTO

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a142f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID 73b2e5c, uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência

processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será

aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000317-50.2022.5.23.0102
RECLAMANTE ROSENILDA DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce6192

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID 919e93f, uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência

processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será

aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2022.5.23.0102
RECLAMANTE GILMAR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MARTINS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b57497

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 45.906,07), a partir da

conta judicial 3383/042/01516087-1 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

Banco SICREDI - 748

Agência:0810

Conta/Corrente:78752-4

Titular:Cavalcante e Zini Advocacia

CNPJ: 44.251.466/0001-35

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01516087-1, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 4.930,53:contribuição social sobre salários devidos;

(b) R$ 2.562,07: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo).

Banco SICREDI - 748

Agência:0810

Conta/Corrente:78752-4

Titular:Cavalcante e Zini Advocacia

CNPJ: 44.251.466/0001-35

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS eextinção da

execução.

5. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-26.2022.5.23.0102
RECLAMANTE SILVANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6da7d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos em face do trânsito em julgado do

presente feito, certificado ao #id:bb97811.

Há garantido nos autos apólices de seguro garantia judicial.

Considerando que após a vigência da Lei 13.467 de 2017 (Reforma

Trabalhista) só é permitida a execução de ofício pelo juízo nos

casos em que a parte não estiver assistida por advogado (artigo 878

da CLT), determino:

1. Intime-se a parte Reclamante para que, no prazo de 10 dias,

requeira a execução dos valores da condenação, conforme o

preceituado no artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da

ré.

1.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (do(a) Reclamante), banco, número da agência, conta

bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual pretende

sejam transferidos os valores do crédito trabalhista e dos honorários

sucumbenciais.

2. Requerida a execução pela parte Reclamante, remeta-se o feito

ao calculista da Unidade para atualização da conta de

liquidação.
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3. Na sequência, proceda-se à citação da parte Reclamada, pelo

procurador constituído nos autos, para que, no prazo de 48 horas,

pague ou garanta a execução no valor total da condenação, ou

ainda para que manifeste o que entender de direito, já que há

apólices de seguro garantia judicial juntadas ao processo, sob pena

de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seu nome no

BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

3.2. Consigne-se que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

4. Anexado o comprovante de pagamento, aguarde-se a efetiva

liberação dos valores junto ao SIF e/ou Siscondj, após faça-se os

autos conclusos.

5. Decorrido o prazo ou tudo cumprido, volvam os autos conclusos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2022.5.23.0102
RECLAMANTE GILMAR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b57497

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 45.906,07), a partir da

conta judicial 3383/042/01516087-1 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

Banco SICREDI - 748

Agência:0810

Conta/Corrente:78752-4

Titular:Cavalcante e Zini Advocacia

CNPJ: 44.251.466/0001-35

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01516087-1, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 4.930,53:contribuição social sobre salários devidos;

(b) R$ 2.562,07: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo).

Banco SICREDI - 748

Agência:0810

Conta/Corrente:78752-4

Titular:Cavalcante e Zini Advocacia

CNPJ: 44.251.466/0001-35

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS eextinção da

execução.

5. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-39.2020.5.23.0102
RECLAMANTE ILSON BEZERRA DE MOURA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

RECLAMADO FAC PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO EL SHADAY PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO E S G PRESTADORA DE SERVICOS
DE CARGA E DESCARGA LTDA - ME

RECLAMADO G E S PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO AL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb5688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 48.571,03), a partir da

conta judicial 3383/042/01514908-8 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 1308

Operação 003

Conta/Corrente: 3.000-9

Titular: EDVALDO PEREIRA ADVOCACIA - ME

CNPJ: 24.905.016/0001-01

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01514908-8, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 3.732,84:contribuição social sobre salários devidos;

(b) R$ 2.557,23: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 1308

Operação 003

Conta/Corrente: 3.000-9

Titular: EDVALDO PEREIRA ADVOCACIA - ME

CNPJ: 24.905.016/0001-01

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS edeliberação

acerca dos valores sobejantes.

5. Intimem-se as partes com advogados constituídos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000453-47.2022.5.23.0102
RECLAMANTE MARIA ROSIVANE DA SILVA

SOARES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSIVANE DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7005fa9

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, a fim de viabilizar a utilização do SIF

(Sistema de Interoperabilidade Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701933,

para uma conta judicial congênere a ser aberta junto à agência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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3383 da Caixa Econômica Federal.

1.1. Qualificação das partes:

Autor: MARIA ROSIVANE DA SILVA SOARES

CPF: 706.003.452-89

Réu: BRF S.A.

CNPJ: 01.838.723/0001-27

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias, devendo, na mesma oportunidade, proceder ao envio

do extrato atualizado da conta judicial dos autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000453-47.2022.5.23.0102
RECLAMANTE MARIA ROSIVANE DA SILVA

SOARES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7005fa9

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, a fim de viabilizar a utilização do SIF

(Sistema de Interoperabilidade Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701933,

para uma conta judicial congênere a ser aberta junto à agência

3383 da Caixa Econômica Federal.

1.1. Qualificação das partes:

Autor: MARIA ROSIVANE DA SILVA SOARES

CPF: 706.003.452-89

Réu: BRF S.A.

CNPJ: 01.838.723/0001-27

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias, devendo, na mesma oportunidade, proceder ao envio

do extrato atualizado da conta judicial dos autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-27.2022.5.23.0102
RECLAMANTE EDINOEL VERAS PINHEIRO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINOEL VERAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4df04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos ante o trânsito em julgado do feito e do

retorno dos autos do TRT.

1. Remeta-se o feito à Seção de Contadoria para liquidação dos

valores da condenação, nos termos da Sentença de ID 28c8220 e

dos Acórdãos de IDs db6d511 e 8d2121f, consignando-se para que

se leve em consideração o valor já pago de custas judiciais,

conforme guia de ID 117cd67.

2. Retornando os autos, intimem-se as partes do início do prazo

comum de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos

cálculos, sob pena de preclusão.

2.1. Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de

rejeição liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância,

inclusive deverão elaborar a conta com os valores que entenderem

devidos, em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

3. Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte adversa

para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de 08

(oito) dias.

3.1. Decorrido o prazo da parte adversa ou apresentada

manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para manifestação

fundamentada acerca da matéria técnica pertinente aos cálculos de

liquidação. Saliente-se que sendo constatado inexatidão nos

cálculos, deverá haver retificação dos valores.

4. Após, retornem os autos conclusos para DECISÃO para

julgamento de eventual incidente proposto e para homologação dos

cálculos.

5. Intimem-se.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-83.2021.5.23.0102
RECLAMANTE ISLAENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8d8fc

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, considerando que os depósitos judiciais

constantes dos autos foram efetuados em instituições bancárias

distintas, a fim de unificar os valores na mesma instituição bancária

para viabilizar a utilização do SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701931,

para a conta judicial de n.º 3383.042.01515995-4 ativa junto à

agência 3383 da Caixa Econômica Federal.

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo, na mesma oportunidade,

proceder ao envio do extrato atualizado da conta judicial dos

autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-39.2020.5.23.0102
RECLAMANTE ILSON BEZERRA DE MOURA

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)
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RECLAMADO FAC PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

RECLAMADO EL SHADAY PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO E S G PRESTADORA DE SERVICOS
DE CARGA E DESCARGA LTDA - ME

RECLAMADO G E S PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO AL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON BEZERRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb5688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 48.571,03), a partir da

conta judicial 3383/042/01514908-8 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 1308

Operação 003

Conta/Corrente: 3.000-9

Titular: EDVALDO PEREIRA ADVOCACIA - ME

CNPJ: 24.905.016/0001-01

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01514908-8, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 3.732,84:contribuição social sobre salários devidos;

(b) R$ 2.557,23: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 1308

Operação 003

Conta/Corrente: 3.000-9

Titular: EDVALDO PEREIRA ADVOCACIA - ME

CNPJ: 24.905.016/0001-01

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS edeliberação

acerca dos valores sobejantes.

5. Intimem-se as partes com advogados constituídos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-27.2022.5.23.0102
RECLAMANTE EDINOEL VERAS PINHEIRO

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4df04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos ante o trânsito em julgado do feito e do

retorno dos autos do TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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1. Remeta-se o feito à Seção de Contadoria para liquidação dos

valores da condenação, nos termos da Sentença de ID 28c8220 e

dos Acórdãos de IDs db6d511 e 8d2121f, consignando-se para que

se leve em consideração o valor já pago de custas judiciais,

conforme guia de ID 117cd67.

2. Retornando os autos, intimem-se as partes do início do prazo

comum de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada dos

cálculos, sob pena de preclusão.

2.1. Em caso de impugnação, as partes deverão, sob pena de

rejeição liminar, indicar os itens e valores objeto da discordância,

inclusive deverão elaborar a conta com os valores que entenderem

devidos, em obediência aos §§ 1º-B e 2º do artigo 879 da CLT.

3. Havendo impugnação aos cálculos, intime-se a parte adversa

para se manifestar acerca da referida impugnação, no prazo de 08

(oito) dias.

3.1. Decorrido o prazo da parte adversa ou apresentada

manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para manifestação

fundamentada acerca da matéria técnica pertinente aos cálculos de

liquidação. Saliente-se que sendo constatado inexatidão nos

cálculos, deverá haver retificação dos valores.

4. Após, retornem os autos conclusos para DECISÃO para

julgamento de eventual incidente proposto e para homologação dos

cálculos.

5. Intimem-se.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-83.2021.5.23.0102
RECLAMANTE ISLAENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLAENE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8d8fc

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, considerando que os depósitos judiciais

constantes dos autos foram efetuados em instituições bancárias

distintas, a fim de unificar os valores na mesma instituição bancária

para viabilizar a utilização do SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701931,

para a conta judicial de n.º 3383.042.01515995-4 ativa junto à

agência 3383 da Caixa Econômica Federal.

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo, na mesma oportunidade,

proceder ao envio do extrato atualizado da conta judicial dos

autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002177-31.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ITAIANO ROCHA E SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIANO ROCHA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e003d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 44.413,33), a partir da

conta judicial 3383/042/01516074-0 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

CARLOS EDUARDO REZENDE & Advogados Associados ME

BANCO: Banco Unicred (136)

AGÊNCIA: 2308

CONTA CORRENTE: 30.359-3

CNPJ: 18.370.222/0001-61

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01516074-0, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 944,33:custas processuais;

(b) R$ 5.421,68:contribuição social sobre salários devidos;

(c) R$ 4.978,93: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo);

CARLOS EDUARDO REZENDE & Advogados Associados ME

BANCO: Banco Unicred (136)

AGÊNCIA: 2308

CONTA CORRENTE: 30.359-3

CNPJ: 18.370.222/0001-61

(d) R$ 1.937,28: honorários periciais em favor da perita técnica

SUZETE MAYER BUENO CUCHINSKI(dados bancários abaixo).

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 3196-8

C/C: 27.364-3

CPF: 427.785.499-00

SUZETE MAYER BUENO CUCHINSKI

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS eextinção da

execução.

5. Intimem-se as partes e a perita.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-52.2022.5.23.0102
RECLAMANTE TARCILIANO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCILIANO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1917f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos em face do trânsito em julgado do

presente feito, certificado ao ID b11057c.

Há garantido nos autos apólices de seguro garantia judicial.

Considerando que após a vigência da Lei 13.467 de 2017 (Reforma

Trabalhista) só é permitida a execução de ofício pelo juízo nos

casos em que a parte não estiver assistida por advogado (artigo 878

da CLT), determino:

1. Intime-se a parte Reclamante para que, no prazo de 10 dias,

requeira a execução dos valores da condenação, conforme o
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preceituado no artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da

ré.

1.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (do(a) Reclamante), banco, número da agência, conta

bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual pretende

sejam transferidos os valores do crédito trabalhista e dos honorários

sucumbenciais.

2. Requerida a execução pela parte Reclamante, remeta-se o feito

ao calculista da Unidade para atualização da conta de

liquidação.

3. Na sequência, proceda-se à citação da parte Reclamada, pelo

procurador constituído nos autos, para que, no prazo de 48 horas,

pague ou garanta a execução no valor total da condenação, ou

ainda para que manifeste o que entender de direito, já que há

apólices de seguro garantia judicial anexadas no processo, sob

pena de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seu

nome no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da

CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

3.2. Consigne-se que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

4. Anexado o comprovante de pagamento, aguarde-se a efetiva

liberação dos valores junto ao SIF e/ou Siscondj, após faça-se os

autos conclusos.

5. Decorrido o prazo ou tudo cumprido, volvam os autos conclusos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002177-31.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ITAIANO ROCHA E SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e003d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para pagamento/recolhimento das

verbas trabalhistas devidas no processo, que serão efetivados

através de transferência bancária, via SIF (Sistema de

Interoperabil idade Financeira). Assim, passo a deliberar:

1. Expeça-se alvará eletrônico ,  v ia SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira), solicitando que a Caixa Econômica

Federal proceda à transferência do valor relativo ao crédito líquido

do Reclamante (VALOR EXATO DE R$ 44.413,33), a partir da

conta judicial 3383/042/01516074-0 para a conta bancária de

titularidade do procurador do Reclamante, a saber:

CARLOS EDUARDO REZENDE & Advogados Associados ME

BANCO: Banco Unicred (136)

AGÊNCIA: 2308

CONTA CORRENTE: 30.359-3

CNPJ: 18.370.222/0001-61

2. Do mesmo modo, expeçam-se os alvarás eletrônicos, também

via SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), solicitando que a

Caixa Econômica Federal proceda, a partir do saldo existente na

conta judicial 3383/042/01516074-0, ao pagamento/recolhimento

das seguintes parcelas acessórias:

(a) R$ 944,33:custas processuais;

(b) R$ 5.421,68:contribuição social sobre salários devidos;

(c) R$ 4.978,93: honorários advocatícios sucumbenciais em favor

do advogado da parte Reclamante (dados bancários abaixo);

CARLOS EDUARDO REZENDE & Advogados Associados ME

BANCO: Banco Unicred (136)

AGÊNCIA: 2308

CONTA CORRENTE: 30.359-3

CNPJ: 18.370.222/0001-61

(d) R$ 1.937,28: honorários periciais em favor da perita técnica

SUZETE MAYER BUENO CUCHINSKI(dados bancários abaixo).

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 3196-8

C/C: 27.364-3

CPF: 427.785.499-00

SUZETE MAYER BUENO CUCHINSKI

Deverá a Secretaria da Vara aguardar pelo prazo de 02 dias o

cumprimento dos alvarás eletrônicos expedidos.
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Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

SIF,em respeito aos princípios da celeridade, razoável duração

do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

4. Comprovados os pagamentos/recolhimentos acima, junte-se o

extrato da conta judicial acima informada, caso não conste da aba

“Dados Financeiros” do "Menu de Tarefa", e retornem-se os autos

conclusos para pagamento da parcela do FGTS eextinção da

execução.

5. Intimem-se as partes e a perita.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-92.2022.5.23.0102
RECLAMANTE ANDRESA BASKER COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA BASKER COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcba6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID efbe17c, uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência

processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será

aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-92.2022.5.23.0102
RECLAMANTE ANDRESA BASKER COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcba6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID efbe17c, uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência

processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será
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aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-56.2021.5.23.0102
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO ERIC DA COSTA CARDOSO

RECLAMADO E. DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780e408

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Vieram os autos conclusos, para deliberação acerca da

manifestação do executado ERIC DA COSTA CARDOSO

ID0eab144 e do exequente ID8dbb340.

O executado, jus postulandi, manifestou ao ID0eab144, após

bloqueio judicial em sua conta, nos valores de R$ 500,00 e R$

63,94, alegando, em suma, que esse valor está sendo usado para

sua alimentação, pois no momento está sem serviço e

desempregado, além de dificuldades de saúde, sem conseguir

trabalhar, por isso faz apelo sobre esse valor, "se puderem ajudar".

O exequente manifestou, em suma, que a medida cabível para o

executado atacar a penhora realizada nos autos, nos termos do

artigo 884, seria os embargos à execução, desde que garantida a

execução, cuja matéria é restrita às alegações de cumprimento da

decisão ou acordo, quitação ou prescrição da dívida, conforme

preceitua o § 1º do citado artigo, bem como que o Reclamado não

apresentou provas das alegações, razão pela qual pugna pela

continuidade dos atos expropriatórios e que o valor bloqueado seja

liberado ao Exequente.

Analiso.

Verifico que o bloqueio de R$ 500,00 foi efetuado em conta do

Banco Santander de titularidade da 1ª Reclamada, pessoa jurídica,

com origem do depósito em cheque.

Verifico, ainda, que apenas o valor bloqueado de R$ 63,94 foi

efetuado em conta de titularidade do 2º Réu, pessoa física, na Caixa

Econômica Federal.

Cumpre observar que o 2º Réu não juntou qualquer prova das

alegações acima citadas, em especial ao bloqueio da conta pessoa

física, bem como não indicou qualquer causa impeditiva do bloqueio

de valores, como a impenhorabilidade das verbas salariais e a

norma prevista no art. 833, X, do CPC, que trata da

impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de

poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,

justamente porque tal limite revela que tais valores, se retirados,

podem prejudicar o sustento próprio e da família do devedor.

Diante do exposto, indefiro o requerimento do Executado ERIC DA

COSTA CARDOSO.

Desse modo, como forma de unificar todos os valores constantes do

processo na mesma conta judicial, a fim de viabilizar a utilização do

SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL solicitando que

proceda à unificação das contas judiciais vinculadas ao processo,

procedendo à transferência dos valores constantes da conta judicial

3383.042.01515903-2 para a conta judicial 3383.042.01515902-4.

1.1. Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade,

razoável duração do processo e economia processual, o

presente despacho valerá como ofício.

1.2. A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a diligência

acima no prazo de 10 (dez) dias.

2.Após, retornem os autos conclusos para pagamento das verbas

devidas no processo.

3. Intimem-se as partes.

Consigno que esse despacho foi expedido de forma extemporânea

ante o acúmulo e a complexidade dos atos para uma solução justa

e equânime que possa privilegiar uma solução ao litígio.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000497-03.2021.5.23.0102
RECLAMANTE MARCOS RAFAEL FERREIRA

CARRERA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RAFAEL FERREIRA CARRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b9b36

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, a fim de viabilizar a utilização do SIF

(Sistema de Interoperabilidade Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701930,

para uma conta judicial congênere a ser aberta junto à agência

3383 da Caixa Econômica Federal.

Instrua-se o ofício com os seguintes dados referenciais para

abertura da conta judicial:

RECLAMANTE: MARCOS RAFAEL FERREIRA CARRERA - CPF:

007.719.682-13

RECLAMADA: BRF S.A. - CNPJ: 01.838.723/0001-27

NÚMERO DO PROCESSO: ATSum 0000497-03.2021.5.23.010

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª VARA DO TRABALHO DE LUCAS DO

RIO VERDE

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo, na mesma oportunidade,

proceder ao envio do extrato atualizado da conta judicial dos

autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000497-03.2021.5.23.0102
RECLAMANTE MARCOS RAFAEL FERREIRA

CARRERA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b9b36

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vieram os autos conclusos para liberação do crédito líquido do

Reclamante. Entretanto, a fim de viabilizar a utilização do SIF

(Sistema de Interoperabilidade Financeira), passo a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 4700112701930,

para uma conta judicial congênere a ser aberta junto à agência

3383 da Caixa Econômica Federal.

Instrua-se o ofício com os seguintes dados referenciais para

abertura da conta judicial:

RECLAMANTE: MARCOS RAFAEL FERREIRA CARRERA - CPF:

007.719.682-13

RECLAMADA: BRF S.A. - CNPJ: 01.838.723/0001-27

NÚMERO DO PROCESSO: ATSum 0000497-03.2021.5.23.010

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª VARA DO TRABALHO DE LUCAS DO

RIO VERDE

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente

despacho valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no
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prazo de 15 (quinze) dias, devendo, na mesma oportunidade,

proceder ao envio do extrato atualizado da conta judicial dos

autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000893-85.2018.5.23.0101
RECLAMANTE JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA

SOARES

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb3ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID 27cd22f , uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência

processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será

aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000893-85.2018.5.23.0101
RECLAMANTE JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA

SOARES

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb3ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro o pedido de dilação de prazo da Ré de ID 27cd22f , uma vez

que a Ré sempre honra com os débitos trabalhistas, pagando os

valores da condenação espontaneamente, sem necessidade de

realização de atos executórios. Ainda, saliento que em respeito aos

princípios da economia, celeridade, eficácia e eficiência
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processuais, eventual execução se mostraria mais demorada e

custosa ao erário, portanto, menos eficaz e eficiente.

No entanto, consigno que o não pagamento da dívida dentro do

novo prazo concedido será interpretado como ato de litigância de

má-fé, na forma do artigo 80 do CPC, hipótese na qual será

aplicada multa, nos termos do artigo 81 do CPC.

Esclareço, por fim, que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

Por derradeiro, consigno que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

Sendo assim, determino:

1. Intime-se a Ré, por seus patronos, para pagar a quantia devida,

ou garantir a execução, no prazo de 5 dias, observando-se o valor

que se encontra depositado nos autos.

2. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para pagamento do

crédito do Autor e outras deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001956-48.2018.5.23.0101
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS CRUZ DO VALE

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8b649

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc…

1- Diante do pagamento integral dos valores, declaro extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

2– Intimem-se as partes apenas para ciência.

3- Transcorrido o prazo recursal, proceda-se aos lançamentos

estatísticos pertinentes, a fim de registrar os pagamentos

realizados.

4- Promovam-se as baixas de eventuais restrições existentes.

5-Após, revisem-se e, inexistindo pendências e saldo em conta

judicial, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas

de praxe.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001956-48.2018.5.23.0101
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS CRUZ DO VALE

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS CRUZ DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8b649

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc…

1- Diante do pagamento integral dos valores, declaro extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

2– Intimem-se as partes apenas para ciência.

3- Transcorrido o prazo recursal, proceda-se aos lançamentos

estatísticos pertinentes, a fim de registrar os pagamentos

realizados.

4- Promovam-se as baixas de eventuais restrições existentes.

5-Após, revisem-se e, inexistindo pendências e saldo em conta

judicial, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de praxe.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-95.2022.5.23.0102
RECLAMANTE EDINARA OLIVEIRA XISTO

ADVOGADO ELENIR MARIA GANZER COELHO
FERNANDES(OAB: 19107-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5f59cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc…

1- Diante do pagamento integral dos valores, declaro extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

2– Intimem-se as partes e aguarde-se o prazo recursal de 08 (oito)

dias.

3- Transcorrido o prazo recursal, proceda-se aos lançamentos

estatísticos pertinentes, a fim de registrar os pagamentos

realizados.

4- Promovam-se as baixas de eventuais restrições existentes.

5-Após, revisem-se e, inexistindo pendências e saldo em conta

judicial, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas

de praxe.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-95.2022.5.23.0102
RECLAMANTE EDINARA OLIVEIRA XISTO

ADVOGADO ELENIR MARIA GANZER COELHO
FERNANDES(OAB: 19107-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARA OLIVEIRA XISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5f59cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc…

1- Diante do pagamento integral dos valores, declaro extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

2– Intimem-se as partes e aguarde-se o prazo recursal de 08 (oito)

dias.

3- Transcorrido o prazo recursal, proceda-se aos lançamentos

estatísticos pertinentes, a fim de registrar os pagamentos

realizados.

4- Promovam-se as baixas de eventuais restrições existentes.

5-Após, revisem-se e, inexistindo pendências e saldo em conta

judicial, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas

de praxe.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-97.2023.5.23.0102
RECLAMANTE MARIA RUSIMA DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RUSIMA DA SILVA BARROSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da nova data da perícia técnica

marcada para 22/04/2024, às 13h00, conforme petição ID8cb092a.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ALEX BALDERRAMAS DROPPA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000234-97.2023.5.23.0102
RECLAMANTE MARIA RUSIMA DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO HENRIQUE CERETA LOPES

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da nova data da perícia técnica

marcada para 22/04/2024, às 13h00, conforme petição ID8cb092a.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ALEX BALDERRAMAS DROPPA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000869-78.2023.5.23.0102
RECLAMANTE MISAEL SOARES DE PINHO

ADVOGADO FERNANDO DE MATOS
BORGES(OAB: 11068/MT)

RECLAMADO K12 CONSULTORIA, PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
BERTUCCI(OAB: 29403-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K12 CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8034a9d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 04/06/2024,

às 12:15,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

03/06/2024, às 10:00, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Deixo de oficiar à Corregedoria Regional, tendo em vista que a

presente redesignação enquadra-se nas hipóteses de exceção do

art. 3º, X, Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-34.2024.5.23.0102
RECLAMANTE JEFFERSON SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO TRANSPORTE RODOVIARIO 1500
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SERAFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee939d1

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, § 3º, do Código de

Processo Civil, que admite a prática de atos processuais por meio

de videoconferência, determino o quanto segue:

1. Inclua-se o feito na pauta de audiência INICIAL do dia

15/04/2024, às 11:30, a ser realizada telepresencialmente por meio

da Plataforma ZOOM, instituída como a plataforma oficial para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Consigna-se, no entanto, que fica facultado o comparecimento

presencial das partes em audiência.

Na data e hora designadas para a audiência, os participantes

deverão acessar o sistema em seus celulares, tablets ou

computadores por meio do seguinte link: https://bit.ly/3xKFfx7

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a ser

utilizado para o comparecimento à audiência.

Para maiores informações sobre como acessar a sala de audiência

telepresencial, acesse: https://bit.ly/3etSvOO

Consigne-se que, em caso de solicitação de senha pela plataforma

Zoom para acesso à sala de audiência, deverá o participante utilizar

a senha p0SL@F observando letras maiúsculas e minúsculas, bem

como que se trata do número 0 (zero) e não da letra O.

Recomenda-se, ainda, o uso de fones de ouvido por todos os

participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 9293-8583 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via WhatsApp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível.

2. Considerando a opção da parte Reclamante pelo “Juízo 100%

Digital” na distribuição da ação, deverá a Reclamada, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, manifestar-se acerca de tal opção,

importando o silêncio em aceite de tal modalidade, nos termos da

Resolução nº 345 de 09/10/2020 do CNJ.

2.1. Decorrido o prazo sem manifestação, ou com a manifestação

da Reclamada pela concordância com o “Juízo 100% Digital”, ficam

as partes cientes, desde já, que o trâmite e os atos do processo

ocorrerão, exclusivamente, por meio eletrônico, nos termos da

Resolução do CNJ nº345/2020.

2.2. Se a parte Reclamada expressamente discordar do trâmite dos

autos pelo “Juízo 100% digital”, autorizo a Secretaria a retificar a

autuação do feito a fim de excluir a referida opção.

3. A parte Ré deverá apresentar defesa escrita nos autos, até o

momento da audiência inicial (parágrafo único do artigo 847 da

CLT), ainda que sob sigilo, acompanhada de documentos mediante

peça escrita assinada no ambiente do PJe, facultado à parte

Reclamada apresentar contestação oral na audiência inicial,

oportunamente, caso não tenha apresentado defesa escrita a

tempo e modo (artigo 847, caput, da CLT c/c artigo 22, caput, da

Resolução 185, 2017, CSJT).

3.1. Salienta-se que o patrono da parte Ré deverá se atentar à

Resolução 185/2017 do CSJT segundo a qual recomenda-se que a

contestação ou reconvenção e os documentos que as acompanham

sejam protocolados no PJE com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência (§1º doartigo 22 da Resolução 185,

2017, CSJT).

4. Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará no

arquivamento da reclamação e a ausência do réu em revelia e

confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

5. Por fim, esclareço que as partes poderão, a qualquer

momento, apresentar as bases da conciliação, por petição

conjunta, para que o juízo possa deliberar sobre a homologação por

sentença, com a dispensa da realização de audiência.

6.INTIME-SE o(a) Autor(a) acerca deste despacho, por seu

procurador, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré. Faculta-se a

notificação/intimação das partes via WhatsApp ou telefone, ou

qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por e-mail), de tudo

certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-89.2023.5.23.0102
RECLAMANTE GABRIELE TOCANTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e82c96

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 07:30,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

08/04/2024, às 10:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-71.2023.5.23.0102
RECLAMANTE VANTUIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIR CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5d4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 09:30,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

17/04/2024, às 09:40, a ser realizada telepresencialmente por meio

da Plataforma ZOOM, instituída como a plataforma oficial para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-97.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JOACIL ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS TAVARES(OAB: 27095-
O/MT)

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO EVANDRO ROBERTO CORTEZIA

ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA
BILHAR(OAB: 13412-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ROBERTO CORTEZIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a667a12

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 06/06/2024,

às 12:15,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

05/06/2024 às 10:00, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Deixo de oficiar à Corregedoria Regional, tendo em vista que a

presente redesignação enquadra-se nas hipóteses de exceção do

art. 3º, X, Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-18.2021.5.23.0102
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5d18b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos em face do trânsito em julgado do

presente feito, certificado ao ID 9fd25d7.

Há garantido nos autos apólice de seguro garantia judicial de

ID4763215 .

Os autos já foram remetidos para execução.

Ademais, considerando que após a vigência da Lei 13.467 de 2017

(Reforma Trabalhista) só é permitida a execução de ofício pelo juízo

nos casos em que a parte não estiver assistida por advogado (artigo

878 da CLT), determino:

1. Intime-se a parte Reclamante para que, no prazo de 10 dias,

requeira a execução dos valores da condenação, conforme o

preceituado no artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da

ré.

1.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (do(a) Reclamante), banco, número da agência, conta

bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual pretende

sejam transferidos os valores do crédito trabalhista e dos honorários

sucumbenciais.

2. Requerida a execução pela parte Reclamante, remeta-se o feito

ao calculista da Unidade para atualização da conta de

liquidação.

3. Na sequência, proceda-se à citação da parte Reclamada, pelo

procurador constituído nos autos, para que, no prazo de 48 horas,

pague ou garanta a execução no valor total da condenação, ou

ainda para que manifeste o que entender de direito, já que há

apólice de seguro garantia judicial anexada ao ID 4763215, sob

pena de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seu

nome no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da

CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

3.2. Consigne-se que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

4. Anexado o comprovante de pagamento, aguarde-se a efetiva

liberação dos valores junto ao SIF e/ou Siscondj, após faça-se os

autos conclusos.

5. Decorrido o prazo ou tudo cumprido, volvam os autos conclusos.

6. Quanto a manifestação da ré ao ID be72247

Defiro o requerimento de dilação de prazo para ré cumprir o

obrigação de fazer (adequar o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário), pelos seus pelos seus próprios fundamentos.

Isso posto, determino:

1. Intime-se a Ré, por seu patrono, para ciência da dilação de prazo

deferida, para que proceda ao cumprimento da obrigação no prazo

de 10 dias, conforme determinado no comando sentencial, qual

seja: entregar à parte autora o Perfil Profissiográfico

Previdenciário corretamente preenchido, em razão do trabalho

em condições insalubres, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00, a ser revertida a

favor da parte autora, conforme Sentença de #id:430cfaf.

2. Vindo aos autos o PPP adequado, independente de nova

conclusão, intime-se a parte autora para ciência para querendo se

manifestar no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-18.2021.5.23.0102
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5d18b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Os autos vieram conclusos em face do trânsito em julgado do

presente feito, certificado ao ID 9fd25d7.

Há garantido nos autos apólice de seguro garantia judicial de

ID4763215 .

Os autos já foram remetidos para execução.

Ademais, considerando que após a vigência da Lei 13.467 de 2017

(Reforma Trabalhista) só é permitida a execução de ofício pelo juízo

nos casos em que a parte não estiver assistida por advogado (artigo

878 da CLT), determino:

1. Intime-se a parte Reclamante para que, no prazo de 10 dias,

requeira a execução dos valores da condenação, conforme o

preceituado no artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da

ré.

1.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (do(a) Reclamante), banco, número da agência, conta

bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual pretende

sejam transferidos os valores do crédito trabalhista e dos honorários

sucumbenciais.

2. Requerida a execução pela parte Reclamante, remeta-se o feito

ao calculista da Unidade para atualização da conta de

liquidação.

3. Na sequência, proceda-se à citação da parte Reclamada, pelo

procurador constituído nos autos, para que, no prazo de 48 horas,

pague ou garanta a execução no valor total da condenação, ou

ainda para que manifeste o que entender de direito, já que há

apólice de seguro garantia judicial anexada ao ID 4763215, sob

pena de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seu

nome no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da

CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

3.2. Consigne-se que o prazo para eventual interposição de

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT, contar-se-á

da data do pagamento e não da juntada aos autos do comprovante.

4. Anexado o comprovante de pagamento, aguarde-se a efetiva

liberação dos valores junto ao SIF e/ou Siscondj, após faça-se os

autos conclusos.

5. Decorrido o prazo ou tudo cumprido, volvam os autos conclusos.

6. Quanto a manifestação da ré ao ID be72247

Defiro o requerimento de dilação de prazo para ré cumprir o

obrigação de fazer (adequar o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário), pelos seus pelos seus próprios fundamentos.

Isso posto, determino:

1. Intime-se a Ré, por seu patrono, para ciência da dilação de prazo

deferida, para que proceda ao cumprimento da obrigação no prazo

de 10 dias, conforme determinado no comando sentencial, qual

seja: entregar à parte autora o Perfil Profissiográfico

Previdenciário corretamente preenchido, em razão do trabalho

em condições insalubres, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00, a ser revertida a

favor da parte autora, conforme Sentença de #id:430cfaf.

2. Vindo aos autos o PPP adequado, independente de nova

conclusão, intime-se a parte autora para ciência para querendo se

manifestar no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000869-78.2023.5.23.0102
RECLAMANTE MISAEL SOARES DE PINHO

ADVOGADO FERNANDO DE MATOS
BORGES(OAB: 11068/MT)

RECLAMADO K12 CONSULTORIA, PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY BERTUCCI(OAB: 4319/MT)

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
BERTUCCI(OAB: 29403-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL SOARES DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8034a9d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 04/06/2024,

às 12:15,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

03/06/2024, às 10:00, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Deixo de oficiar à Corregedoria Regional, tendo em vista que a

presente redesignação enquadra-se nas hipóteses de exceção do

art. 3º, X, Provimento 02/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-89.2023.5.23.0102
RECLAMANTE GABRIELE TOCANTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE TOCANTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e82c96

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 07:30,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

08/04/2024, às 10:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-97.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JOACIL ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS TAVARES(OAB: 27095-
O/MT)

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO EVANDRO ROBERTO CORTEZIA

ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA
BILHAR(OAB: 13412-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIL ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a667a12

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 06/06/2024,

às 12:15,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

05/06/2024 às 10:00, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Deixo de oficiar à Corregedoria Regional, tendo em vista que a

presente redesignação enquadra-se nas hipóteses de exceção do

art. 3º, X, Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-30.2018.5.23.0101
RECLAMANTE SATIRA FERREIRA AZEVEDO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATIRA FERREIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3cf5ba

proferida nos autos.

DECISÃO

vistos, etc…

Os autos vieram conclusos somente para fins estatísticos,

registrando-se a homologação do acordo entabulado nos autos pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ata de audiência de ID 504afd3 realizada pelo CEJUSC - 2º Grau.

Observo que não foi realizada perícia nos autos.

Isso posto, determino:

1. Proceda a Secretaria ao lançamento do movimento do Trânsito

em Julgado no Sistema Pje, com remessa à fase de liquidação e

sobrestamento até integral cumprimento do acordo.

2. Decorrido o prazo de denúncia do acordo, Expeça-se alvará

eletrônico, via Siscondj, solicitando que o BANCO DO BRASIL

proceda à transferência do SALDO INTEGRAL, a partir da conta

judicial 300117118369, para a conta bancária da parte Ré (BRF

S.A.), a saber:

TITULAR: BRF S.A

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1893

CONTA: 536151-6

CNPJ: 01.838.723/0001-27

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

Siscondj,em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

3. Cumprida a avença e as demais obrigações, volvam os autos

conclusos para sentença geral, para extinção da execução.

4. Intimem-se as partes, por seus advogados.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-29.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JANIELE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bab3db

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 08:50,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

12/04/2024, às 07:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-71.2023.5.23.0102
RECLAMANTE VANTUIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

RECLAMADO TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.K. TRANSPORTADORA E COMERCIO LTDA

  - TRANSPORTADORA LC DE CASTRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5d4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,
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às 09:30,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

17/04/2024, às 09:40, a ser realizada telepresencialmente por meio

da Plataforma ZOOM, instituída como a plataforma oficial para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-30.2018.5.23.0101
RECLAMANTE SATIRA FERREIRA AZEVEDO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3cf5ba

proferida nos autos.

DECISÃO

vistos, etc…

Os autos vieram conclusos somente para fins estatísticos,

registrando-se a homologação do acordo entabulado nos autos pela

ata de audiência de ID 504afd3 realizada pelo CEJUSC - 2º Grau.

Observo que não foi realizada perícia nos autos.

Isso posto, determino:

1. Proceda a Secretaria ao lançamento do movimento do Trânsito

em Julgado no Sistema Pje, com remessa à fase de liquidação e

sobrestamento até integral cumprimento do acordo.

2. Decorrido o prazo de denúncia do acordo, Expeça-se alvará

eletrônico, via Siscondj, solicitando que o BANCO DO BRASIL

proceda à transferência do SALDO INTEGRAL, a partir da conta

judicial 300117118369, para a conta bancária da parte Ré (BRF

S.A.), a saber:

TITULAR: BRF S.A

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1893

CONTA: 536151-6

CNPJ: 01.838.723/0001-27

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de impossibilidade de cumprimento via Sistema

Siscondj,em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

3. Cumprida a avença e as demais obrigações, volvam os autos

conclusos para sentença geral, para extinção da execução.

4. Intimem-se as partes, por seus advogados.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-29.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JANIELE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bab3db

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 08:50,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

12/04/2024, às 07:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.
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3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-35.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JOANILMA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANILMA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db8dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 08:10,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

10/04/2024, às 10:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-35.2023.5.23.0102
RECLAMANTE JOANILMA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db8dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por questões administrativas e para melhor adequação de pauta,

retire-se o feito da pauta de audiência de instrução de 01/04/2024,

às 08:10,e inclua-se na pauta de audiência de instrução do dia

10/04/2024, às 10:30, a ser realizada presencialmente na sala de

audiências desta unidade judiciária.

2. Intimem-se as partes da redesignação acima, mantidas todas as

cominações anteriores.

3. Oficie-se à Corregedoria Regional informando acerca da

redesignação da presente audiência, nos termos do art. 3º, X,

Provimento 02/2017.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-51.2024.5.23.0102
RECLAMANTE JOCELMO DA SILVA TORRES

ADVOGADO SIMONE RIBEIRO OBARA(OAB:
31031-O/MT)

RECLAMADO BEM ESTAR PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMO DA SILVA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81992ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para apreciação da manifestação do

Reclamante constante da petição de #id:f9caceb. Assim,

considerando que foram sanadas as irregularidades apontadas ao

#id:49f6837, recebo a emenda à petição inicial apresentada pelo
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Reclamante.

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, § 3º, do Código de

Processo Civil, que admite a prática de atos processuais por meio

de videoconferência, determino o quanto segue:

1. Inclua-se o feito na pauta de audiência INICIAL do dia

15/04/2024, às 11:20, a ser realizada telepresencialmente por meio

da Plataforma ZOOM, instituída como a plataforma oficial para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Consigna-se, no entanto, que fica facultado o comparecimento

presencial das partes em audiência.

Na data e hora designadas para a audiência, os participantes

deverão acessar o sistema em seus celulares, tablets ou

computadores por meio do seguinte link: https://bit.ly/3xKFfx7

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no dispositivo a ser

utilizado para o comparecimento à audiência.

Para maiores informações sobre como acessar a sala de audiência

telepresencial, acesse: https://bit.ly/3etSvOO

Consigne-se que, em caso de solicitação de senha pela plataforma

Zoom para acesso à sala de audiência, deverá o participante utilizar

a senha p0SL@F observando letras maiúsculas e minúsculas, bem

como que se trata do número 0 (zero) e não da letra O.

Recomenda-se, ainda, o uso de fones de ouvido por todos os

participantes, para evitar interferências sonoras e para garantir a

lisura do ato.

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 9293-8583 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via WhatsApp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível.

2. Considerando a opção da parte Reclamante pelo “Juízo 100%

Digital” na distribuição da ação, deverá a Reclamada, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, manifestar-se acerca de tal opção,

importando o silêncio em aceite de tal modalidade, nos termos da

Resolução nº 345 de 09/10/2020 do CNJ.

2.1. Decorrido o prazo sem manifestação, ou com a manifestação

da Reclamada pela concordância com o “Juízo 100% Digital”, ficam

as partes cientes, desde já, que o trâmite e os atos do processo

ocorrerão, exclusivamente, por meio eletrônico, nos termos da

Resolução do CNJ nº345/2020.

2.2. Se a parte Reclamada expressamente discordar do trâmite dos

autos pelo “Juízo 100% digital”, autorizo a Secretaria a retificar a

autuação do feito a fim de excluir a referida opção.

3. A parte Ré deverá apresentar defesa escrita nos autos, até o

momento da audiência inicial (parágrafo único do artigo 847 da

CLT), ainda que sob sigilo, acompanhada de documentos mediante

peça escrita assinada no ambiente do PJe, facultado à parte

Reclamada apresentar contestação oral na audiência inicial,

oportunamente, caso não tenha apresentado defesa escrita a

tempo e modo (artigo 847, caput, da CLT c/c artigo 22, caput, da

Resolução 185, 2017, CSJT).

3.1. Salienta-se que o patrono da parte Ré deverá se atentar à

Resolução 185/2017 do CSJT segundo a qual recomenda-se que a

contestação ou reconvenção e os documentos que as acompanham

sejam protocolados no PJE com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência (§1º doartigo 22 da Resolução 185,

2017, CSJT).

4. Fica estabelecido que a ausência da parte autora implicará no

arquivamento da reclamação e a ausência do réu em revelia e

confissão quanto à matéria de fato (art. 844, CLT).

5. Por fim, esclareço que as partes poderão, a qualquer

momento, apresentar as bases da conciliação, por petição

conjunta, para que o juízo possa deliberar sobre a homologação por

sentença, com a dispensa da realização de audiência.

6.INTIME-SE o(a) Autor(a) acerca deste despacho, por seu

procurador, e NOTIFIQUE-SE a parte Ré. Faculta-se a

notificação/intimação das partes via WhatsApp ou telefone, ou

qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por e-mail), de tudo

certificando-se nos autos.

7. Retifique-se o valor da causa.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-93.2020.5.23.0102
RECLAMANTE ALDECIR PEDRO BOURSCHEIDT

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDECIR PEDRO BOURSCHEIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dee6f2
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação da parte

Reclamante de IDa93a0f7, na qual reitera a manifestação de

ID29db959, requerendo:

a) seja realizada a penhora do débito exequendo imediatamente;

b) a aplicação imediata do artigo 15 do CPC, a fim de que sejam

aplicadas as penalidades previstas no §1º do artigo 523 do CPC.

Conclusos os autos, a parte Reclamada juntou comprovante de

pagamento do crédito remanescente do Autor.

Cumpre observar que a Reclamada ao ID ee24abe, após citação

para pagamento, juntou comprovante de pagamento do valor de

30% do crédito líquido do Autor, requerendo parcelamento, o que foi

recusado pela parte Autora.

Intimada para pagamento do crédito remanescente, a Reclamada

requereu dilação de prazo de 15 dias, o que foi deferido.

Observo da certidão de IDd465d95, que o prazo para pagamento

decorreu em 27/02/2024, contudo a Reclamada realizou o

pagamento de forma espontânea em 06/03/2024 (ID50cfa24).

Desse modo, tendo em vista que a Reclamada cumpriu com a

obrigação, efetuando o pagamento integral de forma voluntária, sem

a necessidade de atos executórios, o pedido de penhora do débito

exequendo resta prejudicado perda de objeto.

Quanto à penalidade do art. 523, do CPC, nesse sentido é o

entendimento consolidado pelo C. Tribunal Superior do Trabalho por

meio do Tema nº 4 dos recursos de revista repetitivos:

INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N.

4. MULTA. ARTIGO 523, § 1º, CPC/2015 (ARTIGO 475-J,

CPC/1973). INCOMPATIBILIDADE. PROCESSO DO TRABALHO

(TST-IRR-1786-24.2015.5.04.0000. Acórdão, DEJT disponibilizado

em 29/11/2017).

A multa coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 (art. 475-J do

CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT

por que se rege o Processo do Trabalho, ao qual não se aplica.

Assim, indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que

referida penalidade não se aplica ao processo do trabalho, que

possui regramento próprio.

Considerando o pagamento integral do crédito trabalhista, a fim de

viabilizar a utilização do SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira) para liberação do crédito líquido do Reclamante, passo

a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 600107189477 e

1600108356313, para uma conta judicial congênere a ser aberta

junto à agência 3383 da Caixa Econômica Federal.

1.1. Qualificação das partes:

Autor: ALDECIR PEDRO BOURSCHEIDT

CPF: 005.533.721-06

Réu: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CNPJ: 33.041.260/0001-64

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias, devendo, na mesma oportunidade, proceder ao envio

do extrato atualizado da conta judicial dos autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-93.2020.5.23.0102
RECLAMANTE ALDECIR PEDRO BOURSCHEIDT

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dee6f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação da parte

Reclamante de IDa93a0f7, na qual reitera a manifestação de

ID29db959, requerendo:

a) seja realizada a penhora do débito exequendo imediatamente;

b) a aplicação imediata do artigo 15 do CPC, a fim de que sejam

aplicadas as penalidades previstas no §1º do artigo 523 do CPC.

Conclusos os autos, a parte Reclamada juntou comprovante de

pagamento do crédito remanescente do Autor.

Cumpre observar que a Reclamada ao ID ee24abe, após citação

para pagamento, juntou comprovante de pagamento do valor de

30% do crédito líquido do Autor, requerendo parcelamento, o que foi

recusado pela parte Autora.

Intimada para pagamento do crédito remanescente, a Reclamada

requereu dilação de prazo de 15 dias, o que foi deferido.

Observo da certidão de IDd465d95, que o prazo para pagamento

decorreu em 27/02/2024, contudo a Reclamada realizou o

pagamento de forma espontânea em 06/03/2024 (ID50cfa24).

Desse modo, tendo em vista que a Reclamada cumpriu com a

obrigação, efetuando o pagamento integral de forma voluntária, sem

a necessidade de atos executórios, o pedido de penhora do débito

exequendo resta prejudicado perda de objeto.

Quanto à penalidade do art. 523, do CPC, nesse sentido é o

entendimento consolidado pelo C. Tribunal Superior do Trabalho por

meio do Tema nº 4 dos recursos de revista repetitivos:

INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N.

4. MULTA. ARTIGO 523, § 1º, CPC/2015 (ARTIGO 475-J,

CPC/1973). INCOMPATIBILIDADE. PROCESSO DO TRABALHO

(TST-IRR-1786-24.2015.5.04.0000. Acórdão, DEJT disponibilizado

em 29/11/2017).

A multa coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 (art. 475-J do

CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT

por que se rege o Processo do Trabalho, ao qual não se aplica.

Assim, indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que

referida penalidade não se aplica ao processo do trabalho, que

possui regramento próprio.

Considerando o pagamento integral do crédito trabalhista, a fim de

viabilizar a utilização do SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira) para liberação do crédito líquido do Reclamante, passo

a deliberar:

1. OFICIE-SE ao BANCO DO BRASIL, solicitando a transferência

do SALDO INTEGRAL, a partir da conta judicial 600107189477 e

1600108356313, para uma conta judicial congênere a ser aberta

junto à agência 3383 da Caixa Econômica Federal.

1.1. Qualificação das partes:

Autor: ALDECIR PEDRO BOURSCHEIDT

CPF: 005.533.721-06

Réu: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CNPJ: 33.041.260/0001-64

Para tanto, em respeito aos princípios da celeridade, razoável

duração do processo e economia processual, o presente despacho

valerá como ofício.

O Banco do Brasil deverá comprovar a diligência acima no prazo de

10 (dez) dias, devendo, na mesma oportunidade, proceder ao envio

do extrato atualizado da conta judicial dos autos em epígrafe.

2. Transcorrido o prazo in albis, deverá a Secretaria reiterar o

cumprimento da ordem.

3. Comprovada a operação acima, não havendo extrato da conta

judicial enviado pelo banco, junte-se o extrato da conta judicial

vinculada ao processo, caso não conste na aba “Dados Financeiros”

do “Menu da Tarefa”, e retornem-se os autos conclusos para

pagamento das verbas devidas nos autos.

4. Intimem-se as partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002416-69.2017.5.23.0101
RECLAMANTE ELIANE ALVES MACHADO

ADVOGADO DAYANE CARLETTO ZANETTE(OAB:
16974/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 579b7e4

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

A Parte Ré (ID fae5376) apresentou impugnação aos cálculos de

liquidação sustentando que os cálculos foram elaborados

incorretamente.

Intimada, a parte autora se manifestou ao ID 00e2a03.

A Contadoria apresentou manifestação ao ID fdccd81.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. ADMISSIBILIDADE

Recebo a Impugnação aos Cálculos porque tempestiva.

I.2. MÉRITO

1. JORNADA APURADA - ERRO MATERIAL

Sustenta a Ré que houve equívoco na apuração da jornada no

cálculo do período de 20/09/2013 à 15/10/2013, pois lança jornada

que que não corresponde à verdade dos fatos.

Anexou o controle de jornada do período correspondente, onde se

vê uma quantidade de intervalo para o Art. 253 maio do que o

devido, pois considera um intervalo de 6h para um período de labor

de 9h.

Nesse sentido, é a manifestação da contadoria:

Dos embargos opostos pela parte ré: Do erro material em relação

ao cartão ponto. Assiste razão à demandada. Deverá ser retificada

a planilha de cálculos neste item

Em atenta análise a memória do cálculo (fls. 24 de 50 do pdf - ID

f7bc7bf ) é possível verificar o erro material no cálculo.

Por todo o exposto, acolho a impugnação aos cálculos apresentada

pela parte ré, de forma que remeto os autos à contadoria para

retificação nesse particular.

2. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO –MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

–SÚMULA 401 DO E. TST

A ré apresentou impugnação aos cálculos de l iquidação

sustentando que o cálculo não considerou a desoneração da folha

de pagamento prevista na Lei nº 12.546/2011 para fins de cálculo

da contribuição previdenciária.

No presente caso, verifico que a sentença de ID e7f0d99 foi

publicada de forma ilíquida e que não houve deliberação específica

quanto ao regime de contribuição previdenciária da reclamada,

motivo pelo qual não há formação da coisa julgada quanto a esse

ponto.

Assim, diante da comprovação da ré de aplicação da contribuição

previdenciária diferenciada prevista pela Lei nº 12.546/2011,

conforme documentos de ID 8575e71, deverá a Contadoria retificar

os cálculos para incluir a desoneração da folha de pagamento.

Nesse sentido a recente jurisprudência do TRT23:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO. No caso, verifico que a sentença foi publicada de

maneira ilíquida e não houve deliberação específica quanto ao

regime de contribuição previdenciária da empresa, razão pela qual

não houve formação de coisa julgada quanto a esta matéria. (...).

Desse modo, considerando que a ré comprovou o recolhimento da

contribuição previdenciária patronal pela sistemática da Lei n.

12.546/2011, dou provimento ao recurso da ré para determinar a

observância da sistemática da Lei em referência em relação à

contribuição previdenciária patronal. (TRT da 23ª Região; Processo:

0002729-30.2017.5.23.0101; Data: 08-06-2022; Órgão Julgador:

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES).

Por todo o exposto, acolho a impugnação aos cálculos apresentada

pela parte ré, nesse particular.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, CONHEÇO e acolho a Impugnação da Ré

Custas pela parte Ré, no valor de R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais

e trinta e cinco centavos) conforme artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Novos cálculos acostados a esta decisão, os quais homologo para

que surtam seus efeitos legais e determino as seguintes

providências:

1. Remeta-se os autos à execução, nos termos da Recomendação

nº 04/2022 da Secretaria da Corregedoria do TRT da 23ª Região,

para fins de alinhamento estatístico do sistema PJE/e-Gestão.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, requeira a

execução dos valores da condenação, conforme o preceituado no

artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da ré.

2.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (da parte reclamante), banco, número da agência,

conta bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual

pretende sejam transferidos os valores do crédito do autor.

3. Na sequência, proceda-se à citação da ré, pelo procurador

constituído nos autos, para que, no prazo de 48h, pague o valor

remanescente da condenação, sob pena de penhora, com inclusão

do seu nome no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-

A da CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

4. Decorrido o prazo ou anexado o comprovante de pagamento,

volvam os autos conclusos.

5. Por fim, registro às partes que a presente decisão possui

natureza eminentemente interlocutória, motivo pelo qual não
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comporta outra insurgência pela via incidental e recursal. Assim,

eventual insurgência poderá ser apresentada após a garantia do

juízo, em sede de Embargos à Execução pela reclamada ou

Impugnação pelo reclamante, nos termos do artigo 884 da CLT.

6. Ciência às partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002416-69.2017.5.23.0101
RECLAMANTE ELIANE ALVES MACHADO

ADVOGADO DAYANE CARLETTO ZANETTE(OAB:
16974/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 579b7e4

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

A Parte Ré (ID fae5376) apresentou impugnação aos cálculos de

liquidação sustentando que os cálculos foram elaborados

incorretamente.

Intimada, a parte autora se manifestou ao ID 00e2a03.

A Contadoria apresentou manifestação ao ID fdccd81.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. ADMISSIBILIDADE

Recebo a Impugnação aos Cálculos porque tempestiva.

I.2. MÉRITO

1. JORNADA APURADA - ERRO MATERIAL

Sustenta a Ré que houve equívoco na apuração da jornada no

cálculo do período de 20/09/2013 à 15/10/2013, pois lança jornada

que que não corresponde à verdade dos fatos.

Anexou o controle de jornada do período correspondente, onde se

vê uma quantidade de intervalo para o Art. 253 maio do que o

devido, pois considera um intervalo de 6h para um período de labor

de 9h.

Nesse sentido, é a manifestação da contadoria:

Dos embargos opostos pela parte ré: Do erro material em relação

ao cartão ponto. Assiste razão à demandada. Deverá ser retificada

a planilha de cálculos neste item

Em atenta análise a memória do cálculo (fls. 24 de 50 do pdf - ID

f7bc7bf ) é possível verificar o erro material no cálculo.

Por todo o exposto, acolho a impugnação aos cálculos apresentada

pela parte ré, de forma que remeto os autos à contadoria para

retificação nesse particular.

2. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO –MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

–SÚMULA 401 DO E. TST

A ré apresentou impugnação aos cálculos de l iquidação

sustentando que o cálculo não considerou a desoneração da folha

de pagamento prevista na Lei nº 12.546/2011 para fins de cálculo

da contribuição previdenciária.

No presente caso, verifico que a sentença de ID e7f0d99 foi

publicada de forma ilíquida e que não houve deliberação específica

quanto ao regime de contribuição previdenciária da reclamada,

motivo pelo qual não há formação da coisa julgada quanto a esse

ponto.

Assim, diante da comprovação da ré de aplicação da contribuição

previdenciária diferenciada prevista pela Lei nº 12.546/2011,

conforme documentos de ID 8575e71, deverá a Contadoria retificar

os cálculos para incluir a desoneração da folha de pagamento.

Nesse sentido a recente jurisprudência do TRT23:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO. No caso, verifico que a sentença foi publicada de

maneira ilíquida e não houve deliberação específica quanto ao

regime de contribuição previdenciária da empresa, razão pela qual

não houve formação de coisa julgada quanto a esta matéria. (...).

Desse modo, considerando que a ré comprovou o recolhimento da

contribuição previdenciária patronal pela sistemática da Lei n.

12.546/2011, dou provimento ao recurso da ré para determinar a

observância da sistemática da Lei em referência em relação à

contribuição previdenciária patronal. (TRT da 23ª Região; Processo:

0002729-30.2017.5.23.0101; Data: 08-06-2022; Órgão Julgador:

Gab. Des. Maria Beatriz Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA

BEATRIZ THEODORO GOMES).

Por todo o exposto, acolho a impugnação aos cálculos apresentada

pela parte ré, nesse particular.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, CONHEÇO e acolho a Impugnação da Ré

Custas pela parte Ré, no valor de R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais

e trinta e cinco centavos) conforme artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Novos cálculos acostados a esta decisão, os quais homologo para
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que surtam seus efeitos legais e determino as seguintes

providências:

1. Remeta-se os autos à execução, nos termos da Recomendação

nº 04/2022 da Secretaria da Corregedoria do TRT da 23ª Região,

para fins de alinhamento estatístico do sistema PJE/e-Gestão.

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, requeira a

execução dos valores da condenação, conforme o preceituado no

artigo 880 da CLT, a fim de possibilitar a citação da ré.

2.1. Fica intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

número PIS (da parte reclamante), banco, número da agência,

conta bancária e o n.º do CPF do titular da conta para a qual

pretende sejam transferidos os valores do crédito do autor.

3. Na sequência, proceda-se à citação da ré, pelo procurador

constituído nos autos, para que, no prazo de 48h, pague o valor

remanescente da condenação, sob pena de penhora, com inclusão

do seu nome no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-

A da CLT.

3.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

4. Decorrido o prazo ou anexado o comprovante de pagamento,

volvam os autos conclusos.

5. Por fim, registro às partes que a presente decisão possui

natureza eminentemente interlocutória, motivo pelo qual não

comporta outra insurgência pela via incidental e recursal. Assim,

eventual insurgência poderá ser apresentada após a garantia do

juízo, em sede de Embargos à Execução pela reclamada ou

Impugnação pelo reclamante, nos termos do artigo 884 da CLT.

6. Ciência às partes.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    HELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

3ª VT RONDONÓPOLIS - PJe

Edital

Processo Nº ETCiv-0000693-45.2023.5.23.0023
EMBARGANTE EWERTON GUILHERME PASCUA

NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERMY BERBERT
CRUVINEL(OAB: 19492-O/MT)

EMBARGADO EVERTON CRISTINO LEITE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SILVANA RABELLO DE ALMEIDA
EMERENCIANO(OAB: 24480/MS)

ADVOGADO ROBSON BENEDITO DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 23571/MS)

EMBARGADO LELIO JOSE TOSTA

EMBARGADO MARCIO JOSE FERREIRA
MACHADO

EMBARGADO LJT TRADE TRANSPORTADORA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ERICK RAPHAEL DOS
SANTOS(OAB: 49783/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIO JOSE TOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 3ª VARA DO

TRABALHO DE RONDONÓPOLIS-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica

o réu,LELIO JOSE TOSTA,atualmente em lugar incerto e não

sabido,citado para, no prazo de quinze dias, apresentarem

contestação (art. 679 do CPC), especificando as provas que

pretendem produzir.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000365-94.2018.5.23.0022
RECLAMANTE GERALDINO FERREIRA MENDES

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO DOUGLAS MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

RECLAMADO VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)
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RECLAMADO SERGIO FONTOURA ACOSTA

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALINE BENVINDA FIGUEREDO(OAB:
19576/MS)

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 3ª VARA DO

TRABALHO DE RONDONÓPOLIS-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica

o réu,VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA,atualmente em lugar

incerto e não sabido,intimado do teor do despacho de ID--

023ab07:

"DESPACHO

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da

executada principal, em face dos alegados sócios ocultos VITOR

HUGO FONTOURA ACOSTA - CPF 109.014.771-68 e SÉRGIO

FONTOURA ACOSTA - CPF 272.087.961-49, embora se verifique

que, do contrato social juntado aos autos no ID 6490fd2, constam

apenas os sócios já incluídos no polo passivo, quais sejam: Melyssa

Machado Acosta e Douglas Machado Acosta.

Tendo em vista as informações obtidas por meio do Relatório de

Pesquisa Patrimonial Avançada, trazida aos autos sob o ID f591918

e considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida devedora em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento do credor e da nova sistemática

adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro, neste ato, o

incidente de desconsideração de personalidade jurídica e, por

consequência, determino a tramitação do incidente da execução.

Ante o exposto, determino:

Proceda a retificação da autuação a fim de incluir na polaridade

passiva da presente demanda, os sócios ocultos VITOR HUGO

FONTOURA ACOSTA - CPF 109.014.771-68 e SÉRGIO

FONTOURA ACOSTA - CPF 272.087.961-49.

Efetue-se a pesquisa do endereço dos sóciosacima mencionados

junto aos convênios INFOJUD, PREVJUD e RENAJUD.

Após, citem-se os sócios acima qualificados para que, no prazo de

15 (quinze) dias, manifeste(m)-se e requeira(m) as provas que

entender(e)m cabíveis, nos termos do art. 135 do NCPC, sob pena

de preclusão.

Caso haja apresentação de defesa, intime-se o exequente para que

se manifeste no prazo de 15 dias acerca das alegações do(s)

sócio(s).

Ao final, retorne conclusos os autos para julgamento do IDPJ."

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALCIONE PEREIRA NUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000365-94.2018.5.23.0022
RECLAMANTE GERALDINO FERREIRA MENDES

ADVOGADO MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA
PORTELA(OAB: 7387/MT)

RECLAMADO DOUGLAS MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

RECLAMADO VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA

RECLAMADO MELYSSA MACHADO ACOSTA

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

RECLAMADO SERGIO FONTOURA ACOSTA

RECLAMADO BLITZEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALINE BENVINDA FIGUEREDO(OAB:
19576/MS)

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES ACOSTA(OAB:
14558/MS)

ADVOGADO IRIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
18662-B/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FONTOURA ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 3ª VARA DO

TRABALHO DE RONDONÓPOLIS-MT, no uso de suas atribuições

legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento, que nos autos do processo em epígrafe, fica

o réu,SÉRGIO FONTOURA ACOSTA,atualmente em lugar incerto

e não sabido,intimado do teor do despacho de ID-- 023ab07:

"DESPACHO

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da

executada principal, em face dos alegados sócios ocultos VITOR

HUGO FONTOURA ACOSTA - CPF 109.014.771-68 e SÉRGIO

FONTOURA ACOSTA - CPF 272.087.961-49, embora se verifique

que, do contrato social juntado aos autos no ID 6490fd2, constam

apenas os sócios já incluídos no polo passivo, quais sejam: Melyssa

Machado Acosta e Douglas Machado Acosta.

Tendo em vista as informações obtidas por meio do Relatório de

Pesquisa Patrimonial Avançada, trazida aos autos sob o ID f591918

e considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida devedora em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento do credor e da nova sistemática

adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro, neste ato, o

incidente de desconsideração de personalidade jurídica e, por

consequência, determino a tramitação do incidente da execução.

Ante o exposto, determino:

Proceda a retificação da autuação a fim de incluir na polaridade

passiva da presente demanda, os sócios ocultos VITOR HUGO

FONTOURA ACOSTA - CPF 109.014.771-68 e SÉRGIO

FONTOURA ACOSTA - CPF 272.087.961-49.

Efetue-se a pesquisa do endereço dos sóciosacima mencionados

junto aos convênios INFOJUD, PREVJUD e RENAJUD.

Após, citem-se os sócios acima qualificados para que, no prazo de

15 (quinze) dias, manifeste(m)-se e requeira(m) as provas que

entender(e)m cabíveis, nos termos do art. 135 do NCPC, sob pena

de preclusão.

Caso haja apresentação de defesa, intime-se o exequente para que

se manifeste no prazo de 15 dias acerca das alegações do(s)

sócio(s).

Ao final, retorne conclusos os autos para julgamento do IDPJ."

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ALCIONE PEREIRA NUNES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ROSIMEIRE QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

RECLAMADO IVONE ALVES ENRICONE

ADVOGADO WAGNER BATISTA GOMES
NASCENTE JUNIOR(OAB: 18499-
O/MT)

RECLAMADO ADRIANA ENRICONE SCARAVELLI

ADVOGADO WAGNER BATISTA GOMES
NASCENTE JUNIOR(OAB: 18499-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ENRICONE SCARAVELLI

  - IVONE ALVES ENRICONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc60a5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 16.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ROSIMEIRE QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

RECLAMADO IVONE ALVES ENRICONE

ADVOGADO WAGNER BATISTA GOMES
NASCENTE JUNIOR(OAB: 18499-
O/MT)

RECLAMADO ADRIANA ENRICONE SCARAVELLI

ADVOGADO WAGNER BATISTA GOMES
NASCENTE JUNIOR(OAB: 18499-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc60a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 16.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-33.2023.5.23.0023
RECLAMANTE VANIO DORNELAS SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO MENDES
MOTA(OAB: 61497/MG)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0b6d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

09h30min (horário de MT) no mesmo dia 16.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intime-se a testemunha Gabriel da Silva Gomes por meio do

telefone 66-99627-3608, acerca do novo horário da audiência.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-33.2023.5.23.0023
RECLAMANTE VANIO DORNELAS SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO MENDES
MOTA(OAB: 61497/MG)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO DORNELAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0b6d1

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

09h30min (horário de MT) no mesmo dia 16.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intime-se a testemunha Gabriel da Silva Gomes por meio do

telefone 66-99627-3608, acerca do novo horário da audiência.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-02.2023.5.23.0023
RECLAMANTE CLAUDIO LUIS DIEMER

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RECLAMADO GP COMERCIO DE MATERIAIS E
SERVICOS DE CONSTRUCAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIS DIEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea24f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 15.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-02.2023.5.23.0023
RECLAMANTE CLAUDIO LUIS DIEMER

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RECLAMADO GP COMERCIO DE MATERIAIS E
SERVICOS DE CONSTRUCAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea24f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 15.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-15.2023.5.23.0023
RECLAMANTE FERNANDA NAYARA ALVES

AMARAL

ADVOGADO NATANAEL MAGNO SILVA
MATTOS(OAB: 26486-O/MT)

ADVOGADO ICARO HENRIQUE DISCHKALN(OAB:
31798-O/MT)

RECLAMADO FARMACIAS FREE LTDA

ADVOGADO GELSON FERNANDO
MASSUQUETO(OAB: 80755/PR)

ADVOGADO CARLA CIENDRA COSTA
ALBERTI(OAB: 22011/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NAYARA ALVES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd600d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 15.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-15.2023.5.23.0023
RECLAMANTE FERNANDA NAYARA ALVES

AMARAL

ADVOGADO NATANAEL MAGNO SILVA
MATTOS(OAB: 26486-O/MT)

ADVOGADO ICARO HENRIQUE DISCHKALN(OAB:
31798-O/MT)

RECLAMADO FARMACIAS FREE LTDA

ADVOGADO GELSON FERNANDO
MASSUQUETO(OAB: 80755/PR)

ADVOGADO CARLA CIENDRA COSTA
ALBERTI(OAB: 22011/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIAS FREE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd600d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 15.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-95.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ALESSANDRO LOURENCO ALVES

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LOURENCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9926290

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 14.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-95.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ALESSANDRO LOURENCO ALVES

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9926290

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 14.05.2024, mantidas as
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cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-61.2023.5.23.0023
RECLAMANTE WESLEY RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO MENDES
MOTA(OAB: 61497/MG)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b3b40

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

10h30min (horário de MT), no mesmo dia 04.06.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-61.2023.5.23.0023
RECLAMANTE WESLEY RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO MENDES
MOTA(OAB: 61497/MG)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b3b40

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

10h30min (horário de MT), no mesmo dia 04.06.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-97.2023.5.23.0023
RECLAMANTE UANDERSON QUEIROZ SILVA

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3bd17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe
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-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 14.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-97.2023.5.23.0023
RECLAMANTE UANDERSON QUEIROZ SILVA

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.

  - KAPA PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3bd17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 14.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000707-29.2023.5.23.0023
RECLAMANTE FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4de70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

09h30min (horário de MT) no mesmo dia 02.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000707-29.2023.5.23.0023
RECLAMANTE FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.

  - KAPA PAVIMENTACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4de70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

09h30min (horário de MT) no mesmo dia 02.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-56.2023.5.23.0023
RECLAMANTE LEANDRO RODRIGUES DA

FONSECA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 315240/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddee093

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

09h30min (horário de MT), no mesmo dia 14.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-56.2023.5.23.0023
RECLAMANTE LEANDRO RODRIGUES DA

FONSECA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 315240/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddee093

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

09h30min (horário de MT), no mesmo dia 14.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-06.2023.5.23.0023
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RIVELINO LUCIO DE RESENDE(OAB:
7147/MT)

RECLAMADO METACON CONSTRUCOES
MONTAGENS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8f4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a obrigação de fazer imposta à ré fora

devidamente cumprida e, tendo em vista que a execução encontra-

se garantida (depósito recursal Id be02a50), expeçam-se alvarás

liberando os valores a quem de direito, atentando-se a secretaria

para os dados bancários informado ao Id fe93da2 bem como para

os valores constantes na planilha de cálculo anexada ao Id

7ae826d.

Por fim, sobrevindo os comprovantes de pagamento e inexistindo

saldo em conta judicial, como já houve a prestação jurisdicional ,

façam os autos conclusos para julgamento (Extinção da Execução).

Intimem-se as partes para ciência.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-06.2023.5.23.0023
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RIVELINO LUCIO DE RESENDE(OAB:
7147/MT)

RECLAMADO METACON CONSTRUCOES
MONTAGENS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METACON CONSTRUCOES MONTAGENS E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8f4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a obrigação de fazer imposta à ré fora

devidamente cumprida e, tendo em vista que a execução encontra-

se garantida (depósito recursal Id be02a50), expeçam-se alvarás

liberando os valores a quem de direito, atentando-se a secretaria

para os dados bancários informado ao Id fe93da2 bem como para

os valores constantes na planilha de cálculo anexada ao Id

7ae826d.

Por fim, sobrevindo os comprovantes de pagamento e inexistindo

saldo em conta judicial, como já houve a prestação jurisdicional ,

façam os autos conclusos para julgamento (Extinção da Execução).

Intimem-se as partes para ciência.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-58.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ADRIANO GONSALVES DE MATOS

ADVOGADO RIVELINO LUCIO DE RESENDE(OAB:
7147/MT)

RECLAMADO SULINA COMERCIO DE OLEOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE LIMA POKORSKI(OAB:
62787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULINA COMERCIO DE OLEOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ff34f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

10h30min (horário de MT) , no mesmo dia 02.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-58.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ADRIANO GONSALVES DE MATOS

ADVOGADO RIVELINO LUCIO DE RESENDE(OAB:
7147/MT)

RECLAMADO SULINA COMERCIO DE OLEOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE LIMA POKORSKI(OAB:
62787/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GONSALVES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ff34f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

10h30min (horário de MT) , no mesmo dia 02.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-36.2023.5.23.0023
RECLAMANTE RICARDO ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d714f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

09h30min (horário de MT), no mesmo dia 15.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-36.2023.5.23.0023
RECLAMANTE RICARDO ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

ADVOGADO DIEGO CARVALHO ALVES(OAB:
19750-O/MT)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DO
OESTE S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RECLAMADO KAPA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DO OESTE S.A.

  - KAPA PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d714f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipo

a audiência de instrução designada nos presentes autos para às

09h30min (horário de MT), no mesmo dia 15.05.2024, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

t

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-76.2023.5.23.0023
RECLAMANTE DIONI ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gylberto dos Reis Corrêa(OAB:
13182/MS)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO MAXIMA TERCEIRIZACOES DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUDIMILA ALMEIDA PEREIRA DE
SENA(OAB: 12067/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONI ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f040bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 02.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-76.2023.5.23.0023
RECLAMANTE DIONI ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gylberto dos Reis Corrêa(OAB:
13182/MS)

RECLAMADO ESTADO DE MATO GROSSO

RECLAMADO MAXIMA TERCEIRIZACOES DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUDIMILA ALMEIDA PEREIRA DE
SENA(OAB: 12067/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMA TERCEIRIZACOES DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f040bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

08h30min (horário de MT) no mesmo dia 02.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

RONDONOPOLIS/MT, 18 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-02.2023.5.23.0023
RECLAMANTE CLAUDIO LUIS DIEMER

ADVOGADO LUCIANA DE SOUSA BRAGA(OAB:
27505/MT)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

RECLAMADO GP COMERCIO DE MATERIAIS E
SERVICOS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO VICTOR MARTINS SANTOS(OAB:
18580/MT)

ADVOGADO DEBORA LARISSA DIAS DE
SOUZA(OAB: 16176-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS DE
CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado sobre o despacho/sentença a seguir:

Considerando o surgimento de horário disponível na pauta, antecipe

-se a audiência de instrução designada nos autos para às

10h30min (horário de MT) no mesmo dia 15.05.2024, mantidas as

cominações anteriores.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000163-07.2024.5.23.0023
RECLAMANTE KELVEN TOME NOVAIS

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)
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RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVEN TOME NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado para, no prazo de 05 dias, informar meios telemáticos

para notificação das rés.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000394-47.2018.5.23.0022
RECLAMANTE ANTONIO DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO XAVIER DE PAULA(OAB:
15473/MT)

ADVOGADO GERSON CAMILO DE PAULA(OAB:
5179/MT)

ADVOGADO Rafael Xavier de Paula(OAB:
13969/MT)

RECLAMADO MARCILIO FERREIRA KERCHE

RECLAMADO EDMAR ALVES BOTELHO

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - ENSERCON
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR ALVES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado sobre o despacho/sentença a seguir:

Após, intime-se a advogada supramencionada para que, no prazo

de 10 dias, junte aos autos o instrumento de procuração

concedendo-lhe poderes para atuar em nome do sócio devedor, sob

pena de não recebimento da petição e documentos de #id:25cab58,

#id:be59583 e #id:07f4bfa.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000153-78.2015.5.23.0022
RECLAMANTE JOSE DANTAS DA SILVA FILHO

ADVOGADO NALDECY SILVA DA SILVEIRA(OAB:
20588/MT)

ADVOGADO JOSE PEDRO MATIAS(OAB:
18304/MT)

ADVOGADO ANGELICA MARCELINA JOSÉ
BATISTA(OAB: 17349-O/MT)

ADVOGADO JOAO VITOR MOMBERGUE
NASCIMENTO(OAB: 301306/SP)

RECLAMADO SANEAR-SERVICO DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DE
RONDONOPOLIS

ADVOGADO BENJAMIM VIEIRA CELIO
FILHO(OAB: 3700/MT)

ADVOGADO ALEXANDRE JULIO JUNIOR(OAB:
10956/MT)

RECLAMADO MARCILIO FERREIRA KERCHE

RECLAMADO EDMAR ALVES BOTELHO

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

RECLAMADO MASSA FALIDA - ENSERCON
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VANDERLEIA AGUIAR(OAB:
4417-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR ALVES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado sobre o despacho/sentença a seguir:

2. Após, intime-se a referida advogada para que, no prazo de 10

dias, junte aos autos o instrumento de procuração concedendo-lhe

poderes para atuar em nome do sócio devedor, sob pena de não

recebimento da petição e documentos de #id:ca7efe9, #id:cf7275a e

#id:8ac62b5.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000483-91.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)
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ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO BRUNO CONTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimados da data da perícia informada à id 2352719.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000483-91.2023.5.23.0023
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO BRUNO CONTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimados da data da perícia informada à id 2352719.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000134-54.2024.5.23.0023
RECLAMANTE ADRIANO DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

RECLAMADO SUL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE GABRIEL GUIDIO
VILELLA(OAB: 14896-O/MT)

ADVOGADO CLOVIS HENRIQUE FLORENCIO DE
LIMA(OAB: 14266/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado sobre o despacho/sentença a seguir:

1. Considerando os termos do art. 15 da Resolução Administrativa

nº 560/2024 deste Eg. Tribunal Regional, o qual dispõe que as

ações trabalhistas individuais na fase de conhecimento, submetidas

ao Rito Ordinário, distribuídas às Varas do Trabalho da Capital/MT e

às Varas do Trabalho do interior com padrão igual às Varas

situadas na Capital/MT, poderão ser encaminhadas ao CEJUSC-

TRT23/1º Grau, para realização de audiência inicial e tentativa de

acordo, determino o quanto segue:

Inclua-se o presente processo na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

a realizar-se no formato TELEPRESENCIAL no dia 26.04.2024, às

08:50hs (horário de MT), sala Poconé, doCentro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau –

CEJUSC de Cuiabá/MT.

2. Ficam as partes intimadas a se fazerem presentes pessoalmente

à audiência INICIAL, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT,

sendo:

a) facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto, nos

termos do art. 843, § 1º, da CLT.

3. Ficam as partes cientes de que a ausência à audiênciaINICIAL

para a qual foram intimadas importará na aplicação das sanções

processuais correspondentes, nos termos do art. 844 da CLT.

4. A resposta (defesa) do(a) reclamado(a), bem como os

documentos que a acompanham, deverão ser apresentados

mediante peça escrita já salva e assinada no ambiente do PJe-JT,

até a data da realização da audiência. Fica também facultada à

parte a apresentação de sua defesa oralmente, no momento da

audiência.

5. Esclarece-se que o ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N. 54/2020,

instituiu a plataforma ZOOM como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho. Para acessar a sala
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de audiência telepresencial, as partes, seus procuradores e o

Ministério Público deverão acessar o link a seguir, diretamente de

seu computador, tablet ou smartphone para início da sessão:

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salapocone?pwd=RkFobGFPMllFN2QydVBDQS

8xem00dz09

ID: 845 623 1759

Senha: Pocone1@

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário preestabelecido para

a audiência a ser designada nos autos.

É de responsabilidade das partes:

a) providenciar a instalação do referido aplicativo em seu

computador, notebook, smartphone ou outro meio telemático, caso

necessário, para participar da audiência designada;

b) acessar o link acima fornecido, no dia e horário designados para

ingressar na sala de audiência por videoconferência, sob pena de

aplicação das sanções processuais correspondentes.

Friso, por fim, que as partes e advogados deverão se

identificar, previamente, junto ao aplicativo Zoom com nome,

sobrenome e o horário da audiência da qual irão participar a

fim de facilitar a identificação de todos na sala de espera por

este Juízo.

Para dinamizar o acesso à audiência, observem as partes, no portal

T R T  2 3  S i t e  T R T / P a u t a  d e

Aud iênc ias :h t tps : / / po r ta l . t r t 23 . j us .b r /po r ta l / pau ta -de -

audi%C3%AAncias-e-sess%C3%B5es-judiciais, a consulta de pauta

e apregoamento digital do dia.

6. Intime-se a parte reclamante e notifique-se o(a) reclamado(a),

certificando-se o que se fizer necessário.

A Secretaria deverá constar no mandado de notificação do réu com

endereço nesta jurisdição, determinação ao oficial de justiça para

que, caso a diligência virtual seja negativa, notifique o réu

presencialmente (constar no corpo do mandado o endereço físico

do reclamado), sem a necessidade de expedição de novo

mandado.

7.Nos casos de ações com requerimento de tramitação pelo “Juízo

100% Digital” poderá a parte Ré se opor, sob pena de aceitação

tácita (art. 3º, § 1º, da Resolução 345/2020 do CNJ e artigo 2º do

Provimento n. 15/2020 da Corregedoria do TRT da 23ª Região), o

que deverá ser feito, com vistas a melhor reger o fluxo processual

(art. 765 da CLT), no prazo de 05 dias.

7.1. Nos casos de ações sem esse requerimento, deverão as

partes, no prazo de cinco dias, manifestarem-se expressamente

sobre o interesse na adoção do “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos do art. 2º do Provimento n. 15/2020 - SECOR- TRT23.

Esclareço que o Juízo 100% digital traz maior praticidade, economia

e celeridade ao processo, pois permite a prática dos atos

processuais, como a participação em audiências, recebimento de

valores e demais atos, sem a necessidade de deslocamento ao

Fórum.

Registro ainda que a opção pelo Juízo 100% digital não afasta a

intimação das partes pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT) quando estiverem devidamente representadas

por advogados habilitados nos autos.

Caso positivo, a Secretaria deverá registrar a opção solicitada no

Sistema PJE, retificando-se a autuação para tramitação do feito

pelo “Juízo 100% Digital”.

8. Dicas para conexão do áudio no aplicativo Zoom:

Conexão via celular:

8.1. Durante uma reunião no Zoom no celular, toque em “Conectar

áudio” na parte inferior esquerda;

8.2. Em seguida, escolha “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”;

9. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 )

10. Registram-se os telefones de contato doCejusc (65) 99223-

9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4097, das 07h30 às 14h30 e-

mail:cejusc@trt23.jus.br.

11.Comprovada a notificação da(s) ré(s),remetam-se os autos ao

CEJUSC para realização do ato.

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

ANIVALDA SOARES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000228-36.2023.5.23.0023
RECLAMANTE RAILSON ADAO BARBON

ADVOGADO Gylberto dos Reis Corrêa(OAB:
13182/MS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FEROLI EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO ROMANO
FERREIRA(OAB: 19831-O/MT)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROMANO
FERREIRA(OAB: 14012/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BELLUNO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILSON ADAO BARBON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fadbaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pelo Oficial de Justiça à

certidão e documento de ids. e234469 e ecf5f42, intime-se o

exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender

de direito para o prosseguimento da execução, devendo apontar

especificamente o ato executório pretendido, sob pena de remessa

dos autos ao fluxo aguardando final do sobrestamento - tipo de

sobrestamento “execução frustrada (276)” e fluência do prazo da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, §§ 1º e 2º, da CLT,

medida desde já autorizada caso quede-se.

                                                      

                L

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001691-97.2015.5.23.0021
RECLAMANTE JAILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA - ME

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

REPRESENTANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST E DO MOB DE ROO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOCIR LEIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

ADVOGADO ANTONIO SAMUEL DA
SILVEIRA(OAB: 94243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0d92a1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes pleiteiam a homologação de acordo (doc. Id. 08a5052 )

nos seguintes termos:

A executada pagará ao exequente a quantia líquida de R$

14.000,00, valor esse que será depositado até o dia 30/03/2024

diretamente na conta bancária da patrona do autor, cujos dados

encontram-se discriminados na petição de acordo.

Declaram as partes que a totalidade da avença se refere a verba

eminentemente indenizatória (danos morais), não incidindo,

portanto, qualquer recolhimento a título de contribuição

previdenciária e IRRF.

Estipulam multa de 100% em caso de eventual inadimplemento do

acordo.

Pelo presente instrumento de acordo, ficou estabelecido que a parte

reclamante dará à reclamada plena, ampla e geral quitação de

todas as parcelas pleiteadas no processo bem como de quaisquer

outras por ventura devidas por força do extinto contrato de trabalho,

para nunca e nada mais reclamar, seja a que título for (quitação

geral do contrato de trabalho).

Estabelecem que cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos advogados.

Pois bem.

Ante a regularidade do acordo apresentado e, considerando que as

partes acordantes encontram-se devidamente representadas por

patronos constituídos validamente nos autos, com poderes

específicos para transigir, receber e dar quitação, homologo o

acordo de ID 08a5052 para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Concedo ao exequente prazo de 10 dias contados da data

estipulada para o pagamento do acordo para que denuncie eventual

inadimplemento.

Conforme acordado, o exequente desiste do pedido de reserva

de crédito junto aos autos 0000099-18.2015.5.23.0021. Posto

isso, informe o Juízo competente sobre a homologação da

presente avença, sendo desnecessário manter a penhora

naquela demanda trabalhista.

Por fim, inexistindo denúncia de inadimplemento do acordo, lancem

os pagamentos no sistema PJE para fins estatísticos e, não

havendo outras pendências, como já houve a prestação

jurisdicional, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF nº

757, de 26 de agosto de 2019.

Intimem-se as partes para ciência.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-88.2024.5.23.0023
RECLAMANTE ALDICIANO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JELIANE DE ALMEIDA FERRAZ(OAB:
26102-O/MT)

RECLAMADO FAZENDA AUMERITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDICIANO SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7b3ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da retro certidão (Id 843c6d9), determino o

quanto segue:

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, apresente as

mídias de áudio e vídeo, conforme diretrizes traçadas na certidão

supramencionada, bem como forneça as respectivas transcrições.

O reclamante deverá, também, esclarecer a qualificação da parte

ré, apresentando o correto CNPJ ou CPF do reclamado.

Ressalvo que o não cumprimento da determinação acima acarretará

no indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC,

com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.

Cumpridas as determinações acima, torne o feito concluso para

deliberar sobre o pedido de tutela antecipada.

                                                      

                L

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001691-97.2015.5.23.0021
RECLAMANTE JAILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SAFI DA SILVA(OAB:
11147/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA - ME

ADVOGADO Katherine Nunes de Souza
Crivellaro(OAB: 11422/MT)

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

RECLAMADO CLAUDIO LEIVA

ADVOGADO AUGUSTO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 16451/MT)

REPRESENTANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST E DO MOB DE ROO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOCIR LEIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

ADVOGADO ANTONIO SAMUEL DA
SILVEIRA(OAB: 94243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LEIVA

  - CLAUDIO LEIVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0d92a1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes pleiteiam a homologação de acordo (doc. Id. 08a5052 )

nos seguintes termos:

A executada pagará ao exequente a quantia líquida de R$

14.000,00, valor esse que será depositado até o dia 30/03/2024

diretamente na conta bancária da patrona do autor, cujos dados

encontram-se discriminados na petição de acordo.

Declaram as partes que a totalidade da avença se refere a verba

eminentemente indenizatória (danos morais), não incidindo,

portanto, qualquer recolhimento a título de contribuição

previdenciária e IRRF.

Estipulam multa de 100% em caso de eventual inadimplemento do

acordo.

Pelo presente instrumento de acordo, ficou estabelecido que a parte

reclamante dará à reclamada plena, ampla e geral quitação de

todas as parcelas pleiteadas no processo bem como de quaisquer

outras por ventura devidas por força do extinto contrato de trabalho,

para nunca e nada mais reclamar, seja a que título for (quitação

geral do contrato de trabalho).

Estabelecem que cada parte arcará com os honorários de seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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respectivos advogados.

Pois bem.

Ante a regularidade do acordo apresentado e, considerando que as

partes acordantes encontram-se devidamente representadas por

patronos constituídos validamente nos autos, com poderes

específicos para transigir, receber e dar quitação, homologo o

acordo de ID 08a5052 para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Concedo ao exequente prazo de 10 dias contados da data

estipulada para o pagamento do acordo para que denuncie eventual

inadimplemento.

Conforme acordado, o exequente desiste do pedido de reserva

de crédito junto aos autos 0000099-18.2015.5.23.0021. Posto

isso, informe o Juízo competente sobre a homologação da

presente avença, sendo desnecessário manter a penhora

naquela demanda trabalhista.

Por fim, inexistindo denúncia de inadimplemento do acordo, lancem

os pagamentos no sistema PJE para fins estatísticos e, não

havendo outras pendências, como já houve a prestação

jurisdicional, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF nº

757, de 26 de agosto de 2019.

Intimem-se as partes para ciência.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-21.2019.5.23.0021
RECLAMANTE FRANCISCO TADEU OLIVEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ELLEN VERISSIMO RODRIGUES
VILELA(OAB: 24063-O/MT)

RECLAMADO Em Recuperação Judicial BIG BAG
BRASIL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Fausto Del Claro Júnior(OAB:
11843/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TADEU OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8523cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Serve o presente despacho como intimação ao exequente para,

no prazo de 15 dias, informar a este juízo se os valores referentes

ao seu crédito já foram quitados pelo juízo da recuperação judicial,

salientando que o seu silêncio será interpretado como presunção

positiva de recebimento, com consequente prolação extintiva da

execução.

2. Caso o exequente informe que ainda não recebeu o que lhe é

devido, sobrestem-se os autos por mais 2 anos.

3. Sobrevindo resposta positiva ou no silêncio da parte, façam os

autos conclusos para julgamento (Extinção da Execução).

                                                      

                L

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-37.2023.5.23.0023
RECLAMANTE KELLI DA GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
25181-O/MT)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA SALES(OAB:
30905-O/MT)

RECLAMADO COMPACTA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOSE FABIO PANTOLFI
FERRARINI(OAB: 14864/MT)

ADVOGADO HITLER SANSAO SOBRINHO(OAB:
17757/MT)

PERITO BRUNO CONTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI DA GAMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c4c991

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo os embargos de declaração opostos pela parte

rec lamada,  porquanto  presentes  os  pressupostos  de

admiss ib i l idade.

2. Vislumbro a possibilidade de obtenção de efeito modificativo ao

julgado, razão pela qual aplico o disposto no inciso I da OJ nº. 142

da SDI-1 do c. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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3. Serve o presente para intimar a parte autora a fim de que,

querendo, manifestar-se sobre os embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias.

4. Sobrevindo a manifestação da parte, façam os autos conclusos

para julgamento pelo(a) magistrado(a) prolator(a) da sentença,

salvo se tiver havido desvinculação do(a) julgador(a) em relação a

estes autos em decorrência de remoção ou outra hipótese

normativa.

Nessa última hipótese, retorne-me conclusos os autos para

julgamento acerca dos referidos embargos de declaração.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº Monito-0001150-93.2017.5.23.0021
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARILAINE PINHEIRO DE
MELLO(OAB: 8146/MT)

ADVOGADO ELIZETE ARAUJO RAMOS(OAB:
4701/MT)

RÉU ALEXANDRE AUGUSTIN -
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS FERNANDO FONTES VON
KIRCHENHEIM(OAB: 6706/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b7774a

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Serve o presente despacho como intimação à exequente para,

no prazo de 15 dias, informar a este juízo se os valores referentes

ao seu crédito já foram quitados pelo juízo da recuperação judicial,

salientando que o silêncio será interpretado como presunção

positiva de recebimento, com consequente prolação de sentença

extintiva da execução.

2 - Caso a exequente informe que ainda não recebeu o que lhe é

devido, sobretem-se os autos por mais 2(dois) anos.

3 - Sobrevindo resposta positiva ou no silêncio da parte, façam os

autos conclusos para julgamento (Extinção da Execução).

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-53.2024.5.23.0023
RECLAMANTE ALCIONE DE MATOS SOARES

ADVOGADO EDUARDO NAVES PASCHOAL
MACKIEVICZ(OAB: 26652/MT)

RECLAMADO JOSE RENATO PERINETE

ADVOGADO ALESSANDRA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 12637/MT)

RECLAMADO MATHEUS SILVA PERINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE DE MATOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f96007

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o desinteresse do reclamado JOSE RENATO

PERINETE em prosseguir com a demanda pela modalidade 100%

digital (doc. Id. f1618c1), diligencie a secretaria junto ao sistema

PJE e proceda-se com a devida modificação da autuação dos

presentes autos, devendo ser desmarcado o juízo 100% digital.

Proceda ainda à alteração da modalidade da audiência já designada

nos autos, a fim de que conste como PRESENCIAL, mantido o dia e

horário já designados, sendo facultada a participação telepresencial

para as partes/advogados que assim o necessitem, pela plataforma

ZOOM.

Dito isto e, realizado o procedimento acima, aguarde-se a

audiência.

Intimem-se as partes para ciência desse despacho.

                                                      

                L

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-04.2023.5.23.0023
RECLAMANTE DAVI APARECIDO FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ADVOGADO CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
21520-O/MT)

RECLAMADO RAFAEL BORTOLI

ADVOGADO EDMAR PORTO SOUZA(OAB:
7250/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI APARECIDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836048a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que o reclamado RAFAEL BORTOLI,

em peça apartada, arguiu exceção de incompetência territorial sob a

alegação de que o excepto prestou serviços em Juscimeira/MT,

sendo a Vara do Trabalho de JaciaraMT competente para processar

a presente demanda.

Consoante o disposto no art. 800 da CLT, a exceção de

incompetência territorial deverá ser apresentada antes da audiência,

no prazo de cinco dias, contados a partir do recebimento da

notificação pelo réu e em peça apartada, a qual deverá sinalizar

explicitamente a existência da exceção.

No caso dos autos, a ré foi intimada em 18/03/2024 (Id. 82b4f5f) e a

exceção de incompetência foi arguida no mesmo dia (Id 065e684),

ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 800 da CLT.

Desse modo, suspendo o andamento processual, nos termos do

parágrafo primeiro do referido dispositivo legal, e determino que

seja adotado o seguinte procedimento:

Intime-se o excepto/autor, por seus patronos, para que, no prazo

de 5 dias, manifeste-se sobre a exceção de incompetência territorial

, sob pena de presunção de concordância com os fatos alegados

pela excipiente que servem de fundamento à exceção de

incompetência territorial.

Na mesma oportunidade e prazo, o excepto deverá informar se

pretende a produção de provas orais em audiência para instrução

da exceção de incompetência alegada pela ré/excipiente.

Por fim, sobrevindo a manifestação ou decorrido in albis o prazo

acima concedido, retornem os autos conclusos.

Por ora, mantenho a audiência inicial já designada nos autos.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-53.2024.5.23.0023
RECLAMANTE ALCIONE DE MATOS SOARES

ADVOGADO EDUARDO NAVES PASCHOAL
MACKIEVICZ(OAB: 26652/MT)

RECLAMADO JOSE RENATO PERINETE

ADVOGADO ALESSANDRA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 12637/MT)

RECLAMADO MATHEUS SILVA PERINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO PERINETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f96007

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o desinteresse do reclamado JOSE RENATO

PERINETE em prosseguir com a demanda pela modalidade 100%

digital (doc. Id. f1618c1), diligencie a secretaria junto ao sistema

PJE e proceda-se com a devida modificação da autuação dos

presentes autos, devendo ser desmarcado o juízo 100% digital.

Proceda ainda à alteração da modalidade da audiência já designada

nos autos, a fim de que conste como PRESENCIAL, mantido o dia e

horário já designados, sendo facultada a participação telepresencial

para as partes/advogados que assim o necessitem, pela plataforma

ZOOM.

Dito isto e, realizado o procedimento acima, aguarde-se a

audiência.

Intimem-se as partes para ciência desse despacho.

                                                      

                L

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-75.2021.5.23.0023
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DE ARIMATHEA

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO KLAUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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RECLAMADO CHG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO CH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO GC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272/MT)

ADVOGADO RAYANE RAMOS ARANTES DE
SOUZA(OAB: 21465-O/MT)

RECLAMADO HG PARTICIPACOES E
IVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DE ARIMATHEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18e600

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 dias, preste as

informações solicitadas pela oficial de justiça (Id ce0f431).

Sobrevindo a manifestação, expeça-se mandado nos mesmos

termos do anterior expedido (Id 01694e0).

Por fim, realizada a intimação/citação, prossiga-se conforme r.

despacho (Id 1037192).

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-08.2024.5.23.0023
RECLAMANTE AMARO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOAO PEDRO ALVES FILHO(OAB:
24883-O/MT)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc60c9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência.

Ressalto que eventual multa a ser aplicada à ré SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, em virtude do descumprimento da obrigação

de fazer determinada no expediente de Id 309b079, será objeto de

análise a ser apreciado na própria audiência.

Intimem-se.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-08.2024.5.23.0023
RECLAMANTE AMARO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOAO PEDRO ALVES FILHO(OAB:
24883-O/MT)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc60c9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência.

Ressalto que eventual multa a ser aplicada à ré SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, em virtude do descumprimento da obrigação

de fazer determinada no expediente de Id 309b079, será objeto de

análise a ser apreciado na própria audiência.

Intimem-se.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001033-68.2018.5.23.0021
RECLAMANTE OZANIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JANINE COELHO DUARTE DE
QUADROS(OAB: 9643/MT)

ADVOGADO ADILA ARRUDA SAFI(OAB: 3611/MT)

ADVOGADO LÚCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 17598/MT)

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WILBER NORIO OHARA(OAB:
8261/MT)

RECLAMADO ENILSON DIVINO DE MOURA

RECLAMADO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZANIA VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 682dad2

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a exequente para que, no prazo de 5 dias,

informe a esse juízo quem dos executados está eventualmente

prestando serviços para o Município de Rondonópolis.

Ressalto que a 1ª executada está em processo de falência.

Prestado o esclarecimento, tornem os autos conclusos para

deliberações.

t

RONDONOPOLIS/MT, 19 de março de 2024.

    KARINA CORREIA MARQUES RIGATO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

CUIABÁ

Notificação

Processo Nº ConPag-0000378-87.2022.5.23.0108
CONSIGNANTE AX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ZILDETE DE OLIVEIRA SILVA
BENEVIDES(OAB: 19147/MT)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL STRAPASSON DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ZILDETE DE OLIVEIRA SILVA
BENEVIDES(OAB: 19147/MT)

CONSIGNATÁRIO B.G.S.M.

ADVOGADO LOUIS NAAMAN KHOURI
FILHO(OAB: 11635-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ceea94

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 03/04/2024, às 08:15 (horário de

Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados acessarem o

seguinte l ink  (endereço eletrônico) no dia e horário
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designados:

(Sala Manso)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000378-87.2022.5.23.0108
CONSIGNANTE AX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DUTRA DE
PAULA(OAB: 5053/MT)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ZILDETE DE OLIVEIRA SILVA
BENEVIDES(OAB: 19147/MT)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL STRAPASSON DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ZILDETE DE OLIVEIRA SILVA
BENEVIDES(OAB: 19147/MT)

CONSIGNATÁRIO B.G.S.M.

ADVOGADO LOUIS NAAMAN KHOURI
FILHO(OAB: 11635-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.G.S.M.

  - GABRIEL DOS SANTOS MACHADO

  - GABRIEL STRAPASSON DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ceea94

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 03/04/2024, às 08:15 (horário de

Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados acessarem o

seguinte l ink  (endereço eletrônico) no dia e horário

designados:

(Sala Manso)
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https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salamanso?pwd=Nkdvd0o2dGtSNW03RFdIOEZ

JeXBtUT09

ID: 871 055 3872

senha: Manso1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000265-84.2024.5.23.0037
REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS E SILVA

ADVOGADO REINALDO JACYNTHO DE
ARAÚJO(OAB: 235135/SP)

ADVOGADO TIAGO MIGUEL DOS SANTOS(OAB:
33976/MT)

REQUERIDO JOSE GUILHERME ROSA
BUSTAMANTE

ADVOGADO Andreya Monti Osorio
Bustamante(OAB: 12605/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70d852

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no 02/04/2024, às 08:15 (horário de

Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados acessarem o

seguinte l ink  (endereço eletrônico) no dia e horário

designados:

(Sala Poconé)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salaPocone?pwd=RkFobGFPMllFN2QydVBDQS

8xem00dz09

ID: 845 623 1759

senha: Pocone1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,
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se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000265-84.2024.5.23.0037
REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS E SILVA

ADVOGADO REINALDO JACYNTHO DE
ARAÚJO(OAB: 235135/SP)

ADVOGADO TIAGO MIGUEL DOS SANTOS(OAB:
33976/MT)

REQUERIDO JOSE GUILHERME ROSA
BUSTAMANTE

ADVOGADO Andreya Monti Osorio
Bustamante(OAB: 12605/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME ROSA BUSTAMANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70d852

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no 02/04/2024, às 08:15 (horário de

Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados acessarem o

seguinte l ink  (endereço eletrônico) no dia e horário

designados:

(Sala Poconé)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salaPocone?pwd=RkFobGFPMllFN2QydVBDQS

8xem00dz09

ID: 845 623 1759

senha: Pocone1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-09.2024.5.23.0009
RECLAMANTE JHONATHAN JESUS VELAZQUEZ

MEZA

ADVOGADO LAURA GABRIELLY GOMES
GONCALVES DE SOUZA(OAB: 24863
-O/MT)

ADVOGADO BRENDA SILVA ESPIRITO
SANTO(OAB: 26113-O/MT)

RECLAMADO GOTARDO MANUTENCAO
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN JESUS VELAZQUEZ MEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e8da5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Compulsando os autos, verifica-se que o reclamante tem como

país de origem a Venezuela e que sua Carteira de Registro

Nacional Migratório foi emitida em 06.12.2021, motivo pelo qual,

deixo, por ora, de nomear tradutor, o que poderá ser reconsiderado

caso haja alguma dificuldade de comunicação com o autor durante

as tratativas de conciliação.

2. Intime-se a parte autora.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000915-67.2023.5.23.0005
EMBARGANTE VICTOR JULIANO BARROSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL MESSIAS DE JESUS
COSTA(OAB: 9437-O/MT)

EMBARGADO JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO SARTORI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23fb8bf

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 05/04/2024, às 09h25min

(horário de Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados

acessarem o seguinte link (endereço eletrônico) no dia e

horário designados:

(Sala Nobres)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000915-67.2023.5.23.0005
EMBARGANTE VICTOR JULIANO BARROSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL MESSIAS DE JESUS
COSTA(OAB: 9437-O/MT)

EMBARGADO JOAO RICARDO SARTORI DOS
SANTOS

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR JULIANO BARROSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23fb8bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 05/04/2024, às 09h25min
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(horário de Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados

acessarem o seguinte link (endereço eletrônico) no dia e

horário designados:

(Sala Nobres)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000886-11.2023.5.23.0007
EMBARGANTE VICTOR JULIANO BARROSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL MESSIAS DE JESUS
COSTA(OAB: 9437-O/MT)

EMBARGADO SUZAMAR MARIA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR JULIANO BARROSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8715464

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 05/04/2024, às 09h45min

(horário de Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados

acessarem o seguinte link (endereço eletrônico) no dia e

horário designados:

(Sala Nobres)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09
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ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000886-11.2023.5.23.0007
EMBARGANTE VICTOR JULIANO BARROSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL MESSIAS DE JESUS
COSTA(OAB: 9437-O/MT)

EMBARGADO SUZAMAR MARIA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ASSIS ALMEIDA(OAB:
17608/MT)

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZAMAR MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8715464

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando os termos da Resolução Nº 354 de 19/11/2020 do

CNJ, a qual estabelece em seu artigo 3º, §1º, IV que as audiências

no âmbito dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e

Cidadania (Cejusc) poderão ser realizadas de forma telepresencial,

INCLUO o presente processo em pauta extraordinária de

conciliação a realizar-se no dia 05/04/2024, às 09h45min

(horário de Cuiabá/MT), devendo as partes e seus advogados

acessarem o seguinte link (endereço eletrônico) no dia e

horário designados:

(Sala Nobres)

https://trt23-jus-

br.zoom.us/my/salanobres?pwd=NmdUWFBwaGtBZHpucTdWS

FQyR2oxUT09

ID: 269 890 9821

senha: Nobres1@

2. Para participar da audiência por videoconferência via Zoom,

se a partir de um computador, basta acessar o link por qualquer

navegador; ou, se a partir de um celular, é necessário instalar o

aplicativo Zoom. É necessário o uso de câmera, microfone e alto-

falantes, e recomendável o uso de fones de ouvido com microfone

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em ambos os casos. O participante deverá aguardar no ambiente

virtual até ser admitido pelo organizador.

3. Após o início da audiência, a sala ficará bloqueada para a

entrada de novos participantes. O acesso ao ambiente virtual da

audiência, pelo link constante do item 1, é exclusivo aos juízes e

servidores do Cejusc, partes do presente processo e seus

advogados. O terceiro que tiver interesse em participar da

audiência, como mero espectador (PORTARIA TRT SGP GP N.

059/2020 – TRT23 – art. 2º-B, §7º), poderá solicitar autorização

para tanto, remetendo e-mail para cejusc@trt23.jus.br, com

antecedência de 24 horas.

4. Ressalte-se que a Audiência se destina EXCLUSIVAMENTE à

tentativa de conciliação, sem prejuízo de eventual audiência já

designada na origem ou interferência nos prazos em curso.

5. Intimem-se as partespara participarem da audiência ora

designada (item 1), por intermédio de seus patronos habilitados nos

autos, via DEJT e/ou outros meios disponíveis (Whatsapp, telefone,

e-mail, etc.), e, na impossibilidade de uso desses meios, utilizar o

sistema postal dos Correios, via E-Carta, com urgência.

6. Na data e horário aprazados, as partes e seus procuradores

poderão consultar em tempo real o andamento das audiências no

Cejusc, por meio da ferramenta disponível no site do TRT 23

(www.trt23.jus.br), ícone "pautas" (menu direito) da página

p r i n c i p a l  d o  n a v e g a d o r

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 2 3 . j u s . b r / p o r t a l / n o d e / 6 5 5 1 ) .

7. Esclarecimentospoderão ser solicitados pelos telefones do

Cejusc (65) 99223-9016 (WhatsApp) ou (65) 3648-4090, das

07h30 às 14h30,ou, via e-mail, paracejusc@trt23.jus.br.

8. Os jurisdicionados ficam, também, convidados a participar da

pesquisa de satisfação relativa ao atendimento prestado por

este setor, por meio do formulário constante no link abaixo:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeeIuPDEshGwDNUpY

WoM64vEhwmIggo_idqVWWKj3PIIzXoeA/viewform?usp=sf_link

9. Conclamamos, ainda, a todos (partes e advogados) para

participar da pesquisa do Índice de Satisfação (IS) em relação

aos serviços prestados pelo Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região, conforme link abaixo:

https://forms.gle/YMmPpgsXZk5KPm4PA

Sua resposta é muito importante para que possamos aprimorar

e melhorar cada dia mais a prestação jurisdicional!!!

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-41.2023.5.23.0004
RECLAMANTE CARLOS ALVES BARRETO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO EDUARDO ALENCAR DA SILVA(OAB:
9244/MT)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MAEHLER(OAB:
8108-O/MT)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES BARRETO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17931a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência, onde será aberto o prazo

para impugnação à contestação e definido o prosseguimento da

ação, inclusive, com a inclusão dos autos em pauta de audiência de

instrução.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    KLEBERTON APARECIDO LEME CRACCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

GAB. DES. PAULO BARRIONUEVO - PJe

Notificação

Processo Nº ROT-0000421-30.2022.5.23.0009
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECORRENTE M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRENTE TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

  - M.C.K. TRANSPORTADORA E COMERCIO LTDA

  - TRANSPORTADORA LC DE CASTRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 526d43c

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora, por meio da petição de Id.a1a643e, intitulada de

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO/PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO, requer seja encerrado o sobrestamento

determinado pela decisão de Id. 21de485, alegando que“que

eventual alteração ou modulação nos efeitos dadecisão da

ADI5.322, no presentecaso, em específico,não terá efeito”.

De plano, vê-se que não há arguição de vícios de intelecção na

decisão atacada previstos no art. 897-A da CLT, de modo que

recebo a peça como simples petição.

Diante disso, para efeitos estatísticos, determino que se proceda à

retificação da classe processual para que seja autuada como

“MANIFESTAÇÃO”.

Quanto ao mais, indefiro o requerimento da parte autora, porquanto

o presente feito trata, dentre outras matérias, da natureza jurídica

do tempo de espera, e tendo em vistaa oposição de Embargos de

Declaração no bojo da ADI 5322, o que pode, eventualmente,

alterar ou modular a decisão já proferida, recomenda-se o

sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do

Supremo Tribunal Federal.

Intime-se o Autor.

Para fins estatísticos, providencie-se a alteração da classe

processual.

Após o trânsito em julgado da ADI 5322, voltem-me conclusos

os autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000421-30.2022.5.23.0009
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

RECORRENTE M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRENTE TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO M.C.K. TRANSPORTADORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 16673/PR)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478/MT)

RECORRIDO GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLI(OAB:
8559/MT)

ADVOGADO ADRIANO DAMIN(OAB: 4719/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTHAVO ALMEIDA NASCIMENTO

  - M.C.K. TRANSPORTADORA E COMERCIO LTDA

  - TRANSPORTADORA LC DE CASTRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 526d43c
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proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora, por meio da petição de Id.a1a643e, intitulada de

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO/PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO, requer seja encerrado o sobrestamento

determinado pela decisão de Id. 21de485, alegando que“que

eventual alteração ou modulação nos efeitos dadecisão da

ADI5.322, no presentecaso, em específico,não terá efeito”.

De plano, vê-se que não há arguição de vícios de intelecção na

decisão atacada previstos no art. 897-A da CLT, de modo que

recebo a peça como simples petição.

Diante disso, para efeitos estatísticos, determino que se proceda à

retificação da classe processual para que seja autuada como

“MANIFESTAÇÃO”.

Quanto ao mais, indefiro o requerimento da parte autora, porquanto

o presente feito trata, dentre outras matérias, da natureza jurídica

do tempo de espera, e tendo em vistaa oposição de Embargos de

Declaração no bojo da ADI 5322, o que pode, eventualmente,

alterar ou modular a decisão já proferida, recomenda-se o

sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do

Supremo Tribunal Federal.

Intime-se o Autor.

Para fins estatísticos, providencie-se a alteração da classe

processual.

Após o trânsito em julgado da ADI 5322, voltem-me conclusos

os autos.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000498-26.2023.5.23.0002
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CUIABA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CUIABA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CUIABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219c18d

proferido nos autos.

DESPACHO

A autora (Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de

Cuiabá) solicitou certidão de objeto e pé, conforme manifestação

de Id. afb2b89.

Tendo em vista que os emolumentos foram recolhidos ao Id.

b221822, expeça-se a certidão de inteiro teor conforme requerido.

Fica a parte autora ciente que, caso a certidão extrapole 1 (uma)

folha corrida, deverá ser feita a complementação do valor dos

emolumentos para retirada do documento (art. 789-B, V, da CLT).

À STP para cumprimento.

Após, volvam-me os autos conclusos para julgamento do recurso

interposto.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000498-26.2023.5.23.0002
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CUIABA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CUIABA

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 6551/MT)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CUIABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219c18d

proferido nos autos.

DESPACHO

A autora (Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
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Cuiabá) solicitou certidão de objeto e pé, conforme manifestação

de Id. afb2b89.

Tendo em vista que os emolumentos foram recolhidos ao Id.

b221822, expeça-se a certidão de inteiro teor conforme requerido.

Fica a parte autora ciente que, caso a certidão extrapole 1 (uma)

folha corrida, deverá ser feita a complementação do valor dos

emolumentos para retirada do documento (art. 789-B, V, da CLT).

À STP para cumprimento.

Após, volvam-me os autos conclusos para julgamento do recurso

interposto.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

OJ de Análise de Recurso

Notificação

Processo Nº ROT-0001029-14.2022.5.23.0046
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

RECORRENTE GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

RECORRIDO LINDOMAR ADVENTINO COELHO

ADVOGADO LEANDRO FELIX DE LIRA(OAB:
24837-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor da certidão de Id. dc88cc9, segundo a qual o advogado

Mauro Cicala não se encontra cadastrado no banco de dados do

sistema PJe 2º Grau, intime-se o advogado subscritor do

substabelecimento de Id. 88fe8f2 para ciência acerca da

impossibilidade de cadastro do advogado Mauro Cicala, OAB/SP n.

250.500 com patrono da Ré GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA, no

PJe de 2º Grau.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a Ré GOLD LIFE

EMERGENCIAS LTDA, pessoalmente, para que, querendo,

constitua novo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de prosseguimento do feito, considerando o substabelecimento sem

reserva de poderes concedido ao procurador Mauro Cicala, que não

possui cadastro no sistema PJe de 2º Grau.

Após, aguarde-se o prazo concedido aos agravados para

apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso de revista.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte agravada,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0001029-14.2022.5.23.0046
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

RECORRENTE GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

RECORRIDO LINDOMAR ADVENTINO COELHO

ADVOGADO LEANDRO FELIX DE LIRA(OAB:
24837-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ADVENTINO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor da certidão de Id. dc88cc9, segundo a qual o advogado

Mauro Cicala não se encontra cadastrado no banco de dados do

sistema PJe 2º Grau, intime-se o advogado subscritor do

substabelecimento de Id. 88fe8f2 para ciência acerca da

impossibilidade de cadastro do advogado Mauro Cicala, OAB/SP n.

250.500 com patrono da Ré GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA, no

PJe de 2º Grau.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a Ré GOLD LIFE

EMERGENCIAS LTDA, pessoalmente, para que, querendo,

constitua novo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de prosseguimento do feito, considerando o substabelecimento sem

reserva de poderes concedido ao procurador Mauro Cicala, que não

possui cadastro no sistema PJe de 2º Grau.

Após, aguarde-se o prazo concedido aos agravados para

apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso de revista.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte agravada,
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remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000035-49.2023.5.23.0046
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE VANESSA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FELIX DE LIRA(OAB:
24837-O/MT)

RECORRIDO GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

RECORRIDO VIA BRASIL MT 320
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA
MARCONDES(OAB: 3599-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor da certidão de Id. 18f5182, segundo a qual o advogado

Mauro Cicala não se encontra cadastrado no banco de dados do

sistema PJe 2º Grau, intime-se o advogado subscritor do

substabelecimento de Id. 848ab8b para ciência acerca da

impossibilidade de cadastro do advogado Mauro Cicala, OAB/SP n.

250.500 com patrono da Ré GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA, no

PJe de 2º Grau.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a Ré GOLD LIFE

EMERGENCIAS LTDA, pessoalmente, para que, querendo,

constitua novo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de prosseguimento do feito, considerando o substabelecimento sem

reserva de poderes concedido ao procurador Mauro Cicala, que não

possui cadastro no sistema PJe de 2º Grau.

Após, aguarde-se o prazo concedido aos agravados para

apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso de revista.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte agravada,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000035-49.2023.5.23.0046
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE VANESSA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FELIX DE LIRA(OAB:
24837-O/MT)

RECORRIDO GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

RECORRIDO VIA BRASIL MT 320
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA
MARCONDES(OAB: 3599-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor da certidão de Id. 18f5182, segundo a qual o advogado

Mauro Cicala não se encontra cadastrado no banco de dados do

sistema PJe 2º Grau, intime-se o advogado subscritor do

substabelecimento de Id. 848ab8b para ciência acerca da

impossibilidade de cadastro do advogado Mauro Cicala, OAB/SP n.

250.500 com patrono da Ré GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA, no

PJe de 2º Grau.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a Ré GOLD LIFE

EMERGENCIAS LTDA, pessoalmente, para que, querendo,

constitua novo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de prosseguimento do feito, considerando o substabelecimento sem

reserva de poderes concedido ao procurador Mauro Cicala, que não

possui cadastro no sistema PJe de 2º Grau.

Após, aguarde-se o prazo concedido aos agravados para

apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso de revista.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte agravada,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.
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Intimem-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000035-49.2023.5.23.0046
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE VANESSA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FELIX DE LIRA(OAB:
24837-O/MT)

RECORRIDO GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LAIRA(OAB:
96553/SP)

RECORRIDO VIA BRASIL MT 320
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA
MARCONDES(OAB: 3599-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL MT 320 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Ante o teor da certidão de Id. 18f5182, segundo a qual o advogado

Mauro Cicala não se encontra cadastrado no banco de dados do

sistema PJe 2º Grau, intime-se o advogado subscritor do

substabelecimento de Id. 848ab8b para ciência acerca da

impossibilidade de cadastro do advogado Mauro Cicala, OAB/SP n.

250.500 com patrono da Ré GOLD LIFE EMERGENCIAS LTDA, no

PJe de 2º Grau.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a Ré GOLD LIFE

EMERGENCIAS LTDA, pessoalmente, para que, querendo,

constitua novo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de prosseguimento do feito, considerando o substabelecimento sem

reserva de poderes concedido ao procurador Mauro Cicala, que não

possui cadastro no sistema PJe de 2º Grau.

Após, aguarde-se o prazo concedido aos agravados para

apresentação de contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso de revista.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte agravada,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000366-16.2021.5.23.0106
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)

ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

RECORRIDO EDSON DA COSTA PINTO

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

As partes, mediante a petição catalogada sob o Id. 3e8d3b1,

noticiam a celebração de acordo e pugnam por sua homologação.

Em observância ao comando exarado no art. 19, inciso III, da RA n.

310/2019 deste egrégio Tribunal, determino à Secretaria do Tribunal

Pleno que proceda à remessa do feito ao CEJUSC-TRT23/2º Grau.

Publique-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000366-16.2021.5.23.0106
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

RECORRENTE UNIAO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINHO AVALLONE
PIRES(OAB: 4626/MT)

ADVOGADO Sandra Mara de Almeida(OAB:
10658/MT)
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ADVOGADO LORENA ISIS DE ALMEIDA
BRUNO(OAB: 32213/MT)

RECORRIDO EDSON DA COSTA PINTO

ADVOGADO FERNANDO CERANTOLA(OAB:
12738/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA COSTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

As partes, mediante a petição catalogada sob o Id. 3e8d3b1,

noticiam a celebração de acordo e pugnam por sua homologação.

Em observância ao comando exarado no art. 19, inciso III, da RA n.

310/2019 deste egrégio Tribunal, determino à Secretaria do Tribunal

Pleno que proceda à remessa do feito ao CEJUSC-TRT23/2º Grau.

Publique-se.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargador(a) Federal do Trabalho

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

ECLAIR PIEROZAN MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ROT-0000386-70.2022.5.23.0106
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FRANCISCO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JEICY KELLY SILVA TAQUES(OAB:
14351/MT)

RECORRIDO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TONIOLO
SILVA(OAB: 50333/DF)

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA.

AGRAVADO(A): FRANCISCO PAULINO DA SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do(a) agravado(a),

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº ROT-0000386-70.2022.5.23.0106
Relator ELEONORA ALVES LACERDA

RECORRENTE FRANCISCO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JEICY KELLY SILVA TAQUES(OAB:
14351/MT)

RECORRIDO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TONIOLO
SILVA(OAB: 50333/DF)

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA.

AGRAVADO(A): FRANCISCO PAULINO DA SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do(a) agravado(a),

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
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ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº AP-0000130-16.2022.5.23.0046
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO SOLANGE RIBEIRO DA SILVA DE
CAMARGO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

1ª AGRAVADA: SOLANGE RIBEIRO DA SILVA DE CAMARGO

2ª AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das agravadas,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº AP-0000130-16.2022.5.23.0046
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

AGRAVANTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 10366-O/MT)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO SOLANGE RIBEIRO DA SILVA DE
CAMARGO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE RIBEIRO DA SILVA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

1ª AGRAVADA: SOLANGE RIBEIRO DA SILVA DE CAMARGO

2ª AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das agravadas,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº AIAP-0000073-72.2020.5.23.0141
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

AGRAVANTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

AGRAVADO DEBORA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)
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ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

AGRAVADO(A): DÉBORA RODRIGUES SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do(a) agravado(a),

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº AIAP-0000073-72.2020.5.23.0141
Relator MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES

AGRAVANTE FRIGORIFICO REDENTOR S/A.

ADVOGADO EDUARDO FARIA(OAB: 4318/MT)

AGRAVADO DEBORA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

AGRAVADO(A): DÉBORA RODRIGUES SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do(a) agravado(a),

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº ROT-0000582-46.2022.5.23.0007
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE LUCILENE INACIO COELHO

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO OLIVEIRA & LEMOS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE INACIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: LUCILENE INÁCIO COELHO

1ª AGRAVADA:OLIVEIRA & LEMOS LTDA.

2º AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,
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apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação dos agravados,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

Processo Nº ROT-0000582-46.2022.5.23.0007
Relator ELINEY BEZERRA VELOSO

RECORRENTE LUCILENE INACIO COELHO

ADVOGADO IZONILDES PIO DA SILVA(OAB:
6486/MT)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CUIABA

RECORRIDO OLIVEIRA & LEMOS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA SVERSUT BRIANTE(OAB:
27348-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & LEMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSESSORIA DE RECURSO DE REVISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: LUCILENE INÁCIO COELHO

1ª AGRAVADA:OLIVEIRA & LEMOS LTDA.

2º AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões

ao recurso de revista interpostos pelo(a) agravante.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação dos agravados,

remetam-se os autos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,

observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

CUIABA/MT, 19 de março de 2024.

CYNTHYA NAYARA BARROS ALVES GOMES

Assessor

1ª VT LUCAS DO RIO VERDE - PJe

Edital

Processo Nº ATSum-0000110-88.2021.5.23.0101
RECLAMANTE MELASTON JEAN TOULOUTE

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 20055-O/MT)

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO ELMER BORGES VIANNA
RODRIGUES

RECLAMADO WALTER VACCARO FILHO

RECLAMADO JCOIMBRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDSON JORGE BASILIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14849/MT)

ADVOGADO MIGUEL JORGE PRADO DE
CAMARGO LIBOS(OAB: 23174-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMER BORGES VIANNA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) dias

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 880, § 3º da CLT

MOTIVO: Notificando(s) em lugar incerto e não sabido

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

LUCAS DO RIO VERDE, Dr. ANDRÉ GUSTAVO SIMIONATO

DOENHA ANTONIO, faz saber a todos quantos a este EDITAL

vierem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo

supracitado, FICA(M) o(s) Réu(s) ELMER BORGES VIANNA

RODRIGUES, CPF: 074.166.616-25; atualmente em lugar incerto

e não sabido, INTIMADO(S) do DESPACHO #id:d2c459c, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"DESPACHO

Vistos, etc...
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1. Em face do requerimento do Exequente de ID c5fef58,

determinamos, pelas razões elencadas no próprio expediente,a

expedição de ordem ao Banco Central, através do sistema

SISBAJUD, solicitando o bloqueio de numerários existentes em

conta corrente e/ou aplicações financeiras em nome dos

executados, no montante de R$ 35.547,27, nos termos do artigo

835, I, do CPC e artigo 83 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2. Observo da certidão anexa a ocorrência de êxito parcial, após

nove tentativas, no montante de R$ 1.106,30 na conta bancária do

2º Executado. Assim, determino a intimação do Réu ELMER

BORGES VIANNA RODRIGUES - CPF: 074.166.616-25, na forma

do art. 805 do CPC subsidiário, para que, no prazo de 5 dias,

querendo, oponha-se à imediata liberação dos valores conscritos ao

autor, inclusive para que a execução prossiga apenas pelo saldo

remanescente

3. Havendo manifestação ou decorrido o prazo, façam os autos

conclusos para deliberações acerca do montante bloqueado".

1 )  O  d o c u m e n t o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e :

https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao/240318133554860000000352

74140?instancia=1

2) Caso V. Sª. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Edital expedido por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 1ª VARA DO

TRABALHO DE LUCAS DO RIO VERDE

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000678-07.2021.5.23.0101
RECLAMANTE ADAILTON FONSECA DE SOUSA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da transferência bancária

realizada conforme comprovante nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000748-29.2018.5.23.0101
RECLAMANTE DANIELI ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da transferência bancária

realizada conforme comprovante nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000060-57.2024.5.23.0101
RECLAMANTE ANDRE NORBERTH FARO DOS

SANTOS

ADVOGADO IVANIA LUCIA ORSO
PESAMOSCA(OAB: 22113-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NORBERTH FARO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1467
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do inteiro teor do despacho

#id:a40fc13, bem como da certidão #id:2a539e9, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação presencial no

dia 22/03/2024 às 10:20.

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Considerando-se o interesse das partes na audiência de

conciliação, inclua-seo feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. INTIMEM-SE as partes deste despacho, especialmente para

comparecerem na audiência de conciliação designada, de

comparecimento obrigatório do advogado com poderes para

transigir ou, caso contrário, do advogado e da parte, sob pena de

aplicação da multa por ato atentatório à dignidade da justiça,

conforme art. 334, §8º do CPC.

4. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

5. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

6. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000060-57.2024.5.23.0101
RECLAMANTE ANDRE NORBERTH FARO DOS

SANTOS

ADVOGADO IVANIA LUCIA ORSO
PESAMOSCA(OAB: 22113-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do inteiro teor do despacho

#id:a40fc13, bem como da certidão #id:2a539e9, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação presencial no

dia 22/03/2024 às 10:20.

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Considerando-se o interesse das partes na audiência de

conciliação, inclua-seo feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. INTIMEM-SE as partes deste despacho, especialmente para

comparecerem na audiência de conciliação designada, de

comparecimento obrigatório do advogado com poderes para

transigir ou, caso contrário, do advogado e da parte, sob pena de

aplicação da multa por ato atentatório à dignidade da justiça,

conforme art. 334, §8º do CPC.

4. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

5. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

6. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000330-18.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JOAO MARCOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DE SOUSA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do teor do despacho

#id:86a4d75, bem como da certidão #id:6e9e98d, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que procedi a redesignação da audiência de

encerramento de instrução presencial para o dia 22/03/2024 às

10:30, conforme determinado em despacho retro.

DESPACHO

Vistos, etc...

1.Redesigne-se a audiência de encerramento de instrução do dia

08/04/2024 às 11h20min, a fim de antecipá-la para data mais

próxima disponível, observada a antiguidade do feito, trâmites

preferenciais, bem como as determinações anexas e os demais

critérios administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

1.1. Após, intimem-se as partes, mantidas as cominações

anteriormente feitas.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000330-18.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JOAO MARCOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA VENANCIO
LOUREIRO(OAB: 12817-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO FRANCISCO DE LIRIO SERVILHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do teor do despacho

#id:86a4d75, bem como da certidão #id:6e9e98d, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que procedi a redesignação da audiência de

encerramento de instrução presencial para o dia 22/03/2024 às

10:30, conforme determinado em despacho retro.

DESPACHO

Vistos, etc...

1.Redesigne-se a audiência de encerramento de instrução do dia

08/04/2024 às 11h20min, a fim de antecipá-la para data mais

próxima disponível, observada a antiguidade do feito, trâmites

preferenciais, bem como as determinações anexas e os demais

critérios administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

1.1. Após, intimem-se as partes, mantidas as cominações

anteriormente feitas.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-54.2024.5.23.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DO SOCORRO

CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DO SOCORRO CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do teor do despacho

#id:a544824, bem como da certidão #id:201431a, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução telepresencial no dia

25/06/2024 às 09:20.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1470
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação telepresencial, a ser posteriormente designada. No

silêncio será presumido o desinteresse na realização da referida

audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodosos atos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

2.4.Ainda,no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a

Reclamada manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100%

digital”, sob pena de preclusão e presunção de concordância.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação telepresencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

8. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

9. INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se no autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1471
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-54.2024.5.23.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DO SOCORRO

CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas do teor do despacho

#id:a544824, bem como da certidão #id:201431a, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução telepresencial no dia

25/06/2024 às 09:20.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação telepresencial, a ser posteriormente designada. No

silêncio será presumido o desinteresse na realização da referida

audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do feito em pauta de conciliação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodosos atos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

2.4.Ainda,no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a

Reclamada manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100%

digital”, sob pena de preclusão e presunção de concordância.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação telepresencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).
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b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

8. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

9. INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se no autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-92.2024.5.23.0101
RECLAMANTE FERNANDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO DISBENOP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência do teor do

despacho #id:753c076, bem como da certidão #id:07d5823,

transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação telepresencial

no dia 18/04/2024 às 11:50.

DESPACHO

1. Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e citação

pessoal para todos os atos judiciais a serem praticados doravante

no processo, declarando serem válidas e eficazes aquelas

realizadas apenas na pessoa dos seus advogados via diário oficial

eletrônico.

3.1 Ainda, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a Reclamada

manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100% digital”, sob pena

de preclusão e presunção de concordância.

4. INTIME-SE a parte autora e NOTIFIQUE-SE a reclamada deste

despacho, especialmente para comparecerem na audiência de

conciliação designada, de comparecimento obrigatório do

advogado com poderes para transigir ou, caso contrário, do

advogado e da parte, sob pena de aplicação da multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 334, §8º do

CPC.

5. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).
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b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99280-4196.

6. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

7. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-92.2024.5.23.0101
RECLAMANTE FERNANDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO DISBENOP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBENOP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência do teor do

despacho #id:753c076, bem como da certidão #id:07d5823,

transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação telepresencial

no dia 18/04/2024 às 11:50.

DESPACHO

1. Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e citação

pessoal para todos os atos judiciais a serem praticados doravante

no processo, declarando serem válidas e eficazes aquelas

realizadas apenas na pessoa dos seus advogados via diário oficial

eletrônico.

3.1 Ainda, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a Reclamada

manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100% digital”, sob pena

de preclusão e presunção de concordância.

4. INTIME-SE a parte autora e NOTIFIQUE-SE a reclamada deste

despacho, especialmente para comparecerem na audiência de

conciliação designada, de comparecimento obrigatório do

advogado com poderes para transigir ou, caso contrário, do

advogado e da parte, sob pena de aplicação da multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 334, §8º do

CPC.

5. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:
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a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99280-4196.

6. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

7. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-25.2024.5.23.0102
RECLAMANTE MOISES DO ESPIRITO SANTO

SOUZA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DE LIMA
VELOSO(OAB: 30032-O/MT)

ADVOGADO JOSE EVANDRO NAVARRO(OAB:
28799/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DO ESPIRITO SANTO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência do teor do

despacho #id:80d14a1, bem como da certidão #id:a202d72,

transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução telepresencial no dia

01/07/2024 às 10:00.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação telepresencial, a ser posteriormente designada. No

silêncio será presumido o desinteresse na realização da referida

audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodosos atos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

2.4.Ainda,no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a
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Reclamada manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100%

digital”, sob pena de preclusão e presunção de concordância.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação telepresencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

8. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

9. INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se no autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-25.2024.5.23.0102
RECLAMANTE MOISES DO ESPIRITO SANTO

SOUZA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
14430/MT)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DE LIMA
VELOSO(OAB: 30032-O/MT)

ADVOGADO JOSE EVANDRO NAVARRO(OAB:
28799/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência do teor do

despacho #id:80d14a1, bem como da certidão #id:a202d72,

transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução telepresencial no dia

01/07/2024 às 10:00.
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DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação telepresencial, a ser posteriormente designada. No

silêncio será presumido o desinteresse na realização da referida

audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodosos atos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

2.4.Ainda,no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a

Reclamada manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100%

digital”, sob pena de preclusão e presunção de concordância.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação telepresencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

8. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

9. INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se no autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-83.2024.5.23.0101
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO TATIANE STATKIEVICZ DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do despacho

#id:eab8247, bem como da certidão #id:8ba41c4, transcritos abaixo:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação telepresencial

no dia 30/04/2024 às 11:40.

DESPACHO

1. Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e citação

pessoal para todos os atos judiciais a serem praticados doravante

no processo, declarando serem válidas e eficazes aquelas

realizadas apenas na pessoa dos seus advogados via diário oficial

eletrônico.

3.1 Ainda, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a Reclamada

manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100% digital”, sob pena

de preclusão e presunção de concordância.

4. INTIME-SE a parte autora e NOTIFIQUE-SE a reclamada deste

despacho, especialmente para comparecerem na audiência de

conciliação designada, de comparecimento obrigatório do

advogado com poderes para transigir ou, caso contrário, do

advogado e da parte, sob pena de aplicação da multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 334, §8º do

CPC.

5. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99280-4196.

6. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

7. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000630-48.2021.5.23.0101
RECLAMANTE KAROLINE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO RODRIGO EDUARDO FIGUEIREDO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para que, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pague ou garanta a execução,

considerando-se os valores que eventualmente se encontrarem

depositados nos autos, sob pena de iniciar-se a execução e

penhora, com inclusão do seu nome no BNDT e SERASA, nos

termos do artigo 880 e 883-A da CLT.

Ressalta-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000784-95.2023.5.23.0101
RECLAMANTE THIAGO VINICIUS DOS REIS SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VINICIUS DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442e24a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando-se que o Reclamante apresentou pedido para que

seu comparecimento à audiência se dê de forma telepresencial,

tendo juntado comprovante a fim de demonstrar que atualmente

reside em localidade não abrangida por esta jurisdição.

Considerando-se, ainda, que a Reclamada não apresentou

oposição ao referido requerimento, defiro o pedido do Autor para

que seu comparecimento na audiência se dê de forma

telepresencial.

Assim, determino a alteração da modalidade da audiência de

instrução presencial, designada para o dia 22/03/2024 às 09h20,

para híbrida.

Dê-se ciência às partes  acerca do presente despacho,

esclarecendo que se encontram mantidas as cominações

anteriormente feitas.

Quanto à parte reclamante, intime-a também do link de acesso à

plataforma zoom, bem como das diretrizes de participação no ato

conforme orientações abaixo:

Para acessar a sala de audiência telepresencial, deverá utilizar o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Para o correto acesso à sala de audiências, é necessário que o

link acima seja copiado manualmente e colado na barra de

endereços do seu navegador, sem que contenha espaço ao

final de sua colagem;

Nota: Caso o link seja acessado de forma incorreta, você

receberá uma notificação informando que é necessário

fornecer uma senha. Neste caso, desconsidere este aviso e

copie novamente o link.

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos

contatos do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para

o referido contato, que responderemos tão logo seja possível,

dentro do horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-95.2023.5.23.0101
RECLAMANTE THIAGO VINICIUS DOS REIS SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442e24a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando-se que o Reclamante apresentou pedido para que

seu comparecimento à audiência se dê de forma telepresencial,

tendo juntado comprovante a fim de demonstrar que atualmente

reside em localidade não abrangida por esta jurisdição.

Considerando-se, ainda, que a Reclamada não apresentou

oposição ao referido requerimento, defiro o pedido do Autor para

que seu comparecimento na audiência se dê de forma

telepresencial.

Assim, determino a alteração da modalidade da audiência de

instrução presencial, designada para o dia 22/03/2024 às 09h20,

para híbrida.

Dê-se ciência às partes  acerca do presente despacho,

esclarecendo que se encontram mantidas as cominações

anteriormente feitas.

Quanto à parte reclamante, intime-a também do link de acesso à

plataforma zoom, bem como das diretrizes de participação no ato

conforme orientações abaixo:

Para acessar a sala de audiência telepresencial, deverá utilizar o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Para o correto acesso à sala de audiências, é necessário que o

link acima seja copiado manualmente e colado na barra de

endereços do seu navegador, sem que contenha espaço ao

final de sua colagem;

Nota: Caso o link seja acessado de forma incorreta, você

receberá uma notificação informando que é necessário

fornecer uma senha. Neste caso, desconsidere este aviso e

copie novamente o link.

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos

contatos do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para

o referido contato, que responderemos tão logo seja possível,

dentro do horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-51.2021.5.23.0101
RECLAMANTE CAETANO DA ROCHA TELES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bfa05

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiroo pedido de dilação de prazo da ré de ID 14a3b42, pelos

seus próprios fundamentos, tendo em vista os princípios da

economia, celeridade, eficácia e eficiência processuais porquanto

eventual execução se mostraria mais demorada e custosa ao erário,

portanto, menos eficaz e eficiente.

2. Intime-se a reclamada,por seu patrono, para fornecer o Perfil

Profissiográfico Previdenciário do autor corretamente preenchido,

em razão do trabalho em condições insalubres, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$

1.000,00, a ser revertida a favor da parte autora.

Se descumprida a obrigação de fazer, fica o réu alertado da

possibilidade de aplicação de multa em razão da violação ao

princípio da cooperação e a possível caracterização de

litigância de má-fé, restando caracterizada a resistência

injustificada e ilegal ao andamento do processo (inciso IV do

art. 80 do CPC).

3. Apresentada a documentação, intime-se a parte autora para

ciência, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se

e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de preclusão e

presunção de cumprimento da obrigação de fazer.

4. Após, voltem-me conclusos para deliberações acerca da

remessa do feito à Contadoria, para adequação dos cálculos,

conforme decisão do E. TST de ID 8710928.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-67.2023.5.23.0101
RECLAMANTE BRENDA MICAELE SOUZA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA MICAELE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf30594

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentadas a contestação e a impugnação à defesa, delibero:

1.O feito já foi  incluído na pauta de audiência de

instruçãoPRESENCIAL do dia 06/06/2024 às 10:00 horas, em

cumprimento ao Despacho de ID fc80b6b, a qual será realizada

na Av. Rio de Janeiro, 3219 S, Fórum Trabalhista de Lucas do Rio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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Verde, Lot. Parque dos Buritis(próximo à Prefeitura Municipal de

Lucas do Rio Verde), LUCAS DO RIO VERDE/MT - CEP: 78455-

000, sala de audiências da 1 ºVT de Lucas do Rio Verde/MT.

2.As partes renunciaram a sua intimação e citação

pessoalparatodososatosjudiciaisaserempraticadosdorava

ntenoprocesso (ID c81e545), declarando serem válidas e

eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.   

3. As partes deverão comparecer para prestarem interrogatório e

depoimento pessoal, sob pena de serem consideradas confessas

quanto à matéria de fato (art. 385, §1º, do NCPC e Súmula n. 74, I,

do TST).

4 .  As  par tes  deverão  apresen ta r  suas  tes temunhas

espontaneamente por ocasião da instrução processual (arts. 825 e

845 da CLT e 455, §§ 2º e 3º, do NCPC). Poderão, ainda, proceder

ao convite (carta convite) ou intimação das suas testemunhas (carta

com AR), comprovando o ato em até 3 dias antes da realização da

audiência (art. 455 do NCPC).

5. Ficam ressalvadas as hipóteses legais em que se admite a

apresentação de rol, no prazo de até 10 dias antes da audiência de

instrução (arts. 357, §4º, 454 e 455, §4º, do CPC e 823 da CLT),

sob pena de preclusão.

6. O requerimento de participação ao ato pela via telepresencial ou

por videoconferência de partes e testemunhas que residam ou

trabalhem fora desta Comarca ou de mudança da modalidade de

audiência (híbrida ou telepresencial) para tanto deverá ser feito,

justificadamente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis da data de realização da audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3-A “caput” e § 1º do Provimento

Secor nº08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor nº01/23.

6.1. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7. Não atendidos os procedimentos legais acima descritos,

considerar-se-á que a parte comparecerá presencialmente para a

realização da audiência, sob consequência de confissão na

ausência e/ou desistiu da produção de prova testemunhal, quanto

às testemunhas que não se fizerem, injustificadamente, presentes

presencialmente à audiência.

8. As partes e advogados ficam cientes de que todas as publicações

processuais serão realizadas por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

9. No tocante aos setores indicados pelas partes, conforme

certidão de id. 470b9b5, considerando a reiteração do que

ordinariamente acontece neste Juízo (art. 375 do CPC) a matéria é

objeto de prova emprestada, sob requerimento consensual das

partes.

10.Nesse sentido, concedo às partes o prazo comum de 05

(cinco) dias, para, querendo, apontarem e juntarem aos autos

laudos periciais técnicos produzidos em outros processos para fins

de prova emprestadareferentes a todos os setores constantes

na certidão referida, bem como manifestação do que de direito,

sob pena de juntada pelo Juízo (art. 765 da CLT) visto tratar-se de

prova legal ou de produção obrigatória conforme art.195 da CLT.

11.Por fim, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez)

dias, manifestarem-se acerca da(s) prova(s) emprestada(s), cuja

juntada aos autos foi acima determinada,inclusive aquelas

eventualmente apresentadas em sede de impugnação ou em

petição avulsa, em sendo o caso, sob pena de preclusão.

12. Tudo cumprido, aguarde-se a realização da audiência de

instrução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-67.2023.5.23.0101
RECLAMANTE BRENDA MICAELE SOUZA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf30594

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentadas a contestação e a impugnação à defesa, delibero:

1.O feito já foi  incluído na pauta de audiência de

instruçãoPRESENCIAL do dia 06/06/2024 às 10:00 horas, em

cumprimento ao Despacho de ID fc80b6b, a qual será realizada

na Av. Rio de Janeiro, 3219 S, Fórum Trabalhista de Lucas do Rio

Verde, Lot. Parque dos Buritis(próximo à Prefeitura Municipal de

Lucas do Rio Verde), LUCAS DO RIO VERDE/MT - CEP: 78455-
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000, sala de audiências da 1 ºVT de Lucas do Rio Verde/MT.

2.As partes renunciaram a sua intimação e citação

pessoalparatodososatosjudiciaisaserempraticadosdorava

ntenoprocesso (ID c81e545), declarando serem válidas e

eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.   

3. As partes deverão comparecer para prestarem interrogatório e

depoimento pessoal, sob pena de serem consideradas confessas

quanto à matéria de fato (art. 385, §1º, do NCPC e Súmula n. 74, I,

do TST).

4 .  As  par tes  deverão  apresen ta r  suas  tes temunhas

espontaneamente por ocasião da instrução processual (arts. 825 e

845 da CLT e 455, §§ 2º e 3º, do NCPC). Poderão, ainda, proceder

ao convite (carta convite) ou intimação das suas testemunhas (carta

com AR), comprovando o ato em até 3 dias antes da realização da

audiência (art. 455 do NCPC).

5. Ficam ressalvadas as hipóteses legais em que se admite a

apresentação de rol, no prazo de até 10 dias antes da audiência de

instrução (arts. 357, §4º, 454 e 455, §4º, do CPC e 823 da CLT),

sob pena de preclusão.

6. O requerimento de participação ao ato pela via telepresencial ou

por videoconferência de partes e testemunhas que residam ou

trabalhem fora desta Comarca ou de mudança da modalidade de

audiência (híbrida ou telepresencial) para tanto deverá ser feito,

justificadamente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis da data de realização da audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3-A “caput” e § 1º do Provimento

Secor nº08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor nº01/23.

6.1. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7. Não atendidos os procedimentos legais acima descritos,

considerar-se-á que a parte comparecerá presencialmente para a

realização da audiência, sob consequência de confissão na

ausência e/ou desistiu da produção de prova testemunhal, quanto

às testemunhas que não se fizerem, injustificadamente, presentes

presencialmente à audiência.

8. As partes e advogados ficam cientes de que todas as publicações

processuais serão realizadas por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

9. No tocante aos setores indicados pelas partes, conforme

certidão de id. 470b9b5, considerando a reiteração do que

ordinariamente acontece neste Juízo (art. 375 do CPC) a matéria é

objeto de prova emprestada, sob requerimento consensual das

partes.

10.Nesse sentido, concedo às partes o prazo comum de 05

(cinco) dias, para, querendo, apontarem e juntarem aos autos

laudos periciais técnicos produzidos em outros processos para fins

de prova emprestadareferentes a todos os setores constantes

na certidão referida, bem como manifestação do que de direito,

sob pena de juntada pelo Juízo (art. 765 da CLT) visto tratar-se de

prova legal ou de produção obrigatória conforme art.195 da CLT.

11.Por fim, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez)

dias, manifestarem-se acerca da(s) prova(s) emprestada(s), cuja

juntada aos autos foi acima determinada,inclusive aquelas

eventualmente apresentadas em sede de impugnação ou em

petição avulsa, em sendo o caso, sob pena de preclusão.

12. Tudo cumprido, aguarde-se a realização da audiência de

instrução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-77.2022.5.23.0101
RECLAMANTE EMERSON LUIS REGO FERREIRA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIS REGO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6127e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes

(ID 302303c e cb07b96).

2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para que se

manifestem acerca das referidas impugnações, no prazo de 08

(oito) dias.

3. Decorrido o prazo do item 2, com ou sem manifestação, remetam

-se os autos à Contadoria para que emita parecer e, caso constate

alguma incorreção, deverá enviar também os cálculos que entende
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corretos para a análise deste juízo.

4. Vindo aos autos a manifestação da Contadoria, voltem-me

conclusos para julgamento do incidente (impugnação à sentença de

liquidação), devendo a Secretaria observar o tipo de petição da(s)

impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) (tipo correto:

"Impugnação à sentença de liquidação") e, em sendo o caso, alterar

o tipo da petição antes de efetuar a conclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-77.2022.5.23.0101
RECLAMANTE EMERSON LUIS REGO FERREIRA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6127e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes

(ID 302303c e cb07b96).

2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para que se

manifestem acerca das referidas impugnações, no prazo de 08

(oito) dias.

3. Decorrido o prazo do item 2, com ou sem manifestação, remetam

-se os autos à Contadoria para que emita parecer e, caso constate

alguma incorreção, deverá enviar também os cálculos que entende

corretos para a análise deste juízo.

4. Vindo aos autos a manifestação da Contadoria, voltem-me

conclusos para julgamento do incidente (impugnação à sentença de

liquidação), devendo a Secretaria observar o tipo de petição da(s)

impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) (tipo correto:

"Impugnação à sentença de liquidação") e, em sendo o caso, alterar

o tipo da petição antes de efetuar a conclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-56.2022.5.23.0101
RECLAMANTE LUCELIA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a7c43

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A Reclamada, intimada para pagar ou garantir a execução,

requereu dilação de prazo para tal, na manifestação de ID

e5aa36b.

2. Defiro o pedido de dilação de prazo da ré pelos seus próprios

fundamentos, tendo em vista os princípios da economia, celeridade,

eficácia e eficiência processuais porquanto eventual execução se

mostraria mais demorada e custosa ao erário, portanto, menos

eficaz e eficiente.

3.Assim,intime-se a reclamada,por seu patrono, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida ou garanta a execução, sob

pena de execução.

Saliento que, no mesmo ato de juntada do comprovante de

pagamento, a reclamada deve informar se pretende ou não

apresentar embargos à execução, sob pena de presunção de

pagamento da execução e regular prosseguimento do feito.

Se descumprida a obrigação, fica o réu alertado da

possibilidade de aplicação de multa em razão da violação ao

princípio da cooperação e a possível caracterização de

litigância de má-fé, restando caracterizada a resistência

injustificada e ilegal ao andamento do processo (inciso IV do

art. 80 do CPC) justamente em razão do deferimento da dilação

de prazo requerida.

4. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
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LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-13.2023.5.23.0101
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

MELO

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

ADVOGADO MATHEUS TAVARES(OAB: 27095-
O/MT)

RECLAMADO TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MELO

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001417-19.2017.5.23.0101
RECLAMANTE JUCANE FERNANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCANE FERNANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto pelo(a)

Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

JUCANE FERNANDA DE OLIVEIRA

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001844-16.2017.5.23.0101
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 8 (oito) dias, querendo,

apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto pelo(a)

Réu(Ré).

(ATO ORDINATÓRIO praticado conforme delegação do artigo 113,

parágrafo único, da Consolidação Normativa do TRT da 23ª Região

- Anexo IV, item n. 33)

RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001000-56.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ANA CRISTINA COSTA SANTIAGO

CALISTO

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)
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RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA COSTA SANTIAGO CALISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossa Senhorias intimadas para, no prazo comum de 10

(dez) dias, manifestarem-se acerca da(s) prova(s) emprestada(s),

cuja juntada aos autos foi acima determinada,inclusive aquelas

eventualmente apresentadas em sede de impugnação ou em

petição avulsa, em sendo o caso, sob pena de preclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001000-56.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ANA CRISTINA COSTA SANTIAGO

CALISTO

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossa Senhorias intimadas para, no prazo comum de 10

(dez) dias, manifestarem-se acerca da(s) prova(s) emprestada(s),

cuja juntada aos autos foi acima determinada,inclusive aquelas

eventualmente apresentadas em sede de impugnação ou em

petição avulsa, em sendo o caso, sob pena de preclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000775-36.2023.5.23.0101
RECLAMANTE LILIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac0ae57

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-sea ré para ciência, bem como para, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestar-se e/ou requerer o que entender de direito

acerca da manifestação de ID 1adc6d7, sob pena de preclusão.

2.Após, volvam conclusos para deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-27.2018.5.23.0101
RECLAMANTE WALLAX JHEMISOM NUNES DE

SOUSA

ADVOGADO ARTUR DENICOLO(OAB: 18395/MT)

ADVOGADO WILLIAN GONCALVES DA
SILVA(OAB: 18400/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLAX JHEMISOM NUNES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0072b68

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo os embargos à execução opostos (ID 97b35d2), eis que

presentes os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, a

tempestividade, a garantia do juízo e representação.

2. Intime-se o(a) embargado(a) (parte autora) para, querendo, no

prazo legal, manifestar-se com relação aos embargos à execução.

3. Após, remetam-se os autos à Coordenadoria de Contadoria a fim

de que emita parecer e, caso constate alguma incorreção, proceda

à correção da conta de liquidação.

4. Após o retorno dos autos, façam-se conclusos para julgamento

dos Embargos à Execução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000992-79.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ALICIA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria Intimada para se manifestar acerca da prova

emprestada juntada pela parte adversa, no prazo de 10 (dez) dias.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000992-79.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ALICIA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria Intimada para se manifestar acerca da prova

emprestada juntada pela parte adversa, no prazo de 10 (dez) dias.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001074-52.2019.5.23.0101
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA

VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA VASCONCELLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d48ea4c

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Homologo os cálculos de ID 86b25bb.

2.Após,a Secretaria deverá cumprir as seguintes determinações:

a) Intimação das partes do início do prazo comum de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada dos cálculos, com a indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT, devendo as
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partes, na hipótese de discordância, selecionar o tipo de petição

"Impugnação à sentença de liquidação" no sistema PJe”.

b)Em caso de eventual impugnação no prazo concedido no item

anterior, façam-seos autos conclusos (despacho) para análise da

presença ou não dos pressupostos específicos exigidos.

c) Não havendo impugnação no prazo concedido no item "a",

volvam os autos conclusos para prosseguimento (despacho).

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-52.2019.5.23.0101
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA

VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d48ea4c

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Homologo os cálculos de ID 86b25bb.

2.Após,a Secretaria deverá cumprir as seguintes determinações:

a) Intimação das partes do início do prazo comum de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada dos cálculos, com a indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT, devendo as

partes, na hipótese de discordância, selecionar o tipo de petição

"Impugnação à sentença de liquidação" no sistema PJe”.

b)Em caso de eventual impugnação no prazo concedido no item

anterior, façam-seos autos conclusos (despacho) para análise da

presença ou não dos pressupostos específicos exigidos.

c) Não havendo impugnação no prazo concedido no item "a",

volvam os autos conclusos para prosseguimento (despacho).

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-38.2022.5.23.0101
RECLAMANTE MARCIO WENDERSON CALACA

COSTA

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e359c86

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A Reclamada, intimada para pagar ou garantir a execução,

requereu dilação de prazo para tal, na manifestação de ID

3106d53.

2. Defiro o pedido de dilação de prazo da ré pelos seus próprios

fundamentos, tendo em vista os princípios da economia, celeridade,

eficácia e eficiência processuais porquanto eventual execução se

mostraria mais demorada e custosa ao erário, portanto, menos

eficaz e eficiente.

3.Assim,intime-se a reclamada,por seu patrono, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida ou garanta a execução, sob

pena de execução.

Saliento que, no mesmo ato de juntada do comprovante de

pagamento, a reclamada deve informar se pretende ou não

apresentar embargos à execução, sob pena de presunção de

pagamento da execução e regular prosseguimento do feito.

Se descumprida a obrigação, fica o réu alertado da
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possibilidade de aplicação de multa em razão da violação ao

princípio da cooperação e a possível caracterização de

litigância de má-fé, restando caracterizada a resistência

injustificada e ilegal ao andamento do processo (inciso IV do

art. 80 do CPC) justamente em razão do deferimento da dilação

de prazo requerida.

4. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-62.2022.5.23.0101
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26481ec

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Homologo os cálculos de ID ea20f16 .

2.Após,a Secretaria deverá cumprir as seguintes determinações:

a) Intimação das partes do início do prazo comum de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada dos cálculos, com a indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT, devendo as

partes, na hipótese de discordância, selecionar o tipo de petição

"Impugnação à sentença de liquidação" no sistema PJe”.

b)Em caso de eventual impugnação no prazo concedido no item

anterior, façam-seos autos conclusos (despacho) para análise da

presença ou não dos pressupostos específicos exigidos.

c) Não havendo impugnação no prazo concedido no item "a",

volvam os autos conclusos para prosseguimento (despacho).

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-62.2022.5.23.0101
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26481ec

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Homologo os cálculos de ID ea20f16 .

2.Após,a Secretaria deverá cumprir as seguintes determinações:

a) Intimação das partes do início do prazo comum de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada dos cálculos, com a indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT, devendo as

partes, na hipótese de discordância, selecionar o tipo de petição

"Impugnação à sentença de liquidação" no sistema PJe”.

b)Em caso de eventual impugnação no prazo concedido no item

anterior, façam-seos autos conclusos (despacho) para análise da

presença ou não dos pressupostos específicos exigidos.

c) Não havendo impugnação no prazo concedido no item "a",

volvam os autos conclusos para prosseguimento (despacho).

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082500-80.2008.5.23.0066
RECLAMANTE SUSANI DOLISETE GOMES DUARTE

ADVOGADO Luciana de Jesus Ribeiro(OAB:
7973/MT)

RECLAMADO JAIME LUIZ ALVES DA SILVA
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RECLAMADO MARLEI CASAGRANDE GALERA

RECLAMADO GALERA E SILVA LTDA - ME

ADVOGADO ANA CATIUCIA LINS DE ALMEIDA
GARIGLIO(OAB: 10126/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANI DOLISETE GOMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em face do pedido de reconsideração

(ID 75f7313) em que se requer o prosseguimento da execução sob

o fundamento de que não teria se operado a prescrição

intercorrente, em virtude da Lei 14.010/2020 que suspendeu os

prazos prescricionais no período de 12.06.2020 a 30.10.2020, por

conta da pandemia pelo novo coronavírus.

Verifico dos autos que razão não assiste à parte requerente, tendo

em vista que se considerarmos, em tese, o acréscimo de 140 dias,

decorrente do período de suspensão do art. 3º da Lei 14010/2020,

ainda assim estaremos diante da prescrição intercorrente, uma vez

que os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 24/08/2020

e a parte teria apresentado referida causa suspensiva da prescrição

apenas em 14/02/2024, de forma que já se passaram muito mais de

dois anos (art. 11-A, CLT) - e com considerável lastro temporal de

folga, inclusive - sem fornecimento de diretrizes para continuidade

da demanda, mesmo que, reitero, computado o período de

suspensão mencionado.

Assim, intime-se a Exequente do presente despacho.

1.Receboo agravo de petição id.75f7313da exequente, contra a

sentença de extinção de id. bed016f porque presentes os requisitos

de admissibilidade.

2.Intime-sea parte ré para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

3. Certificado o decurso de prazo ou a manifestação, volvam

conclusos para Decisão de admissibilidade para fins estatísticos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0082500-80.2008.5.23.0066

RECLAMANTE SUSANI DOLISETE GOMES DUARTE

ADVOGADO Luciana de Jesus Ribeiro(OAB:
7973/MT)

RECLAMADO JAIME LUIZ ALVES DA SILVA

RECLAMADO MARLEI CASAGRANDE GALERA

RECLAMADO GALERA E SILVA LTDA - ME

ADVOGADO ANA CATIUCIA LINS DE ALMEIDA
GARIGLIO(OAB: 10126/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALERA E SILVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em face do pedido de reconsideração

(ID 75f7313) em que se requer o prosseguimento da execução sob

o fundamento de que não teria se operado a prescrição

intercorrente, em virtude da Lei 14.010/2020 que suspendeu os

prazos prescricionais no período de 12.06.2020 a 30.10.2020, por

conta da pandemia pelo novo coronavírus.

Verifico dos autos que razão não assiste à parte requerente, tendo

em vista que se considerarmos, em tese, o acréscimo de 140 dias,

decorrente do período de suspensão do art. 3º da Lei 14010/2020,

ainda assim estaremos diante da prescrição intercorrente, uma vez

que os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 24/08/2020

e a parte teria apresentado referida causa suspensiva da prescrição

apenas em 14/02/2024, de forma que já se passaram muito mais de

dois anos (art. 11-A, CLT) - e com considerável lastro temporal de

folga, inclusive - sem fornecimento de diretrizes para continuidade

da demanda, mesmo que, reitero, computado o período de

suspensão mencionado.

Assim, intime-se a Exequente do presente despacho.

1.Receboo agravo de petição id.75f7313da exequente, contra a

sentença de extinção de id. bed016f porque presentes os requisitos

de admissibilidade.

2.Intime-sea parte ré para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

3. Certificado o decurso de prazo ou a manifestação, volvam

conclusos para Decisão de admissibilidade para fins estatísticos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000898-31.2023.5.23.0102
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Certifico que:

1. A audiência de Instrução, designada para 25/04/2024 10:40, será

realizada na Plataforma Zoom em conformidade com o Ato

Conjunto TST CSJT GP N. 54/2020, que instituiu a plataforma oficial

de videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

2. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito o download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99287-3746.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-35.2022.5.23.0101
RECLAMANTE GLODOALDO FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO R. C. DE LIMA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO MARRUA TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARRUA TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

1. Intimadas para pagarem ou garantirem a execução, as Rés na

manifestação de ID 6ad22597, requereram a atualização de

cálculos devidos ao reclamante e afirmaram que que "não foi

descontado o valor do depósito judicial ID ad7dc17 no montante de

R$ 12.296,38. Além disso, as custas judiciais ID f6113da, no valor

de R$ 1.817,50, foram pagas".

2.Considerando a certidão ID 96a1a7d não prosperam os

apontamentos das devedoras considerando que os valores devidos,

na essência, restam oportunamente apurados e atalizados. Nesse

sentido, intimem-se as reclamadas, de forma derradeira, para que,

no prazo de 48 horas, paguem a diferença devida (R$ 96.198,08),

sob pena de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seus

nomes no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da

CLT.

2.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo
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como pagamento da obrigação.

2.2.Vencido o prazo de 48 horas, com ou sem comprovante de

pagamento nos autos, certifique-se e volvam conclusos para

prosseguimento.

2.3 Entrementes, diligencie esta Secretaria acerca de eventuais

diferenças devidas a título de custas já recolhidas para

complemento nos cálculos, inclusive junto à Contadoria deste

Regional, se necessário, a fim de adequar os cálculos, no particular.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-35.2022.5.23.0101
RECLAMANTE GLODOALDO FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO R. C. DE LIMA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO MARRUA TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. C. DE LIMA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

1. Intimadas para pagarem ou garantirem a execução, as Rés na

manifestação de ID 6ad22597, requereram a atualização de

cálculos devidos ao reclamante e afirmaram que que "não foi

descontado o valor do depósito judicial ID ad7dc17 no montante de

R$ 12.296,38. Além disso, as custas judiciais ID f6113da, no valor

de R$ 1.817,50, foram pagas".

2.Considerando a certidão ID 96a1a7d não prosperam os

apontamentos das devedoras considerando que os valores devidos,

na essência, restam oportunamente apurados e atalizados. Nesse

sentido, intimem-se as reclamadas, de forma derradeira, para que,

no prazo de 48 horas, paguem a diferença devida (R$ 96.198,08),

sob pena de iniciar-se a execução e penhora, com inclusão do seus

nomes no BNDT e SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da

CLT.

2.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

2.2.Vencido o prazo de 48 horas, com ou sem comprovante de

pagamento nos autos, certifique-se e volvam conclusos para

prosseguimento.

2.3 Entrementes, diligencie esta Secretaria acerca de eventuais

diferenças devidas a título de custas já recolhidas para

complemento nos cálculos, inclusive junto à Contadoria deste

Regional, se necessário, a fim de adequar os cálculos, no particular.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000874-06.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ELIELSON SILVA MATEUS

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SILVA MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

1.Diligencie-se a Secretaria profissional habilitado para realizar a

perícia médica e apresentar laudo pericialnestes autos, devendo

certificar a respeito do expert, bem como a data e horário

disponível, considerando-se o sistema de mutirão adotado nesta

unidade judiciária,no endereço Avenida Rio de Janeiro, 3219 S.

Loteamento Parque dos Buritis, CEP: 78.455-000 – Lucas do Rio

Verde/MT - próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde.
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1.1 Autorizo a Secretaria, desde já, a sua nomeação,

independente de novo despacho.

1.2.No ato da nomeação, o(a) expert terá ciência de sua habilitação

nos autos, onde poderá ter acesso aos quesitos apresentados pelas

partes, independente de intimação específica para tal.

1.3.Registra-se que, nos termos da Portaria TRT SGP GP n.

123/2020, que alterou o art. 29 da Portaria TRT SGP GP n.

111/2020, a Secretaria entrou em contato com os(as) peritos(as)

que atuam nessa localidade com o objetivo de confirmar a

disponibilidade de atuação dos profissionais nos termos da referida

Portaria.

1.4.Registra-se, também, que, para os peritos que confirmaram a

disponibilidade, houve o alinhamento com a unidade que a eles

incumbirá garantir a observância do distanciamento adequado e dos

demais protocolos sanitários obrigatórios.

2. Após,as partes deverão ser intimadas, acerca da data

agendada, bem como doprazo de 15 dias para:I -arguir o

impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar

assistente técnico; III - apresentar quesitos (artigo 465, §1º, do

CPC).

2.1. A parte autora ficará advertida que a sua ausência injustificada

à perícia médica será admitida por este Juízo enquanto

desinteresse na produção de referida prova, com as cominações

processuais atinentes ao encargo probatório das partes e sem

prejuízo da fixação de indenização ao Sr., perito pelo tempo em que

se manteve à disposição da parte.

2.2.Ficam o(a) autor(a) e seu patrono advertidos expressamente

que a ausência à perícia por motivo que seja de conhecimento

prévio do(a) autor(a) tal como impossibilidade financeira, de

locomoção, viagens ou realização de serviços deverão ser

comunicadas e comprovadas a este juízo com antecedência mínima

de 02 (dois) dias a fim de que seja avisado previamente o sr. perito

e sem o que reputar-se-á preclusa a prova pericial, nos termos

anteriores.

2.3.Eventuais impossibilidades de comparecimento que ocorram no

dia ou momento da realização do exame, tais como acidentes

automobilísticos, problemas repentinos de saúde etc. deverão ser

comunicadas e comprovadas no prazo de 01 (um) dia contado da

data do exame, sem o que, reputar-se-á igualmente preclusa a

prova pericial nos termos anteriores salvo questões extraordinárias

a serem analisadas oportunamente.

2.4. Na hipótese de não ter sido apreciada a petição que informa a

impossibilidade (itens 2.2. e 2.3) e não redesignada a perícia,

deverá o Reclamante comprovar a ausência no prazo de até 01 dia

subsequente à data do exame pericial.

3. SÃO OS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(1). Com referência às queixas aduzidas na inicial, o reclamante

apresenta ou apresentoualguma doença ocupacional (doença

profissional ou doença do trabalho)? Realizar o diagnóstico.

(2). Há nexo de causalidade ou concausalidade com o trabalho

desenvolvido em favor da empresa ré? Descrever especificamente

quais os agentes, esforços ou rotinas de serviços que acarretaram a

doença.

(3). Há sequelas? Classificar eventual incapacidade para a vida

social e profissional quanto à abrangência (total ou parcial), quanto

à duração (permanente ou temporária - ainda que já cessada),

quanto à extensão (fixar o percentual de redução de capacidade

laboral);

(4). Qual o percentual de responsabilidade da ré em relação à

doença adquirida/agravada pela parte autora em razão do trabalho

desenvolvido na empresa?

(5). Se for reversível a lesão, quais as medidas (tratamentos

médicos) que podem ser adotadas para tal desiderato e qual o

custo de tais medidas?

(6). A empresa ré cumpre as normas de higiene, medicina e

segurança do trabalho, segundo os documentos já colacionados

nos autos (ex: relação de entrega de EPI, diálogos de segurança,

treinamento para o desempenho da função)?

(7). Há dano estético? (Caso conste tal pedido na inicial). Se sim,

documentar com registro fotográfico.

(8). A adoção das medidas de prevenção e de segurança e

engenharia do trabalho adotadas pela empresa seriam suficientes a

impedir o desenvolvimento da doença, caso exista?

(9). doença tem origem degenerativa, considerando o todo o

histórico laboral do(a) autor(a)? O trabalho da parte autora na ré

contribuiu para o agravamento ou desencadeamento da doença

degenerativa? Em qual percentual de responsabilidade da

empresa?

4.O laudo conclusivo deverá ser apresentado em20 (vinte)

diasapós a data fixada para o início da perícia. O experto (a)

nomeado (a) deverá analisar a função desempenhada pela parte

autora, bem como responder os quesitos das partes e do juízo.

4.1.O laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da

perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - a

indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser

predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos

os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do

Ministério Público, VI - os requisitos do roteiro pericial especificado

na Resolução 1488/1998, do Conselho Federal de Medicina.

5. Após a apresentação do laudo,independente de nova conclusão,

as partes serão intimadas para se manifestarem, se assim
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desejarem, dentro doprazo comum de 05 (cinco) dias.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000874-06.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ELIELSON SILVA MATEUS

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

1.Diligencie-se a Secretaria profissional habilitado para realizar a

perícia médica e apresentar laudo pericialnestes autos, devendo

certificar a respeito do expert, bem como a data e horário

disponível, considerando-se o sistema de mutirão adotado nesta

unidade judiciária,no endereço Avenida Rio de Janeiro, 3219 S.

Loteamento Parque dos Buritis, CEP: 78.455-000 – Lucas do Rio

Verde/MT - próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde.

1.1 Autorizo a Secretaria, desde já, a sua nomeação,

independente de novo despacho.

1.2.No ato da nomeação, o(a) expert terá ciência de sua habilitação

nos autos, onde poderá ter acesso aos quesitos apresentados pelas

partes, independente de intimação específica para tal.

1.3.Registra-se que, nos termos da Portaria TRT SGP GP n.

123/2020, que alterou o art. 29 da Portaria TRT SGP GP n.

111/2020, a Secretaria entrou em contato com os(as) peritos(as)

que atuam nessa localidade com o objetivo de confirmar a

disponibilidade de atuação dos profissionais nos termos da referida

Portaria.

1.4.Registra-se, também, que, para os peritos que confirmaram a

disponibilidade, houve o alinhamento com a unidade que a eles

incumbirá garantir a observância do distanciamento adequado e dos

demais protocolos sanitários obrigatórios.

2. Após,as partes deverão ser intimadas, acerca da data

agendada, bem como doprazo de 15 dias para:I -arguir o

impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar

assistente técnico; III - apresentar quesitos (artigo 465, §1º, do

CPC).

2.1. A parte autora ficará advertida que a sua ausência injustificada

à perícia médica será admitida por este Juízo enquanto

desinteresse na produção de referida prova, com as cominações

processuais atinentes ao encargo probatório das partes e sem

prejuízo da fixação de indenização ao Sr., perito pelo tempo em que

se manteve à disposição da parte.

2.2.Ficam o(a) autor(a) e seu patrono advertidos expressamente

que a ausência à perícia por motivo que seja de conhecimento

prévio do(a) autor(a) tal como impossibilidade financeira, de

locomoção, viagens ou realização de serviços deverão ser

comunicadas e comprovadas a este juízo com antecedência mínima

de 02 (dois) dias a fim de que seja avisado previamente o sr. perito

e sem o que reputar-se-á preclusa a prova pericial, nos termos

anteriores.

2.3.Eventuais impossibilidades de comparecimento que ocorram no

dia ou momento da realização do exame, tais como acidentes

automobilísticos, problemas repentinos de saúde etc. deverão ser

comunicadas e comprovadas no prazo de 01 (um) dia contado da

data do exame, sem o que, reputar-se-á igualmente preclusa a

prova pericial nos termos anteriores salvo questões extraordinárias

a serem analisadas oportunamente.

2.4. Na hipótese de não ter sido apreciada a petição que informa a

impossibilidade (itens 2.2. e 2.3) e não redesignada a perícia,

deverá o Reclamante comprovar a ausência no prazo de até 01 dia

subsequente à data do exame pericial.

3. SÃO OS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(1). Com referência às queixas aduzidas na inicial, o reclamante

apresenta ou apresentoualguma doença ocupacional (doença

profissional ou doença do trabalho)? Realizar o diagnóstico.

(2). Há nexo de causalidade ou concausalidade com o trabalho

desenvolvido em favor da empresa ré? Descrever especificamente

quais os agentes, esforços ou rotinas de serviços que acarretaram a

doença.

(3). Há sequelas? Classificar eventual incapacidade para a vida

social e profissional quanto à abrangência (total ou parcial), quanto

à duração (permanente ou temporária - ainda que já cessada),

quanto à extensão (fixar o percentual de redução de capacidade

laboral);
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(4). Qual o percentual de responsabilidade da ré em relação à

doença adquirida/agravada pela parte autora em razão do trabalho

desenvolvido na empresa?

(5). Se for reversível a lesão, quais as medidas (tratamentos

médicos) que podem ser adotadas para tal desiderato e qual o

custo de tais medidas?

(6). A empresa ré cumpre as normas de higiene, medicina e

segurança do trabalho, segundo os documentos já colacionados

nos autos (ex: relação de entrega de EPI, diálogos de segurança,

treinamento para o desempenho da função)?

(7). Há dano estético? (Caso conste tal pedido na inicial). Se sim,

documentar com registro fotográfico.

(8). A adoção das medidas de prevenção e de segurança e

engenharia do trabalho adotadas pela empresa seriam suficientes a

impedir o desenvolvimento da doença, caso exista?

(9). doença tem origem degenerativa, considerando o todo o

histórico laboral do(a) autor(a)? O trabalho da parte autora na ré

contribuiu para o agravamento ou desencadeamento da doença

degenerativa? Em qual percentual de responsabilidade da

empresa?

4.O laudo conclusivo deverá ser apresentado em20 (vinte)

diasapós a data fixada para o início da perícia. O experto (a)

nomeado (a) deverá analisar a função desempenhada pela parte

autora, bem como responder os quesitos das partes e do juízo.

4.1.O laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da

perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - a

indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser

predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos

os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do

Ministério Público, VI - os requisitos do roteiro pericial especificado

na Resolução 1488/1998, do Conselho Federal de Medicina.

5. Após a apresentação do laudo,independente de nova conclusão,

as partes serão intimadas para se manifestarem, se assim

desejarem, dentro doprazo comum de 05 (cinco) dias.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002709-39.2017.5.23.0101
RECLAMANTE JEFERSON DE MOURA CASTRO

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

RECLAMADO DIONATA PATRICK DUARTE

ADVOGADO JOSLEINE VIRGINIA
FERREIRA(OAB: 16427/MT)

RECLAMADO D P DUARTE - ME

ADVOGADO JOSLEINE VIRGINIA
FERREIRA(OAB: 16427/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ISAC RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE MOURA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência e providências em

relação ao despacho #id:ef69253, transcrito abaixo:

DESPACHO

Primeiramente, atribua-se visibilidade do Despacho ID da2d764 e

dos expedientes seguintes para a parte exequente, caso ainda não

tenha sido atribuído.

1.Após, intime-se o Exequente,por seu patrono,para ciência dos

referidos expedientes, bem como para que forneça diretrizes

necessárias ao efetivo prosseguimento do feito ou requeira o que

entender a bem de seu direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do Despacho de ID 540d4eb.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-57.2021.5.23.0101
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO FERNANDO LUIS STOFFEL

ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA
BILHAR(OAB: 13412-A/MT)

ADVOGADO EDSON SALLES DE SOUZA(OAB:
21382-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS STOFFEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

         Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, pague ou garanta os valores devidos

apurados, sob pena de execução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000482-03.2022.5.23.0101
RECLAMANTE ANA LETICIA TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA LOPES
RATTI(OAB: 30100-O/MT)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RATTI(OAB: 30072-O/MT)

RECLAMADO J L DE ALMEIDA - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA BUENO DA
SILVA(OAB: 351117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L DE ALMEIDA - CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d740f8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Diante do requerimento de ID 8e4e869, proceda-se à citação da

Ré, para que, no prazo de 48 horas, pague ou garanta a execução

(ID 1778ca4 ),considerando-se os valores que eventualmente se

encontrarem depositados nos autos, sob pena de iniciar-se a

execução e penhora, com inclusão do seu nome no BNDT e

SERASA, nos termos do artigo 880 e 883-A da CLT.

1.1. Esclareça-se que a juntada apenas de guia de depósito, sem

especificação do fim a que se destina, será assumida por este Juízo

como pagamento da obrigação.

1.2. Vencido o prazo de 48 horas, sem comprovante de

pagamento nos autos, certifique-se.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000710-12.2021.5.23.0101
RECLAMANTE JHONATHAN LUIS PACHECO

SOARES

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

RECLAMADO ENGCLIMA ENGENHARIA TERMICA
LTDA - ME

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN LUIS PACHECO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41884be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando que todas as obrigações foram cumpridas,

declaroextinta a execução trabalhista, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

2. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

3. Intimem-se as partes.

4. Transcorrendo em branco o prazo recursal e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e arquivem-se os autos, excluindo-se o

executado do BNDT, caso incluído.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000710-12.2021.5.23.0101
RECLAMANTE JHONATHAN LUIS PACHECO

SOARES

ADVOGADO KEYTHI LARA LEISMANN(OAB:
24660-O/MT)

ADVOGADO STELLA RENATA GABRIEL(OAB:
17216/MT)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO BELLOTTI DE
REZENDE(OAB: 10955/MT)

ADVOGADO THAISA BELLOTTI SILVA(OAB: 28170
-O/MT)

RECLAMADO ENGCLIMA ENGENHARIA TERMICA
LTDA - ME

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41884be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando que todas as obrigações foram cumpridas,

declaroextinta a execução trabalhista, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

2. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

3. Intimem-se as partes.

4. Transcorrendo em branco o prazo recursal e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e arquivem-se os autos, excluindo-se o

executado do BNDT, caso incluído.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-38.2018.5.23.0101
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

CORREIA

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322ffb0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A Reclamada, intimada para pagar ou garantir a execução,

requereu dilação de prazo para tal, na manifestação de ID cec2d39.

2. Defiro o pedido de dilação de prazo da ré pelos seus próprios

fundamentos, tem em vista os princípios da economia, celeridade,

eficácia e eficiência processuais porquanto eventual execução se

mostraria mais demorada e custosa ao erário, portanto, menos

eficaz e eficiente.

3.Assim,intime-se a reclamada,por seu patrono, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida ou garanta a execução, sob

pena de execução.

Saliento que, no mesmo ato de juntada do comprovante de

pagamento, a reclamada deve informar se pretende ou não

apresentar embargos à execução, sob pena de presunção de

pagamento da execução e regular prosseguimento do feito.

Se descumprida a obrigação, fica o réu alertado da

possibilidade de aplicação de multa em razão da violação ao

princípio da cooperação e a possível caracterização de

litigância de má-fé, restando caracterizada a resistência

injustificada e ilegal ao andamento do processo (inciso IV do

art. 80 do CPC) justamente em razão do deferimento da dilação

de prazo requerida.

4. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001802-30.2018.5.23.0101
RECLAMANTE MARCOS BUENO MARQUES

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

RECLAMADO CARMELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCO ANTONIO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO FONSECA VILLELA(OAB:
9973-O/MT)

RECLAMADO MAGHATI GESTAO E CONSTRUCAO
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HEBER PEREIRA BASTOS(OAB:
13698/MT)

RECLAMADO MARQUES DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO HEMELLY BURATTO(OAB: 12243-
O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIMARAES AGRICOLA LTDA

ADVOGADO ANDREIA LEHNEN(OAB: 10752/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGHATI GESTAO E CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Inicialmente, considerando-se o pedido de intimação exclusiva de

ID ff05dcc, retifique-se a autuação para que conste como único

advogado habilitado da Ré Novo Tempo Empreendimentos

Imobiliários LTDA, o Dr. Eduardo Fonseca Villela, conforme

procuração de ID fdc3a64 .

2. Considerando-se que as rés Maghati Gestão e Construção LTDA

- ME e Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA foram

condenadas subsidiariamente não pelo pagamento integral da

dívida, mas apenas na proporção de 8% cada, restando 84% para a

1ª Reclamada (ID ebc5ccd) e, tendo em vista que, por ora, a

execução corre apenas em face da 1ª Reclamada e seus sócios

Carmelita Aparecida de Oliveira e Marco Antonio Marques de

Oliveira, conforme sentença de ID 36e2a24, revejo o despacho de

ID 9a6a349 a fim de excluir do referido expediente as Rés Maghati

Gestão e Construção LTDA - ME CNPJ: 21.547.746/0001-90 e

Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA CNPJ:

10.493.813/0001-14.

2.1. Dê-se ciência às Rés Maghati Gestão e Construção LTDA -

ME e Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA.

3. Por ora, suspenda-se o cumprimento do despacho de ID

9a6a349.

4. Juntem-se os extratos completos das contas judiciais nº

1100102975049 e 1100129028109, do Banco do Brasil e voltem-

me conclusos para deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001802-30.2018.5.23.0101
RECLAMANTE MARCOS BUENO MARQUES

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

RECLAMADO CARMELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCO ANTONIO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO FONSECA VILLELA(OAB:
9973-O/MT)

RECLAMADO MAGHATI GESTAO E CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO HEBER PEREIRA BASTOS(OAB:
13698/MT)

RECLAMADO MARQUES DE OLIVEIRA
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO HEMELLY BURATTO(OAB: 12243-
O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIMARAES AGRICOLA LTDA

ADVOGADO ANDREIA LEHNEN(OAB: 10752/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) do r. Despacho a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Inicialmente, considerando-se o pedido de intimação exclusiva de

ID ff05dcc, retifique-se a autuação para que conste como único

advogado habilitado da Ré Novo Tempo Empreendimentos

Imobiliários LTDA, o Dr. Eduardo Fonseca Villela, conforme

procuração de ID fdc3a64 .

2. Considerando-se que as rés Maghati Gestão e Construção LTDA
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- ME e Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA foram

condenadas subsidiariamente não pelo pagamento integral da

dívida, mas apenas na proporção de 8% cada, restando 84% para a

1ª Reclamada (ID ebc5ccd) e, tendo em vista que, por ora, a

execução corre apenas em face da 1ª Reclamada e seus sócios

Carmelita Aparecida de Oliveira e Marco Antonio Marques de

Oliveira, conforme sentença de ID 36e2a24, revejo o despacho de

ID 9a6a349 a fim de excluir do referido expediente as Rés Maghati

Gestão e Construção LTDA - ME CNPJ: 21.547.746/0001-90 e

Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA CNPJ:

10.493.813/0001-14.

2.1. Dê-se ciência às Rés Maghati Gestão e Construção LTDA -

ME e Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários LTDA.

3. Por ora, suspenda-se o cumprimento do despacho de ID

9a6a349.

4. Juntem-se os extratos completos das contas judiciais nº

1100102975049 e 1100129028109, do Banco do Brasil e voltem-

me conclusos para deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

Juiz(a) do Trabalho Titular

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

CRISTIANO MOISES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000560-60.2023.5.23.0101
RECLAMANTE CARLOS MAGNO ELERES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO ELERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0247fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II.1. DO DIREITO INTERTEMPORAL.

Em 13/07/2017 foi publicada a lei 13.467/2017 que efetuou

significativas alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas e

que estabeleceu comovacatio legiso prazo de cento e vinte dias,

de sorte que esta entrou em vigência em 11/11/2017.

Suas aplicações, bem como de eventuais alterações legislativas

posteriores, serão apreciadas, seja em Direito material ou Direito

processual, casuisticamente.

II.2. LITISPENDÊNCIA

A Reclamada aduz que há litispendência destes autos com os autos

do processo nº 0000160-46.2023.5.23.0101, com os mesmos

pedidos e causa de pedir.

Analiso.

Nos termos do que preceitua o art. 337, §2º, do CPC, para que

ocorra a litispendência, necessário que se façam presentes os

seguintes elementos: identidade de partes, causas de pedir e

pedido.

No caso, a reclamada deixou de juntar as peças processuais da

ação trabalhista mencionada, o que seria suficiente a afastar a

preliminar alegada.

Não obstante, em consulta ao Sistema PJe, constato que na

reclamação trabalhistanº0000160-46.2023.5.23.0101ajuizada

contra a reclamada há correspondência com o autor e a ré do

presente feito e com relação ao pedido liminar destes autos

(permanência em residência e consectários legais).

Naqueles autos, a liminar fora indeferida (Decisão de ID 74acf35),

ao fundamento de ”ausência de qualquer documento atinente ao

requerimento em questão, seja o contrato de locação, seja eventual

notificação para desocupação do autor da moradia funcional, seja,

inclusive, a comprovação das multas as quais alega estar sendo

cobradas em seu holerite”

Observa-se que a presente demanda fora ajuizada em 07/07/2023,

tendo este o único pedido em sentido liminar e principal. Aqueles

autos foram ajuizados em 24/02/2023, aguardando realização de

audiência.

Entendo que, inobstante a identidade de partes, de pedido e causa

de pedir, houve continência entre as ações, estando esta abrangida

pelo processo de nº0000160-46.2023.5.23.0101. Todavia, diante

da realização de atos processuais, inclusive audiências, estando

pronto para julgamento, não há óbice ao seu prosseguimento, razão

pela qual rejeito a preliminar.

II.3. MÉRITO.

O reclamante aduz que é empregado da empresa reclamada e

possui, em razão do vínculo laboral, contrato de locação com a ré

(residência funcional na modalidade família).

Informa que o contrato de locação, inicialmente, fora firmado com
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seu ex-companheiro – Sr. Ibinei Leal Pinheiro, o qual se retirou do

imóvel, sendo que hoje o ocupa sozinho.

Diante da retirada do Sr. Ibinei, o empregado ora reclamante ficou

residindo sozinho no imóvel (sem formalização em seu nome). E a

empresa reclamada vem aplicando multas desde janeiro/2023, as

quais são debitadas do seu contracheque no valor de R$750,00 por

mês.

O autor aponta que a multa cobrada equivale a 07 vezes o valor

pago a título de aluguel (R$114,49), o que contraria o art. 412 do

Código Civil. E afirma que, por ser também funcionário da ré e,

assim, fazer jus ao benefício, tentou a regularização do aluguel em

seu nome junto ao setor responsável, sem, no entanto, obter

sucesso.

Diante dessas considerações, requer a transferência do aluguel

para o seu nome, permanecendo no imóvel funcional, bem como a

suspensão imediata dos descontos sobre a rubrica multa/avarias, e

a consequente devolução dos valores já descontados.

A reclamada, em defesa, confirma o contrato de trabalho com o

autor, formalizado no período de 08/05/2011, o qual está ativo.

Ultrapassada a litispendência formulada pela ré, esta informou que

nos termos da Ação Civil Pública nº 0000551-84.2012.5.23.0101,

fora firmado acordo como condição para manutenção de contrato de

locação a permanência no imóvel de no mínimo duas pessoas.

E, nos termos da cláusula quarta do referido documento, concedeu-

se prazo de 60 (sessenta) dias para a substituição do empregado

dispensado por outro membro da família também na condição de

empregado.

Aduz que o reclamante está ocupando irregularmente o imóvel, pois

não comprovou os requisitos necessários para tanto, o que lhe

ocasiona ônus, uma vez que resulta em desequilíbrio na relação

com os demais funcionários em igual situação, além de

inobservância à coisa julgada decorrente da ACP nº 0000551-

84.2012.5.23.0101.

Postula pela desocupação do imóvel, destacando a possibilidade de

morada em república.

No que tange à multa contratual, informa que o obreiro recebeu

notificações para desocupação do imóvel desde fevereiro/2023

(cerca de 07 meses), tendo o ex-companheiro se desligado da

empresa desde 2020 (há mais de 03 anos). Diante disso, aduz que

fora respeitada a reintegração de posse como determinado pelo

STF, na decisão na qual ficou consignado que a mesma deve se

dar de modo responsável, cautela e em respeito aos direitos

fundamentais, razão pela qual requer seja autorizado o desconto

referente à multa correlata.

Analiso.

Diante do teor da inicial e da defesa, resta incontroversa a relação

laboral havida entre o reclamante e a reclamada, possibilitando a

locação do imóvel funcional, bem como a locação em situação

irregular ante as condições estabelecidas no contrato de trabalho e

no contrato de locação.

No contexto, é de conhecimento desta Especializada o teor da Ação

Civil Pública nº 0000551-84.2012.5.23.0101, que prevê na cláusula

4ª que cada imóvel da ré deverá ter no mínimo dois funcionários

ativos da empresa e que em caso de rescisão do contrato de um

deles será concedido o prazo de 60 dias para indicação de outro

familiar para trabalhar e residir no imóvel, sob pena de desocupação

no mesmo prazo.

A par das condições sanitárias e sociais advindas do período

pandêmico, certo é que as medidas temporariamente adotadas à

época foram reconsideradas, tendo em vista o retorno às atividades

laborais e sociais, visando à normalização, cujo implemento se deu

após 30 (trinta) dias de publicação da Portaria GM/MS Nº 913, de

22/04/2022.

Diante disso, as condições civis inerentes aos contratos, inclusive

locatícios e suas desocupações, por meio de ações de reintegração,

retornaram a viger como outrora, aplicando-se, pois, as suas

condições. No quadro, em se tratando de locação de imóvel

funcional, respeitadas as normas inerentes ao Programa

Habitacional da empresa e a Lei Locatícia, há de prevalecer o

estatuído no âmbito do contrato firmado entre as partes (art. 8º,

CLT), considerando o equilíbrio de forças, representadas pelo Poder

diretivo do empregador e a força de trabalho obreira adequada à

subordinação (art. 2º e 3º, CLT e art. 170, CF).

Nesse intento, embora respeitável o ponto de vista do empregado,

que vê possível e justificável a permanência no imóvel, sem maiores

ônus à empresa empregadora, a realidade contextual é outra, uma

vez que a empresa tenciona atender a todos os funcionários e suas

realidades, a exemplo daquelas famílias que aguardam na fila de

espera por um imóvel que também atenda às suas necessidades e

se enquadrem nos requisitos propostos pela norma interna.

Além disso, não se vê desrespeito ao Princípio da Dignidade

Humana (art. 5º, CF), como alegado pelo autor, pois considerando o

contexto apresentado, a moradia fora vinculada ao contrato de

trabalho, a ele se submetendo. Como consequência do pacto, uma

vez não cumprido, e tendo a ré se utilizado dos mecanismos

disponíveis, notificando-o e concedendo prazo para sua retirada, em

nada feriu os direitos de garantia constitucional. Ademais,

possibilitou ao mesmo a utilização de outra forma de moradia, como

em república.

Como reforço, aponto que a condição irregular do reclamante é

confirmada com o afastamento do Sr. Ibinei Leal Pinheiro (ID

27c1648) dos quadros da empresa, desconfigurando-se a relação
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familiar e vínculo laboral como requisito proposto para manutenção

no imóvel (item 1, “b”, Contrato de ID 820d1ef).

Diante do quanto exposto, repito, aplicável a norma pactuada por

ambas as partes, uma vez que o empregado aderiu ao contrato, o

qual abrange as condições nele estabelecidas, bem como a multa

contida na Cláusula 8ª (ID 820d1ef).

No aspecto, entendo afastado o entendimento consignado na

Súmula 15 deste e. TRT23 quanto à necessária participação do

empregado quanto aos termos de Ação Civil Pública para assim lhe

abranger os seus efeitos (Acordo homologado em ação coletiva.

Coisa Julgada. Efeitos na ação individual), pois tal documento fora

produzido em 10/05/2013 e tendo o empregado sido admitido em

08/05/2011, bem como o contrato de locação ocorrido em

15/05/2019, entendo que anuiu aos seus termos.

Além disso, não se trata de obrigação patronal, nem tampouco

vinculação ao aluguel pelo empregado, sendo, ao revés, uma

benesse concedida.

De igual, quanto ao fato gerador da multa, constatou-se o

descumprimento do item 3 “c” do Contrato de Locação (ID 820d1ef),

ante a ausência de desocupação voluntária do locatário, sem

demonstração de pretensão em regularização nos termos dos

requisitos previstos no contrato (sem indicação de outro ente

familiar a vir ocupar a posição de condômino no imóvel alugado).

Diante de tais constatações, passo a analisar a manutenção da

multa cominada em razão das irregularidades.

Sobre o valor da multa aplicada,prevê o art. 412 do Código Civil

que “o valor da cominação imposta na clausula penal não pode

exceder o da obrigação principal”, sendo possível a redução

equitativa pelo juiz ante o cumprimento parcial da obrigação, ou se

o montante cobrado restar excessivo frente a natureza e a

finalidade do negócio, nos termos do art. 413, CC.

Na hipótese, o valor da obrigação principal relaciona-se ao valor do

aluguel do imóvel ocupado pelo autor, no importe de R$ 100,00

(cem reais), por empregado, nos termos do item 3, alínea “a”, do

Contrato de Locação para Moradia destinada a empregado (ID

54907f6/ fls. 32 e ID 820d1ef/fls. 102).

Assim, o valor total da locação seria de R$200,00 (duzentos reais).

Registro que consta, por amostragem, no holerite de janeiro de

2023 (ID 903e1da), a dedução de R$107,00 (cento e sete reais) a

título de “aluguel casas empresa” – código 3016 (por empregado).

 A multa aplicada, conforme o item 8 do Contrato (ID 820d1ef)

corresponderia a 3 (três) vezes alugueis mensais, e conforme a

exordial e o holerite de janeiro de 2023 (ID 903e1da) é de R$750,00

(setecentos e cinquenta reais) quando deveria equivaler a

R$600,00, nos termos do contrato (ID - b7f4301).

Logo, supera o valor em mais do triplo do valor da obrigação

principal (aluguel), sendo considerada abusiva.

Em face disso, mantenho o entendimento posto na Decisão de ID

0f1d79e, reduzindo o valor cobrado da multa de R$750,00 para o

valor total do aluguel, qual seja, R$200,00 por mês de locação,

cobrado até então.

Determino a devolução das diferenças ao reclamante, em conta a

ser indicada ao juízo, após cinco dias do trânsito em julgado.

Determino a retirada imediata do reclamante do imóvel, conforme

pleito contido na contestação, no prazo de 72 horas após o trânsito

em julgado.

Diante dessas considerações, mantém-se regular os descontos

relativos ao aluguel constantes nos holerites do autor, tendo em

vista que utilizou o imóvel por todo o período vindicado.

II.4. DAGRATUIDADE DA JUSTIÇA.

A parte autora apresentou declaração de insuficiência de recursos

no ID - a4dee03, que goza de presunção de veracidade, nos termos

do art. 99, §3º, do CPC e art. 1º da Lei 7.115/83, sendo-lhe devido o

benefício em exame também pelo que dispõe o §4º do art. 790 da

CLT.

Assim dito, defiro à parte reclamante a gratuidade de justiça.

II.5. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Aplicáveis as disposições trazidas pela Lei nº 13.467/17, que

modificou a legislação processual trabalhista, uma vez que a

presente ação foi ajuizada já durante o período de sua vigência.

Diante da concessão da gratuidade de justiça à parte reclamante,

ela está isenta de todas as despesas decorrentes desta reclamação

trabalhista, o que inclui, por lógico, os honorários de sucumbência.

No caso dos autos, embora a parte reclamante tenha sido

sucumbente nos objetos da lide, friso que entendo como

inconstitucional o parágrafo quarto do art. 791-A da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017, por violação aos princípios e garantias

fundamentais consagrados no art. 1º, III (princípio da dignidade da

pessoa humana), art. 5º, caput (princípio da igualdade), art. 5º,

LXXIV (garantia fundamental da assistência jurídica integral e

gratuita) e art. 5º, XXXV (princípio de amplo acesso à jurisdição),

todos da CRFB, o que fora confirmado no julgamento da ADI 5766.

Destaco as disposições constantes na Convenção 95 da OIT

(Convenção para a Proteção do Salário), ratificada pela República

Federativa do Brasil, por meio do Decreto 41.721/57, em especial

os artigos 1º, 6º e 10, as quais são vocacionados a proteger

qualquer disposição salarial dos trabalhadores.

Por fim, ressalto que diversos Tribunais Regionais do Trabalho do

país têm adotado o mesmo entendimento ora seguido, como o TRT

da 8ª Região (processo nº ArgIncCiv-0000944-91.2019.5.08.0000;

Relator Des. GABRIEL NAPOLEAO VELLOSO FILHO; Tribunal
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Pleno; DEJT 11/02/2020) e o TRT da 4ª Região (TRT da 4ª Região,

Tribunal Pleno, 0020024-05.2018.5.04.0124 Pet, em 13/12/2018,

Desembargadora Beatriz Renck).

E, por fim, friso que o STF, no recente julgamento da ADI 5766,

decidiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, parágrafo 4º, da

CLT, concluindo que são “inconstitucionais os dispositivos que

estabelecem a necessidade de pagamento de honorários periciais e

advocatícios pela parte derrotada (honorários de sucumbência),

mesmo que esta seja beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B,

caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para o pagamento desses honorários (artigo 791-A,

p a r á g r a f o  4 º ) ”

(http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=4

75159&ori=1).

Quanto aos honorários devidos pela parte reclamada, nos

termos do artigo 791-A da CLT, condeno-a ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamante, no patamar de 5% sobre o valor da condenação,

o que faço observados os parâmetros estabelecidos legalmente

(artigo 791-A, § 2º, da CLT), com a observância de que a verba em

questão deve ser calculada sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, excluídas custas e contribuição previdenciária

quota empregador, em conformidade com a OJ 348 da SDI-I do

TST.

II.6. DACORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

Em recentes decisões proferidas nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, ajuizadas, respectivamente,

pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif) e pela

Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e

Comunicação (Contic), o Supremo Tribunal Federal estabeleceu a

tese de que “à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

As decisões proferidas pelo Tribunal Pleno do STF em controle de

constitucionalidade tem eficácia erga omnes e efeito vinculante,

conforme artigo 102, parágrafo 2º, da Constituição Federal e artigo

927, I, do CPC, razão pela qual determino que a atualização dos

créditos reconhecidos ao autor seja realizada em conformidade com

o estabelecido na ADC 58 e ADC 59, mediante a aplicação do

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o dia anterior ao de citação do réu e da taxa Selic a partir do

ajuizamento.

Ressalto, ainda, que, conforme já reconhecido pelo STF nos autos

da ADC 58 e ADC 59, a taxa Selic abrange a atualização monetária

e os juros de mora, razão porque não deverá ser aplicado qualquer

outro percentual de juros além daquele que integra a referida taxa.

Pondero que o entendimento acima foi recentemente exposto nos

autos da RECLAMAÇÃO 46.023/MINAS GERAIS, de relatoria do

MIN. ALEXANDRE DE MORAES, julgada em 1º.03.2021, na qual o

Exmo. Relator consignou que “a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional)”.

II.7. DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

Considerando o valor indenizatório da parcela deferida, não há falar

em contribuições previdenciárias e fiscais.

II.8.DELIMITAÇÃO DE VALORES.

O magistrado, ao julgar a lide, deve observância aos limites trazidos

pela petição inicial, em atenção ao princípio da adstrição.

Porém, registro que os cálculos constantes da petição inicial são

meramente indicativos, em atenção ao art. 840, §1º, da CLT que

apenas determina a “indicação” do valor dos pedidos, não havendo

previsão de necessidade de efetiva liquidação.

Tal indicação decorre essencialmente da necessidade de se fixar

um valor para a causa, o qual é base de cálculo para as custas em

caso de improcedência da demanda, ao passo que em caso de

procedência do pedido estas são calculadas com base no valor

provisoriamente arbitrado à condenação (art. 789, I e II da CLT).

Registro que o valor da causa, representado pela soma dos valores

indicados aos pedidos, possui como atribuição primordial a fixação

do rito processual, não servindo para o fim de limitar a condenação.

Em função disso, não há que se falar em limitação da liquidação ao

valor dos pedidos atribuídos na petição inicial, considerando que

apenas em sede de liquidação de sentença é que ocorrerá a exata

quantificação dos valores devidos em função da condenação.

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, observados os fundamentos supra, que integram o

presente decisum  para todos os f ins,  decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados na ação

trabalhista movidaCARLOS MAGNO ELERES DOS SANTOSem
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face deBRF S.A., para condenar reclamada, observados os juros e

a correção monetária incidentes nas seguintes obrigações:

- De pagarà parte autora, no prazo de 48h após o trânsito em

julgado desta sentença, os seguintes títulos:

1. Devolução da diferença da multa cobrada do autor desde

janeiro/2023.

2.Honorários de sucumbência (5% sobre o valor da condenação).

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, as verbas deferidas

possuem natureza indenizatória.

Improcedem os demais pedidos.

Determino ao autor que proceda à desocupação imediata do

imóvel, conforme pleito contido na contestação, no prazo de 72

horas após o trânsito em julgado.

Juros de mora e a correção monetária conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela reclamada fixadas, observada a Súmula

09, deste Regional e calculadas sobre o valor da condenação, tudo

conforme planilha de liquidação em anexo, que integra esta

decisão, como se nela transcrita estivesse.

Atendendo ao disposto na Portaria do Ministério da Fazenda nº 582,

de 11 de dezembro de 2013, e Portaria SECOR TRT23 002/2015,

dispensa-se a intimação da União para os fins de que trata o artigo

879, § 4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FABIO LUIZ PACHECO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000560-60.2023.5.23.0101
RECLAMANTE CARLOS MAGNO ELERES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 17818/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0247fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II.1. DO DIREITO INTERTEMPORAL.

Em 13/07/2017 foi publicada a lei 13.467/2017 que efetuou

significativas alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas e

que estabeleceu comovacatio legiso prazo de cento e vinte dias,

de sorte que esta entrou em vigência em 11/11/2017.

Suas aplicações, bem como de eventuais alterações legislativas

posteriores, serão apreciadas, seja em Direito material ou Direito

processual, casuisticamente.

II.2. LITISPENDÊNCIA

A Reclamada aduz que há litispendência destes autos com os autos

do processo nº 0000160-46.2023.5.23.0101, com os mesmos

pedidos e causa de pedir.

Analiso.

Nos termos do que preceitua o art. 337, §2º, do CPC, para que

ocorra a litispendência, necessário que se façam presentes os

seguintes elementos: identidade de partes, causas de pedir e

pedido.

No caso, a reclamada deixou de juntar as peças processuais da

ação trabalhista mencionada, o que seria suficiente a afastar a

preliminar alegada.

Não obstante, em consulta ao Sistema PJe, constato que na

reclamação trabalhistanº0000160-46.2023.5.23.0101ajuizada

contra a reclamada há correspondência com o autor e a ré do

presente feito e com relação ao pedido liminar destes autos

(permanência em residência e consectários legais).

Naqueles autos, a liminar fora indeferida (Decisão de ID 74acf35),

ao fundamento de ”ausência de qualquer documento atinente ao

requerimento em questão, seja o contrato de locação, seja eventual

notificação para desocupação do autor da moradia funcional, seja,

inclusive, a comprovação das multas as quais alega estar sendo

cobradas em seu holerite”

Observa-se que a presente demanda fora ajuizada em 07/07/2023,

tendo este o único pedido em sentido liminar e principal. Aqueles

autos foram ajuizados em 24/02/2023, aguardando realização de

audiência.

Entendo que, inobstante a identidade de partes, de pedido e causa

de pedir, houve continência entre as ações, estando esta abrangida

pelo processo de nº0000160-46.2023.5.23.0101. Todavia, diante

da realização de atos processuais, inclusive audiências, estando

pronto para julgamento, não há óbice ao seu prosseguimento, razão

pela qual rejeito a preliminar.

II.3. MÉRITO.
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O reclamante aduz que é empregado da empresa reclamada e

possui, em razão do vínculo laboral, contrato de locação com a ré

(residência funcional na modalidade família).

Informa que o contrato de locação, inicialmente, fora firmado com

seu ex-companheiro – Sr. Ibinei Leal Pinheiro, o qual se retirou do

imóvel, sendo que hoje o ocupa sozinho.

Diante da retirada do Sr. Ibinei, o empregado ora reclamante ficou

residindo sozinho no imóvel (sem formalização em seu nome). E a

empresa reclamada vem aplicando multas desde janeiro/2023, as

quais são debitadas do seu contracheque no valor de R$750,00 por

mês.

O autor aponta que a multa cobrada equivale a 07 vezes o valor

pago a título de aluguel (R$114,49), o que contraria o art. 412 do

Código Civil. E afirma que, por ser também funcionário da ré e,

assim, fazer jus ao benefício, tentou a regularização do aluguel em

seu nome junto ao setor responsável, sem, no entanto, obter

sucesso.

Diante dessas considerações, requer a transferência do aluguel

para o seu nome, permanecendo no imóvel funcional, bem como a

suspensão imediata dos descontos sobre a rubrica multa/avarias, e

a consequente devolução dos valores já descontados.

A reclamada, em defesa, confirma o contrato de trabalho com o

autor, formalizado no período de 08/05/2011, o qual está ativo.

Ultrapassada a litispendência formulada pela ré, esta informou que

nos termos da Ação Civil Pública nº 0000551-84.2012.5.23.0101,

fora firmado acordo como condição para manutenção de contrato de

locação a permanência no imóvel de no mínimo duas pessoas.

E, nos termos da cláusula quarta do referido documento, concedeu-

se prazo de 60 (sessenta) dias para a substituição do empregado

dispensado por outro membro da família também na condição de

empregado.

Aduz que o reclamante está ocupando irregularmente o imóvel, pois

não comprovou os requisitos necessários para tanto, o que lhe

ocasiona ônus, uma vez que resulta em desequilíbrio na relação

com os demais funcionários em igual situação, além de

inobservância à coisa julgada decorrente da ACP nº 0000551-

84.2012.5.23.0101.

Postula pela desocupação do imóvel, destacando a possibilidade de

morada em república.

No que tange à multa contratual, informa que o obreiro recebeu

notificações para desocupação do imóvel desde fevereiro/2023

(cerca de 07 meses), tendo o ex-companheiro se desligado da

empresa desde 2020 (há mais de 03 anos). Diante disso, aduz que

fora respeitada a reintegração de posse como determinado pelo

STF, na decisão na qual ficou consignado que a mesma deve se

dar de modo responsável, cautela e em respeito aos direitos

fundamentais, razão pela qual requer seja autorizado o desconto

referente à multa correlata.

Analiso.

Diante do teor da inicial e da defesa, resta incontroversa a relação

laboral havida entre o reclamante e a reclamada, possibilitando a

locação do imóvel funcional, bem como a locação em situação

irregular ante as condições estabelecidas no contrato de trabalho e

no contrato de locação.

No contexto, é de conhecimento desta Especializada o teor da Ação

Civil Pública nº 0000551-84.2012.5.23.0101, que prevê na cláusula

4ª que cada imóvel da ré deverá ter no mínimo dois funcionários

ativos da empresa e que em caso de rescisão do contrato de um

deles será concedido o prazo de 60 dias para indicação de outro

familiar para trabalhar e residir no imóvel, sob pena de desocupação

no mesmo prazo.

A par das condições sanitárias e sociais advindas do período

pandêmico, certo é que as medidas temporariamente adotadas à

época foram reconsideradas, tendo em vista o retorno às atividades

laborais e sociais, visando à normalização, cujo implemento se deu

após 30 (trinta) dias de publicação da Portaria GM/MS Nº 913, de

22/04/2022.

Diante disso, as condições civis inerentes aos contratos, inclusive

locatícios e suas desocupações, por meio de ações de reintegração,

retornaram a viger como outrora, aplicando-se, pois, as suas

condições. No quadro, em se tratando de locação de imóvel

funcional, respeitadas as normas inerentes ao Programa

Habitacional da empresa e a Lei Locatícia, há de prevalecer o

estatuído no âmbito do contrato firmado entre as partes (art. 8º,

CLT), considerando o equilíbrio de forças, representadas pelo Poder

diretivo do empregador e a força de trabalho obreira adequada à

subordinação (art. 2º e 3º, CLT e art. 170, CF).

Nesse intento, embora respeitável o ponto de vista do empregado,

que vê possível e justificável a permanência no imóvel, sem maiores

ônus à empresa empregadora, a realidade contextual é outra, uma

vez que a empresa tenciona atender a todos os funcionários e suas

realidades, a exemplo daquelas famílias que aguardam na fila de

espera por um imóvel que também atenda às suas necessidades e

se enquadrem nos requisitos propostos pela norma interna.

Além disso, não se vê desrespeito ao Princípio da Dignidade

Humana (art. 5º, CF), como alegado pelo autor, pois considerando o

contexto apresentado, a moradia fora vinculada ao contrato de

trabalho, a ele se submetendo. Como consequência do pacto, uma

vez não cumprido, e tendo a ré se utilizado dos mecanismos

disponíveis, notificando-o e concedendo prazo para sua retirada, em

nada feriu os direitos de garantia constitucional. Ademais,

possibilitou ao mesmo a utilização de outra forma de moradia, como
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em república.

Como reforço, aponto que a condição irregular do reclamante é

confirmada com o afastamento do Sr. Ibinei Leal Pinheiro (ID

27c1648) dos quadros da empresa, desconfigurando-se a relação

familiar e vínculo laboral como requisito proposto para manutenção

no imóvel (item 1, “b”, Contrato de ID 820d1ef).

Diante do quanto exposto, repito, aplicável a norma pactuada por

ambas as partes, uma vez que o empregado aderiu ao contrato, o

qual abrange as condições nele estabelecidas, bem como a multa

contida na Cláusula 8ª (ID 820d1ef).

No aspecto, entendo afastado o entendimento consignado na

Súmula 15 deste e. TRT23 quanto à necessária participação do

empregado quanto aos termos de Ação Civil Pública para assim lhe

abranger os seus efeitos (Acordo homologado em ação coletiva.

Coisa Julgada. Efeitos na ação individual), pois tal documento fora

produzido em 10/05/2013 e tendo o empregado sido admitido em

08/05/2011, bem como o contrato de locação ocorrido em

15/05/2019, entendo que anuiu aos seus termos.

Além disso, não se trata de obrigação patronal, nem tampouco

vinculação ao aluguel pelo empregado, sendo, ao revés, uma

benesse concedida.

De igual, quanto ao fato gerador da multa, constatou-se o

descumprimento do item 3 “c” do Contrato de Locação (ID 820d1ef),

ante a ausência de desocupação voluntária do locatário, sem

demonstração de pretensão em regularização nos termos dos

requisitos previstos no contrato (sem indicação de outro ente

familiar a vir ocupar a posição de condômino no imóvel alugado).

Diante de tais constatações, passo a analisar a manutenção da

multa cominada em razão das irregularidades.

Sobre o valor da multa aplicada,prevê o art. 412 do Código Civil

que “o valor da cominação imposta na clausula penal não pode

exceder o da obrigação principal”, sendo possível a redução

equitativa pelo juiz ante o cumprimento parcial da obrigação, ou se

o montante cobrado restar excessivo frente a natureza e a

finalidade do negócio, nos termos do art. 413, CC.

Na hipótese, o valor da obrigação principal relaciona-se ao valor do

aluguel do imóvel ocupado pelo autor, no importe de R$ 100,00

(cem reais), por empregado, nos termos do item 3, alínea “a”, do

Contrato de Locação para Moradia destinada a empregado (ID

54907f6/ fls. 32 e ID 820d1ef/fls. 102).

Assim, o valor total da locação seria de R$200,00 (duzentos reais).

Registro que consta, por amostragem, no holerite de janeiro de

2023 (ID 903e1da), a dedução de R$107,00 (cento e sete reais) a

título de “aluguel casas empresa” – código 3016 (por empregado).

 A multa aplicada, conforme o item 8 do Contrato (ID 820d1ef)

corresponderia a 3 (três) vezes alugueis mensais, e conforme a

exordial e o holerite de janeiro de 2023 (ID 903e1da) é de R$750,00

(setecentos e cinquenta reais) quando deveria equivaler a

R$600,00, nos termos do contrato (ID - b7f4301).

Logo, supera o valor em mais do triplo do valor da obrigação

principal (aluguel), sendo considerada abusiva.

Em face disso, mantenho o entendimento posto na Decisão de ID

0f1d79e, reduzindo o valor cobrado da multa de R$750,00 para o

valor total do aluguel, qual seja, R$200,00 por mês de locação,

cobrado até então.

Determino a devolução das diferenças ao reclamante, em conta a

ser indicada ao juízo, após cinco dias do trânsito em julgado.

Determino a retirada imediata do reclamante do imóvel, conforme

pleito contido na contestação, no prazo de 72 horas após o trânsito

em julgado.

Diante dessas considerações, mantém-se regular os descontos

relativos ao aluguel constantes nos holerites do autor, tendo em

vista que utilizou o imóvel por todo o período vindicado.

II.4. DAGRATUIDADE DA JUSTIÇA.

A parte autora apresentou declaração de insuficiência de recursos

no ID - a4dee03, que goza de presunção de veracidade, nos termos

do art. 99, §3º, do CPC e art. 1º da Lei 7.115/83, sendo-lhe devido o

benefício em exame também pelo que dispõe o §4º do art. 790 da

CLT.

Assim dito, defiro à parte reclamante a gratuidade de justiça.

II.5. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Aplicáveis as disposições trazidas pela Lei nº 13.467/17, que

modificou a legislação processual trabalhista, uma vez que a

presente ação foi ajuizada já durante o período de sua vigência.

Diante da concessão da gratuidade de justiça à parte reclamante,

ela está isenta de todas as despesas decorrentes desta reclamação

trabalhista, o que inclui, por lógico, os honorários de sucumbência.

No caso dos autos, embora a parte reclamante tenha sido

sucumbente nos objetos da lide, friso que entendo como

inconstitucional o parágrafo quarto do art. 791-A da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017, por violação aos princípios e garantias

fundamentais consagrados no art. 1º, III (princípio da dignidade da

pessoa humana), art. 5º, caput (princípio da igualdade), art. 5º,

LXXIV (garantia fundamental da assistência jurídica integral e

gratuita) e art. 5º, XXXV (princípio de amplo acesso à jurisdição),

todos da CRFB, o que fora confirmado no julgamento da ADI 5766.

Destaco as disposições constantes na Convenção 95 da OIT

(Convenção para a Proteção do Salário), ratificada pela República

Federativa do Brasil, por meio do Decreto 41.721/57, em especial

os artigos 1º, 6º e 10, as quais são vocacionados a proteger

qualquer disposição salarial dos trabalhadores.
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Por fim, ressalto que diversos Tribunais Regionais do Trabalho do

país têm adotado o mesmo entendimento ora seguido, como o TRT

da 8ª Região (processo nº ArgIncCiv-0000944-91.2019.5.08.0000;

Relator Des. GABRIEL NAPOLEAO VELLOSO FILHO; Tribunal

Pleno; DEJT 11/02/2020) e o TRT da 4ª Região (TRT da 4ª Região,

Tribunal Pleno, 0020024-05.2018.5.04.0124 Pet, em 13/12/2018,

Desembargadora Beatriz Renck).

E, por fim, friso que o STF, no recente julgamento da ADI 5766,

decidiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, parágrafo 4º, da

CLT, concluindo que são “inconstitucionais os dispositivos que

estabelecem a necessidade de pagamento de honorários periciais e

advocatícios pela parte derrotada (honorários de sucumbência),

mesmo que esta seja beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B,

caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que autoriza o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para o pagamento desses honorários (artigo 791-A,

p a r á g r a f o  4 º ) ”

(http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=4

75159&ori=1).

Quanto aos honorários devidos pela parte reclamada, nos

termos do artigo 791-A da CLT, condeno-a ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamante, no patamar de 5% sobre o valor da condenação,

o que faço observados os parâmetros estabelecidos legalmente

(artigo 791-A, § 2º, da CLT), com a observância de que a verba em

questão deve ser calculada sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, excluídas custas e contribuição previdenciária

quota empregador, em conformidade com a OJ 348 da SDI-I do

TST.

II.6. DACORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

Em recentes decisões proferidas nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, ajuizadas, respectivamente,

pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif) e pela

Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e

Comunicação (Contic), o Supremo Tribunal Federal estabeleceu a

tese de que “à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

As decisões proferidas pelo Tribunal Pleno do STF em controle de

constitucionalidade tem eficácia erga omnes e efeito vinculante,

conforme artigo 102, parágrafo 2º, da Constituição Federal e artigo

927, I, do CPC, razão pela qual determino que a atualização dos

créditos reconhecidos ao autor seja realizada em conformidade com

o estabelecido na ADC 58 e ADC 59, mediante a aplicação do

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o dia anterior ao de citação do réu e da taxa Selic a partir do

ajuizamento.

Ressalto, ainda, que, conforme já reconhecido pelo STF nos autos

da ADC 58 e ADC 59, a taxa Selic abrange a atualização monetária

e os juros de mora, razão porque não deverá ser aplicado qualquer

outro percentual de juros além daquele que integra a referida taxa.

Pondero que o entendimento acima foi recentemente exposto nos

autos da RECLAMAÇÃO 46.023/MINAS GERAIS, de relatoria do

MIN. ALEXANDRE DE MORAES, julgada em 1º.03.2021, na qual o

Exmo. Relator consignou que “a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional)”.

II.7. DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

Considerando o valor indenizatório da parcela deferida, não há falar

em contribuições previdenciárias e fiscais.

II.8.DELIMITAÇÃO DE VALORES.

O magistrado, ao julgar a lide, deve observância aos limites trazidos

pela petição inicial, em atenção ao princípio da adstrição.

Porém, registro que os cálculos constantes da petição inicial são

meramente indicativos, em atenção ao art. 840, §1º, da CLT que

apenas determina a “indicação” do valor dos pedidos, não havendo

previsão de necessidade de efetiva liquidação.

Tal indicação decorre essencialmente da necessidade de se fixar

um valor para a causa, o qual é base de cálculo para as custas em

caso de improcedência da demanda, ao passo que em caso de

procedência do pedido estas são calculadas com base no valor

provisoriamente arbitrado à condenação (art. 789, I e II da CLT).

Registro que o valor da causa, representado pela soma dos valores

indicados aos pedidos, possui como atribuição primordial a fixação

do rito processual, não servindo para o fim de limitar a condenação.

Em função disso, não há que se falar em limitação da liquidação ao

valor dos pedidos atribuídos na petição inicial, considerando que

apenas em sede de liquidação de sentença é que ocorrerá a exata

quantificação dos valores devidos em função da condenação.

III. DISPOSITIVO.
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Ante o exposto, observados os fundamentos supra, que integram o

presente decisum  para todos os f ins,  decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados na ação

trabalhista movidaCARLOS MAGNO ELERES DOS SANTOSem

face deBRF S.A., para condenar reclamada, observados os juros e

a correção monetária incidentes nas seguintes obrigações:

- De pagarà parte autora, no prazo de 48h após o trânsito em

julgado desta sentença, os seguintes títulos:

1. Devolução da diferença da multa cobrada do autor desde

janeiro/2023.

2.Honorários de sucumbência (5% sobre o valor da condenação).

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, as verbas deferidas

possuem natureza indenizatória.

Improcedem os demais pedidos.

Determino ao autor que proceda à desocupação imediata do

imóvel, conforme pleito contido na contestação, no prazo de 72

horas após o trânsito em julgado.

Juros de mora e a correção monetária conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela reclamada fixadas, observada a Súmula

09, deste Regional e calculadas sobre o valor da condenação, tudo

conforme planilha de liquidação em anexo, que integra esta

decisão, como se nela transcrita estivesse.

Atendendo ao disposto na Portaria do Ministério da Fazenda nº 582,

de 11 de dezembro de 2013, e Portaria SECOR TRT23 002/2015,

dispensa-se a intimação da União para os fins de que trata o artigo

879, § 4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FABIO LUIZ PACHECO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000345-21.2022.5.23.0101
RECLAMANTE IRENE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9df7de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros da fundamentação

acima, que passam a fazer parte integrante deste dispositivo para

todos os fins legais, decidoconhecer a Impugnaçãooposta pela

Reclamada, eno mérito JULGÁ-LA PROCEDENTE, em parte.

Intimem-se  as partes da presente sentença, por seus

procuradores.

Custas processuais a cargo da parte ré no valor de R$ 55,35, na

forma do artigo 789-A, VII, CLT.

Decorr ido o prazo, vol tem-me conclusos para Decisão

(Homologação de cálculos) para prosseguimento.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-21.2022.5.23.0101
RECLAMANTE IRENE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

ADVOGADO PABLO GABRIEL XAVIER
VENTURA(OAB: 30639-O/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9df7de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros da fundamentação

acima, que passam a fazer parte integrante deste dispositivo para

todos os fins legais, decidoconhecer a Impugnaçãooposta pela

Reclamada, eno mérito JULGÁ-LA PROCEDENTE, em parte.
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Intimem-se  as partes da presente sentença, por seus

procuradores.

Custas processuais a cargo da parte ré no valor de R$ 55,35, na

forma do artigo 789-A, VII, CLT.

Decorr ido o prazo, vol tem-me conclusos para Decisão

(Homologação de cálculos) para prosseguimento.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-41.2018.5.23.0101
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6827dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1.Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 589e53f.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-41.2018.5.23.0101
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6827dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1.Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 589e53f.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº RtMtPosse-0000621-86.2021.5.23.0101
AUTOR BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

RÉU DARLETE COELHO BENMUYAL

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da transferência bancária

realizada conforme comprovante nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.
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ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000710-17.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ALBA VALERIA MARQUES BARBOSA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência da planilha de cálculos

juntada ao #id:d450709, bem como para que, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pague ou garanta os valores devidos

apurados, sob pena de execução, nos moldes da sentença

homologatória #id:916d3e4.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS HUBEL PENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000113-38.2024.5.23.0101
RECLAMANTE CARLOS BENICIO COSTA COELHO

ADVOGADO DAYANE CARLETTO ZANETTE(OAB:
16974/MT)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BENICIO COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a31270d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

CARLOS BENICIO COSTA COELHO, qualificado na petição inicial,

ajuizou reclamação trabalhista sob rito sumaríssimo em desfavor de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E

OUTROS (1) igualmente qualificado ali na peça.

Cuida-se de ação trabalhista em que litigam as partes em epígrafe.

Restou certificada na triagem da inicial os vícios ali apontados,

vieram os autos conclusos para julgamento.

Eis, em síntese, o de importante a relatar.

Fundamento.

Inicialmente, verifico que no rol de pedidos da petição inicial a parte

autora requer que a ré seja condenada a pagar diversas verbas,

montante este R$ 22.108,38 (vinte e dois mil, cento e oito reais e

trinta e oito centavos) que conflita com o valor atribuído a causa R$

20.697,36 (vinte mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e

seis centavos) na exordial.

Nesse sentido, após detida análise das pretensões, observo que o

valor da causa diverge, portanto, da somatória dos pedidos

conforme já apontado na triagem referida (IDcd00c69).

A presente ação trabalhista contém, então, inequivocadamente um

erro que impede o juiz de compreender o valor que o reclamante

pretende ser ressarcido pelos fatos relatados na petição inicial.

O doutrinador Sergio Pinto Martins aprecia o tema: "O valor da

causa (art. 319, V do CPC) é fundamental na petição inicial, para

que o reclamado possa saber quanto o autor pretende receber,

proporcionando defesa à ré e inclusive facilitando a conciliação em

audiência, que é o fim primordial da Justiça do Trabalho."- grifos

meus. (MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho:

doutrina e prática forense - modelos de petições, recursos,

sentenças e outros. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 235.)

Para Humberto Theodoro Junior (2009, p.355): "O núcleo da petição

inicial é o pedido, que exprime aquilo que o autor pretende do

Estado frente ao réu. É a revelação da pretensão que o autor

espera ver acolhida e que, por isso, é deduzida em juízo. [...] Nele,

portanto se consubstancia a demanda".

Conclui-se, dessa feita, que o pedido é composto de “an debeatur”

(título pleiteado) e “quantum debeatur” (valor indicado em

correspondência) na forma do § 1o do art. 840 da CLT de modo

que, sem dúvida, a divergência entre os valores indicados pela

somatória dos títulos pretendidos e o utilizado para fixação do valor

da causa impede seja dado seguimento ao feito uma vez que não

se identifica, com segurança, os limites da pretensão aduzida com

os valores atribuídos para cada qual dos pedidos se, no seu todo,
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discrepam injustificadamente do valor atribuído à causa.

De acordo com o artigo 852-B, I, da CLT, todos os pedidos descritos

na inicial devem ser certos e determinados, com a indicação do

valor correspondente a cada pedido.

O objetivo da norma em questão visa conferir uma maior celeridade

na instrução e julgamento das causas sujeitas ao rito sumaríssimo.

A ausência de liquidação de pedidos destoa do objetivo da regra,

ensejando o arquivamento da reclamatória trabalhista, com a

extinção do feito sem resolução de mérito, conforme § 1º do art. 852

-B da CLT.

Veja-se a redação do referido dispositivo legal:

"Art. 852-B

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(...)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa".

Cito jurisprudência sobre o tema:

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

RITO PROCESSUAL.  VALOR ATRIBUÍDO À  CAUSA

INCOMPATÍVEL COM OS PEDIDOS FORMULADOS. Situação em

que o valor atribuído à causa não se apresenta adequado à

natureza e extensão dos pedidos deduzidos na petição inicial,

cumprindo a manutenção do comando de extinção do processo sem

resolução de mérito e de arquivamento do feito. (TRT-4 - RO:

00206864220175040402, Data de Julgamento: 10/11/2017, 11ª

Turma).

No tocante ao pedido complessivo, conforme certificado na

triagem, observo a ausência de liquidação ao seguinte pedido: “h:

Multa 467: R$ +50%”

Deixando de liquidar o pedido, inclusive reflexos, a parte autora não

observou a regra contida no art. 852-B, I, da CLT, o que implica o

indeferimento da inicial, com a consequente extinção do processo

sem resolução de mérito.

Por todo o exposto, e, em razão de ser requisito essencial da

petição inicial a indicação correta dos valores declinados para cada

título, indicação tal que não se perfaz quando a somatória dos

títulos discrepa, injustificadamente, do valor atribuído à causa,

resolvo extinguir o presente processo, sem julgamento do

mérito, nos termos dos artigos 485, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil c/c § 1o do art. 840 da CLT.

Custas pelo autor, no valor de R$413,95, calculadas sobre o valor

atribuído a causa no sistema PJE, das quais resta dispensado em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores, ficando facultada

a renúncia ao prazo do recurso ordinário, a fim de possibilitar a

distribuição de nova reclamação, com a correção do vício ora

apontado, sem que configure litispendência.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria MF

75/2012, Recomendação Secor nº 11/2012 e Leis 10.522/2002 e

11941/2009.

Transcorrido o prazo ou com a juntada de manifestação renúncia

do prazo recursal, revisem-se os autos e, inexistindo pendências,

arquivem-nos, com as cautelas de praxe.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000885-35.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JANIO BARBOSA LEITE

ADVOGADO OSNI DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
30367-O/MT)

ADVOGADO FABIANO SILVERIO
FERNANDES(OAB: 30363-O/MT)

RECLAMADO J.C.S. MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO BARBOSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fcd4e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

JANIO BARBOSA LEITE, qualificado na petição inicial, ajuizou

reclamação trabalhista sob rito sumaríssimo em desfavor de J.C.S.

MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA igualmente

qualificado ali na peça.

Designada a audiência e confeccionada a notificação por via de

mandado a ser cumprido pelo Senhor Oficial de Justiça, contudo,

não se logrou êxito no ato nos endereços indicados pelo autor

consoante certidão nos autos.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

Vez que o valor da causa não supera o montante correspondente a

40 (quarenta) salários mínimos, trata-se de demanda sujeita ao

procedimento sumaríssimo, em relação à qual há que ser

observada a regra do artigo 852-B da CLT que, além dos requisitos
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declinados no artigo 319 e 320 do CPC e 840 da CLT, aponta como

requisito da petição inicial, in verbis:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo:

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

II - não se fará a citação por edital, incumbindo ao autor a

correta indicação do nome e endereço do reclamado". (grifos

nossos)

No entanto, ao se proceder a notificação da reclamada J.C.S.

MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA pelos meios

telemáticos e no endereço informado pelo reclamante na petição

inicial, o oficial de justiça não localizou a empresa, conforme

certificado aos (IDbb376e6).

A consequência pelo não atendimento ao inciso II do Art. 852-B da

CLT, acima, que aduz ser de incumbência da parte autora a

indicação correta do endereço do reclamado encontra-se ao § 1º do

mesmo artigo que assim vaticina:

“O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II

deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa.”

Ao teor do exposto, determino o arquivamento da reclamação

trabalhista em epígrafe, extinguindo o feito sem resolução do

mérito.

POSTO ISSO, e o mais que dos autos consta, resolvo, observados

os parâmetros da fundamentação que passam a fazer parte

integrante deste dispositivo para todos os fins, EXTINGUIR, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, a presente AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por JANIO BARBOSA LEITE em desfavor de J.C.S.

MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, nos termos

do inc. I. do art. 485 do CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 414,41, calculadas sobre

o valor da causa dispensadas, na forma da lei, ante a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores, ficando facultada

a renúncia ao prazo do recurso ordinário, a fim de possibilitar a

distribuição de nova reclamação, com a correção do vício ora

apontado, sem que configure litispendência.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria MF

75/2012, Recomendação Secor nº 11/2012 e Leis 10.522/2002 e

11941/2009.

Retire-se o feito da pauta de audiência da unidade.

Transcorrido o prazo ou com a juntada de manifestação renúncia

do prazo recursal, revisem-se os autos e, inexistindo pendências,

arquivem-nos, com as cautelas de praxe.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-07.2020.5.23.0101
RECLAMANTE MAYARA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MENDES(OAB:
11341/MT)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b2330a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando que todas as obrigações foram cumpridas,

declaroextinta a execução trabalhista, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

2. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

3. Intimem-se as partes.

4. Transcorrendo em branco o prazo recursal e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e arquivem-se os autos, excluindo-se o

executado do BNDT, caso incluído.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-07.2020.5.23.0101
RECLAMANTE MAYARA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MENDES(OAB:
11341/MT)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b2330a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando que todas as obrigações foram cumpridas,

declaroextinta a execução trabalhista, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

2. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

3. Intimem-se as partes.

4. Transcorrendo em branco o prazo recursal e zeradas as contas

judiciais, revisem-se e arquivem-se os autos, excluindo-se o

executado do BNDT, caso incluído.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-22.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ERONEIDE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603ed35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1.Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 033e429.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000839-22.2018.5.23.0101
RECLAMANTE ERONEIDE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONEIDE TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603ed35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1.Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 033e429.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000909-39.2018.5.23.0101
RECLAMANTE CLEANE PANTOJA MARQUES

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE PANTOJA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73f69d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 2300faf.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000909-39.2018.5.23.0101
RECLAMANTE CLEANE PANTOJA MARQUES

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

ADVOGADO MARCIA SILVA SOARES
RHEINHEIMER(OAB: 16957/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73f69d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Certificado o decurso do prazo para denúncia de inadimplemento

de acordo, conforme Certidão de ID 2300faf.

2. Profiro a presente sentença para fins meramente estatísticos,

bem como para possibilitar o correto movimento de extinção da

execução.

3. Regularize-se a estatística do PJe lançando os valores pagos no

presente feito, mediante certidão nos autos.

4. Por fim, revisem-se e, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-75.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JAIR MARCOS WENTROBA

TABORDA

ADVOGADO EMERSON CLAIRTON DOS
SANTOS(OAB: 268611/SP)

ADVOGADO MARILCE DO AMARAL
CAMARGO(OAB: 427292/SP)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE BENEZ

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

PERITO WENDER PAULO MARQUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MARCOS WENTROBA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e6067

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-sea parte autora para ciência, bem como para, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifestar-se e/ou requerer o que entender de

direito acerca da manifestação de ID 818d665, sob pena de

preclusão.

2.Após, volvam conclusos para deliberações.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.
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    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000355-65.2022.5.23.0101
RECLAMANTE MARCELO LIBERATO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c79a5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiroo pedido de dilação de prazo da ré de ID 58991aa, pelos

seus próprios fundamentos, tendo em vista os princípios da

economia, celeridade, eficácia e eficiência processuais porquanto

eventual execução se mostraria mais demorada e custosa ao erário,

portanto, menos eficaz e eficiente.

2. Intime-se a reclamada,por seu patrono, para fornecer o Perfil

Profissiográfico Previdenciário do autor corretamente preenchido,

em razão do trabalho em condições insalubres, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$

1.000,00, a ser revertida a favor da parte autora.

Se descumprida a obrigação de fazer, fica o réu alertado da

possibilidade de aplicação de multa em razão da violação ao

princípio da cooperação e a possível caracterização de

litigância de má-fé, restando caracterizada a resistência

injustificada e ilegal ao andamento do processo (inciso IV do

art. 80 do CPC).

3. Apresentada a documentação, intime-se a parte autora para

ciência, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se

e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de preclusão e

presunção de cumprimento da obrigação de fazer.

4. Após, voltem-me conclusos para deliberações quanto à

liquidação de sentença.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

    ANDRE GUSTAVO SIMIONATO DOENHA ANTONIO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-79.2023.5.23.0101
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE OLIVEIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE OLIVEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

Certifico que foi designada perícia médica com Dr Eduardo

Augusto Dossa para o dia 06/07/2024, às 08:40 horas, nas

dependências da Vara do Trabalho.

DESPACHO

1.Diligencie-se a Secretaria profissional habilitado para realizar a

perícia médica e apresentar laudo pericialnestes autos, devendo

certificar a respeito do expert, bem como a data e horário

disponível, considerando-se o sistema de mutirão adotado nesta

unidade judiciária,no endereço Avenida Rio de Janeiro, 3219 S.

Loteamento Parque dos Buritis, CEP: 78.455-000 – Lucas do Rio

Verde/MT - próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde.

1.1 Autorizo a Secretaria, desde já, a sua nomeação,

independente de novo despacho.

1.2.No ato da nomeação, o(a) expert terá ciência de sua habilitação

nos autos, onde poderá ter acesso aos quesitos apresentados pelas

partes, independente de intimação específica para tal.

1.3.Registra-se que, nos termos da Portaria TRT SGP GP n.

123/2020, que alterou o art. 29 da Portaria TRT SGP GP n.

111/2020, a Secretaria entrou em contato com os(as) peritos(as)

que atuam nessa localidade com o objetivo de confirmar a

disponibilidade de atuação dos profissionais nos termos da referida

Portaria.

1.4.Registra-se, também, que, para os peritos que confirmaram a

disponibilidade, houve o alinhamento com a unidade que a eles
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incumbirá garantir a observância do distanciamento adequado e dos

demais protocolos sanitários obrigatórios.

2. Após,as partes deverão ser intimadas, acerca da data

agendada, bem como doprazo de 15 dias para:I -arguir o

impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar

assistente técnico; III - apresentar quesitos (artigo 465, §1º, do

CPC).

2.1. A parte autora ficará advertida que a sua ausência injustificada

à perícia médica será admitida por este Juízo enquanto

desinteresse na produção de referida prova, com as cominações

processuais atinentes ao encargo probatório das partes e sem

prejuízo da fixação de indenização ao Sr., perito pelo tempo em que

se manteve à disposição da parte.

2.2.Ficam o(a) autor(a) e seu patrono advertidos expressamente

que a ausência à perícia por motivo que seja de conhecimento

prévio do(a) autor(a) tal como impossibilidade financeira, de

locomoção, viagens ou realização de serviços deverão ser

comunicadas e comprovadas a este juízo com antecedência mínima

de 02 (dois) dias a fim de que seja avisado previamente o sr. perito

e sem o que reputar-se-á preclusa a prova pericial, nos termos

anteriores.

2.3.Eventuais impossibilidades de comparecimento que ocorram no

dia ou momento da realização do exame, tais como acidentes

automobilísticos, problemas repentinos de saúde etc. deverão ser

comunicadas e comprovadas no prazo de 01 (um) dia contado da

data do exame, sem o que, reputar-se-á igualmente preclusa a

prova pericial nos termos anteriores salvo questões extraordinárias

a serem analisadas oportunamente.

2.4. Na hipótese de não ter sido apreciada a petição que informa a

impossibilidade (itens 2.2. e 2.3) e não redesignada a perícia,

deverá o Reclamante comprovar a ausência no prazo de até 01 dia

subsequente à data do exame pericial.

3. SÃO OS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(1). Com referência às queixas aduzidas na inicial, o reclamante

apresenta ou apresentoualguma doença ocupacional (doença

profissional ou doença do trabalho)? Realizar o diagnóstico.

(2). Há nexo de causalidade ou concausalidade com o trabalho

desenvolvido em favor da empresa ré? Descrever especificamente

quais os agentes, esforços ou rotinas de serviços que acarretaram a

doença.

(3). Há sequelas? Classificar eventual incapacidade para a vida

social e profissional quanto à abrangência (total ou parcial), quanto

à duração (permanente ou temporária - ainda que já cessada),

quanto à extensão (fixar o percentual de redução de capacidade

laboral);

(4). Qual o percentual de responsabilidade da ré em relação à

doença adquirida/agravada pela parte autora em razão do trabalho

desenvolvido na empresa?

(5). Se for reversível a lesão, quais as medidas (tratamentos

médicos) que podem ser adotadas para tal desiderato e qual o

custo de tais medidas?

(6). A empresa ré cumpre as normas de higiene, medicina e

segurança do trabalho, segundo os documentos já colacionados

nos autos (ex: relação de entrega de EPI, diálogos de segurança,

treinamento para o desempenho da função)?

(7). Há dano estético? (Caso conste tal pedido na inicial). Se sim,

documentar com registro fotográfico.

(8). A adoção das medidas de prevenção e de segurança e

engenharia do trabalho adotadas pela empresa seriam suficientes a

impedir o desenvolvimento da doença, caso exista?

(9). doença tem origem degenerativa, considerando o todo o

histórico laboral do(a) autor(a)? O trabalho da parte autora na ré

contribuiu para o agravamento ou desencadeamento da doença

degenerativa? Em qual percentual de responsabilidade da

empresa?

4.O laudo conclusivo deverá ser apresentado em20 (vinte)

diasapós a data fixada para o início da perícia. O experto (a)

nomeado (a) deverá analisar a função desempenhada pela parte

autora, bem como responder os quesitos das partes e do juízo.

4.1.O laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da

perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - a

indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser

predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos

os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do

Ministério Público, VI - os requisitos do roteiro pericial especificado

na Resolução 1488/1998, do Conselho Federal de Medicina.

5. Após a apresentação do laudo,independente de nova conclusão,

as partes serão intimadas para se manifestarem, se assim

desejarem, dentro doprazo comum de 05 (cinco) dias.

6.Considerando a ausência de matéria objeto de prova emprestada,

aguarde-se a realização da audiência de instrução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000798-79.2023.5.23.0101
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE OLIVEIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

PERITO EDUARDO AUGUSTO DOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

Certifico que foi designada perícia médica com Dr Eduardo

Augusto Dossa para o dia 06/07/2024, às 08:40 horas, nas

dependências da Vara do Trabalho.

DESPACHO

1.Diligencie-se a Secretaria profissional habilitado para realizar a

perícia médica e apresentar laudo pericialnestes autos, devendo

certificar a respeito do expert, bem como a data e horário

disponível, considerando-se o sistema de mutirão adotado nesta

unidade judiciária,no endereço Avenida Rio de Janeiro, 3219 S.

Loteamento Parque dos Buritis, CEP: 78.455-000 – Lucas do Rio

Verde/MT - próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde.

1.1 Autorizo a Secretaria, desde já, a sua nomeação,

independente de novo despacho.

1.2.No ato da nomeação, o(a) expert terá ciência de sua habilitação

nos autos, onde poderá ter acesso aos quesitos apresentados pelas

partes, independente de intimação específica para tal.

1.3.Registra-se que, nos termos da Portaria TRT SGP GP n.

123/2020, que alterou o art. 29 da Portaria TRT SGP GP n.

111/2020, a Secretaria entrou em contato com os(as) peritos(as)

que atuam nessa localidade com o objetivo de confirmar a

disponibilidade de atuação dos profissionais nos termos da referida

Portaria.

1.4.Registra-se, também, que, para os peritos que confirmaram a

disponibilidade, houve o alinhamento com a unidade que a eles

incumbirá garantir a observância do distanciamento adequado e dos

demais protocolos sanitários obrigatórios.

2. Após,as partes deverão ser intimadas, acerca da data

agendada, bem como doprazo de 15 dias para:I -arguir o

impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar

assistente técnico; III - apresentar quesitos (artigo 465, §1º, do

CPC).

2.1. A parte autora ficará advertida que a sua ausência injustificada

à perícia médica será admitida por este Juízo enquanto

desinteresse na produção de referida prova, com as cominações

processuais atinentes ao encargo probatório das partes e sem

prejuízo da fixação de indenização ao Sr., perito pelo tempo em que

se manteve à disposição da parte.

2.2.Ficam o(a) autor(a) e seu patrono advertidos expressamente

que a ausência à perícia por motivo que seja de conhecimento

prévio do(a) autor(a) tal como impossibilidade financeira, de

locomoção, viagens ou realização de serviços deverão ser

comunicadas e comprovadas a este juízo com antecedência mínima

de 02 (dois) dias a fim de que seja avisado previamente o sr. perito

e sem o que reputar-se-á preclusa a prova pericial, nos termos

anteriores.

2.3.Eventuais impossibilidades de comparecimento que ocorram no

dia ou momento da realização do exame, tais como acidentes

automobilísticos, problemas repentinos de saúde etc. deverão ser

comunicadas e comprovadas no prazo de 01 (um) dia contado da

data do exame, sem o que, reputar-se-á igualmente preclusa a

prova pericial nos termos anteriores salvo questões extraordinárias

a serem analisadas oportunamente.

2.4. Na hipótese de não ter sido apreciada a petição que informa a

impossibilidade (itens 2.2. e 2.3) e não redesignada a perícia,

deverá o Reclamante comprovar a ausência no prazo de até 01 dia

subsequente à data do exame pericial.

3. SÃO OS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(1). Com referência às queixas aduzidas na inicial, o reclamante

apresenta ou apresentoualguma doença ocupacional (doença

profissional ou doença do trabalho)? Realizar o diagnóstico.

(2). Há nexo de causalidade ou concausalidade com o trabalho

desenvolvido em favor da empresa ré? Descrever especificamente

quais os agentes, esforços ou rotinas de serviços que acarretaram a

doença.

(3). Há sequelas? Classificar eventual incapacidade para a vida

social e profissional quanto à abrangência (total ou parcial), quanto

à duração (permanente ou temporária - ainda que já cessada),

quanto à extensão (fixar o percentual de redução de capacidade

laboral);

(4). Qual o percentual de responsabilidade da ré em relação à

doença adquirida/agravada pela parte autora em razão do trabalho

desenvolvido na empresa?

(5). Se for reversível a lesão, quais as medidas (tratamentos

médicos) que podem ser adotadas para tal desiderato e qual o

custo de tais medidas?

(6). A empresa ré cumpre as normas de higiene, medicina e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

segurança do trabalho, segundo os documentos já colacionados

nos autos (ex: relação de entrega de EPI, diálogos de segurança,

treinamento para o desempenho da função)?

(7). Há dano estético? (Caso conste tal pedido na inicial). Se sim,

documentar com registro fotográfico.

(8). A adoção das medidas de prevenção e de segurança e

engenharia do trabalho adotadas pela empresa seriam suficientes a

impedir o desenvolvimento da doença, caso exista?

(9). doença tem origem degenerativa, considerando o todo o

histórico laboral do(a) autor(a)? O trabalho da parte autora na ré

contribuiu para o agravamento ou desencadeamento da doença

degenerativa? Em qual percentual de responsabilidade da

empresa?

4.O laudo conclusivo deverá ser apresentado em20 (vinte)

diasapós a data fixada para o início da perícia. O experto (a)

nomeado (a) deverá analisar a função desempenhada pela parte

autora, bem como responder os quesitos das partes e do juízo.

4.1.O laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da

perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - a

indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser

predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos

os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do

Ministério Público, VI - os requisitos do roteiro pericial especificado

na Resolução 1488/1998, do Conselho Federal de Medicina.

5. Após a apresentação do laudo,independente de nova conclusão,

as partes serão intimadas para se manifestarem, se assim

desejarem, dentro doprazo comum de 05 (cinco) dias.

6.Considerando a ausência de matéria objeto de prova emprestada,

aguarde-se a realização da audiência de instrução.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000951-15.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA

SOARES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução presencial no dia 27/06/2024 às

10:00.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação presencial, a ser posteriormente designada. No silêncio

será presumido o desinteresse na realização da referida audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodososatos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se
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a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação presencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. A audiência presencial ocorrerá na Av. Rio de Janeiro, 3219 S,

Fórum Trabalhista de Lucas do Rio Verde, Lot. Parque dos Buritis

(próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde), LUCAS DO

RIO VERDE/MT - CEP: 78455-000, sala de audiências da 1 º VT de

Lucas do Rio Verde/MT.

7.1.Faculto, porém, às partes a opção pela alteração da

modalidade da audiência de conciliação de presencial para

telepresencial, devendo as partes manifestarem nesse sentido

nos autos, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis

da data designada para a audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3º-A “caput” do Provimento

Secor nº 08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor

nº01/23.

7.2. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7.3. Havendo manifestação de ambas as partes pela alteração da

audiência de conciliação para modalidade telepresencial, deverá a

Secretaria proceder à devida certificação, ficando os litigantes,

desde já, intimados das seguintes instruções para participação no

ato processual:

7.4. Para acessarem a sala de audiência telepresencial, as partes,

seus procuradores e o Ministério Público deverão acessar

diretamente o link a seguir de seu computador, tablet ou

smartphone para início da sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

8.INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000951-15.2023.5.23.0101
RECLAMANTE JOSSILEIDE ALMEIDA SOUSA

SOARES

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência de instrução presencial no dia 27/06/2024 às

10:00.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação presencial, a ser posteriormente designada. No silêncio

será presumido o desinteresse na realização da referida audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodososatos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação presencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. A audiência presencial ocorrerá na Av. Rio de Janeiro, 3219 S,

Fórum Trabalhista de Lucas do Rio Verde, Lot. Parque dos Buritis

(próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde), LUCAS DO

RIO VERDE/MT - CEP: 78455-000, sala de audiências da 1 º VT de

Lucas do Rio Verde/MT.

7.1.Faculto, porém, às partes a opção pela alteração da

modalidade da audiência de conciliação de presencial para

telepresencial, devendo as partes manifestarem nesse sentido

nos autos, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis

da data designada para a audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3º-A “caput” do Provimento

Secor nº 08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor

nº01/23.

7.2. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7.3. Havendo manifestação de ambas as partes pela alteração da

audiência de conciliação para modalidade telepresencial, deverá a

Secretaria proceder à devida certificação, ficando os litigantes,

desde já, intimados das seguintes instruções para participação no

ato processual:

7.4. Para acessarem a sala de audiência telepresencial, as partes,

seus procuradores e o Ministério Público deverão acessar

diretamente o link a seguir de seu computador, tablet ou

smartphone para início da sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá
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após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

8.INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002141-86.2018.5.23.0101
RECLAMANTE GIRLENE CHAVES

ADVOGADO PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU(OAB: 21508-O/MT)

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO CAMARGO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU

ADVOGADO PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU(OAB: 21508-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência que, inicialmente,

verificado nos autos que consta apenas o substabelecimento de ID

e0d7a4b, sem reserva de poderes, ao advogado da Ré Luiz

Henrique de Oliveira Santos. Contudo, anteriormente, não foi

juntada a procuração outorgando poderes à advogada subscritora

do referido substabelecimento, qual seja, Dra. Paula Cristina Caputi

de Souza.

Dessa forma, para fins de regularização processual, fica intimada a

Ré para que, no prazo de cinco dias, apresente aos autos

procuração outorgando poderes ao advogado Luiz Henrique de

Oliveira Santos e/ou requeira o que entender de direito, sob

pena de preclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002141-86.2018.5.23.0101
RECLAMANTE GIRLENE CHAVES

ADVOGADO PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU(OAB: 21508-O/MT)

RECLAMADO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO CAMARGO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU

ADVOGADO PAULO ROBERTO JANNER DE
ABREU(OAB: 21508-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE CHAVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência da manifestação de

ID c2aa419, bem como para que, no prazo de dez dias, manifeste-

se e/ou requeira o que entender de direito, sob pena de preclusão e

retorno dos autos ao arquivo.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000567-52.2023.5.23.0101
RECLAMANTE ANA MARIA PONTES DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014/MT)

ADVOGADO JOÃO BATISTA ANTONIOLO(OAB:
14281/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PONTES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) das respostas dos ofícios

enviados para a CEF (#id:d0a9254 ) e SRTB/MT (#id:824e53e ),

devendo apresentar eventual objeção no prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

RAFAEL PINTO BERWANGER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000101-24.2024.5.23.0101
RECLAMANTE ARILSON MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON MARTINS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o

feito em pauta de audiência de instrução presencial no dia

02/07/2024 às 08:00.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação presencial, a ser posteriormente designada. No silêncio

será presumido o desinteresse na realização da referida audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodososatos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na
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realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação presencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. A audiência presencial ocorrerá na Av. Rio de Janeiro, 3219 S,

Fórum Trabalhista de Lucas do Rio Verde, Lot. Parque dos Buritis

(próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde), LUCAS DO

RIO VERDE/MT - CEP: 78455-000, sala de audiências da 1 º VT de

Lucas do Rio Verde/MT.

7.1.Faculto, porém, às partes a opção pela alteração da

modalidade da audiência de conciliação de presencial para

telepresencial, devendo as partes manifestarem nesse sentido

nos autos, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis

da data designada para a audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3º-A “caput” do Provimento

Secor nº 08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor

nº01/23.

7.2. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7.3. Havendo manifestação de ambas as partes pela alteração da

audiência de conciliação para modalidade telepresencial, deverá a

Secretaria proceder à devida certificação, ficando os litigantes,

desde já, intimados das seguintes instruções para participação no

ato processual:

7.4. Para acessarem a sala de audiência telepresencial, as partes,

seus procuradores e o Ministério Público deverão acessar

diretamente o link a seguir de seu computador, tablet ou

smartphone para início da sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

8.INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-24.2024.5.23.0101
RECLAMANTE ARILSON MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO WILLIAN AUGUSTO MENDES
CAVALCANTE(OAB: 23345-O/MT)

ADVOGADO ANA PAULA ZINI CAVALCANTE(OAB:
22905/MT)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o

feito em pauta de audiência de instrução presencial no dia

02/07/2024 às 08:00.

DESPACHO

1. Em atenção aos princípios da celeridade e efetividade

processuais, determino, desde já, a inclusão do feito em pauta

de audiência de instrução, por certidão, observada a antiguidade

do feito, trâmites preferenciais, bem como os demais critérios

administrativos legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Concedo prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

notificação/intimação, a fim de que as partes manifestem

expressamente o interesse na realização da audiência de

conciliação presencial, a ser posteriormente designada. No silêncio

será presumido o desinteresse na realização da referida audiência.

2.1. Esclareço que, em havendo interesse na audiência de

conciliação pelas partes, o presente feito ficará mantido, ainda

assim, com a reserva de pauta de audiência de instrução já

designada (item 1) a fim de que a tentativa de conciliação não

prejudique, em nenhuma medida, a celeridade no trâmite do

processo.

2.2.As partes poderão apresentar, no mesmo prazo acima, as

bases de conciliação e outros requerimentos a fim do Juízo

de l i be ra r  sob re  a  conven iênc ia  e  opo r tun idade  de

inclusão/manutenção do fei to em pauta de conci l iação.

2.3. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes

se oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e

citação pessoal paratodososatos judiciaisa serem

praticadosdoravante no processo, declarando serem válidas

e eficazes aquelas realizadas apenas na pessoa dos seus

advogados via diário oficial eletrônico.

3. Na hipótese de desinteresse de uma ou de ambas as partes na

realização da audiência será considerada recusada a primeira

tentativa de conciliação. Nessa hipótese determino a remessa do

feito para conclusão para deliberações acerca da contestação e

impugnação, ocasião em que será concedido prazo às partes

para tanto.

4. Na hipótese de interesse na realização da audiência, autoriza-se

a inclusão do feito em pauta de audiência, por certidão, observadaa

antiguidade do feito, trâmites preferenciais, bem como as

determinações anexas e os demais critérios administrativos legais e

de praxe adotados nesta unidade.

4.1. Neste caso,ficam as partes cientes das cominações, bem

como das diretrizes de participação no ato, conforme orientações

abaixo:

5. Ressalte-se que a audiência de conciliação presencial se

destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa de acordo, sendo, pois,

desnecessária a apresentação prévia de defesa pela(s)

reclamada(s).

6. O requerimento expresso de realização da audiência de

conciliação pela parte que não tiver, injustificadamente, proposta de

acordo para apresentar no ato será tido como prática de ato de

litigância de má-fé na forma do art. 793-B IV a VI da CLT.

7. A audiência presencial ocorrerá na Av. Rio de Janeiro, 3219 S,

Fórum Trabalhista de Lucas do Rio Verde, Lot. Parque dos Buritis

(próximo à Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde), LUCAS DO

RIO VERDE/MT - CEP: 78455-000, sala de audiências da 1 º VT de

Lucas do Rio Verde/MT.

7.1.Faculto, porém, às partes a opção pela alteração da

modalidade da audiência de conciliação de presencial para

telepresencial, devendo as partes manifestarem nesse sentido

nos autos, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis

da data designada para a audiência, em observância e

interpretação ao disposto no art. 3º-A “caput” do Provimento

Secor nº 08/21 com a redação dada pelo Provimento Secor

nº01/23.

7.2. Compete ao requerente comparecer na sede do Juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação telepresencial ou por videoconferência, conforme

exegese do disposto no artigo 3º - A, §2º, do Provimento Secor n°

08/2021, incluído pelo artigo 2º do Provimento Secor nº 01/2023.

7.3. Havendo manifestação de ambas as partes pela alteração da

audiência de conciliação para modalidade telepresencial, deverá a

Secretaria proceder à devida certificação, ficando os litigantes,

desde já, intimados das seguintes instruções para participação no

ato processual:

7.4. Para acessarem a sala de audiência telepresencial, as partes,

seus procuradores e o Ministério Público deverão acessar
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diretamente o link a seguir de seu computador, tablet ou

smartphone para início da sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NF

d5UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao link da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, tablet ou smartphone

(será feito do download automático do cliente, basta instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via Whatsapp para o referido

contato, que responderemos tão logo seja possível, dentro do

horário de expediente desta unidade (07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via Whatsapp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

8.INTIMEM-SE as partes.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via Whatsapp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000011-16.2024.5.23.0101
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DE SANTANA

ADVOGADO ELENIR MARIA GANZER COELHO
FERNANDES(OAB: 19107-O/MT)

RECLAMADO ACOFER INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação telepresencial

no dia 29/04/2024 às 11:40 .

DESPACHO

Vistos, etc...

1. Inclua-seo feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

2. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

3. INTIMEM-SE as partes deste despacho, especialmente para

comparecerem na audiência de conciliação designada, de

comparecimento obrigatório do advogado com poderes para

transigir ou, caso contrário, do advogado e da parte, sob pena de

aplicação da multa por ato atentatório à dignidade da justiça,

conforme art. 334, §8º do CPC.

4. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:

a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1524
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

5. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

6. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000098-69.2024.5.23.0101
RECLAMANTE AMAURI DA SILVA

ADVOGADO Rita de Cássia Xavier(OAB: 14868/MT)

ADVOGADO Mônica Graciela Mantovani Naldi(OAB:
8789/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

RECLAMADO CARDOSO E DOMINGUES LTDA -
ME

RECLAMADO T DE OLIVEIRA MADEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do r. Despacho/certidão a

seguir:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao despacho retro, incluí o feito

em pauta de audiência para tentativa de conciliação telepresencial

no dia 15/04/2024 às 11:20.

DESPACHO

1. Recebo a emenda à inicialde ID 2b3f3e9 e determino o

prosseguimento do feito. Dê-se ciência imediata às partes,

inclusive à ré, por intimação ou ocasião da citação.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação

telepresencial por certidão, observada a antiguidade do feito,

trâmites preferenciais, bem como os demais critérios administrativos

legais e de praxe adotados nesta unidade.

3. Ressalta-se que a audiência de conciliação será realizada de

forma telepresencial e se destinará EXCLUSIVAMENTE à tentativa

de acordo, sendo, pois, desnecessária a apresentação prévia de

defesa pela(s) reclamada(s).

4. Concedo o mesmo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

oponham, expressamente, à renúncia de sua intimação e citação

pessoal para todos os atos judiciais a serem praticados doravante

no processo, declarando serem válidas e eficazes aquelas

realizadas apenas na pessoa dos seus advogados via diário oficial

eletrônico.

4.1 Ainda, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, deverá a Reclamada

manifestar-se acerca da opção pelo “Juízo 100% digital”, sob pena

de preclusão e presunção de concordância.

5. INTIME-SE a parte autora e NOTIFIQUE-SE a reclamada deste

despacho, especialmente para comparecerem na audiência de

conciliação designada, de comparecimento obrigatório do advogado

com poderes para transigir ou, caso contrário, do advogado e da

parte, sob pena de aplicação da multa por ato atentatório à

dignidade da justiça, conforme art. 334, §8º do CPC.

6. Para acessar a sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e o Ministério Público deverão acessar diretamente o

link a seguir de seu computador, tablet ou smartphone para início da

sessão:

h t t p s : / / t r t 2 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtlucas1?pwd=RGxVbkdtRVE2TkllOHpmcEZ2NFd5

UT09

Ressalta-se que a entrada na sala de audiência virtual ocorrerá

após a autorização do organizador no horário pré-estabelecido para

a audiência.

Dicas para utilização do Zoom:
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a. No primeiro acesso ao “link” da audiência, é recomendável que

seja instalado o cliente Zoom no computador, “tablet” ou

“smartphone” (o cliente será baixado automaticamente, bastando

instalar).

b. Para maiores informações sobre como acessar a sala de

audiência telepresencial, veja:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Em caso de dúvidas ou necessidade de maiores informações

acerca da audiência, inclua o telefone (65) 99280-4196 nos contatos

do seu celular e envie uma mensagem via aplicativo de mensagens

(WhatsApp) para o referido contato, que responderemos tão logo

seja possível, dentro do horário de expediente desta unidade

(07h30 às 14h30).

Registre-se que o contato via WhatsApp para o telefone ora

informado se destina EXCLUSIVAMENTE para assuntos sobre a

audiência, ou seja, outros assuntos deverão seguir o fluxo normal

para contato (e-mail para vtlucas1@trt23.jus.br ou ligação telefônica

para (65) 99257-3746.

7. Os atos processuais que eventualmente não puderem ser

praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta

impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos

envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, somente

serão adiados após decisão fundamentada do magistrado.

8. Em caso de não haver acordo na audiência ora designada, o rito

processual seguirá o quanto disposto no art. 335 do CPC, conforme

autorização do art. 6º do Ato n. 11/2020/GCGJT, com a intimação

das partes em momento oportuno.

Obs.: Faculta-se a notificação/intimação das partes via WhatsApp

ou telefone, ou qualquer outro meio telemático eficaz (inclusive por

e-mail), de tudo certificando-se nos autos.

LUCAS DO RIO VERDE/MT, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAVIM PIANISSOLA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO JUÍZO AUXILIAR DE

PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº Precat-0000250-32.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE RENIVALDO PINTO LIMA

ADVOGADO ELIZ MARIA ARANTES DA SILVA
BORGES(OAB: 19967/MT)

ADVOGADO LUCAS ARANTES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 20410/MT)

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552/MT)

REQUERIDO JFM PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

REQUERIDO MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS

PERITO RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LANUCCY ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIVALDO PINTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07713d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante das irregularidades do pré-cadastro de Requisição de

Pagamento (RP) no ID 4925 do GPrec apontados na certidão

733c017, solicito ao Juízo de execução a retificação e adequação

da mencionada RP.

Registro que o pré-cadastro não foi validado pelo Gabinete do Juízo

Auxiliar de Precatórios, sendo necessária a urgente regularização

pela Vara de Origem para o devido prosseguimento, bem como a

exclusão da RP devolvida no PJe.

Determino ao Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios a devolução

do pré-cadastro n. 4925 em diligência no sistema GPrec.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem.

CUIABA/MT, 15 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

Processo Nº Precat-0000254-69.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE DANIEL DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO NAJUA MARIA SOUSA DE
MENEZES(OAB: 26311/MT)

REQUERIDO SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO AMOS AUGUSTO MARCAL(OAB:
167881/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

REQUERIDO SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP
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ADVOGADO AMOS AUGUSTO MARCAL(OAB:
167881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

  - SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09eaafa

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da irregularidade do pré-cadastro de Requisição de

Pagamento (RP) no ID 4937 do GPrec apontada na certidão

8ea2b0a, solicito ao Juízo de execução a retificação e adequação

da mencionada RP.

Registro que o pré-cadastro não foi validado pelo Gabinete do Juízo

Auxiliar de Precatórios, sendo necessária a urgente regularização

pela Vara de Origem para o devido prosseguimento, bem como a

exclusão da RP devolvida no PJe.

Determino ao Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios a devolução

do pré-cadastro n. 4937 em diligência no sistema GPrec.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

Processo Nº Precat-0000254-69.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE DANIEL DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO NAJUA MARIA SOUSA DE
MENEZES(OAB: 26311/MT)

REQUERIDO SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO AMOS AUGUSTO MARCAL(OAB:
167881/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

REQUERIDO SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO AMOS AUGUSTO MARCAL(OAB:
167881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09eaafa

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da irregularidade do pré-cadastro de Requisição de

Pagamento (RP) no ID 4937 do GPrec apontada na certidão

8ea2b0a, solicito ao Juízo de execução a retificação e adequação

da mencionada RP.

Registro que o pré-cadastro não foi validado pelo Gabinete do Juízo

Auxiliar de Precatórios, sendo necessária a urgente regularização

pela Vara de Origem para o devido prosseguimento, bem como a

exclusão da RP devolvida no PJe.

Determino ao Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios a devolução

do pré-cadastro n. 4937 em diligência no sistema GPrec.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

Processo Nº Precat-0000464-57.2023.5.23.0000
Relator PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO

REQUERENTE GELIANE APARECIDA MARQUES DO
CARMO

ADVOGADO CASSIA REGINA CHAGAS DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 3708/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELIANE APARECIDA MARQUES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e8cee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos à apreciação da Excelentíssima

Senhora Eliane Xavier de Alcântara, Juíza Auxiliar de Conciliação

de Precatórios deste Tribunal, com base na
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PORTARIA.TRT.SGP.GP n. 010/2024, para deliberações no ofício

precatório n. 50308/2015 - MUNICÍPIO DE CUIABÁ para

pagamento de parcela superpreferencial.

Cuiabá - MT, 15 de março de 2024 (6ª feira).

Devanir Ferreira dos Santos Neves

Tec Jud - GJAP

DESPACHO

Aprovo os cálculos apresentados pela Secretaria de Contadoria,

conforme demonstrativo de cálculo Id 1bec417.

Oficie-se à agência do Banco do Brasil S/A, posto localizado

neste Tribunal, solicitando abertura de conta judicial

específica, vinculada ao processo n. 0000464-

57.2023.5.23.0000, entre partes, GELIANE APARECIDA

MARQUES DO CARMO - exequente - e MUNICÍPIO DE CUIABÁ -

executado - transferindo-lhe a quantia de 38.930,10 (trinta e oito

mil, novecentos e trinta reais e dez centavos) limite

preferencial, da conta judicial n. 1900107326638, aberta em

nome do MUNICÍPIO DE CUIABÁ, exclusivamente para quitação

de precatórios, para pagamento parcial do precatório n.

50308/2015.

Cumpridas a determinação acima, junte-se o extrato da conta

judicial e retornem os autos conclusos.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

Processo Nº Precat-0000714-90.2023.5.23.0000
Relator KARINE MILANESE BESSEGATO

REQUERENTE MARIA CRESLEIDE COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO LEANDRO XAVIER ZANELATI(OAB:
15197/MT)

REQUERIDO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 16694/MT)

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRESLEIDE COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do comprovante de

pagamento constante no Id. 7910b00 anexado aos autos, bem

assim para que caso queira, no prazo de 05 dias, apresente

manifestação, sob pena de preclusão, ficando o procurador da parte

Autora ciente de que se presume que conferiu o valor liberado em

sua conta bancária, respondendo solidariamente em caso de valor

liberado de forma equivocada.

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

LIDIANE BRANDAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000234-78.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE VINICIUS PAES LEME RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7d8fae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o

beneficiário esta com a situação regular junto à Receita Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4587, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.
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Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000234-78.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE VINICIUS PAES LEME RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PAES LEME RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7d8fae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o

beneficiário esta com a situação regular junto à Receita Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4587, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000241-70.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE LUCI NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CARVALHO
DORES(OAB: 12724-O/MT)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85396f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV
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DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4911, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000241-70.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE LUCI NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAELA MEIRELES
MAIOLINO(OAB: 17501/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CARVALHO
DORES(OAB: 12724-O/MT)

ADVOGADO DAMARIS THAIS CAVALCANTI
MACIEL(OAB: 38826/PE)

ADVOGADO STELLA BEATRIZ ALICE DE
DEUS(OAB: 40369/PE)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85396f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4911, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000242-55.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE IVANETE TAUFMANN LOPES

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CARLOS SILVA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE TAUFMANN LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947f96c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4790, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000243-40.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SORAIA ALESSANDRA DE MORAES

ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

REQUERIDO QUALIMAGEM SERVICOS
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
EIRELI

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIMAGEM SERVICOS DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd8c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4727, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000243-40.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SORAIA ALESSANDRA DE MORAES
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ADVOGADO ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329/MT)

ADVOGADO JEAN MARTINS PEREIRA(OAB:
8277/MT)

REQUERIDO QUALIMAGEM SERVICOS
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
EIRELI

ADVOGADO MARCELO FALCAO FERREIRA(OAB:
11242/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CUIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA ALESSANDRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd8c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4727, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000244-25.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
DO CENTRO OESTE - ADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77be839

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 3999, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.
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Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000244-25.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77be839

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 3999, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000245-10.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
DO CENTRO OESTE - ADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5f7ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.
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Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4489, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000245-10.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5f7ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4489, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000246-92.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
DO CENTRO OESTE - ADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c2cf2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4490, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000246-92.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE SERGIO FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c2cf2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4490, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000260-76.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARIA CRISTINA AGUIAR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)
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ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dc9c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4923, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000260-76.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARIA CRISTINA AGUIAR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

REQUERIDO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dc9c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4923, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211997



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000259-91.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE LUCIO GARCIA DA ROSA

ADVOGADO MARIA LUIZA DOS PRAZERES
PEREIRA(OAB: 230786/RJ)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA
DA SILVA(OAB: 176098/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO PRO SAUDE DO
PARECIS

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO
PARECIS

ADVOGADO WANDERSON DE JESUS
CASSIANO(OAB: 26687/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO GARCIA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f26e35

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4941, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000237-33.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE LARISSA CRISTINA DIAS MARQUES

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2eb0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário
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Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4860, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000237-33.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE LARISSA CRISTINA DIAS MARQUES

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA DIAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2eb0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4860, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000119-57.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE CHARLES CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

ADVOGADO Marcelo Pratavieira Machado(OAB:
15456/MT)

ADVOGADO ALINE IZALDINO FERNANDES(OAB:
17108/MT)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 19178/MT)

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CONCEICAO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6ca9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4725, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000255-54.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ADRIANA MONTEIRO DOS SANTOS
PADILHA

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

PERITO CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE COMUNITARIA DE SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8a2c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4930, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)
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ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000255-54.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ADRIANA MONTEIRO DOS SANTOS
PADILHA

ADVOGADO ANDREIA ROMFIM GOBBI(OAB:
12696/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO FUNDACAO DE SAUDE
COMUNITARIA DE SINOP

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

ADVOGADO RAFAEL BARION DE PAULA(OAB:
11063/MT)

ADVOGADO LUCA RIZZATTI MENDES(OAB:
20974/MT)

PERITO CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MONTEIRO DOS SANTOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8a2c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4930, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000145-55.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE HELIO ALVES DAMASCENO

ADVOGADO ANA ELISA DEL PADRE DA
SILVA(OAB: 15318/MT)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALVES DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f62db6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO
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Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4110, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000253-84.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE IZABEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO RITA DE CASSIA XAVIER(OAB:
14868/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

REQUERIDO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

REQUERIDO INSTITUTO DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO MATO
GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad324c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4938, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000253-84.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE IZABEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB:
5871/MT)

ADVOGADO BELIZA DIAS DE FARIAS
COELHO(OAB: 285555/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4962/MT)

ADVOGADO RITA DE CASSIA XAVIER(OAB:
14868/MT)

ADVOGADO IVAN SIDNEY RIBEIRO(OAB: 22587-
O/MT)

ADVOGADO ALEX BARBOZA ROCHA(OAB:
19067/MT)

REQUERIDO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)
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REQUERIDO INSTITUTO DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO MATO
GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad324c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4938, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000175-90.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE LEONIDAS APARECIDO ALVES
SAMPAIO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MJB
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MJB VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51d90f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4948, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)
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ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000175-90.2024.5.23.0000
Relator ELIANE XAVIER DE ALCANTARA

REQUERENTE LEONIDAS APARECIDO ALVES
SAMPAIO

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB:
15113/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MJB
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191/MT)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS APARECIDO ALVES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51d90f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4948, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000252-02.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
DO CENTRO OESTE - ADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b567bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV
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DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4629, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000252-02.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b567bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4629, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000251-17.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
DO CENTRO OESTE - ADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5b37c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4542, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000251-17.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 23545-O/MT)

REQUERIDO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO CENTRO
OESTE - ADESCO

ADVOGADO Thiago Ribeiro(OAB: 13293/MT)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SINOP

ADVOGADO ESTHEFANY EDUARDA MALONYAI
CAVALIERI(OAB: 24661-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR JUNIOR DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5b37c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4542, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000248-62.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARIA DO SOCORRO DA SILVA
DOMINGUES

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)
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ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO NAJUA MARIA SOUSA DE
MENEZES(OAB: 26311/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO ENILSON DIVINO DE MOURA

REQUERIDO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

REQUERIDO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8151a28

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4903, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000248-62.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARIA DO SOCORRO DA SILVA
DOMINGUES

ADVOGADO MARCIA ANA ZAMBIAZI(OAB:
11106/MT)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE
VARGAS(OAB: 7429/MT)

ADVOGADO NAJUA MARIA SOUSA DE
MENEZES(OAB: 26311/MT)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

REQUERIDO ENILSON DIVINO DE MOURA

REQUERIDO RAFAELLY JACKELINY BOTELHO
SILVEIRA

REQUERIDO MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8151a28

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4903, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da
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Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido, nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000249-47.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE JOSE CARLOS PEDROSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUARACY CARLOS SOUZA(OAB:
3287/MT)

ADVOGADO TONY VITOR SANTOS SOUZA(OAB:
10460/MT)

ADVOGADO KARLLA PATRICIA SOUZA(OAB:
5264/MT)

REQUERIDO BSI DO BRASIL LTDA

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEDROSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d13ae5c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4609, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000238-18.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARLENE DIVINA CORREIA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250e61c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.
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Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4874, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000238-18.2024.5.23.0000
Relator ADENIR ALVES DA SILVA

CARRUESCO

REQUERENTE MARLENE DIVINA CORREIA

ADVOGADO WARLLEY NUNES BORGES(OAB:
12448/MT)

ADVOGADO DANIEL MELLO DOS SANTOS(OAB:
11386/MT)

REQUERIDO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DIVINA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250e61c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à apreciação da

Desembargadora-Presidente deste Tribunal, consoante o disposto

no art.59, §2° da Resolução 314/2021 do CSJT, para deliberações.

Certifico que de acordo com o artigo 15, item "C" da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o(a)

beneficiário(a) esta com a situação regular junto à Receita

Federal.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2024 (2° feira).

Lidiane Brandão de Oliveira

Técnico Judiciário

Coordenadoria de Precatórios e RPV

DESPACHO

Diante da regularidade do pré-cadastro da Requisição de

Pagamento no sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios

(GPrec), registrado sob o ID n° 4874, proceda-se a autuação do

referido precatório via sistema GPrec. Após, junte-se a respectiva

certidão de autuação aos autos.

Em observância ao disposto no artigo 15 e seus parágrafos da

Resolução n° 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),

determino a expedição do Ofício Requisitório ao devedor até 31 de

maio de 2024, quando o ofício precatório terá seu valor atualizado.

Considerando que o ente devedor está inserido no regime especial,

deverá ser encaminhado ao Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios expedidos, inclusive com as informações deste

precatório. Após, junte-se cópia do ofício requisitório expedido,

nestes autos.

Por ora, devolvam-se os autos do processo judicial do 1º Grau (Pje)

ao Juízo da Execução para aguardar o prazo acima mencionado.

Desembargadora-Presidente do TRT da 23ª Região

CUIABA/MT, 18 de março de 2024.

    ADENIR ALVES DA SILVA CARRUESCO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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